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Edição nº 148/2018 – São Paulo, sexta-feira, 10 de agosto de 2018

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I – TRF

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA

Expediente Nro 4535/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-89.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.012292-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JOSE TEIXEIRA GOES e outros(as)

: FRANCISCO CACERES
: AMELIA ALMEIDA REIS
: JESUALDO ERICO DE ALMEIDA REIS
: LINDOLFO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR
: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA
: MARIA SONIA DE ALMEIDA DE SOUZA SANTOS
: MARIA STELA DE ALMEIDA
: JESUS FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP216103 SAULO DIAS GOES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : LINDOLFO FRANCISCO DE ALMEIDA espolio
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE TEIXEIRA GOES e outros(as)

: FRANCISCO CACERES
: AMELIA ALMEIDA REIS
: JESUALDO ERICO DE ALMEIDA REIS
: LINDOLFO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR
: JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA
: MARIA SONIA DE ALMEIDA DE SOUZA SANTOS
: MARIA STELA DE ALMEIDA
: JESUS FRANCISCO DE ALMEIDA
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ADVOGADO : SP216103 SAULO DIAS GOES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0066248-65.2004.4.03.6182/SP

2004.61.82.066248-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
APELANTE : DROGARIA SANTA EUGELIA LTDA
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro(a)
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia CRF
ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro(a)

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013792-54.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.013792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : MANUEL DOS SANTOS SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS
APELADO(A) : MARIA ODETE DE OLIVEIRA NUNES SILVA
ADVOGADO : SP131928 ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00137925420084036100 10 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-54.2011.4.03.6000/MS

2011.60.00.009091-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : CLOTILDES MARQUES GOES
ADVOGADO : MS010253 ANIEL AMARAL COUTO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00090915420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-27.2012.4.03.6117/SP
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2012.61.17.002594-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : FRANCIELI BEATRIZ DE OLIVEIRA incapaz

: KAMILI VITORIA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP202017 ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO e outro(a)
REPRESENTANTE : ANA BEATRIZ PEREIRA
ADVOGADO : SP301679 LEDA MARIA APARECIDA PALACIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025942720124036117 1 Vr JAU/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001371-36.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.001371-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ180133 HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL YURI DA SILVA FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP225606 BRUNO DI SANTO e outro(a)
REPRESENTANTE : CAMILA APARECIDA MONTEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP225606 BRUNO DI SANTO e outro(a)
No. ORIG. : 00013713620124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016298-67.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.016298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ FELIPE SANTOS ALVES DA COSTA incapaz e outros(as)

: LYANDRA SANTOS ALVES DA COSTA incapaz
: LUIZ THIAGO SANTOS ALVES DA COSTA incapaz
: LISANDRA SANTOS ALVES DA COSTA incapaz

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI
REPRESENTANTE : ELIANE RIZELDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI
No. ORIG. : 12.00.00015-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020614-26.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020614-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : SEBASTIAO BISPO DA SILVA
ADVOGADO : SP136390 MARIA LUIZA NATES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00001-6 1 Vr CARDOSO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042094-60.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042094-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : GUSTAVO HENRIQUE DE ARAUJO DEXTRO incapaz
ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI
REPRESENTANTE : CRISTIANE APARECIDA DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00055-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017775-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017775-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VITOR GABRIEL SIMAO BATISTA incapaz
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
REPRESENTANTE : CRISTIANE SIMAO NEVES
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30000653520138260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029323-45.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029323-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : NICOLLY APARECIDO DA SILVA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES
REPRESENTANTE : SARA APARECIDO
ADVOGADO : SP243434 EDUARDO DA SILVA CHIMENES
No. ORIG. : 00105855520148260153 1 Vr CRAVINHOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035643-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.035643-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218957 FELIPE FIGUEIREDO SOARES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDNA DE LOURDES CORREA TOLEDO
ADVOGADO : SP263557 JOSE ANTONIO FERNANDES
No. ORIG. : 15.00.00067-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-41.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001271-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANA PEZARINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MACEDO DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00012714120164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004813-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAFAELA BETTEGA NUNES e outro(a)

: LUIS GUSTAVO NUNES STANGUERLIN incapaz
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
REPRESENTANTE : RAFAELA BETTEGA NUNES
ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO
No. ORIG. : 16.00.00028-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020428-61.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : DROGARIA PITYFARM LTDA -ME
ADVOGADO : SP014853 JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP325134 THIAGO MARTINS FERREIRA
No. ORIG. : 00060611920098260176 A Vr EMBU DAS ARTES/SP

Expediente Nro 4536/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1201522-10.1998.4.03.6112/SP

2001.03.99.051697-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : MARIO PARRON LOPES e outro(a)

: CESAR PARRON LOPES
ADVOGADO : SP064299 LUIZ CARLOS MUCCI e outro(a)

: SP063800 JOSE COSTA
No. ORIG. : 98.12.01522-1 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024983-82.1997.4.03.6100/SP

2008.03.99.010549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP034248 FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

: SP178962 MILENA PIRÁGINE
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
APELADO(A) : RODOLFO CARBONARI e outro(a)

: MARIDICE MENDES PINTO CARBONARI
ADVOGADO : SP022981 ANTONIO CARLOS AMANDO DE BARROS e outro(a)
No. ORIG. : 97.00.24983-2 12 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042751-12.2010.4.03.6182/SP

2010.61.82.042751-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP078796 JOSÉ RUBENS ANDRADE FONSECA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00427511220104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008722-81.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.008722-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
RÉU/RÉ : PAMELA CAROLINE LEMOS FERREIRA incapaz e outros(as)

: KETELEM FERNANDA LEMOS FERREIRA incapaz
: BIANCA IASMIM LEMOS FERREIRA incapaz
: WESLLEY HENRIQUE LEMOS FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES
REPRESENTANTE : LEONICE FERREIRA PEREIRA
ADVOGADO : SP172814 MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES
No. ORIG. : 00015463420064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022433-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.022433-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LARISSA MARTINS CARDOSO incapaz
ADVOGADO : SP202458 MARCIA CRISTINA FERREIRA
REPRESENTANTE : MARIA DE AGUIAR COSTA
ADVOGADO : SP202458 MARCIA CRISTINA FERREIRA
No. ORIG. : 11.00.00023-6 3 Vr PENAPOLIS/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023092-41.2012.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     7/1533



2012.03.99.023092-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AYSLAN GOMES DE ALMEIDA incapaz
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
REPRESENTANTE : JULIANA GOMES PEREIRA
ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
No. ORIG. : 11.00.00079-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002596-30.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002596-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BERNADETE LEANDRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP301592 DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00025963020124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037100-18.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.037100-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JHON BRYAN DOS SANTOS BENETTI incapaz e outros(as)

: CLAUDEMIR CLOVIS BENETTI NETTO
ADVOGADO : SP124752 RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO
REPRESENTANTE : VANILDA DOS SANTOS FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG100768 VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : ERIK MARQUES BENETTI
ADVOGADO : SP205913 MARLENE SPINA
REPRESENTANTE : ALINE ROSA MARQUES DA SILVA
No. ORIG. : 00056855220118260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041291-09.2015.4.03.9999/SP
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2015.03.99.041291-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISLAINE ASSUNCAO DE OLIVEIRA e outro(a)

: ISABELLY VICTORIA DOS SANTOS ASSUNCAO incapaz
ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
REPRESENTANTE : FRANCISLAINE ASSUNCAO DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI SP
No. ORIG. : 00036686920128260030 1 Vr APIAI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003171-67.2015.4.03.6127/SP

2015.61.27.003171-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : ANA CAROLINE MARTINS DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro(a)
REPRESENTANTE : AMANDA MARTINS
ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031716720154036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009708-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009708-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : JHULLIA EDUARDA ARAUJO DO CARMO incapaz e outro(a)

: ANA BEATRIZ ARAUJO DO CARMO incapaz
ADVOGADO : SP269029 ROBERTA DE CASTRO PAULA
REPRESENTANTE : RENATA DA SILVA ARAUJO DO CARMO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00278-9 3 Vr VOTUPORANGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011903-27.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.011903-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : ANA APARECIDA FERREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP098137 DIRCEU SCARIOT
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10069318220158260161 1 Vr DIADEMA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014429-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014429-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PIETRO MIGUEL DOS SANTOS COMELLI incapaz e outro(a)

: VICTOR GUSTAVO DOS SANTOS COMELLI incapaz
ADVOGADO : SP328503 AGEU MOTTA
REPRESENTANTE : LETICIA CRISTINA ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP328503 AGEU MOTTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP
No. ORIG. : 00006481820158260369 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025324-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.025324-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONE DIAS DA SILVA
ADVOGADO : SP292796 KATIA DE MASCARENHAS NAVAS
No. ORIG. : 10003054920158260128 1 Vr CARDOSO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018312-76.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.018312-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica da 4ª Regiao CREF4SP
ADVOGADO : SP267010B ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA
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APELADO(A) : RICARDO KURDOGLIAN
ADVOGADO : SP268998 MILTON SCANHOLATO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00183127620164036100 9 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001288-77.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO GALO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI

: SP210881 PAULO ROBERTO GOMES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012887720164036183 10V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003311-93.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003311-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LUIZ FERNANDO NEGRISOLI RAMOS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ FERNANDO NEGRISOLI RAMOS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00033119320164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003596-86.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.003596-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDEGAR SCHINCARIOL
ADVOGADO : SP171517 ACILON MONIS FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035968620164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     11/1533



00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010221-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010221-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALICE MARIANA DE SOUZA RIBEIRO incapaz
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
REPRESENTANTE : ANA CAROLINE ZACARIAS RIBEIRO
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
No. ORIG. : 10017630820168260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019422-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019422-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA AMALIA CAPELOZA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 15.00.00216-9 2 Vr BARRA BONITA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58285/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004732-84.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.004732-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : ANA MARIA COSTA
ADVOGADO : SP201484 RENATA LIONELLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047328420154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

DESPACHO
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Fls. 219.
Defiro o prazo suplementar de 5 (cinco) dias.
Int.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006519-10.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006519-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : EDSON RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00065191020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Fls. 246: No prazo de 15 (quinze) dias, regularize a recorrente Edson Rodrigues da Silva a sua representação processual, trazendo aos
autos instrumento de procuração, se por cópia, autenticada ou cuja autenticidade tenha sido declarada pelo advogado constituído, em
relação aos advogados Dr. Alessandro Cardoso Faria, OAB/SP nº 140.136 e Dra. Renata Tieme Shimabukuro, OAB/SP nº 327.141,
263, signatário do Recurso Especial por ele interposto.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000899-98.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.000899-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : GRC ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA e outros(as)

: CARLOS CESAR DE ARAUJO
: LAURA APARECIDA DA COSTA ARAUJO
: REGINALDO JOAO BACHA

ADVOGADO : MS008586 JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI e outro(a)
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No. ORIG. : 00008999820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO

Fls. 238/277: Tendo em vista os documentos apresentados, notadamente às fls. 260, 267, 268 e 274, indefiro o pedido de gratuidade da
justiça. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para comprovar o pagamento das custas/preparo.
Int.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006487-05.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.006487-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : NEIVA MARGARIDA RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP097321 JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00064870520114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Fls. 248: No prazo de 15 (quinze) dias, regularize a recorrente Neiva Margarida Rodrigues de Oliveira a sua representação processual,
trazendo aos autos instrumento de procuração, se por cópia, autenticada ou cuja autenticidade tenha sido declarada pelo advogado
constituído, em relação aos advogados Dr. Alessandro Cardoso Faria, OAB/SP nº 140.136 e Dra. Renata Tieme Shimabukuro,
OAB/SP nº 327.141, 263, signatário do Recurso Especial por ela interposto.
Vencido o prazo, com ou sem manifestação, venham-me os autos conclusos.
Intime-se.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018394-79.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.018394-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
AGRAVANTE : IDAIANE ASSIS SATU
ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
No. ORIG. : 00071813920118260108 1 Vr CAJAMAR/SP

DESPACHO
Fls. 140.
Manifeste-se a parte agravante sobre a cota da autarquia previdenciária.
Prazo: cinco dias.
Int.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002883-06.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.002883-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO : SP204813 KAROLINE CRISTINA ATHADEMOS ZAMPANI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028830620154036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intime-se a procuradora subscritora do recurso especial de fls. 301/306 para, no prazo de 15 (quinze) dias, apor sua assinatura no
recurso interposto.

Após, retornem os autos conclusos para realização da admissibilidade recursal.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007474-65.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.007474-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : BANCO GMAC S/A
ADVOGADO : SP156680 MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DESPACHO

Intime-se o recorrente BANCO GMAC S/A para que regularize sua representação processual, considerando a certidão de fl. 446, no
prazo de cinco dias.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000175-08.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.000175-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : AUTO MECANICA PRIMOS LTDA
ADVOGADO : SP133132 LUIZ ALFREDO BIANCONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00001750820144036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Intime-se a recorrente AUTO MECÂNICA PRIMOS LTDA para que regularize sua representação processual, considerando a certidão
de fl. 140, no prazo de cinco dias.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000181-30.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.000181-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RUBENS SORTICA DOS SANTOS e outro(a)
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: RUBENS LIMA SORTICA DOS SANTOS
ADVOGADO : MS007602 GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRANDA MS
No. ORIG. : 08009154420128120015 2 Vr MIRANDA/MS

DESPACHO
Manifestem-se os recorrentes - RUBENS SORTICA DOS SANTOS e RUBENS LIMA SORTICA DOS SANTOS, em 05 (cinco)
dias, sobre os termos da certidão de folhas 362.
Intimem-se.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000865-13.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.000865-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP005251 GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00149787919894036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Cuida-se de agravo (juntado nas fls. 224/232), com fundamento no art. 1.042 do CPC, manejado por BANCO FRANCES E
BRASILEIRO S/A e outros contra decisão desta Vice-Presidência que não admitiu seu recurso extraordinário.
Discute-se nestes autos de agravo de instrumento a destinação do depósito judicial efetuado no feito originário.
Inicialmente a recorrente manejou recursos especial e extraordinário em face do acórdão que manteve integralmente a decisão singular.
Ambos os recursos não foram admitidos. O que ensejou o manejo dos agravos. O feito foi remetido ao E. Superior Tribunal de Justiça,
que proveu o recurso restituindo os autos a esta Corte para novo julgamento em sede de embargos de declaração.
Os embargos foram acolhidos com efeito modificativo, para dar parcial provimento a este agravo de instrumento. Após esse novo
julgamento a recorrente manejou novamente dois recursos (especial e extraordinário) contra a decisão colegiada desta Corte.

Tratando-se de informação fundamental. INTIME-SE a recorrente para que se manifeste, de forma justificada, sobre seu interesse no
julgamento do agravo de fls. 224/232, ante a superveniência desse novo julgamento e interposição de novos recursos.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034355-31.2016.4.03.9999/SP
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2016.03.99.034355-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DA CONCEICAO DE CAMPOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP255161 JOSÉ ANGELO GONÇALVES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 14.00.00179-8 2 Vr CACAPAVA/SP

DESPACHO
Vistos, etc.
Folhas 129/130. Nada a prover, uma vez que o requerimento refoge à competência desta Vice-Presidência.
Entendendo cabível a cessação do benefício em razão de superveniente recuperação da capacidade laborativa, pode o INSS atuar
administrativamente, cabendo à parte se insurgir contra referida medida por meio da via adequada.
Intime-se.
Após, retornem os autos conclusos para o juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pelo INSS.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58288/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031348-17.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.031348-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : OSVALDO SGALA SCHIONATO
ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 03.00.08615-3 2 Vr DIADEMA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos pelo INSS em face de decisão que negou seguimento a recurso extraordinário forte no
entendimento de que desnecessário o trânsito em julgado do RE 579.431/RS.

Sustenta a autarquia omissão no tocante à necessidade de se aguardar a modulação dos efeitos do referido paradigma, em sede de
embargos de declaração pendentes de julgamento na Suprema Corte.

Decido.

Não desconheço entendimento majoritário tanto na doutrina quanto na jurisprudência pátria acerca da desnecessidade do trânsito em
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julgado para aplicação do entendimento de acórdão paradigma. Vários precedentes existem nesse sentido. Todavia, no caso em
apreciação, ponderando as alegações trazidas pelo INSS nos presentes embargos de declaração às quais tenho como relevantes
sobretudo em homenagem ao princípio da segurança jurídica, reconsidero a decisão ora embargada, de forma a manter o sobrestamento
do recurso extraordinário interposto pelo INSS nos presentes autos até o julgamento definitivo do RE 579.431/RS.

Intimem-se.

Após, retornem ao NUGEP.

São Paulo, 28 de junho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000744-96.2006.4.03.6003/MS

2006.60.03.000744-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : SEBASTIAO JOSE DE ALKMIN
ADVOGADO : SP239614A MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007449620064036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DESPACHO
Fl. 225: Por ora, nada a prover. Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a
sistemática dos recursos representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até a decisão definitiva do paradigma
indicado à fl. 222.
Int. Após, tornem ao NUGEP.
São Paulo, 26 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003149-44.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.003149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDA DE CARVALHO SOARES
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ADVOGADO : SP334591 JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00031494420164036104 4 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Fls. 215 e seguintes:
Por ora, nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até a decisão definitiva dos paradigmas indicados às fls. 210/211.
Int. Após, tornem ao NUGEP.
São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0003484-40.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.003484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
PARTE AUTORA : APARECIDO SALVADOR DO LAGO
ADVOGADO : SP146546 WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034844020044036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-20.2000.4.03.6183/SP

2000.61.83.004251-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : VIRGINIO APARECIDO LUCCHI
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)

: SP023909 ANTONIO CACERES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172203 CECILIA DA COSTA DIAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-59.2002.4.03.6126/SP

2002.61.26.002173-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MANOEL CARMONA SERRANO
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012193-42.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.012193-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : ELZA LUCENTE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP198512 LUCIANO DE SIMONE CARNEIRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 03.00.00121-0 3 Vr CUBATAO/SP

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010514-14.2000.4.03.6104/SP

2000.61.04.010514-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LYDIA TAVARES DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-57.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.000886-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO GARCIA BORGES
ADVOGADO : SP107402 VALDIR CHIZOLINI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00008865720124036111 2 Vr MARILIA/SP

DESPACHO
Fls. 131.
Ciência à parte autora.
Após, retornem os autos ao NUGE.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-64.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005628-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI
APELANTE : MARIA DO SOCORRO COIMBRA PEREIRA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DO SOCORRO COIMBRA PEREIRA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00056286420164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo dos paradigmas.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005586-87.2000.4.03.6114/SP

2000.61.14.005586-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RAUL MARCO CARNIEL
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Por ora nada a prover.
Com efeito, tendo em vista a necessidade de observância da unicidade processual e considerando a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia, prossiga-se com a suspensão do feito até o julgamento definitivo do paradigma.

Intimem-se. Após, retornem ao NUGE.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Nro 4537/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032662-41.1994.4.03.6100/SP

96.03.054118-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : SONY DA AMAZONIA LTDA
ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 94.00.32662-9 2 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005182-05.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.005182-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP328983 MARIANE LATORRE FRANÇOSO LIMA
APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP115202 MARIA CAROLINA CARVALHO
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APELADO(A) : GILBERTO CARDOSO LINS
ADVOGADO : SP080120 ANA MARTHA SERRONI DA FONSECA e outro(a)
PARTE RÉ : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001003-52.2010.4.03.6003/MS

2010.60.03.001003-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JOSE ROBERTO COLNAGHI
ADVOGADO : SP257644 FRANCISCO LEAL DE QUEIROZ NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00010035220104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005524-40.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005524-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : BANCO SANTOS S/A massa falida
ADVOGADO : SP098709 PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro(a)
APELANTE : BRASFIO IND/ E COM/ S/A e outros(as)

: FAC PARTICIPACOES LTDA
: PRM PARTICIPACOES LTDA
: ATF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP168201 FÁBIO ANTONIO SAKATE e outro(a)
APELADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES
ADVOGADO : SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO
No. ORIG. : 00055244020104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-25.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.000650-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : CERAMICA SAN MARINO LTDA
ADVOGADO : SP276957A EVANDRO AZEVEDO NETO e outro(a)

: SP248605 RAFAEL PINHEIRO LUCAS RISTOW
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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No. ORIG. : 00006502520144036115 1 Vr LIMEIRA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013422-61.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013422-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : NOVA ERA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
ADVOGADO : SP033152 CARLOS ALBERTO BASTON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO S/A e
outros(as)

ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
: SP337120 JORGE JOSE ROQUE PIRES FILHO

PARTE RÉ : JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE e outros(as)
: DENIZE GOMES
: EMANNUEL JOSE ROMEU GOMES ROQUE
: PAMELA GABRIELLE ROMEU GOMES ROQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060377220154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013424-31.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013424-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : DENIZE GOMES
ADVOGADO : SP033152 CARLOS ALBERTO BASTON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO S/A e
outros(as)

AGRAVANTE : NOVA ERA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
PARTE RÉ : JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE

: EMANNUEL JOSE ROMEU GOMES ROQUE
: PAMELA GABRIELLE ROMEU GOMES ROQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060377220154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013425-16.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013425-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : PAMELA GABRIELLE ROMEU GOMES ROQUE
ADVOGADO : SP033152 CARLOS ALBERTO BASTON e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO S/A e
outros(as)

: NOVA ERA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
: JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE
: DENIZE GOMES
: EMANNUEL JOSE ROMEU GOMES ROQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060377220154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013427-83.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ATENDIMENTO AO CLIENTE S/A
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : NOVA ERA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA e outros(as)

: JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE
: DENIZE GOMES
: EMANNUEL JOSE ROMEU GOMES ROQUE
: PAMELA GABRIELLE ROMEU GOMES ROQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060377220154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013428-68.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : EMANNUEL JOSE ROMEU GOMES ROQUE
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)

: SP337120 JORGE JOSE ROQUE PIRES FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO S/A e
outros(as)

: NOVA ERA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
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: JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE
: DENIZE GOMES
: PAMELA GABRIELLE ROMEU GOMES ROQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060377220154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013429-53.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : JOSE ROBERTO ROMEU ROQUE
ADVOGADO : SP127352 MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro(a)

: SP337120 JORGE JOSE ROQUE PIRES FILHO
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RÉ : AUDAC SERVICOS ESPECIALIZADOS DE COBRANCAS E ATENDIMENTO S/A e
outros(as)

: NOVA ERA PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA
: DENIZE GOMES
: EMANNUEL JOSE ROMEU GOMES ROQUE
: PAMELA GABRIELLE ROMEU GOMES ROQUE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00060377220154036119 3 Vr GUARULHOS/SP

Expediente Nro 4538/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000807-77.1999.4.03.6000/MS

1999.60.00.000807-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CANDIDA EMILIA JUNQUEIRA DOS REIS e outro(a)

: ODIMIR ANTONIO DOS REIS
ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro(a)
APELANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : RS001405 DAL BOSCO ADVOGADOS

: MS018245A GUSTAVO DAL BOSCO
: RS062325 PATRICIA FREYER
: SP103587 JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE

SUCEDIDO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO

: MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CANDIDA EMILIA JUNQUEIRA DOS REIS e outro(a)

: ODIMIR ANTONIO DOS REIS
ADVOGADO : MS010187A EDER WILSON GOMES e outro(a)
APELADO(A) : BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADVOGADO : RS001405 DAL BOSCO ADVOGADOS

: MS018245A GUSTAVO DAL BOSCO
: RS062325 PATRICIA FREYER
: SP103587 JOSE QUAGLIOTTI SALAMONE

No. ORIG. : 00008077719994036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007911-58.1992.4.03.6100/SP

2000.03.99.056364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
PARTE AUTORA : NITRONOR S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADVOGADO : RJ019791 ROBERTO DONATO BARBOZA PIRES DOS REIS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 92.00.07911-3 5 Vr SAO PAULO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023956-49.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.023956-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
ADVOGADO : SP117514 KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro(a)

: SP117752 SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020867-87.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.020867-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THIAGO PRADO NUNES incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP212724 CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA
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REPRESENTANTE : NISLAINE PEREIREA DO PRADO
ADVOGADO : SP212724 CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA
No. ORIG. : 06.00.00049-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002228-63.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.002228-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : SANCHEZ CANO LTDA
ADVOGADO : SP143480 FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009013-28.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009013-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : ELTEK VALERE SISTEMAS DE ENERGIA IND/ E COM/ S/A
ADVOGADO : SP207776 VICENTE DE CAMILLIS NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00090132820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007944-39.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007944-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : PLASTICOS NILLO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00079443920114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007542-39.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.007542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELOAH VITORIA FERRAZ DA SILVA
ADVOGADO : SP265062 VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO e outro(a)
REPRESENTANTE : APARECIDA JOSELENE FERRAZ
ADVOGADO : SP265062 VICTOR HUGO MIGUELON RIBEIRO CANUTO e outro(a)
No. ORIG. : 00075423920124036108 3 Vr BAURU/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033556-90.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033556-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : REGINA CLERIA LEMES
ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00056-6 1 Vr PEDREGULHO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004734-42.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.004734-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
PROCURADOR : SP270022 LIGIA CARLA MILITÃO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S/A
ADVOGADO : SP186458A GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXÃO e outro(a)
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS
ADVOGADO : SP348893 LUCAS VECHIATO SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00047344220134036103 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016049-42.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.016049-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : AURELIO RENATO DE ALMEIDA RODRIGUES
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ADVOGADO : SP169918 VIVIAN DA VEIGA CICCONE e outro(a)
No. ORIG. : 00160494220144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006312-45.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.006312-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE : RENATO TOMAZ DE ALQUINO
ADVOGADO : SP238666 JULIANO STEVANATO PEREIRA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE RÉ : SALUA MAHMUD SALEH ABU HAMDEH e outro(a)

: JOSE DONISETE CHITERO
ADVOGADO : SP148683 IRIO JOSE DA SILVA
PARTE RÉ : CONSTRUTORA RGM LTDA
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP
No. ORIG. : 00046749520068260168 1 Vr DRACENA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021647-80.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021647-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : KATIA DA CONCEICAO PRADO e outros(as)

: BRUNO FLORENCIO DOS SANTOS incapaz
: BIANCA FLORENCIA DOS SANTOS incapaz
: THIAGO FLORENCIO DOS SANTOS incapaz
: TALITA FLORENCIO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10001293320148260281 2 Vr ITATIBA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003084-95.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003084-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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APELADO(A) : BELMETAL IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP191829 ALEXANDRE RODRIGO DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00030849520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000573-69.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000573-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
APELANTE : ANTONIO ARCANGELO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ARCANGELO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP316982 YARA PINHO OMENA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00005736920154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016118-70.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.016118-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : EDIPEL COM/ DE ETIQUETAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP305881 PRISCILLA GOMES DA SILVA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00022161720114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000889-66.2017.4.03.6105

RELATOR: Gab. Vice Presidência

APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS, MINISTERIO DA FAZENDA,
PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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APELADO: ITW PPF BRASIL ADESIVOS LTDA.

Advogado do(a) APELADO: HAROLDO LAUFFER - RS3687600A

 

CERTIDÃO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s)
interposto(s), nos termos do artIigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018

 

 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000286-27.2017.4.03.6126

RELATOR: Gab. Vice Presidência

APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

 

APELADO: TX. SAUTHER - INDUSTRIA E COMERCIO DE REDES LTDA

Advogado do(a) APELADO: MARCELO MORENO DA SILVEIRA - SP1608840A

 

CERTIDÃO - VISTA CONTRAMINUTA

Certifico que os presentes autos encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) resposta ao(s) agravo(s)
interposto(s), nos termos do artIigo 1.021, § 2º, e/ou 1.042, § 3º, do  Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018

 

 

Expediente Nro 4541/2018

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011474-69.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.011474-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP076439 HOLDON JOSE JUACABA e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outros(as)

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001776-47.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.001776-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : CLAUDIA REGINA PAVIANI
ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PARTE AUTORA : ADELLIO JORGE DE JESUZ
ADVOGADO : SP190611 CLAUDIA REGINA PAVIANI e outro(a)
No. ORIG. : 00017764720074036183 6V Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000309-94.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.000309-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : WAPMETAL IND/ E COM/ DE MOLAS E ESTAMPADOS LTDA
ADVOGADO : SP105465 ACACIO VALDEMAR LORENCAO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI
No. ORIG. : 97.00.00181-8 A Vr BARUERI/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011652-13.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.011652-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF
ADVOGADO : SP248429 ANA PAULA LOMBARDI CANDIDO e outro(a)
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APELANTE : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC
ADVOGADO : SP019993 ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : CASA BAHIA COML/ LTDA
ADVOGADO : SP124993 ALBERTO QUARESMA NETTO
PARTE RÉ : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP145410 HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro(a)
PARTE RÉ : Servico Social do Comercio SESC
ADVOGADO : SP212118 CHADYA TAHA MEI
No. ORIG. : 00116521320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009427-83.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.009427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : TEXTIL GODOY LTDA
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA
APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TEXTIL GODOY LTDA
ADVOGADO : SP245959A SILVIO LUIZ DE COSTA
APELADO(A) : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS
ADVOGADO : SP162712 ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00094278320104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025318-47.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.025318-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
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APELADO(A) : FUNDACAO DE FATIMA
ADVOGADO : ROSANGELA SALGE e outro(a)
No. ORIG. : 00253184720104036100 9 Vr SAO PAULO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001873-59.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001873-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : MARLENE SOARES ALVARES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP312910 RODRIGO RAMOS BUZZO FRANCISCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018735920134036111 2 Vr MARILIA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002492-91.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.002492-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MATIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
No. ORIG. : 10011556220148260347 2 Vr MATAO/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003097-03.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.003097-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038713 MARINA BRITO BATTILANI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONETE APARECIDA PORCELI PINHEIRO e outros(as)

: RAI ANDRADE PINHEIRO
: WELLINGTON ANDRADE PINHEIRO
: WESLEY ANDRADE PINHEIRO

ADVOGADO : SP287197 NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP
No. ORIG. : 13.00.00109-4 1 Vr ITAPIRA/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016001-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016001-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF039768 FELIPE DE SOUZA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARTHUR HENRIQUE RODRIGUES incapaz
ADVOGADO : SP063639 MARISA JULIA SALVADOR
REPRESENTANTE : NAIARA CRISTINA DE BRITO
ADVOGADO : SP063639 MARISA JULIA SALVADOR
No. ORIG. : 00031364620158260368 2 Vr MONTE ALTO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037225-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RHIANA RAFAELA PATROCINIO REIS incapaz
ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO
REPRESENTANTE : GLEICIA PATROCINIO DO AMARAL
ADVOGADO : SP124377 ROBILAN MANFIO DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018908020158260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041814-84.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041814-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : LETICIA GABRIELI FERREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP331483 MARCEL ALVES GALANTE
REPRESENTANTE : ANYELLEN APARECIDA FERREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LETICIA GABRIELI FERREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP331483 MARCEL ALVES GALANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00101-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015349-80.2016.4.03.6105/SP
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2016.61.05.015349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : IGREJA E BABLER LTDA -ME e outros(as)

: SERGIO DOS SANTOS IGREJA
: RUTE HELENA BABLER IGREJA

ADVOGADO : SP290829 RICARDO GUEDES GARISTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro(a)
No. ORIG. : 00153498020164036105 4 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001959-88.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001959-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS
AGRAVANTE : APARECIDA INACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP280866B DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR
CODINOME : APARECIDA DOS SANTOS INACIO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00179657220094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

Nos processos abaixo relacionados, ficam os recorridos intimados para, querendo, apresentarem resposta aos agravos interpostos, nos
termos do art. 1021, § 2º, do CPC e/ou art. 1042, § 3, do CPC.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004740-59.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004740-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSEFA CANDIDO DE JESUS
ADVOGADO : SP173750 ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00020762120148260094 1 Vr BRODOWSKI/SP

Expediente Nro 4544/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016515-17.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.016515-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : LOJAS BESNI CENTER LTDA
ADVOGADO : SP132270 ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP218575 DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro(a)

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009099-52.2007.4.03.6103/SP

2007.61.03.009099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : SANDRA APARECIDA MACHADO DE SOUZA
ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000253-69.2009.4.03.6105/SP
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2009.61.05.000253-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO NUNES VIEIRA
ADVOGADO : SP187672 ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO NUNES VIEIRA
ADVOGADO : SP187672 ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00002536920094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002684-63.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.002684-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP178588 GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : YARA PINHO OMENA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026846320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010461-10.2012.4.03.6105/SP
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2012.61.05.010461-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PLASTIPAK PACKAGING DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP129811 GILSON JOSE RASADOR

: SP239936 SANDRO MARCIO DE SOUZA CRIVELARO
No. ORIG. : 00104611020124036105 5 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002723-44.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.002723-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ILO W MARINHO G JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RAIMUNDO ROSA
ADVOGADO : SP047330 LUIS FLONTINO DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00027234420124036113 1 Vr FRANCA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012247-13.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012247-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITA MARIA TONIOLO
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
No. ORIG. : 11.00.00092-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042367-39.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.042367-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO ROBERTO APARECIDO MORTARI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO APARECIDO MORTARI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 12.00.00016-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010779-16.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010779-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIS VANDERLEI ANELLI
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00107791620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010493-04.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010493-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO LUIZ MOREIRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00104930420144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031508-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.031508-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JULIAN TOMAZELA SALLES PARAIZO incapaz
ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS
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REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES TOMAZELA PARAIZO
ADVOGADO : SP148077 CARLOS AUGUSTO DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00121-5 1 Vr CONCHAS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002187-67.2015.4.03.6003/MS

2015.60.03.002187-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA JOSE DA SILVA CARDOSO
ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00021876720154036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009010-27.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.009010-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ANTONIO BELMIRO DE LIMA
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00090102720154036110 4 Vr SOROCABA/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005390-77.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.005390-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PAULO CALIXTO TRAJANO
ADVOGADO : SP282515 CARLA ANDRÉIA DE PAULA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00053907720154036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-86.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.003545-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VITORIO FORATO DE CAMPOS NAVARRO
ADVOGADO : SP109241 ROBERTO CASTILHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : VITORIO FORATO DE CAMPOS NAVARRO
ADVOGADO : SP109241 ROBERTO CASTILHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00035458620154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009275-04.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009275-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : GERSON CAETANO DE CASTRO
ADVOGADO : SP256821 ANDREA CARNEIRO ALENCAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00092750420154036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015819-69.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.015819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NATALIA CONCEICAO JOAQUIM - prioridade
ADVOGADO : SP205432 CLEIDE APARECIDA SARTORELLI
No. ORIG. : 14.00.00197-3 2 Vr ITAPIRA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037773-74.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037773-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : IRACI PEREIRA ALVES
ADVOGADO : SP223968 FERNANDO HENRIQUE VIEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10041185120158260624 2 Vr TATUI/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000552-59.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000552-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSALINDO BORTOLETTO
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ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00005525920164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004436-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE ROBERTO PAES DA COSTA
ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO PAES DA COSTA
ADVOGADO : SP219982 ELIAS FORTUNATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00239-6 1 Vr LUCELIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027813-60.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027813-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : CLAUDIO BORZILIO
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006397120168260541 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033903-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033903-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDNALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP225922 WENDELL HELIODORO DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP
No. ORIG. : 00018453320138260157 2 Vr CUBATAO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035694-88.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDETE MARTINS PINTO
ADVOGADO : SP246010 GILSON LUIZ LOBO
No. ORIG. : 17.00.00018-2 1 Vr PARIQUERA ACU/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039037-92.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039037-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : SP144042B MARCO ANTONIO OBA
No. ORIG. : 15.00.00208-5 4 Vr PENAPOLIS/SP

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041744-33.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041744-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ZILMA CHAGAS VIDAL
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ZILMA CHAGAS VIDAL
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 10002724920168260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041994-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EVA DO AMARAL MOREIRA
ADVOGADO : SP342678 EUGENIO VALDICO DOS SANTOS
No. ORIG. : 10030568720168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042914-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042914-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA INES DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP181671 LUCIANO CALOR CARDOSO
No. ORIG. : 00010529020158260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007549-10.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.007549-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE FERNANDES PORTO JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140981 MARCIA RIBEIRO STANKUNAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075491020064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001724-38.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.001724-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE APARECIDO LUCIANO
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO LUCIANO
ADVOGADO : SP168517 FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017243820104036121 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006707-88.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006707-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DARCY BARBOZA FILHO
ADVOGADO : SP174572 LUCIANA MORAES DE FARIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067078820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012008-22.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.012008-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENVINDO ROGERIO GOMES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENVINDO ROGERIO GOMES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00120082220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006048-76.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.006048-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : NIVALDO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP148884 CRISTIANE GARDIOLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060487620114036108 3 Vr BAURU/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002017-77.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.002017-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERNANDO ARAUJO LIMA
No. ORIG. : 00020177720114036119 3 Vr GUARULHOS/SP

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005034-26.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : FAUSTO PASSOS
ADVOGADO : SP235591 LUCIANO PEIXOTO FIRMINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FAUSTO PASSOS
ADVOGADO : SP235591 LUCIANO PEIXOTO FIRMINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050342620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008825-03.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008825-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : RAUL JOAQUIM DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : RAUL JOAQUIM DA SILVA JUNIOR
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00088250320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006171-09.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006171-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : LUIZ CARLOS FERREIRA CIMAS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061710920124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-82.2013.4.03.6321/SP

2013.63.21.003375-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE DONIZETI DE SOUZA
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234633 EDUARDO AVIAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033758220134036321 1 Vr SAO VICENTE/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026244-29.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOAO FRANCISCO VASQUES
ADVOGADO : SP083710 JOAO DUTRA DA COSTA NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00125493520058260077 1 Vr BIRIGUI/SP

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007303-79.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.007303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BENEDITO APARECIDO MOTTA
ADVOGADO : SP201992 RODRIGO ANDRADE DIACOV e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BENEDITO APARECIDO MOTTA
ADVOGADO : SP201992 RODRIGO ANDRADE DIACOV e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00073037920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008696-54.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008696-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUIZA MARIA DE JESUS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012308620138260466 1 Vr PONTAL/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023437-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023437-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECI TOBIAS
ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS
No. ORIG. : 30023204720138260638 1 Vr TUPI PAULISTA/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045262-02.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.045262-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE DE MATOS COSTA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DE MATOS COSTA
ADVOGADO : SP243790 ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     52/1533



ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024673520128260291 1 Vr JABOTICABAL/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001205-23.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.001205-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP311215A JANAINA BAPTISTA TENTE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012052320154036110 4 Vr SOROCABA/SP

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006235-14.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.006235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REGINALDO PENHA GONCALVES
ADVOGADO : SP174250 ABEL MAGALHAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00062351420154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008332-06.2015.4.03.6306/SP

2015.63.06.008332-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDMUNDO GONCALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP362511 FELIPE AUGUSTO DE OLIVEIRA POTTHOFF e outro(a)
No. ORIG. : 00083320620154036306 1 Vr OSASCO/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006127-46.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006127-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO DE SOUZA ALVES
ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP
No. ORIG. : 00037898920108260120 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032238-67.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032238-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SUELY BELARMINO DA SILVA ARAUJO
ADVOGADO : SP170533 ÁUREA CARVALHO RODRIGUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP
No. ORIG. : 40045598820138260223 4 Vr GUARUJA/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007931-15.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007931-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIANE APARECIDA LAURINDA
ADVOGADO : SP264641 THIAGO DE SOUZA DANELUCI
No. ORIG. : 12.00.00002-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008778-17.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.008778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ROSEANA MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP329353 JÔNATAS KOSMANN
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROSEANA MARIA DE JESUS SILVA
ADVOGADO : SP329353 JÔNATAS KOSMANN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00095-6 2 Vr ATIBAIA/SP

00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020996-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020996-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIO RIBEIRO
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ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP
No. ORIG. : 10006182720158260575 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031015-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA MOREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP310252 SIMONI ROCUMBACK DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 14.00.00193-3 1 Vr MOGI GUACU/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033591-11.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033591-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES RODRIGUES
ADVOGADO : SP315859 DIEGO SOUZA AZZOLA
No. ORIG. : 14.00.00084-7 1 Vr GUARUJA/SP

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035750-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035750-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZA RAQUEL FREITAS FRUTUOSO
ADVOGADO : SP260127 EUKLES JOSE CAMPOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP
No. ORIG. : 16.00.00643-4 1 Vr PIRAJUI/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006216-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006216-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GERALDO MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP056808 JOSE AUGUSTO MODESTO
No. ORIG. : 10005835720178260103 1 Vr CACONDE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015303-08.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.015303-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO LOPES FILHO
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012935-82.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.012935-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS FRANCO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP
No. ORIG. : 02.00.00081-5 1 Vr IPAUCU/SP

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007843-28.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007843-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA VITOR HERMANN e outro(a)
ADVOGADO : SP254285 FABIO MONTANHINI e outro(a)
APELADO(A) : ROMEL VALTER HERMANN
ADVOGADO : SP254285 FABIO MONTANHINI
SUCEDIDO(A) : VALTER JOSE HERMANA falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078432820074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0042187-96.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.042187-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO MANDU
ADVOGADO : SP184459 PAULO SERGIO CARDOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 03.00.00099-8 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053289-18.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053289-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : WALDENIR EUGENIO DE BRITO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00132-2 2 Vr SALTO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-43.2008.4.03.6004/MS
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2008.60.04.001286-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : EMILIANA FERNANDES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : MS010528 CARLA PRISCILA CAMPOS DOBES DO AMARAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00012864320084036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039949-70.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.039949-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204047 GUSTAVO RICCHINI LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ALBERTO PILOTO
ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES
No. ORIG. : 08.00.00073-5 1 Vr NUPORANGA/SP

00062 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004046-25.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.004046-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
PARTE AUTORA : JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00040462520094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006329-91.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.006329-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARILIA REDIGOLO SILVA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00063299120094036111 2 Vr MARILIA/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-20.2009.4.03.6122/SP

2009.61.22.000906-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA RIQUENA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192619 LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro(a)
No. ORIG. : 00009062020094036122 1 Vr TUPA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004851-89.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004851-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIO DOMINGUES PEREIRA
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048518920104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00066 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007108-05.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.007108-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOCELEM COTIM
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00071080520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001932-06.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.001932-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALVINO DONISETE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP093147 EDSON SANTONI e outro(a)
No. ORIG. : 00019320620114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

00068 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005299-63.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.005299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TEREZA FATIMA DE ALMEIDA e outros(as)

: ROSELIS APARECIDA DE CARVALHO
: BENEDITA APARECIDA DE CARVALHO
: JOSE APARECIDO DE CARVALHO
: VALDEMAR APARECIDO DE CARVALHO
: EDUARDO APARECIDO DE CARVALHO
: LUIZ FERNANDO APARECIDO DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
REPRESENTANTE : TEREZA FATIMA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE ANASTACIO DE CARVALHO falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00052996320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031585-07.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.031585-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : OLINDA RODRIGUES LEME
ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00155-1 1 Vr VOTORANTIM/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000554-35.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.000554-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EDUCILHA RUIS DIAS
ADVOGADO : MS008652 DANIELLE CRISTIANE ZAGO DUAILIBI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDUCILHA RUIS DIAS
ADVOGADO : MS008652 DANIELLE CRISTIANE ZAGO DUAILIBI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005543520124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002224-93.2012.4.03.6005/MS

2012.60.05.002224-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : LEANDRO KONJEDIC e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DONATA RECALDE
ADVOGADO : MS010218 JAQUELINE MARECO PAIVA LOCATELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00022249320124036005 1 Vr PONTA PORA/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000119-89.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.000119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO DE MOURA
ADVOGADO : SP161491 ALEXANDRE CAMPANHÃO e outro(a)
No. ORIG. : 00001198920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00073 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003993-87.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AMARO FERREIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039938720124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00074 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002353-37.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002353-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : LUIZ ANTONIO SOUZA TABET
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023533720134036111 3 Vr MARILIA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-76.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038092-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NORMA KASUE MUTO
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 00007943420148260615 2 Vr TANABI/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039656-90.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039656-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
No. ORIG. : 00023700820148260439 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007422-97.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.007422-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP207899 THIAGO CHOHFI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00074229720154036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009051-66.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009051-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DJALMA MANOEL DA COSTA
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00090516620154036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007713-21.2016.4.03.9999/MS

2016.03.99.007713-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JOAO HENRIQUE CARDOSO RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELENICE APARECIDA POLO GUARNIERI
ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO
SUCEDIDO(A) : JOSE ALBERTO GUARNIERI falecido(a)
No. ORIG. : 00010802420128120016 1 Vr MUNDO NOVO/MS

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021181-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.021181-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TONI JOSE IZIDORIO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP086613 LUIZ CARLOS GOLDONI DAL POZZO
REPRESENTANTE : JOSIAS PEREIRA DA SILVA
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: MARIA ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP086613 LUIZ CARLOS GOLDONI DAL POZZO
No. ORIG. : 00028535020148260629 1 Vr TIETE/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58321/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012948-73.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012948-7/SP

APELANTE : MARCELO RAMOS DE GOUVEA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129487320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
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Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012948-73.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012948-7/SP

APELANTE : MARCELO RAMOS DE GOUVEA
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129487320134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
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Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013204-16.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013204-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOELIO ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132041620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013204-16.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013204-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOELIO ARAUJO DE SOUZA
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00132041620134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
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da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
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(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002780-65.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.002780-0/SP

APELANTE : CLAUDIO TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDIO TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027806520134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido, acerca do período em que o recorrente esteve em gozo de auxílio-doença, assim consignou:

"O autor recebeu benefício de auxilio-doença previdenciário de 02/01/2011 a 04/05/2011.
Se intercalado tal período com a atividade laboral, deve ser considerado como tempo de serviço. Porém, para que o período em
que o autor recebeu auxílio-doença fosse computado como atividade especial, deveria haver nos autos prova do nexo causal
entre o afastamento e as condições especiais de atividade, nos termos do entendimento do STJ, o que não é o caso dos autos:
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO DE AUXÍLIO-
DOENÇA COMO ESPECIAL. ALTERAÇÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS FIXADAS PELO TRIBUNAL A QUO. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A questão a ser revisitada está em saber se o período pleiteado de 11-10-2006 a 30-8-2007 e de 20-7-2008 a 1º/2/2010, em que
o segurado esteve em gozo do auxílio-doença deve ser computado como tempo especial.
2. No caso em apreço, o Tribunal a quo considerou os intervalos de 13-8-1997 a 1º/9/1997 e de 16/6/2000 a 1º/8/2000 especiais,
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convertendo-os para tempo comum, asseverando, para tanto, que nesses períodos, em que o segurado esteve em gozo de auxílio-
doença decorrente de acidente do trabalho, a incapacidade estava relacionada com atividade especial no trabalho.
3. Nos períodos de 11-10-2006 a 30-8-2007 e de 20-7-2008 a 1º-2-2010, objeto do recurso especial, o Tribunal a quo consignou
que o segurado recebeu auxílio-doença previdenciário em virtude de neoplasia maligna da medula espinhal dos nervos cranianos
e de outras partes do sistema nervoso central, bem como em decorrência de neoplasia benigna da glândula hipófise, concluindo,
todavia, que não restou comprovado que a enfermidade incapacitante estivesse vinculada ao exercício da atividade laboral
especial. Por isso, não computou esses intervalos.
4. Considera-se tempo de trabalho permanente aquele que é exercido de forma não ocasional nem intermitente, no qual a
exposição do empregado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço, aplicando-se aos
períodos de afastamento decorrentes de gozo de auxílio-doença, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exposto
aos fatores de risco, vale dizer, aos agentes nocivos, o que no presente caso, não restou evidenciado pelo Tribunal a quo.
Inafastável a Súmula 7/STJ.
5. Agravo regimental não provido.
(STJ, AgRg no REsp 1467593/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 05/11/2014).
Não cabe o reconhecimento da atividade especial no lapso temporal em que o autor recebeu benefício de auxílio-doença
previdenciário."(fls. 199)

Desse modo, o acórdão recorrido, ao não considerar o período em que o recorrido esteve em gozo de auxílio-doença como tempo
especial, não aparenta divergir da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 06 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002780-65.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.002780-0/SP

APELANTE : CLAUDIO TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUDIO TRAJANO DA SILVA
ADVOGADO : SP324069 THOMAZ JEFFERSON CARDOSO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00027806520134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

O Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 906.569/PE, resolvido conforme a sistemática do artigo 543-B do CPC
de 1973, assentou a inexistência de repercussão geral da matéria relativa à caracterização da especialidade do labor e seu cômputo
para efeito de concessão de aposentadoria, por demandar inevitável análise de normas infraconstitucionais.

A ementa do citado precedente é a que segue, verbis:
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL.
CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. CARACTERIZAÇÃO DA ESPECIALIDADE DO LABOR. ARTIGOS 57 E 58 DA LEI
8.213/91.
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1. A avaliação judicial de critérios para a caracterização da especialidade do labor, para fins de reconhecimento de
aposentadoria especial ou de conversão de tempo de serviço, conforme previsão dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, é
controvérsia que não apresenta repercussão geral, o que inviabiliza o processamento do recurso extraordinário, nos termos do
art. 543-A, §5º, do Código de Processo Civil.
2. O juízo acerca da especialidade do labor depende necessariamente da análise fático-probatória, em concreto, de diversos
fatores, tais como o reconhecimento de atividades e agentes nocivos à saúde ou à integridade física do segurado; a comprovação
de efetiva exposição aos referidos agentes e atividades; apreciação jurisdicional de laudos periciais e demais elementos
probatórios; e a permanência, não ocasional nem intermitente, do exercício de trabalho em condições especiais. Logo, eventual
divergência ao entendimento adotado pelo Tribunal de origem, em relação à caracterização da especialidade do trabalho,
demandaria o reexame de fatos e provas e o da legislação infraconstitucional aplicável à espécie.
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL."
(ARE 906.569/PE, MIN. EDSON FACHIN, STF)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 06 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002630-53.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002630-0/SP

APELANTE : JESUS BASSO
ADVOGADO : SP331148 STEPHANIE MAZARINO DE OLIVEIRA

: SP334266 PAULO TADEU TEIXEIRA
: SP352323 THIAGO CHAVIER TEIXEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00113-0 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por Jesus Basso, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 105, da Constituição
Federal, em face de decisão monocrática que apreciou a apelação, nos termos do art. 932, IV e V, do Código de Processo Civil.

Defende a parte recorrente a violação a dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.

Consoante dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão
impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
45/2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
(...)"
(grifei)

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal, que preconiza, verbis:
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"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto infraconstitucional, cumpria ao recorrente o prévio
exaurimento da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-69.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.001508-2/SP

APELANTE : ANTONIO DONIZETI MASSARELLI
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015086920144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Decido.

Verifico que o presente feito versa sobre a desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-8, 2011.03.99.029715-5 e
1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia, e que determinada, nos termos
dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil/1973, a suspensão do feito até julgamento dos recursos especiais supracitados.

Ocorre que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.348.290 (Processo de origem
2009.61.19.009258-4), decidiu, em juízo de conformação, que está superado o entendimento firmado no REsp repetitivo nº
1.334.488/SC, diante da conclusão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, com repercussão geral, com decisão favorável
à tese defendida pela Autarquia.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-69.2014.4.03.6143/SP

2014.61.43.001508-2/SP

APELANTE : ANTONIO DONIZETI MASSARELLI
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015086920144036143 2 Vr LIMEIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

D e c i d o.

O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18,
parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002884-81.2008.4.03.6117/SP
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2008.61.17.002884-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal GILBERTO JORDAN
APELANTE : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028848120084036117 1 Vr JAU/SP

DESPACHO
Decisão de fls. 409.
Onde se lê: "...interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS..."
Leia-se: "...interposto por José Adail Pires de Mattos..."

Int.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002884-81.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.002884-7/SP

APELANTE : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028848120084036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a desafiar acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso merece admissão, ante a aparente violação ao artigo 1022, inciso II, do Código de Processo Civil, pela configuração de
omissão relevante no julgado, a despeito da oposição de embargos declaratórios, os quais deixaram de se manifestar acerca da
especialidade período de 20/02/1974 a 22/10/1976.

Ante o exposto, ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 05 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002884-81.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.002884-7/SP

APELANTE : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ADAIL PIRES DE MATTOS
ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028848120084036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que o acórdão reconheceu como de atividade especial os períodos controvertidos não apenas com base na categoria a que
pertence o segurado, baseando-se, para tanto, no exame do acervo probatório amealhado ao processo.

Não cabe, portanto, conferir trânsito ao especial, pois não é dado à instância superior revisitar as conclusões firmadas pelas instâncias
ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas
amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes
nocivos à saúde, à integridade física, ou como no caso dos autos, para se aferir a periculosidade da atividade de vigilante.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de
Justiça, verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. ATIVIDADE DE FRENTISTA. COMPROVAÇÃO DA SUBMISSÃO ÀS
CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE DO SEGURADO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ. 1. Defende a
autarquia previdenciária que o acórdão regional não poderia ter reconhecido à parte autora tempo especial pelo desempenho de
atividade de frentista, diante da vedação ao enquadramento por categoria profissional, após 29.4.1995, sob pena de negativa de
vigência aos comandos normativos contidos nos arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91. 2. A Corte de origem expressamente consignou
que, a partir de 29.4.1995, não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da
sujeição a agentes nocivos, por qualquer meio de prova, até 5.3.1997 e, a partir de então, por meio de formulário embasado em
laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 3. Nesse contexto, verificou o Tribunal a quo que, in casu, a especialidade da
atividade exercida pelo recorrido foi comprovada, delineando a controvérsia dentro do universo fático-comprobatório, caso em
que não há como aferir eventual violação dos dispositivos infraconstitucionais alegados sem que sejam abertas as provas ao
reexame, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental improvido."
(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.440.281/PR, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 02.05.2014)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES NOCIVOS.
EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO EFETIVA AO AGENTE
DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no sentido de que a comprovação do exercício
permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a
incidência, ao ponto, da Súmula 83 do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo
habitual e permanente a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o
que é inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo regimental
improvido"
(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO AO AGENTE
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ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA. IRRELEVÂNCIA. ROL
EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que,
constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade sujeita a condições especiais, conforme a
legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito
em regulamento, posto que o rol de atividades nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No
caso, muito embora a atividade de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979,
tem-se que é pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do
trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem afirmado
expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo eletricidade, de modo habitual
e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede
de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº 7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

Acrescente-se, no fecho, que a utilização de arma de fogo por vigilante não é havida como prova imprescindível à demonstração do labor
especial exercido pelo segurado (RESP nº 1.491.551/RS, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 11.12.2014; ARESP nº 601.832/SP, Rel.
Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 06.11.2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 05 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004489-58.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004489-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE CARLOS RIBAS PONTES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044895820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, em ação ajuizada visando à desaposentação.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, em face de ausência dos requisitos genéricos de cognoscibilidade.

O presente recurso não fora ratificado e, além disso, após a respectiva interposição, adveio o julgamento e provimento dos embargos
infringentes manejados pela recorrente, no sentido de rejeição à tese da desaposentação.

Ausente, portanto, qualquer interesse recursal a justificar trânsito ao recurso especial.
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Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CÁLCULO A
PARTIR DA CITAÇÃO SOBRE O SALDO ATUALIZADO. OFENSA A COISA JULGADA. INEXISTENTE. ACÓRDÃO
REGIONAL NO MESMO SENTIDO DA TESE RECURSAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
I - Verifica-se que não há interesse recursal em relação ao termo inicial da incidência de juros de mora, uma vez que o acórdão
regional recorrido é no mesmo sentido da tese recursal da Fazenda Pública, tendo o Tribunal de origem consignado que, em
respeito à coisa julgada material, os juros de mora devem ser computados a partir da citação.
II - Não há interesse recursal da Fazenda do Estado de São Paulo no ponto, ficando prejudicada a análise da alegada ofensa ao
art. 267, V, do CPC/73.
III - Agravo interno improvido.(AgInt no AREsp 1217326/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/06/2018, DJe 22/06/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. JUROS EFETIVOS.
ANATOCISMO. SÚMULA 283/STF. REEXAME. SÚMULA 7/STJ. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. AGRAVO INTERNO NÃO CONHECIDO.
1. A pretensão deduzida no recurso especial da Caixa Econômica Federal (e-STJ, fls. 792-804) não resulta em proveito à
seguradora, porquanto o que se discute é a legalidade da taxa de juros no contrato de mútuo e a intimação do devedor quanto à
realização do leilão.
2. Por conseguinte, diante da ausência de qualquer proveito, consubstanciado no binômio necessidade-utilidade, no tocante às
alegações feitas pela CEF, no recurso especial, a hipótese é de absoluta falta de interesse recursal, em virtude da inutilidade da
irresignação.
3. Agravo interno não conhecido.(AgInt no REsp 1725484/PE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 05/06/2018, DJe 15/06/2018)

Assim, além de o INSS não ter ratificado a irresignação, não se verifica a presença do interesse recursal, tornando imprestável a
irresignação, diante de um provimento jurisdicional que lhe foi favorável.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004489-58.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004489-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE CARLOS RIBAS PONTES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044895820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Decido.
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Verifico que o presente feito versa sobre a desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-8, 2011.03.99.029715-5 e
1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia, e que determinada, nos termos
dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil/1973, a suspensão do feito até julgamento dos recursos especiais supracitados.

Ocorre que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.348.290 (Processo de origem
2009.61.19.009258-4), decidiu, em juízo de conformação, que está superado o entendimento firmado no REsp repetitivo nº
1.334.488/SC, diante da conclusão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, com repercussão geral, com decisão favorável
à tese defendida pela Autarquia.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004489-58.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004489-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE CARLOS RIBAS PONTES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044895820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, em ação visando à concessão da desaposentação.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente requisitos genéricos de cognoscibilidade.

O presente recurso não fora ratificado e, além disso, após a respectiva interposição, adveio o julgamento e provimento dos embargos
infringentes manejados pela recorrente, no sentido de rejeição à tese da desaposentação.

Ausente, portanto, qualquer interesse recursal a justificar trânsito ao apelo excepcional.

Nesse sentido:

"SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (INC. VI DO ART. 267 DO CÓDIGO
CIVIL DE 1973). INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. MULTA APLICADA NO
PERCENTUAL DE 1%, CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO .(ARE 974784 AgR-segundo, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno,
julgado em 15/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 25-06-2018 PUBLIC 26-06-2018)

Destaque-se que, além da não ratificação, houve, supervenientemente, a prolatação de acórdão favorável ao INSS. Inconteste a ausência
de interesse recursal da autarquia e imprestável a irresignação, diante de um provimento jurisdicional que lhe foi favorável.
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00016 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004489-58.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.004489-9/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : JOSE CARLOS RIBAS PONTES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00044895820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Seção Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

D e c i d o.

O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18,
parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-93.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000230-4/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002309320144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Decido.

Verifico que o presente feito versa sobre a desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-8, 2011.03.99.029715-5 e
1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia, e que determinada, nos termos
dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil/1973, a suspensão do feito até julgamento dos recursos especiais supracitados.

Ocorre que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.348.290 (Processo de origem
2009.61.19.009258-4), decidiu, em juízo de conformação, que está superado o entendimento firmado no REsp repetitivo nº
1.334.488/SC, diante da conclusão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, com repercussão geral, com decisão favorável
à tese defendida pela Autarquia.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-93.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000230-4/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002309320144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

D e c i d o.

O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18,
parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-93.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000230-4/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002309320144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pelo INSS contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, em ação ajuizada visando à desaposentação.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de cognoscibilidade.

Com efeito, o acórdão recorrido deu parcial provimento ao apelo autoral, apenas para afastar a decadência, mantendo-se a
improcedência, por fundamento diverso, em relação ao tema meritório da desaposentação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     83/1533



Entretanto, a autarquia previdenciária manejou recurso especial pleiteando o acolhimento da prejudicial e, acaso rejeitada, também fosse o
tema meritório (desaposentação).

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua admissão.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FATOR DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CÁLCULO A
PARTIR DA CITAÇÃO SOBRE O SALDO ATUALIZADO. OFENSA A COISA JULGADA. INEXISTENTE. ACÓRDÃO
REGIONAL NO MESMO SENTIDO DA TESE RECURSAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
I - Verifica-se que não há interesse recursal em relação ao termo inicial da incidência de juros de mora, uma vez que o acórdão
regional recorrido é no mesmo sentido da tese recursal da Fazenda Pública, tendo o Tribunal de origem consignado que, em
respeito à coisa julgada material, os juros de mora devem ser computados a partir da citação.
II - Não há interesse recursal da Fazenda do Estado de São Paulo no ponto, ficando prejudicada a análise da alegada ofensa ao
art. 267, V, do CPC/73.
III - Agravo interno improvido.(AgInt no AREsp 1217326/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado
em 19/06/2018, DJe 22/06/2018)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. JUROS EFETIVOS.
ANATOCISMO. SÚMULA 283/STF. REEXAME.
SÚMULA 7/STJ. IRRESIGNAÇÃO DA SEGURADORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO INTERNO NÃO
CONHECIDO.
1. A pretensão deduzida no recurso especial da Caixa Econômica Federal (e-STJ, fls. 792-804) não resulta em proveito à
seguradora, porquanto o que se discute é a legalidade da taxa de juros no contrato de mútuo e a intimação do devedor quanto à
realização do leilão.
2. Por conseguinte, diante da ausência de qualquer proveito, consubstanciado no binômio necessidade-utilidade, no tocante às
alegações feitas pela CEF, no recurso especial, a hipótese é de absoluta falta de interesse recursal, em virtude da inutilidade da
irresignação.
3. Agravo interno não conhecido.(AgInt no REsp 1725484/PE, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,
julgado em 05/06/2018, DJe 15/06/2018)

O aresto recorrido, em que pese tenha afastado a incidência da decadência, entendeu pela afronta da tese exordial com as determinações
do art.18, §2º da Lei 8.213/91, mantendo a improcedência do pedido, porém com fundamentação distinta.
Assim, não se verifica a presença do interesse recursal do INSS, tornando imprestável a irresignação, diante de um provimento
jurisdicional que lhe foi favorável.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000230-93.2014.4.03.6123/SP

2014.61.23.000230-4/SP

APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS NETO
ADVOGADO : SP274768 MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002309320144036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
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da 3ª Região, em ação visando à concessão da desaposentação.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de cognoscibilidade.

Com efeito, o acórdão recorrido deu parcial provimento ao apelo, apenas afastando a decadência, mas mantendo a improcedência por
fundamento diverso.
Entretanto, a autarquia previdenciária manejou recurso extraordinário, repisando argumentos já apreciados e acatados por esta Corte
Regional de Justiça.

As razões veiculadas no recurso excepcional encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à sua admissão.

Nesse sentido:

"SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PROCESSUAL CIVIL.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO (INC. VI DO ART. 267 DO CÓDIGO
CIVIL DE 1973). INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. MULTA APLICADA NO
PERCENTUAL DE 1%, CONFORME O § 4º DO ART. 1.021 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO .(ARE 974784 AgR-segundo, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno,
julgado em 15/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-126 DIVULG 25-06-2018 PUBLIC 26-06-2018)

Destaque-se que, embora o aresto tenha afastado a prejudicialidade decadencial, fora ratificada a rejeição do pleito exordial, porém com
fundamentação diversa. Inconteste a ausência de interesse recursal da autarquia e imprestável a irresignação, diante de um provimento
jurisdicional que lhe foi favorável.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-46.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.003723-1/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037234620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial, interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal
da 3ª Região.

Decido.

Verifico que o presente feito versa sobre a desaposentação e concessão de novo benefício mais vantajoso, matéria idêntica àquela em
discussão nos processos nºs 2009.61.19.009258-4, 2008.61.17.001469-1, 2011.61.83.001933-8, 2011.03.99.029715-5 e
1999.03.99.023915-3, admitidos ao Superior Tribunal de Justiça, como representativos de controvérsia, e que determinada, nos termos
dos artigos 543-B e 543-C, do Código de Processo Civil/1973, a suspensão do feito até julgamento dos recursos especiais supracitados.

Ocorre que o Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial 1.348.290 (Processo de origem
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2009.61.19.009258-4), decidiu, em juízo de conformação, que está superado o entendimento firmado no REsp repetitivo nº
1.334.488/SC, diante da conclusão do Supremo Tribunal Federal no RE nº 661.256/SC, com repercussão geral, com decisão favorável
à tese defendida pela Autarquia.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-46.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.003723-1/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00037234620114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

D e c i d o.

O excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral (artigo
543-B do CPC/73), decidiu ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria por meio da denominada "desaposentação", fixando a
seguinte tese: "No âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18,
parágrafo 2º, da Lei 8.213/1991".

O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
Constitucional. Previdenciário. Parágrafo 2º do art. 18 da Lei 8.213/91. Desaposentação. Renúncia a anterior benefício de
aposentadoria. Utilização do tempo de serviço/contribuição que fundamentou a prestação previdenciária originária. Obtenção
de benefício mais vantajoso. Julgamento em conjunto dos RE nºs 661.256/sc (em que reconhecida a repercussão geral) e
827.833/sc. Recursos extraordinários providos. 1. Nos RE nºs 661.256 e 827.833, de relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso,
interpostos pelo INSS e pela União, pugna-se pela reforma dos julgados dos Tribunais de origem, que reconheceram o direito de
segurados à renúncia à aposentadoria, para, aproveitando-se das contribuições vertidas após a concessão desse benefício pelo
RGPS, obter junto ao INSS regime de benefício posterior, mais vantajoso. 2. A Constituição de 1988 desenhou um sistema
previdenciário de teor solidário e distributivo. inexistindo inconstitucionalidade na aludida norma do art. 18, § 2º, da Lei nº
8.213/91, a qual veda aos aposentados que permaneçam em atividade, ou a essa retornem, o recebimento de qualquer prestação
adicional em razão disso, exceto salário-família e reabilitação profissional. 3. Fixada a seguinte tese de repercussão geral no RE
nº 661.256/SC: "[n]o âmbito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), somente lei pode criar benefícios e vantagens
previdenciárias, não havendo, por ora, previsão legal do direito à 'desaposentação', sendo constitucional a regra do art. 18, § 2º,
da Lei nº 8213/91". 4. Providos ambos os recursos extraordinários (RE nºs 661.256/SC e 827.833/SC).
(RE 661256, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em
27/10/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-221 DIVULG 27-09-2017 PUBLIC 28-09-2017)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.

São Paulo, 31 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041036-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041036-3/SP

APELANTE : LUIZ DIRCEU DA CRUZ
ADVOGADO : SP239277 ROSANA MARIA DO CARMO NITO

: SP317834 FERNANDO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10014944320168260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

O acórdão recorrido, atento às peculiaridades do caso concreto e à prova dos autos, concluiu pelo não cumprimento do requisito da
incapacidade do postulante do benefício assistencial. Revisitar a conclusão do v. acórdão não é dado à instância superior, por implicar
revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, inviável nos termos da Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DA LOAS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.
INEXISTÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ.
INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA JULGADO PELO PRÓPRIO TRIBUNAL PROLATOR DO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 13 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDÊNCIA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou a inexistência do requisito de incapacidade total e
permanente, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ.
III - É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c do
permissivo constitucional, porquanto a parte recorrente, para demonstrar o dissídio jurisprudencial, trouxe como paradigma
julgado proferido pelo Tribunal prolator do acórdão recorrido, incidindo na espécie a orientação da Súmula n. 13/STJ.
IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 619.027/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe
11/05/2016)
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ACÓRDÃO QUE APONTA A AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
INCAPACIDADE OU DEFICIÊNCIA DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com base no conjunto fático-probatório dos autos (laudo médico), concluiu pela ausência de
comprovação da incapacidade ou deficiência, para fins de concessão do benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência
(art. 20, caput e parágrafos, da Lei 8.742/93).
2. Assim, a alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, tal como colocada a questão nas razões recursais,
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demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial suposta
violação a dispositivo constitucional, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 585.002/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/03/2015, DJe 13/03/2015)
Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007854-76.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007854-3/SP

APELANTE : ANTONIO ROLIM (=ou> de 65 anos) e outros(as)
: ADAO JOSE DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
: NARCISO PEDROSO PORTELA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ROLIM (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: ADAO JOSE DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
: NARCISO PEDROSO PORTELA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078547620154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Requer a reforma da decisão para que seja contada a data do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 como
termo inicial da interrupção do prazo prescricional, a fim de produzir reflexos financeiros.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da presente ação.
Tal conclusão, entretanto, não destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
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MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007854-76.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.007854-3/SP

APELANTE : ANTONIO ROLIM (=ou> de 65 anos) e outros(as)
: ADAO JOSE DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
: NARCISO PEDROSO PORTELA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO ROLIM (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: ADAO JOSE DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
: NARCISO PEDROSO PORTELA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP351429A CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00078547620154036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS contra acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal
em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
D E C I D O.
Tem-se que o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº
1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito
adquirido a regime jurídico.
O precedente supracitado recebeu a seguinte ementa:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência . 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
No caso em exame, descabe a alegação da ocorrência da decadência, tendo em vista que fora formulado pedido de revisão do benefício
em manutenção (adequação da renda mensal do benefício aos novos valores "teto" das EC nº 20/98 e nº 41/2003), não se tratando, pois,
de revisão do ato de concessão do benefício originário.
O acórdão recorrido, portanto, não diverge do entendimento sufragado pelas instâncias superiores, o que autoriza a invocação da regra
da prejudicialidade do recurso.
Outrossim, o caso em exame se amolda ao quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE nº 564.354/SE
(DJe 15.02.2011), oportunidade em que a Suprema Corte assentou a possibilidade de se aplicar imediatamente o artigo 14 da EC nº
20/98 e o artigo 5º da EC nº 41/03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem - tais benefícios - a observar o novo teto constitucional.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:
"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS
BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA
ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO
PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo
menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República
demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá
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na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(STF, Pleno, RE nº 564.354/SE, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 15.02.2011)
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia, j.
15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:
"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido:
[...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º 41/2003 alcançam
também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham ficado limitados ao
teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo 26 da Lei n.º
8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 c/c o artigo
35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994).
Como a reposição do percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a
partir da edição da Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais n.º 20/98 e 41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos
benefícios concedidos a partir de 05/04/1991.
No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à qualquer
recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação deve ser
julgada improcedente.
Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora."
A Procuradoria-Geral da República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário.
O recurso extraordinário merece provimento. Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354,
Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda
Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em
limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.
Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da
República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de
constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-
la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei
superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e
determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido
antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário.'
Em conformidade com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do
benefício'.
Diante do exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento
ao recurso extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."
Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:
"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
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de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )
In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela autarquia veicula tese frontalmente divergente daquela albergada pela
Corte Suprema no paradigma acima transcrito. Isso porque o acórdão recorrido consigna que "Portanto, como a readequação dos
tetos das ECs nº 20/98 e 41/03 é vantajosa ao autor (vide informação e cálculos da contadoria de fls. 157/170), ele faz jus à
revisão que lhe foi deferida (benefício com DIB em 05/02/1991, limitado ao teto por ocasião da revisão preceituada no art. 144
da Lei nº 8.213/91 - fls. 33), com o pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição quinquenal do ajuizamento
desta ação".
Noutras palavras, não houve afronta ao entendimento sufragado pela Corte Suprema, o que atrai para o caso concreto a prejudicialidade
do extraordinário.
Ademais, a alteração dessa conclusão demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, vedada na instância
extraordinária nos termos do entendimento consolidado na Súmula nº 279/STF.
Ante o exposto, quanto ao decidido pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento dos RE nº 564.354/SE e RE nº 626.489/SE,
nego seguimento ao recurso, porquanto prejudicado; e, no que sobeja, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-29.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003917-6/SP

APELANTE : OSCAR DE MATTOS
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039172920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
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aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     93/1533



NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003917-29.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003917-6/SP

APELANTE : OSCAR DE MATTOS
ADVOGADO : SP157164 ALEXANDRE RAMOS ANTUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00039172920134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão
das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Outrossim, tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de
que o benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
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dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043063-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043063-5/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA ANDRADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ

: SP190255 LEONARDO VAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00062-6 4 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
Tem-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se a respeito da impossibilidade de enquadramento da atividade de professor,
como especial, após a Emenda Constitucional 18/81, bem como no sentido de que o fator previdenciário incide sobre o cálculo da
aposentadoria por tempo de contribuição de professor. Neste sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA.
1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação modificada
com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das alterações constitucionais posteriores,
porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra "excepcional", diferenciada, na
qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa
condição.
2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a que
alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu cumprimento integral, o que
afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a utilização do fator
previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.
3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário,
incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram estabelecidos
acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos professores.
4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos
requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no AgRg no AgRg no
REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
16/06/2015.
Recurso especial improvido."
(STJ, REsp nº 1.423.286/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 20/08/2015 DJe: 01/09/2015).
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Incide, portanto, o óbice da Súmula nº 83/STJ.
Por fim, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta
na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição
de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido
cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039551-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039551-9/SP

APELANTE : MAGALI OLIVEIRA FERREIRA LIMA
ADVOGADO : SP361238 NATALIE AXELROD LATORRE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007691120178260223 3 Vr GUARUJA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do RESP nº 1.114.938/AL, decidido sob a sistemática dos recursos
representativos de controvérsia (CPC/1973, artigo 543-C/1973), assentou o entendimento de que a contagem do prazo decadencial,
para fins de revisão de benefícios previdenciários pelo INSS, iniciou-se a partir da vigência da Lei nº 9.784/99 (01.02.1999), sendo
computado esse prazo em 10 (dez) anos, considerado que seja o advento da Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº
10.839/2004.
O precedente acima citado, transitado em julgado em 02.09.2010, recebeu a ementa que segue:
"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA
MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI
9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA LEI 9.784/99. RESSALVA DO
PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA
LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PELO DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.
1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei 9.784/99
podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa.
Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência
(01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator. 2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada
no âmbito previdenciário pela MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei
8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a
seus beneficiários. 3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido
iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária rever o seu ato.
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4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno dos autos ao TRF
da 5a. Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que culminou com a
suspensão do benefício previdenciário do autor."
(STJ, Terceira Seção, RESP nº 1.114.938 /AL, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 14.04.2010, DJe 02.08.2010)
Neste caso concreto, verifica-se que o entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da
superior instância.
Com efeito, observa-se ter sido concedida a aposentadoria por invalidez em 05.05.2005 e a comunicação do início do procedimento de
revisão administrativa ter ocorrido em abril de 2015. Assim sendo, não se verifica o transcurso do prazo decadencial de 10 (dez) anos,
considerando-se que, por serem benefícios independentes, quais sejam, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, a contagem do
prazo decadencial ocorre de forma separada.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006673-8/SP

APELANTE : EURIDES JOSE MONDONI
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066731120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:
"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
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(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal
e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006673-11.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006673-8/SP

APELANTE : EURIDES JOSE MONDONI
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066731120134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Após devolução dos autos à turma julgadora, o acórdão recorrido foi mantido após juízo de retratação negativo.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:

"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
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deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."

Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:

"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )

Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003952-45.2012.4.03.6111/SP
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2012.61.11.003952-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VANEIA CRISTINA GOMES incapaz
ADVOGADO : SP255209 MARINA GERDULLY AFONSO e outro(a)
REPRESENTANTE : ANDRESSA CRISTINA GOMES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00039524520124036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da
declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,
mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o
qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973(RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por omissão
do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
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maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
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3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se,
pela negativa do benefício apenas sob o fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PENHORA. SALÁRIO.
REVALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o Tribunal de segundo grau concluiu que a penhora recaiu apenas parcialmente sobre verbas salariais, liberando estas e
mantendo a constrição sobre os demais valores, alterar essa conclusão encontra o óbice de que trata o verbete n. 7, da Súmula.
2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de equívoco de direito
na aplicação de norma ou princípio no campo probatório.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 26.857/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
27/09/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS.
VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA.
REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO.
(...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a
renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da
Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no
art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo
regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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APELANTE : BENEDITA LOPES DA SILVA - prioridade
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00053-5 2 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício assistencial.
D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013), assentou que a despeito da
declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF,
mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o
qual não deve ser tomado, portanto, como parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.
O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social
das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a
concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento."

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma julgado nos termos do
artigo 543-B do CPC de 1973(RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou a inconstitucionalidade por omissão
do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao princípio da isonomia. Confira-se:

"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de
constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que:
"considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de inconstitucionalização dos critérios definidos
pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em
concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se
maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que
instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza
o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados
a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos
acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente
de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares
econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. A
inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art.
34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será computado para fins do
cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para
discriminação dos portadores de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em
relação aos idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial inconstitucional. 5.
Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6.
Recurso extraordinário a que se nega provimento."

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 deve ser
interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a delimitação do valor de renda familiar per capita prevista
na LOAS não pode ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado.

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO
ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR
OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO
SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um
salário mínimo de benefício mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao
idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser
a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a
concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover à própria
manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo
Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico,
no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do
compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas
de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e
economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se
comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é
apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário
mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o
sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida
como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do
Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"
(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de 20/11/2009).

Finalmente, O C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do RESP nº 1.355.052/SP, processado segundo o rito do art. 543-C do
CPC de 1973, assentou que aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a fim de que
benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista
no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

O v. acórdão do E. STJ restou assim ementado, verbis:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL
PREVISTO NA LEI N. 8.742/93 A PESSOA COM DEFICIÊNCIA. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA DO NÚCLEO
FAMILIAR. RENDA PER CAPITA. IMPOSSIBILIDADE DE SE COMPUTAR PARA ESSE FIM O BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO, NO VALOR DE UM SALÁRIO MÍNIMO, RECEBIDO POR IDOSO.
1. Recurso especial no qual se discute se o benefício previdenciário, recebido por idoso, no valor de um salário mínimo, deve
compor a renda familiar para fins de concessão ou não do benefício de prestação mensal continuada a pessoa deficiente.
2. Com a finalidade para a qual é destinado o recurso especial submetido a julgamento pelo rito do artigo 543-C do CPC,
define-se: Aplica-se o parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03), por analogia, a pedido de benefício
assistencial feito por pessoa com deficiência a fim de que benefício previdenciário recebido por idoso, no valor de um salário
mínimo, não seja computado no cálculo da renda per capita prevista no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido à sistemática do § 7º do art. 543-C do Código de Processo Civil e dos arts. 5º,
II, e 6º, da Resolução STJ n. 08/2008.
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(REsp 1355052/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 05/11/2015)

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo C. STJ. Obedecidas as
balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não
comprovação do requisito da miserabilidade e da incapacidade do postulante do benefício assistencial.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de miserabilidade social
esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

No mesmo sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. PENHORA. SALÁRIO.
REVALORAÇÃO DA PROVA. PRETENSÃO. REEXAME. SÚMULA N. 7-STJ. NÃO PROVIMENTO.
1. Se o Tribunal de segundo grau concluiu que a penhora recaiu apenas parcialmente sobre verbas salariais, liberando estas e
mantendo a constrição sobre os demais valores, alterar essa conclusão encontra o óbice de que trata o verbete n. 7, da Súmula.
2. A errônea valoração da prova, a permitir a intervenção desta Corte na questão, é a jurídica, decorrente de equívoco de direito
na aplicação de norma ou princípio no campo probatório.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 26.857/GO, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe
27/09/2013)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR OUTROS MEIOS
LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 7/STJ.
INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO
APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados os requisitos à concessão do benefício assistencial,
verificar se a renda mensal da família supera ou não um quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da
Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4. O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal,
com fulcro no art. 543-B do CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta
Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."
(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DA LOAS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE.
INEXISTÊNCIA. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ.
INCIDÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. PARADIGMA JULGADO PELO PRÓPRIO TRIBUNAL PROLATOR DO
ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 13 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDÊNCIA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973.
II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de origem, que consignou a inexistência do requisito de incapacidade total e
permanente, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ.
III - É entendimento pacífico dessa Corte que o Recurso Especial não pode ser conhecido com fundamento na alínea c do
permissivo constitucional, porquanto a parte recorrente, para demonstrar o dissídio jurisprudencial, trouxe como paradigma
julgado proferido pelo Tribunal prolator do acórdão recorrido, incidindo na espécie a orientação da Súmula n. 13/STJ.
IV - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada.
V - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AREsp 619.027/SP, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/2016, DJe
11/05/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009494-69.2011.4.03.6114/SP
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2011.61.14.009494-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CUSTODIO MADALENA DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00094946920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Custódio Madalena da Silva em face da decisão que negou provimento ao agravo
interno.

Decido.

A despeito das razões invocadas pelo embargante, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão passível
de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.

Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Impende ainda salientar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Excelso Supremo Tribunal Federal, apreciando recursos
interpostos em contraposição às decisões proferidas em conformidade com os seus julgados, sob a sistemática da repercussão geral e
dos recursos repetitivos, a partir da inteligência das regras contidas nos arts. 926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil
de 2015, verificando que as razões recursais expostas não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão
recorrida, vêm impondo, sistematicamente, a aplicação de multa por litigância de má-fé, em razão de recurso manifestamente inadmissível
ou improcedente, nos termos do § 4º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o ônus decorrente
da litigância protelatória, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM COM FUNDAMENTO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECLAMAÇÃO
CONSTITUCIONAL. SUCEDÂNEO RECURSAL. AÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Ausente a demonstração de teratologia da decisão da Corte de origem em
que se aplica entendimento do STF firmado de acordo com a sistemática da repercussão geral, bem como improcedentes as
razões para a superação dos precedentes obrigatórios. 2. Não subsiste o agravo regimental quando inexiste ataque específico aos
fundamentos do pronunciamento monocrático tido por merecedor de reforma (art. 317, § 1º, RISTF), o que justifica a incidência
da multa do § 4º do art. 1.021 do CPC. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(Rcl 28283 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-261
DIVULG 16-11-2017 PUBLIC 17-11-2017)"
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LEGISLAÇÃO LOCAL. A apreciação do recurso extraordinário faz-se considerada a
Constituição Federal, descabendo interpretar normas locais visando concluir pelo enquadramento no permissivo do inciso III do
artigo 102 da Constituição Federal. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA. O recurso extraordinário não é meio
próprio ao revolvimento da prova. AGRAVO - MULTA - ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. Se
o agravo é manifestamente inadmissível ou improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do
Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância protelatória."
(RE 1041264 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/11/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-025 DIVULG 09-02-2018 PUBLIC 14-02-2018)
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO INFIRMAM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC.
1. Não merece conhecimento o agravo interno que não impugna o fundamento da decisão agravada.
2. Considerando a ocorrência de litigância de má-fé, nos termos dos arts. 79 c/c o 80, II, CPC/205, determino a aplicação de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, conforme art. 81 do referido Codex Processual.
3. Agravo não conhecido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 1044569/ES, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017)"
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM FIXAÇÃO DE MULTA.
1. No caso, em cada publicação de acórdão, a parte embargante aponta uma nova contradição e com essa atitude não permite o
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trânsito em julgado. O Tribunal a quo firmou o acervo fático-probatório acerca da condição de segurado especial e o STJ não
adentra esse universo de produção de provas, baseia-se no contexto firmado no acórdão recorrido. Não há mais nada a ser
prestado de jurisdição nesta instância recursal.
2. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa ao embargante por litigância protelatória, fixada em 1% sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 1.036 do CPC/2015."
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 1041879/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007177-98.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.007177-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : ANTONIO APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071779820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Cuida-se de embargos de declaração opostos por Antonio Aparecido de Souza em face da decisão que negou provimento ao agravo
interno.

Decido.

A despeito das razões invocadas pelos embargantes, não se verifica, na decisão embargada, obscuridade, contradição ou omissão
passível de ser sanada pela via estreita dos embargos declaratórios.

Bem ao contrário, a decisão hostilizada enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao crivo do órgão julgador, do que emerge o intuito
manifestamente infringente e protelatório dos embargos.

Impende ainda salientar, que o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Excelso Supremo Tribunal Federal, apreciando recursos
interpostos em contraposição às decisões proferidas em conformidade com os seus julgados, sob a sistemática da repercussão geral e
dos recursos repetitivos, a partir da inteligência das regras contidas nos arts. 926 a 928 e arts. 1027 a 1041, do Código de Processo Civil
de 2015, verificando que as razões recursais expostas não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão
recorrida, vêm impondo, sistematicamente, a aplicação de multa por litigância de má-fé, em razão de recurso manifestamente inadmissível
ou improcedente, nos termos do § 4º, do artigo 1.021, do Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o ônus decorrente
da litigância protelatória, in verbis:

"AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELO
TRIBUNAL DE ORIGEM COM FUNDAMENTO NA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. RECLAMAÇÃO
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CONSTITUCIONAL. SUCEDÂNEO RECURSAL. AÇÃO MANIFESTAMENTE INFUNDADA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Ausente a demonstração de teratologia da decisão da Corte de origem em
que se aplica entendimento do STF firmado de acordo com a sistemática da repercussão geral, bem como improcedentes as
razões para a superação dos precedentes obrigatórios. 2. Não subsiste o agravo regimental quando inexiste ataque específico aos
fundamentos do pronunciamento monocrático tido por merecedor de reforma (art. 317, § 1º, RISTF), o que justifica a incidência
da multa do § 4º do art. 1.021 do CPC. 3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(Rcl 28283 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 07/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-261
DIVULG 16-11-2017 PUBLIC 17-11-2017)"
"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - LEGISLAÇÃO LOCAL. A apreciação do recurso extraordinário faz-se considerada a
Constituição Federal, descabendo interpretar normas locais visando concluir pelo enquadramento no permissivo do inciso III do
artigo 102 da Constituição Federal. RECURSO EXTRAORDINÁRIO - MATÉRIA FÁTICA. O recurso extraordinário não é meio
próprio ao revolvimento da prova. AGRAVO - MULTA - ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. Se
o agravo é manifestamente inadmissível ou improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do
Código de Processo Civil de 2015, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância protelatória."
(RE 1041264 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 07/11/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-025 DIVULG 09-02-2018 PUBLIC 14-02-2018)
"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DO AGRAVO QUE NÃO INFIRMAM OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC.
1. Não merece conhecimento o agravo interno que não impugna o fundamento da decisão agravada.
2. Considerando a ocorrência de litigância de má-fé, nos termos dos arts. 79 c/c o 80, II, CPC/205, determino a aplicação de
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, conforme art. 81 do referido Codex Processual.
3. Agravo não conhecido, com aplicação de multa.
(AgInt no AREsp 1044569/ES, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 19/12/2017)"
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ.
CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM FIXAÇÃO DE MULTA.
1. No caso, em cada publicação de acórdão, a parte embargante aponta uma nova contradição e com essa atitude não permite o
trânsito em julgado. O Tribunal a quo firmou o acervo fático-probatório acerca da condição de segurado especial e o STJ não
adentra esse universo de produção de provas, baseia-se no contexto firmado no acórdão recorrido. Não há mais nada a ser
prestado de jurisdição nesta instância recursal.
2. Embargos de declaração rejeitados com aplicação de multa ao embargante por litigância protelatória, fixada em 1% sobre o
valor atualizado da causa, nos termos do § 2º do artigo 1.036 do CPC/2015."
(EDcl nos EDcl nos EDcl no AgInt no AREsp 1041879/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
Int.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002672-75.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.002672-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENISE HELAINE MORIGGI SONNINI VEDOVELLO
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026727520164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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D E C I D O.
Não cabe o recurso, primeiramente, por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
De resto, tem-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se a respeito da impossibilidade de enquadramento da atividade de
professor, como especial, após a Emenda Constitucional 18/81, bem como no sentido de que o fator previdenciário incide sobre o cálculo
da aposentadoria por tempo de contribuição de professor. Neste sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA.
1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação modificada
com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das alterações constitucionais posteriores,
porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra "excepcional", diferenciada, na
qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa
condição.
2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a que
alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu cumprimento integral, o que
afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a utilização do fator
previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.
3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário,
incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram estabelecidos
acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos professores.
4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos
requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no AgRg no AgRg no
REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
16/06/2015.
Recurso especial improvido."
(STJ, REsp nº 1.423.286/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 20/08/2015 DJe: 01/09/2015).
Incide, portanto, o óbice da Súmula nº 83/STJ.
Por fim, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta
na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição
de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido
cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.
São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008320-80.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008320-4/SP

APELANTE : ROSA SERVIUC
ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

: SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083208020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil de 1973, dado que o acórdão hostilizado enfrentou
o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes." (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Tampouco se admite o recurso por eventual violação ao artigo 285-A do Código de Processo Civil, dado que a alteração da conclusão a
que chegaram as instâncias ordinárias quanto à desnecessidade de dilação probatória e à possibilidade de julgamento antecipado da lide
na forma do supracitado dispositivo legal demandaria amplo reexame do substrato fático-probatório dos autos, o que encontra óbice no
entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:
AGRAVO. AÇÃO DE COBRANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 285-A DO CPC. DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. 1.- A alteração da conclusão a que chegou o Tribunal de origem sobre a desnecessidade
dilação probatória a viabilizar o julgamento antecipado na forma do art. 285-A do CPC por esta Corte, demandaria o reexame
das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ. 2.- Agravo Regimental improvido."
(STJ, Terceira Turma, AgRg no ARESP nº 304.916/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 05.06.2013)
Outrossim, não há que se cogitar de afronta aos dispositivos legais aventados pela recorrente em virtude de eventuais alterações na
metodologia de cálculo das tábuas de mortalidade pelo IBGE a partir de 2003, ainda que tais modificações interfiram no cálculo do fator
previdenciário.
É assim porque a alteração de método é decorrência de maior apuro na coleta de dados e elementos estatísticos utilizados pelo IBGE,
circunstância que, em verdade, vem em prol do objetivo de conferir plena eficácia à norma legal do artigo 29, §§ 7º e 8º, da Lei nº
8.213/91, ainda que para reduzir o cálculo do benefício do segurado, mormente à luz do pacífico entendimento de que não existe direito
adquirido a regime jurídico (v.g. STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 1.226.058/RS, DJe 31.05.2013).
Além disso, não foi apontada pela parte recorrente, especificamente e de forma fundamentada, qualquer imprecisão técnica na coleta de
dados ou na utilização deles pelo IBGE, limitando-se a impugnação à metodologia a afirmações genéricas e apego a exemplos abstratos,
o que atrai à espécie o óbice à admissão do recurso retratado na Súmula nº 284/STF.
De resto, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008320-80.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008320-4/SP
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APELANTE : ROSA SERVIUC
ADVOGADO : SP098391 ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

: SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083208020094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99, destacando-se o descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da
isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza
infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY
SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE
697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão
geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma
indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da
questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário.
No fecho, cabe acrescentar que no bojo do AI nº 791.292/PE, julgado pelo Pleno da Suprema Corte na sessão de julgamento de
23.06.2010, foi reconhecida a repercussão geral da matéria atinente à regra constitucional da motivação das decisões judiciais (CR/88,
art. 93, IX), reafirmando-se a jurisprudência daquele Tribunal por meio de ementa vazada nos seguintes termos, verbis:
"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)
No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo E.
Supremo Tribunal Federal, o que, no ponto, autoriza a invocação da regra da prejudicialidade do recurso.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 01 de agosto de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009143-18.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.009143-0/SP

APELANTE : DAVID JOSE DE CARVALHO
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091431820104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal em ação de conhecimento de natureza previdenciária.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere a tábua completa de mortalidade prevista na parte final do artigo 29, § 8°, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº
9.876/99, destacando-se o descabimento de recurso extraordinário pautado em eventual afronta ao princípio da isonomia.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC). 1. A controvérsia a respeito da
isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator previdenciário é de natureza
infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111 MC/DF, Rel. Min. SYDNEY
SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE
697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012; ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO
LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012). 2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão
geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma
indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009). 3. Ausência de repercussão geral da
questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
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(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007151-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007151-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENRIQUE DIETER KALBERER
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00071518220144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido pelo segurado-recorrente foi rejeitado pelas instâncias ordinárias, ao fundamento de que o
benefício fora concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988.
Por certo, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. Dessa forma, incabível em sede de
recurso especial a discussão sobre violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido:

"Com efeito, a pretensão da parte é de readequação ao novo teto constitucional do valor do benefício estabelecido pelas ECs 20
e 41 de 2003. Depreende-se da leitura dos autos que o Tribunal de origem adotou fundamentação exclusivamente constitucional
para o deslinde da controvérsia, como se depreende do seguinte trecho do acórdão recorrido (fls. 164/167, e-STJ):
"(...)
'Trata-se de demanda em que a parte autora objetiva a revisão da renda mensal inicial do seu beneficio previdenciário, na forma
das modificações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03.
Pedido julgado improcedente.
(...)
E o relatório. Decido.
(...)
A parte autora objetiva a revisão do seu benefício previdenciário, de modo a adequá-lo aos parâmetros estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais n° 20/98 e 41/03, que majoraram o teto dos benefícios do regime geral da Previdência Social. A
questão relativa à alteração do teto dos benefícios previdenciários, após longo embate jurídico, restou decidida pelo Supremo
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento de RE n° 564.354 - Repercussão Geral, de relatoria da ministra Cármen Lúcia, em
acórdão assim ementado:
(...)
No caso dos autos, verifica-se que o benefício da parte autora foi concedido antes da entrada em vigor da Constituição Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     113/1533



e, assim, não há previsão legal para a aplicação da readequação dos tetos constitucionais, não sendo, portanto, atingido pelos
efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE.
Posto isso, mantendo as razões da decisão supra, nego provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, § Io, do
Código de Processo Civil."
Com efeito, a competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se à matéria infraconstitucional. A discussão sobre preceitos
da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de analisar matéria cuja
competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do art. 102 da Constituição Federal".
(AREsp Nº 861.757 - SP (2016/0034582-7), Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 24 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007151-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007151-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENRIQUE DIETER KALBERER
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00071518220144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo INSS a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
Ante a manifestação de fl. 210, procedo à admissibilidade do recurso extraordinário.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:
"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
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deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."
Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:
"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )
Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 24 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007151-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007151-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
D E C I D O.
Ante a manifestação de fl. 210, procedo à admissibilidade do recurso extraordinário.
O recurso merece admissão.
Estão preenchidos os requisitos formais de admissibilidade e a matéria se revela devidamente prequestionada.
Com efeito, nos termos do julgamento do RE nº 564.354/SE, decidido sob a sistemática de repercussão geral da matéria, foi assentado o
entendimento de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º
da Emenda Constitucional nº 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da
vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
Verifica-se que o acórdão recorrido afastou a revisão pleiteada, manifestando-se pela inaplicabilidade dos novos tetos estabelecidos pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, ante o fato de o benefício ter sido concedido antes da Constituição Federal de 1988.
Entretanto, o mencionado acórdão paradigma do STF (RE nº 564.354/SE) não fez qualquer restrição quanto ao período no qual seria
aplicável a observância aos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03.
Acrescente-se que eventuais dúvidas acerca do alcance do acórdão RE nº 564.354/SE restaram sepultadas, consoante se verifica dos
recentes julgados do E. STF, nos quais os Eminentes Relatores esclareceram que a Suprema Corte não impôs limites temporais à
aplicação do paradigma. É o que se verifica das decisões proferidas nos autos do RE nº 898.958/PE, Relatora Ministra Cármen Lúcia,
j. 15/09/2015; ARE nº 885.608/RJ, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 14/05/2015 e ARE 758.317/SP, Relator Ministro Roberto
Barroso, j. 03/03/2015, verbis:
"Trata-se de agravo cujo objeto é decisão que negou seguimento a recurso extraordinário interposto contra acórdão da
Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do Estado de São Paulo. Veja-se, a propósito, o seguinte trecho do
acórdão recorrido: [...] O disposto no artigo 14 da Emenda Constituição n.º 20/1998 e no artigo 5º da Emenda Constituição n.º
41/2003 alcançam também os benefícios concedidos anteriormente à elevação do teto, mas desde que na data de início tenham
ficado limitados ao teto que vigorava à época, uma vez que havia previsão legal para a sua reposição, conforme dispõe o artigo
26 da Lei n.º 8.870/1994 (aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993) e o artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994
c/c o artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999 (aplicável aos benefícios concedidos a partir de 1994). Como a reposição do
percentual que excedeu ao teto vigente na data da concessão do benefício somente passou a ser prevista a partir da edição da
Lei n.º 8.870/1994 (artigo 26), entendo que a aplicação dos novos tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n.º 20/98 e
41/2003, na forma decidida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 564.354/SE), é devida apenas aos benefícios concedidos a partir
de 05/04/1991. No presente caso, considerando-se que a data de início do benefício é anterior a 05/04/1991, não haverá direito à
qualquer recomposição dos resíduos extirpados por ocasião da apuração do salário-de-benefício, motivo este pelo qual a ação
deve ser julgada improcedente. Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora." A Procuradoria-Geral da
República opinou pelo provimento do agravo e do recurso extraordinário. O recurso extraordinário merece provimento.
Inicialmente, observo que o Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia, com repercussão
geral reconhecida, entendeu ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998 e do art. 5º da
Emenda Constitucional nº 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os
salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. Veja-se, nesse sentido, a ementa do referido recurso:
'DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO.
EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO.
NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA
IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas
situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda
interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas,
pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de
controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para
se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a
aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos
benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de
modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.' Em conformidade
com o parecer Procuradoria-Geral da República, o STF 'não impôs limites temporais à atualização do benefício'. Diante do
exposto, com base no art. 544, § 4º, II, c, do CPC e no art. 21, § 1º, do RI/STF, conheço do agravo e dou provimento ao recurso
extraordinário para determinar à Turma de origem que aplique ao presente processo o entendimento do Supremo Tribunal
Federal, assentado no RE 564.354, Rel.ª Min.ª Cármen Lúcia."
Nesse sentido, segue recente decisão da Suprema Corte:
"Direito previdenciário. Recurso extraordinário. Readequação de benefício concedido entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco
negro). Aplicação imediata dos tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. Repercussão geral. Reafirmação de
jurisprudência. 1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata dos novos tetos instituídos pelo art. 14 da EC nº
20/1998 e do art. 5º da EC nº 41/2003 no âmbito do regime geral de previdência social (RE 564.354, Rel. Min. Cármen Lúcia,
julgado em regime de repercussão geral). 2. Não foi determinado nenhum limite temporal no julgamento do RE 564.354. Assim,
os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (buraco negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de
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readequação, segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003. O eventual direito a diferenças deve ser aferido caso
a caso, conforme os parâmetros já definidos no julgamento do RE 564.354. 3. Repercussão geral reconhecida, com reafirmação
de jurisprudência, para assentar a seguinte tese: "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco
negro) não estão, em tese, excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 20/1998 e
41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão
geral".
(RE 937595 RG, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 02/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO
GERAL - MÉRITO DJe-101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05-2017 )
Ante a inexistência de pronunciamento quanto a eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício, mesmo após a devolução
dos autos à turma julgadora, de rigor admissão do recurso.
Ante o exposto, ADMITO o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043106-12.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043106-3/SP

APELANTE : ANA MARIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00155-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado enfrentou o
cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão
das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido,
ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min.
Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente
fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade,
pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ, Segunda Turma, AgRg no
RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Outrossim, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, tem-se que o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se a respeito da impossibilidade de enquadramento da atividade de
professor, como especial, após a Emenda Constitucional 18/81, bem como no sentido de que o fator previdenciário incide sobre o cálculo
da aposentadoria por tempo de contribuição de professor. Neste sentido:
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA DE PROFESSOR. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA.
1. À luz do Decreto 53.831/64 (Quadro Anexo, Item 2.1.4), a atividade de professor era considerada penosa, situação modificada
com a entrada em vigor da Emenda Constitucional 18/81 e, consequentemente, das alterações constitucionais posteriores,
porquanto o desempenho da atividade deixou de ser considerada especial para ser uma regra "excepcional", diferenciada, na
qual demanda um tempo de serviço menor em relação a outras atividades, desde que se comprove o exclusivo trabalho nessa
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condição.
2. A atividade de professor não é especial em si, para fins de seu enquadramento na espécie "aposentadoria especial" a que
alude o art. 57 da Lei n. 8.213/91, mas regra diferenciada para a aposentadoria que exige o seu cumprimento integral, o que
afasta seu enquadramento às disposições do inciso II do art. 29 do mesmo diploma, que não prevê a utilização do fator
previdenciário no cálculo do salário-de-benefício.
3. Amoldando-se a aposentadoria do professor naquelas descritas no inciso I, "c", inafastável o fator previdenciário,
incidência corroborada ainda pelas disposições do § 9º do art. 29 da Lei de Benefícios, em que foram estabelecidos
acréscimos temporais para minorar o impacto da fórmula de cálculo sobre o regime diferenciado dos professores.
4. Eventual não incidência do fator previdenciário sobre a aposentadoria de professor somente é possível caso o implemento dos
requisitos para o gozo do benefício tenha se efetivado anteriormente à edição da Lei n. 9.897/99. EDcl no AgRg no AgRg no
REsp 1.490.380/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/06/2015, DJe
16/06/2015.
Recurso especial improvido."
(STJ, REsp nº 1.423.286/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 20/08/2015 DJe: 01/09/2015).
Incide, portanto, o óbice da Súmula nº 83/STJ.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intime-se.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043106-12.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.043106-3/SP

APELANTE : ANA MARIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP254585 RODRIGO MOREIRA SODERO VICTORIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00155-9 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de professor.
D E C I D O.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere o regramento referente ao professor previsto no artigo 29, §9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC).
1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator
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previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111
MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012;
ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012).
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
Igualmente, aquela Corte assentou também a ausência de repercussão geral, dado o caráter infraconstitucional da matéria, do tema
relativo à incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, o
que se deu quando do julgamento do RE nº 1.029.608 RG/RS, que restou ementado nos seguintes termos, verbis:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.(RE 1029608 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 24/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017 )
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 02 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6985/2018
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APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007151-82.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007151-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HENRIQUE DIETER KALBERER
ADVOGADO : SP121737 LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00071518220144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Chamo o feito à ordem.
Verifico, nesta oportunidade, ter sido proferida decisão de admissibilidade de recurso extraordinário às fls. 214/215vº.
Todavia, nos presentes autos, não houve interposição de recurso extraordinário pelo INSS, como constou, mas sim pela parte autora (fls.
178/202). Evidencia-se, assim, que a decisão de fls. 214/215vº foi proferida por equívoco.
Desse modo, constatado o erro material, desconstituo a decisão de fls. 214/215vº.
Posto isso, procedo ao juízo de admissibilidade do recurso extraordinário interposto pela parte autora consoante decisão que segue.
Int.
São Paulo, 01 de agosto de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     119/1533



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019654-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Vice Presidência
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ITAU SEGUROS S/A
Advogados do(a) AGRAVADO: NATANAEL MARTINS - SP6072300A, MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR - SP1402840A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido formulado por ITAÚ SEGUROS S/A de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial interposto no agravo de instrumento nº
5019654-67.2017.4.03.0000, de modo a manter, até julgamento final do recurso excepcional, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em
discussão, nos termos da decisão proferida pelo Juízo de 1º Grau.

O Agravo de Instrumento foi manejado pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão que, nos autos da Ação Anulatória n.º 5011929-
60.2017.4.03.6100, deferiu tutela de urgência para suspender a exigibilidade de débitos de PIS e COFINS constituídos no PA n.º 16327.000635/2009-19, sob o
fundamento de que, em razão da natureza dos serviços prestados pela Agravada, os gastos tidos com comissões pagas aos varejistas na venda do serviço
de garantia estendida constituiriam insumos, dando direito à apropriação de créditos de PIS e de COFINS sob a sistemática da não-cumulatividade.

A E. 3ª Turma desta Corte houve por bem dar provimento ao agravo de instrumento Fazendário, para reformar a decisão que concedera a tutela de urgência.

A agravante interpôs Recurso Especial arguindo violação aos artigos 1.022, inciso II; 300 e 927, inciso III, todos do Código de Processo Civil/15, em razão de
o acórdão haver deixado de aplicar ao caso o entendimento sedimentado pelo C. STJ no REsp n.º 1.221.170/PR, julgado sob a sistemática dos recursos
repetitivos, muito embora tenha sido provocado para tanto.

Na petição ora em análise, postula a recorrente a atribuição de efeito suspensivo ao recurso excepcional, de modo a manter os efeitos da decisão de 1º grau
que suspendia a exigibilidade dos aludidos créditos tributários.

É o relatório do essencial.

Ex-vi do disposto no artigo 1.029, §5º, III, do CPC/2015, compete ao Tribunal de origem analisar e decidir pedido de atribuição de efeito suspensivo a recurso
excepcional na pendência de juízo de admissibilidade.

Primo ictu oculi, identifico que, embora provocada pela parte, a E. Turma Julgadora não enfrentou o argumento de que o conceito de insumo empregado
pelo v. acórdão estaria em desacordo com o entendimento firmado pelo c. STJ no REsp n.º 1.221.170/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos.

Em face da plausibilidade da tese sustentada pela parte recorrente, mormente quanto à necessidade de identificação de eventual dissonância entre o acórdão
recorrido e o paradigma repetitivo, concluo pela necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso especial, até o exame de admissibilidade por parte
desta Vice-Presidência.

Ante o exposto, defiro parcialmente a suspensividade postulada.

Comunique-se ao Juízo de origem e à Fazenda Nacional para cumprimento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58331/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003495-13.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003495-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : K A D M
ADVOGADO : PR032155 FABIO ROGERIO B F DOS SANTOS
No. ORIG. : 00034951320174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para que apresente(m) contrarrazões no prazo legal, ao(s)
recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s).

São Paulo, 09 de agosto de 2018.
Antonio Augusto Villela Brancaglion
Servidor

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5018045-15.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
SUSCITANTE: URANDI GRATAO
Advogado do(a) SUSCITANTE: DAISY BEATRIZ DE MATTOS - RN4761
SUSCITADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - JEF, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - 4ª VARA
FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Visto,

Na forma do art. 953, inc. II, parágrafo único, do NCPC, o conflito negativo de competência iniciado pela parte deverá ser suscitado por
petição, instruída com todos os documentos necessários à sua comprovação.

Isto posto, intime-se a parte para que providencie o necessário peticionamento no processo eletrônico, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de não ser conhecido o presente.

Int.

  

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5017490-32.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AUTOR: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
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Advogado do(a) AUTOR: OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI - SP165381
RÉU: SUELI DOS SANTOS ARROYO
Advogados do(a) RÉU: ANGELITA MONIQUE DE ANDRADE SANTOS - SP189753, ARTHUR JORGE SANTOS - SP134769

 

 D E S P A C H O
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Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela de urgência, proposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo
objetivando à rescisão do v. acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte que, em Mandado de Segurança, deu parcial
provimento à apelação da parte autora para assegurar à demandante, submetida a regime jurídico único e demitida sem as garantias
previstas para os servidores estatutários, a reintegração no CRM/SP.

Em suma, requer, com fundamento nos incisos II, V e VII, do art. 966, do NCPC, que seja julgado procedente o pedido de rescisão do
v. acórdão para declarar a incompetência "ratione materiae" da Justiça Federal e anular o processo de origem, determinando-se a
remessa dos autos à Justiça Especializada do Trabalho ou, subsidiariamente, seja anulada a certidão de trânsito em julgado,
determinando-se a devolução do prazo recursal, a iniciar-se a partir da intimação pessoal do conselho de fiscalização, viabilizando a
interposição dos recursos cabíveis. Foi atribuído à causa o valor de R$4.613,28, correspondente ao valor dado pela ré, na inicial, do
processo originário, devidamente corrigido.

Primeiramente, determinada a citação, a ré apresenta contestação, na qual sustenta que é o caso de extinção do feito, sem julgamento de
mérito, porque o pedido não se enquadra nas hipóteses do art. 485 do NCPC, bem como impugna o valor dado à causa, o qual deve
corresponder ao proveito econômico obtido com a ação rescisória, correspondente a soma dos seus salários desde a demissão indevida
no ano de 1995. Protesta por todas as provas admitidas em direito e requer os  benefícios da assistência judiciária gratuita, eis que
assistida pelo advogado do departamento jurídico de seu sindicato de classe (Sinsexpro).

Indeferido o pedido de tutela de urgência, foi apresentada réplica à contestação, na qual a parte autora requer que seja rechaçado o
pedido de concessão da gratuidade à ré, em razão da remuneração por ela recebida, conforme informações extraídas do portal da
transparência do Cremesp, requerendo seja-lhe aplicada multa, por litigância de má-fé.

É o Relatório.

DO VALOR DADO À CAUSA:

Rejeito a impugnação ao valor dado à causa.

É pacífico o entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao da ação originária, atualizado monetariamente. Contudo,
observado o princípio da inafastabilidade da jurisdição, o entendimento pode ser afastado caso se demonstre exorbitante inviabilizando o
exercício do direito de ação ou caso seja discrepante do benefício econômico pretendido (Cfr. REsp 1689175/MS, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/03/2018, DJe 12/03/2018; AgInt no REsp 1675609/ES,
Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado
em 03/05/2018, DJe 10/05/2018; e AgRg no AREsp 136.378/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em
24/04/2012, DJe 10/05/2012.

Pois bem. Na situação em tela, a presente ação rescisória não objetiva o rejulgamento da ação originária. Nesta hipótese, não havendo
conteúdo econômico, pois no caso de eventual acolhimento do pleito não será proferido o "iudicium rescissorium" , entendo que foi
adequado estimar o valor da causa pelo critério tradicional do valor da ação de origem,  atualizado monetariamente. 

DA IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA

Prevê o NCPC, no art. 98, que a pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas,
as despesas processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei. E, dispondo o art. 99, no §3º,
em favor da pessoa natural acerca da presunção de veracidade da alegação de insuficiência de recursos, consoante o §2º, a presunção é
relativa, podendo ser afastada, quando houver nos autos elementos que demonstrem a capacidade de custeio das despesas processuais
pela parte requerente, devendo o juiz, antes de indeferir o pedido, determinar a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos.

Isto posto, com fundamento no art. 99 , § 2º, NCPC, intime-se a parte ré para que se manifeste sobre a impugnação ao pedido de justiça
gratuita, facultando-lhe a comprovação, no prazo de 10 (dez) dias, com documentos hábeis, que preenche os pressupostos legais para a
concessão da justiça gratuita.

Após, venham conclusos os autos.

Int. 
  

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.
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AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5008417-36.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AUTOR: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
RÉU: UNIMED DE ARARAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Advogados do(a) RÉU: THIAGO STRAPASSON - SP238386, JOSE LUIZ MATTHES - SP7654400A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 Fica a parte ré intimada do item 3 da Decisão ID 1011149.

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5012529-48.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AUTOR: TAURUS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA - PR19016, CINTHYA MACEDO PIMENTEL - SP172712
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 Por ocasião da análise da preliminar de incorreção do valor da causa aventada pela UNIÃO em
contestação constatei que o depósito prévio (art. 968, II, do CPC) foi feito mediante Guia de Depósito
Judicial à Ordem da Justiça Federal (Operação nº 005), a despeito do disposto no art. 3º da Lei nº
12.099/2009.

Sendo assim, determinei que a autora fosse intimada para realizar a retificação do depósito, mediante
DJE – Documento para Depósitos Judiciais ou Extrajudiciais à Ordem e à Disposição da Autoridade
Judicial ou Administrativa Competente, código de receita 8047 (Depósito Judicial – Outros).

A autora apresentou petição sustentando que não incorreu em erro ou culpa, pois realizou o depósito
mediante orientação do banco recebedor credenciado e exclusivo, aduzindo, ainda, que o depósito somente
pode ser alterado mediante autorização expressa deste relator, conforme informações fornecidas pela própria
Caixa Econômica Federal.

Sendo assim, para não se sujeitar ao “solve et repete”, pugna pela expedição de ofício para que a
instituição financeira retifique o depósito prévio ou, alternativamente, pelo levantamento do depósito já realizado
para que em seguida possa realizar o mesmo depósito através da guia e código de receita corretos.
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Esta C. Segunda Seção firmou entendimento no sentido de que é do depositante a responsabilidade
exclusiva pela realização do depósito judicial em formulário correto (TRF 3ª Região, SEGUNDA SEÇÃO,  AR
- AÇÃO RESCISÓRIA - 7968 - 0007254-19.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MAIRAN MAIA, julgado em 18/03/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/03/2014; TRF 3ª Região, SEGUNDA
SEÇÃO,  AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 613 - 0032351-75.1998.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado em 18/05/1999, DJ DATA:22/09/1999 PÁGINA: 266).

Sendo assim, e considerando que a UNIÃO já foi citada, o que torna inviável o levantamento do
depósito realizado antes da retificação, deverá a autora regularizar o depósito. Prazo: dois dias úteis, sob pena
de extinção do processo sem resolução de mérito.

Int.   

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

CONFLITO DE COMPETÊNCIA (221) Nº 5011856-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
SUSCITANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA/SP - 1ª VARA FEDERAL
PARTE AUTORA: LOURIVAL ALVES DOS SANTOS
Advogado do(a) PARTE AUTORA: LEANDRO ALVES DOS SANTOS - SP378481
SUSCITADO: COMARCA DE SANTA BÁRBARA D'OESTE/SP - 1ª VARA CÍVEL
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   

 

Vistos.

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Americana/SP em face do Juízo de
Direito da 1ª Vara de Santa Bárbara D'Oeste/SP, nos autos de ação previdenciária ajuizada por Lourival Alves dos Santos contra
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Distribuído o feito originariamente ao Juízo Suscitado, houve declínio da competência, sendo os autos remetidos ao Juízo da Vara
Federal de Americana/SP, ao fundamento de que este possui jurisdição sobre a Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP, detendo
a competência absoluta para o processamento e julgamento da causa.

Discordando da posição adotada pelo Suscitado, o d. Juízo da 1ª Vara Federal de Americana/SP  suscitou o presente Conflito
Negativo de Competência, por entender que quando o jurisdicionado não tem domicílio em cidade que abriga sede de Vara
Federal, possui a prerrogativa de ajuizar a demanda previdenciária na Justiça Estadual de seu domicílio, segundo critério exclusivo
de sua conveniência. Argumenta, ademais, tratar-se de competência relativa, que não pode ser declarada de ofício pelo juiz.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, Dr. José Leonidas Bellem de Lima, em seu parecer (Id. 3274849 – Pág.
1/3), opina pelo processamento do feito sem a sua intervenção por não vislumbrar hipótese de intervenção obrigatória do
Ministério Público.

 

É o sucinto relatório. Decido.

 
Nos termos do disposto no artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos para
a prolação de decisão monocrática.
 
Assim dispõe o artigo 109, inciso I, da Carta Magna:
 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:
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I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição
de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça
Eleitoral e à Justiça do Trabalho;
 
Por sua vez, o parágrafo 3º do artigo 109 do mesmo diploma legal estabelece que:
 
... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em
que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de Vara do juízo
federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas
pela Justiça Estadual.
 
Como se vê, a regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, é ditada no interesse do segurado da
Previdência Social, o qual pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na Justiça Estadual de seu domicílio ou
perante a Justiça Federal, a seu critério.
 

Assim, o artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição da República, autoriza o ajuizamento da ação na Justiça Estadual, no foro do domicílio
do segurado ou   beneficiário, sempre que a comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal.

A corroborar o acima exposto, transcrevo as seguintes ementas:
 
PROCESSO CIVIL - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 109, § 3°, CF - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA ESTADUAL - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS - AGRAVO DE
INSTRUMENTO PARCIALMENTE PROVIDO.  
- Pela sistemática estabelecida na Constituição Federal, compete à Justiça Estadual, sempre que a comarca do
domicílio do autor não seja sede de vara do juízo federal, processar e julgar as ações que versem sobre interesses de
segurados e, também, daqueles que não são segurados, mas podem usufruir benefícios.  
- A regra de competência prevista no artigo 109, parágrafo 3°, da Constituição Federal, não é afastada pela ausência
de natureza previdenciária do benefício.  
(...). 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2000.03.00068913-9 - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina; j. em 10.11.2003; DJU de
30.1.2004; p. 391). 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE DO INSS
PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DA DEMANDA. ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL, ART. 109, PARÁGRAFO 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
(...). 
2. O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o
ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 293.246 e
AGRRE nº 287.351). 
3. Objetiva a norma abrigar o interesse do hipossuficiente, mormente aquele que busca benefício assistencial,
facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, a fim de permitir o acesso irrestrito ao Judiciário.  
4. Independentemente de se tratar de benefício assistencial ou previdenciário, estes são prestações relativas à
seguridade social, constituindo espécies do mesmo gênero de proteção constitucional, o que torna evidente a
aplicabilidade do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, desde que o responsável pelo pagamento do
benefício seja instituição de previdência social, podendo, assim, a respectiva ação ter trâmite na Justiça Estadual.  
5. Agravo de instrumento provido. 
(TRF - 3ª Região - AG nº 2003.03.00.044012-6 - 10ª Turma - Des. Fed. Galvão Miranda; j. em 2.12.2003; DJU de
30.1.2004; p. 579).
 

No caso concreto, tendo a parte autora ajuizado a demanda na comarca de seu domicílio, qual seja, Santa Barbara D'Oeste/SP,
a qual não é sede de Vara da Justiça Federal, não há razões para decretação da incompetência deste juízo.

 
Ademais, destaco que, nesse sentido, é o teor das Súmulas n.º 23 e 24 desta E. Corte, respectivamente, in verbis:
 
“É territorial e não funcional a divisão da Seção Judiciária de São Paulo em Subseções. Sendo territorial, a
competência é relativa, não podendo ser declinada de ofício, conforme dispõe o artigo 112 do CPC e Súmula 33 do
STJ.”
 
“É facultado aos segurados ou beneficiários da Previdência Social ajuizar ação na Justiça Estadual de seu domicílio,
sempre que esse não for sede de Vara da Justiça Federal.”
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Diante do exposto, com fulcro no artigo 955, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo procedente o presente
conflito negativo de competência, para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Santa Bárbara
D'Oeste/SP para processar e julgar a ação previdenciária ajuizada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5012050-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AUTOR: KARINA RODRIGUES VIEIRA, BRUNO PHELIPE ALVES VIEIRA, SEDIR ALVES VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

 

Por não terem sido alegadas preliminares em contestação, dispensada a réplica.

 

Da mesma forma, por se tratar de matéria unicamente de direito e por estarem presentes todos os
elementos necessários ao exame da ação rescisória, despicienda a produção de outras provas e a abertura de vista
às partes para razões finais.

 

Assim, dê-se vista ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

  

 

                                                            São Paulo, 24 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Boletim de Acordão Nro 25164/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0016048-47.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.016048-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal PAULO FONTES
EMBARGANTE : GUSTAVO DE VASCONCELOS BIANCHI
ADVOGADO : SP262685 LETICIA MULLER e outro(a)

: SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00160484720114036105 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 273, § 1º E 1º-B, I E VI DO CÓDIGO PENAL.
INEXISTÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL.
IMPOSSIBILIDADE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO §4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. APLICABILIDADE À RAZÃO DE
1/5. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Os embargos infringentes são cabíveis de decisão de segunda instância, proferida em sede de apelação ou recurso em sentido estrito,
não unânime e desfavorável ao réu, a teor do artigo 609, parágrafo único, do Código de Processo Penal.
2. Não há que se falar em desclassificação do delito do artigo 273, §1º e 1°-B, incisos I e VI do Código Penal para o crime de
contrabando do artigo 334, do mesmo diploma legal, pois o material apreendido foi submetido à perícia e restou comprovado que não
possui registro na ANVISA, além de conter substâncias não autorizadas para uso como alimentos, conforme o disposto no art. 56, do
Decreto-Lei 986/69.
3. Se o produto não possui registro na ANVISA, não pode ser comercializado em território nacional, tipificando o delito previsto no art.
273, § 1º e 1º-B, I e VI do Código Penal.
4. Cabível a incidência da causa de diminuição do §4º, do art. 33, da Lei n. 11.343/06 na fração de 1/5 (um quinto). O agente é primário,
possui bons antecedentes, não se dedica a atividades criminosas e nem integra organização criminosa.
5. Embargos infringentes acolhidos em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, pelo voto médio, dar parcial provimento aos embargos infringentes, para determinar a redução da pena, nos moldes do
estabelecido no artigo 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, no patamar de 1/5 (um quinto), resultando em reprimenda de 4 (quatro) anos de
reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 400 (quatrocentos) dias-multa, no valor unitário mínimo legal, substituída a pena
corporal por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e prestação pecuniária de dez salários
mínimos, na forma a ser especificada pelo Juízo da Execução, nos termos do voto do Desembargador Federal Paulo Fontes que fica
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de junho de 2018.
PAULO FONTES
Relator para o acórdão

REVISÃO CRIMINAL (428) Nº 5008351-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
REQUERENTE: MILTON DE SOUZA MONTEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: JONAS PEDRO DA SILVA - DF31519
REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de revisão criminal, com pedido de liminar, ajuizada por Milton de Souza Monteiro, com
fundamento no artigo 621, incisos I e III, do Código de Processo Penal, por meio da qual objetiva desconstituir
o acórdão proferido pela Quinta Turma deste Tribunal Regional da 3ª Região que, ao negar provimento ao
apelo defensivo, manteve condenação proferida em primeiro grau, nos autos da ação penal de nº 0011331-
39.2009.4.03.6112, que tramitaram perante a 3ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP.
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O revisionando foi condenado em primeira instância ao cumprimento de pena privativa de
liberdade de 4 (quatro) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime semiaberto e ao pagamento de 12
(doze) dias-multa pela prática do crime previsto no artigo 334, caput, do Código Penal em concurso material
com os delitos estabelecidos nos artigos 183 da Lei nº 9.472/97 e 14 da Lei nº 10.826/03. Como efeito da
condenação, foi determinada a perda do cargo público ocupado pelo sentenciado (Policial Militar).

Interposta apelação pela defesa de Milton de Souza Monteiro, a Quinta Turma desta Corte
Regional, por unanimidade, negou provimento ao recurso e manteve a sentença.

O acórdão transitou em julgado em 18/09/2017.

Em razões de revisão criminal, a defesa requer a reforma da decisão que condenou Milton de
Souza Monteiro no tocante ao delito do artigo 14 da Lei nº 10.826/03, com a decretação de sua absolvição,
com o afastamento da perda do cargo público e com a substituição da pena corporal por restritivas de direitos.
Sustenta, em síntese, que:

a) a condenação de prática de crime de porte ilegal de arma de fogo é contrária a texto expresso
de lei penal, uma vez que não consta dos autos certificado de registro da arma;

b) o magistrado não levou em consideração o fato de corréu (cuja punibilidade foi extinta em
razão de óbito) ter assumido a propriedade de pistola Imbel e considerou que referida arma pertencia ao
revisionando;

c) não é verdadeira afirmação de que as duas armas encontradas no interior do veículo
pertenciam ao revisionando e não há provas nesse sentido;

d) a sentença e o acórdão condenatórios são contrários a texto expresso de lei, pois utilizaram
texto de legislação anterior à alteração do artigo 6º, §1º, da Lei nº 10.826/03, ocorrida por meio da Lei nº
11.706/08, que passou a autorizar aos integrantes da polícia federal, da polícia rodoviária federal, da polícia
ferroviária federal, da polícia militar e do corpo de bombeiros militar o porte de arma de fogo de propriedade
particular;

e) não havia a necessidade de renovação de expedição de autorização para porte de arma de fogo
particular, pois a própria lei já autorizava referido porte;

f) o revisionando traz aos autos prova de que o revólver Taurus é de sua propriedade particular e
está devidamente registrada no órgão competente;

g) afastada a condenação por porte ilegal de arma de fogo, deve também desconsiderada a
decretação de perda do cargo público, uma vez que o requerente não praticou o crime de violação de dever
para com a Administração Pública.

Requer, em caráter liminar, a revogação da prisão do revisionando, que está encarcerado no
sistema prisional do Distrito Federal desde o dia 14/12/2017, por evidente erro judicial (ID 2292291 - fls. 2/9).

A defesa juntou documentos.

É o relatório.

Decido.

O pedido liminar deve ser indeferido.

De início, saliento que a revisão criminal não tem efeito suspensivo, isto é, não suspende a
execução da sentença condenatória definitiva, em respeito à garantia constitucional da coisa julgada (artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal).

Somente em situações absolutamente excepcionais, demonstrada a verossimilhança das alegações
da parte, é que se admite a antecipação de tutela ou o deferimento de medida liminar em sede de revisão
criminal.

No particular, em um juízo sumário e provisório, os elementos trazidos pelo revisionando não
convincentes a ponto de afetar a certeza do direito estabelecida pela coisa julgada.
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De fato, Milton de Souza Monteiro foi condenado em duas instâncias pelo cometimento de crimes
de contrabando, desenvolvimento clandestino de atividades de telecomunicação e porte ilegal de arma de
fogo. E, em cognição sumária, não se verifica erro grosseiro ou flagrante ilegalidade na condenação.

Sendo assim, não configurados os requisitos do periculum in mora e do fumus boni iuris, não é o
caso de suspensão liminar da execução da condenação.

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

Dê-se ciência ao revisionando.

Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal, inclusive para ratificação, se o caso, de
parecer já apresentado (ID 3172388).

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Cumpra-se.

 

 

 São Paulo, 8 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016495-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
RECORRENTE: COSTA - MATERIAIS PARA CONSTRUCAO EIRELI - ME, CLAUDIONOR DA SILVA COSTA, MARLI GONCALVES COSTA
Advogado do(a) RECORRENTE: GEZER CORREA DE MORAES JUNIOR - SP374776
Advogado do(a) RECORRENTE: GEZER CORREA DE MORAES JUNIOR - SP374776
Advogado do(a) RECORRENTE: GEZER CORREA DE MORAES JUNIOR - SP374776
RECORRIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O

Esclareça a Caixa Econômica Federal a apresentação do presente Pedido de Efeito Suspensivo à
Apelação diante da manifestação Num. 3545623 – Pág. 1 segundo a qual a requerente afirma se tratar apenas de digitalização do
processo de origem “para que seja processada a apelação interposta pelos peticionantes às fls. 124/135 e contrarrazões ofertada
pela apelada às fls. 141/142-verso”. 

Prazo: 5 (cinco) dias.

Com a manifestação do agravante ou decorrido o prazo in albis, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000986-81.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
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APELADO: WANDERLINO EDVAO FERREIRA
REPRESENTANTE: MARIA ODETE NOGOCEKI FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: MARCELO WINTHER DE CASTRO - SP191761, 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5023058-62.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: IZILDA SIMOES
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON FERREIRA ROMAO MONTEIRO - SP401498

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º,
inciso V, do Código de Processo Civil.
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007810-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: DYNAMIS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELO BUENO PASCHOINI - SP2466180A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de embargos de declaração opostos por Dynamis Assessoria Empresarial Ltda. – ME contra a decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao recurso.

A embargante alega a existência de contradição no julgado, porquanto haveria risco iminente de constrição de bens, de sorte que estaria demonstrado o
risco de dano grave de difícil reparação.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Não assiste razão à embargante.

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, além de corrigir erro
material, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.

Cabe frisar que a contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se verifica no caso concreto.
A alegada contradição entre o que foi decidido e as normas ou o entendimento jurisprudencial que, no entender da embargante, aplicam-se ao caso dos
autos, não autoriza o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. Observa-se da leitura da peça recursal,
que a embargante não aponta, no recurso, contradições intrínsecas do julgado.

Por fim, nos termos do artigo 1.025 do Novo Código de Processo Civil, a oposição dos embargos de declaração implica, tacitamente, o pré-questionamento
da matéria, sendo desnecessária a sua expressa menção.

Os demais argumentos aduzidos no recurso do qual foram tirados os presentes embargos de declaração não têm o condão de modificar, nem mesmo em tese,
a decisão combatida, de vez que aqueles de maior relevância à elucidação do julgado foram devidamente apreciados (artigo 1022, parágrafo único, inciso II,
do CPC/2015).

Saliento que não há de se confundir fundamentação concisa com a ausência dela, não se exigindo do juiz a análise pormenorizada de cada uma das
argumentações lançadas pelas partes, podendo ele limitar-se àquelas de relevância ao deslinde da causa, atendendo, assim, ao princípio basilar insculpido
no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Nesse sentido a Corte Suprema já pacificou o tema, ao apreciar o AI nº 791.292, em sede de repercussão
geral, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, em julgamento do Plenário em 23.06.2010.

Por esses fundamentos, em conformidade com o §2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012576-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: USINA SAO DOMINGOS-ACUCAR E ETANOL S/A 
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELO RODE MAGNANI - SP324948
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por USINA SÃO DOMINGOS AÇÚCAR E ETANOL S.A. contra a decisão que, em
sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes
sobre as verbas pagas a título de terço constitucional de férias e 15 dias que antecedem a concessão do auxílio doença, indeferindo a
compensação dos créditos, em sede de tutela de evidência.
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Sustenta a agravante, em síntese, que com a entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, que previu a possibilidade de
concessão de tutela de evidência, fica superado entendimento da Súmula 212 do STJ, que veda a compensação de tributos em caráter
liminar.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, “a”, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso que for contrário a Súmula do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, “a”, do CPC.

Com efeito, nos termos do art. 170-A do Código Tributário Nacional, é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo,
objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.”

 

E o Superior Tribunal de Justiça, na Súmula 212, fixou entendimento no sentido de que:

 

"A compensação de créditos tributários não pode ser deferida em ação cautelar ou por medida liminar cautelar ou antecipatória".

 

 

Ainda que fundada na evidência, a tutela pretendida pelo agravante tem caráter antecipatório, razão pela qual, fica vedada na hipótese,
não se tendo noticia de qualquer revogação da referida Súmula pelo Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, “a”, do Código de Processo
Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000565-86.2017.4.03.6134
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: AMAURY TORRES DE MIRANDA, NEWTON DEALE MC KNIGHT JUNIOR
Advogados do(a) APELANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR1775000A, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR2551700A
Advogados do(a) APELANTE: OSMAR CODOLO FRANCO - PR1775000A, CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR2551700A
APELADO: BANCO DO BRASIL SA, UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL
Advogado do(a) APELADO: ALESSANDRA MARQUES VERRI MEDICI - SP148251

 

 D E S P A C H O
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Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005418-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: HENRIQUE CONSTANTINO, JOAQUIM CONSTANTINO NETO, CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR, RICARDO CONSTANTINO
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
Advogado do(a) AGRAVANTE: IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS - SP1380710A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por HENRIQUE
CONSTANTINO E OUTROS contra a decisão que acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade oposta, para
reconhecer a prescrição de créditos, mas manteve os agravantes no polo passivo.

Em suas razões, alegam os agravantes, em síntese, que não é possível o redirecionamento da execução fiscal na hipótese porque
eles se retiraram da sociedade no ano de 2000 e não exerciam mais a gerência quando da constatação da dissolução irregular.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limite-se a afirmar genericamente que poderá sofrer constrições patrimoniais, sem esclarecer
qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Note-se que as consequências ordinárias do processo de execução não são suficientes, por si só, para justificar a concessão de
antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006500-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: STETSOM INDUSTRIA ELETRONICA LTDA.
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL - SP84362
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por STETSOM INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.
contra a decisão que indeferiu o desbloqueio de valores penhorados pelo Sistema BACENJUD em sede de execução fiscal.

Sustenta a agravante, em síntese, que os débitos foram incluídos em programa de parcelamento, estando, portanto, com sua exigibilidade
suspensa.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento ao
recurso.
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Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça tem entendimento pacífico que a adesão a parcelamento não importa em levantamento de
penhora s já efetuadas, porquanto tal liberação só possível quando do pagamento integral do débito, o que só ocorrerá ao fim do período
parcelado:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PENHORA DE NUMERÁRIO. BACENJUD. ADESÃO A PARCELAMENTO.
LEVANTAMENTO DA PENHORA OU SUBSTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. PRECEDENTES.

1. Pacífica a jurisprudência do STJ que desautoriza o levantamento da penhora em dinheiro pelo fato de o contribuinte ter aderido a
programa de parcelamento, destacando ainda que é vedada sua substituição por bem diverso sem anuência da Fazenda Pública.

2. A substituição do dinheiro por qualquer bem diverso sem a anuência da Fazenda Pública já foi objeto de pronunciamento pela
sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC/73), no julgamento do REsp 1.090.898/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/08/2009, DJe 31/08/2009.

Agravo interno improvido.

(AgInt no REsp 1587756/SE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 10/08/2016)

 

Com efeito, entendimento diverso possibilitaria fraudes, uma vez que bastaria ao executado aderir a parcelamento, pagar a primeira
parcela, ver a penhora liberada, para após descumprir a avença.

Na hipótese, conforme consignado na decisão recorrida, a comunicação do pedido de adesão ao parcelamento foi posterior aos
bloqueios efetivados.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal
pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável
ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de
irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise do risco de dano irreparável.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006033-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: LAELC REATIVOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA COSTA ZANOTTA - SP167400

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL) contra a decisão que, em sede de execução, determinou a citação da massa falida de LAELC
REATIVOS LTDA., a penhora no rosto dos autos da falência até o limite do crédito, afastando, no entanto, a incidência da multa
moratória.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, a exigibilidade da multa moratória em face da massa falida.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limite-se a afirmar genericamente prejuízo ao erário, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco
de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016548-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: TECIDOS FIAMA LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVADO: RAFAEL SGANZERLA DURAND - SP2116480A, NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP1283410A

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar requerida com a finalidade de excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

É a síntese do necessário. Decido.

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela afetação dos Recursos Especiais nºs 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e
1.629.001/SC com o objetivo de uniformizar a jurisprudência, delimitando a questão nos seguintes termos:

“Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n.
540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011”.

Em consequência, restou determinada a “suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC).”

A presente hipótese enquadra-se na situação retratada, sendo o caso de sobrestamento do recurso até a decisão acerca da questão
afetada pelo C. STJ.

Desse modo, em cumprimento à determinação do Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do presente recurso.

Intimem-se as partes, conforme determina o § 8º, do art. 1.037 do CPC, para ciência e eventual manifestação na forma do § 9º do
referido artigo.

Cadastre-se o assunto e movimento do presente processo nos termos orientados pelo STJ:

Assunto: Tabelas Processuais Unificadas – CNJ – DIREITO TRIBUTÁRIO (14)/Impostos(5916)/ICMS – Imposto sobre Circulação de
Mercadorias (5946)/Base de Cálculo(6008)/Contribuições(6031)/Contribuições Previdenciárias (6048)

Movimento: Suspensão ou Sobrestamento (25)/Recurso Especial repetitivo (11975) – complemento: Tema Repetitivo n. 994

 

 

  

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018066-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: TUBOCAT - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO KERCHES DE MENEZES - SP149899

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, considerando o esforço do il. PFN em tentar esclarecer este Juízo Federal acerca dos
tributos exigidos, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;
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V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3739707 – Pág. 6/13 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320.htm


Intimem-se o agravado, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001136-44.2018.4.03.6127
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: ADONIS FERREIRA
Advogados do(a) APELANTE: RENATO BORGES DE CARVALHO BRUNO - SP3565360A, EMILIO CARLOS GRESPAN CEREJA - SP8739700A
APELADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018156-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIAS MECANICAS ALVARCO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADNAN ABDEL KADER SALEM - SP180675

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência.
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Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da
probabilidade de provimento do presente agravo.

Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos
artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se
formalmente adequada, dela constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra
transcritos.

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com
expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha
acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do
número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.
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Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região:

 AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO.
LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez,
exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no
artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título. 
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202,
do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são
os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo
desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do
executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão
de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido... 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013) 

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo
para que se investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de
extinção da execução.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na
medida em que, não havendo previsão legal para a exigência de indicação da natureza das
contribuições, tal como determinada na decisão recorrida, por certo, somente atrasará o bom
andamento do processo.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da
decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, inc. II, do NCPC.

Após, voltem conclusos para deliberação.

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018248-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CODISMON METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da
probabilidade de provimento do presente agravo.

Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos
artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
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VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se
formalmente adequada, dela constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra
transcritos.

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com
expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha
acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do
número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região:

 AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO.
LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez,
exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no
artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título. 
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202,
do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são
os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo
desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do
executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão
de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido... 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013) 

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo
para que se investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de
extinção da execução.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na
medida em que, não havendo previsão legal para a exigência de indicação da natureza das
contribuições, tal como determinada na decisão recorrida, por certo, somente atrasará o bom
andamento do processo.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da
decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, inc. II, do NCPC.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003562-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VEMAX USINAGEM - EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: JESSICA TERENZI - SP379161
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Vemax Usinagem – EIRELI – EPP, atual denominação de Mauro Costa de
Abreu – EPP, contra a decisão que, nos autos de ação de execução de título extrajudicial, indeferiu o desbloqueio de valores atingidos pela penhora online e
converteu em penhora os valores bloqueados.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que os valores bloqueados seriam destinados ao pagamento dos salários dos empregados da
empresa.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do recurso.

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento submetido ao rito do artigo 543-C do CPC - Código de Processo Civil
de 1973, no sentido de que é possível o deferimento da penhora online mesmo antes do esgotamento de outras diligências:

 
RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA
PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES.
APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.
1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), prescinde do exaurimento de
diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras
(Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe
26.05.2010. Precedentes das Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA,
Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010)...
12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, autoriza a
penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do
exeqüente.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     146/1533



13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, infere-se a existência de dois
regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei
11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD
pressupunha a demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e
(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o exaurimento de diligências
extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras...
19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio liminar dos depósitos e
aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da
Resolução STJ 08/2008.
(STJ, REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)
 

Assim, se o executado é citado, não paga o débito nem tampouco nomeia bens à penhora, como no presente caso, pode o juiz desde logo determinar a
penhora por meio eletrônico, ou seja, via sistema BACENJUD, nos termos autorizados pelo artigo 854 do Código de Processo Civil.

Anoto, ainda, que a alegação de que os valores bloqueados se destinam ao pagamento de salários não foi suficientemente comprovada, pois a agravante
não logra êxito em demonstrar a destinação dos valores bloqueados.

E, ainda que comprovada a alegação, não teria razão a agravante, pois a impenhorabilidade do artigo 833, inciso IV, do Código de Processo Civil protege os
salários que integram o patrimônio do trabalhador, e não os bens do patrimônio do empregador que, pretensamente, se destinem ao pagamento de sua folha
salarial. Nesse sentido:

 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE DOS VALORES DEPOSITADOS EM CONTAS BANCÁRIAS NÃO
DEMONSTRADA. SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 15, I, DA LEI Nº 6.830/80. 1. O cerne da controvérsia consiste em
verificar a possibilidade ou não de manutenção da penhora dos ativos financeiros da empresa executada, por meio da utilização do sistema
Bancejud, diante das alegações de que todo o faturamento daquela teria sido bloqueado e de que teria havido requerimento de substituição de
penhora por bens móveis capazes de satisfazer a dívida exequenda. 2. Inicialmente, constata-se que o caso vertente não diz respeito à penhora
sobre o faturamento, prevista nos arts. 655, VII, e 655-A, parágrafo 3º, ambos do CPC, mais sim à penhora de ativos financeiros da empresa
executada, por meio da utilização do sistema Bacenjud. 3. A recorrente não conseguiu comprovar a impenhorabilidade dos valores depositados
em suas contas bancárias, nem carreou prova cabal capaz de demonstrar que se encontre em dificuldade financeira (muito menos extrema), o
que afasta a aparência do bom direito. Na verdade, verifica-se em extrato bancário a existência de transferência eletrônica disponível (TED)
em favor da agravante, no valor de R$76.423,29, sem qualquer demonstração de vinculação ao seu faturamento. 4. Convém salientar que
eventual destinação de valores existentes nas contas bancárias da empresa para o pagamento da folha salarial desta não tem o condão de
torná-los impenhoráveis, até porque o referido montante ainda se encontra na titularidade da empresa executada. 5. O indeferimento da
substituição de penhora pela juíza a quo encontra lastro no disposto no art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, uma vez que a executada não requereu a
substituição da constrição por depósito em dinheiro ou fiança bancária, mas sim por bens móveis de menor liquidez e de difícil alienação,
estando, portanto, justificada a recusa da credora, expressa nas contrarrazões. 6. A aplicação do disposto no art. 620 do CPC não pode
significar afronta ao contido no art. 15, I, da Lei nº 6.830/80, c/c o art. 612 do CPC. 7. Precedente desta Corte: AG125919/PE. 8. Agravo de
instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.
(AG 00406834920134050000, Desembargador Federal Fernando Braga, TRF5 - Segunda Turma, DJE - Data::04/04/2014 - Página::63.)

 

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste momento,
a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018080-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: ROSALVO AUGUSTO SOUZA DE BUENO GIZZI JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUILHERME FREDERICO TOBIAS DE BUENO GIZZI - PR76190
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Rosalvo Augusto Souza de Bueno Gizzi Junior
contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, indeferiu o requerimento de desbloqueio de valores atingidos pela penhora online.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que o débito estaria incluído em parcelamento administrativo. Aduz que a própria exequente teria
anuído com o desbloqueio dos valores atingidos pela penhora online. Sustenta, ainda, a impenhorabilidade das verbas atingidas pelo bloqueio judicial.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de parcial provimento do presente agravo.

Com efeito, a adesão ao parcelamento não implica o levantamento das constrições já existentes, nos termos de jurisprudência consolidada do Superior
Tribunal de Justiça, acompanhada pela Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 
TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - BACENJUD - ADESÃO POSTERIOR A PARCELAMENTO - MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS
PRESTADAS - PRECEDENTES.
1. Esta Corte tem entendimento pacificado de que o parcelamento de créditos suspende a execução, mas não tem o condão de desconstituir a
garantia dada em juízo. Precedentes: AgRg no REsp 1.208.264/MG, DJe 10.12.2010; AgRg no REsp 1.146.538/PR, DJe 12.3.2010; REsp
905.357/SP, DJe 23.4.2009.
2. Recurso especial não provido
(STJ, REsp 1240273/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, data da publicação: 18/09/2013)
 
 
AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEVANTAMENTO DE VALORES PENHORADOS. PARCELAMENTO.
ART. 11, I, DA LEI 11.941/2009. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DE BENS
PENHORÁVEIS DESNECESSIDADE.
O parcelamento do débito não tem o condão de acarretar o levantamento dos valores penhorados, uma vez que a penhora ocorreu em momento
anterior ao pedido de novo parcelamento (art. 11, I, da Lei n.º 11.941/09)...
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0016825-82.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado
em 11/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)
 

No caso, os documentos juntados aos autos dão conta de que a ordem de bloqueio via Sistema BACENJUD foi cumprida em 22/05/2018 (ID 3741611, fl. 117),
ao passo que, segundo a exequente, o débito estaria parcelado desde 02/07/2018 (ID 3741611, fl. 138).

Assim, a constrição deve ser mantida, não obstante a anuência da exequente com o pedido de desbloqueio.

Pois bem. Nos termos do artigo 833, IV, do Código de Processo Civil, são absolutamente impenhoráveis os vencimentos, subsídios, soldos, salários,
remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do
devedor e sua família, bem como os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal.

A Primeira Turma deste Tribunal reconhece a impenhorabilidade e possibilita o desbloqueio dos valores da conta-corrente que, comprovadamente, possuam
natureza salarial. Confira-se a respeito o seguinte julgado:
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PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS EM CONTA CORRENTE.
NATUREZA SALARIAL DOS VALORES BLOQUEADOS. IMPENHORABILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a
jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.

2. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores, já seria suficiente.

3. Nos termos do artigo 649, IV, do CPC são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações,
proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do
devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste artigo".

4. Na espécie, verifica-se que foi juntado o Termo de Rescisão Complementar de Contrato de Trabalho, constando que a quantia refere-se a
verbas salariais e rescisórias.

5. Embora as verbas rescisórias a serem percebidas pelo agravante, quando da rescisão do contrato de trabalho, sejam superiores, é certo que
os valores declarados coincidem com os que constam do extrato de conta corrente.

6. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 489537 - 0030814-53.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 19/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/02/2013 )

                                   

De acordo com o artigo 854, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta-corrente
são impenhoráveis.

No caso dos autos, a cópia dos extratos juntados não evidencia a natureza salarial dos valores existentes na conta bloqueada nº 03621-3, agência 3878, do
Banco Itaú (ID 3741611, fl. 129).

Ressalte-se que a jurisprudência pacificou-se no sentido de que apenas a "sobra" do salário mensal poderia ser objeto de constrição, porquanto somente
depois de vencido o mês é que esse valor poderia ser investido. Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. REVISÃO. CONTRATO. POSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR, DEPÓSITO EM
CADERNETA DE POUPANÇA E OUTRAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS. PENHORABILIDADE. LIMITES.

1. Admite-se a revisão de contratos, inclusive aqueles objeto de confissão de dívida, em sede de embargos à execução. Precedentes.

2. Valores caracterizados como verbas alimentares somente manterão essa condição enquanto destinadas ao sustento do devedor e sua família,
ou seja, enquanto se prestarem ao atendimento das necessidades básicas do devedor e seus dependentes. Na hipótese do provento de índole
salarial se mostrar, ao final do período - isto é, até o recebimento de novo provento de igual natureza - superior ao custo necessário ao sustento
do titular e seus familiares, essa sobra perde o caráter alimentício e passa a ser uma reserva ou economia, tornando-se, em princípio,
penhorável.

...

7. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 1330567/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/05/2013, DJe 27/05/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO ON-LINE. CITAÇÃO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
IMPENHORABILIDADE. CONTA CONJUNTA. COPROPRIEDADE.
1. Inexiste qualquer óbice à penhora, em dinheiro, por meio eletrônico, após a nova redação dada pela Lei n. 11.382/2006 aos artigos 655 e
655-A, do Código de Processo Civil, vez que o dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira tem preferência na
ordem de penhora, competindo, contudo, ao executado (art. 655-A, § 2º, do CPC), comprovar que as quantias depositadas em conta corrente
sujeitam-se a alguma impenhorabilidade.
2. Dentre os bens impenhoráveis, ou seja, excluídos da execução, estão, os salários, os proventos de aposentadoria e as pensões (art. 649, inciso
IV, do CPC). Segundo FREDIE DIDIER JR., LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA, PAULA SARNO BRAGA e RAFAEL OLIVEIRA ("Curso de
Direito Processual Civil - Execução", p. 563-566, 4ª ed., 2012, Editora Jus Podivm), "A impenhorabilidade dos rendimentos de natureza
alimentar é precária: remanesce apenas durante o período de remuneração do executado. Se a renda for mensal, a impenhorabilidade dura um
mês: vencido o mês e recebido novo salário, a 'sobra' do mês anterior perde a natureza alimentar, transformando-se em investimento." Assim,
tem-se que a impenhorabilidade não é ilimitada, ou seja, não alcança a conta corrente, mas os valores, comprovadamente de caráter alimentar,
ali depositados.
3. Na hipótese, foram bloqueados valore em conta corrente onde são depositados os proventos das aposentadorias dos agravantes, mas o
extrato de fl. 402 comprova que a agravante mantinha numerário em aplicação financeira, quantia que é desprovida de natureza alimentar.
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(...)
6. Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar a liberação de metade do valor bloqueado em conta corrente."
(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0036117-48.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em
29/07/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/08/2013)

 

Quanto aos valores depositados na conta-poupança 1001262-7, agência 3329, do Banco Bradesco, o extrato demonstra tratar-se de quantia inferior a
quarenta salários-mínimos, importando em sua impenhorabilidade absoluta. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REGRA DE IMPENHORABILIDADE.
ARTIGO 833 DO CPC. LIMITE DE QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. CABIMENTO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Segundo a jurisprudência pacificada deste STJ "é possível ao devedor, para viabilizar seu sustento digno e de sua família, poupar valores
sob a regra da impenhorabilidade no patamar de até quarenta salários mínimos, não apenas aqueles depositados em cadernetas de poupança,
mas também em conta-corrente ou em fundos de investimento, ou guardados em papel-moeda." (REsp 1.340.120/SP, Quarta Turma, Relator
Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 18/11/2014, DJe 19/12/2014).

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ, REsp 1666893/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/06/2017, DJe 30/06/2017)

 

Presente em parte, portanto, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, na medida em que há valores absolutamente impenhoráveis atingidos
indevidamente pelo bloqueio judicial.

Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a liberação dos valores constritos na conta-
poupança apontada pelo agravante, porque absolutamente impenhoráveis.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015262-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALCEU MARTINS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CELSO RIZZO - SP1605860A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Alceu Martins contra a decisão que, nos autos
de embargos à execução fiscal em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente exceção de pré-executividade.

Em suas razões recursais, o agravante alega, em síntese, que, uma vez reconhecida a iliquidez da execução, esta deveria ter sido extinta. Sustenta, ainda, a
prescrição para o redirecionamento do feito, bem como o cabimento de honorários advocatícios de sucumbência em favor do excipiente.
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Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Não obstante a r. decisão ter declarado a iliquidez da execução dos honorários advocatícios fixados em favor da Fazenda, não é isso o que se verifica nos
autos.

A r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos fixou honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa em favor da
embargada, dada sua sucumbência mínima (ID 3453623, fl. 40).

O agravante alega que a execução seria ilíquida, porquanto a inicial dos embargos não atribuiu valor à causa. Todavia, os embargos opostos questionam a
iliquidez das Certidões de Dívida Ativa exequendas (ID 3453621), e o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, quando os embargos à execução fiscal são
opostos com o fim de questionar a execução fiscal como um todo, o valor dado à causa deve corresponder ao valor da dívida. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO ATACA ESPECIFICAMENTE OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALOR DA CAUSA.
1. Recurso que deixa de atacar os fundamentos da decisão agravada, atraindo a incidência do enunciado 182 da Súmula desta Corte.
2. Nos embargos à execução, o valor da causa deve corresponder ao valor da dívida: se toda a execução, o valor da causa é o da execução; se
parte da execução, é o da diferença entre o valor cobrado e o reconhecido.
3. Agravo Regimental improvido.
(STJ, AgRg no Ag 694.369/RJ, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2005, DJ
13/02/2006, p. 752)
 
EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. VALOR DA CAUSA. ACRÉSCIMOS.
1. Nos embargos à execução fiscal, o valor da causa deve corresponder ao valor da dívida, acrescido dos encargos legais, juros e correção
monetária.
2. Recurso especial conhecido e provido.
(STJ, REsp 680.982/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2005, DJ 13/06/2005, p. 267)

 

A própria decisão recorrida assim reconhece, ao declarar que “o valor da demanda é o proveito econômico desta; no caso, o valor da execução fiscal” (ID
3453733, fl. 146-v).

Por sua vez, na inicial da execução dos honorários, a União requer o pagamento de honorários sucumbenciais correspondentes a 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, nos exatos termos do título executivo judicial (ID 3453625).

Desse modo, a execução não é ilíquida e essa específica alegação do excipiente não poderia ter sido acolhida. Caso o executado discorde dos valores
exigidos pela credora, deverá impugná-los oportunamente, no curso do cumprimento de sentença. Ressalto, ainda, que eventual contradição intrínseca ao
julgado deveria ter sido suscitada oportunamente pelo agravante, pela via adequada.

Quanto à alegação de prescrição, deve-se considerar que, para o nascimento da pretensão de redirecionamento, é necessário que o fato jurígeno venha
acompanhado do seu conhecimento inequívoco pela exequente. Trata-se da teoria da actio nata, aplicável pela moderna jurisprudência ao instituto da
prescrição.

O conhecimento inequívoco da credora quanto ao encerramento irregular das atividades da devedora deu-se mediante a certidão expedida em 12/06/2015 (ID
3453626). Por seu turno, a citação do agravante para pagamento da dívida de honorários foi requerida em 18/05/2015 (ID 3453627).

Não se verifica, portanto, o decurso do prazo prescricional de cinco anos para a pretensão de recebimento de honorários advocatícios, estabelecido pelo
artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.906/1994 (STJ, REsp 1412997/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/09/2015, DJe
26/10/2015).

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5010442-21.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: VANDA MARTIN BIANCO
Advogados do(a) APELANTE: JOAO LUIZ DOS SANTOS - SP167204, VANDA MARTIN BIANCO - SP47220
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP1058360A, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP7380900A, HELENA
YUMY HASHIZUME - SP2308270A

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
ID 3488671: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco dias)
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000502-63.2018.4.03.6122
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: JOSE FRANCISCO OLIVEIRA NETO
Advogado do(a) APELANTE: RUDINEI DE OLIVEIRA - SP2899470A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016832-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: WIKA DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCEL SCOTOLO - SP1486980A

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos.

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar requerida com a finalidade de excluir o ICMS da base de
cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

É a síntese do necessário. Decido.

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela afetação dos Recursos Especiais nºs 1.638.772/SC, 1.624.297/RS e
1.629.001/SC com o objetivo de uniformizar a jurisprudência, delimitando a questão nos seguintes termos:

“Possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP n.
540/2011, convertida na Lei n. 12.546/2011”.

Em consequência, restou determinada a “suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1.037, II, do CPC).”

A presente hipótese enquadra-se na situação retratada, sendo o caso de sobrestamento do recurso até a decisão acerca da questão
afetada pelo C. STJ.

Desse modo, em cumprimento à determinação do Superior Tribunal de Justiça, determino o sobrestamento do presente recurso.

Intimem-se as partes, conforme determina o § 8º, do art. 1.037 do CPC, para ciência e eventual manifestação na forma do § 9º do
referido artigo.

Cadastre-se o assunto e movimento do presente processo nos termos orientados pelo STJ:

Assunto: Tabelas Processuais Unificadas – CNJ – DIREITO TRIBUTÁRIO (14)/Impostos(5916)/ICMS – Imposto sobre Circulação de
Mercadorias (5946)/Base de Cálculo(6008)/Contribuições(6031)/Contribuições Previdenciárias (6048)

Movimento: Suspensão ou Sobrestamento (25)/Recurso Especial repetitivo (11975) – complemento: Tema Repetitivo n. 994

 

 

  

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000407-75.2018.4.03.6108
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: OSWALDO LUIZ TURCARELLI
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE DA SILVA ZIMMERMANN - SC3133000A
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APELADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: ALEKSANDER SILVA DE MATOS PEGO - SP1927050A, JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP2738430A,
ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000489-52.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: RUI ALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) APELANTE: ANDRE LUIZ CARVALHO PEREIRA - SP284624
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
Int.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000939-80.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: UNIAO FEDERAL
 
APELADO: VERA ELEONORA BEZERRA FONTOURA
Advogado do(a) APELADO: PAULA APARECIDA MENGHINI - SP2800760A

 

 D E S P A C H O
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Vistos.
Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a no efeito devolutivo, nos termos do artigo 1.012, § 1º,
inciso V, do Código de Processo Civil.
Int.

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000013-06.2016.4.03.6119
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: SUMIHIRO ARIMA
Advogado do(a) APELANTE: MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO - SP1771970A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).

A celeuma dos autos refere-se à substituição da TR pelo IPCA-E na atualização monetária dos saldos das
contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Nesse passo, considerando a afetação da
matéria em virtude do REsp representativo de controvérsia nº 1.614.874/SC (Tema 731), determino a
suspensão do presente feito.

Int.

 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001119-60.2016.4.03.6100
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
APELANTE: CLAUDIA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA HISSA FERRETTI - SP1665760A
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Tempestiva, conheço da apelação, recebendo-a em seus regulares efeitos (art. 1012, caput, CPC).
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A celeuma dos autos refere-se à substituição da TR pelo IPCA-E na atualização monetária dos saldos das
contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Nesse passo, considerando a afetação da
matéria em virtude do REsp representativo de controvérsia nº 1.614.874/SC (Tema 731), determino a
suspensão do presente feito.

Int.

 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016675-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: JOYCE KRISTINE DA SILVA SANT ANNA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANA DOS SANTOS MEDEIROS - SP218589
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SILVINO MOREIRA CARDOSO FILHO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOYCE CRISTINE DA SILVA SANT ANNA DE
OLIVEIRA contra decisão que, nos autos da Ação Ordinária ajuizada na origem, julgou extinto o feito em relação à Caixa Econômica
Federal e, por consequência, reconheceu a incompetência e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual da Comarca de
Guarulhos.

Pugna pela antecipação da tutela recursal.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, mister se faz esclarecer que a admissibilidade dos recursos, nos juízos a quo e ad quem, se
submete à verificação de alguns pressupostos. Os subjetivos, condizente às pessoas legitimadas a recorrer, e os objetivos, ligados à
recorribilidade da decisão, à tempestividade do recurso, sua singularidade, à adequação, ao preparo, à motivação e à forma. Os
pressupostos ainda se classificam em extrínsecos (preparo, regularidade formal e tempestividade) e intrínsecos (interesse de recorrer,
cabimento, legitimidade, inexistência de fato impeditivo/extintivo).

Independentemente da arguição das partes, esses pressupostos devem ser analisados, porquanto a
regularidade do processo configura interesse público.

Desta feita, assim como se dá quando da propositura da ação, deve o magistrado prioritariamente apurar a
presença dos pressupostos recursais de oficio.

Nesse passo, observo que a decisão agravada foi proferida em 06.06.2018 (Num. 8631056 – Pág. 3 do
processo de origem) e, segundo consta do Sistema PJe 1º Grau, o patrono do agravante foi intimado em 15.06.2018. O presente
recurso, contudo, foi interposto em 18.07.2018, segundo consta do Sistema PJe 2º Grau, quando já escoado o prazo legal estabelecido
no artigo 1.003, § 5º, do Código de Processo Civil de 2015, configurando assim manifesta intempestividade.

Anoto, por relevante, que não foram opostos embargos de declaração contra a decisão agravada, fato que
interromperia o prazo para interposição do recurso cabível, nos termos do artigo 1.026, caput do CPC.

Por estes fundamentos, ante a ausência de pressupostos processuais, com esteio no artigo 932, III, do
Código de Processo Civil de 2015, nego seguimento ao recurso.

Intime-se.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.
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São Paulo, 26 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009671-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: RIO TECH ENGENHARIA ELETROMETALURGIA E PROJETOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO LEMOS PRADO DE CARVALHO - SP257793
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Rio Tech Engenharia, Eletrometalurgia e Projetos
Ltda. contra a decisão que recebeu embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que a Lei nº 6.830/1980 não dispõe acerca da concessão de efeito suspensivo aos embargos, de
sorte que a aplicação da norma geral do Código de Processo Civil violaria o disposto na lei especial. Sustenta estarem presentes os requisitos para a
concessão de efeito suspensivo aos embargos.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Os efeitos dos embargos à execução fiscal configuram matéria que, à falta de previsão específica e por força do artigo 1º da Lei nº 6.830/80, rege-se pelo
disposto no Código de Processo Civil.

 

Em julgamento proferido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 22/05/2013, na sistemática do recurso repetitivo sob o rito do artigo 543-C
do Código de Processo Civil de 1973, uniformizou-se o entendimento de que o dispositivo específico do Código de Processo Civil aplica-se às execuções
fiscais, devendo o efeito suspensivo aos embargos à execução ser concedido apenas quando preenchidos os requisitos nele dispostos:

 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. APLICABILIDADE DO ART.
739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA
RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO (FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO
(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS EM EXECUÇÃO
FISCAL.
1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor somente ocorreu com
o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973
(Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.
2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n.
960, de 17 de dezembro de 1938, que disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do
Código de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de efeitos suspensivos
aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito suspensivo derivava de construção doutrinária
que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida, culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o
evidencia sua Exposição de Motivos - Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     157/1533



3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura suspensiva dos embargos do
devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula
rasa da história legislativa.
4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos executivos da Fazenda Pública
e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e
a especialidade das execuções fiscais, é ilógico concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art.
53, §4º da Lei n.
8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito suspensivo aos embargos do devedor.
Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias
ao crédito público - a aplicação subsidiária do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações
doutrinárias.
5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um ou outro regime, isto é, são
compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A
do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento
de três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).
6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736, do CPC dada pela Lei n.
11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais diante da presença de
dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.
6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.
7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73, ora trilhando o inovador
caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão
tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante, conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior
Tribunal de Justiça. Pela Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 15.12.2011;
AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG,
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
julgado em 16.11.2010; AgRg no REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda
Turma: AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n. 1.195.977/RS, Segunda
Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n. 1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe
26.2.2010; REsp, n. 1.127.353/SC, Segunda Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min.
Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008.
8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL, Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado
em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.
9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.
(STJ, REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013, DJe 31/05/2013)

A superveniente vigência do Código de Processo Civil de 2015 em nada altera esse entendimento.

Em sendo assim, nos termos do § 1º do artigo 919 do Código de Processo Civil, poderá ser atribuído efeito suspensivo aos embargos, a requerimento do
embargante, quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução esteja suficientemente garantida.

No caso dos autos, a dívida está garantida. Todavia, os requisitos são cumulativos, e não se vê a presença daqueles exigidos pelo artigo 300 do Código de
Processo Civil – de um lado, a existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito e, de outro, o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, advindos da não concessão da medida.

É que as alegações da agravante no sentido de que a dívida seria inexigível porque estaria sendo cobrado valor superior ao devido, não têm o condão de
afastar a presunção de legalidade e veracidade da Certidão de Dívida Ativa exequenda.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014094-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONTALGESSO DECORACOES E CONTRUCOES EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS ROBERTO JACINTHO - SP78985

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela União Federal (Fazenda Nacional),
em face de despacho proferido pelo Juízo da 7ª Vara Federal Cível de de São Paulo/SP, que,
dando cumprimento à Resolução nº 142/2017, da Presidência deste Tribunal, intimou a recorrente
para promover a virtualização de processo físico em processo eletrônico. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de resolução ilegal, merecendo ser reformado o ato
agravado. 

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Não se trata de hipótese de cabimento do recurso de agravo de instrumento. 

Com efeito, o despacho conferindo cumprimento à Resolução administrativa do
Tribunal que estabelece o procedimento para distribuição de processos não constitui ato judicial
passível de impugnação pela via recursal eleita pela Agravante. 

O ato impugnado constitui despacho de mero expediente, desprovido de qualquer
carga decisória, incidindo a hipótese do art. 1.001 do CPC/2015 que estabelece: “Dos despachos
não cabe recurso”.

O fato de ter sido o despacho proferido em sede de execução não descaracteriza sua
natureza, de modo a autorizar o manejo do agravo de instrumento com fulcro no art. 1.015,
parágrafo único, do CPC.

Também não há a mínima semelhança da presente situação com aquela estabelecida
no art. 1.037, § 13, inc. I, do CPC, que trata da decisão que não acolhe pleito de prosseguimento
do processo suspenso pela afetação de recurso especial ou extraordinário.

Decerto, pretende a recorrente impugnar os atos administrativos da Presidência desta
Corte, pelos quais editou normas para a virtualização dos processos físicos, tendo em vista a
implantação do sistema processual eletrônico.

Contudo, o Agravo de Instrumento não é a via adequada para tal finalidade.

Note-se que toda a fundamentação do recurso encontra-se estribada na impugnação
da Resolução nº 142/2017 da Presidência desta Corte, o que evidencia a impropriedade do
presente meio de impugnação.
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Digno de registro mencionar que referida Resolução é objeto de impugnação na via
administrativa perante o Conselho Nacional de Justiça nos Pedidos de Providências nºs 0009140-
92.2017.2.00.0000 e 0010142-97.2017.2.00.0000, o primeiro de autoria da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB e o segundo de autoria da Advocacia Geral da União – AGU.

Apreciados conjuntamente, os pleitos foram julgados parcialmente procedentes “para
determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3 – a adoção do modelo híbrido de
processamento nos feitos considerados de difícil digitalização”.

Portanto, a questão encontra-se em análise em sua sede adequada, não constituindo o
Agravo de Instrumento via alternativa para sua solução.

Assim, quer pela ausência de previsão legal de meio de impugnação de despachos,
quer pela impropriedade da forma adotada pelo recorrente para impugnar os atos da Presidência
desta Corte, o presente recurso não merece seguimento.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do presente
recurso.

Intime-se.

Tudo cumprido e decorrido prazo para eventual recurso, ao arquivo, dando-se baixa na
distribuição.
 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014375-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: OURO VELHO AUTOMOVEIS E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURO CORRADI - SP96784

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela
União, em face de despacho proferido pelo Juízo Federal da 4ª Vara Especializada em
Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, dando cumprimento à
Resolução nº 142/2017 da Presidência deste Tribunal, intimou a recorrente para promover a
virtualização de processo físico em processo eletrônico. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de resolução ilegal e inconstitucional, merecendo ser
reformada a decisão agravada. 

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Não se trata de hipótese de cabimento do recurso de agravo de instrumento. 
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Com efeito, o despacho conferindo cumprimento à Resolução administrativa do
Tribunal que estabelece o procedimento para distribuição de processos não constitui ato judicial
passível de impugnação pela via recursal eleita pela Agravante. 

O ato impugnado constitui despacho de mero expediente, desprovido de qualquer
carga decisória, incidindo a hipótese do art. 1.001 do CPC/2015 que estabelece: “Dos despachos
não cabe recurso”.

O fato de ter sido o despacho proferido em sede de execução não descaracteriza sua
natureza, de modo a autorizar o manejo do agravo de instrumento com fulcro no art. 1.015,
parágrafo único, do CPC.

Decerto, pretende a recorrente impugnar os atos administrativos da Presidência desta
Corte, pelos quais editou normas para a virtualização dos processos físicos, tendo em vista a
implantação do sistema processual eletrônico.

Contudo, o Agravo de Instrumento não é a via adequada para tal finalidade.

Note-se que toda a fundamentação do recurso encontra-se estribada na impugnação
da Resolução nº 142/2017 da Presidência desta Corte, o que evidencia a impropriedade do
presente meio de impugnação.

Digno de registro mencionar que referida Resolução é objeto de impugnação na via
administrativa perante o Conselho Nacional de Justiça nos Pedidos de Providências nºs 0009140-
92.2017.2.00.0000 e 0010142-97.2017.2.00.0000, o primeiro de autoria da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB e o segundo de autoria da Advocacia Geral da União – AGU.

Apreciados conjuntamente, os pleitos foram julgados parcialmente procedentes “para
determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3 – a adoção do modelo híbrido de
processamento nos feitos considerados de difícil digitalização”.

Portanto, a questão encontra-se em análise em sua sede adequada, não constituindo o
Agravo de Instrumento via alternativa para sua solução.

Assim, quer pela ausência de previsão legal de meio de impugnação de despachos,
quer pela impropriedade da forma adotada pelo recorrente para impugnar os atos da Presidência
desta Corte, o presente recurso não merece seguimento.

Relevante destacar, por fim, que a Agravante instruiu o presente recurso com a íntegra
digitalizada do processo de origem para manifestar a sua recusa em adotar a mesma providência
para processamento do feito executivo, conduta que se revela contraditória e atentatória aos
princípios da boa-fé objetiva e da cooperação, materializados nos arts. 5º e 6º, do CPC/2015.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do presente
recurso.

Intime-se.

Tudo cumprido e decorrido prazo para eventual recurso, ao arquivo, dando-se baixa na
distribuição.
   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018041-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DINAMICA SISTEMA TECNICO DE MONTAGEM LIMITADA
PROCURADOR: ALEXANDRE ALBERTO CARMONA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA - SP127352, ALEXANDRE ALBERTO CARMONA - SP25703

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela
União, em face de despacho proferido pelo Juízo Federal da 4ª Vara Especializada em
Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, dando cumprimento à
Resolução nº 142/2017 da Presidência deste Tribunal, intimou a recorrente para promover a
virtualização de processo físico em processo eletrônico. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de resolução ilegal e inconstitucional, merecendo ser
reformada a decisão agravada. 

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Não se trata de hipótese de cabimento do recurso de agravo de instrumento. 

Com efeito, o despacho conferindo cumprimento à Resolução administrativa do
Tribunal que estabelece o procedimento para distribuição de processos não constitui ato judicial
passível de impugnação pela via recursal eleita pela Agravante. 

O ato impugnado constitui despacho de mero expediente, desprovido de qualquer
carga decisória, incidindo a hipótese do art. 1.001 do CPC/2015 que estabelece: “Dos despachos
não cabe recurso”.

O fato de ter sido o despacho proferido em sede de execução não descaracteriza sua
natureza, de modo a autorizar o manejo do agravo de instrumento com fulcro no art. 1.015,
parágrafo único, do CPC.

Decerto, pretende a recorrente impugnar os atos administrativos da Presidência desta
Corte, pelos quais editou normas para a virtualização dos processos físicos, tendo em vista a
implantação do sistema processual eletrônico.

Contudo, o Agravo de Instrumento não é a via adequada para tal finalidade.

Note-se que toda a fundamentação do recurso encontra-se estribada na impugnação
da Resolução nº 142/2017 da Presidência desta Corte, o que evidencia a impropriedade do
presente meio de impugnação.

Digno de registro mencionar que referida Resolução é objeto de impugnação na via
administrativa perante o Conselho Nacional de Justiça nos Pedidos de Providências nºs 0009140-
92.2017.2.00.0000 e 0010142-97.2017.2.00.0000, o primeiro de autoria da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB e o segundo de autoria da Advocacia Geral da União – AGU.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     162/1533



Apreciados conjuntamente, os pleitos foram julgados parcialmente procedentes “para
determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3 – a adoção do modelo híbrido de
processamento nos feitos considerados de difícil digitalização”.

Portanto, a questão encontra-se em análise em sua sede adequada, não constituindo o
Agravo de Instrumento via alternativa para sua solução.

Assim, quer pela ausência de previsão legal de meio de impugnação de despachos,
quer pela impropriedade da forma adotada pelo recorrente para impugnar os atos da Presidência
desta Corte, o presente recurso não merece seguimento.

Relevante destacar, por fim, que a Agravante instruiu o presente recurso com a íntegra
digitalizada do processo de origem para manifestar a sua recusa em adotar a mesma providência
para processamento do feito executivo, conduta que se revela contraditória e atentatória aos
princípios da boa-fé objetiva e da cooperação, materializados nos arts. 5º e 6º, do CPC/2015.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do presente
recurso.

Intime-se.

Tudo cumprido e decorrido prazo para eventual recurso, ao arquivo, dando-se baixa na
distribuição.
 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003154-57.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: VIACAO BRISTOL LTDA - ME
Advogados do(a) AGRAVANTE: ICARO CHRISTIAN GHESSO - SP358736, ALEXANDRE DIAS DE GODOI - SP299776, LUIS FERNANDO DIEDRICH -
SP195382
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal interposto por Viação Bristol Ltda. – ME contra a decisão que,
nos autos de execução fiscal, indeferiu o pedido de expurgo de juros em razão do excesso de prazo no trâmite de processo administrativo fiscal, bem como

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a necessidade de manutenção do deferimento da penhora no rosto dos autos do processo-piloto nº
98.0554071-5, no qual foi determinada a penhora sobre o faturamento de todas as empresas integrantes do grupo econômico, ante a ausência de outros bens
passíveis de constrição.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     163/1533



Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Com efeito, não há dissídio quanto à efetivação da penhora de 5% (cinco por cento) sobre o faturamento mensal das empresas integrantes do grupo
econômico, nos autos da execução fiscal nº 98.0554071-5.

Todavia, a r. decisão agravada consigna que o débito exequendo “não está sendo cobrado no conjunto de execuções do Grupo Econômico cujo feito-piloto
tem o nº 98.0554071-5, em que pese ter, por equívoco, constado da relação de fls. (...) daqueles autos, sendo certo que a decisão de fls. (...) indeferiu a
reunião deste feito àqueles, não tendo sofrido recurso das partes” (ID 349354, fl. 436);

Desse modo, embora a agravante integre o grupo econômico cujas empresas tiveram a penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento determinada, essa
penhora não aproveita a execução fiscal de origem.

Assim, a ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo ativo já é suficiente para seu indeferimento, sendo desnecessária, neste
momento, a análise do perigo de dano.

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011167-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ZANINI CURTIS & CIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ULISSES MARIO DE CAMPOS PINHEIRO - SP26765

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela
União, em face de despacho proferido pelo Juízo Federal da 4ª Vara Cível da Subseção Judiciária
de São Paulo/SP que, dando cumprimento à Resolução nº 142/2017 da Presidência deste
Tribunal, intimou a recorrente para promover a virtualização de processo físico em processo
eletrônico. 

Sustenta, em síntese, tratar-se de resolução ilegal e inconstitucional, merecendo ser
reformada a decisão agravada. 

Pugna pela concessão de antecipação da tutela recursal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Não se trata de hipótese de cabimento do recurso de agravo de instrumento. 

Com efeito, o despacho conferindo cumprimento à Resolução administrativa do
Tribunal que estabelece o procedimento para distribuição de processos não constitui ato judicial
passível de impugnação pela via recursal eleita pela Agravante. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     164/1533



O ato impugnado constitui despacho de mero expediente, desprovido de qualquer
carga decisória, incidindo a hipótese do art. 1.001 do CPC/2015 que estabelece: “Dos despachos
não cabe recurso”.

O fato de ter sido o despacho proferido em sede de execução não descaracteriza sua
natureza, de modo a autorizar o manejo do agravo de instrumento com fulcro no art. 1.015,
parágrafo único, do CPC.

Decerto, pretende a recorrente impugnar os atos administrativos da Presidência desta
Corte, pelos quais editou normas para a virtualização dos processos físicos, tendo em vista a
implantação do sistema processual eletrônico.

Contudo, o Agravo de Instrumento não é a via adequada para tal finalidade.

Note-se que toda a fundamentação do recurso encontra-se estribada na impugnação
da Resolução nº 142/2017 da Presidência desta Corte, o que evidencia a impropriedade do
presente meio de impugnação.

Digno de registro mencionar que referida Resolução é objeto de impugnação na via
administrativa perante o Conselho Nacional de Justiça nos Pedidos de Providências nºs 0009140-
92.2017.2.00.0000 e 0010142-97.2017.2.00.0000, o primeiro de autoria da Ordem dos
Advogados do Brasil – OAB e o segundo de autoria da Advocacia Geral da União – AGU.

Apreciados conjuntamente, os pleitos foram julgados parcialmente procedentes “para
determinar ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região – TRF3 – a adoção do modelo híbrido de
processamento nos feitos considerados de difícil digitalização”.

Portanto, a questão encontra-se em análise em sua sede adequada, não constituindo o
Agravo de Instrumento via alternativa para sua solução.

Assim, quer pela ausência de previsão legal de meio de impugnação de despachos,
quer pela impropriedade da forma adotada pelo recorrente para impugnar os atos da Presidência
desta Corte, o presente recurso não merece seguimento.

Relevante destacar, por fim, que a Agravante instruiu o presente recurso com a íntegra
digitalizada do processo de origem para manifestar a sua recusa em adotar a mesma providência
para processamento do feito executivo, conduta que se revela contraditória e atentatória aos
princípios da boa-fé objetiva e da cooperação, materializados nos arts. 5º e 6º, do CPC/2015.

Diante do exposto, com fulcro no art. 932, inc. III, do CPC, não conheço do presente
recurso.

Intime-se.

Tudo cumprido e decorrido prazo para eventual recurso, ao arquivo, dando-se baixa na
distribuição.
   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010203-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: INDUSTRIA DE CARROCERIAS SOUZA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SALAMBO FRANCA DA CUNHA - SP178654
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

 

Proceda a agravante à regularização do recolhimento das custas, bem como à juntada de cópia integral dos autos da execução fiscal de origem, no prazo de
cinco dias, nos termos do parágrafo único do artigo 932 do Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013967-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: HIDEKAZU KOBAYAKAWA, LINCOLN TAKEO KAWAKAMI, RAIMUNDO VIEIRA BASTOS FILHO, TOCIMITI KAMIMURA
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
Advogados do(a) AGRAVANTE: CARLOS ROBERTO GOMES SALGADO - PR25517, OSMAR CODOLO FRANCO - PR17750
AGRAVADO: BANCO DO BRASIL SA, BANCO CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HIDEKAZU KOBAYAKAWA, LINCOLN TAKEO
KAWAKAMI, RAIMUNDO VIEIRA BASTOS FILHO E TOCIMITI KAMIMURA contra decisão que, nos autos da
Liquidação de Sentença, declinou a competência em favor da 3ª Vara Federal do Distrito Federal, nos seguintes termos:

“(...) Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar este feito e determino sua remessa à 3ª
Vara Federal do Distrito Federal/DF, nos termos do art. 512, do Código de Processo Civil.”

Alegam os agravantes que em razão da abrangência nacional da decisão proferida pelo juízo da 3ª Vara
Federal nos autos da Ação Civil Pública nº 0008465-28.1994.4.01.3400, é possível que o beneficiário promova o pedido de liquidação
no juízo competente de seu domicílio, conforme decidido pelo C. STJ em sede de recurso repetitivo.

Pugnam pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;
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II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Com efeito, a questão relativa à competência para ajuizamento de liquidação individual de sentença
proferida em Ação Civil Pública já foi objeto de decisão do C. STJ em sede de recurso repetitivo, entendendo a Corte Superior pela
possibilidade de ajuizamento no foro do domicílio do beneficiário, verbis:

“DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC).
DIREITOS METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X BANESTADO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. ALCANCE
OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. LIMITAÇÃO
TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS.
INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a
execução individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode ser ajuizada no foro do
domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes
geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em conta, para tanto,
sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474,
CPC e 93 e 103, CDC). 1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela Apadeco, que
condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança,
dispôs que seus efeitos alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do Paraná. Por
isso descabe a alteração do seu alcance em sede de liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da
coisa julgada. Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei n. 9.494/97. 2.
Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 3. Recurso especial parcialmente conhecido e
não provido.” (negritei)

(STJ, Corte Especial, REsp 1243887/PR, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 12/12/2011)

Registro, por necessário, que diversamente do que anotou a decisão agravada, eventual pendência acerca
da incidência de correção monetária, aplicação de juros e o “fornecimento de dados adicionais pelos requeridos” não altera o
entendimento adotado pela Corte Superior, porquanto a eficácia da decisão não está limitada a marcos geográficos.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 22 de junho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003687-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: USINA ALVORADA DO OESTE LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO - SP98628
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela massa falida do Grupo Camaq/Alvorada contra a decisão que, nos autos
de execução fiscal, deferiu o leilão dos bens penhorados.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, a inépcia da avaliação de seu parque industrial, que não teria levado em conta a universalidade de
bens, resultando em valor aquém do já alcançado em outras avaliações.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico haver demonstração da probabilidade de provimento do presente agravo.

Com efeito, a avaliação efetuada pelo oficial de justiça resultou em R$ 6.111.525,66 (seis milhões, cento e onze mil, quinhentos e vinte e cinco reais e sessenta
e seis centavos), valor esse atribuído à gleba de terras e às benfeitorias (ID 1778703).

O auto de penhora e avaliação leva à conclusão de que somente parte do parque industrial da agravante foi objeto da constrição. Todavia, tratando-se de
uma usina, há que se considerar que os bens não alcançados pela penhora consistem em equipamentos instalados nos imóveis penhorados, os quais podem
ser danificados ou inutilizados caso venham a ser separados do local onde se encontram.

Desse modo, considerando-se os prejuízos que adviriam tanto para a massa falida quanto para a Fazenda, a penhora deve recair sobre o complexo industrial
em sua globalidade, o que, por si só, já demandaria a realização de nova avaliação.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, em caso análogo de penhora sobre parte do estabelecimento antes da decretação da falência da
executada:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL MOVIDA PELO FISCO ESTADUAL. PENHORA EFETUADA SOBRE PARTE DO PARQUE
INDUSTRIAL DA EMPRESA EXECUTADA. POSTERIOR DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DA DEVEDORA. ALIENAÇÃO DA PARCELA DA
EMPRESA PENHORADA NA EXECUÇÃO FISCAL: INCONVENIÊNCIA, TENDO EM VISTA AS PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO, AS
QUAIS SUGEREM A VENDA DO COMPLEXO INDUSTRIAL EM SUA INTEGRALIDADE NO JUÍZO FALIMENTAR, TRANSFERINDO-SE AO
JUÍZO DA EXECUÇÃO FISCAL A VERBA DESTINADA À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO ALI COBRADO, APÓS A SATISFAÇÃO DAS
PREFERÊNCIAS LEGAIS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

(STJ, REsp 116.615/RS, Rel. Ministro ADHEMAR MACIEL, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/1998, DJ 13/10/1998, p. 67)

 

Ainda que assim não fosse, há grande discrepância entre o valor apresentado pelo oficial de justiça e aquele relativo aos imóveis, edificações e benfeitorias
de usina do mesmo grupo, apresentado no plano de recuperação judicial, o qual ultrapassa treze milhões de reais (ID 1778706).

Diante da peculiaridade do caso, portanto, entendo prudente a realização de nova avaliação, a ser efetuada por profissional habituado a avaliações de
complexos industriais, nos termos do § 1º do artigo 13 da Lei nº 6.830/1980. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL
PENHORADO REALIZADA POR OFICIAL DE JUSTIÇA. IMPUGNAÇÃO. NECESSIDADE DE NOMEAÇÃO DE AVALIADOR. ART. 13, DA LEI
6.830/80. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão agravada foi prolatada a teor do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, bem como em conformidade com a
legislação aplicável à espécie e amparado em súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

2. A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça verte no sentido de que o artigo 13, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais deve ser aplicado
sempre que houver divergência nos critérios e nos valores perscrutados na avaliação, ainda que esta tenha sido realizada por oficial de justiça.

3. No caso dos autos, existe um considerável descompasso entre o valor apurado pelo avaliador oficial (R$ 4.698.015,00) e aquele apontado
pela executada (R$ 10.000.000,00), fruto de trabalho realizado por profissional abalizado, em que pese não se desconhecer, por óbvio, tenha
sido contratado para defender unicamente os interesses de quem lhe proveu os honorários.
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4. A especificidade do bem imóvel penhorado - parque industrial da executada - e os fins a que se destina - exercício da sua atividade
empresarial - recomenda cautela na sua valoração, de forma a se evitar que, no futuro, seja ele alienado por preço vil, fato que, certamente,
traria muito mais prejuízo ao processo e à própria exeqüente, do que o tempo demandado para a realização de nova avaliação que servirá de
desempate ou para atestar com quem se encontrava efetivamente a razão.

5. Assim, é recomendável a reavaliação do bem imóvel sob constrição nos autos do processo de execução fiscal, a ser realizada por profissional
com habilitação específica na avaliação de imóveis daquele porte, cujo custeio naturalmente deverá ser arcado pela parte que requereu a
diligência, in casu a executada, ora agravante, conforme dispõe o artigo 19 do Código de Processo Civil.

6. A agravante não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma do decisum, limitando-se à mera reiteração do quanto já expedido nos
autos, sendo certo que não aduziu qualquer argumento apto a modificar o entendimento esposado na decisão ora agravada.

7. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 550131 - 0002153-59.2015.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO
CARLOS DELGADO, julgado em 07/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/05/2015)

 

O risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, como visto, está presente tanto para a massa falida quanto para a exequente, na medida em que a
realização do leilão, nas condições descritas, inutilizaria parte significativa do ativo imobilizado da agravante, além de dar margem à alienação a preço vil.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo, para obstar a realização do leilão dos bens penhorados, até julgamento final.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017821-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: A3 - VAUDEVILLE COMERCIO DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE LUIZ MATTHES - SP7654400A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão que, nos autos do
Mandado de Segurança impetrado na origem, deferiu em parte o pedido de liminar, nos seguintes termos:

“(...) Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE LIMINAR para o fim de suspender a
exigibilidade da incidência da contribuição social (RAT e folha de salários) sobre as seguintes verbas: terço
constitucional de férias, férias indenizadas, auxílio doença (primeiros quinze dias), auxílio creche e aviso prévio
indenizado, bem como da contribuição ao FGTS sobre as seguintes verbas: terço constitucional, férias
indenizadas e auxílio creche, bem como que a autoridade impetrada se abstenha de praticar atos tendentes à
cobrança de tais valores.

Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste as informações, no prazo de 10 (dez) dias,
bem como para que cumpra a presente decisão. Intime-se, ainda, o órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada, enviando-lhe cópia de inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos
termos do art. 7, II, da referida lei. Posteriormente, ao Ministério Público Federal para que se manifeste no
prazo de 10 (dez) dias.

Int. Oficie-se”
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(negrito original)

Alega a agravante que havendo remuneração paga pelo empregador ao empregado ocorre a incidência da
regra matriz de incidência tributária prevista no artigo 22, I, da Lei 8212/91. Argumenta que o pagamento efetuado é parcela retributiva
para o empregado, constituindo elemento remuneratório do trabalho e integrante do salário de contribuição. Sustenta que a incidência da
contribuição discutida está em perfeita consonância com a previsão do artigo 22, I da Lei nº 8.212/91.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão parcial do efeito suspensivo.

Contribuição Previdenciária

Examinando os autos, verifico que a questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as
verbas indicadas pela agravante estariam abrigadas da incidência das contribuições sociais discutidas no feito de origem. Passo, assim, a
analisar a natureza de cada verba discutida pela agravante.

(i) Terço constitucional de férias

Quanto ao adicional constitucional de férias, revejo posicionamento anteriormente adotado tendo em vista
o julgamento pelo C. STJ do REsp nº 1.230.957/RS sob o regime do artigo 543-C do CPC, fixando o entendimento de que não deve
incidir contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(ii) Quinze dias que antecedem a concessão de auxílio-acidente ou doença

O C. STJ firmou o entendimento no julgamento do REsp nº 1.230.957/RS de que os valores pagos nos
quinze primeiros dias de afastamento por motivo de doença ostentam natureza indenizatória. Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. IMPORTÂNCIA PAGA PELA EMPRESA NOS QUINZE
DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA.
MATÉRIA JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 1.230.957/RS. CLÁUSULA DE
RESERVA DE PLENÁRIO. NÃO VIOLAÇÃO. 1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp
1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou a compreensão no
sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre: (I) a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento do empregado por motivo de doença, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória, haja vista que "a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo
empregado"; (II) o adicional de férias relativo às férias indenizadas, visto que nesse caso a não incidência
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97) e
relativamente "ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória". 2. Não há falar em ofensa à cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF) e ao
enunciado 10 da Súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal quando não haja declaração de
inconstitucionalidade dos dispositivos legais tidos por violados, tampouco afastamento desses, mas tão somente
a interpretação do direito infraconstitucional aplicável ao caso, com base na jurisprudência desta Corte.
Precedentes. 3. Agravos regimental desprovido."

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1306726/DF, Relator Ministro Sérgio Kukina, Dje 20/10/2014)

(iii) Aviso Prévio Indenizado
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No que diz respeito ao aviso prévio, imperioso recordar que consiste na comunicação feita pelo
empregador ou pelo empregado à parte contrária, com a antecedência prevista em lei, de sua intenção de rescindir o contrato de trabalho
(CLT, artigo 487). Na hipótese em que o empregador não respeitar essa antecedência, o empregado receberá os "salários
correspondentes ao prazo do aviso", na exata dicção da Consolidação das Leis do Trabalho (§1º, do citado artigo).

A natureza desse valor recebido pelo empregado - aviso prévio indenizado –, todavia, não é salarial, já
que não é pago em retribuição ao trabalho prestado ao empregador e sim como ressarcimento pelo não gozo de um direito concedido
pela lei de, mesmo sabendo da demissão, ainda trabalhar na empresa por um período e receber por isso. Nesse sentido, transcrevo:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC
118/05. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO.
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. SÚMULA N. 83/STJ. I – É
pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no
julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n. 1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o rito
do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual não incide a mencionada contribuição sobre o terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador, nos 15 (quinze)
primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. (...) IV – Agravo regimental improvido."
(negritei)
(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp 1486025/PR, Relatora Ministra Regina Helena Costa, DJe 28/09/2015)

(iv) Férias indenizadas

No tocante às férias indenizadas, a própria Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base
de cálculo das contribuições previdenciárias, exclui expressamente tal prestação percebida pelos empregados. Confira a redação do texto
legal:

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:
(...)
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.
(...)
 
Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
(...)
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...)
d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o valor
correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho-
CLT;
(...)

Como se vê, o próprio legislador exclui a parcela recebida a título de férias indenizadas da base de cálculo
das contribuições previdenciárias, de modo que, quanto a tais valores, deve ser reconhecida a pertinência do pedido.

(v) Auxílio-creche

Em relação ao auxílio creche, a Lei nº 8.212/91, ao tratar das parcelas que compõem a base de cálculo
das contribuições previdenciárias, exclui expressamente esta prestação percebida pelos empregados, nos seguintes termos:

"§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

(...)

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade
com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas (...)"

Como se vê, o próprio legislador exclui as parcelas recebidas a título de auxílio – creche da base de
cálculo das contribuições previdenciárias, desde que pago em conformidade com a legislação trabalhista e com a observância do limite
máximo de seis anos de idade, tudo com a devida comprovação das despesas.

No caso dos autos, como a agravada pretende excluir tal verba da base de cálculo da contribuição
previdenciária sem qualquer distinção, tenho que o pedido deve ser acolhido tão somente para afastar a incidência da contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche desde que observado o limite máximo de seis anos de idade e com a
devida comprovação das despesas.

FGTS
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Nos termos do caput do artigo 15 da Lei nº 8.036/90 a base de cálculo da contribuição ao FGTS é a
remuneração paga ou devida no mês anterior ao do recolhimento, verbis:

Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a depositar, até o dia 7 (sete)
de cada mês, em conta bancária vinculada, a importância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração
paga ou devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com
as modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

Por sua vez, o § 6º do mesmo dispositivo legal prevê que estão excluídas do conceito de remuneração
apenas as verbas elencadas no § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91.

§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no § 9º do art. 28 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nos termos dos recentes precedentes jurisprudenciais do Colendo Superior Tribunal de Justiça, denota-se
que a matéria sedimentou-se no sentido de que apenas as verbas expressamente previstas em lei podem ser excluídas do alcance de
incidência do FGTS. Confira-se:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGADA
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AFRONTA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.
BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. ART. 15, CAPUT E § 6º, DA LEI 8.036/90.
INCLUSÃO DAS PARCELAS RELATIVAS AO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS, AO
AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AOS QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO TRABALHO
DECORRENTE DE DOENÇA OU ACIDENTE, ÀS HORAS EXTRAS E À MULTA RESCISÓRIA SOBRE TAIS
VALORES. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. (...) II. Cinge-se a controvérsia a
analisar a possibilidade de inclusão, na base de cálculo da contribuição para o FGTS, dos valores pagos a
título de terço constitucional de férias gozadas, de aviso prévio indenizado, dos quinze primeiros dias de
afastamento do trabalho decorrente de doença ou acidente, de horas extras e da multa rescisória sobre tais
valores. III. Ante os termos do art. 15, caput e § 6º, da Lei 8.036/90, verifica-se que o legislador ordinário
determinou a exclusão, da base de cálculo da contribuição para o FGTS, apenas das parcelas elencadas no art.
28, § 9º, da Lei 8.212/91. Assim, não tendo o legislador ordinário excluído o terço constitucional de férias
gozadas, o aviso prévio indenizado, os quinze primeiros dias de afastamento do trabalho decorrente de doença
ou acidente, as horas extras e a multa rescisória sobre tais valores da base de cálculo da contribuição para o
FGTS, não prospera a alegação recursal de que as mencionadas verbas devam ser excluídas da contribuição
em comento, sobretudo porque, conforme o entendimento firmado nesta Corte, o rol do art. 28, § 9º, da Lei
8.212/91 é taxativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.499.609/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS,
SEGUNDA TURMA, DJe de 10/06/2015. IV. Ademais, na esteira da jurisprudência desta Corte, o FGTS, por
não ter natureza de imposto ou de contribuição previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à
natureza jurídica da verba paga ao trabalhador, sendo devida a inclusão de todas as parcelas que não se
enquadrem no art. 15, § 6º, da Lei 8.036/90, a exemplo do terço constitucional de férias gozadas, do aviso
prévio indenizado, dos quinze primeiros dias de afastamento do trabalho decorrente de doença ou acidente, das
horas extras e da multa rescisória sobre tais valores. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.531.922/SC, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 11/09/2015; AgRg no REsp 1.472.734/AL, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/05/2015; REsp 1.486.093/PE, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/05/2015; REsp 1.448.294/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/12/2014. V. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no REsp 1522476/RN, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em
01/12/2015, DJe 14/12/2015)

Já o § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe o seguinte:

§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:

a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-maternidade;

b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da Lei nº 5.929, de 30 de
outubro de 1973;

c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo Ministério do
Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976;
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d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional constitucional, inclusive o
valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o art. 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho-CLT;

e) as importâncias:

1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;

2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do empregado não optante
pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço-FGTS;

3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;

4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973;

5. recebidas a título de incentivo à demissão;

6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;

7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário;

8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;

9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984;

f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;

g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de mudança de local de
trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;

h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração mensal;

i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de estagiário, quando paga nos
termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei específica;

l) o abono do Programa de Integração Social-PIS e do Programa de Assistência ao Servidor Público-PASEP;

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por
força da atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de proteção estabelecidas pelo
Ministério do Trabalho;

n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-doença, desde que este
direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;  o) as parcelas destinadas à assistência ao
trabalhador da agroindústria canavieira, de que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;

p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a programa de previdência
complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade de seus empregados e dirigentes,
observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico, próprio da empresa ou por ela
conveniado, inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas
médico-hospitalares e outras similares, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes
da empresa;

r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos ao empregado e utilizados
no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso creche pago em conformidade
com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente
comprovadas as despesas realizadas; 

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de empregados e seus
dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e
tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:
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1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, não ultrapasse 5%
(cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma vez e meia o
valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o que for maior;

u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente até quatorze anos de
idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;

v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;

x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.

y) o valor correspondente ao vale-cultura.

Confrontando a decisão agravada com os dispositivos legais aplicáveis à matéria, tenho que assiste parcial
razão à agravante.

Com efeito, os valores pagos a título de terço de férias não estão incluídos no rol do § 9º do artigo 28 da
Lei nº 8.212/91. Sendo assim, não há que se falar na exclusão de tal parcela do conceito de remuneração, de modo que sobre ela deve
ser reconhecida a legitimidade da incidência combatida. Neste sentido:

“MANDADO DE SEGURANÇA. BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA
SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO, AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE (PRIMEIROS 15 DIAS), TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, BONIFICAÇÃO SOBRE GRATIFICAÇÃO NATALINA, HORAS EXTRAS
E ADICIONAIS, FÉRIAS GOZADAS, ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO
E SALÁRIO-MATERNIDADE. EXIGIBILIDADE. I. O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS é um
direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de
imposto ou de contribuição previdenciária, não sendo possível, assim, a sua equiparação com a sistemática
utilizada para fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, tornando irrelevante a
natureza da verba trabalhista para fins de incidência do FGTS. II. Observa-se que a base de cálculo da
contribuição ao FGTS é definida no art. 15 da Lei n.º 8.036/90, ressaltando-se que o § 6º deste artigo exclui de
modo taxativo a incidência da contribuição sobre as verbas elencadas no art. 28, § 9º, da Lei n.º 8.212/91, de
modo que a não-incidência somente se verifica em relação às parcelas expressamente excluídas pela lei. III. No
caso vertente, verifica-se que há incidência da contribuição ao FGTS sobre as verbas elencadas pela parte
impetrante. IV. Apelação da parte impetrante improvida.” (negritei)

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, Ap 370408/SP, Relator Desembargador Federal Valdeci dos Santos, e-DJF3
18/12/2017)

Diversamente, os valores pagos a título de férias indenizadas e auxílio-creche não devem ser objeto de
incidência do FGTS por força do disposto no § 6º, do artigo 15, da Lei nº 8.036/90, c/c o disposto na alínea "f" do artigo 28, da Lei nº
8.212/91.

Ante o exposto, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para autorizar a incidência do FGTS sobre
os valores pagos a título de terço constitucional de férias, bem como para condicionar a exclusão do auxílio-creche da base de cálculo da
contribuição previdenciária e do FGTS à observância do limite máximo de seis anos de idade e com a devida comprovação das despesas.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Após, em se tratando o feito originário de Mandado de Segurança, vista ao Ministério Público Federal
para o oferecimento do competente parecer.

Publique-se.

São Paulo, 31 de julho de 2018.

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017911-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE VIRGILIO LACERDA PALMA - SP251611

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra decisão que, os autos da Execução
Fiscal ajuizada na origem, determinou à agravante que emendasse ou substituísse a inicial, indicando quais contribuições a agravante exige
em cada competência, nos seguintes termos:

“(...) III. DISPOSITIVO 

Diante do exposto, faculto à UNIÃO FEDERAL emendar ou substituir a inicial, nos termos do art. 2º, § 8º, da
LEF, sob pena de extinção da execução, indicando qual ou quais contribuições a UNIÃO FEDERAL exige
em cada competência (mês).

Intimem-se.”

(negrito e sublinhado originais)

Alega a agravante que a certidão de dívida ativa que instruiu a execução fiscal de origem indica a origem, a
natureza e o fundamento legal da dívida, como determina o artigo 2º da Lei nº 6.830/80, inexistindo fundamento para a exigência de
indicação do valor exigido para cada competência. Argumenta que nas CDA’s em debate  estão colacionadas as rubricas declaradas pelo
contribuinte.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 932, II do Novo Código de Processo Civil, incumbe ao relator a apreciação dos
pedidos de tutela provisória nos recursos, verbis:

Art. 932. Incumbe ao relator:

I – dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, bem como, quando for o
caso, homologar autocomposição das partes;

II – apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;

(...)

No caso em comento, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, verifico presentes
os requisitos necessários à concessão de efeito suspensivo.

A discussão instalada no presente recurso diz com a regularidade das Certidões de Dívida Ativa que
instruíram a execução fiscal de origem. Quanto ao tema, contudo, entendo que assiste razão à agravante.

Os requisitos obrigatórios da Certidão de Dívida Ativa estão previstos no artigo 202 do CTN e artigo 2º,
§ 5º da Lei nº 6.830/80, a saber:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará
obrigatoriamente:

I – o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a
residência de um e de outros;

II – a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III – a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV – a data em que foi inscrita;
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V – sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da
inscrição.

 

Art. 2º – Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº
4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito
Federal.

(...)

§ 5º – O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I – o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de
outros;

II – o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais
encargos previstos em lei ou contrato;

III – a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV – a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo
fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V – a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI – o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

(...)

No caso dos autos, os documentos Num. 3720989 – Pág. 7/21 demonstram que as certidões de dívida
ativa que instruíram o feito originário preenchem os requisitos legais, indicando os fundamentos legais e período da dívida, critérios de
atualização, valor originário e eventuais encargos, inexistindo qualquer vício ou omissão capaz de invalidá-las. Neste sentido:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NULIDADE
DA CDA. NÃO COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO DO DÉBITO FISCAL. NECESSIDADE  DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. 1. No tocante à nulidade alegada, a teor do disposto no artigo 204 do CTN, reproduzido pelo
artigo 3º da Lei n.º 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de presunção "juris tantum” de certeza
e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite.
2. No caso concreto, as CDAs n.º 36.497.039-1 e n.º 36.497.040-5 preenchem, a contento, os requisitos exigidos
pelos artigos 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80. 3. Com efeito, verifica-se que foram especificados nas
CDAs os fundamentos legais da dívida, a natureza do crédito, a origem, a quantia principal e os encargos, não
havendo qualquer omissão que as nulifique, sendo notório, ainda, que os créditos fiscais em cobro foram
constituídos via DCGB – DCG Batch, ou seja, mediante confissão da dívida pelo próprio contribuinte em
GFIP. 4. Por fim, com relação à alegação  de que as contribuições relativas às competências indicadas
nas CDAs já foram objeto de pagamento, observa-se que, no caso dos autos, a questão demanda dilação
probatória, incompatível com a via da exceção de pré-executividade. 5. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.”

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AI 00171821820164030000, Relator Desembargador Federal Valdeci dos
Santos, e-DJF3 22/02/2017)

Quanto à exigência da decisão agravada de que a agravante indique a natureza do débito em relação a
cada competência, observo que os dispositivos legais não preveem esta informação como requisito obrigatório, de modo que sua ausência
no título não lhe acarreta qualquer nulidade.

De qualquer sorte, trata-se de crédito relativo à contribuição previdenciária que foi constituído por meio da
entrega da declaração pelo próprio contribuinte, não havendo, desta forma, que se falar em desconhecimento sobre o que está sendo
cobrado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao E. Juízo a quo.
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Intime-se a parte agravada, nos termos artigo 1.019, II do CPC.

Publique-se.

São Paulo, 1º de agosto de 2018.

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58318/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005098-13.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.005098-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ADEMIR LOPES e outro(a)

: IVONE PIERI LOPES
ADVOGADO : SP156299A MARCIO SOCORRO POLLET

: SP200760B FELIPE RICETTI MARQUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050981320054036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
1 - Intime-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 04-09-2018.
2 - Oportunamente, providencie a Subsecretaria a certidão de que o processo foi adiado da pauta de julgamento da sessão de 21-08-18.
Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019225-92.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.019225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BOURBON DE SAO PAULO HOTELARIA E ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA
ADVOGADO : SP277766A PATRICIA DE BARROS CORREIA CASILLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00192259220154036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.
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São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022327-25.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022327-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ALA URB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
: ALA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP297951 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALA LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA e outros(as)

: ALA URB TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
: ALA LOG TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : SP297951 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00223272520154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011867-09.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011867-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : MASTERDOM CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : SP042824 MANUEL DA SILVA BARREIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00249592420154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001821-58.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.001821-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : MONICA JACINTHO DE BIASI e outros(as)

: CACILDA MORAES JACINTHO FERRAZ
: JACINTHO HONORIO SILVA NETO
: MARCIA JACINTHO GOULART

ADVOGADO : MS007636 JONAS RICARDO CORREIA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
AGRAVADO(A) : Fundacao Nacional do Indio FUNAI
ADVOGADO : ANTONIO LEVI MENDES
PARTE AUTORA : VANDA MORAES JACINTHO DA SILVA e outro(a)

: JACINTHO HONORIO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : MS001313 LUIZ NELSON LOT e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00010744319994036002 1 Vr NAVIRAI/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002377-12.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.002377-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : BANDERPLACA IND/ E COM/ LTDA -EPP
ADVOGADO : SP074524 ELCIO PADOVEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00023771220154036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026674-14.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.026674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : JULIA SERODIO
ADVOGADO : SP157476 JAKSON FLORENCIO DE MELO COSTA e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP145779 ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00266741420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010448-17.1998.4.03.6100/SP

2008.03.99.020638-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADIBOARD S/A
ADVOGADO : SP095689 AUGUSTO TAVARES ROSA MARCACINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 98.00.10448-8 8 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003209-63.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.003209-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : U F ( N
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : C E F - C
ADVOGADO : SP321730B TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI
APELADO(A) : S C C P
ADVOGADO : SP183410 JULIANO DI PIETRO
No. ORIG. : 00032096320154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008903-71.2005.4.03.6000/MS

2005.60.00.008903-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : KELLI ANGELA CABIA LIMA DE MIRANDA e outros(as)

: JAIME YOSHINORI OSHIRO
: VALDENIR LEAL PAEL

ADVOGADO : MS004417B PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS005193B JOCELYN SALOMAO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : KELLI ANGELA CABIA LIMA DE MIRANDA e outros(as)

: JAIME YOSHINORI OSHIRO
: VALDENIR LEAL PAEL

ADVOGADO : MS004417B PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
PROCURADOR : MS005193B JOCELYN SALOMAO e outro(a)
No. ORIG. : 00089037120054036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000690-44.2007.4.03.6182/SP

2007.61.82.000690-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TECELAGEM SAO CLEMENTE LTDA
ADVOGADO : SP111074 ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00006904420074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010784-27.2003.4.03.6106/SP

2003.61.06.010784-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA
ADVOGADO : SP084753 PAULO ROBERTO DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00107842720034036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000592-04.2015.4.03.6142/SP

2015.61.42.000592-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : AMANDA DA SILVA RIBEIRO e outro(a)

: ALAN DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP205005 SERGIO TADEU HENRIQUES MARQUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : EDNA MARIA BARBOSA SANTOS e outro(a)

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
No. ORIG. : 00005920420154036142 1 Vr LINS/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002624-76.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002624-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : STATUS AGROPECUARIA LTDA
ADVOGADO : MG083608 ROSINEI APARECIDA DUARTE ZACARIAS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LIMEIRA >43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00026247620154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
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WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011050-59.2009.4.03.6120/SP

2009.61.20.011050-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APELADO(A) : JOAO FERREIRA
ADVOGADO : SP194682 ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00110505920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000129-72.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.000129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : RJ112310 LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-55.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.008207-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ABEL DE ALMEIDA e outro(a)

: MARIA LUIZA INCAU DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP055241 JOAO IDEVAL COMODO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
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ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00082075520074036100 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025795-80.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.025795-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ANTONIO RUIZ MOLINA MONTIEL
ADVOGADO : SP202102 GINA CARLA RUSSO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO e outro(a)
No. ORIG. : 00257958020044036100 3 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o presente feito será levado em mesa para julgamento na sessão do próximo dia 21/08/2018.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017932-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DEDINI REFRATARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara da Subseção
Judiciária de Piracicaba/SP que, nos autos de execução fiscal, facultou à exequente a emenda da
inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais exigidas nas Certidões de Dívida
Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por competência, sob pena de extinção do
feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência.
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Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da
probabilidade de provimento do presente agravo.

Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos
artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 

No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se
formalmente adequada, dela constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra
transcritos.

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com
expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha
acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do
número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.
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Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região:

 AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO.
LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez,
exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no
artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título. 
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202,
do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são
os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo
desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do
executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão
de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido... 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013) 

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo
para que se investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de
extinção da execução.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na
medida em que, não havendo previsão legal para a exigência de indicação da natureza das
contribuições, tal como determinada na decisão recorrida, por certo, somente atrasará o bom
andamento do processo.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da
decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, inc. II, do NCPC.

Após, voltem conclusos para deliberação. 

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58323/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013569-32.2007.4.03.6102/SP

2007.61.02.013569-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : M L M
ADVOGADO : SP209957 MICHAEL ANTONIO FERRARI DA SILVA
APELADO(A) : J P
No. ORIG. : 00135693220074036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o feito será apresentado em mesa na sessão ordinária de julgamento do dia 21-08-2018.

Anote-se. Cumpra-se.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25181/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-63.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.004005-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BRPEC AGRO PECUARIA S/A
ADVOGADO : SP207199 MARCELO GUARITÁ BORGES BENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00040056320154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. ARTIGO 25,
INCISOS I E II E ARTIGO 30, INCISOS III E IV DA LEI 8.212/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.256/2001.
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE.
I. A Lei n.º 10.256, de 09/07/2001, modificou a redação do art. 25 da Lei n.º 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo
empregador rural pessoa física incidente sobre a folha de salários pela contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da
comercialização da produção rural.
II. Após a vigência da EC nº 20/98, a hipótese de incidência definida pela Lei nº 10.256/01 - receita bruta da comercialização da
produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na matriz constitucional constante do art. 195, I, da
Constituição Federal, ou seja, enquanto as Leis 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a vigência da redação original do art. 195, I, da
CF/88, eram inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova
redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo expressamente
prevista na Constituição Federal.
III. Observa-se que após o advento da Lei n.º 10.256/01, não há de se falar em ilegalidade ou inconstitucionalidade da exigência da
contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo empregador pessoa
física.
IV. Embargos de declaração providos para corrigir o equívoco apontado e para negar provimento à apelação da parte impetrante.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000514-30.2015.4.03.6006/MS

2015.60.06.000514-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MUNICIPIO DE NAVIRAI MS
ADVOGADO : MS010727 GLAUCE KELLY VIDAL CERVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
No. ORIG. : 00005143020154036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
TRIBUTÁRIO. FGTS. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS EM EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EM DESFAVOR DA
FAZENDA. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Em relação aos honorários advocatícios, cabe assinalar que o § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil de 1973 prevê a
condenação em verba honorária, nas execuções, embargadas ou não, mediante apreciação equitativa do juiz. Extrai-se do referido artigo
que os honorários advocatícios são devidos por força da sucumbência, segundo a qual o processo não pode gerar qualquer ônus para a
parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que antecipou e honorários advocatícios.
2. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele decorrentes,
mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária.
3. Ademais, no julgamento dos Embargos de Divergência em REsp nº 545.787, entendeu o E. Superior Tribunal de Justiça que "nas
causas em que for vencida a Fazenda Pública, pode o juiz fixar a verba honorária em percentual inferior ao mínimo indicado no
§ 3º do artigo 20, do Código de Processo Civil, a teor do que dispõe o § 4º, do retro citado artigo, porquanto este dispositivo
processual não impõe qualquer limite ao julgador para o arbitramento."
4. Evidentemente, mesmo quando vencida a Fazenda Pública, devem ser fixados em quantia que valorize a atividade profissional
advocatícia, homenageando-se o grau de zelo, o lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado
pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, tudo visto de modo equitativo (artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC).
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021435-34.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.021435-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RENATA CUSANO
ADVOGADO : SP046455 BERNARDO MELMAM

: SP096947 ARLINDO MIRANDA PEREIRA
CODINOME : RENATA CIPOLLA
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INTERESSADO(A) : RAPHAEL CIPOLLA NETTO
No. ORIG. : 00214353420064036100 25 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. SISTEMA
HIPOTECÁRIO - DECRETADA A NULIDADE DA EXECUÇÃO A PARTIR DA INTIMAÇÃO DA PENHORA. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE NÃO CONFIGURADA. JUROS MORATÓRIOS E SEGURO DEVIDOS. ACOLHIDA DO VALOR
APURADO NO LAUDO PERICIAL. EMBARGOS ACOLHIDOS PARA SUPRIR OMISSÃO. MANTIDO O MÉRITO.
I - A citação do cônjuge varão foi realizada pessoalmente, de forma válida, interrompendo a prescrição (artigo 219, § 1º do CPC/73). O
artigo 10, § 1º do CPC/73 estabelecia o litisconsórcio passivo necessário entre os cônjuges para ações que versem sobre direitos reais, e
o artigo 669, § 1º do CPC/73 impunha a intimação da mulher do devedor quando a penhora recair sobre bens imóveis.
II - A citação da esposa foi realizada por procuração, nos termos do artigo 215 do CPC/73, conforme previsão em contrato. Não se
cogitaria, à primeira vista, de nulidade da referida cláusula, já que sua presença no contrato em questão equivale à constituição de
mandato dos cônjuges entre si.
III - Há que se considerar, no entanto, que a separação do casal é suficiente para cessar em definitivo a eficácia da referida cláusula, com
efeitos equivalentes à revogação do mandato (artigo 1.316. III do CC de 1916, atual artigo 82, III do CC). Considerando que o fato é
anterior à citação do já então ex-marido, passa a ser questionável a validade da citação da ex-esposa. Para efeitos do cálculo do prazo
prescricional, no entanto, o vício em questão não socorre a embargante.
IV - Caso em que a decisão profira no bojo do AI nº 2006.03.00.006482-8 declarou a nulidade dos atos processuais a partir da
intimação da penhora. Cumprida a referida decisão, a execução embargada teve regular prosseguimento, atendendo-se a todos os
requisitos processuais anteriormente apontados que permitiram, inclusive, a interposição dos presentes embargos à execução.
V - O artigo 47 do CPC/73 dispõe que a eficácia da sentença dependerá da citação de todos os litisconsortes necessários no processo.
A norma em questão estabelece sanção que se restringe aos efeitos da sentença, não sendo possível inferir que a ausência de citação de
um dos litisconsortes necessários poderia atingir a validade da citação dos demais, ou impedir que esta produzisse seus regulares efeitos.
VI - A ratio legis da norma apontada pretende garantir uma solução única para os litisconsortes necessários, nesta esteira, portanto, não
há razão para considerar que a interrupção da prescrição poderia se dar em datas distintas para cada litisconsorte, notadamente quando
os dois litisconsortes foram citados na mesma data e apenas a citação de um deles, por ter sido realizada nos termos do artigo 215 do
CPC/73, foi considerada inválida. Ao se considerar válida a citação do ex-cônjuge, não se cogita a prescrição da pretensão executória, já
que são devedores solidários, nos termos do artigo 176, § 1º do CC de 1916, atual artigo 204, § 1º do CC.
VII - Em momento algum houve inércia da executante, que praticou os diversos atos para com o intuito de executar seu crédito, não
sendo suficiente para a configuração da prescrição intercorrente a nulidade reconhecida na decisão do agravo de instrumento. Os atos
processuais, mesmo depois de reconhecida sua nulidade, são existentes e, como tais, são suficientes para demonstrar que não houve
inércia por parte da executante - ao se considerar apenas o cônjuge varão, nem mesmo a nulidade dos atos em questão poderia ser
aventada.
VIII - Não houve inércia da CEF, mas sim dos executados, conforme se pode verificar, ademais, da análise das razões que justificaram a
extinção dos agravos de instrumento interpostos, inclusive aquele no qual foi proferida a decisão reivindicada na argumentação da
embargante.
IX - Não há que se falar em ausência de previsão para a aplicação de juros de mora, já que o contrato prevê a aplicação de "comissão
de permanência" à taxa de um por cento ao mês. Quanto ao argumento de excesso de execução, a sentença impugnada e mantida no
acórdão ora embargado homologou os cálculos da própria perícia que sustenta a argumentação da embargante.
X - Hipótese em que os embargos declaratórios são opostos com nítido caráter infringente.
XI - Embargos de declaração acolhidos para suprir a omissão apontada, mantido o mérito da decisão.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir a omissão apontada, mantido o mérito da decisão, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018615-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : SALETI MARIA NUNES
No. ORIG. : 00121540720128260624 A Vr TATUI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. CRÉDITOS REFERENTES A BENEFÍCIOS
PREVIDENCIÁRIOS PAGOS INDEVIDAMENTE. MP 780/2017 CONVERTIDA NA LEI Nº 13.494/2017. APLICAÇÃO
RETROATIVA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.
I. Inicialmente, assevero que o artigo 1.022 do CPC admite embargos de declaração quando na sentença ou no acórdão houver
obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, ou para corrigir erro material.
II. No presente caso, verifica-se que, de fato, a Medida Provisória nº 780/2017, convertida na Lei nº 13.494/2017, incluiu o §3º no
artigo 115 da Lei nº 8.213/91 que passou a autorizar a inscrição em dívida ativa dos créditos constituídos pelo INSS em razão de
benefício previdenciário ou assistencial indevidamente pago.
III. Todavia, somente poderão ser inscritos em dívida ativa os créditos constituídos após a vigência da MP nº 780/2017, tendo em vista
que a lei não pode retroagir para alcançar créditos que já haviam sido constituídos.
IV. Embargos de declaração improvidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de julho de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58329/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000553-25.2004.4.03.6002/MS

2004.60.02.000553-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
APELANTE : W C T
ADVOGADO : SP287725 VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA

: SP312731 ABEL JERONIMO JUNIOR
: SP287725 VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA
: SP312731 ABEL JERONIMO JUNIOR

APELANTE : J A D L
ADVOGADO : SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA

: SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
APELANTE : J P
APELADO(A) : O M
ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA
APELADO(A) : W C T
ADVOGADO : SP287725 VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA

: SP312731 ABEL JERONIMO JUNIOR
: SP287725 VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA
: SP312731 ABEL JERONIMO JUNIOR

APELADO(A) : J A D L
ADVOGADO : SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA

: SP256543 MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
APELADO(A) : J P
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APELADO(A) : F F V D A L
: T I F L
: E D T T L
: F A S

ADVOGADO : SP198040A SANDRO PISSINI ESPINDOLA
ASSISTENTE : U F ( N
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00005532520044036002 1 Vr PONTA PORA/MS

DESPACHO
Nada a decidir, tendo em vista que a petição de fls. 6824 sequer se refere a estes autos.
Prossiga-se nos trâmites normais.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
WILSON ZAUHY
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58330/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009356-74.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.009356-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP219114B ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : APARECIDA AUGUSTA DE OLIVEIRA e outros(as)

: LAURA EUNICE BISPO GOMES
: ANTONIO MACHADO
: LUCIMAR CAMILO MACHADO
: MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP311545A BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA e outro(a)
APELADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A
ADVOGADO : SP344647A ANDRÉ LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA
No. ORIG. : 00093567420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Fls. 643/652v.

Anote-se. Defiro o pedido de vistas.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019731-83.2006.4.03.6100/SP
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2006.61.00.019731-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
APELANTE : ITALO CAPRARO SURIANO e outros(as)

: MARIA DO CARMO NASCIMENTO CAMPOS
: LINDETE DE FREITAS
: MARIA LUCIA FERNANDEZ SURIANO
: MARIA DE LOURDES COSTA OLIVEIRA
: MARIA MADALENA GONCALVES OLIVEIRA
: MARIA DA PENHA SIMAO CESARIO
: MARINALVA GOMES DA SILVA
: MARIA LUIZA SOARES PEREIRA
: SUELI APARECIDA ARALI

ADVOGADO : SP129071 MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP
ADVOGADO : SP152968 EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : ITALO CAPRARO SURIANO e outros(as)

: MARIA DO CARMO NASCIMENTO CAMPOS
: LINDETE DE FREITAS
: MARIA LUCIA FERNANDEZ SURIANO
: MARIA DE LOURDES COSTA OLIVEIRA
: MARIA MADALENA GONCALVES OLIVEIRA
: MARIA DA PENHA SIMAO CESARIO
: MARINALVA GOMES DA SILVA
: MARIA LUIZA SOARES PEREIRA
: SUELI APARECIDA ARALI

ADVOGADO : SP129071 MARCOS DE DEUS DA SILVA e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos pela Universidade Federal de São Paulo - UNIFESP, objetivando o reconhecimento do
excesso de execução.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, adequando o valor em execução ao cálculo apresentado pela Contadoria
Judicial.
A UNIFESP apelou, alegando, em relação aos coembargados Ítalo Caprano Suriano, Lindete de Freitas, Maria da Penha Simão
Cezário, Maria Lúcia Fernandes Suriano e Marinalva Gomes da Silva, contradição entre os índices apontados pela embargante e pela
Contadoria Judicial. Argumenta, ainda, que devem ser considerados, para efeitos de compensação, os reajustes/reposicionamentos
posteriores aos decorrentes dos eventuais reposicionamentos advindos com a Lei n.º 8.627/93.
A parte embargada também apelou, alegando que o cálculo da Contadoria Judicial não observou o título executivo judicial no tocante à
compensação dos percentuais concedidos apenas com base nas Leis n.ºs 8.622/93 e 8.627/93.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
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exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A análise do parecer da Contadoria Judicial (fls. 308/321) demonstra que foram devidamente utilizados os dados constantes das fichas
financeiras dos embargados, não prosperando, assim, as alegações dos apelantes, que pugnam, genericamente, pelo afastamento dos
referidos cálculos.
Ademais, anoto que o parecer do contador judicial goza de fé pública, revestindo-se de imparcialidade e de presunção de veracidade,
não tendo a embargante apontado qualquer vício que afaste o seu acolhimento.
Neste sentido:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS LIMITES OBJETIVOS DA RES
JUDICIATA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES OFICIAIS. NÃO
CABIMENTO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS
EMBARGOS. APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
(...)8 - O contador Judicial é auxiliar do juízo nas questões que dependem de conhecimento técnico específico. Conquanto não
esteja o magistrado adstrito ao laudo do perito judicial (art. 436 , CPC), no caso em tela, impõe-se o acolhimento das conclusões
do contador Judicial que é profissional técnico eqüidistante das partes e que goza da presunção de imparcialidade.
(...)"
(TRF3, Ap 00097304020104039999, SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, DJe 16/04/2018)
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO
DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 -
POSSIBILIDADE.
I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à contadoria
do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu convencimento.
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II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de liquidação,
deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos são elaborados
de acordo com as normas legais.
III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez que este é
o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal.
IV - Apelação improvida"
(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005,
pg. 193).
Por fim, tendo em vista que ambas as partes decaíram de parte do pedido, mantenho a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21
do CPC/73, tal como determinado no decisum.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006602-59.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.006602-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : FRANCISCO JORGE DE ABREU
ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro(a)
No. ORIG. : 00066025920164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, interposto pela União Federal, em face da r. sentença que julgou improcedentes os embargos à
execução de título judicial por ela interpostos, para o fim de declarar como valor líquido da execução (referente aos honorários
advocatícios, arbitrados na ação originária no percentual de 10% sobre o valor da causa) o montante de R$ 6.080,92, para fevereiro de
2016.

Nas razões recursais (fls. 31/37), sustenta a União Federal que a inclusão, para fins de correção monetária do crédito exequendo, dos
índices previstos pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, não deve prosperar, pois na verdade deve ser aplicada a Taxa
Referencial/TR. Requer a reforma da sentença para que sejam homologados os cálculos elaborados pela Procuradoria da Fazenda (R$
5.149,03 para fevereiro/2016).

Com contrarrazões (fls. 41/49), vieram os autos a este Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.

Dos índices de correção monetária aplicáveis na atualização do crédito exequendo

O cerne da controvérsia diz respeito aos índices de correção monetária aplicados para fins de atualização do crédito exequendo, oriundo
da condenação da União Federal, nos autos de ação originária, ao pagamento de honorários advocatícios.
Da análise dos autos, observo que o título executivo judicial (sentença de fls. 616/622 dos autos em apenso) foi omisso quanto aos
indexadores que devem ser adotados para fins de atualização do valor da causa (base de cálculo da verba honorária), como se percebe
do trecho que ora transcrevo, para melhor compreensão da controvérsia:

"(...) Custas '1ex lege'. Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
termos do artigo 20, § 3º do Código de Processo Civil. (...)".
Portanto, considerando não ter sido a decisão específica acerca do índice de correção monetária a ser utilizado para atualização do valor
da causa, impõe-se a aplicação dos critérios estabelecidos pelo Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, que
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contempla os índices pacificados pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

A r. sentença ora recorrida bem explica a questão, conforme trecho que ora transcrevo:

"(...) Contudo, tendo em vista que no julgamento da ADI nº 4357/DF o Plenário do e. Supremo Tribunal Federal declarou a
inconstitucionalidade, por arrastamento, do artigo 5º da Lei nº 11.960/09, que alterou a redação do artigo 1º-F da Lei nº
9494/97, no que estabeleceu como critério de atualização monetária nas condenações impostas à Fazenda os índices oficiais da
remuneração básica das cadernetas de poupança, bem como considerando o decidido em 25.03.2015 quanto à modulação dos
efeitos do provimento jurisdicional, é incabível as atualização monetária por meio da Taxa Referencial. Assim, devem ser
adotados os índices constantes no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela
Resolução CJF nº 267/2013. Conforme Tabela de Correção Monetária aprovada pelo Conselho da Justiça Federal válida para
02/2016 (em anexo), a qual utiliza o IPCA-E na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 267/2013, o índice de atualização para 08/2013 é de 1,2161848559, o qual,
multiplicado pelo valor da causa (R$ 50.000,00) resulta R$ 60.809,24. Dado que no título judicial os honorários foram fixados
em 10% sobre o valor atualizado da causa, tenho como devido o montante de R$ 6.080,92. (...)".
Ressalte-se, por oportuno, que de acordo com a Resolução 267/2013, os índices aplicáveis para a atualização dos honorários
advocatícios, fixados sobre o valor da causa, devem ser os mesmos utilizados para as ações condenatórias em geral (conforme item
4.1.4.1 da citada Resolução).
Por sua vez, o capítulo referente às ações condenatórias em geral (item 4.2.1) contempla, para fins de correção monetária, os índices do
IPC, não havendo razão para sua substituição pela TR, como pretende a apelante.

Diante da omissão do título judicial, deve ser mantida a sentença, posto que a conta ali elaborada está amparada no Manual de Cálculos
da Justiça Federal.

Ilustram esse entendimento os seguintes precedentes:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ÍNDICES DO PROVIMENTO
24/97. JUROS COMPENSATÓRIOS E MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 1.
Tratando-se de ação de desapropriação a jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que na atualização monetária
devem ser utilizados os índices de inflação que reponham de forma integral a desvalorização da moeda, garantindo a justa
indenização, uma vez que a correção monetária não é penalidade, mas atualização do patrimônio que deve ser ressarcido em sua
totalidade. 2. Quanto à inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais, a
jurisprudência reiterada dos tribunais é pacífica no sentido de que são devidos, vez que representam a perda verificada no
período. 3. Com relação aos expurgos inflacionários, são devidos aqueles já consolidados pela jurisprudência nos períodos de
janeiro de 1989 (42,72%), fevereiro de 1989 (10,14%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%) e fevereiro de 1991
(21,87%). 4. Quanto aos juros de mora, está pacificado pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, após a
edição da Medida Provisória nº 2.183/01, que deu nova redação à Lei da Desapropriação, que são devidos a partir de primeiro
de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 100 da Constituição Federal.
5. Os juros compensatórios e honorários advocatícios, no caso, devem ser afastados do cálculo de atualização, tendo em vista
que a parte exeqüente não requereu essas verbas na atualização. 6. Agravo de instrumento parcialmente provido.
(AI 00481485220024030000, Relatora Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 1ªT, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/10/2012).
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTA INDENIZAÇÃO -AUSÊNCIA DE CRITÉRIO DE
LIQUIDAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DO CGJF DA 3ª REGIÃO POSSIBILIDADE -
INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE. I - A finalidade da correção monetária é manter o poder
aquisitivo da moeda e, em desapropriação, a justa indenização expropriatória. II - Omisso a sentença quanto à forma de
liquidação e de aplicação da correção monetária, fez-se necessário determinar à contadoria judicial que liquidasse o título
em conformidade com os critérios do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, por espelhar a realidade monetária e
inflacionária, o qual contempla os expurgos inflacionários devidos. III - Por envolver a questão critérios técnicos, o laudo
pericial deve ser considerado pelo juiz, até porque é elaborado de forma eqüidistante das partes. IV - Se a aplicação do
Provimento 24/97 está em conformidade com o título, o contrário não foi demonstrado nos autos. V - Em sede de
desapropriação, conforme a jurisprudência do STJ, é necessário que a indenização expropriatória seja atualizada pelos expurgos
inflacionários, sob pena de infringir ao princípio da justa indenização. VI - Agravo legal improvido.
(AC 00020902919994036100, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, 2ªT, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012).
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA
JULGADA. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça distingue os casos em que o título executivo judicial,
transitado em julgado, indicou o critério de correção monetária a ser usado, das hipóteses em que não se fez tal previsão. Na
hipótese de expressa indicação do critério de correção monetária a ser utilizado, entende-se inaplicáveis os expurgos
inflacionários não adotados no título executivo na fase de liquidação, sob pena de violação da coisa julgada (STJ, AGA n.
1.301.206, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.10 e STJ, AgREsp n. 706.968, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 15.12.09). Por
outro lado, omisso o título executivo quanto aos índices de correção monetária a serem empregados e pleiteada a incidência
dos expurgos na execução, entende-se que a sua inclusão não viola a coisa julgada, ainda que não discutidos no processo de
conhecimento (STJ, AgREsp n. 1.130.535, Rel. Min. Celso Limongi, Des. Conv. TJSP, j. 30.06.10 e STJ, AgRg no RE n.
1.118.042, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 17.08.10). Ressalve-se que se pretendida a inclusão dos expurgos na execução e
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tratando-se de hipótese em que já homologados os cálculos de liquidação por sentença transitada em julgado, firmou-se no
Superior Tribunal de Justiça o entendimento de ser imutável o critério de atualização judicialmente reconhecido para inclusão de
índices expurgados relativos a períodos anteriores à prolação da sentença de liquidação. No entanto, admite-se a inclusão de
índices de períodos posteriores ao trânsito em julgado da sentença homologatória de cálculos (STJ, REsp n. 1.120.267, Rel. Min.
Luiz Fux, j. 17.08.10). 2. No caso, o título exequendo não dispôs acerca dos critérios de correção monetária da repetição de
indébito, razão pela qual devem ser aplicados os expurgos inflacionários incluídos pela Contadoria Judicial (IPC dos meses de
01.89 e 03.90). 3. Apelação não provida.
(AC 00202633819984036100, Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW, 5ªT, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2012).

A propósito da específica questão da inaplicabilidade da TR, cito os seguintes precedentes desta Corte Regional:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCESSO DE
EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DESROVIDA.
1. Extrai-se do título executivo a condenação do INSS à implantação de benefício assistencial, bem como ao pagamento dos
valores em atraso atualizados conforme a Súmula 8 do Tribunal Regional federal da 3ª Região e Súmula 148 do Superior
Tribunal de Justiça e acrescidos de juros de mora, além da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
2. Os valores devidos não devem ser atualizados pela TR, tendo em vista a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º-F,
da Lei nº 9.494/97, na redação dada pela Lei nº 11.960/09, quanto a este ponto, pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no
julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017, revelando-se correta a aplicação do INPC como índice de correção
monetária, com observância do Manual de Cálculos da Justiça Federal, vigente na data da conta embargada (julho de 2014).
3. Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2182977 - 0027967-15.2016.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON PORFIRIO, julgado em 26/06/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/07/2018 )
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADIS Nº 4.357/DF E Nº 4.425/DF.
TR. INAPLICABILIDADE. PREVALÊNCIA DO IPCA-E.
I.Trata-se de embargos à execução de título judicial opostos pela União, em que se executam valores referentes a honorários
advocatícios arbitrados sobre o valor da causa.
II.O STF, no julgamento conjunto das ADIs nº 4.357/DF e nº 4.425/DF, acerca do regime de execução da Fazenda Pública
mediante precatório, declarou, por arrastamento, a inconstitucionalidade parcial do Artigo 1º-F da Lei nº 9.494/1997, com a
redação conferida pelo Artigo 5º da Lei nº 11.960/2009. Também em sede das ADIs, o STF, em decisão proferida em
25/03/2015, considerou válida a aplicação do índice básico da caderneta de poupança (TR) para a correção dos créditos
inscritos em precatórios até o dia 25/03/2015 e estabeleceu sua substituição pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E).
III.Com esteio no resultado das ADIs, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.270.439/PR, pelo procedimento
previsto para os recursos repetitivos no Artigo 543-C do CPC/73, firmou orientação de que, para os débitos de natureza não
tributária, o decidido nas citadas ADIs atinge apenas o índice de correção monetária, pelo que se afasta o índice de remuneração
básica da caderneta de poupança e se adota o IPCA/IBGE. Todavia, quanto aos juros de mora, tal dispositivo é plenamente
aplicável para débitos de natureza não tributária. Já para os débitos tributários, prevalecerão as regras específicas.
IV.A hipótese em apreço diz respeito a crédito ainda não inscrito em precatório e consistente em honorários advocatícios
arbitrados sobre o valor da causa, cuja apuração possui regras específicas previstas no Manual de Cálculos da Justiça Federal,
quando não houver decisão judicial em contrário. O Manual determina, para esses casos, a utilização do IPCA-E a partir de
janeiro de 2001, em razão da extinção da UFIR como indexador (item 4.2.1 do Capítulo 4).
V.Os cálculos acolhidos pela sentença, elaborados pela contadoria judicial, estão consentâneos com o decidido pelas Cortes
Superiores, bem como, com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, razão pela qual devem prevalecer.
VI.Nos termos do Artigo 85, § 11, do CPC/15, majoro os honorários advocatícios para 12% sobre a diferença entre o valor
acolhido pela sentença e aquele pretendido pela União.
VII.Apelação desprovida.
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2215020 - 0015753-20.2014.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, julgado em 29/05/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2018 )
Dispositivo

Ante os fundamentos esposados, nego provimento ao recurso de apelação.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,
com as cautelas de estilo.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal
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00004 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0013838-67.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.013838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
PARTE AUTORA : FRANCISCO JORGE DE ABREU
ADVOGADO : SP250821 JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138386720134036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de reexame necessário, em ação de rito ordinário proposta por Francisco Jorge de Abreu contra a União Federal objetivando a
condenação da ré ao pagamento de seu tratamento oncológico junto ao Hospital A.C. Camargo.

O feito foi julgado procedente, e a magistrada a quo submeteu a r. sentença ao reexame necessário.

É o relatório.

Do reexame necessário

O reexame necessário não pode ser conhecido.

Isso porque, nos termos do artigo 496, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil, o reexame necessário não se aplica nos casos
de sentença proferida contra a União e as suas respectivas autarquias, quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
não exceder a 1.000 (mil) salários-mínimos.
No caso dos autos, considerando o valor da causa (R$ 50.000,00 - fl. 19) para agosto/2013, notar-se-á facilmente que o proveito
econômico não extrapola o limite de 1.000 (mil) salários mínimos.

Salutar esclarecer que a aplicação imediata deste dispositivo encontra respaldo em escólio doutrinário. A propósito, transcrevo os
ensinamentos dos Professores Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, na obra "Comentários ao Código de Processo
Civil", Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 1.174, in verbis:
"A remessa necessária não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Sendo figura processual distinta do recurso, a ela
não se aplicam as regras de direito intertemporal processual vigentes para os eles: a) o cabimento do recurso rege-se pela lei
vigente à época da prolação da decisão; b) o procedimento do recurso rege-se pela lei vigente à época em que foi efetivamente
interposto o recurso - (...). Assim, por exemplo, a L 10352/01, que modificou as causas que devem ser obrigatoriamente
submetidas ao reexame do tribunal, após sua entrada em vigor, teve aplicação imediata aos processos em curso.
Consequentemente, havendo processo pendente no tribunal, enviado mediante a remessa do regime antigo, no regime do
CPC/1973, o tribunal não poderia conhecer da remessa se a causa do envio não mais existia no rol do CPC/73 475. É o caso,
por exemplo, da sentença que anulou o casamento, que era submetida antigamente ao reexame necessário (ex-CPC/1973 475 I),
circunstância que foi abolida pela nova redação do CPC/1973 475, da apela L 10352/01. Logo, se os autos estão no tribunal
apenas para o reexame de sentença que anulou o casamento, o tribunal não pode conhecer da remessa.

No mesmo sentido, é o magistério do Professor Humberto Theodoro Júnior:

"A extinção da remessa necessária faz desaparecer a competência do tribunal de segundo grau para o reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pendentes. É o que se passa com as sentenças condenatórias dentro dos
valores ampliados pelo § 3º do art. 496 do NCPC para supressão do duplo grau obrigatório. Os processos que versem sobre
valores inferiores aos novos limites serão simplesmente devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença terá se tornado
definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua vigência."
(Curso de Direito Processual Civil", Vol. III, 47ª ed., Editora Forense).

Não é outro o entendimento desta Corte, como se constata dos seguintes julgados:

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR
A 1000 SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NÃO CONHECIDO.- O art. 496, § 3º, I, do novo Código de Processo Civil, Lei
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Federal n.º 13.105/2015, em vigor desde 18/03/2016, dispõe que não se impõe a remessa necessária quando a condenação ou o
proveito econômico obtido for de valor certo e líquido inferior 1.000 (mil) salários mínimos para a União, as respectivas
autarquias e fundações de direito público.- A regra estampada no art. 496 § 3º, I do Código de Processo Civil vigente tem
aplicação imediata nos processos em curso, adotando-se o princípio tempus regit actum.- O valor da condenação verificado no
momento da prolação da sentença não excede a 1000 salários mínimos, de modo que a sentença não será submetida ao reexame
necessário, nos termos do art. 496, § 3º, alínea a, do novo Código de Processo Civil, não obstante tenha sido produzida no
advento do antigo CPC.- Reexame necessário não conhecido.
(REO 00137615920174039999, DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/07/2017).
PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO CONHECIMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO RURAL. TEMPO
ESPECIAL. MOTORISTA. TRATORISTA. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. POSSIBILIDADE.-
Considerando que a remessa oficial não se trata de recurso, mas de simples condição de eficácia da sentença, as regras
processuais de direito intertemporal a ela não se aplicam, de sorte que a norma do art. 496 do Novo Código de Processo Civil,
estabelecendo que não necessitam ser confirmadas pelo Tribunal condenações da União em valores inferiores a 1.000 (um mil)
salários mínimos, tem incidência imediata aos feitos em tramitação nesta Corte, ainda que para cá remetidos na vigência do
revogado CPC.- Dessa forma, tendo em vista que o valor de alçada no presente feito não supera 1.000 (um mil) salários
mínimos, não conheço da remessa oficial.(...) - Reexame necessário não conhecido. Recursos de apelação a que se dá parcial
provimento.
(APELREEX 00471674720124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:21/06/2017).

Ante o exposto, não conheço do reexame necessário, com fundamento no art. 496, §3º, I, do Código de Processo Civil/2015.
Dispositivo
Ante os fundamentos esposados, não conheço do reexame necessário.
Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,
com as cautelas de estilo.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0020094-07.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.020094-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO : SP103364 FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de dupla apelação e remessa oficial em face de sentença de fls. 382/385, complementada às fls. 407/408, que concedeu a
segurança para que as multas de mora não depositadas em juízo, relativas às contribuições sociais objeto da ação ordinária nº
1999.61.00.060301-3, em trâmite na 2ª Vara Federal, não constituíam óbices à emissão de certidão positiva de débitos com efeito de
negativa.

Alega a impetrada, em síntese, ilegitimidade passiva, inaplicabilidade do artigo 63, §2º, da Lei 9.430/96 às contribuições previdenciárias
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(fls. 402/408).

A impetrante requer o levantamento do depósito judicial realizado nos presentes autos e que se declare a aplicabilidade do dispositivo
legal supramencionado às contribuições sociais (fl. 420/428).

Contrarrazões da impetrante às fls. 439/448

Contrarrazões da impetrada (fls. 456/458).

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso da impetrante e pelo provimento da apelação da impetrada (fls.
463/464).

DECIDO.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, III, do CPC.

Não obstante - à época do julgado - a redação do art. 35 da Lei nº 8.212/91 previsse a impossibilidade de relevar-se multa pertinente às
contribuições previdenciárias, o que inviabilizaria, em princípio, a incidência do art. 61 da Lei nº 9.430/96, fato é que o art. 35 teve sua
alteração alterada, de sorte que inexiste hodiernamente vedação à inaplicabilidade de multa no interregno em que o crédito previdenciário
se encontra com a exigibilidade suspensa por decisão judicial.

Entendo que tal alteração importa ausência de interesse recursal da União, que está adstrita ao princípio da legalidade, ressaltando-se a
aplicação ex tunc de inovações que propiciem penalidade menos onerosa.

Nesse sentido:

"Os supervenientes atos administrativos - revogação do ato coator que suspendeu a análise e decisão dos processos de pedido de
registro sindical, a análise do pedido e a decisão que concedeu o registro sindical ao impetrante - esvaziam o objeto da demanda,
fazendo cessar o interesse de agir de forma intercorrente".
(MS 19.589/DF, Rel. Ministro OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO),
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2015, DJe 15/12/2015)

Quanto ao pleito de levantamento de depósito recursal, igualmente há ausência de interesse de agir, já que tal apenas pode ocorrer após o
trânsito em julgado.

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC c/c a Súmula nº 253/STJ, NÃO CONHEÇO da remessa oficial e das apelações.

Publique-se. Intimem-se. Observadas as formalidades, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000109-45.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.000109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro(a)
REPRESENTANTE : VALDECIR PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro(a)
APELANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP176066 ELKE COELHO VICENTE e outro(a)
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APELANTE : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ PEREIRA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP262730 PAOLA FARIAS MARMORATO e outro(a)
APELADO(A) : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP176066 ELKE COELHO VICENTE e outro(a)
APELADO(A) : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO : SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00001094520124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
Vistos.
Diante da possibilidade da modificação do v. acórdão embargado interposto pelo Embargante, intime-se o Embargado para, se quiser,
apresentar manifestação, nos termos do artigo 1.023, § 2º, do NCPC.
Intimem-se. Após, conclusos.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000777-95.2002.4.03.6110/SP

2002.61.10.000777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALI ATEF CHOUMAN -ME e outros(as)

: ESVANI APARECIDA DE CARVALHO -ME
: JOAO LAURINDO TEIXEIRA DE BARROS -ME
: LEVI SOUTO RODRIGUES -ME
: TEREZA SEABRA FERREIRA -ME

ADVOGADO : SP052441 TOSHIMI TAMURA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto por Ali Atef Chouman - ME e outro(s) contra a r. sentença que julgou procedentes os
embargos à execução fiscal, condenando a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da causa.
Em suas razões de apelação, a parte embargada sustenta, em síntese, a incidência de juros de mora até o efetivo pagamento do
precatório.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
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Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Recurso Extraordinário nº 579.431/RS, julgado em 19 de abril de 2017, tratou da incidência de juros de mora entre a data de
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório e apresenta a seguinte ementa:
JUROS DA MORA - FAZENDA PÚBLICA - DÍVIDA - REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre a data da
realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.
Desta feita, devem incidir os juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório, com a
consequente expedição de ofícios requisitórios complementares.
Por outro lado, não devem incidir juros moratórios no período compreendido entre a data do protocolo do precatório e seu efetivo
pagamento, com fulcro na Súmula Vinculante nº 17 do STF, que dispõe: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100
da Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos.".
Para tanto, impende colacionar alguns dos precedentes que deram origem à referida súmula:
Efetivamente, o próprio texto constitucional determinava o prazo para pagamento do precatório, qual seja, até o final do
exercício seguinte. Assim, somente no caso de seu descumprimento poder-se-ia falar em mora e, em consequência, nos juros a ela
relativos, como penalidade pelo atraso no pagamento. Assim, o entendimento que se firmou no julgamento do RE 305.186/SP,
Primeira Turma, sessão de 17-9-2002, rel. min. Ilmar Galvão, foi o de que "não são devidos juros moratórios no período
compreendido entre a data de expedição e a data do efetivo pagamento de precatório judicial, no prazo constitucionalmente
estabelecido, à vista da não caracterização, na espécie, de inadimplemento por parte do poder público". (RE 298.616, voto do
rel. min. Gilmar Mendes, P, j. 31-10-2002, DJ de 3-10-2003.) (g. n.).
Sendo assim, não pode ser tido em mora, com maior razão, o devedor que cumprir o prazo constitucionalmente estabelecido.
Esta foi a convicção manifestada pelo ministro Sepúlveda Pertence, no julgamento do RE 149.466, antes referido, quando
ponderou que "juros de mora envolvem inadimplência". Ora, se tal conclusão foi encampada pela Corte nas hipóteses em que o
resgate parcelado da dívida constituía uma opção do devedor (art. 33 do ADCT), outra não pode ser a orientação quando se
trata de pagamento abarcando lapso temporal imposto pelo texto permanente da Carta. Se não há inadimplência, ou mora
debitoris, quando a entidade de direito público exercita a faculdade que lhe é mais favorável, não poderá haver quando utiliza a
única forma de pagamento possível. Ademais, há de ponderar-se que, via de regra, a simples atualização monetária do montante
pago no exercício seguinte à expedição do precatório já corrige, junto com o principal, todas as verbas acessórias, inclusive os
juros lançados na conta originária. Sendo assim, a incidência contínua de juros moratórios representaria capitalização de tais
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juros, o que não se justificaria nem mesmo em face dos créditos de natureza alimentar. (RE 305.186, voto do rel. min. Ilmar
Galvão, 1ª T, j. 17-9-2002, DJ de 18-10-2002.) (g. n.)
Neste sentido, já decidiu esta E. Corte:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA DO CRÉDITO. DATA DO CÁLCULO E EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. RECONHECIMENTO DO
CABIMENTO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM RECURSO COM REPERCUSSÃO GERAL. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Entre a data do cálculo e a data do protocolo do precatório perante o Tribunal existe um hiato que não foi preenchido, quer
pelo Juízo, quando da elaboração da requisição de pagamento, quer pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e, portanto, é
necessário que os cálculos compreendam a atualização daquele período. 2. De outra maneira, estar-se-ia criando um favor ao
devedor que nem a Corte Constitucional reconheceu, ou seja, mesmo que se admita que a partir da apresentação do precatório
no Tribunal não se possa mais falar em mora, pois a Constituição reservou um prazo para a realização do pagamento, nada
justifica que entre a data do cálculo e a data do protocolo do precatório esse mesmo favor exista, pois nada há que o justifique.
3. O Supremo Tribunal Federal, recentemente, firmou entendimento, em recurso com repercussão geral reconhecida, de que
incidem juros de mora entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou precatório. (RE 579431, Relator(a): Min.
Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 19/04/2017, 30-06-2017). 4. Não são devidos juros moratórios entre a data do
protocolo do precatório e o efetivo pagamento, mas, em contrapartida são devidos juros moratórios entre a data da elaboração
dos cálculos e a data da apresentação do precatório na Corte. 5. Apelação provida. (Ap 00024791419994036100,
DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2018
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (g. n.).
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, dou parcial provimento à apelação, para
esclarecer os critérios de incidência de juros de mora, mantendo, no mais, a douta decisão recorrida, nos termos da fundamentação.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050272-37.2012.4.03.6182/SP

2012.61.82.050272-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON EDUARDO DISSENHA
ADVOGADO : SP117527 CLEBER ROBERTO BIANCHINI e outro(a)
INTERESSADO(A) : MADEPAR LAMINADOS S/A e outro(a)

: WILSON EDUARDO DISSENHA
No. ORIG. : 00502723720124036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal ajuizado por Wilson Eduardo Dissenha em face da União, objetivando a sua exclusão do polo
passivo da execução fiscal.
A r. sentença julgou procedente o pedido formulado na inicial.
A União apela, alegando, em síntese, que o embargante atuou com abuso de poder e infração à lei, pelo que deve ser mantido no polo
passivo da execução fiscal.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
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decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da legitimidade passiva dos sócios
Inicialmente, no que se refere à inclusão dos sócios, pessoas físicas, no polo passivo da execução fiscal, na decisão proferida em sede de
recurso repetitivo pelo Supremo Tribunal Federal (RE 562.276/PR) foi reconhecida a inconstitucionalidade material e formal do art. 13 da
Lei 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócios das sociedades por quotas de
responsabilidade limitada por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado
pela Lei nº 11.941/2009.
Consoante estabelecido no julgado proferido pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que
estejam na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à
lei, contrato social ou estatutos.
Diante do reconhecimento da inconstitucionalidade material e formal do artigo 13 da Lei nº 8.620/1993, o Superior Tribunal de Justiça
adequou seu entendimento a respeito da matéria, em regime de recurso repetitivo (543-C do CPC). Confira-se:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE
JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE 562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO
CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJE 02/12/2010)"
O entendimento ora esposado também é manifestado por esta Egrégia Corte Regional:
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO - PROVA DAS
OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI
8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE INFRAÇÃO AO ARTIGO 30, I B DA LEI 8.212/91 - OCORRÊNCIA.
I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de excesso de
poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.
II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.
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III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal
Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.
IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, § 2º da Lei
6.830/80 que dava enseja à corresponsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de validade.
V - Constando no embasamento legal do crédito exequendo valores decorrentes de infração à norma prevista no art. 30, I "b" da
Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada ao tempo dos fatos geradores responderem pela dívida, pois incorrem nas
disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.
VI - Agravo legal parcialmente provido." (Agravo Legal em Apelação n. 0002494-37.2010.4.03.9999/SP; Rel. Des. Fed. Cotrim
Guimarães; Segunda Turma; Data de Julgamento: 06/10/2015).
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE
SÓCIO . ART. 13 DA LEI 8.620/93. INAPLICABILIDADE. FALÊNCIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA.
LEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.
- O Eg. STF, por ocasião do julgamento do RE n. 562.276/PR, reconheceu a inconstitucionalidade material e formal do artigo 13
da Lei n. 8.620/93, o qual estabelecia a responsabilidade solidária do titular da firma individual e dos sócio s das sociedades
limitadas por débitos relativos a contribuições previdenciárias. Posteriormente, o mencionado dispositivo foi revogado pela Lei
n. 11.941/09.
- Por outras palavras, a mera inclusão dos nomes dos sócios na CDA não tem o condão de efetivamente redirecionar o feito a
eles, tampouco de inverter o ônus da prova, como pretende a recorrente. O fator determinante para incluir os corresponsáveis no
polo passivo do executivo fiscal é o atendimento ao disposto no artigo 135, III, do CTN.
- Em nenhum momento ficou demonstrada a ocorrência de uma das hipóteses do artigo 135 do CTN, pelo que não há se falar em
redirecionamento do feito aos sócio s diretores e representantes. Muito pelo contrário: há notícia nos autos de que a sociedade
empresária executada teve sua falência decretada, hipótese esta que, como se sabe, consubstancia dissolução regular.
- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG 2015.03.00.026472-7; Relator Desembargador Federal Wilson Zauhy;
Primeira Turma; DJU 01/04/2016).
Destarte, ainda que o sócio gerente/administrador não possa mais ser responsabilizado em razão da aplicação do art. 13, da Lei
8.620/93, poderá responder pelos débitos tributários caso se subsuma a hipótese prevista pelo inciso III do art. 135, do Código
Tributário Nacional.
Ademais, ainda que se considere o mero inadimplemento de tributos por força do risco do negócio, bem como o mero atraso no
pagamento de tributos, incapaz de fazer com que os sócios com poderes de gestão respondam com seu patrimônio por dívida da
sociedade, o mesmo não ocorre quando há dissolução irregular da sociedade, devidamente comprovada por meio de diligência realizada
por oficial de justiça, configurando o descumprimento de deveres por parte dos sócios gerentes/administradores da sociedade (cf. Súmula
475 do STF).
Sendo assim, a admissão da corresponsabilidade dos sócios não decorre do fato de terem seus nomes gravados na CDA, mas da
comprovação pela exequente da prática de atos, por quem esteja na gestão ou representação da sociedade, com excesso de poder ou a
infração à lei, contrato social ou estatutos e que tenham implicado, se não o surgimento, ao menos o inadimplemento de obrigações
tributárias.
Nesse sentido, aliás, os termos da Portaria n° 294, foi elaborada orientação disponível no sítio da Procuradoria da Fazenda Nacional,
dispensando os Procuradores de interpor recurso na seguinte hipótese:
"Por outro lado, o simples fato de o nome do sócio constar da CDA, sem que se constate fraude ou dissolução irregular da
empresa, não justifica a interposição de recurso por parte da PGFN, quando a exclusão do referido sócio do polo passivo da
execução, pelo juiz, tiver se dado em razão da inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93. Nessas hipóteses (execução
movida ou redirecionada contra sócio cujo nome conste da CDA, fundada, apenas, no art. 13 da Lei 8620/93, e não no art. 135
do CTN), aplica-se a dispensa constante do "caput" do presente item, eis que não se visualiza utilidade prática em se recorrer
contra as decisões de exclusão apenas sob o fundamento de que a CDA possui presunção de certeza e liquidez e que o fato de
nela constar o nome do sócio inverte o ônus da prova" (http://www.pgfn.fazenda.gov.br/legislacao-e-normas/listas-de-dispensa-
de-contestar-e-recorrer/listas-de-dispensa-de-contestar-e-recorrer).
Em síntese, a falta de pagamento de tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarrete a responsabilidade
subsidiária do sócio. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao
estatuto da empresa. (REsp nº 1.101.728/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 11.03.2009, DJe 23.03.2009).
Diante do exposto, na hipótese de o sócio gerente/administrador da sociedade ter provocado dissolução irregular da sociedade,
descumprindo dever formal de encerramento regular das atividades empresariais, é cabível sua responsabilização, por força da aplicação
da Súmula 435, do Superior Tribunal de Justiça:
"Presume-se dissolvida irregular mente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".
Entretanto, no presente caso, conforme se depreende dos documentos anexados aos autos, especialmente às fls. 450 e seguintes, os
sócios da pessoa jurídica agiram com excesso de poderes e infração à lei e ao estatuto.
Verifica-se que houve a alienação de imóveis residenciais particulares dos executados à empresa MF Comércio de Produtos Florestais
Ltda. - ME, cujos sócios são os membros da família Dissenha, sendo que o capital social da empresa, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais)
é muito inferior ao valor das alienações (um dos apartamentos fora vendido pelo valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais)
- fls. 461).
Ademais, como enfatizado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional:
"Ressalte-se que um dos imóveis é indicado como residência do embargante no estrato CPF (fls. 359/360), bem como de sua filha
(fls. 467). Mas o endereço residencial de sua esposa é outro (fls. 468), o qual também foi transferido por Wilson para a MF
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Comércio de Produtos Florestais. Mais um indício de que a alienação é fraudulenta, com o único objetivo de salvar o patrimônio
do pagamento das dívidas.
Mas a certeza de que a MF Comércio de Produtos Florestais Ltda. ME foi apenas um instrumento para consumar a fraude à
execução vem da análise das Declarações Anuais do Simples Nacional na empresa (fls. 470 e seguintes). Não existe qualquer
registro de atividade empresarial. Não há receitas, nem gastos com empregados ou informações sobre estoques. A empresa é
claramente uma sociedade fictícia, nos termos do Marco Aurélio Greco" (fls. 511-verso).
E, a reforçar o argumento de que houve excesso de poderes, a empresa executada está em situação de insolvência, vez que o passivo
com a Fazenda Nacional, de mais de cento e sessenta milhões de reais em 2013 (fls. 367/368) é bem superior ao ativo declarado em
2009 (quase oitenta milhões de reais - fls. 421).
Dessa forma, devem ser acolhidos os argumentos da apelante, vez que está devidamente comprovado nos autos que a atuação do
apelado a frente da pessoa jurídica se deu com abuso de poder, desvio de finalidade e confusão patrimonial.
Dos honorários advocatícios
Em razão da procedência do recurso de apelação da União, inverto os honorários advocatícios, devendo o apelado arcar com o ônus no
montante fixado na r. sentença recorrida, qual seja R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento à apelação da União, para manter Wilson Eduardo Dissenha
no polo passivo da execução fiscal, nos termos da fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0053309-82.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.053309-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
PARTE AUTORA : LEGO LABORAT ESPECIALIZ EM GINECOL E OBSTET L e outros(as)

: NELSON VALENTE MARTINS
: DAVID BAPTISTA DA SILVA PARES
: FLORA FINGUERMAN MENACHE DWEK
: CARLA GUERRA MARTINS KEMP

ADVOGADO : SP088098 FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00533098220064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de remessa oficial em sede de embargos à execução opostos em face da União Federal (Fazenda Nacional).
Às fls. 1037/1038 a parte embargante apresentou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo, assim, a extinção do
processo.
Regularmente formulado, entendo por acolher o pedido, restando prejudicada a remessa oficial.
Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA, com fundamento no artigo 487, III, c/c artigo 932, I e III, do Código de Processo
Civil/2015, restando prejudicado o reexame necessário.
Publique-se. Intimem-se.
Oportunamente, remetam os autos à vara de origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008212-29.1997.4.03.6100/SP

2007.03.99.031518-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : FORD BRASIL LTDA DIVISAO FIC
ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FORD BRASIL LTDA DIVISAO FIC
ADVOGADO : SP115762 RENATO TADEU RONDINA MANDALITI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.00.08212-1 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     206/1533



28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000537-73.2001.4.03.6003/MS

2001.60.03.000537-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : LIDINALVA SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : MS004508 OTAIR DE PAULA E SOUZA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS003905 JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
INTERESSADO(A) : SAO JOSE DESMATAMENTO E TERRAPLANAGEM LTDA e outros(as)

: EDVALDO MERCADANTE
: FILOMENA LOPES DA SILVA

DESPACHO
Fls. 278/292: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.
Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58332/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015964-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015964-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : RRJ COM/ E SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP283300 ADRIANA DA SILVA PEREIRA (Int.Pessoal)
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No. ORIG. : 12.00.00345-2 1 Vr BURITAMA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. sentença que, em sede de exceção de pré-
executividade, reconheceu a ocorrência da prescrição e extinguiu o processo com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do
CPC/73.
Em suas razões de apelação, a União sustenta, em síntese, a inocorrência da prescrição do crédito em cobro.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A exceção de pré-executividade é uma forma de defesa do executado, admitida por construção doutrinária-jurisprudencial, na qual se
admite a discussão de matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo Juiz, que possam ser comprovadas de plano, sem a
necessidade de dilação probatória, mediante prova pré-constituída, dispensando-se a garantia prévia do juízo para que essas alegações
sejam suscitadas.
Neste sentido, dispõe a Súmula n.º 393 do STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".
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No caso dos autos, observa-se que o crédito em cobro refere-se às inscrições 39.166.972-9, 39.869.405-4 e 39.166.971-0 (fls.
07/35), relativo às competências de 08/2004 a 06/2006.
Os documentos das fls. 84/94, 123/134, 204/215 dos autos demonstram que os créditos inscritos nas CDAs supramencionadas foram
constituídos por DCGO (Débito Confessado em GFIP online) em 03/03/2005, 25/10/2005, 04/11/2005, 07/12/2005, 31/01/2006,
24/02/2006, 24/03/2006, 27/04/2006, 19/05/2006, 27/06/2006 e 07/07/2006.
Sobre o referido tema, o STJ já decidiu, sob a sistemática do art. 543-C do CPC/1973, que "a GFIP é um dos modos de constituição
dos créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, § 7º, da Lei 8.212/91 (com a redação
dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual 'o crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito, auto-de-
infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos apresentado pelo contribuinte'", de modo que
"na hipótese de ausência de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa,
independentemente de prévia notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal".
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. VERIFICAÇÃO DE DIVERGÊNCIAS ENTRE VALORES DECLARADOS NA GFIP E
VALORES RECOLHIDOS (PAGAMENTO A MENOR). TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO
(CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA). DESNECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO SUPLETIVO. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (DECLARAÇÃO).
RECUSA AO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (CND) OU DE CERTIDÃO POSITIVA COM
EFEITOS DE NEGATIVA (CPEN). POSSIBILIDADE. 1. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -
DCTF, de Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de
constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do
valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 2. A Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) foi definida pelo Decreto 2.803/98 (revogado pelo Decreto 3.048/99),
consistindo em declaração que compreende os dados da empresa e dos trabalhadores, os fatos geradores de contribuições
previdenciárias e valores devidos ao INSS, bem como as remunerações dos trabalhadores e valor a ser recolhido a título de
FGTS. As informações prestadas na GFIP servem como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo INSS. 3. Portanto, a
GFIP é um dos modos de constituição do créditos devidos à Seguridade Social, consoante se dessume da leitura do artigo 33, §
7º, da Lei 8.212/91 (com a redação dada pela Lei 9.528/97), segundo o qual "o crédito da seguridade social é constituído por
meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos
apresentado pelo contribuinte". 4. Deveras, a relação jurídica tributária inaugura-se com a ocorrência do fato jurídico
tributário, sendo certo que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a exigibilidade do crédito tributário se
perfectibiliza com a mera declaração efetuada pelo contribuinte, não se condicionando a ato prévio de lançamento
administrativo, razão pela qual, em caso de não-pagamento ou pagamento parcial do tributo declarado, afigura-se legítima a
recusa de expedição da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa (Precedente da Primeira Seção submetido ao
rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 1.123.557/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009). 5. Doutrina abalizada
preleciona que: "- GFIP. Apresentada declaração sobre as contribuições previdenciárias devidas, resta formalizada a existência
do crédito tributário, não tendo mais, o contribuinte inadimplente, direito à certidão negativa. - Divergências de GFIP. Ocorre a
chamada 'divergência de GFIP/GPS' quando o montante pago através de GPS não corresponde ao montante declarado na
GFIP. Valores declarados como devidos nas GFIPs e impagos ou pagos apenas parcialmente, ensejam a certificação da
existência do débito quanto ao saldo. Há o que certificar. Efetivamente, remanescendo saldo devedor, considera-se-o em aberto,
impedindo a obtenção de certidão negativa de débito. - Em tendo ocorrido compensação de valores retidos em notas fiscais,
impende que o contribuinte faça constar tal informação da GFIP, que tem campo próprio para retenção sobre nota fiscal/fatura.
Não informando, o débito estará declarado e em aberto, não ensejando a obtenção de certidão negativa." (Leandro Paulsen, in
"Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da Jurisprudência", Ed. Livraria do Advogado e
Escola Superior da Magistratura Federal do Rio Grande do Sul, 10ª ed., 2008, Porto Alegre, pág. 1.264). 6. In casu, restou
assente, no Tribunal de origem, que: No caso dos autos, a negativa da autoridade coatora decorreu da existência de divergência
de GFIP's, o que, ao contrário do afirmado pela impetrante, caracteriza a existência de crédito tributário da Fazenda Pública,
fator impeditivo à expedição da Certidão Negativa de Débitos. (...) Nessa esteira, depreende-se que o crédito tributário derivado
de documento declaratório prescinde de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte para que se
considere constituído, uma vez que a declaração do sujeito passivo equivale ao lançamento, tornando o crédito tributário
formalizado e imediatamente exigível. A Guia de Recolhimento de Fundo de Garantia e Informações à Previdência Social -
GFIP é documento fiscal declaratório, do qual devem constar todos os dados essenciais à identificação do valor do tributo
relativo ao exercício competente. Assim, a GFIP é suficiente à constituição do crédito tributário e, na hipótese de ausência
de pagamento do tributo declarado ou pagamento a menor, enseja a inscrição em dívida ativa, independentemente de prévia
notificação ou instauração de procedimento administrativo fiscal. (...) Também não faz jus o apelado à Certidão Positiva de
Débito com efeitos de Negativa prevista no artigo 206 do CTN, considerando que embora cabível nos casos em que há crédito
tributário constituído e exigível, este deverá estar com a exigibilidade suspensa de acordo com qualquer das hipóteses elencadas
nos artigos 151 e 155 do CTN, ou em cobrança executiva, devidamente garantido por penhora, o que não restou demonstrado
no presente caso." 7. Consequentemente, revela-se legítima a recusa da autoridade impetrada em expedir certidão negativa de
débito (CND) ou de certidão positiva com efeitos de negativa (CPEN) quando a autoridade tributária verifica a ocorrência de
pagamento a menor, em virtude da existência de divergências entre os valores declarados na Guia de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social (GFIP) e os valores efetivamente recolhidos mediante guia de pagamento (GP) (Precedentes
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do STJ: AgRg no Ag 1.179.233/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 03.11.2009, DJe 13.11.2009; AgRg
no REsp 1.070.969/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 12.05.2009, DJe 25.05.2009; REsp
842.444/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.09.2008, DJe 07.10.2008; AgRg no Ag 937.706/MG,
Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06.03.2008, DJe 04.03.2009; e AgRg nos EAg 670.326/PR, Rel.
Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14.06.2006, DJ 01.08.2006). 8. Hipótese que não se identifica com a
alegação de mero descumprimento da obrigação acessória de informar, mensalmente, ao INSS, dados relacionados aos fatos
geradores da contribuição previdenciária (artigo 32, IV e § 10, da Lei 8.212/91). 9. Recurso especial desprovido. Acórdão
submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (STJ, REsp 1143094/SP, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel.
Min. Luiz Fux, DJe 01/02/2010)
Sendo assim, considerando que os créditos em cobro foram constituídos em 03/03/2005, 25/10/2005, 04/11/2005, 07/12/2005,
31/01/2006, 24/02/2006, 24/03/2006, 27/04/2006, 19/05/2006, 27/06/2006 e 07/07/2006, que a data do ajuizamento da execução
fiscal se deu em 06/02/2012 e o despacho determinando a citação do executado foi proferido em 13/02/2012, restou consumado o prazo
prescricional, a teor do disposto no artigo 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, nego seguimento à apelação, nos termos da
fundamentação.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022261-71.2004.4.03.9999/SP

2004.03.99.022261-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : ASTRA BRASIL IND/ DE VIDROS LTDA
ADVOGADO : SP168003 ALEXANDER DE CASTRO ANDRADE
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 01.00.00010-1 A Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela União contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     210/1533



guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001199-22.1996.4.03.6000/MS

1996.60.00.001199-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : USINA MARACAJU S/A e outros(as)

: VINICIO TAVARES DE MELO
: VIRGILIO TAVARES DE MELO

ADVOGADO : MS009007 CARLA DE VARVALHO PAGNONCELLI BACHEGA e outro(a)
No. ORIG. : 00011992219964036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face da r. sentença que julgou procedentes os embargos à
execução fiscal, condenando a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 3.000,00 (três mil reais).
Em suas razões de apelação, a União sustenta que são devidas as contribuições a título de adicional do FUNRURAL de acordo com o
artigo 5º da Lei nº 6.195/74.
Decorrido o prazo legal, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
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Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...] (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
O Decreto-Lei n.º 1.146/70 consolidou, em seu art. 3º, o adicional de 0,4%, conforme previsto na Lei n.º 2.613/55, destinando 50%
(0,2%) ao FUNRURAL e 50% (0,2%) ao INCRA.
E a Lei Complementar n.º 11/71, em seu art. 15, II, elevou o adicional para 2,6%, sendo que 2,4% foram destinados ao FUNRURAL a
título de contribuição previdenciária e o restante 0,2% ao INCRA. A base de cálculo da contribuição permaneceu a mesma, bem como a
sujeição passiva do tributo - todos os empregadores -, conforme dispunha a Lei n.º 2.613/55, que deu origem à contribuição em questão.
O cerne da discussão no presente feito é relativo à suposta ampliação do campo de incidência da contribuição trazida pelo artigo 76 do
Decreto nº 83.081/79 em relação ao artigo 5º da Lei 6.195/74.
Com efeito, razão não assiste à parte apelante, pois o aludido artigo do Decreto determinou a incidência do adicional quando o próprio
produtor industrialize os seus produtos, violando o princípio da legalidade tributária por tipicidade estrita ao ampliar a base de cálculo
estabelecida pelo artigo 5º da Lei 6.195/74, razão pela qual é de rigor o seu afastamento para ser considerado que a produção própria do
produtor não é considerada como primeira comercialização e, portanto, sobre ela não incide a contribuição adicional.
Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ, in verbis:
TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. ADICIONAL PREVISTO NO ART. 5º DA LEI 6.195 /74. CUSTEIO DE ACIDENTE DO
TRABALHO. 1. A produção própria do usineiro não é considerada como primeira comercialização para os efeitos do art. 5º da
Lei 6.195 /74 - "o custeio dos benefícios do FUNRURAL, por acidente de trabalho, na forma desta lei, será atendido por uma
contribuição adicional de 0,5% (cinco décimos por cento) incidentes sobre o valor comercial dos produtos agropecuários em sua
primeira comercialização". 2. Recurso especial improvido. (STJ - Recurso Especial nº 517.827/AL, Rel. Min. Teori Zavascki, 1ª
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Turma, j. 03/02/2004, DJ 25/02/2004)
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. CANA-DE-AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR COMERCIAL. FRETE
DO TRANSPORTE. ADICIONAL PARA O SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHADOR RURAL. INEXIGIBILIDADE.
PRECEDENTES DO STJ. 1. A incidência tributária por força do princípio mor da legalidade exige tipicidade estrita.
Inocorrendo a hipótese de incidência, tal como prevista na lei, inexigível é a exação. Produção própria para consumo próprio,
não se confunde com "comercialização". Deveras, é cediço que, in casu, suficiente é a interpretação da lei de regência, sendo
certo que, no direito tributário, em homenagem à legalidade, é vedado o método analógico-integrativo, que resulte na criação de
um débito fiscal. 2. É insindicável pelo E. STJ a premissa fática firmada pelo tribunal a quo configuradora da violação da lei
(Súmula 07). 3. Consectariamente, assentando a Corte Local, com ampla cognição fático-probatória que a cana-de-açúcar
destinava-se ao consumo próprio, a contribuição adicional para o seguro acidente do trabalhador rural (art. 5º da Lei nº 6.195
/74) somente incide quando da comercialização do produto agropecuário. Considerando que não há operação comercial
envolvida, porquanto a cana pertence à própria embargante, não incide o tributo. 4. A produção própria do usineiro não é
considerada como primeira comercialização para os efeitos do art. 5º da Lei 6.195 /74. Precedentes do STJ: REsp 517.827, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki; REsp 155.389, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros; REsp 180.846, Rel. Min. Peçanha Martins). 5.
Impossibilidade de inclusão do valor do frete na base de cálculo da contribuição para o FUNRURAL, por se cuidar de parcela
estranha ao produto rural: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNRURAL. INCLUSÃO DO VALOR DO FRETE NA
BASE DE CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA PRIMEIRA TURMA DESTA CORTE. 1. A 1ª Turma do STJ
possui posicionamento no sentido de que "a base de cálculo para o recolhimento da contribuição para o FUNRURAL é o valor
comercial do produto rural, correspondente ao preço pelo qual é vendido pelo produtor, que não é necessariamente igual ao
custo final para o adquirente" (REsp nº 221472/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ de 29/04/2002). 2. Nessa linha de
entendimento, verifica-se a impossibilidade da inclusão do valor do frete na base de cálculo da contribuição para o funrural , por
se cuidar de parcela estranha ao produto rural. 3. Apesar de haver jurisprudência da egrégia 2ª Turma em sentido contrário,
com a devida vênia, o posicionamento acima assinalado é o que sigo, por entender ser o que se harmoniza com o ordenamento
jurídico. 4. Recurso não provido." (RESP nº 616.592, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJU de 27/09/2004). 6. Recurso especial
desprovido. (STJ - PRIMEIRA TURMA - RESP 200400811695 - Relator: Ministro LUIZ FUX - data da decisão: 20/09/2005 - data
da publicação: 10/10/2005)
AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, CPC. FUNRURAL. CANA DE AÇÚCAR. PRODUÇÃO PELO USINEIRO. PRIMEIRA
COMERCIALIZAÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Consoante entendimento consagrado nas duas Turmas
integrantes da Eg. Primeira seção, a produção de cana-de-açúcar pelo próprio usineiro não é considerada como primeira
comercialização. 2. Incidência da Súmula 343 do STF. 3. Ação rescisória julgada improcedente. (STJ - AR: 1123 RS
1999/0081960-8, Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Data de Julgamento: 28/11/2001, S1 - PRIMEIRA
SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 05/08/2002 p. 181)
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na forma da
fundamentação acima.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P. I.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001424-11.2003.4.03.6125/SP

2003.61.25.001424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : CWA INDUSTRIAS MECANICAS LTDA
ADVOGADO : SP153291 GLAUCO MARCELO MARQUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014241120034036125 1 Vr OURINHOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por CWA Indústrias Mecânicas Ltda. em face do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, objetivando o reconhecimento de excesso de execução.
A r. sentença julgou improcedentes os pedidos formulados na inicial.
Apela a parte autora, pleiteando, em síntese, a reforma da r. sentença para que seja reconhecido o excesso de execução, em virtude da
adesão ao parcelamento REFIS.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
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É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
A teor do disposto no artigo 204, do CTN, reproduzido pelo artigo 3º, da Lei nº 6.830/80, a Dívida Ativa regularmente inscrita goza de
presunção juris tantum de certeza e liquidez, podendo ser ilidida por prova inequívoca a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que
aproveite.
No caso concreto, a CDA acostada aos autos da execução fiscal preenche, a contento, os requisitos exigidos pelos artigos 202, do CTN
e 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:
Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a residência de um e
de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da inscrição.
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Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos previstos em
lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo fundamento legal e o
termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.
Além disso, argumenta a apelante que há excesso de execução, vez que não foram descontados da CDA valores que teriam sido pagos
no parcelamento REFIS.
Contudo, da análise dos documentos juntados aos autos, verifica-se que ao aderir ao parcelamento REFIS, a apelante incluiu diversos
débitos do executivo federal, entre eles débitos com o INSS.
Dos extratos juntados a fls. 79/81, constata-se que os valores pagos pela empresa foram apropriados em dívida diversa da tratada nestes
autos (CDA nº 35.388.181-3), qual seja, CDA nº 31.816.950-9.
Ademais, oportunizados às partes especificar as provas que desejassem produzir, a apelante não solicitou prova pericial nem qualquer
outra prova que pudesse comprovar seus argumentos.
Sendo assim, não estando comprovada nenhuma irregularidade na Certidão da Dívida Ativa - CDA, não prosperam as alegações da
parte apelante.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação
acima.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à Comarca de origem.
P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-76.2002.4.03.6109/SP

2002.61.09.002518-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : SEBASTIANA DE OLIVEIRA GEBARA e outro(a)

: MIGUEL VENANCIO HERNANDES
ADVOGADO : SP103819 NIVALDO ROCHA NETTO e outro(a)
PARTE RÉ : NEIDE CELESTE COELHO

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal visando ao reconhecimento de excesso de execução.
A r. sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução observando-se os cálculos da
Contadoria Judicial, bem como excluiu a autora Neide Celeste Coelho do polo passivo do feito, uma vez que não participa da relação
processual da execução promovida nos autos principais.
A parte embargante apelou, alegando, preliminarmente, a nulidade parcial do decisum, pela ausência de citação para opor embargos em
relação ao autor Miguel Venâncio Hernandes. No mérito, aduz a inexistência de valores a executar para o apelado Miguel Venâncio
Hernandes e o excesso de execução em relação à apelada Sebastiana de Oliveira Gebara.
Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
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Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, a parte apelante alega a nulidade parcial da sentença, uma vez que, em relação ao autor Miguel Venâncio Hernandes, a
executada não foi citada para apresentar defesa em relação aos cálculos de liquidação por ele apresentados.
Com efeito, verifica-se das cópias de fls. 108/119 dos autos que, em 26/02/2002, a autora Sebastiana de Oliveira Gebara apresentou os
cálculos de liquidação e requereu a citação da União Federal, nos termos do artigo 730 do CPC/73. Em 03/05/2002, a ora apelante foi
citada, opondo os presentes embargos à execução, em 09/05/2002.
Após a citação e oposição dos presentes embargos pela União Federal, o autor Miguel Venâncio Hernandes apresentou nos autos
principais os cálculos de liquidação e requereu o seu encaminhamento "à parte contrária juntamente com a citação", consoante
petição protocolada em 06/09/2002.
O pleito foi indeferido, "tendo em vista que já houve o devido trâmite dos embargos à execução em apenso" (fl. 119).
Neste contexto, considerando que não houve a citação da União Federal para a apresentação de defesa em relação ao autor Miguel
Venâncio Hernandes, bem como não foi oportunizado à executada promover a eventual emenda à inicial pela apresentação dos novos
cálculos, este deve ser excluído do polo passivo dos presentes embargos à execução, sendo inviável a homologação dos cálculos relativos
ao referido requerente neste feito, porquanto não objeto destes embargos.
Passo ao exame do mérito.
A parte apelante alega o excesso de execução em relação à embargada Sebastiana de Oliveira Gebara.
A análise do parecer da Contadoria Judicial (fls. 39/46), contudo, demonstra que foram corretamente aplicados os critérios fixados pelo
título judicial.
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Ademais, anoto que o parecer do contador judicial goza de fé pública, revestindo-se de imparcialidade e de presunção de veracidade,
não tendo a embargante apontado qualquer vício que afaste o seu acolhimento.
Neste sentido:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS LIMITES OBJETIVOS DA RES
JUDICIATA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES OFICIAIS. NÃO
CABIMENTO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS
EMBARGOS. APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
(...)8 - O contador Judicial é auxiliar do juízo nas questões que dependem de conhecimento técnico específico. Conquanto não
esteja o magistrado adstrito ao laudo do perito judicial (art. 436 , CPC), no caso em tela, impõe-se o acolhimento das conclusões
do contador Judicial que é profissional técnico eqüidistante das partes e que goza da presunção de imparcialidade.
(...)"
(TRF3, Ap 00097304020104039999, SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, DJe 16/04/2018)
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO
DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 -
POSSIBILIDADE.
I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à contadoria
do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu convencimento.
II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de liquidação,
deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos são elaborados
de acordo com as normas legais.
III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez que este é
o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal.
IV - Apelação improvida"
(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005,
pg. 193).
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, acolho a matéria preliminar, para excluir o autor Miguel Venâncio Hernandes do polo
passivo dos embargos à execução, e, no mérito, nego seguimento à apelação, mantendo os cálculos da Contadoria Judicial em
relação à embargada Sebastiana de Oliveira Gebara, nos termos da fundamentação.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005027-19.2007.4.03.6104/SP

2007.61.04.005027-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : HILDO AQUINO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP214060B MAURICIO OLIVEIRA SILVA

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da r. decisão monocrática que, nos
termos do artigo 557 do CPC, deu provimento à apelação da parte autora.

Sustenta a parte embargante, em síntese, a ocorrência de omissão no aresto.

Requer o acolhimento dos embargos de declaração para suprir a omissão apontada, a fim de que a r. sentença seja anulada, tendo em
vista que o processo foi extinto sem julgamento do mérito antes da citação da parte ré.

Sem contraminuta.
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É o relatório.
DECIDO.

O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do Código
de Processo Civil).

Assiste razão à parte embargante quanto à omissão na decisão de fls. 34/37, que ao reformar a r. sentença de extinção do processo sem
resolução do mérito, decidiu o mérito do pedido, mesmo a lide não estando em condições de imediato julgamento, em razão da ausência
de citação da CEF.

Para sanar a omissão apontada, passo a decidir sobre a matéria.

O interesse processual, segundo parte considerável da doutrina processualista, revela-se no binômio necessidade/utilidade.

Prelecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a
juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático
(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 8ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2004, p. 700).

Consoante alguns doutrinadores, a indigitada condição da ação traduz-se, na verdade, em um trinômio, composto por
necessidade/utilidade/adequação.

A respeito, reputo conveniente transcrever os abalizados apontamentos de Humberto Theodoro Júnior:

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como remédio apto
à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada sem uma necessidade, como
adverte Allorio. (...) O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa
relação de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
(Curso de Direito Processual Civil, v. 1, 40ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 52)
Restou comprovado o interesse processual na obtenção dos documentos requeridos, para que se verifique se houve ou não expurgos de
índices de atualização monetária.

Ademais, observa-se que a ação cautelar de exibição de documentos pode ter um fim em si mesma, seja porque, a partir dos documentos
apresentados, o interessado pode deixar de entender viável a propositura de uma ação principal, seja porque os documentos
apresentados podem se dirigir a outros expedientes que não necessariamente os judiciais.

No caso em análise, conforme explanado, estão presentes a necessidade da requerente de se socorrer da tutela jurisdicional do Estado
com vistas a obter documentos relevantes à defesa de seus interesses, bem como a utilidade do provimento consistente em condenar a
requerida a exibi-los. Outrossim, afigura-se adequada a via processual eleita para veicular a pretensão.

Assim, de rigor a anulação da r. sentença, a fim de que seja afastada a extinção do processo, sem resolução do mérito.

Cumpre ressaltar que o processo não está em condições de imediato julgamento, nos termos do artigo 1.013, § 3º, do CPC/2015, tendo
em vista a ausência de citação da CEF.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes e, nos termos do art. 557 do CPC/73, dou
provimento à apelação, a fim de anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do feito.

P. I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001872-30.2001.4.03.6100/SP

2001.61.00.001872-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : GABRIEL ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E REPRESENTACOES S/A
ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de Gabriel Administração,
Participações e Representações S.A. pleiteando o acolhimento dos valores por ele apresentados.
A r. sentença julgou procedentes os pedidos formulados na inicial, reconhecendo a nulidade da execução proposta e homologou o cálculo
da Contadoria Judicial.
Apela a parte embargada pleiteando, em síntese, que a execução se dê por meio de restituição, além da aplicação de juros moratórios e
correção monetária.
Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
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Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Da restituição dos valores
No caso concreto, verifica-se o INSS opôs embargos à execução fiscal pleiteando a homologação dos cálculos por ele apresentados
para a execução do título judicial.
Assim, ante o caráter declaratório da sentença, no sentido de reconhecer, expressamente, a inexigibilidade da contribuição prevista no art.
3º, inc. I, da Lei nº 7.787 de 20 de junho de 1989, e nº 8.212/91, incidente sobre a folha de salário dos administradores, autônomos e
avulsos, não se verifica a alegada ofensa à coisa julgada pela opção do ora exequente no sentido de promover à liquidação da sentença,
com a restituição do tributo inconstitucional via execução judicial.
Ademais, conforme entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça em recurso repetitivo, a opção entre a compensação e o
recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte credor pelo indébito tributário, haja vista que
constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à disposição da parte quando procedente a ação que teve a
eficácia de declarar o indébito.
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DO DIREITO À COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE DE REPETIÇÃO POR VIA DE PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.
FACULDADE DO CREDOR. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
1."A sentença declaratória que, para fins de compensação tributária, certifica o direito de crédito do contribuinte que recolheu
indevidamente o tributo, contém juízo de certeza e de definição exaustiva a respeito de todos os elementos da relação jurídica
questionada e, como tal, é título executivo para a ação visando à satisfação, em dinheiro, do valor devido" (REsp n. 614.577/SC,
Ministro Teori Albino Zavascki).
2. A opção entre a compensação e o recebimento do crédito por precatório ou requisição de pequeno valor cabe ao contribuinte
credor pelo indébito tributário, haja vista que constituem, todas as modalidades, formas de execução do julgado colocadas à
disposição da parte quando procedente a ação que teve a eficácia de declarar o indébito. Precedentes da Primeira Seção:
REsp.796.064 - RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 22.10.2008; EREsp. Nº 502.618 - RS, Primeira Seção, Rel.
Min. João Otávio de Noronha, julgado em 8.6.2005; EREsp. N. 609.266 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,
julgado em 23.8.2006.
3. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art.
543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp 1114404/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 10/02/2010, DJe 01/03/2010)
Sendo assim, cabe ao contribuinte escolher a maneira de executar os valores devidos.
Dos juros de mora
Embora omissa a sentença, os juros moratórios compreendem obrigação acessória em relação a principal, e devem ser incluídos nos
cálculos de liquidação, o que não implica em ofensa a coisa julgada.
Tal entendimento já é pacificado no Superior Tribunal de Justiça:
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. BRASIL TELECOM S/A.
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ART. 293 DO CPC. JUROS
MORATÓRIOS IMPLÍCITOS NO PEDIDO PRINCIPAL. AUSÊNCIA DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO.
1. 'Os juros legais são acessórios do principal, motivo pelo qual, embora omisso o pedido inicial ou a sentença condenatória,
consideram-se implícitos e devem ser incluídos na conta de liquidação, ainda que homologado cálculo anterior, não implicando
esta inclusão em ofensa a coisa julgada' (REsp 402.724/SP, Relator o Ministro LUÍS FELIPE SALOMÃO, Quarta Turma, DJe de
19/4/2010).
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGARESP 201401418784, RAUL ARAÚJO, STJ - QUARTA TURMA, DJE
DATA:27/02/2015 ..DTPB:.)
E mais. O Superior Tribunal de Justiça entende que os juros são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença:
"AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL (CPC/73).
AÇÃO DE EXECUÇÃO AJUIZADA NO ANO DE 1998. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VERBA INFERIOR A 1%
DO VALOR ATUALIZADO DA CAUSA. PATAMAR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO.
1. Possibilidade de majoração dos honorários advocatícios, por ofensa ao art. 20, § 4º, do CPC, na hipótese em que fixados em
menos de 1% do valor atualizado da causa. Precedentes.
2. A teor do enunciado 14 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça, "arbitrados os honorários advocatícios em percentual
sobre o valor da causa, a correção monetária incide a partir do respectivo ajuizamento".
3. Os juros de mora terão incidência sobre a verba advocatícia "desde que, como sói acontecer, haja mora do devedor, a qual
somente ocorre a partir do momento em que se verifica a exigibilidade da condenação, vale dizer, do trânsito em julgado da
sentença (AgRg no Ag 1144060/DF, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009; REsp
771029/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/10/2009)" (EDcl no REsp
1.119.300/RS, Rel. Min. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, DJe 20/10/2010).
4. AGRAVO DESPROVIDO." - grifo nosso (AgInt nos EDcl no REsp 1639252/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/09/2017, DJe 29/09/2017)
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Ademais, em fase de execução de sentença, devem preponderar os critérios do título executivo judicial, tais como aqueles fixados em
relação à correção monetária, juros, honorários advocatícios, entre outros, em respeito à coisa julgada.
Se o título executivo é omisso em relação a juros de mora e correção monetária, em regra, aplica-se o princípio do tempus regit actum
até se alcançarem os critérios legais vigentes à época da execução.
Estes, por sua vez, são compilados e periodicamente atualizados no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, observando não somente alterações legislativas, mas também cristalizando entendimentos jurisprudenciais. Deste modo busca-se
alcançar uma padronização que facilite a tramitação das execuções, em respeito aos princípios da isonomia, eficiência, celeridade e
economia processual.
O Superior Tribunal de Justiça ao julgar o REsp nº 1.112.746, pelo rito do artigo 543-C, do CPC/73, abordou o princípio tempus regit
actum em cotejo com a proteção da coisa julgada na aplicação dos juros de mora.
Embora a matéria de fundo do REsp em questão (atualização monetária de contas vinculadas ao FGTS) não guarde relação com a
execução discutida nos presentes autos, o raciocínio aplicado naquela decisão, em boa parte semelhante àquele adotado no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, pode e deve ser aqui replicado para efeitos de incidência de juros.
Naquele julgado entendeu-se que, se o título executivo judicial, ao tratar dos juros de mora, limitar-se a mencionar a aplicação de "juros
legais", a liquidação e a execução do julgado devem levar em consideração todas as alterações legislativas posteriores à configuração
daquele título, sem efeitos retroativos, em respeito ao princípio do tempus regit actum.
Do mesmo modo, se o título executivo judicial não falar em "juros legais", mas fixar os mesmos no patamar da legislação específica e
vigente à época da prolação da decisão, de igual modo aplicam-se as alterações posteriores ao trânsito em julgado.
Se, no entanto, a decisão adota critérios distintos da legislação específica vigente à época e a parte prejudicada deixa de recorrer
pleiteando a aplicação do patamar correto, não é possível alterar os parâmetros dos juros de mora depois de constituído o título executivo
judicial, já que a modificação dependeria de iniciativa oportuna da parte interessada.
Por esta razão adoto o entendimento de que quando o título executivo judicial determina a aplicação de ato administrativo vigente à época
da prolação da decisão, tais como o Provimento nº 24/97, o Provimento nº 26/01, a Resolução 134/10, apenas obedece aos parâmetros
normativos daquela ocasião. Pelo mesmo raciocínio do supracitado recurso representativo de controvérsia, não há qualquer óbice, sendo
até mesmo desejável, que na execução da sentença sejam observadas todas as alterações posteriores à formação do título executivo
judicial para efeitos de juros de mora e correção monetária.
Dessa forma, devem ser considerados os juros de mora na presente execução a partir do trânsito em julgado.
Assim, de acordo com a orientação jurisprudencial firmada pela 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, na restituição de tributos,
seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art.
167, parágrafo único do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em
sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa
SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido (EREsp 225.300, Min. Franciulli Neto, DJ de 28.10.2003;
EREsp 291.257, Min. Luiz Fux, DJ de 06.09.2004).
Da Correção Monetária
"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JURISPRUDÊNCIA FIRMADA NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
1. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual empreende-se a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo
que independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus
que se evita.
2. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) indica os indexadores e os expurgos inflacionários a serem aplicados em liquidação de sentenças
proferidas em ações de compensação/repetição de indébito tributário:
(i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;
(ii) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
(iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988,
substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;
(iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);
(v) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);
(viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;
(ix) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e
(xi) SELIC, a partir de janeiro de 1996.
3. Consequentemente, os percentuais a serem observados, consoante a aludida tabela, são: (i) de 14,36 % em fevereiro de 1986
(expurgo inflacionário, em substituição à ORTN do mês); (ii) de 26,06% em junho de 1987 (expurgo inflacionário, em
substituição à OTN do mês); (iii) de 42,72% em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à OTN do
mês); (iv) de 10,14% em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (v) de 84,32% em
março de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vi) de 44,80% em abril de 1990 (expurgo
inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (vii) de 7,87% em maio de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em
substituição à BTN do mês); (viii) de 9,55% em junho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);
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(ix) de 12,92% em julho de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (x) de 12,03% em agosto de
1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xi) de 12,76% em setembro de 1990 (expurgo
inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês);
(xii) de 14,20% em outubro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiii) de 15,58% em
novembro de 1990 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xiv) de 18,30% em dezembro de 1990
(expurgo inflacionário, IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); (xv) de 19,91% em janeiro de 1991 (expurgo inflacionário,
IPC/IBGE em substituição à BTN do mês); e (xvi) de 21,87% em fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário, IPC/IBGE em
substituição à INPC do mês).
4. In casu, o período objeto da insurgência refere-se aos meses de outubro a dezembro de 1989, sobre o qual deve incidir o BTN,
que abrange o período de março de 1989 a fevereiro de 1990.
5. Embargos de divergência providos." (STJ, 1ª Seção, Eresp 913.201 - RJ, Ministro Luiz Fux, v. u., Dje: 10/11/2008)
"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE ORDEM
PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU ULTRA PETITA.
INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA
LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua inclusão ex
officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o princípio da
congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda
Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em
13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, julgado em
06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 05.05.2009,
DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009;
AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp
724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel.
Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel.
Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por exemplo, com
as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá julgamento extra, infra ou
ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de ordem pública. Alguns exemplos de
matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da
função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função
social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC 422); simulação de ato ou negócio jurídico(CC 166, VII e
167); b) processuais: condições da ação e pressupostos processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º);
incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC
301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC 293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª
53); juízo de admissibilidade dos recursos (CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código
de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da moeda,
com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte interessada,
não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (i) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (ii) expurgo inflacionário em substituição
à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (iii) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no
mês de junho de 1987; (iv) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês); (v) IPC/IBGE
em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês); (vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(vii) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (viii) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (ix) IPCA série especial,
em dezembro de 1991; (x) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995; e (xi) SELIC (índice não acumulável com qualquer
outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp
1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos
EREsp 517.209/PB, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da Fazenda
Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira, Primeira Turma,
julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. O prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados
antes da entrada em vigor da Lei Complementar 118/05 (09.06.2005), nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por
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homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da vigência da novel lei
complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se coaduna com o disposto no artigo
2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na
data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada.") (Precedente da
Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: RESP 1.002.932/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
25.11.2009).
7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma
clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos
trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008." (STJ, Corte Especial, REsp 1112524 / DF, Relator Ministro Luiz Fux, v. u., DJe 30/09/2010)
No que concerne à taxa Selic, verifica-se que a sua aplicação no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de
1996, a teor do o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando
do art. 161, § 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização.
A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO.
1. O julgamento antecipado da lide, sem a realização de prova pericial, requerida no bojo de defesa deduzida de forma genérica
e sem qualquer substância, com nítido caráter protelatório, não constitui cerceamento de defesa.
(...)
3. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do § 3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias,
estando, ademais, a norma limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe o percentual
dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos juros, tendo em vista o princípio
da especialidade da legislação. Finalmente, a aplicação da taxa SELIC, como juros moratórios, encontra respaldo legal, não
ofendendo qualquer preceito constitucional: precedentes.
(...)
(TRF - 3ª Região, Classe: AC 200203990452615, 3ª Turma, relator Desembargador Carlos Muta, Data da decisão: 22/10/2003
Documento: TRF300077353, DJU DATA:12/11/2003 PÁGINA: 282)"
Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, § 3º da Lei 8.981/95 c/c
artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência.
Neste Sentido segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. CORREÇÃO
MONETÁRIA. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE OUTROS
ÍNDICES. PRECEDENTES.
1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento a agravo de instrumento.
2. Acórdão a quo segundo o qual sobre o débito inscrito é aplicável a Taxa SELIC, consoante o previsto no art. 13 da Lei nº
9.065/95.
3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que "a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único
do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e
pelo art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC - para títulos federais, acumulada
mensalmente".
4. Havendo legislação específica determinando a cobrança dos juros de acordo com a referida Taxa e não havendo limite para
os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exequendo e calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui,
para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada.
5. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este
fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do
Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição.
Impossível ao intérprete acrescer ao texto legal condição nela inexistente.
6. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais
índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a partir da sua instituição. Entretanto, frise-
se que não é a mesma cumulada com nenhum outro índice de correção monetária. Precedentes desta Corte.
7. Agravo regimental não-provido." (STJ, Resp 200601085426/SC, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ 02/10/2006, pág. 231).
No mesmo seguimento, já se manifestou o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, no seguinte julgado:
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SELIC. ENCARGO-LEGAL.
1 - O artigo 174 do Código Tributário Nacional, de acordo com a nova redação dada ao inciso I pela Lei Complementar n.º
18/2005, prevê, entre as causas que interrompem a prescrição, o despacho que ordenar a citação em execução fiscal.
2 - A prescrição intercorrente em execução fiscal é admissível na hipótese prevista no art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80: "se da
decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato". Assim, permanece suspenso o prazo prescricional,
enquanto ativo o processo executório.
3 - É legítima a incidência da taxa de juros diversa daquela estabelecida no parágrafo 1º, do artigo 161 do CTN, desde que
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fixada em lei. Logo aplicável a SELIC sobre o débito exequendo, já que tal índice está previsto na Lei nº 9.065, de 1995.
4 - A regra constitucional constante no artigo 192, parágrafo 3º, que fixava o índice de juros de 12% ao ano, era, até a sua
revogação pela Emenda Constitucional nº 40/03, norma de eficácia limitada.
5 - O encargo legal previsto no Decreto-Lei nº 1.025, de 1969, incide nas execuções fiscais promovidas pela Fazenda Nacional e
substitui a condenação do embargante em honorários advocatícios." (TFR4, AC 20037207009147/SC, 1ª Turma, Rel. Vilson
Darós, DJU 14/06/2006, pág. 272)
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou provimento à apelação da parte embargada, para reconhecer seu direito a
restituição dos valores determinados na sentença, bem como reconhecer a incidência de juros moratórios e correção monetária, nos
termos da fundamentação acima.
P.I.
Oportunamente, baixem os autos à Origem.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002273-63.2000.4.03.6100/SP

2000.61.00.002273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELANTE : TEC IN TEL COM/ DE SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP164495 RICARDO MENIN GAERTNER e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : TEC IN TEL COM/ DE SERVICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA
ADVOGADO : SP164495 RICARDO MENIN GAERTNER e outro(a)
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e por Tec In Tel Comércio de Serviços em
Telecomunicações Ltda. contra a r. sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução fiscal.
Em suas razões de apelação, o INSS alega, em síntese, o excesso de execução.
A parte embargada, apela, por sua vez, pleiteando a reforma da r. sentença, com a total improcedência do pedido.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016.
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
[...] 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de caráter
processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico no art.
14 do novo CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei
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a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em
que o sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. [...] (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
[...] 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015. 7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual
entrou em vigor em 18 de março de 2016, quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos
temporais são anteriores à vigência do Novo CPC. 8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na
vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso
especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973. [...] (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi -
STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
[...] Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça" [...]. (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Pleiteiam as partes que não sejam acolhidos os cálculos da Contadoria do Juízo.
No caso dos autos, verifica-se que o contador judicial entendeu que tanto os cálculos do INSS quanto os cálculos da embargada estavam
incorretos.
A Contadoria é órgão oficial de auxílio ao Juízo e os cálculos por ela realizados, por serem oficiais e gozarem de presunção de
imparcialidade, devem prevalecer em detrimento dos demais.
Neste sentido já decidiu esta E. Corte:
PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE
SENTENÇA. CEF. FINASA. CONTESTAÇÃO DO VALOR EXECUTADO. PRECLUSÃO TEMPORAL. I - O agravo em exame
não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,
alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de
primeiro grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a
mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito,
não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - O feito comporta julgamento
monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria já apreciada pelo e. STJ e pelas
Cortes Regionais Federais. Os Tribunais Regionais Federais vêm manifestando que os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo têm prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores. Esse é o posicionamento aferido nos arestos a seguir colacionados: "TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL -
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO - PREVALÊNCIA -
VALOR SUPERIOR AO DEVIDO - LIMITAÇÃO AO QUE EXECUTADO - CONVICÇÃO DO MAGISTRADO - MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 1 - Em apelação, defende-se que o
valor correto da execução é o de R$ 5.234,95, não o de R$ 12.858,52, vez que a base de cálculo para a apuração de referido
valor estaria incorreta porque nos cálculos não foram observados os índices oficiais e porque na sentença exequenda foi
determinado que a correção monetária deve ser pelo índices oficiais a te 31 de dezembro de 1995 e, a partir daí, somente a Taxa
SELIC, de forma que a sua auditoria elaborou planilha encontrando divergências nos valores apresentados pelos exequentes. 2 -
Conquanto ambos os cálculos não tenham observado o comando sentencial, vez que os valores apresentados pelo exequente são
inferiores ao efetivamente devido se tivesse aplicado os critérios determinados na sentença exequenda, conforme apurado pela
Contadoria Judicial (fls. 61), que elaborou cálculos desempatadores nos termos daqueles critérios. Assim, obedientes os cálculos
da Contadoria Judicial à decisão transita em julgado, não merece reparo a sentença. 3 - "I - Assente nesta Corte o entendimento
de que a Contadoria Judicial não tem parcialidade ou interesse em privilegiar qualquer das partes na solução do litígio, razão
pela qual deve ser confirmada a sentença que toma por base o parecer técnico por ela apresentado em ratificação aos cálculos
da executada. II - Diante da presunção de imparcialidade da Contadoria Judicial, órgão de auxílio ao Juízo, somente por prova
inequívoca poderia a parte contrária ilidir os cálculos apresentados. A propósito: "Os cálculos efetuados pela contadoria do
juízo tem prevalência, tendo em vista sua natureza imparcial, mormente quando não apresentada impugnação expressa a tais
valores." (AC 0014911-07.2004.4.01.3300/BA, Rel. Juiz Federal Carlos Eduardo Castro Martins, 7ª Turma Suplementar, e-DJF1
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p.721 de 30/03/2012) III - Dispõe o art. 131 do CPC sobre a liberdade de apreciação da prova: "o juiz apreciará livremente a
prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos". IV - Apelação do autor a que se nega provimento." (AC
0018686-53.2002.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, SEXTA TURMA, e-DJF1
p.331 de 27/08/2012). 4 - Apelação improvida. (AC 200238030069117, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS,
TRF1 - 5ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/02/2013 PAGINA:1855.) IV - O r. decisum de primeiro grau está em
consonância com as recentes decisões desta Corte, não merecendo qualquer reparo, mormente em homenagem ao princípio da
verdade real e da correta liquidação da sentença, não se podendo olvidar, ainda, o caráter provisório do cumprimento
pretendido. VII - Agravo improvido. (TRF3, AI 00017315520134030000 , Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, data julgamento 27/08/2013,
publicação 05/09/2013).
Desta forma, deve prevalecer o cálculo da Contadoria Judicial, como determinado na r. sentença.
Ainda, vale destacar que, após a conclusão do trabalho pericial, as partes foram intimadas para que se manifestassem sobre os cálculos
elaborados. Neste sentido, a parte embargada ofereceu sucinta impugnação que não logrou demonstrar suas razões, e a parte embargante
quedou-se silente (fl. 36).
Ante o exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil/73, nego seguimento às apelações, mantendo, na
íntegra, a douta decisão recorrida.
P. I.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000300-15.2011.4.03.6124/SP

2011.61.24.000300-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA FE DO SUL
ADVOGADO : SP253248 DOUGLAS MICHEL CAETANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00003001520114036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Vistos.
A justiça gratuita, de acordo com o artigo 4º e § 1º da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece as normas para a sua
concessão, será concedida "mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as
custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família", presumindo-se "pobre, até prova em
contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais".
Da interpretação desses dispositivos, depreende-se a positivação do quanto previsto na Súmula nº 481 do Superior Tribunal de Justiça,
segundo a qual, "faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua
impossibilidade de arcar com os encargos processuais".
Para tanto, impende colacionar alguns dos precedentes que deram origem à referida súmula:
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. PESSOA
JURÍDICA SEM FINS LUCRATIVOS/ENTIDADE FILANTRÓPICA. 1.- "A egr. Corte Especial, na sessão de 02.08.2010, passou
a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos para a obtenção do
benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da entidade requerente.
Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10. (AgRg nos EREsp 1.103.391/RS, Rel.
Ministro CASTRO MEIRA, da Corte Especial, julgado em 28/10/2010, DJe 23/11/2010) 2. - Agravo Regimental improvido (STJ,
AgRg no AGRAVO EM RESP Nº 126.381 - RS, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, j. 24/04/2012, DJe 08/05/2012). 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSO CIVIL. FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE CUNHO
FILANTRÓPICO E ASSISTENCIAL. JUSTIÇA GRATUITA NÃO CONCEDIDA. MISERABILIDADE. NECESSIDADE DE
PROVA. QUESTÃO RECENTEMENTE APRECIADA PELA CORTE ESPECIAL. ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM
O ACÓRDÃO EMBARGADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 168 DO STJ. EMBARGOS AOS QUAIS SE NEGOU
SEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA EM SEUS PRÓPRIOS TERMOS. 1. O fato de ter havido, em juízo prelibatório, inicial
admissibilidade do processamento dos embargos de divergência não obsta que o Relator, em momento posterior, com base no
art. 557 do Código de Processo Civil, negue seguimento ao recurso em decisão monocrática. 2. "A egr. Corte Especial, na sessão
de 02.08.2010, passou a adotar a tese já consagrada STF, segundo a qual é ônus da pessoa jurídica comprovar os requisitos
para a obtenção do benefício da assistência judiciária gratuita, mostrando-se irrelevante a finalidade lucrativa ou não da
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entidade requerente. Precedente: EREsp nº 603.137/MG, Corte Especial, de minha relatoria, DJe 23.08.10." (AgRg nos EREsp
1103391/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe de 23/11/2010). 3. Incidência do verbete sumular n.º 168
do STJ, in verbis: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do
acórdão embargado. 4. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº
833.722, Rel. Min. Laurita Vaz, Corte Especial, j. 12/05/2011, DJe 07/06/2011) (grifos nossos). 
Assim, para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à
comprovação da assertiva não corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar
que a pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica.
Em relação à pessoa jurídica, referida benesse lhe é extensível, porém, a sistemática é diversa, pois o ônus da prova é da requerente,
admitindo-se a concessão da justiça gratuita, desde que comprove, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcar com os encargos
processuais, sem comprometer a existência da entidade. Essa é a ratio decidendi presente nesses precedentes e que ensejaram a edição
da súmula supracitada.
No caso em apreço, não há comprovação da precariedade da condição econômica da apelante que justifique o não recolhimento das
custas processuais.
Nesse sentido, impende colacionar o seguinte precedente desta E. Turma:
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BENEFÍCIOS DA
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI
Nº 1.060/50. EFETIVA DEMONSTRAÇÃO PELA RECORRENTE. ADMISSIBILIDADE NA ESPÉCIE. GARANTIA
INSUFICIENTE DO DÉBITO. RECEBIMENTO DOS EMBARGOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. - Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, nos autos dos embargos à
execução fiscal, condicionou o recebimento do feito à garantia integral do débito, bem como indeferiu o pedido de assistência
judiciária gratuita. - Em relação às pessoas jurídicas, há de se realizar uma interpretação extensiva do art. 5º, LXXIX, da CF/88,
uma vez que estas também podem estar ao abrigo da norma constitucional mencionada, ainda que o objetivo preponderante da
sociedade comercial seja a obtenção de lucro, o que poderia ensejar incompatibilidade lógica com a situação de miserabilidade
descrita na lei. Todavia, em que pese a possibilidade de se conceder a gratuidade judiciária às pessoas jurídicas, há de se
perquirir quanto à efetiva insuficiência econômica da agravante.- Na hipótese, tenho por demonstrado contexto apto a ensejar
o deferimento da justiça gratuita. É que a agravante comprovou, por meio dos documentos acostados neste agravo de
instrumento, manter vultosos débitos tanto em relação à Fazenda Nacional quanto à Fazenda Estadual. - Tanto o C. STJ quanto
esta Egrégia Corte Regional já tiveram oportunidade de sedimentar entendimento no sentido que é possível receber embargos à
execução fiscal mesmo diante da insuficiência da garantia prestada. - Agravo de instrumento a que se dá provimento.
(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027708-78.2015.4.03.0000/SP, Rel. Des. Wilson Zauhy, Primeira Turma, j. 29/03/2016,
e-DJF3 07/04/2016) (grifo nosso). 
Sendo assim, indefiro o pedido de justiça gratuita.
Tendo em vista que, no recurso de apelação da parte autora, há outros pedidos a serem analisados, condiciono a análise ao recolhimento
das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento da apelação.
P.I.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014202-98.1997.4.03.6100/SP

2009.03.99.013645-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP183306 AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO e outro(a)
APELADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP020829 JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 97.00.14202-7 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Fls. 373: Trata-se de petição da Caixa Econômica Federal pleiteando a análise de embargos de declaração opostos de decisão
monocrática que negou provimento à sua apelação.
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Contudo, este relator, ao analisar os embargos de declaração da União, acatou o argumento de ausência de intimação da sentença de
primeiro grau, pelo que tornou sem efeito a decisão monocrática de fls. 344/350 e determinou o retorno dos autos à origem para regular
prosseguimento (fls. 369).

Assim, estando a decisão embargada pela Caixa Econômica Federal sem efeito, resta prejudicada a análise dos embargos de declaração
opostos.

Ante o exposto, julgo prejudicado os embargos de declaração da Caixa Econômica Federal, nos termos da fundamentação acima.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013072-86.2005.4.03.6102/SP

2005.61.02.013072-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP204881 ADRIANA CRISTINA DE PAIVA
APELADO(A) : NOEL IBRAIN DE OLIVEIRA e outros(as)

: JOAO CHENCI FILHO
: CARLOS MARQUES
: JAMIL DE CASTRO FLAUZINO
: JOSE ANTONIO CADORIN FILHO

ADVOGADO : SP059380 OSMAR JOSE FACIN e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso de apelação, interposto pela Caixa Econômica Federal, em face da r. sentença que julgou improcedentes os
embargos à execução de título judicial, por meio dos quais a instituição financeira sustenta a ocorrência de excesso de execução.

A sentença, prolatada na ação de conhecimento (fls. 139/151 dos autos em apenso), condenou a CEF ao pagamento das diferenças de
correção monetária incidentes sobre saldo de contas vinculadas ao FGTS. Condenou a ré, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Com o início da execução do julgado, e a comprovação, pela instituição financeira, de adesão dos autores aos termos do acordo da Lei
Complementar 110/2001, a fase executiva restringiu-se à cobrança dos honorários advocatícios.

O autor/exequente apresentou conta no montante de R$ 962,55 para abril/2005, correspondente ao percentual de 10% sobre o valor da
condenação, com acréscimo de atualização monetária e juros de mora.

Nos embargos, a CEF alegou, em resumo, que houve erro quanto aos critérios de correção monetária, além de afirmar não serem
devidos os juros de mora.
A r. sentença recorrida julgou improcedentes os embargos e considerou correta a conta apresentada pelo exequente.
Nas razões recursais (fls. 54/59), repisa a CEF os argumentos já esposados na inicial dos embargos, a saber, erro quanto aos critérios de
correção monetária, pois devem ser utilizados os índices de atualização específicos para contas do FGTS, e não incidência de juros de
mora. Aponta como devido o valor de R$ 652,65, para a mesma data.

Com contrarrazões às fls. 64/65, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

Decido.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     228/1533



Da atualização do crédito exequendo

O cerne da controvérsia diz respeito aos índices de correção monetária e juros de mora aplicados para fins de atualização do crédito
exequendo, oriundo da condenação da CEF, nos autos de ação originária, ao pagamento de honorários advocatícios.

Assim dispôs o comando exequendo (r. sentença de fls. 139/151dos autos em apenso) na parte que importa ao tema aqui tratado:

"(...) julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a depositar na conta vinculada de FGTS (...).
Custas e honorários pela ré, os quais fixo em 10% do valor da condenação. P.R.I." (grifei)
Transcrevo trecho da r. sentença ora recorrida, oportuno para a compreensão e deslinde da controvérsia:

"(...) Com relação à aplicação dos juros de mora, a argumentação expendida é genérica, carecendo de fundamentação
jurídica. Mas ainda que assim não o fosse, a remuneração pela mora é legítima. Consoante o artigo 293 do Código de
Processo Civil, compreende-se no pedido principal, os juros legais. Ora, os juros moratórios, 'in casu', decorrem da demora no
cumprimento da obrigação, fluindo a partir da citação válida, que constitui em mora o devedor. São devidos ainda que não
tenham sido pleiteados e não tenham sido previstos na condenação, uma vez que constituem acessórios do pedido principal,
conforme Súmula 254 do STF que ora transcrevo. A verba decorrente da demora na efetivação do pagamento é obrigação 'ex
lege', prevista nos artigos 394 a 400 do Código Civil, somente elidida se expressamente afastada pela decisão exequenda, uma
vez que na omissão se presume sua inclusão na conta de liquidação. Também não procede a insurgência com relação aos
critérios de atualização. De plano, cumpre asseverar que não se aplica ao crédito exequendo os mesmos critérios de
atualização das contas fundiárias. Honorários representam remuneração por trabalho profissional prestado, possuindo
natureza distinta das contas vinculadas, não se justificando a paridade de tratamento postulada. Ademais, á falta de critério
específico, o Provimento 26 é aplicado supletivamente, em todos os casos em que não conflitar com os parâmetros traçados na
decisão exequenda. (...) Assim, julgo improcedentes os presentes embargos (...)." (grifei)

Da análise dos autos, observo que o título executivo judicial foi omisso quanto aos indexadores que devem ser adotados para fins de
atualização do valor da condenação - base de cálculo da verba honorária.

Portanto, considerando não ter sido a decisão específica acerca do índice de correção monetária a ser utilizado para atualização do valor
da condenação, impõe-se a aplicação dos critérios estabelecidos pelo Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, que
contempla os índices pacificados pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Foi exatamente o procedimento adotado pelo magistrado sentenciante, que utilizou os critérios previstos pelo Manual de Cálculos da
Justiça Federal, regulamentado, à época, pelo Provimento nº 26 da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

Ressalte-se, por oportuno, que de acordo com o atual Manual de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal (Resolução
267/2013), deve ser aplicado o capítulo referente às ações condenatórias em geral (item 4.2.1), que contempla, para fins de correção
monetária, os índices do IPC, bem como os juros de mora.

Diante da omissão do título judicial, deve ser mantida a sentença, posto que a conta ali elaborada está amparada no Manual de Cálculos
da Justiça Federal.

Ilustram esse entendimento os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA QUE CONDENOU O BACEN A PAGAR A DIFERENÇA
DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA RELATIVA AO PLANO COLLOR. APELAÇÃO.
PRELIMINARES AFASTADAS. EXCESSO DE EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO
MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. O fato de o Supremo Tribunal Federal ter reconhecido a
constitucionalidade da Lei 8.024/90 e, consequentemente, da aplicação do BTN como indexador para a correção monetária dos
saldos das cadernetas de poupança, em nada altera o título exequendo, que goza da imutabilidade da coisa julgada. Desejando
reverter o que restou definitivamente julgado, devia utilizar-se da via processual própria, não em sede destes embargos, na fase
de execução. 2. Improcedente o argumento de que a liquidação deva ser por artigos, pois o próprio apelante não teve problemas
em apurar o quantum debeatur com base nos extratos constantes dos autos, prescindindo, portanto, de avaliação ou perícia de
outros documentos ou fatos. Ainda que tenha sido necessário interpretar os dados constantes dos extratos (como o tipo de conta,
o tipo de operação e a existência de saques ou de saldos), foi possível liquidar o título, apurando-se o valor do débito judicial. 3.
O Superior Tribunal de Justiça há muito pacificou o entendimento no sentido da possibilidade de se juntar os extratos bancários
na fase de execução. Precedentes. 4. O título exequendo não fixou a taxa dos juros de mora, consignando apenas que
"incidirá correção monetária, desde o mês de competência e juros, a partir da citação". 5. Na ausência de especificação da
taxa dos juros moratórios, deve-se utilizar, para a hipótese dos autos, aquelas previstas no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal na liquidação de sentenças proferidas nas Ações Condenatórias em
Geral, que prevê a aplicação da taxa Selic a partir de jan/2003. 6. Sucumbindo ambos os litigantes em parte de suas pretensões,
os honorários devem ser recíproca e proporcionalmente distribuídos, como estabelecido na sentença. 7. Apelação parcialmente
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provida para que na apuração do débito judicial seja observado o item "Ações Condenatórias em Geral", do capítulo
"Liquidação de Sentença", do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1573648 - 0026031-03.2002.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 20/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/10/2017 )
PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - DESAPROPRIAÇÃO - JUSTA INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE CRITÉRIO DE
LIQUIDAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DO PROVIMENTO 24/97 DO CGJF DA 3ª REGIÃO POSSIBILIDADE -
INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - NECESSIDADE. I - A finalidade da correção monetária é manter o poder
aquisitivo da moeda e, em desapropriação, a justa indenização expropriatória. II - Omisso a sentença quanto à forma de
liquidação e de aplicação da correção monetária, fez-se necessário determinar à contadoria judicial que liquidasse o título
em conformidade com os critérios do Provimento 24/97 do CGJF da 3ª Região, por espelhar a realidade monetária e
inflacionária, o qual contempla os expurgos inflacionários devidos. III - Por envolver a questão critérios técnicos, o laudo
pericial deve ser considerado pelo juiz, até porque é elaborado de forma eqüidistante das partes. IV - Se a aplicação do
Provimento 24/97 está em conformidade com o título, o contrário não foi demonstrado nos autos. V - Em sede de
desapropriação, conforme a jurisprudência do STJ, é necessário que a indenização expropriatória seja atualizada pelos expurgos
inflacionários, sob pena de infringir ao princípio da justa indenização. VI - Agravo legal improvido.
(AC 00020902919994036100, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, 2ªT, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/05/2012).
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE
AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. JUROS MORATÓRIOS.
AFASTAMENTO DA TAXA SELIC. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. Sentença prolatada na ação de conhecimento que não
determinou os critérios de correção monetária, sendo, portando, cabível na hipótese a aplicação dos índices expurgados no
cálculo em questão, conforme o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Os juros
moratórios, por sua vez, incidem a partir do trânsito em julgado da r. sentença da ação de conhecimento, no importe de 1% ao
mês, uma vez que assim determinado. Imperioso anotar que o respeito à coisa julgada é inafastável, constituindo esta em
garantia constitucional (artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal), substrato da segurança jurídica das relações. O
acórdão prolatado nos autos da ação ordinária transitou em julgado, fazendo lei entre as partes e tornando incabível qualquer
alteração que pretendam as partes em sede de execução ou no bojo destes embargos. Embora o trânsito em julgado na ação de
conhecimento tenha se dado em momento anterior à entrada em vigor da lei que criou a Taxa SELIC, Lei n. 9.250/95, qual seja,
01.01.1996, o acórdão manteve o quanto ficou definido na sentença monocrática, que estipulou, expressamente, que os juros de
mora, in casu, seriam aplicados no percentual de 1% ao mês desde o trânsito em julgado, sendo inviável se estabelecer em
sentido contrário. Precedentes. Apelação parcialmente provida. Prejudicado o agravo retido."
(TRF3, AC 200461000192692, Relatora Juíza Federal Convocada ELIANA MARCELO, DJF3 27/09/2010)
Não vislumbro, assim, motivos que indiquem necessidade de reforma da r. sentença recorrida nesse aspecto.
Do cabimento de condenação em honorários advocatícios em embargos à execução de sentença

Insurge-se a CEF, outrossim, contra a parte da r. sentença ora recorrida que a condenou ao pagamento de verba honorária de 10%
sobre o valor da causa nos autos dos presentes embargos à execução de sentença.

O apelo também não prospera nesse ponto.

Isso porque a jurisprudência do STJ é uníssona no sentido de apontar os embargos à execução de título judicial como uma ação
autônoma, de modo que o arbitramento de honorários advocatícios a favor da parte vencedora, nessa nova demanda, é de rigor.

De fato, se há independência entre a ação de conhecimento e a ação de embargos à execução do título judicial dali oriundo, também deve
haver independência no que concerne ao arbitramento dos honorários.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AFASTADA. EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO AUTÔNOMA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. A questão relativa ao cabimento da condenação na verba honorária em sede de embargos à execução em mandado de
segurança foi expressamente apreciada pelo Tribunal de origem, com discussão acerca da aplicação da legislação federal
pertinente, não havendo falar, assim, na ausência do requisito do prequestionamento.
2. O acórdão recorrido contraria a jurisprudência deste Superior Tribunal, que assentou entendimento no sentido de que os
embargos à execução constituem verdadeira ação de conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo. Tratando-
se de ação autônoma, ainda que derivada de ação mandamental, submete-se à regra geral insculpida no art. 20 do CPC, pelo
que é devida a condenação nos honorários advocatícios (REsp n° 885.997/DF, relator Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ
05/02/2007).
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1272268/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/03/2015, DJe 09/03/2015)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM
AQUELES FIXADOS EM EXECUÇÃO.
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POSSIBILIDADE.
1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os Embargos à Execução constituem ação
autônoma.
Por conseguinte, é possível cumular a condenação em honorários advocatícios arbitrados na ação de execução.
2. Importante ressaltar que, conquanto os honorários advocatícios possam ser fixados de forma autônoma e independente na
execução e nos Embargos, o STJ possui entendimento firme de que, ocorrendo essa hipótese, a soma das duas verbas não poderá
ultrapassar o teto máximo (20%) previsto no art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil.
3. Recurso Especial provido.
(REsp 1226383/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/08/2012, DJe 23/08/2012)
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM AQUELES FIXADOS EM
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. TITULO JUDICIAL EXEQUENDO QUE DETERMINA INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA
ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Os embargos à execução constituem verdadeira ação de conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo.
2. Tratando-se de ação autônomo, não há falar em substituição dos honorários advocatícios fixados na execução de sentença
por aqueles arbitrados nos embargos à execução, por serem tais honorários independentes e cumulativos.
3. Havendo título judicial exequendo determinando, expressamente, a incidência de juros de mora até a data do efetivo
pagamento, não cabe a exclusão de referida parcela dos cálculos para expedição de precatório complementar, sob pena de
violação à coisa julgada.
4. Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1106865/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe
29/06/2009)
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR
PÚBLICO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUMULAÇÃO COM AQUELES
FIXADOS EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. Os embargos à execução constituem verdadeira ação de conhecimento que objetiva a desconstituição do título executivo.
Tratando-se de ação autônoma, não há falar em substituição dos honorários advocatícios fixados quando da execução de
sentença por aqueles arbitrados nos embargos à execução, por serem tais honorários independentes e cumulativos.
2. Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 785.928/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/02/2007, DJ 12/03/2007,
p. 316)
Desse modo, não há motivos para afastamento dos honorários advocatícios arbitrados pelo magistrado a quo.

Dispositivo

Ante os fundamentos esposados, nego provimento ao recurso de apelação.

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara de origem,
com as cautelas de estilo.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001791-36.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.001791-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : MARIO NATALIO DE OLIVEIRA PAVON
ADVOGADO : MS003415 ISMAEL GONCALVES MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : ENIVALDO PINTO POLVORA e outro(a)
No. ORIG. : 00017913620144036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

Decisão
Trata-se de agravo interno interposto por Mario Natalio de Oliveira Pavon, em face da decisão monocrática que, com fulcro no art. 557
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do CPC, negou seguimento à apelação.
Alega a agravante, em síntese, ser indevida a devolução dos valores pagos a título de tutela antecipada, tendo em vista a ocorrência da
dupla conformidade.
Com contraminuta.
É o relatório.
DECIDO.
No caso concreto, o ora agravante ingressou com a ação individual n.º 96.0007487-9, em outubro de 1996, pleiteando o reajuste
previsto na Lei n.º 8.676/93, na qual foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela para a incorporação do reajuste a partir de 10/1996
(fls. 25/29v), confirmada pela sentença proferida em 19/03/1997, e mantida por esta Corte.
Posteriormente, o STJ reverteu a decisão, com trânsito em julgado em 22/02/2010 (fl. 87).
Concomitantemente, em 04/09/1996, o Sindicato dos Policiais Rodoviários Federais de Mato Grosso do Sul, cujo rol de substituídos
consta o ora apelante, propôs a ação coletiva n.º 96.0006437-7, pleiteando o reajuste previsto na Lei n.º 8.676/93. Foi deferida a
antecipação da tutela, em 09/1996, para a incorporação imediata do reajuste (fls. 165/166), confirmada por sentença proferida em
16/10/1997, e mantida por esta Corte. O STJ reverteu a decisão, com trânsito em julgado em 06/06/2005 (fl. 197).
Sendo assim, assiste razão ao agravante, não se aplicando ao caso vertente a decisão proferida em sede de recursos repetitivos no REsp
1.401.560/MT, consoante já decidido pelo próprio STJ, sob o fundamento de que a dupla conformidade entre sentença e acórdão, há "a
legítima expectativa de titularidade do direito e, por isso, pode executar a sentença após a confirmação do acórdão, passando a
receber de boa-fé os valores declarados em pronunciamento judicial com força definitiva".
Neste sentido:
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXIGIBILIDADE DA
DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE MODIFICADA.
ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA 1.401.560/MT. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO, TENDO EM VISTA A DUPLA
CONFORMIDADE ENTRE SENTENÇA E ACÓRDÃO, ESTE MODIFICADO SOMENTE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL.
BOA-FÉ DE QUEM RECEBE A VERBA DE NATUREZA ALIMENTAR, PORQUE CONFIA NO ACERTO DO DUPLO
JULGAMENTO. AGRAVO INTERNO DA UNIÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. Cinge-se a questão em examinar a possibilidade de restituição de valores recebidos em decorrência de acórdão do Tribunal
que reconheceu o direito a determinado benefício a Servidor Público, com posterior modificação e exclusão desse direito em sede
de Recurso Especial.
2. A Primeira Seção desta Corte no julgamento do Recurso Especial Representativo da Controvérsia 1.401.560/MT, julgado em
12.2.2014, consolidou o entendimento de que é necessária a devolução dos valores recebidos a título de tutela antecipada
posteriormente revogada, apesar da natureza alimentar dos benefícios previdenciários e da boa-fé dos segurados.
3. Entretanto, referido precedente se distingue daquela situação em que o demandante obtém um pronunciamento jurisdicional
que lhe reconhece o direito em sentença e acórdão, gerando uma estabilização da questão discutida nos autos, tendo em vista a
dupla conformidade do julgamento.
4. Em virtude dessa dupla conformidade, o demandante tem a legítima expectativa de titularidade do direito e, por isso, pode
executar a sentença após a confirmação do acórdão, passando a receber de boa-fé os valores declarados em pronunciamento
judicial com força definitiva. Precedentes: AgRg no AgRg no REsp. 1.473.789/PE, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, DJe
24.6.2016; AgInt no REsp. 1.592.456/RS, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 18.10.2016.
5. A hipótese dos autos se amolda perfeitamente ao citado precedente do Órgão Especial desta Corte Superior, uma vez que o
ora recorrido teve seu pedido liminar concedido em março de 2001, tendo a demanda sido julgada procedente e confirmada pelo
Tribunal Regional Federal da 5a. Região. Posteriormente, no ano de 2010, em sede de Recurso Especial, houve provimento à
insurgência para excluir a condenação do erário, sendo certo que, até então, havia dupla conformidade da sentença e acórdão
que reconhecia direitos ao Servidor Público.
6. Desse modo, tendo o Tribunal de origem assentado ser descabida a restituição ao erário de valores indevidamente pagos ao
servidor, se ele os percebeu de boa-fé, entendida esta como a ausência de conduta dolosa que tenha contribuído para a
ocorrência do fato antijurídico, presunção esta não desqualificada por provas em contrário (fls. 531), a conclusão se mostra
convergente ao entendimento desta Corte Superior, não merecendo, portanto, reparos.
7. Agravo Interno da UNIÃO a que se nega provimento."
(STJ, AgInt no REsp 1540492 / RN, PRIMEIRA TURMA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 28/06/2017)
"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDÊNCIA PRIVADA. AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO.
PROVIMENTO JURISDICIONAL PROVISÓRIO. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. DUPLA CONFORMIDADE.
EXCEÇÃO ADMITIDA PELA CORTE ESPECIAL. REQUISITOS DA RESSALVA NÃO PREENCHIDOS NA ESPÉCIE.
RECURSO DESPROVIDO."
(STJ, AgInt no REsp 1626838/RS, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 02/04/2018)
Esta Corte também adota o referido posicionamento:
"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA MOVIDA PELA UNIÃO FEDERAL CONTRA SERVIDOR
PÚBLICO CIVIL. SENTENÇA QUE RATIFICA A TUTELA E DETERMINA A INCORPORAÇÃO DO REAJUSTE DE 47,94%,
CORRESPONDENTE A 50% DO IRSM. CONFIRMAÇÃO PELA CORTE REGIONAL EM APELAÇÃO. DECISÃO
REFORMADA NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
IMPOSSIBILIDADE. ERESP 1086154. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. RECURSO IMPROVIDO. 1. Aplica-se a Lei
n. 13.105/2015 aos processos pendentes, respeitados, naturalmente, os atos consumados e seus efeitos no regime do CPC de
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1973. 2. Cinge-se a controvérsia acerca da aplicação ou não, no caso concreto, do princípio da irrepetibilidade ou
não devolução de verba alimentar recebida por força de tutela antecipada, revogada em sede de recurso especial. 3. A
jurisprudência do STJ, a partir do julgamento do REsp n. 1401560/MT, submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/73,
adotou entendimento no sentido de que é possível a repetição de valores recebidos do erário no influxo dos efeitos de
antecipação de tutela posteriormente revogada, em face da precariedade da decisão judicial que a justifica, ainda que se trate de
verba alimentar e esteja caracterizada a boa-fé subjetiva. 4. A Corte Especial do STJ, no entanto, examinando os Embargos de
Divergência n. 1086154/RS, julgados em 20/11/2013, de que foi relatora a Ministra Nancy Andrighi, por maioria de votos,
entendeu que é indevida a repetição de valores recebidos por determinação contida em sentença, ratificada em recurso, mas
reformada somente por acórdão que julgou recurso especial. 5. A dupla conformidade, entre sentença e acórdão, constituiria
legítima expectativa de titularidade do direito proveniente de decisão judicial com força de definitiva. 6. A defesa da
irrepetibilidade não afronta os artigos 273, §§3º e 4º, c/c art. 475-O, I e II, do CPC/73, que determinam a restituição ao estado
anterior das partes em caso de reforma do julgado que ensejou execução provisória ou percepção de tutela antecipada,
tampouco ao art. 46 da Lei n. 8.112/90, porque tais dispositivos, embora constitucionais, devem ser lidos em interpretação
conforme a Constituição, não maculando princípio fundamental da República, insculpido no art. 1º, III, da CF/88, que é a
dignidade da pessoa humana, menos ainda afrontando a segurança jurídica consubstanciada na sedimentada jurisprudência que,
por anos, assentou a irrepetibilidade da verba alimentar. 7. No caso concreto, a parte ré percebeu e teve reconhecido o direito ao
reajuste de 47,94%, instituído pela Lei n. 8.676/93, em razão de antecipação dos efeitos da tutela, ratificada em sentença,
confirmada nesta Corte Regional e revogada apenas em sede de recurso especial, o que afasta a necessidade de repetição de
valores. 8. Tendo presente que a lide envolve um ente público, a moderação deve imperar, adotando-se valor que não onere
demasiadamente o vencido e remunere merecidamente o patrono do vencedor na demanda. Observando o artigo 20, § 4º, do
CPC/73, bem como considerando o valor da causa, a quantia de R$ 1.000,00, atualizada a partir da propositura da demanda, na
forma da Resolução CJF n. 267/2013, atende a ambos os critérios, nem representando valor exorbitante, nem acarretando
aviltamento à dignidade profissional do Advogado. 9. Relativamente às despesas processuais, verifica-se que a União é isenta do
seu pagamento na Justiça Federal por força do art. 4º, inciso I, da Lei n. 9.289/96, competindo-lhe, porém, o reembolso dos
valores adiantados pela parte adversa a esse título (art. 4º, parágrafo único). 10. Para a utilização do agravo previsto no
CPC/73, art. 557, § 1º, é necessário o enfrentamento da fundamentação da decisão agravada. As razões recursais não
contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto da decisão recorrida, limitando-se a reproduzir argumento
visando à rediscussão da matéria nela contida. 11. Agravo legal não provido."
(TRF3, AC 00017800720144036000, PRIMEIRA TURMA, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, DJe
17/08/2017)
Por fim, ante a sucumbência da União Federal, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73.
Isto posto, em sede de retratação, com fulcro no art. 1.021, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, reconsidero a decisão
das fls. 268/271v, para dar provimento à apelação de Mario Natalio de Oliveira Pavon, julgando improcedente a ação de
cobrança e condenando a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, restando prejudicado o agravo interno, nos
termos da fundamentação.
P. I.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008216-22.2004.4.03.6100/SP

2004.61.00.008216-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : SIDNEI ALVES
ADVOGADO : SP126949 EDUARDO ROMOFF e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA
No. ORIG. : 00082162220044036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
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infringentes.
É o relatório.
DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003784-93.2005.4.03.6109/SP

2005.61.09.003784-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DESTILARIA RIO BRILHANTE S/A
ADVOGADO : SP054853 MARCO ANTONIO TOBAJA e outro(a)

: SP287187 MAYRA SIQUEIRA PINO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO

DECISÃO
Trata-se de apelação interposta por Destilaria Rio Brilhante S/A em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a reforma da r.
sentença que julgou improcedente a pretensão deduzida em embargos à execução.
Em suas razões recursais, a apelante pleiteia, em síntese, o não reconhecimento de seus empregados como urbanos.
Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)" (AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)" (EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)." (AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta
Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
In casu, a apelante alega que não é devido o recolhimento das contribuições ao FTGS sobre os salários de seus empregados, uma vez
que os mesmos exercem atividades de motorista, tratorista, mecânico, operadores de retroescavadeira, carregadeiras etc. em propriedade
rural voltada ao cultivo de cana-de-açúcar.
Conforme entendimento do E. STJ a Lei Complementar nº 11/71, ao instituir o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e a Lei nº
5.889/73, ao regulamentar o referido programa, excluíram da exigência do recolhimento do FGTS os trabalhadores que desenvolviam
atividades classificadas como rurais. Nesse sentido, somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que equiparou
trabalhadores rurais e urbanos, a contribuição para o FGTS passou a ser obrigatória, independentemente da atividade desempenhada
pelo empregado.
Como bem salientou o MM Juiz a quo, para efeito da contribuição ao FGTS, deve ser observada a natureza do trabalho em si e não o
local em que ele é prestado.
Assim sendo, em razão da evidente natureza urbana das funções de motorista, mecânico, auxiliar de mecânica, meio-oficial de mecânica,
encarregado de mecânica, encarregado de mecânica pesada, eletricista, auxiliar eletricista, ferramenteiro, pintor, ensacador, operador de
máquinas, lubrificador, borracheiro, lavador, auxiliar de operador de motores, operador de motores elétricos, funileiro, auxiliar de funilaria,
operador de retroescavadeiras, operador de carregadeiras, operador de motomecanizadas, frentista, almoxarife, auxiliar de almoxarife,
vigia, auxiliar de apontador, cozinheiro, ajudante de cozinha, zelador topógrafo, auxiliar de topografia, biólogo e auxiliar de laboratório (fls.
50/51 e 164/165); os referidos empregados estão inseridos no regime de trabalho urbano, sendo devido o recolhimento das contribuições
ao FGTS, conforme entendimento do E. STJ em decisão submetida ao regime do art. 543-C do CPC:
"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADA. FGTS.
AGROINDÚSTRIA. USINA DE ÁLCOOL E AÇÚCAR. TRABALHADOR DA LAVOURA CANAVIEIRA. QUALIFICAÇÃO COMO
TRABALHADOR RURAL. ISENÇÃO.
1. A contradição que autoriza o manejo dos aclaratórios é aquela que ocorre entre a fundamentação e o dispositivo, e não a
interna à fundamentação.
2. Na hipótese dos autos, a apontada contradição confunde-se com o inconformismo da parte acerca do julgamento da
controvérsia de fundo proferido pelo Tribunal, situação não enquadrada entre os vícios do art. 535 do CPC. Ao que se verifica
não há fundamentos antagônicos no voto condutor do julgado que manteve absoluta coerência ao decidir que, para o
enquadramento da atividade do rurícola, deve preponderar a atividade desenvolvida pelo próprio empregado, e não pela
categoria do empregador. Decidiu-se, ainda, que apenas em relação aos empregados que trabalhavam na extração da cana-de-
açúcar não era legítima a cobrança das contribuições para o FGTS. Fácil observar, portanto, que os argumentos que foram
elencados nos aclaratórios constituem mera tentativa de rejulgamento da controvérsia, e não propriamente contradição do
acórdão atacado.
3. A Lei Complementar n. 11/71, ao instituir o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, e a Lei n. 5.889/73, ao estabelecer
regras para o referido programa, excluíram da exigência do recolhimento do FGTS aqueles trabalhadores que desenvolviam
atividades classificadas como rurais. Somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988, que desenvolveu um sistema
de equiparação entre os trabalhadores urbanos e rurais, a contribuição para o FGTS passou a ser obrigatória,
independentemente da atividade desempenhada pelo empregado, seja urbana, seja rural.
4. Na hipótese dos autos, discute-se a exigibilidade do FGTS dos empregados de usinas sucroalcooleiras que trabalham na
lavoura canavieira, durante o período compreendido entre os anos de 1984 e 1988, ou seja, no período em que não era
obrigatória a vinculação ao FGTS de empregados rurais.
5. A Lei 5.889/73 preconizou normas reguladoras do trabalho rural, estabelecendo os critérios para definição do empregado
rural, ao prever em seu art. 2º, que o empregado rural é toda pessoa física que presta serviços a empregador rural, sob a
dependência deste e mediante salário, desenvolvendo suas atividades em propriedade rural ou prédio rústico. E, em relação ao
empregador rural, o art. 3º da mencionada norma legal definiu-o como sendo "a pessoa física ou jurídica, proprietário ou não,
que explore atividade agro-econômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com
auxílio de empregados", inclusive mediante a exploração industrial em estabelecimento agrário (§ 1º).
6. De acordo com a lei em referência, uma mesma empresa agroindustrial, poderia ser qualificada como empregadora rural
relativamente aos seus empregados que realizavam atividade rurais, e como urbana no que tange às demais atividades
desenvolvidas.
7. Sobre o tema, o Tribunal Superior do Trabalho firmou entendimento de que a atividade exercida pelo empregado é que define
a condição deste como rural ou industriário, assentando, inclusive, que o cultivo de cana- de-açúcar para usina sucroalcooleira
não constitui atividade agroindustrial, mas sim rural. Precedentes.
8. Assim, conclui-se que os empregados, que laboram no cultivo da cana-de-açúcar para empresa agroindustrial ligada ao setor
alcooleiro, detém a qualidade de rurícola, o que traz como consequência a isenção do FGTS desde a edição da Lei
Complementar n.
11/71 até a promulgação da Constituição Federal de 1988. Precedente: EDRESP 952052 / PE, da relatoria da Ministra Eliana
Calmon, DJ 12.3.2010.
9. Recursos especiais não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." Grifo
nosso (REsp 1133662/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/08/2010, DJe
19/08/2010)
Por sua vez, vale destacar que em relação a atividade de tratorista, esta é essencialmente de natureza rural. O mesmo há que se dizer a
respeito das atividades de encarregado de campo e técnico agrícola, porque são exercidas diretamente em contato com a terra, voltadas
ao cultivo da cana-de-açúcar (fls. 04). Neste sentido, é o entendimento desta C. Corte:
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"PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL.
CONTRIBUIÇÃO À PREVIDENCIÁRIA SOCIAL SOBRE VALORES PAGOS A VIGIA NOTURNO, PORTEIRO, CASEIRO,
FORMIGUEIRO, ALMOXARIFE E ADMINISTRADOR. CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL QUANTO AOS SALÁRIOS DE
TRATORISTA. AFASTAMENTO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. REDUÇÃO DA MULTA. APELO E
REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil, sentença que julga procedentes embargos à execução fiscal está
sujeita a reexame necessário, no caso tido por interposto.
2. A cobrança embargada tem como fatos geradores contribuições incidentes no período que se estende de abril de 1990 a
outubro de 1991.
3. Nessa época, o sistema previdenciário era dividido entre trabalhadores rurais, vinculados ao hoje extinto FUNRURAL, nos
moldes da Lei Complementar nº 11/71; e urbanos, por seu turno jungidos à CLPS veiculada pelos Decreto nº 89.312/84.
4. Em se tratando de empresa agroindustrial, descabida era a incidência de contribuições previdenciárias sobre os salários de
seus empregados rurais, custeando-se o FUNRURAL, para estes, pelo percentual aplicado sobre o valor comercial da
produção. Caso dispusesse a empresa agropecuária de trabalhadores exercentes de funções de natureza urbana, embora no
âmbito de empresa rural, mostrava-se cabível a cobrança de contribuição à Previdência Social urbana.
5. Sobre o trabalho prestado por vigia noturno, porteiro, caseiro, formigueiro, almoxarife e administrador, resulta evidente a
natureza urbana das atividades, a permitir a contribuição correspondente sobre seus salários, sem que se pudesse falar em bi-
tributação.
6. Entretanto, quanto à atividade de tratorista, diferente é o enfoque, por se afigurar nítida a natureza rural da atividade,
constituindo o trator mera ferramenta de trabalho, tal qual uma enxada, sendo descabida a pretendida equiparação do labor
com o de motoristas.
7. [...]
9. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providos." (TRF-3ª Região, AC 1999.03.99.106085-9/SP, Rel. Juiz
Carlos Loverra, DJU: 22/11/2007)
"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCONSUMADA :
EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (01/1985 A 08/1988) SOBRE AJUDANTE
DE IRRIGAÇÃO, OPERADOR DE MOTOBOMBA, PREPARADOR DE ADUBO SÓLIDO, CHEFE DE CAFÉ E ENCARREGADO
DE ADUBO (ATIVIDADES RURAIS), FISCAL, RECEBEDOR, NOTEIRO, OPERADOR DE REATOR, AUXILIAR CHEFE DE
SETOR, CONFERENTE, OPERADOR DE ABASTECIMENTO DE MATÉRIA PRIMA, AUXILIAR DE TOPOGRAFIA,
ALMOXARIFE E TOPÓGRAFO (URBANAS) - PRECEDENTES - PARCIAL PROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS
1-[...]
6- Em cena contribuições previdenciárias executadas para o período de janeiro/85 a agosto/90, a gênese a tal cobrança a revelar
intenção fazendária de recebimento de tais exações quanto ao lavor de "ajudante de irrigação", "fiscal", "operador de
motobomba", "recebedor", "noteiro", "auxiliar chefe de setor", "operador de reator", "preparador de adubo sólido",
"conferente", "chefe de café", "operador de abastecimento de matéria-prima", "auxiliar de topografia", "almoxarife",
"topógrafo" e "encarregado de adubo". 7- Antes do advento da Lei 8.212, de julho/91, exatamente como na espécie envolvidas
as contribuições questionadas em embargos, divididos eram os trabalhadores entre rurais e urbanos, aqui toda a controvérsia. 8-
A partir dos ditames encerrados no art. 3º, § 1º, alínea "a", da LC 11/71, bem assim do art. 2º, Lei 5.889/73, com clareza se
dessume identifica-se o perfil do trabalhador rural quando o prestador do lavor, em favor da patronal atividade rurícola/do
campo, estiver a exercer subordinadamente serviços de cunho genuinamente rural. 9- Límpido que, traduzindo as atividades
"ajudante de irrigação", "operador de motobomba", "preparador de adubo sólido", "chefe de café" e "encarregado de
adubo" funções essencialmente agrícolas, pois praticadas no lavor junto à terra, inconteste a natureza de trabalhador rural,
quanto aos empregos exercentes das atividades em foco. 10- Em antítese ao raciocínio anterior, o mister de "fiscal",
"recebedor", "noteiro", "operador de reator", "auxiliar chefe de setor", "conferente", "operador de abastecimento de
matéria prima", "auxiliar de topografia", "almoxarife" e de "topógrafo", assim tomado em gênero, ainda que contratados
por atividade agrícola, deve ser considerado como condição inerente a um trabalhador urbano, face à objetiva natureza
urbana de tal lavor. Precedente. 11- Não se há de falar em duplicidade de cobrança, pois cenários diferentes como visto, em
plano jurídico, sujeitos a regramentos diversos. 12- Parcial procedência aos embargos, prosseguindo o Poder Público na
cobrança oportuna de valor atinente às atividades de "fiscal", "recebedor", "noteiro", "auxiliar chefe de setor",
"conferente", "operador de reator", "operador de abastecimento de matéria prima", "auxiliar de topografia", "almoxarife"
e de "topógrafo", sobre cujo montante a recaírem honorários de 10% em favor do INSS, tanto quanto o mesmo percentual de
sucumbência a suportar a parte embargada, em favor do particular, sobre o quanto excluído, cifras sob atualização até o efetivo
desembolso, reformando-se a r. sentença e assim parcialmente provendo-se ao apelo do INSS e ao reexame necessário, tido por
interposto. Prejudicado, dessa forma, o apelo da parte embargante. 13- Parcial provimento à apelação do INSS e à remessa
oficial, tida por interposta, prejudicado o apelo da parte embargante." Grifo nosso (AC 00864088719964039999, JUIZ
CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2011 PÁGINA: 115
..FONTE_REPUBLICACAO:.)
No tocante às demais atividades mencionadas anteriormente, às quais a apelante também pretendia conferir a condição de rurais (a
exemplo de topógrafo), não há provas de que desenvolvidas no contexto rural, não sendo possível presumi-las por sua própria natureza.
Desta forma, cabia, pois, à apelante suscitar fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito da parte contrária, comprovando-os
mediante prova suficiente, que tem ou deveria ter condições de produzir, no sentido de demonstrar precisamente a excepcional natureza
rural das atividades desenvolvidas. Colhe-se da jurisprudência desta C. Corte o seguinte:
"PROCESSUAL CIVIL E CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. EMPRESA AGRÍCOLA. DISCRIMINAÇÃO DOS
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EMPREGADOS NA NFLD. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. [...] NÃO CARACTERIZAÇÃO
COMO TRABALHADORES RURAIS. RECOLHIMENTO DE FUNRURAL. LC Nº 11/71 COM ALTERAÇÃO PELA LC Nº
16/73. LEI Nº 5.889/73. EXIGÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA.
NATUREZA RURAL DAS ATIVIDADES EXERCIDAS NÃO COMPROVADA. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE
DOS ATOS ADMINISTRATIVOS. TÍTULO EXECUTIVO QUE SE PRESUME LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL.
NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA À SUA DESCONSTITUIÇÃO. FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO DOS
EMBARGANTES NÃO COMPROVADOS. APLICAÇÃO DAS REGRAS DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGOS 333, INCISO I, DO
CPC E 3º DA LEI Nº 6.830/80. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA DE 1º GRAU MANTIDA. 1. A relação dos empregados
cujas remunerações serviram de base de cálculo para a incidência da contribuição guerreada não é requisito essencial à validade
da CDA. Neste sentido, aliás, já decidiu esta Turma Suplementar da 1ª Seção em acórdão da relatoria da Exma. Juíza Federal
Convocada Noemi Martins. 2. Tendo em vista que a inscrição do débito em dívida ativa e, por conseguinte, a certidão
representativa deste, são atos administrativos que gozam, em seu nascedouro, das presunções de legitimidade, liquidez e
certeza, nos termos disciplinados no artigo 204 do Código Tributário Nacional, o que seria afastado somente mediante prova
robusta em sentido contrário, cujo ônus competia à executada, ora embargante, nos termos do parágrafo único, do artigo 3º,
da Lei nº. 6.830/80, suas alegações restaram esvaziadas, já que não produziu ela prova alguma dos hipotéticos fatos
constitutivos do seu direito, devendo, com isso, arcar com os ônus decorrentes da sua conduta, nos exatos termos do que dispõe
o inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 3. A documentação acostada aos autos evidencia que a apelante
desenvolve a exploração da lavoura canavieira em seu segmento agrário, cujo produto é utilizado na transformação
industrial para fins de comercialização. 4. Impende frisar que as Notificações Fiscais de Lançamentos de Débitos - NFLD's nºs
1.393 e 1.394 foram lavradas em relação às contribuições incidentes sobre os salários dos empregados que exerciam as funções
de "motoristas, tratoristas, mecânicos, auxiliares de mecânica, encarregados de mecânica, meio-oficial de mecânica,
encarregados de mecânica, encarregados de mecânica pesada, eletricistas, auxiliar eletricista, ferramenteiros, pintores,
ensacadores, operadores de máquinas, lubrificadores, borracheiros, lavadores, auxiliares de operadores de motores, operadores
de motor elétrico, funileiros, auxiliares de funilaria, operadores de retroescavadeiras, operadores de carregadeiras, operadores
de almoxarifes, vigias, auxiliares de apontadores, cozinheiros, ajudantes de cozinha, zeladores, encarregados de campo, técnicos
agrícolas, topógrafos, auxiliares de topografia, biólogos e auxiliares de laboratório" (fls. 317/318 e 321/322). 5. Considerando
que o crédito fiscal executado refere-se ao período compreendido entre 10/84 e 01/87, observo que tais competências
encontravam-se sob a regência das leis (ordinárias e complementares) e decretos que trataram do tema: Lei nº. 3.807/60 (LOPS),
Lei nº 4.214/63, Decreto nº. 53.154/63, Lei Complementar nº 11/71 (com as alterações pela Lei Complementar nº 16/73), Lei nº
5889/73, Decreto nº 73.617/74, Decreto nº 83.081/79 e Decreto nº 89.312/84. 6. Conquanto excluídas da Lei Orgânica da
Previdência Social (Lei nº 3.807/60), as relações do trabalho rural foram albergadas pelo Estatuto do Trabalhador Rural (Lei nº.
4.214/63) e pelo Decreto nº 53.154/63, que aprovou o Regulamento da Previdência Social Rural. 7. Frise-se, ainda, que, embora
a Lei nº. 4.214/63 tenha sido revogada pela Lei nº 5.889/73, a qual permanece ainda em vigor, alterada minimamente pela Lei nº
9.300/96, bem como diante dos termos do Decreto nº 73.617/74, somente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, é possível concluir
que o trabalhador que presta serviços em propriedade rural ou prédio rústico, de natureza não eventual, subordinado às ordens
do empregador rural, recebendo, em contrapartida, remuneração em dinheiro ou parte in natura e parte em dinheiro é
considerado trabalhador rural. 8. Neste esteio, os direitos previdenciários dos trabalhadores rurais eram custeados pelas
contribuições ao FUNRURAL, nos termos da Lei Complementar nº 11/71, razão pela qual os sistemas não se misturavam,
cabendo ao empregador rural recolher as contribuições devidas ao sistema próprio, sendo vedada a cobrança em duplicidade
pelos dois sistemas, sob pena de enriquecimento indevido do estado. Imperioso frisar, também, que estes últimos normativos
mantiveram intacta a caracterização de trabalhador rural fornecida pelas disposições constantes na Lei nº 4.214/63 e no Decreto
nº 53.154/63; e que o Decreto nº 89.312/84, ao expedir nova edição da Consolidação das Leis da Previdência Social, dispôs
exatamente no mesmo sentido. 9. Não eram devidas, portanto, contribuições patronais sobre as remunerações pagas aos
trabalhadores rurais, afora aquela incidente sobre a comercialização da produção - FUNRURAL, bem como parte daquela
denominada de INCRA. 10. Dúvida poderia surgir quanto à aplicabilidade do disposto no inciso VII, do artigo 5º, do Decreto nº
83.081/79, sobre o empregado de empresa rural que exercia suas atividades no escritório ou loja da empresa, ou cujas atividades
não o caracterizavam como trabalhador rural, pois aqui, haveria aparente conflito com as disposições supracitadas. Mister
ressaltar, entretanto, que o Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1.984 - que forneceu nova redação à Consolidação das Leis
da Previdência Social -, tratou, a partir do seu artigo 122, integralmente sobre a questão do custeio da Previdência Social
Urbana, não repetindo a disposição acima mencionada, razão pela qual, o conceito de trabalhador rural permaneceu aquele
anteriormente tratado neste voto: aquele que presta serviços em propriedade rural ou prédio rústico, de natureza não eventual,
subordinado às ordens do empregador rural, recebendo, em contrapartida, remuneração em dinheiro ou parte in natura e parte
em dinheiro. 11. Por outro lado, para que se enquadrassem nessa situação não bastava que os empregados estivessem
vinculados à empresa rural, mas sim que prestassem serviços em "propriedade rural ou prédio rústico", situação esta que não se
presume através da atividade exercida pela empresa empregadora, mas que depende de comprovação em juízo, em especial
quando houve desconto, por parte da empregadora, na remuneração paga aos mencionados empregados, referente às
contribuições por eles devidas, quando a legislação de regência não previa esta forma de custeio. 12. Logicamente que, para a
procedência do pleito, essencial seria dirimir quaisquer dúvidas em juízo a respeito da natureza destes trabalhadores e isto
não ocorreu no caso dos autos. Verdade é que, não tendo sido produzida qualquer prova pelos embargantes, como seria
possível chegar-se à conclusão de que os trabalhadores em referência exerciam suas atribuições na própria propriedade
rural? Nem se alegue que era o embargado quem deveria comprovar isto em juízo, uma vez que os embargos à execução
representam processo autônomo de conhecimento, em relação ao processo executivo, a ele se aplicando todas as regras
atinentes ao instituto. Portanto, quem deveria comprovar em juízo os fatos constitutivos do seu direito é justamente aquele que
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alega - no caso, os embargantes -, conforme expressa disposição contida no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil,
principalmente diante das presunções que circundam os atos administrativos. 13. Não pode o Poder Judiciário calcar-se em
presunções indevidas, na medida em que as presunções aplicáveis ao caso concreto militam em favor da Administração Pública -
presunção de legitimidade dos atos por ela praticados (inscrição do crédito em dívida pública e extração da competente certidão
da dívida ativa) e presunção de veracidade das suas alegações, diante da não comprovação, pelos embargantes, dos fatos
constitutivos do seu direito. Esqueceram-se os embargantes de que os atos administrativos gozam, já em seu nascedouro, da
presunção de legitimidade, o que seria afastado somente mediante prova robusta em sentido contrário, cujo ônus competia aos
executados, ora embargantes, nos exatos termos do parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 6.830/80.
14. Apelação da embargante desprovida. Sentença de 1º grau mantida" Grifo nosso (AC 00274276519964039999, JUIZ
CONVOCADO CARLOS DELGADO, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2
DATA:17/02/2009 PÁGINA: 709 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
Assim, a r. sentença merece ser reformada para que os valores relativos às atividades profissionais acima declaradas rurais, quais sejam
tratorista, encarregado de campo e técnico agrícola, sejam excluídos, prosseguindo-se a execução tão somente quanto à dívida
correspondente à soma da importância de FGTS das atividades urbanas mencionadas anteriormente.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do CPC/1973, dou provimento parcial à apelação da parte autora, nos termos da
fundamentação acima, mantendo-se, ainda, a sucumbência como determinada na r. sentença, tendo em vista que a parte apelada decaiu
em parcela mínima do pedido.
Respeitadas as cautelas legais, remetam-se os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026354-28.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.026354-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE

: SP097963 CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES
: SP271296 THIAGO BERMUDES DE FREITAS GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BUDAI IND/ METALURGICA LTDA
ADVOGADO : SP034764 VITOR WEREBE

: SP097963 CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES
: SP271296 THIAGO BERMUDES DE FREITAS GUIMARÃES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 10000101419978260299 A Vr JANDIRA/SP

DECISÃO
Trata-se de apelações interpostas por Budai Indústria Metalúrgica Ltda. e pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a sentença que
julgou procedentes os embargos à execução fiscal, julgando extinta a execução fiscal, condenando a parte embargada ao pagamento de
honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais).

A parte embargante alega, em suas razões de apelação, que os honorários advocatícios foram fixados em valor irrisório.

A União Federal (Fazenda Nacional) argumenta, em síntese, que a CDA n.º 32.088.753-7 foi incluída no parcelamento em 24/11/2009,
ensejando, assim, na renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a ação. Com relação à CDA n.º 32.088.812-6, houve
pedido de parcelamento em 31/03/1998, posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, em 13/06/1997, posteriormente quitado.
Aduz a impossibilidade de extinção da execução fiscal, uma vez que a adesão ao parcelamento configura tão somente hipótese de
suspensão da execução. Por fim, pleiteia o afastamento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.
Decido.

Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".

Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.

Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.

Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."

Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:

"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).

Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.

Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".

Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
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configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.

Passo à análise da matéria tratada nos autos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela Budai Indústria Metalúrgica Ltda, visando seja reconhecida a nulidade da execução
fiscal subjacente, que tem por objeto as CDAs n.º 32.088.753-7 e n.º 32.088.812-6.

Inicialmente, no tocante à CDA n.º 32.088.812-6, consta dos autos que o referido crédito já foi quitado pela parte embargante, em
20/08/2003, devendo ser mantida a extinção da execução em relação ao referido débito.

Passo ao exame do crédito remanescente, inscrito na CDA n.º 32.088.753-7.

No caso, a embargante sustenta que, em relação à CDA n.º 32.088.753-7, o débito encontra-se garantido mediante depósito judicial na
ação n.º 93.0017873-3, que versa sobre o recolhimento da contribuição social sobre os valores pagos aos sócios administradores e
autônomos, bem como sobre o 13º salário, a partir dos fatos geradores de novembro de 1991. Desta feita, a exigibilidade do crédito
exequendo encontra-se suspensa, nos termos do artigo 151, inciso III, do CTN.

O Relatório Fiscal acostado às fls. 59/65 dos autos, contudo, apontam que os créditos em cobro se referem às parcelas não depositadas
judicialmente, tal como determinado na ação n.º 93.0017873-3, de modo que os referidos créditos não se encontram amparados pela
suspensão da exigibilidade do crédito tributário na forma do artigo 151, III, do CTN, in verbis:

"1. A empresa de fato vem depositando os valores das contribuições previdenciárias de sua responsabilidade, incidentes sobre o
13º (décimo terceiro) salário pago aos empregados, tanto nas rescisões de contrato de trabalho quanto nas épocas normais de
ocorrência (20/12). Este procedimento está amparado por despacho na ação cautelar nº 93-14893-1, tramitando na 7ª Vara da
Justiça Federal de São Paulo, em que a Juíza Federal Substituta daquela Vara recebeu como mero depósito, conforme cópia do
despacho juntada na defesa da empresa, inserida no presente processo na fl. 48.
2. Pode-se verificar que a proteção judicial à empresa é condicional, pois a suspensão da exigibilidade do crédito tributário terá
efeito somente sobre o que for depositado. O depósito da contribuição previdenciária incidente sobre o décimo terceiro (13º)
salário na competência de 12/93 não ocorreu e, o que não foi depositado nem recolhido, cabe o lançamento" (fl. 61).

Neste contexto, verifica-se que o crédito exequendo não se encontra amparado pela liminar concedida na ação judicial ajuizada pela parte
embargante, que descumpriu a determinação judicial para o depósito dos valores devidos para a competência de 12/93.

Vale ressaltar que, o posterior pedido de parcelamento do crédito não enseja a extinção da execução, mas tão somente a sua suspensão,
o que, no caso, também não se verifica, uma vez que, consoante o documento de fls. 253/254, a consolidação do parcelamento foi
rejeitada, encontrando-se o débito em aberto.

Sendo assim, não há de se falar em nulidade da execução fiscal, uma vez que, à época de seu ajuizamento, o crédito exequendo não se
encontrava suspenso, devendo prosseguir a execução fiscal no tocante à CDA n.º 32.088.753-7.

Por fim, considerando a sucumbência da parte embargante, inverto o ônus de sucumbência, condenando-a ao pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC/73.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação da União Federal (Fazenda Nacional), para determinar
o prosseguimento da execução fiscal no tocante à CDA n.º 32.088.753-7, condenando a parte embargante ao pagamento de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e, nego seguimento à apelação da parte embargante, nos termos da
fundamentação.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0603441-41.1997.4.03.6105/SP

2008.03.99.001591-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : DBC DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LTDA
ADVOGADO : SP196524 OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA
SUCEDIDO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CAMPINAS LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 97.06.03441-2 3 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
O sistema informatizado de consulta processual deste Tribunal registra que o crédito tributário em cobro nos autos da execução fiscal nº
0604903-67.1996.4.03.6105, inscrito na CDA n.º 31.090.316-5, foi objeto de parcelamento.
Intime-se a parte apelante para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a adesão ao programa de parcelamento, bem como se
persiste o interesse no julgamento do presente feito.
Cumpra-se.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059720-14.1997.4.03.6100/SP

1999.03.99.087994-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ANTONIO SANTASUZANA e outros(as)

: CLOVIS SAVERIO DE LUCA
: JULIO GERMANO OTTO PAULO BOEGER
: LUCI LUZ
: VALDETE DOS SANTOS
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO SANTASUZANA e outros(as)

: CLOVIS SAVERIO DE LUCA
: JULIO GERMANO OTTO PAULO BOEGER
: LUCI LUZ
: VALDETE DOS SANTOS
: ALMIR GOULART DA SILVEIRA
: DONATO ANTONIO DE FARIAS

ADVOGADO : SP174922 ORLANDO FARACCO NETO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 97.00.59720-2 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra r. decisão contrária a seus interesses.
A embargante aponta omissão no "decisum".
Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes.
É o relatório.
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DECIDO.
O julgamento dos presentes embargos de declaração far-se-á com espeque no artigo 1024,§2º, do novo Código de Processo Civil.
Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual contradição, obscuridade ou omissão do acórdão (artigo 1022 do novo
Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão singular do Relator.
Com efeito, não houve qualquer vício sanável na via dos embargos declaratórios.
Por certo tem a parte o direito de ter seus pontos de argumentação apreciados pelo julgador. Não tem o direito, entretanto, de ter este
rebate feito como requerido. Falta razão ao se pretender que se aprecie questão que já se mostra de pronto afastada com a adoção de
posicionamento que se antagoniza logicamente com aquele deduzido em recurso.
A exigência do art. 93, IX, da CF, não impõe que o julgador manifeste-se, explicitamente, acerca de todos os argumentos e artigos,
constitucionais e infraconstitucionais, arguidos pela parte. Tendo o julgado decidido, de forma fundamentada, a controvérsia posta nos
autos, não há como tachá-lo de omisso ou contraditório ou obscuro.
Aliás, está pacificado o entendimento de que o julgador, tendo encontrado motivação suficiente para decidir desta ou daquela maneira,
não está obrigado a rebater, um a um, todos os argumentos apresentados pela parte para decidir a demanda.
Nesse sentido, a jurisprudência: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
CRUZADOS NOVOS. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO. 1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão. 2. O princípio
da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas as razões apresentadas pelas partes,
se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia. 3. O prequestionamento prescinde de referência expressa no acórdão
guerreado ao número e à letra de norma legal (Precedentes do Pleno do STF e da Corte Especial do STJ)." (TRF - 3ª Região, 3ª Turma,
EDAMS 125637/SP, Rel. Juiz Baptista Pereira, j. 24/04/2002, rejeitados os embargos , v.u., DJU 26/06/2002, p. 446). "EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO. 1. Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, não merecem
ser conhecidos os embargos de declaração. 2. Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-
se-lhes indevidamente, efeitos infringentes. 3. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados, mas
sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso. 4. Embargos de declaração não conhecidos." (TRF - 3ª
Região, 6ª Turma, EDAMS 91422/SP, Rel. Juiz Mairan Maia, j. 05/12/2001, não conhecidos os embargos, v.u., DJU 15/01/2002, p.
842). "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA PURAMENTE DE DIREITO. INTERPRETAÇÃO
DO ARTIGO 34 DO CTN. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 07 E 05 DO STJ. DESNECESSIDADE DE
MANIFESTAÇÃO ACERCA DE TODOS OS ARGUMENTOS LEVANTADOS EM CONTRARRAZÕES DO RECURSO
ESPECIAL. PRETENSÃO. REJULGAMENTO DA CAUSA. INVIÁVEL ATRAVÉS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
NULIDADE DO JULGAMENTO. ADIAMENTO. NOVA INCLUSÃO EM PAUTA. DESNECESSIDADE. RECURSO
JULGADO NAS SESSÕES SUBSEQUENTES. 1. A matéria constante dos autos é puramente de direito, restrita à interpretação do
artigo 34 do CTN, pelo que não há falar em aplicação das Súmulas 07 e 05 do STJ. 2. O magistrado não está obrigado a se manifestar
acerca de todos os argumentos esposados nas contrarrazões do recurso especial, quando já encontrou fundamento suficiente para
resolver a controvérsia. 3. Ausência de omissão no julgado embargado. Na verdade, a pretensão dos aclaratórios é o rejulgamento do
feito, contudo inviável diante da via eleita. 4. Não é nulo o julgamento que, tendo sido incluído em pauta, foi apreciado na segunda sessão
subseqüente, mormente quando o pedido de adiamento foi feito pela parte que ora embarga. Despicienda nova inclusão em pauta já que o
processo não foi dela retirado. Precedentes: (EDcl na Rcl 1785 DF, Ministro Teori Albino Zavascki, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
28/11/2005; Resp. 996.117/DF, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJ 01/06/2009 EDcl no REsp 774161/SC; Ministro Castro
Meira, DJ 28.4.2006; EDcl no REsp 324.361/BA, Rel. Ministro Francisco Falcão, DJ 6.3.2006; EDcl no REsp 331.503/SP, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, DJ de 1/9/03; REsp 703429/MS, Ministro Nilson Naves, DJ 25/06/2007; EDcl no REsp 618169/SC, Ministra
Laurita Vaz, DJ 14/08/2006). 5. Embargos rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EDcl no REsp 1111202/SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 21/08/09)
Ademais, não cabe acolher os embargos de declaração, quando nítido, como no caso vertente, que foram opostos com caráter
infringente, objetivando o reexame da causa, com invasão e supressão da competência que, para tal efeito, foi reservada às instâncias
superiores, pela via recursal própria e específica, nos termos da pacífica jurisprudência da Suprema Corte, do Superior Tribunal de
Justiça, deste Tribunal Federal e desta Turma (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE
nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de
06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº
92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed.
CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674).
Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.
P.I.
São Paulo, 03 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0053812-59.2005.4.03.0000/SP

2005.03.00.053812-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE : CONCRELAR CONSTRUCOES E COM/ LTDA e outro(a)

: MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITEIRA LTDA
ADVOGADO : SP139181 ROGERIO MAURO D AVOLA
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

: SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 1999.61.00.060613-0 14 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Os autos originários foram julgados em 28/11/2017, o que acarreta a perda do objeto deste agravo de instrumento.
Com tais considerações, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno
desta Corte.
P.Int.
Oportunamente, baixem os autos ao Juízo recorrido.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008835-30.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : JOAO DE DEUS RODRIGUES e outros(as)

: JOAO ELIAS DA ROSA
: JOAO VICENTE MACHADO
: JOSE ROBERTO NOGUEIRA
: JURACY COLASSANTE DOS SANTOS
: LAURO DOS SANTOS
: LADISLAU MESSIAS
: LOURENCO TARCIO DE ANGELIS
: LUCIANE VIARD COSTA
: LUCIANO DE AQUINO

ADVOGADO : SP048290 DURVAL DE OLIVEIRA MOURA e outro(a)
No. ORIG. : 00088353020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal, objetivando o reconhecimento do excesso de execução.
A r. sentença extinguiu a execução, ante a existência de acordo extrajudicial, em relação aos coembargados João Elias Toda, João
Vicente Machado, José Roberto Nogueira, Juracy Colassante dos Santos e Ladislau Messias; e, em relação aos coembargados João de
Deus Rodrigues, Lauro dos Santos, Lourenço Tarcio de Angelis, Luciane Viard Costa e Luciano de Aquino, julgou parcialmente
procedentes os embargos à execução, para adequar o valor em execução ao cálculo ofertado pela Contadoria Judicial, atualizados em
abril de 2010.
A União Federal apelou, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença em relação à execução de ofício relativo ao autor Lourenço
Tarcio de Angelis. No mérito, aduz a inexistência da limitação de três padrões; a reestruturação da carreira de ciência e tecnologia
advinda da Lei n.º 8.691/93. Requer, ainda, a condenação da parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios.
Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte.
É o relatório.
Decido.
Convém registrar, inicialmente, que a data de vigência do novo Código de Processo Civil foi definida pelo Plenário do Colendo Superior
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Tribunal de Justiça, por meio de decisão consubstanciada no Enunciado Administrativo nº 1, que exara o seguinte:
"O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo Código de Processo Civil, decidiu, por
unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015 entrará em vigor no dia 18 de março de 2016".
Referida decisão, oriunda da mencionada Corte Superior, teve o condão de, além de definir a data de início de vigência do novo estatuto
processual civil brasileiro, fazer cessar intensa discussão que grassava no mundo jurídico, oferecendo norte para a sua aplicação.
Ademais, definido o marco temporal de início de vigência do novo código, tratou o Superior Tribunal de Justiça de estabelecer que o
regime recursal cabível, em homenagem ao consagrado princípio do tempus regit actum, será determinado pela data de publicação da
decisão impugnada.
Com essa finalidade, editou o STJ o Enunciado Administrativo nº 2, que dispõe o seguinte:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça."
Outrossim, no âmbito de sua jurisprudência, firme o norte definido, como atestam os seguintes excertos:
"(...) 2. À luz do princípio tempus regit actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendimento de que as normas de
caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, regra essa que veio a ser positivada no ordenamento jurídico
no art. 14 do novo CPC.
3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei a reger o recurso
cabível e a forma de sua interposição é aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o
sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do provimento jurisdicional que pretende combater.
Precedentes. (...)"
(AgRg no AREsp 849.405/MG, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão - STJ, Quarta Turma, julgado em 05.04.16.).
"(...) 6. Os requisitos de admissibilidade do recurso especial devem ser analisados com base no sistema normativo previsto no
CPC de 1973, levando-se em conta que foi interposto em 13 de junho de 2014 contra acórdão do Tribunal paulista publicado em
maio de 2014. A decisão que inadmitiu o recurso na origem data de 1º de outubro de 2014, sendo o presente agravo em recurso
especial interposto em 16 de abril de 2015.
7. Não se cogita de aplicação das novas regras do Código de Processo Civil, o qual entrou em vigor em 18 de março de 2016,
quando se trata da admissibilidade do presente recurso especial, cujos marcos temporais são anteriores à vigência do Novo
CPC.
8. Embora os presentes embargos de declaração tenham sido manejados na vigência do Novo Código de Processo Civil, eles não
têm o condão de alterar as regras de admissibilidade relativas ao recurso especial, interposto sob a sistemática do CPC/1973.
(...)"
(EAAREsp 818737/SP, Rel. Desembargadora Convocada Diva Malerbi - STJ, Segunda Turma, julgado em 11.05.16.).
"(...) Registro que o marco temporal de aplicação do Novo Código de Processo Civil é a intimação do decisum recorrido que, no
presente caso, foi realizada sob a égide do antigo Codex Processual. Assim, nos termos do Enunciado Administrativo nº 2 do
STJ, "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça"(...)."
(AgRg em AgREsp 927.577/MG, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura - STJ, Sexta Turma, julgado em 11.05.16).
Assim, restou firme a jurisprudência daquela Corte Superior no sentido de que os requisitos de admissibilidade recursal, no caso concreto,
são aqueles vigentes na data de publicação da decisão recorrida.
Prosseguindo, o artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil/1973, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de
1998, estabelece que o relator "negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal
Superior".
Da mesma forma, o § 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em
manifesto confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.
Tendo em conta a existência de jurisprudência dominante acerca do tema, tornam-se desnecessárias maiores digressões a respeito,
configurando-se, pois, hipótese de apreciação do recurso com base no aludido artigo.
Passo à análise da matéria tratada nos autos.
Preliminarmente, não há de se falar em sentença ultra petita.
Isto porque, a sentença recorrida decidiu nos exatos limites da exordial, nos termos do artigo 460 do CPC/73, manifestando-se, inclusive,
com relação aos cálculos referentes ao coembargado Lourenço Tarcio Angelis, cuja elaboração somente foi possível com a apresentação
das fichas financeiras e da planilha de cálculos pela embargante no âmbito do presente feito.
Passo ao exame do mérito.
A análise do parecer da Contadoria Judicial (fls. 116/134 e 163) demonstra que foram devidamente utilizados os dados constantes das
fichas financeiras dos embargados, bem como corretamente aplicados os critérios estabelecidos no título judicial, não prosperando, assim,
as alegações da ora apelante, que pugna, genericamente, pelo acolhimento dos cálculos por ela efetuados.
Ressalte-se que, consoante os esclarecimentos do contador judicial, "os cálculos dos embargados se mostram discrepantes do
julgado, uma vez que os reajustes recebidos administrativamente por conta das Leis 8.622/93 e 8.627/93 (até 3 padrões) não
foram deduzidos. Por outro lado, a embargante deduziu todos os reajustes recebidos no período, não se limitando aos aumentos
deferidos em função das referidas leis. Assim, em que pese a União ter informado nada dever a Lourenço Tarcio de Angelis, o
documento de fls 106 leva a crer que o índice recebido em 07/1995 pelo autor refere-se à mudança de cargo/classe, e não por
força daquelas leis, uma vez que o padrão continua A-III. Desta forma, consideramos, no cálculo do valor devido, que esse autor
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recebeu reajuste referente a apenas dois padrões, no percentual de 12,4670%" (fl. 116).
Inclusive, quanto à impugnação à limitação da compensação a três padrões, não prospera a alegação da ora apelante, tendo em vista a
determinação contida no título judicial transitado em julgado (fl. 149 dos autos em apenso), in verbis:
"Posto isto, a conclusão é no sentido de acolher parcialmente os embargos de declaração, para que seja observada a
compensação entre o referido ajuste e aumentos já deferidos em função das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93".
Ademais, anoto que o parecer do contador judicial goza de fé pública, revestindo-se de imparcialidade e de presunção de veracidade,
não tendo a embargante apontado qualquer vício que afaste o seu acolhimento.
Neste sentido:
"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AOS LIMITES OBJETIVOS DA RES
JUDICIATA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SUBSTITUIÇÃO DOS ÍNDICES OFICIAIS. NÃO
CABIMENTO. ACOLHIMENTO DOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. POSSIBILIDADE. PRESCRIÇÃO DO
CRÉDITO. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DOS
EMBARGOS. APELAÇÃO DA PARTE EMBARGADA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA PARCIALMENTE
REFORMADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PARCIALMENTE PROCEDENTES.
(...)8 - O contador Judicial é auxiliar do juízo nas questões que dependem de conhecimento técnico específico. Conquanto não
esteja o magistrado adstrito ao laudo do perito judicial (art. 436 , CPC), no caso em tela, impõe-se o acolhimento das conclusões
do contador Judicial que é profissional técnico eqüidistante das partes e que goza da presunção de imparcialidade.
(...)"
(TRF3, Ap 00097304020104039999, SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Fed. CARLOS DELGADO, DJe 16/04/2018)
"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO EM EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO - CÁLCULOS ELABORADOS PELA CONTADORIA JUDICIAL - APLICAÇÃO
DO INPC EM SUBSTITUIÇÃO A TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA NO PERÍODO DE 02.02.91 A 01.02.92 -
POSSIBILIDADE.
I - Não sendo o juiz um especialista em cálculos é perfeitamente admissível que ele determine a remessa dos autos à contadoria
do juízo para que, com base em parecer proferido por um "expert", possa o julgador formar o seu convencimento.
II - A jurisprudência desta Corte adota o entendimento no sentido de que, havendo divergência nos cálculos de liquidação,
deve prevalecer aquele elaborado pelo Contador Judicial, mormente diante da presunção de que tais cálculos são elaborados
de acordo com as normas legais.
III - Está correta a aplicação do INPC, como fator de correção monetária no período de 02.02.91 a 01.02.92, uma vez que este é
o índice previsto na Tabela de Atualizações da Justiça Federal.
IV - Apelação improvida"
(Tribunal Regional Federal da 2ª Região, Processo n. 2000.02.01056070-8, 2ª Turma, Juiz Antônio Cruz Netto, DJU: 18/01/2005,
pg. 193).
No tocante aos honorários advocatícios, verifica-se a sucumbência recíproca, devendo ser mantido o decisum, na íntegra.
Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação, mantendo,
na íntegra, a douta decisão recorrida.
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
P.I.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
VALDECI DOS SANTOS
Desembargador Federal

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010468-76.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010468-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : CLEIDE ERASMO PINHO
ADVOGADO : SP274494 GUILHERME MONKEN DE ASSIS e outro(a)
AGRAVADO(A) : SUTEREX IND/ E COM/ DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA e outro(a)

: ROSANGELA MARIA DOS SANTOS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00159733920094036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Vistos.
Verifica-se que a matéria discutida neste Agravo de Instrumento refere-se à possibilidade de redirecionamento da execução fiscal aos
sócios responsáveis pela executada.
No entanto, no compulsar dos autos constata-se que os mesmos se retiraram da sociedade antes da dissolução irregular da empresa, em
que pese a comporem à época dos fatos.
Nesse passo, considerando a afetação da matéria em virtude do REsp representativo de controvérsia nº 1.377.019/SP, determino a
suspensão do presente feito.
Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.
Intime(m)-se.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002460-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP154074, JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK - SP182338,
DAIANE AMBROSINO - SP294123
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, SERV BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 
Advogado do(a) AGRAVADO: 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

     Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais no tocante à
legitimidade passiva das entidades terceiras, tendo em vista a condição de destinatárias com mero interesse econômico e que cabe à
Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal
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São Paulo, 02 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002460-54.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: BRASIL KIRIN LOGISTICA E DISTRIBUICAO LTDA.
Advogados do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP1540740A, JOSELENE TOLEDANO ALMAGRO POLISZEZUK -
SP1823380A, DAIANE AMBROSINO - SP294123
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO, INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI, SERVICO SOCIAL DA
INDUSTRIA SESI, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC, SERVICO SOCIAL DO COMERCIO SESC, SEBRAE
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO CARLOS MUNIZ MORAES - DF10557
Advogado do(a) AGRAVADO: AFONSO CARLOS MUNIZ MORAES - DF10557
Advogado do(a) AGRAVADO: TITO DE OLIVEIRA HESKETH - SP7278000A
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE CESAR FARIA - SP1448950A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 

            Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão dos advogados das partes
agravadas (SEBRAE, SESC, SESI e SENAI) no cabeçalho do documento ID: 651538, procedo à sua intimação quanto aos termos da
decisão ora reproduzida:

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 

     Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais no tocante à
legitimidade passiva das entidades terceiras, tendo em vista a condição de destinatárias com mero interesse econômico e que cabe à
Secretaria da Receita Federal a fiscalização e cobrança dos tributos em questão, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal
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São Paulo, 02 de agosto de 2018.

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5006841-41.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: ADRIANA CONTI BARBUR CANDIDO DE MELO, MARCELO CANDIDO DE MELO
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE APARECIDO CASAROTTO - SP3437590A
Advogado do(a) APELANTE: HENRIQUE APARECIDO CASAROTTO - SP3437590A
APELADO: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogados do(a) APELADO: MOISES BATISTA DE SOUZA - SP149225, FERNANDO LUZ PEREIRA - SP147020

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: APELANTE: ADRIANA CONTI BARBUR CANDIDO DE MELO, MARCELO CANDIDO DE MELO
                   APELADO: BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

O processo nº 5006841-41.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventual

discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2018, da Presidência da Segunda Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo

apresentado.  

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019456-30.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
 
AGRAVADO: BANCO ALVORADA S.A.
Advogado do(a) AGRAVADO: MICHELI SABETTA DE QUEIROZ - SP331904

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: FRANCISCO JOAO GOMES
                   AGRAVADO: BANCO ALVORADA S.A.

O processo nº 5019456-30.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014859-81.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A, U.S.J. - ACUCAR E ALCOOL S/A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP1743410A
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS HIDEO MOURA MATSUNAGA - SP1743410A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão proferida em sede de Mandado de
Segurança, que deferiu a liminar para o fim de reconhecer, em sede provisória, que a parte impetrante, ora
agravada, não está obrigada ao recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB
acrescida do valor referente ao ICMS.

Sustenta a parte agravante, em suma, que integrando o ICMS a sua própria base de cálculo, já que compõe o
valor da operação mercantil, é necessário que seja considerada a sua repercussão financeira para fins da
apuração da receita bruta. Cita jurisprudências sobre o tema. Requer a concessão de efeito suspensivo.   

 

É o relatório.

 

Decido.
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Pois bem. A controvérsia relativa à "possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição
Previdenciária sobre a Receita Bruta, instituída pela MP nº 540/2011, convertida na Lei nº. 12.546/2011" foi
afetada para julgamento perante a E. Primeira Seção do C. STJ, nos termos do artigo 1.036 e seguintes do
NCPC, nos autos dos Recursos Especiais nºs. 1638772/SC, 1624297/RS e 1629001/SC, de Relatoria da E.
Ministra Regina Helena Costa, por revelar caráter representativo de controvérsia de natureza repetitiva sendo
cadastrada como “TEMA REPETITIVO N. 994” na base de dados do C. STJ, tendo a Primeira Seção
determinado a “suspensão do processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que
versem sobre a questão e tramitem no território nacional (art. 1037, II, do CPC).

 

Diante do acima exposto, nos termos do art. 1.037, inciso II, do NCPC, determino o sobrestamento do
presente feito na Vara de Origem.

Cumpra-se.

Int.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015810-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO SA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEO KRAKOWIAK - SP26750, RICARDO KRAKOWIAK - SP138192
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  ante

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO BRADESCO S/A, contra decisão proferida em sede de
cumprimento de sentença, a qual rejeitou seus embargos declaratórios, mantendo a que determinou na atualização
da conta de liquidação a TR até 25.03.2015 e, a partir de então o IPCA-E.

Sustenta o agravante, em suma, que a decisão contraria o quanto decidido no RE 870.947, em sede de repercussão
geral, o qual determina a aplicação do IPCA-E sem qualquer limitação temporal. Requer a antecipação da tutela
recursal. 

 

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia existente nos autos cinge-se à atualização do débito, postulando o apelante a aplicação da Lei
11.960/09 no cálculo da correção monetária.

Em suma, por meio das ADIs 4.357 e 4.425, o STF veio a declarar a inconstitucionalidade da expressão "índice
oficial de remuneração básica da caderneta de poupança" do § 12, do art. 100, da CF/88, com redação dada pela
EC 62/09, e, na mesma extensão, declarou a inconstitucionalidade, por arrastamento, do art. 1º-F da Lei nº 9.494,
com a redação dada pela Lei nº 11.960 /09.
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Todavia, na data de 25/03/2015, concluído o julgamento das ADIS, conferida eficácia prospectiva à declaração de
inconstitucionalidade, definiu-se pela inaplicabilidade da TR a partir de 26/03/2015 e que a decisão da Corte
Suprema dizia respeito à atualização dos valores na fase do precatório.

Quanto ao período anterior à expedição das requisições de pagamento, relativo à atualização da condenação, deve-
se observar os critérios a serem ainda definidos no julgamento do RE 870.947, submetido ao regime da repercussão
geral.

Evidentemente, caso o titulo executivo judicial tenha disposto sobre a forma de correção e juros, não poderá ser
modificado na fase da execução, devendo ser preservados os critérios da coisa julgada em relação aos consectários.
Nesse sentido, cito o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE
PREMISSA FÁTICA - RECONHECIMENTO - EMBARGOS ACOLHIDOS PARA APRECIAR O RECURSO
ESPECIAL - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO monetária - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS FIXADOS EM
SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO - ALTERAÇÃO EM FASE DE execução - IMPOSSIBILIDADE -
OFENSA À COISA JULGADA - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Os embargos de declaração somente são cabíveis para sanar omissão, contradição ou obscuridade do julgado
recorrido, ou para corrigir eventuais erros materiais.

2 . Na hipótese dos autos, a agravante demonstra a ocorrência de erro material com relação à decisão que
julgou o Recurso Especial.

3 . Nos termos da Jurisprudência desta Corte, é descabida a modificação do índice de correção monetária
definida em sentença já transitada em julgado, sob pena de ofensa ao instituto da coisa julgada. Precedentes.

4 . Embargos de declaração acolhidos para conhecer e dar provimento ao recurso especial, determinando a
estrita observância do direito reconhecido na sentença exequenda transitada em julgado. (Grifo meu)

(EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no REsp 1159616/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA TURMA,
julgado em 03/06/2014, DJe 06/06/2014)
 

É certo, que o ao observar a aplicação de ato administrativo vigente à época da prolação da decisão, tais como o
Provimento nº 24/97, o Provimento nº 26/01, a Resolução 134/10, a Resolução 267/13, o contador apenas observa
aos parâmetros normativos vigentes naquela ocasião. Na fase de execução da sentença podem ser observadas todas
as alterações posteriores à formação do título executivo judicial para efeitos de juros e correção monetária.

In casu, a decisão agravada determinou a atualização da conta com a aplicação do IPCA-E no computo da
correção monetária até 25.03.2015 e, a partir de então a TR.

 Ocorre que, o último Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 267/13 do CJF, aponta
como indexador na correção monetária das ações previdenciárias em geral, o IPCA -E, já em substituição à TR,
prevista no artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960 /09.

Todavia, a discussão da constitucionalidade da lei supramencionada, em relação às condenações impostas à
Fazenda Pública, quanto ao período anterior à expedição das requisições de pagamento, foi submetida pelo C. STF
a o regime da repercussão geral, sob o tema 810, no Recurso Extraordinário 870.947/SE, e recentemente, a
Suprema Corte firmou as seguintes teses:

 

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os
juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos
oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a
Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB,
art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido,
nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e
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2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de
propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação
de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina."(grifo nosso).

 

Confira-se a ementa do acórdão, publicada no DJe-262 em 20/11/2017:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS
DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F
da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto legal supramencionado.

2 . O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações
impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como
medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.

3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na
medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente
e generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf.
MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ,
R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos,
exigem, por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam
capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar
autênticos índices de preços.

5. Recurso extraordinário parcialmente provido."

 

Nestes termos, em consonância com o julgado supramencionado, deve ser afastada a TR da atualização da conta. 

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos desta fundamentação. 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int.
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017717-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: HIMA SA INDUSTRIA E COMERCIO, SERGIO ROBERTO D ABRONZO, RENE JOSE ZAMBON
INTERESSADO: ROMEU JANGROSSI, GIZELDA LUIZA D ABRONZO
Advogado do(a) INTERESSADO: RENATO BONFIGLIO - SP76502
Advogado do(a) INTERESSADO: SIDNEI INFORCATO - SP66502

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Tendo em vista a impossibilidade de inclusão do advogado das partes interessadas no cabeçalho do
documento ID: 3773619, (decisão da lavra do Desembargador Federal Souza Ribeiro) procedo à sua
intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 

 
D  E  C  I  S  Ã O 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.

2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).
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2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int. 

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017717-85.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: HIMA SA INDUSTRIA E COMERCIO, SERGIO ROBERTO D ABRONZO, RENE JOSE ZAMBON
INTERESSADO: ROMEU JANGROSSI, GIZELDA LUIZA D ABRONZO
Advogado do(a) INTERESSADO: RENATO BONFIGLIO - SP76502
Advogado do(a) INTERESSADO: SIDNEI INFORCATO - SP66502

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

Tendo em vista a impossibilidade de inclusão do advogado das partes interessadas no cabeçalho do
documento ID: 3773619, (decisão da lavra do Desembargador Federal Souza Ribeiro) procedo à sua
intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 

 
D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão que determinou que a agravante
esclarecesse a natureza das contribuições sociais exigidas na petição inicial, indicando quais as contribuições estão
sendo exigidas, bem assim quanto de cada contribuição exige em cada competência, sob pena de extinção da
execução fiscal.

Sustenta a parte agravante, em suma, que as CDAs que instruem a inicial apresentam a origem do débito e sua
natureza, o modo de calcular os juros de mora e demais encargos (vide disposições legais descritas na CDA) e o
termo inicial de atualização monetária e juros de mora, bem como toda a sua fundamentação legal e do crédito que
ela representa. Requer a antecipação da tutela recursal, suspendendo-se a decisão agravada até a decisão de mérito
do presente agravo e, posteriormente, que seja dado provimento ao presente recurso, com o prosseguimento do
feito.  

  

É o relatório.  

Decido. 

 

Pois bem. No caso em tela, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. 

Dando-se a inscrição do débito na dívida ativa depois de constituído o crédito tributário através do lançamento, a
dívida, regularmente inscrita, goza de presunção relativa de liquidez e certeza, se observados os requisitos previstos
no art. 2º, § 5º, inc. II, da Lei 6.830/80, e art. 202, II, do CTN. Sendo assim, devido o crédito até prova em
contrário a cargo do sujeito passivo, não deve ser declarada a nulidade da CDA por eventuais falhas que não geram
prejuízos para sua a defesa, sendo desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados: 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
284/STF. ICMS. MULTA. CDA . REQUISITOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A agravante apontou de forma absolutamente genérica a violação do art. 535 do CPC, não especificando em
que consistiriam a omissão, a contradição e a obscuridade do acórdão recorrido. Incidência da Súmula
284/STF. 

2 . O Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que são válidas as CDA s que instruem o pleito
executivo. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3 . Consigne-se, por fim, quanto à irresignação recursal acerca da impossibilidade de fazer prova negativa.
Sabe-se que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez a ser ilidida por prova inequívoca a cargo do
sujeito passivo, conforme previsto no art. art. 204 do CTN, o que, segundo o Tribunal a quo, não fora afastada,
por ausência de prova. Incidência da Súmula 7/STJ. 

Agravo regimental improvido. 

(Grifo meu)

(AgRg no AREsp 286.741/MG, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2013, DJe 28/05/2013)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL -
EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 D O C P C -
INOCORRÊNCIA - NULIDADE DA CDA - REQUISITOS - SÚMULA 7/STJ - NÃO INDICAÇÃO DE LIVRO E
FOLHAS DA INSCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE NULIDADE .

1 . Em virtude da pretensão do embargante de modificar o resultado d o julgamento monocrático e em
observância ao princípio da fungibilidade e da economia processual, recebem-se os embargos de declaração
como agravo regimental.
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2 . Não há violação do art. 535, II, do CPC, quando o tribunal de origem analisa controvérsia de forma
adequada e suficiente, descabendo, nessas circunstâncias, anular o acórdão de origem, por defeito na prestação
jurisdicional.

3. A nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o executado
promover a sua a defesa, informado que é o sistema processual brasileiro pela regra da instrumentalidade das
formas (pasdesnullitéssansgrief).

(Grifo meu)

4. Não há como acolher a pretensão de reconhecimento da nulidade da CDA  , quando ela exige revolvimento de
fatos e provas. Incidência da Súmula 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.

(EDcl no AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2013,
DJe 17/09/2013)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - DESNECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVO DO
DÉBITO - LEI N. 6.830/80 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCIDÊNCIA - NOTA FISCAL OU FATURA -
EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - RETENÇÃO DE 11% SOBRE FATURAS - TAXA SELIC -
POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

1. "Na execução fiscal, é desnecessária a apresentação de memória discriminada dos créditos executados, pois
todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo. Precedentes." (REsp 1077874/SC,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 18.2.2009).

2. A Primeira Seção, em 11.3.2009, ao apreciar o REsp 1.036.375-SP, Rel. Min. Luiz Fux, recurso submetido
ao regime do art. 543-C do CPC e art. 6º da Resolução n. 8/2008-STJ, assentou que a Lei n. 9.711/1998, que
alterou o art. 31 da Lei n. 8.212/1991, não criou nova contribuição sobre o faturamento, nem alterou a alíquota
ou a base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, mas somente fixou um novo
sistema de arrecadação, a fim de responsabilizar as empresas tomadoras de serviço pela forma de substituição
tributária.

Agravo regimental improvido.

(Grifo meu)

(AgRg no REsp 1049622/SC, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009)

 

Deste modo, não se verificam defeitos substanciais nas CDAs. Nelas se verificam o devedor, indicando de forma
clara o débito exequendo, seu valor originário, o termo inicial, além da forma de cálculo dos juros e correção
monetária. Apura-se também a origem da dívida, sua data, bem como a fundamentação legal que sustenta a
cobrança dos acréscimos, o número de inscrição e o processo administrativo correlato.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal, para suspender a decisão agravada.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Int. 

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001966-95.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
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INTERESSADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: CAMINHOES METRO-SHACMAN DO BRASIL - COMERCIO E INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: FERNANDO GUIDO OKUMURA - SP229223, ROGERIO LEMOS PASSOS MARTES - SP248628

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança para declarar a inexigibilidade da incidência de contribuição
previdenciária sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias não gozadas, vencidas e indenizadas e férias abonadas. Declarou o direito à compensação dos valores
indevidamente recolhidos.

 

Apela a impetrante. Aduz a não incidência das contribuições previdenciárias patronais sobre os valores pagos a título de: férias
gozadas, horas extras, adicionais de insalubridade, noturno e periculosidade, décimo terceiro salário, maternidade, horas "in
tinere", descanso semanal remunerado, gratificações, bônus e prêmios.

Apela a União Federal requerendo a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a
respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor
encontrar-se fundamentada em “súmulas” e “julgamento de casos repetitivos” (leia -se, incidente de resolução de
demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de “assunção de
competência”. É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de
incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência capaz de revelar razões
adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o
julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de
resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais
Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter
adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
(“Curso de Processo Civil”, 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" (“Novo Código de Processo Civil
comentado”, 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in “A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim”, Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).
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Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: “O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema”. Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO
ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto
de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da
atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal.
- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em
consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no art. 22, incisos I e
II, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos
segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que
seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de
serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença
normativa. 
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho,
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos: 
1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado
leve; 
2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio; 
3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave. 
(...)." 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá incidir
contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da contribuição previdenciária.
Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -
AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA
FÁTICA - SÚMULA 7/STJ. 
1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a integra as
parcelas de natureza indenizatória. 
(...)".
(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

Outrossim, ressalto que o mesmo raciocínio aplica-se à contribuição para terceiros. Esse é o entendimento adotado pelas Cortes
Regionais, inclusive por este E. Tribunal, no sentido dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÕES.
QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA.
1. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
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2. As contribuições de terceiros têm base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição
previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos primeiros quinze
dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições a terceiros, consoante precedentes.
3. Agravo a que se nega provimento. (AI 200903000139969, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 18/03/2010)"
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. MANDADO DE
SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES. QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. INCRA. SEBRAE.
1- O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos
quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.
2 - As contribuições de terceiros têm como base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da
contribuição previdenciária e, logo, a dispensa da contribuição à Seguridade Social sobre a verba paga a título dos
primeiros quinze dias do auxílio-doença também implica na inexigibilidade das contribuições ao INCRA e ao SEBRAE,
consoante precedentes dos Tribunais Regionais Federais.
3- Agravo a que se nega provimento. (AMS 200161150011483, JUIZ ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - SEGUNDA
TURMA, 24/09/2009)
"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DEVIDAS A TERCEIROS (SEBRAE, SAT, SESC,
ETC). AUXILIO-DOENÇA - PRIMEIROS 15 DIAS - IMPOSSIBILIDADE - BENEFÍCIO DE NATUREZA
PREVIDENCIÁRIA - COMPENSAÇÃO VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE.
1. A verba recebida pelo empregado doente, nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, não tem natureza
salarial, sobre ela não incidindo a contribuição previdenciária, nem as contribuições devidas a terceiros, pois estas têm
por base de cálculo a parcela da remuneração que sofre a incidência da contribuição previdenciária, de modo que, quem
não estiver obrigado a recolher a contribuição previdenciária, também não estará obrigado a recolher as contribuições
para terceiros . Precedentes.
2.Assim, sendo verificada a existência de recolhimentos indevidos pela apelante, assiste-lhe o direito à repetição de tais
valores, ou, como pedido na exordial, à compensação deles com débitos vencidos ou vincendos, administrados pela
Secretaria da Receita Previdenciária, nos dez últimos anos anteriores ao ajuizamento da demanda, observando-se os
limites e condições legais.
3. Remessa Oficial e Apelações não providas.(AMS 200438010046860, JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS
(CONV.), TRF1 - SÉTIMA TURMA, 26/06/2009)
TRIBUTÁRIO. AVISO-PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. ABONO-FÉRIAS.
CONTRIBUIÇÕES SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL, AO SAT E A
"TERCEIROS" (INCRA, SESI, SENAI E SALÁRIO-EDUCAÇÃO). VERBA INDENIZATÓRIA. NÃO-
INCIDÊNCIA.
1- O aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, mas, sim, indenizatória, porquanto se destina a reparar a
atuação do empregador que determina o desligamento imediato do empregado sem conceder o aviso de trinta dias, não
estando sujeito à incidência de contribuição previdenciária.
2- O STF, em sucessivos julgamentos, firmou entendimento no sentido da não incidência de contribuição social sobre o
adicional de um terço (1/3), a que se refere o art. 7º, XVII, da Constituição Federal.
3- Em consonância com as modificações do art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/91, feitas pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, as
importâncias recebidas a título de abono de férias não integram o salário-de-contribuição.
4- Sobre os valores decorrentes de verbas de natureza indenizatória não incide a contribuição do empregador destinada à
Seguridade Social, ao SAT e a "terceiros" (INCRA, SESI, SENAI, Salário-Educação) que tem por base a folha de salários,
mesmo antes da vigência da Lei n.º 9.528/97, que os excluiu expressamente de tal incidência.(APELREEX
00055263920054047108, ARTUR CÉSAR DE SOUZA, TRF4 - SEGUNDA TURMA, 07/04/2010)".
 
Do Salário-Maternidade

No que concerne ao pagamento da rubrica salário-maternidade, anoto que, consoante o julgado proferido pela 1ª Seção do C.
STJ, nos autos do REsp nº 1230957/RS, acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos, restou pacificada a matéria em
relação ao salário maternidade, reconhecendo como devida a incidência da contribuição previdenciária sobre referida verba.

Para uma melhor compreensão, transcrevo in verbis o referido recurso:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A
CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA
INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;
SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA
PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.
1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.
1.1 Prescrição.
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O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de 11.10.2011),
no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido de que, "reconhecida a
inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos
tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".
No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp 1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art. 543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações
ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional
dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art.
150, § 1º, do CTN".
1.2 Terço constitucional de férias.
No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária
decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97).
Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a
incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito
Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta
Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados
celetistas contratados por empresas privadas" .
1.3 Salário maternidade.
O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74) não
tem o condão de mudar sua natureza.
Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios
indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário,
encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação
de trabalho durante o período de afastamento da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser
amparada por um benefício previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza
indenizatória ou compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada
benefício previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra
razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado
salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no
Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.
Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição
previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a
igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do
mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário
maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários,
durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da
mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer
política protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária
incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa.
A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste
Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de
20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp
901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori
Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de
25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp
1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel.
Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.
1.4 Salário paternidade.
O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão do
nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).
Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não se
trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a incidência de
contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve ser tributado, por se
tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos benefícios previdenciários" (AgRg
nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 9.11.2009).
2. Recurso especial da Fazenda Nacional.
2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.
Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do
CPC.
2.2 Aviso prévio indenizado.
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A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a
incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo
indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a
devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários
correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º,
da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar
o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima
estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há como se conferir
à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o trabalho, mas sim
reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe corresponderia o empregado não
presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser ela estranha à hipótese de incidência, é
irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).
A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de
Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.
Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp 1.213.133/SC,
2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011;
AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.
2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.
No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade
por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91
- com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a
importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos
ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo
empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a
contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza
remuneratória.
Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp
1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux,
DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.
2.4 Terço constitucional de férias.
O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os
argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica
prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.
3. Conclusão.
Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a
incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas.
Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (grifo nosso)

Destarte, acompanho o entendimento esposado pela Primeira Seção do E. STJ, para reconhecer a incidência de contribuição
previdenciária sobre o salário-maternidade/paternidade.

Das Férias gozadas

Em relação às férias gozadas, assinalo que a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência de
contribuição previdenciária.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. Incide
contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. Precedentes do STJ. 2. Inaplicável o precedente invocado pela
agravante (REsp 1.322.945/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Dje 8.3.2013), tendo em vista: a) que o
resultado do julgamento foi modificado após o acolhimento dos Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, e b)
os posteriores julgamentos realizados em ambas as Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, ratificando
o entendimento acima. 3. Agravo Regimental não provido.
(STJ, 2ª Turma, AGRESP 201400605855, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJE DATA:25/06/2014 ..DTPB).

Ademais, nesse passo, também o entendimento da Segunda Turma desta Corte:
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MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE FÉRIAS
GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE E HORAS EXTRAS.
I - É devida a contribuição previdenciária sobre férias gozadas, salário-maternidade e horas extras, o entendimento da
jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
II - Recurso da impetrante desprovido.
(AMS 00033713620134036130, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:27/08/2015)

A propósito, cumpre ressaltar que no julgamento dos EDcl nos EDcl no REsp nº 1.322.945/DF, a 1ª Seção do Superior Tribunal
de Justiça acolheu os Embargos da Fazenda Nacional para determinar a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias
gozadas, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA EMPRESA.
QUESTÃO RELATIVA À INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O SALÁRIO MATERNIDADE
QUE FICOU PREJUDICADA, EM RAZÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIA
QUE OBSTA O ACOLHIMENTO, NO PONTO, DOS PRIMEIROS EMBARGOS APRESENTADOS PELA FAZENDA
NACIONAL.
2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL.
DISCUSSÃO SOBRE A INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE AS FÉRIAS GOZADAS
(REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL). ACÓRDÃO EMBARGADO QUE SE CARACTERIZA COMO
PRECEDENTE ÚNICO DESTA SEÇÃO, CUJO ENTENDIMENTO ESTÁ EM DESCOMPASSO COM OS INÚMEROS
PRECEDENTES DAS TURMAS QUE A COMPÕEM E EM DIVERGÊNCIA COM O ENTENDIMENTO PREVALENTE
ENTRE OS MINISTROS QUE ATUALMENTE A INTEGRAM. SITUAÇÃO QUE IMPÕE A REFORMA DO JULGADO
PARA SE PRESERVAR A SEGURANÇA JURÍDICA.
CONCLUSÃO.
Embargos de declaração de GLOBEX UTILIDADES S/A acolhidos para reconhecer que ficou prejudicada a questão
relativa à incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, razão pela qual não se justificava, no
ponto, o acolhimento dos embargos de declaração de fls. 736/756 (acompanhando o Ministro Relator).
Embargos da FAZENDA NACIONAL acolhidos para determinar a incidência de contribuição previdenciária sobre as
férias gozadas.
(EDcl nos EDcl no REsp 1322945/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/02/2015, DJe 04/08/2015)

Assim, entendo que cabe a incidência de contribuição previdenciária sobre as férias gozadas.

Adicionais (de transferência, noturno, de periculosidade e de insalubridade)

No que concerne às verbas pagas a título de adicional de transferência, adicional noturno, adicional de periculosidade e adicional
de insalubridade, as mesmas integram a remuneração do empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo
empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo
pelo qual constituem salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,
conforme demonstram os seguintes julgados:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O 13º SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA). SÚMULAS NºS 688
E 207/STF. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.
1. Definida a natureza jurídica da gratificação natalina como sendo de caráter salarial, sua integração ao salário de
contribuição para efeitos previdenciários é legal, não se podendo, pois, eximir-se da obrigação tributária em questão.
2. Inteligência das Súmulas nºs 688 e 207/STF, que dispõem, respectivamente: "é legítima a incidência da contribuição
previdenciária sobre o 13º salário" e "as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente
convencionadas, integrando o salário".
3. "A gratificação natalina (13º salário), (omissis)... e o pagamento de horas extraordinárias, direitos assegurados pela
Constituição aos empregados (CF, art. 7º, incisos VIII, XVII e XVI) e aos servidores públicos (CF, art. 39, § 3º), e os
adicionais de caráter permanente (Lei 8.112/91, art. 41 e 49) integram o conceito de remuneração, sujeitando-se,
conseqüentemente, à contribuição previdenciária" (REsp nº 512848/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
28/09/2006).
4. Precedentes das 1ª e 2ª Turmas desta Corte Superior.
5. Recurso não-provido. (STJ, 1ª Turma, ROMS - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 19687/SC,
Processo nº 200500372210, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, Julgado em 05/10/2006, DJ DATA: 23/11/2006 PG: 00214).
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TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°
8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-
EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA
FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART.
195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.
1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total
das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF).
2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes do
TST (Enunciado n.° 60).
3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.
4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte do
salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-extra,
noturno, de periculosidade e de insalubridade.
5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. (STJ, 1ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/ PR,
Processo nº 200201707991, Relator Min. DENISE ARRUDA, Data da Decisão: 07/12/2004, DJ DATA: 17/12/2004 PG:
00420).
LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-
INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
incidência de contribuição previdenciária.
2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição
previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre as horas-
extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial:
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual
incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-
doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando
são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,
Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:
19/06/2008).
TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT,
PAGA EM DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA
SALARIAL. RENDIMENTO TRIBUTÁVEL.
1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto de renda é a aquisição da
disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação
de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no
conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que ficam isentos do imposto de renda a
indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, bem como o montante recebido
pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados
em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS.
2. Entre os rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS,
substitutiva da indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho.
3. Quanto ao adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já
adotou o entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria
imposto de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um
direito do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o
direito de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na
sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do
TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de renda.
4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o adicional de
transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (STJ, 2ª Turma, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217238, Processo
nº 201001857270, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado em 07/12/2010, DJE DATA:03/02/2011)
 
 

Das horas in itinere

Sobre as verbas pagas a título de horas in itineri incide a contribuição previdenciária, já que possui natureza salarial
remuneratória.
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Nesse sentido, trago os seguintes precedentes:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (COTA PATRONAL, SAT/RAT E ENTIDADES
TERCEIRAS) SOBRE AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA NOS PRIMEIROS
15 DIAS DE AFASTAMENTO, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, FÉRIAS
GOZADAS, SALÁRIO-MATERNIDADE, HORAS EXTRAS E SEU ADICIONAL, HORAS IN ITINERE , ADICIONAL
NOTURNO, ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, DESCANSO SEMANAL
REMUNERADO E SUA MÉDIA, 13º SALÁRIO, AJUDA DE CUSTO, BÔNUS, PRÊMIOS E ABONOS PAGOS EM
PECÚNIA. COMPENSAÇÃO. I - As verbas pagas pelo empregador ao empregado a título dos primeiros quinze dias de
afastamento do trabalho em razão de doença e aviso prévio indenizado não constituem base de cálculo de contribuições
previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória mas indenizatória. O adicional de 1/3
constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições previdenciárias por constituir
verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. II - É devida a contribuição sobre férias
gozadas, salário-maternidade, horas extras e seu adicional, horas in itinere , adicional noturno, adicional de
periculosidade, adicional de insalubridade, descanso semanal remunerado e sua média, 13º salário, ajuda de custo, bônus,
prêmios e abonos pagos em pecúnia, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.
Precedentes. III - Direito à compensação com a ressalva estabelecida no art. 26, § único, da Lei n.º 11.457/07.
Precedentes. IV - Recursos e remessa oficial desprovidos.."
( TRF3, A. M. S. nº 353, 2ª Turma, rel. Peixoto Júnior e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/01/2017)
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS.
DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO. ADICIONAL DE FÉRIAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA. NÃO
INCIDÊNCIA. FERIADOS. FÉRIAS GOZADAS. HORAS IN ITINERE . DECANSO/REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO. ADICIONAL NOTURNO, DE INSALUBRIDADE. DE PERICULOSIDADE E DE
TRANSFERÊNCIA. INCIDÊNCIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A decisão agravada, nos autos da
ação ordinária de origem, indeferiu o pedido de tutela antecipada, por entender que a quase totalidade das verbas
indicadas pela autora são consideradas de natureza salarial, devendo sobre elas incidir a contribuição previdenciária em
questão (fls. 90). 2. A jurisprudência dos Pretórios, inclusive deste Tribunal, consagram o entendimento de que a
contribuição previdenciária não incide sobre as horas extras, o décimo terceiro salário sobre aviso prévio indenizado, o
1/3 adicional de férias, o aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença, em
razão da natureza indenizatória destas verbas, porque não incorporam a remuneração do empregado quando de sua
aposentadoria, assim não se inclui no salário de contribuição, conforme o conceito conferido pela Lei nº 8.212/91;
diferentemente ocorre com as prestações pagas aos empregados a título de férias, horas in itinere , repouso semanal
remunerado e feriados, comissões sobre vendas, abonos salariais, gratificações, décimo terceiro salário (gratificação
natalina), adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de transferência, que possuem cunho remuneratório
(e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária. 3. Agravo parcialmente provido,
apenas para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as horas extras, o décimo terceiro
salário sobre aviso prévio indenizado, o 1/3 adicional de férias, o aviso prévio indenizado e os primeiros quinze dias de
afastamento por motivo de doença.(AG 00123450220124050000, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 -
Primeira Turma, DJE - Data::09/05/2013 - Página::183.)

Das Férias indenizadas

No que concerne a essa rubrica, anoto que a mesma possui natureza indenizatória, porquanto é paga como retribuição pelo não
usufruto do direito ao descanso anual.

Nesse sentido:

"APELAÇAO EM mandado de segurança . TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-
DOENÇA/ACIDENTE PAGO NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
FÉRIAS. AVISO PREVIO INDENIZADO E SEU 13º SALÁRIO. FÉRIAS INDENIZADAS, CONVERTIDAS EM PECÚNIA
E PAGAS EM DOBRO. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. BOLSA ESTÁGIO. AUXÍLIOS MÉDICO E
FARMACÊUTICO. VALE TRANSPORTE PAGO EM PECÚNIA. INEXIGIBILIDADE. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO
EM PECÚNIA. ADICIONAIS NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E DE HORAS-EXTRAS.
13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS . SALÁRIO-MATERNIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO.
EXIGIBILIDADE. PRESCRIÇAO QUINQUENAL. CRITÉRIOS DE COMPENSAÇAO. 1. Não incide a contribuição
previdenciária sobre verbas com natureza indenizatória: auxílio-doença/acidente pago nos primeiros quinze dias de
afastamento, terço constitucional de férias, aviso previo indenizado e seu 13º salário, férias indenizadas , convertidas em
pecúnia e pagas em dobro, abono pecuniário de férias, bolsa estágio, auxílios médico e farmacêutico, vale transporte
pago em pecúnia. 2. (...) 9. Remessa oficial e apelações da União e do Contribuinte parcialmente providas(...)." (AMS
00069125520134036105, JUIZ CONVOCADO RENATO TONIASSO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:03/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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"AGRAVOS LEGAIS EM mandado de segurança . PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS . HORAS EXTRAS E RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ABONO POR CONVERSÃO DE
FÉRIAS EM PECÚNIA. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO
INDENIZADO. ART. 170-A DO CTN. COMPENSAÇÃO. 1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o
entendimento jurisprudencial do C. STJ e desta E. Corte, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer
ilegalidade ou abuso de poder. 2. Com relação ao 1/3 constitucional de férias, férias indenizadas e aviso prévio
indenizado e seus reflexos, o C. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou, no sentido da não incidência das
contribuições previdenciárias. 3. Quanto aos 15 (quinze) dias anteriores à concessão do auxílio-doença / auxílio-acidente,
a jurisprudência dominante é no sentido da não incidência das contribuições previdenciárias sobre tais verbas. 4. Em
relação às férias gozadas , salário maternidade, horas extras e respectivo adicional; adicionais noturno, insalubridade e
periculosidade; dada a sua natureza salarial, deve sobre eles incidir a contribuição previdenciária. 5(...). 7. Agravos
improvidos." (AMS 00219834920124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA, TRF3 - PRIMEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCÍARIAS. ART. 28 DA LEI 8.212/91. ITENS DO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. NATUREZA INDENIZATÓRIA OU REMUNERATÓRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NOS 15 (QUINZE) PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DO
EMPREGADO ANTES DA OBTENÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO (PAGO EM PECÚNIA). HORAS EXTRAS E O RESPECTIVO ADICIONAL. ADICIONAL
NOTURNO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 13ºSALÁRIO. FÉRIAS GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. ABONO
DE FÉRIAS. FÉRIAS INDENIZADAS. AUXÍLIO-CRECHE. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. QUEBRA DE CAIXA. PRÊMIOS E GRATIFICAÇOES NÃO HABITUAIS.
AJUDA DE CUSTO. SOBREAVISO. AUXÍLIO ALUGUEL. SALÁRIO ESTABILIDADE (POR ACIDENTE DE
TRABALHO). BANCO DE HORAS. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO. APELAÇÃO DA IMPETRANTE PARCIALMENTE
PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL E A REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 1. Em relação
ao terço constitucional de férias previsto no artigo 7º,inciso XVII da Constituição Federal, constitui vantagem transitória
que não se incorpora aos proventos e, por isso, não deve integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária,
conforme entendimento firmado no Excelso SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. (...)10 .Não integram o salário-de-
contribuição os pagamentos a título de férias indenizadas ou férias não gozadas , inclusive o valor correspondente à
dobra da remuneração de férias de que trata o artigo 137 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como o abono de
férias na forma dos artigos 143 e 144 da mesma lei, em face do disposto no artigo 28, parágrafo 9º, alínea "d" e "e", da
Lei nº 8212/91. Nesse sentido, a Egrégia Corte Superior firmou entendimento no sentido de que os valores pagos a título
de conversão em pecúnia de férias não gozadas ou de férias proporcionais, em virtude de rescisão de contrato, têm
natureza indenizatória (REsp nº 782646 / PR, 1ª Turma, Relator Teori Albino Zavascki, DJ 06/12/2005, pág. 251; AgRg no
REsp nº 1018422 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 13/05/2009), sendo indevida, portanto,
a incidência da contribuição previdenciária. 11.(...)."(AMS 00055148820134036100, DESEMBARGADOR FEDERAL
PAULO FONTES, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.).

Das horas extras

As verbas pagas a título de horas extras consistem no pagamento das horas trabalhadas pelos empregados além da jornada
habitual, de forma que integram, assim, o salário de contribuição.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO
STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E horas
extras . NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA
PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA CONTROVÉRSIA
1. Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do CPC para definição do seguinte tema: "Incidência
de contribuição previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras ; b) adicional noturno; c)
adicional de periculosidade".
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E BASE DE CÁLCULO: NATUREZA
REMUNERATÓRIA
2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de
que não devem sofrer a incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a título de indenização, que
não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro
Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido ao art. 543-C do CPC).
3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória , destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, ela deve integrar a base de cálculo da contribuição.
ADICIONAIS NOTURNO, DE PERICULOSIDADE, horas extras : INCIDÊNCIA
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4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu respectivo adicional constituem verbas de natureza
remuneratória, razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel.
Ministro Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira
Turma, DJe 17/6/2009; AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,Primeira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no
REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg nos
EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 9/11/2009).
PRÊMIO-GRATIFICAÇÃO: NÃO CONHECIMENTO
5. Nesse ponto, o Tribunal a quo se limitou a assentar que, na hipótese dos autos, o prêmio pago aos empregados possui
natureza salarial, sem especificar o contexto e a forma em que ocorreram os pagamentos.
6. Embora os recorrente tenham denominado a rubrica de "prêmio-gratificação", presentam alegações genéricas no
sentido de que se estaria a tratar de abono (fls. 1.337-1.339), de modo que a deficiência na fundamentação recursal não
permite identificar exatamente qual a natureza da verba controvertida (Súmula 284/STF).
7. Se a discussão dissesse respeito a abono, seria necessário perquirir sobre a subsunção da verba em debate ao disposto
no item 7 do § 9° do art. 28 da Lei 8.212/1991, o qual prescreve que não integram o salário de contribuição as verbas
recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
8. Identificar se a parcela em questão apresenta a característica de eventualidade ou se foi expressamente desvinculada
do salário é tarefa que esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.
CONCLUSÃO
9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 8/2008".
(STJ, REsp nº 1358281/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 1ª Seção, j. 23.04.2014, DJe 05.12.2014);
"TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO DE horas extras . INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
CARÁTER REMUNERATÓRIO.
Nos termos da remansosa jurisprudência desta Corte, é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores
pagos a título de horas extras , haja vista o seu caráter remuneratório.
Precedentes: AgRg no REsp 1270270/RN, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em
25/10/2011, DJe 17/11/2011; AgRg no REsp 1210517/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em
02/12/2010, DJe 04/02/2011.
Agravo regimental improvido".
(AgRg no REsp 1311474 / PE, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, j. 06.09.2012, publ. DJe 17.09.2012, v.u.);
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE horas extras . CARÁTER
REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Esta Corte possui a orientação de que é possível a incidência de contribuição previdência sobre os valores pagos a
título de horas extras , tendo em vista o seu caráter remuneratório. Precedentes: AgRg no REsp. 1.210.517/RS, Rel.
Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 04.02.2011; AgRg no REsp. 1.178.053/BA, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe
19.10.2010; REsp. 1.149.071/SC, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe 22.09.2010.
2. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1270270 / RN, rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 1ª Turma, j. 25.10.2011, publ. DJe
17.11.2011, v.u.);

 

Adicional de hora extra

No que concerne às verbas pagas a título de adicional de horas extra integram a remuneração do empregado, posto que constitui
contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência dos serviços prestados pelo obreiro em razão do
contrato de trabalho, motivo pelo qual constitui salário-de-contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da
Lei nº 8.212/91.

Nesse sentido, o entendimento que prevalece no Colendo Superior Tribunal de Justiça, bem como neste Egrégio Sodalício,
conforme demonstram os seguintes julgados:

LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL -INCIDÊNCIA - ADICIONAL NOTURNO -
PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - HORAS EXTRAS - SALÁRIO-MATERNIDADE - NÃO-
INCIDÊNCIA - ABONO ÚNICO.
1. O que caracteriza a natureza da parcela é a habitualidade, que lhe confere o caráter remuneratório e autoriza a
incidência de contribuição previdenciária.
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2. Na esteira do Resp 486697/PR, é pacífico no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça que incide
contribuição previdenciária sobre os adicionais noturno (Súmula n° 60), de insalubridade, de periculosidade e sobre
as horas-extraordinárias de trabalho, em razão do seu caráter salarial;
3. O STJ pacificou entendimento no sentido de que o salário-maternidade constitui parcela remuneratória, sobre a qual
incide a contribuição previdenciária, mas não sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-
doença.
4. Quando os abonos caracterizam a condição de salário e têm natureza remuneratória, incide a contribuição. Quando
são isolados, únicos, não se incorporam ao salário e sobre eles não incide contribuição.
5. Apelação da autora parcialmente provida. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1112852/SP,
Processo nº 200261140052810, Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, Julgado em 03/06/2008, DJF3 DATA:
19/06/2008).

 

 

 

Do adicional de permanência ( anuênio , triênio, quinquênio)

Sobre as verbas pagas a título de adicionais de permanência ( anuênio s, triênios, quinquênios) incide a contribuição
previdenciária, conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC.
APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 284/STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE
ADICIONAL DE CARÁTER PERMANENTE. ABONO PECUNIÁRIO E ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA N. 83/STJ. I - A jurisprudência deste colendo Tribunal é firme na
compreensão de não serem cabíveis os declaratórios somente para fins de prequestionamento, devendo antes haver, de
fato, questão relevante para o julgamento da controvérsia, sobre a qual se omitiu o acórdão embargado. In casu, sequer
demonstrou a recorrente em que consistiria a relevante omissão a justificar o cabimento dos declaratórios, na origem,
tendo-se restringido em dizer que alegara a violação do art. 535 porque não houve juízo de valor sobre certos
dispositivos legais. (Súmula n. 284/STF). II - Segundo se extrai da jurisprudência desta colenda Corte, a contribuição
previdenciária incide sobre o abono pecuniário e o adicional por tempo de serviço, por se constituírem adicionais de
caráter permanente (Precedente citado: AgRg no REsp 966456/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 26.11.2007). III - Enfim,
também não é cognoscível o recurso especial no tocante à alegada violação do §3º do artigo 20 do Código de Processo
Civil, haja vista que a jurisprudência deste eg. Tribunal é firme na compreensão de que nas causas em que vencida a
Fazenda Pública deve-se aplicar o §4º seguinte, não sendo observável o limite percentual do parágrafo anterior (Cf:
REsp 741776/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ de 05/12/2005). IV - Agravo regimental improvido. (STJ - Primeira Turma -
Agresp - 1030955 - DJE DATA:18/06/2008 - Relator min. FRANCISCO FALCÃO)

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições
legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições,
inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de
espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita
Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da
Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74
da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação
trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria
lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA VIGENTE AO
TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS ADMINISTRADOS
PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI
9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária
depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente
ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02,
autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados
pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele
órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal
do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração
das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.
5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja
competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de tributos que eram
administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do
INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido".
(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104,
de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi
ajuizada na vigência da referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns.
1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo
Civil:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a
DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito
da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se
aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001.
Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se
aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".
(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário Nacional que tal instituto deve observar as disposições
legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e contribuições,
inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes, desde que
submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada autorização.
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Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação entre tributos de
espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições da Secretaria da Receita
Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais na Secretaria da
Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26, parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74
da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a aludida vedação
trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa as limitações contidas na própria
lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA
VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS CUJA
COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À
APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em Recurso Especial, ofensa a dispositivos
constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art.
102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da
norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96,
com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com
quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a
compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4.
A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação
federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei
8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente
que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,
vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de
natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa
parte, não provido".
(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-a , do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei Complementar n. 104,
de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi
ajuizada na vigência da referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais ns.
1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo
Civil:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO DO ART. 170-a
DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.
1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e crédito
da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.
2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do
trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-a do CTN, vedação que, todavia, não se
aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC 104/2001.
Precedentes.
3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."
(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)
"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO . ART. 170-a DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.
APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.
1. Nos termos do art. 170-a do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação que se
aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.
2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".
(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

DO PRAZO PRESCRICIONAL
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Para os casos de repetição ou compensação de contribuições cujo lançamento se sujeita à homologação do fisco (art. 150 do
CTN), o prazo previsto no art. 168, I, do Código Tributário Nacional, conta-se a partir da extinção do crédito tributário, o que se
dá com a homologação do auto-lançamento e não com o recolhimento da contribuição. Nesse sentido, trago à colação
entendimento pacífico do C. STJ:

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA ESTADUAL PARA O CUSTEIO DE REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA. CONTRIBUINTES INATIVOS. INSTITUIÇÃO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL
41/2003. NCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO.
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. INAPLICABILIDADE DA TESE DOS CINCO MAIS CINCO.
I - A jurisprudência desta Corte tem entendimento consolidado "no sentido de que, em se tratando de tributo sujeito a
lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do
recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do lançamento. Segundo entende o
Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é indispensável a homologação do lançamento,
hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, somente a partir dessa homologação é que teria início
o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo,
na verdade, de dez anos a contar do fato gerador." (REsp 698.233/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, DJ 27.03.2008).
II - O v. acórdão recorrido, ao entender afastado o instituto da prescrição quinquenal, foi fundamentado
equivocadamente, eis que a contribuição previdenciária dos inativos não é lançada por homologação, mas sim de ofício.
A autoridade administrativa verifica a ocorrência de um fato gerador, determina a base de cálculo, incide a alíquota
devida e averba o valor do tributo diretamente na remuneração do servidor. Logicamente, esse procedimento não se
subsume ao lançamento por homologação, pelo qual o próprio contribuinte calcula o valor do tributo e o recolhe
antecipadamente sem o prévio exame da autoridade administrativa, sob condição resolutória da ulterior homologação do
lançamento a ser feita pela Administração Tributária.
III - A hipótese dos autos não versa sobre as contribuições previdenciárias vinculadas ao custeio da Seguridade Social,
estas sim lançadas por homologação. Estamos debatendo acerca das contribuições previdenciárias preceituadas no art.
149, § 1º, da Constituição Federal, que dá a competência aos Estados e Municípios para instituírem contribuições
previdenciárias, cobradas de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o
art. 40 da Carta Magna.
IV - No presente caso o prazo prescricional aplicável é de 5 anos. Tendo sido a ação ordinária de repetição de indébito
proposta em maio de 2003, restaram prescritas as parcelas recolhidas anteriormente a maio de 1998.
V - Recurso especial provido. (Grifamos) (STJ, 1ª Turma, REsp 1027712 / MG, Processo nº 2008/0019205-9, Relator Min.
Francisco Falcão, Data da Decisão: 13/05/2008, DJ 28.05.2008 p. 1).

A Lei Complementar nº 118/2005 estabeleceu o prazo prescricional de 05 (cinco) anos, a contar do efetivo recolhimento, para o
contribuinte repetir ou compensar o indébito tributário. A questão encontra-se superada no C. STF ante o julgamento do RE
566621, decidindo que nas ações ajuizadas anteriormente à sua vigência, aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a
09/06/2005, o prazo quinquenal. Nesse sentido é a remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, considerando
que a regra tem perfeita aplicação aos processos ajuizados após a entrada em vigência da referida lei.

Acerca da matéria, colaciono julgados do C. STF e C. STJ:

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os
tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos
contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN.
A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de
10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido.
Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.
Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa
também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação.
A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por
lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a
aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma
regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de
garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do
prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte
no enunciado 445 da Súmula do Tribunal.
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O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas
também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.
Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do
novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral,
tampouco impede iniciativa legislativa em contrário.
Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo
prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de
junho de 2005.
Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido. (STF - Tribunal Pleno - RE 566621/RS - Rel. Min. Ellen Gracie - j. 04/08/2011 - Publ.
Dje 11/10/2011).
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO -
PROPOSITURA DA DEMANDA ULTERIOR À "VACATIO LEGIS" DA LC N. 118/05 - PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL.
1. O estabelecimento de prazo prescricional qüinqüenal para se pleitear a repetição de tributos recolhidos indevidamente,
na hipótese da propositura da demanda ocorrer posteriormente à "vacatio legis" da Lei Complementar n. 118/2005;
traduz, em essência, a controvérsia dos autos.
2. Em função do imperativo deôntico-legal, o implexo lógico-jurídico determina a identificação de um fato jurídico
relevante no antecedente, no caso, o início da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, para implicação relacional no
conseqüente; qual seja: prescrição qüinqüenal para a pretensão de devolução ou repetição de tributos recolhidos
indevidamente.
3. Na hipótese vertente, ao contrário da pretensão disposta no agravo sub examen, inequívoco o entendimento da Seção
de Direito Público do STJ, ao considerar que, na hipótese de tributos sujeitos à homologação, quando a demanda for
proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05 (9.5.2005), ou seja, no caso dos autos: em
30.1.2006, afasta-se a regra prescricional denominada "cinco mais cinco". Aplica-se, portanto, o preceito contido no art.
3º da aludida Lei Complementar; isto é, prescrição qüinqüenal para parcelas do indébito tributário. Agravo regimental
improvido. (STJ, 2ª Turma, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1014383/SC, Processo nº
200702939252, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Julgado em 23/09/2008, DJE DATA: 23/10/2008).

Assim, superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05.

Conclui-se, assim, que até a entrada em vigor da Lei Complementar 110/2005, nos tributos sujeitos a lançamento por
homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta
a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. Entretanto, com a entrada em vigor da Lei
Complementar 118/2005, quando a demanda for ajuizada depois de 09.05.2005, afasta-se a regra prescricional denominada
"cinco mais cinco", aplicando-se, portanto, a prescrição quinquenal do art. 3º da referida Lei Complementar.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

Relativamente à correção monetária, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial Representativo de
Controvérsia n. 1.112.524, assentou entendimento sobre a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal nas ações de
repetição de indébito/compensação para fins de correção monetária questão que, caso integre o pedido de forma implícita,
constitui-se matéria de ordem pública, que pode ser incluída ex officio pelo juiz ou tribunal, verbis:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.
CORREÇÃO MONETÁRIA . INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO DO AUTOR DA DEMANDA. MATÉRIA DE
ORDEM PÚBLICA. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. JULGAMENTO EXTRA OU
ULTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
TRIBUTÁRIO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO
INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. JULGAMENTO
DO RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.002.932/SP).
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1. A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita, razão pela qual sua
inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita, hipótese em que prescindível o
princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 895.102/SP, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 15.10.2009, DJe 23.10.2009; REsp 1.023.763/CE, Rel. Ministra
Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 09.06.2009, DJe 23.06.2009; AgRg no REsp 841.942/RJ, Rel. Ministro Luiz
Fux, Primeira Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 16.06.2008; AgRg no Ag 958.978/RJ, Rel. Ministro Aldir Passarinho
Júnior, Quarta Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.06.2008; EDcl no REsp 1.004.556/SC, Rel. Ministro Castro Meira,
Segunda Turma, julgado em 05.05.2009, DJe 15.05.2009; AgRg no Ag 1.089.985/BA, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta
Turma, julgado em 19.03.2009, DJe 13.04.2009; AgRg na MC 14.046/RJ, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,
julgado em 24.06.2008, DJe 05.08.2008; REsp 724.602/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em
21.08.2007, DJ 31.08.2007; REsp 726.903/CE, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em
10.04.2007, DJ 25.04.2007; e AgRg no REsp 729.068/RS, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em
02.08.2005, DJ 05.09.2005).
2. É que: "A regra da congruência (ou correlação) entre pedido e sentença (CPC, 128 e 460) é decorrência do princípio
dispositivo. Quando o juiz tiver de decidir independentemente de pedido da parte ou interessado, o que ocorre, por
exemplo, com as matérias de ordem pública, não incide a regra da congruência. Isso quer significar que não haverá
julgamento extra, infra ou ultra petita quando o juiz ou tribunal pronunciar-se de ofício sobre referidas matérias de
ordem pública. Alguns exemplos de matérias de ordem pública: a) substanciais: cláusulas contratuais abusivas (CDC, 1º
e 51); cláusulas gerais (CC 2035 par. ún) da função social do contrato (CC 421), da função social da propriedade (CF
art. 5º XXIII e 170 III e CC 1228, § 1º), da função social da empresa (CF 170; CC 421 e 981) e da boa-fé objetiva (CC
422); simulação de ato ou negócio juridico (CC 166, VII e 167); b) processuais: condições da ação e pressupostos
processuais (CPC 3º, 267, IV e V; 267, § 3º; 301, X; 30, § 4º); incompetência absoluta (CPC 113, § 2º); impedimento do
juiz (CPC 134 e 136); preliminares alegáveis na contestação (CPC 301 e § 4º); pedido implícito de juros legais (CPC
293), juros de mora (CPC 219) e de correção monetária (L 6899/81; TRF-4ª 53); juízo de admissibilidade dos recursos
(CPC 518, § 1º (...)" (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in "Código de Processo Civil Comentado e
Legislação Extravagante", 10ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, São Paulo, 2007, pág. 669).
3. A correção monetária plena é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da efetiva desvalorização da
moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que independe de pedido expresso da parte
interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas um minus que se evita.
4. A Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a
jurisprudência do STJ) enumera os índices oficiais e os expurgos inflacionários a serem aplicados em ações de
compensação/repetição de indébito, quais sejam: (I) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986; (II) expurgo inflacionário em
substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986; (III) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por
expurgo inflacionário no mês de junho de 1987; (IV) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em
substituição à OTN do mês); (V) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(vi) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; (VII) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo
inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991); (VIII)
INPC, de março de 1991 a novembro de 1991; (IX) IPCA série especial, em dezembro de 1991; (X) UFIR, de janeiro de
1992 a dezembro de 1995; e (XI) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de
juros moratórios), a partir de janeiro de 1996 (Precedentes da Primeira Seção: REsp 1.012.903/RJ, Rel. Ministro Teori
Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 08.10.2008, DJe 13.10.2008; e EDcl no AgRg nos EREsp 517.209/PB, Rel.
Ministro Luiz Fux, julgado em 26.11.2008, DJe 15.12.2008).
5. Deveras, "os índices que representam a verdadeira inflação de período aplicam-se, independentemente, do querer da
Fazenda Nacional que, por liberalidade, diz não incluir em seus créditos" (REsp 66733/DF, Rel. Ministro Garcia Vieira,
Primeira Turma, julgado em 02.08.1995, DJ 04.09.1995).
6. (...)
8. Recurso especial fazendário desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ
08/2008.
(STJ - REsp 1.112.524 - Corte Especial - Relator Ministro Luiz Fux, j. 01.09.2010, DJe 30.09.2010, v.u.)

Dessa forma, está assentada pela jurisprudência dominante, a aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal, que dever
ser utilizado no caso em apreço, o qual contempla os seguintes índices para os respectivos períodos, admitindo a incidência de
expurgos inflacionários nas hipóteses determinadas adiante:

(1) ORTN, de 1964 a janeiro de 1986;
(2) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro de 1986;
(3) OTN, de março de 1986 a dezembro de 1988, substituído por expurgo inflacionário no mês de junho de 1987;
(4) IPC/IBGE em janeiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à OTN do mês);
(5) IPC/IBGE em fevereiro de 1989 (expurgo inflacionário em substituição à BTN do mês);
(6) BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;
(7) IPC/IBGE, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (expurgo inflacionário em substituição ao BTN, de março de 1990 a
janeiro de 1991, e ao INPC, de fevereiro de 1991);
(8) INPC, de março de 1991 a novembro de 1991;
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(9) IPCA série especial, em dezembro de 1991;
(10) UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995;
(11) SELIC (índice não acumulável com qualquer outro a título de correção monetária ou de juros moratórios), a partir
de janeiro de 1996;

De outra parte, é de cautela observar que, no julgamento do Recurso Especial n° 111.175, sob o regime do art. 543-C do CPC
e da Resolução STJ 08/2008, o C. Superior Tribunal de Justiça consolidou posicionamento sobre a aplicação da Taxa Selic, a
partir de 1º.01.1996, na atualização monetária do indébito tributário, que não pode ser acumulada com qualquer outro índice, seja
de juros, seja de atualização monetária:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA
NO ART. 543-C DO CPC - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-OCORRÊNCIA - REPETIÇÃO DE
INDÉBITO - JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC - ART. 39, § 4º, DA LEI 9250/95 - PRECEDENTES DESTA
CORTE.
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação suficiente
para decidir de modo integral a controvérsia.
2. Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º/01/1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser
cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.
3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º/01/1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do
pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9250/95, a
incidência da taxa SELIC terá como termo "a quo" a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996.
Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291257 / SC,
399497 / SC e 425709 / SC.4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-
C do CPC, c.c. a Resolução 8/2008, Presidência/STJ.
(REsp nº 1111175 / SP, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/07/2009).

Nesse diapasão, conclui-se, assim, pela aplicabilidade do Manual de Cálculos da Justiça Federal - mesmo que não tenha havido
requerimento expresso da parte, pois se trata de matéria de ordem pública, que integra implicitamente o pedido - o qual
contempla a incidência dos expurgos inflacionários somente nas situações acima descritas, e, quanto aos juros moratórios, tanto na
hipótese de repetição de indébito, quanto na compensação, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça consolidou
entendimento no sentido de que, anteriormente a 1º.01.1996, os juros de mora são devidos na razão de 1% (um por cento) ao
mês, a partir do trânsito da sentença (art. 167, parágrafo único do CTN e Súmula STJ/188). Após 1º.01.1996, são calculados
com base a taxa SELIC, desde o recolhimento indevido, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de
atualização monetária, seja de juros, in verbis:

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS E QUINZE PRIMEIROS DIAS DO
AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS USUFRUÍDAS E SALÁRIO-MATERNIDADE.
INCIDÊNCIA. RESP 1.230.957/RS SUBMETIDO AO RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO DO
INDÉBITO. JUROS DE MORA. CUMULAÇÃO COM A TAXA SELIC. IMPOSSIBILIDADE. ART. 170-A.
AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.
1. A Primeira Seção desta Corte ao apreciar o REsp 1.230.957/RS, processado e julgado sob o rito do art. 543-C do CPC,
confirmou a não incidência da contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 dias do pagamento de auxílio-doença e
sobre o adicional de férias, por configurarem verbas indenizatórias. Restou assentado, entretanto, que incide a referida
contribuição sobre o salário-maternidade, por configurar verba de natureza salarial.
2. "O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e integra o
salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o terço
constitucional" (AgRg no Ag 1.426.580/DF, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 12/4/12).
3. Na compensação tributária deve-se observar a lei de vigência no momento da propositura da ação, ressalvando-se o
direito do contribuinte de compensar o crédito tributário pelas normas posteriores na via administrativa (REsp
1.137.738/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10, submetido ao procedimento dos recursos repetitivos previsto no art.
543-C do CPC)
4. Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos desde o
trânsito em julgado da decisão até 1°/1/96. A partir desta data incide somente a Taxa SELIC, vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices, seja de correção monetária , seja de juros. Não tendo havido o trânsito em julgado, deve incidir
apenas a Taxa SELIC. (grifei)
5. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a restrição contida no art. 170-A do CTN é plenamente
aplicável às demandas ajuizadas após 10/1/01, caso dos autos.
6. Agravos regimentais não providos.
(STJ - AgRg no Recurso Especial 1.251.355-PR, DJe 08.05.2014, rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA)

Conforme mencionado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1.112.524, transcrito linhas acima, os juros de
mora traduzem igualmente matéria de ordem pública, passível de ter o seu regramento estabelecido ex officio pelo juiz ou tribunal.
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Feitas essas considerações, é de se firmar tal orientação interpretativa, consubstanciada na natureza eminentemente processual das
normas que regem os acessórios da condenação, para permitir que a Lei 11.960/09 incida de imediato aos processos em
andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua vigência. Isso porque, a referida legislação veio alterar a forma de
cálculo da correção monetária e dos juros de mora, que nada mais são do que consectários legais da condenação principal e,
como tais, possuem natureza de questão de ordem pública, consoante acima explicitado.

Ademais, em razão do seu caráter cogente, as normas de ordem pública hão de ser observadas imediatamente, não se sujeitando
a exceção do artigo 6º, caput, da LICC, concernente à garantia do direito adquirido, porquanto este é voltado à proteção do
direito material.

Assim, ficam a correção monetária e os juros moratórios fixados na forma acima disciplinada, observando-se, para tanto, o caso
concreto.

Por fim, anoto que eventuais outros argumentos trazidos nos autos ficam superados e não são suficientes para modificar a
conclusão baseada nos fundamentos ora expostos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da União apenas para explicitar o critério da
compensação, correção monetária e juros de mora, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018589-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LAUANE BRAZ ANDREKOWISK VOLPE CAMARGO - MS10610-B
AGRAVADO: CRISTINO BEZERRA DE SOUZA
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO
                   AGRAVADO: CRISTINO BEZERRA DE SOUZA

O processo nº 5018589-37.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001092-65.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: TERRACOM CONSTRUCOES LTDA
Advogado do(a) APELANTE: JOAO ROBERTO GUIMARAES ERHARDT - SP289476
APELADO: DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: MILENE NETINHO JUSTO MOURAO - SP209960

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TERRACOM CONSTRUÇÕES
LTDA, contra ato do DELEGADO REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DO
ESTADO DE SÃO PAULO e COORDENADOR-GERAL DO FGTS E DO SEGURO-DESEMPREGO DA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, por meio do qual pretende a obtenção de provimento jurisdicional que
determine suspensão da exigibilidade do crédito tributário da cobrança referente à contribuição de 10% sobre o
montante de todos os depósitos devidos a título de FGTS durante a vigência do contrato de trabalho, na hipótese
de demissão sem justa causa, instituída pela Lei Complementar nº 110/01. No mérito, requer seja reconhecida a
inexistência de relação jurídico-tributária referente a tal exigência, e por consequência, seja reconhecido o seu
direito à repetição do indébito.

Juntou procuração e documentos. Recolheu as custas pela metade.

Determinada a emenda da inicial, o impetrante retificou o valor da causa, e recolheu a diferença de custas,
calculadas pela metade.

A apreciação do pedido de concessão de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

O Coordenador-Geral do FGTS e do Seguro-Desemprego da Caixa Econômica Federal e o  Delegado-Regional do
Ministério do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo prestaram informações.

O pedido de concessão de liminar foi indeferido. Em relação ao COORDENADOR-GERAL DO FGTS E DO
SEGURO-DESEMPREGO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL foi declarada sua ilegitimidade passiva, e em
relação a referida autoridade, o processo foi extinto sem julgamento do mérito.

O impetrante noticiou a interposição de recurso de agravo de instrumento perante o E. Tribunal Regional Federal
da 3ª. Região (nº 5005491-82.2017.403.0000).

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC.

Apela a impetrante requerendo a reforma da sentença para que não mais seja compelida ao pagamento da contribuição social prevista no
art. 1º, da Lei Complementar nº 110/2001.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.
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De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:

Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a
respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor
encontrar-se fundamentada em “súmulas” e “julgamento de casos repetitivos” (leia -se, incidente de resolução de
demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de “assunção de
competência”. É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de
incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência capaz de revelar razões
adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o
julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de
resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais
Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter
adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
(“Curso de Processo Civil”, 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" (“Novo Código de Processo Civil
comentado”, 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in “A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim”, Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: “O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema”. Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO
ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto
de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da
atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal.
- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em
consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

Pois bem. A matéria versada nos presentes autos concerne ao exame de exigibilidade ou não das contribuições
previstas na Lei Complementar 110/01 em seus artigos 1º e 2º. 

A lei instituidora da obrigação dispõe nestes termos:
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"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - fgts, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. 

Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990." 

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de
validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a
norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

Nesse passo, o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social
instituída pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e, sendo assim, o
legislador não previu sua limitação temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos
inflacionários.

 

Ademais, os argumentos no sentido de perda superveniente da justificativa para manutenção da cobrança da
referida contribuição e sua consequente inconstitucionalidade, diante do suposto atendimento de sua finalidade,
devem ser analisados a tempo e modo próprios.

Nesse sentido, os julgamentos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556 e no AI 763.010
AgR/DF:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS POR
DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV
(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b
(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO
FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,
BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -
ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO
DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. 

A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência
(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda
superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. 

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da
Constituição). 

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios. 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e,
quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo
14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II. 

(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa j. 13/06/2012, DJe 20/09/2012)
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EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO
DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO fgts . CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO
À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela
União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição
de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.

A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade
devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

 

Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do
atendimento da finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo
Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade
na sua exigência atual, em violação ao art. 167, VI da Constituição Federal.

Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal
Federal naquele mesmo julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº
2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo
e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de
que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da
Lei Complementar nº 110 /2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento.

 

Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que
possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese
de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a
contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.

 

Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à
redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições
sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da
operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora
questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa
causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.

O dispositivo constitucional tem a seguinte redação:

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool
combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o
valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)

 

Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também
analisado e rejeitado pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida
contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente
com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação
original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a interpretação de seu enunciado normativo há de
realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições
sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/
artigo 154, I, da Lei Maior. Por oportuno, cito os dispositivos:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,
obedecido o disposto no art. 154, I.

...........
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Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

 

A propósito, esse é o entendimento desta Corte:

 

TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1ºDA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM
JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS.
PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE.

1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em
valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento
da arguição, valendo-se a autora apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou
de difícil reparação frente lei de já longa vigência.

2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, diversamente da do art. 2º, foi
instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à
vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o
art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário
Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma
jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse
viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime
por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta
Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se
autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e
aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos
expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à
despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos
levantada pela parte autora.

7 - Nessa senda, o art. 10, I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o
advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de
medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110 /2001.

8 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava
exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto
este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação
temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.

9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na
globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º,
IV, VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90.
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10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou
formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI
2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações
criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na
subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do
artigo 195 da Carta Magna.

11 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que
incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração
promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art.
149 para legitimar a validade da contribuição.

12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há
razão para afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso
"obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações
linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional
nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de contribuições extrafiscais para
combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de
base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico
socializante da Constituição Federal.

13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

(TRF3, 1ª Turma, unânime. AI 00190904720154030000, AI 564133. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015; julgado em 01/12/2015)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE OS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110 /01.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à
tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o
parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II -O assunto referente ao presente mandamus já passou pelo crivo do Supremo Tribunal Federal - STF por
ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556/DF, sendo reconhecida a
inexigibilidade das exações apenas no exercício de 2001.

III - No caso dos autos, os pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo
1º da Lei Complementar nº 110 /01, sendo proposta a ação em 11.04.2014, momento em que a contribuição já
era devida.

III - Agravo legal não provido. "

(TRF3, AMS 00025533720144036102, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Segunda Turma, j. 23.06.15, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/07/2015).
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"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110 /01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão
monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo
passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao fgts instituída pela
Lei Complementar nº 110 /01, pois não tem competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que
possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as
contribuições instituídas pela LC 110 /2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110 /2001 tem natureza jurídica de
contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6.
A Lei Complementar nº 110 /2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de
ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS 00243654420144036100, Rel.
Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ante o exposto, voto por negar provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002202-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: BRADESCO SEGUROS S/A, ISRAEL MOREIRA LIMA - ESPÓLIO, MARIA JOSÉ OLIVEIRA - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: VALDIR OLIVEIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: VICTOR JOSE PETRAROLI NETO - SP31464
Advogado do(a) AGRAVADO: MONICA GONCALVES RODRIGUES - SP164575, 
Advogado do(a) AGRAVADO: MONICA GONCALVES RODRIGUES - SP164575, 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: BRADESCO SEGUROS S/A, ISRAEL MOREIRA LIMA - ESPÓLIO, MARIA JOSÉ OLIVEIRA - ESPÓLIO
REPRESENTANTE: VALDIR OLIVEIRA LIMA

O processo nº 5002202-10.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente eletrônico, podendo,
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entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, eventual

discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º 01/2018, da Presidência da Segunda Turma

do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo

apresentado.

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002923-69.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
APELANTE: FAIG - FUNDICAO DE ACO INOX LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: GUSTAVO MANSSUR SANTAROSA - SP378119, DANIELA DALFOVO - SP241788
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de mandado de segurança impetrado por FAIG – FUNDIÇÃO DE AÇO INOX LTDA em face do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DOTRABALHO EM GUARULHOS – SP em que o impetrante pretende a
suspensão da exigibilidade da contribuição social à alíquota de 10% sobre o montante de todos os depósitos
devidos referentes ao FGTS, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações aplicáveis
às contas vinculadas. Liminarmente, pugna pelo afastamento da obrigação do recolhimento da exação quando da
demissão sem justa causa dos funcionários da autora e que a ré se abstenha de adotar quaisquer medidas
tendentes à cobrança dos referidos valores. Juntou documentos.

O pedido liminar foi indeferido (ID 2562611). 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações (ID 2927976).

A r. sentença monocrática denegou a segurança, nos termos do art. 487, inciso I, do NCPC.

Apelou a impetrante requerendo a reforma da sentença de primeiro grau, declarando a
inconstitucionalidade superveniente do artigo 1º da Lei Complementar nº 110/2001.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

Decido.

 

De início, cumpre explicitar que o art. 932, IV e V do CPC de 2015 confere poderes ao Relator para, monocraticamente, negar e dar
provimento a recursos.

Ademais, é importante clarificar que, apesar de as alíneas dos referidos dispositivos elencarem hipóteses em que o Relator pode exercer
esse poder, o entendimento da melhor doutrina é no sentido de que o mencionado rol é meramente exemplificativo.

Manifestando esse entendimento, asseveram Marinoni, Arenhart e Mitidiero:
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Assim como em outras passagens, o art. 932 do Código revela um equívoco de orientação em que incidiu o legislador a
respeito do tema dos precedentes. O que autoriza o julgamento monocrático do relator não é o fato de a tese do autor
encontrar-se fundamentada em “súmulas” e “julgamento de casos repetitivos” (leia -se, incidente de resolução de
demandas repetitivas, arts. 976 e ss., e recursos repetitivos, arts. 1.036 e ss.) ou em incidente de “assunção de
competência”. É o fato de se encontrar fundamentado em precedente do Supremo Tribunal Federal ou do Superior
Tribunal de Justiça ou em jurisprudência formada nos Tribunais de Justiça e nos Tribunais Regionais Federais em sede de
incidente de resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência capaz de revelar razões
adequadas e suficientes para solução do caso concreto. O que os preceitos mencionados autorizam, portanto, é o
julgamento monocrático no caso de haver precedente do STF ou do STJ ou jurisprudência firmada em incidente de
resolução de demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência nos Tribunais de Justiça ou nos Tribunais
Regionais Federais. Esses precedentes podem ou não ser oriundos de casos repetitivos e podem ou não ter
adequadamente suas razões retratadas em súmulas.
(“Curso de Processo Civil”, 3ª e., v. 2, São Paulo, RT, 2017)

Os mesmos autores, em outra obra, explicam ainda que "a alusão do legislador a súmulas ou a casos repetitivos constitui apenas um
indício - não necessário e não suficiente - a respeito da existência ou não de precedentes sobre a questão que deve ser decidida. O que
interessa para incidência do art. 932, IV, a e b, CPC, é que exista precedente sobre a matéria - que pode ou não estar
subjacente a súmulas e pode ou não decorrer do julgamento de recursos repetitivos" (“Novo Código de Processo Civil
comentado”, 3ª e., São Paulo, RT, 2017, p. 1014, grifos nossos).

Também Hermes Zaneti Jr. posiciona-se pela não taxatividade do elenco do art. 932, incisos IV e V (Poderes do Relator e Precedentes
no CPC/2015: perfil analítico do art. 932, IV e V, in “A nova aplicação da jurisprudência e precedentes no CPC/2015: estudos em
homenagem à professora Teresa Arruda Alvim”, Dierle José Coelho Nunes, São Paulo, RT, 2017, pp. 525-544).

Nessa linha, o STJ, antes mesmo da entrada em vigor do CPC/2015, aprovou a Súmula 568 com o seguinte teor: “O relator,
monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento dominante
acerca do tema”. Veja-se que a expressão entendimento dominante aponta para a não taxatividade do rol em comento.

Além disso, uma vez que a decisão singular do relator é recorrível por meio de agravo interno (art. 1.021, caput, CPC/15), não fica
prejudicado o princípio da colegialidade, pois a Turma pode ser provocada a se manifestar por meio do referido recurso. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO
ART. 932 DO CPC PERMITIDA. TERMO INICIAL FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
COMPROVADA COM LAUDO JUDICIAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR.
CABIMENTO. - O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto
de impugnação. - O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, tendo em vista que a especialidade da
atividade foi comprovada através do laudo técnico judicial, não havendo razão para a insurgência da Autarquia Federal.
- Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em
consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal. - Agravo improvido.
(ApReeNec 00248207820164039999, DESEMBARGADOR FEDERAL GILBERTO JORDAN, TRF3 - NONA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:02/10/2017)

Assim, passo a proferir decisão monocrática, com fulcro no artigo 932, IV e V do Código de Processo Civil de 2015.

 

Pois bem. A matéria versada nos presentes autos concerne ao exame de exigibilidade ou não das contribuições
previstas na Lei Complementar 110/01 em seus artigos 1º e 2º. 

A lei instituidora da obrigação dispõe nestes termos:

 

"Art. 1º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores em caso de despedida de empregado sem
justa causa, à alíquota de dez por cento sobre o montante de todos os depósitos devidos, referentes ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - fgts, durante a vigência do contrato de trabalho, acrescido das remunerações
aplicáveis às contas vinculadas. 

Parágrafo único. Ficam isentos da contribuição social instituída neste artigo os empregadores domésticos. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     286/1533



Art. 2º Fica instituída contribuição social devida pelos empregadores, à alíquota de cinco décimos por cento
sobre a remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, incluídas as parcelas de que trata o art. 15
da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990." 

 

Observa-se que a prescrição legal supra não é temporária, ou seja, ela não trouxe em seu bojo prazo algum de
validade expresso, como fez o legislador no caso específico do art. 2º da mesma lei. Assim, enquanto eficaz a
norma, a autoridade fiscal não pode mesmo ignorá-la.

Nesse passo, o entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal é no sentido de que a contribuição social
instituída pelo art. 1º, da Lei Complementar nº 110/01 tem natureza de contribuição social geral e, sendo assim, o
legislador não previu sua limitação temporal, nem vinculou sua exigibilidade ao término do pagamento dos expurgos
inflacionários.

 

Ademais, os argumentos no sentido de perda superveniente da justificativa para manutenção da cobrança da
referida contribuição e sua consequente inconstitucionalidade, diante do suposto atendimento de sua finalidade,
devem ser analisados a tempo e modo próprios.

Nesse sentido, os julgamentos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556 e no AI 763.010
AgR/DF:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS A CUSTEAR DISPÊNDIOS DA UNIÃO ACARRETADOS POR
DECISÃO JUDICIAL (RE 226.855). CORREÇÃO MONETÁRIA E ATUALIZAÇÃO DOS DEPÓSITOS DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO ( FGTS ). ALEGADAS VIOLAÇÕES DOS ARTS. 5º, LIV
(FALTA DE CORRELAÇÃO ENTRE NECESSIDADE PÚBLICA E A FONTE DE CUSTEIO); 150, III, b
(ANTERIORIDADE); 145, § 1º (CAPACIDADE CONTRIBUTIVA); 157, II (QUEBRA DO PACTO
FEDERATIVO PELA FALTA DE PARTILHA DO PRODUTO ARRECADADO); 167, IV (VEDADA
DESTINAÇÃO ESPECÍFICA DE PRODUTO ARRECADADO COM IMPOSTO); TODOS DA CONSTITUIÇÃO,
BEM COMO OFENSA AO ART. 10, I, DO ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS -
ADCT (AUMENTO DO VALOR PREVISTO EM TAL DISPOSITIVO POR LEI COMPLEMENTAR NÃO
DESTINADA A REGULAMENTAR O ART. 7º, I, DA CONSTITUIÇÃO). LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. 

A segunda contribuição criada pela LC 110 /2001, calculada à alíquota de cinco décimos por cento sobre a
remuneração devida, no mês anterior, a cada trabalhador, extinguiu-se por ter alcançado seu prazo de vigência
(sessenta meses contados a partir da exigibilidade - art. 2º, §2º da LC 110 /2001). Portanto, houve a perda
superveniente dessa parte do objeto de ambas as ações diretas de inconstitucionalidade. 

Esta Suprema Corte considera constitucional a contribuição prevista no art. 1º da LC 110 /2001, desde que
respeitado o prazo de anterioridade para início das respectivas exigibilidades (art. 150, III, b, da
Constituição). 

O argumento relativo à perda superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade
deverá ser examinado a tempo e modo próprios. 

Ações Diretas de Inconstitucionalidade julgadas prejudicadas em relação ao artigo 2º da LC 110 /2001 e,
quanto aos artigos remanescentes, parcialmente procedentes, para declarar a inconstitucionalidade do artigo
14, caput, no que se refere à expressão "produzindo efeitos", bem como de seus incisos I e II.

(STF, Tribunal Pleno, ADI nº 2.556/DF, Rel. Min. Joaquim Barbosa j. 13/06/2012, DJe 20/09/2012)

EMENTA: TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO CUSTEIO DAS OBRIGAÇÕES DA UNIÃO
DECORRENTES DE CONDENAÇÕES À RECOMPOSIÇÃO DO fgts . CONSTITUCIONALIDADE. RESPEITO
À REGRA DA ANTERIORIDADE. LC 110 /2001, ARTS. 1º E 2º. AGRAVO REGIMENTAL.

Esta Suprema Corte considerou constitucionais os tributos destinados ao custeio das condenações sofridas pela
União à atualização das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, ressalvada a proibição
de cobrança no período definido pela regra da anterioridade.
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A perda superveniente da justificativa para manutenção das cobranças e consequente inconstitucionalidade
devem ser examinadas a tempo e modo próprios.

Agravo regimental ao qual se nega provimento. (AI 763.010 AgR/DF)

 

Alega-se que a contribuição do art. 1º da Lei Complementar nº 110/2001 passou a ser inconstitucional a partir do
atendimento da finalidade que se invocou para a sua instituição, o que estaria reconhecido pelo próprio Governo
Federal, pelo banco gestor do FGTS e pelo Decreto nº 3.913/2001, pelo que estaria havendo desvio de finalidade
na sua exigência atual, em violação ao art. 167, VI da Constituição Federal.

Todavia, tal argumento de impugnação da exigência contributiva foi analisado e rejeitado pelo C. Supremo Tribunal
Federal naquele mesmo julgamento em que se decidiu pela constitucionalidade de referida contribuição (ADIn nº
2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), quando se decidiu que "o argumento relativo à perda
superveniente de objeto dos tributos em razão do cumprimento de sua finalidade deverá ser examinado a tempo
e modo próprios", sendo que a Suprema Corte reconheceu a repercussão geral sobre essa questão, no sentido de
que alterações supervenientes no contexto fático podem justificar um novo exame acerca da validade do art. 1º da
Lei Complementar nº 110 /2001, objeto do RE nº 878.313/SC, pendente de julgamento.

 

Portanto, enquanto não examinada pela Colenda Corte tal questão, não se encontra fundamentos relevantes que
possam afastar a conclusão pela constitucionalidade e plena exigibilidade da contribuição do artigo 1º, eis que a tese
de superação da sua finalidade institutiva contraria uma razoável interpretação no sentido de que apenas a
contribuição do artigo 2º seria temporária (o que é expresso em seu § 2º) para suprir a referida finalidade transitória.

 

Alega-se, de outro lado, que teria havido superveniente inconstitucionalidade da contribuição instituída no art. 1º da
Lei Complementar nº 110/2001, em razão da alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 33/2001 à
redação do artigo 149, § 2º, III, alínea "a", da Constituição Federal, pela qual se determinou que as contribuições
sociais com alíquotas ad valorem poderiam incidir apenas, taxativamente, sobre faturamento, receita bruta, valor da
operação ou valor aduaneiro, com o que não poderia haver a exigência, a partir de então, da contribuição ora
questionada, eis que incidente sobre base de cálculo - 10% sobre o saldo da conta de FGTS demitido sem justa
causa - diversa daquelas estabelecidas pela Emenda 33/2001.

O dispositivo constitucional tem a seguinte redação:

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico
e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada de seus servidores,
para o custeio, em benefício destes, de sistemas de previdência e assistência social. (Parágrafo Renumerado
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, cobrada de seus servidores, para o
custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à
da contribuição dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, 19.12.2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo:
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)
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II - poderão incidir sobre a importação de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados e álcool
combustível; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; (Redação dada pela Emenda
Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o
valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser equiparada a pessoa jurídica, na
forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez. (Incluído pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)

 

Entendo não haver fundamento para acolhida desta argumentação, posto que, primeiramente, reputa-se também
analisado e rejeitado pela Suprema Corte naquele julgamento em que decidiu pela constitucionalidade de referida
contribuição (ADIn nº 2.556/DF, julgado em 26/06/2012, DJe 20/09/2012), assim considerada válida justamente
com fundamento no artigo 149 da Constituição Federal, mas, em segunda consideração, a alteração redacional não
importa em conclusão no sentido da invalidade das contribuições anteriormente criadas com base na redação
original do dispositivo constitucional, e, em terceira consideração, a interpretação de seu enunciado normativo há de
realizar-se no contexto sistemático constitucional, nesse contexto não se podendo apreender que o termo "poderão"
deve ter o significado linguístico de "deverão", mas sim que expressa a admissibilidade de novas contribuições
sociais sobre tais bases de cálculo, para o fim de que não conflitem com a regra proibitiva do artigo 195, § 4º c/c/
artigo 154, I, da Lei Maior. Por oportuno, cito os dispositivos:

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade social,
obedecido o disposto no art. 154, I.

...........

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que sejam não-cumulativos e
não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

 

A propósito, esse é o entendimento desta Corte:
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TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. ART. 1ºDA LC 110/2001.
INDETERMIÇÃO TEMPORAL DA EXAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE REVOGAÇÃO. FINALIDADES: APORTE DE
RECURSOS AO FUNDO E IMPORTANTE MECANISMO EXTRAFISCAL DE COIBIÇÃO À DEPEDIDA SEM
JUSTA CAUSA. EFETIVAÇÃO DE DIREITOS SOCIAIS CONSTITUCIONALMENTE GARANTIDOS.
PREEMINÊNCIA DA MENS LEGIS SOBRE A MENS LEGISLATORIS. RATIO LEGIS AUTÔNOMA DE
EVENTUAL OCCASIO LEGIS. VETO DO PLC 200/2012 MANTIDO. CONSTITUCIONALIDADE DA
CONTRIBUIÇÃO JÁ DECLARADA PELO STF. INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE
SUPERVENIENTE.

1 - A alegação de exaurimento finalístico da norma em comento, além de imiscuir-se indevidamente em
valoração ínsita ao Poder Legislativo, não é acompanhada de prova inequívoca quer permita o convencimento
da arguição, valendo-se a autora apenas de presunções e ilações. Adicionalmente, inexiste dano irreparável ou
de difícil reparação frente lei de já longa vigência.

2 - A contribuição instituída pelo art. 1º da Lei Complementar nº 110 /2001, diversamente da do art. 2º, foi
instituída por tempo indeterminado.

3 - Consoante dicção do art. 2º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, não se destinando à
vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a modifique ou revogue. Por sua vez, conforme determina o
art. 9º da LC nº 95/98, com a redação dada pela LC nº 107/01, a cláusula de revogação deverá enumerar,
expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. Igualmente, dispõe o art. 97, I, do Código Tributário
Nacional que somente a lei pode estabelecer a extinção de tributos.

4 - Inexiste revogação, expressa ou tácita, do dispositivo guerreado, não havendo presumi-la quanto à norma
jurídica validamente estabelecida.

5 - A finalidade do dispositivo se encontra em seu art. 3º, §1º, qual seja o aporte de recursos ao Fundo. Nesse
viés, observa-se que é axioma hermenêutico a preeminência da mens legis sobre a mens legislatoris, máxime
por aquela, neste caso, ter como fundamento de validade direitos sociais previstos expressamente na Carta
Magna (art. 7º, III, CF). A ratio legis, propriamente dita, por força do dispositivo indigitado, encontra-se
autônoma de eventual ocassio legis, mormente por força do aspecto socializante exigido do intérprete e
aplicador do direito pátrio (art. 5º LINDB).

6 - Com efeito, diversamente do sustentado, o telos jurídico do diploma não está adstrito exclusivamente aos
expurgos inflacionários de planos econômicos, servindo de importante mecanismo extrafiscal de coibição à
despedida sem justa causa (arts. 1º, IV; 7º, I, CF), consoante pode se dessumir da própria exposição de motivos
levantada pela parte autora.

7 - Nessa senda, o art. 10, I, da ADCT limitou a indenização indigitada a 40% dos depósitos tão-somente até o
advento de norma complementar; embora pendente esta - no sentido de diploma mais global -, esta, no viés de
medida protetiva, consubstancia-se exatamente a Lei Complementar nº 110 /2001.

8 - Na verdade, não só inexiste revogação como o Projeto de Lei Complementar nº 200/2012, que objetivava
exatamente estabelecer prazo para a extinção da contribuição, foi vetado pela Presidenta da República, veto
este que foi mantido pelo Congresso Nacional em Sessão de setembro de 2013, o que reafirma a indeterminação
temporal da exação e que mesmo a mens legislatoris não imputa à exação caráter precário.

9 - Outrossim, o art. 13 da LC nº 101/2001 expressamente consigna que as receitas recolhidas são destinadas
integralmente ao Fundo, não havendo alegar seu desvirtuamento, ressaltando-se que o FGTS, considerado na
globalidade de seus valores, constitui um fundo social dirigido a viabilizar financeiramente a execução de
programas de habitação popular, saneamento básico e infraestrutura urbana, ex vi do disposto nos artigos 6º,
IV, VI e VII; 7º,III, da Lei nº 8.036/90.

10 - Assim, em vigência a norma, apenas haveria afastá-la em caso de inconstitucionalidade material ou
formal. O Supremo Tribunal Federal, no entanto, assentou a constitucionalidade dessa contribuição na ADI
2556/DF. Nesse viés, o Ministro Moreira Alves exarou asserto de que a natureza jurídica das duas exações
criadas pela lei em causa é a de tributo, caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na
subespécie "contribuições sociais gerais" que se submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do
artigo 195 da Carta Magna.
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11 - Dessa maneira, não há alegar inconstitucionalidade superveniente pelo advento da EC nº 33/2001, que
incluiu disposições no art. 149, porquanto quando do julgamento da ADI indigitada, 13/06/2012, tal alteração
promovida pelo Poder Constituinte derivado reformador já era então vigente, e foi utilizado exatamente o art.
149 para legitimar a validade da contribuição.

12 - Obter dictum, como o início e o limite da cognição da norma é o próprio enunciado normativo, não há
razão para afastar a modalidade deôntica do artigo 149, 2º, III, da Carta Magna "poder" pelo operador adverso
"obrigatório", quando é inexistente no texto normativo uma contradição performativa nas enunciações
linguísticas utilizadas. Pelo contrário, o conjunto das reformas operacionalizadas pela Emenda Constitucional
nº 33 de 2001 torna clara sua finalidade de aumentar a legiferação de contribuições extrafiscais para
combustíveis, não sendo valida a interpretação que imputa ao inciso indigitado a diminuição das hipóteses de
base de cálculo possíveis para contribuições sociais, até porque tal silogismo é contrário ao plano ideológico
socializante da Constituição Federal.

13 - Inexistindo fundamentos hábeis a alterar a decisão monocrática, nega-se provimento ao agravo legal.

(TRF3, 1ª Turma, unânime. AI 00190904720154030000, AI 564133. Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
HÉLIO NOGUEIRA. e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015; julgado em 01/12/2015)

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE OS DEPÓSITOS REFERENTES AO FGTS. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110 /01.

I - Observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de
17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à
tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o
parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida
estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou
de Tribunal Superior. Justificada, portanto, a decisão solitária deste Relator.

II -O assunto referente ao presente mandamus já passou pelo crivo do Supremo Tribunal Federal - STF por
ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.556/DF, sendo reconhecida a
inexigibilidade das exações apenas no exercício de 2001.

III - No caso dos autos, os pedido é de suspensão da exigibilidade da contribuição social instituída pelo artigo
1º da Lei Complementar nº 110 /01, sendo proposta a ação em 11.04.2014, momento em que a contribuição já
era devida.

III - Agravo legal não provido. "

(TRF3, AMS 00025533720144036102, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, Segunda Turma, j. 23.06.15, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/07/2015).
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"AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇAO SOCIAL. LEI COMPLEMENTAR N. 110 /01. ADI 2.556-2/DF, STF.
CONSTITUCIONALIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. NÃO OCORRENCIA. 1. Escorreita a decisão
monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que, apesar de existirem
decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que adotam a mesma
orientação invocada pelo relator. 2. A Caixa Econômica Federal não possui legitimidade para figurar no polo
passivo de demanda que visa discutir relação jurídico-tributária referente à contribuição ao fgts instituída pela
Lei Complementar nº 110 /01, pois não tem competência para arrecadar, administrar e cobrar tal exação que
possui caráter tributário amplamente reconhecido. (REsp 781.515/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 03/04/2006, p. 272) 3. O Supremo Tribunal
Federal, na Ação Direta de Constitucionalidade n. 2.556-2/DF, em 13/06/2012, julgou constitucional a
contribuição prevista no art. 1º da LC 110 , de 29 de junho de 2001, desde que respeitado o prazo de
anterioridade para início da respectiva exigibilidade (art. 150, III, b, da Constituição). 4. Assim, tem-se que as
contribuições instituídas pela LC 110 /2001 são constitucionais, podendo ser cobradas a partir do exercício
financeiro de 2002. 5. A contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110 /2001 tem natureza jurídica de
contribuição social geral e, como tal, não tem finalidade estipulada necessariamente pelo legislador. Tal
paradigma foi adotado pelo então Ministro Moreira Alves, na ocasião da Medida Cautelar da ADI nº 2556-2. 6.
A Lei Complementar nº 110 /2001 tem respaldo constitucional, independentemente de qualquer situação de
ordem econômica ou financeira. Precedentes. 7. Agravo legal improvido." (AMS 00243654420144036100, Rel.
Juiz Fed. Convocado Renato Toniasso, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/12/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO)

 

Ante o exposto,  nego provimento ao apelo, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011299-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CONCEITO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME
 

  

     E D I T A L   D E   I N T I M A Ç Ã O

 

   

SUBSECRETARIA DA SEGUNDA TURMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA AGRAVADA CONCEITO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA
- ME COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     292/1533



O EXCELENTÍSSIMO  SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, RELATOR
DOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  N º 5011299-34.2018.4.03.0000 (PROC. ORIG.
0009846-66.2016.403.6109) EM QUE FIGURAM COMO PARTES UNIÃO FEDERAL – FAZENDA
NACIONAL (AGRAVANTE) e CONCEITO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME
(AGRAVADA), NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E PELO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos autos
do Agravo de Instrumento supra mencionado, em que CONCEITO PROPAGANDA E PUBLICIDADE
LTDA - ME, é  agravada, consta que a mesma não foi localizada, encontrando-se em lugar incerto e não
sabido, pelo que é expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, ficando I N T I M A D A  a
agravada CONCEITO PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA - ME , na pessoa de seu
representante legal, para querendo, cumprir o disposto no art. 1.019, II, do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 13.105, de 16.03.2015, cientificando-a que esta Corte está situada à Avenida Paulista,  nº
1842, Torre Sul e funciona no horário das 09:00 às 19:00 horas, estando referido processo afeto à
competência da Segunda Turma. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa, no
futuro, alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado no lugar de costume neste
Tribunal e publicado na imprensa oficial da União, na forma da lei.

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001041-33.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA, WILIAN BARBOSA DE SOUSA
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE JOSE DA SILVA - SP220370, PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS NETO - SP104642, MARIANA CARVALHO
GONCALVES DE PINHO - SP376794, PRISCILLA ALVES PASSOS DINIZ - SP269663
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE JOSE DA SILVA - SP220370, PASCHOAL DE OLIVEIRA DIAS NETO - SP104642, MARIANA CARVALHO
GONCALVES DE PINHO - SP376794, PRISCILLA ALVES PASSOS DINIZ - SP269663
AGRAVADO: JULIANO SEAWRIGHT FERREIRA, DIDOL'S EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CAIXA
SEGURADORA SA
Advogados do(a) AGRAVADO: THIAGO LUIS HUBER VICENTE - SP261821, TIAGO JOSE RANGEL - SP261824
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE LUIZ DO REGO MONTEIRO TAVARES PEREIRA - RJ1093670S

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: EDILAINE CRISTINA DOS SANTOS SOUZA, WILIAN BARBOSA DE SOUSA
                   AGRAVADO: JULIANO SEAWRIGHT FERREIRA, DIDOL'S EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., CAIXA ECONOMICA FEDERAL,
CAIXA SEGURADORA SA

O processo nº 5001041-33.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
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Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005652-58.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: HOTEL JERUBIACABA LTDA - EPP
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: HOTEL JERUBIACABA LTDA - EPP

O processo nº 5005652-58.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006649-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: V.R.A. COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA
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 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: V.R.A. COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS INDUSTRIAIS LTDA

O processo nº 5006649-41.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006285-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CSJ METALURGICA S/A - FALIDA, ALEXANDRE CHIARINELLI KLEFENZ, MARIO CESAR MENDES, SILVIO LUIS CORREA DE
MORAES, VERIDIANA RIZZO SCHMIDT
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCUS VINICIUS BOREGGIO - SP2577070A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: CSJ METALURGICA S/A - FALIDA, ALEXANDRE CHIARINELLI KLEFENZ, MARIO CESAR MENDES, SILVIO LUIS CORREA
DE MORAES, VERIDIANA RIZZO SCHMIDT

O processo nº 5006285-69.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }
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Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006489-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA, DEDINI REFRATARIOS LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL,
DEDINI CORRETORA DE SEGUROS LTDA, DEDINI S A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EM RECUPERACAO JUDICIAL, DEDINI S/A
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS - EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCCAS RODRIGUES TANCK - SP183888
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: DEDINI SERVICE PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA, DEDINI REFRATARIOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL, DEDINI CORRETORA DE SEGUROS LTDA, DEDINI S A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES EM RECUPERACAO JUDICIAL, DEDINI
S/A EQUIPAMENTOS E SISTEMAS - EM RECUPERACAO JUDICIAL

O processo nº 5006489-16.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014039-96.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MULTI A CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: MULTI A CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

O processo nº 5014039-96.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessões da 2ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009161-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PRONEL INSTALACOES ELETRICAS E COMERCIO LTDA - ME, SERGIO BERTONI, IRENE MONTANARI BERTONI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO BARALDI DOS SANTOS - SP185303
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCELO BARALDI DOS SANTOS - SP185303

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: PRONEL INSTALACOES ELETRICAS E COMERCIO LTDA - ME, SERGIO BERTONI, IRENE MONTANARI BERTONI

O processo nº 5009161-94.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.
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A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021761-84.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELSON FERREIRA GOMES FILHO - MS1211800A
AGRAVADO: JULIANO LUIZ PEREZ GOMES
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogados do(a) AGRAVADO: MARLENE ALBIERO LOLLI GHETTI - MS11115, WILMAR LOLLI GHETTI - MS11447
Advogado do(a) INTERESSADO: GAYA LEHN SCHNEIDER PAULINO - MS1076600A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 8 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: JULIANO LUIZ PEREZ GOMES
INTERESSADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

O processo nº 5021761-84.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado.
P { margin-bottom: 0.21cm; }

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018286-23.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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AGRAVADO: ALDO NEVES GODINHO FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS HARUMY KAMOI - SP1377000A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Em conformidade com o art. 152, inciso VI, do Código de Processo Civil, e com o art. 1º, caput, da Ordem
de Serviço nº 01/2016, da Presidência da Segunda Turma, abre-se vista à(s) parte(s) contrária(s) para se manifestar(em)
sobre o agravo interno interposto, nos termos do art. 1021, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

 

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023835-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: RINALDO DA SILVA PRUDENTE - SP186597
AGRAVADO: ANA MARIA AVALLONE MERIGO
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO BIANCHI CARVALHO - SP156907

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
 

São Paulo, 9 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
                   AGRAVADO: ANA MARIA AVALLONE MERIGO

O processo nº 5023835-14.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente
exclusivamente eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou
remanescentes.                                                                                      

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011779-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE ALMEIDA RODRIGUES MARTINEZ - SP155131
AGRAVADO: METALURGICA RIO NEGRO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUCIA BRAZ SOARES - SP50212

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: METALURGICA RIO NEGRO LTDA

O processo nº 5011779-46.2017.4.03.0000 fo i incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 
.

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58320/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005850-51.2002.4.03.6109/SP

2002.61.09.005850-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : ANTONIO FRANCISCO JACINTO
ADVOGADO : SP148022 WILLEY LOPES SUCASAS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : EDNA DONIZETE ZIA RODRIGUES

: ELIZABETE ZIA
: MARIA CRISTINA DEGLI ESPOSTI
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: NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA
: ANDREIA PATRICIA DA COSTA GUIMARAES
: JOSE ANTONIO RODRIGUES
: GUMERCINDO CERRI

EXCLUIDO(A) : FABIO DA SILVA (desmembramento)
No. ORIG. : 00058505120024036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Fls. 1052/1054: Trata-se de embargos de Declaração opostos pelo Ministério Público Federal, objetivando a juntada do voto vencido
proferido pelo e. Desembargador Federal Peixoto Junior.

Diante da juntada do referido voto vencido, às fls. 1056/1060, julgo prejudicados os Embargos de Declaração interpostos pelo
requerente.

Publique-se.
Intime-se.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
SOUZA RIBEIRO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014825-43.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: MARLY SILVA DE CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO CARDOSO VASTANO - SP149253
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BRAZILIAN MORTGAGES COMPANHIA HIPOTECARIA, FERNANDO BRECHERET, MARINA
BARBOSA BRECHERET
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual, em autos de ação ordinária versando matéria de contrato de financiamento de imóvel,
foi determinada a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a parte recorrente que inicialmente ajuizou ação anulatória de arrematação contra Fernando Brecheret e Marina Barbosa Brecheret na Justiça
Estadual, sendo determinado pelo juízo de direito a inclusão da Caixa Econômica Federal e a Brazilian Mortgages Companhia Hipotecária no polo passivo da
ação e por conseguinte a remessa dos autos para a Justiça Federal. Aduz que, distribuída a ação no juízo federal, este determinou o retorno dos autos para a
Justiça Estadual sob o fundamento de que "no presente feito a parte requerente pleiteia a abstenção de transferência do imóvel a terceiros, indicando no
polo passivo pessoas físicas, Contudo, o pedido tal como posto nos autos, é da competência da Justiça Estadual". Afirma que “o feito não fora
atentamente lido, salvo melhor juízo", e que "por óbvio, analisando o pedido posto nos autos literalmente na exordial, realmente constam apenas
pessoas físicas, razão pela qual, também por evidente, feito por distribuído para a Justiça Estadual", também alegando que "agiu corretamente o digno
Magistrado da Justiça Estadual ao reconhecer sua incompetência e determinar a remessa dos autos à Justiça Federal” e que “o mesmo não se pode
dizer do atual MM. Juízo Federal da causa na medida que declinou de sua competência nitidamente ignorando os atos processuais praticados pós
petição inicial”. Postula “seja deferida liminar para impedir a transferência do imóvel a terceiros, e por conseguinte, seja assentado um decreto de
PROVIMENTO do presente agravo, declarando-se a competência da Justiça Federal para processar e julgar a presente demanda”.

Formula pedido de efeito suspensivo ao recurso, que ora aprecio.

Neste juízo sumário de cognição, ora não se infirmando o juízo emitido na decisão recorrida ao considerar que "a parte requerente pleiteia a abstenção de
transferência do imóvel a terceiros, indicando no polo passivo pessoas físicas", à falta do requisito de probabilidade de provimento do recurso indefiro o
pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do CPC.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 03 de agosto de 2018.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

APELAÇÃO (198) Nº 5001780-93.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
APELANTE: AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA., AGCO DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRICOLAS LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
Advogados do(a) APELANTE: ALESSANDRO TEMPORIM CALAF - SP1998940A, SANDRYA RODRIGUEZ VALMANA DE MEDEIROS - SP2503210A,
JORGE HENRIQUE FERNANDES FACURE - SP2360720A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

 
Tendo em vista a ocorrência de um problema na formatação do documento ID: 3780136,  impossibilitando sua correta publicação no
DJE,  procedo à sua intimação quanto aos termos do r. despacho ora reproduzido:

 
D E S P A C H O

 
Intimem-se os subscritores do recurso de apelação (ID 1757787) para que apresentem a procuração da empresa apelante a fim de
regularizar a representação processual, sob pena de ser negado seguimento ao apelo. Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016473-58.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: BERNARDO BUOSI - SP227541, FABIO ANDRE FADIGA - SP139961, JULIANA CHIMENEZ GRANJEIRO - SP310784
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AGRAVADO: ANTONIO JOSE MONCHIERO, VALKIRIA APARECIDA MONCHIERO
Advogado do(a) AGRAVADO: AIDA APARECIDA DA SILVA - SP135875
Advogado do(a) AGRAVADO: AIDA APARECIDA DA SILVA - SP135875

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.
                   AGRAVADO: ANTONIO JOSE MONCHIERO, VALKIRIA APARECIDA MONCHIERO

O processo nº 5016473-58.2017.4.03.0000 fo i incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 
.

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004789-05.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: VIDRADOS BS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CERAMICA EIRELI
Advogado do(a) AGRAVADO: EVERALDO JOAO FERREIRA - SC1967

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 9 de agosto de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
                   AGRAVADO: VIDRADOS BS INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS PARA CERAMICA EIRELI
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O processo nº 5004789-05.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, a qual será realizada em ambiente exclusivamente
eletrônico, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os processos adiados ou remanescentes.

                                                                                     

A partir da publicação deste ato de comunicação, ficam as partes intimadas, por seus procuradores, a manifestar, no prazo de 05 (cinco)
dias, eventual discordância quanto à forma de julgamento em sessão não presencial, nos termos das Portarias nº 01/2016 e n.º
01/2018, da Presidência da Segunda Turma do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, advertindo-as de que a objeção
implicará a retirada do feito da pauta, independentemente do motivo apresentado. 

Sessão de Julgamento
Data: 05/09/2018 14:00:00
Local: Sala de Sessão da Segunda Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

 

 

  

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5006553-59.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: ELSON DINIZ
Advogados do(a) APELANTE: MARCO ANTONIO MACHADO - SP106429, ANA PAULA LOPES - SP176443
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 
Trata-se de impugnação apresentada pela União (ID de n.º 2428809) em face do cumprimento das disposições a Resolução PRES nº
142, de 20 de julho de 2017, com as alterações da Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, da Resolução PRES nº 150, de
22 de agosto de 2017 e da Resolução PRES nº 152, de 27 de setembro de 2017, da E. Presidência do TRF da 3ª Região, na qual alega
a violação de dispositivos diversos da Constituição e do Código de Processo Civil.

Não prospera a alegação formulada pela União.

A controvérsia está sendo enfrentada em ação autônoma proposta pela União (PFN), nos autos do Mandado de Segurança nº 0004216-
86.2017.403.0000, em trâmite neste  E. Tribunal, sendo que foi indeferido o pedido de liminar, nos seguintes termos:
 

“(...) a regulamentação do tema pela Presidência desta Corte encontra respaldo no art. 196 do CPC, que atribui competência supletiva
aos Tribunais para editar as normas necessárias para regulamentar a prática dos atos processuais por meio eletrônico, respeitadas as
normas fundamentais da Lei Processual Civil.

E desses limites não se descurou a d. autoridade impetrada.

A regra que distribui o ônus da digitalização dos autos encontra amparo no princípio da cooperação, expressamente consagrado no art.
6º, do CPC, in verbis: “Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de
mérito justa e efetiva”.
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Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação – conforme acima indicado – o princípio da razoabilidade também foi
atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o Tribunal dispensou as partes do encargo da digitalização (art. 6º,
parágrafo único) e em que o Tribunal disponibilizou às partes equipamentos para a digitalização, considerando aqueles que não reúnam
condições para fazê-lo (art. 15-A, caput).

(...)

Mais recentemente, a própria AGU ingressou, no CNJ, com o PP nº 0006748.2017.2.00.0000, impugnando esta mesma Resolução
PRES 142/2017 e requerendo a suspensão liminar do referido ato normativo. Em 24/8/2017, o E. Relator, Conselheiro Carlos
Levenhagen, indeferiu a liminar postulada, seguindo-se a homologação do pedido de desistência do recurso administrativo em
06/09/2017, com o respectivo arquivamento dos dos autos em 18/09/2017. Por derradeiro, as Seccionais de São Paulo e Mato Grosso
do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil ingressaram com o PP nº 0009140-92.2017.2.00.0000, também impugnando a Resolução
PRES 142/2017, tendo o E. Relator, Conselheiro Rogério Soares do Nascimento, igualmente, indeferido a liminar em 02/12/2017. Tais
fundamentos afastam a plausibilidade do direito da impetrante, sendo despiciendo analisar eventual perigo da demora, dada a
simultaneidade dos requisitos.”

Assim, não havendo qualquer  nulidade no ato normativo impugnado e, considerando a inércia da apelada, determino o prosseguimento
do feito.

Intime-se.   

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004617-63.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: NUMERAL 80 PARTICIPACOES S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCELA PROCOPIO BERGER - SP223798
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, a nulidade da execução fiscal de origem na medida em que seu ajuizamento ocorreu enquanto suspensa a exigibilidade do crédito
tributário em razão da pendência do trâmite do processo administrativo nº 10768.911159/2006-37.

 

A agravada apresentou resposta (ID 2445351).

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença
de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que,
neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, independentemente do
oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito
que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do
executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-
executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Todavia, conforme destacado pelo Juízo de origem:
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“(...) não há que se falar na existência de causa suspensiva da exigibilidade quando do ajuizamento (16/06/2016), considerando que o processo
administrativo foi concluído em 2015 (fls. 155/169), com intimação da Executada, a despeito da decisão que negou provimento ao recurso administrativo, em
outubro de 2015 (fls. 170).

Logo, quando a autoridade lançadora mantém o crédito que se sustenta estar pago, no caso, mediante compensação, a discussão se desloca para a sede de
embargos do devedor, pois demanda dilação probatória, impossível nesta sede." (ID 1852881)

Por outro lado, a mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min.
João Otávio de Noronha).

 

Destaco, sobre o tema dilação probatória, a Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: 'A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito suspensivo ao recurso,
tenho que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

  Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000512-83.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: MINERACAO DO VALE LTDA
Advogado do(a) APELADO: BRUNO MARTINS LUCAS - SP3078870A

 

 D E S P A C H O
 

Nos termos do artigo 1023, § 2.º do CPC, intimem-se ambas as partes acerca dos embargos de declaração opostos, para, querendo, manifestarem-se
no prazo legal.

 Publique-se. Intime-se.
 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000308-60.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: DROGAN DROGARIAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS - SP1977590A

 

 D E S P A C H O
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Em observância ao princípio da primazia da resolução do mérito, estampado no Código de Processo Civil vigente e, nos termos do artigo
932, parágrafo único deste diploma, intime-se a autora, ora embargante, para que junte aos autos os comprovantes de recolhimento dos
tributos em debate nos presentes autos (PIS e COFINS) ou, caso assim não entenda, para que se manifeste acerca da impossibilidade do
reconhecimento do direito à compensação, em razão da ausência de comprovação da condição de credor, nos termos do artigo 10, da
Lei Adjetiva Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

 

Com as juntada de manifestação ou documentos pela impetrante, abra-se novamente vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias e, após,
voltem conclusos. 
 
 
 
São Paulo, 7 de agosto de 2018.
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000739-22.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE MAUÁ SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: NITRAMET TRATAMENTO DE METAIS LTDA
Advogado do(a) APELADO: GILBERTO ABRAHAO JUNIOR - SP2109090A

 

 D E S P A C H O
 

Em observância ao princípio da primazia da resolução do mérito, estampado no Código de Processo Civil vigente e, nos termos do artigo
932, parágrafo único deste diploma, intime-se a autora, ora embargante, para que junte aos autos os comprovantes de recolhimento dos
tributos em debate nos presentes autos (PIS e COFINS) ou, caso assim não entenda, para que se manifeste acerca da impossibilidade do
reconhecimento do direito à compensação, em razão da ausência de comprovação da condição de credor, nos termos do artigo 10, da
Lei Adjetiva Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

 

Com as juntada de manifestação ou documentos pela impetrante, abra-se novamente vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias e, após,
voltem conclusos. 
 
 
 
São Paulo, 7 de agosto de 2018.
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001193-53.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: RANER INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Advogados do(a) APELADO: IVAN NASCIMBEM JUNIOR - SP232216, SUZANA COMELATO GUZMAN - SP155367
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 D E S P A C H O
 

Em observância ao princípio da primazia da resolução do mérito, estampado no Código de Processo Civil vigente e, nos termos do artigo
932, parágrafo único deste diploma, intime-se a autora, ora embargante, para que junte aos autos os comprovantes de recolhimento dos
tributos em debate nos presentes autos (PIS e COFINS) ou, caso assim não entenda, para que se manifeste acerca da impossibilidade do
reconhecimento do direito à compensação, em razão da ausência de comprovação da condição de credor, nos termos do artigo 10, da
Lei Adjetiva Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

 

Com as juntada de manifestação ou documentos pela impetrante, abra-se novamente vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias e, após,
voltem conclusos. 
 
 
São Paulo, 7 de agosto de 2018.
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000855-91.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PLASTEK DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) APELADO: GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA - SP1540740A

 

 D E S P A C H O
 

Em observância ao princípio da primazia da resolução do mérito, estampado no Código de Processo Civil vigente e, nos termos do artigo
932, parágrafo único deste diploma, intime-se a autora, ora embargante, para que junte aos autos os comprovantes de recolhimento dos
tributos em debate nos presentes autos (PIS e COFINS) ou, caso assim não entenda, para que se manifeste acerca da impossibilidade do
reconhecimento do direito à compensação, em razão da ausência de comprovação da condição de credor, nos termos do artigo 10, da
Lei Adjetiva Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

 

Com as juntada de manifestação ou documentos pela impetrante, abra-se novamente vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias e, após,
voltem conclusos. 
 
 
 
São Paulo, 7 de agosto de 2018.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5000562-79.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
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APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COMERCIAL COMPRE MELHOR DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: ADALBERTO CALIL - SP36250

 

 D E S P A C H O
 

Em observância ao princípio da primazia da resolução do mérito, estampado no Código de Processo Civil vigente e, nos termos do artigo
932, parágrafo único deste diploma, intime-se a autora, ora embargante, para que junte aos autos os comprovantes de recolhimento dos
tributos em debate nos presentes autos (PIS e COFINS) ou, caso assim não entenda, para que se manifeste acerca da impossibilidade do
reconhecimento do direito à compensação, em razão da ausência de comprovação da condição de credor, nos termos do artigo 10, da
Lei Adjetiva Civil, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Decorrido o prazo in albis, retornem conclusos.

 

Com as juntada de manifestação ou documentos pela impetrante, abra-se novamente vista à União pelo prazo de 10 (dez) dias e, após,
voltem conclusos. 
 
 
 
São Paulo, 7 de agosto de 2018.
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009783-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LISA BIASSI - SP318387
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FERNANDO VENAFRE, MARILZA MACHADO

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009783-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LISA BIASSI - SP318387
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FERNANDO VENAFRE, MARILZA MACHADO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Prefeitura Municipal de jundiaí /SP contra decisão reconheceu a ilegitimidade passiva
da Caixa Econômica Federal e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta, em apertada síntese, que a Caixa Econômica Federal é a responsável tributária pelo pagamento do IPTU na qualidade de
credora fiduciária, nos termos do artigo 105 da LC 460/2008 do Município de Jundiaí, e artigo 27, §8º da Lei 9.514/97.

Com contrarrazões.
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009783-13.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MUNICIPIO DE JUNDIAI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LISA BIASSI - SP318387
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FERNANDO VENAFRE, MARILZA MACHADO
 

 
 
 

V O T O
 

Para a interpretação e integração da legislação tributária à hipótese dos autos, conforme preceitua o artigo 109 do CTN deve-se buscar o
conceito de alienação fiduciária no direito privado que, segundo o artigo 1.361 do Código Civil, consiste na transferência da propriedade
resolúvel e da posse indireta de um bem pelo devedor ao credor como garantia.

Segundo o artigo 22 da Lei nº 9.514/1997, a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante), com o fim de
garantia, contrata a transferência ao credor (fiduciário) da propriedade resolúvel (limitada) de imóvel.

O contrato de alienação fiduciária é o instrumento que consubstancia a garantia real da obrigação assumida pelo alienante (devedor
fiduciante, possuidor direto) em favor do adquirente (credor fiduciário), que se converte automaticamente em proprietário (domínio
resolúvel) e possuidor indireto da coisa até a extinção da obrigação pelo pagamento integral da dívida.

No entanto, o credor fiduciário não pode ser considerado proprietário do imóvel para fins de sujeição passiva do IPTU, na medida em
que, como definido na lei civil (artigo 1.228 do Código Civil), o proprietário é aquele possuidor dos direitos de uso, gozo e disposição do
bem, o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária, onde não se fazem presentes nenhum desses direitos.

Vale dizer que a posse apta a ensejar a incidência do IPTU é aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo sobre a posse
exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor
fiduciário.

Na alienação fiduciária, a atribuição da propriedade de imóvel do credor é de caráter resolúvel com função da garantia, sendo semelhante
ao financiamento de automóveis, na qual a instituição financeira é a proprietária do automóvel em caráter fiduciário e, apesar de figurar
como proprietária, é do devedor fiduciante, possuidor do automóvel, a sujeição passiva do tributo pertinente.

Conclui-se, portanto, que na alienação fiduciária o credor fiduciário não está investido das faculdades relativas à propriedade plena,
notadamente as inerentes à posse, ao uso e à fruição do imóvel, que são atribuídas ao devedor fiduciante, ao qual é legalmente atribuída a
posse, nos termos do parágrafo único do artigo 23, bem como o artigo 24, V, ambos da Lei nº 9.514/1997.

Nesse prisma, a partir do momento em que é investido da condição de possuidor do imóvel, objeto de alienação fiduciária, o devedor
fiduciante passa a ser o responsável pelo pagamento do IPTU, conforme interpretação em conjunto dos artigos 32 e 34 do Código
Tributário Nacional.

Ainda, segundo o §8 do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997, o fiduciante é o responsável pelos tributos, assim como pelos demais encargos
propter rem, desde o momento em que lhe é atribuída a posse direta (parágrafo único do artigo 23) até o momento em que o imóvel for
restituído ao fiduciário, se vier a ocorrer a imissão na posse, em razão de eventual inadimplemento do fiduciante.

Destarte, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária para garantia de dívida
deve ficar a cargo dos devedores fiduciantes, o que afasta, por ora, a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo
passivo da execução fiscal de origem.
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Esclareço também que a previsão do artigo 105 da Lei Complementar nº 460/2008 do município de Jundiaí não tem o condão de se
sobrepor à Lei Federal n.º 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e a Alienação fiduciária de coisa
imóvel.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU E TAXAS MUNICIPAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. IMÓVEL. ILEGITIMIDADE DA
CEF. JUSTIÇA ESTADUAL.

A alienação fiduciária de bem imóvel é a operação de financiamento através da qual o devedor/fiduciante, visando a garantia de
determinada obrigação frente ao credor/fiduciário, concede a este a propriedade resolúvel de um imóvel, cuja posse fica desdobrada
entre o devedor, que passa a ser possuidor direto, e o credor que se torna possuidor indireto do bem.

A posse apta a ensejar a incidência do IPTU e taxas, somente seria aquela qualificada pelo "animus domini", não incidindo sobre a posse
exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor
fiduciário que, possuindo a posse indireta do imóvel, não tem por objetivo a aquisição definitiva da propriedade do bem.

Há disposição de Lei atribuindo a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel ao devedor fiduciante (Lei
9.514/1997, §8º do artigo 27). A CEF é parte ilegítima para figurar no polo passivo da execução fiscal, de modo que os autos originários
devem ser remetidos à Justiça Estadual. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004444-32.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE
NABARRETE, julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/08/2015)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU . CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.
CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. De acordo com a cópia da matrícula nº 86.976, registrada no 1º Oficial de Registro de Imóveis de jundiaí , SP, a Caixa Econômica
Federal - CEF é credora fiduciária do imóvel.

2. Nessas condições, a jurisprudência desta Corte Regional é assente no sentido da aplicação à hipótese da regra prevista no art. 27, §
8º, da Lei nº 9.514/97, segundo a qual "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e
quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos
deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse", concluindo-se, por conseguinte, pela ilegitimidade da empresa
pública.

3. Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009640-80.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 06/08/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/08/2015)

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL. CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. LEGITIMIDADE. IPTU . IMUNIDADE RECÍPROCA. AGRAVO LEGAL
IMPROVIDO.

- O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao
sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, autorizando o relator, por meio de decisão
monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º,
faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas condições. E essa é a hipótese dos autos, tendo em vista que a questão
discutida neste processo está pacificada nos Tribunais Superiores.

- A alienação fiduciária de bem imóvel é a operação através da qual o devedor (fiduciante), visando a garantia de determinada obrigação
frente ao credor fiduciário, concede a este a propriedade resolúvel de um imóvel, cuja posse fica desdobrada entre o devedor, que passa
a ser possuidor direto, e o credor que se torna possuidor indireto do bem, nos termos do art. 23 da Lei nº 9.514/97.

- Dispõe o art. 27, §8º do diploma legal supracitado que: "Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse".
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- Se atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel, quando no exercício da
posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do Código Tributário Nacional.

- O credor fiduciário não pode ser considerado como proprietário do imóvel para fins de sujeição passiva do IPTU , na medida em que
proprietário, como definido na lei civil - artigo 1.228 do Código Civil -, é aquele possuidor dos direitos de uso, gozo e disposição do
bem, o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária, onde não se fazem presentes nenhum desses direitos.

Assim é que a posse apta a ensejar a incidência do IPTU , é aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo sobre a posse exercida
de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor fiduciário.

 

- A análise da cópia matrícula de n.º 100.933, registrada no 1º Oficial de Registro de Imóveis de jundiaí -SP, revela que a Caixa
Econômica Federal é credora fiduciária do imóvel objeto da cobrança do crédito tributário (fl. 16).

- Flagrante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal, uma vez que
ostenta tão somente a condição de credora fiduciária.

- As razões recursais não contrapõem os fundamentos do r. decisum a ponto de demonstrar qualquer desacerto, limitando-se a reproduzir
argumentos os quais visam à rediscussão da matéria nele contida.

- Não se vislumbra qualquer justificativa à reforma da decisão agravada.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0004404-50.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE,
julgado em 11/06/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU . ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA. RECURSO
NÃO PROVIDO.

1. A propriedade fiduciária é um direito real destinado a garantir um financiamento efetuado pelo devedor alienante perante o credor que
tem para si a propriedade fiduciária. O bem passa a pertencer ao credor, o que é-lhe favorável pois converte-se em proprietário do bem
dado em garantia, podendo, em caso de inadimplemento, alienar o bem para levantar numerário e se recuperar quanto ao não
adimplemento da dívida.

2. Consta da matrícula do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e da Taxa de Coleta de Lixo que a Caixa Econômica Federal é
proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde novembro de 2012.

3. A responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo do
devedor fiduciante, o que afasta - por ora - a legitimidade da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para figurar no polo passivo da
execução fiscal de origem.

4. No que diz respeito à alegada previsão legal em legislação municipal, a mesma não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97 à
vista dessa segunda tratar-se de lei nacional.

5. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0004447-84.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2015)

 

AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTICA - HIPÓTESE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 557
DO CPC - AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO SUBSTANCIAL CAPAZ DE INFLUIR NA DECISÃO PROFERIDA - EXECUÇÃO
FISCAL - TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE BEM IMÓVEL ( IPTU E TAXAS MUNICIPAIS)- EXCLUSÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL (CREDORA FIDUCIÁRIA) DO POLO PASSIVO DO FEITO - REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA
ESTADUAL.

1. Nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte
ou de Tribunal Superior, o Relator está autorizado a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar
seguimento aos recursos que lhe são distribuídos (artigo 557 do CPC).
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2. Decisão monocrática consistente na negativa de seguimento ao agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução
fiscal, extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica
Federal e declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito de uma das Varas da Comarca de jundiaí .

3. Nos termos do art. 27, § 8º, da Lei nº 9.514/97, "responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições
condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o
fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)". Tal
previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel, constitui-se em
exceção à regra exposta no art. 123 do Código Tributário Nacional, que trata da "inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda
Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária.

4. Portanto, é manifesta a ilegitimidade passiva ad causam da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal uma vez que ostenta
tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária, ou destinatária final, do serviço divisível de coleta domiciliar de resíduos
sólidos. Precedentes desta E. 6ª Turma.

5. Destarte, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, em relação à Caixa Econômica Federal, com fundamento no art.
267, VI do Código de Processo Civil, com a consequente remessa dos autos à Justiça Estadual para o processamento do feito em face
dos devedores fiduciários do imóvel. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0004429-63.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado
em 14/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/05/2015)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IPTU . CEF.
CREDORA FIDUCIÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência firme no sentido da ilegalidade da cobrança de tributo em razão da propriedade de imóvel, quando
aferida a ilegitimidade passiva da parte contra a qual ajuizada a ação executiva.

2. Embora a CEF figure não como credora hipotecária, mas como credora fiduciária, a sua ilegitimidade passiva para responder pelo
IPTU encontra-se igualmente consolidada na jurisprudência a partir da legislação específica aplicável.

3. De fato, consoante disposto no artigo 27, § 8º da Lei 9.514/1997, quem responde por impostos, taxas, contribuições condominiais e
outros encargos sobre o imóvel, a partir da imissão na posse, não é a credora fiduciária, mas o devedor fiduciante, daí a ilegitimidade
passiva da CEF para a execução fiscal do IPTU .

4. A previsão legal, aplicável à alienação fiduciária de imóveis, é específica, não contrariando as regras gerais do Código Tributário
Nacional, nem a matriz constitucional da tributação.

5. Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0004427-93.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA,
julgado em 28/05/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2015)

 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE COLETA DE LIXO. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. CREDORA FIDUCIÁRIA. ART. 27, PAR. 8º, LEI Nº
9.514/97. RESPONSABILIDADE DO FIDUCIANTE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel que ensejou a cobrança do IPTU e Taxa de Coleta de Lixo na condição de
credora fiduciária. 2. Aplica-se à espécie dos autos o disposto no art. 27, §8º da Lei n.º 9.514/97, segundo o qual: Responde o fiduciante
pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a recair sobre o
imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na
posse. 3. Tal previsão, ao atribuir ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel,
quando no exercício da posse direta, constitui-se em exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da 'inoponibilidade de
convenções particulares à Fazenda Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária'. 4.
Ilegitimidade da CEF para figurar no pólo passivo da Execução Fiscal. Sentença mantida. 5. Agravo legal improvido.

(AC 00106929420144036128, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/02/2015)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     313/1533



TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA.

- A questão da responsabilidade quanto aos tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha sido transferida por
meio de alienação fiduciária encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, especificamente no
parágrafo 8º de seu artigo 27.

- In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis, que o imóvel ao qual se refere à taxa objeto da execução fiscal foi alienado
fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como
proprietária tão somente na condição de credora fiduciária, o que exclui sua legitimidade para figurar no polo passivo da execução.

- Na condição de mera credora fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira como usuária, ainda que potencial, da Taxa de
Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade.

- Outrossim, a regra inserta no parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem
requerer sua exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista
de sua hierarquia federal.

- Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em que a Lei n.º 9.514/97
foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, por tal razão, se caracteriza
como uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário Nacional.

- Considerado o valor da dívida, que supera a quantia de R$ 945,63, e observados alguns critérios da norma processual (artigo 20, §§ 3º
e 4º, do CPC), quanto à natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo advogado, apresenta-se razoável fixar a
verba honorária em R$ 150,00, conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna
com aquele pacificado na corte superior (Resp 153.208-RS, rel. Min. Nilson Naves, 3ª turma, v.u., Dju 1.6.98).

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0028781-56.2013.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA SIMONE SCHRODER
RIBEIRO, julgado em 29/01/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. TAXA
DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -
CREDORA FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE.

1. Por força do art. 109 do Código Tributário Nacional, deve-se buscar o conceito de propriedade fiduciária no direito privado, o qual
preceitua que se trata de propriedade de caráter temporário, de titularidade do credor, com a finalidade de garantir uma dívida.

2. A alienação fiduciária de bens imóveis trata-se de um negócio jurídico pelo qual o devedor-fiduciante contrata a transferência da
propriedade de coisa imóvel ao credor-fiduciário com o objetivo de garantia. Conclui-se que, de fato, a Caixa Econômica Federal é
proprietária do imóvel, mas tal propriedade equivale a um direito real de garantia, visto que o uso e o gozo do bem ficam a cargo da
devedora-fiduciante, agindo como se proprietária fosse.

3. Aplica-se à espécie o disposto no art. 27, § 8º, da Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004, segundo o qual:
"Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou
venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário
vier a ser imitido na posse."

4. Existindo previsão legal acerca do tema, entende-se que deve ser analisada como exceção à regra prevista no art. 123 do CTN ("Art.
123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.")
Deste modo, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária deve ficar a cargo
do devedor fiduciante.

5. O artigo 86 da Lei Municipal nº. 13.478/02, com as alterações dadas pelas Leis Municipais nº. 13.522/2003 e 13.699/2003, informa
ser "contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme
definido nesta lei." Conclui-se que o contribuinte da taxa somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de
resíduos sólidos, restando, assim, patente a ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da presente execução
fiscal, uma vez que se encontra na posição de credora fiduciária do imóvel, não usufruindo, ainda que em potencial, dos serviços
prestados pelo Município exequente.
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6. Precedentes desta Corte: AC 00552627620094036182, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, TRF3 - Sexta Turma, E-DJF3
Judicial 1 Data:28/06/2013 Fonte_Republicacao; Ac 00263466120114036182, Desembargadora Federal Alda Basto, TRF3 - Quarta
Turma, E-DJF3 Judicial 1 Data: 21/03/2013 .Fonte_Republicacao.

7. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 0038037-43.2009.4.03.6182, Rel. Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, julgado
em 17/10/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/10/2013)

 

Assim sendo patente a ilegitimidade da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal, devendo ser mantida a decisão agravada.

 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

 

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POLO PASSIVO.
CREDORA FIDUCIÁRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI 9.514/97.

1. Para a interpretação e integração da legislação tributária à hipótese dos autos, conforme preceitua o artigo 109 do CTN deve-se
buscar o conceito de alienação fiduciária no direito privado que, segundo o artigo 1.361 do Código Civil, consiste na transferência da
propriedade resolúvel e da posse indireta de um bem pelo devedor ao credor como garantia.

2. Segundo o artigo 22 da Lei nº 9.514/1997, a alienação fiduciária é o negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante), com o fim de
garantia, contrata a transferência ao credor (fiduciário) da propriedade resolúvel (limitada) de imóvel.

3. O contrato de alienação fiduciária é o instrumento que consubstancia a garantia real da obrigação assumida pelo alienante (devedor
fiduciante, possuidor direto) em favor do adquirente (credor fiduciário), que se converte automaticamente em proprietário (domínio
resolúvel) e possuidor indireto da coisa até a extinção da obrigação pelo pagamento integral da dívida.

4. No entanto, o credor fiduciário não pode ser considerado proprietário do imóvel para fins de sujeição passiva do IPTU , na medida em
que, como definido na lei civil (artigo 1.228 do Código Civil), o proprietário é aquele possuidor dos direitos de uso, gozo e disposição do
bem, o que não ocorre no caso de propriedade fiduciária, onde não se fazem presentes nenhum desses direitos.

5. Vale dizer que a posse apta a ensejar a incidência do IPTU é aquela qualificada pelo animus domini, não incidindo sobre a posse
exercida de forma precária e que não tem por objeto a efetiva aquisição da propriedade, tal como acontece nos casos do credor
fiduciário.
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6. Na alienação fiduciária, a atribuição da propriedade de imóvel do credor é de caráter resolúvel com função da garantia, sendo
semelhante ao financiamento de automóveis, na qual a instituição financeira é a proprietária do automóvel em caráter fiduciário e, apesar
de figurar como proprietária, é do devedor fiduciante, possuidor do automóvel, a sujeição passiva do tributo pertinente.

7. Conclui-se, portanto, que na alienação fiduciária o credor fiduciário não está investido das faculdades relativas à propriedade plena,
notadamente as inerentes à posse, ao uso e à fruição do imóvel, que são atribuídas ao devedor fiduciante, ao qual é legalmente atribuída a
posse, nos termos do parágrafo único do artigo 23, bem como o artigo 24, V, ambos da Lei nº 9.514/1997.

8. Nesse prisma, a partir do momento em que é investido da condição de possuidor do imóvel, objeto de alienação fiduciária, o devedor
fiduciante passa a ser o responsável pelo pagamento do IPTU , conforme interpretação em conjunto dos artigos 32 e 34 do Código
Tributário Nacional.

9. Ainda, segundo o §8 do artigo 27 da Lei nº 9.514/1997, o fiduciante é o responsável pelos tributos, assim como pelos demais
encargos propter rem, desde o momento em que lhe é atribuída a posse direta (parágrafo único do artigo 23) até o momento em que o
imóvel for restituído ao fiduciário, se vier a ocorrer a imissão na posse, em razão de eventual inadimplemento do fiduciante.

10. Destarte, a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o imóvel objeto da alienação fiduciária para garantia de
dívida deve ficar a cargo dos devedores fiduciantes, o que afasta, por ora, a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no
polo passivo da execução fiscal de origem.

11. Esclareço também que a previsão do artigo 105 da Lei Complementar nº 460/2008 do município de jundiaí não tem o condão de se
sobrepor à Lei Federal n.º 9.514/1997, que dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário e a Alienação fiduciária de coisa
imóvel.

12. Agravo desprovido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000323-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: CHINA CONSTRUCTION BANK (BRASIL) BANCO MULTIPLO S/A
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO - SP32381
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação de tutela formulado em ação anulatória na qual se pretende obter a suspensão
da exigibilidade da multa constante do auto de infração nº 672/2016, decorrente de fiscalização administrativa realizada pela Coordenação-Geral de Controle
de Segurança Privada da Superintendência da Polícia Federal.

Sustenta ser necessária a reforma da decisão recorrida, na medida em que o auto de infração é incompatível com a norma que regulamenta a questão atinente
ao plano de segurança para as agências bancárias.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta (ID 2429291).

   

D E C I D O.

 Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença
de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que,
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neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.  

A agravante ajuizou a ação de origem com vistas a obter a declaração de nulidade do débito decorrente do Auto de Infração 672/2016, lavrado pela
Coordenação-Geral de Controle de Segurança Privada da Superintendência da Polícia Federal.

No caso, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, primo ictu oculi, a presença dos elementos necessários ao deferimento do
pedido. Nesse diapasão, ressalte-se ter o Juízo de origem indeferido o pedido formulado, na medida em que considera imprescindível a existência de "equipe
permanente de segurança em agências bancárias, o que induz à conclusão da exigência de mais de 01 profissional com essa atribuição, notadamente para
'cobrir' ausências momentâneas e naturais de um ou outro membro da equipe".

Ademais, observa-se não ter sido oferecida qualquer garantia ao débito em questão.

 Com efeito, a ação anulatória de crédito já constituído, desacompanhada do depósito integral, não enseja a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,
nem inibe o credor de ajuizar a execução fiscal, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado pela agravante.  
Impende destacar que o C. STJ já se manifestou sobre o tema no julgamento do REsp 962.838/BA, pela sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil
de 1973 (art. 1.036 do Código de Processo Civil vigente), verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AJUIZAMENTO DE AÇÃO
ANULATÓRIA DO CRÉDITO FISCAL. CONDICIONAMENTO AO DEPÓSITO PRÉVIO DO MONTANTE INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO
ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.

1. A propositura de ação anulatória de débito fiscal não está condicionada à realização do depósito prévio previsto no art. 38 da Lei de Execuções
Fiscais, posto não ter sido o referido dispositivo legal recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em virtude de incompatibilidade material com o
art. 5º, inciso XXXV, verbis: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".

2. "Ação anulatória de débito fiscal. art. 38 da lei 6.830/80. Razoável a interpretação do aresto recorrido no sentido de que não constitui requisito para
a propositura da ação anulatória de débito fiscal o depósito previsto no referido artigo. Tal obrigatoriedade ocorre se o sujeito passivo pretender inibir
a Fazenda Pública de propor a execução fiscal. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 105552, Relator Min. DJACI FALCAO, Segunda Turma, DJ
30-08-1985)

3. Deveras, o depósito prévio previsto no art. 38, da LEF, não constitui condição de procedibilidade da ação anulatória , mas mera faculdade do autor,
para o efeito de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151 do CTN, inibindo, dessa forma, o ajuizamento da ação executiva
fiscal, consoante a jurisprudência pacífica do E. STJ. (Precedentes do STJ: AgRg nos EDcl no Ag 1107172/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2009, DJe 11/09/2009; REsp 183.969/SP, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
21/03/2000, DJ 22/05/2000; REsp 60.064/SP, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/04/1995, DJ 15/05/1995;
REsp 2.772/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/1995, DJ 24/04/1995)

4. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos
autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido
suficientes para embasar a decisão.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (grifei)

(Primeira Seção; Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 18/12/2009)

 

Nesse diapasão, trago à colação precedente desta E. Terceira Turma:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEMANDA ANULATÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO DO IPEM/SP. BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS EM POSTO. TUTELA
ANTECIPADA PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS MULTAS. IMPOSSIBILIDADE. PRESUNÇÃO DE VERACIADE E LEGITIMIDADE DO ATO
ADMINISTRATIVO NÃO AFASTADA. AUSÊNICIA DE PROVA A RESPEITO DAS AFIRMAÇÕES LANÇADAS PELO AGRAVANTE. RECURSO
DESPROVIDO.

1. A parte agravante ajuizou demanda voltada à nulidade de autos de infração oriundos de autuação do IPEM/SP, que reconheceu a existência de
violação em determinado lacre em bombas no posto de combustíveis da parte autora. A decisão agravada indeferiu a antecipação de tutela para
suspensão da exigibilidade das multas.

2. O autor sustenta ter sido enquadrado, em virtude da ausência de selagem no eliminador de gases, por violar o disposto no Capítulo VIII, do Item 39,
da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução nº 011/88 do CONMETRO, cumulado com o subitem 13.2 das Instruções da Portaria do
INMETRO nº 023/85.

3. Insere-se no poder discricionário da autoridade administrativa a escolha da penalidade a ser aplicada, entre aquelas previstas no art. 8 da Lei nº
9.933/99. Não há nos autos prova do processo administrativo, de sorte que carecem de relevância suficiente para concessão da tutela antecipada as
alegações do recorrente, pois não se pode verificar em que termos as multas foram fixadas, à luz dos critérios do art. 9º do mencionado diploma. Ao
menos por ora, não há elementos suficientes a afastar a presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo, o que requer, ainda mais em sede
de tutela antecipada, sem oitiva da parte contrária, prova devidamente robusta, que não se entende presente.
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4. Inviável a suspensão da exigibilidade das multas, mesmo porque não houve o depósito integral. No mais, não possui a relevância sugerida a oferta de
caução consistente em veículo de sócio da empresa autora, não só porque sequer consta sua autorização para tal ato, mas também porque diz respeito a
bem sujeito a toda espécie de depreciação.

 

5. Recurso desprovido."

(Agravo de Instrumento 0000379-57.2016.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 22/11/2017, e-DJF3 30/11/2017)

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito suspensivo ao recurso,
tenho que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018357-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SUPERMERCADO DELTA MAX LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALDREIA MARTINS - SP172273
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança na qual pretende “a declaração do direito ao
aproveitamento dos créditos de PIS e COFINS das aquisições de mercadorias submetidas ao regime de incidência monofásica de
recolhimento das precitadas contribuições, nos termos do artigo 17 da Lei nº 11.033/04, bem como o reconhecimento do direito à
compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título nos 05 (cinco) anos que antecedem a propositura da presente ação”.

 Com a exposição de argumentos fáticos e jurídicos relativos à questão proposta, requer a atribuição do efeito ativo ao recurso e a
reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se
condicionada à presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano
grave, de difícil ou impossível reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela
jurisdicional.

Com efeito, o mandado de segurança é o meio processual destinado à proteção de direito dito líquido e certo, ou seja, aferível de plano,
sendo indispensável prova pré-constituída à apreciação do pedido. A necessidade de dilação probatória torna inadequada a via
mandamental.

Neste diapasão, manifesta-se Hugo de Brito Machado:

"Se os fatos alegados dependem de prova a demandar instrução no curso do processo, não se pode afirmar que o direito, para cuja
proteção é este requerido, seja líquido e certo". (in Mandado de segurança em Matéria Tributária, 4ª ed., Editora Dialética, p. 98-99)

Da mesma forma, leciona Hely Lopes Meirelles:
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"As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza do direito podem ser de todas as modalidades admitidas em lei, desde que
acompanhem a inicial, salvo no caso de documento em poder do impetrado (art. 6º parágrafo único), ou superveniente às informações.
Admite-se também, a qualquer tempo, o oferecimento de parecer jurídico pelas partes, o que não se confunde com documento. O que se
exige é prova preconstituída das situações e fatos que embasam o direito invocado pelo impetrante". (in Mandado de segurança , Ação
Civil Pública, Mandado de Injunção e "Habeas Data", 19ª ed. atualizada por Arnold Wald, São Paulo: Malheiros, 1998, p. 35)

No caso, a despeito dos argumentos desenvolvidos neste recurso, não vislumbro, "primo ictu oculi", a presença dos elementos necessários
ao deferimento do pedido, consoante destacado pelo Juízo de origem:

“Em que pese o c. Superior Tribunal de Justiça possua jurisprudência no sentido de que “o aproveitamento de créditos relativos ao PIS e
a COFINS, conforme disposição do art. 17 da Lei n. 11.033/2004, não é de exclusividade dos contribuintes beneficiários do Regime
Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária (REPORTO), verifica-se, a despeito de tal entendimento,
que as receitas sujeitas ao pagamento de PIS e COFINS, em regime especial de tributação monofásica, não permitem o creditamento
pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do regime de incidência não
cumulativo”.  (STJ, AINTARESP 201703152245 – Rel. Min. Francisco Falcão – 2ª T. - DJE: 28/05/2018, g.n.)”

Por fim, denota-se não estar configurado o "periculum in mora" na medida em que, proferida a decisão ora combatida em sede de
cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento da ação de origem em plano de cognição
exauriente no qual ocorra a apreciação do mérito da questão levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito
suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024685-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: FAST-TOOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA MARCHI MAGALHAES - SP178571, HORACIO VILLEN NETO - SP196793
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta.

Alega, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade para questionar a indevida inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e
à COFINS.

  

A agravada apresentou resposta (ID 2123350).

DECIDO.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único, do Código de Processo Civil, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença
de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação capaz de resultar risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, que,
neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.
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Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência do crédito tributário, bem como outras matérias, independentemente do
oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da exceção de pré-executividade para veicular referidas questões. No entanto, o direito
que fundamenta a referida exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do
executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-
executividade a matéria dependente de instrução probatória.

Todavia, conforme destacado pelo Juízo de origem, "no caso presente, a alegação da Executada demanda dilação probatória, o compulsar dos autos
administrativos e de documentos comprobatórios de como se deu o cálculo da base dos impostos lançados, o que não se mostra possível por meio da
exceção de pré-executividade" (ID 1528834, fl. 111-verso dos autos de origem).  

 

Por outro lado, a mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva. Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min.
João Otávio de Noronha).

  

Destaco, sobre o tema dilação probatória, a Súmula 393, do Superior Tribunal de Justiça: 'A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal
relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente em sede de apreciação de efeito suspensivo ao recurso,
tenho que o agravante não demonstrou a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro a medida pleiteada.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

 

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25170/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005813-45.2002.4.03.6102/SP

2002.61.02.005813-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : JOSE HENRIQUE SIBIN
ADVOGADO : EDILON VOLPI PERES e outro(a)

: DPU (Int.Pessoal)
APELADO(A) : DROGARIA NOVE DE JULHO DE RIBEIRAO PRETO LTDA -ME
No. ORIG. : 00058134520024036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
INÉRCIA DA EXEQUENTE. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Na hipótese dos autos, os tributos foram constituídos por meio de declaração entregue em 13/05/1998 (fl. 133). A execução fiscal foi
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ajuizada em 28/06/2002 e o despacho citatório foi em 03/07/2002. Contudo, em 22/07/2002 a citação postal restou negativa e em
28/01/2004 a exequente requereu a citação pessoal. Em 27/05/2004 o Oficial de Justiça constatou se tratar de empresa falida. Em
31/03/2005 a exequente requereu a inclusão do sócio gerente no polo passivo, deferido em 23/11/2005. Nesse contexto, evidencia-se
que a demora na citação não se deu por culpa da exequente, que envidou todos os esforços para realizar a citação do réu, devendo ser
aplicada ao caso a tese da Súmula 106/STJ.
2. Segundo entendimento consolidado em julgamento realizado em sede de Recurso Especial representativo de controvérsia repetitiva,
iniciado o prazo prescricional com a constituição do crédito tributário, o termo ad quem dá-se com a propositura da Execução Fiscal.
Ademais, a interrupção da prescrição pela citação válida, na redação original do art. 174, I, do CTN, ou pelo despacho que a ordena,
conforme a modificação introduzida pela Lei Complementar 118/2005, retroage à data do ajuizamento, em razão do que determina o art.
219, § 1º, do CPC (STJ, REsp 1.120.295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Seção, DJe de 21/05/2010).
3. Embora como regra geral a prescrição considere as datas de citação da pessoa jurídica e dos responsáveis tributários, a contagem
pode ser afetada por fatos específicos e relevantes, como a inexistência de citação da pessoa jurídica, a apuração de indícios de
dissolução irregular, o pedido de redirecionamento, além das causas legais de suspensão da exigibilidade fiscal. Não localizada para
citação a pessoa jurídica, a prescrição para o redirecionamento é contada a partir da data em que apurados os indícios de dissolução
irregular, por Oficial de Justiça, salvo se para tal constatação tiver decorrido prazo excessivo, suficiente para a prescrição, por culpa
exclusiva da exequente.
4. O fato certificado pelo Oficial de justiça de que a empresa a ser citada na execução não foi encontrada no endereço constante da
execução e dos cadastros escriturais, evidencia infração à lei ou contrato social por dissolução irregular. A certidão de Oficial de Justiça
relatando que a empresa não mais existe é indício bastante de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução (STJ.
AGRESp n. 175282, Rel. Min. Humberto Martins, j. 26.06.12; TRF3, AI n. 201203000225393, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, decisão
proferida em 20.08.12; AI n. 201103000311827, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03.09.12). Assim, presentes os requisitos para
legitimar o redirecionamento da execução contra o sócio.
5. Considerando as tentativas de localização do executado até a certidão negativa do oficial de justiça atestando o encerramento irregular
da empresa em 27/05/2004, o pedido de redirecionamento formulado em 31/03/2005 não estaria fulminado pela prescrição.
6. Em 16/03/2007 a exequente requereu a citação dos representantes legais, por edital, publicado em 25/03/2008. Em 11/10/2006 o
mandado de citação restou negativo. Em 22/11/2006 o Juízo a quo suspendeu o feito, com fundamento no art. 40, LEF. Em 16/3/2007 a
exequente requereu a citação dos executados por edital e posterior decretação de indisponibilidade de bens e direitos. Em 25/03/2008 o
edital de citação foi publicado. Em 15/12/2008 foi decretada a indisponibilidade de bens e direitos e em 10/12/2012 o apelado José
Henrique Sibin apresentou exceção de pré-executividade.
7. É firme o entendimento de que somente a inércia injustificada do credor caracteriza a prescrição intercorrente na execução, o que não
se verifica no caso concreto, já que a demora no andamento do feito se deu por motivos inerentes ao próprio mecanismo Judiciário.
8. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho, vencidos o Relator e o Des.
Federal André Nabarrete que lhe negavam provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005043-19.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.005043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : JOSE OSMAR DE ROSIS
ADVOGADO : SP085314 LUIS ROGERIO RAMOS DA LUZ e outro(a)
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : ALEXANDRE RAMOS ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP042845 ELIANA RASIA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
PARTE AUTORA : Uniao Federal
No. ORIG. : 00050431920064036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DOAÇÃO DE
BENS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. DECISÃO CITRA E EXTRA PETITA. AUSÊNCIA
DE CORRELAÇÃO ENTRE O PEDIDO INICIAL E O PROVIMENTO JUDICIAL. NULIDADE EM PARTE DA SENTEÇA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à suposta prática de ato ímprobo por parte de José Osmar de Rosis e Alexandre Ramos
Albuquerque.
2. Acerca do réu Alexandre Ramos Albuquerque, não assiste razão ao Parquet. O eminente órgão do Ministério Público Federal não
logrou comprovar o dolo do corréu. Seria imperioso que o autor exemplificasse atitudes que externaram claramente o denominado
"elemento volitivo" de Alexandre Ramos Albuquerque, vale dizer, gestos; ações ou omissões que, sobre tipificadas na lei que rege a
matéria, ainda patenteassem o desiderato de praticar qualquer conduta descrita pelos verbos da lei.
3. Contudo, o elemento volitivo, ou seja, a vontade explícita de malferir o erário, com a perpetração de ato de improbidade
administrativa, necessita ser amalgamado ao componente da consciência que o corréu, ora apelado, tinha ou não acerca da conduta e do
resultado dela. Diz-se que o ato pode ser qualificado de ilegal e nem por isso caracterizar-se como ímprobo.
4. É relevante asserir que o entendimento dominante do c. STJ orienta-se no sentido de que o elemento subjetivo que justifica a
condenação por ato de improbidade administrativa previsto no artigo 9º e 11 é o assim chamado "dolo genérico", caracterizado pela
manifesta vontade do réu em realizar a conduta contrária aos deveres de honestidade, probidade, boa-fé e demais princípios
constitucionais que regem a administração pública, ou seja, o intento de conjugar um dos verbos encontradiços na lei que disciplina a
matéria.
5. É de ser mantida a parte da sentença que julgou improcedente o pedido com relação ao corréu Alexandre, vez que não há o mínimo
indício de dolo, sendo que nem sequer os atos por ele praticados se subsomem aos verbos da lei.
6. Acerca do réu José Osmar de Rosis, entretanto, entende-se que o julgamento foi citra e extra petita, na medida em que o Juízo a quo
não examinou o pedido inicial em toda sua amplitude, bem como condenou o requerido à providência diversa da postulada pelo autor.
Isso porque, não obstante a parte autora tenha proposto a demanda com vistas apenas no montante correspondente ao dano, de natureza
imprescritível, magistrada sentenciadora não se ateve à problemática do dano e condenou o corréu José Osmar de Rosis por atos de
improbidade administrativa.
7. Não foi respeitado princípio da correlação, pois não houve correlação entre o pedido veiculado na inicial e o provimento judicial
concedido na sentença, violando-se, assim, o artigo 492 do Código de Processo Civil (arts. 128 e 460, CPC/73), sendo de rigor decretar
a nulidade do julgado.
8. Apesar de ser cabível a condenação do réu, ainda que falecido, ao ressarcimento ao erário, tal pretensão não foi submetida à cognição
exauriente do Juízo a quo, não sendo possível a este órgão julgador dela conhecer diretamente, sob pena de supressão de instância.
9. Tampouco há se falar em aplicação da Teoria da Causa Madura, uma vez que a causa não versa unicamente sobre questão de direito,
exigindo do julgador uma análise extensa da matéria fática.
10. No tocante ao réu José Osmar de Rosis, é de ser reconhecida, ex officio, a nulidade em parte da sentença, e, por consequência,
prejudicados os recursos interpostos por ele e pelo Ministério Público Federal.
11. No tocante ao réu Alexandre Ramos Albuquerque, é de ser mantida a sentença, negado provimento à apelação do Ministério Público
Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por maioria, anular, ex officio, a sentença, devendo os autos retornarem ao Juízo de origem e lá suspendendo-se o
processo, restando prejudicados os recursos interpostos, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho, vencido o Relator que
julgava prejudicada a apelação do corréu José Osmar de Rosis e negava provimento à apelação do Ministério Público Federal.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-65.2006.4.03.6118/SP

2006.61.18.001512-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ELIANE DOS SANTOS MORAIS
ADVOGADO : RJ058250 MARCOS AURELIO LOUREIRO
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)

EMENTA
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PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PERCEPÇÃO DE VENCIMENTOS RETROATIVOS À DATA DO
EFETIVO EXERCÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 40 DA LEI Nº 8.112/90. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.

1. A apelante ajuizou ação sob o rito ordinário em face da União Federal, objetivando a inscrição no Concurso de Admissão ao Estágio
de Adaptação à Graduação de Sargentos - EAGS "B" da Escola de Especialistas da Aeronáutica - EEAR não obstante não ter sido
observado o requisito do limite de idade, qual seja, 24 anos até 04 de junho de 2007.
2. O juiz a quo deferiu a antecipação de tutela para o efeito de determinar a inclusão da autora na relação de inscritos para participação
no concurso, já a partir da prova designada para o dia 09/12/2006, assegurando à autora o mesmo tratamento em relação aos demais
candidatos, sem qualquer discriminação, notadamente no que se refere à convocação para as demais etapas do certame, bem como para
a matrícula no curso, se aprovada no concurso. A União interpôs agravo de instrumento, no qual foi deferido o efeito suspensivo
(processo nº 2007.03.00.020765-6), por decisão monocrática proferida em 02/04/2007. Em 14 de junho de 2007, foi proferida
sentença, que julgou procedente a ação, ratificando a decisão antecipatória de tutela. A autoridade administrativa, Comandante da Escola
de Especialistas de Aeronáutica - EEAR, foi intimada da sentença por ofício em 17/07/2007. Contra a r. sentença a União interpôs
recurso de apelação, o qual foi recebido apenas no efeito devolutivo em 1º/04/2008. Na sequência, a União interpôs agravo de
instrumento, sustentando que a apelação deveria ser recebida também no efeito suspensivo, tendo em vista a previsão contida no art. 2º-B
da Lei nº 9.494/97. Aduziu ainda que a manutenção da decisão agravada poderá acarretar lesão grave e de difícil reparação à União. Por
decisão monocrática, proferida em 10/10/2008, foi deferido o provimento antecipatório pleiteado, com a finalidade de atribuir efeito
suspensivo ao recurso de apelação (processo nº 2008.03.00.036517-5). O Comandante da Escola de Especialistas de Aeronáutica -
EEAR foi intimado da decisão por ofício em 17/10/2008. Na sessão de 15/10/2009, esta E. Terceira Turma, por maioria, negou
provimento à apelação e à remessa oficial. O v. aresto foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
06/07/2010 e a Procuradoria Federal foi intimada pessoalmente em 02/08/2010. A União Federal interpôs recurso especial, ao qual foi
negado provimento. Certificado o trânsito em julgado do decisum em 13 de maio de 2014. A apelante, em 06 de abril de 2016, deu
início à execução de julgado, apresentando planilha de cálculos no valor de R$ 365.235,17 (atualizados até março de 2016), referentes
aos soldos atrasados e não pagos no período de janeiro de 2009 a dezembro de 2013. A apelante afirma fazer jus aos valores atrasados
a contar de seu afastamento até seu efetivo retorno, sob o argumento de que a autoridade administrativa não deu cumprimento às decisões
judiciais.
3. Às fls. 392/414, o Comando da Aeronáutica trouxe aos autos cópias das fichas financeiras. Verifica-se que no período vindicado, de
janeiro de 2009 a dezembro de 2013, a apelante não prestou serviços à Escola de Especialistas de Aeronáutica.
4. Da narrativa dos atos processuais, verifica-se que, de janeiro a outubro de 2009, permanecia em vigor a decisão proferida no agravo
de instrumento nº 2008.03.00.036517-5, que atribuiu efeito suspensivo ao recurso de apelação da União. Não obstante a sentença de
procedência, os efeitos permaneceram suspensos até o julgamento da apelação, ou seja, de janeiro a outubro de 2009, a apelante não
estava amparada por decisão judicial, sendo indevida a pretensão de receber vencimentos relativos a este período.
5. Com a improcedência da apelação, em 15/10/2009, a apelante, de fato, poderia retornar às atividades na Escola de Aeronáutica, já
que o recurso especial não possui efeito suspensivo, sendo permitida a execução provisória da decisão judicial. Não foi essa, contudo, a
providência adotada.
6. Colhe-se dos autos que a apelante, após ter sido intimada do v. acórdão que negou provimento à apelação, compareceu aos autos três
anos depois, em 06 de dezembro de 2013, requerendo "seja dado cumprimento a decisão de mérito, com máxima urgência,
oficiando-se, para tanto, ao Comandante da citada instituição militar com determinação de imediata reincorporação da
requerente, em até 05 dias do recebimento da referida ordem judicial, sob as penas da lei, nos termos da decisão judicial que
antecipou os efeitos da tutela".
7. Ao contrário do alegado, verifica-se que a autoridade administrativa em nenhum momento se negou a dar efetividade à decisão judicial.
A apelante só veio exigir o cumprimento da decisão três anos depois de publicado o v. aresto que negou provimento à apelação da
União. Nada impedia o seu retorno às suas atividades, já que estava amparada por decisão judicial. Inclusive, o Comando da
Aeronáutica, tão logo teve ciência da decisão, tornou definitiva a matrícula da apelante no Estágio de Adaptação à Graduação de
Sargento da Aeronáutica.
8. Dentre as mais comezinhas regras de direito, seja público ou privado, é vedado o enriquecimento sem causa.
9. O artigo 40, da Lei nº 8.112/90, Estatuto dos Funcionários Públicos da União, é bastante claro em vincular a percepção de vencimento
ao exercício do cargo.
10. De fato, não tendo havido o efetivo exercício, com a fruição, pela Administração, dos frutos do lavoro, indevido o pagamento das
vantagens decorrentes do cargo. Entendimento diverso pode propiciar enriquecimento ilícito que, contrário à lei, não deve ser chancelado
pelo Poder Judiciário.
11. Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento, inclusive em julgamento de recurso repetitivo, favoravelmente à
tese da União Federal (RE 724347, MARCO AURÉLIO, STF.)
12. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator, vencidos os Des. Federal Nery Júnior e a Juíza
Federal Convocada Denise Avelar que lhe davam provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
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Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005714-64.2010.4.03.6112/SP

2010.61.12.005714-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : IRENE MAIRY DE CARVALHO BIM
ADVOGADO : SP229439 ERIKA MENEZES e outro(a)
APELANTE : TAKUSHI UEDA e outros(as)
ADVOGADO : SP269463 CLEOMARA CARDOSO DE SIQUEIRA
APELANTE : ETUCO MATUCO UEDA

: JORGE UEDA KUBOTA
: LAURO BONANI
: MARIA APARECIDA MELLO BONANI
: HELIO YAMAMURA
: MARICO YAMAMURA

ADVOGADO : PR030299 ROGERIO EDUARDO DE CARVALHO BIM e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : TITO LIVIO SEABRA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : MS010594 FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : ANIBAL BIM
ADVOGADO : PR033125 ROGHER MARTIN RODRIGUES DA SILVA
APELADO(A) : TOMITA IAEKO KUBOTA
No. ORIG. : 00057146420104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERVENÇÃO ANTRÓPICA EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE.
MARGEM DE RIO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. DANO
AMBIENTAL "IN RE IPSA". RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA. OBRIGAÇÃO "PROPTER REM".
CUMULAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES DE INDENIZAR E REPARAR. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÕES DOS RÉUS
IMPROVIDAS. APELAÇÕES DA UNIÃO E DO MPF PROVIDAS.
1.Não prevalece o argumento de cerceamento ao direito de defesa, vez que as provas pericial e testemunhal revelam-se dispensáveis para
o deslinde da causa.
2. Incidência dos princípios in dubio pro natura e da precaução, de modo que ao poluidor recai o ônus probatório de inocorrência de
potencial ou efetiva degradação ambiental.
3. Havendo documentos mais que suficientes demonstrando que o rancho em tela está inteiramente inserido em área de preservação
permanente ciliar, sendo pacífico na jurisprudência que a mera ocupação nesse espaço territorial especialmente protegido pelo Poder
Público por si só constitui dano in re ipsa, em razão de ser qualificado como território non aedificandi, revela-se totalmente dispensável
a produção de prova técnica pericial, em homenagem aos princípios da economia processual e razoável duração do processo.
4. Tratando-se a causa de supostos danos ambientais causados pela construção e manutenção de imóvel em área de preservação
permanente situada às margens do Rio Paraná, rio federal, a União ingressou neste feito na condição de assistente litisconsorcial, por ter
interesse direto na causa, atraindo a competência da Justiça Federal para processar e julgá-la.
5. Preliminares rejeitadas.
6. Em face dos princípios tempus regit actum e da não regressão ou vedação ao retrocesso ecológico, a Lei n° 4.771/65, embora
revogada, pode ser aplicada aos fatos ocorridos antes da vigência da Lei n° 12.651/12, ainda que a norma seja mais gravosa ao poluidor.
7. No caso em tela, os danos ambientais foram constatados já no ano de 2007 pelo Poder Público, aplicando-se dessa forma a legislação
então em vigor (Lei n° 4.771/65 com as alterações da Lei n° 7.803/89), de maneira que a faixa de área de preservação permanente em
questão é de 500m (quinhentos metros), uma vez que o imóvel está situado na margem do Rio Paraná, cuja margem possui largura
superior a 600 (seiscentos) metros, nos termos do artigo 2°, "a", item 5, do antigo Código Florestal, conforme Laudo Técnico de
Constatação e Avaliação de Dano Ambiental (fls. 109/113). Outrossim, o Laudo Técnico de Vistoria elaborado pelo Instituto Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade também concluiu que: "O rancho foi construído dentro da faixa de 500 metros da
margem do rio Paraná, que de acordo com a lei 4.771/65 e resolução Conama 303/02, é considerada área de preservação
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permanente. Qualquer construção nesta faixa só é permitida através de procedimento de autorização ambiental, como define a
Resolução Conama 369/06 (que regula sobre os casos excepcionais de ocupação das APP´s). (...) A casa de veraneio foi
construída dentro dos limites pertencentes à área de preservação permanente, que naquele trecho do rio Paraná é de 500 metros
de largura, conforme estabelece a lei 4.771/65.".
8. A responsabilidade civil por danos ambientais é objetiva, ou seja, independe da caracterização da culpa, além de ser fundada na teoria
do risco integral, razão pela qual é incabível a aplicação de excludentes de responsabilidade para afastar a obrigação de reparar ou
indenizar.
9. A obrigação de reparar os danos ambientais é considerada propter rem, sendo irrelevante que o autor da degradação ambiental inicial
não seja o atual o proprietário, possuidor ou ocupante, pois aquela adere ao título de domínio ou posse, sem prejuízo da solidariedade
entre os vários causadores do dano, sendo inviável qualquer alegação de direito adquirido à degradação, nos termos do artigo 7° do novo
Código Florestal.
10. Eventual preexistência de degradação ambiental não possui o condão de desconfigurar uma área de preservação permanente, vez que
sua importância ecológica em proteger ecossistemas sensíveis ainda se perpetua, sendo a lei imperiosa no sentido de que constitui área
protegida aquela coberta ou não por vegetação nativa (art. 1°, §2°, II, Lei n° 4.771/65 e art. 3, II, Lei n° 12.651/12), sendo necessária a
recuperação ambiental, em respeito ao fim social da propriedade e a prevalência do direito supraindividual ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado.
11. A responsabilidade ambiental, além de ser objetiva, é solidária entre todos os titulares do imóvel cuja construção e manutenção
produz danos ambientais, ensejando a formação de litisconsórcio passivo facultativo entre os vários poluidores, diretos ou indiretos,
cabendo ao autor demandar contra qualquer um deles, isoladamente ou em conjunto.
12. O imóvel está situado em espaço territorial especialmente protegido pelo Poder Público, que está gravado por obrigação propter
rem, de maneira que a alegação de preexistência de construções a posse não exime seu titular da obrigação de reparar e indenizar os
danos ambientais, em face da inexistência de direito adquirido de poluir.
13. Considerando que as construções implicaram na supressão de vegetação nativa e suas manutenções impediram ou, ao menos,
dificultaram a regeneração natural, não havendo autorização estatal, que poderia ser concedida apenas em caso de utilidade pública,
interesse social ou de baixa impacto ambiental (art. 4°, caput, Lei n° 4.717/65 e art. 8°, caput, Lei n° 12.651/12), a mera manutenção de
edificação em área de preservação permanente configura ilícito civil, passível de responsabilização por dano ecológico in re ipsa, sendo
medida de rigor a manutenção da condenação dos réus, nos termos da r. sentença.
14. Tratando-se de área de preservação permanente situada ao longo de rio, denota-se irrelevante qualquer discussão sobre a natureza
da área do local em tela, se rural ou urbana, tendo em vista que a legislação é categórica no sentido que o aludido espaço territorial possui
faixa mínima de 500 (quinhentos) metros para cursos d´água com largura acima de 600 (seiscentos) metros.
15. Eventuais atos normativos municipais no sentido de reconhecer a área em questão como urbana ou consolidada não possui o condão
de afastar a aplicação das leis ambientais, sobretudo pela previsão legal expressa de necessidade de consentimento do órgão ambiental
competente para supressão da vegetação na área de preservação permanente, o que, aliás, não ocorreu no presente caso, vez que
ocorreu a ocupação e construção irregular, sem qualquer anuência das autoridades públicas.
16. As obrigações de fazer ou não fazer destinadas à recomposição in natura do bem lesado e a indenização pecuniária são
perfeitamente cumuláveis, ao menos em tese, por terem pressupostos diversos, priorizando os princípios do poluidor-pagador e da
reparação integral do dano ambiental, nos termos dos artigos 225, §3°, da Constituição Federal e 4° da Lei n° 6.938/81.
17. Imperiosa a condenação dos réus ao pagamento de indenização pelos danos causados pela intervenção antrópica na área de
preservação permanente, correspondente ao período temporal em que a coletividade esteve privada desse bem comum, cujo quantum
debeatur, a ser revertido ao Fundo previsto no artigo 13 da Lei nº 7.347/85, por se tratar de dano a direito e interesse difuso, deverá ser
fixado na liquidação por arbitramento, nos termos dos artigos 475-C e 475-D do Código de Processo Civil.
18. Preliminares arguidas pelos réus em apelações rejeitadas e, no mérito, improvidas e apelações da União e do Ministério Público
Federal providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas pelos réus em apelações e, no mérito, negar-lhes provimento e, por maioria, dar
provimento às apelações da União e do Ministério Público Federal para condenar os réus ao pagamento de indenização pelos danos
ambientais causados pela intervenção antrópica em área de preservação permanente, cujo quantum debeatur deverá ser fixado por
ocasião da liquidação da sentença, nos termos dos artigos 475-C e 475-D do Código de Processo Civil, a ser revertido ao Fundo
previsto no artigo 13 da Lei nº 7.347/85, nos termos do voto do Relator, vencidos os Des. Federais Nery Júnior e Carlos Muta que lhe
negavam provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006833-05.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006833-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO
ADVOGADO : SP164338 RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO
APELANTE : MARGI PARK ESTACIONAMENTOS E SERVICOS DE MANOBRISTAS LTDA
ADVOGADO : SP227590 BRENO BALBINO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : QUELI CRISTINA COSMO
ADVOGADO : SP078083 MIYOSHI NARUSE e outro(a)
No. ORIG. : 00068330520114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FURTO DE VEÍCULO NAS DEPENDÊNCIAS DE AEROPORTO.
CONFIGURADA RESPONSABILIDADE CIVIL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA INFRAERO. INDENIZAÇÃO
MANTIDA. APELAÇÃO DA INFRAERO PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DA EMPRESA DESPROVIDA.

1. Trata-se de ação ordinária movida por Queli Cristina Cosmo em face da Infraero - Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuária
em Guarulhos e de Margi Park Estacionamentos, objetivando a condenação das rés ao pagamento de dano material e moral decorrente
de furto de veículo.
2. Observando o caso dos autos, constata-se que a análise da questão controversa prescinde da produção de prova oral, sendo
desnecessário averiguar se o automóvel da autora foi adquirido em leilão, pois tal circunstância não depreciaria o preço, sendo tal
argumento afastado na decisão de fls. 204/5, da qual não houve recurso.
2. Da mesma forma, não é relevante para deslinde desta ação a produção de prova para demonstrar que o índice de furto de veículos no
aeroporto é zero, eis que em nada influenciaria no julgamento, ademais, se existem estatísticas em tal sentido, bastaria ao apelante anexar
tais documentos em sua contestação.
3. Ao Magistrado, como destinatário das provas coligidas aos autos, compete a análise da pertinência dos meios de prova requeridos,
inteligência do artigo 130 do Código de Processo Civil/1973.
4. A prova de que o veículo da autora foi estacionado nas dependências da Infraero que no dia 03/02/2010 restou suficientemente
demonstrado através do ticket de pagamento (fls. 20/26) emitido pelo réu, o qual foi pago no dia do retorno da viagem em 09/03/2010.
Os documentos de fls.22/25 também comprovam que a autora viajou e permaneceu no exterior no período.
5. Ao contrário do sustentado pela parte apelante ECT não se aplicou neste caso a inversão do ônus da prova, nos termos do artigo 6º,
inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, pois o ticket do estacionamento é o documento que demonstra que o veículo estava,
realmente, sob a guarda da parte requerida.
6. Sobre a alegação de que não restou comprovado que o veículo da autora não possuía seguro, o magistrado a quo tomou como
verdadeira a declaração de fls. 70, ou seja, que o automóvel não estava segurado. Em que pese não seja possível exigir prova negativa do
fato alegado, a impugnação lançada em apelação se encontra preclusa, pois o apelante deixou de se insurgir no momento processual
oportuno, por meio do recurso cabível com a finalidade de evitar a preclusão da matéria.
7. Assinala-se que a simples alegação não é suficiente para formar a convicção do juiz, sendo imprescindível a prova da existência do
fato, a alegada má-fé contratual deve ser comprovada objetivamente, não podendo ser presumida.
8. Por força do contrato firmado entre a autora e a apelante Margi Park Estacionamentos, responsável pela vigilância e fiscalização do
estacionamento e guarda dos veículos, deve ela ser responsabilizada pelo furto do veículo, pois agiu culposamente em não adotar as
cautelas necessárias para evitar o furto e impedir o dano, quando estava juridicamente obrigada a obsta-lo.
9. Não tendo as requeridas logrado êxito em comprovar qualquer fato extintivo ou modificativo do direito do autor, conforme lhe
incumbia, nos termos do artigo 333, II do CPC/1973, e sendo verossímil a versão apresentada pela autora de que o furto de seu veículo
se deu quando estava estacionado em local de domínio da INFRAERO que, mediante contrato, cedeu à empresa Margi Park
Estacionamentos o direito de explorar a atividade de guarda de veículos mediante o pagamento de retribuição correlata. Súmula 130 do
STJ.
10. Demonstrado o nexo causal entre a conduta omissiva das apeladas, quanto ao dever de guarda e o dano suportado pela autora,
consistente na perda de seu veículo, deve ser confirmada a indenização dos danos materiais.
11. Não tendo os apelantes apresentado impugnação especifica à sentença nesse aspecto, bem como que a que indenização deve guardar
estrita correspondência por dano material, deve ser mantido o quantum fixado na sentença, de R$ 94.292,00 (noventa e quatro mil,
duzentos e noventa e dois reais), pertinente ao valor do veículo e despesas de táxi no dia dos fatos.
12. A situação de descaso é visível até mesmo nos autos, em que a apelante Margi Park Estacionamentos apresenta alegações vagas
sobre a situação, como se verifica das alegações de fls. 165. O incômodo imputado à autora extrapolou a esfera do razoável, não se
constituindo em mero dissabor, pois a situação do furto, cercada das peculiaridades citadas, gerou transtornos injustificáveis, que devem
ser indenizados.
13. No tocante ao quantum indenizatório, em atenção aos princípios da proporcionalidade e moderação, a natureza punitivo-pedagógica
do ressarcimento, que tem por fim potencializar o desencorajamento da reiteração de condutas lesivas de igual conteúdo, a situação
econômica e social de ambas as partes, o valor indenizatório fixado na sentença em R$ 18.834,00 (dezoito mil, oitocentos e trinta e
quatro reais), equivalente a 20% do valor do veículo, se mostra adequado e razoável, devendo ser mantido.
14. Destaca-se, entretanto, que é subsidiária a responsabilidade da Infraero. A empresa pública Federal transferiu à MARGI PARK a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     326/1533



administração do estacionamento do aeroporto, ficando a cargo dela a cobrança de tarifa dos usuários do serviço e a guarda dos veículos
a ela confiados. Reconhecer a solidariedade automática do ente público implica impor a ele um ônus excessivo, eis que no caso concreto
o furto do veículo decorreu diretamente de falha no esquema de segurança implantado pela cessionária. Uma vez exauridos seus recursos
e não satisfeito o crédito da autora, ora apelada, somente aí deve ser executada a INFRAERO, cuja responsabilidade é subsidiária e
decorre de culpa in eligendo ou in vigilando, isto é, de falha na escolha e/ou na fiscalização da empresa que administra o
estacionamento.
15. Apelação da Infraero parcialmente provida.
16. Apelação de Marci Park Estacionamento e Serviços de Manobristas Ltda desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de Marci Park Estacionamento e Serviços de Manobristas Ltda, nos termos do
voto do Relator, e, por maioria, dar parcial provimento à apelação da Infraero, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho,
vencido o Relator que lhe negava provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012995-48.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.012995-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : FRANCISCO MARTINS DA COSTA
ADVOGADO : MS011835 ADRIANO MAGNO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00129954820124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PENA DE PERDIMENTO DE BENS. TRANSPORTE DE MERCADORIA
ILEGAL. PROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR DO VEÍCULO E DA MERCADORIA APREENDIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à imposição de pena de perdimento de bens, em razão de transporte de mercadoria ilegal
realizado em veículo supostamente locado. Sustenta o autor o desconhecimento o uso ilícito do bem.
2. A pena de perdimento, em regra, é aplicável quando há proporcionalidade entre o valor do veículo e o da mercadoria apreendida.
Além da proporcionalidade entre o valor da mercadoria e do veículo, porém, devem ser levadas em consideração também as
circunstâncias que envolvem o fato.
3. Precedentes: (AgRg no AREsp 593.544/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em
02/12/2014, DJe 10/12/2014; REsp 1243170/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013,
DJe 18/04/2013.
4. No caso dos autos, como bem observado pelo Magistrado a quo, o apelante não trouxe aos autos prova robusta da relação comercial
(locação do veículo para o motorista flagrado transportando as mercadorias ilegalmente) que alega em sua defesa. Ao contrário, todo o
contexto probatório dos autos aponta para a responsabilidade do apelante.
5. Resta configurada, no mínimo, a conivência deliberada do apelante, que atua em área de fronteira, onde notadamente são mais
frequentes os crimes de descaminho e contrabando, o que já é suficiente para autorizar a pena de perdimento do veículo em que eram
transportadas mercadorias avaliadas no valor aproximado de R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), com tributos sonegados na
ordem de R$ 6.049,42 (seis mil e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos), totalizando de R$ 18.649,42 (dezoito mil, seiscentos
e quarenta e nove reais e quarenta e dois centavos), montante que de forma alguma se afigura desproporcional ao valor do veículo,
avaliado em R$26.689,00 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e nove reais).
6. Ainda que fosse reconhecida eventual disparidade nos valores, conforme a jurisprudência do STJ, ante a conduta dolosa do recorrente,
a diferença entre o valor das mercadorias e do automóvel não autoriza o entendimento de que haveria flagrante desproporcionalidade
apta, por si só, à liberação do veículo. A aplicação da pena de perdimento ao caso em tela é, portanto, regular.
7. Apelação desprovida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     327/1533



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho, vencidos o Relator e o Des.
Federal André Nabarrete, que lhe davam provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007387-24.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.007387-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : LUIS ROBERTO GOMES e outro(a)
APELANTE : HELIO CORSATO e outros(as)

: EUNICE GIOVANI CORSATO
: EDMILSON JOSE BERNARDO MARTINS
: NECI DA SILVA

ADVOGADO : SP086945 EDSON MANOEL LEAO GARCIA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
ASSISTENTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro(a)
No. ORIG. : 00073872420124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA

PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO
PERMANENTE. DANOS DECORRENTES DE ATIVIDADE ANTRÓPICA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA
CARACTERIZAÇÃO DE ÁREA URBANA OU EXPANÇÃO URBANA. INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA CUMULADA COM
OBRIGAÇÃO DE FAZER. APELAÇÕES DA UNIÃO E MPF PROVIDAS. APELAÇÃO PARTE RÉ PARCIALMENTE
PROVIDA.

1. O caso é de ação civil pública promovida pelo Ministério Público Federal em face de Hélio Corsato, Eunice Giovani Corsato, Edmilson
José Bernardo Martins e Neci da Silva objetivando a condenação dos requeridos ao cumprimento de obrigações de fazer e de não fazer
relativas à exploração e recomposição de área de preservação ambiental em sua propriedade, e demolição de todas as construções
existentes na área de preservação permanente no limites da 500 metros das margens do Rio Paraná, e não previamente autorizadas pelo
órgão ambiental, bem como ao pagamento de dano de indenização correspondente ao dano ambiental causado.
2. Rejeita-se a preliminar de cerceamento de defesa suscitada ante não realização das provas e julgamento antecipado da lide. O pedido
de produção de provas foi devidamente analisado e indeferido, inclusive, sem interposição de recurso dos réus em face da decisão de
indeferimento.
3. Ademais, cumpre esclarecer que o juiz é o destinatário legal da prova e a ele compete produzir as provas que entender necessárias e
indeferir aquelas que lhe parecerem inúteis ao deslinde da causa, à luz do art. 130 do CPC/1973. Assim, se o magistrado entender que a
lide está madura para proferir decisão, cabe-lhe conhecer diretamente do pedido, julgando antecipadamente a lide, nos termos do art.
330, I do mesmo código.
4. Quanto ao mérito, é sabido que a ocupação/edificação em área de preservação permanente constitui dano ambiental in re ipsa, em
razão do local ser qualificado como território non aedificandi.
6. Resta incontroverso nos autos que a área onde se localiza o imóvel dos apelantes/réus, encontra-se em Área de Preservação
Permanente (APP), pois dista apenas 30 (trinta) metros da margem do Rio Paraná, rio este que possui largura variável de 2700m a
4000m, conforme consta do laudo de fls. 77 do apenso, imponto a faixa marginal de proteção de 500 metros.
7. Os documentos anexados aos autos consistente no Relatório Técnico de Vistoria de fls. 92/104 e de fls. 180/200 e laudos de fls. 71/87
comprovam que no local em que se situa o imóvel não possui malha viária com canalização de águas, rede de esgoto, além da falta de
tratamento de resíduos sólidos. Ausente ainda o requisito de densidade demográfica, por ser inferior aos exigidos 50 habitantes, conforme
artigo 47, I da Lei 11.977/2009.
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8. Considerando os termos da Resolução Conama 302/2002, bem como em atenção aos princípios de proteção ambiental e do primado
da vedação ao retrocesso ecológico, segundo o qual deve prevalecer a aplicação da norma mais favorável e mais rigorosa quanto à
fixação de área de preservação permanente, a área onde se situa os imóveis do apelantes/réus não pode ser considerada como área
urbana consolidada.
9. Quanto ao desmatamento da área questionada, ainda que se reconheça que os requeridos adquiriram a propriedade após a supressão
da vegetação nativa, comprovou-se que continuaram a causar dano na área de preservação permanente, ademais, nos casos de
reparação de danos ambientais causados em área de preservação permanente, repisa-se que a obrigação é propter rem, aderindo ao
título de domínio ou posse, independente da efetiva autoria da degradação ambiental, conforme entendimento já firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça.
10. O arquivamento do inquérito policial somente ocorreu pela ausência de demonstração de que os apelantes agiram com "dolo" e não
por ausência de dano ambiental, ademais, as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitão os infratores a sanções
penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados.
11. Ante a impossibilidade de regeneração da área sem a demolição das edificações, não há razoabilidade para afastar aplicação de
medida, sendo necessário desfazer as construções, remover o entulho e recompor o meio ambiente, com a elaboração de projeto nos
termos da sentença, atentando ao limite estabelecido de 500 metros.
12. As obrigações de fazer ou não fazer destinadas à recomposição in natura do bem lesado e a indenização pecuniária são perfeitamente
cumuláveis, ao menos em tese, por terem pressupostos diversos, priorizando os princípios do poluidor-pagador e da reparação integral
do dano ambiental, nos termos dos artigos 225, §3°, da Constituição Federal e 4° da Lei n° 6.938/1981 (Lei da Política Nacional do
Meio Ambiente).
13. Os deveres de indenizar e recuperar possuem natureza de ressarcimento cível, os quais almejam de forma simultânea e complementar
a restauração do status quo ante do bem ambiental lesado, finalidade maior a ser alcançada pelo Poder Público e pela sociedade.
14. A possibilidade de cumulação visa, em última análise, evitar o enriquecimento sem causa, já que a submissão do poluidor tão somente
à reparação do ecossistema degradado fomentaria a prática de ilícitos contra o meio ambiente. Inexistindo, portanto, bis in idem, os réus
não se eximem da obrigação de indenizar ainda que demonstrem o propósito de recuperar a área ambientalmente degradada.
15. Imperiosa a condenação da parte ré ao pagamento de indenização pelos danos causados pela intervenção antrópica na área de
preservação permanente, correspondente à extensão da degradação ambiental e ao período temporal em que a coletividade esteve
privada desse bem comum.
16. À míngua de elementos suficientes para arbitrar o quantum debeatur, a ser revertido ao Fundo Federal de Defesa de Direitos
Difusos, por se tratar de dano a direito e interesse difuso, este deverá ser fixado na fase de liquidação, a ser realizada por arbitramento,
nos termos dos artigos 509 e 510 do Código de Processo Civil.
17. Remessa necessária e apelações da União Federal e Ministério Público Federal providas.
18. Apelação da parte ré parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação dos réus, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, dar provimento à
remessa oficial, tida por interposta, e às apelações da União Federal e do Ministério Público Federal, nos termos do voto do Des. Federal
Antonio Cedenho, vencido o Relator que negava provimento à remessa oficial tida por ocorrida, e dava parcial provimento às apelações
da União Federal e do Ministério Público Federal.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003824-98.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : GRIF ROTULOS E ETIQUETAS ADESIVAS LTDA
ADVOGADO : SP154209 FABIO LUIS AMBROSIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00038249820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
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TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO
DO CRÉDITO TRIBUTÁRI. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL
PARCIALMENTE PROVIDAS.

1. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a
expedição da certidão positiva com efeito de negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso
de cobrança executiva na qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo
151 do CTN.
2. A autora realizou o depósito judicial dos débitos que obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal. Constou da contestação
da União, contudo, a irregularidade dos depósitos, que teriam sido efetuados com códigos de receita errados.
3. Ocorre que, a alegação estatal não prospera, uma vez que o preenchimento equivocado do código de receita representa mero erro
formal, uma vez que a quitação do débito está garantida. Portanto, a autora possui direito a certidão positiva de débitos com efeitos de
negativa, pois no momento que efetuou o depósito judicial, ocorreu a suspensão da exigibilidade dos débitos, sendo tal entendimento
pacífico na jurisprudência, conforme pode ser observado do julgado por esta Corte, REOMS 00386804419954036100 - Reexame
Necessário Cível - 190535, cuja relatoria coube ao Juiz Convocado CESAR SABBAG, em 25/03/2011.
4. Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que o erro do contribuinte deu causa ao impedimento de expedição de CND/CPD-EN
junto à PGFN, devendo os ônus da sucumbência ser de sua responsabilidade, à luz do que preconiza o princípio da causalidade, segundo
o qual aquele que der causa à instauração da demanda ou do incidente processual deve arcar com despesas dela decorrentes.
4. É de ser invertida a fixação dos honorários advocatícios.
5. Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do voto do Des; Federal Antonio Cedenho,
vencido o Relator que lhes negava provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022317-78.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.022317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
APELANTE : PREVENT SENIOR PRIVATE OPERADORA DE SAUDE LTDA
ADVOGADO : SP187542 GILBERTO LEME MENIN e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS
PROCURADOR : SP143684 RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro(a)
No. ORIG. : 00223177820154036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE. DEMORA NO AGENDAMENTO DE
EXAME. MULTA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBTIO. IMPROCEDENTE. VERBA HONORÁRIA.
SENTENÇA PROFERIDA SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015. MANUTENÇÃO DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito à aplicação de multa pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em face de Prevent
Senior Private Operadora de Saúde Ltda, em razão de dificuldade no agendamento de exames médicos, bem como à fixação de
honorários advocatícios.
2. O Processo Administrativo nº 25780.002941/2011-30 foi instaurado a partir de denúncia feita pela beneficiária Anna Rafael Damásio,
diante de obstáculos encontrados no agendamento de exame de endoscopia digestiva alta, bem assim que após apuração da denúncia foi
lavrado Auto de Infração nº 39580, por violação ao artigo 12, I, "b" da Lei nº 9.656/98 c/c artigo 77 da Resolução Normativa nº
124/2006, sendo-lhe aplicada multa pecuniária no valor de R$ 64.000,00.
3. Consta dos autos que a beneficiária entrou em contato com a autora para agendamento do referido exame em outubro de 2010, sendo
orientada a retornar o contato no mês de dezembro, para nova tentativa de agendamento. Ocorre que em 15 de março de 2011 o exame
supracitado ainda não tinha sido agendado.
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4. A demora na disponibilização da rede credenciada para agendamento e realização do exame solicitado equivale à negativa de acesso e
cobertura do procedimento, porquanto clara a obrigação da operadora de prestar o serviço em prazo razoável, em face dos
compromissos outrora assumidos, sob pena de macular a finalidade precípua do negócio originalmente firmado.
5. Quanto aos honorários advocatícios, entende-se aplicável o Código de Processo Civil vigente à época da publicação da decisão
atacada, uma vez que o art. 85 do novo Código de Processo Civil encerra norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de
direito substancial inserto em um diploma processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas
sim a lei vigente ao tempo da consumação do ato jurídico.
6. Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.465.535/SP, fez por bem trazer à luz questões de direito
intertemporal no que tange aos honorários sucumbenciais, concluindo que a sucumbência há de ser regida pelas normas vigentes ao tempo
da sentença que a reconhece.
7. In casu, a sentença foi proferida sob a vigência do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), não havendo motivo justo e
razoável para a sua não incidência, sendo aplicáveis, pois, os parâmetros previstos no art. 85 do diploma legal.
8. É de ser mantida a sentença que entendeu pela improcedência da ação, com fixação dos honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho, vencidos o Relator e o Des.
Federal Nelton dos Santos que lhes davam parcial provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal Relator

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011331-50.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.011331-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
EMBARGADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : NARDY E GARDINI SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP142135 RAIMUNDO JORGE NARDY e outro(a)
No. ORIG. : 00113315020154036105 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO CÓDIGO
PROCESSUAL VIGÊNTE À ÉPOCA DA DECISÃO RECORRIDA. CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REJEITADOS.

1. O caso é de embargos de declaração, pelo qual se pretende sanar omissão no tocante ao arbitramento dos honorários advocatícios.
2. Entende-se aplicável o Código de Processo Civil vigente à época da publicação da decisão atacada, uma vez que o art. 85 do novo
Código de Processo Civil encerra norma processual heterotópica, ou seja, traz um conteúdo de direito substancial inserto em um diploma
processual, não sendo cabível a aplicação da teoria do isolamento dos atos processuais, mas sim a lei vigente ao tempo da consumação
do ato jurídico.
3. O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.465.535/SP, fez por bem trazer à luz questões de direito intertemporal no
que tange aos honorários sucumbenciais, concluindo que a sucumbência há de ser regida pelas normas vigentes ao tempo da sentença que
a reconhece. Ou seja, caso a sentença tenha sido prolatada quando da vigência do CPC/73, não cabe à instância superior, ao reanalisar o
processo em razão do princípio devolutivo, modificar o valor ou o fundamento da verba sucumbencial aplicada para coaduná-la com
norma superveniente à sua publicação.
4. In casu, a sentença foi proferida sob a vigência do novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), não havendo motivo justo e
razoável para a sua não incidência, sendo aplicáveis, pois, os parâmetros previstos no art. 85 do referido diploma legal.
5. Ante a ausência de trabalho adicional do patrono da parte autora em grau recursal, conforme previsto no artigo 85, § 11, do
CPC/2015, mantidos os honorários advocatícios fixados na forma da sentença.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a egrégia terceira turma do Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator, e, por maioria, deixar de atribuir,
de ofício, efeitos modificativos ao recurso, nos termos do voto do Des. Federal Antonio Cedenho, vencidos e Relator e o Des. Federal
Nelton dos Santos, que os atribuíam de ofício.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011084-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.011084-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE : CONAL CONSTRUTORA NACIONAL DE AVIOES LTDA
ADVOGADO : SP107740 NILTON MARQUES RIBEIRO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00102566820094036110 2 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. REFIS. RECONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL.
EXCLUSÃO FORMAL DO CONTRIBUINTE. AUSÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

I. A recontagem do prazo prescricional não pode ter por parâmetro a data da causa da exclusão do REFIS. A Lei n° 9.964/2000,
quando prevê a retomada da exigibilidade do crédito, cogita da notificação do contribuinte (artigo 5°, §2°), o que presume a abertura de
procedimento administrativo no qual seja descrito o motivo da rescisão e se abram as garantias da ampla defesa e do contraditório.
II. Somente depois da decisão da Administração Pública, especificamente da coisa julgada administrativa, o período de prescrição
tributária interrompido por ocasião da adesão ao parcelamento se reinicia.
III. Aliás, o procedimento seria exigível mesmo na ausência de previsão legal. Isso porque a retomada da exigibilidade logo após o evento
da rescisão obscureceria a relação tributária, tornando-a pouco transparente ao contribuinte e aos administrados em geral.
IV. A edição de um ato administrativo formal traz publicidade ao vínculo jurídico-tributário e possibilita o exercício das garantias da ampla
defesa e do contraditório.
V. Segundo as peças do agravo, Conal Construtora Nacional de Aviões Ltda. deixou de apresentar garantia no programa de recuperação
fiscal. O ato do Comitê Gestor do REFIS que a excluiu formalmente do parcelamento e deu reinício ao prazo prescricional somente foi
publicado em 30/09/2008. A União ajuizou a execução fiscal em 08/2009, antes do quinquênio previsto no artigo 174, caput, do CTN.
A decretação da prescrição se torna inviável.
VI. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do relator, vencido o Des. Federal Nery Júnior que
lhe dava provimento.

São Paulo, 02 de agosto de 2018.
ANTONIO CEDENHO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023984-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: MINERACAO MARISTELA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCIANO PEREIRA DE CASTRO - SP178798
AGRAVADO: ELETROBRÁS, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA
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Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712
Advogados do(a) AGRAVADO: PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO - SP11187, ROGERIO FEOLA LENCIONI - SP162712

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 
Ficam os agravados ELETROBRÁS e CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA intimados do acórdão ID 3478536. 

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014125-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 07 - DES. FED. MAIRAN MAIA
AGRAVANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE JACAREI
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA MACEDO - SP153006
AGRAVADO: CARLA HELENA DE AQUINO
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA MARIA RIBEIRO PEREIRA DA SILVA - SP123822

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação pelo rito ordinário, indeferiu o pedido de concessão de gratuidade processual.

Aduz, em suma, enfrentar dificuldades financeiras a ensejar a concessão do benefício.

DECIDO.

A Lei nº 1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária gratuita, estatuindo as hipóteses para sua concessão. No art. 4º, encontra-se
disciplinada a forma pela qual se deve pleitear o benefício, qual seja, "mediante simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de
pagar as custas do processo e os honorários do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

Conforme se infere, a intenção do legislador foi a de simplificar o requerimento, para possibilitar a gratuidade judiciária àqueles que não têm condições de
pagar as custas do processo e os honorários do advogado, independentemente de outras formalidades.

Ressalto que o beneficiário da assistência judiciária gratuita está sujeito ao ônus da sucumbência, custas e honorários advocatícios, cuja cobrança fica
sobrestada enquanto durar a situação de hipossuficiência ou até que decorra o prazo quinquenal da prescrição, a contar da sentença final, a teor do
disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Destaque-se entendimento consolidado na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUERIMENTO DE JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDO, NA
INSTÂNCIA DE ORIGEM. TRIBUNAL A QUO QUE CONCLUIU PELA NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE DA
ENTIDADE FILANTRÓPICA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 481/STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL PREDOMINANTE NESTA CORTE. PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. De acordo com a orientação jurisprudencial predominante no STJ, as pessoas jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, para obter os
benefícios da justiça gratuita devem comprovar o estado de miserabilidade, não bastando simples declaração de pobreza.

II. Tal orientação restou sedimentada na Súmula 481/STJ, que assim dispõe: "faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa jurídica com ou sem fins
lucrativos que demonstrar sua impossibilidade de arcar com os encargos processuais". Precedentes (STJ, AgRg no REsp 1.465.921/SP, Rel. Ministro
MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, DJe de 20/10/2014; STJ, AgRg no AREsp 504.575/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe de 11/06/2014; STJ, AgRg no AREsp 338.466/RJ, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, DJe de 10/09/2013; STJ,
AgRg no REsp 1.362.020/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 18/03/2013).

III. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância com a orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, pelo que incide, na espécie, a
Súmula 83/STJ, enunciado sumular aplicável quando fundado o Recurso Especial nas alíneas a e c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.

IV. Agravo Regimental improvido."
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(AgRG no AREsp 539.995/RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, j. 02/06/2015, DJe 17/06/2015) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO JURIS
TANTUM. INDEFERIMENTO. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.- Por não se tratar de direito absoluto, porquanto a declaração de pobreza implica simples presunção juris tantum, pode o Magistrado, se tiver fundadas
razões para crer que o requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado, exigir-lhe que faça prova de sua situação.

2.- A revisão do Acórdão recorrido, que indefere o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita , demanda reexame do conjunto fático-probatório
delineado nos autos, providência inviável em âmbito de Recurso Especial, incidindo o óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 206015/MS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe 30/10/2012)

In casu, a agravante não logrou demonstrar fazer jus ao benefício pleiteado.

Com efeito, ao requerente incumbe provar a alegação. A mera referência a fatos, sem a competente demonstração processual, é inútil à atividade cognitiva.
Precedentes (REsp 864018/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha).

Ante o exposto, indefiro o benefício da justiça gratuita.

Providencie o recorrente, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas, conforme determina o art. 1.007 do CPC de 2015, sob pena de deserção.

Cumprida a determinação, intime-se a parte agravada, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014930-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 09 - DES. FED. NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS
 
AGRAVADO: C. MACEDO COMBUSTIVEIS LTDA. - EPP, DANILA APARECIDA DOS SANTOS MENDES, CIRSO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANILA APARECIDA DOS SANTOS MENDES - SP279529

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25050/2018

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031060-97.2003.4.03.6100/SP

2003.61.00.031060-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : Banco Central do Brasil
ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO
AGRAVADO(A) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL BANESPREV
ADVOGADO : SP189994 ÉRIKA CASSINELLI PALMA
SUCEDIDO(A) : SANPREV SANTANDER ASSOCIACAO DE PREVIDENCIA
AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

EMENTA
AGRAVO INTERNO/LEGAL EM EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO
MONETÁRIA DAS CONTAS POUPANÇA BLOQUEADAS. IPC. EXTRATOS BANCÁRIOS. AGRAVO IMPROVIDO.
1. Da análise do processo de conhecimento verifica-se que a parte autora postulou a correção monetária das contas poupança que se
encontravam bloqueadas pelo réu, com a aplicação do IPC a partir de 23/03/1990.
2. O MM. Juízo a quo, proferiu a r. sentença, julgando procedente a ação, para determinar a aplicação da correção monetária das contas
poupança, com a aplicação dos índices de 84,32% para março de 1990, 44,80% para abril de 1990, 7,87% para maio de 1990 e de
21,87% para fevereiro de 1991. Condenou o réu nos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.
3. O embargante Banco Central do Brasil pretende o reconhecimento da nulidade da execução de sentença, ante a ausência de
documentos necessários (extratos a partir de abril de 1990) para verificação dos valores a serem creditados a favor da parte autora.
4. No entanto, inexiste a nulidade arguida, vez que os extratos foram juntados na ação de conhecimento.
5. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017185-84.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.017185-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP158329 RENATA FERRERO PALLONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : HELOISA DE FARIA CARDOSO CURIONE
ADVOGADO : SP027946 JOAQUIM BENEDITO FONTES RICO e outro(a)
INTERESSADO : PAULO CESAR EQUI
ADVOGADO : SP208869 ETEVALDO VIANA TEDESCHI e outro(a)
INTERESSADO : MARCOS DONIZETTI ROSSI
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00171858420084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Dispõe o art. 1022, incisos I, II, e III do Código de Processo Civil, que embargos de declaração são cabíveis quando houver, na
sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
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2. Não existindo, no acórdão embargado, omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tais fundamentos.
3. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005086-14.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.005086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : LODOVICO PAULO ROVERI
ADVOGADO : SP088671 JOSE MANOEL DE FREITAS FRANCA e outro(a)
APELADO(A) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
ADVOGADO : RJ110879 ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES
No. ORIG. : 00050861420104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO. OAB. ANUIDADES. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. AUTARQUIA SUI GENERIS.
I - Natureza jurídica da OAB pacificada pelo E. STF, no julgamento da ADI 3026/DF, em 08.06.2006, quando consignou que essa
autarquia, por ser um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro,
não se sujeitaria aos ditames impostos à Administração Pública direta e indireta, não podendo ser tida, ainda, como congênere dos demais
órgãos de fiscalização profissional, apesar de não deixar de ser um Conselho de Classe (como reconhecido pela Corte Especial do STJ).
II - Jurisprudência consolidada no C. STJ no sentido de que a anuidade exigida pela OAB seria espécie de instrumento particular.
III - Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027923-59.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027923-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : LUXEMBOURG BRASIL COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP060429 ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO

: SP246281 GABRIEL FELICIO GIACOMINI ROCCO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA
ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro(a)
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AGRAVADO(A) : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO ROCHA COELHO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00008060520124036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO SUSPENSO. NULIDADE.
1. Em razão da preliminar de não conhecimento do agravo suscitada pelo Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra e pelo
Desembargador Federal André Nabarrete, foi suspenso o julgamento, tornando-se nulo o julgamento em prosseguimento sem a presença
do Juiz Federal Convocado Marcelo Guerra.
2. Acolhida a questão de ordem para anular o julgamento ocorrido em 03/05/2017.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037015-37.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.037015-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP249352B BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro(a)
No. ORIG. : 00370153720154036182 7F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. IMÓVEL PERTENCENTE À ECT. IMUNIDADE RECÍPROCA.
I - O artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, que garante a imunidade tributária da ECT, foi recepcionado pela CF/88. Precedente do E.
STF.
II - Caráter público da empresa ao prestar serviço público exclusivo do Estado, mesmo que acompanhado do exercício de atividade
econômica prestada em concorrência com a iniciativa privada. Precedente do E. STF.
III - Previsão específica de aplicação da imunidade tributária quanto ao IPTU. Precedente do STF.
IV - Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006139-20.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.006139-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : GINO ORSELLI GOMES
ADVOGADO : SP073491 JOSE ROBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
ADVOGADO : SP231355 ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO
No. ORIG. : 00061392020164036100 6 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU
CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25049/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037962-96.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.037962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : JOSEMA DE CENA PESSOA
ADVOGADO : SP143756 WILSON MANFRINATO JUNIOR
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP170397 ARNALDO ANTONIO MARQUES FILHO
No. ORIG. : 01.00.00012-1 1 Vr COTIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. AUTO DE INFRAÇÃO. CIÊNCIA
ADMINISTRATIVA DO AUTUADO. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. BEM ÚTIL AO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL. ARTIGO 649, INCISO V, DO CPC/73, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.382/06.
IMPENHORABILIDADE NÃO COMPROVADA.
1. Comprovada a ciência do autuado sobre o Auto de Infração nº 076443, porquanto há nos autos cópia de recurso administrativo
interposto pelo mesmo em face desse auto de infração.
2. Inocorrência de prescrição intercorrente, por não ter ficado paralisada a ação de execução fiscal por prazo superior a cinco anos.
3. A teor do artigo 649, inciso V, do CPC/73, com redação dada pela Lei nº 11.382/06, são absolutamente impenhoráveis "os livros, as
máquinas, os utensílios, os instrumentos ou outros bens móveis necessários ou úteis ao exercício de qualquer profissão".
4. Bem penhorado indicado pelo próprio executado.
5. Não comprovado nos autos de que forma utilizaria o bem constrito nem de que modo a penhora inviabilizaria o exercício de sua
atividade como ambulante.
6. Recurso de apelação improvido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009508-91.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009508-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CLEYTON BRACCO CANEJO
ADVOGADO : SP135010 JOAO CARLOS ALENCAR FERRAZ
APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP296905 RAFAEL PEREIRA BACELAR
INTERESSADO(A) : CLEYTON BRACCO CANEJO -ME
No. ORIG. : 10010490520178260280 1 Vr ITARIRI/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO TITULAR DE FIRMA INDIVIDUAL NO POLO PASSIVO DO FEITO.
DESNECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PENHORA. DIREITOS ADVINDOS DE
CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. POSSIBILIDADE.
1. No nosso ordenamento jurídico, o empresário individual responde ilimitadamente, com todo o seu patrimônio, pelas obrigações
contraídas em decorrência de sua atividade empresarial, sendo desnecessária a inclusão da pessoa física no polo passivo da execução
fiscal, já que o titular da firma individual responde solidária e ilimitadamente pelos débitos da empresa.
2. O ônus da prova cabe ao embargante, que deve juntar os documentos com que pretende fundamentar sua defesa, nos termos do
parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 6.830/80, o que, porém, não ocorreu no presente caso, já que sequer carreou aos autos com os
documentos dos veículos para comprovar que são alienados. Não há que se falar em cerceamento de defesa ou nulidade da sentença.
3. Consoante se verifica às fls. 12 dos autos, a constrição recaiu sobre os direitos de aquisição dos veículos que porventura o embargante
venha a auferir em consequência do encerramento do contrato de alienação fiduciária. A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de
Justiça e deste Egrégio Tribunal Regional Federal admite a penhora dos direitos do devedor advindos do contrato de alienação fiduciária
em garantia, tendo em vista que esta não se confunde com a penhora do bem.
4. A alegação de que os veículos estão protegidos pelo art. 833, inciso V, do Código de Processo Civil, por se tratar de bens
impenhoráveis também vem desprovida de qualquer prova de que os mesmos são utilizados para o exercício da profissão e, ainda que
assim o fosse, a penhora realizada sobre os referidos bens não impede a sua circulação.
5. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25048/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-65.2008.4.03.6119/SP
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2008.61.19.003693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP173996 MAURÍCIO ROBERTO YOGUI e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : CARLOS ANTONIO MATHIAS
ADVOGADO : SP235276 WALTER CARVALHO DE BRITTO

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Dispõe o art. 1022, incisos I, II, e III do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando houver, na
sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição, omissão ou erro material.
2. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tais fundamentos.
3. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
4. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1022, incisos I, II e III do
Código de Processo Civil.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020932-87.2008.4.03.6182/SP

2008.61.82.020932-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP
ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : POSTO DE SERVICO JEQUITIMAR LTDA massa falida
No. ORIG. : 00209328720084036182 6F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001167-81.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.001167-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
ADVOGADO : SP126003 MARCIA MARIA DOS SANTOS MONTEIRO
APELADO(A) : AUTO POSTO BELA VISTA DE JOANOPOLIS LTDA
No. ORIG. : 00047760820108260450 2 Vr PIRACAIA/SP

EMENTA
PROCESSUAL. ADMINISTRATIVO. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32, ART. 1º.
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO Nº 1.105.442/RJ. AUSÊNCIA DA DATA DE VENCIMENTO DA MULTA. AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO VÁLIDA.
I - Tratando-se de cobrança de multa administrativa, deve ser aplicado o prazo prescricional previsto no artigo 1º do Decreto nº
20.910/32, conforme jurisprudência pacífica do STJ e entendimento desta Corte.
II - Deve ser respeitada a suspensão do prazo prescricional por 180 dias, baseada no artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.
III - Não consta dos autos, de forma inequívoca, a data de vencimento da multa, podendo-se concluir ser posterior a 2002, uma vez que
o número do processo administrativo correspondente é 02027.025358/2002-42, e a inscrição do débito ocorreu em 22.11.2005.
IV - Parcelamento da dívida regular entre 01.09.2006 e 12.12.2007, tendo sido ajuizada a presente execução fiscal em 23.12.2010, em
face do inadimplemento das demais parcelas.
V - Despacho que ordenou a citação da empresa executada em 22.02.2011, não efetivada, por ter a empresa encerrado suas atividades.
VI - Ausência de citação válida no processo executivo, uma vez que a própria autarquia exequente concordou com a exclusão do ex-
sócio do polo passivo e a empresa não foi citada.
VII - Recurso de apelação improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-91.2015.4.03.6129/SP

2015.61.29.000550-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
PROCURADOR : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VALE FOSFATADOS S/A
No. ORIG. : 00005509120154036129 1 Vr REGISTRO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
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INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009087-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009087-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : CLEUZA DOS SANTOS BATISTA
ADVOGADO : SP258266 PEDRO LEONARDO ROMANO VILLAS BOAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10066685820158260223 2 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO, PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ONUS PROBANDI. RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA.
DANO MORAL. INSS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO.
1. O art. 37, §6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade do Estado de indenizar os danos causados por atos, omissivos ou
comissivos, praticados pelos seus agentes a terceiros, independentemente de dolo ou culpa.
2. Eventual dano indenizável poderia ser gerado caso a conduta do INSS se mostrasse lesiva, prestando-se serviço de tal modo
defeituoso, viciado por erro grosseiro e grave, que desnaturasse o exercício da função administrativa. No entanto, não é o que se verifica:
o fato de a Autarquia ter negado o benefício, por si só, não gera o dano moral, mormente quando o indeferimento ocorre por entender
não preenchidos os requisitos necessários para a sua concessão. Precedente.
3. Apelo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à Apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25047/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015229-09.2003.4.03.6100/SP
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2003.61.00.015229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
INTERESSADO : CONSTRAN S/A CONSTRUCOES E COM/
ADVOGADO : SP043886 LUIZ ANTONIO STAMATIS DE A SAMPAIO
INTERESSADO : OS MESMOS
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00152290920034036100 26 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL. INTERESSE RECURSAL DO
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. EXISTENTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIA INADEQUADA. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PRELIMINAR E EMBARGOS REJEITADOS.
I. O acórdão recorrido foi proferido e publicado na vigência do NCPC, assim como publicado, devendo ser observados os requisitos de
admissibilidade recursal nele preconizados. Enunciado Administrativo nº 3 do C. STJ.
II. Rejeitada a preliminar de falta de interesse recursal do MPF para opor os embargos de declaração, por preclusão lógica. Do princípio
da independência funcional (art. 127, § 1º, da CF), decorre a liberdade de cada representante do MP analisar o processo sob a sua ótica,
de molde a cumprir o mister da melhor forma que assim entender, seja como parte ou fiscal da ordem jurídica. Assim, mantida a unidade e
indivisibilidade, nada obsta a adoção de posicionamento diferente ou antagônico de membros do MP no âmbito do mesmo processo,
quando provocada nova manifestação ministerial.
III. A preliminar de inadequação dos embargos de declaração para o rejulgamento da causa se confunde com o mérito e, assim, com ele
será analisada.
IV. A decisão proferida extra ou ultra petita não decorre de qualquer dos vícios ensejadores dos embargos declaratórios, mas
propriamente de error jurídico, por representar ofensa ao princípio de adstrição consagrado nos arts. 141 e 492 do NCPC (arts. 128 e
460 do CPC/1973). Nessa toada, a via recursal adequada para a discussão de eventual julgamento extra ou ultra petita não é a dos
embargos de declaração, mas de recurso próprio destinado ao questionamento do mérito jurídico da decisão hostilizada. As demais
omissões apontadas pelo MPF (arts. 319, III, 330, § 1º, I, 373 e 374, II, e 1.013, § 3º, II, do NCPC) dizem respeito, igualmente, à
alegação de julgamento extra petita, a não admitir a análise em sede de embargos declaratórios.
V. Desconstituir os fundamentos do acórdão embargado implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza integrativa dos declaratórios.
VI. Matéria preliminar arguida em contrarrazões pela autora rejeitada. Embargos de declaração do MPF rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contrarrazões pela autora rejeitada e rejeitar os embargos de declaração
do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001931-71.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.001931-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
APELANTE : WILSON PEREIRA DE LIMA incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP259254 PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ORDALIA FRANCISCA BONADIO
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APELANTE : ORDALIA FRANCISCA BONADIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP259254 PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo
ADVOGADO : SP150706 MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro(a)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP167657 ADRIANA PETRILLI LEME DE CAMPOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00019317120084036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E FRALDAS
DESCARTÁVEIS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO AFASTADA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
DA FEDERAÇÃO. NECESSIDADE ESSENCIAL. HIPOSUFICIÊNCIA COMPROVADA. APELAÇÃO DA UNIÃO E DA
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. RECURSO ADESIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. IMPROVIDOS.
APELAÇAO DO AUTOR PROVIDA.
1. Rejeitada a preliminar de falta de interesse de agir, pois não se exige o prévio esgotamento na via administrativa para o acionamento do
Judiciário. Nem todos os medicamentos solicitados são fornecidos pelo SUS e há, ainda, o pedido de fornecimento de fraldas
descartáveis. Isso por si só já demonstra que os autores continuam a necessitar do provimento jurisdicional para o fornecimento dos
medicamentos.
2. Já que se encontra pacificado o entendimento, tanto no egrégio Supremo Tribunal Federal como no colendo Superior Tribunal de
Justiça, de que é solidária a responsabilidade dos entes da Federação na execução das ações e no dever fundamental de prestação de
serviço público de saúde, consoante previsto no artigo 198, caput e §§, da Constituição Federal e na Lei n. 8.080/1990. Por conseguinte,
os três federativos ou qualquer um deles separadamente possui legitimidade para figurar no polo passivo de feitos que busquem assegurar
fornecimento de medicamentos.
3. A Constituição Federal, em seu artigo 1º, "caput", assegura a todos os brasileiros a inviolabilidade do direito à vida. A saúde é um
direito social de todo o brasileiro e estrangeiro (art.6º, CF), constituindo-se como um dever do Estado a ser garantido mediante políticas
sociais e econômicas que visem à redução de doenças e seus agravos, com acesso universal igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação (art. 196, CF).
4. O Estado deve promover a execução de uma política eficaz de prevenção e assistência à saúde, com a disponibilização de amplos
serviços de atendimento à população, envolvendo prevenção de doenças, vacinações, tratamentos (internações, inclusive) e prestação de
remédios.
5. Não há ofensa ao princípio da separação de Poderes e nem grave interferência na execução das políticas públicas na área da saúde,
uma vez que cabe ao Judiciário, diante da violação de direitos fundamentais, determinar a adoção das medidas reparadoras necessários,
não se caracterizando ofensa à discricionariedade administrativa, mas realização do comando constitucional que garante especial proteção
à saúde. Precedentes.
6. Em razão da gravidade das enfermidades dos autores, comprovada nos autos, bem como a condição de hipossuficiência e a
legitimidade da União, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo para figurar no polo passivo da ação, deve ser assegurado o
fornecimento dos medicamentos necessários aos autores como garantia do seu bem estar e da própria continuidade de suas vidas.

7. Deve ser garantido, ainda, o direito do autor quanto ao fornecimento de fraldas descartáveis, na proporção de uma por dia,
considerando a necessidade de utilização noturna de fraldas, devido ao (des)controle de esfíncter (laudo fls. 49). Portanto, tal
fornecimento se faz necessário, uma vez que se trata de medida de profilaxia à saúde e à higiene do autor, não se afastando ainda o
caráter terapêutico, devido à patologia apresentada. Precedentes.
8. Preliminar de ilegitimidade passiva arguida pela União rejeitada. Apelações da União, Fazenda do Estado e recurso adesivo do Estado
de São Paulo improvidas. Apelação do autor Wilson Pereira de Lima provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, ao recurso adesivo do Município de São Paulo e às apelações da
União e da Fazenda do Estado de São Paulo e dar provimento à apelação do autor Wilson Pereira de Lima, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
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MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012438-18.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.012438-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SILVIA LUCIA VIANA MONTARROYOS
ADVOGADO : SP051578 JOSE GOMES NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00124381820134036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010632-41.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.010632-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE : FILIP ASZALOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP102076 RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC
ADVOGADO : SP266742A SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00220510420094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. JUNTADA DOS CONTRATOS DE LOCAÇÃO.
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. RECURSO IMPROVIDO.
1. Na hipótese, ante a não localização de bens livres e desembaraçados aptos à satisfação da divida exigida na execução de titulo
extrajudicial, no montante de R$ 452.955,15 (valor originário de 09/2009), a União Federal (AGU), pleiteou a intimação dos executados
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para apresentarem os contratos de locação dos imóveis de sua propriedade para fins de "futura" penhora dos créditos de alugueis que os
executados fazem jus. Sobreveio, então, a decisão agravada e o presente recurso.
2. Não se olvide que se trata de premissa legal conferida ao juiz a faculdade de determinar providências para as partes, unicamente, com
o escopo de amparar a formação de seu juízo de valor.
3. Conforme decidiu o MM. Juiz de origem deve o agravante providenciar a juntada de cópia dos contratos de locação requeridos, uma
vez que são documentos aptos a demonstrar a renda auferida com a locação dos imóveis, conforme dispõe o art. 652, parágrafo 3º, do
antigo CPC.
4. Deste modo, somente após a juntada dos referidos documentos nos autos principais, o agravante poderá questionar a efetivação da
penhora sobre os valores essenciais à sua subsistência e de sua família, cuja insurgência deve ser levada ao Juiz de primeiro grau, uma vez
que a apreciação da questão neste Tribunal importaria em supressão de instância.
5. Agravo de instrumento improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009706-26.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.009706-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARILENE BITTAR
ADVOGADO : MS017727 MARCUS VINICIUS BITTAR VAZ e outro(a)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

: Estado do Mato Grosso do Sul
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00048428420164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010063-06.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.010063-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Estado do Mato Grosso do Sul
PROCURADOR : MS012977 SAMARA MAGALHÃES DE CARVALHO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARILENE BITTAR
ADVOGADO : MS017727 MARCUS VINICIUS BITTAR VAZ e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00048428420164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010689-25.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.010689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALLAN ROCHA DIAS incapaz
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
REPRESENTANTE : FRANCINETE LOURDES DA COSTA ROCHA DIAS
ADVOGADO : SP263520 SANDRA ORTIZ DE ABREU e outro(a)
No. ORIG. : 00053337620164036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais
fundamentos.
2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir do
julgado.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005286-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE SERGIO ROBERTO MORALES
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531, CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO - SP93487
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005286-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE SERGIO ROBERTO MORALES
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531, CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO - SP93487
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo de instrumento interposto pelo Espólio de Sergio Roberto Morales contra decisão que, em
sede de embargos de terceiro, indeferiu o pedido de suspensão dos leilões designados na execução fiscal (Id
1897484 - págs. 34/36).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:
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a) os bens objeto de penhora nos autos do processo 0000828-88.2007.403.6124 estão em nome do
falecido Sérgio Roberto Morales, cujo inventário encontra-se em andamento e que tem como herdeiras a viúva,
Wilma de Paula Morales, devedora na execução, e a filha menor. Como o Ministério Público não foi intimado
para acompanhar o processo e em razão da configuração de prejuízo à menor, já que o juízo a quo determinou
a penhora e alienação em praça dos bens, deve ser declarada a nulidade do feito desde o momento em que
deveria ter ocorrido a intervenção do Parquet (artigos 178, inciso II, e 279, § 1º, do Código de Processo
Civil);

 

b) a viúva faz jus apenas a direitos hereditários sobre a universalidade de bens do de cujus e, enquanto
não realizada a partilha, a herança deve permanecer indivisível (artigo 1.791 do Código Civil). A penhora não
poderia recair sobre bens específicos, mas apenas sobre quinhão da viúva meeira.

 

O pedido de concessão de efeito suspensivo ativo foi deferido (Id. 1928895).

 

Contraminuta apresentada (Id. 200941). 

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005286-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ESPÓLIO DE SERGIO ROBERTO MORALES
REPRESENTANTE: CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531, CARLOS ALBERTO EXPEDITO DE BRITTO NETO - SP93487
Advogado do(a) REPRESENTANTE: RODRIGO REIS GONCALVES SIQUEIRA - SP277531
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A decisão agravada foi proferida nos autos de embargos de terceiros que objetivam extinguir as
constrições sobre determinados imóveis (Id 1897484 - págs. 1/5). Liminarmente, foi requerida a suspensão dos
concernentes leilões e o juízo indeferiu-a, exatamente a decisão agravada, ao fundamento de que Sérgio
Roberto Morales e Wilma de Paula Morales adquiriram os bens, razão pela qual ambos são proprietários, e,
como apenas a última figura como devedora na execução fiscal, a quota-parte do cônjuge alheio recairá sobre o
produto da eventual alienação (Id 1897484 - págs. 34/36).
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Equivocado o entendimento da instância a qua. Todas as matrículas apontam Sérgio Roberto Morales
como adquirente e a menção a Wilma de Paula Morales apenas é feita na qualificação daquele por ser com ela
casado. Destaque-se o trecho da matrícula 12.704 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Jales
(texto que é repetido nas demais, 12.705 a 12.713 – Id 1898217 - pág. 8 ao Id 1898227 - pág. 28):

 

[...]

ADQUIRENTE: Sergio Roberto Morales (RG. 9 291 948 SP) (CPF. 002 574 968 40), brasileiro,
pecuarista, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, após a Lei 6.515/77 com Wilma de
Paula Morales e residente e domiciliado à Avenida Francisco Schmidt, s/nº, na cidade de Santa
Albertina, nesta comarca. 

[...]

  

 Dessa forma, considerado que a devedora não é proprietária dos bens (deles é herdeira), não podem
ser leiloados na execução fiscal distribuída para cobrar sua dívida e sequer poderiam ter sido penhorados.
Apenas se Sergio Roberto Morales fosse o executado é que caberia tal constrição. Em relação à dívida de
herdeiro, somente é possível a penhora no rosto dos autos do inventário (REsp 1.446.893/SP).

 

Há, ainda, nulidade, à vista da ausência de manifestação do Ministério Público, imprescindível em
razão do interesse da menor herdeira de Sergio, como demonstram os documentos relativos ao espólio
juntados aos autos (Id 1897484 - págs. 17/32) e conforme determinam os artigos 178, inciso II, e 279, § 1º, do
Código de Processo Civil. Outrossim, está caracterizado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do
processo, uma vez que um dos leilões foi realizado no último dia 19/3/2018 e a segunda praça está designada
para 2/4/2018 (Id 1898234 - págs. 9/10). Dessa forma, os efeitos do primeiro devem ser suspensos e a
realização do segundo cancelada.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , a fim de confirmar
a tutela recursal antecipada deferida para suspender os efeitos do leilão realizado no dia 19/3/2018 e cancelar a
realização do segundo, designado para 2/4/2018, em relação aos imóveis objetos dos autos.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE
TERCEIROS. EXECUTADA NÃO PROPRIETÁRIA DOS BENS CONSTRITOS. LEILÕES.
SUSPENSÃO DOS EFEITOS E CANCELAMENTO. RECURSO PROVIDO.
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- A decisão agravada foi proferida nos autos de embargos de terceiros que objetivam extinguir as
contrições sobre determinados imóveis. Liminarmente, foi requerida a suspensão dos concernentes leilões e o
juízo indeferiu-a, exatamente a decisão agravada, ao fundamento de que Sérgio Roberto Morales e Wilma de
Paula Morales adquiriram os bens, razão pela qual ambos são proprietários, e, como apenas a última figura
como devedora na execução fiscal, a quota-parte do cônjuge alheio recairá sobre o produto da eventual
alienação.

- Equivocado o entendimento da instância a qua. Todas as matrículas apontam Sérgio Roberto
Morales como adquirente e a menção a Wilma de Paula Morales apenas é feita na qualificação daquele por ser
com ela casado. Destaque-se o trecho da matrícula 12.704 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Jales (texto que é repetido nas demais, 12.705 a 12.713): [...] ADQUIRENTE: Sergio Roberto Morales (RG. 9
291 948 SP) (CPF. 002 574 968 40), brasileiro, pecuarista, casado sob o regime de comunhão parcial de
bens, após a Lei 6.515/77 com Wilma de Paula Morales e residente e domiciliado à Avenida Francisco
Schmidt, s/nº, na cidade de Santa Albertina, nesta comarca.[...]

- Dessa forma, considerado que a devedora não é proprietária dos bens (deles é herdeira), não podem
ser leiloados na execução fiscal distribuída para cobrar sua dívida e sequer poderiam ter sido penhorados.
Apenas se Sergio Roberto Morales fosse o executado é que caberia tal constrição. Em relação à dívida de
herdeiro, somente é possível a penhora no rosto dos autos do inventário (REsp 1.446.893/SP).

- Há, ainda, nulidade, à vista da ausência de manifestação do Ministério Público, imprescindível em
razão do interesse da menor herdeira de Sergio, como demonstram os documentos relativos ao espólio
juntados aos autos e conforme determinam os artigos 178, inciso II, e 279, § 1º, do Código de Processo Civil.
Outrossim, está caracterizado o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, uma vez que um dos
leilões foi realizado no último dia 19/3/2018 e a segunda praça está designada para 2/4/2018. Dessa forma, os
efeitos do primeiro devem ser suspensos e a realização do segundo cancelada.

- Agravo de instrumento provido, a fim de confirmar a tutela recursal antecipada deferida para
suspender os efeitos do leilão realizado no dia 19/3/2018 e cancelar a realização do segundo, designado para
2/4/2018, em relação aos imóveis objetos dos autos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018047-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: BRAVA GESTORA DE RECURSOS, CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FELIPE POLEZI PESCE DE CAMPOS - SP286552
AGRAVADO: CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DOIS REGIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR - SP158114

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Brava Gestora de Recursos, Consultoria e
Participações Ltda. contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido de dispensa de
garantia de juízo, para fins de oposição de embargos à execução (Id. 3736898, página 13).

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente das
consequências do prosseguimento do feito executivo.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código
de Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco)
dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...] 

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

No que se refere ao periculum in mora, os recorrentes desenvolveram o seguinte argumento:

 

"Preliminarmente, a Agravante requer ainda, que seja concedido efeito suspensivo ao
presente recurso, dada a complexidade que envolve a matéria, eis que entende a Agravante
que o processo terá seu curso com a execução fiscal, podendo resultar em penhora ou
bloqueios de ativos da Agravante, gerando, com isso, em despesas que a Agravante não
concorda em arcar e poderá ser gravemente prejudicada em seu funcionamento caso
ocorram.

 
(…)
 
 
No que tange ao periculun in mora, refere-se ao dano em potencial, ou melhor, dizendo, um
risco que corre o processo principal de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte em
razão da demora em se obter tal pretensão.
 
(…)" 

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que foi
suscitado genericamente dano potencial consubstanciado nas consequências patrimoniais do
prosseguimento do feito executivo. Desse modo, ausente o perigo de dano ou o risco ao resultado útil
do processo, desnecessária a apreciação da probabilidade do direito, pois, por si só, não legitima a
providência almejada.
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Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018044-30.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

AGRAVADO: PERFIL CCTVM LTDA EM LIQUIDACAO

REPRESENTANTE: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO

Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE MORETZSOHN DE CASTRO - SP44423
 

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017969-88.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
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 AGRAVANTE: VALE DO TAMBAU INDUSTRIA DE PAPEL LTDA

Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ CARLOS DE ANDRADE LOPES - SP240052, RODRIGO FRANCISCO DA
SILVA VALU - SP243767
 AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017524-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CARLOS ROBERTO MARTINS JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVADO: RAFAELA VICENTE DA SILVA - SP366611

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de ação pelo rito
ordinário, deferiu em parte a tutela de urgência, para que a fazenda não promovesse a inscrição do
nome do autor no CADIN em razão do débito objeto do PERT (Programa Especial de Regularização
Tributária), até ulterior decisão (Id. 9288244, dos autos de origem).

 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código
de Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
[...] 

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão
agravada acarretar lesão à agravante, que se limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo sem
apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia ocasionar para a análise por esta
corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da
probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual
civil.

 

Publique-se.

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017940-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ADALBERTO JOSE MONTEMAGNI
Advogado do(a) AGRAVANTE: ENIO RODRIGUES DE LIMA - SP51302
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 D E S P A C H O
 

Intimem-se as partes, para que se manifestem, nos termos do artigo 10 do Código de Processo Civil,
acerca de eventual nulidade da decisão agravada por violação aos princípios do contraditório e da ampla
defesa estabelecidos nos artigos 5º, inciso LV, da CF/88 e 99, §2º, do CPC.

 

Intimem-se.

  

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016888-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: FECYRAL HOLDING CORPORATION DO BRASIL LTDA - ME, MARTINS MACEDO, KERR ADVOGADOS ASSOCIADOS - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO - SP145719
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Martins Macedo Kerr Advogados Associados  contra
decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu o destaque de honorários advocatícios
contratuais, à vista da penhora no rosto dos autos (Id. 3578372). Opostos embargos de declaração (Id.
3578633, páginas 1/6), foram rejeitados, ao fundamento de que o debate relativo aos valores penhorados
nos autos deve ser travado no juízo em que tramita o processo de execução fiscal no qual foi
determinada (Id. 3578633, página 7).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que:

 

a) o juízo a quo postergou diversas vezes a manifestação sobre o destaque dos honorários para
um momento posterior (durante 17 anos) e somente quando a União logrou realizar a penhora no rosto
dos autos decidiu o Juízo no sentido de negar o destaque;

 
b) o artigo 22, §4º, do Estatuto da OAB confere ao patrono da demanda a parcial titularidade do

crédito exequendo, limitado aos seus honorários formalizados e previstos em contrato, cujo benefício é
decorrente da sua atuação e que, por força de lei, ser destacado do principal, de maneira que o
deferimento da penhora integral do crédito em favor da fazenda federal significa negar vigência a esse
dispositivo legal, na medida em que, desde o início do presente cumprimento de sentença, manifestou-se
a agravante no sentido de ver a verba honorária destacada de seu principal;
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c) o STJ em sede de julgamento de recurso repetitivo (RESP 1.152.218/RS) pacificou o
entendimento de que os honorários advocatícios têm preferência ao crédito fiscal a teor do artigo 22 da
Lei n.º 8.906/94, que determina que o destaque deve ser deferido pelo juízo se o contrato de honorários
tiver sido juntado antes da expedição do oficio precatório, e, ainda, a Súmula Vinculante 47 do E. STF,
que fixa o caráter alimentar dos honorários advocatícios que, assim, preferem aos créditos tributários; 

 
d) eventual pedido de penhora de débito da autora não é motivo para que o pedido do destaque

dos honorários advocatícios contratuais seja indeferido. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo. Aduz, em síntese, quanto ao periculum in mora, a
iminência de transferência dos valores referentes à verba honorária contratual para conta vinculada ao
juízo perante o qual tramita a execução fiscal.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código
de Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do
relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou
impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se
não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco)
dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...] 

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

In casu, à falta de tese firmada em julgamento de casos repetitivos - saliente-se que o REsp
1.152.218/RS trata da natureza do crédito para efeito de habilitação em falência, o que não é o caso -
ou em súmula vinculante relativamente à matéria (artigo 311 do CPC), passa-se à análise nos termos do
artigo 300, caput, do CPC.

 

Dispõe o artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/1994:

 
Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos
honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 
[...]

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     357/1533



§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o
mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos
diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que
já os pagou.
[...]

 

O dispositivo legal é claro no sentido de que o juiz deve determinar o pagamento direto se os
patronos juntarem aos autos seu contrato de honorários antes da expedição do mandado de
levantamento ou precatório. Não se trata, assim, de uma faculdade, à vista de que o respectivo valor
pertence aos advogados. No caso dos autos, a agravante já havia pleiteado o destacamento dos
honorários contratuais, com a juntada do instrumento em 10.04.2000 (Id. 3577881) e, novamente, em
22.05.2013, quando do trânsito em julgado dos embargos à execução (Id. 3578157), no entanto, apenas
recentemente, em 02.02.2017, depois de efetivada a penhora no rosto dos autos é que o juízo a quo se
manifestou sobre o pleito e o indeferiu (Id. 3578372). Saliente-se, ademais, o teor da Súmula Vinculante
n.º 47 do STF: “Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante
principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com
a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos
créditos dessa natureza.”, de maneira que prevalecem sobre o crédito fiscal.

 

Outrossim, presente o risco de lesão grave ou de difícil reparação, à vista da iminência da
transferência de valores para os autos da execução, em razão da efetivação da penhora no rosto dos
autos.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, DEFIRO O
EFEITO SUSPENSIVO, para determinar a suspensão da decisão recorrida até julgamento definitivo
deste recurso.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual
civil.

 

Publique-se.

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017106-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: IRMANDADE DA STA CASA DE MISERICORDIA DE S J DOS CAMPOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: TARCISIO RODOLFO SOARES - SP103898
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pela Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
José dos Campos contra decisão que, em sede de execução de sentença, deferiu em parte pleito da
executada e determinou a retificação do ofício requisitório “Para pagamento à ordem do juízo de
origem”, bem como sua transmissão após a devida retificação (Id. 3594837).

 
A agravante alega, em síntese, que não foi intimada para se manifestar sobre o pedido da União,

na forma dos artigos 9º e 10 do CPC, bem como que já procedeu ao depósito judicial da quantia devida
nos autos da ação trabalhista n.º 10602-23.2018.5.15.0084 que tramita na 4ª Vara do Trabalho em São
José dos Campos/SP, que é objeto da decisão agravada.

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista do periculum in mora, decorrente da
determinação para a expedição de ofício requisitório retificado a pedido da União.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificado o deferimento da providência pleiteada.
Acerca da atribuição de efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de
Processo Civil:

 
Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 
 
Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 
 
Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 
 
I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 
 
[...] 
 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é
imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a
probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.
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Cuida-se na origem de execução de sentença, em que a executada pleiteou o bloqueio da
expedição e levantamento do precatório em favor da agravante, com base no poder geral de cautela, à
vista de que é devedora de débitos tributários nos autos do processo n.º 10602-23.2018.5.15.0084 que
tramita na 4ª Vara do Trabalho em São José dos Campos/SP (Id. 3594850, páginas 6/8). O pedido foi
deferido em parte, para a retificação do ofício requisitório para “Pagamento à ordem do juízo de
origem” e, após, expedido (Id. 3594837). No entanto, constata-se da documentação acostada aos autos
que a agravante procedeu ao depósito judicial da quantia devida nos autos da ação trabalhista
anteriormente explicitada (Id.), de maneira que, em princípio, é desnecessária a retificação do ofício
requisitório para essa finalidade. Outrossim, presente o risco de lesão grave iminente, na medida em que
a expedição de ofício requisitório retificado impede a agravante de receber o valor total a que tem direito,
considerado que já procedeu ao depósito judicial da quantia devida na ação trabalhista em favor da
agravada.

 

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo, para determinar a suspensão da decisão
agravada até decisão final deste recurso.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, do Código de
Processo Civil.

 

Publique-se.

 

   

 

 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5017083-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Requerimento efetuado por Nestlé do Brasil Ltda. com o objetivo de que seja atribuído efeito suspensivo à sua apelação
interposta contra a sentença que, nos autos dos embargos à execução fiscal nº 0000046-71.2017.4.03.6111, julgou-os parcialmente
procedentes, rejeitados os embargos de declaração opostos.

Argumenta que, não bastasse a probabilidade de que seu apelo seja provido, estão também presentes na hipótese os requisitos
de fundamentação relevante e de existência de risco de dano grave e de difícil reparação, igualmente a justificar o recebimento do recurso
com efeito suspensivo. Alega que, quanto à relevante fundamentação, insta observar que está plenamente demonstrada nas razões de
apelação, motivo pelo qual em nenhuma medida se pode qualificar de "irrelevante" ou "sem qualquer respaldo" a tese aduzida, o que
basta, nos termos expressos do artigo 1012, §4º, do CPC, para cumprir o primeiro dos requisitos. Pondera que, de outro lado, é certo
que a não concessão do efeito requerido poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais e o consequente cumprimento
provisório da sentença, bem como o levantamento de valores indevidos ou mesmo eventual bloqueio de contas, o que gerará dano
irreparável e de difícil reparação. Sustenta que tais efeitos serão potencialmente irreversíveis, mesmo que a apelação seja provida quando
julgada e que inexiste risco de dano ao apelado em caso de acolhimento deste pedido.
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É o relatório.

Decido.

Pretende a peticionária a atribuição de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença de parcial procedência
proferida em embargos à execução fiscal.

A questão dos efeitos em que será recebida a apelação é atualmente tratada no artigo 1.012 do Código de Processo Civil
(correspondente aos artigos 520 e 558, parágrafo único, do CPC/1973), que dispõe:

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a
sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a
sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento dirigido
ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado
para seu exame prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a
probabilidade de provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil
reparação. (ressaltei)

No caso dos autos, em que a sentença foi de parcial procedência, a concessão do efeito suspensivo pleiteado decorre do
caput do artigo 1.012 antes mencionado, uma vez que a exceção prevista no inciso III do seu parágrafo primeiro é aplicável apenas nas
hipóteses de 
extinção sem resolução do mérito ou de improcedência dos embargos do executado.

Ante o exposto, concedo o efeito suspensivo à apelação interposta nos autos dos embargos à execução nº 0000046-
71.2017.4.03.6111.

Comunique-se ao juízo a quo.

Publique-se.
 

   

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016651-70.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ANGASIL COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSPORTES LTDA - ME EM RECUPERACAO JUDICIAL
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS ALEXANDRE SANTOS DE ALMEIDA - SP172864
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGASIL COMERCIO REPRESENTACAO E TRANSPORTES LTDA -
ME EM RECUPERACAO JUDICIAL contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a produção de prova pericial contábil
ante a ocorrência de preclusão temporal para a apresentação de quesitos técnicos.

Alega a agravante, em síntese, que o indeferimento da prova poderá intervir de forma decisiva no resultado da lide, cerceando o
direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

 

Decido.
            
            O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.

 

O presente recurso não se adequa a quaisquer das hipóteses do rol taxativo previsto pelo artigo 1.015 do Código de Processo
Civil de 2015:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

Trata-se, portanto, de recurso inadmissível.

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.
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Publique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 1 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017719-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: BRAZIL PROLOGIC COMERCIO EXTERIOR LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: TALES DE ALMEIDA RODRIGUES - MG1418910A, BIANCA DELGADO PINHEIRO - MG8603800A, DECIO FLAVIO
GONCALVES TORRES FREIRE - SP1916640A, THAIS LAZARO MELO ROCHA ALVES SOARES - MG148710
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por BRAZIL PROLOGIC COMÉRCIO EXTERIOR LTDA em face da r.
decisao que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o requerimento da agravante no sentido de determinar à autoridade coatora
que se abstenha de praticar qualquer ato que dificulte os procedimentos de importação ou exportação efetivados pela agravante no Porto
de Santos – SP.

Alega a agravante, em síntese, que tal medida assegura o direito da agravante e impede que haja transtornos quando do
cumprimento da referida liminar, não se verificando qualquer prejuízo para a agravada. Sustenta, ademais, que a suspensão da
exigibilidade do crédito tributário na via judicial impede a agravada de praticar qualquer ato contra a agravante visando à cobrança de seu
crédito, bem como de dificultar ou impedir o normal desenvolvimento de suas atividades industriais/comerciais, mas não impossibilita a
Fazenda de proceder à regular constituição de seu crédito para prevenir a decadência do direito de lançar.

É o relatório.

Decido.

              O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível. 

O presente recurso não se adequa a quaisquer das hipóteses do rol taxativo previsto pelo artigo 1.015 do Código de Processo
Civil de 2015:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
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IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

Trata-se, portanto, de recurso inadmissível.

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5003229-96.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
RECORRENTE: ANTARES HOLDINGS LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA - SP2573910A
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

 
DECISÃO

 

           

            

            Trata-se de pedido de atribuição de efeito suspensivo à apelação, bem como pedido de concessão de tutela provisória de
urgência, em caráter incidental.

            A tutela cautelar requerida foi concedida, para determinar a suspensão da exigibilidade dos créditos relativos ao processo
administrativo n. 10882.002239/2010-70 até o julgamento da apelação n. 0002725-21.2016.4.03.6130.

           Verifico que apelação nº 0002725-21.2016.4.03.6130, a que se refere o presente pedido, foi julgada pela C. Quarta Turma na
sessão de 07/03/2018. Contra o v. Acórdão foram interpostos embargos de declaração, que aguardam inclusão na pauta de julgamento. 

          Assim, diante do  julgamento da apelação, este instrumento perdeu  o seu objeto.

          Ante o exposto, julgo prejudicado o presente Pedido de Efeito Suspensivo à Apelação por perda de objeto, nos termos do art.
932, III, do Código de Processo Civil.

            Publique-se. Intimem-se.

            Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006666-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: SANEN ENGENHARIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: LEANDRO LUCON - SP2893600A, OCTAVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA - SP1965240A, MAIRA GERMIN DE
MORAIS - SP361770
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE JULGAMENTO EM RIBEIRÃO PRETO - SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 
 

 
DECISÃO

 

            Vistos.

            Consoante informação de doc. n. 3729570, o feito principal a que se refere o presente recurso foi julgado em primeira instância.

            Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a r. decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o
seu objeto.

            Nesse sentido o v. Acórdão:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO. PERDA
DE OBJETO. RECURSO ESPECIAL PREJUDICADO. 1. É entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça que,
proferida sentença no processo principal, perde o objeto o recurso de Agravo de Instrumento interposto contra decisão
interlocutória. 2. Eventual provimento do apelo, referente à decisão interlocutória, não teria o condão de infirmar o julgamento
superveniente e definitivo que apreciou a questão. 3. Recurso Especial prejudicado. ..EMEN:
(RESP 201702534094, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

 

 

            Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932, III,
do Código de Processo Civil.

            Publique-se. Intimem-se.

            Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013867-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RICARDO PIZAIA BRUNATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NIVALDO PAIVA - SP132958
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

A agravante não havia comprovado o recolhimento das custas (doc. nº 3350161 e 3350158). Por esta razão,
foi intimada para comprovar o pagamento das custas, considerando-se as disposições do art. 1.007 §4º, do Código
de Processo Civil, que preveem o recolhimento em dobro, sob pena de deserção (doc. nº 3396922). 
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Em cumprimento ao r. despacho, o agravante comprovou o pagamento das custas no valor de R$ 64,26
(doc. n. 346419).

Assim, tendo em vista que a parte agravante não comprovou o pagamento integral do preparo, impõe-se a
decretação da deserção, nos termos do artigo 1.007, §§ 2º e 5º,  do Código de Processo Civil. 

 Por estes fundamentos, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Intimem-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

            São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005762-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SYR MARTINS FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO - SP84123
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005762-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SYR MARTINS FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO - SP84123
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Agravo de instrumento interposto por Syr Martins Filho contra decisão que, em sede de

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade, ao fundamento de que não se verificou a
prescrição para a cobrança do crédito tributário, nos termos do artigo 174 do CTN, bem como que as
demais matérias suscitadas, tais como a alegada ilegitimidade passiva pelo não exercício da gestão ou
administração da devedora, demandam dilação probatória, além do que descabido pedido de
levantamento de constrição sobre o automóvel, dado que não se verifica nenhuma penhora realizada nos
autos (Id. 589990, páginas 1/2). 

 

O agravante alega, em síntese, que:

 

a) nunca exerceu qualquer atividade remunerada na empresa executada, de maneira que não
pode responder por seus débitos;
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b) sua citação se deu fora do fato gerador, pois a pessoa jurídica é que foi citada na execução
de um tributo lançado em 2005, do qual sequer teve conhecimento;

 
c) os sócios deveriam ter sido citados juntamente com a pessoa jurídica e não depois de oito

anos.

 

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido (Id. 684015).

 

Contraminuta apresentada (Id. 821785).

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005762-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: SYR MARTINS FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ROBERTO SILVA FRAZAO - SP84123
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

I – Da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução
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A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo
responsável tributário, nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente
constituída. Assim, não há que se falar em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o
responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins de extinção do crédito tributário (artigo 156,
inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem pelas causas
previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que afasta a tese de que,
pela teoria da actio nata, isto é, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento de
causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da
sociedade (Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os
administradores da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes
das alterações da LC 118/05) ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja
qualquer ato direcionado aos corresponsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo
quando não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º
6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar
imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: (STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 -
Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010; (STJ - RESP 200902046030 RESP -
RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma - DJE DATA:26/08/2010).

Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a
ordenou, se posterior às alterações promovidas pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas
pelo exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de
interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou
em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual,
para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor. Saliente-se que não se aplica a Súmula
106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.

No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 13.12.2010 (Id. 1147158, página 2),
posteriormente à entrada em vigor da LC 118/05, razão pela qual foi o despacho citatório da devedora,
em 26.01.2011 (Id. 1147162, página 1), que interrompeu a prescrição para todos. O pedido de
redirecionamento do feito contra o agravante ocorreu em 13.09.2013 (Id. 590012, página 1). Assim, nos
termos dos precedentes colacionados, transcorridos menos de cinco anos entre o despacho citatório da
executada e o pedido de inclusão do agravante, não está configurada a prescrição intercorrente para o
redirecionamento.

 

II – Da legitimidade passiva ad causam

A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da
execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos
de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese
de dissolução irregular da sociedade (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03;
EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp
513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005). Nesse sentido, destaco:

 
TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL PARA O SÓCIO-
GERENTE. ART. 135, INCISO III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
INDÍCIOS DE PROVA. AFERIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 
1. O redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas
quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou
no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de
obrigações tributárias. 
2. Entendimento consolidado pela Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp
1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos. 
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3. Hipótese em que não há sequer indícios de provas da dissolução irregular da empresa ou
comprovação de que o sócio-gerente agiu com com excesso de poderes, infração à lei ou ao
estatuto social. 
4. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial. Incidência da
Súmula 7/STJ. 
Agravo regimental improvido. 
(STJ - AgRg no AREsp 101734 / GO - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL - 2011/0240291-1- Humberto Martins - Segunda Turma - DJ:
17/04/2012 - DJe 25/04/2012)(grifei).
 

Relativamente à dissolução irregular da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o
oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço:

 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO.
CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA ATESTANDO A INEXISTÊNCIA DE
FUNCIONAMENTO DA SOCIEDADE EXECUTADA NOS ENDEREÇOS INDICADOS.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL DA SOCIEDADE. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 
1. A responsabilidade pessoal do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da
execução fiscal e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível
quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o
estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. (Resp 1101728/SP, sujeito ao
regime previsto no art. 543-C do CPC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 23/03/2009)  
2. "A certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais
funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de dissolução
irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este
competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou
excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa." (Precedentes:
REsp 1144607/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/04/2010, DJe 29/04/2010; AgRg no Ag 1113154/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2010, DJe 05/05/2010; AgRg no Ag
1229438/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe
20/04/2010; REsp n.º 513.912/MG, Segunda Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de
01/08/2005) 
(...) 
(REsp 1104064/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010,
DJe 14/12/2010)(grifei).
 

Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como
consequência da dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica
na qualidade de administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente
nessa condição detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez
de encerrá-la irregularmente, a teor do entendimento pacificado na corte superior, verbis:
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NOS
EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
PRETENDIDO REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL FUNDADO NA
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÓCIO QUE NÃO DETINHA PODER DE
GERÊNCIA À ÉPOCA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PRETENSÃO EM
DESCONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. REJEIÇÃO
DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS.  
1. A controvérsia consiste em saber se cabe, na hipótese de dissolução irregular da sociedade,
o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da Certidão de
Dívida Ativa, ainda que não exerçam poder de gerência à época da dissolução irregular.  
2. Consoante decidiu com acerto o Juiz Federal da primeira instância, o pedido de
redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade
executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no
momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a
responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem
ocupava o posto de gerente no momento da dissolução , é necessário, antes, que aquele
responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na
oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo
poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de
gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente optou pela
irregular dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no
momento da dissolução irregular).  
3. O Tribunal de origem, ao manter a negativa de seguimento do agravo de instrumento do
INSS, deixou consignada a ausência de indícios de que o sócio tenha agido com fraude ou
com excesso de poderes, visto que houve, após sua retirada, conforme alteração contratual
acostada aos autos, a continuidade da pessoa jurídica. Em assim decidindo, a Turma
Regional não contrariou os arts. 135, III, e 202, I, do Código Tributário Nacional, e 2º, § 5º,
I, e 3º, da Lei 6.830/80, tampouco divergiu da jurisprudência dominante do Superior
Tribunal de Justiça.
4. Embargos declaratórios rejeitados."
(STJ - EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE
ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe 04/05/2009)(grifei)
 

Nos autos em exame foi comprovada a dissolução irregular por oficial de justiça, em
29.08.2011, que não localizou a devedora em seu endereço (Id. 1147165, página 5). Verifica-se, também,
do cadastro da JUCESP (Id. 1147174, páginas 1/2) que o agravante integrava a sociedade na condição
de sócio e diretor comercial, com poderes para assinar pela empresa desde 21.06.1965, sem qualquer
registro de retirada, o que atesta sua responsabilidade pelo pagamento do tributo, na forma dos artigos
113, §2º, e 135, inciso III, do CTN e Súmula 435 do STJ.

 

III – Da penhora de veículo automotor

 
Da análise da cópia integral dos autos de origem, não se constata a existência de penhora sobre

o automóvel de placas CFI4106, conforme alegado pelo agravante, de maneira que não há objeto a ser
analisado quanto ao pleito de levantamento de constrição.

 

Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão agravada.

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) afetou os Recursos Especiais de nºs 1.645.333/SP, 1.643.944/SP e
1.645.281-SP, de relatoria da e. Ministra Assusete Magalhães, com base no § 5º do art. 1.036 do CPC de 2015. A questão foi
submetida a julgamento no Tema repetitivo de n.º 981/STJ, nos seguintes termos: "À luz do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional
(CTN), o pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na hipótese de dissolução irregular da sociedade empresária
executada ou de presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), pode ser autorizado contra: (i) o sócio com poderes de administração
da sociedade na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua ocorrência (Súmula 435/STJ), e que,
concomitantemente, tenha exercido poderes de gerência na data em que ocorrido o fato gerador da obrigação tributária não adimplida; ou
(ii) o sócio com poderes de administração da sociedade na data em que configurada a sua dissolução irregular ou a presunção de sua
ocorrência (Súmula 435/STJ), ainda que não tenha exercido poderes de gerência na data em que ocorrido o fato gerador do tributo não
adimplido".

Foi determinada, em todo o território nacional,a suspensão dos processos que versem sobre a mesma matéria.

Em cumprimento ao disposto no art. 1.037, II do CPC, voto pela suspensão do presente feito.

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O REDIRECIONAMENTO DO
FEITO CONTRA O SÓCIO. NÃO VERIFICAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
DEVEDORA. COMPROVAÇÃO POR CERTIDÃOD E OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 435 DO
STJ. ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS
ADMINISTRADORES. NÃO COMPROVAÇÃO DE PENHORA SOBRE BEM MÓVEL.
LEVANTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

- A pretensão da exequente de satisfazer seu crédito, ainda que por meio de pagamento pelo
responsável tributário, nasce com o inadimplemento da dívida tributária, depois de regularmente
constituída. Assim, não há que se falar em prazos prescricionais distintos entre o contribuinte e o
responsável do artigo 135, inciso III, do CTN, para fins de extinção do crédito tributário (artigo 156,
inciso V, do CTN). Ambos têm origem no inadimplemento da dívida e se interrompem pelas causas
previstas nos incisos I, II, III e IV do parágrafo único do artigo 174 do CTN, o que afasta a tese de que,
pela teoria da actio nata, isto é, a prescrição quanto aos sócios só teria início a partir do surgimento de
causa para o redirecionamento da execução fiscal, como por exemplo, a dissolução irregular da
sociedade (Súmula 435 do STJ) cumulada com a insolvência. Nessa linha, é pacífico o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que a prescrição intercorrente para o redirecionamento do feito contra os
administradores da executada se verifica quando decorridos mais de cinco anos da sua citação (se antes
das alterações da LC 118/05) ou do despacho de citação (se posterior à LC 118/05), sem que haja
qualquer ato direcionado aos corresponsáveis. Pacificou, também, ser possível sua decretação mesmo
quando não ficar caracterizada a inércia da devedora, uma vez que inaplicável o artigo 40, §4º, da Lei n.º
6.830/80, que deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar
imprescritível a dívida fiscal. Nesse sentido: (STJ - EDAGA 201000174458 EDAGA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1272349 -
Relator Luiz Fux - Primeira Turma - DJE DATA:14/12/2010; (STJ - RESP 200902046030 RESP -
RECURSO ESPECIAL - 1163220 - Relator: Castro Meira - Segunda Turma - DJE DATA:26/08/2010).
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- Interrompido o prazo prescricional com a citação da executada ou o despacho que a
ordenou, se posterior às alterações promovidas pela LC 118/05, volta a correr e as diligências requeridas
pelo exequente, para se buscar a garantia ou a satisfação de seu crédito, não têm o condão de
interrompê-lo ou suspendê-lo. Somente causa dessa natureza, prevista no Código Tributário Nacional ou
em lei complementar, poderia validamente o fazer, sob pena de torná-lo imprescritível, razão pela qual,
para fins da contagem, é indiferente a inércia ou não do credor. Saliente-se que não se aplica a Súmula
106 do STJ, uma vez que se refere à prescrição do crédito tributário.

- No caso dos autos, a ação foi ajuizada em 13.12.2010, posteriormente à entrada em vigor da
LC 118/05, razão pela qual foi o despacho citatório da devedora, em 26.01.2011, que interrompeu a
prescrição para todos. O pedido de redirecionamento do feito contra o agravante ocorreu em
13.09.2013. Assim, nos termos dos precedentes colacionados, transcorridos menos de cinco anos entre
o despacho citatório da executada e o pedido de inclusão do agravante, não está configurada a
prescrição intercorrente para o redirecionamento.

- A inclusão de diretores, gerentes ou representantes da executada no polo passivo da
execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos
de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese
de dissolução irregular da sociedade (REsp 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.12.03;
EREsp 260.017, Rel. Min. José Delgado, DJU de 19.4.2004; ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp
513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ
13.06.2005).

- Relativamente à dissolução irregular da empresa, dispõe a Súmula 435/STJ: "presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio-gerente". O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é indispensável que o
oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada em seu endereço (REsp 1104064/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe 14/12/2010).

- Igualmente, para a configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como
consequência da dissolução é imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a pessoa jurídica
na qualidade de administrador quando do vencimento do tributo e do encerramento ilícito, pois somente
nessa condição detinha poderes para optar pelo pagamento e por dar continuidade às atividades, em vez
de encerrá-la irregularmente, a teor do entendimento pacificado na corte superior: (STJ - EDcl nos EDcl
no AgRg no REsp 1009997/SC - 1ª Turma - rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 02/04/2009, v.u., DJe
04/05/2009).

- Nos autos em exame foi comprovada a dissolução irregular por oficial de justiça, em
29.08.2011, que não localizou a devedora em seu endereço. Verifica-se, também, do cadastro da
JUCESP que o agravante integrava a sociedade na condição de sócio e diretor comercial, com poderes
para assinar pela empresa desde 21.06.1965, sem qualquer registro de retirada, o que atesta sua
responsabilidade pelo pagamento do tributo, na forma dos artigos 113, §2º, e 135, inciso III, do CTN e
Súmula 435 do STJ.

- Da análise da cópia integral dos autos de origem, não se constata a existência de penhora
sobre o automóvel de placas CFI4106, conforme alegado pelo agravante, de maneira que não há objeto a
ser analisado quanto ao pleito de levantamento de constrição.

- Assim, nos termos da fundamentação e dos precedentes colacionados, justifica-se a
manutenção da decisão agravada.

- Agravo de instrumento desprovido.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo de instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018144-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: RODRIGO APARECIDO FERNANDES TOMAZINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO DUTRA BERTOLIN - SP171788
AGRAVADO: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SAO PAULO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por RODRIGO APARECIDO FERNANDES TOMAZINI em face
de decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido para que a autoridade impetrada promova nova análise da
documentação apresentada para comprovação de experiência profissional, decisão esta já estipulada na sentença transitada em julgado,
que determinou que a autoridade impetrada analisasse os documentos apresentados pelo agravante, referentes à demonstração de seu
tempo de trabalho, para fins de provimento no cargo de magistério realizado em concurso público do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de São Paulo-IFSP.

Alega a agravante, em síntese, que a sentença transitada em julgado não alcançou o objeto de sua busca ao judiciário, em
decorrência de uma interpretação equivocada que fora dada a sentença de primeira instancia.

É o relatório.

Decido.

 

O agravo de instrumento é manifestamente inadmissível.

O presente recurso não se adequa a quaisquer das hipóteses do rol taxativo previsto pelo artigo 1.015 do Código de Processo
Civil de 2015:

 

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
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Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

 

Trata-se, portanto, de recurso inadmissível.

Ante o exposto, não conheço do presente recurso, nos termos do artigo 932, III, do CPC.

Publique-se. Intime-se.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000827-45.2016.4.03.6110
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: WITTENSTEIN DO BRASIL ENGENHARIA MECANICA LTDA.
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA/SP - 4ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA - SP8765800A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
 

DECISÃO
 

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença (doc. n. 3263646) que concedeu a ordem para o fim de garantir o
direito da impetrante em obter a substituição cadastral e habilitação do novo administrador junto aos Sistema Integrado de
Comércio Exterior - SISCOMEX, confirmando a liminar anteriormente deferida.

Intimada da r. sentença, a Fazenda Nacional manifestou expressamente seu desinteresse em recorrer (doc. nº 3263654).

Assim, aplica-se o disposto no artigo 19, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei Federal n° 10.522/02:

Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na
hipótese de a decisão versar sobre:

(...)
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§ 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito
deverá, expressamente:

(...)

II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.

§ 2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição
obrigatório.

 

Por estes fundamentos, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil.

 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018090-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: OSWALDO DE SOUZA SANTOS FILHO - SP78674
AGRAVADO: ADEMILSON FERREIRA DE ARAUJO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo  INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA – INMETRO contra a decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão do nome do executado
no banco de dados do sistema Searasajud.

Alega a agravante, em síntese, não dispor de condições para fazer incluir devedores no SERASA. Sustenta, ademais, que a
norma do art. 782, § 3º, do CPC não encerra mera faculdade do Juízo, mas, pelo contrário, dever de verificação do preenchimento dos
requisitos legais exigidos, para deferimento ou não da providência requerida pela parte exequente. Requer seja atribuído efeito suspensivo
ao recurso.

É o relatório.

 

Decido.
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O § 3º do art. 782, do CPC/2015 dispõe que:

 

 

Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos executivos, e o oficial de justiça os cumprirá. 

(...) 

§ 3o A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes. 

(...) 

 

Ao comentar o §3º de referido artigo, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery que é relevante destacar
que inclusão é faculdade do juiz (em vista da forma verbal pode) e não pode ser determinada de ofício (Código de Processo Civil
Comentado, 16ª edição, SP, Ed. RT, 2016, p. 1749)

A própria Fazenda Pública dispõe dos meios para informar ou incluir eventuais débitos dos executados e, consequentemente, seus
nomes nos cadastros de inadimplentes (SERASA - Experian e SCPC), razão pela qual descabe qualquer determinação nesse sentido por
parte do magistrado, nos termos do disposto do §3º do art. 782, do Código de Processo Civil/2015, eis que referido artigo se traduz em
faculdade do juiz.

Não há nos autos qualquer informação no sentido de que a exequente ficou impossibilitada de efetivar a comunicação aos
cadastros de inadimplentes e, dessa forma, requerer a intervenção do Poder Judiciário.

Em face de todo o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Arquive-se.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005538-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ROBERTA DE ASSIS MAIA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ TARCISIO TEIXEIRA FERREIRA - SP67999, VIVIAN MARIA PEREIRA FERREIRA - SP313405
AGRAVADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC, DIVISÃO DE CONCURSOS DA SUGEPE, PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÃO DO CONCURSO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante informação constante dos Docs. ID 3107939, 3107942 e 3107943, o feito principal a que se refere o presente
recurso foi julgado em primeira instância.

Assim, já tendo ocorrido o julgamento da ação na qual foi proferida a decisão atacada, este instrumento perdeu inteiramente o seu
objeto.
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Nesse sentido os seguintes arestos:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROLAÇÃO DE
SENTENÇA NO FEITO ORIGINÁRIO. 

- Do cotejo da pretensão contida no agravo com o conteúdo da sentença prolatada na ação originária conclui-se que o
provimento jurisdicional requerido neste recurso restou absorvido pelo julgado de primeiro grau, prolatado em cognição
exauriente, razão pela qual está configurada a perda superveniente do interesse recursal. Assim, eventual irresignação da
agravante, no tocante à matéria tratada neste feito, haverá de ser apreciada no âmbito da apelação, consoante precedente do
Superior Tribunal de Justiça (EAREsp 488.188/SP, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 07/10/2015,
DJe 19/11/2015). 

- Agravo desprovido.  

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 547362 - 0031669-61.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 23/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/12/2016 ) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no art. 932,
III, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002011-26.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
PARTE AUTORA: VICTORIO BARISSA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AMANDA MARIA BONINI - SP3789580A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002011-26.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
PARTE AUTORA: VICTORIO BARISSA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AMANDA MARIA BONINI - SP378958
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Remessa oficial contra sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o pedido e concedeu a
ordem, ao fundamento de que o impetrado tem direito líquido e certo à emissão de passaporte, bem como que já houve a entrega
do documento pela autoridade, em cumprimento à liminar anteriormente deferida (Id. 1547679).

 

Manifestações da impetrada e do Ministério Público Federal, no sentido de ciência da sentença (Id. 1547684 e
1547688).

 

Manifestação do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa oficial (Id. 1576891).

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5002011-26.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
PARTE AUTORA: VICTORIO BARISSA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: AMANDA MARIA BONINI - SP378958
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor da impetrante em tempo hábil para viagem ao exterior.
Deferida a liminar (Id. 1547667), sobreveio notícia de que a impetrada cumpriu a ordem e emitiu o
documento (Id. 1547675) e, em seguida, sentença concessiva da ordem (Id. 1547679).

 

Constata-se da documentação acostada aos autos que o impetrante efetuou o pagamento da
taxa e apresentou pedido de emissão de passaporte em seu nome, em 05.07.2017, para realizar viagem ao
exterior no período de 25.08.2017 a 05.09.2017 contratada, em 15.05.2017, porém, em razão da
insuficiência orçamentária, a impetrada se comprometeu a entregar o documento somente em 28.08.2017.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     378/1533



A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular. O fornecimento do
documento em data posterior ao previsto na norma viola expectativa que gerada pela própria
administração pública, de maneira que tem o impetrante o direito líquido e certo à expedição desse
documento no prazo estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária,
portanto, não é fundamento para violar o direito de locomoção do impetrante além de ferir o princípio da
eficiência, considerado que se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Por
fim, cumpre esclarecer que, após liminar concedida, a autoridade impetrada emitiu o documento ao
impetrante, em 17.08.2017 (Id. 1547675), antes, portanto, da data da pretendida viagem.

 

Assim, à vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a manutenção da
sentença proferida.

  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE.
INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO À OBSERVÂNCIA DO PRAZO
ESTABELECIDO NO ARTIGO 19 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2008 – DG/DPF.
REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

- Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor da impetrante em tempo hábil para viagem ao exterior.
Deferida a liminar, sobreveio notícia de que a impetrada cumpriu a ordem e emitiu o documento e, em
seguida, sentença de concessão da ordem.

- Constata-se da documentação acostada aos autos que o impetrante efetuou o pagamento da
taxa e apresentou pedido de emissão de passaporte em seu nome, em 05.07.2017, para realizar viagem ao
exterior no período de 25.08.2017 a 05.09.2017, contratada, em 15.05.2017, porém, em razão da
insuficiência orçamentária, a impetrada se comprometeu a entregar o documento somente em 28.08.2017.
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- A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular. O fornecimento do
documento em data posterior ao normativamente previsto viola expectativa que lhe foi legitimamente
depositada pela administração pública, de maneira que tem o impetrante o direito líquido e certo à
expedição desse documento no prazo estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência
orçamentária, portanto, não é fundamento para violar o direito de locomoção do impetrante além de ferir
o princípio da eficiência da, considerado que se cuida de serviço público essencial, que não pode ser
interrompido. Nesse sentido, após liminar concedida, a autoridade impetrada emitiu o documento ao
impetrante, em 17.08.2017, antes, portanto, da data da pretendida viagem.

- Remessa oficial desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001267-10.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
INTERESSADO: LUIZA FERNANDES DA SILVA SONA
Advogado do(a) INTERESSADO: LUCAS CARDOSO - SP373325
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001267-10.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
INTERESSADO: LUIZA FERNANDES DA SILVA SONA
Advogado do(a) INTERESSADO: LUCAS CARDOSO - SP373325
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Remessa oficial contra sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido e concedeu a ordem, com a confirmação da liminar anteriormente deferida, “para renovar o
passaporte da impetrante, na modalidade de urgência.” (Id. 2269831).

 

Manifestação e parecer do Ministério Público Federal (Id. 2270782 e 2473594).
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Sem manifestação da União.

 

É o relatório. 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001267-10.2017.4.03.6109
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
INTERESSADO: LUIZA FERNANDES DA SILVA SONA
Advogado do(a) INTERESSADO: LUCAS CARDOSO - SP373325
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

 

Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor da impetrante em tempo hábil para viagem ao exterior.

 

Verifica-se da documentação acostada aos autos que o impetrante realizou pedido de
expedição de passaporte pelo regime de urgência, a fim de obter o documento para viagem ao exterior
agendada para o dia 08.08.2017, porém, em razão da insuficiência orçamentária, a impetrada não
forneceu previsão para entregar o documento.

 

A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular e, no artigo 21, o regime de
urgência, no qual estabelece prazo de expedição menor que o regular. O fornecimento do documento em
data indefinida e superior ao normativamente previsto viola expectativa que foi legitimamente depositada
pela administração pública, sobretudo quando preenchidos os requisitos legais pelo administrado, de
maneira que tem o impetrante o direito líquido e certo à expedição desse documento no prazo
estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária não é fundamento para
violar o direito de locomoção do impetrante além de ferir o princípio da eficiência da, considerado que
se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Ademais, como salientado pelo
juízo de primeiro grau, no caso dos autos constata-se que “(...) as passagens foram adquiridas em
03/06/2017, antes da determinação da Polícia Federal no sentido de suspensão de emissão de
passaportes a partir de 27/06/2017. Verifica-se, ainda, que a emissão do passaporte da impetrante
encontra-se dentre as situações elencadas pela Polícia Federal como de emergência, posto que,
mesmo seu passaporte se encontrando dentro do prazo até seu retorno (29/08/2017), faz-se necessária
validade mínima de 06 meses a partir da data de saída do continente, por exigência da legislação do
Reino Unido.”. Nesse sentido, após liminar concedida, a autoridade impetrada emitiu o documento ao
impetrante em tempo hábil para sua viagem (Id. 2113719).
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Assim, à vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a manutenção da
sentença proferida.

  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO À OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NOS ARTIGOS 19 E 21
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2008 – DG/DPF. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

- Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor da impetrante em tempo hábil para viagem ao exterior.

- Verifica-se da documentação acostada aos autos que o impetrante realizou pedido de
expedição de passaporte pelo regime de urgência, a fim de obter o documento para viagem ao exterior
agendada para o dia 08.08.2017, porém, em razão da insuficiência orçamentária, a impetrada não
forneceu previsão para entregar o documento.

- A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular e, no artigo 21, o regime de
urgência, no qual estabelece prazo de expedição menor que o regular. O fornecimento do documento em
data indefinida e superior ao normativamente previsto viola expectativa que foi legitimamente depositada
pela administração pública, sobretudo quando preenchidos os requisitos legais pelo administrado, de
maneira que tem o impetrante o direito líquido e certo à expedição desse documento no prazo
estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária não é fundamento para
violar o direito de locomoção do impetrante além de ferir o princípio da eficiência da, considerado que
se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Ademais, como salientado pelo
juízo de primeiro grau, no caso dos autos constata-se que “(...) as passagens foram adquiridas em
03/06/2017, antes da determinação da Polícia Federal no sentido de suspensão de emissão de
passaportes a partir de 27/06/2017. Verifica-se, ainda, que a emissão do passaporte da impetrante
encontra-se dentre as situações elencadas pela Polícia Federal como de emergência, posto que,
mesmo seu passaporte se encontrando dentro do prazo até seu retorno (29/08/2017), faz-se necessária
validade mínima de 06 meses a partir da data de saída do continente, por exigência da legislação do
Reino Unido.”. Nesse sentido, após liminar concedida, a autoridade impetrada emitiu o documento ao
impetrante em tempo hábil para sua viagem.

- Remessa oficial desprovida.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004347-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA
Advogado do(a) AGRAVANTE: OTONI FRANCA DA COSTA FILHO - SP280228
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA contra a decisão que
rejeitou a exceção de pré-executividade por ela oposta sob o argumento de que a matéria alegada demanda dilação probatória, bem
como determinou a penhora de valores da executada via sistema Bacenjud.

Alega a agravante, em síntese, a desnecessidade de oposição de embargos à execução, prezando pela economicidade processual
e tentando solucionar a lide por uma via muito mais ágil justifica-se pela presença de nulidades no título executivo, tornando infundada
qualquer cobrança a ela relacionada. Sustenta, ademais, que em se tratando de empresa pública, não há que se falar em penhora on line
de valores depositados em nome da matriz e ou filiais. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do Parágrafo Único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser
suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação e
se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Em sede de cognição sumária, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores à concessão do efeito suspensivo postulado.

Com efeito, não obstante serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a orientação do C.
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária
dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos
processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

Esse, inclusive é o entendimento firmado na Súmula nº 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-executividade é
admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na via própria, ou
seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré-executividade.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO ACERCA DA LEGITIMIDADE
PASSIVA. ART. 135 DO CTN. NÃO CABIMENTO DA VIA ELEITA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA (RESP 1.104.900/ES). REVISÃO DO ENTENDIMENTO DO ACÓRDÃO RECORRIDO ACERCA DA
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 
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2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, decidiu "no sentido de admitir a
exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser
conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição,
entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, DJe de 1.4.2009). 

3. Revisar o entendimento da Corte local acerca da necessidade de dilação probatória exige análise nos elementos de
prova (documentos) juntados pelo excipiente, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1202046/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/05/2011)." 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO. 

(...)

2. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que
não demandem dilação probatória" - Súmula 393/STJ.

3. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou expressamente que, em razão das peculiaridades das alegações da
agravante, é necessária a dilação probatória, o que torna incabível a Exceção de Pré-Executividade.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1093371/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 04/02/2011)".

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC.
EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA (...) MATÉRIA DE DEFESA.
NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO.

(...)

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz
necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da
ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos
representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via
própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 -
Presidência/STJ.

(REsp 1104900/ES, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/04/2009).

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. DISCUSSÃO ACERCA DA
ILEGITIMIDADE PASSIVA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO
RESP 1.104.900/ES, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO
08/2008 DO STJ. APLICAÇÃO DE MULTA ESTABELECIDA NO ART. 557, § 2º, DO CPC.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, sob a fundamentação de que são fortes os
indícios de dissolução irregular e de que a matéria relativa à ilegitimidade passiva dos agravantes comportava dilação
probatória.

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a questão necessita de produção de prova, impossibilita o uso da
via peculiar da Exceção de Pré-Executividade.
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3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos repetitivos.

4. Considerando que o Agravo Regimental impugnou decisão que aplicou orientação jurisprudencial firmada em recurso
submetido ao rito do art. 543-C do CPC, é cabível a aplicação da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC.

5. Agravo Regimental não provido. Aplicação de multa de 1% do valor da causa, devidamente atualizado.

(AgRg no AREsp 5612/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe
09/09/2011)"

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.
OFENSA AO ART. 202, I, DO CTN. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO SÓCIO.
REDIRECIONAMENTO. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ
8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de sua
nítida pretensão infringente.

2. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do E. STJ, funda-se na regra de que o
redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa.

3. Todavia, em recente julgado, a Primeira Seção desta Corte Superior, concluiu, no julgamento do ERESP n.º
702.232/RS, da relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada
somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao
Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: quando reste demonstrado que este agiu com excesso
de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-
gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN,
independentemente se a ação executiva foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa,
tendo em vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º
6.830/80.

4. "A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a
pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma
das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos'." Precedente: REsp. 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 01.04.09 5. À
luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo
543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator, nos
termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).

6. In casu, restando assentado que: '(...) os agravantes alegam ilegitimidade passiva da sócia Lea Marin Albiero,
porquanto não exercia gerência da empresa. Contudo, consta na alteração do contrato social das fls. 29/30 que, à época dos
fatos geradores que deram origem aos débitos exequendos (1996 a 1998), ela estava investida nas funções de gerente da
sociedade, tendo sido, inclusive, nominada na CDA e na inicial da execução fiscal'. (fl.57).

7. A exceção de pré-executividade se viabiliza apenas nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou
em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a
decadência, a prescrição, entre outras.

8. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos
representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser aduzida na via
própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

9. A análise do recurso deve ater-se à pretensão do recorrente. Não sendo a prescrição objeto do recurso especial não
incorre em omissão a ausência de sua análise.

10. Embargos declaratórios recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento.

(EDcl no REsp 1083252/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/06/2010, DJe 01/07/2010)"
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"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO DA SÚMULA N. 182/STJ. ILEGITIMIDADE DO SÓCIO-GERENTE.
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO-CABIMENTO.

1. Constata-se que as razões do recurso não impugnam os argumentos da decisão combatida, o que faz incidir o
enunciado da Súmula n. 182, deste Tribunal, litteris: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada".

2. Havendo necessidade de dilação probatória, não é possível apreciar a questão da ilegitimidade passiva em exceção
de pré-executividade, como de fato constatou o acórdão recorrido.

3. Agravo regimental não-conhecido.

(AgRg no REsp 778467/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/12/2008,
DJe 06/02/2009)"

 

No caso concreto, a agravante afirma que a cobrança que lhe é imputada está maculada de ilegalidade. Porém, o faz por meio de
alegações genéricas, sem especificar no que consiste tal irregularidade.

Assim, resta evidente, ao menos em sede de cognição prefacial, que, a teor da Súmula nº 393 do STJ, a discussão deve ser
aduzida em embargos à execução fiscal, via que comporta dilação probatória e permite a análise minuciosa dos fatos alegados, tanto pela
exequente como pela executada, relativos aos atos reputados ilegais e à conclusão do quantum efetivamente devido.

Por fim, no tocante à realização da penhora on line, prevalece o entendimento quanto à possibilidade de penhora de patrimônio
de empresa pública, desde que inexista prejuízo à prestação do serviço público, verbis:

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PÓLO PASSIVO OCUPADO POR CONCESSIONÁRIA
DE SERVIÇO PÚBLICO. PENHORA DE IMÓVEIS. SUBSTITUIÇÃO DE IMÓVEIS POR VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE.
RAZOABILIDADE. ART. 678 DO CPC.

1. A aplicação dos arts. 10, 11 e 15 da Lei n. 6.830/80 e 656 do CPC deve ser feita com razoabilidade, especialmente
quando está em jogo a consecução do interesse público primário (transporte), incidindo na espécie o art. 678 do CPC.

2. Por isso, esta Corte Superior vem admitindo a penhora de bens de empresas públicas (em sentido lato) prestadoras
de serviço público apenas se estes não estiverem afetados à consecução da atividade-fim (serviço público) ou se, ainda que
afetados, a penhora não comprometer o desempenho da atividade. Essa lógica se aplica às empresas privadas que sejam
concessionárias ou permissionárias de serviços públicos (como ocorre no caso). Precedentes.

3. O Tribunal de origem, soberano para avaliar o conjunto fático-probatório, considerou que eventual restrição sobre os
bens indicados pela agravante comprometeria a prestação do serviço público, o que é suficiente para desautorizar sua penhora.

4. Agravo regimental não-provido.

(AgRg no REsp 1070735/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/11/2008, DJe 15/12/2008).

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO. BEM ESSENCIAL À
EXECUÇÃO DO SERVIÇO. IMPENHORABILIDADE.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se orientou no sentido de que são penhoráveis os bens das
concessionárias, desde que a constrição judicial não comprometa a execução do serviço público.

Espécie em que o bem penhorado e levado à hasta pública (imóvel sede da empresa pública, onde funciona toda a área
administrativa) é essencial à prestação do serviço público.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 439.718/AL, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe
19/03/2014 - ressaltei)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     386/1533



O entendimento desta E. Quarta Turma segue no mesmo sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA PÚBLICA.
PROPOSITURA COM BASE NA LEI Nº 6.830/1980. POSTERIOR APLICAÇÃO INDEVIDA DO ARTIGO 730 DO CPC.
RECONSIDERAÇÃO DESSE ENTENDIMENTO. NULIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS PRATICADOS NESSE ÍNTERIM.
POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PENHORA DE BENS PELO RITO DA LEI Nº 6.830/1980, DESDE QUE NÃO HAJA
PREJUÍZO AO SERVIÇO PÚBLICO.

- A demanda originária deste agravo de instrumento é uma execução fiscal proposta conforme a Lei nº 6.830/1980 para a
cobrança de CDA referente a créditos tributários. Citada em 20/4/2007, a executada, Cia. Regional de Abastecimento Integrado
de Santo André - CRAISA, não se manifestou, razão pela qual foi expedido mandado de penhora, a qual não foi realizada por
não terem sido localizados bens passíveis de constrição. Foi proferida, em 23/4/2008, a seguinte decisão: Sendo o executado um
ente público seus bens são impenhoráveis, devendo as execuções contra ele movidas obedecer os ditames do artigo 730 do
Código de Processo Civil. Assim, a execução deve ser adaptada para este rito processual. [...] Dê-se ciência ao exeqüente.

- Depois do decisum e antes da intimação da exequente, foi expedido e cumprido o mandado de citação segundo o artigo
730 do CPC e certificada a oposição de embargos, além de, em 17/12/2008, o magistrado ter revisto seu posicionamento, verbis:
Revendo posicionamento anterior, entendo que a presente execução fiscal deve seguir o rito da Lei 6.830/80, exceto quanto à
penhora de bens.

- Dessa forma, a primeira decisão foi substituída por esta última, que a reconsiderou, de modo que não há que se falar em
nulidade daquela. No entanto, verifica-se o interesse da agravante, porquanto a instância a qua não se pronunciou acerca dos
atos praticados nos termos do artigo 730 do CPC e, apesar de ter determinado que se seguisse o rito da LEF, excepcionou a
penhora de bens. Frise-se que apenas mais de um ano após o primeiro decisum e posteriormente a todo o trâmite processual
acima relacionado é que a União foi intimada nos autos, em 19/6/2009.

- Como a demanda deve seguir o rito da Lei nº 6.830/1980, consoante admitiu o próprio juízo a quo, todos os atos
processuais produzidos sob a égide do Código de Processo Civil (artigo 730) são nulos, inclusive a oposição dos embargos.
Ademais, o procedimento da LEF não afasta a penhora de patrimônio do devedor. Ao contrário, é baseada nessa possibilidade e
o único impedimento para tal medida, no caso de empresa pública, é o eventual prejuízo à prestação do serviço público
(precedentes do STJ: AgRg no REsp 1.070.735/RS e AgRg no AREsp 439.718/AL). Como o ocasional prejuízo não pode ser
previamente identificado, deve ser liberada a realização de penhora, ressalvada a análise posterior de existência de lesão ao
serviço público.

- Agravo de instrumento parcialmente provido para reconhecer a nulidade de todos os atos processuais praticados entre
a decisão que determinou a aplicação do rito do artigo 730 do CPC e a que a reviu, bem como reformar esta última na parte em
que excepcionou a penhora de bens.

(AI 0024350-18.2009.4.03.0000, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, Quarta Turma, DJe 02/09/2015)

 

De modo que, nos termos em que determinada pela r. decisão recorrida, a medida constritiva não merece reparos.

Ante o exposto, indefiro a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo "a quo"

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.
 

   

 

São Paulo, 26 de julho de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5009491-61.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
PARTE AUTORA: HUGO VINICIUS LOIOLA TIERNO
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Advogados do(a) PARTE AUTORA: FLAVIO MORELLI PIRES CASTANHO - SP200617, LUIZ FERNANDO MUNIZ - SP77209
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
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Advogados do(a) PARTE AUTORA: FLAVIO MORELLI PIRES CASTANHO - SP200617, LUIZ FERNANDO MUNIZ - SP77209
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Remessa oficial contra sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido e concedeu a ordem, com a confirmação da liminar anteriormente deferida, ao fundamento de que
o impetrado tem direito líquido e certo à emissão de passaporte, nos termos da Instrução Normativa nº
03/2008 – DG/DPF (Id. 1937316).

 

Manifestações da impetrada e do Ministério Público Federal, no sentido de ciência da
sentença (Id. 1937322 e 1937330).

 

Manifestação do Ministério Público Federal no sentido de que não se cuida de hipótese que
demande sua intervenção (Id. 2224863).

 

É o relatório. 
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Advogados do(a) PARTE AUTORA: FLAVIO MORELLI PIRES CASTANHO - SP200617, LUIZ FERNANDO MUNIZ - SP77209
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO
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V O T O
 

 

Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor da impetrante em tempo hábil para viagem ao exterior.

 

Constata-se da documentação acostada aos autos que o impetrante teve seu pedido de
expedição de passaporte pelo regime de urgência agendado para o dia 05.07.2017, a fim de obter o
documento para realizar viagem ao exterior agendada para o dia 07.07.2017, porém, em razão da
insuficiência orçamentária, a impetrada não forneceu previsão para a entregar o documento.

 

A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular e, no artigo 21, o regime de
urgência, no qual estabelece prazo de expedição menor que o regular. O fornecimento do documento em
data indefinida e superior ao normativamente previsto viola expectativa que foi legitimamente depositada
pela administração pública, sobretudo quando preenchidos os requisitos legais pelo administrado, de
maneira que tem o impetrante o direito líquido e certo à expedição desse documento no prazo
estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária não é fundamento para
violar o direito de locomoção do impetrante além de ferir o princípio da eficiência da, considerado que
se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Nesse sentido, após liminar
concedida, a autoridade impetrada emitiu o documento ao impetrante em 48 horas, ou seja, em tempo
hábil para sua viagem (Id. 1937310).

 

Assim, à vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a manutenção da
sentença proferida.

  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO À OBSERVÂNCIA DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NOS ARTIGOS 19 E 21
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2008 – DG/DPF. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.
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- Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor da impetrante em tempo hábil para viagem ao exterior.

- Constata-se da documentação acostada aos autos que o impetrante teve seu pedido de
expedição de passaporte pelo regime de urgência agendado para o dia 05.07.2017, a fim de obter o
documento para realizar viagem ao exterior agendada para o dia 07.07.2017, porém, em razão da
insuficiência orçamentária, a impetrada não forneceu previsão para a entregar o documento.

- A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular e, no artigo 21, o regime de
urgência, no qual estabelece prazo de expedição menor que o regular. O fornecimento do documento em
data indefinida e superior ao normativamente previsto viola expectativa que foi legitimamente depositada
pela administração pública, sobretudo quando preenchidos os requisitos legais pelo administrado, de
maneira que tem o impetrante o direito líquido e certo à expedição desse documento no prazo
estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária não é fundamento para
violar o direito de locomoção do impetrante além de ferir o princípio da eficiência da, considerado que
se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Nesse sentido, após liminar
concedida, a autoridade impetrada emitiu o documento ao impetrante em 48 horas, ou seja, em tempo
hábil para sua viagem.

- Remessa oficial desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017752-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: MAGNUS BONA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MOYSES GRINBERG - PR29228
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MAGNUS BONA em face de decisão que rejeitou a exceção de pré-
executividade oposta.

Decido:

O artigo 1.017 do Código de Processo Civil/2015 prevê que a instrução do agravo de instrumento deve obedecer a seguinte
forma:

 

Art. 1.017. A petição de agravo de instrumento será instruída: 
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I - obrigatoriamente, com cópias da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da
própria decisão agravada, da certidão da respectiva intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e
das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado; 

 

A certidão da respectiva intimação somente pode ser substituída por outro documento oficial, nesse sentido observo que não se
presta para tanto o documento extraído da internet consistente em publicação da AASP, dado que desprovido de fé pública.

Nessa esteira, é a jurisprudência reiterada do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PEÇA
OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 525, I, DO CPC. CÓPIA DA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO POR MEIO DE INFORMATIVO
PROCESSUAL EMITIDO POR ÓRGÃO NÃO OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - A ausência de peça obrigatória ao exame do agravo (no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão
recorrido) impõe o seu não conhecimento (Precedentes).  

2 - Informativo processual emitido por associação de advogados não substitui a certidão de publicação realizada por
órgão oficial.  

3 - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AgRg no AREsp 344661/RJ, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento
03/10/2013, Data da Publicação/Fonte DJe 08/11/2013 - grifei) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. CÓPIA. ARTIGO 525, I, DO CPC. INTERNET. CERTIFICAÇÃO DE
ORIGEM. AUSÊNCIA. NÃO PROVIMENTO. 

1. A ausência de peça obrigatória, nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, impede o conhecimento do
agravo de instrumento.  

2. Necessária a certificação de origem, sem a qual não têm validade cópias retiradas da internet. Precedentes.  

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, EDcl no AREsp 243885/SC, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data
do Julgamento 27/11/2012, Data da Publicação/Fonte DJe 04/12/2012 - grifei) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INFORMAÇÃO CONSTANTE EM SÍTIO DO TRIBUNAL DE ORIGEM NA INTERNET.  AUSÊNCIA DE
CERTIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Conforme a orientação dominante nesta Corte, as cópias provenientes do sítio eletrônico do Tribunal a quo na
internet, sem certificação de origem, não possuem fé pública. 

2 - Agravo regimental desprovido.  

(STJ, AgRg no Ag 1198521/SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do
Julgamento 09/02/2010, Data da Publicação/Fonte DJe 01/03/2010 - grifei)

 

No mesmo sentido, tem sido o entendimento adotado por esta Corte Regional:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA EXTRAÍDA DA
INTERNET. NÃO ACEITAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. RECURSO AO QUAL SE NEGA
SEGUIMENTO.

1. A agravante não trasladou cópia da certidão de intimação. Tratando-se de peça obrigatória, impõe-se o não
seguimento do recurso.

2. Não se pode aceitar cópias extraídas da internet sem a devida certificação de sua origem. Precedentes do Superior
Tribunal de Justiça.

3. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 518465, Processo: 0028085-20.2013.4.03.0000/ SP, Relatora Juíza Convocada ELIANA MARCELO,
Órgão Julgador: Sexta Turma, Data do Julgamento: 16/01/2014, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:
24/01/2014 - grifei)

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557, DO CPC. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE CÓPIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR CÓPIA DO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso
manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou
de Tribunal Superior.

II. O único documento apto a comprovar a tempestividade da interposição do agravo de instrumento é a certidão de
intimação nos autos do próprio feito, não sendo suficiente para tanto, a cópia da decisão publicada na internet.

III. A decisão agravada está fundamentada em vários acórdãos proferidos pelos C. STF e STJ, sem razão, portanto, a
agravante ao se insurgir contra a decisão sob fundamento de que esta não está fundamentada em jurisprudência dominante para
a incidência do disposto no § 1º-A, do artigo 557, do CPC.

IV. Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 488442, Processo: 0029691-20.2012.4.03.0000/ SP, Relatora Desembargadora Federal ALDA
BASTO, Órgão Julgador: Quarta Turma, Data do Julgamento: 17/05/2013, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:
03/06/2013 - grifei)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. AFERIÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE. PUBLICAÇÃO PELA AASP. INSUFICIÊNCIA.

A publicação da intimação pela AASP-Associação dos Advogados de São Paulo é insuscetível de evidenciar, sem
outros questionamentos, a tempestividade do recurso.

Agravo desprovido.

(TRF/3ª Região, AI - 363947, Processo: 0005927-10.2009.4.03.0000 / SP, Relator Desembargador Federal CASTRO
GUERRA, Órgão Julgador: Décima Turma, Data do Julgamento: 14/04/2009, Data da Publicação/Fonte: e-DJF3 Judicial 1
DATA: 13/05/2009 Página: 654 - grifei)

 

Nos termos do art. 932 parágrafo único, do Código de Processo Civil/2015, deve ser dada ao agravante a oportunidade para
complementação do instrumento, trazendo aos autos as peças necessárias à apreciação da controvérsia.

Ante o exposto, determino a intimação do agravante para que traga aos autos a cópia da certidão de intimação da
decisão agravada, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 1.017, inciso I e §3º, do NCPC, sob pena de negativa de conhecimento
do recurso.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 7 de agosto de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010009-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
REPRESENTANTE: DANIELA LUTTI
PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE LUTTI CURTI, PEDRO KAROL LUTTI CURTI
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539, 
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010009-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
REPRESENTANTE: DANIELA LUTTI
PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE LUTTI CURTI, PEDRO KAROL LUTTI CURTI
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539, 
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Remessa oficial contra sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou procedente o
pedido e concedeu a ordem, com a confirmação da liminar anteriormente deferida, “para determinar que
a autoridade impetrada confeccione e entregue os passaportes aos impetrantes, mediante o atendimento
dos requisitos legais, o que já foi realizado por ela.” (Id. 1452774).

 

Manifestação do Ministério Público Federal, no sentido de ciência da sentença (Id. 1452780).

 

Manifestação do Ministério Público Federal pelo desprovimento da remessa necessária (Id.
1774092).

 

É o relatório. 
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010009-51.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
REPRESENTANTE: DANIELA LUTTI
PARTE AUTORA: CARLOS HENRIQUE LUTTI CURTI, PEDRO KAROL LUTTI CURTI
Advogado do(a) REPRESENTANTE: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539, 
Advogado do(a) PARTE AUTORA: MARCELO BARBOSA ESTEVES - SP345539, 
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor dos impetrantes em tempo hábil para viagem ao exterior.

 

Constata-se da documentação acostada aos autos que os impetrantes efetuaram o pagamento
de taxa e solicitaram a expedição de passaportes, em 17.05.2017, a fim de obter o documento para
viagem ao exterior agendada para o dia 17.07.2017, porém, em razão da insuficiência orçamentária, a
impetrada não forneceu previsão para a entregar o documento.

 

A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular. O fornecimento do
documento em data indefinida e superior ao previsto na norma viola expectativa que foi legitimamente
depositada pela administração pública, sobretudo quando preenchidos os requisitos legais pelo
administrado, de maneira que têm os impetrantes o direito líquido e certo à expedição desse documento
no prazo estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária não é
fundamento para violar o direito de locomoção além de ferir o princípio da eficiência, considerado que
se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Nesse sentido, após liminar
concedida, a autoridade impetrada emitiu os documentos aos impetrantes, em tempo hábil para sua
viagem (Id. 1452772).

 

Assim, à vista da fundamentação anteriormente explicitada, justifica-se a manutenção da
sentença proferida.

  

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.
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E M E N T A

 

ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL. EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE. DIREITO
LÍQUIDO E CERTO À OBSERVÂNCIA DO PRAZO ESTABELECIDO NO ARTIGO 19 DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 03/2008 – DG/DPF. REMESSA OFICIAL DESPROVIDA.

- Cuida-se na origem de mandado de segurança impetrado, com o objetivo de compelir a
autoridade coatora a emitir passaporte em favor dos impetrantes em tempo hábil para viagem ao exterior.

- Constata-se da documentação acostada aos autos que os impetrantes efetuaram o
pagamento de taxa e solicitaram a expedição de passaportes, em 17.05.2017, a fim de obter o
documento para viagem ao exterior agendada para o dia 17.07.2017, porém, em razão da insuficiência
orçamentária, a impetrada não forneceu previsão para a entregar o documento.

- A Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis
dias úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular. O fornecimento do
documento em data indefinida e superior ao previsto na norma viola expectativa que foi legitimamente
depositada pela administração pública, sobretudo quando preenchidos os requisitos legais pelo
administrado, de maneira que têm os impetrantes o direito líquido e certo à expedição desse documento
no prazo estabelecido pela própria Polícia Federal. A aduzida insuficiência orçamentária não é
fundamento para violar o direito de locomoção além de ferir o princípio da eficiência, considerado que
se cuida de serviço público essencial, que não pode ser interrompido. Nesse sentido, após liminar
concedida, a autoridade impetrada emitiu os documentos aos impetrantes, em tempo hábil para sua
viagem.

- Remessa oficial desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003056-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PEDRO DONATO COCAVELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SELMA SANCHES MASSON FAVARO - SP168989
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003056-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PEDRO DONATO COCAVELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SELMA SANCHES MASSON FAVARO - SP168989
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

Agravo de instrumento interposto por PEDRO DONATO COCAVELI contra decisão que acolheu impugnação da União no
sentido de que o exequente não faz jus à restituição do valor apresentado no seu cálculo de liquidação do julgado.

 Alega-se, em síntese:

 a) o termo a quo do prazo prescricional é o momento em que houve a reincidência do imposto sobre renda decorrente das
parcelas resgatadas e não em relação às contribuições realizadas;

 b) até a data de hoje incide o referido imposto sobre a parcela isenta de tributação, de modo que não há que se falar em
prescrição;

 c) há incidência de duas alíquotas do imposto sobre a renda sobre um mesmo montante.

 Instada a manifestar-se, a União pleiteia o desprovimento do recurso.

 É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003056-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PEDRO DONATO COCAVELI
Advogado do(a) AGRAVANTE: SELMA SANCHES MASSON FAVARO - SP168989
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Para melhor esclarecimento da questão, cumpre examinar os atos que antecederam o presente recurso:

a) em sede de ação ordinária contra a União para o fim de obter a exclusão da base de cálculo do IRPF os valores
recebidos a título de complementação de aposentadoria pagos pela FUNDAÇÃO CESP, bem como a restituição proporcional ao
período compreendido entre 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995 com correção monetária e juros, foi proferida
sentença que afastou a preliminar de prescrição, sob o fundamento que, proposta a ação em 08/02/2010, incidiria a tese dos 5 + 5,
bem como  julgou procedente o pedido do autor  (Id. 497117);

b) recorrida a decisão, esta corte reformou a sentença, nos seguintes termos:

"Ajuizada a presente demanda em 08/02/2010, posteriormente à vigência da LC 118/05, em 09/06/2005, incidente
o lapso prescricional quinquenal na espécie.
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Observo, mais, que o cômputo do lapso prescricional deve ter por marco inicial a data do recolhimento indevido
sobre o provento mensal recebido pelo contribuinte da entidade de Previdência Privada, pois é nesse momento que se
configura o indébito e, consequentemente, a pretensão prescritíviel na forma do art. 189 do Código Civil.

(...)

Isto posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, mantida a verba honorária
fixada conforme entendimento desta Turma Recursal " (Id. 497118-pg. 09 e 11).

d) opostos embargos de declaração, foram desprovidos, sob os argumentos, in verbis:

“No caso dos autos, não há que se falar em omissão quanto à sucumbência recíproca, porquanto, reconhecida
a prescrição quinquenal em sede de apelação da União, a autora da ação sucumbiu de parte mínima do
pedido, razão pela qual restou mantida a condenação da embargante ao pagamento de honorários. Com
efeito, pretende-se atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito
modificativo almejado não encontra respaldo em sede de embargos de declaração, salvo se caracterizada
qualquer das situações do artigo 535 do Estatuto Processual Civil, consoante se observa das ementas a seguir
transcritas:

(...)”

e) iniciada a execução e apresentados os cálculos, sobreveio a decisão agravada, nos seguintes termos:

“Alega a UNIÃO ser indevida a pretensão executória, a saber:

O exequente apresentou às fls. 157/250 dos autos principais execução do julgado, nos termos do artigo 730 do
CPC, pleiteando um valor a restituir atualizado de R$ 6.727,33 (Seis mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta
e três centavos), atualizado até Maio de 2016.

Veremos a seguir que a referida execução não merece prosperar, pois no mês de Janeiro de 1999 (...), o
exequente já recebia o benefício. Portanto, com a devida vênia, o pedido de restituição poderia ter sido
manejado aquela época, evitando o decurso do prazo prescricional quinquenal.

(...)

Como expusemos, em Janeiro de 1992 (...), o Exequente já recebia o benefício, podendo ajuizar o pedido de
restituição no prazo quinquenal.

Ora, a partir do 1º pagamento do benefício, já integrava no pagamento, parcela dedutível composta do
período de contribuição de Jan/89 a Dez/95, conforme decisão judicial, apta a ser restituída ao exequente.

Neste caso, em relação a parcela do 1º mês de recebimento, em janeiro de 1999, o Exequente poderia ter
pleiteado a restituição até o mês de janeiro de 2004, e assim por diante.

No caso em tela, o Exequente apresentou a ação somente em 08/02/2010, ou seja, 06 (seis) anos após o início
do recebimento do benefício!

Assim, razoável considerar e abater no cálculo presente, as parcelas que já estão prescritas, e não começar no
mês de Fevereiro de 2005, como quer o Exequente.

(...)  

Decido.

(...)
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Assiste razão à impugnante/ré de não fazer jus o impugnado/autor à restituição do IRPF, que explico em
poucas palavras.

Contribuiu o impugnado/autor para o plano de previdência privada no período de janeiro/89 a dezembro/95,
com a quantia total atualizada até 01/01/1996 de R$ 8.244,40 (oito mil, duzentos e quarenta e quatro reais e
quarenta centavos), conforme apurou a impugnante/ré às fls. 258v/259, que, depois da dedução das parcelas
do ano-calendário de 1999 (janeiro a outubro), fls. 260, esgotou-se o valor total das contribuições antes do
período abrangido pela prescrição quinquenal (v. fls. 96 sobre o lapso prescricional quinquenal), e daí não faz
jus o impugnado/autor à restituição do valor apresentado no seu cálculo de liquidação do julgado, ou seja, a
impugnante/ré demonstrou em detalhes, na realidade, a ocorrência de vitória de Pirro do impugnado/autor.

POSTO ISSO, acolho a impugnação apresentada pela executada/UNIÃO." (Id 497111)

Com razão a agravante. In casu, verifico que a pretensão da União não foi reconhecida pela sentença, a qual foi
confirmada em parte pelo acordão proferido por este Tribunal Regional Federal. O decisum transitado em julgado reformou
parcialmente a decisão de primeira instância, apenas para assentar que deveria ser observada a prescrição quinquenal anterior à
propositura da ação, e não a incidência da tese dos 5 + 5 adotado pelo juízo a quo razão pela qual reconheceu a sucumbência
mínima da parte autora. Consignou o voto:

“No que tange ao pleito de compensação e ou repetição, a controvérsia posta restou superada pela recente
decisão do Excelso Pretório.

 

 

 

 

 

Nesses termos, dou à espécie a orientação assentada pelo Supremo Tribunal Federal, RE 566.621:

 

 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     398/1533



"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE
OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005.
Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de
que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de
indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, §
4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou
inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do
pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser
considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a
lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua
natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou
compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas
tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de
ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao
princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.
Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a
aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento
consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias
permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as
ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo
lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua
aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em
contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a
aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120
dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.
Recurso extraordinário desprovido". (STF, RE 566621 / RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe-
195 DIVULG 10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011, EMENT VOL-02605-02 PP-00273).

 

 

 

 

 

Anoto, a propósito, a orientação recentemente perfilhada pela C. 2ª Seção desta Corte Regional:

 

 

 

 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. REFORMA DA SENTENÇA. FINSOCIAL.
COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO DECENAL. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STF. RE
566.621. LEI COMPLEMENTAR 118/2205.

 

 

 1. No caso em tela houve reforma da sentença que, ao julgar procedente a ação, o fez ressalvando,
expressamente, a prescrição quinquenal, enquanto que o Tribunal aplicou a tese da prescrição decenal,
ampliando, portanto, a extensão da procedência decretada pela sentença. Havendo reforma, são cabíveis os
embargos infringentes.
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 2. Esta Seção possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser restituídos ou compensados
os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao fundamento de que a
correta interpretação do § 1º do artigo 150 do CTN, não autoriza a dilatação do prazo prescricional para
10 (dez) anos (EI 1999.61.06.001426-7). (negrito meu)

 

 

3. Entretanto, o Plenário do STF entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, é de
10 anos o prazo para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação (RE
566.621, em 4/8/2011).

 

 

 4. A Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da LC 118/2005, na parte em que
determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que fixa em 5 (cinco) anos o
prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.

 

 

 5. Firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da LC 118/2005, em 9/6/2005, o
prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de
10 anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições da indigitada
norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos
ajuizados após a respectiva vigência.

 

 

 6. Tratando-se o presente caso de ação ajuizada em 23/11/1995, deve-se aplicar o entendimento consolidado
pelo STF.

 

 

 7. Embargos infringentes da União não providos". (TRF-3, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 1205394-
38.1995.4.03.6112/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. MARCIO MORAES, DJE 16/09/2011).

 

 

 

 

 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS INFRINGENTES - REPETIÇÃO DE INDÉBITO -
IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - PETROS - COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIA -
PRAZO PRESCRICIONAL DECENAL - AÇÃO AJUIZADA ANTES DE 09/06/2005 - LEI COMPLEMENTAR
Nº 118/2005 - DECISÃO DO STF.
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 I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a
inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de
que é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da
"vacatio legis" de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas
antes de 09/06/2005, aplica-se o prazo prescricional decenal.

 

 

 II - Tendo a ação sido interposta em 28/03/2001, estão alçados pelo prazo prescricional decenal as
quantias recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre a complementação aposentadoria,
referente à parte em que os autores contribuíram para a instituição do fundo de previdência privada,
durante o período de vigência da Lei nº 7713/88, recebidas anteriormente a 28/03/1991. (negrito meu)

 

 

 III - Acórdão recorrido integralmente mantido, que reconheceu a prescrição das parcelas pagas a título de
aposentadoria complementar, anteriores aos dez anos a incidir da data da propositura da ação e que deu
provimento parcial à apelação dos autores.  

 

 

 IV - Embargos infringentes improvidos".  (TRF-3, EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002739-
08.2001.4.03.6105/SP, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, j. 20/09/2011).

 

 

 

 

Ajuizada a presente demanda em 08/02/2010, posteriormente à vigência da LC 118/05, em 09/06/2005,
incidente o lapso prescricional quinquenal na espécie.

 

 

 

 

Observo, mais, que o cômputo do lapso prescricional deve ter por marco inicial a data do recolhimento
indevido sobre o provento mensal recebido pelo contribuinte da entidade de Previdência Privada, pois é esse
momento que se configura o indébito e, consequentemente, a pretensão prescritível na forma do art. 189 do
Código Civil.

 

 

(...)" (Id. 497118)  

Dessa forma, a teor do voto, somente os recolhimentos indevidos sobre o provento mensal recebido pelo contribuinte da
entidade de previdência privada anteriormente a 08.02.2005 encontram-se acobertados pelo instituto da prescrição quinquenal.
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Destarte, decidida a matéria pelo tribunal, inviável rediscutir a questão, à vista do fenômeno da coisa julgada.

Não obstante não verse sobre situação rigorosamente semelhante, o seguinte julgado demonstra a impossibilidade de
rediscussão da matéria decidida com trânsito em julgado:

 ..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.
EXECUÇÃO . ADESÃO A PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO EM SEDE DE AÇÃO DECLARATÓRIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO. 1. O acórdão recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que
de forma contrária aos interesses da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a
justificar sua anulação por esta Corte. Tese de violação do art. 535 do CPC repelida. 2. Incabível a rediscussão
em relação aos honorários advocatícios estipulados em sede de ação anulatória transitada em julgado, a
despeito da adesão da parte em programa de parcelamento na respectiva ação, sob pena de violação à
coisa julgada . 3. Recurso especial não provido. ..EMEN:  (RESP 201101490673, MAURO CAMPBELL
MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:17/10/2011 ..DTPB:.-grifei)

 

Ante o exposto, voto para dar provimento ao agravo de instrumento e determinar o prosseguimento da execução.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DECISUM QUE TRANSITOU EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE
REDISCUSSÃO NESTA FASE PROCESSUAL.

- O decisum transitado em julgado reformou parcialmente a decisão de primeira instância, apenas para assentar que deveria ser
observada a prescrição quinquenal anterior à propositura da ação, e não a incidência da tese dos 5 + 5 adotado pelo juízo a quo, razão
pela qual reconheceu a sucumbência mínima da parte autora.

- Dessa forma, a teor do voto, somente os recolhimentos indevidos sobre o provento mensal recebido pelo contribuinte da entidade de
previdência privada anteriormente a 08.02.2005 encontram-se acobertados pelo instituto da prescrição quinquenal.

- Desse modo, decidida a matéria pelo tribunal, inviável rediscutir a questão, à vista do fenômeno da coisa julgada..

- Agravo de instrumento provido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001732-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ROBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS - SP378828, ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001732-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ROBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS - SP378828, ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Agravo de instrumento interposto por Roberto Joaquim de Oliveira contra decisão que,
em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de liberação dos valores constritos, ao fundamento de que os
documentos acostados aos autos não comprovam que a conta é destinada exclusivamente para o recebimento
de salário ou benefícios previdenciários (Id. 1663792, página 70). Opostos embargos de declaração (Id.
1663792, páginas 72/73), foram rejeitados (Id. 1866806). 

 

O agravante alega, em síntese, que: 

 

a) os valores bloqueados são impenhoráveis, na forma do artigo 833, inciso IV, do CPC,
pois decorrem de benefício previdenciário e salário; 

 

b) o bloqueio não pode subsistir, porquanto aderiu a programa de parcelamento do débito
tributário que, assim, está com a exigibilidade suspensa;

 

c) houve apenas uma exceção, que foi o recebimento de valor oriundo de herança e que,
ademais, foi parcialmente utilizado para o pagamento de débito. 

 

A antecipação da tutela pleiteada foi deferida (Id. 2956349).

 

Sem contraminuta (Id. 3109802).
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É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001732-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: ROBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIA APARECIDA DOS SANTOS - SP378828, ADRIANA PINHEIRO SALOMAO DE SOUSA - SP247998
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

Dispõem os artigos 7º, inciso X, da CF/88 e 833, incisos IV e X, da lei processual civil: 

  

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:  

  

(...)  

  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

  

Art. 833. São impenhoráveis:  

  

(...)  

  

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de
trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2o;  

 

(...) 
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X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta)
salários-mínimos; 

 

In casu, foram bloqueados R$ 3.335,71 do agravante em sua conta no Banco Bradesco e R$
51,58 no Banco Santander, num total de R$ 3.387,29 (Id. 1866806, páginas 3/4). Foi comprovado o
recebimento de benefício previdenciário e de salário nessas contas, bem como que a primeira é conta
poupança com resgate automático para movimentação (Id. 16663792, páginas 75/82), o que demonstra que os
montantes são absolutamente impenhoráveis, nos moldes do dispositivo supracitado. Relativamente à conta
poupança, saliente-se que são impenhoráveis as aplicações financeiras, limitados ao quantum correspondente a
40 salários mínimos. Nesse sentido, destaco o entendimento pacificado do STJ e desta corte, verbis: (ERESP
201302074048, LUIS FELIPE SALOMÃO, STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2014; AI
00303831420154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2016).

 

Assim, à vista da fundamentação e dos precedentes acostados, justifica-se a reforma da
decisão agravada.

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , para
determinar o desbloqueio dos R$ 3.3387,29, dos quais R$ 3.335,71 depositados nas contas de titularidade da
recorrente no Banco Bradesco e R$ 51,58 no Banco Santander.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS
FINANCEIROS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO E CONTA POUPANÇA. IMPOSSIBILIDADE.
ARTIGOS 7º, INCISO X, DA CF/88 E 833, INCISOS IV E X, DO CPC. RECURSO PROVIDO.

- Dispõem os artigos 7º, inciso X, da CF/88 e 833, incisos IV e X, da lei processual civil: Art. 7º São direitos
dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: (...) X -
proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  Art. 833. São impenhoráveis:
(...) IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de
aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias recebidas por liberalidade de
terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os
honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2 o; (...) X - a quantia depositada em caderneta de
poupança, até o limite de 40 (quarenta) salários-mínimos. 
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- In casu, foram bloqueados R$ 3.335,71 do agravante em sua conta no Banco Bradesco e R$ 51,58 no Banco
Santander, num total de R$ 3.387,29 (Id. 1866806, páginas 3/4). Foi comprovado o recebimento de benefício
previdenciário e de salário nessas contas, bem como que a primeira é conta poupança com resgate automático
para movimentação, o que demonstra que os montantes são absolutamente impenhoráveis, nos moldes do
dispositivo supracitado. Relativamente à conta poupança, saliente-se que são impenhoráveis as aplicações
financeiras, limitados ao quantum correspondente a 40 salários mínimos. Nesse sentido, destaco o
entendimento pacificado do STJ e desta corte, verbis: (ERESP 201302074048, LUIS FELIPE SALOMÃO,
STJ - SEGUNDA SEÇÃO, DJE DATA:19/12/2014; AI 00303831420154030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/03/2016).

- Agravo de instrumento provido, para determinar o desbloqueio dos R$ 3.3387,29, dos quais R$ 3.335,71
depositados nas contas de titularidade da recorrente no Banco Bradesco e R$ 51,58 no Banco Santander.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000356-72.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: RICARDO SASSON
Advogados do(a) APELANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP200760, MARCIO SOCORRO POLLET - MS5962000S, MAURICIO DA COSTA
CASTAGNA - SP325751
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000356-72.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: RICARDO SASSON
Advogados do(a) APELANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP2007600A, MARCIO SOCORRO POLLET - MS5962000S, MAURICIO DA COSTA
CASTAGNA - SP3257510A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora).

 

            Cuida-se de apelação interposta por Ricardo Sasson em face de sentença que denegou a segurança por ele pleiteada objetivando a análise de
requerimentos administrativos formulados nos processos administrativos 13839.001585/2004-14 e 13893.001613/2004-95, e pendentes de apreciação há mais
de 360 dias.

            Alega a apelante que distribuiu a presente ação mandamental objetivando que a Procuradora-Seccional da Fazenda Nacional – PSFN em Jundiaí
analisasse e julgasse, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pedidos formalizados nos autos dos processos administrativos nºs 13839.001585/2004-14 e
13839.001613/2004-95.
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            Aduz, no entanto, que por ocasião das informações prestadas, a autoridade impetrada informou que os requerimentos administrativos já haviam sido
apreciados no ano de 2015, conforme comprovado nos autos, tendo a impetrante sido notificada de tal apreciação mediante “caixa postal eletrônica”, sendo
certo, porém, que não foi intimado dos aludidos decisórios, sendo ilegais a intimação eletrônica, na medida em que jamais aderiu ao Domicílio Tributário
Eletrônico – DTE.

            Argumenta, assim, que não deve prosperar a sentença recorrida que reconheceu a ausência do seu interesse de agir, na medida em que, ao contrário
do decidido, a questão atinente à indevida intimação mostra-se relevante “porquanto o enfrentamento desta matéria constituiu sim fundamento do ato
coator”.

             Registra que, se em 2015 a titular da PSFN/Jundiaí analisou os pedidos apresentados nos processos administrativos 13839.001585/2004-14 e
13893.001613/2004-95, mas não houve a devida intimação de tais decisões, forçoso reconhecer que não tinha conhecimento das mesmas até a informação
prestada no presente mandamus, motivo pelo qual não haveria que se falar em ausência de interesse de agir.

            Questiona se, caso se admita que, com as informações prestadas nestes autos, teve inequívoca ciência dos decisórios, haveria a devolução de prazo
para eventual questionamento das decisões.

            Por fim, menciona que, ainda que se entenda que foi cientificada das decisões com a juntada das mesmas nestes autos, o caso seria de concessão da
segurança e não de denegação, na medida em que se fez necessária a impetração para que tivesse efetivo conhecimento das decisões.

            Requer, assim, a reforma da sentença recorrida.

            Nova apelação do impetrante (ID 1050588).

            Existentes contrarrazões (ID 1050591).

            Manifestação ministerial pelo não provimento do recurso (ID 1155773).

            É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000356-72.2016.4.03.6128
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: RICARDO SASSON
Advogados do(a) APELANTE: FELIPE RICETTI MARQUES - SP2007600A, MARCIO SOCORRO POLLET - MS5962000S, MAURICIO DA COSTA
CASTAGNA - SP3257510A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora).

 

 

            De início não conheço da apelação interposta pela impetrante – ID 1050588 -, ante a preclusão consumativa, considerando a anterior interposição de
recurso (ID 1050587).

            Pois bem.

            Na espécie, o presente mandamus foi impetrado tendo por objetivo a análise de requerimentos administrativos formulados nos autos dos
procedimentos administrativos nºs 13839.001585/2004-14 e 13893.001613/2004-95 e que, conforme asseverado pela impetrante, encontravam-se pendentes de
apreciação há mais de 360 dias.
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            Fato, porém, que, conforme informado pela autoridade impetrada em suas informações e comprovado nos autos, os aludidos requerimentos restaram
devidamente apreciados no ano de 2015, anteriormente, portanto, à presente impetração.

            Nesse contexto é que o Juízo a quo reconheceu a ausência de interesse de agir e denegou a segurança, nos termos do § 5º do artigo 6º da Lei nº
12.016/2009.

            E, nesse tocante, nenhum reparo há a ser feito no provimento vergastado.

            Deveras, se o objeto do presente writ é a apreciação de requerimentos formulados nos autos dos procedimentos administrativos nºs
13839.001585/2004-14 e 13893.001613/2004-95 e, comprovado que os mesmos já foram devidamente analisados anteriormente ao ajuizamento desta ação
mandamental, evidenciada está a falta de interesse de agir da demandante.

            A questão atinente à forma e legalidade da intimação dos atos decisórios, bem assim acerca dos seus efeitos, mostram-se estranhas à presente sede,
mesmo porque eventual nulidade do ato de notificação/intimação não tem o condão de anular as decisões em si, que, repise-se, foram exaradas anteriormente
à presente impetração.

            Do mesmo modo, equivocado o argumento no sentido de que haveria sim interesse de agir na medida em que somente tomou ciência das decisões
administrativas proferidas após o ajuizamento desta ação.

            Ora, o objeto do mandamus não era cientificar a impetrante das decisões administrativas proferidas nos procedimentos administrativos acima
alinhavados, mas sim ver decididos os seus requerimentos administrativos, o que, como visto, ocorreu muito antes da impetração.

            Desta feita, patenteada a falta de interesse de agir da impetrante, nenhum reparo há a ser feito na sentença recorrida, que deve ser mantida por seus
próprios fundamentos.

            Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta.

            É o voto.

E M E N T A

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REQUERIMENTOS ADMINISTRATIVOS. APRECIAÇÃO ANTERIORMENTE À
IMPETRAÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. CONFIGURAÇÃO.

            1. Apelação não conhecida - ID 1050588 - ante a preclusão consumativa, considerando a anterior interposição de outro apelo (ID 1050587).

            2. O presente mandamus foi impetrado tendo por objetivo a análise de requerimentos administrativos formulados nos autos dos procedimentos
administrativos nºs 13839.001585/2004-14 e 13893.001613/2004-95 e que, conforme asseverado pela impetrante, encontravam-se pendentes de apreciação há
mais de 360 dias.

            3. Fato, porém, que, conforme informado pela autoridade impetrada em suas informações e comprovado nos autos, os aludidos requerimentos
restaram devidamente apreciados no ano de 2015, anteriormente, portanto, à presente impetração, motivo pelo qual o Juízo a quo reconheceu a ausência de
interesse de agir e denegou a segurança, nos termos do § 5º do artigo 6º da Lei nº 12.016/2009.

            4. Nenhum reparo há a ser feito no provimento vergastado, considerando que o objeto do presente writ é a apreciação de requerimentos formulados
nos autos dos procedimentos administrativos nºs 13839.001585/2004-14 e 13893.001613/2004-95, requerimentos esses que foram devidamente analisados
anteriormente ao ajuizamento desta ação mandamental, evidenciando, assim, a falta de interesse de agir da demandante.

            5. A questão atinente à forma e legalidade da intimação dos atos decisórios, bem assim acerca dos seus efeitos, mostram-se estranhas à presente
sede, mesmo porque eventual nulidade do ato de notificação/intimação não tem o condão de anular as decisões em si, que, repise-se, foram exaradas
anteriormente à presente impetração.

            6. Do mesmo modo, equivocado o argumento no sentido de que haveria sim interesse de agir na medida em que somente tomou ciência das decisões
administrativas proferidas após o ajuizamento desta ação. O objeto deste mandamus não é cientificar a impetrante das decisões administrativas proferidas
nos procedimentos administrativos alinhavados, mas sim ver decididos os seus requerimentos administrativos, o que, como visto, ocorreu muito antes da
impetração.

            7. Patenteada a falta de interesse de agir da impetrante, nenhum reparo há a ser feito na sentença recorrida, que deve ser mantida por seus próprios
fundamentos.

            8. Apelação improvida.

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-78.2017.4.03.6002
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
APELADO: JOAO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-78.2017.4.03.6002
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS1330000A
APELADO: JOAO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

 

Trata-se de apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO/MS contra sentença
que extinguiu o processo sem resolução do mérito em razão do disposto nos arts. 330, III e 485, IV e VI, do CPC.

Em síntese, alega a apelante que a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, por não se equiparar aos Conselhos
Profissionais, não se sujeita à aplicação da Lei nº 12.514/2011 para a fixação e cobrança de suas contribuições, haja vista não possuir
natureza tributária.

Mantida a r. sentença, e sem contrarrazões por se tratar de indeferimento da inicial sem estabelecido o contraditório,
subiram os autos. 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000288-78.2017.4.03.6002
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
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APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS1330000A
APELADO: JOAO ALFREDO VIEIRA CARNEIRO
 

 
 
 

V O T O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

 

A sentença merece reforma.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no exercício do controle concentrado de constitucionalidade, concluiu
julgamento no sentido de que a Ordem dos Advogados do Brasil, autarquia de natureza especial, não se equipara aos demais Conselhos
Profissionais. Vejamos:

 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.
'SERVIDORES' DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO
PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO
MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS
CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.
ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO
ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO.
AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 
1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos 'servidores' da OAB, cujo regime outrora era
estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da
aposentadoria.  
2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta
e Indireta.  
3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público
independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro.  
4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como 'autarquias
especiais' para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas 'agências'.  
5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da
Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e
materialmente necessária.  
6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente
privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É
entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de
relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público.  
7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode
ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não está voltada
exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.  
8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é
compatível com a entidade, que é autônoma e independente.  
9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso
II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime
trabalhista aos servidores da OAB.  
10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista
pela OAB.  
11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade
ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio
sistema. Desvio de poder ou de finalidade.  
12. Julgo improcedente o pedido. 
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(ADI 3.026, Relator Min. EROS GRAU, julgamento em 08/06/2006, publicado no DJ de 29-09-2006)
(destaquei)

 

Partindo-se dessa premissa, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que as contribuições cobradas pela
OAB não têm natureza tributária por não se destinarem à composição de receita da Administração Pública, mas da própria entidade, o
que afasta a incidência da Lei nº 6.830/80, in verbis:

 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
VIOLAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. OAB. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. NÃO-TRIBUTÁRIA.
EXECUÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. Não se conhece, em recurso especial, de violação a dispositivos constitucionais, vez que se trata de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as contribuições cobradas
pela OAB não seguem o rito disposto pela Lei nº 6.830/80, uma vez que não têm natureza tributária,
q.v., verbi gratia, EREsp 463258/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
29.03.2004 e EREsp 503.252/SC, Rel. Ministro Castro Meira, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 18.10.2004.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."
(REsp 755595 / RS, MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), j.
08/04/2008, DJ de 02/05/2008 - destaquei)
 
"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-
TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço
público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que
não busca realizar os fins da Administração.
2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.
3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código
de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80.
Recurso especial provido."
(REsp 915753 / RS, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 22/05/2007, DJ de 04/06/2007 -
destaquei)

 

Por tais fundamentos, e com a devida vênia de entendimento em sentido contrário, tratando-se de execução de título
extrajudicial proposta pela OAB (art. 46, par. único, da Lei nº 8.906/94), de rigor a não incidência de nenhum dispositivo da Lei nº
12.514/2011 em apreço ao que decidido pelo E. STF, conforme tem se posicionado esta E. Quarta Turma quando da análise do art. 3º
do referido diploma legal:

 
“ADMINISTRAÇÃO. ANUIDADES. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-OAB. LEI Nº 8.906/94.
NORMA ESPECÍFICA. APLICÁVEL À ESPÉCIE. LEI Nº 8214/2011. INAPLICABILIDADE.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1-Não há que se falar na aplicação da Lei 12.524/2011, no que tange a fixação dos valores das anuidades
cobradas pela OAB, porquanto com o advento da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), consolidou-se de
modo definitivo sua autonomia e independência de sua entidade reguladora quanto ao vínculo a órgãos
ou ministérios federais, ou seja, trata-se de um serviço público independente (art. 44 e § da lei 8.906/94)
2-A posição jurídica da Ordem dos Advogados do Brasil é fundamentalmente diversa dos demais
conselhos de fiscalização profissional, vez que é dotada de uma espécie de natureza jurídica em que se
mesclam o direito público e o privado, não se enquadrando aos tipos como entes da Administração
Público indireta.
3-Outrossim, ainda que o artigo 3º da Lei 12.514/11 determina a aplicação dessa lei aos conselhos
profissionais, não é o caso da Ordem dos Advogados do Brasil, vez que, considerando a existência de
lei especifica, fica, pois excluída da incidência de regras genéricas destinadas a outros conselhos
profissionais, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal que assim decidiu na ADI n. 3.026-
4/DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU.
4-Apelação improvida.”
(Proc. nº 0000660-85.2012.4.03.6100 – Relator Des. Federal MARCELO SARAIVA - QUARTA TURMA –
j. 16/08/2017 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017 - destaquei)
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“TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA HÍBRIDA. EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI N. 8.906/94. ESTATUTO DO ADVOGADO. LEI ESPECIAL.
INAPLICABILIDADE DA LEI N. 12.514/11. APELAÇÃO PROVIDA.

- Inaplicável a Lei n. 12.514 de 2011 à questão, pois a híbrida natureza da Ordem dos Advogados do
Brasil impede que se lhe apliquem todas as disposições atinentes aos conselhos de fiscalização das
profissões.

- Os créditos de anuidades devidas pelos filiados à OAB não são considerados, sequer, dívida ativa, de
forma que a execução por título extrajudicial intentada para sua cobrança não é considerada execução
fiscal.

- O Estatuto do Advogado, lei especial que disciplina o exercício da função da advocacia, essencial à
Justiça, afasta a aplicação de normas comuns aos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional.
Desse modo, o artigo 46, parágrafo único, da Lei n° 8.906/1994 afasta a incidência das disposições
contidas na Lei n° 12.514 de 2011.

- No julgamento da ADI n. 3.026-4DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU foi decidido que 1) que a
OAB constitui-se em um "serviço público independente" e 2) que a mesma Ordem não tem finalidades
exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das
profissões, razão pela qual tem caráter sui generis, assim como as contribuições por ela cobradas e o
respectivo processo de cobrança.

- Conforme precedentes dos Tribunais Superiores a presente execução deve prosseguir por título
extrajudicial.

- Apelação provida.

(Proc. 0005258-56.2010.4.03.6002/MS – Relatora Des. Federal MÔNICA NOBRE - QUARTA TURMA –
j. 05/02/2015 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015 - destaquei)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, determinando o prosseguimento da execução.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA
DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF. ANUIDADE.
COBRANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI Nº 12.514/11. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no exercício do controle concentrado de constitucionalidade, concluiu
julgamento no sentido de que a Ordem dos Advogados do Brasil, autarquia de natureza especial, não se equipara aos demais Conselhos
Profissionais.
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2. Partindo-se dessa premissa, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que as contribuições cobradas
pela OAB não têm natureza tributária por não se destinarem à composição de receita da Administração Pública, mas da própria entidade,
o que afasta a incidência da Lei nº 6.830/80.

3. Tratando-se de execução de título extrajudicial proposta pela OAB (art. 46, par. único, da Lei nº 8.906/94), de
rigor a não incidência de nenhum dispositivo da Lei nº 12.514/2011 em apreço ao que decidido pelo E. STF, conforme tem se
posicionado esta E. Quarta Turma.

4. Apelação provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação para reformar
a sentença, determinando o prosseguimento da execução., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003608-21.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: ADRIANA SANTORO DE OLIVEIRA, LIVIA SANTORO OLIVEIRA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO -
SP272280
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO -
SP272280
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003608-21.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: ADRIANA SANTORO DE OLIVEIRA, LIVIA SANTORO OLIVEIRA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO -
SP272280
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO -
SP272280
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Adriana Santoro de Oliveira e Lívia Santoro de Oliveira, em face do
Delegado da Polícia Federal em Campinas/SP, objetivando provimento para que seja emitido passaporte em nome das impetrantes em
tempo hábil para viagem ao exterior.

Em prol de seu pedido as impetrantes sustentam que efetuaram o pedido de emissão do documento em tempo hábil, ocorre
que a autoridade impetrada suspendeu a emissão de passaportes, sob o fundamento de falta de recursos orçamentários para impressão
dos documentos, impossibilitando viagem já marcada.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança, para o fim específico de reconhecer o direito à
expedição de passaporte no prazo legal (art. 19 da IN - DG/DPF 003/2008).

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.
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Sem recurso das partes, subiram os autos a esta Corte.

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pela confirmação da sentença.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5003608-21.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: ADRIANA SANTORO DE OLIVEIRA, LIVIA SANTORO OLIVEIRA
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO -
SP272280
Advogados do(a) PARTE AUTORA: FELIPE DE ARAUJO ABRAHIM - SP362512, NILSON CRUZ DOS SANTOS - SP248770, ERIC MINORU NAKUMO -
SP272280
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Com efeito, comprovaram as impetrantes que solicitaram a emissão dos passaportes com antecedência prevista para a emissão
antes de sua viagem, além disso, efetuaram o pagamento de taxa específica.

A autoridade coatora, por sua vez, apesar de intimada quedou-se inerte.

Verifica-se que a suspensão da emissão de novos passaportes por tempo indeterminado pela Polícia Federal, ocorreu por
iniciativa da autoridade coatora, e não por descuido das impetrantes.

Ainda, o prazo de entrega, previsto no artigo 19 da Instrução Normativa n° 003/2008-DG/DPF, de 18/02/2008, que
estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia
Federal, é de até 6 (seis) dias úteis:  

 

Art. 19. O passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até
seis dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica.

§ 1º No caso de impossibilidade da conferência biométrica no ato da entrega, por falha no sistema ou inexistência justificada da
coleta, o passaporte será entregue mediante assinatura no recibo de entrega, o qual será arquivado no posto de expedição de
passaportes pelo prazo de cinco anos.

§ 2º O passaporte expedido para menor ou maior incapaz será entregue a um dos genitores, responsável legal ou procurador
habilitado na forma desta Instrução Normativa.

§ 3º O menor ou maior incapaz deverá estar presente no ato da entrega e assinará o passaporte na presença do servidor do DPF
sendo que, verificada a impossibilidade deste em assinar o referido documento, será aposto o carimbo adequado, conforme
modelos constantes no Anexo II.

§ 4o Comprovada a impossibilidade de comparecimento do requerente ao posto de expedição de passaportes do DPF por motivo
de força maior, excepcionalmente, poderá o chefe da Delegacia de Polícia Federal ou da Delegacia de Polícia de Imigração da
Superintendência Regional, ou seus superiores hierárquicos, autorizar a entrega fora das dependências do posto, mediante
registro da autorização e seu fundamento no prontuário eletrônico do requerente no SINPA.
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Portanto, assiste razão às impetrantes, devendo ser mantida a sentença a quo, que determinou a emissão dos passaportes das
autoras.

Acerca do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO. IN Nº 0003/2008. PRAZO DE 6
DIAS. NÃO OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Natalia Gibran impetrou o presente mandamus objetivando a emissão de passaporte no prazo de 6 (seis) dias, conforme previsto
na IN nº 003/2008-DG/DPF, alegando, em síntese, que estava com viagem internacional agendada para 12/06/2016, motivo pelo
qual em 03/05/2016 efetuou o pagamento da taxa de emissão do documento e, em 04/05/2016 agendou sua ida à Polícia Federal
em 12/05/2016, ocasião em que solicitou a emissão de passaporte de urgência que, no entanto, não havia sido expedido até a data
da presente impetração - 31/05/2016, nada obstante o prazo para emissão se de 6 (seis) dias, conforme informado no sítio da
Polícia Federal na internet.

2. Intimada à prestar informações, a autoridade impetrada informou a expedição e entrega à impetrante, em 07/06/2016, do
passaporte de emergência PB13432, em cumprimento à liminar concedida nestes autos, tendo aduzido, ainda, que a demora na
expedição do documento decorreu de impossibilidade material, na medida em que os passaportes são fabricados pela Casa da
Moeda do Brasil que alegou a falta de insumos para a fabricação, tendo o prazo para entrega do documento sido estendido para
30 (trinta) dias, sendo certo, porém, que nem mesmo esse prazo vem sendo cumprido.

3. Na espécie, extrai-se dos autos que a impetrante estava com viagem internacional marcada para o dia 12/06/2016, motivo pelo
qual tomou as providências necessárias junto à Policia Federal para a emissão do passaporte. À tanto seguiu os procedimentos e
informações constantes no sítio da Polícia Federal na internet onde, dentre outros esclarecimentos, constava que o documento
seria entregue no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis.

4. Referido prazo encontra-se previsto no artigo 19 da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, de 18 de fevereiro de 2008,
que estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de
Polícia Federal.

5. Nada obstante, fato é que, conforme comprovado nos autos, solicitado o passaporte em 03/05/2016, até a data de 31/05/2016 o
documento ainda não havia sido expedido.

6. Não tendo a autoridade impetrada cumprido o prazo legalmente estipulado para a entrega do documento, evidencia-se o
vilipêndio ao direito líquido e certo da impetrante de obtenção do documento pretendido.

7. A Administração Pública deve seguir diversos preceitos, dentre os quais o da legalidade e o da eficiência, constitucionalmente
previstos, de modo que o cidadão não pode ser tolhido em seu direito à obtenção de documento dentro de prazo razoável por
suposta "falta de insumos"  enfrentada pela Casa da Moeda do Brasil, conforme alegado.

8. Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365400 - 0012216-45.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017)

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO DENTRO DO PRAZO
FIXADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 003/2008-DG/DPF. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Instrução Normativa 003/2008-DG/DPF, de 08 de fevereiro de 2008, prevê o prazo de seis dias para emissão do passaporte e
o seu artigo 21 dispõe sobre a entrega do documento em caráter de urgência.

2. É dever da Administração Pública zelar pela prestação de um serviço eficiente, com o cumprimento de normas, regras e prazos
por ela mesma estabelecidos.

3. Demonstrada a violação de direito líquido e certo, além do periculum in mora, cabível a concessão da segurança.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365450 - 0009389-61.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 01/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017)                       
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Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. EMISSÃO DE PASSAPORTE. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2008-DG/DPF. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

-Comprovaram as impetrantes que solicitaram a emissão dos passaportes com antecedência prevista para a emissão antes de sua viagem,
além disso, efetuaram o pagamento de taxa específica.

-A autoridade coatora, por sua vez, apesar de intimada quedou-se inerte.

-Verifica-se que a suspensão da emissão de novos passaportes por tempo indeterminado pela Polícia Federal, ocorreu por iniciativa da
autoridade coatora, e não por descuido das impetrantes.

-Ainda, o prazo de entrega, previsto no artigo 19 da Instrução Normativa n° 003/2008-DG/DPF, de 18/02/2008, que estabelece normas
e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, é de até 6 (seis)
dias úteis.

-Assiste razão às impetrantes, devendo ser mantida a sentença a quo, que determinou a emissão dos passaportes das autoras.

-Remessa oficial improvida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5011863-80.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: SILVANA MARIA ROCHA BRENHA RIBEIRO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOAO VITOR CHAVES COELHO - SP3667760A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5011863-80.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: SILVANA MARIA ROCHA BRENHA RIBEIRO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOAO VITOR CHAVES COELHO - SP3667760A
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PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SILVANA MARIA ROCHA BRENHA RIBEIRO, em face do Delegado
da Polícia Federal em São Paulo, objetivando provimento para que seja emitido passaporte em nome da impetrante em tempo hábil para
viagem ao exterior.

Em prol de seu pedido a impetrante sustenta que, efetuou o pedido de emissão do documento em tempo hábil, ocorre que a
autoridade impetrada suspendeu a emissão de passaportes, sob o fundamento de falta de recursos orçamentários para impressão dos
documentos, impossibilitando viagem já marcada.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo a segurança, para declarar o direito da impetrante de obter seu
passaporte.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Sem recurso das partes, subiram os autos a esta Corte.

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo regular prosseguimento do feito.

É o relatório.

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5011863-80.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
PARTE AUTORA: SILVANA MARIA ROCHA BRENHA RIBEIRO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOAO VITOR CHAVES COELHO - SP3667760A
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Com efeito, comprovou a impetrante que solicitou a emissão do passaporte com antecedência prevista para a emissão antes de
sua viagem, além disso, efetuou o pagamento de taxa específica.

A autoridade coatora, por sua vez, informou que entregou o passaporte à impetrante, após o deferimento da liminar.

Verifica-se que a suspensão da emissão de novos passaportes por tempo indeterminado pela Polícia Federal, ocorreu por
iniciativa da autoridade coatora, e não por descuido da impetrante.

Ainda, o prazo de entrega, previsto no artigo 19 da Instrução Normativa n° 003/2008-DG/DPF, de 18/02/2008, que
estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia
Federal, é de até 6 (seis) dias úteis:  
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Art. 19. O passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até seis
dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica.

§ 1º No caso de impossibilidade da conferência biométrica no ato da entrega, por falha no sistema ou inexistência justificada da coleta,
o passaporte será entregue mediante assinatura no recibo de entrega, o qual será arquivado no posto de expedição de passaportes pelo
prazo de cinco anos.

§ 2º O passaporte expedido para menor ou maior incapaz será entregue a um dos genitores, responsável legal ou procurador habilitado
na forma desta Instrução Normativa.

§ 3º O menor ou maior incapaz deverá estar presente no ato da entrega e assinará o passaporte na presença do servidor do DPF sendo
que, verificada a impossibilidade deste em assinar o referido documento, será aposto o carimbo adequado, conforme modelos constantes
no Anexo II.

§ 4o Comprovada a impossibilidade de comparecimento do requerente ao posto de expedição de passaportes do DPF por motivo de
força maior, excepcionalmente, poderá o chefe da Delegacia de Polícia Federal ou da Delegacia de Polícia de Imigração da
Superintendência Regional, ou seus superiores hierárquicos, autorizar a entrega fora das dependências do posto, mediante registro da
autorização e seu fundamento no prontuário eletrônico do requerente no SINPA.

 

Portanto, assiste razão |à impetrante, devendo ser mantida a sentença a quo, que determinou a emissão do passaporte da
autora.

Acerca do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO. IN Nº 0003/2008. PRAZO DE 6
DIAS. NÃO OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Natalia Gibran impetrou o presente mandamus objetivando a emissão de passaporte no prazo de 6 (seis) dias, conforme previsto
na IN nº 003/2008-DG/DPF, alegando, em síntese, que estava com viagem internacional agendada para 12/06/2016, motivo pelo
qual em 03/05/2016 efetuou o pagamento da taxa de emissão do documento e, em 04/05/2016 agendou sua ida à Polícia Federal
em 12/05/2016, ocasião em que solicitou a emissão de passaporte de urgência que, no entanto, não havia sido expedido até a data
da presente impetração - 31/05/2016, nada obstante o prazo para emissão se de 6 (seis) dias, conforme informado no sítio da
Polícia Federal na internet.

2. Intimada à prestar informações, a autoridade impetrada informou a expedição e entrega à impetrante, em 07/06/2016, do
passaporte de emergência PB13432, em cumprimento à liminar concedida nestes autos, tendo aduzido, ainda, que a demora na
expedição do documento decorreu de impossibilidade material, na medida em que os passaportes são fabricados pela Casa da
Moeda do Brasil que alegou a falta de insumos para a fabricação, tendo o prazo para entrega do documento sido estendido para
30 (trinta) dias, sendo certo, porém, que nem mesmo esse prazo vem sendo cumprido.

3. Na espécie, extrai-se dos autos que a impetrante estava com viagem internacional marcada para o dia 12/06/2016, motivo pelo
qual tomou as providências necessárias junto à Policia Federal para a emissão do passaporte. À tanto seguiu os procedimentos e
informações constantes no sítio da Polícia Federal na internet onde, dentre outros esclarecimentos, constava que o documento
seria entregue no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis.

4. Referido prazo encontra-se previsto no artigo 19 da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, de 18 de fevereiro de 2008,
que estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de
Polícia Federal.

5. Nada obstante, fato é que, conforme comprovado nos autos, solicitado o passaporte em 03/05/2016, até a data de 31/05/2016 o
documento ainda não havia sido expedido.

6. Não tendo a autoridade impetrada cumprido o prazo legalmente estipulado para a entrega do documento, evidencia-se o
vilipêndio ao direito líquido e certo da impetrante de obtenção do documento pretendido.

7. A Administração Pública deve seguir diversos preceitos, dentre os quais o da legalidade e o da eficiência, constitucionalmente
previstos, de modo que o cidadão não pode ser tolhido em seu direito à obtenção de documento dentro de prazo razoável por
suposta "falta de insumos"  enfrentada pela Casa da Moeda do Brasil, conforme alegado.

8. Remessa oficial improvida.
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(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365400 - 0012216-45.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017)

  

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO DENTRO DO PRAZO
FIXADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 003/2008-DG/DPF. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Instrução Normativa 003/2008-DG/DPF, de 08 de fevereiro de 2008, prevê o prazo de seis dias para emissão do passaporte e
o seu artigo 21 dispõe sobre a entrega do documento em caráter de urgência.

2. É dever da Administração Pública zelar pela prestação de um serviço eficiente, com o cumprimento de normas, regras e prazos
por ela mesma estabelecidos.

3. Demonstrada a violação de direito líquido e certo, além do periculum in mora, cabível a concessão da segurança.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365450 - 0009389-61.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 01/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017)                       

 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto. 

 

  

 

 

 

E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. EMISSÃO DE PASSAPORTE. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2008-DG/DPF. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

-Comprovou a impetrante que solicitou a emissão do passaporte com antecedência prevista para a emissão antes de sua viagem, além
disso, efetuou o pagamento de taxa específica.

-A autoridade coatora, por sua vez, apesar de intimada, apenas informa que entregou o passaporte após o deferimento da liminar.

-Verifica-se que a suspensão da emissão de novos passaportes por tempo indeterminado pela Polícia Federal, ocorreu por iniciativa da
autoridade coatora, e não por descuido da impetrante.

-Ainda, o prazo de entrega, previsto no artigo 19 da Instrução Normativa n° 003/2008-DG/DPF, de 18/02/2008, que estabelece normas
e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, é de até 6 (seis)
dias úteis.

-Assiste razão à impetrante, devendo ser mantida a sentença a quo, que determinou a emissão do passaporte da autora.

-Remessa oficial improvida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010755-16.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
REPRESENTANTE: FABIANA PINTO
PARTE AUTORA: RAFAEL PETIOT, FABIANA PINTO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE CESARINI NETO - SP204447, 
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE CESARINI NETO - SP204447
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Rafael Petiot e Fabiana Pinto, em face do Delegado da Polícia Federal em
Campinas/SP, objetivando provimento para que seja emitido passaporte em nome dos impetrantes em tempo hábil para viagem ao
exterior.

Em prol de seu pedido os impetrantes sustentam que efetuaram o pedido de emissão do documento em tempo hábil, ocorre
que a autoridade impetrada suspendeu a emissão de passaportes, sob o fundamento de falta de recursos orçamentários para impressão
dos documentos, impossibilitando viagem já marcada.

Processado o feito, restou proferida sentença concedendo parcialmente a segurança, para determinar que a autoridade
competente, caso já tenha havido realização da identificação biométrica e demais procedimentos necessários, proceda à expedição dos
passaportes, a ser feita em até seis dias úteis contados da realização dos procedimentos pelos impetrantes.

Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 14, §1º da Lei nº 12.016/09.

Sem recurso das partes, subiram os autos a esta Corte.

O representante do Ministério Público Federal manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial.

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5010755-16.2017.4.03.6100
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RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
REPRESENTANTE: FABIANA PINTO
PARTE AUTORA: RAFAEL PETIOT, FABIANA PINTO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE CESARINI NETO - SP204447, 
Advogado do(a) PARTE AUTORA: JOSE CESARINI NETO - SP204447
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Com efeito, comprovaram os impetrantes que solicitaram a emissão dos passaportes com antecedência prevista para a emissão
antes de sua viagem, além disso, efetuaram o pagamento de taxa específica.

A autoridade coatora, por sua vez, apesar de intimada apenas informa que procedeu a entrega dos documentos após o
deferimento parcial da liminar.

Verifica-se que a suspensão da emissão de novos passaportes por tempo indeterminado pela Polícia Federal, ocorreu por
iniciativa da autoridade coatora, e não por descuido dos impetrantes.

Ainda, o prazo de entrega, previsto no artigo 19 da Instrução Normativa n° 003/2008-DG/DPF, de 18/02/2008, que
estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia
Federal, é de até 6 (seis) dias úteis:  

 

Art. 19. O passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em até
seis dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica.

§ 1º No caso de impossibilidade da conferência biométrica no ato da entrega, por falha no sistema ou inexistência justificada da
coleta, o passaporte será entregue mediante assinatura no recibo de entrega, o qual será arquivado no posto de expedição de
passaportes pelo prazo de cinco anos.

§ 2º O passaporte expedido para menor ou maior incapaz será entregue a um dos genitores, responsável legal ou procurador
habilitado na forma desta Instrução Normativa.

§ 3º O menor ou maior incapaz deverá estar presente no ato da entrega e assinará o passaporte na presença do servidor do DPF
sendo que, verificada a impossibilidade deste em assinar o referido documento, será aposto o carimbo adequado, conforme
modelos constantes no Anexo II.

§ 4o Comprovada a impossibilidade de comparecimento do requerente ao posto de expedição de passaportes do DPF por motivo
de força maior, excepcionalmente, poderá o chefe da Delegacia de Polícia Federal ou da Delegacia de Polícia de Imigração da
Superintendência Regional, ou seus superiores hierárquicos, autorizar a entrega fora das dependências do posto, mediante
registro da autorização e seu fundamento no prontuário eletrônico do requerente no SINPA.

 

Portanto, assiste razão aos impetrantes, devendo ser mantida a sentença a quo, que determinou a emissão dos passaportes dos
autores.

Acerca do assunto, confiram-se os seguintes julgados:

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO. IN Nº 0003/2008. PRAZO DE 6
DIAS. NÃO OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. Natalia Gibran impetrou o presente mandamus objetivando a emissão de passaporte no prazo de 6 (seis) dias, conforme previsto
na IN nº 003/2008-DG/DPF, alegando, em síntese, que estava com viagem internacional agendada para 12/06/2016, motivo pelo
qual em 03/05/2016 efetuou o pagamento da taxa de emissão do documento e, em 04/05/2016 agendou sua ida à Polícia Federal
em 12/05/2016, ocasião em que solicitou a emissão de passaporte de urgência que, no entanto, não havia sido expedido até a data
da presente impetração - 31/05/2016, nada obstante o prazo para emissão se de 6 (seis) dias, conforme informado no sítio da
Polícia Federal na internet.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     421/1533



2. Intimada à prestar informações, a autoridade impetrada informou a expedição e entrega à impetrante, em 07/06/2016, do
passaporte de emergência PB13432, em cumprimento à liminar concedida nestes autos, tendo aduzido, ainda, que a demora na
expedição do documento decorreu de impossibilidade material, na medida em que os passaportes são fabricados pela Casa da
Moeda do Brasil que alegou a falta de insumos para a fabricação, tendo o prazo para entrega do documento sido estendido para
30 (trinta) dias, sendo certo, porém, que nem mesmo esse prazo vem sendo cumprido.

3. Na espécie, extrai-se dos autos que a impetrante estava com viagem internacional marcada para o dia 12/06/2016, motivo pelo
qual tomou as providências necessárias junto à Policia Federal para a emissão do passaporte. À tanto seguiu os procedimentos e
informações constantes no sítio da Polícia Federal na internet onde, dentre outros esclarecimentos, constava que o documento
seria entregue no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis.

4. Referido prazo encontra-se previsto no artigo 19 da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, de 18 de fevereiro de 2008,
que estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de
Polícia Federal.

5. Nada obstante, fato é que, conforme comprovado nos autos, solicitado o passaporte em 03/05/2016, até a data de 31/05/2016 o
documento ainda não havia sido expedido.

6. Não tendo a autoridade impetrada cumprido o prazo legalmente estipulado para a entrega do documento, evidencia-se o
vilipêndio ao direito líquido e certo da impetrante de obtenção do documento pretendido.

7. A Administração Pública deve seguir diversos preceitos, dentre os quais o da legalidade e o da eficiência, constitucionalmente
previstos, de modo que o cidadão não pode ser tolhido em seu direito à obtenção de documento dentro de prazo razoável por
suposta "falta de insumos"  enfrentada pela Casa da Moeda do Brasil, conforme alegado.

8. Remessa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365400 - 0012216-45.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, julgado em 15/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/03/2017)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO DENTRO DO PRAZO
FIXADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 003/2008-DG/DPF. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Instrução Normativa 003/2008-DG/DPF, de 08 de fevereiro de 2008, prevê o prazo de seis dias para emissão do passaporte e
o seu artigo 21 dispõe sobre a entrega do documento em caráter de urgência.

2. É dever da Administração Pública zelar pela prestação de um serviço eficiente, com o cumprimento de normas, regras e prazos
por ela mesma estabelecidos.

3. Demonstrada a violação de direito líquido e certo, além do periculum in mora, cabível a concessão da segurança.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365450 - 0009389-61.2016.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 01/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017)                       

 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.

É o meu voto. 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. EMISSÃO DE PASSAPORTE. NÃO OBSERVÂNCIA DO PRAZO.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2008-DG/DPF. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA.

-Comprovaram os impetrantes que solicitaram a emissão dos passaportes com antecedência prevista para a emissão antes de sua viagem,
além disso, efetuaram o pagamento de taxa específica.

-A autoridade coatora, por sua vez, apesar de intimada apenas informa que procedeu a entrega dos documentos após o deferimento
parcial da liminar.

-Verifica-se que a suspensão da emissão de novos passaportes por tempo indeterminado pela Polícia Federal, ocorreu por iniciativa da
autoridade coatora, e não por descuido dos impetrantes.

-Ainda, o prazo de entrega, previsto no artigo 19 da Instrução Normativa n° 003/2008-DG/DPF, de 18/02/2008, que estabelece normas
e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de Polícia Federal, é de até 6 (seis)
dias úteis.

-Assiste razão aos impetrantes, devendo ser mantida a sentença a quo, que determinou a emissão dos passaportes dos autores.

-Remessa oficial improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial, nos termos do voto da Relatora., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016183-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: ECORODOVIAS CONCESSOES E SERVICOS S/A
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES - SP1543840A, BRUNO HENRIQUE COUTINHO DE AGUIAR -
SP2463960A, RONALDO RAYES - SP1145210A, ANA CRISTINA MAIA MAZZAFERRO - SP2618690A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ECORODOVIAS CONCESSOES E SERVICOS S/A em face da r. decisão
que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o pedido liminar que visava o afastamento do artigo 1º da IN RFB 1765/2017 para
que a ora agravante pudesse efetuar compensação de saldo negativo de IRPJ e CSLL, sem a apresentação de Escrituração Contábil
Fiscal - ECF.

Alega a agravante, em síntese, que referida Instrução Normativa é ilegal, pois não atende ao princípio da legalidade tributária e
desborda seu campo de atuação regulamentar. Requer seja deferida a antecipação da tutela recursal para que seja reconhecido seu direito
à apresentação dos PER/DCOMP dos créditos oriundos de saldos negativos de IRPJ e de CSLL apurados no ano de 2017,
independentemente da entrega prévia da ECF.

É o relatório.

 

Decido.

 

A compensação consta do art. 170, do CTN, nos seguintes termos:
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"A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade
administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda Pública."

 

Sobre o tema, a  Lei 9.430/96 dispõe:

 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou
contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na
compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. (Redação dada
pela Lei n.º 10.637, de 2002) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual
constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.(Incluído pela Lei n.º 10.637, de
2002) 

(...) 

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de
prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei n.º 11.051, de
2004)"  

 

Com amparo no citado artigo, a Receita Federal do Brasil editou a Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017,
alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.765, de 30 de novembro de 2017. O artigo 161-A assim determina:

 

Art. 161-A. No caso de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, o pedido de restituição e a declaração de compensação serão
recepcionados pela RFB somente depois da confirmação da transmissão da ECF, na qual se encontre demonstrado o direito
creditório, de acordo com o período de apuração.

 

Para o que interessa ao caso em tela, a ampliação do rol das hipóteses de compensação não-declarada é manifestamente
contrária ao §14 supramencionado, que apenas prevê a competência da Receita Federal para atuar na disciplina infralegal, de adequação
e não de inovação.

Neste sentido, em sede de exame sumário, verifica-se que a exigência contida na Instrução Normativa RFB nº 1.765/17 relativa à
apresentação da Escritura Contábil Fiscal (ECF) cria, de fato, limitação quanto à obtenção de direito creditório, não prevista na Lei
9.430/96.

Razão pela qual a r. decisão recorrida merece reforma.

Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela para reconhecer o direito de a agravante apresentar os PER/DCOMP de
créditos oriundos de saldos negativos de IRPJ e de CSLL apurados no ano de 2017, independentemente da entrega prévia da ECF.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016407-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: ZED BRASIL COMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA BURKHART RIVERO - SP1732050A

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

 

A questão ora discutida requer maiores esclarecimentos, razão pela qual postergo a apreciação do pedido de concessão do
efeito suspensivo.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

Posteriormente, dê-se vista ao MPF.

 

Após, voltem conclusos.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001711-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PEDRO DONIZETI LIGERO, SONIA REGINA RODRIGUES LIGERO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO - SP302814
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO - SP302814
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001711-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PEDRO DONIZETI LIGERO, SONIA REGINA RODRIGUES LIGERO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO - SP302814
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO - SP302814
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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R E L A T Ó R I O

 

 
A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

Trata-se de agravo legal interposto por PEDRO DONIZETI LIGERO e OUTRO em face da decisão id 1153686, que não conheceu do
instrumento.

Em síntese, requer (...) a) Que seja processado o presente recurso de Agravo Interno na forma e para os devidos fins de direito,
com o CONHECIMENTO e PROVIMENTO, reformando a decisão monocrática recorrida, determinando o sobrestamento do
feito de origem até julgamento pelo S.T.J. do Tema nº 444, nos termos do artigo 313, IV do CPC;

b) Que seja reconhecida a tempestividade do Recurso Especial (protocolo 2015.327922 em 15.12.2015), sendo declarados nulos
todos os atos ocorridos após o trânsito em julgado proferido no v. Acórdão do Agravo de Instrumento processo nº 0030565-
34.2014.403.0000. (...).

Instada, a União Federal apresentou manifestação (id 1301099).

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001711-37.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: PEDRO DONIZETI LIGERO, SONIA REGINA RODRIGUES LIGERO
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO - SP302814
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALTER XAVIER DA CUNHA FILHO - SP302814
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora):

 

O agravo legal não comporta provimento.

As razões apresentadas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão proferida.

Peço vênia para reportar-me aos fundamentos da decisão agravada, a qual reproduzo como razões de decidir:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO DONIZETI LIGERO e OUTRO em face da decisão em execução fiscal,
assim transcrita (id 447633 - Pág. 1): 
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Fls. 417/vº. Prejudicado o pedido, tendo em vista o trânsito em julgado do v. Acórdão proferido no Agravo de Instrumento
0030565-34.2014.4.03.0000. 

Considerando a carga dos autos realizada à fl. 416, dou por intimados os coexecutados PEDRO DONIZETI LIGERO e SÔNIA
REGINA RODRIGUES LIGERO, na pessoa de seus advogados, acerca da indisponibilidade de fls. 414/vº. 

  

Noticia que (...) a matéria objeto de discussão neste feito, prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal se encontra
em julgamento no Colendo Superior Tribunal de Justiça, Tema n° 444 (...). 

Consigna (...) que no julgamento do REsp 1.201.993/SP e REsp 1.145.563/PR foi determinada a suspensão do julgamento dos
Recursos Especiais sobre a matéria com as respectivas datas de afetação (25.10.2010 e 19.02.2010), documentos anexos. 

Diante de tal fato os agravantes requereram na petição de fls.417 – 417/vº a suspensão o presente feito até o julgamento do
supramencionado Tema, com fulcro no artigo 1.037, inciso II do Código de Processo Civil (...). 

Aduz que a (...) inovação trazida pelo artigo 1.037, inciso II do CPC que determina o sobrestamento de todos os processos em
qualquer grau de jurisdição tem o escopo de trazer mais celeridade, isonomia e estabilidade ao Poder Judiciário, em relação às
teses repetitivas. 

Registre-se que a petição de fls. 417 – 417/vº foi protocolada em 02.06.2016, momento em que o Novo Código de Processo Civil
já estava em vigor. 

Nesta mesma esteira o artigo 256 do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, incluído pela Emenda Regimental nº 24
de 2016 (...). 

Relata que (...) Os agravantes interpuseram Recurso Especial (fls.439/487) contra o r. acórdão proferido no Agravo de
Instrumento processo nº 0030565-34.2014.403.0000, protocolo 2015.327922 em 15.12.2015. 

O referido Recurso Especial foi direcionado à Desembargadora Dra. Marli Ferreira e à 4ª Turma do E. Tribunal, fazendo
constar no protocolo os dados do processo principal, nº 0001154-92.1999.4.03.6103, porém, ao arrepio da Lei o Recurso
Especial não foi encaminhado aos autos nº 0030565-34.2014.403.0000, contrariando a regra da instrumentalidade das formas. 

Segundo fl. 438 o processo foi devolvido a 4ª Vara da 3ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de São José dos Campos “sem
manifestação do subscritor requerendo a alteração da vinculação ou reclassificação do protocolo nº 2015.327922”, todavia os
agravantes não foram notificados do protocolo, segundo os andamentos do processo nº 0001154-92.1999.4.03.6103 na segunda
instância, documento anexo. 

Deste modo, segundo entendimento consolidado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, embora o Recurso Especial tenha
mencionado os dados do processo nº 0001154-92.1999.4.03.6103, é tempestivo tendo em vista que foi apresentado dentro do
prazo legal, no protocolo integrado deste E. Tribunal. (...). 

Requer (...) seja dado PROVIMENTO para a finalidade de suspender o presente feito até o julgamento do Tema nº 444 pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Que seja acolhido o Recurso Especial de fls. 439/461, determinando a suspensão deste feito até julgado do Tema nº 444 pelo
Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

A condenação da agravada ao pagamento de custas e honorários advocatícios no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor
atualizado da causa; (...). 

Com contraminuta (id 650258). 

A parte agravante opôs embargos de declaração em face do despacho que determinou que providenciasse cópia da petição que
ensejou a decisão agravada, alegando que referida peça está devidamente encartada no feito. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Inicialmente, dou por prejudicado os embargos de declaração opostos pela parte recorrente, tendo em vista que a petição que
ensejou a decisão agravada consta nos autos (id 447603). 

No mérito, o recurso não merece ser conhecido. 

Nos autos do agravo de instrumento nº 0030565-34.2014.4.03.0000, inclusive com trânsito em julgado, a E. 4ª Turma deste
Tribunal negou provimento ao recurso que objetivava o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento da
execução fiscal em face dos ora agravantes. 

Neste passo, calha transcrever o voto por mim proferido: 

  

RELATÓRIO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PEDRO DONIZETE LIGERO e OUTRO em face de decisão que, em execução
fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade reconheceu a ocorrência da prescrição da pretensão executiva para o
redirecionamento em relação ao sócio da executada (fls. 241/242). 

Em síntese, os agravantes sustentam a inocorrência da prescrição intercorrente para o redirecionamento. 

Recurso processado sem a concessão do efeito suspensivo (fls. 446/449). 

Com contraminuta (fls. 451/453 v.). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

  

VOTO 

A questão posta em exame é a prescrição da pretensão executiva para o redirecionamento da execução em face dos sócios da
empresa executada. 

O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o sócio deve
ocorrer no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sob pena de operar-se a prescrição, conforme precedentes
colacionados a seguir: 

  

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. EXECUÇÃO. FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO.
REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA.
ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."  

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535, II do CPC.  

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos
postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.  

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo
inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve
harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes:
REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005;
AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).  

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,
decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.  

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado
em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.  
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6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que
sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária.. (REsp
975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007 p. 355)  

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada.  

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 02/12/2010, DJe 14/12/2010, destaquei)  

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-
GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO.  

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar da citação da
sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para afastar a imprescritibilidade
da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público do STJ.  

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser aplicada a
orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.  

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido porque os bens
penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução irregular tardia, não há como se
afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se indefinidamente em aberto a possibilidade de
redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.  

4. Recurso especial não provido.  

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 17/08/2010, DJe 26/08/2010, destaquei)  

  

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.  

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o entendimento de
que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de
redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa
e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.  

2. Agravo regimental improvido.  

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, J. 25/11/2009, DJe 07/12/2009, destaquei)  

  

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA
PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA.  

1. "Este Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em
relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução. Todavia, para que a execução seja redirecionada
contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa
executada, em observância ao disposto no citado art. 174 do CTN." (REsp 702211/RS, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de
21.06.2007).  

2. Recurso especial a que se dá provimento.  

(REsp 790034/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 17/12/2009, DJe 02/02/2010, destaquei)  

  

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 544 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO. PRESCRIÇÃO.
OCORRÊNCIA. ART. 174 DO CTN. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1.101.708/SP, DJ 23//03/2009.
JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC.  
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1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 20.06.2005; REsp
228.030/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.06.2005.  

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo
inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve
harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes:
REsp 205887, Rel. DJ 01.08.2005; REsp 736030, DJ 20.06.2005; AgRg no REsp 445658, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, DJ
11.04.2005.  

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários,
decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição intercorrente inclusive para os sócios.  

4. In casu, verifica-se que a executada principal foi citada em 23.06.1998 e a citação do sócio ocorreu em 15/09/2003. Evidencia-
se, portanto, a ocorrência da prescrição. 

5. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do recurso especial, submetido ao regime previsto no
artigo 543-C, do CPC, os demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão ser julgados pelo relator,
nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

6. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 1157069/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18/02/2010, DJe 05/03/2010, destaquei) 

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE.
PRESCRIÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa jurídica, sob
pena de operar-se a prescrição. 

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC, de relatoria do
eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe 07/12/2009. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, j. 23/02/2010, DJe 08/03/2010, destaquei) 

  

No entanto, com a ressalva do entendimento assentado perante o E. STJ, melhor analisando a matéria, não basta apenas que
tenha decorrido o prazo de cinco anos contados da citação da devedora executada (pessoa jurídica) para configuração da
prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução em face do sócio, mas, imprescindível, que também ocorra inércia
da exequente. 

Nesse sentido: 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. Para que ocorra a prescrição, há a necessidade do transcurso do tempo, bem como a existência de inércia do titular do
direito. Nesse sentido, a eminente Min. Eliana Calmon afirma que a prescrição pressupõe mora do credor decorrente de inércia
motivada por incúria, negligência ou desídia e jamais por boa-fé na conduta alheia, no caso do Estado, guardião dos valores da
moralidade, legalidade, publicidade e eficiência, que se omitiu em expressar as razões da recusa ao cumprimento da obrigação
(REsp. 962.714/SP, DJe 24.09.2008). 

2. In casu, o Tribunal a quo afastou a prescrição, fundamentando que não houve inércia da exequente. Assim, o acolhimento das
alegações da autarquia recorrente, no sentido de que teria havido prescrição, depende da revisão desses fatos, o que é vedado
pela Súmula 7/STJ. 

3. Agravo Regimental não provido. 
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(STJ, AgRg no AREsp nº 370505/RS, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em 05/11/2013, publicado
no DJe em 09/12/2013, destaquei)  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. NÃO OCORRÊNCIA. NECESSIDADE DE INÉRCIA DA EXEQUENTE. 

1. A configuração da prescrição intercorrente não se faz apenas com a aferição do decurso do lapso quinquenal após a data da
citação, sendo necessário que reste caracterizada também a inércia da Fazenda exequente. 

2. Precedentes: REsp 1222444/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 25.4.2012; AgRg no REsp
1274618/RR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 23.2.2012; e AgRg no AREsp 12.788/SP, Rel. Min. Arnaldo
Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 21.10.2011. 

3. O agravo regimental não é sede de análise de matéria não suscitada no recurso especial, ante a preclusão consumativa. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg no AREsp nº 175193/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, julgado em
19/06/2012, publicado no DJe em 27/06/2012, destaquei) 

  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE AFASTADA. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO
CREDOR. JURISPRUDÊNCIA FIRME E CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a
jurisprudência, firme no sentido de que, embora o redirecionamento da execução contra sócio deva ocorrer no prazo de cinco
anos após a citação da pessoa jurídica executada, só se declara a ocorrência da prescrição intercorrente quando o quinquênio
decorrer "in albis" por culpa atribuível ao credor, em face de sua inércia.  

2. Caso em que a empresa compareceu espontaneamente aos autos em 18/10/2002 e o pedido de redirecionamento foi formulado
em 06/04/2004, dentro, portanto, do prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição. E mesmo que assim não fosse, não
restou comprovada documentalmente, nos autos, a desídia da exequente para reconhecimento da prescrição intercorrente,
constando da própria decisão agravada que, ao contrário disto, não houve, no caso concreto, inércia injustificada por parte
exequente.  

3. Agravo inominado desprovido. 

(TRF-3, AI nº 0035059-10.2012.4.03.0000, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, Terceira Turma, julgado em
18/07/2013, publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 26/07/2013, destaquei) 

  

No caso dos autos, verifica-se que o feito não permaneceu paralisado por período superior a cinco anos por inércia da
exequente. 

A execução fiscal foi ajuizada em 29.03.1999 (fl. 1961). 

Não houve citação da sociedade executada. 

Em 10.05.2001, a Fazenda Nacional requereu a inclusão dos recorrentes no polo passivo da execução fiscal (fl. 90). 

Após a realização das diligências necessárias, em 27.04.2006, os agravantes foram devidamente citados, conforme aponta a
certidão do oficial de justiça de fl. 211. 

Naquela oportunidade, não havia decorrido o prazo prescricional da pretensão executiva em relação aos sócios. 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento. 

É como voto. 

 

Desta forma, ante o trânsito em julgado dos autos que decidiu pela manutenção dos agravantes na execução fiscal originária
deste recurso, não conheço do agravo de instrumento. 
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Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Não havendo nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, não merece acolhida a pretensão deduzida neste
recurso, sendo de rigor a manutenção do decisum.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo legal.

É como voto.

 

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. QUESTÃO DECIDIDA.

1. Nos autos do agravo de instrumento nº 0030565-34.2014.4.03.0000, inclusive com trânsito em julgado, a E. 4ª Turma deste Tribunal
negou provimento ao recurso que objetivava o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em
face dos ora agravantes.

2. Ante o trânsito em julgado dos autos que decidiu pela manutenção dos agravantes na execução fiscal originária deste recurso, não
conhecido o agravo de instrumento.

3. Agravo regimental improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo regimental., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005444-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: TOUKON MOTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005444-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: TOUKON MOTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora).

 

Trata-se de embargos de declaração pela UNIÃO FEDERAL contra o v. acórdão (ID 1213990), lavrado nos seguintes termos:

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS. CONTROVÉRSIA SOBRE APLICAÇÃO DO IPCA-E. OBSERVÂNCIA
À RESOLUÇÃO Nº 267/2013 E AOS MANUAIS DE CÁLCULOS
1.Inaplicabilidade do entendimento proferido pelo STF nas ADI's 4.357 e 4.425.  

2. Manutenção dos cálculos tais como homologados pelo magistrado singular, diante do
reconhecimento da necessidade de observação, pelo Contador Judicial, do Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal, dentro dos estritos limites do título executivo transitado em julgado.
3. Manutenção da decisão agravada, ante a previsão da aplicação do IPCA-E nos atos normativos aplicáveis aos cálculos.

4. A determinação para que os cálculos sejam submetidos, dentro dos parâmetros do título executivo transitado em julgado, de
Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não configura em decisão ‘extra petita’, visto que referido
manual foi firmado após longo estudo e reflete em jurisprudência pacífica acerca dos índices para atualização das diversas
situações que ensejam o pagamento de precatório ou RPV.
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.”

 

A ora embargante alega que o v. acórdão incorreu em omissão, no tocante à incidência da TR como correção monetária do crédito da
agravada.

Alega que entende que a declaração de inconstitucionalidade do artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97 se aplica apenas para aquelas situações
em que não houve ainda o pagamento do precatório, mantendo-se vigente o referido artigo aos precatórios já pagos até 25.03.15,
justamente nos termos das decisões proferidas nas ADIS 4357 e 4.425.

Aduz que a utilização da TR na atualização dos créditos de precatório restou mantida pelo STF até a data de 25.03.2015 (data de
julgamento da questão de ordem).

Assim, requer que sejam acatados seus cálculos por questionar que os valores referentes ao período de 08/2009 a 12/2013 cujos
precatórios ainda não foram expedidos que devem ser atualizados pela TR e não pelo IPCA-E.

Requer a apreciação dos declaratórios, inclusive, para fins de prequestionamento.

A parte contrária, em sua manifestação, afirmou que os embargos de declaração são protelatórios e improcedentes.

Acrescenta que não existe a omissão apontada, bem como requer que, uma vez configurada a litigância de má-fé, sejam aplicadas as
sanções previstas no artigo 81, do CPC.

É o relatório.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005444-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: TOUKON MOTOS LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: RAPHAEL FLEURY FERRAZ DE SAMPAIO NETO - SP80840

 
 
 

V O T O

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora).

 

Ressalte-se que, nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer
obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento, bem assim corrigir erro material.

E ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso extraordinário ou especial devem
atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a viabilizar o ingresso na instância superior.

Verifica-se do quanto relatado que a embargante busca tão-somente discutir a juridicidade do provimento, procurando fazer prevalecer o
seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, não se tratando, verdadeiramente, de omissão existente no julgado, conforme
alegado.

O v. acórdão embargado esclareceu que a controvérsia debatida no agravo de instrumento não estava limitada à aplicação do
entendimento do STF quanto à correção monetária dos valores a serem recebidos, mas sim à aplicação das Resoluções da Justiça
Federal quanto à elaboração dos cálculos.

A par disso, foi ressaltado que a determinação para que os cálculos sejam submetidos, dentro dos parâmetros do título executivo
transitado em julgado, de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, não configura em decisão "extra petita", visto
que referido manual foi firmado após longo estudo e reflete em jurisprudência pacífica acerca dos índices para atualização das diversas
situações que ensejam o pagamento de precatório ou RPV.

O decisum ainda explicou que os referidos manuais têm por intuito, justamente, orientar os auxiliares judiciais (Contadores) para que os
cálculos sigam um padrão e não gerem insegurança jurídica entre os jurisdicionados.

Ao final, acrescentou que o Contador Judicial está adstrito ao estritamente decidido no título executivo transitado em julgado, devendo,
amoldar as orientações contidas no manual ao referido título, por força do princípio da segurança jurídica.

Ademais, a questão da utilização da TR como índice de correção monetária, já foi afastada pelo Supremo Tribunal, tanto no julgamento
das referidas ADI’s 4.257 e 4.425, para os precatórios inscritos após 25.03.2015, como no julgamento do RE nº 870.947.

A par disso, transcrevo notícia retirada no sítio da Suprema Corte:

 

 

“Quarta-feira, 20 de setembro de 2017

Plenário do STF define teses sobre índices de correção e juros em condenações contra Fazenda Pública
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Ao concluir, na sessão desta quarta-feira (20), o julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 870947, em que se discutem os
índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda
Pública, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) definiu duas teses sobre a matéria. De acordo com a presidente do
Supremo, ministra Cármen Lúcia, há quase 90 mil casos sobrestados no Poder Judiciário aguardando a decisão do STF nesse
processo, que teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual.

A maioria dos ministros seguiu o voto do relator, ministro Luiz Fux, segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR)
como índice de correção monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição
do precatório. O entendimento acompanha o já definido pelo STF quanto à correção no período posterior à expedição do
precatório. Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-
E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. 

Quanto aos juros de mora incidentes sobre esses débitos, o julgamento manteve o uso do índice de remuneração da poupança,
previsto na legislação questionada, apenas para débitos de natureza não tributária, como é o caso da disputa com o Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS) em causa. Na hipótese de causas de natureza tributária, ficou definido que deverá ser usado o
mesmo índice adotado pelo Fisco para corrigir os débitos dos contribuintes, a fim de se preservar o princípio da isonomia. Hoje
essa taxa é a Selic.

Tese

A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que “O artigo
1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a
condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em respeito ao
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a
fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo
hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

Já a segunda tese, referente à atualização monetária, tem a seguinte redação: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação
dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao
direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”

O caso

O RE foi ajuizado pelo INSS contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 5ª Região que, mantendo concessão de
benefício de prestação continuada (Lei 8.742/93, artigo 20) a um cidadão, apontou que não caberia a aplicação da Lei
11.960/2009 no tocante aos juros e à correção monetária, ao argumento de que o STF, no julgamento das ADIs 4357 e 4425,
reconheceu, por arrastamento, a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao artigo 1º-F da
Lei nº 9.494/97.

O julgamento do caso teve início em dezembro de 2015. Na ocasião, o relator explicou que quando considerou inconstitucional o
uso da taxa de remuneração básica da caderneta de poupança (TR) para fim de correção de débitos do Poder Público, no
julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4425 e 4357, o STF o fez apenas com relação aos precatórios, não
se manifestando quanto ao período entre o dano efetivo (ou o ajuizamento da demanda) e a imputação da responsabilidade da
Administração Pública (fase de conhecimento do processo). Uma vez constituído o precatório, seria então aplicado o
entendimento fixado pelo STF, com a utilização do Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) para fins de
correção monetária.

O ministro reafirmou seu entendimento contrário ao uso da TR para fim de correção monetária, uma vez que se trataria de
índice prefixado e inadequado à recomposição da inflação, e votou no sentido de dar parcial provimento para manter a
concessão de benefício de prestação continuada atualizado monetariamente segundo o IPCA-E, desde a data fixada na sentença.
E, para evitar qualquer lacuna sobre o tema e com o propósito de guardar coerência e uniformidade com a decisão do STF ao
julgar a questão de ordem nas ADIs 4357 e 4425, o ministro disse entender que devem ser idênticos os critérios para a correção
monetária de precatórios e de condenações judiciais da Fazenda Pública.

Acompanharam esse entendimento, na ocasião, os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Rosa Weber. O ministro Teori
Zavascki (falecido) votou pelo provimento do recurso, mantendo a TR como índice de correção monetária durante todo o
período, e o ministro Marco Aurélio votou pelo desprovimento total do recurso. O ministro Dias Toffoli pediu vista dos autos na
ocasião e, quando trouxe o caso novamente para análise do Pleno, votou pelo provimento integral do recurso, sendo
acompanhado pela ministra Cármen Lúcia.
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Na sessão desta quarta-feira, o ministro Gilmar Mendes votou pelo provimento do recurso, por entender que não existe, do
ponto de vista constitucional, violação que impossibilite a aplicação da TR aos juros moratórios e à correção monetária sobre as
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/1997.

Já o ministro Ricardo Lewandowski acompanhou o relator para dar parcial provimento ao recurso, fixando o IPCA-E como
índice de correção monetária a todas as condenações impostas à Fazenda Pública. Esse foi o mesmo entendimento do ministro
Celso de Mello, que concordou com o relator no sentido do uso do IPCA-E tanto na correção monetária dos precatórios quanto
nas condenações judiciais da Fazenda Pública, para evitar qualquer lacuna sobre a matéria e para guardar coerência com as
decisões do STF na Questão de Ordem nas ADIs 4357 e 4425.”

 

 

Assim, não há como acolher a alegação de omissão do v. acórdão, sendo forçoso concluir que o teor da peça processual demonstra, por
si só, que a parte deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o qual não se prestam os embargos de declaração, a não
ser em situações excepcionais, uma vez que seu âmbito é restrito: visam suprir omissão, aclarar ponto obscuro ou, ainda, eliminar
contradição ou erro material eventualmente existente em decisão, sentença ou acórdão.

Nesse sentido, pacífico o entendimento jurisprudencial, verbis:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EFEITOS
INFRINGENTES. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015.
JULGADO EMBARGADO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil, que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de dar efeito infringente ao
recurso.

2. No caso dos autos, nota-se que não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022, e seus incisos, do novo CPC, pois
o acórdão embargado apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão no sentido de que não
restou configurado o prequestionamento quanto a alegada ofensa à coisa julgada, matéria essa referente ao art. 6°, parágrafo
3°, da Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, e aos arts. 301, parágrafo 1°, e 467, Código de Processo Civil de 1973,
não tendo sido objeto de discussão no acórdão recorrido.

3. Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no AREsp 750635/PE, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 11/05/2016)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a indicação de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (CPC/2015, arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente
fundamentadas no aresto embargado, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

2. embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no AgRg no REsp 1304895/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe 18/05/2016)

 

 

Ao final, entendo que não caracterizada a litigância de má-fé, tal como alegado pela parte contrária, neste momento, visto que os
entendimentos do Suprema Corte foram recentemente sedimentados. Desse modo, deixo de aplicar a multa prevista no artigo 81, do
CPC.

Ante o exposto, diante da ausência de erro material ou das hipóteses de omissão, contradição ou obscuridade no r. acórdão embargado,
rejeito os embargos de declaração.
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É como voto.

 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO
ARTIGO 1.022 DO CPC. NÍTIDO CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. MULTA POR LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. AFASTADA.

1. Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para esclarecer obscuridade, eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento, bem assim corrigir
erro material.

2. Os embargos de declaração, ainda que interpostos com a finalidade de prequestionar matéria a ser versada em eventual recurso
extraordinário ou especial, devem atender aos pressupostos delineados no artigo 1.022 do CPC, pois não se prestam, por si só, a
viabilizar o ingresso na instância superior.

3. Na espécie, verifica-se quanto às demais questões, que a embargante busca, tão-somente, discutir a juridicidade do provimento,
procurando fazer prevalecer o seu ponto de vista acerca da matéria vertida nos autos, o que não é permitido em embargos de declaração,
não se tratando, verdadeiramente, de contradição e omissão existentes no julgado, conforme alegado.

4. O teor da peça processual demonstra, por si só, que a embargante deseja alterar o julgado, em manifesto caráter infringente para o
qual não se prestam os embargos de declaração, a não ser excepcionalmente, uma vez que seu âmbito é restrito.

5. Não caracterizada a litigância de má-fé, tal como alegado pela parte contrária, neste momento, visto que os entendimentos do Suprema
Corte foram recentemente sedimentados. Não acolhido o pedido de aplicação de multa, prevista no artigo 81, do CPC.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000552-17.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
JUÍZO RECORRENTE: RAFAEL SILVA LISBOA, WAGNER DE SANT ANNA, ALTEMIR PEREIRA MARTINS, REZVAN CHOVGHI IAZDI, FELIPE
GARCIA DOS SANTOS, SAMUEL FAGNER RIBEIRO, GIANFRANCESCO MEDEIROS DIAS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP176480
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL

 

 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000552-17.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
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JUÍZO RECORRENTE: RAFAEL SILVA LISBOA, WAGNER DE SANT ANNA, ALTEMIR PEREIRA MARTINS, REZVAN CHOVGHI IAZDI, FELIPE
GARCIA DOS SANTOS, SAMUEL FAGNER RIBEIRO, GIANFRANCESCO MEDEIROS DIAS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
RECORRIDO: SECRETARIO REGIONAL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

 

            Cuida-se de remessa oficial a que foi submetida sentença que concedeu, em parte, a segurança pleiteada por Rafael Silva Lisboa e outros, para o fim
de determinar à autoridade impetrada que analise e conclua os pedidos de expedição de carteira de pescador profissional artesanal dos impetrantes, no prazo
de 15 dias.

 

            Manifestação ministerial (ID 1547437), pelo desprovimento da remessa oficial.

 

            É o relatório. 
 

 

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000552-17.2016.4.03.6104
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
JUÍZO RECORRENTE: RAFAEL SILVA LISBOA, WAGNER DE SANT ANNA, ALTEMIR PEREIRA MARTINS, REZVAN CHOVGHI IAZDI, FELIPE
GARCIA DOS SANTOS, SAMUEL FAGNER RIBEIRO, GIANFRANCESCO MEDEIROS DIAS
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
Advogado do(a) JUÍZO RECORRENTE: VINICIUS ALVARENGA FREIRE JUNIOR - SP1764800A
RECORRIDO: SECRETARIO REGIONAL DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

 

 

            A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, preceitua que:
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"Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações,
em matéria de sua competência.
Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por
igual período expressamente motivada."

 

            Na espécie, consta que os impetrantes requereram à autoridade impetrada, em maio/2016, licença para o exercício de atividade pesqueira profissional,
tendo apresentado toda a documentação necessária, nos termos da IN MPA nº 06/2012, sendo certo, porém, que até a data da presente impetração -
18/08/2016 – os pleitos não haviam sido apreciados.

 

            Nesse contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que impõem à Administração
Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, nenhum reparo há a ser feito no provimento recorrido, que
deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos, uma vez comprovado o decurso do trintídio legalmente previsto para apreciação dos requerimentos
formulados pelos impetrantes.

 

            Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

 

            É o voto.

ADMINISTRATIVO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO APRECIAÇÃO. PRAZO. ARTIGO 48 E 49 LEI Nº 9.784/99. OBSERVÂNCIA.
SEGURANÇA CONCEDIDA.

1. A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, preceitua que “ a Administração tem o dever de
explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua competência” (artigo 48), bem assim
que “concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual
período expressamente motivada" (artigo 49).

2. Na espécie, consta que os impetrantes requereram à autoridade impetrada, em maio/2016, licença para o exercício de atividade pesqueira profissional,
tendo, na ocasião, apresentado toda a documentação necessária, nos termos da IN MPA nº 06/2012, sendo certo, porém, que até a data da presente
impetração - 18/08/2016 – os pleitos não haviam sido apreciados.

3. Nesse contexto, diante dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência vazados na Constituição Federal, que impõem à Administração
Pública pautar-se dentro dos limites desses mesmos princípios, e face à legislação de regência, nenhum reparo há a ser feito no provimento recorrido, que
deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos, uma vez comprovado o decurso do trintídio legalmente previsto para apreciação dos requerimentos
formulados pelos impetrantes.

4. Remessa oficial improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Quarta Turma, à unanimidade, decidiu negar provimento à
remessa oficial., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018453-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: CUNHA VAZ & ASSOCIADOS CONSULTORES EM COMUNICACAO LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIO BISKER - SP129669
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CUNHA VAZ & ASSOCIADOS CONSULTORES EM COMUNICAÇÃO
LTDA contra a decisão de que, em sede de mandado de segurança, condicionou a apreciação do pleito liminar após a vinda aos autos
das informações prestadas pela autoridade impetrada.

Alega a agravante, em síntese, ser direito constitucional o fornecimento pelos órgãos públicos de certidões que esclareçam a
situação do requerente junto ao órgão requerido, sob pena de ser, o ato denegatório deste direito, apreciado pelo Poder Judiciário.
Sustenta, ademais, que se não for concedida a liminar de tutela antecipada para a expedição de certidão frente à autarquia, a agravante
estará em grave e injusto prejuízo, pois impede a realização de negócios e de receber valores a que faz jus.

É o relatório.

Decido.

A r. decisão impugnada, proferida pelo Juízo a quo foi vazada nos seguintes termos:

 

“Vistos.

 Reservo-me para apreciar o pedido liminar após a vinda das informações.

 Notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo legal.

 Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, proceda à Secretaria a inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada,
independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido.

 Em seguida, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 Intime-se.” 

 

Com efeito, verifica-se que o Juiz Singular apenas postergou a apreciação do pedido de antecipação à vinda das informações da
autoridade impetrada, não se pronunciando acerca do pedido. Assim, ante a ausência de conteúdo decisório do ato judicial impugnado,
incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos do que dispõe o artigo 1.015 do Código de Processo Civil.

Por sua vez, referida pretensão não pode ser apreciada por esta Corte, sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido, trago julgados deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. ATO JUDICIAL IMPUGNADO. AUSÊNCIA
DE CONTEÚDO DECISÓRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EXECUTADA.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão do recurso apresentada.
De um lado, o agravo de instrumento teve seu seguimento negado ao fundamento de que a decisão então agravada não tem
conteúdo decisório, o que denota a ausência de interesse recursal, bem como que a análise da questão por esta corte,
considerado que não houve decisão em primeiro grau, implicaria supressão de instância; 

- Por sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) o instituto da penhora sobre o faturamento
mensal de empresa, disciplinado pelo inciso VII do artigo 655 do CPC, constitui medida constritiva adequada ao processo
executivo, que reveste um grau elevado de garantia quanto à satisfação do crédito exequendo; b) a referida medida observa o
compromisso social quanto à manutenção da atividade empresarial, valor alçado à categoria de bem extremamente prezável,
embora não positivado na Constituição Federal; c) não se encontra previsto, nem na jurisprudência, nenhum condicionamento
do deferimento da penhora sobre o faturamento à prévia demonstração de que a parte executada apresenta faturamento
suficiente para a garantia da execução; d) houve o esgotamento das diligências para a localização de bens, o que dá respaldo à
concretização da penhora sobre o faturamento da empresa executada; 

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim, apresentou razões
de recurso dissociadas de sua fundamentação, o que impede seu conhecimento. 
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- Recurso não conhecido. 

(TRF3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-27.2013.4.03.0000/SP,
2013.03.00.011698-5/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, julgado em 19/09/2013, D.E.
02/10/2013) 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO FISCAL.
PEDIDO DE PENHORA DE FATURAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos
elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso
interposto contra a r. decisão de primeiro grau

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera
reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não
atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que o ato judicial impugnado não apreciou o pedido de penhora de faturamento, tendo apenas
determinado que a exequente demonstre a viabilidade de tal medida, após o que esta será apreciada.

IV - Verifica-se, assim, que o ato judicial atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

V - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso implicaria
numa vedada supressão de instância.

VI - Agravo improvido.

(TRF3ª Região, AI 00114696720134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504121, Relatora Desembargadora
Federal CECÍLIA MELLO, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1 05/09/2013)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO
INTERPOSTO CONTRA DECISÃO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta relativamente à interposição de agravo de instrumento contra decisão sem conteúdo decisório, que não
tem previsão no artigo 162 do Código de Processo Civil, foi analisada na decisão recorrida, no sentido de que a continuidade da
execução, ainda que suspensa, evidencia o seu não cabimento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- A alegação de que o requerimento feito perante o juízo de primeiro grau ter sido novo, não altera o fato de que o
agravo de instrumento foi interposto contra decisão que ratificou decisão anterior. Por fim, inaplicável, o artigo 463, inciso I, do
CPC, eis que a correção dos cálculos, por não ser matéria de ordem pública, reconhecível de ofício, deve ser apreciada pelo
magistrado a quo, sob pena de supressão de instância.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a
irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios
fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 465184, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE SCHRODER
RIBEIRO, Quarta Turma, julgado em 28/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 15/03/2013)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo de instrumento,
nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

Publique-se. Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     441/1533



   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017361-90.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIS ALBERTO SANCHEZ - PR59506
AGRAVADO: COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SOROCABA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO MACIEL PLETZ - SP386559

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em sede de mandado de
segurança, deferiu em parte o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que analise, decida e adote as medidas necessárias
ao ressarcimento de eventual crédito apurado, referente aos pedidos de ressarcimento formulados pela impetrante sob nºs
19228.67049.160517.1.1.19-2050 e 31647.83016.160517.1.1.18-1980, no prazo máximo de 90 dias, sob pena de imposição de multa
por atraso no cumprimento da obrigação, bem como para assegurar à impetrante a correção de seus créditos, a partir do primeiro dia
após o término do prazo de 360 dias contados da data de protocolo dos pedidos.

Alega a agravante, em síntese, a inteira inaplicabilidade dos julgados proferidos pelo E. STF no RE 299.605 e pelo C. STJ no
RESP 1.035.847/RS, já que ambos dizem respeito exclusivamente a ressarcimento de IPI, cujo regime apenas não fazia previsão de
correção monetária, em situação diametralmente oposta ao ressarcimento de PIS e Cofins, para os quais existe expressa vedação legal e
não declarada inconstitucional, constante dos arts. 13 e 15 da lei 10833/03. Sustenta, ademais, a r. decisão agravada afeta
desnecessariamente os cofres públicos, antecipando pagamento que somente seria realizado com o trânsito em julgado da ação,
considerando-se, outrossim, que a questão da incidência da Selic desde o protocolo e a impossibilidade de compensação de ofício
podem ser irreversíveis. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

 

Decido.

 

Preliminarmente, embora o presente recurso aborde a questão atinente à compensação de ofício, prevista no art. 7º do Decreto
2.287/86, é de se verificar que a r. decisão recorrida não tratou do tema. Sendo assim, não cabe a apreciação do tema em sede recursal,
sob pena de supressão de instância, o que não se admite.

Sendo assim, a questão discutida diz respeito ao direito à correção monetária pela Selic, a partir da data do protocolo, para os
pedidos administrativos de ressarcimento de PIS e Cofins. Assim, a demora no reconhecimento do crédito implica que se proceda à
devida correção pela SELIC a fim de reparar a mora e o poder aquisitivo do crédito.

Nesse sentido decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CRÉDITO PRESUMIDO. IPI. DIREITO AO RESSARCIMENTO. ART. 1º DA LEI
N.º 9.363/96. BENEFICIAMENTO FEITO POR OUTRA EMPRESA. POSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRÉDITOS
ESCRITURAIS. ÓBICE PELO FISCO. INCIDÊNCIA. ART. 111, INCISO I, DO CTN. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULAS Nºs 282 E 356/STF. 

I - De acordo com o disposto no art. 1º da Lei 9.363/96, o benefício fiscal de ressarcimento de crédito presumido do IPI,
como ressarcimento do PIS e da COFINS, é relativo ao crédito decorrente da aquisição de mercadorias que são integradas no
processo de produção de produto final destinado à exportação. 
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II - Portanto, inexiste óbice legal à concessão de tal crédito pelo fato de o produtor/exportador ter encomendado a outra
empresa o beneficiamento de insumos, mormente em tal operação ter havido a incidência do PIS/COFINS, o que possibilitará a
sua desoneração posterior, independente de essa operação ter sido ou não tributada pelo IPI. 

III - A jurisprudência desta Corte tem autorizado a correção monetária dos créditos escriturais do IPI quando o
aproveitamento é impossibilitado por óbice imposto pelo Fisco. Precedentes: AgRg nos EREsp n.º 396.330/SC, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 01/07/05 e AgRg no AgRg no Ag n.º 570.583/SC, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 06/06/05.
(destaquei) 

IV - A Corte de origem não se debruçou sobre o tema acerca da interpretação literal da legislação tributária, prevista no
art. 111, inciso I, do CTN, faltando-lhe o necessário prequestionamento. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 

V - Recurso especial conhecido em parte e, neste ponto, improvido. (STJ, REsp n.º 576.857/RS, 1ª Turma, rel. Min.
Francisco Falcão, DJ de 19-12-2005, p. 215) 

 

No que tange ao termo inicial da correção monetária na espécie, o STJ pacificou o entendimento de que o termo inicial da
incidência da correção monetária, havendo mora do Fisco, é a data do protocolo dos pedidos (EAg 1220942/SP, 1ª Seção, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, DJe de 18/04/2013), conforme ementa abaixo reproduzida:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. DIFERENÇA ENTRE CRÉDITO ESCRITURAL E PEDIDO DE
RESSARCIMENTO EM DINHEIRO OU MEDIANTE COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS. MORA DA FAZENDA
PÚBLICA FEDERAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 411/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. PROTOCOLO
DO PEDIDO. TEMA JÁ JULGADO PELO REGIME CRIADO PELO ART. 543-C, CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008 QUE
INSTITUÍRAM OS RECURSOS REPRESENTATIVOS DA CONTROVÉRSIA.1. É pacífico o entendimento do STJ no sentido de
que, em regra, eventual possibilidade de aproveitamento dos créditos escriturais não dá ensejo à correção monetária, exceto se
tal creditamento foi injustamente obstado pela Fazenda. Jurisprudência consolidada no enunciado n. 411, da Súmula do STJ: "É
devida a correção monetária ao creditamento do IPI quando há oposição ao seu aproveitamento decorrente de resistência
ilegítima do Fisco". 

2. No entanto, os equívocos na aplicação do enunciado surgem quando se está diante de mora da Fazenda Pública para
apreciar pedidos administrativos de ressarcimento de créditos em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros
tributos.

3. Para espancar de vez as dúvidas a respeito, é preciso separar duas situações distintas: a situação do crédito escritural
(crédito de um determinado tributo recebido em dado período de apuração e utilizado para abatimento desse mesmo tributo em
outro período de apuração dentro da escrita fiscal) e a situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento (crédito de um
determinado tributo recebido em dado período de apuração utilizado fora da escrita fiscal mediante pedido de ressarcimento em
dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos).

4. Situação do crédito escritural: Deve-se negar ordinariamente o direito à correção monetária quando se fala de créditos
escriturais recebidos em um período de apuração e utilizados em outro (sistemática ordinária de aproveitamento), ou seja, de
créditos inseridos na escrita fiscal da empresa em um período de apuração para efeito de dedução dos débitos de IPI decorrentes
das saídas de produtos tributados em períodos de apuração subseqüentes. Na exceção à regra, se o Fisco impede a utilização
desses créditos escriturais, seja por entendê-los inexistentes ou por qualquer outro motivo, a hipótese é de incidência de correção
monetária quando de sua utilização, se ficar caracterizada a injustiça desse impedimento (Súmula n. 411/STJ). Por outro lado, se
o próprio contribuinte acumula tais créditos para utilizá-los posteriormente em sua escrita fiscal por opção sua ou imposição
legal, não há que se falar em correção monetária, pois a postergação do uso foi legítima, salvo neste último caso, declaração de
inconstitucionalidade da lei que impôs o comportamento.

5. Situação do crédito objeto de pedido de ressarcimento: Contudo, no presente caso estamos a falar de ressarcimento de
créditos, sistemática diversa (sistemática extraordinária de aproveitamento) onde os créditos outrora escriturais passam a ser
objeto de ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos em virtude da impossibilidade
de dedução com débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos (normalmente porque isentos, não tributados ou sujeitos à
alíquota zero), ou até mesmo por opção do contribuinte, nas hipóteses permitidas por lei. Tais créditos deixam de ser escriturais,
pois não estão mais acumulados na escrita fiscal para uso exclusivo no abatimento do IPI devido na saída. São utilizáveis fora
da escrita fiscal. Nestes casos, o ressarcimento em dinheiro ou ressarcimento mediante compensação com outros tributos se dá
mediante requerimento feito pelo contribuinte que, muitas vezes, diante das vicissitudes burocráticas do Fisco, demora a ser
atendido, gerando uma defasagem no valor do crédito que não existiria caso fosse reconhecido anteriormente ou caso pudesse
ter sido utilizado na escrita fiscal mediante a sistemática ordinária de aproveitamento. Essa foi exatamente a situação
caracterizada no Recurso Representativo da Controvérsia REsp.nº 1.035.847 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado
em 24.6.2009, onde foi reconhecida a incidência de correção monetária.
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6. A lógica é simples: se há pedido de ressarcimento de créditos de IPI, PIS/COFINS (em dinheiro ou via
compensação com outros tributos) e esses créditos são reconhecidos pela Receita Federal com mora, essa demora no
ressarcimento enseja a incidência de correção monetária, posto que caracteriza também a chamada "resistência ilegítima"
exigida pela Súmula n. 411/STJ. Precedentes: REsp. n. 1.122.800/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,
julgado em 1.3.2011; AgRg no REsp. n. 1082458/RS e AgRg no AgRg no REsp. n. 1088292/RS, Segunda Turma, Rel. Min.
Mauro Campbell Marques, julgados em 8.2.2011.

7. O Fisco deve ser considerado em mora somente a partir da data do protocolo dos pedidos de ressarcimento.

8. Embargos de divergência providos. (EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO Nº 1.220.942 - SP
(2012/0095341-6) RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe: 18/04/2013)

 

Com estes fundamentos, é de se concluir, em sede de exame sumário, que a r. decisão agravada não merece reparos.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, consoante fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

  

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017283-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: PEPPERL + FUCHS LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO BARROSO TAPARELLI - SP2344190A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de apelação interposta por PEPPERL + FUCHS LTDA em face da r. decisão que, em sede de mandado de segurança,
indeferiu o pedido que objetiva o reconhecimento do direito de não recolher o IPI sobre as operações de saídas para revenda de
mercadorias importadas, quando não houver industrialização sobre elas.

Alega a agravante, em síntese, a não incidência do IPI na saída de mercadorias importadas não submetidas a processo de
industrialização. Sustenta, ademais, a violação a princípios constitucionais e a aplicação do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e
Comércio (GATT). Requer seja deferida a antecipação da tutela recursal para suspender o recolhimento do IPI, nos termos acima
expostos.

É o relatório.

 

Decido.

 

Trata-se a questão posta de aferir a legitimidade da incidência do IPI sobre produtos industrializados de procedência estrangeira
quando de sua saída do estabelecimento importador, para fim de revenda, nos termos do artigo 46, II, do Código Tributário Nacional, cc.
artigo 9º do Decreto nº 7.212/2010 - o qual equipara o estabelecimento importador ao industrial, para fim de exigência do imposto em
tela, prevendo como fato gerador a saída do produto importado -, ainda que este já tenha sido tributado quando de seu o desembaraço
aduaneiro.
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Dispõe o artigo 153 da Constituição Federal:

 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:  

(...) 

IV - produtos industrializados; 

(...) 

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

(...) 

II - será não cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores; 

 

Nesse mesmo sentido, prevê o artigo 49 do Código Tributário Nacional:

 

Art. 49 - O imposto é não-cumulativo, dispondo a lei de forma que o montante devido resulte da diferença a maior, em
determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente aos produtos nele
entrados.

Parágrafo único - O saldo verificado, em determinado período, em favor do contribuinte transfere-se para o período ou
períodos seguintes.

 

Desta feita, verifica-se expressa previsão legal no que diz respeito à não-cumulatividade da exação em tela, o que permite à
empresa importadora acumular crédito referente ao IPI pago por ocasião do desembaraço aduaneiro para em seguida abatê-lo quando
da saída do produto importado de seu estabelecimento, restando, em princípio, afastada a alegada bitributação na espécie, em
decorrência da sistemática própria de recolhimentos e abatimentos a que se encontra submetido o tributo em questão.

Além disso, o art. 46 do Código Tributário Nacional, ao estabelecer os fatos geradores do IPI dispõe no parágrafo único que
"para os efeitos deste imposto, considera-se industrializado o produto que tenha sido submetido a qualquer operação que lhe
modifique a natureza ou a finalidade, ou o aperfeiçoe para o consumo" , não existindo por parte do dispositivo legal a exigência de
que a operação que modificou a natureza de um produto original tenha sido realizada direta ou indiretamente por aquele que comercializa
o produto final (industrializado).

A questão não comporta mais discussão, vez que teve sua legalidade reconhecida pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em sede
de recursos repetitivos, consoante recentíssimo julgamento nos autos dos Embargos de Divergência em REsp 1.403.532/SC, nos termos
do acórdão que ora colho, verbis:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. FATO GERADOR.
INCIDÊNCIA SOBRE OS IMPORTADORES NA REVENDA DE PRODUTOS DE PROCEDÊNCIA ESTRANGEIRA. FATO
GERADOR AUTORIZADO PELO ART. 46, II, C/C 51, PARÁGRAFO ÚNICO DO CTN. SUJEIÇÃO PASSIVA AUTORIZADA
PELO ART. 51, II, DO CTN, C/C ART. 4º, I, DA LEI N. 4.502/64. PREVISÃO NOS ARTS. 9, I E 35, II, DO RIPI/2010 (DECRETO
N. 7.212/2010).

1. Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela
combinação do art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei
n. 11.281/2006 - que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos
importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de
revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no Brasil.

2. Não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento
do importador, já que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN.
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3. Interpretação que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca
dois fatos geradores distintos, o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do
exterior e a saída do produto industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a
primeira tributação recai sobre o preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda
tributação recai sobre o preço da venda, onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso,
não onera a cadeia além do razoável, pois o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de
fato e de direito em razão da territorialidade, já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei
nacional brasileira como contribuinte de direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa
importadora nacional brasileira acumula o crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como
abatimento do imposto a ser pago na saída do produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a
tributação apenas sobre o valor agregado.

4. Precedentes: REsp. n. 1.386.686 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17.09.2013; e
REsp. n. 1.385.952 - SC, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 03.09.2013. Superado o entendimento
contrário veiculado nos EREsp. nº 1.411749-PR, Primeira Seção, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. p/acórdão Min. Ari Pargendler,
julgado em 11.06.2014; e no REsp. n. 841.269 - BA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 28.11.2006.

5. Tese julgada para efeito do art. 543-C, do CPC: 'os produtos importados estão sujeitos a uma nova incidência do IPI
quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda, mesmo que não tenham sofrido industrialização no
Brasil'.

6. Embargos de divergência em Recurso especial não providos. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da
Resolução STJ 08/2008."

(EREsp 1.403.532/SC, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO. Relator p/ Acórdão Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, j. 14/10/2015, DJe 18/12/2015; destaques no original)

 

Conforme referido julgado, restou pacificado que os estabelecimentos que revendem produtos importados se equiparam a
estabelecimentos industriais, de modo que não se trata de bitributação a incidência do IPI no momento da saída do produto do
estabelecimento importador.

Anoto, por oportuno, que este era o posicionamento desta Relatora antes dos julgamentos mais recentes realizados pelo E. STJ a
respeito do tema. Diante das decisões que afastavam a tributação em tela e tendo em vista que há, de fato, argumentos que suportam a
não incidência do IPI no momento da saída do produto do estabelecimento importador, ocorreu o alinhamento de decisões.

Entretanto, levando-se em conta que a legislação atual é bastante específica e objetiva em relação ao tema e que a Constituição
Federal, nos artigos 46 e 51, instituiu o imposto sobre a saída de produtos do estabelecimento do importador, industrial, comerciante ou
arrematante, não há espaços para ambiguidades ou suposições dentro das aludidas previsões legais, razão pela qual me curvo ao
posicionamento adotado no recurso repetitivo n. 1.403.532/SC, supracitado.

Nesse sentido os precedentes desta Quarta Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. IPI. PRODUTOS IMPORTADOS. REVENDA. LEGALIDADE. O
entendimento majoritário do e. STJ é de que não há qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída de produtos de
procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já que equiparado a industrial pelo artigo 4º, I, da Lei nº 4.502/64,
com a permissão dada pelo artigo 51, II, do CTN. Agravo de instrumento provido.

(AI 00215045220144030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:12/01/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. IMPOSTO SOBRE
PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI . INCIDÊNCIA NA SAÍDA DO PRODUTO DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR.
LEGALIDADE. - O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual (REsp nº 1.385.952/SC), verbis: 1.
Seja pela combinação dos artigos 46, II e 51, parágrafo único do CTN - que compõem o fato gerador, seja pela combinação do
art. 51, II, do CTN, art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, art. 79, da Medida Provisória n. 2.158-35/2001 e art. 13, da Lei n. 11.281/2006 -
que definem a sujeição passiva, nenhum deles até então afastados por inconstitucionalidade, os produtos importados estão
sujeitos a uma nova incidência do IPI quando de sua saída do estabelecimento importador na operação de revenda. 3. Não há
qualquer ilegalidade na incidência do IPI na saída dos produtos de procedência estrangeira do estabelecimento do importador, já
que equiparado a industrial pelo art. 4º, I, da Lei n. 4.502/64, com a permissão dada pelo art. 51, II, do CTN. 4. Interpretação
que não ocasiona a ocorrência de bis in idem, dupla tributação ou bitributação, porque a lei elenca dois fatos geradores distintos,
o desembaraço aduaneiro proveniente da operação de compra de produto industrializado do exterior e a saída do produto
industrializado do estabelecimento importador equiparado a estabelecimento produtor, isto é, a primeira tributação recai sobre o
preço de compra onde embutida a margem de lucro da empresa estrangeira e a segunda tributação recai sobre o preço da venda,
onde já embutida a margem de lucro da empresa brasileira importadora. Além disso, não onera a cadeia além do razoável, pois
o importador na primeira operação apenas acumula a condição de contribuinte de fato e de direito em razão da territorialidade,
já que o estabelecimento industrial produtor estrangeiro não pode ser eleito pela lei nacional brasileira como contribuinte de
direito do IPI (os limites da soberania tributária o impedem), sendo que a empresa importadora nacional brasileira acumula o
crédito do imposto pago no desembaraço aduaneiro para ser utilizado como abatimento do imposto a ser pago na saída do
produto como contribuinte de direito (não-cumulatividade), mantendo-se a tributação apenas sobre o valor agregado. Outros
precedentes daquela corte: REsp 1398721/SC e AgRg no REsp 1384179/SC. - Agravo de instrumento desprovido e decisão que
antecipou a tutela recursal cassada.

(AI 00163075320134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de
Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018142-15.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: IMA DO BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LIMITADA

Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCIO LUIS ALMEIDA DOS ANJOS - SP3543740A, BRUNO CAMPOS CHRISTO
TEIXEIRA - SP352106
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018158-66.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: TRANSFOLHA TRANSPORTE E DISTRIBUICAO LTDA.

Advogados do(a) AGRAVANTE: HELIO LAULETTA JUNIOR - SP268493, VANESSA NASR - SP1736760A
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017881-50.2018.4.03.0000

 RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA

 AGRAVANTE: CORREIAS MERCURIO SA INDUSTRIA E COMERCIO

Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA - SP148271, LUIZ CARLOS
JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255
 

AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

  

 

D E S P A C H O

 

Preliminarmente, tendo em vista a necessidade de esclarecimentos acerca da questão discutida, postergo a apreciação do
pedido de atribuição de efeito suspensivo e/ou antecipação da tutela recursal para após a vinda da contraminuta.

Assim, manifeste(m)-se o(s) agravado(s), nos termos do artigo 1019, II, do Código de Processo Civil.

Na impossibilidade de intimar o(s) agravado(s), aguarde-se o julgamento do recurso.

Oportunamente, voltem-me conclusos.

Intime(m)-se.

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

 

MARCELO SARAIVA

Desembargador Federal 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009389-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 13 - DES. FED. MONICA NOBRE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: USINA CAROLO S/A-ACUCAR E ALCOOL
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA - RJ0842790A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão que suspendeu o trâmite da execução e
determinou o arquivamento do feito.
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Alega a agravante, em síntese, que a empresa não apresentou certidão de regularidade fiscal no momento do deferimento da
recuperação judicial e, portanto, deve a execução fiscal prosseguir seu curso normal. Sustenta, ademais, que enquanto a decisão de
suspensão obsta atos de constrição em si, não obsta o reconhecimento de grupo econômico, nem a inclusão de sócios, enfim, não obsta o
prosseguimento da execução desde que não se trate de atos de constrição. Requer seja deferida atribuído efeito ativo ao presente
recurso, a fim de que o presente processo continue em trâmite.

É o relatório.

Decido.

O agravo de instrumento nº 00300099520154030000/SP, no qual foi admitido o Recurso Especial, qualificado como
representativo de controvérsia, traz como matéria de fundo a possibilidade de suspensão da execução fiscal, bem como dos atos
constritivos, em razão de a devedora encontrar-se em recuperação judicial.

Na hipótese, o MM. Des. Fed. Mairan Maia determinou, nos termos do artigo 1.036, §1º, do CPC, a suspensão do trâmite de
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, em 1º ou 2º graus de jurisdição, no âmbito de competência do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região. Fixou, então, os seguintes pontos, in verbis:

 

“1 - Questão de direito:

Discute-se a repercussão, na execução fiscal, da decisão que defere o processamento da recuperação judicial do devedor
empresário. Não se desconhece que a jurisprudência majoritária da Corte Superior afirma que o curso da execução fiscal deve
prosseguir, por não se sujeitar ao concurso de credores. No entanto, o tema não é pacífico no que tange aos atos de constrição
ou alienação de bens que possam inviabilizar o plano de recuperação, bem como em relação ao juízo competente para
determinar tais atos.

2 - Sugestão de redação da controvérsia:

Em caso de o devedor ter a seu favor o deferimento do plano de recuperação judicial:

I - poderiam ou não ser realizados atos de constrição ou alienação de bens ao patrimônio do devedor, na execução fiscal;

II - o juízo competente para determinar os atos de constrição ou alienação de bens do patrimônio do devedor, caso
admissíveis, seria aquele no qual se processa a recuperação judicial ou próprio juízo da execução.”

 

Posto isso, entendo que suspensão do feito originário é medida de rigor, na medida em que a questão atinente à possibilidade de
constrição ou alienação de bens é ponto sobre o qual deverá se debruçar o juízo “a quo”. E, diante de tal subsunção do caso concreto à
hipótese versada no recurso tomado como representativo, é evidente a necessidade de sobrestamento do processo, tal como determinado
pela r. decisão recorrida.

Deste modo, não vislumbro a probabilidade do direito essencial à concessão da tutela de urgência pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ativo, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000339-55.2018.4.03.6002
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
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Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS13300
APELADO: VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000339-55.2018.4.03.6002
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS1330000A
APELADO: VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

 

Trata-se de apelação interposta pela ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO/MS contra sentença
que extinguiu o processo sem resolução do mérito em razão do disposto nos arts. 330, III e 485, IV e VI, do CPC.

Em síntese, alega a apelante que a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, por não se equiparar aos Conselhos
Profissionais, não se sujeita à aplicação da Lei nº 12.514/2011 para a fixação e cobrança de suas contribuições, haja vista não possuir
natureza tributária.

Mantida a r. sentença, e sem contrarrazões por se tratar de indeferimento da inicial sem estabelecido o contraditório,
subiram os autos. 

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000339-55.2018.4.03.6002
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
APELANTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECAO MATO GROSSO DO SUL
Advogado do(a) APELANTE: MARCELO NOGUEIRA DA SILVA - MS1330000A
APELADO: VITOR ESTEVAO BENITEZ PERALTA
 

 
 
 

V O T O
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A Exma. Senhora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA (Relatora): 

 

A sentença merece reforma.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no exercício do controle concentrado de constitucionalidade, concluiu
julgamento no sentido de que a Ordem dos Advogados do Brasil, autarquia de natureza especial, não se equipara aos demais Conselhos
Profissionais. Vejamos:

 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.
'SERVIDORES' DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO
PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO
MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS
CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.
ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO
ELENCO DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO.
AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 
1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos 'servidores' da OAB, cujo regime outrora era
estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da
aposentadoria.  
2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração Pública Direta
e Indireta.  
3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um serviço público
independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro.  
4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como 'autarquias
especiais' para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas 'agências'.  
5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da
Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e
materialmente necessária.  
6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente
privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É
entidade cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de
relação ou dependência entre a OAB e qualquer órgão público.  
7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia e independência, não pode
ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não está voltada
exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.  
8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é
compatível com a entidade, que é autônoma e independente.  
9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso
II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do regime
trabalhista aos servidores da OAB.  
10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista
pela OAB.  
11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade
ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio
sistema. Desvio de poder ou de finalidade.  
12. Julgo improcedente o pedido. 
(ADI 3.026, Relator Min. EROS GRAU, julgamento em 08/06/2006, publicado no DJ de 29-09-2006)
(destaquei)

 

Partindo-se dessa premissa, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que as contribuições cobradas pela
OAB não têm natureza tributária por não se destinarem à composição de receita da Administração Pública, mas da própria entidade, o
que afasta a incidência da Lei nº 6.830/80, in verbis:

 
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
VIOLAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. OAB. ANUIDADE. NATUREZA JURÍDICA. NÃO-TRIBUTÁRIA.
EXECUÇÃO. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
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1. Não se conhece, em recurso especial, de violação a dispositivos constitucionais, vez que se trata de
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição.
2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que as contribuições cobradas
pela OAB não seguem o rito disposto pela Lei nº 6.830/80, uma vez que não têm natureza tributária,
q.v., verbi gratia, EREsp 463258/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ
29.03.2004 e EREsp 503.252/SC, Rel. Ministro Castro Meira, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 18.10.2004.
3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido."
(REsp 755595 / RS, MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), j.
08/04/2008, DJ de 02/05/2008 - destaquei)
 
"RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-
TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
1. A OAB possui natureza de autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço
público, nos termos da lei que a instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que
não busca realizar os fins da Administração.
2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária.
3. As cobranças das anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código
de Processo Civil, e não da Lei n. 6.830/80.
Recurso especial provido."
(REsp 915753 / RS, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 22/05/2007, DJ de 04/06/2007 -
destaquei)

 

Por tais fundamentos, e com a devida vênia de entendimento em sentido contrário, tratando-se de execução de título
extrajudicial proposta pela OAB (art. 46, par. único, da Lei nº 8.906/94), de rigor a não incidência de nenhum dispositivo da Lei nº
12.514/2011 em apreço ao que decidido pelo E. STF, conforme tem se posicionado esta E. Quarta Turma quando da análise do art. 3º
do referido diploma legal:

 
“ADMINISTRAÇÃO. ANUIDADES. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL-OAB. LEI Nº 8.906/94.
NORMA ESPECÍFICA. APLICÁVEL À ESPÉCIE. LEI Nº 8214/2011. INAPLICABILIDADE.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
1-Não há que se falar na aplicação da Lei 12.524/2011, no que tange a fixação dos valores das anuidades
cobradas pela OAB, porquanto com o advento da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia), consolidou-se de
modo definitivo sua autonomia e independência de sua entidade reguladora quanto ao vínculo a órgãos
ou ministérios federais, ou seja, trata-se de um serviço público independente (art. 44 e § da lei 8.906/94)
2-A posição jurídica da Ordem dos Advogados do Brasil é fundamentalmente diversa dos demais
conselhos de fiscalização profissional, vez que é dotada de uma espécie de natureza jurídica em que se
mesclam o direito público e o privado, não se enquadrando aos tipos como entes da Administração
Público indireta.
3-Outrossim, ainda que o artigo 3º da Lei 12.514/11 determina a aplicação dessa lei aos conselhos
profissionais, não é o caso da Ordem dos Advogados do Brasil, vez que, considerando a existência de
lei especifica, fica, pois excluída da incidência de regras genéricas destinadas a outros conselhos
profissionais, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal que assim decidiu na ADI n. 3.026-
4/DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU.
4-Apelação improvida.”

(Proc. nº 0000660-85.2012.4.03.6100 – Relator Des. Federal MARCELO SARAIVA - QUARTA TURMA –
j. 16/08/2017 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017 - destaquei)

 

“TRIBUTÁRIO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA HÍBRIDA. EXECUÇÃO POR
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LEI N. 8.906/94. ESTATUTO DO ADVOGADO. LEI ESPECIAL.
INAPLICABILIDADE DA LEI N. 12.514/11. APELAÇÃO PROVIDA.

- Inaplicável a Lei n. 12.514 de 2011 à questão, pois a híbrida natureza da Ordem dos Advogados do
Brasil impede que se lhe apliquem todas as disposições atinentes aos conselhos de fiscalização das
profissões.

- Os créditos de anuidades devidas pelos filiados à OAB não são considerados, sequer, dívida ativa, de
forma que a execução por título extrajudicial intentada para sua cobrança não é considerada execução
fiscal.
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- O Estatuto do Advogado, lei especial que disciplina o exercício da função da advocacia, essencial à
Justiça, afasta a aplicação de normas comuns aos Conselhos de Fiscalização do exercício profissional.
Desse modo, o artigo 46, parágrafo único, da Lei n° 8.906/1994 afasta a incidência das disposições
contidas na Lei n° 12.514 de 2011.

- No julgamento da ADI n. 3.026-4DF, relatada pelo em. Min. EROS GRAU foi decidido que 1) que a
OAB constitui-se em um "serviço público independente" e 2) que a mesma Ordem não tem finalidades
exclusivamente corporativas, não podendo ser equiparada às demais instituições de fiscalização das
profissões, razão pela qual tem caráter sui generis, assim como as contribuições por ela cobradas e o
respectivo processo de cobrança.

- Conforme precedentes dos Tribunais Superiores a presente execução deve prosseguir por título
extrajudicial.

- Apelação provida.

(Proc. 0005258-56.2010.4.03.6002/MS – Relatora Des. Federal MÔNICA NOBRE - QUARTA TURMA –
j. 05/02/2015 - e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/02/2015 - destaquei)

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação para reformar a sentença, determinando o prosseguimento da execução.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. NATUREZA JURÍDICA DIVERSA
DOS CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO STF. ANUIDADE.
COBRANÇA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. LEI Nº 12.514/11. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, no exercício do controle concentrado de constitucionalidade, concluiu
julgamento no sentido de que a Ordem dos Advogados do Brasil, autarquia de natureza especial, não se equipara aos demais Conselhos
Profissionais.

2. Partindo-se dessa premissa, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que as contribuições cobradas
pela OAB não têm natureza tributária por não se destinarem à composição de receita da Administração Pública, mas da própria entidade,
o que afasta a incidência da Lei nº 6.830/80.

3. Tratando-se de execução de título extrajudicial proposta pela OAB (art. 46, par. único, da Lei nº 8.906/94), de
rigor a não incidência de nenhum dispositivo da Lei nº 12.514/2011 em apreço ao que decidido pelo E. STF, conforme tem se
posicionado esta E. Quarta Turma.

4. Apelação provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, à unanimidade, deu provimento à apelação para reformar
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a sentença, determinando o prosseguimento da execução., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA
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RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: PAULO MARZOLA NETO, RODRIGO VITAL
PACIENTE: ADELSO NOGUEIRA
Advogados do(a) PACIENTE: PAULO MARZOLA NETO - SP82554, RODRIGO VITAL - SP233482
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 7ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Adelso Nogueira para “revogar o decreto de prisão
preventiva, proferido em desfavor do Paciente, pela falta dos requisitos legais e pela ausência de fundamentação
idônea, ou substituir a prisão preventiva por uma ou mais medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal, determinando a imediata expedição do competente e necessário alvará de soltura” (ID n.
3084223).

Alega-se o seguinte:

a) o paciente Adelso Nogueira encontra-se exatamente na mesma situação fático-jurídica do corréu Ivan Nogueira,
a quem foi deferida liminar nos autos do Habeas Corpus nº 5009202-61.2008.4.03.0000, revogando sua prisão
preventiva, por ausência de contemporaneidade da medida cautelar extrema;

b) ausência de fundamentação idônea do decreto de prisão preventiva pela autoridade impetrada, em desobediência
ao disposto no art. 93, IX, da Constituição da República e ao princípio da presunção da inocência;

c) os fatos narrados na representação para a decretação da prisão preventiva são anteriores à data em que se
concedeu a liberdade provisória ao paciente (12.12.17), ou seja, na nova representação não foram apresentados
fatos novos capazes de alterar a situação;

d) ao se manifestar favoravelmente à decretação da prisão preventiva do paciente, o Ministério Público Federal
demonstrou que os benefícios previdenciários foram interrompidos em fevereiro de 2016, ou seja, os fatos que
geraram a decretação da prisão preventiva do paciente ocorreram mais de um ano antes da decisão que concedeu
sua liberdade provisória, em 12.12.17;
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e) “as situações fático-jurídicas do paciente Adelso Nogueira e do corréu Ivan Nogueira são absolutamente
idênticas, de modo que a decisão que revogou a prisão preventiva deste último deve ser estendida ao paciente, nos
moldes do art. 580 do Código de Processo Penal” (ID n. 3084782);

f) ao paciente Adelso Nogueira também foi concedida liberdade provisória em 12.12.17, mediante o pagamento de
fiança, nos Autos nº 0005498-89.2017.4.03.6102, que tramitam perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Ribeirão Preto (SP), sendo que a autoridade coatora não apontou nenhum fato novo que justificasse nova
decretação de medida cautelar extrema, exatamente como o corréu Ivan Nogueira;

g) conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, e também nos termos expressos da Lei n. 12.403/11, a
prisão cautelar é a ultima ratio, ou seja, última alternativa, a exceção, e não a regra, sendo possível a aplicação
isolada ou cumulativa das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal em substituição à
prisão cautelar, pois o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, e os crimes
atribuídos a ele não foram cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa (ID n. 3084782).

Foram juntados documentos (ID n. 3084229).

Em caráter liminar, foi deferido o pedido liminar, a fim de revogar a prisão preventiva do paciente e
restabelecer a medida cautelar de comparecimento periódico em Juízo a cada mês, para justificar e informar quais
são suas atividades, nos termos do art. 319, I, do Código de Processo Penal (ID n. 3096492).

A autoridade coatora prestou informações (ID n. 3134657).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Rosane Cima Campiotto, manifestou-se pela
denegação da ordem, com a cassação da decisão que concedeu a liminar (ID n. 3175789).
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V O T O
 

 

Os impetrantes aduzem, em síntese, a ilegalidade do novo decreto de prisão preventiva, alegando a
ausência de fatos novos após a concessão da liberdade provisória, em 12.12.17, bem como absoluta identidade
fático-jurídica com o corréu Ivan Nogueira, a quem foi deferido o pedido liminar (Habeas Corpus n. 5009202-
61.2018.4.03.00000), revogando a prisão preventiva e restabelecendo a medida cautelar de comparecimento
periódico em juízo a cada mês, para justificar e informar quais são suas atividades, nos termos do art. 319, I, do
Código de Processo Penal.

A decisão que primeiro deferiu o pedido de revogação da prisão preventiva foi proferida nos seguintes
termos:

 

Presente o caso descrito nos autos, entendo ser o caso de deferimento do pedido de liberdade
provisória, uma vez ausentes os requisitos que autorizam a manutenção da custódia cautelar.
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Da análise das pesquisas acostadas aos autos nº 0005490-15.2017.403.6102, observo que os
requerentes IVAN e ADELSO não ostentam maus antecedentes (fls. 91/92, 115/116 e 135/137).

Há comprovação naqueles autos, ainda, de que os requerentes possuem residência fixa (fls. 133/134) e
ocupação lícita, trabalhando ambos como vendedores autônomos de veículos (fls. 189/206).

Conquanto comprovada a materialidade e os veementes indícios de autoria do crime, entendo que não
se encontram presentes os demais pressupostos para manutenção da segregação cautelar, pois, apesar
da gravidade das circunstâncias do delito, não observo a periculosidade concreta dos requerentes,
não havendo, portanto, risco à ordem pública capaz de ensejar a manutenção da custódia preventiva.

Devem ser cominadas, contudo, medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I e VIII, do Código
de Processo Penal, consistentes no comparecimento periódico em juízo e na prestação de fiança. Esta
medida cautelar, aliás, além de ser admitida in casu (v. art. 323, incisos, do CPP), mostra-se
adequada e necessária para assegurar o comparecimento dos requerentes aos atos do futuro processo
criminal (v. art. 319, inciso VIII, do CPP).

Fixo o valor da fiança tomando por base a pena privativa de liberdade máxima cominada aos delitos
previstos nos artigos 171, §3º c/c art. 14, inciso II, e art. 288, do Código Penal, a situação econômica
dos presos e as peculiaridades concretas do caso. Ao mínimo previsto no artigo 325, inciso II, do
CPP, aplico a redução do §1º, inciso II. Do CPP, na fração de 1/3 (um terço), pelo que arbitro a
fiança no valor de R$ 6.247,00 (seis mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um dos
requerentes.

Somada à fiança, entendo, ainda, que os requerentes devem ser submetidos à medida cautelar de
comparecimento periódico em juízo a cada mês, para justificar e informar quais são suas atividades
(art. 319, inciso I, do CPP). Esta imposição permitirá avaliar com segurança se as condições
apontadas acima permanecem inalteradas, já que a prisão preventiva pode ser decretada a qualquer
tempo, em sendo necessária.

Diante do exposto, defiro o pedido formulado às fls. 78/82 para conceder a liberdade provisória a
IVAN NOGUEIRA e ADELSO NOGUEIRA, mediante fiança arbitrada no valor de R$ 6.247,00 (seis
mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um, e termo de comparecimento mensal em Juízo para
informarem e justificarem suas atividades.

Deverão os requerentes firmar termo de fiança e de compromisso de comparecimento aos atos do
futuro processo, sob pena de quebramento da fiança, em caso de violação desse dever (ID n.
3084230).

 

A decisão impugnada, por sua vez, está assim fundamentada:

 

Trata-se de representação da autoridade policial pela decretação da prisão preventiva de ADELSO
NOGUEIRA, IVAN NOGUEIRA, DALVAN NOGUEIRA PEREIRA e SILVESTRE HENRIQUE
PEREIRA DE MORAES, fundada na garantia da ordem pública (fls. 02/08).

Grosso modo, afirma a autoridade requerente que os investigados são suspeitos de utilização de
documentos material e ideologicamente falsos para a obtenção fraudulenta de mais de vinte benefícios
assistenciais.

O MPF opinou pelo deferimento do pedido (fls. 10/22).

É o que importa como relatório.

Decido.

Como é cediço, para nascer o poder-dever funcional do Estado de realizar a prisão preventiva (CPP,
art. 312), devem estar presentes os seguintes pressupostos:

i) prova da materialidade do crime;
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ii) indícios de autoria;

iii) natureza dolosa do crime;

iv) crime punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos (CPP, artigos
312 e 313).

v) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Como se vê, os pressupostos (i), (ii), (iii), (iv) e (v) são cumulativos: se todos estiverem presentes, tem
o juiz o dever-poder de decretar a prisão cautelar; se qualquer um deles faltar, o juiz tem o dever de
denegá-la. É como uma porta com cinco fechaduras: há de se ter as cinco chaves para abri-la; uma só
não basta.

Pois bem. No caso presente, estão configurados os cinco pressupostos.

Quanto a (i), a materialidade do crime está comprovada, conforme se pode extrair dos documentos
que acompanham a notícia do crime pelo INSS de fls. 11/16 dos autos 0013555-33.2016.403.6102 e 29
(vinte e nove) apensos.

Pelo que se colhe, após a deflagração da operação “Caverna de Platão”, em 16/09/2014, que
investigou organizações criminosas que atuavam cometendo fraudes contra o INSS no Estado de
Goiás, cujo “modus operandi” consistia no uso de certidões de nascimento tardias expedidas pelo
Cartório de Registro Civil de Marzagão/GO, o INSS passou a rever vários benefícios que
apresentavam essa mesma particularidade, além de situações que se caracterizavam por: a) terem o
mesmo acompanhante para vários requerimentos; b) endereços e telefones repetidos; c) mesmo
médico atestante; d) mesma fotografia para vários documentos.

Nesse mister, as agências de Ribeirão Preto e região constataram ao menos 22 (vinte e dois)
benefícios que apresentavam algumas dessas peculiaridades e que apontavam para os ora
investigados, os quais não foram mencionados na operação policial mencionada.

Segundo se apurou, todos os benefícios concedidos tratavam-se de benefícios assistenciais ao idoso,
condição dos requerentes, que também eram analfabetos e somente oponham suas digitais nos pedidos
dirigidos ao INSS.

Quanto a (ii), há indícios suficientes de autoria. Compulsando-se os autos principais, verifica-se que
todos os benefícios requeridos contavam com a participação de pelo menos um dos investigados, seja
acompanhando os requerentes ou assistindo-os no requerimento de benefícios assistenciais junto ao
INSS, com fortes indícios de que a documentação que instruía esses pedidos era forjada por eles, que
se beneficiam dos recursos obtidos.

Em relação a ADELSO, consta que em 27/10/2015 foi flagrado na agência do INSS de Ribeirão Preto,
acompanhado de terceira pessoa que apresentava características distintas das que constavam nos
documentos que portava e, em 15/02/2016, na agência de Orlândia, buscava informações de outro
benefício.

Mas recentemente, em 15/09/2017, ADELSO e IVAN, este filho do primeiro, foram presos quando um
terceiro comparsa, identificado como Carlos Eduardo Germano Filho, confessou que se passava por
Adão Borges Machado, quando requeria benefício da agência do INSS em Orlândia, a pedido e
orientado por ADELSO. Carlos Eduardo também informou ter realizado tal procedimento em outros
casos acompanhado de DALVAN e SILVESTRE, aludindo que todos se conhecem e moram no mesmo
bairro em Ribeirão Preto (Jóquei Clube).

Quanto a (iii), é manifestamente doloso o crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal.

Quanto a (iv), o delito em questão é punido com pena privativa de liberdade superior a quatro anos.

Quanto a (v), os investigados oferecem ameaça à ordem pública. Há fortes indícios de participação
de todos os investigados nos delitos apurados, que se utilizam de terceiros e documentação fraudada
para obter benefícios indevidos, sendo que ainda permanecem formulando novos benefícios e se
locupletando indevidamente dos recursos da Seguridade Social, mesmo após desbaratamento da
organização criminosa que atuava no Estado de Goiás, e das prisões de Adelso e Ivan.
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Daí a necessidade do acautelamento preventivo dos investigados.

Nem se diga ser recomendável a fixação de medidas cautelares diversas da prisão. A gravidade dos
crimes e a forte suspeita de reiteração criminosa indicam que há mais cautela no encarceramento
preventivo do que na manutenção da liberdade.

Ademais, nenhuma medida cautelar diversa da liberdade poderá impedi-los de continuar a
atrapalhando as investigações em curso ou mesmo permanecerem atuando de forma fraudulenta.

Ante o exposto, acolho a representação da autoridade policial e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA
DE ADELSO NOGUEIRA, IVAN NOGUEIRA, DALVAN NOGUEIRA PEREIRA e SILVESTRE
HENRIQUE PEREIRA DE MORAES. (ID n. 3084229).

 

O Juízo a quo acolheu a representação da autoridade policial, com manifestação favorável do Ministério
Público Federal, e decretou a prisão preventiva do paciente Adelso Nogueira, além de Ivan Nogueira, Dalvan
Nogueira Pereira e Silvestre Henrique Pereira de Moraes em 23.02.18, nos autos da Ação Penal n. 0000046-
64.2018.4.03.6102, pela suposta utilização de documentos material e ideologicamente falsos para a obtenção
fraudulenta de mais de benefícios assistenciais (art. 288, caput, e 171, § 3º c.c art. 71, caput, do Código Penal).

Consta que em 15.09.17, nos Autos n. 0005490-15.2017.403.6102, que tramitam na 4ª Vara Federal de
Ribeirão Preto (SP), Adelso Nogueira e Ivan Nogueira foram presos em flagrante, juntamente com Luiz Antônio
Germano Filho, Juliano Mesquita Zeotti e Lauriani Baldini, pela prática dos crimes tipificados no art. 171, § 3º, c.c
art. 14, II, e art. 288 do Código Penal. A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva (fls. 56/57 dos
Autos n. 0005490-15.403.6102).

O pedido de liberdade provisória foi deferido pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP) em
12.12.17 para Adelso e Ivan Nogueira, sob entendimento de estarem ausentes os requisitos que autorizam a
manutenção da custódia cautelar, pois os acusados possuem residência fixa e ocupação lícita, além de ausência de
maus antecedentes, cominando medidas cautelares consistentes no comparecimento mensal em juízo e na
prestação de fiança no valor de R$ 6.247,00 (seis mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um dos
requerentes (ID n. 3084230).

Em 21.02.18 o Ministério Público Federal ofertou pedido de prisão preventiva para manutenção de
garantia da ordem pública, ressaltando a “contumácia da atividade criminosa” dos acusados perante a 7ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (ID n. 3084229, p. 12/24).

A autoridade impetrada, ao decretar nova prisão preventiva em 26.02.18, apenas mencionou a
probabilidade de reiteração delitiva, não apontando, porém, qualquer elemento concreto neste sentido (ID n.
3084229, p. 25/29).

De fato, a falta de contemporaneidade entre o delito e o momento da nova decretação da preventiva,
conjugada com a ausência de fatos novos durante esse intervalo, permitem concluir que a prisão preventiva não se
mostra indispensável para garantia da ordem pública, ainda que a conduta imputada ao paciente seja grave.

As informações prestadas pela autoridade impetrada não relataram situação fática e jurídica distinta
daquela em que foi deferida a liminar (ID n. 3175789).

Dessa forma, ausentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, de rigor a confirmação da decisão que deferiu o pedido liminar.

Ante o exposto, CONCEDO a ordem de habeas corpus. 

É o voto. 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA. 
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1. A autoridade impetrada, ao decretar nova prisão preventiva em 26.02.18, apenas mencionou a probabilidade de
reiteração delitiva, não apontando, porém, qualquer elemento concreto neste sentido (ID n. 2654423).

2. De fato, a falta de contemporaneidade entre o delito e o momento da nova decretação da preventiva, conjugada
com a ausência de fatos novos durante esse intervalo, permitem concluir que a prisão preventiva não se mostra
indispensável para garantia da ordem pública, ainda que a conduta imputada ao paciente seja grave.

2. Ordem concedida. 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu CONCEDER a ordem de
habeas corpus, confirmando a liminar deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Adelso Nogueira para “revogar o decreto de prisão
preventiva, proferido em desfavor do Paciente, pela falta dos requisitos legais e pela ausência de fundamentação
idônea, ou substituir a prisão preventiva por uma ou mais medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal, determinando a imediata expedição do competente e necessário alvará de soltura” (ID n.
3084223).

Alega-se o seguinte:

a) o paciente Adelso Nogueira encontra-se exatamente na mesma situação fático-jurídica do corréu Ivan Nogueira,
a quem foi deferida liminar nos autos do Habeas Corpus nº 5009202-61.2008.4.03.0000, revogando sua prisão
preventiva, por ausência de contemporaneidade da medida cautelar extrema;
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b) ausência de fundamentação idônea do decreto de prisão preventiva pela autoridade impetrada, em desobediência
ao disposto no art. 93, IX, da Constituição da República e ao princípio da presunção da inocência;

c) os fatos narrados na representação para a decretação da prisão preventiva são anteriores à data em que se
concedeu a liberdade provisória ao paciente (12.12.17), ou seja, na nova representação não foram apresentados
fatos novos capazes de alterar a situação;

d) ao se manifestar favoravelmente à decretação da prisão preventiva do paciente, o Ministério Público Federal
demonstrou que os benefícios previdenciários foram interrompidos em fevereiro de 2016, ou seja, os fatos que
geraram a decretação da prisão preventiva do paciente ocorreram mais de um ano antes da decisão que concedeu
sua liberdade provisória, em 12.12.17;

e) “as situações fático-jurídicas do paciente Adelso Nogueira e do corréu Ivan Nogueira são absolutamente
idênticas, de modo que a decisão que revogou a prisão preventiva deste último deve ser estendida ao paciente, nos
moldes do art. 580 do Código de Processo Penal” (ID n. 3084782);

f) ao paciente Adelso Nogueira também foi concedida liberdade provisória em 12.12.17, mediante o pagamento de
fiança, nos Autos nº 0005498-89.2017.4.03.6102, que tramitam perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Ribeirão Preto (SP), sendo que a autoridade coatora não apontou nenhum fato novo que justificasse nova
decretação de medida cautelar extrema, exatamente como o corréu Ivan Nogueira;

g) conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, e também nos termos expressos da Lei n. 12.403/11, a
prisão cautelar é a ultima ratio, ou seja, última alternativa, a exceção, e não a regra, sendo possível a aplicação
isolada ou cumulativa das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal em substituição à
prisão cautelar, pois o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, e os crimes
atribuídos a ele não foram cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa (ID n. 3084782).

Foram juntados documentos (ID n. 3084229).

Em caráter liminar, foi deferido o pedido liminar, a fim de revogar a prisão preventiva do paciente e
restabelecer a medida cautelar de comparecimento periódico em Juízo a cada mês, para justificar e informar quais
são suas atividades, nos termos do art. 319, I, do Código de Processo Penal (ID n. 3096492).

A autoridade coatora prestou informações (ID n. 3134657).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Rosane Cima Campiotto, manifestou-se pela
denegação da ordem, com a cassação da decisão que concedeu a liminar (ID n. 3175789).
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Os impetrantes aduzem, em síntese, a ilegalidade do novo decreto de prisão preventiva, alegando a
ausência de fatos novos após a concessão da liberdade provisória, em 12.12.17, bem como absoluta identidade
fático-jurídica com o corréu Ivan Nogueira, a quem foi deferido o pedido liminar (Habeas Corpus n. 5009202-
61.2018.4.03.00000), revogando a prisão preventiva e restabelecendo a medida cautelar de comparecimento
periódico em juízo a cada mês, para justificar e informar quais são suas atividades, nos termos do art. 319, I, do
Código de Processo Penal.

A decisão que primeiro deferiu o pedido de revogação da prisão preventiva foi proferida nos seguintes
termos:

 

Presente o caso descrito nos autos, entendo ser o caso de deferimento do pedido de liberdade
provisória, uma vez ausentes os requisitos que autorizam a manutenção da custódia cautelar.

Da análise das pesquisas acostadas aos autos nº 0005490-15.2017.403.6102, observo que os
requerentes IVAN e ADELSO não ostentam maus antecedentes (fls. 91/92, 115/116 e 135/137).

Há comprovação naqueles autos, ainda, de que os requerentes possuem residência fixa (fls. 133/134) e
ocupação lícita, trabalhando ambos como vendedores autônomos de veículos (fls. 189/206).

Conquanto comprovada a materialidade e os veementes indícios de autoria do crime, entendo que não
se encontram presentes os demais pressupostos para manutenção da segregação cautelar, pois, apesar
da gravidade das circunstâncias do delito, não observo a periculosidade concreta dos requerentes,
não havendo, portanto, risco à ordem pública capaz de ensejar a manutenção da custódia preventiva.

Devem ser cominadas, contudo, medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I e VIII, do Código
de Processo Penal, consistentes no comparecimento periódico em juízo e na prestação de fiança. Esta
medida cautelar, aliás, além de ser admitida in casu (v. art. 323, incisos, do CPP), mostra-se
adequada e necessária para assegurar o comparecimento dos requerentes aos atos do futuro processo
criminal (v. art. 319, inciso VIII, do CPP).

Fixo o valor da fiança tomando por base a pena privativa de liberdade máxima cominada aos delitos
previstos nos artigos 171, §3º c/c art. 14, inciso II, e art. 288, do Código Penal, a situação econômica
dos presos e as peculiaridades concretas do caso. Ao mínimo previsto no artigo 325, inciso II, do
CPP, aplico a redução do §1º, inciso II. Do CPP, na fração de 1/3 (um terço), pelo que arbitro a
fiança no valor de R$ 6.247,00 (seis mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um dos
requerentes.

Somada à fiança, entendo, ainda, que os requerentes devem ser submetidos à medida cautelar de
comparecimento periódico em juízo a cada mês, para justificar e informar quais são suas atividades
(art. 319, inciso I, do CPP). Esta imposição permitirá avaliar com segurança se as condições
apontadas acima permanecem inalteradas, já que a prisão preventiva pode ser decretada a qualquer
tempo, em sendo necessária.

Diante do exposto, defiro o pedido formulado às fls. 78/82 para conceder a liberdade provisória a
IVAN NOGUEIRA e ADELSO NOGUEIRA, mediante fiança arbitrada no valor de R$ 6.247,00 (seis
mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um, e termo de comparecimento mensal em Juízo para
informarem e justificarem suas atividades.

Deverão os requerentes firmar termo de fiança e de compromisso de comparecimento aos atos do
futuro processo, sob pena de quebramento da fiança, em caso de violação desse dever (ID n.
3084230).

 

A decisão impugnada, por sua vez, está assim fundamentada:

 

Trata-se de representação da autoridade policial pela decretação da prisão preventiva de ADELSO
NOGUEIRA, IVAN NOGUEIRA, DALVAN NOGUEIRA PEREIRA e SILVESTRE HENRIQUE
PEREIRA DE MORAES, fundada na garantia da ordem pública (fls. 02/08).
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Grosso modo, afirma a autoridade requerente que os investigados são suspeitos de utilização de
documentos material e ideologicamente falsos para a obtenção fraudulenta de mais de vinte benefícios
assistenciais.

O MPF opinou pelo deferimento do pedido (fls. 10/22).

É o que importa como relatório.

Decido.

Como é cediço, para nascer o poder-dever funcional do Estado de realizar a prisão preventiva (CPP,
art. 312), devem estar presentes os seguintes pressupostos:

i) prova da materialidade do crime;

ii) indícios de autoria;

iii) natureza dolosa do crime;

iv) crime punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos (CPP, artigos
312 e 313).

v) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Como se vê, os pressupostos (i), (ii), (iii), (iv) e (v) são cumulativos: se todos estiverem presentes, tem
o juiz o dever-poder de decretar a prisão cautelar; se qualquer um deles faltar, o juiz tem o dever de
denegá-la. É como uma porta com cinco fechaduras: há de se ter as cinco chaves para abri-la; uma só
não basta.

Pois bem. No caso presente, estão configurados os cinco pressupostos.

Quanto a (i), a materialidade do crime está comprovada, conforme se pode extrair dos documentos
que acompanham a notícia do crime pelo INSS de fls. 11/16 dos autos 0013555-33.2016.403.6102 e 29
(vinte e nove) apensos.

Pelo que se colhe, após a deflagração da operação “Caverna de Platão”, em 16/09/2014, que
investigou organizações criminosas que atuavam cometendo fraudes contra o INSS no Estado de
Goiás, cujo “modus operandi” consistia no uso de certidões de nascimento tardias expedidas pelo
Cartório de Registro Civil de Marzagão/GO, o INSS passou a rever vários benefícios que
apresentavam essa mesma particularidade, além de situações que se caracterizavam por: a) terem o
mesmo acompanhante para vários requerimentos; b) endereços e telefones repetidos; c) mesmo
médico atestante; d) mesma fotografia para vários documentos.

Nesse mister, as agências de Ribeirão Preto e região constataram ao menos 22 (vinte e dois)
benefícios que apresentavam algumas dessas peculiaridades e que apontavam para os ora
investigados, os quais não foram mencionados na operação policial mencionada.

Segundo se apurou, todos os benefícios concedidos tratavam-se de benefícios assistenciais ao idoso,
condição dos requerentes, que também eram analfabetos e somente oponham suas digitais nos pedidos
dirigidos ao INSS.

Quanto a (ii), há indícios suficientes de autoria. Compulsando-se os autos principais, verifica-se que
todos os benefícios requeridos contavam com a participação de pelo menos um dos investigados, seja
acompanhando os requerentes ou assistindo-os no requerimento de benefícios assistenciais junto ao
INSS, com fortes indícios de que a documentação que instruía esses pedidos era forjada por eles, que
se beneficiam dos recursos obtidos.

Em relação a ADELSO, consta que em 27/10/2015 foi flagrado na agência do INSS de Ribeirão Preto,
acompanhado de terceira pessoa que apresentava características distintas das que constavam nos
documentos que portava e, em 15/02/2016, na agência de Orlândia, buscava informações de outro
benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     463/1533



Mas recentemente, em 15/09/2017, ADELSO e IVAN, este filho do primeiro, foram presos quando um
terceiro comparsa, identificado como Carlos Eduardo Germano Filho, confessou que se passava por
Adão Borges Machado, quando requeria benefício da agência do INSS em Orlândia, a pedido e
orientado por ADELSO. Carlos Eduardo também informou ter realizado tal procedimento em outros
casos acompanhado de DALVAN e SILVESTRE, aludindo que todos se conhecem e moram no mesmo
bairro em Ribeirão Preto (Jóquei Clube).

Quanto a (iii), é manifestamente doloso o crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal.

Quanto a (iv), o delito em questão é punido com pena privativa de liberdade superior a quatro anos.

Quanto a (v), os investigados oferecem ameaça à ordem pública. Há fortes indícios de participação
de todos os investigados nos delitos apurados, que se utilizam de terceiros e documentação fraudada
para obter benefícios indevidos, sendo que ainda permanecem formulando novos benefícios e se
locupletando indevidamente dos recursos da Seguridade Social, mesmo após desbaratamento da
organização criminosa que atuava no Estado de Goiás, e das prisões de Adelso e Ivan.

Daí a necessidade do acautelamento preventivo dos investigados.

Nem se diga ser recomendável a fixação de medidas cautelares diversas da prisão. A gravidade dos
crimes e a forte suspeita de reiteração criminosa indicam que há mais cautela no encarceramento
preventivo do que na manutenção da liberdade.

Ademais, nenhuma medida cautelar diversa da liberdade poderá impedi-los de continuar a
atrapalhando as investigações em curso ou mesmo permanecerem atuando de forma fraudulenta.

Ante o exposto, acolho a representação da autoridade policial e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA
DE ADELSO NOGUEIRA, IVAN NOGUEIRA, DALVAN NOGUEIRA PEREIRA e SILVESTRE
HENRIQUE PEREIRA DE MORAES. (ID n. 3084229).

 

O Juízo a quo acolheu a representação da autoridade policial, com manifestação favorável do Ministério
Público Federal, e decretou a prisão preventiva do paciente Adelso Nogueira, além de Ivan Nogueira, Dalvan
Nogueira Pereira e Silvestre Henrique Pereira de Moraes em 23.02.18, nos autos da Ação Penal n. 0000046-
64.2018.4.03.6102, pela suposta utilização de documentos material e ideologicamente falsos para a obtenção
fraudulenta de mais de benefícios assistenciais (art. 288, caput, e 171, § 3º c.c art. 71, caput, do Código Penal).

Consta que em 15.09.17, nos Autos n. 0005490-15.2017.403.6102, que tramitam na 4ª Vara Federal de
Ribeirão Preto (SP), Adelso Nogueira e Ivan Nogueira foram presos em flagrante, juntamente com Luiz Antônio
Germano Filho, Juliano Mesquita Zeotti e Lauriani Baldini, pela prática dos crimes tipificados no art. 171, § 3º, c.c
art. 14, II, e art. 288 do Código Penal. A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva (fls. 56/57 dos
Autos n. 0005490-15.403.6102).

O pedido de liberdade provisória foi deferido pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP) em
12.12.17 para Adelso e Ivan Nogueira, sob entendimento de estarem ausentes os requisitos que autorizam a
manutenção da custódia cautelar, pois os acusados possuem residência fixa e ocupação lícita, além de ausência de
maus antecedentes, cominando medidas cautelares consistentes no comparecimento mensal em juízo e na
prestação de fiança no valor de R$ 6.247,00 (seis mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um dos
requerentes (ID n. 3084230).

Em 21.02.18 o Ministério Público Federal ofertou pedido de prisão preventiva para manutenção de
garantia da ordem pública, ressaltando a “contumácia da atividade criminosa” dos acusados perante a 7ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (ID n. 3084229, p. 12/24).

A autoridade impetrada, ao decretar nova prisão preventiva em 26.02.18, apenas mencionou a
probabilidade de reiteração delitiva, não apontando, porém, qualquer elemento concreto neste sentido (ID n.
3084229, p. 25/29).

De fato, a falta de contemporaneidade entre o delito e o momento da nova decretação da preventiva,
conjugada com a ausência de fatos novos durante esse intervalo, permitem concluir que a prisão preventiva não se
mostra indispensável para garantia da ordem pública, ainda que a conduta imputada ao paciente seja grave.
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As informações prestadas pela autoridade impetrada não relataram situação fática e jurídica distinta
daquela em que foi deferida a liminar (ID n. 3175789).

Dessa forma, ausentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, de rigor a confirmação da decisão que deferiu o pedido liminar.

Ante o exposto, CONCEDO a ordem de habeas corpus. 

É o voto. 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A autoridade impetrada, ao decretar nova prisão preventiva em 26.02.18, apenas mencionou a probabilidade de
reiteração delitiva, não apontando, porém, qualquer elemento concreto neste sentido (ID n. 2654423).

2. De fato, a falta de contemporaneidade entre o delito e o momento da nova decretação da preventiva, conjugada
com a ausência de fatos novos durante esse intervalo, permitem concluir que a prisão preventiva não se mostra
indispensável para garantia da ordem pública, ainda que a conduta imputada ao paciente seja grave.

2. Ordem concedida. 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu CONCEDER a ordem de
habeas corpus, confirmando a liminar deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010646-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 15 - DES. FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE: PAULO MARZOLA NETO, RODRIGO VITAL
PACIENTE: ADELSO NOGUEIRA
Advogados do(a) PACIENTE: PAULO MARZOLA NETO - SP82554, RODRIGO VITAL - SP233482
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 7ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Adelso Nogueira para “revogar o decreto de prisão
preventiva, proferido em desfavor do Paciente, pela falta dos requisitos legais e pela ausência de fundamentação
idônea, ou substituir a prisão preventiva por uma ou mais medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal, determinando a imediata expedição do competente e necessário alvará de soltura” (ID n.
3084223).

Alega-se o seguinte:

a) o paciente Adelso Nogueira encontra-se exatamente na mesma situação fático-jurídica do corréu Ivan Nogueira,
a quem foi deferida liminar nos autos do Habeas Corpus nº 5009202-61.2008.4.03.0000, revogando sua prisão
preventiva, por ausência de contemporaneidade da medida cautelar extrema;

b) ausência de fundamentação idônea do decreto de prisão preventiva pela autoridade impetrada, em desobediência
ao disposto no art. 93, IX, da Constituição da República e ao princípio da presunção da inocência;

c) os fatos narrados na representação para a decretação da prisão preventiva são anteriores à data em que se
concedeu a liberdade provisória ao paciente (12.12.17), ou seja, na nova representação não foram apresentados
fatos novos capazes de alterar a situação;

d) ao se manifestar favoravelmente à decretação da prisão preventiva do paciente, o Ministério Público Federal
demonstrou que os benefícios previdenciários foram interrompidos em fevereiro de 2016, ou seja, os fatos que
geraram a decretação da prisão preventiva do paciente ocorreram mais de um ano antes da decisão que concedeu
sua liberdade provisória, em 12.12.17;

e) “as situações fático-jurídicas do paciente Adelso Nogueira e do corréu Ivan Nogueira são absolutamente
idênticas, de modo que a decisão que revogou a prisão preventiva deste último deve ser estendida ao paciente, nos
moldes do art. 580 do Código de Processo Penal” (ID n. 3084782);

f) ao paciente Adelso Nogueira também foi concedida liberdade provisória em 12.12.17, mediante o pagamento de
fiança, nos Autos nº 0005498-89.2017.4.03.6102, que tramitam perante a 4ª Vara Federal da Subseção Judiciária
de Ribeirão Preto (SP), sendo que a autoridade coatora não apontou nenhum fato novo que justificasse nova
decretação de medida cautelar extrema, exatamente como o corréu Ivan Nogueira;

g) conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, e também nos termos expressos da Lei n. 12.403/11, a
prisão cautelar é a ultima ratio, ou seja, última alternativa, a exceção, e não a regra, sendo possível a aplicação
isolada ou cumulativa das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal em substituição à
prisão cautelar, pois o paciente é primário, possui bons antecedentes, residência fixa e ocupação lícita, e os crimes
atribuídos a ele não foram cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa (ID n. 3084782).

Foram juntados documentos (ID n. 3084229).

Em caráter liminar, foi deferido o pedido liminar, a fim de revogar a prisão preventiva do paciente e
restabelecer a medida cautelar de comparecimento periódico em Juízo a cada mês, para justificar e informar quais
são suas atividades, nos termos do art. 319, I, do Código de Processo Penal (ID n. 3096492).

A autoridade coatora prestou informações (ID n. 3134657).

A Ilustre Procuradora Regional da República, Dra. Rosane Cima Campiotto, manifestou-se pela
denegação da ordem, com a cassação da decisão que concedeu a liminar (ID n. 3175789).
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V O T O
 

 

Os impetrantes aduzem, em síntese, a ilegalidade do novo decreto de prisão preventiva, alegando a
ausência de fatos novos após a concessão da liberdade provisória, em 12.12.17, bem como absoluta identidade
fático-jurídica com o corréu Ivan Nogueira, a quem foi deferido o pedido liminar (Habeas Corpus n. 5009202-
61.2018.4.03.00000), revogando a prisão preventiva e restabelecendo a medida cautelar de comparecimento
periódico em juízo a cada mês, para justificar e informar quais são suas atividades, nos termos do art. 319, I, do
Código de Processo Penal.

A decisão que primeiro deferiu o pedido de revogação da prisão preventiva foi proferida nos seguintes
termos:

 

Presente o caso descrito nos autos, entendo ser o caso de deferimento do pedido de liberdade
provisória, uma vez ausentes os requisitos que autorizam a manutenção da custódia cautelar.

Da análise das pesquisas acostadas aos autos nº 0005490-15.2017.403.6102, observo que os
requerentes IVAN e ADELSO não ostentam maus antecedentes (fls. 91/92, 115/116 e 135/137).

Há comprovação naqueles autos, ainda, de que os requerentes possuem residência fixa (fls. 133/134) e
ocupação lícita, trabalhando ambos como vendedores autônomos de veículos (fls. 189/206).

Conquanto comprovada a materialidade e os veementes indícios de autoria do crime, entendo que não
se encontram presentes os demais pressupostos para manutenção da segregação cautelar, pois, apesar
da gravidade das circunstâncias do delito, não observo a periculosidade concreta dos requerentes,
não havendo, portanto, risco à ordem pública capaz de ensejar a manutenção da custódia preventiva.

Devem ser cominadas, contudo, medidas cautelares previstas no art. 319, incisos I e VIII, do Código
de Processo Penal, consistentes no comparecimento periódico em juízo e na prestação de fiança. Esta
medida cautelar, aliás, além de ser admitida in casu (v. art. 323, incisos, do CPP), mostra-se
adequada e necessária para assegurar o comparecimento dos requerentes aos atos do futuro processo
criminal (v. art. 319, inciso VIII, do CPP).

Fixo o valor da fiança tomando por base a pena privativa de liberdade máxima cominada aos delitos
previstos nos artigos 171, §3º c/c art. 14, inciso II, e art. 288, do Código Penal, a situação econômica
dos presos e as peculiaridades concretas do caso. Ao mínimo previsto no artigo 325, inciso II, do
CPP, aplico a redução do §1º, inciso II. Do CPP, na fração de 1/3 (um terço), pelo que arbitro a
fiança no valor de R$ 6.247,00 (seis mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um dos
requerentes.

Somada à fiança, entendo, ainda, que os requerentes devem ser submetidos à medida cautelar de
comparecimento periódico em juízo a cada mês, para justificar e informar quais são suas atividades
(art. 319, inciso I, do CPP). Esta imposição permitirá avaliar com segurança se as condições
apontadas acima permanecem inalteradas, já que a prisão preventiva pode ser decretada a qualquer
tempo, em sendo necessária.
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Diante do exposto, defiro o pedido formulado às fls. 78/82 para conceder a liberdade provisória a
IVAN NOGUEIRA e ADELSO NOGUEIRA, mediante fiança arbitrada no valor de R$ 6.247,00 (seis
mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um, e termo de comparecimento mensal em Juízo para
informarem e justificarem suas atividades.

Deverão os requerentes firmar termo de fiança e de compromisso de comparecimento aos atos do
futuro processo, sob pena de quebramento da fiança, em caso de violação desse dever (ID n.
3084230).

 

A decisão impugnada, por sua vez, está assim fundamentada:

 

Trata-se de representação da autoridade policial pela decretação da prisão preventiva de ADELSO
NOGUEIRA, IVAN NOGUEIRA, DALVAN NOGUEIRA PEREIRA e SILVESTRE HENRIQUE
PEREIRA DE MORAES, fundada na garantia da ordem pública (fls. 02/08).

Grosso modo, afirma a autoridade requerente que os investigados são suspeitos de utilização de
documentos material e ideologicamente falsos para a obtenção fraudulenta de mais de vinte benefícios
assistenciais.

O MPF opinou pelo deferimento do pedido (fls. 10/22).

É o que importa como relatório.

Decido.

Como é cediço, para nascer o poder-dever funcional do Estado de realizar a prisão preventiva (CPP,
art. 312), devem estar presentes os seguintes pressupostos:

i) prova da materialidade do crime;

ii) indícios de autoria;

iii) natureza dolosa do crime;

iv) crime punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos (CPP, artigos
312 e 313).

v) ameaça à ordem pública, à ordem econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal.

Como se vê, os pressupostos (i), (ii), (iii), (iv) e (v) são cumulativos: se todos estiverem presentes, tem
o juiz o dever-poder de decretar a prisão cautelar; se qualquer um deles faltar, o juiz tem o dever de
denegá-la. É como uma porta com cinco fechaduras: há de se ter as cinco chaves para abri-la; uma só
não basta.

Pois bem. No caso presente, estão configurados os cinco pressupostos.

Quanto a (i), a materialidade do crime está comprovada, conforme se pode extrair dos documentos
que acompanham a notícia do crime pelo INSS de fls. 11/16 dos autos 0013555-33.2016.403.6102 e 29
(vinte e nove) apensos.

Pelo que se colhe, após a deflagração da operação “Caverna de Platão”, em 16/09/2014, que
investigou organizações criminosas que atuavam cometendo fraudes contra o INSS no Estado de
Goiás, cujo “modus operandi” consistia no uso de certidões de nascimento tardias expedidas pelo
Cartório de Registro Civil de Marzagão/GO, o INSS passou a rever vários benefícios que
apresentavam essa mesma particularidade, além de situações que se caracterizavam por: a) terem o
mesmo acompanhante para vários requerimentos; b) endereços e telefones repetidos; c) mesmo
médico atestante; d) mesma fotografia para vários documentos.
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Nesse mister, as agências de Ribeirão Preto e região constataram ao menos 22 (vinte e dois)
benefícios que apresentavam algumas dessas peculiaridades e que apontavam para os ora
investigados, os quais não foram mencionados na operação policial mencionada.

Segundo se apurou, todos os benefícios concedidos tratavam-se de benefícios assistenciais ao idoso,
condição dos requerentes, que também eram analfabetos e somente oponham suas digitais nos pedidos
dirigidos ao INSS.

Quanto a (ii), há indícios suficientes de autoria. Compulsando-se os autos principais, verifica-se que
todos os benefícios requeridos contavam com a participação de pelo menos um dos investigados, seja
acompanhando os requerentes ou assistindo-os no requerimento de benefícios assistenciais junto ao
INSS, com fortes indícios de que a documentação que instruía esses pedidos era forjada por eles, que
se beneficiam dos recursos obtidos.

Em relação a ADELSO, consta que em 27/10/2015 foi flagrado na agência do INSS de Ribeirão Preto,
acompanhado de terceira pessoa que apresentava características distintas das que constavam nos
documentos que portava e, em 15/02/2016, na agência de Orlândia, buscava informações de outro
benefício.

Mas recentemente, em 15/09/2017, ADELSO e IVAN, este filho do primeiro, foram presos quando um
terceiro comparsa, identificado como Carlos Eduardo Germano Filho, confessou que se passava por
Adão Borges Machado, quando requeria benefício da agência do INSS em Orlândia, a pedido e
orientado por ADELSO. Carlos Eduardo também informou ter realizado tal procedimento em outros
casos acompanhado de DALVAN e SILVESTRE, aludindo que todos se conhecem e moram no mesmo
bairro em Ribeirão Preto (Jóquei Clube).

Quanto a (iii), é manifestamente doloso o crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal.

Quanto a (iv), o delito em questão é punido com pena privativa de liberdade superior a quatro anos.

Quanto a (v), os investigados oferecem ameaça à ordem pública. Há fortes indícios de participação
de todos os investigados nos delitos apurados, que se utilizam de terceiros e documentação fraudada
para obter benefícios indevidos, sendo que ainda permanecem formulando novos benefícios e se
locupletando indevidamente dos recursos da Seguridade Social, mesmo após desbaratamento da
organização criminosa que atuava no Estado de Goiás, e das prisões de Adelso e Ivan.

Daí a necessidade do acautelamento preventivo dos investigados.

Nem se diga ser recomendável a fixação de medidas cautelares diversas da prisão. A gravidade dos
crimes e a forte suspeita de reiteração criminosa indicam que há mais cautela no encarceramento
preventivo do que na manutenção da liberdade.

Ademais, nenhuma medida cautelar diversa da liberdade poderá impedi-los de continuar a
atrapalhando as investigações em curso ou mesmo permanecerem atuando de forma fraudulenta.

Ante o exposto, acolho a representação da autoridade policial e DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA
DE ADELSO NOGUEIRA, IVAN NOGUEIRA, DALVAN NOGUEIRA PEREIRA e SILVESTRE
HENRIQUE PEREIRA DE MORAES. (ID n. 3084229).

 

O Juízo a quo acolheu a representação da autoridade policial, com manifestação favorável do Ministério
Público Federal, e decretou a prisão preventiva do paciente Adelso Nogueira, além de Ivan Nogueira, Dalvan
Nogueira Pereira e Silvestre Henrique Pereira de Moraes em 23.02.18, nos autos da Ação Penal n. 0000046-
64.2018.4.03.6102, pela suposta utilização de documentos material e ideologicamente falsos para a obtenção
fraudulenta de mais de benefícios assistenciais (art. 288, caput, e 171, § 3º c.c art. 71, caput, do Código Penal).

Consta que em 15.09.17, nos Autos n. 0005490-15.2017.403.6102, que tramitam na 4ª Vara Federal de
Ribeirão Preto (SP), Adelso Nogueira e Ivan Nogueira foram presos em flagrante, juntamente com Luiz Antônio
Germano Filho, Juliano Mesquita Zeotti e Lauriani Baldini, pela prática dos crimes tipificados no art. 171, § 3º, c.c
art. 14, II, e art. 288 do Código Penal. A prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva (fls. 56/57 dos
Autos n. 0005490-15.403.6102).
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O pedido de liberdade provisória foi deferido pelo Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP) em
12.12.17 para Adelso e Ivan Nogueira, sob entendimento de estarem ausentes os requisitos que autorizam a
manutenção da custódia cautelar, pois os acusados possuem residência fixa e ocupação lícita, além de ausência de
maus antecedentes, cominando medidas cautelares consistentes no comparecimento mensal em juízo e na
prestação de fiança no valor de R$ 6.247,00 (seis mil, duzentos e quarenta e sete reais) para cada um dos
requerentes (ID n. 3084230).

Em 21.02.18 o Ministério Público Federal ofertou pedido de prisão preventiva para manutenção de
garantia da ordem pública, ressaltando a “contumácia da atividade criminosa” dos acusados perante a 7ª Vara
Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto (ID n. 3084229, p. 12/24).

A autoridade impetrada, ao decretar nova prisão preventiva em 26.02.18, apenas mencionou a
probabilidade de reiteração delitiva, não apontando, porém, qualquer elemento concreto neste sentido (ID n.
3084229, p. 25/29).

De fato, a falta de contemporaneidade entre o delito e o momento da nova decretação da preventiva,
conjugada com a ausência de fatos novos durante esse intervalo, permitem concluir que a prisão preventiva não se
mostra indispensável para garantia da ordem pública, ainda que a conduta imputada ao paciente seja grave.

As informações prestadas pela autoridade impetrada não relataram situação fática e jurídica distinta
daquela em que foi deferida a liminar (ID n. 3175789).

Dessa forma, ausentes os requisitos para a decretação da prisão preventiva, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal, de rigor a confirmação da decisão que deferiu o pedido liminar.

Ante o exposto, CONCEDO a ordem de habeas corpus. 

É o voto. 

 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A autoridade impetrada, ao decretar nova prisão preventiva em 26.02.18, apenas mencionou a probabilidade de
reiteração delitiva, não apontando, porém, qualquer elemento concreto neste sentido (ID n. 2654423).

2. De fato, a falta de contemporaneidade entre o delito e o momento da nova decretação da preventiva, conjugada
com a ausência de fatos novos durante esse intervalo, permitem concluir que a prisão preventiva não se mostra
indispensável para garantia da ordem pública, ainda que a conduta imputada ao paciente seja grave.

2. Ordem concedida. 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu CONCEDER a ordem de
habeas corpus, confirmando a liminar deferida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 25166/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006204-68.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.006204-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JULIO BENTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP323999B NERY CALDEIRA e outro(a)
APELANTE : RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP199272 DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO
APELANTE : ROSIVALDO PEREIRA DE JESUS
ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00062046820144036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. PENAL. ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO
PROCESSO POR AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL. PRESCINDIBILIDADE. COMPROVAÇÃO POR OUTROS
ELEMENTOS DE PROVA. PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS
COMPROVADAS. DOSIMETRIA DAS PENAS DOS RÉUS JÚLIO E RICARDO REVISTAS. MAJORAÇÃO DAS
PENAS-BASES. RECURSOS DAS DEFESAS DESPROVIDOS. APELAÇÃO MINISTERIAL PARCIALMENTE
PROVIDA.
1. Preliminares rejeitadas.
2. Materialidade e autoria delitivas comprovadas.
3. Dosimetria. As circunstâncias judiciais em que praticado o delito autorizam a exasperação da pena-base em relação ao mínimo legal
quanto aos réus Júlio e Ricardo, tal como pretendido pela acusação.
4. Não prospera o recurso ministerial quanto a exasperação da pena-base do corréu Rosivaldo. Pautando-se pelas circunstâncias do art.
59 do Código Penal, a MM. Magistrada a quo considerou todas as circunstâncias judicias favoráveis ao réu, o que reputa-se razoável no
caso de Rosivaldo (beneficiário da fraude).
5. Recursos das defesas desprovidos. Apelação da acusação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento às apelações das defesas e dar parcial provimento ao
recurso do Ministério Público Federal para majorar as penas-bases dos réus Júlio Bento dos Santos e Ricardo Piccolotto Nascimento,
ficando ambos definitivamente condenados às penas de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão, regime aberto, e pagamento de 26
(vinte e seis) dias-multa. Substituída somente a pena privativa de liberdade de Ricardo por 2 (duas) restritivas de direitos, consistentes em
prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade, tal como consignado no voto, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006848-98.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.006848-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RUBENS XAVIER RIBEIRO DE OLIVEIRA

: JULIANA PATRICIA FLORENTINO
ADVOGADO : MS011738 GILBERTO GARCIA DE SOUSA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00068489820154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. ART. 334-A, 1º, V, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE.
AUTORIA. COMPROVADAS. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A materialidade e a autoria do delito estão comprovadas.
2. Os réus preenchem os requisitos do art. 77, I e II, do Código Penal, uma vez que não são reincidentes em crime doloso, a
culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade dos agentes, bem como os motivos e as circunstâncias autorizam a
concessão do benefício. Entretanto, o requisito do art. 77, III, do Código Penal ("Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no
art. 44 deste Código."), não foi preenchido, tendo em vista que na sentença o Juiz a quo substituiu a pena privativa de liberdade por uma
restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004820-88.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.004820-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : RODRIGO DE SOUZA CASTRO
ADVOGADO : SP162478 PEDRO BORGES DE MELO e outro(a)
No. ORIG. : 00048208820154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. TRÁFICO. BENS APREENDIDOS. COMPROVAÇÃO DA ORIGEM LÍCITA. RESTITUIÇÃO.
POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A decisão acerca da liberação dos bens apreendidos em investigação que apura o cometimento dos crimes previstos na Lei n.
11.343/06 depende da prova da origem lícita do produto, bem ou valor, é o que dispõe o parágrafo 2º do art. 60 da Lei n. 11.343/06.
2. A liberação da coisa, portanto, depende da demonstração de sua origem lícita.
3. O embargante reuniu prova satisfatória de ser o real adquirente e proprietário do veículo objeto da restrição, de modo que cabe o
levantamento da ordem de bloqueio judicial do bem.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006483-59.2006.4.03.6000/MS

2006.60.00.006483-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Wellington Couto
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: Paulo Nilo Rodrigues Anastácio
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Justica Publica
INTERESSADO : ELIANE LEITE FERNANDES
ADVOGADO : MT009962 LEONARDO REIS BREGUNCI e outro(a)
INTERESSADO : VANDERLEI CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : MT009962 LEONARDO REIS BREGUNCI
INTERESSADO : PAULO NILO RODRIGUES ANASTACIO

: WELLINGTON COUTO
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : ELIANE LEITE FERNANDES
ADVOGADO : MT009962 LEONARDO REIS BREGUNCI
INTERESSADO : ELENICE NETO DA SILVA
ADVOGADO : MT009962 LEONARDO REIS BREGUNCI e outro(a)
INTERESSADO : PAULO NILO RODRIGUES ANASTACIO

: WELLINGTON COUTO
ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00064835920064036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
PROVIMENTO.
1. A prescrição extingue a pretensão punitiva representada pela sanção penal cominada ao delito, razão por que o prazo respectivo é
definido em função da pena. Na prescrição retroativa, emprega-se o mesmo raciocínio, observando-se contudo a pena efetivamente
aplicada ao acusado. Para viabilizar o cálculo do prazo prescricional, portanto, é necessário apurar qual a pena, o que depende do
trânsito em julgado para a acusação, isto é, quando esta não puder mais agravar a pena. A partir do momento em que a pena, em si
mesma considerada, transita em julgado, torna-se possível identificar o prazo prescricional e, conforme o caso, declarar a extinção da
punibilidade. É o que sucede, por exemplo, quando a acusação não recorre da sentença condenatória para exasperar a pena, de modo
que ela não poderá ser agravada em outro grau de jurisdição. É nesse sentido que se deve interpretar o § 1º do art. 110 do Código Penal:
"A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se
pela pena aplicada". Assim, malgrado desprovido o recurso da acusação, não é possível apurar o prazo prescricional se a acusação ainda
puder postular a majoração da pena em instância superior e, com isso, a alteração do prazo prescricional (TRF da 3ª Região, 1ª Seção,
EI n. 20016116.001133-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 05.05.11; ACr n. 200161100086359, Rel. Des. Fed. Henrique
Herkenhoff, j. 27.05.08; EI n. 2000.61.06.010204-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.09.11).
2. A pena estabelecida no acórdão embargado foi de 1 (um) ano de reclusão, o que corresponde ao prazo de 4 (quatro) anos para a
prescrição punitiva estatal (CP, art. 109, V).
3. Constata-se que transcorreu o prazo de 4 (quatro) anos entre o recebimento da denúncia (12.09.06) e a publicação da sentença
condenatória (12.05.14), acarretando a extinção da pretensão punitiva.
4. Embargos de declaração providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para extinguir a punibilidade de Wellington e Paulo pela prática
dos fatos imputados e tipificados no art. 334, §1º, do Código Penal, com fundamento no o art. 107, IV, do Código Penal,, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001005-74.2015.4.03.6123/SP

2015.61.23.001005-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
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APELANTE : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP074516 JOSE ANTONIO DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010057420154036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA.
DESPROVIMENTO.
1. A alegação de falta de justa causa e ausência de interesse não devem ser acolhidas, a justa causa foi demonstrada nos autos do
processo, pois comprova o crime de contrabando, o próprio réu confessou que iria revender os cigarros contrabandeados. Em relação à
ausência de interesse, por se tratar de contrabando, o bem jurídico tutelado é a saúde pública e existe o interesse por parte do Ministério
Público Federal em efetivar a pretensão punitiva estatal.
2. O crime praticado pelo réu foi o de contrabando, ou seja, não cabe aplicação do princípio da insignificância, pois a quantidade de
maços apreendidos e a alegação do réu de que iria revender os cigarros, demonstra a violação ao bem jurídico tutelado.
3. Os cigarros localizados no carro do réu eram de procedência estrangeira e desprovidos de documentação que comprovasse sua
regular importação (fls. 17/22), caracterizando o crime previsto no art. 334, § 1º, c, do Código Penal, na redação anterior à Lei n.
13.008/14.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000850-95.2016.4.03.6136/SP

2016.61.36.000850-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ANNA MARIA MILANI
ADVOGADO : SP053981 JOSE ANTONIO CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008509520164036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL. ESTELIONATO. CHAMADO "ESTELIONATO JUDICIÁRIO". JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DISTINÇÕES. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. INSUFICIÊNCIA PROVA AUTORIA.
APELAÇÃO PROVIDA.
1. Pelo que se infere da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é possível fazer uma distinção dentre as hipóteses em relação às
quais se discute a tipificação do chamado "estelionato judiciário". No caso de a suposta conduta delitiva consistir em atividade de caráter
processual, como a mera distribuição da ação, dedução de pedido inicial, levantamento de valores, entende-se ficar assegurado o direito
de ação e a correspondente disciplina instituída pela ordem processual, cujo caráter dialético e a natureza mesma da função jurisdicional
desaconselham incluí-la no âmbito da tutela penal. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça entende haver "estelionato judicial" e,
portanto, atipicidade, em hipóteses de (a) ajuizamento de ações com pedidos idênticos em favor da mesma parte e (b) levantamento
indevido de valores mediante a conduta de incluir partes supostamente favorecidas pela decisão judicial (STJ, RHC n. 31.344, Rel. Min.
Gilson Dipp, j. 20.03.12; REsp n. 878.469, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 08.05.07; RESp n. 1.101.914, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, j. 06.03.12). Mas na hipótese de a fraude decorrer de circunstância distinta da mera atividade processual, entende-se ser possível
tipificar o delito de estelionato. É o caso, por exemplo, do uso de documento previamente falsificado e empregado para iludir partes e
juízes (STJ, AgRg no HC n. 248.211, Rel. Marco Aurelio Bellizze, j. 18.04.13).
2. Para que se justifique a condenação pelo crime de estelionato faz-se necessária prova consistente de que a acusada agiu com dolo para
a realização do tipo penal, o que não ocorreu no caso em questão.
3. Apelação provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação de Anna Maria Milani para absolvê-la da prática do delito do art. 171,
caput e § 3º, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004721-90.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.004721-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : HEITOR JOSE DE CASTRO FILHO
ADVOGADO : MS008862 ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS e outro(a)

: MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR
APELANTE : JOSE LUIZ DE FARIAS
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : HEITOR JOSE DE CASTRO FILHO
ADVOGADO : MS008862 ALEXANDRE AUGUSTO SIMAO DE FREITAS e outro(a)

: MS009485 JULIO MONTINI JUNIOR
APELADO(A) : JOSE LUIZ DE FARIAS
ADVOGADO : MS011805 ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro(a)
No. ORIG. : 00047219020154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PROCESSO PENAL. ART. 334-A, § 1º, DO CÓDIGO PENAL. CONTRABANDO. CIGARROS. ART. 70 DA LEI N.
4.117/62. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. SÚMULA N. 444 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE CONFISSÃO ESPONTÂNEA. REGIME INICIAL DE
CUMPRIMENTO DE PENA. INABILITAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULO. ADMISSIBILIDADE.
1. A materialidade delitiva está demonstrada.
2. As partes não se insurgem quanto à comprovação da autoria do delito do art. 334 do Código Penal, que resta suficientemente
demonstrada pelas declarações das testemunhas e dos réus em Juízo.
3. O laudo de exame de equipamento eletrônico indicou que foram encontrados os aparelhos transmissores que estavam em
funcionamento, sem autorização do órgão competente, nos veículos que eram conduzidos pelos acusados. Tais equipamentos estavam
modificados de forma a possibilitar a operação de forma remota e velada, o indica quem fazia sua utilização tinha ciência da ilicitude de
sua conduta.
4. Segundo a Súmula n. 444 do Superior Tribunal de Justiça, inquéritos policiais e ações penais em curso não podem servir para agravar a
pena-base.
5. São irrelevantes os motivos pelos quais o agente teria sido levado a confessar o delito perante a autoridade para fazer jus à incidência
da atenuante genérica (STJ, HC n. 159.854, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15.06.10; HC n. 117.764, Rel. Min. Og Fernandes, j. 11.05.10;
HC n. 46.858, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 13.11.07; HC n. 79.381, Rel. Min. Nilson Naves, j. 23.10.07). Assim, pouco importa
que o réu tenha sido preso em flagrante, bastando o reconhecimento da prática do delito (STF, HC n. 69.479-RJ, Rel. Min. Marco
Aurélio, unânime, DJ 18.12.02, p. 384).
6. O regime inicial de cumprimento de pena é o aberto, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal.
7. Verifica-se que as penas pecuniárias substitutivas foram fixadas considerando as circunstâncias das condutas, e, sopesada, ainda, a
situação financeira do réu, de modo que não merecem reparo. Acrescente-se que não foram trazidas pela defesa qualquer elemento que
demonstre alteração das condições econômicas do acusado.
8. É admissível a declaração do efeito da condenação estabelecido no inciso III do art. 92 do Código Penal na hipótese de contrabando
ou descaminho, constituindo a inabilitação para dirigir veículos medida eficaz para desestimular a reiteração delitiva.
9. Apelação da acusação desprovida. Apelações das defesa parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação e dar parcial provimento ao apelo da defesa de Heitor José de
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Castro Filho apenas para fixar o regime inicial de cumprimento de pena aberto e ao apelo da defesa de José Luiz de Farias para reduzir a
pena pela prática do delito do art. 334-A do Código Penal para 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão em regime inicial de
cumprimento de pena aberto; mantidos os demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00008 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000185-86.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000185-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : DOUGLAS FERNANDO CIELO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011226 CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084644020174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DE PRESO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SOLICITANTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o Juízo Solicitado não é competente para apreciar alegações acerca do
mérito da decisão de transferência de preso, incumbe ao Juízo Solicitante apreciar o pedido (CC n. 118.834/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
23.11.11; HC n. 0012374-09.2012.4.03.0000, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 22.05.12; AgExPe n. 0021453-07.2015.4.03.0000, Rel.
Des. André Nekatschalow, j. 28.03.16).
2. As alegações acerca do mérito da decisão de transferência proferida pelo Juízo solicitante devem ser impugnadas perante àquele juízo,
pois, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não é competência do Juízo solicitado analisar tais impugnações.
3. Agravo em execução desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00009 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0000189-26.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000189-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRAVANTE : LUCIEDSON SOARES DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS011226 CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI
AGRAVADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00084756920174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
EXECUÇÃO PENAL. TRANSFERÊNCIA DE PRESO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO SOLICITANTE.
1. O Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de que o Juízo Solicitado não é competente para apreciar alegações acerca do
mérito da decisão de transferência de preso, incumbe ao Juízo Solicitante apreciar o pedido (CC n. 118.834/RJ, Rel. Min. Gilson Dipp, j.
23.11.11; HC n. 0012374-09.2012.4.03.0000, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 22.05.12; AgExPe n. 0021453-07.2015.4.03.0000, Rel.
Des. André Nekatschalow, j. 28.03.16).
2. As alegações acerca do mérito da decisão de transferência proferida pelo Juízo Solicitante devem ser impugnadas perante àquele juízo,
pois, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não é competência do Juízo Solicitado analisar tais impugnações.
3. Agravo em execução desprovido.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento ao agravo em execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00010 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007305-82.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.007305-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ALI ZEIN SALAME
ADVOGADO : SP252325 SHIRO NARUSE e outro(a)
No. ORIG. : 00073058220094036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. RECURSO. PRAZO. MINISTÉRIO PÚBLICO.
PRESCRIÇÃO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO PARA AMBAS AS
PARTES.
1. O prazo para interposição de recurso pelo Ministério Público começa a fluir da data da entrega dos autos na secretaria do órgão,
mediante carga devidamente formalizada (STF, HC n. 83.255, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 05.11.03, DJ 12.03.04; STJ, AGResp n.
201200013154, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 05.02.13; Resp n. 201102177509, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 23.10.12; AGResp n.
200401830887, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 17.08.06; TRF da 3ª Região, RSE 00038423620044036108, Des. Fed. Luiz Stefanini, j.
07.08.07).
2. Dentre os efeitos da sentença penal condenatória incluía-se o de ser o réu preso ou conservado na prisão, assim nas infrações
inafiançáveis, como nas afiançáveis enquanto não prestasse fiança, nos termos do que dispunha o art. 393, I, do Código de Processo
Penal, o qual veio a ser revogado pela Lei n. 12.403/11. Esse efeito, de certo modo, pode ser associado ao art. 112, I, do Código Penal,
que estabelece o trânsito em julgado para a acusação como o termo inicial da prescrição da sentença condenatória irrecorrível, vale dizer,
da pretensão executória. Na medida em que esta surge como propriedade da sentença condenatória irrecorrível para a acusação, queda-
se compreensível contar a partir de então o prazo prescricional.
3. Para além da revogação daquele dispositivo processual, sobreveio controvérsia na jurisprudência acerca da admissibilidade da
execução (provisória), com consequências no âmbito da prescrição. Entendia-se ser admissível a execução provisória tão somente no que
favorecia o sentenciado, ensejando-lhe eventual progressão de regime, mas não para prejudicá-lo. A acusação não poderia executar
provisoriamente a pena (garantia constitucional da presunção de inocência). Na medida em que não lhe assistia o direito de agir, seria
despropositado falar em fluência do prazo prescricional. Daí a conclusão de alguns precedentes de que, apesar da literalidade Código
Penal, o termo inicial do prazo prescricional dependeria do trânsito em julgado para ambas as partes.
4. Esse entendimento pode ser questionado em decorrência da recente alteração da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal acerca
da execução da sentença penal condenatória. Tornou-se possível à acusação promover a execução provisória, é certo; mas não após o
trânsito em julgado para a acusação: entende-se, agora, que após o esgotamento das instâncias ordinárias é que seria possível a execução
provisória (cfr. HC n. 126.292, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 17.02.16).
5. Muito embora tenha sucedido uma evolução da jurisprudência - e sem prejuízo de eventual reversão desse entendimento -, remanesce
problemática a interpretação literal do art. 112, I, do Código Penal. O direito de agir mediante execução da sentença penal condenatória
ainda não está associado ao trânsito em julgado para a acusação. Esta deverá, de todo modo, aguardar o exaurimento das instâncias
ordinárias, de forma que a possibilidade de promover ou não a execução provisória ficará na dependência de um outro evento, futuro e
incerto, que não depende dela, acusação. Tolhida nessa atividade, como se percebe, remanesce a mesma dificuldade que fora superada
mediante o entendimento segundo o qual o termo inicial da prescrição da pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas as
partes.
6. Esse é o entendimento que cumpre perfilhar no atual quadro jurisprudencial. Ainda não está firme a decisão do Supremo Tribunal
Federal quanto à execução provisória da sentença penal condenatória. Não é razoável, portanto, fulminar-se a própria execução
antecipando o termo inicial do respectivo prazo prescricional para um tempo em que não é fora de dúvida que podia, a acusação, veicular
a pretensão executória.
7. A 5ª Turma tem-se balizado por essa orientação, sem prejuízo das incertezas que ainda grassam a matéria e a evolução jurisprudencial
nos Tribunais Superiores.
8. Não transcorreram 4 (quatro) anos desde o trânsito em julgado para ambas as partes (03.08.17).
9. Recurso em sentido estrito provido para determinar o prosseguimento da execução penal.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade suscitada pela defesa e dar provimento ao recurso em sentido estrito
interposto pelo Ministério Público Federal para determinar o prosseguimento da execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

HABEAS CORPUS (307) Nº 5011381-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: GERSON PALERMO
IMPETRANTE: RODNEY DO NASCIMENTO
Advogado do(a) PACIENTE: RODNEY DO NASCIMENTO - MG74295B
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE/MS - 3ª VARA FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Rodney do Nascimento em favor
de GERSON PALERMO, contra ato imputado ao Juízo Federal da 3ª Vara de Campo Grande/MS em razão
do excesso de prazo para a formação de sua culpa nos autos da Ação Penal n. 0003474-40.2016.403.6000.

O impetrante alega, em síntese, que:

a) o Inquérito Policial foi instaurado em 17.03.16, com o objetivo de apurar eventuais práticas
delitivas previstas pelas Leis n. 9.613/98 e 11.343/06; sua distribuição para a o Juízo da 3ª Vara Federal de
Campo Grande/MS se deu em 21.03.16 sob o registro n. 0003474-40.2016.4.03.6000;

b) a representação pela prisão preventiva do paciente foi acolhida em 30.01.17 e o paciente foi
preso preventivamente em 28.03.17 por força do mandado de prisão preventiva extraído dos autos n.
0000647-37.2017.403.6000, em trâmite na 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS;

c) a denúncia foi ofertada em 15.05.17 e recebida em 23.05.2017 e a citação do acusado efetivada
em 26.05.17, com defesa escrita em 07.06.17;

d) após o paciente e todos os demais acusados terem apresentado suas respectivas defesas, o
Ministério Público Federal, em 26.07.17, apresentou parecer nos autos do Sequestro de bens n. 0000647-
22.2017.4.03.6000, solicitando o sequestro de alguns bens não informados quando da apresentação da
denúncia; em 02.08.17, o Juízo da causa recebeu referida manifestação como aditamento da denúncia e
determinado nova citação do paciente;

e) nova citação ocorreu em 14.08.17 e resposta escrita renovada em 22.08.17;
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f) referida decisão foi reconsiderada pelo Juízo do feito em 14.09.17 e todos os atos processuais
dela derivados desconsiderados;

g) o MM. Juiz saneou o feito e designou os dias 05.02.18 à 09.02.18 para oitiva de 11 (onze)
testemunhas arroladas na denúncia, mas em razão da ausência de algumas a audiência foi redesignada para
os dias 12.03.18 a 16.03.18;

h) desde então, os autos encontram-se paralisados em Cartório, fato este comprovado com a
Certidão Circunstanciada, emitida em 16.05.18;

h) já transcorreram 416 dias da prisão preventiva até o momento, havendo excesso de prazo para
a formação da culpa;

i)  que não há supressão de instância quando se postula a revogação da prisão preventiva em
razão de excesso de prazo;

j) que em razão de incidentes causados pelo Ministério Público Federal e decisões contraditórias
entre juízes da causa (titular e substitutos), o processo vem se arrastando por prazo superior ao previsto
legalmente; aduz, ainda, que o juiz titular se aposentou e os substitutos designados entraram em férias,
passando-se mais de 60 dias sem que haja notícia de quando ocorrerá a audiência das testemunhas da defesa
e o respectivo interrogatório dos acusados, não podendo se falar que o excesso de prazo decorre da
complexidade do caso e da pluralidade de acusados;

Considerando, assim, o manifesto constrangimento ilegal a que o paciente está submetido pela
autoridade coatora, requer a concessão de liminar para o fim de revogar a prisão preventiva do paciente,
determinando-se a imediata expedição de alvará de soltura. No mérito, requer a concessão da ordem para que
o paciente responda ao processo em liberdade.

Foram juntados documentos aos autos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

O Procurador Regional da República, Dr. João Francisco Bezerra de Carvalho, manifestou-se pela
denegação da ordem.

É o relatório.
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 Pleiteia o impetrante assegurar ao paciente o direito à liberdade provisória, haja vista o excesso
de prazo para formação de sua culpa. Tal pedido já foi objeto do HC anteriormente interposto sob nº
0004091-21.2017.403.0000 em novembro de 2017, vez que os autos encontravam-se paralisados desde
14.09.2017. Neste habeas corpus, sustenta o impetrante que o paciente aguarda desde 16.03.18 (há mais de
sessenta dias) a designação de audiência para oitiva das testemunhas da defesa e interrogatório dos acusados.

Subsistem os fundamentos da decisão que denegou o pedido liminar.

O paciente foi denunciado por ter, supostamente, praticado o delito previsto no art. 33, "caput" c.
c. o art. 40, inciso I da Lei 11.343/2006, duas vezes; art. 35 c. c. o art. 40, inciso I da Lei 11.343/2006 e art. 1º,
"caput" da Lei 9.613/98, vinte e uma vezes.

Convém ressaltar, inicialmente que foi decretada a prisão preventiva do paciente por ocupar lugar
em destaque como líder em Organização Criminosa voltada para o tráfico de drogas, com apreensão de 500 kg
de cocaína, em 27/04/2016, e 300 kg em 25/09/2016. Consta, ainda, que o paciente possui diversos registros
criminais por tráfico de drogas.

Conforme habeas corpus anteriormente apreciado (nº 0004091-21.2017.403.0000), a defesa
requereu a liberdade provisória do paciente, cujo pedido foi indeferido pela autoridade coatora, considerando
a necessidade da prisão preventiva como garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, já que presentes
indícios de autoria e materialidade delitiva consubstanciados nos autos. Segundo a autoridade coatora há
inúmeras conversas com tratativas pertinentes ao tráfico de drogas do conhecimento de Gerson Palermo
com outras pessoas da organização, conforme monitoramentos efetuados pela Polícia Federal. Além disso, há
evidências de que o paciente possui a liderança na organização criminosa e vem traficando há décadas.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

Por tais razões, entendo que a manutenção da custódia cautelar do paciente encontra-se
suficientemente fundamentada e justificada.

Das informações constantes da impetração, infere-se que há elementos indicativos da prática
delitiva (fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes de
autoria.

De fato, há evidências de que o paciente está envolvido como líder em organização criminosa
estruturalmente ordenada, caracterizada pela divisão de tarefas, a vultosa quantidade de droga apreendida
(cerca de 800 kg de cocaína), sendo especializada na prática de delitos graves, como o tráfico internacional de
drogas e lavagem de capital daí proveniente.

A custódia cautelar irá garantir a ordem pública e impedir a reiteração delitiva, tendo em vista
que há evidências suficientes de que o paciente tem personalidade voltada para a prática de delitos e já
respondeu anteriormente por crime de tráfico de drogas.

A alegação de que houve excesso de prazo a justificar o relaxamento da prisão preventiva do
paciente não se justifica, em razão da notável complexidade da ação penal originária.

De início observo que o limite de qualquer prazo fixado para o início ou término da instrução
processual (quer o réu esteja preso, quer esteja em liberdade) não possui natureza peremptória e deve ser
analisado em consonância com a complexidade do feito posto em julgamento e com as causas que ensejaram
eventual excesso de prazo, mas entendido com razoabilidade,  justificando-se, sobretudo quando tal demora
não se deva ao órgão judiciário ou ao ministério público, mas às circunstâncias peculiares do caso, inclusive,
para a perfeição da ampla defesa do acusado.

No particular, os elementos dos autos revelam que o paciente foi preso em 28.03.17. A denúncia,
oferecida em face de dezessete acusados, foi recebida em 23.05.17.
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Após o paciente e todos os demais acusados terem apresentado suas respectivas defesas, o
Ministério Público Federal, em 26.07.17, apresentou parecer nos autos do Sequestro de bens n. 0000647-
22.2017.4.03.6000, solicitando o sequestro de alguns bens não informados quando da apresentação da
denúncia. Assim, em 02.08.17, o Juízo da causa recebeu referida manifestação como aditamento da denúncia
e determinou nova citação do paciente, que ocorreu em 14.08.17, com resposta escrita renovada em 22.08.17.
Contudo, referida decisão foi reconsiderada pelo Juízo do feito em 14.09.17 e todos os atos processuais dela
derivados desconsiderados.

Em 30/11/2017 foi saneado o processo e designado os dias 05.02.18 à 09.02.18 para oitiva de 11
testemunhas arroladas na denúncia, mas em razão da ausência de algumas a audiência foi redesignada para
os dias 12.03.18 a 16.03.18. Alega o impetrante que o processo encontra-se paralisado, desde então.

Em que pese o impetrante não ter informado nestes autos, consta do andamento processual
disponível pelo Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual - SIAPRO deste Tribunal que, em
20.03.18, houve decisão do juízo monocrático, nos seguintes termos:

1- Antes de dar início à oitiva das testemunhas de defesa, a fim de conferir celeridade à tramitação, de modo a
concentrar os atos instrutórios àqueles que forem efetivamente relevantes ao deslinde da causa - que as
defesas justifiquem por escrito, dentro do prazo de cinco dias, a relevância das oitivas das testemunhas
arroladas, bem como a sua relação com os fatos narrados na denúncia. No caso da prova testemunhal, essa
demonstração é feita pela indicação de quais os fatos são do conhecimento da testemunha, de como a
testemunha obteve tal conhecimento, e do nexo entre o conhecimento da testemunha e os fatos do processo.
Saliento, desde já que, em se tratando de testemunha de antecedentes/abonatória, o testemunho deverá ser
apresentado por meio de DECLARAÇÃO ESCRITA, que poderá ser apresentada até a fase das alegações finais,
e a qual será dado o mesmo valor por este Juízo. O que se pretende, portanto, é evitar o prolongamento da
instrução processual para a inquirição de testemunhas cujas declarações não irão efetivamente influir no
julgamento da causa, a teor do art. 400, 1º, do CPP.

2- Tendo em vista a atuação do advogado "ad hoc" Dr. Adeídes Neri de Oliveira nas audiências realizadas nos
dias 12, 13 e 15 do corrente mês (fls. 3813,3817 e 3859), viabilize-se o pagamento dos honorários, no valor que
fixo em R$ 400,00 para as três audiências.

3-Não se realizarão os interrogatórios dos acusados já na próxima audiência, diante da elevada quantidade de
testemunhas de defesa cujas oitivas pendem. Com relação à já realizada oitiva das testemunhas de acusação,
viu-se que as dificuldades para a requisição dos presos (alguns dos quais recolhidos em outras unidades da
federação) foram consideráveis, com os altos custos que lhe são inerentes, além de sobrecarregar os serviços
de secretaria judiciária, pois realizadas em concomitância as tarefas de agendamento das próprias
videoconferências com as mais diversas unidades jurisdicionais, a fim de que bem se cumprissem os atos
deprecados. Utilizou-se, noutra ocasião, do sistema de videoconferência da PRODESP - usado pela Secretaria
de Administração Penitenciária do Estado de São Paulo -, o qual apresenta dificuldades, como a
disponibilização por período limitado do link, não necessariamente a acobertar toda a duração da audiência,
sem contar intercorrências relacionadas a quedas já vivenciadas nos atos anteriores, mormente porque havia
também necessidade de compassamento, agendamento da videoaudiência e estabilidade de conexão com as
unidades jurisdicionais onde compareceram as testemunhas, intimadas para serem ouvidas por meio de cartas
precatórias.A presença do acusado aos atos do processo é um desdobramento do princípio da ampla defesa, na
vertente da autodefesa; porém, é alvissareiro pontuar que não deve provocar o retardamento da instrução -
com a nota, inclusive, de que acusados seguem custodiados cautelarmente, no que lhes seria presumivelmente
desinteressante a morosidade judicial - ou de assoberbamento dos trabalhos da secretaria judiciária para bem
realizar as audiências, em especial porque pendem apenas, aqui, as testemunhas arroladas pelas próprias
defesas. Faz-se notar que os acusados estão adequadamente representados, fruindo das garantias
constitucionais do processo em plenitude, e que a razoável duração do processo foi erigida ao status de direito
jusfundamental (art. 5º, LXXVIII da CRFB/88). Nesse toar, intimem-se os réus, por suas defesas, para que se
manifestem sobre o interesse no comparecimento dos acusados presos para a oitiva das testemunhas de defesa,
no prazo de 5 (cinco) dias.”

Consta do sistema processual, ainda, que o ora paciente não cumpriu integralmente a decisão
supra, vez que não informou o requerido em relação a todas as testemunhas indicadas, tendo sido intimado
novamente para cumprimento integral da decisão. Houve, ainda, pedido e decisão de indeferimento em
relação à revogação da prisão preventiva do réu Milton Motta Júnior (17.04.18), bem como intimação de
outros dois réus para constituirem novo defensor em razão de renúncia dos seus advogados (04.05.18 e
18.05.2018).
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Com efeito, em razão do já mencionado andamento processual, não há falar no particular em
excesso de prazo para a formação de culpa do acusado por culpa do Ministério Público Federal ou do juízo a
quo, haja vista a notável complexidade da ação penal em referência e multiplicidade de réus, com frequentes
incidentes a se resolverem no curso da ação.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO
DE PRAZO NÃO CARACTERIZADO. ILEGALIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios e sua dilação dentro dos limites
razoáveis é justificada diante das circunstâncias do caso concreto. Excesso de prazo não verificado.

3. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5011486-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RICARDO EMIDIO PEREIRA
IMPETRANTE: FABIO ROGERIO DONADON COSTA
Advogado do(a) PACIENTE: FABIO ROGERIO DONADON COSTA - SP338153
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5011486-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
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PACIENTE: RICARDO EMIDIO PEREIRA
IMPETRANTE: FABIO ROGERIO DONADON COSTA
Advogado do(a) PACIENTE: FABIO ROGERIO DONADON COSTA - SP338153
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Fábio Rogério Donadon Costa em
favor de RICARDO EMIDIO PEREIRA, contra ato imputado ao Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã/SP, nos
autos de nº 0000056-48.2018.403.6122, consistente no fato da negativa de arbitramento de fiança e na
negativa em conceder ao paciente o direito de responder ao processo em liberdade, bem como o recebimento
de denúncia absolutamente carente de justa causa.

Aduz o impetrante, em síntese que:

a)  o paciente foi preso em 03/04/2018 pela suposta prática do crime de moeda falsa (art. 289, do
CP), vez que portava duas cédulas de R$ 50,00 com indícios de falsidade;

b)  o paciente foi estranhamente abordado por policiais quando se encontrava na fila do Caixa do
Banco Itaú, portando a quantia de R$ 3.910,00 em espécie, em notas verdadeiras, para depósito e pagamento
de boleto, sendo que apenas duas notas de R$ 50,00 eram falsas;

c) não houve tentativa de colocar as cédulas falsas em circulação, vez que as entregaria ao caixa,
especialista na legitimidade das cédulas;

d) quanto à afirmação de que o paciente teria tentado colocar em circulação quatro cédulas falsas
de R$ 20,00, em um posto de gasolina, "...não passa de estória utilizada pelos policiais para abordagem do
paciente no interior da agência bancária";

e) não estão presentes os requisitos do art. 312, do CPP para manutenção da prisão preventiva,
sendo que o paciente não está preso por crime com violência ou grave ameaça;

f) o paciente possui residência fixa, é trabalhador e pai de família com quatro filhos;

O impetrante requer assim, em razão do princípio da inocência e da homogeneidade, a concessão
de liminar para que seja revogada a prisão preventiva do paciente, com a expedição do competente alvará de
soltura. Subsidiariamente, requer a substituição da prisão preventiva aplicando-se uma medida cautelar
prevista no art. 319, do CPP, inclusive fiança, com o redutor máximo do artigo 350 do CPP, resultando no valor
de R$ 2.933,33.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

O Procurador Regional da República, Dr. João Francisco Bezerra de Carvalho, manifestou-se pela
denegação da ordem.

É o relatório.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5011486-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RICARDO EMIDIO PEREIRA
IMPETRANTE: FABIO ROGERIO DONADON COSTA
Advogado do(a) PACIENTE: FABIO ROGERIO DONADON COSTA - SP338153
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Subsistem os fundamentos da decisão que denegou o pedido liminar.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Preliminarmente convém ressaltar que foi interposto anteriormente o HC nº 5011150-
38.2018.403.0000, pelo advogado  Fernando Palma de Almeida Fernandes, com as mesmas partes e mesmo
objeto, mas indeferido liminarmente ante a ausência de documentos que comprovassem as suas alegações. Em
razão disso, os presentes autos foram distribuídos a este Juízo por prevenção.

Decorre dos autos, conforme depoimentos das testemunhas, que o paciente foi preso em flagrante
em 03/04/2018 dentro de uma agência bancária do Banco Itaú S/A., portando duas cédulas de R$ 50,00 com
indícios de falsidade.

Segundo os policiais, quando transitavam pela Avenida Tamoios, cruzaram com um veículo
FIAT/IDEA, cor preta, e reconheceram que o condutor era RICARDO, apontado como autor do delito de
moeda falsa por ter passado quatro notas de R$ 20,00, contendo a mesma numeração de série, no Auto Posto
Vanuire 2001, sendo que na ocasião o frentista relatou que ao perceber a falsidade, teria falado com o
suspeito, o qual empreendeu fuga. Todavia, foi capturada uma foto do mesmo pela câmera de segurança, o
que facilitou o seu reconhecimento.

No depoimento, os policiais informaram, ainda, que no momento da abordagem, Ricardo portava
em suas mãos a quantia de R$ 3.910,00 em espécie, alegando que estava no Banco para pagar uma conta no
valor de R$ 6.000,00, entretanto o valor que portava não cobria o que estava no boleto. Indagado se trazia
mais dinheiro consigo ele negou, contudo os policiais fizeram busca pessoal e encontraram dentro da carteira
de Ricardo duas notas falsas de R$ 50,00, dobradas e escondidas, sendo que o acusado alegou vender
produtos do Paraguai pela Internet e que essas notas, assim como o dinheiro que portava, eram fruto do valor
das vendas, alegando não saber da falsidade das notas encontradas.

Em busca na residência de Ricardo, com sua autorização, os policiais encontraram o valor de R$
30.000,00 em espécie, mas como não havia indícios de falsidade, não foram apreendidas.

De início convém ressaltar que a prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que, por meio
desta medida, priva-se o réu de sua liberdade antes do pronunciamento condenatório definitivo,
consubstanciado na sentença transitada em julgado. É por isso que tal medida constritiva só se justifica caso
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação
da lei penal, ex vi do artigo 312 do Código de Processo penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, não pode ser utilizada
como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do réu, nem permite complementação de sua
fundamentação pelas instâncias superiores.
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A decisão que converteu o flagrante em prisão preventiva do paciente está fundamentada na
garantia da ordem pública e para a aplicação da lei penal, uma vez que há indícios de prova de autoria e da
materialidade delitiva. Ademais, aduz a autoridade impetrada que o indiciado cumpria sentença penal
condenatória, transitada em julgado em 02/08/2016, dada nos autos da ação penal nº 50004472-
04.2015.404.7010, da 1ª Vara de Campo Mourão/PR (1 ano pelo crime do art. 334, caput, CP e 4 meses e 20
dias pelo delito do art. 308, do CP, convertida em prestação de serviços pecuniários), cuja execução nº
5004440-62.2016.404.710 é fiscalizada pelo juízo impetrado nos autos da carta precatória criminal nº
0000146-90.2017.403.6122. Assim, considerando o total descrédito à Justiça e ineficácia da condenação
criminal em conter o ímpeto criminoso do ora paciente, considerou a autoridade impetrada a ineficácia da
aplicação das medidas cautelares (art. 319, do CPP), vez que reforçaria a falsa ideia de astenia judiciária.

Não há qualquer ilegalidade ou abuso de poder na conversão da prisão em flagrante em prisão
preventiva.

Nos termos do art. 312, caput, do Código de Processo Penal, a prisão preventiva poderá ser
decretada como garantia da ordem pública, da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou
para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de
autoria.

Infere-se dos depoimentos juntados aos autos que há elementos indicativos da prática delitiva
(fumus comissi delicti), consubstanciados na prova da materialidade e nos indícios suficientes de autoria do
acusado.

É de se considerar suficientemente fundamentada a decisão que, invocando elementos concretos
dos autos, não foi infirmada pela prova pré-constituída que acompanhou a presente impetração, sendo
descabido o pedido de liberdade formulado no presente writ.

O fato de o crime não ter sido praticado com violência ou grave ameaça não impede, de forma
alguma, a manutenção da prisão preventiva. Os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal foram
devidamente apontados na decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória.

Em relação à alegação de que o paciente é trabalhador e tem residência fixa e que não foi
comprovado nestes autos, não implica na concessão de liberdade provisória. Ainda que o impetrante
comprove o preenchimento dos requisitos subjetivos isso não implica, necessariamente, na revogação da
prisão preventiva se presentes as circunstâncias do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Além disso, a pena máxima prevista para o crime de moeda falsa é de  12 (doze) anos (art. 289,
CP), circunstância que autoriza a segregação cautelar do paciente, nos termos do artigo 313, inciso I, do
Código de Processo Penal.

A manutenção da custódia cautelar do paciente atende, assim, aos requisitos dos artigos 312 e
313, ambos do Código de Processo Penal, destinando-se à garantia da ordem pública e à aplicação da lei penal,
conforme satisfatoriamente fundamentado na decisão supramencionada.

Presentes os requisitos da prisão preventiva, as medidas cautelares diversas da prisão (art. 319.
CPP) revelam-se inadequadas e insuficientes ao caso.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.
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E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. PRISÃO
PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS
À PRISÃO NÃO RECOMENDADAS. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução
criminal e para assegurar a aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios
suficientes de autoria.

2. O preenchimento dos requisitos subjetivos não implica, necessariamente, a revogação da prisão
preventiva, se presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal.

3. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de
medidas cautelares alternativas à prisão.

4. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010742-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: CLAUDECIR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
PACIENTE: SANDRA REGINA APARECIDA SARTORADO
Advogado do(a) PACIENTE: CLAUDECIR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - SP356644
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS - 9ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010742-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: CLAUDECIR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR
PACIENTE: SANDRA REGINA APARECIDA SARTORADO
Advogado do(a) PACIENTE: CLAUDECIR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR - SP356644
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS - 9ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por Claudercir Rodrigues da Silva
Júnior em favor de SANDRA REGINA APARECIDA SARTORATO BONETTI, contra ato praticado pelo
Juízo Federal da 9ª Vara Criminal de São Paulo-SP, nos autos do Processo nº. 0007755-78.2017.403.6105.

 

Sustenta o impetrante, em síntese, que: 
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a) a paciente foi presa no dia 27/04/2018, após comparecer espontaneamente perante a
autoridade coatora, depois de ser informada sobre a determinação de início do cumprimento da execução
provisória de sua pena de 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime
semiaberto, pela prática dos crimes previstos nos artigos 313-A, 288, 333, parágrafo único, c. c. o art. 71, todos
do Código Penal;

b) no que pese a paciente ter sido condenada para cumprimento de pena no regime inicial
semiaberto, encontra-se sob custódia na Penitenciária Feminina de Campinas, no regime fechado, mais
gravoso ao qual fora condenada, com violação à Súmula Vinculante 56;

c) a paciente está sendo obrigada a exercer atividade braçal na cozinha do presídio onde tem que
carregar peso incompatível com sua idade (59 anos), estado de saúde e recomendação médica, vez que possui
fortes dores na lombar em razão de hérnia de disco, com tratamento interrompido em razão da prisão, além
das acomodações no presídio não serem adequadas, posto que a paciente dorme no chão em virtude da falta
de vagas nos beliches;

d) a paciente precisa realizar exame urgente de ressonância magnética, conforme pedido médico,
e necessita de tratamento médico especializado.

Dessa forma, tendo em vista o evidente constrangimento ilegal por parte da autoridade
impetrada, requer o impetrante liminar para que a paciente cumpra a pena em regime aberto ou mesmo seja
determinado o uso de tornozeleira eletrônica, expedindo-se alvará de soltura, se for o caso. No mérito, requer
a concessão da ordem.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

A Procuradora Regional da República, Dra. Elaine Cristina de Sá Proença, manifestou-se pela
denegação da ordem.

É o relatório.
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Subsistem os fundamentos da decisão que denegou o pedido liminar.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5.º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Determinada a execução provisória da pena após julgamento em segunda instância, por esta
Corte, impetraram o Habeas Corpus nº 411.121/SP perante o Superior Tribunal de Justiça, o qual teve a
ordem denegada, além de interpôs recursos especial e extraordinários, os quais foram admitidos.

Após o trânsito em julgado do referido habeas corpus, a autoridade impetrada determinou a
expedição do mandado de prisão provisória da paciente para cumprimento no regime SEMIABERTO (fls. 296
e 299 dos autos principais).

Com o cumprimento do mandado de prisão a paciente foi encaminhada à Penitenciária Estadual
Feminina em Campinas.

Em audiência de custódia para entrevista da presa, foi expedida a guia de recolhimento provisória
em nome da sentenciada para cumprimento do regime prisional SEMIABERTO, encaminhada à Vara de
Execuções Criminais.

Anoto, inicialmente, que o impetrante não juntou prova de que postulou ao Juízo impetrado a
transferência do regime fechado, no qual se encontra a paciente, para o regime semiaberto ou aberto, fato
que, por si já impede a apreciação desse pleito por este Tribunal ante a possibilidade da supressão de
instância.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória,
razão pela qual somente se admite o exame da prova pré-constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a inicial deve sempre vir
acompanhada de documentos suficientes à compreensão e à comprovação do alegado.

Convém salientar que o início da execução provisória se dá, segundo o teor do art. 105 da Lei de
Execução Penal, com a expedição da guia de recolhimento provisória, ainda que haja recurso das partes,
portanto, antes do trânsito em julgado. As peças são enviadas ao juízo da execução penal, que decidirá,
conforme o seu convencimento, se, como e quando deve o preso, condenado provisório, obter algum benefício.
Assim, a competência para a apreciação do pedido de cumprimento da pena em regime semiaberto a qual a
paciente foi condenada, e não no regime fechado onde se encontra, além de do pedido de eventual prisão
domiciliar em razão de problemas de saúde da paciente é do Juiz das Execuções Criminais do Estado de São
Paulo, que deverá analisar as condições pessoais da ré no momento da execução da pena.

Ao juízo de primeiro grau cabe apenas o cumprimento da ordem expedida pelo segundo grau,
sem adentrar ao mérito de qualquer outra questão que se coloque em sua oposição. Dessa forma, foi
determinada, corretamente, a expedição do competente mandado de prisão no regime inicial semiaberto.

Verifica-se, dessa maneira, a inexistência de ato coator passível de reprimenda por meio desta via,
cuja prática ou omissão possam ser atribuídas ao ora impetrado, em detrimento de direito líquido e certo de
titularidade da paciente.

Ademais, a competência para a apreciação do pedido de cumprimento da pena no regime aberto
em razão de doença grave da paciente é do Juiz da Execução, que deverá analisar as condições pessoais da ré
no momento da execução da pena.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.
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E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. COMPETÊNCIA JUÍZO
DAS EXECUÇÕES. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.

1. Ao juízo de primeiro grau cabe apenas o cumprimento da ordem expedida pelo segundo grau, sem adentrar
ao mérito de qualquer outra questão que se coloque em sua oposição.

2. A execução provisória se dá, segundo o teor do art. 105 da Lei de Execução Penal, com a expedição da guia
de recolhimento provisória, ainda que haja recurso das partes, portanto, antes do trânsito em julgado. As
peças são enviadas ao juízo da execução penal, que decidirá, conforme o seu convencimento, se, como e
quando deve o preso, condenado provisório, obter algum benefício. Assim, a competência para a apreciação
do pedido de cumprimento da pena no regime aberto é do Juiz da Execução, que deverá analisar as condições
pessoais do réu no momento da execução da pena.

3. Ausência de ilegalidade da autoridade apontada como coatora.

4. Ordem de habeas corpus denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5004073-75.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: RAFAEL SERRA OLIVEIRA
PACIENTE: VALDECI CONSTANTINO DALMAZO, LEONARDO WALTER BREITBARTH
Advogados do(a) PACIENTE: RAFAEL SERRA OLIVEIRA - SP285792, FELIPE LONGOBARDI CAMPANA - SP373954
Advogados do(a) PACIENTE: RAFAEL SERRA OLIVEIRA - SP285792, FELIPE LONGOBARDI CAMPANA - SP373954
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SOROCABA - SP
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de embargos de declaração opostos pelos  impetrantes Rafael Serra Oliveira e Felipe
Longobardi Campanha, em favor dos Pacientes Leonardo Walter Breitbarth e Valcedi Constantino Dalmazo
contra o acórdão ID 2869891, proferido pela Quinta Turma deste Tribunal que, por unanimidade, decidiu
denegar a ordem de habeas corpus.

Sustenta os ora embargantes que foi indeferido pela autoridade coatora o pedido formulado pela
defesa, em 16/10/2017, de juntada de provas faltantes nos autos da ação penal (integralidade de mídia, ofícios
das operadoras ou da expedição de ofícios para a Delegacia Federal), sob a alegação de ser protelatório.

Afirma, contudo, que dois dias após o julgamento deste writ, ocorrido em 07/05/2018, a
autoridade coatora converteu o julgamento da ação penal em diligência para que fosse juntado aos autos os
laudos periciais entregues pela autoridade policial, os quais se encontravam na Secretaria desde 12/04/2018,
cujas provas foram produzidas em 2003.

Há dessa forma, enorme contradição entre os fundamentos do ato coator, sustentado pelo v.
acórdão, e o despacho supramencionado, o que evidencia constrangimento ilegal e que vem sofrendo os
peticionários.

Requer, assim, seja sanada a contradição apontada a partir de um fato novo e a consequente
reforma do v. acórdão para conceder a ordem.
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As hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 619 do
Código de Processo Penal, quais sejam, a existência de ambiguidade, de obscuridade, de contradição ou de
omissão.

De regra, não se admite a oposição de embargos declaratórios com o objetivo de anular ou
modificar o julgado, com alteração do que foi decidido pelo órgão judicial em razão de simples inconformismo
acerca de como o tema foi apreciado, exceto para sanar algum dos vícios anteriormente mencionados.

No particular, não há o vício alegado pelo embargante, uma vez que inexiste contradição no
julgado.

Como dito anteriormente, a decisão exarada pela autoridade impetrada, impugnada por meio
deste habeas corpus, teve fundamentação razoável, com a indicação que a defesa dos pacientes, embora com
pleno acesso às provas questionadas durante todo o trâmite processual, pretendeu, na fase do artigo 402 do
Código de Processo Penal, reabrir discussão a respeito de matéria que não se originou de circunstâncias ou
fatos apurados na instrução.
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De fato, a fase processual disciplinada pelo já mencionado artigo 402 do Código de Processo
Penal é destinada à complementação das diligências, cabendo ao magistrado analisar a necessidade e
conveniência desses requerimentos, para que evite eventual protelação desnecessária à prestação jurisdicional.

Verifica-se, assim, que todas as questões foram apreciadas na decisão embargada, sendo que o
embargante pretende, na verdade, a reapreciação e a modificação de sentido da decisão para que sua tese seja
acolhida, objetivo que escapa as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios.

Em que pese a argumentação defensiva de que se trata de diligência indispensável à busca da
verdade real, a não realização do pleito em momento oportuno, já que não se tratou de prova nova, surgida no
decorrer da instrução criminal, demonstra o caráter protelatório e a destituição de interesse jurídico das
diligências pleiteadas pela defesa dos pacientes e indeferida fundamentadamente pelo Juízo sentenciante.
Ademais, as eventuais nulidades decorrentes de decisões interlocutórias podem ser veiculadas nas alegações
finais, para apreciação do Juiz da causa quando do julgamento, sendo o habeas corpus via inadequada para a
análise da pertinência, ou não, das diligências requeridas, deferidas ou não, no curso da ação penal.

Além disso, despacho proferido pelo juízo originário, após o julgamento deste writ, não tem o
condão de gerar contradição entre a decisão impugnada e o acórdão proferido.

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos declaratórios.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO PENAL. PENAL. HABEAS CORPUS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO VERIFICADA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. RECURSO
DESPROVIDO.

1. As hipóteses de cabimento do recurso de embargos de declaração estão elencadas no art. 619 do
Código de Processo Penal, quais sejam, a existência de ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão.

2. Não prosperam os embargos de declaração em que se objetiva a reapreciação e modificação de
decisão para que as teses do embargante sejam acolhidas.

3. Embargos de declaração desprovidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento aos embargos
declaratórios, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012412-23.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI
IMPETRANTE: MATEUS GUILHERME RODRIGUES, UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO
Advogados do(a) PACIENTE: UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO - SP235924, MATEUS GUILHERME RODRIGUES - SP341319
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 6ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012412-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: NORMA SUELI NHOUNCANCE CUZZI
IMPETRANTE: MATEUS GUILHERME RODRIGUES, UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO
Advogados do(a) PACIENTE: UBIRAJARA GARCIA FERREIRA TAMARINDO - SP235924, MATEUS GUILHERME RODRIGUES - SP341319
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO/SP - 6ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ubirajara Garcia Ferreira
Tamarindo e Mateus Guilherme Rodrigues, em favor de Norma Sueli Nhouncance Cuzzi, para a
suspensão da Ação Penal nº 0002065-77.2017.4.03.6102, em trâmite perante a 6ª Vara Federal de São José
do Rio Preto/SP, em que se apura, quanto à paciente, a prática dos crimes previstos nos artigos 1º, caput, I, e
2º, I, ambos da Lei n. 8.137/90 c. c. o artigo 71 do Código Penal (por trinta vezes, em continuidade delitiva).

Os impetrantes alegam, em síntese, que:

a) ao examinar a inicial acusatória, o Juízo Federal da 6ª Vara de Ribeirão Preto/SP realizou uma
mínima análise das condições para ação penal, acabou por receber a denúncia, com fundamento
no artigo 41 do Código de Processo Penal, e determinou à paciente apresentar resposta à
acusação, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 396 do Código de Processo Penal;

b) em resposta à acusação, a defesa da paciente alegou: 1) a inépcia da denúncia, em razão da
violação da regra prevista pelo artigo 41 do Código de Processo Penal; 2) impossibilidade de a
paciente ter falsificado o livro diário da empresa E.H.I. Elétrica e Hidráulica Industrial Ltda EPP,
tendo em vista não fazer parte da administração da empresa; 3) ausência de dolo específico para
se configurar os delitos contra a ordem tributária previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137/90 e;
4) a denúncia encontra-se indevidamente fundamentada em presunções fiscais, o que se mostra
descabido;

c) ocorreram vícios insanáveis no procedimento administrativo fiscal nº 0810900.2009.00358
(processo administrativo 10840.720223/2010-39) o que, por sua vez, impediu o lançamento
válido e definitivo do débito tributário que fundamenta a denúncia criminal apresentada pelo
Ministério Público Federal, razão pela qual não haveria como se prosseguir com a ação penal;

d) os vícios insanáveis ocorridos no procedimento administrativo fiscal n. 0810900.2009.00358
(processo administrativo 10840.720223/2010-39), estão a ser analisados no bojo da Ação
Anulatória nº 5003615-22.2017.4.03.6102, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de Ribeirão Preto/SP, de modo que deveria ser suspensa a ação penal, até que se tenha
decisão final naquela ação anulatória;

e) em razão de a própria tipicidade do crime pelo qual foi denunciada a paciente depender de
solução definitiva na esfera cível, faz-se necessária a suspensão da ação penal de origem, até que
se tenha decisão final na ação anulatória nº 5003615-22.2017.4.03.6102, em trâmite perante a 6ª
Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP;
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f) a despeito de tal situação, o Juízo da causa designou para o dia 12.07.18 audiência para a oitiva
das testemunhas de defesa residentes na cidade de Ribeirão Preto/SP, bem como determinou a
expedição de carta precatória para a Comarca de Sertãozinho/SP para a oitiva da testemunha
Jorge Luiz Cuzzi;

g) observa-se dessa decisão ausência de mínima fundamentação,  especialmente quanto ao pedido
formulado pela defesa da paciente, para que fosse determinada a suspensão da ação penal de
origem, até que se tenha decisão final na ação anulatória nº 5003615-22.2017.4.03.6102, em
trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP. O que se observa
é uma decisão completamente desprovida de qualquer fundamentação, além de estereotipada e
genérica, servindo para qualquer caso que se apresente ao Juízo de origem;

h) a ordem pretendida no presente habeas corpus diz respeito ao fato de a denúncia aviada pelo
Ministério Público Federal, por meio da qual se imputa a paciente supostas infrações ao art. 1º,
caput, inciso I, e art. 2º, caput, inciso I, ambos da Lei nº 8.137/90, ter como fundamento o
procedimento administrativo fiscal nº 0810900.2009.00358 (processo administrativo
10840.720223/2010-39), no qual consta como fiscalizada apenas a paciente, tendo em vista que
de acordo com a afirmação da fiscalização, seria ela a única titular das contas correntes
analisadas. No entanto, a paciente era apenas cotitular das referidas contas, juntamente com seu
ex-marido, Jorge Luiz Cuzzi. Aliás, era este, de fato, quem movimentava as referidas contas
bancárias;

i) a fiscalização incidiu em erro ao fiscalizar e, sobretudo, ao autuar somente a paciente,
contrariando, assim, a expressa determinação veiculada no § 6º do art. 42 da Lei nº 9.430/96, no
sentido de que Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor
dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos
rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares.

j) em razão destes vícios insanáveis no processo administrativo fiscal nº 10840.720223/2010-39,
a paciente ajuizou uma ação anulatória, que fora distribuída à 6ª Vara Federal da 2ª Subseção
Judiciária de Ribeirão Preto/SP e autuada sob o nº 5003615-22.2017.4.03.6102, visando a anular
os lançamentos tributários que fundamentam a denúncia criminal de origem;

k) não houve constituição definitiva válida do crédito tributário, bem como há demonstração,
concreta, dos riscos de interferência da questão prejudicial na materialidade delitiva.

Requer, assim, concessão de liminar, para interromper, ao menos por precaução, o trâmite
processual da marcha processual da Ação Penal nº 0002065-77.2017.4.03.6102, em trâmite Juízo da 6ª Vara
Federal de Ribeirão Preto/SP, em especial a audiência para oitiva das testemunhas, ato já determinado.

No mérito, requer seja concedida a ordem, para determinar a suspensão do andamento da ação
penal nº 0002065-77.2017.4.03.6102, até que se tenha decisão final na ação anulatória nº 5003615-
22.2017.4.03.6102, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Petição intercorrente (ID 3279475) dos impetrantes juntadas aos autos com pedido de
reconsideração.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

O Procurador Regional da República, Dr. José Ricardo Meirelles, manifestou-se pela denegação
da ordem.

É o relatório.
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V O T O
 

 

De início não verifico litispendência entre estes autos e os autos do Habeas Corpus n. 5012290-
10.2018.4.03.0000, impetrado pelos causídicos já mencionados, em favor de Norma Sueli Nhouncance
Cuzzi, objetivando a suspensão da Ação Penal nº 0002065-77.2017.4.03.6102, em trâmite perante a 6ª Vara
Federal de São José do Rio Preto/SP, em que se apura, quanto à paciente, a prática do crime previsto no artigo
2º, I, da Lei n. 8.137/90 c. c. o artigo 71 do Código Penal (por trinta vezes, em continuidade delitiva), em razão
de não manterem entre si as mesmas causas de pedir.

Superada esta questão processual, observo não estar configurado, no particular, o alegado
constrangimento ilegal.

Consta dos autos que, na ação penal de origem (feito nº 0002065-77.2017.4.03.6102), a paciente
(Norma Sueli Nhouncance Cuzzi) foi denunciada pela prática dos crimes previstos nos artigos 1º, caput,
I, e 2º, I, ambos da Lei n. 8.137/90 c. c. o artigo 71 do Código Penal (por trinta vezes, em continuidade
delitiva), pelos fundamentos seguintes:

(...) com escopo de isentar-se indevidamente da tributação, recorreu a expedientes maliciosos, secundada,
nesse passo, pelo denunciado Pedro Jair Innocenti.

Deveras, a referida denunciada solicitou a pessoas de seu relacionamento que subscrevessem declarações
escritas, preparadas por Pedro Jair, no sentido de que ela realizara empréstimos (mútuos em dinheiro) a
cada um dos declarantes, o que não daria lastro à movimentação financeira apurada pela fiscalização.

Os declarantes são os ora codenunciados de Norma Sueli e de Pedro Jair. Todos eles, cientes do propósito
dela, concordaram em fornecer declarações falsas para serem entregues às autoridades tributárias, na
tentativa de ludibria-las.

As declarações falsas foram todas juntadas nos autos do processo administrativo-fiscal entre 12.11.2009 e
24.03.2010, são as seguintes (fls. 5/7, dos autos originários):

(...)

A falsidade, em todas as declarações acima, consistiu na afirmação de que os signatários tomaram mútuo de
Norma Sueli e o saldaram em seguida. As declarações 1, 5, 7, 10 e 12 contêm planilhas nas quais as
transações bancárias questionadas pela autoridade fiscal são indicadas como parte da execução dos supostos
mútuos.

Na verdade, nenhum desses empréstimos ocorreu, não passando de tentativas de simulação, minudentemente
descritas e descortinadas na inclusa representação fiscal para fins penais (f. 8/25, com destaque para os
parágrafos 51 a 55 – f. 24/25).
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O relacionamento entre Norma Sueli e a autoridade no curso do processo administrativo-fiscal foi
intermediado pelo técnico em contabilidade e ora denunciado Pedro Jair, que prestou auxílio material
àquela contribuinte para a elaboração, obtenção e entrega de declarações falsas à autoridade.

Com efeito, Pedro Jair tinha procuração de Norma Sueli para representá-la junto à Receita Federal quanto
aos deveres e prerrogativas decorrentes da instância administrativa (f. 15 do Apenso I, dos autos originários).
Além disso, foi ele quem subscreveu, em nome de Norma Sueli, quase todos os termos de entrega de
documentos requisitados pela autoridade a essa contribuinte (f. 16, 18/22, 25 e 96/97 do Apenso I, dos autos
originários).

O quadro a seguir resume os supostos mútuos entre Norma Sueli e os codenunciados que forneceram
declarações falsas (fl. 8, dos autos originários):

(...)

Além das declarações por ela solicitadas a terceiros, a própria contribuinte fiscalizada, com o auxílio de Pedro
Jair, também elaborou documentos ideologicamente falsos, que foram entregues à autoridade tributária,
com o mesmo escopo de lastrear rendimentos declarados.

As declarações falsas, juntadas nos autos de processo administrativo-fiscal entre 22.08.2009 e 17.03.2010 são
as seguintes (fls. 8/9, dos autos originários):

(...)

Por fim, em 16.03.2010, Norma Sueli, no mesmo processo fiscal e também com o auxílio de Pedro Jair,
entregou à autoridade tributária, após requisição desta, o livro diário da empresa E.H.I Elétrica e Hidráulica
Industrial Ltda. EPP, da qual a primeira é sócia, contendo falsidades tendentes a espelhar parte dos supostos
mútuos acima especificados.

Essa adulteração foi possível porque o livro, ao contrário do que impõe a norma legal, não estava autenticado
ao tempo em que a autoridade tributária requisitou sua exibição. Deveras, recibada a requisição em
10.03.2010 (f. 95, do Apenso I, dos autos originários), o livro só veio a receber certificação de autenticidade
física cinco dias depois (f. 98 do Apenso I, dos autos originários) – e mais de três anos após o encerramento do
exercício a que se referia (2006).

Assim, por determinação de Norma Sueli, Pedro Jair refez o livro diário, inserindo na nova versão
lançamentos, todos ideologicamente falsos, correspondentes aos supostos mútuos entre referida empresa e
Norma Sueli.

Como se vê, Norma Sueli e Pedro Jair, de forma continuada, este último violando dever inerente à sua
profissão, ambos agindo em concurso, ora só entre si, ora entre si e com cada um dos demais denunciados,
fizeram declarações falsas a autoridade fazendária e fraudaram livro comercial obrigatório, tudo com o
escopo de eximir a primeira do pagamento de tributo (...).

 Os fatos descritos na peça acusatória foram verificados por meio do Procedimento-Fiscal n.
15956.000305/2010-80 e implicaram a autuação de Norma Sueli Nhouncance Cuzzi em
R$1.446.803,30 (um milhão, quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e três reais e trinta centavos).

A denúncia foi recebida por meio de decisão exarada em 10.03.17 (cfr. fl. 22/22v., dos autos
originários).

Foi apresentada defesa prévia, às fls. 79/126 dos autos originários. A autoridade coatora, em juízo
de absolvição sumária, não acolheu os argumentos apresentados pela defesa, determinou o prosseguimento do
feito e designou data para realização de audiência de instrução, aprazada para 12.07.18, às 14h30min (fl.
420/420v., dos autos originários).

Em primeiro lugar, note-se que ausente, no caso, o perigo da demora, uma vez que a decisão que
designou audiência foi proferida em 22.05.2018, tendo os autos originários baixado em Secretaria no dia
23.05.18. Logo, não vislumbro a urgência alegada nesta impetração.

Ademais, não verifico qualquer constrangimento ilegal no fato de não ter sido acolhido o pedido
da defesa para a suspensão da ação penal.
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A despeito de os impetrantes discorrem acerca do descabimento da cobrança tributária em curso,
o que, evidentemente, enseja análise do conjunto fático/probatório, inclusive na esfera
administrativa/tributária, o presente remédio constitucional não se presta para referida análise, haja vista
tratar-se de uma via de cognição sumária própria que, via de regra, não admite qualquer dilação probatória.

Por outro lado, em razão de, em regra, as instâncias administrativa, civil e criminal serem
independentes e, em princípio, ter-se que houve a falsificação de livros contábeis da empresa E.H.I. Elétrica e
Hidráulica Industrial Ltda EPP, com o objetivo de, em tese, serem supridos tributos, por atos dolosos de seus
sócios, há justa causa para o prosseguimento da ação penal, já que houve procedimento administrativo fiscal
nº 0810900.2009.00358 (processo administrativo 10840.720223/2010-39) que, por sua vez, implicou no
lançamento válido e definitivo do débito tributário.

Assim, para fins penais, tal como previsto pela orientação contida no enunciado da Súmula
Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, pela qual a constituição definitiva do crédito tributário é
condição necessária para a tipicidade material do crime de sonegação (o que inclui o delito previsto nos arts.
1º, I, e 2º, I, ambos da Lei nº 8.137/90), não há razão plausível que justifique a suspensão da instrução da
ação penal em comento.

De fato, não há prejudicialidade manifesta no fato de a paciente questionar, no cível, a correção
da constituição definitiva do crédito tributário cuja omissão se lhe imputa, no seu legítimo exercício do direito
de ação. No entanto, não impõe a lei esteja o juízo criminal obrigado a aguardar a solução definitiva da ação
de nulidade em que se discute a regularidade, ou não, do processo administrativo/tributário que deu origem à
denúncia oferecida em desfavor da paciente.

O trancamento da ação penal, por meio de habeas corpus, somente é possível quando se verificam
de pronto a atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou
materialidade, circunstâncias excepcionais que não foram evidenciadas no presente caso.

No particular, a denúncia contém a imputação do fato criminoso, com todas as suas elementares
e suas circunstâncias, a indicação da qualificação dos acusados, a classificação dos crimes e o rol de
testemunhas, possibilitando o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa.

Assim, ante a existência de elementos indicativos da materialidade e indícios de cometimento do
delito, a ação penal deve ter normal prosseguimento, para que seja realizada a instrução processual, à luz do
contraditório e ampla defesa e com a devida apuração dos fatos.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO EM CARÁTER DEFINITIVO. PENDÊNCIA DE AÇÃO
ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. SUSPENSÃO DA AÇÃO APENAL. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA VINCULANTE Nº 24/STF. ORDEM DENEGADA.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é
admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta
ou a extinção da punibilidade.
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2. A constituição definitiva do crédito tributário, condição objetiva de punibilidade do crime de
sonegação fiscal, conforme  Súmula Vinculante n.º 24 do E. STF, foi implementada muito antes do
oferecimento e recebimento da denúncia.

3. A existência de ação cível anulatória do crédito tributário não impede a persecução penal dos
agentes em juízo, em respeito à independência das esferas cível e criminal.

4. A discussão acerca do descabimento da cobrança tributária em curso enseja análise do
conjunto fático-probatório, sendo que o presente remédio constitucional não se presta para referida análise
por não admitir qualquer dilação probatória.

5. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012299-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RENATO DUENHA GALVES FILHO
IMPETRANTE: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI
Advogado do(a) PACIENTE: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI - SP228013
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012299-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RENATO DUENHA GALVES FILHO
IMPETRANTE: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI
Advogado do(a) PACIENTE: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI - SP228013
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Douglas Mattos Lombardi,
em favor de Renato Duenha Galves Filho, para a revogação de sua prisão preventiva decretada nos
autos da Ação Penal nº 0000205-56.2018.4.03.6118, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de
Guaratingueta/SP, em que se apura, quanto ao paciente, a prática do crime previsto no artigo 171, §3º c.
c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal.

O impetrante alega, em síntese, que:

a) o paciente foi aliciado por um indivíduo, que identificou como Gustavo, vulgo Gordão,
responsável pela falsificação dos documentos de identidade que usou para permitir o saque
de valores junto à agência da Caixa Econômica Federal;
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b) o paciente, embora percebesse tratar de conduta delitiva, manteve sua participação, já que 
Gustavo lhe dissera que já tinha gasto com a feitura do documento e que lhe pagaria
R$150,00 (cento e cinquenta reais) para manter-se na empreitada criminosa;

c) ao chegar na agência, o paciente mostrou-se nervoso e se atrapalhou para responder
questões simples sobre o documento que portava, o que comprova que ele não realiza tais atos
com habitualidade, na verdade, era a primeira vez e mediante coação;

d) foram acionados a gerência, os seguranças do Banco e a Polícia Federal, e o paciente que
poderia evadir-se do local, não agiu com violência e colaborou para elucidar os fatos,
prestando informações necessárias à Autoridade Policial e à gerência da instituição
financeira;

e) encontram-se ausentes os requisitos que autorizam a decretação da prisão preventiva em
desfavor do paciente, razão pela qual deve-lhe ser concedida liberdade provisória, impondo,
se for o caso, as medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.

f) considerando que a prisão ocorreu há mais de 2 meses, não permanece qualquer risco à
investigação ou instrução criminal, desfazendo-se qualquer periculum libertatis que pudesse
fundamentar a continuidade da prisão;

g) não há indícios de que o Paciente em liberdade ponha em risco a instrução criminal, a
ordem pública ou risco à ordem econômica. Portanto, considerando que ausentes os
requisitos que pudessem motivar a conversão em prisão preventiva, não subsistem motivos à
manutenção da prisão cautelar;

h) o Paciente é homem trabalhador que busca seguir a sua vida modesta dia a dia,
arrependido dos erros do passado (embora condenado por furto nos autos de processo n.
0010629-51.2016.8.26.0041, já cumpriu sua pena e teve extinta a pena privativa de liberdade 
a que foi condenado);

i) o Paciente é religioso e frequenta a Comunidade Esperança em Cristo - CNPJ
13.858.671/0001-30, que na pessoa da Pastora Perola Vilcinskas confirma sua participação na
comunidade religiosa e nos cultos correspondentes (Declaração Anexa) e possui endereço
certo, na Rua Cananéia, 558, Apto. 4, no bairro de Vila Prudente, na cidade de São Paulo/SP;

j) o paciente tem uma vaga de emprego disponível para início imediato junto a empresa
Planet Car Comercial Ltda, CNPJ sob o número 03.332.857/0001-05, apenas aguardando seu
comparecimento para início do labor;

k) requer-se seja deferida a liminar, expedindo-se o competente alvará de soltura, a fim de o
paciente ver-se processado em liberdade.

Foram juntados documentos.

A liminar foi indeferida.

Informações prestadas pela autoridade coatora.

A Procuradora Regional da República, Dra. Marília Ribeiro Soares Ramos Ferreira,
manifestou-se pela denegação da ordem.

É o relatório.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5012299-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: RENATO DUENHA GALVES FILHO
IMPETRANTE: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI
Advogado do(a) PACIENTE: DOUGLAS MATTOS LOMBARDI - SP228013
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETÁ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Subsistem os fundamentos da decisão que denegou o pedido liminar.

Consta dos autos que o paciente foi condenado definitivamente pela prática do crime de furto e, por se encontrar em
cumprimento da pena privativa de liberdade que lhe fora imposta em regime inicial aberto, lhe era defeso ausentar-se da Comarca de
São Paulo/SP - autos n. 037258/2012, em trâmite perante o Juizado Especial Criminal de São Paulo (fls. 28/31v., dos autos
originários).

Conclui-se, pois, que o paciente, mesmo cumprindo a pena privativa que lhe fora imposta nos autos de processo n.
0010629-51.2016.8.26.0041, em regime aberto, perpetrou a conduta noticiada nestes habeas corpus, o que, por si só, indica não
só o risco que representa à sociedade como a insuficiência da imposição de medidas cautelares diversas à prisão no particular.

Reputo, pois, por idônea a decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva, ante o descumprimento
injustificado das restrições de locomoção imposta ao paciente, o que demonstra a falta de comprometimento do paciente com a
Justiça.

Não se justifica a alegação do impetrante de que a conduta do paciente foi motivada por coação irresistível. Convém
ressaltar que nos casos como o presente, ao ser concedida a possibilidade de cumprimento de pena em regime inicial aberto, o réu é
cientificado da decisão e advertido de que o descumprimento de qualquer das condições impostas importará implicações penais
relacionados ao cumprimento de sua pena.

O art. 282, § 6º, do Código de Processo Penal, estabelece que a prisão preventiva será determinada quando não for
cabível a sua substituição por outra medida cautelar. Na mesma linha, o art. 310, inciso II, do referido diploma autoriza a conversão
da prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 e se revelarem inadequadas ou
insuficientes as já citadas medidas cautelares diversas da prisão.

Com efeito, se o paciente transgrediu as limitações que lhe foram impostas judicialmente ingressou em uma agência
da CAIXA localizada em distrito diverso do da culpa, adotou postura visivelmente suspeita na tentativa de induzir em erro a
instituição financeira em comento certo é que as medidas cautelares alternativas à prisão não se mostram suficientes.

Frise-se, ainda, que o caráter coercitivo das medidas cautelares restaria esvaziado se não fosse possível a
determinação da prisão preventiva.

Diante de tal panorama mostra-se adequada e necessária a manutenção da prisão preventiva para assegurar a
garantia da ordem pública e a aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto. 
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E M E N T A

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO ART. 312 DO
CPP. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é necessária para garantir a ordem pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a
aplicação da lei penal, quando houver prova da existência do crime e indícios suficientes de autoria.

2. As circunstâncias do fato e as condições pessoais do agente não recomendam a aplicação de medidas cautelares
alternativas à prisão.

3. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012827-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CARLOS EDUARDO SCHAHIN, PEDRO HENRIQUE SCHAHIN
IMPETRANTE: PEDRO LUIS DE ALMEIDA CAMARGO, RENATA CESTARI FERREIRA, JOAO DANIEL RASSI, GAUTHAMA CARLOS COLAGRANDE
FORNACIARI DE PAULA
Advogado do(a) PACIENTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) PACIENTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
IMPETRADO: 2A VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012827-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CARLOS EDUARDO SCHAHIN, PEDRO HENRIQUE SCHAHIN
IMPETRANTE: PEDRO LUIS DE ALMEIDA CAMARGO, RENATA CESTARI FERREIRA, JOAO DANIEL RASSI, GAUTHAMA CARLOS COLAGRANDE
FORNACIARI DE PAULA
Advogado do(a) PACIENTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) PACIENTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
Advogado do(a) IMPETRANTE: RENATA CESTARI FERREIRA - SP248617
IMPETRADO: 2A VARA FEDERAL CRIMINAL DE SÃO PAULO, SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 2ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de Agravo Regimental (ID 3367606) interposto pelos pacientes CARLOS EDUARDO
SCHAHIN e PEDRO HENRIQUE SCHAIN, por seus advogados e impetrantes, contra a decisão (ID
3283584) que indeferiu liminarmente o habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta
Corte, em razão da inadequação da via eleita.

Nesta ação de habeas corpus sustenta a impetrante, em síntese, que:

a) foi impetrado habeas corpus nº 0004980-22.2018.403.6181 perante a 2ª Vara  Criminal de
São Paulo/SP em razão de despacho da autoridade policial que determinou o indiciamento indireto dos
pacientes no Inquérito Policial nº 0367/2016-11, o qual apura eventual crime contra o Sistema Financeiro
Nacional, tendo sido indeferido, inclusive, pedido de reconsideração;

b) a liminar de habeas corpus foi deferida para suspensão do indiciamento, mas no mérito da
ordem foi denegada;

c) apesar da previsão de que o recurso cabível no presente caso seja o recurso em sentido estrito,
tanto a doutrina como a jurisprudência admitem impetração de habeas corpus perante o Tribunal no caso de
denegação de habeas corpus em primeira instância, tendo em vista não ter sido sanado o constrangimento
ilegal, além de ser mais rápido e eficaz do que o RESE;

d) no caso, não há indícios suficientes de autoria e materialidade delitiva para o indiciamento,
que foi realizado sem que os pacientes fossem ouvidos anteriormente;

e) há ausência dos requisitos legais para o indiciamento indireto, pois os pacientes estão em local
certo e disponível para comparecer pessoalmente para prestar declarações e os despachos da autoridade
policial carecem de fundamentação;

f) também carece de fundamentação idônea a denegação da ordem de habeas corpus por ser
contraditória com a prova dos autos e deficiente de motivação.

Requerem, assim, a concessão de liminar para suspensão do indiciamento dos pacientes até o
julgamento do presente writ. No mérito, pugnam pela concessão da ordem para o cancelamento do
indiciamento.

A ação foi indeferida liminarmente em razão da via eleita.

Os pacientes interpuseram agravo regimental alegando ser cabível habeas corpus em substituição
ao Recurso em Sentido Estrito no presente caso para sanar constrangimento ilegal infligido aos pacientes.

É o relatório. 

 

 

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012827-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: CARLOS EDUARDO SCHAHIN, PEDRO HENRIQUE SCHAHIN
IMPETRANTE: PEDRO LUIS DE ALMEIDA CAMARGO, RENATA CESTARI FERREIRA, JOAO DANIEL RASSI, GAUTHAMA CARLOS COLAGRANDE
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V O T O
 

 

Na via do agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência ou não da
inadequação da via eleita, tendo em vista a previsão expressa do recurso cabível na hipótese de denegação da
ordem de habeas corpus pelo juízo de primeiro grau.

Reitero os argumentos expendidos por ocasião da prolação da decisão agravada, conforme
transcrevo a seguir:

"Como se depreende do relato supra, o ato coator ora impugnado neste writ é a sentença da
autoridade coatora que denegou a ordem de habeas corpus impetrada em favor dos pacientes.

E, como sabido, contra a sentença concessiva ou denegatória de habeas corpus proferida
pelo juízo de primeira instância, cabe a interposição de recurso em sentido estrito, nos termos do artigo
581, inciso X, do Código de Processo Penal.

No entanto, o impetrante optou por utilizar a via do habeas corpus em substituição ao
recurso cabível.

Ocorre que, na esteira do atual entendimento adotado pelos Tribunais Superiores (STF: HC
125.874 AgR, Rel. Rosa Weber, primeira Turma, j. 14/04/2015, DJe 07/05/2015; STJ: HC 88.987/MG,
Rel. Nefi Cordeiro, Se x ta Turma, j. 16/06/2015, DJe 25/06/2015; HC 315.204/MT, Rel. Feli x Fischer,
Quinta Turma, j. 09/06/2015, DJe 03/08/2015), reputa-se inadequada a impetração de habeas corpus
originário perante este E. Tribunal, em substituição ao recurso próprio, sob pena de desvirtuar a
finalidade da garantia constitucional, ressalvada, contudo, a possibilidade de concessão da ordem de
ofício, em caso de flagrante ilegalidade.

Também este E. Tribunal não tem conhecido de habeas corpus originários em casos que tais
(v.g. HC 00161111520154030000, Rel. José Lunardelli, Décima primeira TURMA, e-DJF3 Judicial 1 de
15/10/2015; HC 00218348320134030000, Rel. Paulo Domingues, primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 de
24/04/2014; HC 0014856852016403000, Rel. Paulo Fontes, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 de
19/10/2016).

Por sua vez, embora seja possível a concessão de habeas corpus até de ofício (Código de
Processo Penal, art. 654, § 2º), o fato é que sua hipótese de incidência tem contornos definidos
constitucionalmente (Constituição Federal, art. 5º, L x VIII) e, como tal, seu cabimento restringe-se às
hipóteses de violência ou coação na liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder,
hipóteses essas devidamente afastadas pela decisão da autoridade coatora que denegou o writ
requerido em favor do paciente, nos seguintes termos (ID 3575830):
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"VISTOS ETC. Cuida-se de habeas corpus impetrado por JOÃO DANIEL RASSI, GAUTHAMA C. C.
FORNACIARI DE PAULA e PEDRO LUÍS DE ALMEIDA CAMARGO em favor de CARLOS EDUARDO
SCHAHIN e PEDRO HENRIQUE SCHAHIN, objetivando a anulação do indiciamento determinado pela
Polícia Federal contra os pacientes. Alegam os impetrantes, em suma, que o indiciamento foi determinado
sem fundamentação, sem a indicação de prova da materialidade, além de ter sido determinado de forma
indireta, sem a prévia oitiva dos pacientes. A liminar foi deferida para suspender os efeitos do
indiciamento (fls. 622/623).Informações da autoridade policial às fls. 627/635.O Ministério Público
Federal manifestou-se pela não concessão da ordem, uma vez que os indícios de materialidade e autoria
delitiva estariam amparados nos certificados de investimentos e depoimentos dos investidores. Ressaltou,
ademais, que a inquirição do investigado não configura condição sine que non ao seu formal indiciamento
(fls. 660/664).É o breve relatório. DECIDO. Inicialmente, no que tange à alegação de falta de
fundamentação para o indiciamento dos pacientes, entendo maior incursão nos argumentos ventilados
pelos impetrantes acarretaria o revolvimento do material fático-probatório do caderno inquisitivo,
medida incompatível com a via estreita deste habeas corpus, conforme reiterada jurisprudência dos
Tribunais Superiores.Com efeito, o inquérito policial se presta à reunião de provas, sempre buscando o
esclarecimento do fato criminoso e a identificação do autor da infração penal. Ao final, cabe ao Ministério
Público Federal dizer se os elementos de prova são suficientes para formulação de denúncia. A
intervenção do Juízo deve, portanto, ser mínima, sob pena de abalar o princípio da imparcialidade do juiz.
Portanto, sob a ótica da fundamentação da autoridade policial, descabida a anulação pretendida pela
defesa, em sede deste writ. Cabe, in casu, verificar se houve prematura determinação de indiciamento dos
pacientes. Após análise das informações prestadas pela autoridade policial, verifica-se que o não
comparecimento dos pacientes foi, na maioria das vezes, justificado posteriormente às datas designadas
pela polícia federal. Tal fato, por si só, demonstra a inocorrência de qualquer ilegalidade quanto ao
indiciamento indireto dos pacientes. Ressalte-se que, inclusive, a ausência dos investigados, sem
justificativa prévia, legitimaria a condução coercitiva dos mesmos. Outrossim, não cabe à autoridade
policial adaptar-se à agenda dos investigados, até porque os mesmos não gozam de qualquer prerrogativa
legal. Registre-se que a autoridade policial informou que foi agendada nova data para a formalização dos
interrogatórios, oportunidade em que CARLOS EDUARDO SCHAHIN e PEDRO HENRIQUE SCHAHIN
poderão se manifestar sobre os fatos em apuração. Ao que até o momento consta dos autos, considero
inocorrer qualquer ilegalidade quanto ao indiciamento dos pacientes, devendo a ordem ser denegada.
DISPOSITIVO Ante o exposto, REJEITO o pedido formulado na inicial e DENEGO A ORDEM, nos
termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil c.c. o art. 648 do Código de Processo Penal. Revogo os
efeitos da liminar anteriormente concedida. Sentença não sujeita a reexame necessário, por ser
denegatória da ordem. Comunique-se com urgência a autoridade policial desta sentença. P.R.I.” 

Além do fundamento já lançado pela autoridade impetrada, destaco que resta evidente a
inadequação da via eleita, haja vista a previsão expressa do recurso cabível na hipótese de denegação
da ordem, não sendo permitido aos impetrantes manejarem o recurso que reputam mais célere e eficaz.

Assim, se já no juízo de primeiro grau incabível a discussão, mais evidente a inadequação
da rediscussão que, se cabível, dar-se-ia pela via recursal adequada, não configurando a existência e
continuidade da investigação qualquer constrangimento ilegal a ensejar a concessão ex officio da
ordem de habeas corpus.

Deste modo, indefiro liminarmente o habeas corpus, nos termos do artigo 188 do
Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. (...)”

Dessa forma, observo que a hipótese é de indeferimento liminar do presente writ, vez que não é
cabível a impetração de Habeas Corpus em substituição ao Recurso em Sentido Estrito.

E mesmo que assim não fosse, o mero indiciamento, que não seja abusivo e ocorra antes de
recebida a denúncia, não constitui constrangimento ilegal sanável pela via do habeas corpus.

A alegação de falta de fundamentação para o indiciamento dos pacientes, depende do revolvimento do material fático-
probatório do inquérito policial, medida incompatível com a via estreita deste habeas corpus.

Ademais, como bem salientou a autoridade impetrada, o inquérito policial se presta à reunião de provas, sempre buscando
o esclarecimento do fato criminoso e a identificação do autor da infração penal, sendo que, ao final, cabe ao Ministério Público Federal
dizer se os elementos de prova são suficientes para formulação de denúncia ou não.

Ante o exposto, nego provimento ao Agravo Regimental.

É o voto.
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E M E N T A

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HABEAS
CORPUS SUBSTITUTO DO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO
PROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal pacificou orientação no sentido de que não cabe habeas corpus substitutivo do
recurso legalmente previsto para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando constatada a
existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado, o que não é o caso.

2. Agravo regimental não provido. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao Agravo
Regimental., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Rafael Serra Oliveira e Felipe
Longobardi em favor de PEDRO SCAMATTI FILHO e MARIA AUGUSTA SELLER SCAMATTI,
contra ato imputado ao Juízo Federal da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, nos autos da ação
penal nº 0002664-04.2017.403.6106.

Alegam os impetrantes, em síntese, que:

a) os pacientes estão sendo processados pela prática, em tese, do crime disposto no art. 96, inc. I,
da Lei n. 8.666/93, pois, supostamente, “na qualidade de representantes legais da empresa SCAMVIAS
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.”, teriam superfaturado duas obras provenientes das
tomadas de preços nº 10 e nº 11 de 2008, da prefeitura de Tanabi - SP;

b) a autoridade impetrada confirmou o recebimento da denúncia com decisão em desacordo com
o dever de fundamentação das decisões judiciais do art. 93, IX, da Constituição Federal, já que possui apenas
expressões genéricas, aplicáveis a qualquer caso, idêntica à decisão anterior já considerada nula por este
Tribunal em outro processo (HC nº 015748-91.2016.403.0000);

c) a autoridade coatora não analisou duas das quatro teses arguidas pela defesa, quais sejam:
inépcia da denúncia por imputação baseada na condição de sócio e inépcia da denúncia por ausência de
narrativa de fraude, o que impede os pacientes de trazer a esta eg. Corte a discussão das matérias, já que isso
configuraria supressão de instância;

c) as teses não apreciadas pela autoridade coatora não devem ser analisadas após a instrução
criminal, mas sim no momento processual de recebimento da denúncia, pois são prejudiciais a ela.

Assim, considerando que o conteúdo do ato coator é exatamente igual ao de decisão de outro
processo, já considerada desfundamentada por esta Corte, e as teses defensivas arguidas na Resposta à
Acusação sequer foram minimamente analisadas, aguarda-se a concessão desta ordem de habeas corpus para
anular o processo a partir da decisão combatida, para que outra seja proferida com a devida análise motivada
de todas as teses sustentadas.

Após análise negativa de eventual prevenção nos Gabinetes dos Desembargadores indicados na
certidão ID 1996601, os autos vieram conclusos a este Relator.

Considerando que não houve pedido liminar, foram requisitadas as informações à autoridade
impetrada, as quais se encontram juntadas aos autos (ID 3085654).

A Procuradora Regional da República, Dra. Elizabeth Mitiko Kobayashi, manifestou-se pela
denegação da ordem.

É o relatório.
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A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º,
LXVIII, da Constituição Federal, e do art. 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

Buscam os impetrantes a modificação da decisão que confirmou o recebimento da denúncia em
razão da falta de fundamentação, cuja decisão possui conteúdo genérico, idêntico a outra decisão já
considerada nula por esta Corte, bem como por não ter apreciado todas as teses arguidas na defesa prévia dos
pacientes, que poderiam levar à absolvição sumária. Argumentam que referida decisão ofende o art. 397 do
CPP c/c o art. 93, IX, da Constituição.

No presente writ, os impetrantes alegam que, nas respostas à acusação apresentadas pela defesa,
foram suscitadas as seguintes preliminares: a) cerceamento de defesa; b) inépcia formal da denúncia pela
imputação decorrente exclusivamente da condição de sócio; c) inépcia formal da denúncia por falta de
narrativa de elementar do tipo penal; d) atipicidade da conduta descrita na denúncia.

A autoridade coatora, entretanto, não analisou as preliminares de inépcia da denúncia por
imputação baseada na condição de sócio e inépcia da denúncia por ausência de narrativa de fraude, cujas
teses devem ser analisadas no momento processual do recebimento da denúncia, pois são prejudiciais a ele. 

As provas que instruíram o pedido, no entanto, não autorizam a imediata conclusão no sentido de
que os pacientes estariam sofrendo algum constrangimento ilegal.

A decisão do Juízo de 1ª grau tem o seguinte teor:

"Analiso as defesas preliminares dos réus Leonardo Pereira de Meneses (fls. 738/744); Rosa
Maria Tambuque (fls. 746/754); Pedro Scamatti Filho e Maria Augusta Seller Scamatti (fls.
703/719): verificando os requisitos previstos no artigo 397 do Código de Processo Penal, concluo
que não é caso absolvição sumaria. A um: não há excludente de antijuridicidade; a dois: não há
causas legais ou supralegais de exclusão da ilicitude; a três: em tese o fato é típico; a quatro:
não se vislumbra causas de extinção da punibilidade. Afasto a preliminar de atipicidade, vez
que embora sustentável que o artigo 96 da Lei 8666/93 não abrange a contratação de serviços,
a contratação abrangia em sua maior parte o fornecimento de materiais - com destaque para o
concreto betuminoso usinado a quente, a base de solo arenoso e o meio fio de concreto - que
representam produtos responsáveis pela grande maioria do preço total da obra (planilha
orçamentária da Scamvias às fls. 129).  Afasto também a preliminar de inexistência de
superfaturamento vez que sua apreciação demanda a análise probatória não só das provas já
produzidas mas dos demais elementos de prova a serem produzidos durante o processo.
Ademais, a instrução criminal tem por escopo confirmar ou infirmar os fatos em torno dos quais
se desenrola a persecução. Posto isso, determino o prosseguimento do feito. (...).”

Anoto, inicialmente que o presente caso difere dos autos do HC nº 015748-91.2016.403.0000, vez
que as preliminares apresentadas no caso em tela (processo nº 0002664-04.2017.403.6106) necessitam do
revolvimento do conjunto fático probatório, o que só poderá ser verificado no decorrer da instrução processual
do feito originário.

Com a vigência da Lei nº 11.719/2008, que introduziu alterações no Código de Processo Penal,
tornou-se possível ao juiz de primeira instância, após a citação do réu, absolvê-lo sumariamente, desde que
verifique presentes as hipóteses descritas no artigo 397 do mencionado diploma legal.

Tratam-se de quatro hipóteses: I - a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato; II - a existência manifesta de causa excludente da culpabilidade do agente, salvo inimputabilidade; III -
que o fato narrado evidentemente não constitui crime; ou IV- a extinção da punibilidade do agente.
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Nessa oportunidade será possível ao acusado suscitar preliminares e apontar tudo o que interessa
à sua pretensão, oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar as
testemunhas que pretende ouvir por ocasião da audiência de instrução, debates e julgamento.

Verifica-se, entretanto, não haver ilegalidade na decisão impugnada. Embora o acusado possa
alegar na resposta tudo o que interesse à sua defesa, a absolvição sumária só deve ocorrer nas hipóteses em
que, sem a necessidade de se proceder ao contraditório pleno, o juiz possa, de plano, recusar o prosseguimento
da ação penal por ausência de justa causa.

Além disso, a motivação do Juízo de primeiro grau a respeito das alegações formuladas na
referida defesa preliminar deve ser sucinta, limitando-se o magistrado a fazer um juízo de admissibilidade da
acusação, principalmente quando não evidenciado fato que ensejaria a absolvição sumária do réu, até porque
o mérito da acusação será devidamente apreciado no decorrer da instrução criminal.

 O Superior Tribunal de Justiça, na linha da posição adotada pelo Supremo Tribunal Federal,
firmou orientação no sentido de ser dispensável fundamentação complexa e exauriente no ato de recebimento
da denúncia por se tratar de decisão interlocutória simples, de forma a não se traduzir em indevido
julgamento prematuro da causa.

Observa-se da decisão atacada que o Juízo a quo reconheceu a presença dos pressupostos legais
para confirmar o recebimento da denúncia e do prosseguimento da ação penal, ao menos implicitamente,
estando ausente as causas que pudessem levar à absolvição sumária. 

Em que pese não se possa exigir uma cognição plena da matéria defensiva antes da regular
instrução do processo, certo é que não se pode confundir fundamentação concisa com ausência de
fundamentação.

Na espécie, não obstante suscinta a decisão impetrada, não paira dúvidas sobre a regularidade da
peça acusatória, além de não estar expressamente descrita como causa de absolvição sumária no art. 397 do
Código de Processo Penal, vez que foi devidamente analisada pelo magistrado. Nesse contexto, parece-me
desarrazoado declarar a nulidade da decisão que confirmou o recebimento da denúncia, porquanto
efetivamente cumpridos os objetivos do art. 396 do Código de Processo.

Ademais, não restou demonstrado nenhum prejuízo causado aos pacientes, eis que a matéria não
está preclusa e pode ser novamente debatida quando das alegações finais, já que as provas são amparadas
pelo contraditório e pela ampla defesa.

 Encontram-se, dessa forma, presentes todos os pressupostos e condições de procedibilidade para
o prosseguimento da ação penal em face dos pacientes, sendo certo que sua efetiva participação nos delitos
deverá ser analisada por ocasião da sentença, após instrução processual.

Ante o exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. NULIDADE DA DECISÃO DE ABSOLVIÇÃO
SUMÁRIA POR AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO: INOCORRÊNCIA. PRELIMINARES QUE DEPENDEM
DE EXAME MATERIAL FÁTICO BROBATÓRIO
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1. Se as teses defensivas arguidas em preliminar na defesa prévia necessitam de aprofundado
exame do material fático-probatório para serem acolhidas, não se exige que sobre elas se debruce o
magistrado nesta fase processual.

2. A motivação do Juízo de primeiro grau a respeito das alegações formuladas na referida defesa
preliminar deve ser sucinta, limitando-se o magistrado a fazer um juízo de admissibilidade da acusação,
principalmente quando não evidenciado fato que ensejaria a absolvição sumária do réu, até porque o mérito
da acusação será devidamente apreciado no decorrer da instrução criminal.

3. Ademais, não restou demonstrado nenhum prejuízo causado aos pacientes, eis que a matéria
não está preclusa e pode ser novamente debatida quando das alegações finais, já com as provas são
amparadas pelo contraditório e pela ampla defesa.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu denegar a ordem de habeas
corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por MARCELO JUNGER DE FREITAS, advogado, contra ato,
proferido pela MM. Juíza Federal da 9ª Vara do Fórum Federal de Campinas/SP, impondo-lhe a pena de multa de 10 (dez)
salários mínimos por abandono de causa, nos termos do art. 265, do Código de Processo Penal.

Afirma o impetrante ter sido contratado por Cleide Regina Wanderroscky Franken para defendê-la na ação penal nº
0015347-89-2003.4.03.6105, em trâmite perante a 9ª Vara Federal de Campinas. Narra que, desde a  contratação, a relação
advogado-cliente foi precária, não se estabelecendo uma comunicação efetiva. Sustenta que por diversas vezes tentou contatar
a cliente, sem êxito. Ainda assim, deslocou-se de Macaé/RJ à Campinas para protocolar defesa prévia nos autos criminais.
Segue aduzindo que não recebeu as publicações relativas ao feito, atribuindo falha ao sistema de recortes da OAB/RJ, motivo
pelo qual não compareceu à audiência realizada em 22.11.2016. Determinada sua intimação para justificar em 03 (três) dias a
ausência, afirma que também não recebeu a publicação da decisão, razão pela qual deixou de justificar-se, o que ensejou a
multa prevista no artigo 265, do Código de Processo Penal, ora em execução.
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Alega o impetrante que não abandonou a causa, sendo que não compareceu apenas a uma audiência. Além disso
não foi observado o devido processo legal, vez que não lhe foi dada oportunidade para exercer seu direito de defesa e do
contraditório.

Pugna pela concessão de liminar a fim de que seja suspensa a exigibilidade do crédito até decisão final. Requer, ao
fim, seja concedida a segurança para anular a decisão que lhe impôs a multa.

Foram juntados documentos.

A liminar foi concedida para determinar a suspensão da execução da multa imposta até decisão final neste
mandamus.

A União Federal manifestou seu interesse em ingressar no feito (ID 1271707).

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito sem sua intervenção.

Tendo em vista que o objeto do presente mandado de segurança possui ação originária que trata de matéria criminal,
de competência das Turmas da Quarta Seção, nos termos do artigo 10, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, os autos foram
redistribuídos a este relator.

É o relatório.  

 

 

 

 
 

 

MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL (1710) Nº 5013543-67.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
IMPETRANTE: MARCELO JUNGER DE FREITAS
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALEXANDRE JUNGER DE FREITAS - SP281731
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS/SP - 9ª VARA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Cuida-se de mandado de segurança criminal impetrado contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 9ª Vara Federal de
Campinas /SP, que nos autos da ação penal nº 0015347-89-2003.4.03.6105, fixou pena de multa por abandono do processo, ao
patrono do acusado, Dr. Marcelo Augusto Pires Galvão, OAB/RJ 122.859, ao pagamento da multa prevista no art. 265 do CPP,
fixada no valor de 10 (dez) salários-mínimos.

Diante de tal fato, o impetrante resolveu ingressar com o presente mandado de segurança, argumentando que a multa
imposta seria ilegal, vez que não teria ocorrido efetivo abandono de causa, mas tão somente ausência formal de um ato processual.

Sustenta que a norma do art. 265 do Código de Processo Penal deve ser interpretada segundo os princípios do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, e argumenta que a caraterização do abandono do processo exige ato de vontade
ou contumácia do advogado, o que não ocorreu no presente caso.

Inicialmente, indefiro o ingresso da União Federal no feito pela falta de demonstração do necessário interesse jurídico no
feito.

No mais, a imposição da multa prevista no art. 265, do Código de Processo Penal, por se tratar de penalidade
desprovida de prévio contraditório e ampla defesa, não viola os princípios da Constituição Federal.
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A multa aplicada pelo Juiz ao advogado que abandona o processo tem natureza similar à penalidade administrativa,
entendida essa como uma sanção pecuniária imposta ao particular em virtude do descumprimento voluntário de uma norma
administrativa. Como tal, a multa prevista no art. 265 do Código de Processo Penal não requer prévio procedimento para a sua
imposição, tratando-se de um ato unilateral do Magistrado, regrado por sua discricionariedade (similar ao da Administração Pública
no exercício de seu Poder de Polícia), quando vislumbrar o descumprimento do dever de regular desempenho da atividade
profissional pelo advogado.

Nada impede que a parte lesada possa discutir, posteriormente, a legalidade, a oportunidade e/ou a razoabilidade da
decisão, valendo-se dos instrumentos legais disponíveis, como o faz no presente momento. Não há que se falar, pois, em ofensa ao
princípio da ampla defesa, pois, na instância recursal, o impetrante poderá trazer ao processo todos os elementos tendentes a
esclarecer a verdade e provar seus argumentos.

Relevante mencionar, nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça afastando a aventada
inconstitucionalidade do preceito contido no art. 265 do Código de Processo Penal:

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA COMINADA A ADVOGADO POR ABANDONO DO
PROCESSO. INTIMAÇÃO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA. AUSÊNCIA INJUSTIFICADA. ART. 265, CAPUT, DO
CPP. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. REJEIÇÃO. DECISÃO PLENAMENTE MOTIVADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.

1. Intimado para comparecer à audiência de interrogação do acusado, deixou o patrono de fazê-lo, sem justo
motivo, comprometendo o bom andamento do processo e a ampla defesa do réu, impondo, assim, a aplicação da penalidade
de multa prevista no art. 265, caput, do CPP.

2. Não se vislumbra inconstitucionalidade do art. 265, caput, do CPP, ou ofensa aos princípios do juiz natural, do
devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, em se tratando de sanção de natureza processual, incluindo-se na
esfera de discricionariedade regrada do juiz natural do processo, sendo exercidos a ampla defesa e o contraditório através
da possibilidade de impugnar a decisão atacada por pedido de reconsideração ou mandado de segurança.

3. Evidenciada a ausência de ofensa a direito líquido e certo do advogado, ora recorrente, refoge à via
mandamental determinar a suspensão da multa arbitrada.

4. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

(RMS 31966/PR, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ),
QUINTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 18/05/2011)

No mais, verifico que assiste razão ao impetrante, uma vez que, de fato, a autoridade coatora considerou unicamente a
ausência do advogado da ré, ora impetrante,  na audiência designada para concluir que houve abandono de causa, aplicando a multa
ora impugnada.

 Como bem salientou a autoridade impetrada, no que pese a justificativa do impetrante, dando conta de que houve falhas
no sistema de recortes digitais, cabe ao advogado constituído zelar pelos prazos e intimações processuais por meio das intimações
realizadas nos Diários Eletrônicos Oficiais e não através de andamentos processuais lançados em meras consultas informatizadas.

 Convém salientar, contudo, que a ausência formal em relação a um ato processual isolado não tem o condão de, por si
só, configurar abandono de causa, devendo, para tanto, haver a existência de outros fatos ensejadores, com reiteração de atos
congêneres por parte do causídico, o que não se comprovou no caso em tela.

Dessa forma, a adequada interpretação do instituto do abandono do processo, preceituado no artigo 265 do Código de
Processo Penal, reclama animus de definitividade, e ocorre apenas quando advogado abstém-se de promover, à míngua de motivo
imperioso, os atos e diligências que lhe competiam durante o curso processual de maneira reiterada, que se expressa pela absoluta
ausência nos autos, demonstrando a vontade de não atuar em favor do mandante, não bastando uma única omissão.

Constata-se que o impetrante cuidou de anexar aos autos da ação penal a defesa prévia, mesmo sem resposta da sua
cliente aos seus e-mails. Note-se que a posterior renúncia do advogado nos autos originários só ocorreu após várias tentativas de
contato com a ré, sem resposta.

Não seria razoável entender que o legislador, ao prever a referida multa, objetivaria punir o advogado que deixou de
praticar um único ato processual, sem ânimo de abandono definitivo do processo, vez que tal medida seria notavelmente
desproporcional.

Ante o exposto, concedo a segurança para anular a decisão em questão e afastar a penalidade aplicada nos autos
criminais de nº 0015347-89-2003.4.03.6105, que tramita perante a 9ª Vara da Justiça Federal em Campinas/SP.

É o voto.
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MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSO PENAL. ABANDONO DE CAUSA. AUSÊNCIA EM
AUDIÊNCIA. APLICAÇÃO DE MULTA. ARTIGO 265, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
INOCORRÊNCIA.

1. Nos termos do caput do art. 265 do Código de Processo Penal, configura-se abandono de causa, punível com
multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, quando o advogado que, intimado para praticar qualquer ato do processo,
deixa injustificadamente de fazê-lo.

2. Para restar caracterizado abandono de causa deve o advogado, contudo, apresentar inércia reiterada aos atos
processuais, deixando de exercer os poderes que o mandato lhe atribui.

 3. Segurança concedida, aplicação da penalidade afastada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, decidiu conceder a segurança para anular
a decisão em questão e afastar a penalidade aplicada nos autos criminais de nº 0015347-89-2003.4.03.6105, que tramita perante a 9ª
Vara da Justiça Federal em Campinas/SP.Sendo que os Desembargadores Federais ANDRÉ NEKATSCHALOW e FAUSTO DE
SANCTIS acompanhavam pela conclusão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Boletim de Acordão Nro 25178/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002235-91.2015.4.03.6143/SP

2015.61.43.002235-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : EVALDO GONCALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP107380 LEOVEGILDO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
SUSPENSÃO ART 89 L
9099/95 : ANTONIA DE OLIVEIRA ALVES

ADVOGADO : SP111863 SERGIO ROBERTO DE PAIVA MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00022359120154036143 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. PRÍNCIPIO DA INSIGNICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. Como consta na denúncia, "a quantidade de maços denota a finalidade comercial da conduta", desse modo, não há que se falar em
inépcia. Ademais, como bem fundamentado pela sentença, "o dolo evidencia-se na própria exteriorização fenomênica do delito,
porquanto a quantidade dos cigarros, aliada ao fato de estar o réu transportando a mercadoria por rodovia, com destino a outro
munícipio, constituem-se em elementos suficientemente robustas de que, realmente, o denunciado tinha o propósito de comercializar os
maços apreendidos.".
2. O princípio da insignificância é aplicável ao delito de descaminho, mas, no caso do contrabando, no qual as mercadorias são de
internação proibida, não há falar em crédito tributário e, em consequência, aplicabilidade do princípio da insignificância (STJ, REsp n.
193367, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 20.05.99; TRF da 3ª Região, ACr n. 200203990130429, Rel. Des. Fed. Nelton dos
Santos, j. 27.08.08; ACr n. 200561210020440, Rel. Des. Fed. Vesna Komar, j. 19.05.09; TRF da 4ª Região, Rel. Des. Fed. Taadaqui
Hirose, j. 17.11.09; TRF da 1ª Região, RCCR n. 200438000418647, Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 30.09.08).
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005753-93.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.005753-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUEICY BARBARA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP286850 ROGERIO FURTADO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : LUEICY BARBARA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP286850 ROGERIO FURTADO
No. ORIG. : 00057539320174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ARTS. 33, CAPUT, E 40, I, DA LEI N.
11.343/06. AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. DOSIMETRIA. PENA-BASE FIXADA ACIMA DO
MÍNIMO LEGAL. CONFISSÃO. NÃO INCIDÊNCIA DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N.
11.343/06. MAJORANTE DA TRANSNACIONALIDADE. REGIME INICIAL SEMIABERTO. DESCABIMENTO DAS
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DA ACUSAÇÃO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO DA RÉ.
1. Materialidade e autoria suficientemente demonstradas, tratando-se de ré detida em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos
(SP) haja vista que, após o desembarque de voo procedente da Espanha, transportava aproximadamente 3kg (três quilogramas) de
substância entorpecente proibida.
2. Dosimetria. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao
crime de tráfico, conforme expressa previsão legal no art. 42 da Lei n. 11.343/06. No caso dos autos, diante da quantidade e da
qualidade do entorpecente apreendido (3.029g de metanfetamina), é cabível a fixação da pena-base acima do mínimo legal, conforme a
sentença.
3. Pelo que se infere dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide sempre que
fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a sua espontaneidade (STJ,
HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10; HC n. 151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10; HC n. 126108, Rel.
Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n. 154617, Rel. Min. Laurita
Vaz, j. 29.04.10; HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10). A oposição de excludente de culpabilidade não obsta o
reconhecimento da atenuante da confissão espontânea (STJ, HC n. 283620, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.02.14; AgReg em
REsp n. 1376126, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 04.02.14; Resp n. 1163090, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 01.03.11).
4. Não incide a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, à míngua de preenchimento dos requisitos legais, pois
que há indicativos de reiteração da atividade ilícita de transporte de drogas.
5. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, uma vez que não restou preenchido o requisito do art.
44, I, do Código Penal.
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6. Indeferido o pedido de restabelecimento da prisão preventiva.
7. Apelação da acusação parcialmente provida.
8. Apelação da ré desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a incidência da atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d), dar parcial provimento à
apelação do Ministério Público Federal, para que não incida a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/06, de que resulta a
exasperação das penas da ré para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, regime inicial semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e
três) dias-multa, no mínimo valor unitário, e negar provimento à apelação criminal da ré, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007861-39.2010.4.03.6120/SP

2010.61.20.007861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : SIDINEI ANTONIO BUENO DE TOLEDO
ADVOGADO : SP250615 CAROLINA CORREA BALAN e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : BRUNO BAMBOZZI FILHO

: ANTONIO BAMBOZZI
: HEDER LUIZ BAMBOZZI
: WARNER ANTONIO BAMBOZZI

No. ORIG. : 00078613920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PENAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
1. Está prescrita a pretensão punitiva do Estado se entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia houver transcorrido tempo
superior ao prazo prescricional, considerada a pena concretamente aplicada.
2. De ofício, decretada a extinção da punibilidade dos réus. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício decretar a extinção da punibilidade de Sidinei Antonio Bueno de Toledo, com fundamento nos arts.
107, IV, 109, V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007606-67.2017.4.03.6110/SP

2017.61.10.007606-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RENATO OLIVEIRA ALMEIDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP065597 VERA LUCIA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00076066720174036110 1 Vr SOROCABA/SP
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EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. DETRAÇÃO. PARCIAL
PROVIMENTO.
1. Não se verifica ausência de fundamentação na dosimetria da pena-base, como alegado pelo apelante, tampouco falta de consideração
acerca de sua conduta social e personalidade, pois a sentença atentou-se aos argumentos de que o réu é primário e tem bons
antecedentes, mas preponderou as circunstâncias desfavoráveis ao réu, o que fez com que a pena fosse exasperada. Portanto, não assiste
razão à defesa, haja vista a sentença ter levado em consideração todas as circunstância envolvidas no fato delitivo, não devendo ser
reformada, com fundamento em suposta inconstitucionalidade.
2. O efeito de inabilitação fixado pela sentença mostra-se cabível, haja vista ser uma medida adequada para fins de repressão e prevenção
à reiteração delitiva.
3. A detração deve ser feita para que o tempo de prisão provisória seja computado para fixar o regime inicial de cumprimento da pena
(CP, art. 42). Considerando que o réu foi condenado à pena de 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e a sentença
foi publicada em 15.02.18, deve ser diminuído da pena 3 (três) meses e 19 (dezenove) dias, resultando em 2 (dois) anos, 4 (quatro)
meses e 1 (um) dia.
4. No entanto, o regime inicial não deve ser alterado. Levando em consideração as circunstâncias judiciais do delito, principalmente às
concernentes à personalidade e conduta social do agente, como já ter sido preso anteriormente por causa do delito de contrabando, não
há motivo para alteração, desse modo, o regime estabelecido deve prevalecer.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para fazer a detração, mantido o regime inicial semiaberto, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003311-61.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.003311-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : NASSER IBRAHIM FARACHE
ADVOGADO : SP269191 DUCLER FOCHE CHAUVIN
EXCLUIDO(A) : ACUMULADORES AJAX LTDA

: TREPLAN CONSTRUTORA LTDA
No. ORIG. : 00033116120154036108 3 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL. MEDIDAS CAUTELARES DE SEQUESTRO E INOMINADAS. DESCONSIDERAÇAÕ DA PERSONALIDADE
JURÍDICA "INVERSA". NÃO PREENCHIMETO DOS PRESSUPOSTOS AUTORIZADORES. APELAÇÃO
DESPROVIDA.
1. Com relação ao sequestro de bens das empresas, com fundamento na desconsideração da personalidade jurídica "inversa", sem
embargo de entender que tais bens se sujeitam à constrição patrimonial, ainda que a pessoa jurídica em regra não seja dotada de
responsabilidade penal, não foi produzida prova do preenchimento dos pressupostos autorizadores à sua decretação.
2. Não há prova de que os delitos objeto da denúncia teriam beneficiado as empresas AJAX e TREPLAN, das quais o denunciado era
sócio e administrador.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003800-04.2016.4.03.6128/SP

2016.61.28.003800-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ADAO PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO : SP160476 AFONSO BATISTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00038000420164036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. ART. 334-A, 1º, IV, DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE.
AUTORIA. COMPROVADAS. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A materialidade e a autoria do delito estão comprovadas.
2. A alegação de falta de provas que demonstrem a autoria do crime não devem ser acolhidas, a materialidade assim como a autoria ficou
demonstrada, os depoimentos dos policiais que participaram da apreensão dos cigarros são harmônicos e comprovam que o réu possuía
em sua residência uma grande quantidade de cigarros, o que comprova a intenção de comercialização do produto, haja vista que não foi
se restou comprovado que os cigarros eram para uso próprio e de familiares.
Os cigarros localizados na casa do réu eram de procedência estrangeira e desprovidos de documentação que comprovasse sua regular
importação (fls. 32/38), caracterizando o crime previsto no art. 334-A, § 1º, IV, do Código Penal.
3. O dolo esta comprovado, haja vista que o réu praticou um dos tipos penais previstos no art. 334-A, §1°, IV, que é de manter em
depósito e expor o produto a venda.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 25174/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009113-78.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.009113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : LUIZ HENRIQUE FREIRE BRANCO LUZ
ADVOGADO : SP114980 JOAO PIDORI JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00091137820164036181 4P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ROUBO. CP, ART. 157. CORREIOS. SIMULAÇÃO DE PORTE DE ARMA DE FOGO.
AUTORIA E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. REFORMA DA SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. CAUSAS DE
AUMENTO DESCRITAS NA DENÚNCIA NÃO DEMONSTRADAS. TRANSPORTE DE VALORES. CP, ART. 157, § 2º,
III. CARTEIRO. INAPLICABILIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO. RECEPTAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
DOSIMETRIA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PROVIDA.
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1. O réu foi denunciado porque teria praticado o crime previsto no art. 157, § 2º, I e III, do Código Penal, haja vista ter subtraído, para si
ou para terceiro, encomenda em poder dos Correios mediante grave ameaça exercida com simulação de porte de arma de fogo.
2. Autoria e materialidade comprovadas. Reforma da sentença absolutória diante dos depoimentos do ofendido, que reconheceu o
acusado com segurança, e dos Policiais Militares que abordaram o acusado cerca de um mês depois dos fatos, quando conduzia o
veículo utilizado durante o roubo.
3. O álibi do acusado não restou satisfatoriamente comprovado.
4. Não demonstradas as causas de aumento descritas na denúncia (CP, art. 157, § 2º, I e III). Não foi localizada arma de fogo em poder
do acusado, tampouco o ofendido apresentou relato seguro sobre emprego do artefato. Ademais, a causa de aumento consistente no fato
de a vítima estar em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância (CP, art. 157, § 2º, III) não é aplicável na
hipótese de o delito de roubo ser perpetrado contra carteiro a serviço da ECT, cuja precípua função é a distribuição de correspondência
abstraído o respectivo conteúdo (TRF da 3ª Região, ACr n. 200861050071610, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04.12.09; ACr. n.
200261810008139, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 14.04.08; ACr. n. 200303990067372, Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow, j. 07.03.05).
5. Provimento do recurso de apelação do Ministério Público Federal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público Federal para condenar Luiz Henrique Freire
Branco Luz às penas de 4 (quatro) anos de reclusão, regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, no mínimo valor unitário, por prática do
crime previsto no art. 157, caput, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003394-51.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.003394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : VALDECIR MACHI
ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : RENATO GOMES DA SILVA

: VIRGINIO MEDINA
No. ORIG. : 00033945120144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CONTRABANDO. ART. 334-A, 1º, I, b, DO CÓDIGO PENAL. TRANSPORTE DE
GRANDE QUANTIDADE DE CIGARROS DE ORIGEM ESTRANGEIRA. DOSIMETRIA. FIXAÇÃO DA PENA BASE
NO DOBRO DO MÍNIMO LEGAL. POSSIBILIDADE. MAUS ANTECEDENTES. FATO POSTERIOR AO TRATADO
NA DENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE. CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CABIMENTO. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
REDUÇÃO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NÃO COMPROVAÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A materialidade e a autoria do delito estão comprovadas.
2. Em razão da elevada quantidade de cigarros estrangeiros de importação proibida apreendidos, 494.966 (quatrocentos e noventa e
quatro mil novecentos e sessenta e seis) maços de cigarros de origem paraguaia sem o selo de controle fiscal exigido por lei, avaliados em
R$ 197.986,40 (cento e noventa e sete mil, novecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos), ao que corresponderia em caso de
regular importação, o recolhimento de tributos federais no montante de R$ 1.013.690,30 (um milhão e treze mil, seiscentos e noventa
reais e trinta centavos), bem como a estrutura logística utilizada, com uso de caminhão baú, justificada a fixação da pena-base no dobro
do mínimo, 2 (dois) anos, na redação legal vigente à época dos fatos.
3. Consideramos inadmissíveis fatos posteriores como maus antecedentes para aumentar a pena-base. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça é no sentido de que a condenação por fato anterior ao tratado na denúncia, ainda que transitada em julgado no curso
da ação penal em análise, caracteriza maus antecedentes para os fins do art. 59 do Código Penal (STJ, HC n. 349.708, Rel. Min. Ribeiro
Dantas, j. 24.10.17; STJ, HC n. 392.220, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17.10.17; STJ, AgInt no AREsp n. 721.347, Rel. Min. Nefi
Cordeiro, j. 10.10.17). Por outro lado, entende-se que a condenação relativa a fato criminoso posterior ao tratado na denúncia não rende
ensejo à exasperação da pena-base (STJ, HC n. 401.463, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca j. 17.08.17; STJ, AgRg no AREsp n.
812.430, Rel. Min. Ribeiro Dantas, j. 18.04.17).
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4. Na segunda fase da dosimetria, incide a atenuante da confissão espontânea, prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, pois logo após
ser preso em flagrante, o apelante confessou perante a autoridade policial que estava transportando cigarros desacompanhados de
documentação fiscal (fl. 2). Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a atenuante da confissão (CP, art. 65, III, d) incide
sempre que fundamentar a condenação do acusado, pouco relevando se extrajudicial ou parcial, mitigando-se ademais a sua
espontaneidade (STJ, HC n. 154544, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 23.03.10; HC n. 151745, Rel. Min. Felix Fischer, j. 16.03.10;
HC n. 126108, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 30.06.10; HC n. 146825, Rel. Min. Jorge Mussi, j. 17.06.10; HC n.
154617, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.04.10; HC n. 164758, Rel. Min. Og Fernandes, j. 19.08.10).
5. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição ou de aumento de pena, resulta pena definitiva de 1 (um) ano e 8 (oito) meses de
reclusão, em regime inicial aberto, substituída por duas restritivas de direito: a) prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46); e b) prestação pecuniária no valor de 5 (cinco) salários mínimos, a ser paga para entidade social
a ser designada pelo Juízo da Execução (CP, art. 43, I, c. c. o art. 45, §§ 1º e 2º).
6. A prestação pecuniária (de natureza diversa da pena de multa prevista no art. 49 do Código Penal) consiste no pagamento em dinheiro
à vítima, a seus dependentes ou a entidade pública ou privada, não inferior a 1 (um) nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários
mínimos (CP, art. 45, § 1º), sendo certo que sua fixação deve levar em consideração a situação econômica do acusado. Considerando
que não foram juntados documentos aptos a comprovar a alegada hipossuficiência do apelante, mantenho o valor arbitrado pelo Juízo a
quo, de 5 (cinco) salários mínimos.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena aplicada para 1 (um) ano e 8 (oito) meses de reclusão,
em razão do afastamento da majoração por "maus antecedentes", e para aplicar a atenuante genérica da confissão, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001840-23.2014.4.03.6115/SP

2014.61.15.001840-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGANTE : Carlos Alberto Bianco

: Silvia Ines Calil Bianco
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

: Justica Publica
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO BIANCO
ADVOGADO : SP066803 LUIS HENRIQUE SILVA TRAMONTE e outro(a)
INTERESSADO : CARLOS ALBERTO BIANCO

: SILVIA INES CALIL BIANCO
ADVOGADO : SP066803 LUIS HENRIQUE SILVA TRAMONTE e outro(a)
No. ORIG. : 00018402320144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.
1. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
2. Este recurso não é cabível no caso de eventual contradição entre demandas distintas, serve apenas para sanar vícios intrínsecos ao
julgado. A constituição do crédito tributário tem natureza declaratória do fato gerador da obrigação tributária, que ocorre antes da data
prevista para o recolhimento das contribuições.
3. A materialidade delitiva foi comprovada no acordão, conforme o seguinte trecho: Materialidade. A materialidade delitiva está
comprovada nos autos pelos seguintes elementos constantes dos autos:a) Sentença proferida na Reclamação Trabalhista n.
1219/2004-5, ajuizada por Rodrigo Martelini de Oliveira na qual o Juiz do Trabalho da 1a Vara de Sorocaba (SP) reconheceu a
relação de emprego com a empresa Comercial de Gêneros Alimentícios Brimen Ltda., condenando-a ao pagamento de verbas
trabalhistas e rescisórias (fls. 22/27); b) ofício do Juiz do Trabalho no qual informa que a empresa teve a falência decretada e,
por meio de seu Sindico, opôs embargos à execução, julgados improcedentes, tendo sido apurado o valor de R$ 61.384,59
(sessenta e um mil, trezentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), atualizado até 30.04.08 (fl. 34). Consonante
estabelecido pela Súmula Vinculante n. 24, é necessário o lançamento definitivo para a configuração do crime contra a ordem
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tributária. Ocorre que o lançamento é apenas uma das modalidades de constituição do crédito tributário. No caso dos autos, a
sentença condenatória proferida na reclamação trabalhista determinou o pagamento das contribuições previdenciárias e uma
vez transita em julgado, é constitutiva do crédito tributário (fl. 334v.).
4. Assevero que os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado,
escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, em
congruência ao que fora postulado na pretensão inicial.
5. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000976-24.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
EMBARGADO : Justica Publica

: ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : WANDERLEY PORCIONATO JUNIOR
ADVOGADO : SP210396 REGIS GALINO e outro(a)
No. ORIG. : 00009762420144036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. INADMISSIBILIDADE. IMPROVIMENTO.
1. O Supremo Tribunal Federal pronunciou-se sobre a constitucionalidade do Fisco receber informações sobre a movimentação bancária
dos contribuintes sem a necessidade de prévia autorização judicial, no RE n. 601.314. Portanto, o entendimento do Supremo Tribunal
Federal está em conformidade com o do Tribunal.
2. Consta do voto fundamentação referente aos dados compartilhados pela receita que poderão ensejar à propositura das ações penais:
Não se concebe que, admitida a "judicialização" pelo Supremo Tribunal Federal, seja ela válida somente para a cobrança do
crédito tributário, mas não para a punição do respectivo sonegador. Cumpre destacar, como o fez o Relator Ministro Dias
Toffoli, "(...) que o instrumento fiscalizatório instituído nos arts. 5º e 6º da Lei Complementar nº 105/2001 se mostra de
extrema significância ao efetivo combate à sonegação fiscal no país" (destaques originais). É certo que os dados bancários, de
qualquer modo, permaneceriam sob sigilo, igualmente imposto ao Ministério Público. Se é possível a transferência do sigilo
bancário da instituição financeira ao Fisco para que este intente por seu órgão competente a ação cabível, não há razão
ponderável para se excluir a ação penal.
3. Os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria julgada, para que desse modo se logre obter efeitos infringentes.
Precedentes do STJ.
4. Assevero que os embargos de declaração não são recurso predestinado à rediscussão da causa. Servem para integrar o julgado,
escoimando-o de vícios que dificultam sua compreensão ou privam a parte de obter o provimento jurisdicional em sua inteireza, em
congruência ao que fora postulado na pretensão inicial.
5. Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003568-82.2017.4.03.6119/SP
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2017.61.19.003568-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : ALEXANDRE RICARDO TEODORO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP392809 ALAN PAZINATTO RIBEIRO DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : SALUM THANI SAID (desmembramento)
No. ORIG. : 00035688220174036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DIREITO DE APELAR
EM LIBERDADE. DOSIMETRIA. TRÁFICO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. CUSTAS. RÉU POBRE.
ISENÇÃO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Restou comprovado que Alexandre contratou Pedro Henrique para vigiar Ana Cláudia, tendo ciência de que ela transportava as drogas
apreendidas, conforme transcrição de conversa realizada via aplicativo Whatsapp, sendo que em seu interrogatório judicial o réu não
negou que tenha realizado tal troca de mensagens.
2. Comprovado que todos os envolvidos, Alexandre, Pedro Henrique e Ana Cláudia, conhecem o indivíduo "Jomba", não denunciado, o
qual seria responsável pela entrega dos entorpecentes às mulas juntamente com Salum, o que comprova a associação criminosa prevista
no art. 35 da Lei n. 11.343/06.
3. Materialidade e autoria comprovadas.
4. A natureza e a quantidade da droga são elementos importantes para aferir a quantidade da pena inicial a ser aplicada ao crime de
tráfico, conforme previsto no art. 42 da Lei n. 11.343/06, o que enseja a majoração da pena-base.
5. Ainda que beneficiário da assistência judiciária gratuita, deve ser mantida sua responsabilidade pelas despesas processuais e pelos
honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC/15, art. 98, § 2º), ficando, no entanto, sobrestado o pagamento, enquanto
perdurar a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, pelo prazo de 5 (cinco) anos, ocorrendo, após,
a extinção da obrigação (CPC/15, art. 98, § 3º). A isenção deverá ser apreciada na fase de execução da sentença, mais adequada para
aferir a real situação financeira do condenado.
6. O direito de apelar em liberdade para os delitos da Lei n. 11.343/06 é excepcional, desafiando fundamentação própria, não havendo
ilegalidade em manter a prisão do réu que nessa condição respondeu a ação penal (STF, HC n. 92612, Rel. Min. Ricardo Lewandowski,
j. 11.03.08; HC n. 101817, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 24.08.10; HC n. 98428, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.08.09).
7. Dosimetria revista.
8. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para reduzir a pena de Alexandre Ricardo Teodoro para 12
(doze) anos e 10 (dez) meses de reclusão, regime inicial fechado, e 1.827 (mil oitocentos e vinte e sete) dias-multa, arbitrados em 1/30
(um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos e para deferir os benefícios da assistência judiciária gratuita, porém, a isenção
deverá ser apreciada na fase de execução da sentença, mais adequada para aferir a real situação financeira do condenado, mantidos os
demais termos da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000549-61.2013.4.03.6005/MS

2013.60.05.000549-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
INTERESSADO(A) : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : PAULO CESAR BERSAN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP045142 EDGARD ANTONIO DOS SANTOS e outro(a)
EMBARGANTE : VANDERLEY RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP127995 EMERSON FLAVIO GARCIA DOS SANTOS e outro(a)
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No. ORIG. : 00005496120134036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. RECURSOS NÃO CONHECIDOS.
1. O prazo para interposição dos embargos de declaração é de 2 (dois) dias, nos termos do art. 619 do Código de Processo Penal.
2. O acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16.04.18 (fl. 1.282), segunda-feira,
considerando-se a data da publicação o primeiro dia útil subsequente, nos termos dos § 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/06, que
corresponde a 17.04.18 (terça-feira).
3. O prazo recursal começou a fluir em 18.04.18 (quarta-feira) e encerrou-se em 19.04.18 (quinta-feira).
4. Os recursos, portanto, são intempestivos, uma vez que foram interpostos apenas em 23.04.18 e 24.04.18, após o transcurso do prazo
de 2 (dois) dias.
5. Embargos de declaração não conhecidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos recursos de embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58324/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007845-93.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.007845-4/SP

APELANTE : FABIO GUIMARAES CAIXETA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP249573 AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : AIDA MARIA JARA DE GUIMARAES (desmembramento)
No. ORIG. : 00078459320114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

QUESTÃO DE ORDEM
Trata-se de questão de ordem em apelação criminal interposta por Fábio Guimarães Caixeta contra a sentença de fls. 529/540, que o
condenou às penas de 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia de reclusão, regime inicial fechado, e 972 (novecentos e setenta e dois)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pelo cometimento do delito do art. 273,
§ 1º - B, do Código Penal, em concurso formal com o art. 33 da Lei n. 11.343/2006.
Em sessão de julgamento realizada em 11.11.13, por unanimidade, a 5ª Turma deste TRF da 3ª Região negou provimento à apelação e
proferiu acórdão com o seguinte teor:

PENAL. PROCESSO PENAL. FALSIFICAÇÃO DE MEDICAMENTOS. PRECEITO SECUNDÁRIO. ART. 273 DO CÓDIGO
PENAL. CONSTITUCIONALIDADE. DESCLASSIFICAÇÃO PARA DESCAMINHO. IMPOSSIBILIDADE. SIBUTRAMINA.
TRÁFICO DE DROGA. CONCURSO FORMAL DE CRIMES. APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. A questão sobre a constitucionalidade do preceito secundário do art. 273 do Código Penal foi submetida à apreciação do
Órgão Especial desta Corte por meio da Argüição de Inconstitucionalidade n. 2009.61.24.000793-5, de Relatoria da
Desembargadora Federal Ramza Tartuce, sendo que, por maioria, o preceito foi declarado constitucional.
2. Não obstante a severidade da sanção legal prevista aos delitos do art. 273, §1º-B, do Código Penal, isso não implica na
inconstitucionalidade do dispositivo, dado que resulta dos critérios eleitos pelo legislador.
3. A tipificação do delito de falsificação de medicamento de origem estrangeira, sem registro na ANVISA, deve ser mantida, dado
que a conduta se subsume ao tipo do art. 273, § 1º-B, do Código Penal em sua integralidade. Não é razoável o pleito de
desclassificação para o delito de descaminho, à razão de que existe no diploma legal tipo específico para a conduta do réu.
4. Conforme a legislação vigente quando da prática delitiva, somada à jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, se extrai
que a posse, pelo réu, da substância emagrecedora sibutramina, constante da Portaria n. 344/98, classificada à época como
psicotrópica anorexígena, é suficiente para caracterizar o delito como tráfico de droga (Lei n. 11.343/06, art. 33, caput).
5. Apelação desprovida. (fl. 665/665v.)
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O réu interpôs recurso especial (fls. 669/709).
O recurso especial foi admitido (fls. 721/722).
Sobreveio a seguinte decisão proferida pelo Ministro Relator Reynaldo Soares da Fonseca do Superior Tribunal de Justiça, que conheceu
do recurso especial e deu parcial provimento "para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se proceda à nova
dosimetria da pena imposta ao crime do art. 273, § 1º - B, I e IV, do CP, haja vista a declaração de inconstitucionalidade do respectivo
preceito secundário, atentando-se de todo modo, às sanções abstratamente previstas para o crime previsto no art. 33 da Lei n.
11.343/2006, inclusive à possibilidade, se for o caso, de se conceder o benefício legal cabível ao tráfico de drogas em sua forma
privilegiada" (fl. 785):
Trata-se de recurso especial interposto por FABIO GUIMARÃES CAIXETA fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo
constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (...)
Nas razões do recurso especial, a parte recorrente reputa contrariados os artigos 33, 44, 59, 273, §1º-B, I e IV, e 334 do CP, bem
como o art. 33, §4º, da Lei n. 11.343/2006, buscando, inclusive, demonstrar dissídio jurisprudencial (e-STJ fls. 782/822).
Sustenta, em síntese: (i) a desproporcionalidade da cominação das penas dispostas no preceito secundário do art. 273-B, §1º-B, I
e IV, do CP, alegando que, no lugar delas, devem ser aplicadas as penas cabíveis ao crime de contrabando (art. 334 do CP, sem
as alterações da Lei n. 13.008/2014); (ii) a possibilidade de se aplicar ao caso concreto, ainda, o privilégio disposto no §4º do art.
33 da Lei n. 11.343/2003, uma vez que a infração penal cuja prática lhe fora imputada nestes autos também é daquelas que
ofendem a saúde pública; (iii) o cabimento do regime aberto para o início da execução penal e da substituição da pena privativa
de liberdade por restritivas de direitos.
Note-se que, no tocante à fixação da pena imposta pela prática do crime do art. 273-B, §1º-B, I e IV, do CP, o acórdão recorrido
diverge do entendimento da Corte Especial, proferido no julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no HC n. 239.363/PR,
Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, que declarou a inconstitucionalidade do preceito secundário do referido tipo penal, em
atendimento aos princípios constitucionais da proporcionalidade e razoabilidade, determinando-se a aplicação da pena prevista
no art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Abaixo, ementa do referido julgado:
"ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEITO SECUNDÁRIO DO ART. 273, § 1º-B, V, DO CP. CRIME DE TER
EM DEPÓSITO, PARA VENDA, PRODUTO DESTINADO A FINS TERAPÊUTICOS OU MEDICINAIS DE PROCEDÊNCIA
IGNORADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. 1. A intervenção estatal por meio do Direito Penal deve
ser sempre guiada pelo princípio da proporcionalidade, incumbindo também ao legislador o dever de observar esse princípio
como proibição de excesso e como proibição de proteção insuficiente. 2. É viável a fiscalização judicial da constitucionalidade
dessa atividade legislativa, examinando, como diz o Ministro Gilmar Mendes, se o legislador considerou suficientemente os fatos
e prognoses e se utilizou de sua margem de ação de forma adequada para a proteção suficiente dos bens jurídicos fundamentais.
3. Em atenção ao princípio constitucional da proporcionalidade e razoabilidade das leis restritivas de direitos (CF, art. 5º, LIV),
é imprescindível a atuação do Judiciário para corrigir o exagero e ajustar a pena cominada à conduta inscrita no art. 273, § 1º-
B, do Código Penal. 4. O crime de ter em depósito, para venda, produto destinado a fins terapêuticos ou medicinais de
procedência ignorada é de perigo abstrato e independe da prova da ocorrência de efetivo risco para quem quer que seja. E a
indispensabilidade do dano concreto à saúde do pretenso usuário do produto evidencia ainda mais a falta de harmonia entre o
delito e a pena abstratamente cominada (de 10 a 15 anos de reclusão) se comparado, por exemplo, com o crime de tráfico ilícito
de drogas - notoriamente mais grave e cujo bem jurídico também é a saúde pública. 5. A ausência de relevância penal da
conduta, a desproporção da pena em ponderação com o dano ou perigo de dano à saúde pública decorrente da ação e a
inexistência de consequência calamitosa do agir convergem para que se conclua pela falta de razoabilidade da pena prevista na
lei. A restrição da liberdade individual não pode ser excessiva, mas compatível e proporcional à ofensa causada pelo
comportamento humano criminoso. 6. Arguição acolhida para declarar inconstitucional o preceito secundário da norma".
(AI no HC 239.363/PR, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, CORTE ESPECIAL, julgado em 26/02/2015, DJe 10/04/2015,
grifei).
(...)
Portanto, o caso concreto comporta o retorno dos autos à instância ordinária para fins de nova dosimetria das penas cominadas
ao recorrente, ficando prejudicada a análise dos demais pontos suscitados pelo recurso especial, atinentes ao regime inicial de
cumprimento de pena e possibilidade de substituir-se a privação da liberdade por penas restritivas de direitos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 932, VIII, do CPC c/c o art. 255, §4º, III, do RISTJ, dou parcial provimento ao recurso
especial para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que proceda à nova dosimetria da pena imposta ao
crime do art. 273, §1º-B, I e IV, do CP, haja vista a declaração de inconstitucionalidade do respectivo preceito secundário,
atentando-se, de todo modo, às sanções abstratamente previstas para o crime previsto no art. 33 da Lei n. 11.343/2006, inclusive
à possibilidade, se for o caso, de se conceder o benefício legal cabível ao tráfico de drogas em sua forma privilegiada.
(...) (fls. 780/785)
Do caso dos autos. A dosimetria do art. 273, § 1º - B do Código Penal foi fixada da seguinte maneira:
Dosimetria. Falsificação de medicamentos (CP, art. 273, § 1º- B)
O Juízo a quo, com base nos critérios do art. 59 do Código Penal, fixou a pena-base acima do mínimo legal, em 5 (cinco) anos, 10 (dez)
meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa. Considerou a grande quantidade de comprimidos e ampolas
apreendidas, mais de 2000 (dois mil) comprimidos de anabolizantes e mais de 1000 (um mil) de estimulantes sexuais, a evidenciar maior
potencialidade lesiva.
Foi reconhecida a atenuante da confissão e reduzida a pena para o mínimo legal de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-
multa.
Em virtude da transnacionalidade do delito, a pena foi majorada em 1/6 (um sexto), para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e
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583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa.
Foi aplicada a causa de redução de pena do § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 e diminuída a pena em 1/6 (um sexto), para 4 (quatro)
anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial fechado, e 486 (quatrocentos e oitenta e seis) dias-multa.
Foi fixado o regime inicial fechado de cumprimento de pena.
Ressaltou-se que a aplicação analógica da Lei n. 11.343/06 é mais favorável ao réu, já que a pena mínima descrita na falsificação de
medicamentos é de 10 (dez) anos de reclusão.
Manteve-se apena fixada pelo Juízo a quo, por ser mais favorável ao réu.
Considerando o entendimento acima explicitado, verifica-se que o preceito secundário do art. 33 da Lei n. 11.343/06 foi aplicado à
dosimetria da pena. Da mesma forma, na terceira fase, aplicou-se a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei n.
11.343/06, contudo, em sua fração mínima.
Ocorre que, por se tratar de réu primário, sem maus antecedentes (fl. 56) e ausente prova de que integrasse organização criminosa ou se
dedicasse integralmente a atividades dessa natureza, fixo a fração de 2/3 (dois terços) para a causa de diminuição de pena prevista no §
4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06. A pena é assim reduzida para 1 (um) ano, 11 (onze) meses, 10 (dez) dias e 194 (cento e noventa e
quatro) dias-multa.
Ante o exposto, SUSCITO a presente QUESTÃO DE ORDEM para que se cumpra a determinação do Superior Tribunal de Justiça,
no sentido de que seja refeita a dosimetria da pena do art. 273, § 1º - B do Código Penal, a fim de incidir a causa de diminuição de pena
prevista no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/06 na fração de 2/3, do que resultou a pena de 1 (um) ano, 11 (onze) meses, 10 (dez) dias e
194 (cento e noventa e quatro) dias-multa, mas considerando-se o concurso formal com o crime de tráfico de drogas, deve ser mantida a
pena final em 5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia de reclusão, e 972 (novecentos e setenta e dois) dias-multa, no valor mínimo
legal. Mantidos, no mais, os termos da sentença.
Dispensada a lavratura de acórdão nos termos regimentais.
É o voto.

Andre Nekatschalow
Relator

Boletim de Acordão Nro 25180/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007477-56.2003.4.03.6109/SP

2003.61.09.007477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARCOS FORTUNATO DE BARROS
ADVOGADO : SP087571 JOSE ANTONIO FRANZIN e outro(a)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : FABRICIO DE BARROS FEOLA

: ELDER LOPES
: ROGERIO FORTUNATO BARROS
: MARCIA GIAMBRONI FORTUNATO DE BARROS

No. ORIG. : 00074775620034036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. INOCORRÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela defesa de Marcos Fortunato de Barros, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008923-04.2005.4.03.6181/SP

2005.61.81.008923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CESAR HERMAN RODRIGUES
ADVOGADO : SP130714 EVANDRO FABIANI CAPANO
No. ORIG. : 00089230420054036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões.
2. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela defesa de Cesar Herman Rodrigues, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de julho de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001157-42.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : GISELDA MARCAL LUIZ
ADVOGADO : SP149438 NEUSA SCHNEIDER e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00011574220134036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. FORMA TENTADA (ARTIGO 171, §3º, C. C. O
ARTIGO 14, II, DO CÓDIGO PENAL). MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A despeito da negativa de autoria apresentada pela acusada, os elementos dos autos mostraram-se suficientes para apontar a prática
delitiva por ela perpetrada.
2. Na primeira fase de dosimetria, em razão de o grau de culpabilidade da acusada não transcender ao do homem médio; suas ações,
ainda que permeadas de alguma dissimulação, encontram-se compatíveis com o elemento do tipo de que trata o artigo 171 do Código
Penal, e em face sua primariedade, tem-se por descabida a majoração de suas penas-base além do mínimo legal (Súmula n. 444 do
Superior Tribunal de Justiça).
3. Tem-se por razoável agravar a pena-base da acusada, em razão da incidência do artigo 61, h, do Código Penal, na fração de 1/6 (um
sexto), haja vista sua conduta delitiva atingir pessoa com idade superior a 60 (sessenta) anos.
4. Em razão de o delito não se consumar por fatores alheios à vontade da acusada, mas irradiar efeitos jurídicos em desfavor de suas
vítimas, mostra-se razoável a incidência da causa de diminuição de penas prevista pelo artigo 14, II, do Código Penal, em fração
correspondente a 1/2 (um meio).
5. Presentes os requisitos previstos pelo artigo 44, §2º, do Código Penal, tem-se por cabível a substituição da pena privativa de liberdade
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a que foi condenada por uma única prestação pecuniária, a qual se fixa no mínimo legal de 1 (um) salário mínimo (CP, artigo 45, §1º).
6. Em razão da ausência de qualquer comprovação a respeito da situação econômica da acusada, mantenho referidas condenações em
seus mínimos legais, sendo descabida nesta fase processual a análise de pedidos afetos à isenção de pagamentos de prestações
pecuniárias que lhe foram impostas.
7. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para, ao manter a condenação da acusada pela prática do delito
previsto pelo artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, ambos do Código Penal, reduzir suas penas para 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de
reclusão, regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na
data dos fatos. Cabível sua substituição por uma pena restritiva de direitos, consistente em prestação pecuniária, fixada em 1 (um) salário
mínimo. E, por maioria, decidiu determinar a execução provisória, tão logo sejam esgotadas as vias ordinárias.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001149-49.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.001149-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS DE SOUZA MONTEIRO
ADVOGADO : SP286457 ANTONIO JOAO NUNES COSTA e outro(a)
No. ORIG. : 00011494920074036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIO. OCORRÊNCIA.
PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não sendo cabível
para anular ou modificar decisões.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência das
hipóteses previstas no artigo 619, do Código de Processo Penal.
3. Embargos de declaração providos em parte, sem efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração interpostos por Carlos de Souza Monteiro, sem efeitos
infringentes, somente para consignar a não ocorrência de prescrição de pretensão punitiva estatal, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000910-22.2011.4.03.6111/SP

2011.61.11.000910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JORDELI APARECIDO SOUZA

: EVA LORENI SILVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP133606 PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO e outro(a)
APELANTE : NIVALDO CORREIA DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     524/1533



: LINDACIR SILVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : PR036059 MAURICIO DEFASSI e outro(a)
APELANTE : NELSON DIAS SOUZA
ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS (Int.Pessoal)
APELANTE : LUCIANO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP057781 RUBENS NERES SANTANA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
ADVOGADO : SC035053 PAULO DELLA PASQUA
EXCLUIDO(A) : GILMAR BRACHIM FERREIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00009102220114036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA. CONFISSÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 231 DO
STJ. FIXAÇÃO DE REGIME MENOS GRAVOSO. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. Requerimento pela aplicação do princípio da insignificância. Inocorrência do preenchimento dos requisitos objetivos para a finalidade,
vez que a soma dos tributos superam o limite de R$ 20.000,00, bem como, a reiteração delitiva mesmo em sua modalidade continuada
impede o reconhecimento da irrelevância penal da conduta e afasta a aplicação do princípio da insignificância quanto ao delito de
descaminho.
2. Pedido de absolvição dos apelantes, porém, comprovada a materialidade e autoria delitiva, bem como, ausentes qualquer causa de
exclusão de ilicitude ou culpabilidade, fica mantida a condenação.
3. Dosimetria. Reconhecido o afastamento da circunstância judicial negativa. Deve ser reduzida a pena-base.
4. A atenuante da confissão realizada em juízo. Reconhecimento, mas sem redução da pena aquém do mínimo legal (Súmula 231 do STJ).
5. Regime inicial de cumprimento de pena privativa de liberdade. Verificado as circunstancias judiciais do art. 59, bem como o
estabelecido no art. 33, §2º, "b", ambos do Código Penal, convertido o regime inicial de cumprimento de pena do fechado para o
semiaberto aos apelantes Eva Loreni Silveira dos Santos, Nivaldo Correia da Silva e Nelson Dias Souza.
4. Recursos da defesa parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações da defesa de Jordeli Aparecido Souza, Lindacir Silveira dos
Santos e Luciano Alves Ferreira para aplicar a pena-base no mínimo legal, o que resulta na pena definitiva de cada um em 01 (um) ano
de reclusão, bem como substituir a pena privativa de liberdade por 01 (uma) restritiva de direitos, consistente no cumprimento de
prestação de serviços à comunidade de forma proporcional à privativa de liberdade, bem como dar parcial provimento às apelações
da defesa de Eva Loreni Silveira dos Santos, Nivaldo Correia da Silva e Nelson Dias Souza, para fixar o regime semiaberto para
início de cumprimento da pena, conforme o art. 33, § 2º, "b", do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58325/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006937-53.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.006937-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : LUCIANO POTRICH DOLZAN
ADVOGADO : RS0017202 RAGHIANT E MEDEIROS ADVOGADOS ASSOCIADOS SS e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00069375320174036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO
Intime-se a defesa do apelante LUCIANO POTRICH DOLZAN para apresentar as razões recursais do seu apelo, interposto às fls.
199/200, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015010-58.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.015010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ANTONIO JACINTO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP095377 UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : ANTONIO JACINTO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP095377 UBIRAJARA MANGINI KUHN PEREIRA
No. ORIG. : 00150105820144036181 8P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos da manifestação ministerial de fl. 355, intime-se a defesa do apelante ANTONIO JACINTO ALVES DOS SANTOS para
apresentar as razões recursais do seu apelo, interposto à fl. 336, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de
Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012396-56.2009.4.03.6181/SP

2009.61.81.012396-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : LENILDO OLIVEIRA DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP242146 MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00123965620094036181 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Nos termos da manifestação ministerial de fl. 329, intime-se a defesa do apelante LEONILDO OLIVEIRA DE ALMEIDA para
apresentar as razões recursais do seu apelo, interposto à fl. 320, no prazo de 8 (oito) dias, nos termos do art. 600, §4º, do Código de
Processo Penal.
Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem para que o órgão ministerial de primeiro grau apresente as contrarrazões.
Após, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República e, finalmente, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012284-35.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.012284-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : WELDER DA SILVA RODRIGUES reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP253324 JOSE SIDNEI DA ROCHA
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00122843520164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Considerando o julgamento do recurso (fls. 304/304vº), encerrou-se a função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma eventual trânsito em julgado do acórdão, encaminhando-se estes autos à Vara
de origem.
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002064-95.2004.4.03.6119/SP

2004.61.19.002064-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : HENDRIKUS ANTONIUS MARIE TIMMERMANS
ADVOGADO : SP087962 EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro(a)

: SP239535 MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : HENDRIKUS ANTONIUS MARIE TIMMERMANS
ADVOGADO : SP087962 EVA INGRID REICHEL BISCHOFF e outro(a)
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ZARCO RADOVANOVIC

: JELENA CVETKOVIC
: BACEVIC JANKO

CODINOME : JANKO BACEVIC
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : STEPANIC PREDRAG

: GUILHERME RODRIGUES BOLONHA
: CVETKOVIC PREDRAG

CODINOME : PREDRAG CVETKOVIC
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : NIKOLA JANKOVIC

: VLADAH JASIC
No. ORIG. : 00020649520044036119 2 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
A parte requereu o levantamento dos valores apreendidos (fl. 9.504v.). Tendo em vista que se encerrou o ofício jurisdicional deste órgão
com o julgamento dos recursos (fls. 9.439/9.453, 9.476/9.481v. e 9.498/9.501v.) e não houve a interposição de recursos
extraordinários, certifique-se eventual trânsito em julgado, encaminhando-se estes autos à origem, onde deverá ser apreciado o
requerimento.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
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Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004740-08.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.004740-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : ROBSON COUTO
ADVOGADO : SP237808 EVANDRO CAMILO VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OSVALDO LUIZ DOS REIS
ADVOGADO : SP262301 SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : PAULO SERGIO DOS REIS
No. ORIG. : 00047400820114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DESPACHO
Considerando o julgamento do recurso (fls. 743/743vº), encerrou-se a função jurisdicional desta E. Corte Regional.
Desse modo, certifique a Subsecretaria da Quinta Turma eventual trânsito em julgado do acórdão, encaminhando-se estes autos à Vara
de origem.
Int. Cumpra-se.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
PAULO FONTES

00007 HABEAS CORPUS Nº 0013648-66.2016.4.03.0000/MS

2016.03.00.013648-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPETRANTE : WELLINGTON CORREA DA COSTA JUNIOR

: MARCO AURELIO TORRES SANTOS
PACIENTE : EDERSON JOSE GONCALVES LEITE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : RJ132210 MARCO AURELIO TORRES SANTOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00052180720154036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DESPACHO
1. Dê-se ciência ao impetrante e ao Ministério Público Federal acerca do retorno destes autos do Superior Tribunal de Justiça.
2. Tendo em vista a decisão do Superior Tribunal de Justiça, RHC n. 79.294-RO (2016/0319569-8), que "deu parcial provimento,
apenas para afastar a fixação da data do trânsito em julgado da ultima sentença penal condenatória, como marco para a progressão do
regime" (fls. 353/360v.), comunique-se ao Juízo da Execução Penal n. 2394-38.2017.4.01.4100 (fl. 363), encaminhando cópia da
decisão.
4. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25168/2018

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001523-52.2014.4.03.6106/SP
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2014.61.06.001523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECORRENTE : GUILHERME COSTA DOS SANTOS ZUPIROLLI
ADVOGADO : SP224647 ALEXANDRE COSTA DOS SANTOS e outro(a)
RECORRIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00015235220144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 28 DA LEI N. 11.343/06. COMPETÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça e a Quinta Turma deste Tribunal decidiram que é competente o Juizado Especial Criminal da Justiça
Estadual para processar e julgar a prática do delito previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/06, ainda que presentes indícios de
transnacionalidade, pois o crime não está previsto em tratado internacional, afastando a incidência do art. 109, V, da Constituição da
República, nem consta do rol do art. 70 da Lei n. 11.343/2006, o qual determina a competência da Justiça Federal nos casos de tráfico
transnacional de drogas e condutas afins (STJ, CC n. 144.910/MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 13.04.16; TRF da 3ª
Região, ACr. n. 0008334-96.2012.4.03.6106, Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 11.06.18).
2. Recurso em sentido estrito desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002658-90.2014.4.03.6109/SP

2014.61.09.002658-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : FATIMA ROSALIA SCHIMIDT CROVACE
ADVOGADO : SP372135 LUCAS SCHIMIDT CROVACE e outro(a)
No. ORIG. : 00026589020144036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PENAL. DELITOS DE FALSO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA AUTORIA. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO IN DUBIO
PRO REO. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. ESTELIONATO. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS.
CONDENAÇÃO DA RÉ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CONEXÃO. CPP, ART. 81. APELAÇÃO DA
ACUSAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. As provas dos autos não são seguras para afirmar a autoria dos delitos de falso. Entretanto, quanto ao delito de estelionato, restou
satisfatoriamente comprovada a autoria. Apesar de a atuação direta da ré na ação previdenciária não ter sido satisfatoriamente esclarecida
nos autos, a justificar a manutenção da sentença absolutória em razão da incidência do princípio in dubio pro reo, a prova documental e
oral são consonantes no sentido de ter a acusada se apresentado como advogada e recebido os valores pagos a título de honorários
advocatícios.
2. Conforme dispõe o art. 81, caput, do Código de Processo Penal, após a reunião de processos em razão da conexão, ainda que seja
proferida sentença absolutória em relação ao processo de competência própria do Juízo, este continuará competente em relação aos
demais.
3. Apelação parcialmente provida para condenação da ré pela prática do crime do art. 171, caput, do Código Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para condenar Fátima Rosália Schimidt
Crovace a 1 (um) ano e 2 (dois) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário de 1/10 (um décimo)
do salário mínimo, pela prática do crime do art. 171, caput, do Código Penal, substituída a pena privativa de liberdade por duas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     529/1533



restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007108-55.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.007108-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : NEI DE SOUZA SILVEIRA
ADVOGADO : SP334421A ELIANE FARIAS CAPRIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00071085520094036108 1 Vr LINS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. CP, ART. 334. PARECER DO MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL. ACOLHIMENTO.
1. Para fins de prescrição, considera-se a pena aplicada de 1 (um) ano, 1 (um) mês e 10 (dez) dias, o que resulta no prazo prescricional
de 4 (quatro) anos (CP, art. 109, V). Desse modo, entre a data do fato (16.08.09) e o recebimento da denúncia (13.04.15) transcorreu o
prazo prescricional de 4 (quatro) anos.
2. Extinta a punibilidade do réu. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher o parecer do Ministério Público Federal para decretar a extinção da punibilidade de Nei de Souza
Silveira pela prática do delito previsto no art. 334 do Código Penal, e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006900-49.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.006900-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : JORGE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156748 ANDRE LUIZ ROXO FERREIRA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00069004920104036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. SONEGAÇÃO. LANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA.
TRÂNSITO EM JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. EXIGIBILIDADE. SIGILO BANCÁRIO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO. QUEBRA. ADMISSIBILIDADE. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. OMISSÃO DE RECEITA.
TIPICIDADE. MATERIALIDADE. EXAME PERICIAL. EXISTÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS.
DESNECESSIDADE. AUTORIA E MATERIALIDADE. COMPROVADAS. APELAÇÃO PARCIALMENTE
CONHECIDA E DESPROVIDA.
1. Consoante estabelecido pela Súmula Vinculante n. 24, é necessário o lançamento definitivo para a configuração do crime contra a
ordem tributária.
2. A prescrição extingue a pretensão punitiva representada pela sanção penal cominada ao delito, razão por que o prazo respectivo é
definido em função da pena. Na prescrição retroativa, emprega-se o mesmo raciocínio, observando-se, contudo, a pena efetivamente
aplicada ao acusado. Para viabilizar o cálculo do prazo prescricional, portanto, é necessário apurar qual a pena, o que depende do
trânsito em julgado para a acusação, isto é, quando esta não puder mais agravar a pena. A partir do momento em que a pena, em si
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mesma considerada, transita em julgado, torna-se possível identificar o prazo prescricional e, conforme o caso, declarar a extinção da
punibilidade. É o que sucede, por exemplo, quando a acusação não recorre da sentença condenatória para exasperar a pena, de modo
que ela não poderá ser agravada em outro grau de jurisdição. É nesse sentido que se deve interpretar o § 1º do art. 110 do Código Penal:
"A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação, ou depois de improvido seu recurso, regula-se
pela pena aplicada". Assim, malgrado desprovido o recurso da acusação, não é possível apurar o prazo prescricional se a acusação ainda
puder postular a majoração da pena em instância superior e, com isso, a alteração do prazo prescricional (TRF da 3ª Região, 1ª Seção,
EI n. 20016116.001133-9, Rel. Juíza Fed. Conv. Silvia Rocha, j. 05.05.11; ACr n. 200161100086359, Rel. Des. Fed. Henrique
Herkenhoff, j. 27.05.08; EI n. 2000.61.06.010204-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01.09.11).
3. O Supremo Tribunal Federal, em 03.04.18, deu provimento ao recurso extraordinário para afastar "a tese da indispensabilidade de
autorização judicial motivada para utilização de dados bancários em processo criminal" (sic, fl. 530), portanto, devem ser consideradas
válidas as provas obtidas mediante quebra do sigilo bancário, direta e justificadamente, pela Receita Federal, sem prévia autorização
judicial, quando houver processo administrativo-fiscal instaurado, com fundamento no art. 6º da Lei Complementar n. 105, de 10.01.01.
4. A existência de valores creditados em conta corrente ou investimentos instituição financeira, sem a adequada comprovação de origem
configura o delito de sonegação fiscal (TRF da 3ª Região, RSE n. 2003618100988625-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; ACR n.
200261110005063-SP, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff)
5. É prescindível o exame pericial, quando, em razão das peculiaridades do caso, for possível atestar a ocorrência do delito por outros
elementos (STF, HC n. 85744, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 28.08.05; STJ, HC n. 35409, Rel. Min. Paulo Medina, unânime,
DJ 30.04.07; HC n. 37945, Rel. Min. Gilson Dipp, unânime, j. 23.05.05; HC n. 39857, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, unânime, j.
07.03.05; TRF da 3ª Região, ACR n. 200103990081116, unânime, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 06.05.08; TRF da 4ª Região,
ACR n. 200451160009665, unânime, Rel. Des. Fed. Messod Azulay Neto, unânime, j. 06.05.08)
6. A materialidade delitiva encontra-se satisfatoriamente demonstrada pelo Processo Administrativo-Fiscal n. 15983.000052/2006-31, já
encerrado, com a constituição definitiva do crédito tributário, prescindindo de perícia técnica.
7. A tributação com base em valores arbitrados goza de presunção relativa de legalidade e de veracidade, sendo ônus do contribuinte a
produção de prova em sentido contrário, demonstrando a real base de cálculo do tributo, o que não ocorreu in casu.
8. A fiscalização apurou omissão às autoridades fazendárias nos anos-calendário de 2001 a 2003, tendo em vista a constatação da
incompatibilidade entre a movimentação financeira anual, sujeita à incidência de CPMF, que teria sido realizada pelo acusado, no
montante de R$ 2.945.530,78 (dois milhões, novecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e trinta reais e setenta e oito centavos), entre
2001 e 2003, e os rendimentos insertos nas suas declarações de ajuste anual, apresentadas no modelo simplificado, correspondentes a
R$ 35.746,00 (trinta e cinco mil, setecentos e quarenta e seis reais), no ano-calendário de 2001, R$ 45.444,39 (quarenta e cinco mil,
quatrocentos e quarenta e quatro reais e trinta e nove centavos), no ano-calendário de 2002 e R$ 50.762,04 (cinquenta mil, setecentos e
sessenta e dois reais e quatro centavos), no ano-calendário de 2003.
9. A incompatibilidade entre a apresentação de declaração de rendimentos à Receita Federal com valores a menor, e a elevada cifra
efetivamente movimentada em conta bancária, no período dos fatos, caracteriza presunção de omissão de receita.
10. A continuidade delitiva não é um acréscimo à pena para prejudicar o agente. Ao contrário: na hipótese de o agente praticar diversos
crimes em concurso material, reduz-se a pena mediante a singela aplicação tão-somente dos acréscimos estabelecidos pelo art. 71 do
Código Penal. Sendo assim, tanto maior será o acréscimo quanto maior for o número de delitos perpetrados pelo agente.
Com efeito, em lugar de reconhecer o concurso material entre os delitos de sonegação fiscal praticados ao longo dos anos-calendário de
2001 a 2003, pelo acusado, o MM. Magistrado a quo reconheceu a incidência da regra do art. 71 do Código Penal, beneficiando-o.
11. Apelação parcialmente conhecida e desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de apelação da defesa do acusado Jorge dos Santos e, na parte conhecida,
rejeitar as preliminares e negar-lhe provimento, e altero, de ofício, o valor unitário do dia-multa, nos termos supra definidos, mantendo-se
os demais termos da sentença recorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010375-39.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.010375-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCELO MENEGATTI
ADVOGADO : SP168622 RICARDO LUÍS PRESTA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     531/1533



: Justica Publica
APELADO(A) : MARCELO MENEGATTI
ADVOGADO : SP168622 RICARDO LUÍS PRESTA e outro(a)
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : OSIEL FERNANDO DELGADO

: CARLOS BENEDICTO BACCAN
: SUELI MARIA DE CARVALHO
: NILZA HENRIQUETA CLEMENTINO
: ERNADO RINALDO FILHO
: MARIA HELENA SILVA DA CONCEICAO
: PAULO DA CRUZ
: INES DE JESUS RODRIGUES CUSSOLIM
: LIDIA BEVERLY PLEPIS
: SONIA APARECIDA DUARTE MANESCO
: MARILDA ESTELA FERRAZ DE MATOS

No. ORIG. : 00103753920124036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. SONEGAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CP, ART. 337-A. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO ESPECÍFICO. PRESCINDIBILIDADE. DOSIMETRIA.
REDUÇÃO DA PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR PENAS
RESTRITIVAS DE DIREITOS CONSISTENTES EM PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO. DESPROVIMENTO DA APELAÇÃO DO RÉU.
1. Materialidade e autoria comprovadas. Está satisfatoriamente demonstrado que o réu era responsável pelas decisões administrativas da
associação Adolescente de Hoje, Homem de Amanhã e, nessa condição, de modo voluntário e consciente, omitiu em GFIPs fatos
geradores (remunerações pagas a menores aprendizes) de contribuições previdenciárias nas competências discriminadas na denúncia,
consumando, assim, a prática do crime previsto no art. 337-A, I, na forma do art. 71, caput, do Código Penal.
2. O delito do art. 337-A do Código Penal não exige dolo específico para sua caracterização, sendo suficiente o dolo genérico (STF, AP
n. 516, Rel. Min. Ayres Britto, j. 27.09.10; TRF da 3ª Região, ACr n. 0006716-15.2009.4.03.6109, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho,
j. 29.04.13).
3. Dosimetria. Dado que tanto a pena privativa de liberdade quanto a pena de multa sujeitam-se a critérios uniformes para a sua
determinação, é adequada a exasperação proporcional da sanção pecuniária (TRF da 3ª Região, EI n. 0004791-83.2006.4.03.6110,
Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 16.02.17; TRF da 3ª Região, ACR n. 0002567-55.2013.4.03.6102, Des. Fed. Cecilia Mello, j.
20.09.16; TRF da 3ª Região, ACR n. 0003484-24.2012.4.03.6130, Rel. Des. Fed. Mauricio Kato, j. 11.04.16).
4. Cabimento, diante das finalidades da sanção penal, da substituição de uma das penas de prestação pecuniária por prestação de serviço
à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade, cabendo ao
Juízo das Execuções Penais definir a entidade beneficiária, o local de prestação de serviços e observar as aptidões do réu.
5. Apelação da acusação parcialmente provida.
6. Apelação do réu desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício reduzir a pena de multa para 16 (dezesseis) dias-multa, negar provimento à apelação do réu e dar
parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal para substituir uma das penas de prestação pecuniária por prestação de
serviço à comunidade ou a entidades públicas (CP, art. 43, IV, c. c. o art. 46), pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade,
cabendo ao Juízo das Execuções Penais definir a entidade beneficiária, o local de prestação de serviços e observar as aptidões do réu,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002899-38.2008.4.03.6121/SP

2008.61.21.002899-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : RUBENS TAKAYAMA
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ADVOGADO : SP175071 RICARDO LUIZ PAIVA VIANNA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00028993820084036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 1º, I, DA LEI N. 8.137/90. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MULTA E JUROS.
DESCONSIDERAÇÃO.
1. Incidia o princípio da insignificância ao delito de sonegação fiscal, quando o valor do tributo sonegado não ultrapassasse o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais), estabelecido no art. 20 da Lei n. 10.522/02, que define o arquivamento dos autos das execuções fiscais de
débitos inscritos na Dívida Ativa da União iguais ou inferiores ao aludido montante. Revejo tal entendimento tendo em vista que restou
assentada nas duas Turmas do Supremo Tribunal Federal a ampliação desse limite para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), em decorrência
das alterações introduzidas pelas Portarias ns. 75 e 130 do Ministério da Fazenda ao citado art. 20 da Lei n. 10.522/02, notadamente
quando aos delitos de contrabando ou descaminho (STF, 1ª Turma, HC n. 118.067, Min. Rel. Luiz Fux, j. 25.03.14, HC n. 120.139,
Min. Rel. Dias Toffoli, j. 11.03.14, HC n. 120.096, Min. Rel. Roberto Barroso, j. 11.02.14, HC n. 120.617, Min. Rel. Rosa Weber, j.
04.02.14; 2ª Turma, HC n. 118.000, Min. Rel. Ricardo Lewandowski, j. 03.09.13).
2. Ressalvado meu entendimento a respeito, o fato é que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça exclui multa e juros para aferir
se o valor objeto de delito de natureza tributária é abrangido ou não pelo princípio da insignificância (STJ, REsp n. 1306425, Rel. Min.
Thereza de Assis Moura, j. 10.06.14; REsp n. 1226719, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j. 05.12.13).
3. Concedida ordem de habeas corpus, de ofício. Recurso de apelação prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conceder de ofício ordem de habeas corpus e julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014866-84.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.014866-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : RICARDO LOPES FARIAS XAVIER
ADVOGADO : SP216347 CLEIDE PEREIRA SOBREIRA PAGANINI e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : MESSIAS VINICIUS DE ANDRADE

: FRANCISCO HERCULLYS DE PAULO ALVES DE SOUSA
: LEANDRO TRAVALON MOTA
: WELLINGTON ALVES CONCEICAO
: DARUAN WILLIAMS OLIVEIRA VERISSIMO
: FLAVIO VIEIRA PAIXAO

No. ORIG. : 00148668420144036181 9P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. ART. 180, CAPUT, E 288, CAPUT, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. ART. 244-B DA LEI N. 8.069/90.
MATERIALIDADE PROVADA. AUTORIA NÃO PROVADA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
ABSOLVIÇÃO MANTIDA E APELAÇÃO DESPROVIDA.
1. Provada a prática do delito de roubo, mas não a autoria delitiva dos crimes objeto da denúncia.
2. As alegações da acusação em sede recursal não foram provadas e, diante das circunstâncias fáticas, a condenação somente de Ricardo
sem prova suficiente, não se mostra razoável. Aplica-se no caso o princípio in dubio pro reo para manter a absolvição.
3. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
Andre Nekatschalow
Desembargador Federal Relator

Boletim de Acordão Nro 25182/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004733-37.2001.4.03.6181/SP

2001.61.81.004733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA DO CARMO LOMBARDI
ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)
INTERESSADO : ZILDA BISPO RAMOS
ADVOGADO : SP115290 ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS e outro(a)
EXCLUIDO(A) : ARCANJO CESARIO DE OLIVEIRA JUNIOR

: SANDRA DO ROSARIO CAMILO DE OLIVEIRA
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : MARIA CECILIA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00047333720014036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO.
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de
qualquer das hipóteses legais, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos
os dispositivos legais mencionados pelas partes, de modo que é suficiente, apenas, que a matéria debatida seja totalmente ventilada no
acórdão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela defesa de Maria do Carmo Lombardi, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002771-21.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.002771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DJALMA NUNES DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP194390 FABIANO RICARDO DE CARVALHO MANICARDI e outro(a)
No. ORIG. : 00027712120124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO.
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de
qualquer das hipóteses legais, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos
os dispositivos legais mencionados pelas partes, de modo que é suficiente, apenas, que a matéria debatida seja totalmente ventilada no
acórdão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, desprover os embargos de declaração opostos pela defesa de Djalma Nunes de Medeiros, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002750-08.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.002750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Justica Publica
INTERESSADO : BERTRAM MATTHIAS ZIMMERMANN
ADVOGADO : SP123887 CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA (Int.Pessoal)
INTERESSADO : EVERALDO SOUZA BOICO
ADVOGADO : SP102546 PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00027500820134036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Inexistência de contradição e/ou omissão. Embargos de declaração opostos com fundamento em erro de julgamento e com vistas à
modificação do sentido da decisão devem ser rejeitados.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 619 do Código de Processo Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de Everaldo Souza Boico, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
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MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009672-88.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.009672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
AUTOR(A) : VANESSA DE SOUZA BARBOSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ANGELA DIAS MONTEIRO

: LUIZ ANTONIO SABOYA CHIARADIA
: LUIZ AUGUSTO ROMANI DE OLIVEIRA

AUTOR(A) : LUCAS PINHO RAMOS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00096728820154036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO
ART. 33, §4º DA LEI DE DROGAS. REFORMA DO JULGADO. ACOLHIMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão;
2. De fato, há omissão quanto à aplicação da causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº 11.343/06, que deve ser
readequada;
3. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, ACOLHER OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS opostos pela defesa de Lucas Pinho Ramos para
integrar o v. acórdão atacado, com alteração do resultado, para aplicar a causa de diminuição prevista no artigo 33, §4º, da Lei nº
11.343/06 no patamar de 1/5 (um quinto), resultando na reprimenda de 4 (quatro) anos e 8 (oito) meses de reclusão e 466
(quatrocentos e sessenta e seis) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009490-72.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.009490-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA CONCEICAO DE ANUNZIO MENDES
ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA e outro(a)
INTERESSADO : EDA APPARECIDA MORTTARI DE TOLEDO
ADVOGADO : SP172893 FABIAN CARUZO

: SP236267 MARCO WADHY REBEHY
No. ORIG. : 00094907220154036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO.
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO NÃO PROVIDOS.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de
qualquer das hipóteses legais, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos
os dispositivos legais mencionados pelas partes, de modo que é suficiente, apenas, que a matéria debatida seja totalmente ventilada no
acórdão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, desprover os embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010104-69.2007.4.03.6181/SP

2007.61.81.010104-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP139805 RICARDO LAMEIRAO CINTRA e outro(a)
No. ORIG. : 00101046920074036181 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO.
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de
qualquer das hipóteses legais, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos
os dispositivos legais mencionados pelas partes, de modo que é suficiente, apenas, que a matéria debatida seja totalmente ventilada no
acórdão.
3. Embargos de declaração rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, desprover os embargos de declaração opostos pela defesa de Luiz Carlos Ferreira de Oliveira, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001828-78.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001828-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : PAULO ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO : SP159065 DANIEL ITOKAZU GONÇALVES e outro(a)
APELANTE : Justica Publica
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136
No. ORIG. : 00018287820154036113 1 Vr FRANCA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO.
REQUISITOS LEGAIS. NÃO VERIFICADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ACÓRDÃO
MANTIDO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Inexistente nos embargos opostos qualquer dos requisitos previstos no art. 619, do Código de Processo Penal.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por Paulo Roberto Ferreira, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25183/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002970-92.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.002970-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARCOS ROBERTO PRANCHES SANTANA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : MAURILIO RODRIGUES DOS SANTOS reu/ré preso(a)

: RICARDO DOS SANTOS LEITE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP205020 ANIBAL MIRANDA PORTO JUNIOR e outro(a)
APELANTE : CARLOS DA PAIXAO DE OLIVEIRA COELHO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : CARLOS ROBERTO DE LIMA FERNANDES (desmembramento)
No. ORIG. : 00029709220164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO DELITIVA. CRIMES
PRATICADOS EM CONCURSO MATERIAL. ESTADO DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO COMPROVADO.
DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS AGRAVANTES. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO §4º DO
ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, INCISO I, DA LEI DE DROGAS. REGIME
INICIAL. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. TRÊS APELAÇÕES
DESPROVIDAS. UM RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A transnacionalidade do delito restou comprovada por meio dos elementos de provas colacionados aos autos e as circunstâncias em
que se deram a prática dos delitos perpetrados pelos acusados (artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06, e pelo
artigo 35 c. c. o artigo 40, I, ambos da Lei n. 11.343/06).
2. Os elementos dos autos indicam a apreensão de considerável quantidade de substância, que possui como princípio ativo o
tetrahidrocannabinol (THC) - haxixe (4.594,42g) -, e expressiva quantidade de cafeína (17.073,89g) e fenacetina (840,78g), insumos
destinados ao preparo de entorpecentes, objetivando aprimorar o lucro derivado da comercialização ilícita de entorpecentes.
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3. A despeito de cafeína e fenacetina não estarem relacionadas nas listas de entorpecentes e psicotrópicos de uso proibido, encontram-se
sujeitas a controle e fiscalização pelo Departamento de Polícia Federal (Portaria nº 1274/MJ de 26/08/2003), cujo transporte ilícito se
insere dentre as condutas previstas pelo artigo 33, I, §1º, da Lei n. 11.343/06.
4. A tese defensiva adotada pelas defesas dos acusados não se mantém ao ser confrontada com os demais elementos dos autos.
5. Materialidade e autorias delitivas demonstradas suficientemente pelos elementos dos autos.
6. O estado de necessidade exculpante, para ser aceito, necessita encontrar-se comprovado por elementos seguros, não podendo ser
reconhecido com fundamento em meras alegações defensivas sem qualquer suporte probatório.
7. As circunstâncias e as consequências do delito não destoam do que normalmente se verifica ao tipo penal. Circunstâncias judiciais do
art. 59 do Código Penal favoráveis.
8. A teor do disposto no artigo 68 do Código Penal, na segunda fase de dosimetria das penas, a incidência de majorantes e/ou agravantes
deverá incidir sobre a pena-base, fixada nos termos previstos pelo artigo 59 do Código Penal.
9. As circunstâncias dos delitos não recomendam a incidência da causa de diminuição de pena estabelecida no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/06.
10. Em razão de as penas impostas aos acusados superarem a 8 (oito) anos de reclusão, descabe a fixação de regime diverso do fechado
para o início das penas de reclusão a eles impostas (artigo 33, a, do Código Penal), tampouco autoriza sua substituição por penas
restritivas de direitos, haja visa o óbice veiculado pelo artigo 44 do Código Penal.
11. Recursos de Marcos Roberto Pranches Santana, Maurílio Rodrigues dos Santos e Ricardo dos Santos Leite a que se nega
provimento. Apelo de Carlos da Paixão de Oliveira Coelho parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, mantida a condenação de todos os acusados pela prática dos delitos previstos pelo artigo 33, caput e §1º,
inciso I, c. c. o artigo 40, inciso I, e artigo 35, caput, da Lei nº 11.343/06, c. c. os artigos 29 e 69, ambos do Código Penal, NEGO
PROVIMENTO ao apelo de Marcos Roberto Pranches Santana, Maurílio Rodrigues dos Santos e Ricardo dos Santos Leite;
DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da defesa de Carlos da Paixão de Oliveira Coelho, para, reduzir sua penas para 10
(dez) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial fechado, e 1.609 (mil seiscentos e nove) dias-multa, valor unitário
correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos. Sentença mantida em seus ulteriores aspectos, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001670-35.2016.4.03.6130/SP

2016.61.30.001670-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : NIVALDO CORREIA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP133606 PAULO SERGIO PISARA VICTORIANO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00016703520164036130 2 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. COMPROVAÇÃO DE MATERIALIDADE E AUTORIA.
CONDENAÇÃO MANTIDA. CORRUPÇÃO ATIVA. FRAGILIDADE DE PROVAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN
DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. DOSIMETRIA. AFASTADA A CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL. MÍNIMO LEGAL.
REGIME INICIAL ABERTO. APLICAÇÃO DE PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. Contrabando. Comprovada a materialidade e autoria. Condenação mantida.
2. Regime inicial aberto. Substituição por penas restritivas de direitos, observado o artigo 44, incisos I, II, e III.
3. Absolvido o crime de Corrupção Ativa por ausências de provas para a condenação, fundamentado pelo artigo art. 386, inc. VII, do
Código de Processo Penal.
4. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa para absolver o réu do delito de corrupção ativa. Quanto ao
delito de contrabando, afastar a circunstância judicial referente à culpabilidade e fixar a pena definitiva em 02 (dois) anos de reclusão, em
regime inicial aberto, substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes na prestação pecuniária no
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valor de 02 (dois) salários mínimos e prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública pelo mesmo período da pena principal,
ambas a serem especificadas pelo Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013250-16.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.013250-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE VALTERMIR DRAGUI
ADVOGADO : SP267752 RUBENS CHAMPAM e outro(a)
No. ORIG. : 00132501620114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO (ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL).
SONEGAÇÃO FISCAL (ARTIGO 1º, I, DA LEI N. 8.137/90). CONFLITO APARENTE DE NORMAS. PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Crime de estelionato não caracterizado, em razão de a indevida restituição tributária provocada por fraude em detrimento do Fisco se
apresentar como mero exaurimento do ilícito tipificado pelo artigo 1º, I, da Lei n. 8.137/90.
2. Se o crime de estelionato encontra-se indissociavelmente vinculado à descrição do crime perpetrado contra a ordem tributária, não há
falar em prática do delito de que trata o artigo 171, §3º, do Código Penal, mas daquele previsto pelo artigo 1º, I, da Lei n. 8.137/90.
3. Nos termos dispostos pelo artigo 69, parágrafo único, da Lei n. 11.941/09, o pagamento integral dos tributos devidos implicará a
extinção da punibilidade do acusado pela prática do delito previsto pelo artigo 1º, I, da Lei n. 8.137/90.
4. Sentença mantida integralmente.
5. Apelo desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001517-84.2006.4.03.6119/SP

2006.61.19.001517-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : AGNALDO FONSECA
ADVOGADO : SP222626 RENATA GONÇALVES DA SILVA e outro(a)
ABSOLVIDO(A) : LUIZ ANTONIO DE CARVALHO
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : RADIO OBJETIVA FM 93 3

No. ORIG. : 00015178420064036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA E MÍNIMA OFENSIVIDADE.
INAPLICABILIDADE. CRIME PREVISTO NO ART. 261 DO CÓDIGO PENAL. ABSOLVIÇÃO. AUSÊNCIA DE
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PROVA DE PERIGO CONCRETO. DELITO DO ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97. DESENVOLVIMENTO
CLANDESTINO DE ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÕES. EMISSORA DE RÁDIO. DOLO COMPROVADO.
DOSIMETRIA DA PENA. ART. 59 DO CÓDIGO PENAL.
1. O bem jurídico tutelado pela norma do art. 183 da Lei nº 9.472/97 é a segurança das telecomunicações, razão pela qual, caracterizada
a clandestinidade da atividade, não se cogita de mínima ofensividade da conduta e consequente exclusão da tipicidade por aplicação do
princípio da insignificância.
2. O crime do art. 261 do Código Penal tem como objetivo a proteção da incolumidade pública, ou seja, um bem de caráter
supraindividual, o que também impede a aplicação do princípio da insignificância.
3. Não há no conjunto probatório nenhum elemento de prova apto a atestar o dano concreto a que as aeronaves supostamente estiveram
submetidas. Falta de prova para condenação quanto ao crime do art. 261 do Código Penal.
4. Materialidade, autoria e dolo comprovados em relação ao delito do art. 183 da Lei nº 9.472/97.
5. Com exceção da culpabilidade, nenhuma das circunstâncias judiciais pode ser valorada negativamente, pois não ultrapassam o grau de
normalidade daquelas que se verificam habitualmente no delito.
6. Apelação da acusação desprovida e recurso adesivo da defesa parcialmente provido. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação e dar parcial provimento ao recurso adesivo da defesa para absolver
o réu Agnaldo Fonseca da prática do crime do art. 261 do Código Penal, com amparo no art. 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal, porém, mantida sua condenação quanto ao delito do art. 183 da Lei nº 9.472/97, fixar a pena privativa de liberdade em 2 (dois)
anos e 4 (quatro) meses de detenção e 11 (onze) dias-multa, no valor unitário de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente na data dos
fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00005 REMESSA NECESSÁRIA CRIMINAL Nº 0010374-20.2008.4.03.6000/MS

2008.60.00.010374-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
PARTE AUTORA : BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS
ADVOGADO : MS009278 ANA LIDIA OLIVIERI DE OLIVEIRA MAIA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00103742020084036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIROS. BEM APREENDIDO EM INQUÉRITO POLICIAL. SEGURADORA.
PAGAMENTO INTEGRAL DO SINISTRO ANTES DA ORDEM E SEQUESTRO.
1. Comprovou o embargante BRADESCO Auto/RE Companhia de Seguros , a propriedade do veículo vindicado uma vez que, em razão
do sinistro sofrido pelo veículo em 17.07.2004, pagou integralmente a indenização securitária à Rosângela Lurdes Veronesi Prearo , dois
meses antes da ordem de sequestro do bem e o veículo se encontrava em mãos do embargante.
2. Reexame necessário desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004702-94.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.004702-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : PAULO SERGIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP121198 SEBASTIAO DE OLIVEIRA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047029420134036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FALSIFICAÇÃO DE SINAL PÚBLICO (ART. 296, §1º, INCISO III, DO
CÓDIGO PENAL. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRAS DE "DELEGADO AMBIENTAL" COM BRASÃO DA REPÚBLICA E
DIZERES CONSTANTES EM DOCUMENTOS OFICIAIS. FATO TÍPICO. ERRO SOBRE A ILICITUDE.
AFASTAMENTO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO DEMONSTRADOS. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-
BASE MANTIDA. AFASTAMENTO DAS ATENUANTES DE DESCONHECIMENTO DA LEI. E MOTIVO DE
RELEVANTE VALOR SOCIAL OU MORAL. PENA DE MULTA. DIMINUIÇÃO DO VALOR DO DIA-MULTA.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo comprovados.Mesmo que a ONG seja legalmente constituída e com finalidade respaldada em lei, resta
evidente a tipicidade da conduta perpetrada pelo réu, seu representante legal, quanto à conduta de confeccionar carteiras de identificação
com o Brasão da República associado aos diversos dizeres privativos de documentos de identificação oficiais. Fica, portanto,
caracterizado uso indevido de símbolo identificador de entidades da Administração Pública, previsto no artigo 296, §1º, III do Código
Penal.
2. O apelante possuía plena ciência de que a utilização indevida de símbolos identificadores de órgãos ou entidades da Administração
Publica é de natureza criminosa, não havendo que se falar em absolvição ou diminuição da pena do réu por erro sobre a ilicitude do fato.
3. São circunstancias judiciais desfavoráveis ao réu a culpabilidade, os motivos e as consequências do delito, bem como sua conduta
social. Portanto, deve ser fixada a pena-base (1/2) acima do mínimo legal.
4. O acusado não é pessoa de baixa instrução ou isolada do meio social. Na realidade, possui certo conhecimento jurídico, o que
inviabiliza a incidência da atenuante do desconhecimento da lei (art. 65, inciso II do Código Penal);
5. O acusado não atuou em defesa de interesses coletivos. Também não se verifica, no plano subjetivo, que procurava proteger um
interesse individual revestido de valor moral, mas, pelo contrário, agiu impelido pela necessidade de poder e ganância, não havendo que
se falar em aplicação da atenuante prevista no artigo 65, inciso III alínea "a" do Código penal.
6. Ausentes informações a respeito da situação financeira do acusado, deve ser modificado o valor unitário do dia-multa para a fração de
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa, tão somente para fixar o valor unitário do dia-multa
na fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00007 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0000155-51.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000155-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : DAVI MARCUCCI PRACUCHO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
INTERESSADO(A) : DAVID TAVARES RODRIGUES
No. ORIG. : 00101662620144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO RÉU.
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERVENÇÃO JUDICIAL. NÃO NECESSIDADE. ORDEM
DENEGADA.
1. O Ministério Público, por expressa previsão constitucional e legal (artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição da República, c. c. o
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artigo 26, I, b, e II, da Lei 8.695/1993 e artigos 13, II, e 47 ambos do Código de Processo Penal), tem a prerrogativa de conduzir
diligências investigatórias, podendo requisitar diretamente documentos e informações que julgar necessários ao exercício de suas
atribuições constitucionais.
2. A autoridade judiciária não está obrigada a deferir requisições do Ministério Público Federal, salvo quando demonstrada a real
necessidade de sua intermediação.
3. Segurança denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00008 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0015502-50.2014.4.03.6181/SP

2014.61.81.015502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : ELDER KOJI OGASAWARA
ADVOGADO : SP290769 ERIC NAKAMOTO e outro(a)
RECORRIDO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00155025020144036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENEGAÇÃO DE HABEAS CORPUS PARA
TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. ART. 581, INC. X, CPP. PERDA DE OBJETO. RECURSO NÃO
PROVIDO.
1. A despeito de toda a controvertida questão acerca da (a)tipicidade da conduta do recorrente e da aplicabilidade do princípio da
insignificância ao caso, o alegado ato coator - a instauração de inquérito policial para apurar as ações do recorrente - se exauriu com o
término das investigações e remessa dos autos do inquérito ao juízo competente.
2. Perda de objeto e de interesse de agir para a ação de habeas corpus reconhecida.
3. Recurso em sentido estrito não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito interposto por Elder Koji Ogasawara, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00009 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0000192-78.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000192-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
INTERESSADO(A) : VICTOR ALEXANDRE DA SILVA
No. ORIG. : 00009260820174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO RÉU.
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERVENÇÃO JUDICIAL. NÃO NECESSIDADE. ORDEM
DENEGADA.
1. O Ministério Público, por expressa previsão constitucional e legal (artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição da República, c. c. o
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artigo 26, I, b, e II, da Lei 8.695/1993 e artigos 13, II, e 47 ambos do Código de Processo Penal), tem a prerrogativa de conduzir
diligências investigatórias, podendo requisitar diretamente documentos e informações que julgar necessários ao exercício de suas
atribuições constitucionais.
2. A autoridade judiciária não está obrigada a deferir requisições do Ministério Público Federal, salvo quando demonstrada a real
necessidade de sua intermediação.
3. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00010 MANDADO DE SEGURANÇA CRIMINAL Nº 0000169-35.2018.4.03.0000/MS

2018.03.00.000169-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : DANIEL HAILEY SOARES EMILIANO
IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS
INTERESSADO(A) : FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES
No. ORIG. : 00005950520174036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL PENAL. CERTIDÕES DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DO RÉU.
REQUERIMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. INTERVENÇÃO JUDICIAL. NÃO NECESSIDADE.
COMUNICAÇÃO À POLICIA FEDERAL DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ORDEM DENEGADA.
1. O Ministério Público, por expressa previsão constitucional e legal (artigo 129, incisos VI e VIII, da Constituição da República, c. c. o
artigo 26, I, b, e II, da Lei 8.695/1993 e artigos 13, II, e 47 ambos do Código de Processo Penal), tem a prerrogativa de conduzir
diligências investigatórias, podendo requisitar diretamente documentos e informações que julgar necessários ao exercício de suas
atribuições constitucionais.
2. A autoridade judiciária não está obrigada a deferir requisições do Ministério Público Federal, salvo quando demonstrada a real
necessidade de sua intermediação.
3. O art. 50, alínea "q", do Provimento 64/2007, nada mais é do que orientação dada pela Corregedoria-Geral ao juízo criminal para que
este proceda à "anotação" das comunicações das decisões judiciais ao Instituto Nacional de Identificação, não havendo determinação
específica para que o juízo, ao receber a denúncia, proceda à comunicação ao Superintendente da Polícia Federal para inclusão de tal
informação no sistema.
4. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por maioria, denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001053-56.2016.4.03.6007/MS

2016.60.07.001053-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE MOACIR BEZERRA FILHO

: JMBF PROJETANDO ARQUITETURA & CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO : MS021954 NUBIA CARLA LUIZ MENDES e outro(a)
No. ORIG. : 00010535620164036007 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ART. 38 E 48 DA LEI Nº 9.605/98. RIO INTERESTADUAL. DANO LOCAL.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. O fato de a ação criminosa ter ocorrido em área de preservação permanente localizada à beira de rio de titularidade da União não
implica de forma automática a competência da Justiça Federal.
2. O dano de supressão de vegetação e o impedimento de sua natural regeneração em área de preservação permanente localizada à beira
de rio interestadual não gera reflexos de âmbito regional ou nacional, inexistindo interesse da União na apuração do delito ambiental.
3. Sentença anulada de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, anular a r. sentença por incompetência da Justiça Federal e determinar a remessa dos autos para uma
das varas criminais da comarca de Coxim/MS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

Boletim de Acordão Nro 25188/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007693-25.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.007693-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : ADRIANA MARCONDES SILVA
ADVOGADO : SP277904 HENRIQUE MARTINS DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00076932520094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. QUESTÃO DE ORDEM. PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO DE FEITO COM JULGAMENTO
AINDA NÃO CONCLUÍDO. NULIDADE DECLARADA.
- O acórdão de fl. 54 foi publicado por equívoco, uma vez que, na verdade, o feito havia sido remetido à subsecretaria da 5ª Turma para
inclusão em pauta de julgamento do dia 18 de junho de 2018.
- Declarada a nulidade do acórdão de fl. 54 e, por consequência, dos atos processuais subsequentes, com o regular prosseguimento do
feito e inclusão em pauta, para conclusão do julgamento suspenso.
- Questão de ordem suscitada e declarada a nulidade do acórdão publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
05/06/2018 (fl. 55) e atos processuais subsequentes, com o regular prosseguimento do feito até seus ulteriores termos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da questão de ordem e declarar a nulidade do acórdão publicado no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região em 05/06/2018 (fl. 55) e atos processuais subsequentes, com o regular prosseguimento do feito até seus ulteriores
termos.
, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 18 de junho de 2018.
LOUISE FILGUEIRAS
Juíza Federal em Auxílio

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008384-17.2011.4.03.6120/SP
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2011.61.20.008384-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro(a)
APELADO(A) : EDSON ALVES DOS SANTOS e outros(as)

: MERCIA DELAZARI DOS SANTOS
: MARCELO DELAZARI DOS SANTOS

ADVOGADO : SP291575 RAFAEL FABRICIO SIMOES e outro(a)
PARTE RÉ : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083841720114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. FIES. CEF. LEGITIMIDADE PASSIVA.
1. Legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, uma vez que esta é o agente financeiro do contrato, nos termos do art. 3º, § 3º, da
Lei n. 10.260/01.
2. O FNDE atua meramente na condição de agente operador e administrador de ativos e passivos, o que não lhe confere
responsabilidade direta sobre os contratos celebrados no âmbito do fundo, mas meramente de controle e gestão dos agentes financeiros
titulares dos contratos, estes sim efetivos credores e dos financiamentos concedidos, com se extrai dos arts. 3º, § 3º, "de acordo com os
limites de crédito estabelecidos pelo agente operador, as instituições financeiras poderão, na qualidade de agente financeiro, conceder
financiamentos com recursos do FIES", e 6º, "em caso de inadimplemento das prestações devidas pelo estudante financiado, a instituição
referida no § 3o do art. 3o promoverá a execução das parcelas vencidas, conforme estabelecida pela Instituição de que trata o inciso II
do caput do art. 3o, repassando ao Fies e à instituição de ensino a parte concernente ao seu risco".
3. No âmbito do FIES se estabelecem duas relações jurídicas, uma entre o FNDE e os agentes financeiros, o primeiro como gestor, fiscal
e administrador do sistema de financiamento estudantil, a ser operado de forma individual e concreta por aqueles, sob sua supervisão;
outra entre os agentes financeiros e os tomadores dos financiamentos, relativa ao financiamento em si.
4. A sujeição ativa dos créditos no âmbito do FIES é dos agentes financeiros, a quem compete a concessão dos financiamentos, a
celebração dos contratos e aditamentos e a arrecadação das prestações e sua eventual cobrança forçadas, sendo elas as legitimadas
acerca das questões pertinentes ao polo passivo do crédito.
5. Tratando-se de ação judicial ajuizada pela tomadora do contrato de financiamento, o polo adverso da lide só pode ser ocupado pelo
agente financeiro do contrato.
6. Apelação da Caixa Econômica Federal desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 19 de julho de 2017.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25185/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0001323-74.2017.4.03.6127/SP

2017.61.27.001323-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : JOSE GALLARDO DIAZ
ADVOGADO : SP217533 RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00013237420174036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, não sendo
cabível a utilização do recurso para modificar o julgado.
2. Inexistência de contradição. Embargos de declaração opostos com fundamento em erro de julgamento e com vistas à modificação do
sentido da decisão devem ser rejeitados.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 619 do Código de Processo Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de José Gallardo Diaz, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0014090-50.2016.4.03.6105/SP

2016.61.05.014090-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : WILAMES DE BARROS PEREIRA

: LUCIANO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP110038 ROGERIO NUNES e outro(a)
No. ORIG. : 00140905020164036105 9 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE OBSERVADA. PRISÃO
PREVENTIVA. IMPOSIÇÃO DE MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS SUBSTITUTIVAS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE
SUAS INDEFICÁCIAS. SUBSTITUIÇÃO POR PRISÃO PREVENTIVA. DESCABIMENTO. RECURSO CONHECIDO
PARCIALMENTE; NA PARTE CONHECIDA DESPROVIDO.
1. Recurso em sentido estrito parcialmente conhecido, haja vista a superveniente decretação da prisão preventiva em desfavor de
Luciano Pereira da Silva, que descumpriu as medidas restritivas acautelatórias substitutivas da segregação cautelar.
2. Em razão de não haver nos autos informação alguma a respeito de eventuais descumprimentos das restrições impostas pelo Juízo da
causa, quer quanto à imposição de pagamento da fiança arbitrada, quer quanto à proibição de frequentar determinados lugares (acesso,
ingresso ou permanência em quaisquer agências da Caixa Econômica Federal) e de ausentar-se do Estado de São Paulo, sem autorização
judicial, por parte de Wilames de Barros Pereira, não há razões concretas aptas a autorizar sua prisão preventiva pelos motivos
apresentados pela acusação.
3. A despeito de a prisão processual ser admitida, em tese, no presente caso, nos termos do art. 313, I, do Código de Processo Penal,
exige-se para sua decretação a presença dos requisitos de que trata o artigo 312 do Código de Processo Penal.
4. Nos termos do art. 282 do Código de Processo Penal, a prisão preventiva apenas será possível quando não se mostrar viável sua
substituição por medidas cautelares diversas, haja vista os postulados relacionados à concreta adequação e necessidade, que disciplinam
o Direito Processual Penal.
5. Recurso em sentido estrito da acusação não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer de parte do recurso em sentido estrito, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos
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do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003414-47.2010.4.03.6107/SP

2010.61.07.003414-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : DEIVIDY FERNANDO PANICIO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS010543 SANDRO SERGIO PIMENTEL
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ELVIS DIAS BRITO

No. ORIG. : 00034144720104036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CORRUPÇÃO ATIVA. ART. 333 DO CÓDIGO PENAL. PROVAS DE AUTORIA E
DOLO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE NO MÍNIMO LEGAL. BIS IN IDEM AFASTADO. INEXISTÊNCIA DE
CONFISSÃO. MULTA READEQUADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Extrai-se do art. 333 do Código Penal que o objetivo do agente é influir no comportamento do funcionário público, ou seja, determiná-
lo a praticar a conduta esperada ou omitir/retardar determinado ato que deveria ser realizado de ofício.
2. Nos crimes de corrupção ativa, além da consciência e vontade quanto ao oferecimento ou promessa de vantagem indevida a
funcionário público, exige-se o dolo específico de demonstração da intenção do agente em obter do referido servidor a prática, omissão
ou retardamento de ato de ofício.
3. Os fatos considerados pela sentença para a análise das circunstâncias judiciais são elementos ínsitos do tipo penal, o que torna inviável
a majoração da pena-base.
4. Se determinado fato constitui agravante genérica, não poderá ser utilizado como circunstância judicial na fixação da pena-base, sob
pena de se punir o agente duas vezes pelo mesmo motivo. Bis in idem afastado.
5. Inviável a aplicação da atenuante do art. 65, II, "d", do Código Penal quando o agente nega a veracidade dos fatos contidos na
denúncia.
6. A doutrina e jurisprudência majoritárias orientam que no cômputo da pena de multa a quantidade de dias deve observar o mesmo
critério utilizado para o cálculo da pena corporal, ao passo que o valor será estabelecido com observância da situação econômica do réu
(arts. 49 e 60 do Código Penal).
7. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa para fixar a pena-base no mínimo legal, bem como afastar a
ocorrência de bis in idem e readequar a pena de multa, do que resulta a pena definitiva de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão e
11 (onze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005883-91.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.005883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : JEFFERSON RICARDO BARROS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP292351 VALDECI FERREIRA DA ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
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No. ORIG. : 00058839120174036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PRELIMINARMENTE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. INDEFERIMENTO. APELAÇÕES
CRIMINAIS. DUPLO ROUBO CONTRA OS CORREIOS E OUTRA VÍTIMA. ARTIGO 157, §2º, I, II e V, DO CÓDIGO
PENAL. CRIME DE EXOTRSÃO. ARTIGO 158, §§1º E 3º DO CÓDIGO PENAL. CONCURSO MATERIAL.
RECONHECIMENTO. DOSIMETRIA. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA.
1. Verificando-se que o réu foi preso em flagrante delito pela prática dos crimes de extorsão e roubo, permanecendo nesta condição
durante todo o trâmite processual, demonstrando-se a necessidade da custódia cautelar do réu para a garantia da ordem pública e
assegurar-se a aplicação da lei penal, notadamente diante da narrativa do modus operandi no cometimento de ambos os delitos e as
ameaças feitas à vítima e sua família, deve o réu recorrer preso.
2. Materialidade, autoria e dolo do crime de roubo contra agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e outra vítima, e
extorsão contra a tesoureira da EBCT, comprovados por depoimentos testemunhais, confissão e laudo de imagens fornecido pela
empresa pública.
3. Deve-se reconhecer a circunstância atenuante de confissão no presente caso, porquanto a espontaneidade exigida pelo art. 65, III, d,
do Código Penal prescinde de motivos e, ademais, as declarações do acusado serviram de fundamento para o decreto condenatório (cf.
STJ HC 187.540, HC 207.295; TRF3, ACR 65.088, ACR 64.770, ACR 61.544 e, Súmula 545-STJ).
4. Considerando que, mediante mais de uma ação, o réu cometeu dois delitos não idênticos, reconheço o concurso material de crimes,
devendo ser as penas privativas de liberdade aplicadas cumulativamente, com base no teor do artigo 69, caput, do Código Penal.
5. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do réu desprovida. Apelação da acusação parcialmente provida para reconhecer o concurso
material de crimes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar parcial provimento à apelação da acusação para reconhecer o
concurso material de crimes, fixando a pena definitiva em 16 (dezesseis) anos, 6 (seis) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 50 (cinquenta)
dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, no regime inicial fechado, mantendo-se,
no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001401-92.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.001401-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : IZIEGBE IKPONMWOSA SANDRA OJO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
: SP125488 ANGELA MARIA PERRETTI

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00014019220174036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º. DETRAÇÃO.
RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
2. O réu primário, portador de bons antecedentes e que, pela prova dos autos, não se dedica a atividades criminosas nem integra
organização criminosa, faz jus à diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
3. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 quando presentes os
requisitos para a concessão deste benefício, possuindo plena discricionariedade para, de forma fundamentada, reduzir a pena ao patamar
que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
4. O tipo penal do tráfico de drogas prevê, além da pena de reclusão, pena de multa, de forma que o acusado, ao incorrer na conduta
penalmente tipificada, fica submetido ao preceito secundário da norma incriminadora e não pode se eximir da aplicação das sanções
legalmente estabelecidas ao argumento de insuficiência financeira.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     549/1533



5. A detração prevista no artigo 387, § 2º, do CPP, consubstancia direito dos acusados em geral e deve ser computada na data da
prolação da sentença.
6. Recurso de defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, apenas para reduzir a pena-base e computar o tempo de prisão
provisória cumprido pela acusada para fins de fixação do regime inicial para a pena privativa de liberdade, fixando a pena definitiva de
Iziegbe Ikponmwosa Sandra Ojo em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485
(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000566-87.2016.4.03.6136/SP

2016.61.36.000566-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : OSVALTE BOVONI
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE e outro(a)
No. ORIG. : 00005668720164036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES DO ARTIGO 29, § 1º, III, DA LEI 9.605/98, E DO
ARTIGO 296, §1º, III, DO CÓDIGO PENAL, PERPETRADOS EM CONCURSO MATERIAL. PRINCÍPIO DA
CONSUNÇÃO INAPLICÁVEL NO CASO EM APREÇO.  BENS JURÍDICOS DIVERSOS. CONDUTAS AUTÔNOMAS.
MATERIALIDADE E AUTORIA SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. DOLO INEQUÍVOCO. DOSIMETRIA DA
PENA. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.
1. Cumpre observar que os tipos penais descritos nos artigos 296, § 1º, I e III, do Código Penal e 29, § 1º, III, da Lei 9.605/98 tutelam
bens jurídicos distintos (o primeiro, a fé pública; o segundo, o meio ambiente ecologicamente equilibrado, destacadamente, a fauna
silvestre), além de decorrerem de condutas diversas e autônomas, razão pela qual não se vislumbra, na presente hipótese, a incidência do
princípio da consunção.
2. A materialidade delitiva restou comprovada pelos seguintes elementos: a) Boletim de Ocorrência Ambiental nº 150022 (fls. 05/06); b)
Auto de Infração Ambiental (fls. 07); c) Termo de Apreensão (fls. 08); d) Auto de Apreensão das anilhas (fls. 19) e pelo Laudo de
Perícia Criminal Federal nº 776/2015.
3. A autoria delitiva e o dolo também são incontestes ante o conjunto probatório carreado aos autos, especialmente, pelo teor do Termo
de Declarações do acusado (fls. 26) e dos depoimentos das testemunhas comuns de acusação e defesa (mídia eletrônica de fls. 103).
Ante as provas dos autos, o réu agiu de forma livre e consciente, de modo a violar os selos públicos para coloca-los no tarso dos
pássaros, o que evidencia a sua consciência da irregularidade de seus pássaros. Caso o acusado realmente não tivesse experiência sobre
as regras de autenticidade das anilhas e das aves, seria fundamental que ele procurasse auxílio dos órgãos públicos ou até mesmo do
Ibama, o que ele não o fez, fato que se leva a afirmar que, no mínimo, o réu assumiu o risco pelo resultado, o que enseja sua condenação,
ainda que pela caracterização do dolo eventual.
4. Assim, restam incontestes a materialidade e autoria delitivas, assim como o dolo do réu, o que autoriza sua condenação em relação à
prática delitiva descrita no artigo 296, § 1º, III, do Código Penal.
5. Por fim, ante a ausência de impugnação recursal, mantenho a condenação do acusado pela prática do crime previsto no artigo 29, §1°,
III, da Lei 9.605/98.
6. Dosimetria da pena. Do Crime previsto no artigo 29, §1°, III, da Lei 9.605/98. Verifico que não houve qualquer insurgência recursal
quanto à dosimetria da pena, de modo que mantenho a pena definitiva fixada em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa pela
prática do delito previstos no artigo 29, §1º, III da Lei 9.605/98. Do Crime previsto no artigo 296, §1°, III, do Código Penal: Na
primeira fase da dosimetria da pena, de acordo com o artigo 59 do Código Penal, as circunstâncias judiciais a serem consideradas na
fixação da pena: culpabilidade, antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime e
comportamento da vítima. A culpabilidade mostra-se comum à espécie e, não justifica a fixação da pena-base acima do mínimo legal.
Além das circunstâncias do delito não demonstram nenhuma estranheza ao tipo penal. No que tange às demais circunstâncias judiciais,
verifica-se que figuram inerentes à espécie delitiva em apreço. Diante disso, ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis, fixo a pena-
base no mínimo legal, 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na segunda fase, ausentes agravantes e atenuantes, de modo que
mantida a pena fixada na primeira fase, qual seja, 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa. Na terceira fase, diante da ausência
causas de diminuição ou de aumento de pena, torno definitiva a pena do acusado em 2 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa.
7. Concurso de crimes. Considerando que o réu praticou dois crimes (CP, art. 296, § 1º, III e Lei n. 9.605/98, art. 29, § 1º, III) com
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naturezas distintas, somo as penas calculadas para cada delito, na forma do art. 69 do Código Penal, e assim obtenho o resultado
definitivo de 2 (dois) anos de reclusão, 06 meses de detenção e 20 dias-multa, no mínimo valor unitário.
8. Do regime prisional. Para a fixação do regime prisional, devem ser observados os seguintes fatores: a) modalidade de pena de privativa
de liberdade, ou seja, reclusão ou detenção (art. 33, caput, CP); b) quantidade de pena aplicada (art. 33, §2º, alíneas a, b e c, CP);
caracterização ou não da reincidência (art. 33, §2º, alíneas b e c, CP) e d) circunstâncias do artigo 59 do Código Penal (art. 33, §3º, do
CP). Assim, fixo o regime aberto para início de cumprimento de pena, nos termos do artigo 33, §2º, caput, do Código Penal.
9. Da substituição. Presentes os requisitos do art. 44, incisos I e III, do Código Penal, substituo a pena privativa de liberdade por 2 (duas)
restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de 1 (um) salário mínimo em favor de entidade beneficente e prestação de
serviço à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo tempo da pena privativa de liberdade, a ser definida pelo Juízo da Execução.
10. Recurso ministerial provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso da acusação para o fim de afastar a incidência do princípio da consunção,
condenando-se o acusado pela prática dos crimes descritos no art. 296,§1º, III, do Código Penal e no art. 29, §1º, III, da Lei nº
9.605/98, em concurso material entre si, em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de pena privativa de liberdade (a saber, dois anos de reclusão
pelo crime contra a fé pública e seis meses de detenção pelo crime de guarda ilícita de espécimes da fauna silvestre), preservando-se o
regime inicial aberto, e ao pagamento de 20 dias-multa, no valor mínimo unitário, substituída a nova soma das penas corporais
remanescentes por duas restritivas de direitos, conforme fundamentação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007279-20.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.007279-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : REGINALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP302408 WAGNER SEVERINO SIMÕES e outro(a)
No. ORIG. : 00072792020154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. FALSIDADE IDEOLÓGICA. USO DE DOCUMENTO
IDEOLOGICAMENTE FALSO. CONEXÃO PROBATÓRIA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL.
1. Fixada a competência com base na denúncia, a superveniência da absolvição do réu pelo único crime que justificara a tramitação do
processo na Justiça Federal (uso de documento falso) é absolutamente irrelevante, pois, uma vez fixada, a competência se perpetua,
inclusive no que concerne aos crimes conexos. Trata-se do instituto processual da perpetuação da jurisdição (perpetuatio jurisdicionis),
nos termos do artigo 81 do Código de Processo Penal;
2. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal e determinar o encaminhamento dos
autos ao juízo da 7ª (sétima) Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto/SP para integral julgamento do feito, conforme as
súmulas 546 e 122 do STJ e artigo 81 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001620-88.2015.4.03.6115/SP

2015.61.15.001620-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MARIANA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP171252 MARCOS ROGÉRIO ZANGOTTI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : EDUARDO FORMENTON

No. ORIG. : 00016208820154036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 289,§1º, DO CÓDIGO PENAL. INAPLICABILIDADE DO
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONJUNTO
PROBATÓRIO AUTORIZA A MANUTENÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. DESCABIMENTO DA
DESCLASSIFICAÇÃO PARA A CONDUTA DO §2º DO ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. AUSÊNCIA DE RECURSO NO
TOCANTE À DOSIMETRIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. Da não incidência do princípio da insignificância. Não há que se falar em aplicação do princípio da insignificância, pois este não se
aplica aos crimes de moeda falsa, tendo em vista que o bem jurídico protegido é a fé pública, o que torna irrelevante o valor da cédula
apreendida ou quantidade de notas encontradas em poder do acusado, nos termos de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e
desta 5ª Turma.
2. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls.06) e pelo Laudo Pericial de fls. 08/11 que confirmou a
falsidade da cédula apreendida, bem como a aptidão de enganar o homem médio.
3. A autoria delitiva e o dolo também foram evidenciados pelo Boletim de Ocorrência de autoria conhecida (fls. 04/05), pelo teor do
interrogatório da acusada em juízo e pela oitiva judicial das testemunhas de acusação que confirmaram os fatos narrados na exordial.
4. Cabe destacar que o crime de moeda falsa, em qualquer das modalidades previstas no art. 289, do CP, só é punível a título de dolo,
ou seja, o agente, livre e conscientemente, guarda ou introduz em circulação a moeda falsa, sabendo-a inautêntica. Não há, na espécie, a
modalidade culposa, de modo que age dolosamente quem, sem qualquer justificativa razoável da origem do dinheiro falso, guarda ou
introduz em circulação.
5. Verifica-se, portanto, pelo conjunto probatório, que não há dúvida acerca do dolo, já que se demonstrou ter a ré ciência da
contrafação, na medida em que a mesma se utilizou de endereço de entrega distante de sua residência, sem contar que era noite e o tempo
estava chuvoso, dificultando sua identificação. Inclusive, a ré já trabalhou como vendedora, o que demonstra o seu conhecimento acerca
de cédulas. Tudo a revelar o modus operandi típico do crime em questão ao se adquirir produto de baixo valor (lanche de R$ 17,00)
efetuando o pagamento com nota alta (R$ 100,00), tão somente para obter troco em cédulas verdadeiras, como é o caso dos autos, o
que foi corroborado pelo teor dos depoimentos judiciais das testemunhas acima referidas. Pesa ainda em desfavor da acusada, o fato de
que seu marido Eduardo o qual sequer foi arrolado pela defesa como testemunha para confirmar sua versão, também exercia a função de
entregador de lanches, fato admitido por ela em seu interrogatório judicial e tinham costume de consumirem lanches onde ele trabalhava na
lanchonete 'Ki-Lanchão', mas mesmo assim, ela realizou pedido em lanchonete diversa e com localização distante de sua residência, o que
evidencia o dolo.
6. Rejeitado o pleito da defesa para a desclassificação da conduta para aquela do § 2º do art. 289 do Código Penal, ante a inexistência
de prova de que a ré teria recebido a cédula contrafeita de boa- fé, pelo contrário, o dolo restou comprovado pelas provas carreadas aos
autos.
7. Inaplicável o princípio do in dubio pro reo, uma vez que se tratando de cédula sabidamente falsa, incumbe à defesa provar que a nota
havia sido recebida de boa-fé (art. 156 CPP), com o fito de afastar a responsabilidade da conduta, pois não basta a mera presunção
genérica de que a ré agira sem dolo.
8. Ausência de recurso no tocante à dosimetria da pena. Sentença mantida.
9. Recurso desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso da defesa, mantendo-se a sentença em sua íntegra, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008012-11.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.008012-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MYSHERLANE TEIXEIRA PASSOS
ADVOGADO : SP109597 ODILON MONTEIRO BONFIM e outro(a)
APELANTE : IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES
ADVOGADO : LUCAS CABETTE FABIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00080121120134036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. NULIDADE PROCESSUAL NÃO VERIFICADA. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO TENTADO. AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA.
DOSIMETRIA. RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS.
1. O Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento, por meio do enunciado contido na Súmula n. 523, que no processo penal, a
falta de defesa constitui nulidade absoluta, mas a sua deficiência só o anulará se houver prova de prejuízo para o réu.
2. Por se tratar de prerrogativa exclusiva do Ministério Público, em razão de ser ele o detentor do direito à persecução penal, compete-
lhe exclusivamente propor a suspensão condicional do processo.
3. Firmou-se entendimento jurisprudencial de que o princípio da insignificância restringe-se às condutas com menor poder ofensivo e que
não haja relevante ofensa ao bem jurídico tutelado pela norma penal (precedentes: STF, RHC n. 117095, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, j. 27/08/2013; STJ, REsp n. 776216, Rel. Min. Nilson Naves, j. 06.05.10; STJ, REsp n. 795803, Rel. Min. Laurita Vaz,
j. 19.03.09; STJ, HC n. 86957, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 07.08.08; TRF da 3ª Região, ACr n. 200003990625434, Rel.
Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 16.11.09).
4. O dolo da prática delitiva se extrai em razão de restarem comprovadas atuações diretas das acusadas na intermediação de pedido
previdenciário instruído com documentos fictícios.
5. Dosimetria fixada em respeito ao princípio da individualização das penas.
6. Não incide a causa de diminuição de pena relativa à participação de menor importância, prevista no art. 29, § 1º, do Código Penal,
sopesado que as participações de ambas acusadas foram decisivas para a prática delitiva.
7. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, mantenho a substituição da pena privativa de liberdade imposta às acusadas por
apenas uma pena restritiva de direitos (artigo 44, §2º, do Código Penal.
8. Sentença parcialmente reformada. Apelos das defesas parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos interpostos pelas defesas de Iolanda de Souza Aristides e de Mysherlane
Teixeira Passos, para reduzir suas penas para 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa,
valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, ambas pela prática do delito previsto pelo
artigo 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, e artigo 29, todos do Código Penal). Pena privativa de liberdade substituída por uma pena restritiva
de direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade, pelo período equivalente ao da pena corporal, observando o mínimo de
7 (sete) e o máximo de 14 (quatorze) horas semanais, nos termos a serem fixados pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003501-62.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.003501-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GLEINER KIM SHIROTA RIBEIRO
ADVOGADO : MS012327 ABILIO JUNIOR VANELI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00035016220124036000 1 Vr COXIM/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CORRUPÇÃO PASSIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA. DESCLASSIFICAÇÃO. ART.
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321 DO CP. DOSIMETRIA DA PENA. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ATENUANTE GENÉRICA. CAUSA DE
AUMENTO DO ART. 327, § 2º, DO CP. PENA DE MULTA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL POR
RESTRITIVA DE DIREITO. PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA.
1. O conjunto probatório comprovou que o agente solicitou vantagem indevida em virtude de sua função pública.
2. Impossibilidade de desclassificação para o tipo penal do art. 321 do Código Penal, já que neste crime os atos não se inserem no
âmbito de competência do funcionário, o qual atua a fim de facilitar um interesse particular. 3. Circunstâncias judiciais do art. 59 do
Código Penal apreciadas de forma favorável.
4. Não reconhecimento de atenuante genérica, já que as consequências causadas na vida profissional do denunciado resultaram da sua
própria conduta.
5. A condição de funcionário público é elementar do tipo penal do art. 317 do Código Penal, porém a causa de aumento do § 2º do art.
327 do Código Penal visa punir de forma mais grave os funcionários detentores de cargo em comissão, haja vista a maior reprovabilidade
daqueles em que a Administração Pública depositou maior confiança no desempenho da função pública.
6. No cômputo da pena de multa a quantidade de dias deve observar o mesmo critério utilizado para o cálculo da pena corporal, ao
passo que o valor será estabelecido com observância da situação econômica do réu (arts. 49 e 60 do Código Penal).
7. Diante da quantidade de pena aplicada e da análise favorável das circunstâncias judiciais, mantida a substituição da pena privativa de
liberdade, nos termos do artigo 44, incisos I e III, do Código Penal.
8. Modificação da pena de prestação pecuniária com base nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.
9. Recurso da acusação desprovido e da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da acusação e dar parcial provimento ao recurso da defesa para fixar a pena de
prestação pecuniária no valor de 5 (cinco) salários mínimos vigentes à época do fato denunciado, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

Boletim de Acordão Nro 25190/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006804-61.2015.4.03.6103/SP

2015.61.03.006804-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : CLAUDINEI ALVES SOBRINHO
ADVOGADO : JOAO ROBERTO DE TOLEDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00068046120154036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. CONTRABANDO. DOLO. CONFIGURAÇÃO. ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO
COMPROVAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. CONCEDIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Contrabando. Comprovada a materialidade e autoria.
2. Alegação de ausência de dolo afastada.Extrai-se esta conclusão de sua alegação em interrogatório, quando diz que ao ficar sabendo
sobre a possibilidade de venda de cigarro, buscou emprestar dinheiro para comprar e vender cigarro, sendo evidente, portanto, que tinha
a clara intenção de atuar no comércio de cigarro. Consciência da ilicitude. O réu alegou na primeira etapa de seu interrogatório que a vida
toda trabalhou com vendas, e que estava desempregado no momento dos fatos, não sendo crível que alguém que tenha trabalhado com
vendas a vida toda desconheça sobre a necessidade de nota fiscal que comprove a aquisição lícita e pagamento de tributos sobre a
mercadoria."
3. Estado de necessidade. Apelante simplesmente tenta justificar a sua conduta, sob o argumento de que com o dinheiro conseguiria pagar
as pensões de seus filhos e o financiamento de sua casa. Não preenchimento dos requisitos legais para a configuração do estado de
necessidade (art. 24, do CP).
4. Pedido de justiça gratuita deferido.
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5. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da defesa apenas para deferir os benefícios da justiça gratuita., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008974-63.2015.4.03.6181/SP

2015.61.81.008974-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

: Justica Publica
INTERESSADO : BONIFACIO PIRES CARDOSO
ADVOGADO : SP299402 LUCAS CABETTE FABIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : BONIFACIO PIRES CARDOSO
ADVOGADO : SP299402 LUCAS CABETTE FABIO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00089746320154036181 8P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Embargos de declaração opostos com fundamento em erro de julgamento e com vistas à modificação do sentido da decisão devem ser
desprovidos.
2. Na hipótese de decisão suficientemente motivada, desnecessário se faz o pronunciamento do juiz sobre todas as teses arguidas pelas
partes.
3. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade demonstração da ocorrência de
uma das hipóteses previstas nos incisos do artigo 619 do Código de Processo Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000083-97.2000.4.03.6110/SP

2000.61.10.000083-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ISAIAS ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP207609 ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
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No. ORIG. : 00000839720004036110 4 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º, DO CÓDIGO PENAL.
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. REJEITADO PLEITO DE
DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O TIPO DO §2 DO ARTIGO 289 DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA DA
PENA. REDIMENSIONADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade delitiva encontra-se suficientemente demonstrada pelos seguintes elementos de convicção: Auto de Prisão em Flagrante
(fls. 07/10), Auto de Apresentação e Apreensão (fls. 15/16) e pelo Laudo Pericial (fls. 159/164), que confirmaram a falsidade das
cédulas apreendidas, bem como a aptidão de enganar o homem médio.
2. A autoria e o dolo são igualmente incontestes, seja pelo teor do interrogatório do acusado seja pelos depoimentos das testemunhas de
acusação.
3. Destaca-se que o crime de moeda falsa, em qualquer das modalidades previstas no art. 289, do CP, só é punível a título de dolo, ou
seja, o agente, livre e conscientemente, guarda ou introduz em circulação a moeda falsa, sabendo-a inautêntica. Não há, na espécie, a
modalidade culposa, de modo que age dolosamente quem, sem qualquer justificativa razoável da origem do dinheiro falso, guarda ou
introduz em circulação.
4. Da análise do conjunto probatório, verifica-se que não há dúvida acerca do dolo, já que se demonstrou ter o réu ciência da
contrafação, na medida em que a versão apresentada pela defesa não encontra plausibilidade, não tendo sido comprovada a existência do
suposto negócio de venda de gados que teria sido pago com tamanha quantidade de cédulas falsas. Ademais, o acusado foi preso em
flagrante em cidade diversa de sua residência e no momento da abordagem o acusado tentou se desvencilhar das cédulas, jogando o
pacote que as continha no mato à beira da estrada, além de ter utilizado uma cédula falsa de R$ 10,00 para adquirir um pastel e um copo
de caldo de cana no valor de R$ 2,00 para o fim de obter troco em cédulas verdadeiras, o que revela o modus operandi típico do crime
em tela.
5. Ademais, ressalta-se que a perfectibilização do tipo penal em tela independe da introdução da moeda falsa em circulação, pois a mera
ação de adquirir ou guardar a nota, tendo ciência de sua contrafação, já configura o ilícito.
6. Também é valioso lembrar que a modalidade deste crime de moeda falsa consistente em introduzir em circulação é de natureza
instantânea ao passo que a modalidade guardar é de natureza permanente, o que faz com que o agente permaneça em estado de
flagrância.
7. Por fim, resta inaplicável o princípio do in dubio pro reo, uma vez que se tratando de cédulas sabidamente falsas, incumbe à defesa
provar que as notas haviam sido recebidas de boa-fé (art. 156 CPP), com o fito de afastar a responsabilidade da conduta, pois não basta
a mera presunção genérica de que o réu agira sem dolo.
8. Desta feita, rejeito o pleito da defesa para a desclassificação da conduta para aquela do § 2º do art. 289 do Código Penal, ante a
inexistência de prova de que o réu teria recebido a cédula contrafeita de boa- fé, pelo contrário, o dolo restou comprovado pelas provas
carreadas aos autos.
9. Dosimetria da pena. Na primeira fase da aplicação da pena, destaca-se a existência de antecedentes criminais em desfavor do acusado
(fls. 21, 26 e 48), ao passo que a culpabilidade, a personalidade, a conduta social e as demais circunstâncias judiciais presentes não
podem ser valoradas negativamente, pois não ultrapassam o grau de normalidade daquelas que se verificam habitualmente, sendo certo
que o desprezo das normas legais é ínsita à prática delitiva. Assim, no presente caso, mostra-se suficiente a majoração da pena-base em
1/6 acima do patamar mínimo, do que resulta a pena do acusado em 3 anos e 6 meses de reclusão. Na segunda fase, ausentes
circunstâncias atenuantes ou agravantes, de modo que mantenho a pena fixada na fase anterior. Na terceira fase, inexistem causas de
diminuição ou aumento da pena, de modo que torno definitiva a pena de Isaías Alves da Silva em 3 anos e 6 meses de reclusão.
10. Mantida, no mais, a r. sentença.
11.Apelação da defesa parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da defesa, tão somente para fixar a pena-base em 1/6 acima
do mínimo legal, o que resultou a pena definitiva do acusado em 3 anos e 6 meses de reclusão, em regime aberto e ao pagamento de 11
(onze) dias-multa. Mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004711-09.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004711-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : GERMAN ESCALERA FELIPEZ reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)
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: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00047110920174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º. DETRAÇÃO.
PENA DE MULTA. RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
2. O réu primário, portador de bons antecedentes e que, pela prova dos autos, não se dedica a atividades criminosas nem integra
organização criminosa, faz jus à diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
3. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 quando presentes os
requisitos para a concessão deste benefício, possuindo plena discricionariedade para, de forma fundamentada, reduzir a pena ao patamar
que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
4. O tipo penal do tráfico de drogas prevê, além da pena de reclusão, pena de multa, de forma que o acusado, ao incorrer na conduta
penalmente tipificada, fica submetido ao preceito secundário da norma incriminadora e não pode se eximir da aplicação das sanções
legalmente estabelecidas ao argumento de insuficiência financeira.
5. A detração prevista no artigo 387, § 2º, do CPP, consubstancia direito dos acusados em geral e deve ser computada na data da
prolação da sentença.
6. Recurso de defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena-base, reconhecer a causa de diminuição de
pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, bem como computar o tempo de prisão provisória cumprido pelo acusado para fins
de fixação do regime inicial para a pena privativa de liberdade, fixando a pena definitiva de German Escalera Felipez em 4 (quatro)
anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001369-87.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.001369-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : RAJABU MAHMOUD CHANDE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00013698720174036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º. RECURSOS DE
ACUSAÇÃO E DE DEFESA NÃO PROVIDOS.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
2. O réu primário, portador de bons antecedentes e que, pela prova dos autos, não se dedica a atividades criminosas nem integra
organização criminosa, faz jus à diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
3. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 quando presentes os
requisitos para a concessão deste benefício, possuindo plena discricionariedade para, de forma fundamentada, reduzir a pena ao patamar
que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
4. Recurso ministerial não provido. Recurso de defesa conhecido em parte e, na parte conhecida, não provido.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação interposto pelo Ministério Público Federal, conhecer em parte
do recurso de apelação interposto por Rajabu Mahmoud Chande e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006275-75.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.006275-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

: Justica Publica
INTERESSADO : FLORIVALDO AZEVEDO
ADVOGADO : SP220354 VANESSA CASTRO FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : FLORIVALDO AZEVEDO
ADVOGADO : SP220354 VANESSA CASTRO FIGUEIREDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00062757520124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO.
AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO. NÃO OBSERVÂNCIA. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DESPROVIDOS.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Os embargos declaratórios para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de
qualquer das hipóteses legais, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos
os dispositivos legais mencionados pelas partes, de modo que é suficiente, apenas, que a matéria debatida seja totalmente ventilada no
acórdão.
3. Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não prover os embargos de declaração opostos pela defesa de Florivaldo Azevedo, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00007 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0009762-16.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.009762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : JOSE CLAUDIO NERIS
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00097621620084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CÓDIGO PENAL, ARTIGO 312 DO CÓDIGO PENAL. ENTIDADE
PARAESTATAL. DIRIGENTE EQUIPARADO A FUNCIONÁRIO PÚBLICO. ARTIGO 327, §1º, DO CÓDIGO PENAL.
CONFIGURADA A PRÁTICA DO CRIME DE PECULATO. PRESCRIÇÃO EM PERSPECTIVA. DESCABIMENTO.
RECURSO PROVIDO.
1. O conceito de entidade paraestatal, previsto pelo §1º do artigo 327 do Código Penal, contempla as chamadas Organizações Sociais,
dessa forma, ao considerar-se que a Liga Regional de Futebol Amador de Guarulhos - LRFAG foi qualificada como Organização Não
Governamental pelo Convênio/ME/LRFAGG/SP n. 127/2004, tem-se que seu dirigente é equiparado a funcionário público para os
efeitos penais.
2. Em se tratando de apropriação e/ou desvio de valores públicos, em proveito próprio ou de terceiros, em razão do exercício da função
exercida por pessoa, equiparada a funcionário público, tem-se por caracterizada a conduta delitiva prevista pelo artigo 312 do Código
Penal.
3. Firmou-se entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido de faltar amparo legal à denominada prescrição em perspectiva,
antecipada ou virtual, fundada em condenação apenas hipotética (Súmula n. 438 do STJ).
4. Verificados, no particular, suficientes indícios para o prosseguimento do processo, já que presentes a possibilidade jurídica do pedido,
a justa causa para a ação penal e o manifesto interesse de agir do órgão ministerial, não há razão justificável para manter-se o
entendimento adotado pelo Juízo sentenciante para declarar a extinção da punibilidade do réu.
5. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, para, manter a conduta delitiva perpetrada pelo acusado como a
aquela definida pelo artigo 312 do Código Penal e, em razão da impossibilidade de ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva
estatal em perspectiva, determinar o retorno dos autos ao primeiro grau para regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010780-21.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.010780-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANDERSON MARTINS
ADVOGADO : ROBERTO FUNCHAL FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
INTERESSADO : VAGNER BARBOSA DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00107802120164036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. REQUISITOS
LEGAIS. NÃO VERIFICADOS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. ACÓRDÃO MANTIDO.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da sentença ou acórdão, não
sendo cabível para anular ou modificar decisões.
2. Inexistente nos embargos opostos qualquer dos requisitos previstos no art. 619, do Código de Processo Penal.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios opostos pela defesa de Anderson Martins, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
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MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004695-55.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004695-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : ALIONA HIRHEL reu/ré preso(a)
ADVOGADO : BA028601 ISAAC VILLASBOAS DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00046955520174036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º. DETRAÇÃO.
RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
2. O réu primário, portador de bons antecedentes e que, pela prova dos autos, não se dedica a atividades criminosas nem integra
organização criminosa, faz jus à diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
3. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 quando presentes os
requisitos para a concessão deste benefício, possuindo plena discricionariedade para, de forma fundamentada, reduzir a pena ao patamar
que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
4. A detração prevista no artigo 387, § 2º, do CPP, consubstancia direito dos acusados em geral e deve ser computada na data da
prolação da sentença.
5. Recurso de defesa parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena-base e reconhecer a causa de diminuição
de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, fixando a pena definitiva de Aliona Hirhel em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e
10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000822-55.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.000822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LEONEL LEITE FIGUEREDO DE SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP285005B SERGIO MURILO FONSECA MARQUES CASTRO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00008225520174036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ROUBO SIMPLE CONTRA OS CORREIOS. ARTIGO 157, "CAPUT" DO CÓDIGO
PENAL. MATERIALIDADE, DOLO E AUTORIA COMPROVADOS. DOSIMETRIA. PRIMEIRA FASE. MANTIDA
CAUSA DE AUMENTO. SEGUNDA FASE. AFASTAMENTO DA REINCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 444-
STJ. REGIME INICIAL SEMIABERTO.
1. Materialidade, autoria e dolo de crime de roubo contra a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e contra seu funcionário,
comprovados por depoimentos testemunhais e documentais, sopesados em análise sistemática, a despeito do direito ao silêncio exercitado
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pelos corréus.
2. Não pode ser acolhida a pretensão da defesa para afastar o aumento da pena-base, posto que, de fato, as consequências do delito são
amplas na sociedade, vez que o roubo de encomendas e correspondências atinge um grande número de cidadãos, causando na sociedade
um estado de insegurança, não se mostrado o quantidade elegida em fração exacerbada, mostrando-se bem razoável e bem
fundamentado na r. sentença, motivo pelo qual mantenho a exasperação em 1/11 [um onze avos], porém tomando como base de cálculo
a pena mínima prevista para o roubo simples [e não a diferença entre a pena mínima e máxima], e fixo a pena-base em 4 [quatro] anos, 4
[quatro] meses e 10 [dez] dias de reclusão e 10 [dez] dias-multa.
3. Inquéritos e ações penais em curso não configuram maus antecedentes e não ensejam o agravamento da pena-base, nos termos da
súmula nº 444 do Superior Tribunal de Justiça, de modo que é de ser mantida a pena-base em 4 [quatro] anos, 4 [quatro] meses e 10
[dez] dias de reclusão e 10 [dez] dias-multa.
4. Ocorrente o previsto no artigo 33, §2º do Código Penal, fixa-se o regime semiaberto.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação para fixar a pena definitiva do réu em 4 [quatro] anos, 4 [quatro] meses e 10
[dez] dias de reclusão e 10 [dez] dias-multa, cada uma na fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, e
fixar o regime inicial de cumprimento de pena o semiaberto, na forma do artigo 33, §2º do Código Penal, mantida, no mais, a r. sentença,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004754-69.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.004754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : MARINALVA PEREIRA DA SILVA

: GILDO FERNANDES
ADVOGADO : FELIPE GRAZIANO DA SILVA TURINI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00047546920094036104 6 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
MODALIDADE SUPERVENIENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO
CARACTERIZADO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. ESTADO
DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO COMPROVADO. DOSIMETRIA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A prescrição é matéria de ordem pública, podendo e devendo ser decretada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos
termo dos art. 61 do Código Penal;
2. Há no Supremo Tribunal Federal jurisprudência reiterada de que a natureza do delito de estelionato previdenciário distingue-se
conforme o papel desempenhado pelo agente. Assim, se o agente é o próprio beneficiário, o delito tem natureza permanente e o prazo
prescricional se inicia com a cessação do recebimento indevido; se o autor do crime pratica a fraude em favor de outrem, o delito é
instantâneo de efeitos permanente s, cujo termo inicial do prazo prescricional é o recebimento da primeira prestação do benefício indevido
(STF, 1ª Turma, HC n. 102491, Rel.: Ministro Luiz Fux, j. 10.05.11; STF, 2ª Turma, ARE-AgR 663735, Rel.: Min. Ayres Britto, j.
07.02.12).
3. A sentença condenatória, quanto a Marinalva Pereira da Silva (ou Marinalva Pereira da Silva Leite), transitou em julgado para a
acusação, razão pela qual, para efeitos prescricionais, deverá ser adotada a pena, em concreto, que lhe fora imputada pela sentença
condenatória, o que implica prazo prescricional de 4 (quatro) anos (artigo 109, V, c. c. o artigo 110, §1º, com sua redação originária,
ambos do Código Penal).
4. Extinção da punibilidade da ré Marinalva Pereira da Silva (ou Marinalva Pereira da Silva Leite), para o crime do artigo 171,
§3º, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal nos termos dos artigos 107, IV, 109, V, 110, §1º (redação
originária), todos do Código Penal, c. c. o artigo 61 do Código de Processo Penal, restando PREJUDICADA a análise da apelação
interposta por sua defesa;
5. Firmou-se entendimento jurisprudencial de que o princípio da insignificância restringe-se às condutas com menor poder ofensivo e que
não haja relevante ofensa ao bem jurídico tutelado pela norma penal (precedentes: STF, RHC n. 117095, Rel. Min. Ricardo
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Lewandowski, j. 27/08/2013; STJ, REsp n. 776216, Rel. Min. Nilson Naves, j. 06.05.10; STJ, REsp n. 795803, Rel. Min. Laurita Vaz,
j. 19.03.09; STJ, HC n. 86957, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 07.08.08; TRF da 3ª Região, ACr n. 200003990625434, Rel.
Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 16.11.09).
6. Comprovadas a autoria e materialidade delitivas.
7. Dosimetria das penas.
8. Consideradas as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, em razão da primariedade do acusado, o prejuízo total causado ao
INSS e a sucessão de atos perpetrados pelo acusado para manter a higidez da consumação delitiva, mostra-se razoável fixar-se a pena-
base imposta que lhe foi imposta, na primeira fase de dosimetria, acima do mínimo legal.
9. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade imposta ao acusado por duas penas restritivas de direitos, consistentes em
prestação de serviços à comunidade e ao pagamento de prestação pecuniária, preservando-se os critérios indicados pelo Juízo
sentenciante.
10. Apelação da defesa desprovida. Recurso do Ministério Público Federal parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar extinta a punibilidade da ré Marinalva Pereira da Silva (ou Marinalva Pereira da Silva
Leite), para o crime do artigo 171, §3º, do Código Penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal nos termos dos artigos
107, IV, 109, V, 110, §1º (redação originária), todos do Código Penal, c. c. o artigo 61 do Código de Processo Penal, restando
prejudicada a análise da apelação interposta pela defesa em favor da acusada, e, ao manter a condenação de Gildo Fernandes, negar
provimento ao recurso da defesa e dar provimento ao apelo do Ministério Público Federal, para majorar as penas impostas ao acusado
para 1 (um) ano, 9 (nove) meses e 10 (dez) dias de reclusão, regime inicial aberto, e 17 (dezessete) dias-multa, valor unitário
correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, pela prática do delito previsto pelo artigo 171, §3º, do
Código Penal. Presentes os requisitos do art. 44 do Código Penal, mantendo-se a substituição da pena privativa de liberdade imposta ao
acusado por restritivas de direitos, tal como determinado pelo Juízo sentenciante, respeitando-se o novo prazo para o cumprimento da
pena privativa de liberdade que lhe fora imposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004817-37.2017.4.03.6000/MS

2017.60.00.004817-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : REYNALDO CHARUPA AGUILAR reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00048173720174036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º. JUSTIÇA
GRATUITA. RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
2. O réu primário, portador de bons antecedentes e que, pela prova dos autos, não se dedica a atividades criminosas nem integra
organização criminosa, faz jus à diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
3. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 quando presentes os
requisitos para a concessão deste benefício, possuindo plena discricionariedade para, de forma fundamentada, reduzir a pena ao patamar
que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
4. Presentes os requisitos legais, deve-se deferir os benefícios da justiça gratuita ao réu (Lei nº 1.060/50), o que não afasta, contudo, sua
condenação ao pagamento das custas processuais (CPP, art. 804), que fica sobrestado pelo prazo de 5 (cinco) anos, enquanto perdurar
seu estado de pobreza (art. 98, §3º, do novo CPC).
5. Recurso de defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação de Reynaldo Charupa Aguilar, apenas para conceder-lhe
os benefícios da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 11 de maio de 2018.
MAURICIO KATO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007840-56.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007840-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : JOSEPH CHIJIOKE ARUM reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO SHERMAN AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00078405620164036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º.
RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
2. A espontaneidade exigida pelo art. 65, III, d, do Código Penal para o reconhecimento da circunstância atenuante de confissão
prescinde de motivos, mormente quando as declarações do acusado serviram de fundamento para o decreto condenatório. Precedentes.
3. O reconhecimento de circunstâncias atenuantes não deve levar a fixação da pena aquém do mínimo legal cominado, consoante a
Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça.
4. A existência de indícios de que o acusado se dedica a atividades criminosas (tráfico de drogas), revelados por histórico migratório
internacional, desassociado de justificativas contundentes e prova de capacidade econômica para arcar com as custosas viagens,
desautorizam o reconhecimento da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
5. Recurso de defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena-base e reconhecer a circunstância atenuante
de confissão, fixando a pena definitiva de Joseph Chijioke Arum em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime inicial
semiaberto, e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004542-22.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.004542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : VICTOR HUGO MENDOZA MENDOZA
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00045422220174036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ART. 33 C. C. O ART. 40, INC. I, DA
LEI Nº 11.343/06. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA, ART. 33, § 4º. DETRAÇÃO PARA
REGIME INICIAL. RECURSO DE DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A quantidade e a alta nocividade da droga apreendida permitem a fixação da pena-base acima do mínimo legal, uma vez que
constituem circunstâncias preponderantes legalmente previstas (art. 42 da Lei nº 11.343/06).
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2. Embora altamente nociva a natureza da droga apreendida (cocaína), a limitada quantidade de substância apreendida (1.990 g) não
reclama exasperação da pena-base além do mínimo legal.
3. O réu primário, portador de bons antecedentes e que, pela prova dos autos, não se dedica a atividades criminosas nem integra
organização criminosa, faz jus à diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06.
4. O magistrado não está obrigado a aplicar o máximo da redução prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06 quando presentes os
requisitos para a concessão deste benefício, possuindo plena discricionariedade para, de forma fundamentada, reduzir a pena ao patamar
que entenda necessário e suficiente para reprovação e prevenção do crime.
5. A detração prevista no artigo 387, § 2º, do CPP, consubstancia direito dos acusados em geral e deve ser computada na data da
prolação da sentença.
6. Recurso de defesa provido em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da defesa, para reduzir a pena-base e reconhecer a causa de diminuição
de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/06, bem como computar o tempo de prisão provisória cumprido pelo acusado para
fins de fixação do regime inicial para a pena privativa de liberdade, fixando a pena definitiva de Victor Hugo Mendoza Mendoza em 4
(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003040-53.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.003040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : PAULO FERREIRA LUNA
ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00030405320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO. CHEQUE FALSIFICADO. DEPÓSITO EM CONTA CORRENTE
PERTENCENTE AO ACUSADO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. DOSIMETRIA.
PENA PECUNIÁRIA SUBSTITUTIVA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. REDUÇÃO. RECURSO
PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade e a autoria delitivas encontram-se comprovadas satisfatoriamente pelos elementos dos autos.
2. Em razão de o acusado admitir, perante o Juízo, ser o titular da conta corrente em que houve o depósito de cheque nominal em seu
favor e ter ciência de que havia sucessivos depósitos de cheques e que procedia aos saques de tais valores sem qualquer preocupação,
indica não só sua participação delitiva, como seu dolo, na medida em que, ao menos, assumiu o risco da produção do resultado
criminoso, contribuindo de forma intencional em manter em erro a Caixa Econômica Federal, com o objetivo de, mediante o uso de
fraude, obter vantagem ilícita em detrimento da instituição financeira.
3. Os elementos dos autos se mostram suficientes para a comprovação da autoria delitiva imputada ao acusado, descabendo cogitar-se,
no particular, em desclassificar sua conduta para aquela prevista pelo artigo 169 do Código Penal.
4. A natureza jurídica da prestação pecuniária prevista pelo artigo 45, §1º, do Código Penal é indenizatória, já que se destina
primeiramente à vítima e, depois, a seus dependentes, e em caso de condenação em ação de reparação civil, o valor pago como
prestação pecuniária será deduzido, nos casos em que haja coincidência entre os beneficiários.
5. Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa de Paulo Ferreira Luna, para, ao manter sua
condenação a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, valor unitário correspondente a
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data dos fatos, pela prática do delito previsto pelo artigo 171, §3º, do Código Penal,
autorizar a substituição da pena privativa de liberdade a que foi condenado, por duas penas restritivas de direitos, consistentes em
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prestação de serviços à comunidade e ao pagamento de prestação pecuniária, que reduzo para 3 (três) salários mínimos, ambas
destinadas à comunidade e/ou à entidade pública ou privada com destinação social, a ser indicada pelo juízo da execução. Mantida a
sentença em seus ulteriores aspectos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007795-64.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.007795-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : MAXWEL SILVA GOMES
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00077956420124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA. MOEDA FALSA. ARTIGO 289,§1º, DO
CÓDIGO PENAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA
DA PENA. PENA-BASE CORRETAMENTE FIXADA. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA DESPROVIDOS.
1. Da não incidência do princípio da insignificância. Não há que se falar em aplicação do princípio da insignificância, pois este não se
aplica aos crimes de moeda falsa, tendo em vista que o bem jurídico protegido é a fé pública, o que torna irrelevante o valor da cédula
apreendida ou quantidade de notas encontradas em poder do acusado, nos termos de precedentes do Superior Tribunal de Justiça e
desta 5ª Turma.
2.A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Apreensão (fls.22), pelo Laudo Pericial de fls. 27/29 que confirmou a falsidade das
cédulas apreendidas, bem como a aptidão de enganar o homem médio e pelas cédulas falsas encartadas nos autos às fls. 15.
3. A autoria delitiva e o dolo também foram evidenciados pelo Boletim de Ocorrência de autoria conhecida (fls.09/12), pelo teor do
interrogatório do acusado em juízo e pela oitiva judicial das testemunhas de acusação que confirmaram os fatos narrados na exordial.
4. Cabe destacar que o crime de moeda falsa, em qualquer das modalidades previstas no art. 289, do CP, só é punível a título de dolo,
ou seja, o agente, livre e conscientemente, guarda ou introduz em circulação a moeda falsa, sabendo-a inautêntica. Não há, na espécie, a
modalidade culposa, de modo que age dolosamente quem, sem qualquer justificativa razoável da origem do dinheiro falso, guarda ou
introduz em circulação.
5. Verifica-se, portanto, pelo conjunto probatório, que não há dúvida acerca do dolo, já que se demonstrou ter o réu ciência da
contrafação, na medida em que não comprovou a origem do dinheiro de que seria fruto de trabalho realizado com seu pai e da suposta
venda de salgados que seriam feitos pela mãe ou se o dinheiro foi recebido do tal "Luís", de modo que as versões contraditórias do
acusado revelam o seu dolo, ainda mais pelo local onde estavam as cédulas em seu quarto e em seu guarda-roupas, o que foi
corroborado pelos depoimentos das testemunhas de acusação acima mencionadas.
6. Desta feita, rejeito o pleito da defesa para a desclassificação da conduta para aquela do § 2º do art. 289 do Código Penal, ante a
inexistência de prova de que o réu teria recebido as cédulas contrafeitas de boa-fé, pelo contrário, o dolo restou comprovado pelas
provas carreadas aos autos.
7. Por fim, resta inaplicável o princípio do in dubio pro reo, uma vez que se tratando de cédula sabidamente falsa, incumbe à defesa
provar que as notas haviam sido recebidas de boa-fé (art. 156 CPP), com o fito de afastar a responsabilidade da conduta, pois não basta
a mera presunção genérica de que o réu agira sem dolo. Diante dos fortes fundamentos para a condenação, não merecem acolhida as
razões apresentadas pela defesa.
8. Dosimetria da pena. Nesse ponto, a acusação sustenta que a pena-base deve ser aumentada devido às circunstâncias do crime, ante a
análise do artigo 59 do Código Penal. Não lhe assiste razão. Vejamos: Em sua primeira fase, a pena-base deve ser firmada em seu
patamar mínimo, diante da impossibilidade de considerar como maus antecedentes condutas anteriores praticadas pelo réu em relação às
quais não há condenação definitiva (Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça), bem como fatos ulteriores à prática do delito. De
acordo com o artigo 59 do Código Penal, a culpabilidade, a personalidade, a conduta social e as demais circunstâncias judiciais presentes
não podem ser valoradas negativamente, pois não ultrapassam o grau de normalidade daquelas que se verificam habitualmente, sendo
certo que o desprezo das normas legais é ínsita à prática delitiva. Razão pela qual fixo a pena-base em 3 (três) anos de reclusão e 10
(dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente no país na época dos fatos o dia-multa.Na segunda fase, ausentes
circunstâncias atenuantes ou agravantes. Na terceira fase, inexistem causas de diminuição ou aumento da pena, de modo que fixo a pena
definitiva do acusado em 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente no País na época dos
fatos o dia-multa.
9. Mantida a r. sentença.
10. Apelações da acusação e da defesa desprovidas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO aos recursos da defesa e da acusação, mantendo-se a sentença em sua íntegra,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001043-04.2014.4.03.6000/MS

2014.60.00.001043-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : AMANDA DOS REIS SILVA MOREIRA
ADVOGADO : EVELYN ZINI MOREIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010430420144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. PENA EM CONCRETO. ART. 244-B DO ESTATUTO
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA.
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO §4º DO ART. 33 DA LEI Nº 11.343/06. RECURSO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prescrição da pretensão punitiva estatal reconhecida em relação ao crime do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente,
diante do transcurso do lapso superior a 2 (dois) anos entre a data do recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença.
2. A pequena quantidade de droga apreendida não justifica a exasperação da pena-base. Circunstâncias judiciais favoráveis.
3. As circunstâncias do delito recomendam a incidência da causa de diminuição de pena estabelecida no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/06. No entanto, os elementos dos autos não autorizam a aplicação do benefício no máximo legal.
4. Apelação defensiva parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher o parecer ministerial para declarar a extinção da punibilidade de Amanda dos Reis Silva Moreira no
tocante ao crime do art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente, em razão da prescrição da pretensão punitiva, com fundamento
nos artigos 107, IV, 110, §1º, 109, V, 115 e 117, IV, todos do Código Penal, bem como dar parcial provimento à apelação da defesa
para reduzir a pena-base no mínimo legal e aplicar a causa de diminuição de pena do art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, porém na
fração de 1/6 (um sexto), com fixação da pena privativa de liberdade em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e
485 (quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002146-65.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.002146-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : RICARDO GIL BOSI
ADVOGADO : RICARDO KIFER AMORIM (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00021466520134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SENTENÇA CONDENATÓRIA. ARTIGO 289,§1º, DO CÓDIGO
PENAL. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. REDIMENSIONADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. A materialidade foi demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão (fls.07), pela cédula encartada nos autos (fls. 09) e pelo Laudo
Pericial de fls. 26/28 que confirmou a falsidade da cédula apreendida, bem como a aptidão de enganar o homem médio.
2. A autoria delitiva e o dolo também foram evidenciados pelo Boletim de Ocorrência de autoria conhecida (fls. 05/06), pelo teor do
interrogatório do acusado em juízo e pela oitiva judicial das testemunhas de acusação que confirmaram os fatos narrados na exordial.
3. Pelo conjunto probatório, que não há dúvida acerca do dolo, já que se demonstrou ter o réu ciência da contrafação, pois, em sede
policial, ele admitiu ter introduzido em circulação a nota falsa no comércio e também não conseguiu comprovar a origem da cédula, de
modo que sua versão ficou isolada nos autos, o que foi corroborado pelo depoimento da testemunha de acusação Davi o qual deixou bem
claro em seu depoimento que sequer possui computador e nunca contratou serviços de informática com o acusado.
4. Ademais, ficou demonstrado o modus operandi típico do crime em questão pelo fato de o acusado ter adquirido produto de baixo
valor (3 cervejas) mediante o pagamento por meio de nota de valor alto (R$ 50,00), tão somente para obter troco em cédulas
verdadeiras. Pesa ainda em desfavor do acusado, o fato de que ele afirmou em seu interrogatório, em sede policial, que após ter recebido
a nota, manteve a mesma em destaque em relação às demais até o momento de repassá-la, o que o fez no mesmo dia de recebimento da
cédula, de forma que resta evidenciado o dolo.
5. Por fim, inaplicável o princípio do in dubio pro reo, uma vez que se tratando de cédula sabidamente falsa, incumbe à defesa provar
que a nota havia sido recebida de boa-fé (art. 156 CPP), com o fito de afastar a responsabilidade da conduta, pois não basta a mera
presunção genérica de que a ré agira sem dolo. Diante dos fortes fundamentos para a condenação, não merecem acolhida as razões
apresentadas pela defesa.
6. Dosimetria da pena. Na primeira fase da dosimetria da pena, não há que se falar em aplicação da Súmula 444 do STJ, tendo em vista a
existência de maus antecedentes (duas condenações transitadas em julgado, ambas anteriores à data dos fatos tratados nos presentes
autos, conforme certidões de fls. 142 e 145, sendo que uma das condenações será utilizada para fins de maus antecedentes e a outra será
valorada como reincidência na segunda fase), ao contrário do que sustenta a defesa, é circunstância a ser considerada na primeira fase de
fixação da pena, nos exatos termos do artigo 59 do Código Penal. Ao passo que a culpabilidade, a personalidade, a conduta social e as
demais circunstâncias judiciais presentes não podem ser valoradas negativamente, pois não ultrapassam o grau de normalidade daquelas
que se verificam habitualmente, sendo certo que o desprezo das normas legais é ínsita à prática delitiva. Assim, no presente caso, mostra-
se suficiente a majoração da pena-base em 1/6 acima do patamar mínimo, do que resulta a pena do acusado, nesta fase, em 3 anos e 6
meses de reclusão. Na segunda fase, presente a agravante relativa à reincidência já referida anteriormente pela existência de uma
condenação transitada em julgado e a outra condenação foi utilizada como maus antecedentes. Mas também presente a atenuante atinente
à confissão, pois esta foi utilizada para a formação do convencimento do julgador, nos termos da Súmula 545 do STJ, sendo que a r.
sentença ressaltou expressamente: "o réu, apesar de renunciar ao direito de ser interrogado em juízo, quando de suas declarações à
autoridade policial, confirmou que introduziu a nota em circulação no comércio da Sra. Terezinha" (fls. 176). Registre-se,
inclusive, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, se a confissão do réu, ainda que parcial ou qualificada, for
utilizada pelo magistrado para fundamentar a condenação, deve incidir a respectiva atenuante. (...) STJ. 6ª Turma. HC
319.664/RJ, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 18/08/2015. Assim, deve ocorrer a compensação da atenuante da
confissão com a agravante da reincidência, em consonância com a jurisprudência do STJ, por entenderem ambas preponderantes (EREsp
1.154.752/RS, de relatoria do Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, DJe 4/9/2012). De modo que, mantenho, nesta fase, pena em 3
anos e 6 meses de reclusão. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição e aumento da pena, de modo que fixo a pena definitiva do
acusado em 3 anos e 6 meses de reclusão.
7. A pena de multa do tipo deve seguir aos mesmos parâmetros da pena privativa de liberdade, em obediência aos princípios da
proporcionalidade e razoabilidade, bem como as condições financeiras do acusado, de modo que a fixo em 11 dias-multa, cada um na
fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
8. Para a fixação do regime, devem ser observados os seguintes fatores: modalidade de pena de privativa de liberdade, ou seja, reclusão
ou detenção (art. 33, caput, CP); quantidade de pena aplicada (art. 33, §2º, alíneas a, b e c, CP); caracterização ou não da reincidência
(art. 33, §2º, alíneas b e c, CP) e circunstâncias do artigo 59 do Código penal (art. 33, §3º, do CP). Assim, em que pese a pena definitiva
do acusado seja inferior a 4 anos, ainda que reincidente, recomenda-se a fixação de regime intermediário, qual seja, o semiaberto, nos
termos dos artigos 59 e 33, §2º, ambos do CP.
9. Da substituição. Na hipótese dos autos, consoante art. 44, incisos II e III, do Código Penal, inviável a substituição da pena privativa de
liberdade por restritivas de direitos em se tratando de réu reincidente e portador de maus antecedentes, utilizados para valorar
negativamente as circunstâncias judiciais.
10. Mantida, no mais, a r. sentença.
11. Recurso da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso da defesa, tão somente para elevar a pena-base em 1/6 acima
do mínimo legal, compensar a reincidência com a confissão, de modo a fixar a pena definitiva do acusado em 3 anos e 6 meses de
reclusão, em regime inicial semiaberto, e ao pagamento de 11 dias-multa, cada um na fração de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, sem substituição por restritivas de direitos. Mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
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MAURICIO KATO

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004812-77.2015.4.03.6002/MS

2015.60.02.004812-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : AGNALDO EZIDIO DA SILVA
ADVOGADO : WALBER RONDON RIBEIRO FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00048127720154036002 1 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO. ESTADO DE
NECESSIDADE EXCULPANTE. NÃO COMPROVAÇÃO. CONDENAÇÃO. PENA. MANUTENÇÃO. DOSIMETRIA.
ATENUANTE GENÉRICA. AFASTAMENTO. CAUSA DE DIMINUIÇÃO. NÃO APLICÁVEL. REGIME. ABERTO.
SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Não preenchidos os requisitos do estado de necessidade justificante ou exculpante, nos termos do artigo, 23, I, 24, caput e §2º ambos
do Código Penal.
2. Para ser aceito, o estado de necessidade exculpante deve estar comprovado por elementos seguros, não podendo ser reconhecido
com fundamento em meras alegações defensivas, como é a hipótese dos autos.
3. O art. 24, §2º traz causa legal de diminuição de pena, a qual aduz que a pena poderá ser reduzida de um a dois terços, nos casos em
que o sacrifício do direito ameaçado era razoável exigir-se, o que não restou comprovado nos autos e, assim torna-se inaplicável.
4. Se não há nos autos elementos indicativos de incidência de circunstância relevante, anterior ou posterior ao crime, que implique redução
das penas impostas ao acusado, incabivel a aplicação do que dispõe o artigo 66 do Código Penal.
5. O regime inicial aberto é adequado à quantidade de pena aplicada, nos termos do art. 33, § 2º, c, do Código Penal.
6. Cabível a substituição da pena nos termos do artigo 44 do Código Penal.
7. Recurso parcialmente provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa, apenas para fixar o regime inicial aberto de
cumprimento de pena. Mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013333-71.2006.4.03.6181/SP

2006.61.81.013333-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : IVONALDO ANDRADE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : ADRIANA BORGES CRAVO

No. ORIG. : 00133337120064036181 5P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO
CARACTERIZADO. AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVAS SUFICIENTEMENTE COMPROVADAS. ESTADO
DE NECESSIDADE EXCULPANTE NÃO COMPROVADO. DOSIMETRIA. APELO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1. Firmou-se entendimento jurisprudencial de que o princípio da insignificância restringe-se às condutas com menor poder ofensivo e que
não haja relevante ofensa ao bem jurídico tutelado pela norma penal (precedentes: STF, RHC n. 117095, Rel. Min. Ricardo
Lewandowski, j. 27/08/2013; STJ, REsp n. 776216, Rel. Min. Nilson Naves, j. 06.05.10; STJ, REsp n. 795803, Rel. Min. Laurita Vaz,
j. 19.03.09; STJ, HC n. 86957, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 07.08.08; TRF da 3ª Região, ACr n. 200003990625434, Rel.
Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 16.11.09).
2. Comprovadas a autoria e materialidade delitivas.
3. Para ser aceito, o estado de necessidade exculpante deve estar comprovado por elementos seguros, não podendo ser reconhecido
com fundamento em meras alegações defensivas, como é a hipótese dos autos.
4. Dosimetria das penas.
5. Consideradas as circunstâncias do artigo 59 do Código Penal, em razão da primariedade do acusado, bem como o prejuízo total
causado ao INSS, mostra-se razoável fixar-se a pena-base imposta ao acusado, na primeira fase de dosimetria, no mínimo legal.
6. Na segunda fase de dosimetria, ausentes atenuantes ou agravantes, mantenho suas penas em 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-
multa. Na terceira fase de dosimetria, entendo ausentes causas de diminuição das penas, mas presente a causa de aumento prevista pelo
§3º do artigo 171, aumento as penas do réu na fração de 1/3 (um terço), para majorá-la para 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão
e 13 (treze) dias-multa.
7. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade imposta ao acusado por duas penas restritivas de direitos, consistentes em
prestação de serviços à comunidade e ao pagamento de prestação pecuniária, preservando-se os critérios indicados pelo Juízo
sentenciante.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, manter a condenação de Ivonaldo Andrade do Nascimento como incurso nas penas previstas pelo artigo
171, §3º, do Código Penal, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da defesa, para reduzi-las para 1 (um) ano e 4 (quatro)
meses de reclusão, regime inicial aberto, e 13 (treze) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo
vigente na data dos fatos, mantendo a substituição da pena privativa de liberdade que lhe foi imposta por duas penas restritivas de direitos,
consistentes em prestação de serviços à comunidade e em pena pecuniária, fixada em R$1.000,00 (mil reais), ambas com destinação a
ser indicada pelo Juízo das Execuções Penais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008189-93.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.008189-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : LENILDA DE FATIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : MG129366 PAULA LOPARDI PASSOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00081899320154036119 5 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. TENTATIVA DE ESTELIONATO QUALIFICADO. USO DE DOCUMENTOS FALSOS.
MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. CRIME IMPOSSÍVEL. NÃO CONFIGURADO.
ABSORÇÃO DO CRIME DE FALSO PELO ESTELIONATO NÃO VERIFICADA. DOSIMETRIA. SUBSTITUIÇÃO DA
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO DA
DEFESA PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Comprovadas a materialidade e a autoria delitivas.
2. Para configurar o crime impossível é necessário que o agente utilize meios absolutamente ineficazes ou que se volte contra objetos
absolutamente impróprios, tornando impossível a consumação do crime.
3. O uso de documento de identidade falso não teve sua potencialidade lesiva exaurida pela prática do estelionato.
4. O artigo 59 do Código Penal estabelece as circunstâncias judiciais que devem ser consideradas na fixação da pena: culpabilidade,
antecedentes, conduta social, personalidade do agente, motivos, circunstâncias e consequências do crime e comportamento da vítima.
5. As circunstâncias subjetivas justificam as fixações de suas penas-base acima do mínimo legal.
6. Cabe ao Magistrado, dentro da razoabilidade e proporcionalidade, fixar o valor da confissão, tendo em vista que o Código Penal não
estabeleceu limites para estabelecer a fração para reduzir a pena. A confissão, ainda que importante na aferição do dolo e da
culpabilidade, não se mostrou relevante para uma redução maior da pena no patamar fixado em primeiro grau.
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7. Incidência da causa de aumento da pena prevista no §3º, do artigo 171, do Código Penal se justifica, em razão de o potencial prejuízo
atingir patrimônio da Caixa Econômica Federal, que é empresa pública, integrante da Administração Pública Federal indireta.
8. Descabimento da substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos por não preencher o disposto no artigo
44, III, do Código Penal.
9. Apelo da defesa parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso interposto pela defesa de Lenilda de Fátima dos Santos, para, ao manter sua
condenação pela prática do delito de que trata o art. 171, §3º, c. c. o artigo 14, II, em concurso material, com o delito tipificado pelo
artigo 304 c. c. o artigo 297, todos do Código Penal, reduzir suas penas para 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 20 (vinte) dias de reclusão,
regime inicial aberto, e 16 (dezesseis) dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente na data
dos fatos. Descabida a substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direitos, em razão do óbice veiculado pelo
artigo 44, III, do Código Penal. Sentença mantida em seus ulteriores aspectos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006411-54.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.006411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : DANIEL MAYA PEDRO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00064115420164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ESTADO DE NECESSIDADE
EXCULPANTE. ART. 24, § 2º, DO CÓDIGO PENAL. DOSIMETRIA DA PENA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DA PENA.
ART. 33, § 4º, DA LEI DE DROGAS. RECURSO DA DEFESA DESPROVIDO.
1. O estado de necessidade exculpante deve estar comprovado por elementos seguros, não podendo ser reconhecido com fundamento
em meras alegações defensivas, como é a hipótese dos autos.
2. As circunstâncias do delito não recomendam a incidência da causa de diminuição de pena estabelecida no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/06.
3. Recurso da defesa desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015009-05.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.015009-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : PAULO THOMAZ DE AQUINO
ADVOGADO : SP197789 ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal)
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: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00150090520164036181 7P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL. PROCESSO PENAL. ESTELIONATO QUALIFICADO. ARTIGO 171, §3º, DO CÓDIGO PENAL. PROGRAMA
DE AMPARO SOCIAL AO IDOSO. DOCUMENTAÇÃO FRAUDULENTA. AUTORIA DELITIVA SUFICIENTEMENTE
COMPROVADA. DOSIMETRIA. APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO PROVIDA.
1. Os elementos dos autos mostram-se suficientes para indicar a prática delitiva perpetrada pelo acusado, razão pela qual cabível sua
condenação pelo artigo 171, §3º, do Código Penal.
2. Presentes os requisitos do artigo 44 do Código Penal, faz-se necessária a substituição da pena privativa de liberdade por 2 (duas)
penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade e em prestação pecuniária.
3. Recurso provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela acusação para condenar Paulo Thomaz de Aquino, pela prática do
delito previsto pelo artigo 171, §3º, do Código Penal, a 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, regime inicial aberto, e 13 (treze)
dias-multa, valor unitário correspondente a 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente na data dos fatos. Substituída a pena
privativa de liberdade a que foi condenado por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de um
salário mínimo, como também prestação de serviços à comunidade, nos termos a serem fixados pelo Juízo das Execuções Penais, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 06 de agosto de 2018.
MAURICIO KATO

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5018333-60.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP1384360A
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 995, parágrafo único), nos termos que seguem.

Trata-se de requerimento de efeito suspensivo à apelação, objetivando sustar a eficácia da sentença proferida pelo R. Juízo a quo da 11ª Vara de Execuções
Fiscais Federal de São Paulo que julgou extintos os embargos à execução fiscal (ID Num. 3811083 - Pág. 2/4)

Alega a requerente, em síntese, que o juízo da Execução Fiscal encontra-se garantido por Seguro Garantia no valor integral da dívida discutida e a Apelante
esta impossibilitada de praticar atos que envolvam recursos públicos, ao passo que os valores exequendos encontram-se registrados nos cadastros do
Apelado, resultando, pois, na falta de valores para obtenção de quaisquer práticas recorrentes da Empresa que impliquem na obtenção de recursos,
impactando diretamente no seu regular desenvolvimento; que a não concessão de efeito suspensivo no recurso poderá ocasionar o prosseguimento dos
autos principais da Execução Fiscal e consequente cumprimento provisório da r. sentença, bem como a execução da garantia apresentada, com o
levantamento de valores indevidos, ou mesmo de bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação, caso a apelação interposta seja
recebida apenas no efeito devolutivo.

Requer a concessão do efeito suspensivo à apelação.

Não diviso os requisitos que ensejam a concessão de efeito suspensivo à apelação no caso vertente, nos termos dos art. 995, parágrafo único, e art. 1012, §
3º, ambos do Código de Processo Civil/2015.

Dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil de 2015 (correspondente aos artigos 520 e 558, parágrafo único, do CPC/1973):
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Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;

VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame
prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

[ressaltei]

 

No caso em apreço, não reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela requerente.

De fato, conforme se extrai da r. sentença (ID 3811083), o feito foi extinto sem exame do mérito, em razão de a execução fiscal (n. 5012835-95.2017.403.6182)
não se encontrar devidamente garantida.

A requerente, por sua vez, apresenta alegações genéricas de risco de dano, decorrente da eventual execução da garantia apresentada. Ocorre que, ao que
consta dos autos originários, em relação à garantia oferecida (seguro garantia), sequer houve intimação do exequente Inmetro acerca da sua aceitação, o que
motivou, inclusive, o julgamento sem exame do mérito dos embargos, verbis:

“Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei 6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14, nada restou disposto acerca
dos seus requisitos específicos. Previamente à sua aceitação, é necessária a oitiva do Inmetro, nos termos do artigo 10 do novo CPC.

Ademais, o inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente com o disposto no inciso III deste citado artigo, sendo a intimação da
penhora o termo “a quo” para o oferecimento dos embargos.

A parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive de sua intimação do termo de
penhora, ...” (ID Num. 3811083 - Pág. 3)

Tendo em vista que o aludido levantamento de valores indevidos, bem como o iminente bloqueio de contas não está comprovado, aguarde-se o julgamento
do apelo.

Em face do exposto, nos termos dos arts. 995, parágrafo único, e 1012, § 3º, do CPC/2015, INDEFIRO o efeito suspensivo à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003279-25.2016.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
AGRAVADO: ROGERIO CUESTA
Advogado do(a) AGRAVADO: SILAS D AVILA SILVA - SP60992

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO – CREF4/SP
contra decisão, integrada em sede de embargos de declaração, que deferiu a tutela provisória de urgência em autos de ação ordinária
para autorizar provisoriamente o autor a ministrar aulas de tênis, até a decisão final, devendo o requerido proceder ao registro provisório
do autor em seus quadros.

Da decisão agravada consta a seguinte fundamentação:

“...

No caso presente, o autor juntou aos autos Contratos de Locação de quadra de tênis datados de 2016 e Declaração da
Academia “Top Sin” (ID 319672) que afirma que o autor “locou horários de uso de quadra nesta academia desde
janeiro de 1994 até dezembro de 2004 para aulas de tênis que ministrou neste período a diversos alunos” , cuja
atividade pode, de fato, ser tida como correspondente a uma das atribuições do profissional de Educação Física, qual seja, a
de “realizar treinamentos especializados”, nos termos do art. 3.º da Lei 9.696/98.

Assim, tendo o autor juntado documento que dá conta de que desde 1994 aluga quadras para ministrar aulas de tênis,
reputo, ao menos nesta fase de cognição sumária, comprovado o exercício dessa atividade pelo tempo exigido pela
Resolução CONFEF nº 45/2002, o que conduz ao deferimento do pleito antecipatório.

...”

 Nas razões recursais a agravante pede a reforma da decisão com pedido de efeito suspensivo a fim de preservar o interesse
coletivo pois cabe ao sistema "CONFEF/CREFs" evitar que pessoas despreparadas e incapazes possam ministrar ginástica, dança,
musculação ou qualquer outra atividade física fora da área de autuação discriminadas em seus regulamentos.

Sustenta que o pedido formulado na ação originária é totalmente improcedente ante a falta de sustentabilidade legal e jurídica,
uma vez que a finalidade da edição da Resolução CREF4/SP n.º 45/08 foi dar aplicabilidade à previsão da Lei Federal 9.696/98, bem
como explicitar o alcance da Resolução CONFEF nº 45/2002, sendo editada em respeito aos princípios constitucionais e administrativos.

Sustenta ainda a inidoneidade dos documentos acostados pela agravada, os quais não servem de meio probatório de efetivo
exercício profissional para fins de registro na entidade.

Em seu pedido específico requereu a concessão de efeito suspensivo para que não seja obrigado a proceder com o registro da
parte agravada como provisionada em Educação Física.

O pleito foi indeferido (ID 356686).

Oportunizada a resposta (ID 492189).

Decido.

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do
recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto – no cenário de apregoado criação de
meios de agilizar a Jurisdição – não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo
repetitivo e os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes,
essa decisão sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese
jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência,
louvando-se na existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe
17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em
20/03/2018, DJe 26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado
em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg
no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.
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Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação
ao princípio da colegialidade e de cerceamento de  defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a
matéria pode, desde que suscitada, ser remetida  à  apreciação  da  Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado,
inclusive valendo-se de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO
SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, “Eventual mácula na deliberação
unipessoal fica superada, em razão da apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno” (AgInt no AREsp
999.384/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp
1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que “A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192,
caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte” (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min. EDSON
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já
validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: “Ainda que se aceite como legítima a decisão
monocrática do relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões
monocráticas que impeça o acesso ao órgão colegiado” (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira
Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático – controlado por meio do agravo – está consoante os
princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração
razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não
repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa
ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na
possibilidade de reversão em sede de agravo interno.

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário
processual.

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser
superada pela “...atuação inteligente e ativa do juiz...”, a quem é lícito “ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem
desprezar os grandes pilares do sistema” (DINARMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.

Não há comando normativo que obrigue a inscrição dos instrutores de tênis no Conselho de Educação Física, porquanto à luz
do que prevê o artigo 3º da Lei nº 9.696/1998, tal atividade não é privativa dos profissionais de educação física. O simples fato de haver
movimento físico dentro das atividades desenvolvidas pelo agravado não o obriga a obter registro junto aos Conselhos Regionais de
Educação Física, até porque, no caso vertente, o instrutor esportivo repassa regras, conhecimentos técnicos e táticos específicos para a
sua prática. Não se verifica potencialidade nociva ou risco social.

Este Tribunal já se debruçou sobre o tema análogo, admitindo que o exercício da profissão de técnico de tênis de mesa não
exige a graduação em Educação Física, dado que os aspectos técnicos e táticos envolvidos na atividade podem ser conhecidos pelo
profissional por outras experiências que não a acadêmica, como é o caso de ex-atletas do esporte (AMS 00076831420144036100 /
TRF3 - QUARTA TURMA / DES. FED. MÔNICA NOBRE / e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/01/2017, AI 00144766220164030000 /
TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED. CONSUELO YOSHIDA / e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/11/2016).

De outra parte, quanto ao tema específico aqui tratado, o STJ já consolidou o mesmo entendimento ora esposado (grifei):

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHOS PROFISSIONAIS. TÉCNICO EM TÊNIS DE
CAMPO. REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 3º DA LEI 9.696/1998.

1. Cuida-se, na origem, de Mandado de Segurança impetrado contra ato atribuído ao Presidente do Conselho Regional de
Educação Física de Santa Catarina (CREF3/SC), com o fim de obter provimento jurisdicional que lhe assegure o exercício
da profissão de treinador de tênis de campo independentemente de registro na entidade de classe.
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2. O art. 1º da Lei 9.696/1998 define que apenas profissionais com registro regular no respectivo Conselho Regional
poderão atuar na atividade de Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação Física".

3. Em relação à letra dos dispositivos legais apontados como violados (arts. 2º e 3º da Lei 9.696/98), não há comando
normativo que obrigue a inscrição dos treinadores de tênis de campo nos Conselhos de Educação Física, porquanto, à luz
do que dispõe o art.

3º da referida Lei, essas atividades, no momento, não são próprias dos profissionais de educação física.

4. Interpretação contrária, que extraísse da Lei 9.696/98 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou instrutor
de tênis de campo é prerrogativa exclusiva dos profissionais que têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro
no Conselho Regional de Educação Física, ofenderia o direito fundamental assecuratório da liberdade de exercício de
qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos termos do art. 5º,
XIII, da Constituição Federal.

5. Desse modo, o treinador ou instrutor de tênis de campo não está obrigado a inscrever-se no Conselho Regional
de Educação Física para exercer essa atividade, assim como não pode o exercício dela sofrer qualquer restrição
para quem não tem diploma em Educação Física nem é inscrito naquele Conselho Profissional.

6. Em relação à alegada ofensa à Resolução 46/2002, do Conselho Federal de Educação Física, não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça interpretar seus termos, uma vez que não se encontra inserida no conceito de lei federal, nos termos do
art. 105, inciso III, da Carta Magna.

7. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1513396/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/04/2015, DJe
04/08/2015)

 

ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO EM CONSELHO PROFISSIONAL. TÉCNICO OU TREINADOR DE TÊNIS
DE MESA. DESNECESSIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NESTA CORTE.

I - O art. 1º da Lei n. 9.696/1998 define que apenas profissionais com registro regular no respectivo Conselho Regional
poderão atuar na atividade de Educação Física e receber a designação de "Profissional de Educação Física".

II - Os arts. 1º, 2º e 3º da Lei n. 9.696/1998 não trazem, explícita ou implicitamente, nenhum comando normativo que
determine ou sugira a inscrição de técnicos de tênis de mesa nos Conselhos Regionais de Educação Física.

III - Os mencionados comandos legais tampouco discriminam quais trabalhadores (lato sensu) são exercentes de atividades
de educação física, restringindo-se a discorrer, de modo amplo, sobre os requisitos para a inscrição nos quadros dos
Conselhos e as atividades de competência dos profissionais de Educação Física, motivo pelo qual não se pode dizer que o
acórdão regional ofende ao art. 3º da Lei n. 9.696/1998.

IV - Este é o entendimento que vem sendo aplicado na Segunda Turma desta Corte. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp
1.541.312/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Convocada do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA,
DJe de 31/03/2016; AgRg no REsp 1.513.396/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de
04/08/2015; AgRg no REsp 1.561.139/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
de 18/12/2015; AgRg no AREsp 702.306/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de
1º/07/2015; AgInt no AREsp 904.218/SP, Rel. MINISTRA ASSUSTE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21.06.2016, Dje de 28.06.2016)

V - No mesmo sentido: STJ, AgRg no REsp 1.541.312/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora Convocada
do TRF/3ª Região), SEGUNDA TURMA, DJe de 31/03/2016; AgRg no REsp 1.513.396/SC, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 04/08/2015; AgRg no REsp 1.561.139/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/12/2015; AgRg no AREsp 702.306/SP, Rel. Ministro OG
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 1º/07/2015.

VI - Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 958.427/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2018,
DJe 14/02/2018)

 

O risco de dano decorre do impedimento ao livre exercício de profissão que é o meio de subsistência do agravado.
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Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012052-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: FRANCISCO JAIME NOGUEIRA PINHEIRO FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO KRAKOWIAK - SP138192

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra a r. decisão que
deferiu o pedido de tutela de urgência em ação ordinária para reconhecer a suspensão da exigibilidade do crédito tributário do
Processo Administrativo n. 10437.720218/2017-64.

A decisão agravada foi lançada nestes termos:

 

“O objeto da ação é autuação de IRPF.
Narrou o autor que, em julho de 2011, foi lavrado auto de infração do IRPF, que originou o processo administrativo
n. 19515.720712/2011-38, sob o argumento de omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica e omissão de
ganhos de capital na alienação de ações/quotas não negociadas em bolsa.
 O autor apresentou impugnação que foi rejeitada, mas a decisão foi parcialmente reformada pelo CARF, que
manteve a exigência do IRPF sobre os rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício recebidos de pessoa
jurídica, e manteve parcialmente a exigência da diferença do IRPF sobre o ganho de capital não recolhido, com
determinação de aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício. Tanto a Fazenda Nacional quanto o autor
interpuseram recursos especiais. O recurso do autor foi admitido em relação à isenção da alienação das ações
detidas no ano-calendário de 1983 e quanto aos juros de mora sobre a multa de ofício.
A decisão em relação às demais questões tornou-se definitiva e gerou o cadastramento do processo administrativo n.
10437.720218/2017-64 para a cobrança dos valores. O autor recebeu a carta cobrança n. 08.196/420/2017, para
efetuar o pagamento em 10 dias.
Sustentou, como vício processual, que as infrações previstas pelo artigo 112 do CTN divergem das penalidades que
constam do mesmo artigo, “[...] enquanto a infração é satisfeita pelo contribuinte com o pagamento do tributo
devido (principal), a penalidade é satisfeita, geralmente, mediante o pagamento de multa, distinção evidenciada com
toda clareza no art. 157 do CTN [...]” O voto de qualidade do presidente do colegiado, afronta o artigo 112 do
CTN, pois o empate demonstra a situação de dúvida e, em caso de dúvida, deve ser aplicada a interpretação mais
benéfica ao infrator. “[...] o voto de qualidade do Presidente só teria lugar nos processos iniciados pelo
contribuinte, como pedidos de restituição, ressarcimento ou declarações de compensação, mas não nos autos de
infração processos decorrentes de lançamento, nos quais o empate resultaria em decisão favorável ao
contribuinte” e, além disso, o autor insurgiu-se contra o mérito das decisões administrativas.
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Requereu “[...] a concessão da tutela de urgência para o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário
objeto do Processo Administrativo nº 10437.720218/2017-64, até o julgamento definitivo do presente feito, em
garantia real da qual apresenta voluntariamente seguro-garantia judicial (doc. 16) da totalidade do débito
questionado na presente ação, cuja emissão se deu nos exatos termos da Circular SUSEP nº 477/13 [...]” e a
procedência do pedido da ação para “ser totalmente cancelada a cobrança correspondente ao IRPF, juros de mora
e multa de ofício, lançados com base em suposta omissão de rendimentos e suposto recolhimento a menor do ganho
de capital apurado na venda das ações do BMC, objeto do Processo Administrativo nº 10437.720218/2017-64 [...]”.
É o relatório. Procedo ao julgamento.
Para a concessão da tutela de urgência devem concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 300 do
Código de Processo Civil de 2015: 1) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou,
risco ao resultado útil do processo.
Assim, diante do perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do processo, passo a análise do outro requisito, que é a
existência de elementos que evidenciem a probabilidade do direito.
Menciona o autor, na petição inicial, que “Quanto ao fumus boni iuris, sua presença no caso concreto revela-se
manifesta, em face dos sólidos fundamentos jurídicos que ampararam a pretensão do Autor, seja porque o art. 112
do CTN impõe o cancelamento da cobrança no caso, uma vez que a decisão que manteve a exigência do IRFP foi
proferida pelo voto de qualidade do Sr. Presidente da 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da 1ª Seção do CARF, seja
porque (i) a fiscalização pretende exigir valores a título do IRPF que não representam rendimento, nem ganhos de
capital do Autor; (ii) os valores pagos pela JPP à Goldman Sachs e Mattos Filho não representam rendimentos do
trabalho não-assalariado do Autor; e (iii) não poderia a fiscalização desconsiderar o valor pelo qual as ações do
BMC lhe foram entregues, por ocasião da redução de capital da JPP” (p. 46 da petição inicial).
Para análise da questão se os valores exigidos representam ou não rendimento ou ganhos de capital do Autor; se os
valores pagos pela JPP à Goldman Sachs e Mattos Filho representam ou não rendimentos do trabalho não-
assalariado do Autor; e se a fiscalização poderia ou não desconsiderar o valor pelo qual as ações do BMC lhe foram
entregues, por ocasião da redução de capital da JPP, é imprescindível que se ouça a ré, especialmente por envolver
assunto complexo.
No entanto, justamente esta complexidade acaba por gerar os elementos que evidenciam a probabilidade do direito.
A dúvida quanto à procedência da exigência fiscal aparece revelada na própria decisão do CARF, pois o resultado
do julgamento deu-se pelo voto de qualidade do presidente; vê-se desta forma, que metade dos integrantes do
colegiado entendeu de maneira diferente a matéria em discussão.
O fato de o resultado do julgamento ter sido proclamado com voto de qualidade, não constitui motivo, por si só,
para suspender a exigibilidade do crédito tributário. No entanto, pode indicar, como no caso, a existência de
elementos que evidenciem a probabilidade do direito.
Constata-se, em conclusão, a existência do perigo de dano e a probabilidade do direito que autorizam o deferimento
da tutela de urgência para suspensão da exigência do crédito tributário.
Seguro Garantia
Com a petição inicial, o autor apresentou Seguro Garantia.
Para evitar discussões desnecessárias, convém mencionar expressamente que a suspensão da exigência do crédito
tributário não se deu em decorrência da apresentação do seguro garantia, mas pelo preenchimento dos requisitos
para a concessão de tutela de evidência.
De qualquer forma, cumpre fazer diferenciação entre os casos nos quais o oferecimento do seguro garantia tem a
finalidade de expedição de certidão de regularidade fiscal e aqueles que equivalem ao depósito para efeito de
suspensão do crédito tributário.
Quando se pretende garantir futura execução fiscal, o valor do seguro garantia precisa abranger todo o débito,
inclusive os encargos do Decreto-lei 1025/69.
No entanto, se o seguro garantia é apresentado para o efeito de suspensão do crédito tributário, não precisa incluir
os encargos legais porque como tem equivalência com o depósito judicial, deve corresponder ao valor do débito
tributário naquela data.
De qualquer forma, a apresentação do seguro garantia foi ato voluntário do autor, mas não é o que sustenta a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário e, portanto, desarrazoada qualquer discussão quanto ao seu valor.
Decisão
1. Diante do exposto, DEFIRO A TUTELA DE URGÊNCIA  para reconhecer a suspensão da exigibilidade do
crédito tributário do Processo Administrativo n. 10437.720218/2017-64.”

 

Nas razões do agravo a UNIÃO sustenta, em resumo, que não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da
tutela de urgência em favor da agravada, porquanto não evidenciadas a probabilidade o direito invocado e nem tampouco o perigo de
ocorrência de dano grave e iminente.

Deferido o pedido de efeito suspensivo (ID 1308876).

Contraminuta da parte agravada pelo improvimento do recurso (ID 1489371).
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Decido.

O agravado FRANCISCO JAIME NOGUEIRA PINHEIRO FILHO ajuizou ação anulatória de lançamento fiscal para
cancelar “a cobrança correspondente ao IRPF, juros de mora e multa de ofício, lançados com base em suposta omissão de
rendimentos e suposto recolhimento a menor do ganho de capital apurado na venda das ações do BMC, objeto do Processo
Administrativo nº 10437.720218/2017-64”.

O pedido de tutela de urgência na ação originária é inequívoco (grifei): “suspender a exigibilidade do crédito tributário
objeto do Processo Administrativo nº 10437.720218/2017-64, até o julgamento definitivo do presente feito, em garantia da
qual apresenta voluntariamente seguro-garantia judicial (doc. 16) da totalidade do débito questionado na presente ação”.

 Destarte, não há que se cogitar da incidência do entendimento fixado no REsp n° 1.123.669/RS porque - como já dito - o
efeito da interlocutória agravada foi o de suspender a exigibilidade do débito lançado.

Ainda, convém lembrar que o julgado acima indicado trata de situação diferente: a propositura de "ação cautelar" para que o
contribuinte possa, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter
certidão positiva com efeito de negativa; aqui, o caso é diferente.

Nesse cenário é de se ter em conta que o pedido da agravada se opõe ao texto expresso da lei, pois o art. 38 da Lei
6.830/80 textualmente estabelece que "a discussão judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública só é admissível em execução, na
forma desta Lei, salvo as hipóteses de mandado de segurança, ação de repetição do indébito ou ação anulatória do ato
declarativo da dívida, esta precedida do depósito preparatório do valor do débito, monetariamente corrigido e acrescido dos
juros e multa de mora e demais encargos"; esse discurso vem significando há décadas (STF: RE 105.552, Relator Min. DJACI
FALCAO, Segunda Turma, DJ 30-08-1985) que o contribuinte que ajuiza ação anulatória de débito fiscal não pode pretender a
suspensão da exigibilidade dele enquanto discutido nessa espécie de ação a não ser sob o depósito em dinheiro do montante
do débito.

O STJ, no julgamento do Recurso Especial Repetitivo 1.156.668/DF (Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10/12/2010), firmou
posicionamento no viés de que a fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo, para fins de
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e do enunciado da Súmula 112/STJ.

Nesse sentido também se orienta a jurisprudência nesta Corte Regional: SEXTA TURMA, AI 0023896-28.2015.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 21/01/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/02/2016 -
SEXTA TURMA, AI 0018095-05.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
30/07/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2015 - QUARTA TURMA, APELREEX 0018500-84.2007.4.03.6100, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 03/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/01/2016 -
PRIMEIRA TURMA, AI 0095291-61.2007.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO MÁRCIO MESQUITA, julgado em 06/08/2013,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/08/2013 - TERCEIRA TURMA, AI 0086871-67.2007.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
MÁRCIO MORAES, julgado em 17/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1014.

Nem se venha argumentar que a Lei 13.043/2014 mudou essa ordem de coisas.

É evidente que um dispositivo de lei complementar (CTN) não pode ser mudado por lei ordinária, tal qual pretendido a
partir da Lei 13.043/2014, no que alterou a Lei 6.830/1980, apenas para estabelecer, no inciso II do artigo 9º, que para garantia da
execução fiscal pode ser ofertada fiança bancária ou seguro garantia, e no artigo 15, I, que é possível substituir penhora anterior por
depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia. Obviamente que se o art. 38 foi mantido íntegro, e também porque o CTN não
pode ser alterado por lei ordinária, é evidente que carta de fiança ou seguro-garantia não podem ser manejados em ação anulatória de
débito fiscal para obter-se a suspensividade desse crédito público.

Isso não pode ocorrer nem mesmo para o fim de expedição da certidão do art. 206 do CTN. Tal certidão é regulada no
âmbito do CTN e por isso a sua expedição só se permite quando o débito está suspenso por alguma das situações permitidas no próprio
CTN, art. 151, o que não é o caso pois essa lei complementar não cogita de carta de fiança/seguro garantia.

Pelo exposto, com base no artigo 932, V, “a” e “b”, do CPC/15, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.
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São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000895-67.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: CONSTROEN CONSTRUCOES E ENGENHARIA LIMITADA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que concedeu a segurança
pleiteada por CONSTROEN CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, no sentido de reconhecer a não incidência do PIS/COFINS
sobre valores de ISS, e o direito de compensar os indébitos tributários, observada a prescrição quinquenal, o trânsito em julgado, a
atualização pela Taxa SELIC e a impossibilidade de compensar débitos previdenciários e débitos administrados por outras entidades e
fundos que não a Receita Federal (arts. 56 a 69 da IN 1.717/17). Sujeitou sua decisão ao reexame necessário.

A União Federal interpôs apelo, aduzindo a inaplicabilidade da tese fixada no RE 574.706; e a composição do ISS no preço
do serviço, conforme decidido pelo STJ no REsp 1.330.737/SP, submetido ao regime de repetitivos (1644016).

Contrarrazões (1644021).

A Procuradoria Regional da República opinou pelo prosseguimento do feito (1852116).

É o relatório.

Decido.

Apesar do quanto decidido pelo STJ no REsp 1.330.737/SP, o certo é que a recente posição do STF sobre o descabimento
da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS/COFINS – afastando o imposto estadual da composição do
faturamento/receita empresarial - aplica-se também ao caso da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.

É certo que o tema acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE 592.616/RG atualmente sob relatoria do Min. Celso
de Melo), mas não há decisão de mérito e o processo encontra-se sem data de julgamento. Aliás, existe também a Ação Direta de
Constitucionalidade 18 (ADC 18), que objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98. Sucede que
em sessão plenária do dia 25/03/2010, o Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela última vez, por
mais 180 dias (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida para o fim de suspender as demandas em curso
que tratavam do tema (3ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Celso de Mello). Ultrapassado há muito tempo esse prazo fixado em
25/03/2010, não há óbice a que o julgamento que trata de incidência de ISS na base de cálculo de PIS/COFINS prossiga. Em caso
específico sobre esse tema, assim se posicionou o STJ: "O reconhecimento de repercussão geral, no âmbito do Supremo Tribunal
Federal, em regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta Corte. Questão de Ordem nos REsps 1.289.609/DF e
1.495.146/MG (1ª Seção, julg. 10.09.2014 e 13.05.2015, respectivamente)..." (AgInt no REsp 1684928/RJ, Rel. Ministra REGINA
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 20/10/2017).

À míngua de pronunciamento conclusivo do STF, há de prevalecer a jurisprudência já firmada sobre o tema.

Assim, o entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ISS pode compor a
base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante do julgamento sobre tema correlato, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.406, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da COFINS" (tema 69).
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Diante do caráter vinculativo dessa decisão plenária do STF (art. 1.039 e 1.040, III, do CPC/15) caberá a esta Corte aplicá-
la, ainda que em sede de juízo de retratação, já que a situação dos dois tributos em face do PIS/COFINS é a mesma. Registre-se que, tal
como o era no regime do art. 557 do CPC/73, não é exigida a publicação do acórdão paradigma ou seu trânsito em julgado para fins de
incidência do art. 932 do CPC/15. Veja-se:

EMENTA DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL (ARTS. 543-B DO CPC E 328 RISTF). POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO 01.10.2010. A existência de precedente firmado pelo
Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre o mesmo tema, independente da publicação
ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão
geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo regimental conhecido e não provido.(ARE 673256 AgR, Relator(a):
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013
PUBLIC 22-10-2013)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. INSURGÊNCIA VEICULADA CONTRA A
APLICAÇÃO DA SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL. ART. 543-B DO CPC. RE 561.836/RN. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO IMEDIATO, INDEPENDENTEMENTE DA PUBLICAÇÃO OU DO TRÂNSITO EM JULGADO DO
PARADIGMA. PRECEDENTES.

1. "A existência de precedente firmado pelo Plenário desta Corte autoriza o julgamento imediato de causas que
versem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. Precedentes. Adequada à
espécie, merece manutenção a sistemática da repercussão geral aplicada (arts. 543-B do CPC e 328 do RISTF). Agravo
regimental conhecido e não provido." (STF, ARE 673.256 AgR, Rel. Ministra ROSA WEBER, PRIMEIRA TURMA, Dje
22/10/2013)

2. Agravo regimental a que se nega provimento

(AgRg no AREsp 653.756/RN, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
05/06/2015)

No que tange à oposição de embargos de declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o
imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e
art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o
ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não
traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação temporal.

Assentada a não incidência do PIS/COFINS sobre os valores recolhidos a título de ISS, mister reconhecer, em obediência à
Súmula 213 do STJ e à jurisprudência pátria remansosa, o direito de a impetrante compensar os indébitos então recolhidos nos últimos
cinco anos da impetração e no curso desse processo – demonstrado ter atividade empresarial sujeita ao ISS e ser contribuinte do
PIS/COFINS.

Com efeito, não deve se ignorar que o mandado de segurança pode ser usado para fins de reconhecimento de pagamentos
indevidos já feitos, com consequente exercício do direito de compensação que é previsto genericamente no art. 170 do CTN (Súmula
213 do STJ), sendo ainda possível que, sob o prisma do direito estrito, o regramento da compensação seja decidido em sede
mandamental à luz das leis ordinárias que sucessivamente vieram a disciplinar o instituto (AC 0001963-95.2012.4.03.6113/SP / TRF3 –
SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO / D.E. 19.04.16).

No mais, a correção do indébito deve obedecer à taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema
214 da sistemática da repercussão geral), bem como estes se sujeitam ao prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621, Relator(a):
Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012).

O direito à repetição será exercido quando transitada em julgado decisum nesse sentido, dada a incidência do art. 170-A do
CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe
02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016).
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Nos termos da jurisprudência do STJ é impossível a compensação de créditos tributários administrados pela antiga Secretaria
da Receita Federal - hoje RFB - com débitos de natureza previdenciária antes administrados pelo INSS (contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91), ante a vedação legal até então estabelecida pelo art. 26 da Lei
11.457/07. Precedente: AgRg no REsp. 1.573.297/SC, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, DJe 13.5.2016. Nesse sentido: AgInt
nos EDcl no REsp 1098868/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016,
DJe 06/02/2017. Atualmente, com a inovação trazida pela Lei 13.670/18, em optando a impetrante pela compensação administrativa de
seus créditos, deverá observar as condições previstas no art. 26-A da Lei 11.457/07.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento ao apelo e ao reexame
necessário.

Intimem-se. Publique-se

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002753-57.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: SIMON MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA., UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: ALOISIO AUGUSTO MAZEU MARTINS - MG62574
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, SIMON MATERIAIS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA.
Advogado do(a) APELADO: ALOISIO AUGUSTO MAZEU MARTINS - MG62574

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de reexame necessário e apelações interpostas pela UNIÃO FEDERAL e por SIMON MATERIAIS ELÉTRICOS E
ELETRÔNICOS LTDA perante sentença que concedeu a segurança pleiteada pelo último, reconhecendo-lhe o direito de excluir o
ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, e de compensar os indébitos tributários recolhidos, obedecida a prescrição quinquenal, o
trânsito em julgado e a correção pela Taxa SELIC (1657553).

A União Federal interpôs apelo, asseverando: a necessidade de suspensão do feito enquanto não julgados os embargos de declaração
opostos no RE 574.706, e decidido o pedido de modulação temporal e de identificação do ICMS a ser excluído da base de cálculo do
PIS/COFINS; a ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, em não sendo competente para o exame da causa; a impossibilidade de
utilização da via mandamental, ausente risco de lesão a direito líquido e certo; e, no mérito, a composição do ICMS no preço da
mercadoria, e, consequentemente, no faturamento empresarial (1657557).

Após não conhecimento de seus embargos de declaração, a impetrante interpôs apelo pleiteando que fosse reconhecido o direito a não
inclusão do ICMS destacado em nota fiscal na base de cálculo do PIS/COFINS, obstando qualquer medida de cobrança por parte da
Fazenda Pública (1657566).

Contrarrazões (1657580 e 1657582).

A Procuradoria Regional da República opinou pela reforma do decisum, para admitir a inexigibilidade do PIS/COFINS somente para
contribuições vicendas, após o trânsito em julgado (1879177).

É o relatório.

Decido.

Dá-se por existente o reexame necessário, por força do art. 14 da Lei 12.016/09.
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Afasta-se a tese de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada. A uma, pois a questão cinge-se a matéria de Direito, não provocando a
necessidade de conhecimento técnico para prestar as devidas informações. A duas, pois o meritum causae foi tratado pela autoridade,
invocando a incidência da Teoria da Encampação (MS 10.484/DF / STJ – PRIMEIRA SEÇÃO / Rel.  Ministro JOSÉ DELGADO /
DJU de 26/09/2005). E, por fim, a Primeira Seção do STJ já admitiu a legitimidade passiva de autoridade diversa daquela responsável
pelo ato coator, já que vinculada à mesma Pessoa Jurídica de Direito Público, garantindo-se a ampla defesa e o contraditório e a
efetividade do remédio constitucional (MS 17388 / DF / STJ - PRIMEIRA SEÇÃO / MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO /
DJe 17/05/2016).

No mais, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a
própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo
que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação
que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela
Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp
400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 -
REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp
1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para o
julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma
(ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-209
DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado
em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma
matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773
AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191
DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da publicação de
acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra
pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de
repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim
de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na
presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge,
no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com
entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em
consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de
2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do
art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de
maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado
em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O ÂNGULO
DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento
determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de
outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO -
BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo
Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência
do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a
contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da
atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4.
Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo aplicada em
sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-PRESIDÊNCIA,
Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-89.2017.404.0000,
SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-39.2017.404.0000,
SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC 0056166-
81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL EDUARDO
MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de
01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de declaração
frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem
nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se
ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de
tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação
temporal.

No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) fica
aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à repetição independe da prova do não
repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de
receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do
CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos previstos no aludido artigo,
faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência,
como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde
com a mera transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais -
incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar
que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao não
cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no
art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito
constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.
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Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016). Procedendo-se à compensação administrativa, devem ser observados também os termos do art.
26-A da Lei 11.457/07, introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o entendimento do STF cinge-
se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a incidência do
PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram
ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE 574.706 é claro
ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente
o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da
ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS, com a
escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua
integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e
não apenas os valores resultantes da dedução.

Logo, tomando a sentença como fundamento a tese firmada pelo STF, não merece qualquer reforma quanto ao ponto.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, nego provimento aos apelos e ao reexame
necessário. 

Intimem-se.   Publique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

 

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002648-81.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: CENTRAL DA CONSTRUCAO CONSTRUTORA LTDA - EPP, CENTRO OESTE COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP, SMILE MINATEL
LOPES, JOSE CARLOS LOPES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE SANTANA - MS11705
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE SANTANA - MS11705
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE SANTANA - MS11705
Advogado do(a) AGRAVANTE: CARLOS HENRIQUE SANTANA - MS11705
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CENTRAL DA CONSTRUÇÃO CONSTRUTORA LTDA –EPP, CENTRO
OESTE COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – EPP, SMILE MINATEL LOPES e JOSÉ CARLOS LOPES em face de decisão que
deferiu pedido liminar em sede de ação civil pública para decretar a indisponibilidade dos bens móveis e imóveis dos requeridos,
ressalvando-se a possibilidade de eventual desbloqueio dos bens excedentes à garantia do ressarcimento do dano e da multa civil.

A ação civil pública de origem foi ajuizada pelo Ministério Público Federal - MPF contra Paulo Roberto Lucca, Daniel Tadao Yamamoto,
Marco Antônio de Andrade Castanho, Altamiro Alexandre Ferreira Junior, Alessandro Batista Leite, Leandro dos Santos Fermino, Pedro
Carvalho de Melo Júnior, Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Mato Grosso do Sul (FETAGRI/MS), Sandra
Maria da Costa Soares, Adão de Souza Cruz, Alaíde Ferreira Teles, Terrazas & Bogarim Ltda. - ME (TB Materiais de Construção,
Marcelo Benitez Lima, Rudson Bogarim Barbosa, Luciana Benitez Terrazas, Marcelo Benitez Lima & Cia. Ltda. - ME (Comercial MB),
C. M. Construtora EIRELI - EPP (Construvale) - antiga C. M. Construtora Ltda. - EPP (Construvale), Acir Israel Caccia, Centro
Oeste Comércio e Serviços Eireli EPP - antiga Comercial Centro Oeste Materiais de Construção Ltda. - EPP, Eliama
Rodrigues Martins, Central da Construção Ltda. - EPP (atual Central da Construção Construtora Ltda –EPP), José Carlos Lopes,
Smile Minatel Lopes, Otoniel Ribeiro de Matos e Nivaldo Correia da Silva, visando à condenação dos réus por atos de improbidade
administrativa.

Alegou o MPF que foi instaurado pela Procuradoria da República no Município de Três Lagoas/MS o Inquérito Civil (IC) nº
1.21.002.000003/2014-51, a partir de conversão do procedimento preparatório autuado em razão de representação subscrita pelo então
presidente da Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Joaquim, em Selvíria/MS, Edvaldo Fernandes, noticiando
problemas e irregularidades relativos à aplicação do Crédito Instalação - Modalidade Aquisição de Materiais de Construção,
precisamente, entrega parcial de materiais e desrespeito aos critérios de entrega conforme a necessidade do andamento da obra (tendo
sido entregues as telhas antes de materiais básicos), enquanto que os assentados continuavam morando em barracos de lona e vivendo
"em condições de miserabilidade e total insegurança".

Afirmou que constou do Relatório de Demandas Externas nº 00211.000456/2011-55 da Controladoria-Geral da União as seguintes
constatações: Fragilidade na aplicação dos recursos do Crédito Instalação - Modalidade Aquisição de Materiais de Construção - Vínculo
entre empresas participantes do processo licitatório; entrega de materiais de construção de baixa qualidade; ausência de aplicação de
multa à empresa infratora; ausência de atuação da entidade mobilizadora.

Em outro Relatório de Demandas Especiais, este sob o nº 00211.000134-14, a Controladoria-Geral da União fez a seguinte constatação:
Possível prejuízo de R$540.000,00, em virtude de repasses a maior nos valores de crédito de instalação do assentamento São Joaquim,
transferidos pelo INCRA/MS, decorrentes de divergências no quantitativo de beneficiários e da identificação de lotes vazios.

Sustentou ainda falta de planejamento e acompanhamento pelo INCRA.

Nas razões do agravo de instrumento, sustenta a parte agravante que não possui legitimidade para figurar no polo passivo da ação civil
pública originária, uma vez que não há apontamento expresso de qualquer dano ao erário por parte dela.

Afirma que não foi indicada qual a conduta específica de cada suposto participante e nem qual seria o valor do dano causado, o que seria
suficiente para extinguir a ação originária.

Alega que o MPF apresentou acusação genérica de que o contrato firmado com a empresa COMERCIAL CENTRO OESTE DE
MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA – EPP estaria eivado de ilegalidade e imoralidade e, ainda, que a instauração do procedimento
administrativo foi irregular tendo em vista que não houve representação formal e qualificada do denunciante.

Aduz a ocorrência de prescrição haja vista o decurso de mais de cinco anos dos fatos narrados e que a administração pública é a única
responsável pela observância da legalidade na licitação.

Assevera a impossibilidade de imposição de multa e o excesso de cobrança, bem como a ilegalidade no decreto de indisponibilidade dos
bens dos agravantes.

Requer o provimento do presente recurso para que seja cassada a r. interlocutória recorrida, com a liberação dos bens.

Pedido de antecipação de tutela recursal indeferido (ID 318865); consta a interposição de agravo interno (ID 344109).

Contrarrazões apresentadas pelo Ministério Público Federal (ID 349796 e 396411).

É o breve relatório.

Decido.
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A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o julgamento monocrático do recurso, já
que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que desejava, porquanto – no cenário de apregoado criação de meios de
agilizar a Jurisdição – não tinha sentido reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e
os recursos claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes, essa decisão
sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário.

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator fundado em hipótese jurídica não
amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na
existência de entendimento dominante sobre o tema. Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016).
Confira-se: AgInt no AgRg no AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2018,
DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp
451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018.

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta qualquer alegação de violação ao princípio
da colegialidade e de cerceamento de defesa, a despeito da impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode,
desde que suscitada, ser remetida à apreciação da Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se
de prévia distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em
17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado
em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA
TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe 16/09/2016). Deveras, “Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da
apreciação da matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno “ (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro MARCO
AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp 1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018).

No âmbito do STF tem-se que “A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do
RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na hipótese em que a decisão reproduz compreensão
consolidada da Corte” (HC 144187 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a): Min. EDSON
FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC 06-06-
2018.

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal razão o STF já validou decisão
unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis: “Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do
relator que indefere recurso manifestamente incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que
impeça o acesso ao órgão colegiado” (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em
25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018).

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático – controlado por meio do agravo – está consoante os princípios que se
espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art. 37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo
(art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC).

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade que o CPC/15 não repete essa
locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor condição de alterar o julgado recorrido, possa ser
apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de
reversão em sede de agravo interno.

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do magistrado no novo cenário processual.

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem jurídico-positiva pode ser superada
pela “...atuação inteligente e ativa do juiz...”, a quem é lícito “ousar sem o açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os
grandes pilares do sistema” (DINARMARCO, Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática.  

 

Inicialmente, observo que o Ministério Público Federal descreveu na peça exordial, suficientemente, as condutas adotadas pelos
agravantes com a finalidade de desviar dinheiro público. Veja-se:
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Paulo Roberto Lucca, ocupante do cargo de analista de reforma e desenvolvimento agrário, então Chefe da Divisão de
Desenvolvimento de Projetos de Assentamento da Superintendência Regional do INCRA em Mato Grosso do Sul, autorizou
a Nota de Empenho nº 2009NE000279, no valor de R$2.700.000,00 para atender 180 famílias com Crédito Instalação -
Modalidade Aquisição Materiais para Construção, embora no processo nº 54290.001160/2009-23 constasse apenas 144
contratos com os beneficiários, resultando num repasse a maior de R$540.000,00; direcionou a contratação da empresa
Terrazas & Bogarim Ltda. (então gerida por Rudson Bogarim Barbosa) e não instituiu Comissão de Crédito para orientar,
acompanhar, fiscalizar e encerrar o processo, com a devida prestação de contas.

C.M. Construtora Ltda. (representada por Acir Israel Caccia), Comercial Centro Oeste de Materiais de Construção Ltda.
EPP (representada por Eliana Rodrigues Martins) e Central de Construções Ltda. (representada por Smile Minatel Lopes)
atuaram em conluio e direcionamento para favorecer a empresa Comercial Centro Oeste de Materiais de Construção Ltda.
EPP, inexistindo competitividade entre elas. Consigna que a Central de Construções Ltda. (representada por Smile Minatel
Lopes), à época estava com as atividades paralisadas e de fato era administrada por José Carlos Lopes.

 

Assim, diante dos fatos noticiados o magistrado a quo verificou a existência de fortes indícios de prática ímproba, o que justificou a
necessária garantia do alegado dano ao erário, ao menos até o completo esclarecimento dos fatos.

A jurisprudência do C. STJ estabeleceu que em caso de improbidade administrativa a decretação de indisponibilidade de bens caracteriza
tutela de evidência. Ou seja, independe da comprovação do periculum in mora concreto, consistente na dilapidação do patrimônio,
bastando a demonstração do fumus boni iuris, decorrente de fundados indícios da prática de atos ímprobos. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DOS BENS DO PROMOVIDO.
DECRETAÇÃO. REQUISITOS. EXEGESE DO ART. 7º DA LEI N. 8.429/1992, QUANTO AO PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO.

1. O fundamento utilizado pelo acórdão recorrido diverge da orientação que se pacificou no âmbito desta Corte, inclusive
em recurso repetitivo (REsp 1.366.721/BA, Primeira Seção, j. 26/2/2014), no sentido de que a decretação de
indisponibilidade de bens em improbidade administrativa caracteriza tutela de evidência.

2. Daí a desnecessidade de comprovar a dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in mora, o qual
estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n. 8.429/92, bastando a demonstração do fumus boni iuris,
consistente em indícios de atos ímprobos.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no REsp 1314088/DF, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/6/2014, DJe
27/6/2014)

 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS.
DESNECESSIDADE DE PERICULUM IN MORA CONCRETO. FUMUS BONI IURIS DEMONSTRADO. CONSTRIÇÃO
PATRIMONIAL PROPORCIONAL À LESÃO E AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO RESPECTIVO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem-se alinhado no sentido da desnecessidade de prova de periculum in
mora concreto, ou seja, de que o réu estaria dilapidando seu patrimônio, ou na iminência de fazê-lo, exigindo-se apenas a
demonstração de fumus boni iuris, consistente em fundados indícios da prática de atos de improbidade. No mesmo sentido:
REsp 1319515/ES, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira
Seção, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.

2. A indisponibilidade dos bens deve recair sobre o patrimônio dos réus de modo suficiente a garantir o integral
ressarcimento de eventual prejuízo ao erário, levando-se em consideração, ainda, o valor de possível multa civil como
sanção autônoma que venha a ser aplicada.

Agravo regimental parcialmente provido.

(STJ - AgRg no REsp 1414569/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe
13/05/2014)
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INDISPONIBILIDADE
DE BENS . ART. 7º DA LEI 8.429/92. TUTELA DE EVIDÊNCIA. COGNIÇÃO SUMÁRIA. PERICULUM IN MORA.
EXCEPCIONAL PRESUNÇÃO. PRESCINDIBILIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL.
FUMUS BONI IURIS. PRESENÇA DE INDÍCIOS DE ATOS ÍMPROBOS. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Primeira Seção desta Corte Superior firmou a orientação no sentido de que a decretação de indisponibilidade de bens
em improbidade administrativa dispensa a demonstração de dilapidação do patrimônio para a configuração de periculum in
mora, o qual estaria implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei 8.429/92, bastando a demonstração do fumus boni
iuris que consiste em indícios de atos ímprobos (REsp 1.319.515/ES, 1ª Seção, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
Rel. p/ acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 21.9.2012).

2. No caso concreto, o Tribunal de origem expressamente reconheceu a presença do fumus boni iuris (indícios de ato de
improbidade administrativa), entretanto, afastou a presença do periculum in mora em face da ausência de atos de
dilapidação patrimonial, o que é desnecessário para a decretação da constrição patrimonial.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ - AgRg no REsp 1407616/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
24/4/2014, DJe 2/5/2014)

 

Entende o STJ que a indisponibilidade decorre do próprio texto constitucional (art. 37, § 4º da CF) uma vez presentes vestígios da
improbidade; o periculum in mora é presumido (AgRg no AREsp 188.986/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2012, DJe 24/09/2012) e esse requisito é implícito ao comando normativo do art. 7º da Lei n.
8.429/92 (REsp 1315092/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro TEORI ALBINO
ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/06/2012, DJe 14/06/2012; AgRg no AREsp 133.243/MT, Rel. Ministro CASTRO
MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 24/05/2012; MC 9.675/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 03/08/2011; EDcl no REsp 1211986/MT, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/05/2011, DJe 09/06/2011).

Outrossim, a decretação da indisponibilidade de bens não pressupõe prova da dilapidação patrimonial, como, aliás, também pensa o STJ
(AgRg no AREsp 149.817/MT, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/11/2012, DJe
20/11/2012 - REsp 1280826/MT, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe
19/12/2012).

Nesse sentido, colaciono candente aresto:

 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. MEDIDA CAUTELAR DE
INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 7º DA LEI Nº 8.429/92. VIOLAÇÃO CONFIGURADA. PERICULUM IN MORA
PRESUMIDO. FUMUS BONI IURIS PRESENTE, CONFORME AFIRMAÇÃO DO TRIBUNAL A QUO.

1. Verifica-se no comando do art. 7º da Lei 8.429/1992 que a indisponibilidade dos bens é cabível quando o julgador
entender presentes fortes indícios de responsabilidade na prática de ato de improbidade que cause dano ao Erário, estando o
periculum in mora implícito no referido dispositivo, atendendo determinação contida no art. 37, § 4º, da Constituição,
segundo a qual "os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da
ação penal cabível". Precedente: REsp 1319515/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/08/2012, DJe 21/09/2012.

2. O Tribunal a quo, ao analisar os autos, concluiu pela existência do fumus boni iuris, sendo cabível a decretação da
indisponibilidade de bens.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1229942/MT, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2012,
DJe 12/12/2012)

 

No mesmo sentido é a jurisprudência desta Egrégia Corte:
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PROCESSUAL CIVIL. INDÍCIOS DE IMPROBIDADE. INDISPONIBILIDADE DE BENS. POSSIBILIDADE.
PRESCINDIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DO RISCO DE DANO (PERICULUM IN MORA), QUE SE PRESUME.
PREVISÃO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

- A indisponibilidade de bens é medida prevista no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e prescinde da comprovação do
risco de dano (periculum in mora), que se presume, nos termos do art. 7º da Lei 8.429/92, desde que evidenciada a
relevância da fundamentação (fumus boni iuris).

- A imputação de ato de improbidade administrativa decorre da suposta conduta de indevida celebração de contratos com
empresa intermediária para a prestação de serviços artísticos mediante a inexigibilidade de licitação, cuja modalidade é
prevista no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.666/93.

- Da análise do acervo probatório, constata-se que houve contratações de artistas para que se apresentassem em tais
eventos, mediante inexigibilidade de licitação. O argumento de que houve a intermediação de empresa cai por terra,
porquanto esta os representava apenas em datas específicas (fls. 145, 148, 151, 154, 170, 173, 210/216, 304 e 307), o que
não se amolda ao dispositivo legal e constitui fundados indícios da prática das condutas ímprobas consoante narradas na
inicial.

- Quanto aos pedidos de Antônio Carlos Favaleça e Fábio Whitaker Gonzáles, no tocante à limitação dos bens objeto da
indisponibilidade, à liberação das contas corrente em que supostamente recebem a aposentadoria e pró-labore e dos bens de
família, incabível a apreciação no âmbito deste agravo de instrumento, à vista da ausência de manifestação do autor da
ação nos autos originários. Deste modo, em observância aos princípios do contraditório e do duplo grau de jurisdição, tais
questões devem ser dirimidas no juízo de origem com oportunidade de o Parquet pronunciar-se a respeito.

- Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0031662-06.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA
NOBRE, julgado em 8/5/2014, e-DJF3 28/5/2014)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE
DE BENS. DECISÃO QUE POSTERGOU A ANÁLISE DA LIMINAR EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DA
PRÁTICA DE ATO ÍMPROBO. CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA FESTIVAL CULTURAL POR MEIO DE EMPRESA
INTERMEDIÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE INEXIGIBILIDADE PREVISTOS NO ARTIGO 25, III,
DA LEI DE LICITAÇÃO. RECURSO PROVIDO.

1. A Prefeitura Municipal de Paranapuã firmou o convênio com o Ministério do Turismo objetivando recursos públicos para
realizar o "1º Festival Cultural de Paranapuã". Ocorre que a contratação de artistas junto à empresa "M. Sampaio
Promoções Artísticas Ltda" foi celebrado mediante Processo de Inexigibilidade de Licitação.

2. Para configurar a hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso III, do art. 25, da Lei de Licitações, a
contratação dos artistas deve se dar diretamente com o artista ou através do seu empresário exclusivo, que é aquele que
gerencia o artista de forma permanente. A figura do empresário exclusivo não se confunde com o mero intermediário na
medida em que este detém a exclusividade limitada a apenas determinados dias ou eventos.

3. No caso, os atestados firmados pelos representantes legais dos artistas declaravam que a exclusividade se limitava aos
shows do dia 03 ou 04 de maio no 1º Festival Cultural de Paranapuã.

4. Assim, não foram preenchidos os requisitos do inciso III do art. 25 da Lei nº 8.666/93 uma vez que a contratação não foi
diretamente com os artistas ou através de empresário exclusivo, mas sim por meio de pessoa interposta.

5. Quanto ao periculum in mora, decorre da simples presença do requisito inaugural (fumus boni iuris), já que a
jurisprudência do STJ localiza no § 4º do art. 37 da Constituição a base irretorquível dessa providência, tão logo seja visível
a verossimilhança das práticas ímprobas.

6. Agravo de instrumento provido para decretar a indisponibilidade de bens dos agravados.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0025817-27.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI
SALVO, julgado em 25/7/2013, e-DJF3 2/8/2013)

 

E especificamente em relação à matéria de defesa arguida, inclusive a prescrição, convém que seja primeiramente apresentada e debatida
junto ao Juízo de origem, tanto para preservar o princípio do duplo grau de jurisdição, tanto porque a análise da argumentação
expendida não prescinde de detida e minuciosa crítica de documentos e de matéria fática.
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Em acréscimo, destaco que os limites do agravo de instrumento são se prestam como bellator campus onde as partes possam ou devam
dedicar-se a tarefa probatória. Noutro dizer: não há espaço no agravo de instrumento para dilações probatórias.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se.

Int.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017311-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
INTERESSADO: EZEVIANI - REPRESENTACOES LTDA
Advogado do(a) INTERESSADO: THIAGO DE FREITAS LINS - SP227731
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I), nos termos que seguem.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, em face de decisão proferida pelo R. Juízo da 21ª Vara Cível Federal de
São Paulo que, em sede de tutela cautelar antecedente, indeferiu o pedido objetivando a sustação do protesto da CDA n. 8021701995226 (ID 9504995 do
Protesto n. 5017633-20.2018.4.03.6100)

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que acaso haja o protesto cuja sustação aqui se pleiteia, a empresa agravante
deixará de operar, uma vez que o contrato de prestação de serviços firmado com a empresa distribuidora prevê o protesto de título como infração contratual,
levando a sua rescisão; que solicitou o parcelamento dos valores protestados, deixando claro que não há qualquer recusa no pagamento; que a União não
aceitou o pedido de parcelamento.

Requer que “liminarmente, sejam suspensos os efeitos da respeitável decisão recorrida para cancelamento dos efeitos do protesto” (ID Num. 1683721 -
Pág. 8)

Nesse juízo preliminar, não diviso os requisitos que possibilitam a antecipação da tutela recursal, nos termos dos art. 1019, I c/c art. 294 do Código de
Processo Civil/2015.

Quanto a questão do protesto, embora a legalidade do protesto da CDA, com fundamento na Lei 9.492/1997, esteja submetida ao regime dos art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, com base em decisão proferida no RESP n. 1.684.690/SP pela Primeira Seção do STJ, conforme julgamento realizado em 6/3/2018, em
razão da urgência alegada pela agravante, passo ao exame.

Sobre o assunto, o Supremo Tribunal Federal, recentemente, julgou improcedente a ADIN nº 5135, para, por maioria, fixar a tese de que “O protesto das
Certidões de Dívida Ativa constitui mecanismo constitucional e legítimo, por não restringir de forma desproporcional quaisquer direitos fundamentais
garantidos aos contribuintes e, assim, não constituir sanção política”.

O Ministro Relator, Luís Roberto Barroso, afastou a tese de inconstitucionalidade formal, malgrado a matéria tenha sido inserida por emenda na MP 577/12,
convertida na Lei nº 12.767/12, usando a técnica da modulação dos efeitos da decisão, aplicável ao dispositivo em análise.

Quanto à inconstitucionalidade material, entendeu-se pela inexistência de violação ao devido processo legal, porquanto o fato de existir uma via de cobrança
judicial da dívida ativa da Fazenda Pública não afasta o mecanismo de cobrança extrajudicial.

Assim, a irresignação da ora agravante contraria frontalmente o entendimento do enunciado consagrado no julgamento da ADIN n° 5135, ao fixar tese pela
constitucionalidade do protesto de CDA.

No que tange ao parcelamento “recusado” pela Procuradoria da Fazenda Nacional, observo que, conforme cópia do extrato do Sistema de Parcelamento
PGFN, o débito relativo à CDA n. 8021701995226 se encontra na situação “antes da lavratura do protesto” (ID Num. 3612358 - Pág. 1)
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Essa mesma informação consta da intimação do 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos, quando noticia que “se não for pago no prazo, o título será
protestado” (ID 9477385 do Protesto n. 5017633-20.2018.4.03.6100)

Nessa hipótese, conforme consta de consulta ao endereço eletrônico da PGFN, o contribuinte deve realizar o pagamento do débito exclusivamente por meio
do cartório responsável. Há informação, ainda, no sentido de que, “não serão aceitos pagamento e pedido de parcelamento nas unidades de atendimento
integrado e na PGFN nesse momento. A emissão do Documento de Arrecadação (DARF – Documento de Arrecadação Federal e DASDAU – Documento
de Arrecadação do Simples Nacional) e a concessão de parcelamento pela Internet ficarão bloqueados até a lavratura do protesto”
(https://www.pgfn.gov.br/servicos-e-orientacoes/servicos-da-divida-ativa-da-uniao-dau/protesto-de-certidao-da-divida-ativa-da-uniao/como-proceder)

Com os elementos constantes dos autos, constato que o débito em questão (CDA n. 8021701995226) ainda não foi protestado, de modo que eventual
parcelamento deverá ser efetuado após a lavratura do protesto. Não há que se falar, portanto, em não aceitação do parcelamento, pela autoridade fiscal.

Assim, mantenho a eficácia da decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela recursal (CPC/2015, art. 1019, I).

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC/2015, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, nos termos do artigo 1019, I, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58335/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000507-29.1987.4.03.6100/SP

90.03.021779-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : THYSSENKRUPP MOLAS LTDA
ADVOGADO : SP114303 MARCOS FERRAZ DE PAIVA
SUCEDIDO(A) : HOESCH IND/ DE MOLAS LTDA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 87.00.00507-0 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042981-44.1989.4.03.6100/SP

2001.03.99.017034-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA
ADVOGADO : SP211018A JOSE CLAUDIO MARQUES BARBOZA JUNIOR

: SP268770 BRUNO LUIZ MURAUSKAS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 89.00.42981-7 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900302-42.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.900302-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : FUNDACAO ZERBINI
ADVOGADO : SP206723 FERNANDO EQUI MORATA

: SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI
: SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FUNDACAO ZERBINI
ADVOGADO : SP206723 FERNANDO EQUI MORATA

: SP226623 CESAR AUGUSTO GALAFASSI
: SP232382 WAGNER SERPA JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047032-84.2005.4.03.6182/SP
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2005.61.82.047032-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : STAR NETWORK E COMMUNICATION DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP206494 FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022653-97.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.022653-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CHEMTRA COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro(a)

: METACHEM INDL/ E COML/ LTDA
ADVOGADO : SP058739 JOSE PAULO MOUTINHO FILHO

: SP058730 JOAO TRANCHESI JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027230-21.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.027230-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : ESCALA 7 EDITORA GRAFICA LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000809-16.2006.4.03.6125/SP

2006.61.25.000809-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : COPLAN CONSTRUTORA PLANALTO LTDA
ADVOGADO : SP118672 JOSE ROBERTO BRUNO POLOTTO e outro(a)
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP127599 ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN e outro(a)
APELADO(A) : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : ELIZABETH MITIKO KOBAYASHI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00008091620064036125 17 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005534-45.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.005534-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTO ANDRE
ADVOGADO : SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008669-94.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.008669-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : HIDROALL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP087066 ADONILSON FRANCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-16.2007.4.03.6117/SP

2007.61.17.002425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP065847 NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004623-14.2007.4.03.6121/SP

2007.61.21.004623-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL
ADVOGADO : SP107020 PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
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termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010633-06.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.010633-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : RUMO MALHA PAULISTA S/A e outro(a)

: RUMO MALHA OESTE S/A
ADVOGADO : SP058079 FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00106330620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014395-93.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.014395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELANTE : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : WYETH IND/ FARMACEUTICA LTDA
ADVOGADO : SP088368 EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00143959320094036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-81.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.002425-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SOLVEN SOLVENTES E QUIMICOS LTDA
ADVOGADO : SP201123 RODRIGO FERREIRA PIANEZ e outro(a)

: SP156154 GUILHERME MAGALHAES CHIARELLI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00024258120094036105 2 Vr CAMPINAS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012274-58.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.012274-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CONCERT TECHNOLOGIES S/A
ADVOGADO : MG108040 WANDER CASSIO BARRETO E SILVA e outro(a)

: MG111827 CAROLINA CARVALHO ANDRADE FERREIRA
: SAULO FONSECA DE ARAUJO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00122745820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021251-39.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.021251-4/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP165075 CESAR MORENO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OCRIM S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS
ADVOGADO : SP051184 WALDIR LUIZ BRAGA e outro(a)

: SP165075 CESAR MORENO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00212513920104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-35.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.003110-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT
ADVOGADO : SP097405 ROSANA MONTELEONE SQUARCINA e outro(a)
APELADO(A) : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : SP273843 JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS
No. ORIG. : 00031103520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001476-92.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.001476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
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APELANTE : BANCO BMG S/A
ADVOGADO : RJ100643 ILAN GOLDBERG e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG099407 LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO DOMINGUES MORAES
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00014769220114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014408-87.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.014408-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT
PROCURADOR : SP182403 FÁBIA MARA FELIPE BELEZI
APELADO(A) : TPC TRANSPORTES LTDA
ADVOGADO : SP205714 ROBERTO JORGE ALEXANDRE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00144088720124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005404-11.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005404-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO CIRCUITO DAS AGUAS
ADVOGADO : SP306495 JOSE HERMINIO LUPPE CAMPANINI

: SP343805 LUIZ FELIPE NOBRE BRAGA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00054041120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003132-02.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003132-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : LUGUEZ IND/ E COM/ DE ESPUMAS TECNICAS LTDA
ADVOGADO : SP105077 ROBERTO PEREIRA GONCALVES

: SP175491 KATIA NAVARRO RODRIGUES
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00031320220124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004208-48.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.004208-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Ministerio Publico Federal
PROCURADOR : TITO LIVIO SEABRA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IBRAEMA DE LURDES SAGAIS
ADVOGADO : SP294380 LESLIE CRISTINE MARELLI e outro(a)
No. ORIG. : 00042084820134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012107-66.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.012107-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE : SEMPRE SERVICOS E EMPREITADAS RURAIS LTDA
ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro(a)
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00027754619934036100 7 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025348-43.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.025348-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : ECTX S/A
ADVOGADO : SP119083A EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00253484320144036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000838-49.2014.4.03.6137/SP

2014.61.37.000838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO SP
ADVOGADO : SP237381 RAFAEL AUGUSTO MARTINS DAMIANCI e outro(a)
APELADO(A) : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL
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PROCURADOR : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A
ADVOGADO : SP090393 JACK IZUMI OKADA

: SP148717 PRISCILA PICARELLI RUSSO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00008384920144036137 1 Vr ANDRADINA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026044-12.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.026044-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP
ADVOGADO : SP035377 LUIZ ANTONIO TAVOLARO

: DF043005 WALMIR DE GOIS NERY FILHO
AGRAVADO(A) : JOSE TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP280437 FELIPE CARVALHO DE OLIVEIRA LIMA

: SP316306 RUBENS CATIRCE JUNIOR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00077922820144036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005163-47.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.005163-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : HERRENKNECHT DO BRASIL MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP158041B ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00051634720154036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
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termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017909-44.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.017909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : AGROPECUARIA SCHIO LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00179094420154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026594-40.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.026594-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CREDIPORTO PROMOTORA DE SERVICOS LTDA
ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro(a)

: SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
No. ORIG. : 00265944020154036100 2 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-61.2015.4.03.6110/SP
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2015.61.10.001487-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : LINEA SERVICOS DE ELETRICIDADE EIRELI -EPP
ADVOGADO : SP162486 RONALDO ANTONIO DE CARVALHO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00014876120154036110 2 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002454-94.2015.4.03.6114/SP

2015.61.14.002454-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : CMK GLOBAL SERVICE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP204996 RICARDO CHAMMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00024549420154036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002703-09.2015.4.03.6126/SP

2015.61.26.002703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : TRANSPIRATININGA LOGISTICA E LOCACAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP173205 JULIANA BURKHART RIVERO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00027030920154036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002431-70.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.002431-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : VIACAO CIDADE DE MAUA LTDA -ME
ADVOGADO : SP225031A OTAVIO FERNANDO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00024317020154036140 3 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00034 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001316-03.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.001316-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SOCIEDADE BENEFICENTE EQUILIBRIO DE INTERLAGOS
ADVOGADO : SP305747 VITOR ANTONIO ZANI FURLAN e outro(a)

: SP130273 DIBAN LUIZ HABIB
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013160320164036100 25 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
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Diretor de Divisão

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014829-38.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.014829-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : TRANSNET COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS DE SEGURANCA LTDA
ADVOGADO : RS045707 JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00148293820164036100 8 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004527-20.2016.4.03.6109/SP

2016.61.09.004527-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : N E L L
ADVOGADO : SP288405 RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANÇADO
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00045272020164036109 3 Vr PIRACICABA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-84.2016.4.03.6111/SP

2016.61.11.004005-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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APELADO(A) : SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE MARILIA
ADVOGADO : SP256101 DANIELA RAMOS MARINHO GOMES
No. ORIG. : 00040058420164036111 2 Vr MARILIA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003258-25.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.003258-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : KARINA GOMES DE ASSIS
ADVOGADO : SP133645 JEEAN PASPALTZIS e outro(a)
APELANTE : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR
ADVOGADO : SP182533 MARINA DEFINE OTAVIO
APELADO(A) : GIOVANA ESCRIVAO
ADVOGADO : SP105534 TERENCIO AUGUSTO MARIOTTINI DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00032582520164036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005337-62.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.005337-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : SUN CHEMICAL DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP164322A ANDRE DE ALMEIDA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

No. ORIG. : 00053376220164036119 3 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).
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São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007820-65.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007820-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : RIOS UNIDOS LOGISTICA E TRANSPORTES DE ACO LTDA
ADVOGADO : SP323959A MARCIA ARAUJO SABINO DE FREITAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00078206520164036119 2 Vr GUARULHOS/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000832-30.2017.4.03.6107/SP

2017.61.07.000832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : ARROZ ESTRELA LTDA
ADVOGADO : SP140407 JOAO ANTONIO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00008323020174036107 1 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000933-67.2017.4.03.6107/SP

2017.61.07.000933-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : CRP COM/ DE BORRACHAS LTDA
ADVOGADO : SP290819 PAULINE NADIR RATTO e outro(a)

: SP147224 LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00009336720174036107 1 Vr ARACATUBA/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004457-02.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FÁBIO PRIETO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : GUENTER HENNING SANDTFOSS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP030124 SERGIO DE MAGALHAES FILHO
No. ORIG. : 07.00.00062-0 SAF Vr ITU/SP

CERTIDÃO
Certifico que foi aberta vista à parte contrária, ora embargado(a), para manifestação acerca dos Embargos de Declaração opostos, nos
termos do artigo 1.023, § 2º do Código de Processo Civil, conforme expediente disponibilizado, nesta data, no Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (reputando-se data de efetiva publicação o 1º dia útil subsequente ao da referida disponibilização, nos
termos dos §§ 2º e 3º do art. 224 do CPC/2015).

São Paulo, 10 de agosto de 2018.
RONALDO ROCHA DA CRUZ
Diretor de Divisão

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25153/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000718-14.2005.4.03.6301/SP

2005.63.01.000718-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALCIDES ALVES
ADVOGADO : SP189067 RICARDO APARECIDO TAVARES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00007181420054036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
3. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
4. Remessa necessária não conhecida. Sentença corrigida de ofício. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do
débito, e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011102-40.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.011102-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JANUARIO NELSON SANTANA
ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JANUARIO NELSON SANTANA
ADVOGADO : SP153037 FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00111024020084036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Inovação em sede recursal quanto ao pedido de concessão de aposentadoria especial.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     610/1533



20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do requerimento administrativo.
10. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Sentença corrigida de ofício. Preliminar de conhecimento da remessa necessária não conhecida; no mérito apelação do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas. Apelação do autor parcialmente conhecida e parcialmente
provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da preliminar de
conhecimento da remessa necessária e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, não conhecer em parte
da apelação do autor e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-81.2008.4.03.6113/SP

2008.61.13.000227-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FUTINA GEMAIEL ISSA e outros(as)

: MARCO ANTONIO YOUSSEF ISSA
: CLAUDIO YOUSSEF ISSA
: FAHIM YOUSSEF ISSA NETO

ADVOGADO : SP172977 TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : YOUSSEF FAHIM ISSA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002278120084036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009 HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
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2. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
3. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
4. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
5. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
6. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a data da concessão do benefício.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar parcial provimento à apelação
da parte autora e negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-96.2008.4.03.6118/SP

2008.61.18.000031-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ABIGAIL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00000319620084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE DERIVADA DE APOSENTADORIA. ART. 37 DA LEI 3.807/60.
REAJUSTAMENTO DO BENEFÍCIO.
1. A concessão da pensão por morte deve obedecer a legislação vigente na data do óbito, sendo assim, no caso dos autos, a pensão por
morte apurada em 26/11/74 foi concedida com base na Lei 3.807/60 (LOPS).
2. De acordo com o art. 37 da mencionada lei: "A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será
constituída de uma parcela familiar, igual a 50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou
daquela a que teria direito se na data do seu falecimento fôsse aposentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez
por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)."
3. Considerando que o segurado instituidor da pensão por morte percebeu aposentadoria a partir de 11/11/1911, a pensão por morte foi
calculada como mero desdobramento da aposentadoria originária, assim tendo em vista que a aposentadoria originária e a pensão por
morte foram concedidas anteriormente à Lei 6.423/77, não há que se falar na correção dos salários de contribuição, que integraram o
cálculo da aposentadoria, pelos índices nela previstos, quais sejam, OTN/ORTN/BTN.
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4. Anteriormente à Lei nº 8.213/91, os benefícios em manutenção eram reajustados de acordo com os mesmos índices do reajustamento
da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15, de 29 de julho de 1966 (Decreto nº 77.077/76, de 24/01/76, artigo
30).
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000496-07.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000496-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OLAVO DE OLIVEIRA FREITAS
ADVOGADO : SP162082 SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004960720084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS TETOS CONTRIBUTIVOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Aplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73 na data do sentenciamento. Remessa
oficial não conhecida.
2. O art.29, caput, da Lei 8.213/01, em sua redação original, determinava que: "O salário de benefício consiste na média aritmética
simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da
entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."
3. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
4. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
5. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
6. Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-32.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.001626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO PEREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP150697 FABIO FREDERICO e outro(a)
No. ORIG. : 00016263220084036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO E TEMPO COMUM. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
3. No caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no
art. 142 da Lei de Benefícios.
4. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
5. Reconhecido labor urbano deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011629-46.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011629-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ERNESTO LOPES PEREIRA
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00116294620084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade comum.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa
necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0055281-50.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.055281-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALFRIDO SIMOES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP154380 PATRICIA DA COSTA CACAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00552815020084036301 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE
626.489/SE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SALÁRIO DE
BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA REVISTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. A ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. Inocorrência de decadência.
2. O cômputo de benefício por incapacidade como salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial de benefícios concedidos
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posteriormente somente é permitido se for intercalado com períodos contributivos entre um e outro, em consonância com o disposto no
artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
3. Concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, presume-se que o período de percepção do auxílio-doença foi computado
para fins de tempo de serviço.
4. Tendo o auxílio-doença sido revisto por meio de decisão judicial transitada em julgado que determinou a inclusão do índice integral do
IRSM de fev/94 no cálculo dos salários de contribuição que integraram o cálculo do benefício, o salário de benefício revisto deve refletir
no cálculo da aposentadoria por tempo de serviço concedida posteriormente.
5. São devidas as diferenças desde a data de início do benefício, observada a prescrição quinquenal.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS, remessa oficial e recurso adesivo da parte autora não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e negar
provimento à apelação do INSS, à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001319-11.2009.4.03.6000/MS

2009.60.00.001319-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LURDES DOS SANTOS MONTEIRO e outro(a)

: ALINE DOS SANTOS MONTEIRO
ADVOGADO : MS005730 SANDRA PEREIRA DOS SANTOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00013191120094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE
CONTRIBUIÇÃO EFETIVAMENTE RECOLHIDOS. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS NA DER. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. INOCORRÊNCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. O art. 29, II, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99, determina que para os benefícios de que tratam as
alíneas a, d e h do inciso I do art. 18, o salário de benefício consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.
2. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
3. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
4. Ação foi ajuizada dentro do prazo de 5 anos contado do término do processo administrativo. Inocorrência de prescrição. Termo inicial
mantido na data do requerimento administrativo.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
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6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002348-81.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.002348-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
No. ORIG. : 00023488120094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AGENTES
QUÍMICOS. PROCESSO PRODUTIVO. DEMONSTRAÇÃO. DESNECESSIDADE. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO.
PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL.
ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Condição especial de trabalho configurada. Enquadramento pela categoria profissional nos termos do código 2.5.5 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.5.8 do Decreto nº 83.080/79.
7. A exposição habitual e permanente a agentes químicos torna a atividade especial, enquadrando-se nos códigos 1.2.9 e 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
8. Agentes químicos. Não há previsão sobre a comprovação de determinado processo produtivo, restringindo-se a prova à constatação
da exposição do segurado aos elementos prejudiciais à sua saúde e integridade física.
9. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
10. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
11. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
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12. DIB na data do requerimento administrativo.
13. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
14. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
15. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
16. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
17. Apelação da parte autora e apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente providas. Remessa necessária, tida
por ocorrida, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-25.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.004355-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SILVIA REGINA DE ALMEIDA QUINTAL
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVIA REGINA DE ALMEIDA QUINTAL
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043552520094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM. REMESSA NECESSÁRIA TIDA
POR OCORRIDA. AVERBAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97)
3. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que à época da EC 20/98 a parte autora não possuía o tempo suficiente à
concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu
deferimento, de acordo com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Remessa necessária, tida por ocorrida e apelação do INSS não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e à apelação do INSS e dar parcial provimento à
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apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000768-50.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.000768-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP077429 WANDA PIRES DE A GONCALVES DO PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00007685020094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
4. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo e carência suficientes à concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Remessa necessária, tida por ocorrida, provida. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária tida por ocorrida e negar provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010197-55.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LENIR LOPES LOURES DA SILVA
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101975520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PROCESSUAL CIVIL. PARECER DA
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CONTADORIA JUDICIAL. EQUIDISTÂNCIA DAS PARTES. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS LEGAIS. ACOLHIMENTO.
1. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes.
2. Parecer do contador judicial acolhido, diante da presunção de que observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005155-19.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.005155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ANTONIO ROBERTINO MARTIM
ADVOGADO : SP255141 GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00051551920104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECOLHIMENTO
DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE
TRABALHO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. É possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais pelo trabalhador autônomo (REsp nº 1.436.794-SC), desde que
comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias no período, o efetivo exercício da profissão e a insalubridade da atividade,
nos termos exigidos pela legislação previdenciária nos variados períodos de sua evolução
5. É responsabilidade do empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias, motivo pelo qual não se pode punir o empregado
urbano pela ausência de recolhimentos, sendo computado o período laborado e comprovado para fins de carência, independentemente de
indenização aos cofres da Previdência. (TRF3, 10ª Turma, AC 1122771/SP, v.u., Rel. Des. Federal Jediael Galvão, D 13/02/2007, DJU
14/03/2007, p. 633).
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data de sua cessação, em 04/01/2009.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários mantidos, sob pena de ofensa ao princípio do non reformatio in pejus.
10. Remessa necessária não provida. Apelação do INSS parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008385-69.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.008385-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEILA MARIA RIBEIRO TERUEL
ADVOGADO : SP266762 ANTONIO MARCOS LOPES PACHECO VASQUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083856920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. AGENTES
BIOLÓGICOS. PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (sal de: mercúrio, cianeto de sódio e amônia; hidróxido de amônio; ácidos:
clorídrico, sulfúrico, nítrico, fluorídrico e orto-toluidina) torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.9 do Decreto nº
53.831/64 e no item 1.2.11 do Decreto nº 83.080/79.
5. A exposição habitual e permanente a agentes biológicos (bacteriológico: coliforme total, fecal e placas heterotróficas e microcistina)
torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79.
6. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação e à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-57.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.000682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARICE DORNELLAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
SUCEDIDO(A) : AUGUSTO ANTONIO DE OLIVEIRA falecido(a)
No. ORIG. : 00006825720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. ÍNDICE INTEGRAL DE 147,06%. IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Em cumprimento às disposições contidas nas Portarias MPS nºs 302 e 485, àqueles que faziam jus, o pagamento do reajuste de
147,06% foi feito aos aposentados administrativamente em prestações devidamente corrigidas, inexistindo direito a quaisquer diferenças,
restando superada, também, a incorporação do abono de que trata a Lei nº 8.178/91, porquanto já inserido no índice de 147,06%,
devidamente pago pela Autarquia na esfera administrativa.
2. O critério de reajuste preconizado pelo artigo 58 do ADCT foi aplicado aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição de 1988 e teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência social fossem revistos, a fim de
preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos
planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial.
3. Inversão do ônus da sucumbência.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-19.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003433-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADILSON CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034331920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
SEM REGISTRO EM CTPS. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
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carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009056-64.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009056-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : QUERINO ALBERTASSI ALVES
ADVOGADO : SP174445 MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00090566420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O exercício da função de cobrador de ônibus deve ser reconhecido como especial, por enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº
53.831/64.
7. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
8. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
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9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007067-38.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.007067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE ROBERTO VIEIRA
ADVOGADO : SP065415 PAULO HENRIQUE PASTORI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00070673820114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO
CONHECIDA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. VEDAÇÃO DO §8º DO ART. 57 DA LEI 8213/91. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. TUTELA
ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Comprovada a exposição a agentes químicos acima do limite permitido (cola benzina, que possui em sua composição: solventes
aromáticos, alifáticos, cetona, álcool, elastômeros, policloropreno, resinas naturais e sintéticas), de forma habitual e permanente,
enquadrando-se no enquadrado no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
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7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Inaplicabilidade do art. 57, §8º, da Lei nº 8213/91, em prejuízo do trabalhador, tendo em vista seu caráter protetivo e a injustificada
recusa da autarquia na concessão do benefício. Análise da constitucionalidade pendente no RE 791961/PR.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
12. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora
parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à apelação da parte autora e determinar a implantação imediata
do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007266-60.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.007266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SAMUEL ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAMUEL ROSA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00072666020114036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO.
USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     625/1533



6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários mantidos, tendo em vista se tratar de remessa oficial, sob pena de ofensa ao princípio do non reformatio in pejus.
12. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do autor provida. Remessa necessária não conhecida.
Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
dar provimento à apelação da parte autora, não conhecer da remessa necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012539-14.2011.4.03.6104/SP

2011.61.04.012539-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDO DORIDELLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP148773 MARCELO MIRANDA DORIDELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANTONIO CESAR B MATEOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00125391420114036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO E REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTE
BENEFÍCIO. ILEGAL REVISÃO ADMINISTRATIVA. MANDADO DE SEGURAÇÃO NÃO SE PRESTA À COBRANÇA DE
VALORES. SEGURANÇA MANTIDA.
1. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º,
LXIX, da Constituição Federal, sendo necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim considerado o direito
apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido puderem ser provados de forma
incontestável no processo.
2. A questão relativa ao cabimento da condenação por danos morais demanda dilação probatória e deve ser veiculada em ação própria,
vez que a ação mandamental tem extensão reduzida à legalidade ou não do ato administrativo impugnado.
3. Existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, deve ser parcialmente concedida a segurança no sentido
de determinar à autoridade impetrada que restabeleça a renda mensal da aposentadoria por invalidez.
4. Apelação da parte autora e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006586-66.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006586-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO SILVEIRA
ADVOGADO : SP276779 ESTER CIRINO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065866620114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73 / §3º, I, do artigo
496 do CPC/2015. Remessa necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Possível o enquadramento pela categoria profissional, posto que restou comprovado o labor como ajudante de caldeira, no setor de
caldeiraria em empresa metalúrgica, nos termos do código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79.
6. O contribuinte individual, só fará jus à contagem do tempo de serviço e à consequente percepção da aposentadoria se comprovar o
recolhimento das contribuições relativas aos períodos que deseja ver computados.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
8. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
9. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Inversão do ônus da sucumbência.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
13. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida. Apelação do autor parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e dar parcial provimento à apelação da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008909-44.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.008909-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ESPIN NETO
ADVOGADO : SP308532 PATRICIA PAVANI

: SP331145 SÍLVIA REGINA LOLLO PEREIRA MONTEIRO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00089094420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE COMUM
- AUTÔNOMO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Comprovada a exposição a agentes biológicos e a material infecto-contagioso, possível o enquadramento como especial nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.
5. Recolhimento das contribuições previdenciárias como autônomo.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB fixada na DER.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010940-37.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.010940-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERCI SOARES
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00109403720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (cal e cimento) torna a atividade especial, enquadrando-se no código item
1.2.10 do Decreto n.º 53.831/64 e no item 1.2.12 do Decreto n.º 83.080/79.
6. Devem ser reconhecidos como especiais, os períodos laborados em canteiro de obras em construção civil anteriormente à 29/04/95,
em razão do enquadramento pela categoria profissional, nos termos do código 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa
necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001323-44.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.001323-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CAMARA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP122374 REYNALDO AMARAL FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00013234420114036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DA RMI. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. OBSERVÂNCIA DAS CLASSES
CONTRIBUTIVAS. MOMENTO DA FILIAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Segundo a Lei nº 8.212/91, que trata do custeio da Seguridade Social (artigo 28, inciso III), para o trabalhador autônomo e
equiparado, empresário e facultativo, entende-se por salário-de-contribuição o salário-base, observado o disposto no artigo 29 da mesma
norma.
2. Os salários-de-contribuição do contribuinte individual deverão observar o interstício mínimo legalmente exigido para cada classe de
contribuição, em respeito ao princípio de estrita legalidade.
3. Nos termos do §8º do artigo 29, Da lei 8.212/91 não há prazo para filiação do autônomo, bastando que o enquadramento observe o
estabelecido na lei, ou seja, "a equivalente ou a mais próxima da média aritmética simples dos seus seis salários de contribuição".
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004465-25.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004465-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO AMBROSIO
ADVOGADO : SP034466 CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044652520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. PRENSISTA. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL.
ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
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4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O exercício da função de prensista deve ser reconhecido como especial, para o período anterior a 28.04.95, por enquadrar-se no
código 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Inversão do ônus da sucumbência.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049180-19.2012.4.03.9999/MS

2012.03.99.049180-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MILTON CAETANO
ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI
No. ORIG. : 11.00.02110-5 1 Vr BATAGUASSU/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº
9.876/99. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS MANTIDOS.
1. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
2. Observada a prescrição quinquenal a contar da expedição do mencionado memorando, de 15 de abril de 2010 e a obrigatoriedade da
dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na via administrativa (art. 124 da Lei nº 8.213/1991).
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Honorários de advogado mantidos, eis que fixados moderadamente.
5. Sentença corrigida de ofício. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00028 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004124-14.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.004124-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VILMAR ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP214242 ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00041241420124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. FATOR DE CONVERSÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. DANOS MORAIS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos aromáticos) torna a atividade especial, enquadrando-se no
código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
6. Os fatores de conversão previstos no Decreto nº 3.048/99 aplicam-se na conversão do tempo de serviço especial ao comum, realizado
em qualquer época.
7. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do requerimento administrativo.
10. As diferenças deverão ser pagas desde a data do requerimento administrativo, ainda que a comprovação da especialidade da
atividade tenha surgido em momento posterior. Precedente do STJ.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia deu ao fato uma das
interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente diante do direito controvertido
apresentado.
14. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001980-61.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.001980-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ CARLOS DE QUEIROZ
ADVOGADO : SP239800 LUIZ HENRIQUE BUZZAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019806120124036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO
DE SERVIÇO. VINCULAÇÃO AO SISTEMA NO MOMENTO DO REQUERIMENTO - NECESSIDADE.
1. Tratando-se de contagem recíproca de tempo de serviço, os períodos podem ser somados, hipótese em que os regimes geral e próprio
dos servidores públicos se compensarão financeiramente, conforme critérios legais (art. 201, §9º, da Constituição da República).
2. Contudo, o art. 99 da Lei 8.213/91 determina que: "O benefício resultante da contagem de tempo de serviço na forma desta
Seção será concedido e pago pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da
respectiva legislação."
3. A vinculação ao RGPS se dá por meio da aquisição de vínculo empregatício, cujas contribuições previdenciárias são de
responsabilidade do empregador, ou por meio do recolhimento das respectivas contribuições, na qualidade de contribuinte individual.
4. Verificando-se que na DER a parte autora não se encontrava vinculada ao RGPS, pois que não contava com vínculo empregatício ou
vertia contribuições na condição de contribuinte individual, não faz jus à concessão da aposentadoria perante o RGPS por meio da
contagem recíproca, não se podendo supor que, com a demissão ocorrida no regime estatutário, a vinculação ao RGPS é automática.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009295-43.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HELENA YONE ARAGUSUKU
ADVOGADO : SP178945 CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092954320124036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-
SUPLEMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. SEGURANÇA DENEGADA.
1. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º,
LXIX, da Constituição Federal, sendo necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim considerado o direito
apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido puderem ser provados de forma
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incontestável no processo.
2. Considerando que a redação anterior do art. 86 não vedava a cumulação do auxílio-acidente com qualquer outro benefício, as
modificações introduzidas pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/12/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 de 10/12/1997, trouxeram
significativa alteração no § 3º do artigo supracitado, estabelecendo-se dois sistemas:- benefícios concedidos até a vigência da Lei
9.528/97: quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de exclusão ou cômputo recíproco (possibilidade de
cumulação);- benefícios concedidos a partir da vigência da Lei 9528/97: quando a superveniência de aposentadoria passou a extinguir o
auxílio-acidente (impossibilidade de cumulação).
3. Não se verifica a possibilidade de cumulação tendo em vista que o auxílio-acidente foi concedido em 1995 e a aposentadoria por
tempo de contribuição em 2006, posteriormente à edição da Lei 9.528/97, o que impede o restabelecimento do auxílio-acidente e sua
cumulação com a aposentadoria.
4. Inexistente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, deve ser mantida a sentença denegatória.
5. Sem condenação em honorários advocatícios, por se tratar de mandado de segurança.
6. Apelação não provida. Segurança denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010955-69.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.010955-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONE MISTIERI DA COSTA
ADVOGADO : SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00109556920124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. SENTENÇA ULTRA PETITA. NÃO
OCORRÊNCIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA
APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. PRÉVIO
CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Sentença julgou dentro dos limites do pedido inicial. O período de 10/01/11 a 30/08/11, no qual a parte autora percebeu o benefício
de auxílio doença, faz parte da análise dos períodos comuns constantes do CNIS para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição. Preliminar rejeitada.
3. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo. Preliminar rejeitada.
4. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
5. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
6. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
7. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
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8. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
9. É possível o enquadramento pela categoria profissional dos trabalhadores da indústria de vidros, porcelana e outros, com exposição à
sílica, nos termos do código 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79.
9. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição
aos agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores.
Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao
segurado o ônus decorrente da ausência desta informação.
10. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
11. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
12. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
13. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
14. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
15. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008719-26.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.008719-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA RITA DE ARAGAO
ADVOGADO : SP223319 CLAYTON JOSÉ MUSSI e outro(a)
No. ORIG. : 00087192620124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO À ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE DE
PARTE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. INTERESSE DE
AGIR PRESENTE. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Ausência de interesse recursal quanto à alegação de ilegitimidade de parte.
2. A parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento de acordo com o cronograma previamente estabelecido na via
administrativa.
3. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
4. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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6. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação parcialmente conhecida e não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer de parte da apelação
do INSS e, na parte conhecida negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010558-86.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.010558-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WILSON DOMINGUES MARQUETI
ADVOGADO : SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00105588620124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTAGEM RECÍPROCA DE
TEMPO DE SERVIÇO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INDENIZAÇÃO. BASE DE CÁLCULO,
JUROS E MULTA. CRITÉRIOS DE CÁLCULO COM BASE NA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.
AFASTADA A APLICAÇÃO DO ARTIGO 45-A DA LEI N° 8.212/91.
1. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º,
LXIX, da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por
habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer
violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que
exerça".
2. Na presente a ação, discute-se a forma de cálculo da indenização de contribuições previdenciárias para fins de contagem de tempo de
serviço - sem registro em CTPS, mas reconhecido judicialmente -, envolvendo a definição acerca da aplicação dos critérios legais
vigentes no momento em que eram devidas as exações ou daqueles vigentes no momento do requerimento administrativo de cálculo, o
que implica na incidência ou no afastamento dos juros moratórios e da multa, previstos no art. 45-A, §§1º e 2º da Lei nº 8.212/91.
3. Os critérios a serem adotados, na apuração dos valores da indenização devem ser aqueles vigentes à época em eram devidas as
contribuições previdenciárias pelo segurado. Jurisprudência firme no âmbito do STJ e do TRF-3.
4. Considerando que as contribuições previdenciárias devidas se referem a tempo rural exercido em regime de economia familiar e a
competências anteriores à Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei n° 9.528/97, e à Lei Complementar n° 128/08, já em vigor
na data do requerimento administrativo, impõe-se como base de cálculo o valor do salário mínimo vigente à época em que eram devidas
as contribuições previdenciárias, sem a incidência dos juros e da multa, afastando-se o disposto no artigo 45-A da Lei nº 8.212/91.
5. Remessa necessária e apelação do INSS não providas. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento nego provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, bem como dar parcial
provimento do recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000201-41.2012.4.03.6114/SP
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2012.61.14.000201-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LIDIANE ALMEIDA ANTONIO
ADVOGADO : SP273489 CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro(a)
No. ORIG. : 00002014120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. SEGURO-DESEMPREGO. PAGAMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA ATIVO NA DATA DA
DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. SEGURO-DESEMPREGO REQUERIDO APÓS A CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA.
POSSIBILIDADE. ILEGALIDADE DA RECUSA ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009.
1. A Caixa Econômica Federal é responsável pelo pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-Desemprego (art. 15 da
Lei nº 7.998/90). Todavia, a instituição financeira cessou o pagamento das parcelas em cumprimento à decisão do Ministério do Trabalho
Emprego - MTE, que não reconheceu o direito ao benefício. Não há liames e circunstâncias que justifiquem a presença da Caixa
Econômica Federal no polo passivo do feito. Ilegitimidade passiva reconhecida. Nesse tópico, opera-se a extinção do processo sem
resolução de mérito, na forma do artigo 485, inciso VI do CPC/15.
2. A Lei nº 7.998/90, que regula o "Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT), e dá outras providências", estabelece no art. 3º, III, como um dos requisitos para obtenção do seguro-desemprego, para o
trabalhador dispensado sem justa causa: "não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto
no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº
6.367, de 19 de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de
1973".
3. A parte já estava em gozo de auxílio-doença previdenciário quando da demissão sem justa causa, estando impedida de requerer o
seguro-desemprego durante período de vigência do benefício por incapacidade, em razão da vedação legal quanto à percepção
cumulativa de ambos os benefícios. Contudo, por ocasião do requerimento administrativo de seguro-desemprego, protocolado dentro do
prazo infralegal, a parte não estava em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social.
4. Interpretar a vedação do artigo 3°, III da Lei n° 7.998/09 de modo a ampliar a restrição legal em desfavor do beneficiário revela-se
atitude contrária ao propósito da lei, que se volta à proteção do trabalhador desempregado em virtude de dispensa sem justa causa
(inclusive, a indireta), dentre outras finalidades.
5. Inaplicável ao caso o dano moral presumido. É indevida a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, haja vista a
ausência de comprovação de sua ocorrência. Precedentes.
6. Sucumbência recíproca.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Preliminar reiterada em contrarrazões acolhida, com a extinção do processo sem resolução de mérito. Apelação da autora provida em
parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolheu a preliminar reiterada nas contrarrazões da Caixa Econômica Federal, para reconhecer a sua
ilegitimidade passiva e extinguir o processo sem resolução de mérito, e deu parcial provimento à apelação da autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005939-65.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.005939-8/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CICERO RIBEIRO DE SOUSA
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
No. ORIG. : 00059396520124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. FRENTISTA. RUÍDO. USO DE
EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL.
ISENÇÃO.

1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Comprovada a profissão de frentista, é inerente a exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo, o torna a atividade
especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
4. 6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data da citação, em 03/08/2012.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
11. Remessa necessária, tida por ocorrida e apelações parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e às apelações, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-75.2012.4.03.6140/SP

2012.61.40.000491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : MARIO FRANCO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004917520124036140 1 Vr MAUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE PAGAMENTO DE JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
DIFERENÇAS PAGAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 20.910/32. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESAPOSENTAÇÃO. RE nº 661.256/SC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
LEGALIDADE. TÁBUA DE MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. O prazo prescricional aplicável às ações de indenização contra a Fazenda Pública é de cinco anos, previsto no Decreto nº 20.910/32
(REsp. Representativo de Controvérsia nº 1.251.993/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 12.12.2012, DJ 19.12.2012).
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº 12.740/12).
6. Concedido o benefício, tal ato se reveste da proteção da lei, como ato jurídico perfeito e acabado, não se admitindo a renúncia e a
retratação da manifestação da vontade, consoante orientação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia
26.10.2016, em decisão no RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de
Processo Civil/1973, na análise das hipóteses da chamada "desaposentação".
7. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o artigo 29 da
Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.
8. Correta a Autarquia ao aplicar o novo critério de apuração da renda mensal inicial, previsto no artigo 29 da Lei n° 8.213/91, que
determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, segundo a tábua de
mortalidade fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para
ambos os sexos.
9. Sucumbência recíproca.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006338-26.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.006338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CIRILO DE SANTANA
ADVOGADO : SP086183 JOSE HENRIQUE FALCIONI e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00063382620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009 HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
2. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
3. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
4. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
5. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a data da citação, sob pena de reformatio in pejus.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020791-87.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.020791-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SILVANIA APARECIDA DE MELLO SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
CODINOME : SILVANIA APARECIDA DE MELLO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00288-3 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. O benefício foi concedido em data anterior à 27.06.1997 e a ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto
no art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, e findado em
01.08.2007. Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. Inocorrência de decadência.
2. Aplicação da regra do §4º do artigo 1.013 do CPC/2015. Exame do mérito.
3. O art.29, caput, da Lei 8.213/01, em sua redação original, determinava que: "O salário de benefício consiste na média aritmética
simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da
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entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."
4. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
5. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
6. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
7. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
8. Não é possível a exclusão dos salários-de-contribuição inferiores ao salário mínimo do cálculo do salário-de-benefício, pois
correspondem a casos em que o segurado contribuiu proporcionalmente aos dias efetivamente trabalhados, devendo ser considerados por
ocasião da apuração da renda mensal inicial, sem que isso configure violação à legislação previdenciária.
9. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a data da concessão do benefício.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Sucumbência recíproca.
12. Apelação provida. Decadência afastada. Aplicação da regra do §4º do artigo 1.013 do CPC/2015. Pedido parcialmente procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para afastar a decadência e, nos termos do §4º do artigo 1.013 do
CPC/2015, julgar parcialmente procedente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006538-39.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.006538-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VLADIMIR APARECIDO GUERREIRO
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VLADIMIR APARECIDO GUERREIRO
ADVOGADO : SP087680 PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065383920134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
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Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelações não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000023-67.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000023-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AMARILDO CORTEZINI CAPARROZ
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00000236720134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
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da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB na data do requerimento administrativo.
9. As diferenças deverão ser pagas desde a data do requerimento administrativo, ainda que a comprovação da especialidade da atividade
tenha surgido em momento posterior. Precedente do STJ.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Preliminar da parte autora rejeitada e, no mérito, parcialmente
provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002080-58.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002080-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CASSADOR
ADVOGADO : SP213784 ROBERTA CRISTINA GAIO DELBONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020805820134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RENÚNCIA DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
IMPOSSIBILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO.
1. A concessão do benefício, após opção expressa do segurado pelo benefício que entendeu mais vantajoso, constitui ato formal de
manifestação da vontade.
2. Concedido o benefício, tal ato se reveste da proteção da lei, como ato jurídico perfeito e acabado, não se admitindo a renúncia e a
retratação da manifestação da vontade. Precedentes do STF.
3. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-11.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.000285-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VICENTE DE PAULA DA SILVA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002851120134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO CONHECIDO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do artigo 523, do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
3. Cerceamento de defesa configurado, vez que a parte pugnou expressamente pela produção de provas.
4. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
5. Agravo retido provido. No mérito, apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido para anular a sentença, restando prejudicado o mérito da apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002063-16.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.002063-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS CASTRO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020631620134036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO CONHECIDO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do artigo 523, do CPC/73, vigente à época da interposição.
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2. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
3. Cerceamento de defesa configurado, vez que a parte pugnou expressamente pela produção de provas.
4. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
5. Agravo retido provido. No mérito, apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido para anular a sentença, restando prejudicado o mérito das apelações, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000262-62.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.000262-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG131801 DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL LUIZ SOBRINHO
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00002626220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE
RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PRESENTES OS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
TUTELA ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. A parte autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por
tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, § 7º, I, da Constituição da República.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS e determinar a implantação imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-83.2013.4.03.6114/SP
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2013.61.14.005421-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IZAUL CARMACIO
ADVOGADO : SP272598 ANDRESSA RUIZ CERETO e outro(a)
CODINOME : ISAUL CARMACIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054218320134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº
9.876/99. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
2. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
3. Inversão do ônus da sucumbência.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003164-70.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.003164-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ERNESTO HENRIQUE BRAGA
ADVOGADO : SP271118 FABIANA ALVES DA SILVA MATTEO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031647020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. CARÁTER HABITUAL E PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. RESTABELECIMENTO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
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da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O caráter habitual e permanente da exposição a ruído, no exercício da função de líder de manutenção mecânica, foi reconhecido pelo
INSS na seara administrativa.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. É devido o restabelecimento do benefício desde a data da suspensão/cessação indevida.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005075-66.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.005075-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : JOSE CABRERA LOPES
ADVOGADO : SP088550 LUIZ CARLOS CICCONE e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP342388B MARIA ISABEL DA SILVA SOLER
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 00050756620134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA EM MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-
SUPLEMENTAR. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. SEGURANÇA MANTIDA.
1. O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação básica no art. 5º,
LXIX, da Constituição Federal, sendo necessário que o direito cuja tutela se pretende seja líquido e certo, assim considerado o direito
apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em que se fundar o pedido puderem ser provados de forma
incontestável no processo.
2. Considerando que a redação anterior do art. 86 não vedava a cumulação do auxílio-acidente com qualquer outro benefício, as
modificações introduzidas pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/12/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 de 10/12/1997, trouxeram
significativa alteração no § 3º do artigo supracitado, estabelecendo-se dois sistemas:- benefícios concedidos até a vigência da Lei
9.528/97: quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de exclusão ou cômputo recíproco (possibilidade de
cumulação);- benefícios concedidos a partir da vigência da Lei 9528/97: quando a superveniência de aposentadoria passou a extinguir o
auxílio-acidente (impossibilidade de cumulação).
3. Verifica-se a possibilidade de cumulação tendo em vista que o auxílio suplementar foi concedido em 1984 e a aposentadoria por tempo
de contribuição em 1993, anteriormente à edição da Lei 9.528/97, o que garante ao autor o direito ao restabelecimento do auxílio-
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suplementar e sua cumulação com a aposentadoria.
4. Existente a prova pré-constituída apta a comprovar o direito líquido e certo, deve ser mantida a segurança no sentido de determinar à
autoridade impetrada que se abstenha de efetuar qualquer cobrança dos valores recebidos de auxílio-suplementar, considerando a
possibilidade de cumulação com a aposentadoria, com o restabelecimento do benefício e a restituição, na via administrativa, dos valores
eventualmente descontados à titulo de auxílio-suplementar.
5. Sem condenação em honorários advocatícios, por se tratar de mandado de segurança.
6. Remessa necessária não provida. Segurança mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006467-94.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.006467-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA LUIZA NUNES ELIAS
ADVOGADO : RJ049818 OSTERVALDO COUTINHO JUNIOR e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA ELIAS DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00064679420134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE
SEGURANÇA. NOTIFICAÇÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. IRREGULARIDADE. PREJUÍZO CONFIGURADO.
NULIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS A PARTIR DO ATO DE COMUNICAÇÃO VICIADO.
1. Na sistemática do CPC/73, o prazo para interposição do recurso de apelação é de 15 (quinze) dias, devendo ser contado em dobro
para a Fazenda Pública, sendo que na sua contagem, deve ser excluído o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. Assim,
considerando que o INSS teve ciência acerca da sentença mediante vista pessoal em 13/06/14, que o prazo começou a fluir em 16/06/14
e findou em 15/07/14, tem-se que o recurso de apelação por ele interposto em 15/07/14 é tempestivo.
2. A Constituição Federal, em seu art. 5º, inciso LV, assegura aos jurisdicionados e administrados o contraditório e a ampla defesa.
3. A Lei n° 9.784/99 disciplina o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal e é aplicável subsidiariamente ao
processo administrativo previdenciário. Nos artigos 26, 27 e 28, estabelece as regras a serem observadas para a comunicação dos atos,
fixando que a intimação ocorre na pessoa do interessado. Em regime de previsão específica, o artigo 179 do Decreto n° 3.048/99 prevê
que o Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão programa permanente de revisão
da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, o qual abrange a notificação do beneficiário para fins do
contraditório e da ampla defesa.
4. Em processo administrativo de revisão de benefício com indícios de irregularidade, as notificações devem ser feitas na pessoa do
beneficiário. Todavia, tenho que eventual nulidade a macular o ato de comunicação pode ser sanada, desde que reste comprovada a
ausência de prejuízo ao beneficiário.
5. A notificação foi enviada a endereço diverso daquele que constava nos cadastros do INSS e recebida por pessoa que, aparentemente,
é filho da impetrante, sendo que esta não apresentou manifestação a título de defesa, restando-lhe apenas o manejo do recurso
administrativo.
6. A ausência de apresentação de defesa culminou na conclusão administrativa pela irregularidade na concessão do benefício, suspensão
do pagamento das respectivas parcelas e necessidade de ressarcimento ao erário dos valores pagos indevidamente, e acabou por
restringir o contraditório e a ampla defesa à interposição do recurso administrativo. Com isso, está configurado o prejuízo à impetrante, de
modo que as irregularidades na notificação não podem ser sanadas e resultam na anulação do processo administrativo desde o ato de
comunicação viciado.
7. Remessa necessária e apelação do INSS não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002910-63.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ ARNALDO TURKIEVICZ
ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
No. ORIG. : 11.00.00063-3 1 Vr URUPES/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
7. A jurisprudência se consolidou no sentido de que a exposição a intempéries da natureza não tem o condão de caracterizar a atividade
agropecuária como insalubre.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do requerimento administrativo.
10. As diferenças deverão ser pagas desde a data do requerimento administrativo, ainda que a comprovação da especialidade da
atividade tenha surgido em momento posterior. Precedente do STJ.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006185-20.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AGENOR FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : SP204355 RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AGENOR FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : SP204355 RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184822 REGIS TADEU DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00074-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ALTERAÇÃO DO TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA
TACITAMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. Alterado o termo inicial do benefício, tem-se por tacitamente revogada a antecipação da tutela quanto ao termo inicial na data de
cessação do auxílio-doença, vez que substituída pelo termo inicial na data do laudo.
2. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012805-48.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012805-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CATARINA APARECIDA MARQUES DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP334505 DAIANE ELOIZE RODRIGUES PAIAO
No. ORIG. : 00004572820128260417 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. CAUSA PREVIDENCIÁRIA.
PENSÃO POR MORTE. DESCONTOS. PENSÃO ALIMENTÍCIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que for parte
instituição da previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, nos termos do artigo 109, §3º,
da Constituição Federal de 1988. Preliminar rejeitada.
2. Não restando comprovada a existência de determinação judicial para desconto de pensão alimentícia no benefício de pensão por morte
da parte autora e não havendo obrigação alimentícia entre esta e o filho do de cujus, devem ser restituídos os valores descontados.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e negar
provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015657-45.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015657-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SAULO JUSTINO DANIEL
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SAULO JUSTINO DANIEL
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00073-6 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença, restando prejudicado o mérito das apelações, nos termos do
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017925-72.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.017925-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADILSON RIBEIRO EVANGELISTA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 11.00.00053-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS. RETORNO DOS AUTOS À
VARA DE ORIGEM.
1. Cerceamento de defesa configurado, ante a ausência de intimação pessoal do INSS para se manifestar sobre o laudo técnico pericial.
2. Violação ao princípio da ampla defesa. Nulidade da sentença.
3. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para a devida intimação do INSS a se manifestar sobre a prova pericial
produzida, dando regular processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a sentença, restando prejudicado o mérito da
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018420-19.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : REDINALDO ANTONIO BUIN
ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.09922-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. ART.
1013, §3º, I, CPC/15. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. AUXILIO DOENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II,
DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. Desnecessidade de prévio requerimento administrativo para a hipótese de revisão de benefício. Sentença anulada. Aplicação art.
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1.013, §3º, I, CPC/15.
2. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
3. O benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício deve considerar os maiores salários de
contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo período contributivo, nos termos do disposto no artigo 29, inciso II, da
Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.876/99.
4. São devidas as diferenças desde a data da concessão dos auxílios doença.
5. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Apelação da parte autora provida. Sentença anulada. Aplicação art. 1.013, §3º, I, CPC. Pedido procedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e julgar procedente o pedido, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020463-26.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.020463-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARLENE APARECIDA SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARLENE APARECIDA SANTOS
ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131069 ALVARO PERES MESSAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00107-2 3 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. AUXILIAR DE ENFERMAGEM.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. As diferenças deverão ser pagas desde a data do requerimento administrativo, ainda que a comprovação da especialidade da atividade
tenha surgido em momento posterior. Precedente do STJ.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da parte autora não provida. Remessa necessária, tida por
ocorrida, não provida e apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrijo a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação da parte autora e à remessa necessária, tida por ocorrida e dar parcial provimento à apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024067-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.024067-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO CELSO RODRIGUES
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO CELSO RODRIGUES
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00024-5 1 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
HIDROCARBONETOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
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Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Comprovada a exposição habitual e permanente a soda cáustica e hidróxido de amônia, no desenvolvimento da atividade de operador
de máquinas no setor de laminados e a agentes químicos (poeira vegetal, monóxido de carbono, dióxido de carbono e particulóides
sólidos), enquadrando-se no código 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.12 do Decreto nº 83.080/79.
8. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Remessa necessária, tida por ocorrida não provida. Apelação do INSS parcialmente provida. Apelação do autor não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, dar parcial provimento à apelação do INSS e negar
provimento à apelação da parte autora e, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028121-04.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.028121-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ISABEL DANTAS LOPES
ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ISABEL DANTAS LOPES
ADVOGADO : MS009643 RICARDO BATISTELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS
No. ORIG. : 08020404120128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II,
DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. JUROS DE MORA E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do § 2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. A parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento de acordo com o cronograma previamente estabelecido na via
administrativa.
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3. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial não conhecida. Apelação da parte autora provida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa oficial,
dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035622-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA DA COSTA
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP297583B ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00031-2 1 Vr MONTE MOR/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA
PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. CÔMPUTO AUXÍLIO-DOENÇA. IMPOSSIBUILIDADE. NÃO
INTERCALADO COM PERÍODOS CONTRIBUTIVOS.
1. O artigo 55, II da Lei nº 8.213/91 e artigo 60, III do Decreto n° 3.048/99 estabelecem que o tempo de serviço/contribuição
compreende os períodos em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde que intercalados com períodos de atividade.
2. Verificando-se pelos dados constantes do sistema CNIS que o período de fruição do auxílio-doença previdenciário não está
intercalado com períodos de atividade, não pode ele ser computado para fins de tempo de serviço/contribuição.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036101-02.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.036101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDU DE ALCANTARA
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ADVOGADO : SP284549A ANDERSON MACOHIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00115-6 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº
9.876/99. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. APLICAÇÃO ART. 1.013, §3º, DO CPC. CONDIÇÕES DE JULGAMENTO.
PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI
Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. A parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento de acordo com o cronograma previamente estabelecido na via
administrativa.
2. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
3. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso I do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito.
4. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Apelação provida. Art. 1,013, §3º, I, CPC. Pedido procedente

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e, nos termos do art. 1.013, §3º, I, do CPC, julgar procedente o
pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037538-78.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037538-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS LOURENCO GUILHERME
ADVOGADO : SP286413 JOSE CARLOS DE QUEVEDO JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.09326-6 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO -
DESNECESSIDADE. CONTAGEM TEMPO DE SERVIÇO COMO SERVIDOR PÚBLICO. TERMO INICIAL DAS
DIFERENÇAS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009.
1. Preliminar de carência de ação por falta de prévio requerimento administrativo prejudicada. Considerando que o feito encontra-se
sentenciado com análise de mérito, tendo sido julgada procedente a pretensão do autor com a revisão do benefício não se mostra
aceitável a sua exigência, posto que mais do que constituída a lide, já foi declarado o direito.
2. A Lei de Benefícios disciplina a contagem recíproca de tempo de serviço no caput do artigo 94 e inciso IV do artigo 96. A iniciativa da
compensação entre o Regime Geral da Previdência Social e o regime estatutário, e a correspondente prova da indenização, deverá partir
do regime em que for concedido o benefício.
3. Constata-se dos autos a certidão de tempo de serviço devidamente preenchida pelo órgão gestor, qual seja, Secretaria da Fazenda -
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Delegacia Regional Tributária de Sorocaba, consignando o tempo de serviço laborado na função de Exator, inexistindo qualquer
irregularidade na CTS, razão pela qual faz jus a parte autora à revisão da aposentadoria por idade, mediante a inclusão do tempo de
serviço laborado em contagem recíproca, ante a expressa previsão legal.
4. São devidas as diferenças decorrentes da revisão desde a data da concessão do benefício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sentença corrigida de ofício. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar as preliminares e negar
provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037542-18.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037542-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO NUNES SOBRINHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251787 CRISTIANO ALEX MARTINS ROMEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001921320148260431 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CUMPRIMENTO REGRAS DE MODULAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
1. O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em caso de lesão ou
ameaça a direito. Contudo, essa garantia fundamental não deixa de trazer em si a exigência da existência de uma lide, justificando a
atuação do Poder Judiciário como forma democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir
(necessidade e utilidade da intervenção judicial). Existindo lide (provável ou concreta), é perfeitamente possível o acesso direto à via
judicial, sem a necessidade de prévio requerimento na via administrativa.
2. Em casos nos quais a lide não está claramente caracterizada, vale dizer, em situações nas quais é potencialmente possível que o
cidadão obtenha a satisfação de seu direito perante a própria Administração Pública, é imprescindível o requerimento na via
administrativa, justamente para a demonstração da necessidade da intervenção judicial e, portanto, do interesse de agir que compõe as
condições da ação.
3. Considerando tratar-se de pedido de revisão de benefício, que demanda análise de matéria de fato supostamente não levada ao
conhecimento da Administração, procedeu o Juízo a quo a suspensão do feito e intimação da parte autora para que comprovasse a
formulação de requerimento administrativo, emendando a inicial.
4. Transcorrido em branco o prazo, de rigor a extinção do feito, em estrita observância às regras de modulação.
9. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038738-23.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.038738-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDIR REIS
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 11.00.00068-1 1 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº
9.876/99. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. A parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento de acordo com o cronograma previamente estabelecido na via
administrativa.
2. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
3. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
5. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039821-74.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039821-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AURELINA RODRIGUES PEREIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 09.00.00118-7 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. JULGAMENTO ULTRA
PETITA - INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA COMPROVADA. CÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. ARTIGO 29 LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. TERMO INICIAL DO PAGAMENTO
DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DA REVISÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. CUSTAS - JUSTIÇA ESTADUAL.
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1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. Inocorrência de julgamento ultra petita.
3. O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
4. No caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no
art. 142 da Lei de Benefícios.
5. O empregado rural que vertia contribuições antes do advento da Lei 8.213/91 não pode ter tratamento mais gravoso do que o
empregado urbano, sob pena de violação ao princípio da uniformidade e equivalência das prestações devidas ao trabalhador urbano e
rural.
6. Comprovada a carência legal exigida, o benefício deve ser revisto.
7. Para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário (Lei nº 8.213/91, artigo 29, inciso I, na redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).
8. Para os segurados que se filiaram à previdência social até 28.11.1999, o período contributivo é composto dos salários-de-contribuição
posteriores a julho/1994 e o divisor não pode ser inferior a 60% (sessenta por cento) daquela data até o início do benefício, em
consonância com o disposto no Decreto nº 3.048/1999, artigo 188-A, § 1º.
9. São devidas as diferenças decorrentes da revisão da RMI desde a data da concessão do benefício.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos, sob pena de reformatio in pejus.
12. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
13. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
14. Sentença corrigida de ofício. Matéria preliminar rejeitada. Remessa oficial, tida por ocorrida parcialmente provida. Apelação do INSS
não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar, dar parcial
provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008437-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.008437-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO FERNANDES
ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP
No. ORIG. : 11.00.00161-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. São requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei nº 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 28/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os
requisitos necessários à concessão do benefício desde então.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Sucumbência recíproca.
9. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
10. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
11. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000731-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: NOELIA PEREIRA DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCE MARIA PEREIRA - SP224200

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que DEFERIU a tutela de urgência, determinando ao INSS a imediata
implantação do auxílio-doença (ID1599039, págs. 105).

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, requer o INSS a revogação da tutela de urgência, sob a alegação de
que a parte agravada, ao contrário do que constou da decisão impugnada, está apta para o exercício da sua atividade habitual.

Instruiu o recurso com exames médicos do ID1599034, págs. 09-13, realizados por peritos da Autarquia, os quais, segundo alega,
atestam que ela não está incapacitada para o trabalho.

Sustenta, por fim, que o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se evidencia na medida em que os valores pagos dificilmente
serão passíveis de repetição.

É o breve relatório.

Decido.
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O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso”
(artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, é possível a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento desde que fique caracterizado o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

Na hipótese dos autos, tenho que os requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela recursal não estão presentes, pois a
decisão agravada, a princípio, andou bem ao conceder a tutela de urgência diante do atendimento dos requisitos exigidos para tanto.

Com efeito, nos termos do artigo 300, do CPC/2015, “A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo”.

Portanto, a legislação de regência exige, para a concessão da tutela de urgência (tutela antecipada ou cautelar), que a parte demonstre o
periculum in mora e o fumus boni iuris, entendendo-se este como a probabilidade da existência do direito alegado e aquele como o
perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo.

No que tange ao fumus boni iuris, impende registrar que os benefícios por incapacidade, previstos na Lei nº 8.213/91, destinam-se
aos segurados que, após o cumprimento da carência de 12 (doze) meses (art. 25, I), sejam acometidos por incapacidade laboral: (i)
incapacidade total e definitiva para qualquer atividade laborativa, no caso de aposentadoria por invalidez (art. 42), ou (ii) incapacidade
para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, no caso de auxílio-doença (art. 59).

Para a obtenção dos benefícios por incapacidade, deve o requerente comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos: (i) qualidade
de segurado, (ii) cumprimento da carência, quando for o caso, e (iii) incapacidade laboral.

No caso dos autos, o relatório médico do ID1599038, pág. 58, formalmente em termos, elaborado em 18/09/2017 por especialista em
Ortopedia e Traumatologia, evidencia que a parte agravada, que conta, atualmente, com 56 anos de idade e trabalha como vigilante, é
portadora de lesão no manguito rotador do ombro direito e abaulamento discal lombar, impedindo-a de exercer as suas atividades
habituais.

Por outro lado, restou evidenciado, nos autos, que a parte agravante (agravada) é segurada da Previdência Social e cumpriu a carência de
12 (doze) meses, como se vê do ID1599034, págs. 01-08  (extrato CNIS ).

Presente, pois, o fumus boni iuris.

O mesmo deve ser dito em relação ao periculum in mora, o qual decorre da natureza alimentar do benefício em questão. Ademais,
diante de indícios de irreversibilidade para ambos os polos do processo, deve-se optar pelo mal menor. É dizer, na situação dos autos, o
dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Nesse sentido, é o entendimento desta C. Turma:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. DEFERIDA. AUXÍLIO-DOENÇA.
RESTABELECIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

- Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias,
qualidade de segurado(a) e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213/91).

- Preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, conforme consta dos autos, o autor esteve em gozo de
benefício de auxílio doença NB31/1.215.050.853-4, no período de 29.05.2016 a 06.07.2016 (fl.30), mantendo, pois, a qualidade de
segurado, nos termos do art. 13, inc. II, do Decreto n.º 3.048/99, haja vista que a demanda subjacente foi ajuizada em 12.08.2016
(fl.15).

- Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, há indícios suficientes da presença deste requisito.

- Agravo desprovido.

(AI nº 0018910-94.2016.4.03.0000, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis, DE 18/10/2017 )                 

Satisfeitos os requisitos necessários para concessão da tutela de urgência pelo MM. Juízo de origem, não há como se vislumbrar a
probabilidade de provimento do agravo, a qual é indispensável à concessão do efeito suspensivo (tutela recursal de urgência) pleiteado.

Com tais considerações, INDEFIRO o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Proceda a Subsecretaria à comunicação por ofício, via e-mail, na forma disciplinada por esta E. Corte, do teor desta Decisão.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.
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Publique-se.

São Paulo, 30 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007141-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MANOEL MARCELINO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: FABIO GOMES PONTES - SP295848

 

 D E S P A C H O
 
 

Tendo em vista a inexistência de pedido de efeito suspensivo ou de antecipação de tutela recursal, intime-se o agravado para oferecer resposta, na forma do
inciso II do artigo 1.019 do Código de Processo Civil/2015.

I.

 

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002701-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: ALEXANDRE ERNANDES PLADAR
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ - SP249201
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Alexandre Ernandes
Pladar contra a r. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Ferraz de Vasconcelos / SP, que indeferiu o pedido de tutela
antecipada.

Sustenta, em síntese, que é portador de patologias de ordem psiquiátrica, fazendo uso de medicação, estando
incapacitado para o trabalho e que sendo segurado da Previdência Social tem direito ao gozo do benefício auxílio-doença.

Alega que a continuidade das atividades laborais acarretará no agravamento das moléstias que o acometem, e que a
demora para o julgamento do feito comprometerá de forma irreparável os meios para a sua subsistência, estando caracterizado o
periculum in mora.

Requer, assim, a reforma da decisão agravada.

Com a inicial foram juntados documentos.

É o relatório.
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Decido.

Não assiste razão ao agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12
(doze) contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade
para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício, concedido no período de 25/10/2017 a
13/12/2017 teve por base o exame realizado pela perícia médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da
incapacidade laborativa ou para a atividade habitual do agravante.

Por sua vez, os documentos apresentados pelo agravante, embora atestem a presença das doenças relatadas na inicial,
quais sejam, transtorno afetivo bipolar/episódio atual depressivo, não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade para o
trabalho, uma vez que os sintomas narrados, quais sejam, "ansioso, nervoso, insônia e choros frequentes" não demonstram impossibilidade
atual para que o autor, de 47 anos, desempenhe sua atividade de polidor.

Assim sendo, não obstante a natureza alimentar do benefício pleiteado, que constitui no caso dos autos o risco de dano
irreparável ou de difícil reparação, evidencia-se a necessária dilação probatória, restando impossibilitada a antecipação da tutela
pretendida.

Precedentes deste Tribunal: AI 00102230220144030000, Desembargadora Federal Tania Marangoni, Oitava
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2015; AI 00211580420144030000, Desembargador Federal Sergio Nascimento, Décima
Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/11/2014.

Ante o exposto, indefiro o pedido de tutela recursal.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão. 

I.
 

   

 

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003311-59.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO AURELIO FAUSTINO - SP264663
AGRAVADO: ROSYMAR OLIVEIRA DE SOUZA ANTUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: LEANDRO WAGNER DOS SANTOS - SP196050

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela recursal, interposto pelo INSS contra a r. decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 2ª Vara de Rancharia / SP, que "reconheceu como nulo de pleno direito o agendamento de cessação do
benefício do autor" cuja implantação foi determinada em antecipação dos efeitos da tutela recursal por aquele juízo.
Sustenta que o benefício não pode ser concedido até o término do trâmite processual, devendo ser estabelecido o prazo de 120
dias para seu cancelamento, submetida sua prorrogação à prévia análise do INSS.
Com a inicial foram juntados documentos.
É o relatório.
Decido.
Com efeito, o benefício do auxílio-doença tem natureza temporária, cuja prorrogação depende da verificação, pela Administração,
por meio de perícia médica, da continuidade da incapacidade, sendo indevida a determinação de concessão do benefício até o
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término do trâmite processual.

Assiste razão à autarquia.
O art. 101 da Lei de Benefícios determina que o segurado em gozo de auxílio-doença deve se submeter periodicamente a exame
médico a cargo da Previdência, não se tratando de benefício de caráter permanente. Trata-se, portanto, de prerrogativa legal do
INSS.  
In casu, incidem os novos dispositivos trazidos  pela MP 767/2017, convertida em Lei, que acrescentou os §§ 8º e 9º ao art. 60
da Lei nº 8213/91, os quais dispõem:
"§ 8o  Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença, judicial ou administrativo, deverá
fixar o prazo estimado para a duração do benefício. 

§ 9o  Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de cento e vinte
dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação
perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62 desta Lei."

Trata-se do expediente da alta programada, que prevê a suspensão do benefício por incapacidade sem a necessidade de realização
de nova perícia. Nestes casos, havendo interesse/necessidade na prorrogação do benefício, cabe ao segurado dirigir-se ao INSS e
solicitar administrativamente a realização de novo exame pericial. Observe-se que o fato da concessão provisória do benefício ter
ocorrido na esfera judicial não afasta a necessidade do beneficiário procurar pela autarquia para a realização de nova perícia e
eventual prorrogação do benefício, como se depreende da leitura dos dispositivos e da lógica que norteou tais inovações
legislativas.

 
Desta forma, é legítima a fixação de prazo para cessação do benefício por parte da autarquia, tendo em vista a ausência de fixação
de prazo pela decisão agravada.
No mais, decorrido mais de 6 meses desde a data da DIP, para que a agravada não seja surpreendida com a imediata suspensão
do benefício, deverá, dentro de 30 dias contados da publicação desta decisão,  dirigir-se à agência do INSS e solicitar a realização
de nova perícia e eventual prorrogação do benefício, sob pena de seu cancelamento após a decorrência deste prazo.       
Ante o exposto, defiro parcialmente o pedido de tutela recursal para determinar que o benefício de auxílio-doença seja mantido
pelo prazo de 30 dias contados da publicação desta decisão, cabendo ao agravado, se entender necessário, neste prazo, dirigir-se
ao INSS e solicitar a realização de nova perícia e eventual prorrogação do benefício.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão.
 

 

   

 

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25165/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012979-84.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.012979-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOAO VICENTE SPRONE
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00129798420094036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTES AS HIPÓTESES DE CABIMENTO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO INSS E DA PARTE AUTORA REJEITADOS.
I - Ausentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC (atual art. 1022 do CPC/2015) a autorizar o provimento dos embargos.
II - A matéria objeto dos presentes embargos de declaração traz questão que foi apreciada de forma clara com o mérito da causa, não
apresentando o acórdão embargado, obscuridade, contradição ou omissão.
III - Embargos de declaração da parte autora e do INSS rejeitados.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e pela parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017463-93.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017463-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)

: GILVAN PATRICIO DA SILVA
APELADO(A) : ANTONIO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP165956 RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e outro(a)
SUCEDIDO(A) : ADELIA MARIA MACIEL DA SILVA falecido(a)
No. ORIG. : 00174639320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. DEPENDÊNCIA NÃO
COMPROVADA.TUTELA CASSADA. BENEFICIO NÃO CONCEDIDO.
1. Para a obtenção do benefício da pensão por morte, faz-se necessário a presença de dois requisitos: qualidade de segurado e condição
de dependência.
2. No que tange à qualidade de segurado, restou plenamente comprovado, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls.
57) verifica-se que foi concedida pensão por morte ao filho do falecido, Gilvam no período de 16/12/2004 a 07/01/2011.
3. Já com relação à dependência, verifica-se que a requerente não carreou para os autos início razoável de prova material para embasar
sua pretensão, o documento acostado as fls. 20 comprova apenas que residiam no mesmo endereço e que o falecido custava seus gastos
e auxiliava na manutenção do núcleo familiar.
4. Ademais, em consulta ao extrato do sistema CNIS/DATAPREV (fls. 66) verifica-se que a autora recebia amparo social ao idoso
desde 24/04/2003, data anterior ao óbito de seu filho e seu marido Antonio Gomes da Silva é beneficiário de aposentadoria por idade
desde 05/05/1994 no valor de R$ 954,00.
5. Dessa forma, as provas produzidas nos presentes autos contrariam as alegações da autora.
6. Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela anteriormente concedida,
que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos
necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado. Tendo em vista o decidido por esta Turma, em
relação ao julgamento do REsp 1.401.560/MT, pelo STJ, processado segundo o rito do artigo 543-C do CPC de 1973, determino a
devolução dos valores recebidos por força de tutela antecipada pela parte autora.
7. Apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
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presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006359-22.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.006359-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : EDI CARLOS DE FARIA
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00063592220104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIALPOR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
PARCIALMENTE COMPROVADA. MOTORISTA DE CAMINHÃO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO
DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. BENEFÍCIO INDEFERIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032/1995)
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o § 5º do art. 57 da Lei nº
8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de
serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. Computando-se apenas os períodos de atividade especial ora reconhecidos até a data do requerimento administrativo (21/01/2010),
perfazem-se 11 anos, 09 meses e 12 dias de atividade exclusivamente especial, insuficientes para concessão do benefício de
aposentadoria especial, vez que exige 25 anos de atividade insalubre.
4. Observo que o autor não cumpriu o período adicional (14 anos e 11 meses), conforme exigência do artigo 9º da EC nº 20/98, pois
até a data do requerimento administrativo (21/01/2010) perfazem-se 30 anos, 05 meses e 21 dias, insuficientes ao exigido pela Lei nº
8.213/91 com as alterações impostas pela citada EC.
5. Não tendo o autor cumprido os requisitos legais para a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de
contribuição, faz jus apenas à averbação dos períodos de atividade especial reconhecidos nestes autos de 04/03/1982 a 31/05/1982,
15/07/1982 a 18/05/1987, 18/06/1987 a 30/11/1987, 01/12/1987 a 03/05/1988, mantendo a parte da r. sentença que julgou
improcedente o pedido de concessão do benefício de aposentadoria especial.
6. Apelação do autor parcialmente provida. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030792-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : HERCULANA CUSTODIA DOS ANJOS SILVA
ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA
No. ORIG. : 12.00.00035-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA HOMOLOGATORIA DE ACORDO NA
AÇÃO DE CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. A sentença determinou: Homologo o cálculo apresentado o qual não contou com qualquer impugnação.
2. Na execução do julgado deverá ser observado o que foi fixado na r. sentença, da ação de conhecimento, que transitou em julgado.
3. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007565-66.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.007565-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INÊS DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WILSON MACHADO DE PAULA
ADVOGADO : SP218684 ANDRÉ LUÍS PIMENTA E SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00075656620134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA.
APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E IMPROVIDA. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA.
1. Têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que completado o
tempo de serviço/contribuição de 35 anos, para os homens, e 30 anos, para as mulheres.
2. Em apreciação pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP 1.348.633/SP, decidiu que cabe o reconhecimento
de tempo de serviço rural exercido em momento anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de
prova material, desde que tal período esteja evidenciado por prova testemunhal idônea.
3. É possível reconhecer o trabalho rural exercido pelo autor de 29/08/1969 (conf. sentença a quo) a 30/04/1983, devendo ser
computado pelo INSS como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto
para efeito de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91.
4. Computando-se o período de atividade rural ora reconhecido, somado aos períodos incontroversos comuns anotados na CTPS e
corroborados pelo CNIS até a data do requerimento administrativo (22/04/2009) perfazem-se 37 anos e 09 meses, suficientes à
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.
5. Cumprindo o autor os requisitos legais, faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral desde a DER
em 22/04/2009, momento em que o INSS ficou ciente da pretensão.
6. Apelação do INSS conhecida em parte e improvida. Remessa oficial improvida. Sentença mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e negar
provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012861-20.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012861-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RODOLPHO TREVISAN
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00128612020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.
1. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.
2. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e
nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"
3. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).
4. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a
criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.
5. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013168-71.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.013168-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : RAFAEL RODRIGUES CENTURION
ADVOGADO : SP209009 CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00131687120134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DO
BENEFÍCIO AOS NOVOS TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AUSÊNCIA DE
PROVA DO ALEGADO. ÔNUS DA PROVA. DECADÊNCIA AFASTADA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL
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PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.
1. Inicialmente, esclareço que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na
ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda
mensal inicial.
2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.
3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e
nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"
4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).
5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a
criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.
6. Apelação do INSS e remessa oficial provida.
7. Sentença reformada.
8. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e julgar prejudicada a
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024619-17.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.024619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ELIZANDRA SVERSUT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADENILSON DE JESUS SANTOS
ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro(a)
PARTE RÉ : Cia Paulista de Trens Metropolitanos CPTM
ADVOGADO : SP241087 TATIANA RODRIGUES DA SILVA LUPIÃO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00246191720144036100 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.
INOCORRÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Ausentes quaisquer das hipóteses de cabimento a autorizar o acolhimento dos embargos.
2. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada ocorrência de qualquer das hipóteses de cabimento previstas em lei.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS e da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
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TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004794-54.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.004794-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ARNALDO DE MORAES VALENTIN
ADVOGADO : SP120377 MARCO ANTONIO DE SANTIS e outro(a)
No. ORIG. : 00047945420144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL
RECONHECIDA PARCIALMENTE. NOVO CÁLCULO DA RMI. REEXAME NECESSÁRIO RECONHECIDO EM
PRELIMINAR. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA MANTIDA EM
PARTE. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.
1. Para o requerimento da aposentadoria especial, instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, determina o critério de especificação da
categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido
até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam
consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da
função em CTPS ou a elaboração do então denominado informativo SB-40.
2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal
tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz
seus efeitos. Nesse sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André
Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça: REsp 584.859/ES, Rel. Ministro Arnaldo
Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 18/08/2005, DJ 05/09/2005 p. 458).
3. No períodos de 16/06/1986 a 30/06/1989, o que demonstra a insalubridade superior ao limite estabelecido pelo Decreto nº 53.831/64
e 83.080/79, vigente no período.
4. Em relação ao período de 06/03/1997 a 17/07/2003, houve oscilação na intensidade do ruído, ficando em 86,9 dB(A) no período de
06/03/1997 a 31/07/2001 e em 87,3 dB(A) no período de 01/08/2001 a 17/07/2003 e, dessa forma, não faz jus ao reconhecimento da
atividade especial no período de 06/03/1997 a 17/07/2003, tendo em vista que o Decreto nº 2.172/97, vigente no período, determinava a
insalubridade pelo ruído ao ambiente em que a intensidade era superior a 90 dB(A), não sendo alcançado no presente caso, que ficou
abaixo de determinado no referido decreto.
5. Reformo a sentença em relação ao reconhecimento da atividade especial no período de 06/03/1997 a 17/07/2003, visto que não
restou demonstrada a atividade especial neste período e mantendo o reconhecimento da atividade especial desempenhada pelo autor no
período de 16/06/1986 a 30/06/1989, determinando sua averbação e conversão em tempo comum, com o acréscimo de 1.40 (40%) a
ser acrescida ao período básico de cálculo para elaboração de nova renda mensal inicial, com termo inicial na data do requerimento
administrativo (28/04/2014).
6. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o quanto
decidido nos autos do RE 870947.5.
7. Matéria preliminar acolhida.
8. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente provida.
9. Tutela antecipada revogada.
10. Sentença mantida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal
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00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002372-61.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.002372-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO SCHUMAHER (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : PR066298 EDUARDO RAFAEL WICHINHEVSKI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023726120144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. PRELIMINAR REJEITADA. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS
TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS
PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. Afastada a preliminar arguida, tendo em vista que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento,
descabe falar na ocorrência da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se
calcula a renda mensal inicial.
2. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.
3. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e
nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"
4. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).
5. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a
criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.
6. Rejeitar a matéria preliminar e dar provimento à apelação da do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010671-50.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.010671-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBERTO VICENTE LUPETTI
ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00106715020144036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. PRELIMINAR REJEITADA. ADEQUAÇÃO AOS NOVOS
TETOS FIXADOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS
PROVIDA.
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1. A sistemática de apuração do salário de benefício à época vigente era resultado da média aritmética dos 36 últimos salários de
contribuição e da aplicação de coeficientes, consoante o disposto no artigo 23 do Decreto 89.312/84.
2. Os denominados "menor" e "maior valor teto" sequer funcionavam como tetos, razão pela qual não exibem a mesma natureza jurídica e
nem são geradores dos mesmos efeitos do instituto hoje denominado "teto da Previdência"
3. A Sétima Turma desta E. Corte firmou entendimento de que, em relação aos benefícios concedidos anteriormente à CF/88, não há
sentido no afastamento do teto (seja o "menor" ou o "maior" valor teto).
4. A almejada desconsideração do menor ou maior valor teto implicaria no absoluto desrespeito da sistemática prevista à época, com a
criação de regras próprias, situação que sequer foi abordada pelo C. STF.
5. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013735-32.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE ARRUDA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00023-1 3 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIALPOR. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA. APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA IMPROVIDA. BENEFÍCIO NEGADO.
I. Atividade especial não comprovada.
II. Ante a ausência de comprovação à exposição a agente nocivo, ou enquadramento pela categoria profissional, não há que se falar em
reconhecimento de atividade especial nem tampouco em concessão do benefício previdenciário.
III. Sentença recorrida mantida "in totum".
IV. Apelação da parte autora improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019472-16.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.019472-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP228284B LUIS PAULO SUZIGAN MANO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANISIO DIONISIO PAULINO
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA
No. ORIG. : 13.00.00043-1 1 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
APELAÇÃO DO INSS PROVIDA EM PARTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
I. Existência de erro material na r. decisão recorrida, uma vez que fez constar que o pedido teria sido procedente quando em realidade foi
somente parcialmente provido, motivo pelo qual deve o dispositivo do r. julgado ser alterado.
II. Mantido o período de atividade especial reconhecido em sentença.
III. Comprovado o exercício de atividade rural no período de 17/06/1967 a 02/10/1979.
IV. Computando-se os períodos de trabalho ora reconhecidos, acrescido aos demais períodos incontroversos, constantes da CTPS e
CNIS (anexo), até a data do requerimento administrativo, perfazem-se mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, o que
autoriza a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, na forma do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, correspondente
a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, com redação
dada pela Lei nº 9.876/99.
V. O termo inicial deve ser mantido na data da citação, ante a ausência de recurso por parte do autor.
VI. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, erro material na decisão recorrida e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022352-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022352-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : APARECIDA SOARES DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00173-2 1 Vr APIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. PROVA ORAL
NÃO PRODUZIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei.
2. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal.
3. Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o
período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez,
permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos
registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
4. No presente caso, os documentos juntados pela parte autora (certidões de nascimento de seus filhos, onde seu esposo se encontra
qualificado como "lavrador") constituem início razoável de prova material, conforme entendimento consolidado pela jurisprudência,
devendo, por sua vez, serem corroborados por prova testemunhal, consistente e idônea. Observo, outrossim, que tais documentos não
coincidem com aqueles apresentados na ação anteriormente apreciada por esta E. Corte, nem o período de reconhecimento de labor rural
vindicado é o mesmo daquela ação, conforme observado nas fls. 56 e vº e na exordial. Aquele feito foi julgado improcedente apenas em
razão da inexistência de início de prova material, agora presente, não se configurando, assim, a existência de coisa julgada. Dessa forma, o
julgamento do presente feito somente poderia ter-se realizado após a produção de prova oral, por meio dos depoimentos das
testemunhas regularmente arroladas pela parte autora, a qual se mostra imprescindível à análise da possibilidade de concessão do
benefício pleiteado nos autos.
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5. Apelação da parte autora provida. Sentença anulada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030666-13.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.030666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
AGRAVADO : decisão de fls. 75/77
AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRAVADO(A) : JOAO VIUDE
ADVOGADO : SP293531 DENISE APARECIDA ABREU LOPES
No. ORIG. : 15.00.00005-7 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO. REVISÃO DO BENEFÍCIO PELO TETO DAS EC 20/98
E 41/2003. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECADÊNCIA. ALEGAÇÃO AFASTADA. AGRAVO INTERNO DO INSS
IMPROVIDO.
1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o artigo 932, incisos IV e V, do CPC de 2015.
2. No presente caso, não está a merecer reparos a decisão recorrida.
3. Na espécie, verifico que o objeto da revisão é o benefício em manutenção e não o ato de seu deferimento descabe falar na ocorrência
da decadência prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, que se refere ao perecimento do direito de como se calcula a renda mensal inicial.
4. Apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
5. As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se, assim, a reproduzir
argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.
6. Agravo interno do INSS improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007074-05.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.007074-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : BERNARDO DE AZEVEDO BARBOSA
ADVOGADO : SP384341 ALMIRA OLIVEIRA RUBBO
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00070740520164036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR - PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - APELAÇÃO IMPROVIDA.
1. O interesse processual se consubstancia na necessidade de o autor buscar no Poder Judiciário a satisfação da sua pretensão, bem
como na utilidade prática decorrente do provimento jurisdicional almejado.
2. No presente caso, verifica-se que, antes do ajuizamento da presente medida cautelar, o autor já havia ajuizado ação objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria especial, mediante o reconhecimento do exercício de atividade especial na empresa São Luiz
Viação Ltda., processo esse que tramitou junto à 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, sob o nº 2014.61.83.008336-4. Após a prolação
de sentença julgando parcialmente procedente seu pedido, para reconhecer parte dos períodos pleiteados como especiais, deixando,
contudo, de conceder a aposentadoria especial, o autor interpôs apelação, à qual foi devidamente improvida por meio de decisão
proferida em 21/07/2016, pelo Exmo. Desembargador Federal Gilberto Jordan, tendo ocorrido o trânsito em julgado em 21/10/2016.
3. Não há qualquer interesse processual na antecipação de provas, uma vez que o autor sequer poderia ajuizar nova ação de
conhecimento objetivando a concessão de aposentadoria especial, sob pena de violação à coisa julgada. De fato, já tendo havido decisão
definitiva acerca da pretensão do autor à concessão da aposentadoria especial, revela-se evidente a perda do interesse de agir com
relação à presente Medida Cautelar.
4. Apelação do autor improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016371-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.016371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA TIBERIO NOGUEIRA DE MORAES
ADVOGADO : SP155747 MATHEUS RICARDO BALDAN
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP
No. ORIG. : 15.00.00281-2 2 Vr PIRAJUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
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prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031294-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSMAR DE JESUS SALA
ADVOGADO : SP225267 FABIO ESPELHO MARINO

: SP274156 MIRIAM HELENA MONTOSA BELLUCI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP
No. ORIG. : 16.00.00201-6 1 Vr PIRANGI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA
OFICIAL IMPROVIDAS.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. O autor nascido em 10/10/1953, comprovou o cumprimento do requisito etário somente no ano de 2013. Assim, considerando que o
benefício de aposentadoria por idade rural em regime de economia familiar não foi abrangido pela obrigatoriedade dos recolhimentos e a
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comprovação do cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, com vistas à
concessão do benefício.
7. Nos termos do art. 11, VII, da Lei 8.213/91, consideram-se segurados especiais, em regime de economia familiar, os produtores,
parceiros, meeiros, arrendatários rurais, pescadores artesanais e assemelhados, que exerçam atividades individualmente ou com auxílio
eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos, ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, residindo na área rural ou em imóvel próximo ao local onde a atividade rural é
exercida e com participação significativa nas atividades rurais do grupo familiar.
8. Diante da prova material acostada aos autos, aliada à prova testemunhal, restou configurado o labor rural exercido pelo autor até o
implemento do requisito etário, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do requerimento administrativo
(17/12/2015), por força do disposto no art. 49 da Lei de Benefícios.
9. Para o cálculo dos juros de mora e correção monetária aplicam-se os critérios estabelecidos no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido nos
autos do RE 870947.
10. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033664-80.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033664-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA NOGUEIRA
ADVOGADO : SP048810 TAKESHI SASAKI
No. ORIG. : 10016691720168260356 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL NÃO
COMPROVADA.
1. O art. 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de contribuição, para
efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social. Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo
do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa
vinculada ao Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.
2. O artigo 60, inciso X, do Decreto nº 3.048/99 admite o cômputo do tempo de serviço rural anterior a novembro de 1991 como tempo
de contribuição.
3. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova testemunhal,
atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,
aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em
nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino pelo requerente; mantém a
qualidade de segurado o obreiro que cessa sua atividade laboral em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano intercalado
com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e
consequentes direitos perante a Previdência Social ficam preservados.
4. A prova exclusivamente testemunhal não basta para a comprovação da atividade rural, havendo necessidade de início de prova
material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, in verbis: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à
comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".
5. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037939-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037939-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : IVONE SCHELL BAUMANN
ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00018007720138260238 2 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO.
1. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período
de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e artigos 18, I,
"a"; artigo 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na
duração da incapacidade (artigos 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
2. No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja higidez já restou
encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de segurado, nos moldes estampados no art.
15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos
prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de
enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a
filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
3. In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos atinentes à
qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a embasar o
deferimento do benefício ora pleiteado.
4. Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do benefício de auxilio doença, a partir de
23/02/2011, conforme fixado na r. sentença.
5. Cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a incapacidade da autora, mantendo ou
não o benefício conforme o caso.
6. Conforme entendimento pacificado por esta Sétima Turma e prevalente na Terceira Seção desta E. Corte, no sentido de que, diante do
indeferimento do pedido de benefício por incapacidade, o exercício de atividade laborativa pelo segurado não configura, por si só, a
recuperação da capacidade laborativa, mas sim uma necessidade para garantir a própria sobrevivência no curso do processo.
7. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039960-21.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039960-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IZABEL APARECIDA DA ROCHA FERREIR5A
ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS
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No. ORIG. : 10040458420178260438 1 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS. SENTENÇA PROCEDENTE. REFORMADA. SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO. APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Ainda que a autora tenha demonstrado seu labor rural por longo período de sua vida, não demonstrou os recolhimentos de
contribuições para os empregados rurais, trabalhadores avulsos e diaristas vertidos após 2011, quando já havia encerrado a prorrogação
prevista no art. 143, da Lei de Benefícios, bem como o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II,
da Lei nº 8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o
benefício, não sendo útil a prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do seu labor rural no período imediatamente anterior à
data do seu implemento etário e as contribuições exigíveis pelo art. 142, da lei 8.213/91, para a concessão da aposentadoria por idade
rural.
7. Convém salientar que, segundo o recente entendimento adotado pelo STJ, no julgamento do REsp 1352721/SP: "A ausência de
conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente
possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos necessários à tal iniciativa."
8. Apelação do INSS parcialmente provida.
9. Processo extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, IV, do novo Código de Processo Civil.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040471-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA CUSTODIO
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA PELLISON
No. ORIG. : 15.00.00128-0 1 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL NÃO SATISFATÓRIA. TRABALHO DE NATUREZA URBANA. AUSÊNCIA DE
TEMPO SUFICIENTE PARA A BENESSE PRETENDIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Permite-se a extensão dessa qualidade do marido à esposa, ou até mesmo dos pais aos filhos, ou seja, são extensíveis os documentos
em que os genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores, ainda que o desempenho da atividade
campesina não tenha se dado sob o regime de economia familiar.
3. Em face do caráter protetivo social de que se reveste a Previdência Social, não se pode exigir dos trabalhadores campesinos o
recolhimento de contribuições previdenciárias, quando é de notório conhecimento a informalidade em que suas atividades são
desenvolvidas, cumprindo aqui dizer que, sob tal informalidade, verifica-se a existência de uma subordinação, haja vista que a contratação
acontece diretamente pelo produtor rural ou pelos chamados "gatos". Semelhante exigência equivaleria a retirar dessa classe de
trabalhadores qualquer possibilidade de auferir o benefício conferido, em razão de sua atividade.
4. O Superior Tribunal de Justiça considera prescindível a abrangência de todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de
Benefícios pela prova material, desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.
Tal solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas áreas rurais,
prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas.
5. Segundo o recente entendimento adotado pelo STJ no julgamento do REsp 1354908, em sede de recurso repetitivo, o segurado
especial deve estar trabalhando no campo no momento em que completar a idade mínima para a obtenção da aposentadoria rural por
idade, a fim de atender ao segundo requisito exigido pela Lei de Benefícios: "período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício", ressalvada a hipótese de direito adquirido, na qual o segurado especial, embora não tenha ainda requerido sua aposentadoria
por idade rural, já tenha preenchido concomitantemente, no passado, ambos os requisitos - carência e idade.
6. Implementado o requisito etário após 31/12/2010, exige-se a comprovação do recolhimento de contribuições para os empregados
rurais, trabalhadores avulsos e diaristas e o cumprimento da carência de 180 meses, a teor do que dispõe o art. 25, inciso II, da Lei nº
8.213/91, existindo a necessidade de comprovação de recolhimentos de contribuições previdenciárias a fim de ser concedido o benefício.
7. Cumpre esclarecer que o fato da autora residir no meio rural e seu marido ser trabalhador em fazenda de gado, embora alega como
único trabalho efetivamente rural ter "plantado eucalipto", não demonstra seu trabalho efetivamente nas lides campesinas, vez que não
restou demonstrando pelas testemunhas e por seu próprio depoimento o efetivo trabalho no meio rural, vez que a horta para consumo,
limpar terreiro e cuidar de flores, não a qualifica como rurícola.
8. Resta esclarecer que a própria autora alega o trabalho como costureira nos últimos anos e que não exerce atividade rural há muito
tempo, não restando comprovado o trabalho rural no período imediatamente anterior à data do requerimento administrativo, requisito
necessário à concessão do benefício de aposentadoria por idade.
9. Observo que o período em que a autora demonstra seu labor rural se deu somente entre o período de registro em sua CTPS, vez que o
trabalho eventual em alguns dias ou na lida de horta ou quintal, não constitui trabalho rural útil a subsidiar a ausência de contribuições para
a concessão da benesse pretendida, bem como o exercício de outras atividades, diversas daquelas exercidas por trabalhadores rurais,
como boia-fria, diarista, desempenhadas pela autora como babá, faxineira e costureira, sendo esta última exercida por longo período e
principalmente em período imediatamente anterior à data do requerimento da aposentadoria por idade rural, não constitui fatos e
fundamentos jurídicos à concessão do benefício requerido.
10. Remessa necessária não conhecida.
11. Apelação do INSS provida.
12. Sentença reformada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000475-77.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000475-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NADIR VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP168970 SILVIA FONTANA FRANCO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP
No. ORIG. : 10035492420168260201 2 Vr GARCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. NÃO COMPROVADO
O EXERCÍCIO DE LABOR RURAL NO MOMENTO ANTERIOR AO COMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO.
REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.
1. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher (§ 1º do art. 48 da Lei nº
8.213/91), além da demonstração do exercício de atividade rural, bem como o cumprimento da carência mínima exigida no art. 142 da
referida lei. De acordo com a jurisprudência, é suficiente a tal demonstração o início de prova material corroborado por prova
testemunhal.
2. Feitas tais considerações, observo que não se encontram vertidas quaisquer contribuições previdenciárias após 31/12/2010, as quais
deveriam ter sido adimplidas nos termos deste arrazoado, caso a autora estivesse exercendo, a partir de tal data, a lide campesina na
qualidade de boia-fria. No entanto, como bem consignado pela peça recursal, a parte autora já se encontrava afastada das lides
campesinas há mais de vinte anos, conforme ela própria confessou no documento de fls. 99. Assim, não tendo a autora comprovado o
exercício de labor rural no momento anterior ao complemento do requisito etário, a reforma integral da r. sentença é medida que se
impõe.
3. Remessa necessária não conhecida.
3. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018161-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA DE LOURDES FREITAS MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO VASCONCELOS - SP2430850A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em sede de cumprimento de sentença.

O agravante sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, eis que a parte agravada não poderia executar valores
relativos ao benefício por incapacidade do período em que exerceu atividade laborativa.

É o relatório.

 

O artigo 1.019, inciso I, do CP/15, determina que o relator “poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação
de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão” , desde que a eficácia da decisão recorrida
gere “risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso” (artigo 995, parágrafo único, do CPC/15).

Ou seja, para a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento, é necessário que a ausência deste resulte lesão grave ou de
difícil reparação ao recorrente.
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No caso dos autos, o agravante não logrou demonstrar que a manutenção da decisão agravada até o julgamento final do presente recurso
tenha o condão de lhe gerar qualquer dano concreto, sendo certo que a alegação genérica de dano irreparável não se presta a tanto.

Sendo assim, não há como se divisar que a manutenção da decisão agravada até o final julgamento deste recurso possa ensejar efetiva
lesão grave e de difícil reparação à parte agravante, o que interdita a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, eis que não atendidos os
requisitos do artigo 1.019, inciso I, c.c o artigo 995, parágrafo único, ambos do CPC/15.

Com tais considerações, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

Comunique-se ao juízo a quo e intime-se a parte agravada, nos termos dos incisos I e II, do artigo 1.019, do Código de Processo Civil.

Publique-se. 

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004751-27.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 22 - DES. FED. INÊS VIRGÍNIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: GILMAR SANTANA LEOPOLDINO
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO COSTA CIABOTTI - SP137452

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em
ação visando o restabelecimento de aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela
antecipada.

Aduz em suas razões, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade da parte
autora a ponto de justificar a manutenção do benefício. Pleiteia, assim, a concessão do efeito
suspensivo.

O efeito suspensivo foi indeferido pela decisão ID 1020389.

Compulsando o andamento processual do feito de origem no respectivo sítio
institucional, verifica-se que o MM Juízo de origem proferiu sentença de proce3dência ao pedido
do autor, tendo a sentença substituído a decisão objeto do presente agravo de instrumento.

Por conseguinte, considerando que a decisão objeto deste recurso foi substituída pela
sentença, deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento, por perda superveniente do
interesse recursal.

Nesse sentido, a jurisprudência desta C. Turma:
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCESSO
SENTENCIADO. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO LEGAL
PREJUDICADO. REGIMENTO INTERNO TRF3.
1. Na ação originária foi proferida sentença que julgou parcialmente procedente o pedido
inicial, o que acarreta a perda do objeto do presente agravo de instrumento.
3. Agravo legal não provido.
(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA,AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 514850 -
0023585-08.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO
DOMINGUES, julgado em 13/04/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/04/2015 )
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Ante o exposto, julgo prejudicado e nego seguimento ao presente agravo de instrumento.

P.I.

 
 

 

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

Boletim de Acordão Nro 25157/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034018-74.1998.4.03.6183/SP

2004.03.99.019975-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO DE PAULA RODRIGUES
ADVOGADO : SP114598 ANA CRISTINA FRONER FABRIS CODOGNO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 98.00.34018-1 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL E REVISÃO DE
BENEFÍCIO. TRABALHADORA RURAL. OPORTUNIZAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE ROL DE TESTEMUNHAS.
EXTINÇÃO DO FEITO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. ART. 267, § 1º DO CPC/1973. HONORÁRIOS
MANTIDOS.
1. A parte autora foi intimada pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do
artigo 267, III, e parágrafo 1º, do CPC/73 e, ainda assim, quedou-se inerte.
2. Honorários de advogado mantidos na forma como fixados na sentença, considerando a extinção do processo, tendo em vista que o
recurso foi interposto na vigência do Código de Processo Civil/1973, não se aplicando a sucumbência recursal prevista no artigo 85, §11º
do Código de Processo Civil/2015, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado
Administrativo nº 7/STJ).
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004046-36.2007.4.03.6121/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     684/1533



2007.61.21.004046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CELSO HENRIQUE DA SILVA
ADVOGADO : SP034734 JOSE ALVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00040463620074036121 2 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. AÇÃO DE RESSARCIMENTO DE VALORES DE
AUXÍLIO DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE CONCEDIDO EM AÇÃO ACIDENTÁRIA. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO
ADMINISTRATIVAMENTE. VEDAÇÃO À CUMULATIVIDADE DE AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE COM
ORIGEM NA MESMA MOLÉSTIA. PRECEDENTE DO STJ. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

1. Não é possível afirmar que se reputam deduzidas na sentença alegações sobre fatos ocorridos após a sua prolação, nem é devido
reconhecer a preclusão acerca de questão não levada ao conhecimento do juízo da causa. Hipóteses dos artigos 473 e 474 do CPC/73
não configuradas.
2. O cerne da ação acidentária é a concessão do auxílio-acidente, enquanto a presente ação visa ao ressarcimento de valores de auxílio-
doença que teriam sido pagos de forma indevida, porquanto pagos em concomitância com o auxílio-acidente concedido nos autos de
ação acidentária. Coisa julgada não configurada.
3. Na ação de ressarcimento, as partes controvertem sobre a possibilidade de recebimento cumulativo do auxílio-doença e auxílio-
acidente. Tal discussão se revela até mesmo incompatível com um simples pleito de compensação de valores, eventualmente formulado na
fase de liquidação/execução do julgado da ação acidentária. Logo, é possível o manejo da ação de ressarcimento.
4. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de ser indevida a cumulação dos benefícios de auxílio-acidente e auxílio-doença oriundos
de uma mesma lesão, nos termos dos arts. 59 e 60, combinados com o art. 86, caput, e 2º, todos da Lei n°. 8.213/1991. Precedentes:
STJ, Segunda Turma, AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 152.315 - SE (2012/0055633-8), Rel. Min. Humberto
Martins, votação unânime, Data do Julgamento: 17.05.2012, DJe de 25.05.2012, STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 218.738
- DF (2012/0173060-0), Rel. Min. Assusete Magalhães, votação unânime, Data do Julgamento: 18.03.2014, DJe : 27.03.2014.
5. Para a concessão do benefício de gratuidade da justiça basta a simples afirmação da sua necessidade, a qual se presume verdadeira.
Contudo, tal presunção admite prova em contrário, vale dizer, não é absoluta, podendo ser o benefício indeferido, desde que
fundamentadamente. Nesse sentido, é facultado ao juiz, independentemente de impugnação da parte contrária, indeferir o benefício da
assistência judiciária gratuita quando houver, nos autos, elementos de prova que indiquem ter o requerente condições de suportar os ônus
da sucumbência.
6. Apelação do réu não provida

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002904-68.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP174445 MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00029046820084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de conhecimento da remessa necessária. Pedido não conhecido
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98.
8. Juros e correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal, naquilo que não conflitar como o disposto na Lei nº 11.960/2009. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente conhecida e parcialmente
provida. Remessa necessária parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, conhecer em parte da apelação e,
na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006749-11.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EUSTACHIO INACIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP273230 ALBERTO BERAHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067491120084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RETROAÇÃO DA DIB À DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Os períodos em que a parte autora esteve afastada por incapacidade em gozo de auxílio doença previdenciário devem ser computados
como comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, com
redação dada pelos Decretos nº 4.882/2003 e nº 8.123/2013.
4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
5. Apelação do INSS parcialmente conhecida. Apelação e remessa necessária providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar provimento à apelação do INSS e à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001325-49.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.001325-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE NOGUEIRA DE ASSIS
ADVOGADO : SP148770 LIGIA FREIRE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013254920094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. RECONHECIMENTO DE
PERÍODOS ESPECIAIS. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença ilíquida. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa necessária
tida por ocorrida.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. A soma dos períodos especiais reconhecidos na via judicial com aqueles reconhecidos administrativamente pelo INSS totalizou mais de
25 anos de tempo de serviço especial, autorizando a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Sentença corrigida, de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar parcial provimento à apelação
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da parte autora e negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053529-09.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.053529-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IVONE ISABEL FERREIRA
ADVOGADO : SP132157 JOSE CARLOS LOPES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00535290920094036301 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. QUESTÃO ALCANÇADA PELA COISA
JULGADA. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Descabe a esta Corte reapreciar questão já analisada em sede de agravo de instrumento
interposto, relativa ao indeferimento da prova testemunhal, alcançada pela coisa julgada (artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil/2015).
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora, no mérito, não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004030-28.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.004030-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO RODRIGUES DE MATOS
ADVOGADO : SP228679 LUANA FEIJÓ LOPES e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00040302820104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. PRINCÍPIO ADMINISTRATIVO DA AUTOTUTELA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO HABITUAL. LAUDO TÉCNICO PERICIAL POR SIMILARIDADE.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. A inobservância dos princípios a que se submete a Administração Pública remete ao exercício do controle dos atos da administração,
seja pela aplicação do princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os
quando ilegais, seja pela via judicial, de modo que, revisto o ato administrativo de concessão de benefício previdenciário e sua
consequente cessação, nada obsta que a parte autora se socorra da via judicial, visando o reconhecimento das atividades especiais.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
8. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12).
9. A ausência de comprovação do caráter permanente da exposição à eletricidade não impede o reconhecimento da atividade especial.
10. Regularidade da prova pericial indireta. A realização de perícia por similaridade é possível quando restar comprovada a inexistência
da empresa empregadora, a demonstração do mesmo objeto social e que as condições ambientais da empresa vistoriada e a tomada
como paradigma eram similares.
11. O autor faz jus ao restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço.
12. O procedimento de efetivação de futuros cálculos de liquidação previamente à sentença não constitui ilegalidade alguma. É na verdade
procedimento salutar que permite evitar discussões futuras acerca dos valores envolvidos e dos critérios de cálculo de juros e de correção
monetária nos valores a serem pagos em sede de liquidação de sentença, definindo essas questões já na fase de conhecimento. A única
razão pela qual se afasta, nesta sede, os cálculos da contadoria judicial, é o fato da alteração jurisprudencial ocorrida desde a sentença,
que alterou os critérios de cálculo utilizados desde então.
13. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
14. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
15. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005851-49.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.005851-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO PIRILO
ADVOGADO : SP240446B MARCELO BRAZOLOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00058514920104036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. SUBSTÂNCIAS
INFLAMÁVEIS. PERICULOSIDADE. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AGENTES BIOLÓGICOS. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A periculosidade decorrente da exposição a substâncias inflamáveis dá ensejo ao reconhecimento da especialidade da atividade,
porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes e explosões que podem causar danos à saúde ou à integridade física, nos termos da
Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da Portaria 3.214/78, NR 16 anexo 2. (REsp 1587087, Min. GURGEL DE
FARIA).
7. Comprovada a função de ajudante de soldador, possível o enquadramento pela categoria profissional nos termos do código 1.2.4 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79.
8. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (bactérias, vírus e fungos),
enquadrando-se nos códigos 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.
9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0005715-28.2010.4.03.6119/SP
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2010.61.19.005715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ZILA TEIXEIRA
ADVOGADO : SP232428 PATRICIA VANZELLA DULGUER e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00057152820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. PBC. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ART. 32 LEI 8.213/91. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. De acordo com o art. 32 da Lei 8.213/91, diante da existência de duas fontes contributivas decorrentes de duas atividades laborais
distintas, prestadas de forma concomitante, sob o mesmo regime previdenciário, tal situação redunda no perfazimento de tempo único de
serviço.
2. O ordenamento jurídico brasileiro não admite dupla contagem de tempo laboral, a teor do artigo 96, I, da Lei n. 8.213/91.
3. Devem ser consideradas no cálculo da RMI as contribuições vertidas pelo segurado em todas as atividades, observada a
proporcionalidade instituída no art. 32 da LB para as atividades secundárias e respeitado o teto máximo do salário-de-contribuição.
4. Segundo as orientações administrativas do INSS, será considerada como principal a atividade cujo período básico de cálculo
corresponda ao maior tempo de contribuição; as demais atividades serão tidas por secundárias.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009121-59.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009121-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AUGUSTO PEREIRA DA CRUZ
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091215920104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
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1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
7. DIB na data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
11. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009800-59.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009800-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248603 PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMIR GONCALVES BARROS
ADVOGADO : SP287384 ANDERSON ROBERTO DA SILVA LEBEDEFF e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098005920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE RECEBIMENTO DO RECURSO NO EFEITO
SUSPENSIVO REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM
REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Preliminar arguida pela autarquia rejeitada. A antecipação da tutela foi concedida na sentença, o que torna possível o recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 1012, § 1º, inciso V do CPC/2015. A ação é de natureza alimentar o que por si
só evidencia o risco de dano irreparável.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade urbana comum.
4. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
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prova em contrário.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
8. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida. Remessa necessária
não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa necessária,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000122-32.2011.4.03.6006/MS

2011.60.06.000122-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VILSON MARCELINO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS013341 WILSON VILALBA XAVIER e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VILSON MARCELINO DOS SANTOS
ADVOGADO : MS013341 WILSON VILALBA XAVIER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001223220114036006 1 Vr NAVIRAI/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. AUXÍLIO
DOENÇA. CONCESSÃO MANTIDA. INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE REABILITAÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. O conjunto probatório apresentado é suficiente para o deslinde da causa.
Desnecessária a oitiva de testemunha e do perito.
2.Trata-se de ação visando a concessão da aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do auxílio doença.
3.O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral que enseja a concessão do auxílio doença.
4.Aposentadoria por invalidez indevida. Indivíduo jovem com possibilidade de recuperação/readaptação.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7.Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a questão preliminar
arguida pela parte autora, e, no mérito, dar parcial provimento à sua apelação, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-30.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002127-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SERGIO LUIZ PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP181383 CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021273020114036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. RETROAÇÃO DA
DIB À DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ. CARACTERIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO INSS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Comprovada a exposição habitual e permanente a agentes químicos, sem uso de EPI eficaz, possível o enquadramento no código
1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. Consoante o disposto no artigo 502 do Código de Processo Civil/2015, denomina-se coisa julgada material a autoridade que torna
imutável e indiscutível a decisão de mérito não mais sujeita a recurso.
6. Incidência do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil/2015.
7. É defeso ressuscitar questão acobertada pela coisa julgada.
8. Ao propor 2 (duas) ações com o mesmo objeto, a autora atenta contra a boa-fé e lealdade processuais, caracterizando litigância de
má-fé.
9. Sucumbência mínima do INSS. Condenação da parte autora ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008063-27.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.008063-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HELIO ROMUALDO DA SILVA
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080632720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017871-56.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.017871-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NELSON SAMUEL TUCCI
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00178715620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. Reconhecido o labor urbano, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
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5. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do pedido de revisão administrativa e que a ação foi ajuizada na pendência
de sua apreciação, não se pode falar em prescrição quinquenal. Precedentes (AgRg no REsp 1436219/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 09/06/2014).
6. Devidas as diferenças decorrentes do recálculo de sua RMI desde a data do requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. De ofício, sentença corrigida e prescrição quinquenal afastada. Remessa necessária e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e afastar a prescrição quinquenal, e
negar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008133-32.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.008133-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO FERNANDES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
No. ORIG. : 00081333220114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. REVISÃO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25%. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL.
1.O C. Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o adicional de 25%, assentou que a regra geral para a concessão de aposentadoria por
invalidez deve prevalecer, também, para o acréscimo previsto no art. 45 da Lei n° 8.213/91, sedimentando a necessidade da postulação
pelo segurado. Precedente: STJ, REsp 897824/RS.
2.Termo inicial do adicional de 25% fixado na data do requerimento administrativo (REsp nº 1.369.165/SP).
3.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4.Honorários advocatícios. Pedido não conhecido. Ausência de interesse recursal.
5.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e DAR PARCIAL
PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-20.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.003380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00033802020114036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PRECLUSÃO. REMESSA NECESSÁRIA
TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO
DE EPI. AGENTES QUÍMICOS. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. A questão relativa ao cerceamento de defesa está preclusa, visto que foi objeto de agravo de instrumento. Preliminar arguida pela parte
autora que não se conhece.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (querosene) torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
8. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
9. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
10. DIB na data do requerimento administrativo.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
14. Preliminar não conhecida; no mérito, apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento
à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012310-09.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.012310-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE LIMA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00123100920114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL QUANTO AO PEDIDO DE
SUBMISSÃO DA SENTENÇA AO REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO INSUFICIENTE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de submissão da sentença ao reexame necessário.
2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, chega-se às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes de 27 de
junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo
decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos
a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. Decadência afastada.
3. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada na pendência de sua
apreciação, não se pode falar em prescrição quinquenal. Precedentes (AgRg no REsp 1436219/PR, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 09/06/2014).
4 Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural nos períodos pleiteados. Inviabilidade da revisão
pretendida.
5. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
6. Remessa necessária provida. Apelação parcialmente conhecida e provida para julgar improcedente o pedido. Apelação da parte autora
prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-38.2011.4.03.6120/SP
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2011.61.20.002388-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DANIEL CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DANIEL CARDOSO FERREIRA
ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D´APARECIDA SIMIL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023883820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PROVA PERICIAL
INDEFERIDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Preliminar acolhida. Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. Cerceamento de defesa configurado, vez que a parte pugnou expressamente pela produção de provas.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que sejam expedidos ofícios àquelas empresas, para apresentação
de todos os documentos necessários a comprovação da especialidade dos períodos e, em caso de recusa da empresa ou sua inexistência,
que oportunize as partes a produção de perícia técnica, inclusive por similaridade e o regular processamento.
3. Preliminar acolhida. Agravo retido da parte autora provido. Sentença anulada. Mérito da apelação da parte autora e a apelação do
INSS prejudicados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar, dar provimento ao agravo retido para anular a r. sentença e julgar prejudicados o mérito
da apelação da parte autora e a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001544-31.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.001544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : TADEU DONIZETE FERRANTE
ADVOGADO : SP061676 JOEL GONZALEZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00015443120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
APLICAÇÃO DO ART. 1.013 §3º DO CPC/15. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL INDEVIDO. CONDIÇÃO DE DEFICIENTE
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NÃO CARACTERIZADA. AUSÊNCIA DE MISERABILIDADE.
1. Preliminar de nulidade acolhida nos termos do artigo 492 do CPC/15. A sentença é nula porquanto decidiu pretensão diversa daquela
pleiteada nos autos
2. Causa madura. Julgamento da ação na forma do artigo 1.013, § 3º, II do CPC/15.
3. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
4. O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral parcial e permanente que, todavia, não confere ao autor a condição
de deficiente.
5. Condição de miserabilidade não demonstrada. Não há evidencias de que as necessidades básicas do autor não estejam sendo
supridas.
6. Preliminar de nulidade acolhida. No mérito, apelação prejudicada. Aplicação do artigo 1.013, §3º, do CPC/15. Pedido inicial
improcedente.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade arguida pelo INSS para anular a sentença, julgar prejudicado o mérito da sua
apelação e, com fundamento no art. 1.013, §3º, II, do CPC/2015, julgar improcedente o pedido inicial da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017651-52.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.017651-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA FRANCISCA DA SILVA VIDAL
ADVOGADO : SP187130 ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00176515220114036301 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias, fungos), nos termos
do código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
6. Sucumbência recíproca.
7. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011349-34.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011349-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADAO MARIANO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00120-7 1 Vr FARTURA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CONHECIDA EM PARTE. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL CABE AO ENTE
AO QUAL O SEGURADO ESTAVA VINCULADO À ÉPOCA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA INSS. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
1. O reconhecimento de tempo especial relativo a atividades exercidas sob o regime geral ou próprio de previdência social é conduta
afeta ao ente ao qual o segurado estava vinculado à época da prestação do serviço. Reconhecimento, de ofício, da ilegitimidade passiva
ad causam do INSS relativamente ao reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no serviço militar estadual, sujeito ao
Regime Próprio de Previdência Social. Extinção da ação, sem resolução de mérito.
2. Apelação do autor conhecida em parte.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
6. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria integral, nos
termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Ilegitimidade passiva do INSS reconhecida de ofício. Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, não
provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade passiva do INSS e extinguir o processo sem resolução do mérito, bem
como conhecer em parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004177-92.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.004177-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ HENRIQUE CARDOSO MARINHEIRO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00041779220124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PERÍODOS RECONHECIDOS COMO ESPECIAIS EM SEDE DE AÇÃO
JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO E NA ESFERA ADMINISTRATIVA DO INSS. AUSÊNCIA DE INTERESSE
RECURSAL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Ausência de interesse recursal quanto a períodos reconhecidos como especiais em sede de ação judicial transitada em julgado e na
esfera administrativa do INSS. Pedido não conhecido.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias), nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
6. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Inversão do ônus da sucumbência.
9. Apelação da parte autora conhecida parcialmente e provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005732-41.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.005732-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE IVAN PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE IVAN PEREIRA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00057324120124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência recíproca.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS, apelação da parte autora e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS, à apelação da parte autora e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007723-49.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.007723-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OLDAIR GREGORIO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OLDAIR GREGORIO
ADVOGADO : SP256762 RAFAEL MIRANDA GABARRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232478 VINICIUS CAMATA CANDELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00077234920124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
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RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença, restando prejudicado o mérito das apelações, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006078-74.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.006078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EUCLIDES BERNARDO DA SILVA
ADVOGADO : SP309070 CASSIA APARECIDA BARBOSA RAMALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00060787420124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA
CONDICIONAL - NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III, DO CPC/2015. JULGAMENTO DO MÉRITO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença condicional anulada.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
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111 do STJ.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
13. Sentença declarada nula de ofício. Pedido inicial procedente. Remessa necessária e apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da sentença e julgar procedente o pedido inicial, restando prejudicadas a remessa
necessária e as apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003285-35.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.003285-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS DE FRANCA
ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00032853520124036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. VIGIA/VIGILANTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
7. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
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recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida e remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001046-49.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001046-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA MOTTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP189525 EDUARDO FRANCISCO MOYSÉS CISNEROS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010464920124036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. NECESSIDADE DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA PELO INSS.
DESNECESSIDADE PARA A FAZENDA PÚBLICA. CONVERSÃO APOSENTADORIA POR IDADE EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ COM ADICIONAL DE 25%. INCAPACIDADE PERMANENTE CONSTATADA APÓS A DATA DA
CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR IDADE. IMPOSSIBILIDADE DE OPÇÃO DO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
QUALIDADE DE SEGURADA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS. CPC/1973.
1.É assente na jurisprudência que a obrigatoriedade de impugnação especificada de todas as alegações da petição inicial, prevista no
caput do art. 302 do Código de Processo Civil/1973, é ônus inaplicável à Fazenda Pública..
2.O conjunto probatório demonstra que a parte autora ficou impedida de exercer atividade laborativa de forma permanente em interregno
posterior à obtenção de sua aposentadoria por idade, a obstar a possibilidade de opção pelo benefício mais vantajoso.
3.Requisito legal qualidade de segurado não comprovado. Benefício negado.
4. Honorários advocatícios mantidos. Recurso interposto vigência CPC/1973. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo n° 7/STJ.
5.Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar preliminar e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-89.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARLINDO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00010498920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS E ATIVIDADES
RURAIS. DECADÊNCIA. DESAPOSENTAÇÃO. RE nº 661.256/SC. JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE
DIFERENÇAS PAGAS EM ATRASO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, chega-se às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes de 27 de
junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo
decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos
a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.
2. Concedido o benefício, tal ato se reveste da proteção da lei, como ato jurídico perfeito e acabado, não se admitindo a renúncia e a
retratação da manifestação da vontade, consoante orientação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia
26.10.2016, em decisão no RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de
Processo Civil/1973, na análise das hipóteses da chamada "desaposentação".
3. Os juros de mora incidentes sobre valores pagos em atraso são indevidos, de vez que não restou configurada a morosidade
injustificada da autarquia no pagamento das diferenças apuradas.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001233-45.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001233-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : PLINIO MARIN
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PLINIO MARIN
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00012334520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO MEDIANTE RECONHECIMENTO DE LABOR EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE
EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESAPOSENTAÇÃO. RE nº 661.256/SC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
LEGALIDADE. TÁBUA DE MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS.
JUROS MORATÓRIOS INCIDENTES SOBRE DIFERENÇAS PAGAS EM ATRASO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
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carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Concedido o benefício, tal ato se reveste da proteção da lei, como ato jurídico perfeito e acabado, não se admitindo a renúncia e a
retratação da manifestação da vontade, consoante orientação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia
26.10.2016, em decisão no RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de
Processo Civil/1973, na análise das hipóteses da chamada "desaposentação".
7. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o artigo 29 da
Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.
8. Correta a Autarquia ao aplicar o novo critério de apuração da renda mensal inicial, previsto no artigo 29 da Lei n° 8.213/91, que
determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, segundo a tábua de
mortalidade fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para
ambos os sexos.
9. Os juros de mora incidentes sobre valores pagos em atraso são indevidos, de vez que não restou configurada a morosidade
injustificada da autarquia no pagamento das diferenças apuradas.
10. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Sucumbência recíproca.
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000647-02.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.000647-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ALBERTO BOAVENTURA
ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006470220124036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ALUNO-APRENDIZ. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Comprovado que o autor recebeu retribuição pecuniária pelos serviços prestados, sob a forma de ensino, alojamento e alimentação,
deve ser reconhecido o período para fins previdenciários, nos termos do enunciado da Súmula TCU nº 96.
4. Reconhecido período laborado como aluno aprendiz, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício
da parte autora.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002217-52.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002217-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : EDISON ALEXANDRE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP121283 VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022175220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº
8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Constatado que foram desconsiderados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de
fixação da RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
5. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     709/1533



00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032476-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032476-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARISTEU ZIANI JUNIOR
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARISTEU ZIANI JUNIOR
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00150-4 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº 12.740/12).
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural no período pleiteado.
7. Reconhecido o labor em atividades especiais e rurais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício
da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas. Apelação da parte autora
parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007138-48.2013.4.03.6109/SP
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2013.61.09.007138-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO CESAR SALVADOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP101789 EDSON LUIZ LAZARINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071384820134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. LITISPENDÊNCIA. FATO SUPERVENIENTE. EXTINÇÃO
SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA PROCESSUAL E CELERIDADE. RETORNO DOS AUTOS
À VARA DE ORIGEM.
1. Consoante o disposto no art. 493 do Código de Processo Civil/2015, "se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,
modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento".
2. Considerando-se que a sentença extintiva sem resolução do mérito, proferida nos autos do proc. 2010.63.12.000249-7, foi mantida
em sede recursal, transitada em julgado em 18.07.2016; a inexistência de coisa julgada material concernente à especialidade alegada,
porquanto a sentença meramente terminativa, de extinção sem resolução do mérito, faz apenas coisa julgada formal, admitindo-se a
reiteração da demanda, nos termos do art. 486, caput, do CPC/2015; bem como em observância aos princípios da economia processual
e celeridade (art. 5º, LXXVIII, da CF/88), entendo que o presente feito é passível de prosseguimento.
3. Tendo em vista que o feito não está suficientemente instruído, posto que o INSS sequer foi citado para responder a pretensão inicial,
deixo de aplicar a regra do artigo 1.013 do Código de Processo Civil e determino a devolução dos autos à Vara de Origem para regular
processamento.
4. Apelação da parte autora provida para anular a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002352-52.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002352-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOB CAROLINO DA SILVA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003461 MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00023525220134036111 3 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PERÍODOS RECONHECIDOS COMO ESPECIAIS NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
COBRADOR DE ÔNIBUS. FERRAMENTEIRO. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de reconhecimento do labor em condições especiais em períodos assim reconhecidos
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na esfera administrativa do INSS.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Possível o reconhecimento como especial em razão do enquadramento pela categoria profissional, vez que restou comprovada a
atividade de cobrador de ônibus, nos termos do código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.
9. A atividade de ferramenteiro se enquadra, por equiparação, no código 2.5.3 do Decreto nº 83.080/79.
10. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Sucumbência recíproca.
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora conhecida parcialmente e, na parte conhecida, preliminar rejeitada e, no
mérito, apelação parcialmente provida. Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer de parte da
apelação da parte autora e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, dar parcial provimento à
apelação da parte autora e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-93.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA LOPES LIMA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00024019320134036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE CONHECIMENTO DA REMESSA NECESSÁRIA REJEITADA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. USO DE EPI. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida. Preliminar rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
8. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
9. A autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000864-17.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.000864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENESIO GOMES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP283725 EDVANILSON JOSE RAMOS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00008641720134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. Reconhecido o labor urbano, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
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em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-25.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ARLINDO LUIZ CICARELI
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033792520134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ALTERAÇÃO DA DIB PARA DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO,
CUJO BENEFÍCIO FORA INDEFERIDO. INTERESSE PROCESSUAL. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Presentes os requisitos legais à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras de transição,
por ocasião da data do primeiro requerimento administrativo, resta demonstrado o interesse processual, sendo a pretensão deduzida na
inicial, passível de ser conhecida.
2. Tendo em vista que o feito não está suficientemente instruído, posto que o INSS sequer foi citado para responder a pretensão inicial,
inaplicável a regra do artigo 1.013 do Código de Processo Civil, impondo-se a devolução dos autos à Vara de Origem para regular
processamento.
3. Apelação da parte autora provida para anular a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014458-74.2013.4.03.6134/SP

2013.61.34.014458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO TRAMARIN DA SILVA
ADVOGADO : SP126022 JOAO ANTONIO BOLANDIM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210429 LIVIA MEDEIROS DA SILVA e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00144587420134036134 1 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Sucumbência recíproca.
7. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002193-13.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.002193-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL BERNARDINO DA SILVA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00021931320134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE
EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
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2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus, na ocasião do requerimento
administrativo, à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora provida. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar provimento à apelação da
parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005038-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005038-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAMILTON JOSEPH NASCIMENTO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00050389220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. CONVERSÃO INVERSA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Profissional (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. No tocante ao direito à conversão entre tempos de serviço de especial para comum e de comum para especial, a lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a que deve ser aplicada, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.
6. A soma dos períodos não totaliza 25 anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos
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termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Possibilitada apenas a declaração de especialidade dos períodos reconhecidos.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009597-92.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009597-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NATALINO DA SILVA DIAS
ADVOGADO : SP298291A FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095979220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.
1. Incumbe ao apelante a adequada e necessária impugnação à sentença, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito do seu
recurso, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação à decisão recorrida.
2. Não se conhece do recurso quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da decisão.
3. Apelação não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002914-03.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.002914-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RUBENS GAZONI
ADVOGADO : SP107402 VALDIR CHIZOLINI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00098-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. IMPUGNAÇÃO CONTRA PERÍODOS RECONHECIDOS COMO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Consoante dispõe o art. 373, I, do CPC/2015, o ônus probatório quanto aos fatos alegados cabe à parte autora. Improcede a
alegação de cerceamento de defesa, se encerrada a fase instrutória e oportunizada às partes a apresentação de alegações finais, a parte
autora deixa de interpor o recurso adequado no momento oportuno, manifestando eventual irresignação, restando preclusa a questão.
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2. Os documentos constantes dos autos demonstram que os períodos laborados em atividades rural e urbana, objeto de impugnação
nestes autos, foram regularmente reconhecidos e computados como tempo de serviço/contribuição.
3. Ausente comprovação da irregularidade alegada, verifica-se que a parte autora não se desincumbiu do ônus probatório que lhe cabe
(art. 373, I, do CPC/2015), devendo ser mantida a sentença de improcedência.
4. Honorários de advogado mantidos, sob pena de incorrer em reformatio in pejus, em desfavor da parte autora.
5. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015839-31.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.015839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELIAS BORA SOBRINHO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00008-1 2 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. Alegação de falta de interesse de agir ante a ausência de prévio requerimento administrativo do benefício de aposentadoria especial
afastada. 3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei
8.213/91, a carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda
Constitucional 20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da
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parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027605-81.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027605-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO ALVES
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00046-8 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA
CONDICIONAL - NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III, DO CPC/2015. JULGAMENTO DO MÉRITO. RECONHECIMENTO
DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS.
JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Sentença condicional anulada.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. Comprovada a exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bacilos, fungos, bactérias), enquadrando-se no código
1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, no item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
13. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
14. Sentença declarada nula de ofício. Pedido inicial procedente. Apelações prejudicadas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da sentença e julgar procedente o pedido inicial, restando prejudicadas as
apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030021-22.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO incapaz
ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO
REPRESENTANTE : NUBIA DOS SANTOS MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00126635020128260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. LEVANTAMENTO
DOS VALORES DEVIDOS AO MENOR. POSSIBILIDADE.
1. Trata-se de apelação objetivando o levantamento dos valores depositados em favor do menor.
2. Parte autora regularmente representada por sua genitora, a quem cabe administrar seus bens e prover-lhe o sustento.
3. Levantamentos dos valores devidos a título de concessão judicial do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição
Federal. Considerando o caráter alimentar e urgente do benefício concedido, e a ausência de qualquer informação no sentido de que
estivessem os pais da parte autora agindo de forma suspeita, ou com desídia no que se refere aos cuidados com o filho, o
contingenciamento dos valores devidos não se mostra razoável.
4. Apelação da parte autora provida para autorizar o levantamento dos valores depositados em favor do autor.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033647-49.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033647-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : BENEDITO LOPES VIEIRA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 40022964220138260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. RUÍDO. USO
DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
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1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à rede de esgoto (microorganismos e parasitas
infecciosos - código 2.3.0 do Decreto 53.831/64 e itens XXV e XXVII do Decreto nº 3048/99).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência recíproca.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora não providos. Remessa necessária parcialmente
provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e ao recurso adesivo da parte autora e dar parcial provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0033844-04.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.033844-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN011443 LUCAS JOSE BEZERRA PINTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE FRANCISCO VIEIRA FILHO
ADVOGADO : MS015818 CAMILA NEVES MENDONCA MEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS
No. ORIG. : 08030534820128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. CONCESSÃO MANTIDA. TRABALHADOR RURAL. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA A ATIVIDADE
HABITUAL. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1.Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de ação visando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio doença.
3.Laudo médico pericial indica a existência de incapacidade laboral permanente para a atividade habitual da parte autora.
4.Conjunto probatório evidencia o preenchimento dos requisitos de qualidade de segurado e da carência. Concessão da aposentadoria
por invalidez mantida.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
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20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. A Lei Estadual nº 3.779/2009 impõe o pagamento das custas processuais ao Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de Mato Grosso do Sul.
7.Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035019-33.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.035019-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO CASIMIRO DA COSTA
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10024585420148260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ACUMULAÇÃO DE
BENEFÍCIOS. ATRASADOS. TERMO FINAL.
1. A divergência entre os cálculos das partes consiste na renda mensal inicial obtida, no desconto das parcelas de auxílio-doença e no
termo final de apuração das diferenças.
2. A conta de liquidação deve se basear na RMI apurada administrativamente pelo INSS, ficando ressalvado, entretanto, o direito da
parte embargada pleitear a sua revisão, caso haja interesse, nos termos legais.
3. Impossibilidade de acumulação dos benefícios em questão, sendo de rigor o abatimento das parcelas recebidas a título de auxílio-
doença, desde a data de concessão da aposentadoria em períodos de concomitância, nos moldes apurados pela Autarquia.
4. O cálculo embargado, ao considerar como vencidas parcelas até o período de junho/2008, deixou de respeitar o termo final de
apuração de atrasados no dia imediatamente anterior à implantação administrativa da aposentadoria (01/01/2010).
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035878-49.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.035878-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE CESAR SCHIAVO
ADVOGADO : MS008045 CLEIA ROCHA BOSSAY
No. ORIG. : 13.00.00050-3 2 Vr BONITO/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO MANTIDA.
INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. RESTRIÇÃO PARA A ATIVIDADE HABITUAL. QUALIDADE DE
SEGURADO E CARÊNCIA. LABOR RURAL DEMONSTRADO. SEGURADO ESPECIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1.Trata-se de ação visando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para segurado especial.
2.Laudo médico pericial indica a existência de incapacidade laboral parcial e permanente, com restrição definitiva para a atividade habitual
do autor.
3.Requisitos de qualidade de segurado e carência preenchidos. Conjunto probatório evidencia o labor rural no período em que se pleiteia.
A própria autarquia reconheceu administrativamente a condição de segurado especial da parte autora.
4.Preenchidos os requisitos legais, de rigor a manutenção da aposentadoria por invalidez concedia pelo MM. Juízo a quo.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e, negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040024-36.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040024-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE BELARMINO DA SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 00553154620118260222 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS
DE TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. A soma dos períodos não totaliza 25 anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
4. Sucumbência recíproca.
5. Remessa necessária e apelação parcialmente providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou parcial provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040504-14.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040504-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDISON DE OLIVEIRA COQUEIRO
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDISON DE OLIVEIRA COQUEIRO
ADVOGADO : SP226618 ROGERIO FURTADO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09007899820128260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III, DO CPC/2015.
JULGAMENTO DO MÉRITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS E AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Sentença que julgou aquém do pedido inicial. Citra petita. Nulidade na forma do caput do artigo 492 do CPC/2015.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural
7. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (microorganismos) e agentes
químicos (pulverização contra a dengue), decorrente do exercício de atividade de visitador sanitário e agente de Saúde na vigilância
sanitária e controle de vetores e zoonose, sem informação acerca da eficácia do EPI utilizado, enquadrando-se no código 1.3.2 do
Decreto nº 53.831/64, no item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os
requisitos necessários à concessão do benefício desde então.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     724/1533



11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
13. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
14. Sentença declarada nula. Pedido julgado procedente. Apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da sentença, julgar procedente o pedido inicial e prejudicadas as apelações, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000841-60.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCELINO APARECIDO TEIXEIRA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00008416020144036183 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL NA ESFERA ADMINISTRATIVA DO INSS.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
1. Reconhecido tempo especial na esfera administrativa do INSS, objeto de impugnação na presente demanda, impõe-se a extinção do
processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de Processo Civil/2015, face à ausência de interesse
processual.
2. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000956-81.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000956-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ACIVAL SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : ACIVAL SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00009568120144036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. SOBRESTAMENTO DO PROCESSO.
IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. CONVERSÃO INVERSA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
A questão referente ao uso do EPI já foi solucionada pelo C. STF. Preliminar prejudicada.

3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. No tocante ao direito à conversão entre tempos de serviço de especial para comum e de comum para especial, a lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a que deve ser aplicada, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. As diferenças deverão ser pagas desde a data do requerimento administrativo, ainda que a comprovação da especialidade da
atividade tenha surgido em momento posterior. Precedente do STJ
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Preliminar prejudicada e, no mérito, apelação do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS não provida. Apelação da parte autora não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, julgar prejudicada a preliminar do INSS e, no mérito, negar-lhe provimento e negar provimento à apelação da parte autora,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033423-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.033423-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : CLAUDIONOR SANTANA
ADVOGADO : SP197979 THIAGO QUEIROZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 11.00.00050-5 2 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA
RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.

1. Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Agravo retido não conhecido. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035932-10.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035932-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO HENRIQUE RODRIGUES ROSSI incapaz e outro(a)

: ANNA LAURA RODRIGUES ROSSI incapaz
ADVOGADO : SP287331 ANDRÉ TIAGO DONÁ
REPRESENTANTE : DAIANE RODRIGUES ALVES DE SOUZA
ADVOGADO : SP287331 ANDRÉ TIAGO DONÁ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10017231020178260077 2 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEVIDO. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036196-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036196-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TALLES GABRIEL MOTA DE OLIVEIRA incapaz
ADVOGADO : SP123598 ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA MOTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP
No. ORIG. : 10035191620168260095 1 Vr BROTAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO.
CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
4.Configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição inferior ao limite estabelecido na Portaria
Interministerial.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sentença corrigida. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa necessária, e negar
provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038057-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038057-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MONICA SOUZA DE JESUS
ADVOGADO : SP229079 EMILIANO AURELIO FAUSTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003259420158260498 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
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2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a
ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Evidenciada a condição de baixa renda do segurado recluso, ante a ausência de salário de contribuição no momento da prisão, e
preenchidos os demais requisitos legais de rigor a concessão do auxilio reclusão.
5. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
9. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038162-25.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038162-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GABRIELE VITORIA DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO
REPRESENTANTE : PALMIRA APARECIDA DONIZETI CRUZ
ADVOGADO : SP176267 JOSE LUIZ GOTARDO
No. ORIG. : 17.00.00064-6 1 Vr BRODOWSKI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. CUSTAS. ESFERA ESTADUAL.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Evidenciada a condição de baixa renda do segurado recluso, ante a ausência de salário de contribuição no momento da prisão.
Concessão do auxílio reclusão mantida.
5. Termo inicial do beneficio fixado na data da prisão. Menores impúberes. Fixação de ofício.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar o termo inicial do benefício e os critérios de atualização do débito e, dar
parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043268-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.043268-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SABRINA SIQUEIRA MELO incapaz e outros(as)

: LUCAS JOSUE SIQUEIRA MELO incapaz
: MARIA CLARA SIQUEIRA MELO incapaz

ADVOGADO : SP224718 CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO
REPRESENTANTE : FABIANA NIZA SIQUEIRA MELO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000354720178260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição integral superior ao limite estabelecido
na Portaria Interministerial.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-26.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.001989-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUIZ BATISTA SOARES
ADVOGADO : SP131963A ANA MARIA NEVES BARRETO NEIA e outro(a)
No. ORIG. : 00019892620174036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO PEDIDO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
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1.Trata-se de pedido de auxílio-doença previsto nos artigos 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do benefício incontroversa.
3.Sentença que julgou além do pedido inicial. Ultra petita. Redução aos limites da exordial. Termo inicial do benefício deve ser fixado na
data da citação.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000126-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCA DAS DORES DE ALMEIDA SILVA
ADVOGADO : SP360235 GREGORIO RASQUINHO HEMMEL
No. ORIG. : 10008025120168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA INDEVIDO. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMAMENTE.
PARTE AUTORA REABILITADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Trata a presente demanda de pedido de restabelecimento de auxílio doença ou concessão da aposentadoria por invalidez.
2. O laudo médico pericial indica a existência de incapacidade parcial e permanente.
3. A parte autora está reabilitada para função compatível com suas limitações físicas. Auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez
indevidos.
4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015
5. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004392-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004392-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROSILENE RODRIGUES OLIVEIRA LOPES
ADVOGADO : SP205565 ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA
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: SP259278 RODRIGO CARDOSO RIBEIRO DE MOURA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARTINOPOLIS SP
No. ORIG. : 00029655820158260346 1 Vr MARTINOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORAL PARA ATIVIDADE HABITUAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA.
INCAPACIDADE NÃO DESCARACTERIZADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Trata a presente demanda de pedido de concessão de auxílio doença com conversão em aposentadoria por invalidez.
3. Constatada a existência de incapacidade laboral parcial e permanente, com restrição para atividade habitual da parte autora.
Concessão de auxílio doença mantida.
4. O exercício de atividade laborativa durante o período em que constatada a incapacidade não afasta o direito ao benefício, desde que
preenchidos os requisitos legais. Necessidade de subsistência.
5. Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa Necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005427-02.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005427-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CICERO WILSON FERREIRA
ADVOGADO : SP157613 EDVALDO APARECIDO CARVALHO
No. ORIG. : 14.00.00254-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL PARA ATIVIDADE HABITUAL.
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. INCAPACIDADE NÃO DESCARACTERIZADA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Trata a presente demanda de pedido de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
2. Constatada a existência de incapacidade laboral com restrição para atividade habitual da parte autora. Concessão de auxílio doença
mantida.
3. O exercício de atividade laborativa durante o período em que constatada a incapacidade não afasta o direito ao benefício, desde que
preenchidos os requisitos legais. Necessidade de subsistência.
4. Termo inicial do benefício mantido na data da citação ante a ausência de recurso da parte autora. REsp nº 1.369.165/SP.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
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7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e, negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005532-76.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005532-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDEMAR MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP359195 ESLI CARNEIRO MARIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP
No. ORIG. : 10049188020158260462 2 Vr POA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA.
CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MAJORADOS.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
3.Concessão do auxílio doença incontroversa.
4.Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006044-59.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIO LUIZ ARAUJO
ADVOGADO : SP154564 SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10020134420168260082 1 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA
DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA
CAPACIDADE LABORATIVA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA
RECURSAL.
1. Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
2. O conjunto probatório demonstra existência de incapacidade laboral que enseja a concessão do auxílio-doença.
3. Incapacidade laboral total e permanente não demonstrada. Possibilidade de recuperação da capacidade laboral. Aposentadoria por
invalidez indevida.
4. Termo inicial do benefício mantido na data da cessação administrativa indevida. REsp nº 1.369.165/SP.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sucumbência recursal da parte autora. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código
de Processo Civil/2015. Inaplicabilidade da majoração da verba honorária em desfavor da autarquia. O INSS interpôs recurso de
apelação antes do julgamento do RE nº 870.947.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelações da parte autora e do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e negar provimento às
apelações da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006283-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006283-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO TREVELATO
ADVOGADO : SP368424 WLADIMIR QUILE RUBIO
No. ORIG. : 10013140620168260615 2 Vr TANABI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E PERMANENTE.
RESTRIÇÃO PARA ATIVIDADE HABITUAL. RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
1.Trata a presente demanda de pedido de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
2.Constatada a existência de incapacidade laboral parcial e permanente, com restrição para atividade habitual da parte autora. Concessão
do auxílio doença mantida.
3.O recolhimento de contribuição previdenciária no período em que se pleiteia o benefício, não constitui, por si só, prova suficiente do
efetivo e pleno retorno à atividade profissional. O benefício por incapacidade deve ser mantido enquanto perdurar o estado incapacitante
4. O termo inicial do benefício deve ser mantido nos termos fixados na sentença (data de início da incapacidade apurada no laudo), face à
ausência de recurso da parte autora.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e, negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006871-70.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006871-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JUSSARA JESUS ROSA
ADVOGADO : SP122965 ARMANDO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009805220178260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. INCAPACIDADE
LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MAJORADOS.
1.Visa a presente demanda a concessão da aposentadoria por invalidez prevista no art. 42 da Lei 8213/91.
2.Laudo médico pericial informa a existência de incapacidade laboral total e temporária. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar
a existência de incapacidade laboral que enseja a concessão da aposentadoria por invalidez.
3.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4.Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006901-08.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006901-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALINE APARECIDA LOURENCAO
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
No. ORIG. : 16.00.00056-5 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AUXÍLIO RECLUSÃO. UNIÃO ESTÁVEL. CONDIÇÃO DE
BAIXA RENDA DO SEGURADO DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. União estável. Início de prova material corroborada por prova testemunhal harmônica e coerente indica a existência de união estável ao
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tempo do encarceramento do segurado.
3. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
4. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Sucumbência recursal do INSS. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código
de Processo Civil/2015.
7. Apelação do INSS não provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e da parcial provimento ao recurso adesivo da parte autora, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-17.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EMANUELLY VICTORIA CARDOSO incapaz
ADVOGADO : SP284154 FERNANDO SANDOVAL DE ANDRADE MIRANDA
REPRESENTANTE : BRUNA ELISA FERREIRA
No. ORIG. : 10050158720168260319 3 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008553-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008553-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEUSA JOSE BATISTA
ADVOGADO : SP245889 RODRIGO FERRO FUZATTO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 15.00.00088-6 2 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA. INCAPACIDADE
NÃO DESCARACTERIZADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.
LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Trata a presente demanda de pedido de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.
3. Constatada a existência de incapacidade laboral total e temporária que enseja a concessão de auxílio doença.
4. O exercício de atividade laborativa durante o período em que constatada a incapacidade não afasta o direito ao benefício, desde que
preenchidos os requisitos legais. Necessidade de subsistência.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008677-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008677-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CIRO ANTONIO DE SOUZA RAIMUNDO
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
No. ORIG. : 10023689220148260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida. REsp nº 1.369.165/SP.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010264-03.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010264-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FATIMA APARECIDA CAMILO DA SILVA
ADVOGADO : SP134622 CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10008571820178260201 1 Vr GARCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010578-46.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARINALDO RICARDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA
No. ORIG. : 10063609020168260189 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
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1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010613-06.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JUNIO CESAR RODRIGUES DE PAULA
ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10059987020168260292 3 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR.
AFASTADA. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MAJORADOS.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Regularidade da prova pericial realizada.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Preliminar da parte autora rejeitada e, no mérito negado provimento à apelação.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, REJEITAR A PRELIMINAR e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010714-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010714-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARLEI APARECIDA FERREIRA PIMENTEL (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP119119 SILVIA WIZIACK SUEDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001130820178260400 2 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010777-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010777-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SILVIA DOMINGOS DE FREITAS LUTFFALLA
ADVOGADO : SP255976 LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003171220158260242 2 Vr IGARAPAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA
DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA
CAPACIDADE LABORAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI
Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1.Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
2.Conjunto probatório demonstra existência de incapacidade laboral total e temporária que enseja a concessão do auxílio-doença.
3.Incapacidade laboral total e permanente não demonstrada. Possibilidade de recuperação da capacidade laboral. Aposentadoria por
invalidez indevida.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010892-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010892-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA APARECIDA DOS SANTOS TRINO
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
No. ORIG. : 00038901620158260294 2 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011270-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011270-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA SOCORRO DE JESUS VICENTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP132812 ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00041981820158260176 3 Vr EMBU DAS ARTES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012234-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUZIA DE LOURDES FIRMINO MAZIERO
ADVOGADO : SP131804 JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO
CODINOME : LUZIA DE LOURDES FIRMINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009820920158260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO INCONTROVERSA.
TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão da aposentadoria por invalidez incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa do auxílio doença. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e dar provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012771-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012771-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAIMUNDO FRANCISCO PEREIRA
ADVOGADO : SP279519 CELIA BIONDO POLOTTO
No. ORIG. : 14.00.00253-4 2 Vr IBIUNA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
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1.Trata-se de pedido de auxílio-doença previsto nos artigos 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e, negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012841-51.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012841-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEUZA MORENO TRESKA
ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 17.00.00178-1 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
1.Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
3.Concessão da aposentadoria por invalidez incontroversa.
4.Termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida. REsp nº 1.369.165/SP.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 85 do Código de Processo Civil/2015§§ 2º e 3º e Súmula nº
111 do STJ.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013106-53.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.013106-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ESPEDITA AUGUSTA PESSOA DE MOURA
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00013-8 3 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTE
DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. PROVA PERICIAL SUFICIENTE. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO
COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Preliminar rejeitada. Cerceamento de defesa não caracterizado. O laudo pericial foi elaborado com boa técnica e forneceu ao Juízo os
elementos necessários à análise da demanda.
2. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
3. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade, e no mérito, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013236-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013236-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUCIA APARECIDA PAES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP
No. ORIG. : 10009088920178260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
3.Concessão da aposentadoria por invalidez incontroversa.
4.Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Apelação da parte autora provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito, não conhecer da remesse
necessária e, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013263-26.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013263-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EVA MARIA CORREA
ADVOGADO : SP264821 LIZANDRY CAROLINE CESAR CUSIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00094-3 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013485-91.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MIRIAM LEITE ROLIM
ADVOGADO : SP263134 FLAVIA HELENA PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10099639520158260161 3 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. VIOLAÇÃO DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA JUSTIÇA ESTADUAL PARA
AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PROVIMENTO.
1. É facultado ao autor no momento do ajuizamento da demanda previdenciária optar, quando seu domicílio não for sede de vara federal,
pelo foro do juízo estadual da sua comarca
2. Violação do princípio da inafastabilidade da jurisdição.
3. Apelação da parte autora provida para anular a sentença.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003531-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 24 - DES. FED. PAULO DOMINGUES
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: VANDA APARECIDA DE GODOY
CURADOR: VILMA GLORIA DE GODOY
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE ANTONIO PAVANI - SP72302, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 1ª Vara de Amparo / SP, que deferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta, em síntese, que não está presente a verossimilhança das alegações a amparar o deferimento da tutela antecipada,
considerando que a perícia oficial constatou a recuperação da capacidade para o trabalho da agravada, faltando-lhe, portanto um
dos requisitos para o gozo do benefício.

Alega que os atestados médicos produzidos unilateralmente não podem ser valorados como contraprova da perícia realizada
administrativamente, a qual tem presunção de legitimidade e veracidade.

Com a inicial foram juntados documentos.

É o relatório.

Decido.

Não assiste razão ao agravante.

Para a concessão do auxílio-doença, necessário se faz que o segurado tenha cumprido o período de carência de 12 (doze)
contribuições mensais estabelecido no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, bem como que reste comprovada a incapacidade
para o trabalho por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos, conforme o artigo 59 da mencionada Lei.

In casu, o indeferimento do pedido administrativo de prorrogação do benefício teve por base o exame realizado pela perícia
médica do INSS, que concluiu que não foi constatada a permanência da incapacidade laborativa ou para a atividade habitual da
agravante.

Contudo, em que pese tal afirmação e presunção de veracidade e legalidade do ato administrativo, consta expressamente dos
documentos acostados pela parte autora que a agravada, 58 anos, está em tratamento psiquiátrico desde 2008, inicialmente com
diagnóstico de episódio depressivo e TOC, fez uso de medicação e houve melhora, com volta dos sintomas em um ano, sendo
diagnosticada com depressão recorrente grave com sintomas psicóticos, havendo déficit cognitivo e alterações de julgamento, sem
condições de retorno ao trabalho, e ainda que os documentos por ela apresentados não constituam prova inequívoca da
continuidade da incapacidade para o trabalho, em sede de exame sumário são aptos a demonstrar a existência da doença,
restando suficientemente caracterizada a verossimilhança da alegação necessária à antecipação da tutela jurisdicional, que deve ser
mantida ao menos até a realização de perícia judicial para dirimir a controvérsia.
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Acresça-se que a natureza alimentar do benefício pleiteado evidencia o risco de dano irreparável ou de difícil reparação imputado
ao agravado pela suspensão do pagamento, o que reforça a necessidade da concessão da medida ainda que em detrimento de
eventual dano patrimonial ao ente público no caso de reversão do provimento, devendo se privilegiada a dignidade da pessoa
humana entabulada no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal de 1988.

Neste sentido: TRF 3ª Região, 8ª TURMA, AI 0010703-77.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NEWTON DE LUCCA, j. 17/11/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/11/2014 e TRF 1ª Região, 1ª TURMA, AGA
298516520134010000, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, e-DJF1 DATA:28/08/2014 PAGINA:629.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, no prazo legal (art. 1.019, II, CPC/2015).

Oficie-se o D. Juízo a quo dando ciência desta decisão.

I.

 

 
 

 

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003351-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 25 - DES. FED. CARLOS DELGADO
AGRAVANTE: VANESSA HENRIQUE LAMBERT
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUIZ EDUARDO MARIANO SALZARULO - SP211328
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos os autos, verifico tratar-se de agravo de instrumento interposto por VANESSA HENRIQUE LAMBERT,
contra a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, que indeferiu o pedido liminar, em mandado de segurança objetivando a
concessão de seguro-desemprego.

 

É o suficiente relatório. Decido.

 

De acordo com consulta à demanda subjacente, verifica-se que houve prolação de sentença concessiva de segurança
(ID 8561827).

 

Evidencia-se, assim, a superveniente perda do objeto processual.

 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do CPC.
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Ciência ao Juízo a quo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
 

 

   

 

 

Boletim de Acordão Nro 25167/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020150-95.1996.4.03.9999/SP

96.03.020150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HELAZE CLETO COSTAMAGNA
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
SUCEDIDO(A) : MARIO COSTAMAGNA falecido(a)
No. ORIG. : 90.00.00055-1 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008863-96.2000.4.03.9999/SP

2000.03.99.008863-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCA RODRIGUES
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO
PARTE AUTORA : BENJAMIN GONCALVES
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO
No. ORIG. : 99.00.00006-4 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000511-94.2001.4.03.6126/SP

2001.61.26.000511-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234862 THEO ASSUAR GRAGNANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : HERBERT KOERNER (=ou> de 60 anos) e outros(as)

: OSVALDO TEIXEIRA FRANCO
: ROQUE BENTO DE SOUZA
: AGOSTINHO GOMES DE FARIAS

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
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embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006073-19.2002.4.03.6104/SP

2002.61.04.006073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADILSON CARDOSO DA CUNHA
ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013751-06.2003.4.03.9999/SP

2003.03.99.013751-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO RICHARDI ANDREAZZA
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
No. ORIG. : 02.00.00089-7 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002397-96.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.002397-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAIMUNDO SILVA AMARANTE e outros(as)

: FRANCISCO LOPES
: JOAQUIM FERREIRA MATIAS
: ANTONIO SIMON GUEBARA
: JOSE CELSO AZOVEDI SANCHES

ADVOGADO : SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004139-59.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.004139-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     751/1533



EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE DE ANDRADE GONCALVES
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007373-13.2003.4.03.6126/SP

2003.61.26.007373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DOROTHY TEREZINHA DE MOURA LOMBARDI
ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010966-66.2006.4.03.9999/SP
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2006.03.99.010966-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003752 CYNARA PADUA OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JULIA DA SILVA
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
No. ORIG. : 95.00.00095-5 3 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000935-05.2006.4.03.6113/SP

2006.61.13.000935-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270020B RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : SONIA RITA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP166964 ANA LUÍSA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro(a)

: SP272967 NELSON BARDUCO JUNIOR
EMBARGANTE : SONIA RITA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP166964 ANA LUÍSA FACURY LIMONTI TAVEIRA e outro(a)

: SP272967 NELSON BARDUCO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
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embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da parte autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001326-36.2006.4.03.6120/SP

2006.61.20.001326-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : ODAIR PAULOSSO
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO
INTERESSADO : ODAIR PAULOSSO
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005551-07.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005551-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROGERIO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005925-23.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005925-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE PEREIRA MOTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059252320064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE
PERÍODOS RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUIDO. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO
EM COMUM. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. TERMO INICIAL. DATA
DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL PARA A SUA INCIDÊNCIA. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. ISONOMIA
CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DA TURMA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA PARCIALMENTE E
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS
1 - Apelação da parte autora não conhecida na parte em que postula o reconhecimento e homologação dos períodos especiais e comuns
"reconhecidos em sede administrativa para que surta seus efeitos legais", eis que, conforme informações constantes dos autos, a
entidade autárquica, por ocasião do requerimento administrativo, não glosou quaisquer períodos constantes da CTPS, sendo forçoso
concluir que, além de ininteligível, falta interesse recursal quanto a este pleito.
2 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade do
trabalho desempenhado nos períodos de 06/03/1975 a 24/11/1977, 02/10/1979 a 26/01/1982, 30/07/1985 a 17/02/1997 e 04/03/1997
a 18/04/2005, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.
3 - Nesta fase processual a análise do pedido de suspensão da antecipação da tutela será efetuada juntamente com o mérito das questões
trazidas a debate pelo recurso de apelação e pela remessa necessária.
4 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
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prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial.
5 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
6 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
7 - Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em
razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio
de formulário-padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido
com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
8 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
9 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
10 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
11 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
13 - Saliente-se que, conforme declinado alhures, a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o
reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das
condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora,
forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior.
14 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
15 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
16 - Quanto ao período de 06/03/1975 a 24/11/1977, o autor instruiu a presente demanda com o formulário DSS - 8030 de fl. 30 e com
o Laudo Técnico de fl. 31, os quais apontam a submissão ao agente agressivo ruído, na intensidade de 87dB(A), ao desempenhar a
função de "auxiliar de montagem" junto à empresa "Emifran - Indústria de Artefatos Plásticos e Metalúrgicos Ltda.".
17 - No período de 02/10/1979 a 26/01/1982, o autor instruiu a presente demanda com o formulário SB-40 de fl. 340 e com o Laudo
Técnico de fl. 35, os quais apontam a submissão ao agente agressivo ruído, na intensidade de entre 86 e 92dB(A), ao desempenhar a
função de "ajudante" junto à empresa "Zanettini, Barossi S/A Indústria e Comércio".
18 - Em relação aos períodos de 30/07/1985 a 17/02/1997 e 04/03/1997 a 18/04/2005, o autor instruiu a presente demanda com o
formulário DSS-8030 e com Laudo Técnico, os quais apontam a submissão ao agente agressivo ruído, na intensidade de 91 dB(A), entre
30/07/1985 a 31/12/1999, e de 88 dB(A), entre 01/01/2000 a 18/04/2005, ao desempenhar as funções de "pratico", "preparador de
carrocerias" e "pintor de produção" junto à empresa "Volkswagen do Brasil Ltda.". De rigor, portanto, o reconhecimento da
especialidade no primeiro período (30/07/1985 a 17/02/1997) e em parte do segundo (04/03/1997 a 31/12/1999). No lapso temporal
iniciado em 1º de janeiro de 2000, até a data em que subscrito o laudo pericial (27 de março do mesmo ano), a submissão ao ruído era
da ordem de 88 decibéis, abaixo, portanto, do limite previsto à época (90 db).".
19 - Enquadrados como especiais os períodos de 06/03/1975 a 24/11/1977, 02/10/1979 a 26/01/1982, 30/07/1985 a 17/02/1997 e
04/03/1997 a 31/12/1999.
20 - Procedendo ao cômputo do labor especial reconhecido nesta demanda acrescido dos períodos constantes do "resumo de
documentos para cálculo de tempo de contribuição" de fls. 44/46, verifica-se que, na data de 18/04/2005, o autor alcançou 36 anos, 03
meses e 08 dias de serviço, o que lhe assegura, a partir de então, o direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição, não
havendo que se falar em aplicação do requisito etário, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal.
21 - O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data do requerimento administrativo (18/04/2005 - fl. 22).
22 - A questão relativa ao cálculo da renda mensal inicial deve ser objeto de discussão na fase de execução, sob pena de ampliar os
limites da demanda, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.
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23 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
24 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
25 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.
26 - O termo ad quem a ser considerado continua sendo a data da prolação da sentença, ainda que reformada. E isso se justifica pelo
princípio constitucional da isonomia. Na hipótese de procedência do pleito em 1º grau de jurisdição e sucumbência da autarquia
previdenciária, o trabalho do patrono, da mesma forma que no caso de improcedência, perdura enquanto não transitada em julgado a
decisão final. O que altera são, tão somente, os papéis exercidos pelos atores judicias que, dependendo da sorte do julgamento, ocuparão
polos distintos em relação ao que foi decidido. Portanto, não se afigura lógico e razoável referido discrímen, a ponto de justificar o
tratamento diferenciado, agraciando com maior remuneração profissionais que exercem suas funções em 1º e 2º graus com o mesmo
empenho e dedicação. Precedentes.
27 - Isenta a Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais.
28 - Apelação da parte autora conhecida parcialmente e, na parte conhecida, desprovida. Remessa oficial e apelação do INSS
parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação do autor e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial
provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000224-45.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.000224-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : BENEDITO MARTIN
ADVOGADO : SP157225 VIVIAN MEDINA GUARDIA
No. ORIG. : 05.00.00094-2 2 Vr ITU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
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CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012772-05.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.012772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS PAVANINI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP
No. ORIG. : 03.00.00060-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSCURIDADE,
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DA PARTE AUTORA PROVIDO. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DO INSS DESPROVIDO.
1 - Pela dicção do art. 1.022, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são o recurso próprio para esclarecer
obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de ponto que o magistrado ou o Tribunal deveria se manifestar.
2 - Procede a insurgência do autor quanto à necessidade de fixação da data do requerimento administrativo como marco inicial para o
pagamento do benefício deferido. Isso porque, não obstante a presente demanda tenha sido aforada na data de 25/09/2002, ou seja,
quase quatro anos após ter deduzido seu pleito administrativamente (15/12/1998), constata-se, dos documentos apresentados, bem como
da íntegra do processo administrativo apensado aos autos, que houve a interposição de recurso administrativo (25/01/1999), bem como a
conversão do julgamento em diligência, pela 13ª Junta de Recursos, na data de 11/10/2000, não havendo notícia de sua conclusão até o
ajuizamento da ação.
3 - A prestação deferida - aposentadoria proporcional por tempo de contribuição - deve ser concedida a partir da data do requerimento
administrativo (15/12/1998).
4 - No mais, verifica-se a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II,
CPC.
5 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
6 - Embargos de declaração da parte autora providos. Efeitos infringentes. Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da parte autora, atribuindo-lhes efeitos infringentes, para fixar o
termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (15/12/1998), mantendo, no mais, a decisão recorrida, e negar
provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004032-58.2007.4.03.6119/SP

2007.61.19.004032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MATIAS ANIZIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-30.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.002086-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ODUVALDO VOLPATTO e outros(as)

: LEONOR SOARES DE MIRANDA
: JOSE CORDEIRO BARBOSA

ADVOGADO : SP033991 ALDENI MARTINS e outro(a)
SUCEDIDO(A) : JOSE FERNANDES DE MIRANDA
REPRESENTANTE : SUDATTI E MARTINS ADVOGADOS ASSOCIADOS
No. ORIG. : 00020863020074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     759/1533



00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005237-04.2007.4.03.6126/SP

2007.61.26.005237-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSE FIRMINO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
LABOR RURAL E ESPECIAL. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE OITIVA DE
TESTEMUNHAS. NULIDADE DA SENTENÇA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. PRELIMINAR ACOLHIDA.
SENTENÇA ANULADA. PREJUDICADO O EXAME DO MÉRITO DA APELAÇÃO.
1 - A pretensão do demandante, nestes autos, circunscreve-se ao reconhecimento da prática laborativa rural entre 02/03/1970 e
30/12/1977, e reconhecimento da especialidade dos intervalos laborativos de 09/01/1978 a 14/03/1980, 24/03/1980 a 26/06/1987,
01/06/1988 a 28/02/1993 e de 01/03/1993 a 17/04/1998, a autorizar a concessão de "aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição", a partir do requerimento administrativo formulado em 17/04/1998 (sob NB 109.576.780-9).
2 - Em linhas introdutórias, em sede recursal, assevera a parte autora a ocorrência de cerceamento ao seu direito à ampla defesa.
3 - A parte autora reivindicara a produção de prova oral - consubstanciada na coleta de depoimentos testemunhais - tanto na petição
inicial, quanto na fase instrutória - neste último ponto, do despacho proferido pelo Juízo a quo, no qual se oportunizava às partes a
especificação de provas a serem produzidas, a parte autora, devidamente intimada por meio de publicação realizada no D.O.E de
11/12/2007, manifestara-se em petição protocolizada em 14/12/2007, esclarecendo as provas pretendidas - in casu, oitiva de
testemunhas, e expedição de ofício ao INSS, para restituição de CTPS que estariam em poder da autarquia.
4 - Não foi produzida pelo d. Juízo a prova testemunhal postulada, que seria imprescindível para esclarecer a questão relativa ao alegado
labor rural desempenhado pela parte autora, já que há nos autos, em tese, início de prova material.
5 - A r. sentença a quo apreciou o mérito da causa, julgando o pedido improcedente, deixando de reconhecer o período rurícola
pleiteado, sem antes facultar à parte autora a devida produção de prova testemunhal, a despeito de o requerente ter pugnado por tal,
adequadamente, em mais de uma ocasião.
6 - Ao se considerar que a prova testemunhal foi requerida, sua ausência constitui evidente cerceamento do direito constitucional à ampla
defesa, impedindo o enfrentamento do mérito em sede recursal
7 - Imperioso, portanto, que se declare a nulidade da r. sentença, reabrindo-se a fase instrutória do feito, possibilitando a audição das
testemunhas.
8 - Referida nulidade não pode ser superada, eis que, na ausência de oitiva de testemunhas que corroborem o início de prova material,
impossível aferição de eventual direito ao benefício vindicado.
9 - Acolhida preliminar arguida na apelação da parte autora. Sentença anulada. Prejudicado o exame do mérito da apelação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida na apelação da parte autora, para anular a r. sentença de fls. 140/150,
determinando o retorno dos autos à vara originária, para regular processamento do feito, com a realização de oitiva de testemunhas e
prolação de novo julgamento acerca do mérito da referida demanda, restando prejudicado o exame do mérito da apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028673-76.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.028673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : OS MESMOS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MICHELIN PAVANELLO
ADVOGADO : SP168135 DEBORA CRISTINA ALTHEMAN
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MICHELIN PAVANELLO
ADVOGADO : SP168135 DEBORA CRISTINA ALTHEMAN
INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP
ADVOGADO : SP132700 ADRIANA FRANCO DA SILVA
INTERESSADO : MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE POSSE SP
ADVOGADO : SP132700 ADRIANA FRANCO DA SILVA
No. ORIG. : 98.00.00065-8 1 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050132-37.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.050132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NEUZA ZANETI DE OLIVEIRA FAZOLI
ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN
No. ORIG. : 07.00.02096-9 1 Vr URUPES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053911-97.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.053911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP092666 IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAUDELINO ROCHA BOTTI
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
No. ORIG. : 06.00.00063-4 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054794-44.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.054794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : SELMA PEDRO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO
No. ORIG. : 07.00.00414-4 3 Vr INDAIATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
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embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056860-94.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.056860-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALCIDES DE SOUZA BARRETO
ADVOGADO : SP133934 LIDIA MARIA DE LARA FAVERO
No. ORIG. : 07.00.00066-7 2 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059877-41.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.059877-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : JOSE CARLOS CERQUEIRA CESAR
ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP152969 MELISSA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 06.00.00161-3 1 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA NO TOCANTE À FIXAÇÃO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. EVIDENTE NATUREZA
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIO EM RELAÇÃO AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO HOMOLOGADO E AO
TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS DESPROVIDO. RECURSO DO AUTOR PROVIDO.
1 - Pela dicção do art. 1.022, I e II, do Código de Processo Civil, os embargos de declaração são o recurso próprio para esclarecer
obscuridade, dúvida, contradição ou omissão de ponto que o magistrado ou o Tribunal deveria se manifestar.
2 - Tem razão o autor quando afirma padecer de vício o aresto recorrido, no tocante ao tempo de contribuição homologado, à data de
início do benefício e ao termo inicial dos efeitos financeiros.
3 - Conforme decisão da Junta de Recursos do INSS (fl. 16), a atividade exercida no período de 19/05/1980 a 05/03/1997 pode ser
enquadrada no código 1.1.8 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. Assim, conforme tabela anexa, na data do requerimento
administrativo (21/05/1998 - fl. 14), o autor contava com 30 anos, 5 meses e 9 dias de tempo de atividade, garantindo-lhe o direito à
percepção do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com base na legislação pretérita à Emenda Constitucional
nº 20/98 (direito adquirido, art. 3º da EC).
4 - Observa-se, também, que, de acordo com o comunicado de fls. 17, a decisão de última e definitiva instância na esfera administrativa
ocorreu em 18/02/2004. Assim, proposta a demanda judicial em 30/09/2004 (fl. 02), não houve desídia por parte do autor, devendo o
termo inicial do benefício ser fixado na data do requerimento administrativo (21/05/1998).
5 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no tocante à alegação autárquica.
6 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
7 - Embargos de declaração do INSS não providos. Embargos de declaração do autor providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS e dar provimento aos embargos de declaração da
parte autora, para reconhecer que, na data do requerimento administrativo, o autor contava com 30 anos, 5 meses e 9 dias de tempo de
atividade, e condenar o INSS na implantação e pagamento, em seu favor, do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de
serviço, com base na legislação pretérita à Emenda Constitucional nº 20/98 (direito adquirido, art. 3º da EC), a partir da data do
requerimento administrativo (21/05/1998); mantendo, no mais, o v. acórdão recorrido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005579-44.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.005579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CLAUDEMIR BASSO
ADVOGADO : SP231915 FELIPE BERNARDI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00055794420084036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005320-46.2008.4.03.6106/SP

2008.61.06.005320-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP164549 GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : HILDA BOSSI LEONARDO
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003219-94.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.003219-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ROSANGELA RODRIGUES MACHADO
ADVOGADO : SP059501 JOSE JACINTO MARCIANO e outro(a)
No. ORIG. : 00032199420084036119 2 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-76.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.012306-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO ALVES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP067984 MARIO SERGIO MURANO DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00123067620084036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000843-04.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.000843-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP144097 WILSON JOSE GERMIN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LAURINDO ANTONIASSI
ADVOGADO : SP198629 ROSANA TITO MURCA PIRES GARCIA
No. ORIG. : 07.00.00018-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
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OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001915-26.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.001915-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 104/112
INTERESSADO : ANTONIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP113931 ABIMAEL LEITE DE PAULA
No. ORIG. : 07.00.00279-5 3 Vr TATUI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006170-57.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.006170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO S SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : VALDEREZ BENDILATTI GARCIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00061705720094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002923-14.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.002923-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184326 EDUARDO FORTUNATO BIM e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : RODRIGO TOME
No. ORIG. : 00029231420094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

EMENTA
CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. ORDEM JUDICIAL
PROVENIENTE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1 - No presente caso, o INSS pretende anular "ordem de averbação do tempo de contribuição emitida pelo MM. Juiz da Vara do
Trabalho de Mogi Mirim/SP, corporificada no Ofício Judicial 322/2009 expedido nos autos da Reclamação Trabalhista 00822-
2008-022-15-00-1". Alega que "a competência para ordenar que se averbe tempo de serviço ou contribuição é da Justiça Federal
comum, excluindo a competência da trabalhista, conforme pacífica orientação do STJ e do TST", e que "a intimação do Autor
para que 'providencie a averbação do tempo de contribuição do reclamante' (...) extrapola a competência da Justiça do
Trabalho", de modo que "o ofício do Juiz do Trabalho configura ordem administrativa ilegal".
2 - Trata-se de hipótese em que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar a matéria, nos moldes já
estabelecidos pela r. sentença de 1º grau.
3 - O próprio autor colacionou, na inicial, diversos julgados do Tribunal Superior do Trabalho sobre o tema, nos quais concluiu aquele
órgão jurisdicional pela caracterização da "figura do abuso de poder no caso de o mandado executório ser expedido pelo juízo
trabalhista, para impor a averbação de tempo de serviço pela autarquia", corroborando o entendimento de que a revisão/anulação
do ato emanado pelo magistrado trabalhista, nestes casos, ficará a cargo da própria Justiça do Trabalho, a teor do disposto no art. 114,
IV da Constituição Federal. Precedentes do TST e desta Corte Regional.
4 - Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, mantendo íntegra a r. sentença de 1º grau, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007302-24.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007302-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VILMAR PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00073022420094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007041-47.2010.4.03.0000/SP

2010.03.00.007041-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FABIANO MEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP
No. ORIG. : 95.00.00074-0 3 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034527-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.034527-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DOLORES DOMINGOS VEIGA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 07.00.00145-7 1 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037288-84.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.037288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RONALDO ROBERTO DE MORAIS SOBRINHO
ADVOGADO : SP297431 ROBINSON RIBEIRO DOS SANTOS
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No. ORIG. : 08.00.00015-8 1 Vr CAPIVARI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043487-25.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.043487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252129 ELISE MIRISOLA MAITAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VALDELICE DANTAS SANTANA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP209649 LUIS HENRIQUE LIMA NEGRO
No. ORIG. : 09.00.00086-0 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007858-32.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007858-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANESIA FARIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP275788 ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00078583220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. AGRAVO RETIDO. AUSÊNCIA DE
REITERAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO DEVIDO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - Na peça vestibular, descreve a parte autora seus vínculos empregatícios supostamente especiais como sendo de 11/01/1983 a
19/06/1986, 26/07/1995 a 05/08/1996, 19/05/1997 a 25/11/1998, 10/07/2003 a 23/09/2003, 24/09/2003 a 31/07/2005, 18/08/2005 a
31/03/2006, e de 30/09/1987 aos dias atuais, para os quais espera reconhecimento, tudo em prol da concessão, a si, de "aposentadoria
especial" (sem incidência do fator previdenciário), desde a data do requerimento administrativo formulado em 14/12/2009 (sob NB
152.430.309-4). Destaque-se, pois, o acolhimento, já então administrativo, quanto aos intervalos especiais de 30/09/1987 a 31/03/1994,
01/04/1994 a 05/03/1997 e 26/07/1995 a 05/08/1996, o que os torna evidentemente incontroversos nos autos.
2 - Não se conhece do agravo retido interposto pela autora, uma vez que, não tendo sido reiterado expressamente, no bojo de suas
contrarrazões recursais, não restou satisfeita a exigência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil/73.
3 - A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS).
Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse
era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços
para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
4 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
5 - Atualmente, a aposentadoria especial encontra previsão no art. 57 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032/95.
6 - Até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na categoria
profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64 ou
83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou profissão,
a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
7 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
8 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
9 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
10 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
11 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
13 - A apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que,
com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de
ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível
era superior.
14 - Carreadas cópias de CTPS, da íntegra do procedimento administrativo de benefício, além de documentação específica, cuja
finalidade seria demonstrar a sujeição da parte autora a agentes nocivos durante sua prática laboral. E do exame acurado de todos os
documentos, a conclusão a que se chega é a de que a parte autora estivera sob o manto da especialidade, como segue: * de 11/01/1983
a 19/06/1986, na função de serviçal (de copa e lavanderia), junto à empresa Associação Protetora da Infância - Hospital Álvaro
Ribeiro: conforme PPP descrevendo a exposição a agentes biológicos - bactérias e vírus, possibilitando o acolhimento como labor de
natureza especial, consoante itens 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79; * de 30/09/1987 a 04/11/2004,
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29/11/2004 a 30/07/2006, 25/10/2006 a 13/12/2009, ora como copeira hospitalar, ora como auxiliar de enfermagem, ora como
técnico de enfermagem, junto à empresa Universidade Estadual de Campinas: conforme PPP descrevendo a exposição a agentes
biológicos - bactérias, fungos e vírus, possibilitando o acolhimento como labor de natureza especial, consoante itens 1.3.2 do Decreto
nº 53.831/64, 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79, 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e 3.0.1 do Decreto nº 3.048/99. Impende ressaltar, aqui,
que os intervalos relativos à percepção de "auxílio-doença" pela autora - de 05/11/2004 a 28/11/2004 (sob NB 118.889.925-0) e
31/07/2006 a 24/10/2006 (sob NB 128.536.383-0) - refogem do reconhecimento de prestação laborativa especial, haja vista a falta de
sujeição a agente agressivo.
15 - Conforme planilha anexa, computando-se todos os intervalos laborativos da autora, de índole unicamente especial, (conferíveis,
inclusive, de tabelas confeccionadas, pelo INSS e pelo d. Juízo), constata-se que, na data do pleito administrativo, aos 14/12/2009,
totalizava 25 anos, 07 meses e 05 dias de tempo de serviço exclusivamente especial, superada, assim, a marca dos exigidos 25 anos de
dedicação exclusiva a tarefas de ordem especial, de modo que a r. sentença não merece reparo no tocante à concessão da
"aposentadoria especial".
16 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
17 - Juros de mora incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
18 - Agravo retido não conhecido.
19 - Remessa necessária e apelação do INSS providas em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido de fls. 252/255, dar parcial provimento à apelação do INSS para,
mantendo o reconhecimento da especialidade laborativa e a condenação no pagamento de aposentadoria especial, estabelecer que, sobre
os valores em atraso, incidirão juros de mora até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e dar parcial provimento à remessa necessária, para assentar que recaíra
correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da
Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003506-88.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003506-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DORIVAL SANCHES CARA
ADVOGADO : SP255312 BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI e outro(a)
No. ORIG. : 00035068820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015941-94.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : DANIEL MOREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP108631 JAIME JOSE SUZIN e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00159419420104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
1 - O acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/04/18, considerando-se data de
publicação o dia 16/04/18, passando a fluir o prazo recursal a contar do primeiro dia útil subsequente (17/04/18), findando em 23/04/18.
2 - Contudo, os presentes embargos declaratórios aportaram nesta Corte somente em 14/05/18, vale dizer, fora do prazo recursal
previsto no art. 1.023 do CPC.
3 - Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018489-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA LUISA V DA COSTA C DA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROBERTO APARECIDO CESAR
ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO
No. ORIG. : 07.00.00030-0 2 Vr ITAPOLIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
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2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021748-59.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.021748-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ANTONIO CARLOS TRAMBINI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00212-0 1 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. DOCUMENTO NOVO. FATOS JÁ
EXISTENTES. MOMENTO PROCESSUAL IMPRÓPRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. LAVOURA CANAVIEIRA. RUÍDO.
AGENTES QUÍMICOS. ELETRICIDADE. TEMPO INSSUFICIENTE PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. ISENÇÃO DAS
CUSTAS. AGRAVO RETIDO DESPROVIDO. APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. REMESSA
NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - Desconsideração do documento apresentado após a distribuição do recurso nesta Corte, uma vez que, em fase recursal, a
demonstração de fatos já existentes à época do aforamento judicial não se inclui na regra excepcional que admite a juntada de
documentos em momento diverso ao do ingresso com a demanda. Com efeito, de todo imprópria a juntada do documento nesta
avançada fase processual, na medida em que o mesmo não se destina a fazer prova de fatos ocorridos depois dos articulados, ou mesmo
para contrapô-los aos que foram produzidos, a contento do disposto nos artigos 396 e 397 e do CPC/73 (arts. 434 e 435 CPC).
2 - No caso, o INSS foi condenado a reconhecer e averbar o labor especial no período de 18/11/2003 a 17/11/2009. Assim, não
havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do inciso I, do
artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
3 - Agravo retido interposto pela parte autora e reiterado em preliminar de apelação, nos termos do art. 523, CPC/73, conhecido. No
mérito, entretanto, verifica-se não assistir razão ao agravante, ora apelante, por não vislumbrar a ocorrência do alegado cerceamento de
defesa. Ressalte-se que é do autor o ônus de provar o fato constitutivo do seu direito (art. 333, I, do CPC/73, e art. 373, I, do
CPC/2015).
4 - Apelação do INSS conhecida apenas em parte, eis que a r. sentença já determinou a observância da prescrição quinquenal caso o
autor tenha direito ao benefício pleiteado; razão pela qual inexiste interesse recursal neste aspecto.
5 - Verifica-se que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
6 - A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS).
Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse
era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços
para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
7 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
8 - Logo, até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     775/1533



categoria profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64
ou 83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou
profissão, a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
9 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
10 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
11 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
12 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
13 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
14 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
15 - Pretende o autor o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 27/09/1976 a 31/01/1978 (serviços gerais de
lavoura), de 01/02/1978 a 28/08/1978 (ajudante de eletricista), de 04/09/1978 a 30/11/1980 (ajudante de oficial de torno), de
24/12/1980 a 13/05/1983 (ajudante de eletricista), de 01/06/1983 a 28/08/1984 (eletricista), de 11/04/1985 a 19/04/1986 (oficial
eletricista de autos), de 02/06/1986 a 30/10/1987 (eletricista de veículos), de 01/06/1988 a 17/04/1991 (eletricista de autos), de
22/04/1991 a 10/07/1995 (eletricista de veículos), de 01/08/1995 a 05/02/1996 (eletricista de veículos), de 13/03/1996 a 30/12/1996
(eletricista de veículos), de 02/04/1997 a 13/12/1997 (eletricista de veículos), e de 05/05/1998 a 17/11/2009 (eletricista de veículos e
máquinas), e a consequente concessão de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (30/04/2010).
16 - Inicialmente, no tocante ao labor no período de 27/09/1976 a 31/01/1978, desenvolvido na lavoura canavieira, conforme descrito
em formulário DSS-8030 (fl. 29), observa-se que este pode ser enquadrado no Decreto nº 53.831/64, que traz em seu anexo, no rol de
atividades profissionais, no item 2.2.1, os "trabalhadores na agropecuária".
17 - Com efeito, a insalubridade do corte de cana-de-açúcar é inquestionável, eis que, conhecidamente, a atividade envolve desgaste
físico excessivo, sujeita a horas de exposição ao sol e a produtos químicos, além do contato direto com os malefícios da fuligem, exigindo-
se, inclusive, alta produtividade dos trabalhadores e em lamentáveis condições antiergonômicas de trabalho. Esse também é o
entendimento desta Sétima Turma: APEL 0026846-88.2012.4.03.9999/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Toru Yamamoto, v. u., julgado em
13/02/2017.
18 - Em relação aos demais períodos, conforme formulários, laudos periciais e Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs: no período
de 01/02/1978 a 28/08/1978, laborado na Cia Agropecuária Santa Emilia, o autor exerceu a função de "ajudante de eletricista" e exposto
a tensões elétricas de 11.400v - 380 v - 220v (formulário de fl. 30); no período de 04/09/1978 a 30/11/1980, laborado na Usina
Ipiranga de Açúcar e Álcool Ltda, no cargo de "ajudante oficial de torno", o autor esteve exposto a hidrocarbonetos aromáticos; agentes
químicos enquadrados no código 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79
(PPP - fls. 31/31-verso e formulário de fl. 32); no período de 01/06/1983 a 28/08/1984, laborado na Usina Ipiranga de Açúcar e Álcool
Ltda, o autor exerceu o cargo de "eletricista" e esteve exposto a choques elétricos de 220 vca e 440 vca (PPP de fls. 34/34-verso); nos
períodos de 02/06/1986 a 30/10/1987, 22/04/1991 a 10/07/1995, 01/08/1995 a 05/02/1996, 13/03/1996 a 30/12/1996 e 02/04/1997
a 13/12/1997, laborados na Companhia Energética Santa Elisa, o autor exerceu a função de "eletricista de veículos", sem exposição a
agentes nocivos (formulários de fls. 38 e 40); no período de 01/06/1988 a 17/04/1991, laborado na empresa Sermatec Indústria e
Montagens Ltda, o autor exerceu a função de "eletricista de veículos", exposto a graxas e óleos lubrificantes; agentes químicos
enquadrados no código 1.2.11 do Anexo do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (formulário
de fl. 39); e no período de 05/05/1998 a 17/11/2009, laborado na Usina São Martinho S/A, no cargo de "eletricista de máquinas", o
autor esteve exposto a ruído de 86,1 dB (PPP fls. 41/46).
19 - Possível, portanto, o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 01/02/1978 a 28/08/1978, de 04/09/1978 a
30/11/1980, de 01/06/1983 a 28/08/1984, de 01/06/1988 a 17/04/1991 e de 19/11/2003 a 17/11/2009.
20 - Ressalte-se que, no tocante ao agente agressivo eletricidade, apesar do formulário e do PPP mencionarem a exposição intermitente,
possível o reconhecimento da especialidade, isto porque os requisitos de "habitualidade" e "permanência" devem ser interpretados com
granus salis. Exigir-se do trabalhador a exposição ininterrupta aos agentes agressivos, por toda a sua jornada de trabalho, ficaria restrita
somente àqueles que tivessem sua saúde esmigalhada. Habitualidade pressupõe frequência, que, por sua vez, é atingida com o exercício
cotidiano de determinado trabalho ou função. Portanto, o conceito de moderado ou, até mesmo, alternado não são auto-excludentes da
ideia de habitualidade. A questão da permanência deve ser encarada da mesma forma. A ideia é de que a exposição seja duradoura,
capaz de prejudicar a saúde do trabalhador. Mas não se exige seja ininterrupta, pois, a seguir esse raciocínio, somente faria jus à
aposentadoria especial o trabalhador doente. Por esta razão, é que a situação de intermitência não afasta a especialidade do labor, desde
que a exposição se dê rotineiramente, de maneira duradoura.
21 - Impossível o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 24/12/1980 a 13/05/1983 e de 11/04/1985 a 19/04/1986,
eis que não há nos autos prova da especialidade; assim como inviável o reconhecimento do labor sob condições especiais nos períodos
de 02/06/1986 a 30/10/1987, de 22/04/1991 a 10/07/1995, de 01/08/1995 a 05/02/1996, de 13/03/1996 a 30/12/1996 e de
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02/04/1997 a 13/12/1997, uma vez que os formulários apresentados não mencionam a exposição do autor a agentes nocivos.
22 - O período de 05/05/1998 a 18/11/2003 também não pode ser reconhecido como especial, eis que o autor ficou exposto a ruído
inferior a 90 dB(A) exigidos à época.
23 - Assim, somando-se os períodos de atividade especial reconhecidos nesta demanda, verifica-se que, na data do requerimento
administrativo (30/04/2010 - fl. 28), o autor alcançou 14 anos, 3 meses e 14 dias de tempo total especial; insuficientes para a
concessão de aposentadoria especial.
24 - Tendo a parte autora decaído de parte do pedido, mantenho a ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos do disposto no art.
21 do CPC/73.
25 - No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia, a teor do disposto no §1º do art. 8º da Lei n. 8.620/93.
26 - Agravo retido desprovido. Apelação do autor parcialmente provida. Remessa necessária parcialmente provida. Apelação do INSS
conhecida em parte e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer a
especialidade do labor nos períodos de 27/09/1976 a 31/01/1978, de 01/02/1978 a 28/08/1978, de 04/09/1978 a 30/11/1980, de
01/06/1983 a 28/08/1984 e de 01/06/1988 a 17/04/1991 e dar parcial provimento à remessa necessária, tida por interposta, e conhecer
em parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para afastar o reconhecimento da especialidade do
labor no dia 18/11/2003 e para isentar a autarquia das custas processuais; mantendo, no mais, a r. sentença proferida em 1º grau de
jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022618-07.2011.4.03.9999/MS

2011.03.99.022618-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MARGARIDA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : MS008103 ERICA RODRIGUES
APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Caarapo MS
ADVOGADO : MS013313 ADRIANA CRISTINA AVEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GO034208 CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.02967-5 2 Vr CAARAPO/MS

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO.
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS AO
E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL.
1 - A autora postula a complementação dos proventos da aposentadoria por tempo de contribuição, da qual é beneficiária desde
21/01/2004.
2 - A requerente, servidora pública do Município de Caarapó, Estado do Mato Grosso do Sul, admitida em 1º/05/1986, passou a ser
vinculada ao Regime Geral de Previdência Social a partir de 02/04/2002, razão pela qual teve sua aposentadoria concedida pelo INSS.
Todavia, com a presente demanda, pretende o recebimento de complementação da benesse, a ser paga pelo Município de Caarapó,
aduzindo, para tanto, que Súmula 61, editada pelo TCE/MS, dispõe sobre a "obrigatoriedade do município efetuar a
complementação da aposentadoria paga pelo INSS, aos servidores efetivos e estáveis que se aposentarem no cargo efetivo".
3 - Dessa forma, trata-se de hipótese em que a Justiça Federal é absolutamente incompetente para processar e julgar a matéria, conforme
disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.
4 - De se ressaltar que, a despeito de ter sido intimado para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto pela parte autora, o
INSS não integrou a lide em momento algum, tratando-se de demanda oposta exclusivamente em face da Prefeitura Municipal de
Caarapó.
5 - Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a incompetência deste E. Tribunal Regional Federal para apreciar a apelação interposta
pela parte autora, devendo o presente feito ser remetido ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032909-66.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.032909-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP283999B PRISCILA CHAVES RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : SP233296 ANA CAROLINA FERREIRA CORREA
No. ORIG. : 09.00.00104-2 1 Vr TIETE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
ABSOLUTA E PERMANENTE CONFIGURADA. LAUDO PERICIAL. INTERPRETAÇÃO A CONTRARIO SENSU. ART.
479, CPC. ADOÇÃO DAS CONCLUSÕES PERICIAIS. MATÉRIA NÃO ADSTRITA À CONTROVÉRSIA MERAMENTE
JURÍDICA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS QUE INFIRMEM O PARECER DO EXPERTO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. CONVICÇÕES DO MAGISTRADO QUALIDADE DE SEGURADO DEMONSTRADA. ART. 15, II, DA LEI
8.213/91. ARTS. 10, II, E 11, DO DECRETO 2.172/97. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. ARTS. 24, PARÁGRAFO
ÚNICO, E 25, I, DA LEI 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA 111 DO STJ. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DO INSS
PARCIALMENTE PROVIDA. REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. ALTERAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DA
CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE.
1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
2 - Preconiza a Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao segurado
que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for
considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
3 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
4 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
5 - Independe de carência a concessão dos benefícios nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença profissional
ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, for acometido das moléstias
elencadas taxativamente no art. 151 da Lei 8.213/91.
6 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
7 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
8 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 6 (seis) contribuições mensais, a partir da nova filiação à
Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-A
da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei 13.457, de 2017).
9 - No que tange à incapacidade, o profissional médico indicado pelo juízo a quo, com base em exame pericial realizado em 21 de julho
de 2010 (fls. 57/60), consignou: "O autor CARLOS ALBERTO DE SOUZA, apresenta uma patologia esquizofrenia (vide a folha nº
05) que no momento encontra-se controlada com medicações. Esta patologia (esquizofrenia) apresenta uns comportamentos
oscilatórios, que pode ter crises inesperadas e estes surtos podem ser de grau leve até grave. Por este motivo, considero que o
autor tem uma incapacidade total e definitiva". Por fim, fixou a data do início da incapacidade (DII) em 1998.
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10 - Da mesma forma que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, a contrario sensu do que dispõe o art. 436 do CPC/73 (atual art.
479 do CPC) e do princípio do livre convencimento motivado, a não adoção das conclusões periciais, na matéria técnica ou científica que
refoge à controvérsia meramente jurídica depende da existência de elementos robustos nos autos em sentido contrário e que infirmem
claramente o parecer do experto. Atestados médicos, exames ou quaisquer outros documentos produzidos unilateralmente pelas partes
não possuem tal aptidão, salvo se aberrante o laudo pericial, circunstância que não se vislumbra no caso concreto. Por ser o juiz o
destinatário das provas, a ele incumbe a valoração do conjunto probatório trazido a exame. Precedentes: STJ, 4ª Turma, RESP nº
200802113000, Rel. Luis Felipe Salomão, DJE: 26/03/2013; AGA 200901317319, 1ª Turma, Rel. Arnaldo Esteves Lima, DJE.
12/11/2010.
11 - Saliente-se que a perícia médica foi efetivada por profissional inscrito no órgão competente, o qual respondeu aos quesitos
elaborados e forneceu diagnóstico com base na análise de histórico da parte e de exames complementares por ela fornecidos, bem como
efetuando demais análises que entendeu pertinentes, e, não sendo infirmado pelo conjunto probatório, referida prova técnica merece
confiança e credibilidade.
12 - Por outro lado, tem-se que o autor mantinha a qualidade de segurado e havia cumprida a carência legal, quando do início do
impedimento.
13 - Informações extraídas da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, de fls. 11/13, dão conta que o último vínculo
empregatício do demandante se deu entre 13/01/1997 e 19/09/1997, junto à COSNAL - COZINHA NACIONAL LTDA. Portanto,
teria permanecido como filiado junto à Previdência Social, contabilizando-se a prorrogação legal de 12 (doze) meses, até 15/11/1998
(art. 15, II, da Lei 8.213/91 c/c arts. 10, II, e 11 do Dec. 2.172/97).
14 - E mais: o requerente, durante o vínculo mencionado, também promoveu o recolhimento de mais de 4 (quatro) contribuições
previdenciárias, cumprindo com a carência legal vigente à época, para fins de reingresso no RGPS (artigos 24, parágrafo único, e 25, I,
da Lei 8.213/91, em sua redação originária).
15 - Dessa forma, reconhecido o início da incapacidade absoluta e permanente para o labor, quando o autor era segurado da Previdência
Social e havia cumprido o prazo de carência, se mostra de rigor a concessão de aposentadoria por invalidez, nos exatos termos do art. 42
da Lei 8.213/91.
16 - Por fim, a preexistência da incapacidade alegada pelo INSS não subsiste. De fato, o impedimento é anterior aos recolhimentos
promovidos pelo requerente, na condição de contribuinte individual, relativamente às competências de 05/2006 a 09/2009 (fls. 36/38).
No entanto, quando da DII, o autor era segurado da Previdência por outro motivo, não havendo óbice a concessão da aposentadoria por
invalidez (período de graça após encerramento de contrato de trabalho junto à COSNAL).
17 - Relativamente aos honorários advocatícios, inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por
toda a sociedade, razão pela qual a verba honorária deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente, sendo de rigor a redução do
seu percentual para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença de 1º grau (Súmula
111, STJ).
18 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento
19 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
20 - Apelação do INSS parcialmente provida. Redução da verba honorária. Alteração dos critérios de aplicação da correção monetária
e dos juros de mora. Sentença reformada em parte. Ação julgada procedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS para reduzir o patamar dos honorários advocatícios para 10% (dez
por cento) sobre o valor das prestações em atraso, contadas até a data da prolação da sentença de 1º grau de jurisdição, bem como para
estabelecer que os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, serão fixados de acordo com o Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e, por fim, de ofício, determinar que a correção monetária dos valores em atraso
deverá ser calculada de acordo com o mesmo Manual até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos
índices de variação do IPCA-E, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040367-37.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.040367-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 96/105
INTERESSADO : JOAQUIM RODRIGUES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP291860 FERNANDA NASCIMENTO E SILVA DE ABREU
No. ORIG. : 10.00.00081-7 1 Vr ITARARE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044804-24.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.044804-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : LUCIO DOMINGUES DE ANDRADE
ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 11.00.00022-8 1 Vr ITARARE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. RECURSO
NÃO CONHECIDO.
1 - O acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21/03/2018 (fl. 67), considerando-
se data de publicação o dia 22/03/2018, passando a fluir o prazo recursal a partir de 23/03/2018 (primeiro dia útil subsequente),
findando, pois, em 03/04/2018.
2 - Contudo, os presentes embargos foram opostos somente em 25/04/2018, vale dizer, fora do prazo recursal previsto no art. 1.023 do
CPC, conforme certidão lançada pela Subsecretaria processante, à fl. 78.
3 - Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008160-27.2011.4.03.6105/SP
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2011.61.05.008160-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PI003954 JURACY NUNES SANTOS JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA ZELMA MACHADO MARQUES PERDIGAO
ADVOGADO : SP070737 IVANISE ELIAS MOISES CYRINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00081602720114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003232-12.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.003232-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LAUDECIR BRAIANI AGLIO
ADVOGADO : SP241197 GISELE CAROLINE FERREIRA MELO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAUDECIR BRAIANI AGLIO
ADVOGADO : SP241197 GISELE CAROLINE FERREIRA MELO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032321220114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. ATIVIDADE RURAL. 12 ANOS DE IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
PROVA TESTEMUNHAL. COMPROVAÇÃO. APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. VERBA HONORÁRIA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDAS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
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1 - Na peça vestibular, aduz a parte autora que, no passado, teria iniciado seu ciclo laborativo em áreas de lavoura, em regime de mesmo
núcleo familiar, assim permanecendo de 01/02/1973 até 30/07/1987. Pretende seja tal intervalo reconhecido, visando à concessão de
"aposentadoria por tempo de serviço/contribuição".
2 - A r. sentença condenou o INSS à averbação de tempo de serviço rural do autor. Assim, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao
reexame necessário, nos termos do inciso I, do artigo retro mencionado, e da Súmula 490 do STJ.
3 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
4 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao
período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
5 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
6 - A respeito da idade mínima para o trabalho rural do menor, registre-se ser histórica a vedação do trabalho infantil. Com o advento da
Constituição de 1967, a proibição passou a alcançar apenas os menores de 12 anos, em nítida evolução histórica quando em cotejo com
as Constituições anteriores, as quais preconizavam a proibição em período anterior aos 14 anos.
7 - Cravando as vistas na data de nascimento consignada nos documentos pessoais da parte autora - 10/01/1962 - depreende-se ser
possível o exame do suposto labor rurícola somente a partir de 10/01/1974, ou seja, a partir de seus 12 anos de idade.
8 - As provas acostadas aos autos, que guardam nítida relação do demandante com a faina campesina, em regime de economia familiar,
são: * em nome do Sr. Luiz Aglio (genitor do autor): certidão de casamento, celebrado em 18/07/1955, anotada a profissão de
lavrador; certidão do nascimento do autor, datado de 10/01/1962, com indicação da profissão paterna de lavrador; * em nome próprio
do autor: título eleitoral, emitido em 07/07/1982, anotada a qualificação profissional de lavrador.
9 - No tocante aos depoimentos colhidos em audiência (aqui, em linhas breves): a testemunha arrolada pelo autor, Sr. Natal Elias,
afirmou conhecer o autor há mais de 46 anos (correspondendo a ano de 1965) ...sendo que o autor teria iniciado o labor rural aos
10 ou 12 anos de idade, junto aos pais ...em lavouras de amendoim, feijão, algodão, milho, arroz, nas quais colhia e carpia
...tendo laborado até meados de 1985/1986 ...passando após a laborar na Prefeitura Municipal. E o outro depoente, Sr. Paulo
Lustre, asseverou que teria conhecido o autor em momento em que ambos estariam laborando na lavoura ...de amendoim,
algodão e milho ...tendo o depoente permanecido até ano de 1978 e o autor até 1986/1987. E a derradeira testemunha, Sr. João
Araújo da Silva, iniciou suas declarações dizendo que conheceria o autor desde criança ...conhecendo os pais do autor, Sr. Luiz e
Sra. Tina ...o autor laborava com os pais em propriedades vizinhas à do pai do declarante ...em lavouras de amendoim, algodão,
milho e arroz ...até 1986 ou 1987/1989.
10 - A prova oral apresentada de modo firme e seguro não destoa do conteúdo documental, possibilitando ampliar-se a eficácia
probatória deste, reconhecendo-se o trabalho campesino no período correspondente a 10/01/1974 até 30/07/1987 (aqui, nos termos da
postulação inicial).
11 - Superada a apreciação do labor rural, bem se observa dos autos a cópia de CTPS do autor, aclarando sua condição hodierna como
trabalhador urbano, com vínculo empregatício principiado em 01/08/1987.
12 - Conforme planilha em anexo, procedendo-se ao cômputo do intervalo rural ora reconhecido, acrescido do tempo entendido como
incontroverso (correspondente à atividade laborativa apreciável da pesquisa ao banco de dados CNIS), verifica-se que na data do
aforamento da demanda, em 19/05/2011, o autor contava com 37 anos, 04 meses e 10 dias de tempo de serviço, assegurando-lhe o
direito à aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição, não havendo que se falar em aplicação do requisito etário, nos termos
do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal.
13 - Marco inicial do benefício estipulado na data da citação, em 15/07/2011, considerada a ausência de pedido administrativo prévio
devidamente comprovado nos autos.
14 - Correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo
C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em
vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
15 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
16 - Verba advocatícia arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos exatos termos da Súmula nº 111 do C.
STJ.
17 - Remessa necessária e apelação do INSS desprovidas, e apelação do autor provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento às remessa necessária, tida por interposta e apelação do INSS, e dar parcial
provimento à apelação do autor para, reconhecendo tempo laborativo rural de 10/01/1974 a 30/07/1987, condenar o INSS na
implantação do benefício de "aposentadoria integral por tempo de serviço/contribuição", a partir da data da citação (15/07/2011),
estabelecendo que a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices
de variação do IPCA-E, e que os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, serão fixados de acordo com o mesmo
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Manual, por fim arbitrando a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, nos exatos
termos da Súmula nº 111 do C. STJ, e isentando o INSS das custas processuais, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007000-59.2011.4.03.6139/SP

2011.61.39.007000-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TEREZINHA SOUZA DA SILVA
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
No. ORIG. : 00070005920114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC, caracterizando-se
o presente recurso como evidentemente protelatório.
2 - O entendimento acerca da ausência de comprovação, pela parte autora, de sua condição de trabalhadora campesina fora debatido no
colegiado, o qual concluiu ser a hipótese contemplada pelo STJ de extinção da lide sem resolução do mérito, e não comporta, ao menos
nesta instância, mais dúvidas.
3 - Considerando que a insurgência ventilada pelo INSS afronta o entendimento assentado pelo STJ em sede de recurso representativo
de controvérsia repetitiva, tem-se por reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, a caracterizar o abuso do
direito de recorrer, sendo que o caso se subsome, às inteiras, à hipótese prevista no §2º do art. 1.026 do Código de Processo Civil.
4 - Embargos de declaração do INSS desprovidos. Imposição de multa, em favor da parte autora, fixada em 2% (dois por cento) sobre
o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no art. 1.026, §3º, do Código de Processo Civil quanto ao seu recolhimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035559-52.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.035559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GUSTAVO HENRIQUE DA CUNHA incapaz
ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP
REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA CARVALHO DA CUNHA
ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00103-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038703-34.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038703-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : APARECIDO DONIZETE TEIXEIRA
ADVOGADO : SP178467 DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI
No. ORIG. : 11.00.00029-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0046113-46.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.046113-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : DJANIRA GONCALVES LEITE DA COSTA
ADVOGADO : SP145121 SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP
No. ORIG. : 07000932320128260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050617-95.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.050617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 10.00.00044-6 1 Vr CONCHAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006702-72.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.006702-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : VALTER ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
EMBARGANTE : VALTER ROBERTO GOMES
ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067027220124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
1 - O acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 08 de março de 2018,
considerando-se data de publicação o dia 09 de março do mesmo ano, passando a fluir o prazo recursal a contar do primeiro dia útil
subsequente (12 de março), findando em 16 de março de 2018
2 - Contudo, os presentes embargos declaratórios aportaram nesta Corte somente em 21 de março de 2018, vale dizer, fora do prazo
recursal previsto no art. 1.023 do CPC.
3 - Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-25.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000742-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : PEDRO BALBINO RODRIGUES SOBRINHO
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ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
No. ORIG. : 11.00.00101-4 1 Vr ITAPORANGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do autor não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005731-74.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005731-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DURVALINA FRANCISCA ELEUTERIO PIANCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP053206 ANTONIO CARLOS VEIGA
No. ORIG. : 10.00.00174-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028382-03.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028382-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DEBORA MATHEUS ANDRADE
ADVOGADO : SP153619 ANTONIO ALVES DE SENA NETO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 10.00.00155-9 3 Vr BEBEDOURO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002499-69.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA DE FATIMA FERNANDES
ADVOGADO : SP116166 ALENICE CEZARIA DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00024996920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018620-89.2015.4.03.9999/MS
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2015.03.99.018620-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TERESA FRANCA BELEM
ADVOGADO : MS014082 JEAN JUNIOR NUNES
No. ORIG. : 08005291220118120027 1 Vr BATAYPORA/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC, caracterizando-se
o presente recurso como evidentemente protelatório.
2 - O entendimento acerca da ausência de comprovação, pela parte autora, de sua condição de trabalhadora campesina fora debatido no
colegiado, o qual concluiu ser a hipótese contemplada pelo STJ de extinção da lide sem resolução do mérito, e não comporta, ao menos
nesta instância, mais dúvidas.
3 - Considerando que a insurgência ventilada pelo INSS afronta o entendimento assentado pelo STJ em sede de recurso representativo
de controvérsia repetitiva, tem-se por reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, a caracterizar o abuso do
direito de recorrer, sendo que o caso se subsome, às inteiras, à hipótese prevista no §2º do art. 1.026 do Código de Processo Civil.
4 - Embargos de declaração do INSS desprovidos. Imposição de multa, em favor da parte autora, fixada em 2% (dois por cento) sobre
o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no art. 1.026, §3º, do Código de Processo Civil quanto ao seu recolhimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021770-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.021770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEBASTIANA DIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
No. ORIG. : 30014309020138260062 1 Vr BARIRI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     789/1533



embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027831-52.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.027831-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ171287 FREDERICO RIOS PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IDALINA MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP220105 FERNANDA EMANUELLE FABRI
No. ORIG. : 00014756920148260076 1 Vr BILAC/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC, caracterizando-se
o presente recurso como evidentemente protelatório.
2 - O entendimento acerca da ausência de comprovação, pela parte autora, de sua condição de trabalhadora campesina fora debatido no
colegiado, o qual concluiu ser a hipótese contemplada pelo STJ de extinção da lide sem resolução do mérito, e não comporta, ao menos
nesta instância, mais dúvidas.
3 - Considerando que a insurgência ventilada pelo INSS afronta o entendimento assentado pelo STJ em sede de recurso representativo
de controvérsia repetitiva, tem-se por reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, a caracterizar o abuso do
direito de recorrer, sendo que o caso se subsome, às inteiras, à hipótese prevista no §2º do art. 1.026 do Código de Processo Civil.
4 - Embargos de declaração do INSS desprovidos. Imposição de multa, em favor da parte autora, fixada em 2% (dois por cento) sobre
o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no art. 1.026, §3º, do Código de Processo Civil quanto ao seu recolhimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034666-56.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034666-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
EMBARGANTE : ALVARO PAULOSE
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
No. ORIG. : 11.00.00406-6 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043141-98.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.043141-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADELINE GARCIA MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAIMANIR DE MOURA MORAES
ADVOGADO : SP311085 DIANNA MENDES DA SILVA
No. ORIG. : 00031932920148260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC, caracterizando-se
o presente recurso como evidentemente protelatório.
2 - O entendimento acerca da ausência de comprovação, pela parte autora, de sua condição de trabalhadora campesina fora debatido no
colegiado, o qual concluiu ser a hipótese contemplada pelo STJ de extinção da lide sem resolução do mérito, e não comporta, ao menos
nesta instância, mais dúvidas.
3 - Considerando que a insurgência ventilada pelo INSS afronta o entendimento assentado pelo STJ em sede de recurso representativo
de controvérsia repetitiva, tem-se por reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, a caracterizar o abuso do
direito de recorrer, sendo que o caso se subsome, às inteiras, à hipótese prevista no §2º do art. 1.026 do Código de Processo Civil.
4 - Embargos de declaração do INSS desprovidos. Imposição de multa, em favor da parte autora, fixada em 2% (dois por cento) sobre
o valor atualizado da causa, observando-se o disposto no art. 1.026, §3º, do Código de Processo Civil quanto ao seu recolhimento.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001820-47.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.001820-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA CLAUDIA SABINO BARBOZA
ADVOGADO : SP110874 JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00018204720154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030439-86.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.030439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : MARIA JOSE DE LIMA TAKENAKA
ADVOGADO : SP316411 CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 40018571520138260048 1 Vr ATIBAIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
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3 - Embargos de declaração da autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034500-87.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.034500-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP226922 EDGARD DA COSTA ARAKAKI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOAO EUSTAQUIO FERREIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
No. ORIG. : 10035549720138260606 2 Vr SUZANO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da parte autora não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037590-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037590-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : MARIA CARMA AVILA SOUZA
ADVOGADO : SP265189 LUCAS ZUCCOLOTTO ELIAS ASSIS
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 10007015620168260042 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020969-94.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : SUELI DA COSTA FARIA
ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 10006574820158260470 1 Vr PORANGABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO
CONHECIDO. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. INADMISSIBILIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - Cabem embargos de declaração apenas nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do
art. 1.022, I e II, do CPC.
2 - A embargante não impugna especificamente o v. aresto embargado; bem ao reverso, aborda questões que refogem à controvérsia dos
autos e sobre as quais não pairou qualquer consideração.
3 - Incabíveis os presentes declaratórios, porquanto as alegações da embargante se encontram dissociadas dos fundamentos adotados
pelo julgado.
4 - Os julgamentos proferidos pelas Turmas, com supedâneo nos artigos 1.022, 1.029 e seguintes, todos do CPC, desafiam a oposição
dos embargos declaratórios dirigidos ao órgão competente para decidir o recurso, e dos recursos excepcionais direcionados aos tribunais
superiores, nas hipóteses previamente estabelecidas na CF/88, regulamentada pela legislação infraconstitucional.
5 - Doutrina e jurisprudência, a par da instrumentalidade das formas, admitem a aplicação da fungibilidade recursal desde que presente a
dúvida objetiva acerca de qual seria o instrumento adequado, a inocorrência de erro grosseiro e, ainda, a observância à tempestividade do
recurso cabível.
6 - Tendo sido prolatada sentença de extinção, e interposto o recurso de apelação pela autora, que foi desprovido por acórdão proferido
por Órgão Colegiado deste Tribunal, constitui erro grosseiro o manejo do recurso de agravo interno para o combate da referida decisão,
inviabilizando a fungibilidade recursal, uma vez que inexistente, na espécie, dúvida objetiva sobre o recurso cabível.
7 - Agravo interno e embargos de declaração da autora não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interno e dos embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038329-42.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.038329-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : ALBERTO CESAR DA SILVA
ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL
No. ORIG. : 10006504120158260572 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da parte autora não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041948-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041948-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VALDINO INACIO PEREIRA
ADVOGADO : SP175263 CASSIA DE OLIVEIRA GUERRA VIRGILIO
No. ORIG. : 00004243620158260416 1 Vr PANORAMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003956-48.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.003956-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AUGUSTO GIATTI e outros(as)

: MARIO APARECIDO GIATTI
: ROSELI DA COSTA GIATTI
: ANTONIO CESAR GIATTI
: MARILENE LONGATI GIATTI
: LUIZ HENRIQUE GIATTI
: MARIA APARECIDA GIATTI MENEGON
: JOAO DERLI MENEGON
: PAULO ROBERTO GIATTI
: VERA LUCIA GIATTI BASTOS
: JOSIAS DOS SANTOS BASTOS
: LUCIMARA GIATTI PINTO FERREIRA
: JOSE CLAUDIO PINTO FERREIRA
: CELSO GIATTI

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI
SUCEDIDO(A) : CEZARINA BALDO GIATTI falecido(a)
No. ORIG. : 10000024520168260372 1 Vr MONTE MOR/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010743-93.2018.4.03.9999/MS

2018.03.99.010743-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LOURDES INES BOHN SCHMITT
ADVOGADO : ERNANY ANDRADE MACHADO (Int.Pessoal)

: MS0000DPE DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
(Int.Pessoal)

No. ORIG. : 08005972620168120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

EMENTA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     796/1533



PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AUTORA BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
REPRESENTAÇÃO PELA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. ELABORAÇÃO DE MEMÓRIA DE CÁLCULO. AUXÍLIO
DA CONTADORIA DO JUÍZO. POSSIBILIDADE. RECURSO DO INSS DESPROVIDO.
1 - O título judicial formado na ação de conhecimento assegurou à autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a
partir da cessação do auxílio-doença, com o pagamento das parcelas em atraso devidamente corrigidas de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.
2 - Intimada a deflagrar o processo de execução, a credora postulou ao Juízo a elaboração dos cálculos pela contadoria judicial, aos
argumentos de que, beneficiária da assistência judiciária gratuita, não possui condições financeiras para a contratação de profissional
habilitado e, representada pela Defensoria Pública Estadual, órgão que não possui conhecimento técnico contábil para tanto.
3 - Cabível a remessa dos autos à contadoria judicial para a elaboração dos cálculos de liquidação, na hipótese de parte beneficiária da
gratuidade de justiça (art. 98, VII, do Código de Processo Civil). Precedente.
4 - Rechaçada a alegação de que não fora viabilizados "o contraditório e ampla defesa da autarquia recorrente acerca dos valores
exigidos", na medida em que, oferecida a memória de cálculo pela Contadoria, o INSS fora, ato contínuo, intimado para manifestação,
tendo decorrido o prazo sem qualquer impugnação.
5 - Apelação do INSS desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25169/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036447-92.1990.4.03.6183/SP

92.03.078761-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PIETRO CANDREVA
ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA
No. ORIG. : 90.00.36447-7 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
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Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057778-21.1996.4.03.9999/SP

96.03.057778-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOACYR FRANCISCO
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
No. ORIG. : 94.00.00135-3 3 Vr SAO VICENTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0208572-07.1993.4.03.6104/SP

96.03.087073-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : DEVANEY MELO BERALDO
ADVOGADO : SP046715 FLAVIO SANINO
No. ORIG. : 93.02.08572-4 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0078588-80.1997.4.03.9999/SP

97.03.078588-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA DE LOURDES BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO
No. ORIG. : 96.00.00080-4 3 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026486-13.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.026486-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JANDIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
No. ORIG. : 97.00.00000-3 2 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
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embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014105-78.2001.4.03.6126/SP

2001.61.26.014105-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARGARIDA FAZIO DA COSTA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP023466 JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004229-04.2002.4.03.6114/SP

2002.61.14.004229-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172776 CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAIMUNDO PIO DE SOUSA
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001754-62.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.001754-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : IVO DE CAMPOS
ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do autor não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001985-89.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.001985-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : ADAIR VIEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
INTERESSADO : ADAIR VIEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSOS DESPROVIDOS.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora e do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002952-37.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002952-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126010 IONAS DEDA GONCALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : WLADEMIR GRASEFFI
ADVOGADO : SP177448 LUÍS CARLOS RESENDE PEIXOTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007982-14.2003.4.03.6120/SP

2003.61.20.007982-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SUELI APARECIDA ALMIRIAN MARQUES
ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001352-44.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.001352-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP203592 HELENA BEATRIZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIO BENEVENUTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002992-82.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.002992-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : VALTER FINHANA CABELLO
ADVOGADO : SP126447 MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO e outro(a)
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
LEGITIMIDADE RECURSAL EXCLUSIVA DO ADVOGADO. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA.
EFEITOS FINANCEIROS DA REVISÃO. DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE
AUTORA PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO. RECURSO DO INSS
DESPROVIDO.
1 - De acordo com disposição contida no art. 18 do CPC/15 (anteriormente reproduzida pelo art. 6º do CPC/73), "ninguém poderá
pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico".
2 - Por outro lado, o art. 23 da Lei nº 8.906/94 é claro ao estabelecer que os honorários "pertencem ao advogado, tendo este direito
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu
favor".
3 - Nesse passo, a verba honorária (tanto a contratual como a sucumbencial) pertence ao advogado, detendo seu titular, exclusivamente,
a legitimidade para pleiteá-los, vedado à parte fazê-lo, na medida em que a decisão não lhe trouxe prejuízo. Em outras palavras, não
tendo a parte autora experimentado qualquer sucumbência com a prolação da decisão impugnada, ressente-se, nitidamente, de interesse
recursal.
4 - Versando o presente recurso insurgência referente a honorários advocatícios, patente a ilegitimidade da parte autora no manejo dos
embargos de declaração nesse ponto. Precedente desta Turma.
5 - Quanto aos demais temas ventilados, inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art.
1.022, I e II, CPC.
6 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
7 - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos em parte e, na parte conhecida, desprovidos. Embargos de
declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração opostos pela parte autora e, na parte conhecida, negar-lhes
provimento, e negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015619-21.2003.4.03.6183/SP

2003.61.83.015619-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : JOSE TRIBUTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
INTERESSADO : JOSE TRIBUTINO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006857-22.2004.4.03.6105/SP

2004.61.05.006857-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : VERA LUCIA PEDROSO
ADVOGADO : SP142535 SUELI DAVANSO MAMONI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
PARTE AUTORA : ERNESTO BATISTA PEDROSO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002091-80.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.002091-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : MANOEL RODRIGUES DE CARVALHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020918020044036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. PARCIALMENTE RECONHECIDA.
ATIVIDADE ESPECIAL. ART. 52 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO APÓS A LEI
Nº 9.711/98. VIGIA. PORTE DE ARMA DE FOGO. ESPECIALIDADE RECONHECIDA. CONVERSÃO EM TEMPO
COMUM. FATOR DE CONVERSÃO. ENQUADRAMENTO. TEMPO INSUFICIENTE À CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REMESSA NECESSÁRIA, TIDA POR OCORRIDA, DESPROVIDA.
APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado a reconhecer períodos de labor rural, mas não concedeu o benefício postulado. Assim, não havendo
como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário, nos termos do inciso I do artigo 475
do CPC/73 e da Súmula 490 do STJ.
2 - Verifica-se que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
3 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
4 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao
período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
5 - O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
6 - É pacifico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício
previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.
7 - Pretende o autor o reconhecimento do labor rural no período de 02/04/1958 a 19/06/1968, além do reconhecimento do labor
especial, nos período de 06/07/1984 a 16/06/1987 e 04/07/1987 a 29/03/1990; com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo.
8 - Para comprovar o suposto labor rural foram apresentados os seguintes documentos: a) Declaração emitida pelo Sindicato dos
Trabalhadores Rurais do Município de São Braz do Piauí/PI, informando que o autor exerceu atividades rurais, sob regime de economia
familiar, de 02/04/1958 a 09/03/1968 (fls. 15/16); b) certidões de nascimentos de filhos, ocorridos em 17/07/1965 e 17/09/1966,
qualificando o autor como lavrador; c) certidão de casamento do autor, celebrado em 13/02/1967, qualificando-o como lavrador; e d)
escritura pública lavrada em 21/12/1963, informando que o genitor do autor adquiriu imóvel rural no Município de São Raimundo
Nonato/PI. Além dos documentos trazidos como início de prova material hábil para comprovar o exercício de labor rural, em
20/06/2006, foram ouvidas três testemunhas, José Vieira da Silva (fls. 297/298), Francisco Vieira da Silva (fls. 299/300) e Laurindo
Vieira da Silva (fls. 301/302).
9 - A prova oral reforça o labor no campo e amplia a eficácia probatória dos documentos carreados aos autos; tornando possível o
reconhecimento do labor rural, no período de 21/12/1963 a 13/02/1967, exceto para fins de carência.
10 - testemunhas foram uníssonas em afirmar que o autor trabalhava na propriedade do seu pai, no município de São Braz do Piauí.
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Assim, considerando que o imóvel rural foi adquirido em 21/12/1963, conforme documentação encartada nos autos, impossível o
reconhecimento do período anterior àquela data. De outro lado, o termo final do labor rural não pode avançar para além da data da
celebração do casamento (13/02/1967), uma vez que no início do ano de 1968, conforme CTPS encartada à fl.84 (emissão em
18/03/1968, na cidade de Sobradinho/DF), o autor já havia se mudado para a cidade de Brasília/DF - fato omitido na petição inicial e
nos relatos das testemunhas -, especialmente em razão da existência de contratos de trabalho celebrados entre 08/04/1968 a 06/05/1968,
10/05/1968 a 05/09/1968, 03/03/1972 a 30/10/1972 e de 17/10/1974 a 12/12/1974 (fl. 85/87), com empresas sediadas naquela
cidade.
11 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial (STJ, AgRg no REsp 493.458/RS e REsp 491.338/RS; Súmula nº 13 TR-JEF-3ªR; artigo 70, §
1º, Decreto nº 3.048/1999).
12 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais. Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria
profissional ou pela comprovação da exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
13 - Saliente-se, por oportuno, que a permanência não pressupõe a exposição contínua ao agente nocivo durante toda a jornada de
trabalho, guardando relação com a atividade desempenhada pelo trabalhador.
14 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
15 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
16 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
17 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
18 - Nos períodos de 06/07/1984 a 16/06/1987 e de04/07/1987 a 23/03/1990, o autor apresentou formulários DSS-8030 de fls. 33/34,
que informam o exercício da função de "vigilante", portando de arma de fogo, junto à empresa "LOYAL - Serviços de Vigilância Ltda.";
de se verificar que, quanto à profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, entendo que é considerada de natureza especial
durante todo o período a que está a integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir
eventual ação ofensiva.
19 - Possível, portanto, o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 06/07/1984 a 16/06/1987 e 04/07/1987 a
23/03/1990, conforme pedido inicial.
20 - Acerca da conversão do período de tempo especial, deve ela ser feita com a aplicação do fator 1,40, nos termos do art. 70 do
Decreto nº 3.048/99, não importando a época em que desenvolvida a atividade, conforme orientação sedimentada no E. Superior
Tribunal de Justiça.
21 - Desta forma, conforme planilha encartada aos autos, após converter o período especial em tempo comum, aplicando-se o fator de
conversão de 1.4, e somá-lo ao período rural (21/12/1963 a 13/02/1967) e aos demais períodos comuns; constata-se que o autor, na
data do requerimento administrativo, contava com 28 anos, 01 mês e 26 dias de tempo total de atividade; insuficiente para a concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.
22 - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios, conforme prescrito no art. 21 do
CPC/73. Deixo de condenar qualquer das partes nas custas e despesas processuais, eis que o autor é beneficiário da justiça gratuita e o
INSS delas se encontra isento.
23 - Remessa necessária, tida por ocorrida, desprovida. Apelação do autor desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por interposta, e à apelação do autor, mantendo o julgado
proferido em 1º grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052827-66.2005.4.03.9999/SP

2005.03.99.052827-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CYNARA PADUA OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALFREDO TESTINI
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS
No. ORIG. : 95.00.00123-6 3 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001092-48.2006.4.03.6122/SP

2006.61.22.001092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP080170 OSMAR MASSARI FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : MOYSES PANTOLFI
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-46.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.000194-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SIMONE LEANDRO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004881-66.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004881-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162974 BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : JOSE FRANCISCO BEZERRA NETO
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048816620064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA.
OBSCURIDADE VERIFICADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS. OMISSÃO. OBSCURIDADE.
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE
AUTORA PROVIDO EM PARTE. RECURSO DO INSS DESPROVIDO.
1 - No tocante à insurgência do autor, verifico que o acórdão impugnado apresenta obscuridade, de fato, ao facultar, no caso em tela, a
opção ao benefício mais vantajoso, vez que se trata apenas de uma única hipótese de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
Constatada a existência de obscuridade, portanto, passo a saná-la nesta oportunidade, a contento do disposto no art. 1.022, I, do CPC,
para excluir do r. decisum tal determinação.
2 - No que tange à omissão apontada pelo autor, saliento, desde logo, que períodos incontroversos não carecem de manifestação
expressa deste Colegiado em sede recursal, devendo apenas ser considerados, para todos os fins previdenciários, como no caso. Até em
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decorrência do efeito devolutivo do recurso de apelação, expresso no brocardo jurídico tantum devolutum quantum apellatum,
previsto no artigo 1.009 e seguintes do Código de Processo Civil de 2015. Nego provimento aos embargos declaratórios do autor,
quanto a este tópico.
3 - No que diz com os embargos de declaração opostos pelo INSS, inexistência de obscuridade ou omissão na decisão embargada, nos
moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
4 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
5 - Embargos de declaração do autor providos em parte. Obscuridade sanada, sem modificação do resultado do julgamento. Embargos
de declaração opostos pelo INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor, apenas para sanar a obscuridade
apontada, sem modificação do resultado do julgamento, nos termos da fundamentação e negar provimento aos embargos de declaração
opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006548-87.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006548-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAO PADOVAN
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00065488720064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ANOTAÇÃO
NA CTPS. SÚMULA 12 DO TST. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO
DO INSS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA CTPS. ATIVIDADE ESPECIAL. PRENSISTA.
ENQUADRAMENTO. RUIDO. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL.
CONVERSÃO EM COMUM. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. TERMO
INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA.
1 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade, bem
assim anotado em CTPS.
2 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade
mediante apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. E,
relativamente ao recolhimento de contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, essa obrigação fica transferida ao
empregador, devendo o INSS fiscalizar o exato cumprimento da norma. Logo, eventuais omissões não podem ser alegadas em
detrimento do trabalhador que não deve ser penalizado pela inércia de outrem.
3 - Em outras palavras, o ente autárquico não se desincumbiu do ônus de comprovar eventuais irregularidades existentes nos registros
apostos na CTPS do autor (art. 333, II, CPC/73 e art. 373, II, CPC/15), devendo, desse modo, proceder ao cálculo do tempo de
serviço com a devida inclusão dos vínculos laborais em discussão. Precedentes desta E. Corte. Decisum a quo mantido, quanto a este
assunto.
4 - Demais disso, por ora de se destacar que, a despeito das vagas ilações ventiladas pela Autarquia Previdenciária - acerca de rasuras e
assinaturas esparsas contidas na CTPS do autor - não merecem prevalecer pelo simples fato de serem os fatos apontados na CTPS
dotados de presunção de veracidade juris tantum. Não tendo o réu apontado eventuais inconsistências dos dados quando da
contestação, nem interposto incidente de falsidade documental - até porque não há, in casu, a priori, razoável chance de tal tese
prosperar - há que se considerar como verdadeiros os fatos então apontados - e suficientemente provados - pelo suplicante, no feito em
tela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     810/1533



5 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial.
6 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
7 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
8 - Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em
razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio
de formulário-padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido
com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
9 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
10 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
11 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
12 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
13 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
14 - Saliente-se que, conforme declinado alhures, a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o
reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das
condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora,
forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior.
15 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
16 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
17. Quanto ao período de 10/01/1974 a 12/05/1977, o formulário de fl. 39 comprova a exposição do autor ao agente nocivo ruído, na
intensidade de 85 db (A), no exercício da função de prensista, junto à empresa "Stimec - Estamparia e Mecânica de Precisão Ltda",
sendo possível o enquadramento no item 2.5.2 do Anexo II do Decreto 83.080/79.
18. No período de 14/09/1987 a 05/03/1997, de acordo com o formulário de fls. 44 e o laudo técnico de fls. 45, o autor estava exposto
ao agente agressivo ruído na intensidade de 81,7 dB (A), no exercício da função de montador mecânico, junto à empresa "KHS S/A
Indústria de Máquinas", sendo possível o enquadramento como especial, eis que desempenhados com sujeição a nível de pressão
sonora superior ao limite de tolerância vigente à época da prestação dos serviços.
19. Considerando-se a atividade especial ora reconhecida e os períodos anotados na CTPS e em que houve recolhimento de
contribuições previdenciárias (fls. 13/34), verifica-se que o autor, na datas do ajuizamento da ação, contava com 36 anos, 04 meses e 28
dias de serviço, fazendo jus à aposentadoria integral por tempo de contribuição.
20. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (20/08/2007).
21. A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo
C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em
vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
22. Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
23. Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que resta perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
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111 do Superior Tribunal de Justiça. Reformada, pois, a 38. r. sentença de primeiro grau neste aspecto.
24. Isento a Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais.
25. Apelação do autor provida. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o período comum urbano laborado de
21/08/2000 a 17/01/2005, e dar parcial provimento à remessa necessária para determinar que sobre os valores em atraso incidirá
correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da
Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora até a expedição do ofício
requisitório, de acordo com o mesmo Manual; mantida, no mais, a r. sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008319-03.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.008319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE VALERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00083190320064036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102172-54.2007.4.03.0000/SP

2007.03.00.102172-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP025771 MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP026144 SERGIO LUIZ AMORIM DE SA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 88.02.00940-6 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019915-45.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.019915-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : JOSE DE MAZZI
ADVOGADO : SP033166 DIRCEU DA COSTA
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 06.00.00118-0 2 Vr AMERICANA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.
EXECUÇÃO DAS PARCELAS EM ATRASO DECORRENTES DO BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - Cabem embargos de declaração apenas nas hipóteses de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do
art. 1.022, I e II, do CPC.
2 - O embargante carece de interesse recursal, haja vista que não restou sucumbente quanto à matéria impugnada.
3 - Embargos de declaração opostos pela parte autora não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001452-43.2007.4.03.6123/SP
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2007.61.23.001452-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE ROBERTO DE FARIA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007733-29.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.007733-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE ROBERTO GIMENEZ
ADVOGADO : SP249720 FERNANDO MALTA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039229-40.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.039229-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP038399 VERA LUCIA D AMATO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGANTE : JOAO BATISTA ARAGAO MESQUITA
ADVOGADO : SP208623 CELSO GONÇALVES BARBOSA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP
No. ORIG. : 06.00.00138-7 4 Vr MAUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE AUTORA.
OMISSÕES VERIFICADAS E SANADAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO INSS. OMISSÃO.
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.
RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. RECURSO DO INSS DESPROVIDO.
1 - No tocante à insurgência do autor, verifico que o acórdão impugnado apresenta, de fato, omissões, que passo a sanar nesta
oportunidade, a contento do disposto no art. 1.022, II, do CPC.
2 - Primeiramente, do compulsar dos autos, vislumbra-se que houve prévio requerimento administrativo do autor em 24/11/05, de modo
que, tendo em vista que o ajuizamento da presente demanda se dera em 27/09/06 (cf. contracapa dos autos) - ou seja, menos de um ano
depois - o termo inicial do benefício em tela deve ser fixado a partir de então (24/11/05).
3 - O tempo no gozo de auxílio-doença também deve ser computado, in casu, para todos os efeitos previdenciários, de modo a se suprir
a segunda omissão apontada, para considerar o interregno compreendido entre 01/03/05 e 30/11/05 nos referidos cálculos, totalizando,
pois, o requerente, o total de 36 anos e 28 dias de tempo de contribuição/serviço.
4 - Por derradeiro, informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, noticiam que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo
de contribuição, desde 7 de dezembro de 2007. Sendo assim, faculta-se ao demandante a opção pela percepção do benefício que se lhe
afigurar mais vantajoso, vedado o recebimento em conjunto de duas aposentadorias, nos termos do art. 124, II, da Lei nº 8.213/91 e,
com isso, condiciono a execução dos valores atrasados à opção pelo benefício concedido em Juízo, uma vez que se permitir a execução
dos atrasados concomitantemente com a manutenção do benefício concedido administrativamente representaria uma "desaposentação" às
avessas, cuja possibilidade - renúncia de benefício - é vedada por lei - art. 18, §2º da Lei nº 8.213/91 -, além do que já se encontra
afastada pelo C. Supremo Tribunal Federal na análise do RE autuado sob o nº 661.256/SC.
5 - No que diz com os embargos de declaração opostos pelo INSS, inexistência de obscuridade ou omissão na decisão embargada, nos
moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
6 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
7 - Embargos de declaração do autor providos. Omissões sanadas. Embargos de declaração opostos pelo INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor, para sanar as omissões apontadas, fixando-
se o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (24/11/05), considerando o intervalo de 01/03/05 a 30/11/05 para
todos os efeitos previdenciários, bem como facultar ao autor a opção pelo benefício mais vantajoso, e negar provimento aos embargos
de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-40.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.000820-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VICENTE LIRA NETO
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202501 MARCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008204020084036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91.
RUÍDO. CONJUNTO PROBATÓRIO. RUÍDO VARIÁVEL. ADMISSÃO. VALOR DE MAIOR INTENSIDADE. ATENUAÇÃO
DO EPI. TEMPO DE SERVIÇO SUFICIENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA.
1 - A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS).
Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse
era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços
para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
2 - Atualmente, a aposentadoria especial encontra previsão no art. 57 da Lei nº 8.213/91, cuja redação prevê que "(...) será devida,
uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem
a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei (Redação dada
pela Lei nº 9.032, de 1995)". (grifos nossos)
3 - Em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
4 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
5 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
6 - Com o advento da Lei nº 6.887/1980, ficou claramente explicitado na legislação a hipótese da conversão do tempo laborado em
condições especiais em tempo comum, de forma a harmonizar a adoção de dois sistemas de aposentadoria díspares, um comum e outro
especial, o que não significa que a atividade especial, antes disso, deva ser desconsiderada para fins de conversão, eis que tal
circunstância decorreria da própria lógica do sistema.
7 - Posteriormente, a Medida Provisória nº 1.523, de 11/10/1996, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória nº 1.523-13, de
25/10/1997, convalidada e revogada pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 10/11/1997, e ao final convertida na Lei nº 9.528, de
10/12/1997, modificou o artigo 58 e lhe acrescentou quatro parágrafos. A regulamentação dessas regras veio com a edição do Decreto
nº 2.172, de 05/03/1997, em vigor a partir de sua publicação, em 06/03/1997, que passou a exigir laudo técnico das condições
ambientais de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
8 - Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em
razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio
de formulário-padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido
com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
9 - Saliente-se que, conforme declinado alhures, a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o
reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das
condições agressivas. Portanto, se constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora,
forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível era superior.
10 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
11 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     816/1533



18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
12 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
13 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
14 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
15 - A controvérsia cinge-se ao período trabalhado na empresa "Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa". De acordo com as provas
produzidas nos autos, é possível a divisão em três blocos distintos de análise.
16 - Em primeiro lugar, quanto aos períodos laborados entre 06/03/1997 a 28/02/1999 e 01/04/2001 a 31/12/2003, o formulário de fl.
137 e o laudo pericial de fls. 138/140, este assinado por engenheiro de segurança do trabalho, demonstram que o autor estava exposto,
em caráter habitual e permanente, a "ruído acima de 80dB", mais especificamente, variável entre 80dB e 102dB. Já durante as atividades
realizadas entre 01/01/2004 a 15/12/2004, consoante informa o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 146/148, com indicação do
profissional responsável pelos registros ambientais, o requerente estava submetido a pressão sonora variável entre 80dB e 128dB.
17 - No derradeiro período remanescente de análise, de 01/03/1999 a 31/03/2001, o formulário de fl. 141 e o laudo pericial de fls.
142/145 revelam que o autor estava exposto, em caráter habitual e permanente, a "ruído acima de 80dB", mais especificamente, variável
entre 80dB e 85dB (fl. 145), máxima medição encontrada pela perícia realizada.
18 - Nesse particular, é certo que, até então, aplicava-se o entendimento no sentido da impossibilidade de reconhecimento da
especialidade da atividade, na hipótese de submissão do empregado a nível de pressão sonora de intensidade variável, em que aquela de
menor valor fosse inferior ao limite estabelecido pela legislação vigente.
19 - Ao revisitar os julgados sobre o tema, tormentoso, percebe-se nova reflexão jurisprudencial, que se passa a adotar, para admitir a
possibilidade de se considerar, como especial, o trabalho desempenhado sob sujeição a ruído em sua maior intensidade, na medida em
que esta acaba por mascarar a de menor intensidade, militando em favor do segurado a presunção de que uma maior pressão sonora
prevalecia sobre as demais existentes no mesmo setor.
20 - Registre-se, a esse respeito, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "não sendo possível aferir a média
ponderada, deve ser considerado o maior nível de ruído a que estava exposto o segurado, motivo pelo qual deve ser reconhecida
a especialidade do labor desenvolvido pelo segurado no período, merecendo reforma, portanto, a decisão agravada que
considerou equivocadamente que o labor fora exercido pelo segurado com exposição permanente a ruído abaixo de 90dB no
período de 6.3.1997 a 18.11.2003" (AgRg no REsp nº 1.398.049/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, decisão monocrática, DJe
13/03/2015). Esta 7ª Turma, em caso análogo, decidiu nesse mesmo sentido.
21 - No caso de "atenuação" do ruído em decorrência do uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, é certo que a sua utilização
não reflete a real sujeição a mencionado agente agressivo e, bem por isso, há que se considerar, por coerência lógica, a atenuação
apontada (05 a 20dB), a qual será somada ao nível de ruído constante do laudo, para fins de aferição da efetiva potência sonora existente
no ambiente laboral.
22 - Assim sendo, à vista do conjunto probatório juntado aos autos, enquadrados como especiais os interregnos entre 06/03/1997 a
28/02/1999, 01/03/1999 a 31/03/2001, 01/04/2001 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 15/12/2004, eis que o maior ruído atestado, em
todos os casos, considerada a atenuação de 05 a 20dB, é superior ao limite de tolerância legal nos respectivos períodos.
23 - Somando-se o período especial reconhecido nesta demanda (06/03/1997 a 28/02/1999, 01/03/1999 a 31/03/2001, 01/04/2001 a
31/12/2003 e 01/01/2004 a 15/12/2004) ao período incontroverso reconhecido administrativamente pelo INSS (03/10/1978 a
05/03/1997 - fl. 80), verifica-se que o autor contava com 26 anos, 2 meses e 11 dias de contribuição na data do requerimento
administrativo (16/12/2004 - fl. 90), portanto, tempo suficiente para fazer jus à aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº
8.213/91.
24 - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo (16/12/2004 - fl. 172).
25 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
26 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
27 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça
28 - Isenção da Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais,
29 - Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora, para reconhecer a especialidade nos períodos
entre 06/03/1997 a 28/02/1999, 01/03/1999 a 31/03/2001, 01/04/2001 a 31/12/2003 e 01/01/2004 a 15/12/2004, e condenar o INSS
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na implantação do benefício de aposentadoria especial, a partir da data do requerimento administrativo (16/12/2004), sendo que sobre os
valores em atraso incidirá correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora
até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o mesmo Manual, condenando a autarquia, ainda, no pagamento da verba
honorária, fixada em 10% sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003042-39.2008.4.03.6117/SP

2008.61.17.003042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NELSON MORATELLI
ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro(a)

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003541-19.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003541-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDIVALDO DE SOUZA SANTANA
ADVOGADO : SP111293 GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035411920084036183 10V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO/SERVIÇO.
ENQUADRAMENTO LEGAL. EXTRUSOR. PRENSISTA. INSALUBRIDADE. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO.
RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO. LAUDOS TÉCNICOS. PPP. EPI. LAUDO PERICIAL CONTEMPORÂNEO.
DESNECESSIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. FATOR
"1,40". APOSENTADORIA PROPORCIONAL. BENEFÍCIO CONCEDIDO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.
MOMENTO PROCESSUAL INOPORTUNO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS E RECURSO
ADESIVO DO AUTOR DESPROVIDOS. REMESSA NECESSÁRIA PROVIDA EM PARTE.
1 - Em relação aos períodos de: a-) 01/11/1982 a 13/01/1984, trabalhado na pessoa jurídica Ato - Embalagens Plásticas Ltda., como
"oficial de extrusão", e b-) de 28/10/85 a 24/01/86, trabalhado na pessoa jurídica Plásticos Eldorado Ltda., como "prensista", de se
observar que as atividades supradescritas são passíveis de reconhecimento do caráter especial pelo mero enquadramento da categoria
profissional nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 (código 2.5.2).
2 - Quanto aos interregnos compreendidos entre 19/09/73 e 19/03/74, de 21/03/74 a 02/07/74, 21/01/80 a 07/03/80, 01/08/80 a
14/05/82, e de 13/07/82 a 02/08/82, não há nos autos qualquer meio de prova a qualifica-los como insalubres e, por conseguinte,
especiais. Como bem salientado pelo MM. Juízo a quo.
3- No que tange ao último período controvertido, laborado na pessoa jurídica Plastpel Embalagens S/A., entre 12/05/86 e 16/05/2007,
especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo 'ruído", por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu do
laudo de condições ambientais.
4 - Instruiu-se estes autos com o respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário e laudo pericial, de modo esteve exposto, de modo
habitual e permanente, a ruídos de 88 a 96 dB.
5 - O Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64, código 1.1.6, fixou o nível mínimo em 80dB. Por força do Quadro I do Anexo do
Decreto nº 72.771/73, de 06/09/1973, esse nível foi elevado para 90dB.
6 - O Quadro Anexo I do Decreto nº 83.080/79, mantido pelo Decreto nº 89.312/84, considera insalubres as atividades que expõem o
segurado a níveis de pressão sonora superiores a 90 decibéis, de acordo com o Código 1.1.5. Essa situação foi alterada pela edição dos
Decretos nºs 357, de 07/12/1991 e 611, de 21/07/1992, que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de
24/01/1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90dB e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, que fixava o nível mínimo de
80dB, de modo que prevalece este, por ser mais favorável.
7 - De 06/03/1997 a 18/11/2003, na vigência do Decreto nº 2.172/97, e de 07/05/1999 a 18/11/2003, na vigência do Decreto nº
3.048/99, o limite de tolerância voltou a ser fixado em 90 dB.
8 - A partir de 19/11/2003, com a alteração ao Decreto nº 3.048/99, Anexo IV, introduzida pelo Decreto nº 4.882/03, o limite de
tolerância do agente nocivo ruído caiu para 85 dB.
9 - Nesse particular, é certo que, até então, vinha aplicando o entendimento no sentido da impossibilidade de reconhecimento da
especialidade da atividade, na hipótese de submissão do empregado a nível de pressão sonora de intensidade variável, em que aquela de
menor valor fosse inferior ao limite estabelecido pela legislação vigente.
10 - Ao revisitar os julgados sobre o tema, tormentoso, percebe-se nova reflexão jurisprudencial, a qual adiro, para admitir a
possibilidade de se considerar, como especial, o trabalho desempenhado sob sujeição a ruído em sua maior intensidade, na medida em
que esta acaba por mascarar a de menor intensidade, militando em favor do segurado a presunção de que uma maior pressão sonora
prevalecia sobre as demais existentes no mesmo setor.
11 - Registre-se, a esse respeito, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "não sendo possível aferir a média
ponderada, deve ser considerado o maior nível de ruído a que estava exposto o segurado, motivo pelo qual deve ser
reconhecida a especialidade do labor desenvolvido pelo segurado no período, merecendo reforma, portanto, a decisão
agravada que considerou equivocadamente que o labor fora exercido pelo segurado com exposição permanente a ruído
abaixo de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003" (AgRg no REsp nº 1.398.049/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
decisão monocrática, DJe 13/03/2015). Precedentes, também neste sentido, desta E. 7ª Turma.
12 - A apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que,
com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de
ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível
era superior.
13 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
14 -Assim sendo, com razão o Magistrado sentenciante, que reconhecera, in casu, como especiais, os períodos supraelencados, de
modo a se manter o r. decisum a quo.
15 - O fator de conversão a ser aplicado é o "1,40".
16 - Conforme planilha anexa, portanto, considerando-se os especiais, mais os períodos incontroversos, verifica-se que o autor contava
com 34 anos, 02 meses e 13 dias de serviço, já convertidos os tempos especiais em comuns, na data de seu requerimento
administrativo (02/07/07), fazendo jus, portanto, à aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição. Os demais requisitos
para tanto exigidos também restam implementados, incluindo-se, no caso, a idade mínima e o "pedágio".
17 - O termo inicial deve ser mantido a partir do requerimento administrativo (02/07/07), tendo em vista que o autor, tão logo negado seu
recurso administrativo acerca do pedido do benefício em referência (30/11/07), moveu a presente ação judicial (06/05/08).
18 - O cálculo da renda mensal inicial é atribuição afeta à autarquia previdenciária, por ocasião do cumprimento da obrigação de fazer
(implantação do benefício), e a apuração das parcelas em atraso, se confirmada a sentença, terá lugar por ocasião da deflagração do
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incidente de cumprimento de sentença, previsto no art. 513 e seguintes do Código de Processo Civil.
19 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
20 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
21 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que resta perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. Merece, pois, reforma a r. sentença de primeiro grau neste aspecto.
22 - Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora desprovidos. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, e dar parcial provimento
à remessa necessária, para estabelecer que a correção monetária dos valores em atraso seja calculada de acordo com o Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será
apurada pelos índices de variação do IPCA-E, fixar os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o
mesmo Manual e reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do
STJ, mantendo-se, no mais, a r. sentença de origem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-20.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.004612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP103889 LUCILENE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CARLOS RAIMUNDINI
ADVOGADO : SP186602 RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES
No. ORIG. : 04.00.00094-1 2 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005589-12.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.005589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : VALDEMAR APARECIDO BARLETA
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
No. ORIG. : 07.00.00055-8 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC, caracterizando-se
o presente recurso como evidentemente protelatório.
2 - O entendimento acerca da ausência de comprovação, pela parte autora, de sua condição de trabalhadora campesina fora debatido no
colegiado, o qual concluiu ser a hipótese contemplada pelo STJ de extinção da lide sem resolução do mérito, e não comporta, ao menos
nesta instância, mais dúvidas.
3 - Considerando que a insurgência ventilada pela parte embargante afronta o entendimento assentado pelo STJ em sede de recurso
representativo de controvérsia repetitiva, tem-se por reconhecido o caráter manifestamente protelatório do presente recurso, a
caracterizar o abuso do direito de recorrer, sendo que o caso se subsome, às inteiras, à hipótese prevista no §2º do art. 1.026 do Código
de Processo Civil.
4 - Embargos de declaração opostos pela parte autora desprovidos. Imposição de multa, em favor do INSS, fixada em 2% (dois por
cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, porquanto beneficiária da assistência judiciária gratuita, o disposto no art.
1.026, §3º, do Código de Processo Civil quanto ao seu recolhimento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora e condená-la no pagamento
de multa, em favor do INSS, fixada em 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, observando-se, porquanto
beneficiária da assistência judiciária gratuita, o disposto no art. 1.026, §3º, do Código de Processo Civil quanto ao seu recolhimento, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004460-02.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.004460-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : GENIVALDO ANNIBAL
ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro(a)
No. ORIG. : 00044600220094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019307-42.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.019307-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA IRIS OLIVEIRA CORREIA
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
No. ORIG. : 09.00.00105-0 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035788-80.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.035788-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADRIANA MARIA PEREIRA
ADVOGADO : SP056320 IVANO VIGNARDI
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No. ORIG. : 07.00.00029-9 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005177-98.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.005177-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MAURO RODRIGUES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : DEVAIR FERNANDES BAPTISTA
ADVOGADO : SP088236B ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00051779820104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007407-10.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.007407-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     823/1533



EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE DA SILVA ANDRADE
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00074071020104036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009542-92.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.009542-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : SERAFIM RODRIGUEZ FERNANDEZ
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00095429220104036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 57 E SEGUINTES DA LEI Nº 8.213/91.
ESPECIALIDADE. RUÍDO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO TEMPO. LAUDOS TÉCNICOS. PPP. EPI. LAUDO
PERICIAL CONTEMPORÂNEO. DESNECESSIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO AUTOR PROVIDA EM PARTE.
1 - No tocante aos períodos ora controvertidos, quanto aos interregnos compreendidos entre 01/11/97 e 31/12/03 (Companhia
Siderúrgica Paulista - COSIPA) e de 01/01/04 a 27/11/09 (Usiminas - Cubatão), tem-se que, respectivamente, conforme o laudo
técnico e o Perfil Profissiográfico Previdenciário, o autor estava exposto, de forma habitual e permanente, a ruídos entre 80 e 98 dB e de
80 a 105 dB.
2 - A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS).
Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse
era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços
para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
3 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
4 - Logo, até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na
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categoria profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64
ou 83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou
profissão, a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
5 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
6 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
7 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
8 - Nesse particular, é certo que, até então, vinha aplicando o entendimento no sentido da impossibilidade de reconhecimento da
especialidade da atividade, na hipótese de submissão do empregado a nível de pressão sonora de intensidade variável, em que aquela de
menor valor fosse inferior ao limite estabelecido pela legislação vigente.
9 - Ao revisitar os julgados sobre o tema, tormentoso, percebe-se nova reflexão jurisprudencial, a qual adiro, para admitir a possibilidade
de se considerar, como especial, o trabalho desempenhado sob sujeição a ruído em sua maior intensidade, na medida em que esta acaba
por mascarar a de menor intensidade, militando em favor do segurado a presunção de que uma maior pressão sonora prevalecia sobre as
demais existentes no mesmo setor.
10 - Registre-se, a esse respeito, precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual "não sendo possível aferir a média
ponderada, deve ser considerado o maior nível de ruído a que estava exposto o segurado, motivo pelo qual deve ser
reconhecida a especialidade do labor desenvolvido pelo segurado no período, merecendo reforma, portanto, a decisão
agravada que considerou equivocadamente que o labor fora exercido pelo segurado com exposição permanente a ruído
abaixo de 90dB no período de 6.3.1997 a 18.11.2003" (AgRg no REsp nº 1.398.049/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
decisão monocrática, DJe 13/03/2015). Precedentes, também neste sentido, desta E. 7ª Turma.
11 - A apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que de se supor que,
com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se constatado nível de
ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos anteriores, referido nível
era superior.
12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
13 - Assim sendo, de se reconhecer a especialidade do período compreendido entre 01/11/97 e 27/11/09. Por inexistir provas, nos
termos supradescritos, com relação ao interregno compreendido entre 06/03/97 e 31/10/97, este deve ser considerado comum, a
despeito do pretendido na peça vestibular.
14 - Desta forma, reconhecido o período especial, nos termos da tabela ora anexa, constata-se que o autor, na data do requerimento
administrativo (09/12/09), contava com 27 anos, 09 meses e 01 dia de tempo de atividade especial, fazendo jus, pois, à concessão
de aposentadoria especial. Todos os demais requisitos para tanto também restaram implementados.
15 - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/12/09), eis que, tão-logo tomou ciência do
indeferimento da Autarquia quanto a tal pedido, entrou o interessado com o ajuizamento da demanda, em 29/11/10.
16 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido
pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo
em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
17 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
18 - Ante a sucumbência mínima da parte autora, quanto aos honorários advocatícios, bem como ao fato de ser inegável que as
condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, a referida verba deve, por imposição legal,
restar fixada em patamar razoável de 10% (dez por cento), devendo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
19 - Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer, como especial, o período de labor
compreendido entre 01/11/97 e 27/11/09, condenando a parte requerida na concessão, em favor do autor, do benefício de aposentadoria
especial, a partir do requerimento administrativo (09/12/09). A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de
quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e para que os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício
requisitório, também sejam fixados de acordo com o mesmo Manual. Pagamento de honorários sucumbenciais da ordem de 10% (dez
por cento) das parcelas vencidas, devidamente corrigidas, até a data da r. sentença de 1º grau, nos termos da Súmula 111, do STJ, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001415-62.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.001415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIA SOLER SOLER (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: MIGUEL SOLER (= ou > de 65 anos)
: JOSE VIEIRA MACHADO JUNIOR (= ou > de 65 anos)
: BRAZ FRANCISCO TEIXEIRA (= ou > de 65 anos)
: JOANA ELIAS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP105150 ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00014156220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS OPOSTOS À EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL. REAJUSTAMENTO DA RENDA
MENSAL. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REVISÃO JÁ OPERADA ADMINISTRATIVAMENTE. INEXISTÊNCIA DE
DIFERENÇAS A SEREM EXECUTADAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. EMBARGOS À
EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. INVERSÃO DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA.
DEVER DE PAGAMENTO SUSPENSO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA.
1 - Verifica-se que o v. acórdão transitado em julgado condenou o INSS apenas a proceder ao reajustamento da renda mensal dos
embargados, segundo a equivalência salarial prevista no artigo 58 da Constituição Federal, pagando as diferenças eventualmente apuradas
acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, observada a prescrição quinquenal e a compensação dos
valores referentes a esta condenação já pagos administrativamente (fls. 99/100 e 122/123 - autos principais).
2 - Por outro lado, é sabido que o reajuste da renda dos benefícios pela variação do salário-mínimo de 147,06% do último quadrimestre
de 1991 decorreu do fato de o período de equivalência salarial ter sido estendido até 07 de dezembro de 1991, data em que a Lei n.
8.213/91 foi finalmente regulamentada pelo Decreto n. 357, e os benefícios concedidos até agosto não terem sido reajustados
corretamente segundo a variação do salário mínimo no período de extensão, conforme determinava o artigo 58 do ADCT.
3 - Todavia, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fls. 219/223 - autos principais) demonstrou que a diferença
relativa a estes valores já foi paga administrativamente, em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, no período de novembro de 1992 a
outubro de 1993, conforme autorizado pela Portaria n. 302, editada pelo Ministério da Previdência Social, muito antes, portanto, da
propositura da ação de conhecimento que deu origem ao título exequendo, em 30 de outubro de 1995.
4 - Aliás, em seu último parecer, a própria Contadoria Judicial esclareceu que o crédito consignado no título judicial já foi pago pela
Autarquia Previdenciária.
5 - Ademais, a questão relativa aos critérios de correção monetária adotados na seara administrativa, para pagar o resíduo de 147,06%
referente à variação do salário-mínimo no último quadrimestre de 1991, sequer foi mencionada durante toda a fase de conhecimento, de
modo que condenar o INSS a proceder a sua revisão neste momento extrapola os limites objetivos da coisa julgada material.
6 - A execução deve se limitar aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em
respeito ao princípio da fidelidade ao título judicial.
7 - Verificada a inexistência de diferenças vencidas até a data da prolação do acórdão e, por conseguinte, o esvaziamento da base de
cálculo da verba honorária consignada no título judicial, deve ser reconhecida a inexistência de crédito a ser executado.
8 - Invertido o ônus sucumbencial, condenando os embargados no ressarcimento das despesas processuais eventualmente desembolsadas
pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais devem ser arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado destes
embargos, ficando a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que inalterada a situação de insuficiência de recursos que
fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº
1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC.
9 - Apelação do INSS provida. Sentença reformada. Embargos à execução julgados procedentes. Execução extinta. Inversão dos ônus
de sucumbência, com suspensão de efeitos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença de 1º grau e julgar procedentes os embargos
por ele opostos à execução, para reconhecer a satisfação integral do crédito consignado no título judicial e, por conseguinte, extinguir a
execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil de 1973, condenando os embargados no ressarcimento das
despesas processuais eventualmente desembolsadas pela autarquia, bem como nos honorários advocatícios, os quais devem ser
arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado destes embargos, ficando a exigibilidade suspensa por 5 (cinco) anos, desde que
inalterada a situação de insuficiência de recursos que fundamentou a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, a teor do
disposto nos arts. 11, §2º, e 12, ambos da Lei nº 1.060/50, reproduzidos pelo §3º do art. 98 do CPC, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003160-40.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003160-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA APARECIDA NUNES RIBEIRO e outros(as)

: GLEICE NUNES RIBEIRO
: JONATHAN EXPEDITO NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : SP261270 ANTONIO TADEU GHIOTTO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00031604020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002558-13.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.002558-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : VAIR DONIZETTI TONET
ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00013-0 2 Vr DESCALVADO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA. ANOTAÇÃO NA
CTPS. SÚMULA 12 DO TST. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO
INSS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO SUFICIENTE PARA APOSENTADORIA INTEGRAL. BENEFÍCIO
CONCEDIDO. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO FINAL PARA A SUA INCIDÊNCIA. DATA DA PROLAÇÃO DA
SENTENÇA. ISONOMIA CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DA TURMA. TUTELA CONCEDIDA. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA.
1. Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de labor rural no
período de 1964 a dezembro de 1971.
2. O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada em
início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
3. A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. Tais documentos devem ser contemporâneos ao
período que se quer ver comprovado, no sentido de que tenham sido produzidos de forma espontânea, no passado.
4. O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.348.633/SP, adotando a sistemática do artigo 543-C do
Código de Processo Civil, assentou o entendimento de que é possível o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido em momento
anterior àquele retratado no documento mais antigo juntado aos autos como início de prova material, desde que tal período esteja
evidenciado por prova testemunhal idônea.
5. É pacifico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício
previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91.
6. A respeito da idade mínima para o trabalho rural do menor, é histórica a vedação do trabalho infantil. Com o advento da Constituição
de 1967, a proibição passou a alcançar apenas os menores de 12 anos, em nítida evolução histórica quando em cotejo com as
Constituições anteriores, as quais preconizavam a proibição em período anterior aos 14 anos.
7. Já se sinalizava, então, aos legisladores constituintes, como realidade incontestável, o desempenho da atividade desses infantes na faina
campesina, via de regra ao lado dos genitores. Corroborando esse entendimento, se encontrava a realidade brasileira das duas décadas
que antecederam a CF/67, época em que a população era eminentemente rural (64% na década de 1950 e 55% na década de 1960).
8. Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas atividades, não se
mostra razoável supor pudesse o menor exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma
atividade tão desgastante.
9. Para comprovar o suposto labor rural, foram apresentados os seguintes documentos: certidão de casamento, realizado em 31/08/1986,
na qual o autor é qualificado como lavrador; certificado de dispensa de incorporação, em 07/10/1975, no qual a qualificação do autor
está ilegível, todavia, sua residência no Sítio São José, em Descalvado/SP, resta comprovada; e histórico escolar do autor, comprovando
que estudava na Escola Mista da Fazenda Ibitira, no ano de 1965, sendo seu genitor qualificado como sitiante.
10. Além da documentação trazida como início de prova material hábil para comprovar o exercício de labor rural, foram ouvidas duas
testemunhas, João Carlos Guellero e Osmar Carlos Lastoria.
11. A prova oral reforça o labor no campo e amplia a eficácia probatória dos documentos carreados aos autos; tornando possível o
reconhecimento do labor rural, no período de 26/03/1969 (data em que completou 12 anos de idade) até 31/01/1971 (dia imediatamente
anterior ao seu primeiro vínculo empregatício, registrado na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS), exceto para fins de
carência.
12. Impõe-se registrar, em que pese as alegações do INSS, a anotação na CTPS do autor, de contrato de trabalho firmado com o
empregador "Antonio Tonet", no período de 01/02/1971 a 30/12/1990, é suficiente para comprovar o labor em questão, o qual deverá
integrar o cálculo do tempo de contribuição do autor.
13. É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade
mediante apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. E,
relativamente ao recolhimento de contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, essa obrigação fica transferida ao
empregador, devendo o INSS fiscalizar o exato cumprimento da norma. Logo, eventuais omissões não podem ser alegadas em
detrimento do trabalhador que não deve ser penalizado pela inércia de outrem.
14. Em outras palavras, o ente autárquico não se desincumbiu do ônus de comprovar eventuais irregularidades existentes nos registros
apostos na CTPS do autor (art. 333, II, CPC/73 e art. 373, II, CPC/15), devendo, desse modo, proceder ao cálculo do tempo de
serviço com a devida inclusão dos vínculos laborais em discussão. Precedentes desta E. Corte
15. Procedendo ao cômputo do labor rural àqueles constantes da CTPS e extrato do sistema CNIS anexo, constata-se que o autor
alcançou 39 anos, 02 meses e 20 dias de serviço, até a data de entrada do requerimento administrativo, em 22/10/2009, o que lhe
assegura o direito à aposentadoria integral por tempo de serviço e contribuição não havendo que se falar em aplicação do requisito etário,
nos termos do art. 201, §7º, inciso I, da Constituição Federal.
16. O requisito carência restou também completado, consoante anotação em CTPS e extrato do CNIS.
17. O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data do requerimento administrativo I(22/10/2009), ocasião em que a entidade
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autárquica tomou conhecimento da pretensão.
18. A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os
Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo
C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em
vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
19. Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
20. Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça. A majoração da verba honorária, com fundamento no art. 85 do atual CPC, não de aplica à situação
dos autos, haja vista que a r. sentença foi proferida sob a égide do CPC/73.
21. Isento a Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais.
22. Apelação do autor parcialmente provida. Tutela específica concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do autor e conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005575-57.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.005575-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281788 ELIANA COELHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : IVAN JOSE ANTERO
ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA
No. ORIG. : 08.00.00101-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020637-40.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.020637-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233283 JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVONE DE FATIMA DA GLORIA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
No. ORIG. : 10.00.00477-4 2 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. TEMPO
INSSUFICIENTE PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. REMESSA NECESSÁRIA
PARCIALMENTE PROVIDA. APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - No caso, o INSS foi condenado a reconhecer o labor especial nos períodos de 04/06/1983 a 11/04/1987 e de 03/12/1998 a
31/08/2009, e a conceder à autora o benefício de aposentadoria especial, a partir da data do pedido administrativo indeferido
(13/11/2009). Assim, não havendo como se apurar o valor da condenação, trata-se de sentença ilíquida e sujeita ao reexame necessário,
nos termos do inciso I, do artigo retro mencionado e da Súmula 490 do STJ.
2 - Apelação do INSS conhecida apenas em parte, eis que a r. sentença não concedeu a antecipação dos efeitos da tutela; razão pela
qual inexiste interesse recursal neste aspecto.
3 - Verifica-se que o pedido formulado pela parte autora encontra previsão legal, especificamente na Lei de Benefícios.
4 - A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS).
Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse
era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços
para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
5 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
6 - Logo, até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na
categoria profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64
ou 83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou
profissão, a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
7 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
8 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
9 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
10 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
11 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
12 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
13 - Pretende a autora o reconhecimento da especialidade do labor nos períodos de 04/06/1983 a 11/04/1987 e de 03/12/1998 a
31/08/2009, e a consequente concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, a expedição de certidão de tempo de serviço.
14 - Conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 43/44) e laudo técnico pericial (fls. 76/78), no período de 13/04/1987 a
31/08/2009, laborado na empresa Nisshinbo do Brasil Indústria Têxtil Ltda, a autora esteve exposta a ruído de 94 dB(A).
15 - Possível, portanto, o reconhecimento da especialidade do labor no período de 03/12/1998 a 31/08/2009.
16 - Ressalte-se que o período de 13/04/1987 a 02/12/1998, já foi reconhecido administrativamente como tempo de labor exercido sob
condições especiais (fl. 49).
17 - No tocante ao labor rural, no período de 04/06/1983 a 11/04/1987, impossível o reconhecimento de sua especialidade, eis que a
atividade exercida exclusivamente na lavoura é absolutamente incompatível com a ideia de especialidade, eis que não exige, sequer, o
recolhimento de contribuições para o seu reconhecimento.
18 - Assim, somando-se o período de atividade especial reconhecido nesta demanda ao período já reconhecido administrativamente pelo
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INSS (fl. 49), verifica-se que, na data do requerimento administrativo (11/02/2010 - fl. 58), a autora alcançou 22 anos, 4 meses e 19
dias de tempo total especial; insuficiente para a concessão de aposentadoria especial.
19 - Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários advocatícios, conforme prescrito no art. 21 do
CPC/73. Sem condenação das partes nas custas e despesas processuais, eis que o autor é beneficiário da justiça gratuita e o INSS delas
se encontra isento.
20 - Remessa necessária parcialmente provida. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária, tida por interposta, e conhecer em parte da apelação do INSS e,
na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, para reformar, em parte, a r. sentença de 1º grau de jurisdição e julgar improcedente o
pedido de concessão de aposentadoria especial, deixando de condenar quaisquer das partes nas custas e despesas processuais e, ante a
sucumbência recíproca (art. 21, CPC/73), dando a verba honorária por compensada entre os litigantes; mantendo a r. sentença proferida
em 1º grau de jurisdição apenas no tocante ao reconhecimento do labor especial no período de 03/12/1998 a 31/08/2009; devendo o
INSS expedir a respectiva certidão de tempo de serviço, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048208-83.2011.4.03.9999/MS

2011.03.99.048208-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE CARLOS HIPOLITO
ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES
No. ORIG. : 00009214520118120007 1 Vr CASSILANDIA/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006210-80.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.006210-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : CLAUDEMIR SOARES
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156950 LAEL RODRIGUES VIANA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00062108020114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da parte autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-65.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.001379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : MIGUEL LATORRE BALLANET (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MIGUEL LATORRE BALLANET (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP091259 MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE e outro(a)
No. ORIG. : 00013796520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO.
DESCONSTITUIÇÃO DO PROVIMENTO JUDICIAL. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA INCONSTITUCIONAL.
INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA AFASTADA. APELAÇÃO DO RÉU PROVIDA.
PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA. REVOGAÇÃO DA
TUTELA ANTECIPADA.
1 - Pretende o INSS a desconstituição da sentença prolatada nos autos do Processo nº 96.1200265-7, na qual o "Réu obteve êxito em
seu pedido para que fosse aplicado a súmula 260 do extinto TRF", alegando "evidente descompasso entre o que determina a
coisa julgada referida e o inciso VII do art. 7º da CF (expressa vedação constitucional para utilização do salário mínimo como
indexador)".
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2 - A controvérsia diz respeito à constitucionalidade de decisão, já transitada em julgado, na qual restou deferido pedido de reajuste de
benefício previdenciário, mediante a aplicação da Sumula 260 do extinto TFR. Do compulsar dos autos extrai-se que, naquela demanda,
"na fase de execução, em sede de embargos à execução, o TRF da 3ª Região e o STJ interpretaram a sentença no sentido de que
a aplicação da parte final da Súmula 260 se deu de forma 'ad eternum', na medida em que não houve expressamente a fixação do
termo 'ad quem'".
3 - A sentença proferida na presente ação declaratória de nulidade de ato jurídico entendeu ter havido violação a preceito constitucional,
de modo que o provimento jurisdicional, emanado no feito posto em discussão pelo INSS, não consolidaria título exigível, sendo o caso
de "dar à r. sentença interpretação conforme à Constituição, para entender que contém em seu dispositivo de forma implícita a
limitação da aplicação da Súmula 260 do TFR até o mês de abril de 1989".
4 - A parte ré alega que a ação declaratória não seria meio idôneo para anular sentença transitada em julgado e que "a pretensão de
reconhecer (suposta) inconstitucionalidade de decisão judicial de mérito que não cabe mais qualquer espécie de recurso e, de sua
anulabilidade, delira da abrangência da ação declaratória".
5 - A questão debatida no presente feito - relativização de coisa julgada inconstitucional pela via da ação declaratória - já foi objeto de
discussão em diversas demandas propostas com idêntica finalidade, tendo a jurisprudência desta E. Corte Regional se posicionado, de
forma reiterada, no sentido da inadequação da via eleita, uma vez que o afastamento de provimento judicial transitado em julgado, por
meio do manejo de ação ordinária declaratória (fundada na tese da querela nullitatis insanabilis), somente seria possível na presença
de vício de citação ou nos demais atos processuais que levasse à nulidade da relação processual (e não para desconstituir decisão hígida
mas em descompasso com o entendimento que se formou acerca da matéria). Precedentes desta E. Corte Regional.
6 - Consigne-se, por oportuno, que a justeza do provimento judicial não é fundamento de validade para a coisa julgada (ainda que o
objetivo da atividade jurisdicional seja a obtenção da pacificação social fundada na ideia moral do justo). Precedente do C. STF.
7 - Carece, portanto, a parte autora, de interesse processual, na modalidade adequação, razão pela qual imperiosa a extinção do presente
feito, ante a ausência de uma das condições da ação. Despicienda a apreciação das demais matérias debatidas no apelo interposto pelo
réu.
8 - Afastada a condenação da parte ré na multa de 1% sobre o valor da causa, porquanto, no presente caso, não se trata de embargos
protelatórios - nos termos do art. 538, parágrafo único do CPC/1973, art. 1026 § 2º do CPC/2015. Com efeito, a interposição dos
segundos embargos de declaração visou o prequestionamento de tema não debatido na r. sentença, motivo pelo qual não há que se falar
em propósito manifestamente protelatório.
9 - Honorários advocatícios, a cargo do ente previdenciário, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art.
20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido.
10 - Apelação da parte ré provida. Processo extinto sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada. Tutela antecipada
revogada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte ré, para extinguir o processo sem resolução de mérito, com fulcro no art.
267, VI, do CPC/73 (art. 485, VI do CPC/15), ante a inadequação da via processual eleita para o desiderato pretendido, restando
prejudicada a análise da apelação do INSS, revogando, por consequência, a antecipação de tutela, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000469-19.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000469-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RAQUEL GOMES DA SILVA BARSSOTTINI
ADVOGADO : SP180600 MARCELO TUDISCO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00004691920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005424-93.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005424-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : ELPIDIO HENRIQUE
ADVOGADO : SP182845 MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00054249320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXTEMPORANEIDADE. RECURSO NÃO
CONHECIDO.
1 - O acórdão embargado foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 21 de março de 2018,
considerando-se data de publicação o dia 22 de março do mesmo ano, passando a fluir o prazo recursal a contar do primeiro dia útil
subsequente (23 de março), findando em 03 de abril de 2018.
2 - Contudo, os presentes embargos declaratórios aportaram nesta Corte somente em 27 de abril de 2018, vale dizer, fora do prazo
recursal previsto no art. 1.023 do CPC.
3 - Embargos de declaração do autor não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027323-38.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.027323-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
AGRAVANTE : OTACILIO FIRMINO DE PAULA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO
AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP109060 KLEBER CACCIOLARI MENEZES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
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No. ORIG. : 00283634220004030399 1 Vr OURINHOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENSÃO POR
MORTE. DE CUJUS BENEFICIÁRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SAQUES INDEVIDOS APÓS O ÓBITO.
DESCONTO. CABIMENTO. VALORES COMPROVADAMENTE PAGOS. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - O título executivo formado na ação de conhecimento assegurou ao autor a concessão do benefício de pensão por morte, a partir do
óbito da segurada (11 de agosto de 1997), com o pagamento das respectivas diferenças.
2 - Após o óbito da instituidora do benefício de pensão por morte ao autor, o valor referente à aposentadoria por invalidez da qual era
titular continuou sendo sacado por longos cinco anos e oito meses, mais especificamente até maio de 2003, mediante o uso regular de
cartão magnético com a necessidade de aposição de senha de uso pessoal.
3 - A pensão por morte deferida ao credor abrange, exatamente, esse lapso temporal cujo recebimento se pretende. No entanto, é de ser
ver que, malgrado não se tenha avançado no deslinde da questão na órbita policial, os valores foram, efetivamente, pagos pelo INSS,
conforme Histórico de Créditos.
4 - As parcelas pagas administrativamente pela Autarquia Previdenciária devem ser regularmente descontadas quando da apuração dos
valores atrasados na fase de cumprimento de sentença, a fim de que não se prestigie o locupletamento ilícito da parte em consequência do
bis in idem.
5 - Daí, para efeito de compensação, atribui-se ao INSS o ônus de comprovar que efetivamente procedeu ao pagamento de quaisquer
prestações naquele âmbito, inclusive respectivos valores, bastando a esse fim, o emprego de demonstrativos emitidos pelo Sistema Único
de Benefícios - DATAPREV ou de outro sistema correlato, os quais têm presunção relativa de veracidade.
6 - Há prova de que os saques foram realizados e, no âmbito previdenciário, isto basta para caracterizar o pagamento havido no período,
presumindo-se que, havendo o saque, houve recebimento pelo beneficiário.
7 - Inescapável, portanto, a determinação de desconto, no ofício requisitório a ser expedido em favor do agravante, dos valores
comprovadamente pagos pelo INSS.
8 - Agravo de instrumento do autor desprovido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024293-68.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.024293-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO CAPELLI
ADVOGADO : SP194810 AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO
No. ORIG. : 10.00.00040-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
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parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040824-35.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.040824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : RAFAELA CRISTINA DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP095821 MANOEL REGIS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : MARIA JANDIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP095821 MANOEL REGIS DE OLIVEIRA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 11.00.00209-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da parte autora e do Ministério Público Federal desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora e pelo Ministério Público Federal, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044579-67.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.044579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TEREZINHA BELI NATALINO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
No. ORIG. : 10.00.00291-6 2 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001377-76.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001377-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIANA FRANCO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARGARETH FRANCO ALMEIDA
ADVOGADO : SP224707 CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro(a)
No. ORIG. : 00013777620124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000980-80.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000980-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ADEMAR ANDRADE PORTO
ADVOGADO : SP221952 DANIELA MONTIEL SILVERA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009808020124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007257-76.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007257-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ODILA ALVES BRANDAO
ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
No. ORIG. : 11.00.00165-3 1 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023762-45.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.023762-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REGINALDO DE FREITAS BUENO
ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL
No. ORIG. : 11.00.00061-0 1 Vr IPUA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006067-93.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006067-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : REINALDO BATISTA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
No. ORIG. : 00060679320134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
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CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-76.2013.4.03.6122/SP

2013.61.22.000447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : VERINALDA GORETE DAS GRACAS LIMA
ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP250109 BRUNO BIANCO LEAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00004477620134036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração da autora desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012420-39.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012420-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : GERALDO ALBERICI
ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 00124203920134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do autor desprovidos.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010804-90.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.010804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SEBASTIAO APARECIDO CARDOSO
ADVOGADO : SP065113 ARI FERNANDES CARDOSO
No. ORIG. : 13.00.00014-8 2 Vr PIRACAIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011218-90.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011218-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : JOSE CARLOS TIAGOR
ADVOGADO : SP155517 RITA DE CÁSSIA MORETO e outro(a)
No. ORIG. : 00112189020144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS
VALORES. DECISÃO QUE ANTECIPOU A TUTELA. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. VEDAÇÃO AO
ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA. PRESERVAÇÃO DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL DA PREVIDÊNCIA.
PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
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1 - Na forma do artigo 1.022 do Código de Processo Civil são hipóteses de cabimento dos embargos de declaração em face de qualquer
decisão judicial a existência de erro material, de obscuridade, de contradição ou de omissão relativa a ponto ou questão sobre o qual
devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.
2 - O v. acórdão expressamente consignou às fls. 329-verso/330-verso, quanto ao julgamento do RE nº 661.256/SC.
3 - Insurge-se o recorrente, no tocante à legalidade da condenação na devolução dos valores recebidos a maior em decorrência da
revogação da tutela anteriormente deferida, o que merece ser analisado.
4 - É corolário do nosso ordenamento jurídico a vedação ao enriquecimento sem causa (artigos 884 e ss., CC), restando a obrigação de
se restituir o indevidamente auferido.
5 - O princípio da preservação do equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência, conforme expresso no artigo 201 da Constituição,
visando assegurar a higidez das contas do regime previdenciário para garantia das gerações presentes e futuras. Assim, o segurado que
recebe benefício indevido deve restituí-lo integralmente ao fundo de previdência, sob pena de comprometimento da integridade de
cobertura do Regime. Nesse sentido é a previsão legal para devolução de valores recebidos além do devido, inclusive em caso de erro
administrativo, nos termos do artigo 115, II e §1º da Lei n.º 8.213/91 e artigo 154, II, §§ 2º a 5º, do Decreto n.º 3.048/99.
6 - Tem-se, também, a incidência do princípio da causalidade, eis que os riscos decorrentes do aforamento de qualquer demanda devem
ser suportados por quem lhe deu causa, no caso, o autor. O fato de existir provimento judicial provisório favorável, havendo reversão da
decisão que antecipou os efeitos da tutela, não exonera aquele favorecido de devolver à parte contrária os valores recebidos
indevidamente, eis que a "chancela do Judiciário" não tem o condão de afastar a responsabilidade decorrente de manifestação de vontade,
aqui representada pelo direito de ação, exercido livre e conscientemente.
7 - É inegável que a propositura de uma demanda envolve riscos que devem ser assumidos por quem a propõe (assim como o réu assume
os riscos de se contrapor ao pleito do autor). Tais riscos ficam ainda mais evidentes diante da polemicidade do tema, fato que se pode
verificar pelas diferentes formas de tratamento conferidas aos processos dessa natureza em 1º grau de jurisdição, nos tribunais de
apelação, no C. STJ e, por fim, no E. STF. Estas circunstâncias, portanto, são preponderantes para se determinar a devolução do
montante recebido e a reparação da coisa pública. Além do mais, em se tratando do tema "desaposentação", resta evidente que não se
está a lidar com segurados absolutamente desvalidos, mas sim com aqueles que já eram titulares de benefícios de aposentadoria.
8 - Afigura-se legítima a condenação da parte autora na devolução da diferença entre as prestações mensais recebidas a título do
benefício implantado e o originário.
9 - Embargos de declaração parcialmente providos. Decisão integrada sem alteração do resultado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da parte autora, apenas para que a fundamentação
desta decisão passe a integrar o julgamento de fls. 329/331, no entanto, sem alteração do seu resultado, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038901-66.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.038901-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AUREA ELIAS
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 13.00.00029-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001991-42.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001991-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : RENATO VERGA NETO
ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00019914220154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00064 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021084-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021084-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
INTERESSADO : ANTONIO ARAUJO RODRIGUES
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
INTERESSADO : ANTONIO ARAUJO RODRIGUES
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
No. ORIG. : 10022792220158260161 4 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO
DESPROVIDO.
1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030771-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030771-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : SINVAL MONTEIRO JUNIOR
ADVOGADO : SP243524 LUCIA RODRIGUES FERNANDES
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
No. ORIG. : 10026126020168260218 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEGITIMIDADE RECURSAL EXCLUSIVA DO
ADVOGADO. INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1 - De acordo com disposição contida no art. 18 do CPC/15 (anteriormente reproduzida pelo art. 6º do CPC/73), "ninguém poderá
pleitear direito alheio em nome próprio, salvo quando autorizado pelo ordenamento jurídico".
2 - Por outro lado, o art. 23 da Lei nº 8.906/94 é claro ao estabelecer que os honorários "pertencem ao advogado, tendo este direito
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor".
3 - Nesse passo, a verba honorária (tanto a contratual como a sucumbencial) pertence ao advogado, detendo seu titular, exclusivamente,
a legitimidade para pleiteá-los, vedado à parte fazê-lo, na medida em que a decisão não lhe trouxe prejuízo. Em outras palavras, não
tendo a parte autora experimentado qualquer sucumbência com a prolação da decisão impugnada, ressente-se, nitidamente, de interesse
recursal.
4 - Versando o presente recurso insurgência referente, exclusivamente, a honorários advocatícios, patente a ilegitimidade da parte autora
no manejo dos presentes embargos. Precedente desta Turma.
5 - Embargos de declaração do autor não conhecidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038704-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.038704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CARLOS CAVALARI
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ADVOGADO : SP214446 ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ
No. ORIG. : 10085532620168260077 1 Vr BIRIGUI/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041489-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041489-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANA FLORA PAVAN
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
No. ORIG. : 15.00.00078-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002579-42.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002579-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REGINALDA APARECIDA PEREIRA
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ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA
No. ORIG. : 14.00.00084-7 1 Vr PEDREGULHO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.
EVIDENTE NATUREZA INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
1 - Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada, nos moldes do art. 1.022, I e II, CPC.
2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Natureza nitidamente infringente.
3 - Embargos de declaração do INSS desprovidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25158/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031658-81.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.031658-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ALCINO PACE
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00047-8 1 Vr TABAPUA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 20/98. EFEITOS FINANCEIROS. DATA DA CITAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.
1 - Pretende a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, implantado em 08/04/1998, mediante o
reconhecimento de labor rural no período de 01/12/1969 a 31/12/1974.
2 - O art. 55, §3º, da Lei de Benefícios estabelece que a comprovação do tempo de serviço somente produzirá efeito quando baseada
em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Súmula nº 149, do C. Superior Tribunal de Justiça.
3 - A exigência de documentos comprobatórios do labor rural para todos os anos do período que se pretende reconhecer é descabida.
Sendo assim, a prova documental deve ser corroborada por prova testemunhal idônea, com potencial para estender a aplicabilidade
daquela. Precedentes da 7ª Turma desta Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.
4 - Quanto ao reconhecimento da atividade rural exercida em regime de economia familiar, o segurado especial é conceituado na Lei nº
8.213/91 em seu artigo 11, inciso VII.
5 - É pacífico o entendimento no sentido de ser dispensável o recolhimento das contribuições para fins de obtenção de benefício
previdenciário, desde que a atividade rural tenha se desenvolvido antes da vigência da Lei nº 8.213/91. Precedentes jurisprudenciais.
6 - As pretensas provas materiais juntadas aos autos, a respeito do labor no campo do autor, são: a) Certidão de casamento, realizado
em 10/12/1959, na qual o autor é qualificado como lavrador; b) Declaração de exercício de atividade rural, relativa ao período de
01/12/1969 a 30/04/1974, na qual consta terem sido homologados pelo INSS os períodos de 01/01/1971 a 31/12/1971 e de
01/01/1974 a 30/04/1974; c) Documentos fiscais, referentes aos anos de 1971 e 1974, constando o nome do genitor do autor como
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produtor de café.
7 - A prova oral reforça o labor no campo, e amplia a eficácia probatória dos documentos carreados aos autos, sendo possível
reconhecer o trabalho campesino no período postulado na inicial (01/12/1969 a 31/12/1974), cabendo ressaltar que a Autarquia, por
ocasião do requerimento administrativo, já havia reconhecido os períodos de 01/01/1971 a 31/12/1971 e de 01/01/1974 a 31/12/1974
("resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço"), os quais devem ser tidos, na verdade, como incontroversos.
8 - Procedendo ao cômputo do labor rural reconhecido nesta demanda, acrescido dos períodos incontroversos constantes do "resumo de
documentos para cálculo de tempo de contribuição", verifica-se que, na data do requerimento administrativo (08/04/1998), o autor
contava com 35 anos, 02 meses e 25 dias de serviço, o que lhe assegura o direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de
contribuição, com base na legislação pretérita à Emenda Constitucional nº 20/98, sendo devida, portanto, a revisão pleiteada.
9 - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa (DIB 08/04/1998) - uma vez
que se trata de revisão do coeficiente de cálculo e da renda mensal inicial, em razão do reconhecimento dos períodos laborados em
atividade rural. Entretanto, os efeitos financeiros decorrentes da revisão incidirão a partir da data da citação (14/07/2008), tendo em vista
que não se pode atribuir à autarquia as consequências da postura desidiosa do administrado que levou 10 (dez) anos para judicializar a
questão, após ter deduzido seu pleito administrativamente. Impende salientar que se está aqui a tratar da extração ou não de efeitos
decorrentes da conduta daquele que demora em demasia para buscar satisfação à sua pretensão. Os efeitos da sentença condenatória via
de regra, retroagem à data da citação, eis que somente a partir dela é que se afigura em mora o devedor, situação que não se abala
quando da existência de requerimento administrativo prévio, mas efetuado em data muito anterior ao ajuizamento da ação, como sói
ocorrer no caso dos autos. Significa dizer, em outras palavras, que o decurso de tempo significativo apaga os efeitos interruptivos da
prescrição, fazendo com que o marco inicial para o pagamento seja aquele considerado o da comunicação ao réu da existência de lide e
de controvérsia judicial.
10 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
11 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
12 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.
13 - Isenção da Autarquia Securitária do pagamento de custas processuais.
14 - Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora, para determinar ao INSS que proceda à revisão do
benefício, reconhecendo o labor rural exercido nos períodos de 01/12/1969 a 31/12/1970 e de 01/01/1972 a 31/12/1973, e implante o
benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com efeitos financeiros a partir da data da citação (14/07/2008), sendo
que sobre os valores em atraso incidirá correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros
de mora até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o mesmo Manual, condenando, ainda, a Autarquia no pagamento da verba
honorária, fixada em 10% sobre as parcelas vencidas, contadas estas até a data de prolação da sentença, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007416-18.2009.4.03.6100/SP

2009.61.00.007416-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
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APELANTE : JULIA PEREIRA LEME e outros. e outros(as)
ADVOGADO : SP062908 CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
No. ORIG. : 00074161820094036100 7 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO PAGO À
BENEFICIÁRIAS DE EX-PENSIONISTAS DA FEPASA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. CONFIGURADA. FASE DE
CONHECIMENTO. EXCLUSÃO DA FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO DO PÓLO PASSIVO. MODIFICAÇÃO NA
FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO. AÇÃO DE
CONHECIMENTO JULGADA NA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. SUCESSÃO DO DEVEDOR PELA UNIÃO FEDERAL.
MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVALÊNCIA DO CRITÉRIO DE
COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA ANULADA.
1 - Cuidam-se os autos de embargos à execução opostos pela União Federal contra a execução das prestações vencidas de
complemento de pensão pago às viúvas e beneficiárias de ex-ferroviários da extinta FEPASA. A apreciação desta questão impõe a
observância do quanto restou consignado no título judicial.
2 - Na sentença prolatada na fase de conhecimento, pelo Juízo da 10ª Vara da Fazenda Pública do Estado de São Paulo, o processo foi
julgado extinto, sem exame do mérito, em relação à Fazenda Pública do Estado de São Paulo, em razão de sua ilegitimidade para figurar
no pólo passivo da demanda, e o pedido das autoras, ora embargadas, foi julgado procedente, para condenar a REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S/A - RFFSA a "pagar a pensão previdenciária, a que fazem jus as autoras, em valor correspondente à totalidade
dos proventos ou vencimentos dos servidores falecidos, ou seja, à razão de 100% desse valor, a partir de 05 de outubro de
1988, ou do falecimento do servidor, se posterior a esse termo. As parcelas serão corrigidas desde o vencimento por se tratar
de natureza alimentar, e acrescidas de juros legais (6% a.a.), desde a citação. A ré arcará com as verbas oriundas de sua
sucumbência, com honorária que fixo em 10% sobre o valor da condenação".
3 - Irresignadas, a RFFSA, a Fazenda Pública do Estado de São Paulo e as autoras interpuseram recursos de apelação (fls. 513/529,
545/559 e 561/586 dos autos principais).
4 - O v. acórdão prolatado pelo Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, por sua vez, não conheceu do recurso interposto pela Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, negou provimento à apelação da Rede Ferroviária Federal S/A e à remessa necessária, bem como deu
parcial provimento à apelação dos autores, para que "as parcelas vencidas sejam corrigidas desde o vencimento e acrescidas de
juros de mora de 1% ao mês, contados da citação" (fls. 43/49).
5 - Não obstante a Fazenda Pública do Estado de São Paulo tenha recorrido do v. acórdão, seus recursos especial e extraordinário não
foram admitidos, em virtude da ausência do requisito objetivo de admissibilidade atinente à tempestividade (fls. 50/53).
6 - Desse modo, no que se refere à matéria objeto da controvérsia nestes embargos, verifica-se que o devedor constante no título judicial
era somente a REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA.
7 - Por outro lado, a Medida Provisória 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei 11.483/2007, estabeleceu a União Federal
como sucessora dos direitos, obrigações e ações judiciais em que a Rede Ferroviária Federal S/A fosse autora, ré, assistente, opoente ou
terceira interessada.
8 - Assim, consumada a referida sucessão no curso deste processo, deve ser reconhecida a legitimidade da UNIÃO FEDERAL para
figurar no pólo passivo da execução em que a parte embargada busca a satisfação do crédito relativo às prestações vencidas da
complementação da pensão dos ex-ferroviários da extinta FEPASA, incorporada pela REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A -
RFFSA.
9 - A execução deve se limitar aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em
respeito ao princípio da fidelidade ao título judicial. Precedentes.
10 - Destarte, em que pese a alegação da UNIÃO FEDERAL, de que a incorporação da FEPASA pela Rede Ferroviária Federal S/A
ressalvou expressamente a responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de São Paulo com relação aos créditos oriundos da
complementação de aposentadoria e pensão pagas aos ferroviários e seus dependentes, nos termos do artigo 4º da Lei Estadual 9.343/96
e da cláusula 9 do contrato de venda e compra de capital social - aditivo, firmado entre as referidas empresas públicas em 23 de
dezembro de 1997, tais disposições não se aplicam ao caso diante da eficácia preclusiva da coisa julgada material.
11 - Por outro lado, o fato de a ação de conhecimento ter sido julgada pela Justiça Comum Estadual não impede que a Justiça Federal
processe a ação de execução, pois a alteração superveniente do pólo passivo da demanda, para reconhecer a UNIÃO FEDERAL como
devedora do crédito consignado no título executivo judicial, atrai a aplicação do disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal.
12 - Deve-se reconhecer, portanto, a prevalência do critério em razão da pessoa sobre o critério funcional, afastando-se na hipótese a
incidência do artigo 575, II, do Código de Processo Civil de 1973. Precedente.
13 - Embora superada a questão relativa à legitimidade passiva da União Federal, a causa ainda não se encontra em condições de
julgamento para apreciação do excesso indicado pela parte embargante, em virtude do julgamento antecipado do processo e,
consequentemente, a ausência de instrução probatória e manifestação das partes sobre essa questão.
14 - Por conseguinte, inviável a aplicação da teoria da causa madura, com o pronto julgamento destes embargos, com fulcro no artigo
515, §3º, do Código de Processo Civil de 1973.
15 - Apelação da parte embargada provida. Sentença anulada.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte embargada, para reconhecer a legitimidade passiva da União Federal e,
por conseguinte, anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara Federal de Origem, para regular processamento dos
embargos e apreciação do excesso à execução apontado pela parte embargante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25173/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000426-05.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.000426-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MILTON BENEDITO FERREIRA COUTINHO
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00004260520104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. SENTENÇA EXTRA
PETITA. NULIDADE. CONDIÇÕES DE JULGAMENTO IMEDIATO PELO TRIBUNAL. ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO PARCIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NA DATA DO AJUIZAMENTO. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA COM PROVENTOS INTEGRAIS. TERMO
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.
REMESSA OFICIAL PROVIDA PARA ANULAR A SENTENÇA, PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE E
APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.
1 - Fixados os limites da lide pela parte autora, veda-se ao magistrado decidir além (ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente
do pedido (extra petita), consoante art. 492 do CPC/2015.
2 - Configurado está o julgamento extra petita, eis que, conquanto a parte autora tenha postulado a concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição, o magistrado concedeu duas aposentadorias, uma proporcional e, em seguida, outra, na modalidade integral,
desaguando em uma concessão de "desaposentação". Desta forma, está-se diante de sentença extra petita, eis que requerida uma
aposentadoria e duas restaram concedidas, bem como, restou concedida desaposentação, restando violado o princípio da congruência
insculpido no art. 460 do CPC/73, atual art. 492 do CPC/2015, o que impõe a decretação de sua nulidade.
3 - O caso, entretanto, não é de remessa dos autos à 1ª instância, uma vez que a legislação autoriza expressamente o julgamento imediato
do processo quando presentes as condições para tanto. É o que se extrai do art. 1.013, § 3º, II, do Código de Processo Civil.
Considerando que a causa encontra-se madura para julgamento - presentes os elementos necessários ao seu deslinde - e que o
contraditório e a ampla defesa restaram assegurados - com a citação válida do ente autárquico - e, ainda, amparado pela legislação
processual aplicável, passa-se ao exame do mérito da demanda.
4 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de
períodos de labor.
5 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial.
6 - Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
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7 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
8 - Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em
razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio
de formulário-padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido
com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
9 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
10 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
11 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
12 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
13 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
14 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que
de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se
constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos
anteriores, referido nível era superior.
15 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, consoante o
disposto nos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
16 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
17 - Quanto ao período de 01/10/1976 a 05/01/1977, laborado na empresa "G.B.G. Indústria e Comércio de Pláticos Ltda", foi anexada
a cópia da CTPS, comprovando que se ativou na função de "Ajudante de Impressor". A atividade não pode ser enquadrada como
especial, eis que a função de ajudante de impressor em indústria de plásticos não está prevista na legislação especial.
18 - Período de 01/11/1977 a 14/12/1978, laborado na empresa "Melito - Calçados de Segurança Ltda", o autor anexou a cópia da
CTPS, comprovando o exercício da função de "Aux. de Palmilhado". A atividade não pode ser enquadrada como especial, eis que a
função de auxiliar de palmilhado em empresa de calçados não está prevista na legislação especial.
19 - Quanto aos períodos de 13/10/1983 a 06/07/1985 e de 01/08/1985 a 02/06/1986, laborados na "Casa de Nossa Senhora da Paz -
Ação Social Franciscana" e na "Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista", respectivamente, o autor apresentou a cópia de sua
CTPS, demonstrando que exerceu a função de atendente de enfermagem, cabendo, portanto, o enquadramento no código 1.3.2 do
Anexo do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.080/79.
20 - Período de 07/01/1987 a 25/03/2004, laborado na "Santa Casa de Misericórdia de Bragança Paulista", o autor apresentou a cópia
de sua CTPS (fls. 17) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário, comprovando que exerceu as funções de "Atendente de Enfermagem" e
"Técnico de Enfermagem", com exposição a risco de "Contaminação por diversos agentes biológicos". A atividade é enquadrada
como especial, conforme código 1.3.2 do Anexo do Decreto 53.831/64, código 1.3.4 do Anexo I do Decreto 83.080/79 e código 3.0.1
do Anexo IV do Decreto 3.048/99.
21 - Períodos de 01/10/2001 a 11/03/2002 e de 01/01/2003 a 04/09/2003, laborados na "Vila São Vicente de Paulo de Bragança
Paulista", foi anexado aos autos a cópia da CTPS e cópia de Perfil Profissiográfico Previdenciário, informando que trabalhou como
técnico de enfermagem, com exposição a agentes biológicos. A atividade exercida nos períodos é enquadrada como especial, conforme
código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.
22 - Período de 02/05/2005 a atual, cópia da CTPS e cópia de Perfil Profissiográfico Previdenciário, datado de 17/07/2009,
comprovando que exerceu a função de "Técnico Enfermagem", com exposição a "Bactérias e Fungos". A atividade exercida nos períodos
é enquadrada como especial, conforme código 3.0.1 do Anexo IV do Decreto 3.048/99.
23 - À vista do conjunto probatório juntado aos autos, restam enquadrados como especiais os períodos de 13/10/1983 a 06/07/1985,
01/08/1985 a 02/06/1986, 07/01/1987 a 25/03/2004, 01/10/2001 a 11/03/2002, 01/01/2003 a 04/09/2003 e de 02/05/2005 a
17/07/2009.
24 - Somando-se as atividades especiais (13/10/1983 a 06/07/1985, 01/08/1985 a 02/06/1986, 07/01/1987 a 25/03/2004, 01/10/2001
a 11/03/2002, 01/01/2003 a 04/09/2003 e de 02/05/2005 a 24/04/2008), reconhecidas nesta demanda, excluindo-se as concomitâncias,
aos períodos incontroversos constantes da CTPS e do CNIS, ora anexado, também excluindo-se concomitâncias, verifica-se que na data
do requerimento administrativo (24/04/2008), alcançou 34 anos, 06 meses e 18 dias de contribuição, não fazendo jus à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral. Entretanto, na data do ajuizamento (12/02/2010), verifica-se que o autor contava com
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36 anos, 10 meses e 03 dias, o que lhe assegura o direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição, não havendo que se falar
em aplicação do requisito etário, nos termos do art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal.
25 - O requisito carência restou também completado, consoante anotações em CTPS e extrato do CNIS.
26 - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (16/04/2010), pois na data do requerimento administrativo a parte
autora não preenchia os requisitos para se aposentar.
27 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
28 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
29 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.
30 - O termo ad quem a ser considerado continua sendo a data da prolação da sentença, ainda que reformada. E isso se justifica pelo
princípio constitucional da isonomia. Explico. Na hipótese de procedência do pleito em 1º grau de jurisdição e sucumbência da autarquia
previdenciária, o trabalho do patrono, da mesma forma que no caso de improcedência, perdura enquanto não transitada em julgado a
decisão final. O que altera são, tão somente, os papéis exercidos pelos atores judicias que, dependendo da sorte do julgamento, ocuparão
polos distintos em relação ao que foi decidido. Portanto, não considero lógico e razoável referido discrímen, a ponto de justificar o
tratamento diferenciado, agraciando com maior remuneração profissionais que exercem suas funções em 1º e 2º graus com o mesmo
empenho e dedicação. Por tais razões, imperiosa a fixação do termo final, para a incidência da verba honorária, na data da prolação da
sentença.
31 - Isento a Autarquia do pagamento de custas processuais.
32 - Remessa oficial provida para anular a sentença. Pedido julgado parcialmente procedente. Apelação do INSS prejudicada. Tutela
específica concedida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para anular a r. sentença de 1º grau, por se tratar de sentença extra petita
e, com supedâneo no art. 1.013, §3º, II, do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a
especialidade do labor nos períodos de 13/10/1983 a 06/07/1985, 01/08/1985 a 02/06/1986, 07/01/1987 a 25/03/2004, 01/10/2001 a
11/03/2002, 01/01/2003 a 04/09/2003 e de 02/05/2005 a 17/07/2009, com conversão para tempo comum, excluídas as
concomitâncias, e condenar a Autarquia na implantação e pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a data
da citação (16/04/2010), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou a título de tutela antecipada, sendo que sobre os
valores em atraso incidirá correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora
até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o mesmo Manual, condenando-a, ainda, no pagamento da verba honorária, fixada
em 10% sobre as parcelas vencidas, contadas estas até a data de prolação da sentença; julgar prejudicada a análise da apelação do
INSS e conceder a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002626-39.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.002626-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIS ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP183611 SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00026263920104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     851/1533



EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL OU, SUCESSIVAMENTE, APOSENTADORIA
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA CITRA PETITA. NULIDADE
DECRETADA. CONDIÇÕES DE JULGAMENTO IMEDIATO PELO TRIBUNAL. RECONHECIMENTO. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. ENQUADRAMENTO COMO ESPECIAL. CONVERSÃO INVERSA. IMPOSSIBILIDADE.
RECONHECIMENTO DE VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. ANOTAÇÃO NA CTPS. SÚMULA 12 DO TST.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECOLHIMENTO. DEVER DE FISCALIZAÇÃO DO INSS. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES NA CTPS. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. BENEFÍCIO
CONCEDIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS. TERMO INICIAL.
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CUSTAS PROCESSUAIS. TUTELA ANTECIPADA. REMESSA NECESSÁRIA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. PEDIDO
JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.
1 - Fixados os limites da lide pela parte autora, veda-se ao magistrado decidir além (ultra petita), aquém (citra petita) ou diversamente
do pedido (extra petita), consoante o art. 492 do CPC/2015.
2 - Em sua decisão, o juiz a quo, apesar do reconhecimento dos períodos especiais de 01/02/2001 a 23/09/2003, 01/04/2004 a
22/10/2004, 05/11/2004 a 08/12/2006 e de 01/06/2007 a 27/05/2008; de determinação de conversão inversa dos interregnos de
01/03/1979 a 10/01/1984, 05/04/1982 a 16/09/1982, 01/02/1983 a 25/03/1985, 08/08/1985 a 15/01/1986, 03/02/1986 a 03/04/1986
e de 01/07/1986 a 24/03/1988, e determinação de concessão de aposentadoria especial, deixou de analisar o pedido da parte autora de
averbação dos períodos comuns não computados pelo INSS, nos interstícios de 01/03/1979 a 10/01/1981 e de 01/07/1986 a
24/03/1988.
3 - É cristalina a ocorrência de julgamento citra petita, eis que não foi analisado um dos pedidos formulados na inicial, restando violado o
princípio da congruência insculpido no art. 460 do CPC/73, atual art. 492 do CPC/2015.
4 - Reconhecimento de sentença citra petita, restando declarada a sua nulidade e prejudicada a apelação do INSS.
5 - O caso não é de remessa dos autos à 1ª instância, uma vez que a legislação autoriza expressamente o julgamento imediato do
processo quando presentes as condições para tanto. É o que se extrai do art. 1.013, § 3º, II, do Código de Processo Civil. Considerando
que a causa encontra-se madura para julgamento - presentes os elementos necessários ao seu deslinde - e que o contraditório e a ampla
defesa restaram assegurados - com a citação válida do ente autárquico - e, ainda, amparado pela legislação processual aplicável, passa-se
ao exame do mérito da demanda.
6 - Resta incontroverso o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas nos interregnos de 29/03/1988 a 10/07/1996 e
de 01/08/1996 a 02/12/1998, tendo em vista o seu reconhecimento administrativo pelo INSS.
7 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribuição, desde
o requerimento administrativo, em 16/10/2009, mediante o reconhecimento de labor especial, nos períodos de 03/12/1998 a 03/07/2003,
04/07/2003 a 27/06/2005, 28/06/2005 a 10/10/2007 e de 11/10/2007 a 17/09/2009; bem como o reconhecimento e averbação de
períodos comuns não computados pelo INSS nos interregnos de 01/03/1979 a 10/01/1981 e de 01/07/1983 a 24/03/1988; o
reconhecimento de que o vínculo empregatício junto à empresa Walcar Industrial S/A se iniciou em 08/08/1985 e não em 07/09/1985, e a
conversão dos períodos comuns em especiais.
8 - A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei n. 3.807, de 26.08.1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, LOPS).
Sobreveio a Lei n. 5.890, de 08.06.1973, que revogou o artigo 31 da LOPS, e cujo artigo 9º passou regrar esse benefício. A benesse
era devida ao segurado que contasse 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, de serviços
para esse efeito considerados penosos, insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.
9 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
10 - Atualmente, a aposentadoria especial encontra previsão no art. 57 da Lei nº 8.213/91.
11 - Logo, até a edição da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento da atividade especial: (a) com base no enquadramento na
categoria profissional, desde que a atividade fosse indicada como perigosa, insalubre ou penosa nos anexos dos Decretos nº 53.831/64
ou 83.080/79 (presunção legal); ou (b) mediante comprovação da submissão do trabalhador, independentemente da atividade ou
profissão, a algum dos agentes nocivos, por qualquer meio de prova, exceto para ruído e calor.
12 - A apresentação de laudo pericial, Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP ou outro formulário equivalente para fins de
comprovação de tempo de serviço especial, somente passou a ser exigida a partir de 06.03.1997 (Decreto nº. 2.172/97), exceto para os
casos de ruído e calor, em que sempre houve exigência de laudo técnico para verificação do nível de exposição do trabalhador às
condições especiais.
13 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
14 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
15 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
16 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
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Precedentes deste E. TRF 3º Região.
17 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
18 - Apenas uma imprescindível digressão, quanto ao intervalo requerido como especial, de 03/12/1998 a 17/09/2009: há notícia, nos
autos, acerca da concessão de "auxílio-doença previdenciário" à parte autora, nos intervalos de 19/10/2000 a 12/11/2000, 19/10/2005 a
02/04/2006 e de 05/05/2006 a 31/12/2006 (NB's 119.055.902-9, 139.398.263-5 e 149.939.188-6), o que notadamente impede seja
aplicada a conversão - de especial para comum - aos aludidos interstícios, à falta de sujeição a agente agressivo, no período.
19 - Para comprovar que o trabalho exercido na empresa "SIFCO S/A - Jundiaí", no período de 03/12/1998 a 17/09/2009, ocorreu em
condições prejudiciais à saúde e à integridade física, o autor coligiu aos autos o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 55/57.
Referido documento atesta que o requerente exerceu as funções de "Mecânico Manutenção I" e "Mecânico Manutenção II" e esteve
exposto a ruídos de: Período de 01/08/1996 a 03/07/2003 - 98,25 dB(A), Período de 04/07/2003 a 27/06/2005 - 90,23 dB(A),
Período de 28/06/2005 a 10/10/2007 - 97 dB(A), e de Período de 11/10/2007 a 17/09/2009 - 88 dB(A). Reputo enquadrado como
especiais os períodos em questão, descontados os intervalos em que esteve em gozo de auxílio-doença previdenciário, eis que
desempenhado com sujeição a nível de pressão sonora superior ao limite de tolerância vigente à época da prestação dos serviços.
20 - Possível assim, o enquadramento da atividade como especial nos interregnos de 03/12/1998 a 18/10/2000, 13/11/2000 a
18/10/2005, 03/04/2006 a 04/05/2006 e de 01/01/2007 a 17/09/2009.
21 - Quanto aos interregnos de labor comum, de 01/03/1979 a 10/01/1981 e de 01/07/1986 a 24/03/1988, não computados pelo INSS
administrativamente, a parte autora anexou aos autos a cópia de sua CTPS (fls. 27/51), emitida em 23/02/1978, constando os registros
dos mesmos. Destaque-se que as anotações não são extemporâneas e seguem a ordem cronológica dos demais vínculos já considerados
pela autarquia. Também não há rasuras.
22 - No mesmo sentido, o vínculo empregatício junto à empresa Walcar Insdustrial S/A, constando a data de admissão em 08/08/1985,
sem qualquer rasura.
23 - É assente na jurisprudência que a CTPS constitui prova do período nela anotado, somente afastada a presunção de veracidade
mediante apresentação de prova em contrário, conforme assentado no Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. E,
relativamente ao recolhimento de contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado, essa obrigação fica transferida ao
empregador, devendo o INSS fiscalizar o exato cumprimento da norma. Logo, eventuais omissões não podem ser alegadas em
detrimento do trabalhador que não deve ser penalizado pela inércia de outrem.
24 - A mera recusa do ente previdenciário em reconhecer o labor em questão, sem a comprovação da existência de irregularidades nas
anotações constantes da CTPS, não é suficiente para infirmar a força probante do documento apresentado pela parte autora, e, menos
ainda, para justificar a desconsideração de tais períodos na contagem do tempo para fins de aposentadoria. Precedentes.
25 - Não há qualquer justificativa plausível para que o INSS desconsidere o período em discussão na contagem do tempo de
contribuição do autor, sendo de rigor a sua inclusão no respectivo cálculo para fins de concessão da aposentadoria pretendida.
26 - Saliente-se que a pretensão de conversão de tempo comum em especial, com a aplicação do redutor 0.83, denominada "conversão
inversa", não merece prosperar. Isso porque o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.310.034/PR, em
sede de recurso representativo de controvérsia repetitiva, firmou o entendimento no sentido de que a lei vigente por ocasião da
aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, inclusive quanto ao fator de conversão,
independente do regime jurídico à época da prestação do serviço, restando inaplicável a regra que permitia a conversão de atividade
comum em especial aos benefícios requeridos após a edição da Lei nº 9.032/95. Dessa forma, rejeitado o pedido de conversão de tempo
comum em tempo especial.
27 - Somando-se os períodos de atividade especial (03/12/1998 a 18/10/2000, 13/11/2000 a 18/10/2005, 03/04/2006 a 04/05/2006 e
de 01/01/2007 a 17/09/2009), reconhecidos nesta demanda, com os demais períodos já enquadrados como especiais na via
administrativa, verifica-se que na data do requerimento administrativo, em 16/10/2009, o autor contava com 20 anos, 02 meses e 25
dias de tempo de serviço especial, insuficientes para concessão da aposentadoria especial.
28 - Somando-se as atividades especiais (03/12/1998 a 18/10/2000, 13/11/2000 a 18/10/2005, 03/04/2006 a 04/05/2006 e de
01/01/2007 a 17/09/2009), reconhecidas nesta demanda, aos períodos comuns também aqui averbados (01/03/1979 a 10/01/1981 e de
01/07/1986 a 24/03/1988 e de 08/08/1985 a 15/01/1986), e aos demais períodos especiais e comuns incontroversos, constantes da
CTPS, do "Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição" e do CNIS, ora anexado, verifica-se que na data do
requerimento administrativo (16/10/2009), o autor contava com 36 anos, 03 meses e 24 dias de contribuição, fazendo jus à concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, não havendo que se falar em aplicação do requisito etário, nos termos do art. 201, §
7º, inciso I, da Constituição Federal.
29 - O requisito carência restou também completado, consoante anotações em CTPS e extrato do CNIS.
30 - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 16/10/2009, descontados eventuais valores
pagos administrativamente ou a título de tutela antecipada.
31 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido
pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo
em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
32 - Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
33 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser fixada moderadamente - conforme, aliás, preconizava o §4º,
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do art. 20 do CPC/73, vigente à época do julgado recorrido - o que restará perfeitamente atendido com o percentual de 10% (dez por
cento), devendo o mesmo incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula
111 do Superior Tribunal de Justiça.
34 - O termo ad quem a ser considerado continua sendo a data da prolação da sentença, ainda que reformada. E isso se justifica pelo
princípio constitucional da isonomia. Na hipótese de procedência do pleito em 1º grau de jurisdição e sucumbência da autarquia
previdenciária, o trabalho do patrono, da mesma forma que no caso de improcedência, perdura enquanto não transitada em julgado a
decisão final. O que altera são, tão somente, os papéis exercidos pelos atores judicias que, dependendo da sorte do julgamento, ocuparão
polos distintos em relação ao que foi decidido. Portanto, não se afigura lógico e razoável referido discrímen, a ponto de justificar o
tratamento diferenciado, agraciando com maior remuneração profissionais que exercem suas funções em 1º e 2º graus com o mesmo
empenho e dedicação. Precedentes.
35 - Isenta a Autarquia do pagamento de custas processuais.
36 - Tutela antecipada.
37 - Remessa necessária provida. Sentença anulada. Pedido julgado parcialmente procedente. Apelação do INSS prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à remessa necessária para anular a r. sentença de 1º grau, por se tratar de decisão citra petita
e, com supedâneo no art. 1.013, §3º, II, do Código de Processo Civil, julgar parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a
reconhecer a especialidade do labor nos períodos de 03/12/1998 a 18/10/2000, 13/11/2000 a 18/10/2005, 03/04/2006 a 04/05/2006 e
de 01/01/2007 a 17/09/2009, com conversão para tempo comum; averbar e computar os períodos de labor comum, nos períodos de
01/03/1979 a 10/01/1981 e de 01/07/1986 a 24/03/1988; considerar a data de início do vínculo empregatício junto à empresa Walcar
Industrial S/A no dia 08/08/1985, e proceder a implantação e pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição integral, desde a
data do requerimento administrativo (16/10/2009), descontados eventuais valores pagos administrativamente ou a título de tutela
antecipada, sendo que sobre os valores em atraso incidirá correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do
IPCA-E, e juros de mora até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o mesmo Manual, condenando-a, ainda, no pagamento
da verba honorária, fixada em 10% sobre as parcelas vencidas, contadas estas até a data de prolação da sentença; julgar prejudicada a
análise da apelação do INSS e conceder a tutela antecipada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018789-18.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018789-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO : SP162864 LUCIANO JESUS CARAM
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP
No. ORIG. : 07.00.00130-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.
ENQUADRAMENTO. RUÍDO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NA
DATA DO AJUIZAMENTO. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS.
TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REMESSA
NECESSÁRIA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
1 - Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade do
labor exercido nos períodos de 03/04/1974 a 11/03/1977 e de 03/05/1977 a 29/01/1990.
2 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial.
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3 - Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
4 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
5 - Em suma: (a) até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova; (b) a partir de 29/04/1995, é defeso reconhecer o tempo especial em
razão de ocupação profissional, sendo necessário comprovar a exposição efetiva a agente nocivo, habitual e permanentemente, por meio
de formulário-padrão fornecido pela empresa; (c) a partir de 10/12/1997, a aferição da exposição aos agentes pressupõe a existência de
laudo técnico de condições ambientais, elaborado por profissional apto ou por perfil profissiográfico previdenciário (PPP), preenchido
com informações extraídas de laudo técnico e com indicação dos profissionais responsáveis pelos registros ambientais ou pela
monitoração biológica, que constitui instrumento hábil para a avaliação das condições laborais.
6 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
7 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
8 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
9 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre. Precedentes
deste E. TRF 3º Região.
10 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
11 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que
de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se
constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos
anteriores, referido nível era superior.
12 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, consoante o
disposto nos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
13 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
14 - Para comprovar que a atividade exercida na empresa "Fichet S/A", no período de 03/04/1974 a 11/03/1977, ocorreu em condições
prejudiciais à saúde e à integridade física, o autor coligiu aos autos o formulário DSS8030 de fl. 35 e a declaração de fl. 36. O formulário
atesta que o requerente exerceu as funções de "Ajudante" e "Serrador", e esteve exposto a ruído habitual e permanente de 102 dB(A).
Consta do formulário e da declaração que o laudo pericial está arquivado no INSS de Santo André. Reputo enquadrado como especial o
período, eis que desempenhado com sujeição a nível de pressão sonora superior ao limite de tolerância vigente à época da prestação dos
serviços.
15 - Quanto ao período de 03/05/1977 a 29/01/1990, laborado na empresa "Black & Decker Brasil Ltda", há nos autos os formulários
DSS8030 de fls. 37/38 e o laudo pericial de fls. 39/52. Referidos formulários atestam que exerceu as funções de "Auxiliar de
Almoxarifado" e "Almoxarife", no setor "Almoxarifado", com exposição habitual e permanente a ruído de 86 dB(A). Ocorre que no laudo
pericial não consta que tenha havido avaliação pericial no setor almoxarife. Conforme consta expressamente da fl. 40 dos autos, os
trabalhos periciais foram para as seções: Estamparia, Baquelite-prensas, Furadeiras, Tornos, Bobinadeiras, Ferramentaria, Manutenção e
Micro. A atividade não pode ser enquadrada como especial, dada a ausência de laudo pericial para o setor e atividade da parte autora.
16 - Assim sendo, à vista do conjunto probatório juntado aos autos, reputo enquadrado como especial o interregno de 03/04/1974 a
11/03/1977.
17 - Somando-se a atividade especial (03/04/1974 a 11/03/1977), reconhecida nesta demanda, aos períodos incontroversos constantes
da CTPS (fls. 18/26), do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 111/114) e do extrato do CNIS, ora
anexado, verifica-se que na data do requerimento administrativo, em 30/06/1999, a parte autora contava com 25 anos, 04 meses e 14
dias, tempo insuficiente para aposentação integral ou proporcional.
18 - Na data do ajuizamento da ação, em 11/09/2007, o autor contava com 32 anos, 01 mês e 25 dias de contribuição, insuficientes
para a concessão de aposentadoria integral. Entretanto, tal lapso de tempo de labor/contribuição mostra-se favorável à concessão da
aposentadoria proporcional por tempo de serviço/contribuição, cumpridos também, a contento, o pedágio e o quesito etário (53 anos,
para o sexo masculino) - este último, cumprido em 04/03/2006 (eis que nascido em 04/03/1953 - fl. 32), anteriormente ao ajuizamento.
19 - O requisito da carência restou também completado, consoante anotações em CTPS e extrato do CNIS.
20 - O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (23/11/2007 - fl. 136), pois na data do requerimento administrativo a
parte autora não preenchia os requisitos para se aposentar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     855/1533



21 - A correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para
os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido
pelo C. STF, sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo
em vista os efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
22 - Os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, devem ser fixados de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
23 - Quanto aos honorários advocatícios, é inegável que as condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda
a sociedade, razão pela qual a referida verba deve, por imposição legal, ser reduzida para 10% (dez por cento), devendo o mesmo incidir
sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de
Justiça.
24 - A tutela antecipada concedida na sentença deverá ser adequada a esta decisão.
25 - Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa necessária e à apelação do INSS, para excluir da condenação o
reconhecimento da natureza especial da atividade exercida no período de 03/05/1977 a 29/01/1990, excluir a concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, condenando a Autarquia na implantação e pagamento da aposentadoria por tempo de
contribuição proporcional (32 anos, 01 mês e 25 dias), desde a data da citação (23/11/2007), sendo que sobre os valores em atraso
incidirá correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a
promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora até a
expedição do ofício requisitório, de acordo com o mesmo Manual, reduzindo, ainda, a verba honorária para 10%, incidentes sobre as
parcelas vencidas, contadas estas até a data de prolação da sentença, mantido, no mais, o julgado de primeiro grau, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005838-67.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.005838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : LOURIVAL MENDES DE MOURA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00058386720064036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DE
PERÍODOS RECONHECIDOS ADMINISTRATIVAMENTE. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ATIVIDADE
ESPECIAL. RUÍDO. LAUDO PERICIAL. RECONHECIMENTO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. TEMPO
ESPECIAL. CONVERSÃO EM COMUM. BENEFÍCIO CONCEDIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO
PROPORCIONAL. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA CONHECIDA PARCIALMENTE E
NA PARTE CONHECIDA PROVIDA. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDAS.
TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.
1 - Trata-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com reconhecimento e cômputo de
trabalho desempenhado sob condições especiais nos períodos de 15/09/70 a 30/04/71 (Rayton Industrial S/A), 20/05/71 a 06/06/73
(Saint Goban Vidros S/A), 20/06/78 a 10/03/82 (Siderúrgica Coferraz S/A), 08/09/82 a 03/05/88 (Multibrás S/A), 27/04/90 a 31/01/93
(Ranger´s de Segurança Ltda.) e de 01/02/93 a 05/03/97 (Escolta Serv. Vig. e Segurança Ltda.).
2 - Apelação da parte autora não conhecida na parte em que postula o reconhecimento e homologação dos períodos especiais e comuns
"reconhecidos em sede administrativa para que surta seus efeitos legais", eis que, na esfera administrativa, o INSS não se negou a averbar
os períodos, sendo forçoso concluir que, além de ininteligível, falta interesse recursal quanto a este pleito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     856/1533



3 - No tocante à alegação do INSS quanto a não ter sido intimado acerca da interposição dos embargos de declaração para exercer o
contraditório (fls. 279-281), verifica-se que o magistrado a quo, à vista de evidente equívoco, somente computou períodos omitidos na
planilha de tempo de serviço, os quais já haviam sido objeto de discussão nos autos - inclusive, como mencionado na decisão, a entidade
autárquica não os impugnou, nem suscitou dúvida quanto a sua higidez -, motivo pelo qual não há que se falar em nulidade.
4 - Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo tempus regit actum, uma vez
prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação
das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente lei nova que venha a estabelecer restrições à
admissão do tempo de serviço especial.
5 - Em período anterior ao da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em atividades
especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25
de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de
21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído e calor.
6 - A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o seu §4º,
passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, de forma habitual
e permanente, sendo suficiente a apresentação de formulário-padrão fornecido pela empresa. A partir de então, retirou-se do
ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial,
mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial. Precedentes do STJ.
7 - O Decreto nº 53.831/64 foi o primeiro a trazer a lista de atividades especiais para efeitos previdenciários, tendo como base a
atividade profissional ou a exposição do segurado a agentes nocivos. Já o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu nova lista de atividades
profissionais, agentes físicos, químicos e biológicos presumidamente nocivos à saúde, para fins de aposentadoria especial, sendo que, o
Anexo I classificava as atividades de acordo com os agentes nocivos enquanto que o Anexo II trazia a classificação das atividades
segundo os grupos profissionais.
8 - Em outras palavras, até 28/04/1995, é possível a qualificação da atividade laboral pela categoria profissional ou pela comprovação da
exposição a agente nocivo, por qualquer modalidade de prova.
9 - Especificamente quanto ao reconhecimento da exposição ao agente nocivo ruído, por demandar avaliação técnica, nunca prescindiu
do laudo de condições ambientais.
10 - Considera-se insalubre a exposição ao agente ruído acima de 80dB, até 05/03/1997; acima de 90dB, no período de 06/03/1997 a
18/11/2003; e superior a 85 dB, a partir de 19/11/2003.
11 - O Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), instituído pela Lei nº 9.528/97, emitido com base nos registros ambientais e com
referência ao responsável técnico por sua aferição, substitui, para todos os efeitos, o laudo pericial técnico, quanto à comprovação de
tempo laborado em condições especiais.
12 - Saliente-se ser desnecessário que o laudo técnico seja contemporâneo ao período em que exercida a atividade insalubre.
Precedentes deste E. TRF 3º Região.
13 - A desqualificação em decorrência do uso de EPI vincula-se à prova da efetiva neutralização do agente, sendo que a mera redução
de riscos e a dúvida sobre a eficácia do equipamento não infirmam o cômputo diferenciado. Cabe ressaltar, também, que a tese
consagrada pelo C. STF excepcionou o tratamento conferido ao agente agressivo ruído, que, ainda que integralmente neutralizado,
evidencia o trabalho em condições especiais.
14 - Vale frisar que a apresentação de laudos técnicos de forma extemporânea não impede o reconhecimento da especialidade, eis que
de se supor que, com o passar do tempo, a evolução da tecnologia tem aptidão de redução das condições agressivas. Portanto, se
constatado nível de ruído acima do permitido, em períodos posteriores ao laborado pela parte autora, forçoso concluir que, nos anos
anteriores, referido nível era superior.
15 - É possível a conversão do tempo especial em comum, independentemente da data do exercício da atividade especial, conforme se
extrai da conjugação das regras dos arts. 28 da Lei nº 9.711/98 e 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
16 - O fator de conversão a ser aplicado é o 1,40, nos termos do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, conforme orientação sedimentada no
E. Superior Tribunal de Justiça.
17 - Quanto ao período de 15/09/70 a 30/04/71, de acordo com o formulário de fl. 24 e laudo técnico de fl. 25, o autor estava exposto
ao agente agressivo ruído de 93 dB, no exercício da função de ajudante, na empresa Rayton Industrial S/A). Cumpre destacar que o
formulário menciona "sempre de modo habitual e permanente".
18 - Com relação ao período de 20/05/71 a 06/06/73, de acordo com o formulário DSS-8030 de fls. 27 e laudo técnico de fls. 28-29, o
autor estava exposto ao agente agressivo ruído de 87 dB(A), no exercício das funções de trabalhador, servente de escolha, aprendiz de
escolhedor e praticante escolhedor, na empresa Saint Gobain Vidros S/A.
19 - No tocante ao período de 20/06/78 a 10/03/82, de acordo com os formulários DSS-8030 de fls. 31-33 e laudo técnico de fls. 229-
235, o autor estava exposto ao agente agressivo ruído entre 95 e 97 dB, no exercício das funções de enfeixador, arrastador e operador
resfriador, na empresa Siderúrgica Coferraz S/A.
20 - No período de 08/09/82 a 03/05/88, de acordo com o formulário DSS-8030 de fls. 35 e laudo técnico pericial de fls. 37-39, o
autor estava exposto ao agente agressivo ruído de 87,8 dB(A), de acordo com o formulário e 87,7 dB(A), conforme laudo, no exercício
das funções de ajudante de produção, prático de produção, montador, operador de injetora leve, operador ajustador de injetora pesada,
junto à empresa Multibrás S/A.
21 - Enquadrados como especiais os períodos de 15/09/70 a 30/04/71, 20/05/71 a 06/06/73, 20/06/78 a 10/03/82, 08/09/82 a
03/05/88, 27/04/90 a 31/01/93 e 01/02/93 a 05/03/97, eis que restou comprovada a exposição da parte autora ao agente agressivo
ruído, sem que se visualize a alegada neutralização da nocividade, supostamente proporcionada pelo equipamento de proteção individual.
22 - Somando-se a atividade especial ora reconhecida ao tempo comum constante do resumo de documentos para cálculo de tempo de
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serviço (fls. 164-168) e CTPS (fls. 47, especificamente quanto ao período de 31/07/73 a 09/11/73), verifica-se que o autor alcançou 33
anos, 10 meses e 03 dias de serviço na data do requerimento administrativo, em 12/05/2003, o que lhe assegura, a partir daquela data,
o direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, não havendo que se falar em aplicação do requisito etário, nos termos do
art. 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal.
23 - Marco inicial do benefício fica estabelecido na data da postulação administrativa (12/05/2003 - fl. 96), momento da resistência inicial
do INSS à pretensão do segurado, não havendo que se falar em prescrição quinquenal, haja vista noticia de julgamento de recurso
administrativo em 29/04/2005 (fls. 172), ao passo que a ação foi ajuizada em 22/08/2006.
24 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
25 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
26 - Honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da
sentença, consoante o verbete da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.
27 - Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 497 do Código de Processo Civil.
Dessa forma, em atenção a expresso requerimento da parte autora, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a
eficiência da prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao
cumprimento desta decisão, para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço no prazo máximo de 20
(vinte) dias.
28 - Remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas Apelação da parte autora conhecida parcialmente e, na parte
conhecida, parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da apelação da parte autora e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento,
para conceder a tutela antecipada, dar parcial provimento à remessa necessária e à apelação do INSS para determinar que sobre
os valores em atraso incidirá correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça
Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora
até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o mesmo Manual, e reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas
vencidas, contadas estas até a data de prolação da sentença. nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028576-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.028576-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOSEFA APARECIDA CORDEIRO LIMA
ADVOGADO : SP209097 GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.05588-2 1 Vr ITUVERAVA/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO. CARÊNCIA LEGAL. MATÉRIAS INCONTROVERSAS. ART. 15, I, DA LEI 8.213/91. LAUDO PERICIAL.
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. IDADE AVANÇADA. PATOLOGIAS ORTOPÉDICA E CARDÍACA. INVIABILIDADE DE
PROCESSO REABILITATÓRIO. ANÁLISE DO CONTEXTO SOCIOECONÔMICO E HISTÓRICO LABORAL.
PRECEDENTE DO STJ. INCAPACIDADE ABSOLUTA E PERMANENTE CONFIGURADA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ DEVIDA. DIB. DATA DA CITAÇÃO. SÚMULA 576 DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA
REFORMADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA.
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1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
2 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
3 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
4 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
5 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, conforme art. 26, II, da Lei nº 8.213/91, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS, for acometido das moléstias elencadas taxativamente no art. 151 do mesmo diploma legislativo.
6 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
7 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
8 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 6 (seis) contribuições mensais, a partir da nova filiação à
Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-A
da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei 13.457, de 2017).
9 - No que tange à incapacidade, o profissional médico indicado pelo Juízo a quo, com base em exame pericial realizado em 19 de maio
de 2010 (fls. 85/127), consignou: "A autora é portadora de Hipertensão Arterial Sistêmica, Diabetes Mellitus Hérnia de disco
Cervical. A condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa total e temporária" (sic). Em sede de
esclarecimentos complementares, reiterou a conclusão supra, asseverando, quanto à "hipertensão arterial", "que a patologia não está
clinicamente controlada", se enquadrando "no estágio III da Sociedade Brasileira de Hipertensão Arterial" (fls. 138/140).
10 - Ainda que o laudo pericial tenha apontado pelo impedimento temporário da requerente, se afigura pouco crível que, quem sempre
desempenhou serviços braçais ("cozinheira", "faxineira" e "rurícola" - extratos do CNIS anexos), e que conta, atualmente, com mais de
56 (cinquenta e seis) anos de idade, vá conseguir, após reabilitação, capacitação e treinamento, recolocação profissional em outras
funções.
11 - Dessa forma, tem-se que a demandante é incapaz e totalmente insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe
garanta a subsistência, sobretudo, em virtude do seu contexto socioeconômico, histórico laboral e da patologia da qual é portadora, o que
enseja a concessão de aposentadoria por invalidez.
12 - Análise do contexto social e econômico, com base na da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: STJ - AgRg no Ag:
1270388 PR 2010/0010566-9, Relator: Ministro JORGE MUSSI, Data de Julgamento: 29/04/2010, T5 - QUINTA TURMA, Data de
Publicação: DJe 24/05/2010.
13 - Restaram incontroversos os requisitos atinentes à qualidade de segurado da autora e o cumprimento da carência legal, eis que a
presente ação visa o restabelecimento de benefício de auxílio-doença (NB: 502.336.366-6) e posterior conversão em aposentadoria por
invalidez, de modo que o ponto controvertido restringe-se a alta médica dada pelo INSS em 23/12/2004 (CNIS anexo). Neste momento,
portanto, inegável que a requerente era segurada da Previdência Social, nos exatos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91.
14 - Ressalta-se que, nesta mesma época, já estava presente a incapacidade total e permanente para o labor. Embora o expert não tenha
fixado a DII, à luz das máximas da experiência, subministradas pelo que ordinariamente acontece no dia dia (arts. 335 do CPC/1973 e
375 do CPC/2015), somado aos documentos que acompanham a inicial (fls. 19/35), se mostra inegável que o impedimento definitivo da
autora já existia, ao menos, desde 2004. Com efeito, documento, datado de fevereiro de 2004, indica que desde aquele momento a
autora possuía "área cardíaca com moderado aumento global" (fl. 35).
15 - É bem verdade que existem documentos mais antigos, acostados aos autos, que também atestam o quadro incapacitante. Entretano,
informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, já mencionadas, dão conta que a autora manteve vínculo
empregatício junto à IRACEMA LOPES RIBEIRO ME, entre 02/12/2000 e 30/03/2001, denotando que em época próxima a tal
período, antes de 2004, portanto, não estava incapacitada para o trabalho.
16 - Acerca do termo inicial do benefício (DIB), firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do requerimento
administrativo, se houver, ou na data da citação, na sua inexistência (Súmula 576 do STJ). Tendo em vista a persistência da incapacidade,
quando da cessação de benefício precedente de auxílio-doença, a DIB da aposentadoria por invalidez, a princípio, deveria ser fixada no
momento do cancelamento indevido daquele (23/12/2004 - CNIS anexo), já que desde a data de entrada do requerimento (DER) até a
cessação, a autora efetivamente estava protegida pelo Sistema da Seguridade Social, percebendo benefício por incapacidade.
17 - No entanto, de rigor a fixação da DIB da aposentadoria por invalidez na data da citação. Isso porque, quando a autora teve seu
auxílio-doença cassado em dezembro de 2004, esta deveria ter ajuizado imediatamente ação requerendo o seu restabelecimento ou
conversão em aposentadoria. Não o fez, não podendo ser atribuído à autarquia consequências da postura desidiosa do administrado que
levou quase 5 (cinco) anos para judicializar a questão. Impende salientar que se está aqui a tratar da extração ou não de efeitos
decorrentes da conduta daquele que demora em demasia para buscar satisfação à sua pretensão. Os efeitos da sentença condenatória via
de regra, retroagem à data da citação, eis que somente a partir dela é que se afigura em mora o devedor, situação que não se abala
quando da existência de requerimento administrativo prévio, mas efetuado em data muito anterior ao ajuizamento da ação, como sói
ocorrer no caso dos autos. Significa dizer, em outras palavras, que o decurso de tempo significativo apaga os efeitos interruptivos da
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prescrição, fazendo com que o marco inicial seja aquele considerado o da comunicação ao réu da existência da lide e de controvérsia
judicial.
18 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
19 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
20 - Relativamente aos honorários advocatícios, consoante o disposto na Súmula nº 111, STJ, estes devem incidir somente sobre o valor
das parcelas devidas até a prolação da sentença, ainda que reformada. E isso se justifica pelo princípio constitucional da isonomia. Na
hipótese de procedência do pleito em 1º grau de jurisdição e sucumbência da autarquia previdenciária, o trabalho do patrono, da mesma
forma que no caso de improcedência, perdura enquanto não transitada em julgado a decisão final. O que altera são, tão somente, os
papéis exercidos pelos atores judicias que, dependendo da sorte do julgamento, ocuparão polos distintos em relação ao que foi decidido.
Portanto, não se mostra lógico e razoável referido discrímen, a ponto de justificar o tratamento diferenciado, agraciando com maior
remuneração profissionais que exercem suas funções em 1º e 2º graus com o mesmo empenho e dedicação. Imperiosa, assim, a incidência
da verba honorária até a data do julgado recorrido, em 1º grau de jurisdição, e também, na ordem de 10% (dez por cento), eis que as
condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, razão pela qual deve, por imposição legal, ser
fixada moderadamente, o que resta atendido com o percentual supra.
21 - Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. Ação julgada procedente. Tutela específica concedida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora para condenar o INSS na concessão e no pagamento
dos atrasados de benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, sendo que sobre os valores em atraso incidirá
correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da
Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora até a expedição do ofício
requisitório, de acordo com o mesmo Manual, além de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por
cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de 1º grau de jurisdição, deferindo-se, ainda, a
antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025224-42.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.025224-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : ARMANDO PINTO SOARES
ADVOGADO : SP229763 LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00060-4 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO DEMONSTRADA. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA LEGAL. ART. 15, I, DA LEI 8.213/91. AIDS (HIV).
CONTEXTO SOCIOECONÔMICO. ESTIGMA SOCIAL. BAIXA ESCOLARIDADE. IMPROVÁVEL REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL. DEFICIÊNCIA AUDITIVA. PRECEDENTE. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO.
CONVICÇÕES DO MAGISTRADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE CONFIGURADA. APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ DEVIDA. DIB. DATA DA CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PRECEDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. APLICABILIDADE. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. TUTELA ESPECÍFICA CONCEDIDA.
1 - A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da
Constituição Federal.
2 - A Lei nº 8.213/91, nos arts. 42 a 47, preconiza que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao
segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-
doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para exercício da atividade que lhe garanta a subsistência.
3 - O auxílio-doença é direito daquele filiado à Previdência, que tiver cumprido o tempo supramencionado, e for considerado
temporariamente inapto para o seu labor ou ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 59 a 63 da legis).
4 - O ato de concessão ou de reativação do auxílio-doença deve, sempre que possível, fixar o prazo estimado de duração, e, na sua
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ausência, será considerado o prazo de 120 (cento e vinte) dias, findo o qual cessará o benefício, salvo se o segurado postular a sua
prorrogação (§11 do art. 60 da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
5 - Independe de carência, entretanto, a concessão do benefício nas hipóteses de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença
profissional ou do trabalho, conforme art. 26, II, da Lei nº 8.213/91, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da
Previdência Social - RGPS, for acometido das moléstias elencadas taxativamente no art. 151 do mesmo diploma legislativo.
6 - A patologia ou a lesão que já portara o trabalhador ao ingressar no Regime, não impede o deferimento do benefício se tiver decorrido
a inaptidão de progressão ou agravamento da moléstia.
7 - Necessário para o implemento do beneplácito em tela, revestir-se do atributo de segurado, cuja mantença se dá, mesmo sem recolher
as contribuições, àquele que conservar todos os direitos perante a Previdência Social durante um lapso variável, a que a doutrina
denominou "período de graça", conforme o tipo de filiado e a sua situação, o qual pode ser prorrogado por 24 (vinte e quatro) meses aos
que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses, nos termos do art. 15 e §1º da Lei.
8 - Havendo a perda da mencionada qualidade, o segurado deverá contar com 12 (doze) contribuições mensais, a partir da nova filiação
à Previdência Social, para efeitos de carência, para a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez (art. 27-
A da Lei nº 8.213/91, incluído pela Medida Provisória nº 767, de 2017).
9 - In casu, resta incontroverso a qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência legal, eis que a ação visa o
restabelecimento de auxílio-doença, e, por consequência, na data de sua interrupção, a autora estava em gozo de benefício, enquadrando-
se na hipótese do já mencionado art. 15, I, da Lei 8.213/91.
10 - No que tange à incapacidade, o primeiro profissional médico indicado pelo Juízo a quo, com base em exame realizado em 02 de
dezembro de 2009 (fls. 124/129), consignou: "Periciando portador de HIV (soropositivo), com complicações de sua doença acima
descritas: surdez, neurocriptococose, crises tipo epileptiformes, dificuldade para deambular, cefaleia e sequela de fratura de
vértebra torácica (T12). Não consegue se comunicar devido a surdez, fala com dificuldade. Na presença de todos esses fatores e
aliado ao exame físico concluo que periciando não reúne condições para atividade laborativa de qualquer espécie" (sic).
11 - A despeito de anulada a sentença, em razão de cerceamento de defesa, tem-se que referida prova técnica ainda permanece válida,
eis que a nulidade decorreu da não intimação pessoal do INSS para se manifestar acerca do laudo e não da prova em si. Aliás, bastava,
após o retorno dos autos ao Juízo de origem, que o representante do ente autárquico fosse intimado por oficial de justiça para contraditar
o laudo supra, a fim de expurgar a nulidade aventada, sendo totalmente despicienda a realização de nova perícia por outro médico.
Entretanto, assim não se sucedeu.
12 - O segundo profissional médico, com base em perícia realizada em 24 de julho de 2015 (fls. 188/190), relatou: "Ao avaliar o autor
foi constatado que possui AIDS decorrente da qual já teve, no início do quadro, faz mais de 6 (seis) anos episódios de infecções
oportunistas que resultaram em surdez total do autor. Da coluna não foi constatada perda da função da mesma. Do HIV e suas
complicações não apresentam nexo causal laboral. Da coluna não foi apresentado documento nesta perícia que comprove o
acidente narrado no processo. Considerando os dados apresentados e o exame físico, concluo que trata-se de pessoa deficiente
auditiva, tal mal causa incapacidade laboral parcial e permanente sem nexo causal laboral para qualquer tipo de atividade
laboral, deve o autor ser enquadrado como pessoa deficiente. Das outras alegações não estão causando incapacidade do autor"
(sic).
13 - Saliente-se, no entanto, com relação a este último parecer técnico, que a análise da incapacidade para o labor, no caso da
imunodeficiência adquirida, deve se dar à luz das ocupações funcionais habituais do seu portador, do seu grau de escolaridade, do
potencial exibido para recolocação profissional e reabilitação e, por fim, do ambiente profissional de convivência, eis que muitos dos
portadores do vírus HIV, ainda que assintomáticos, não têm oportunidades de trabalho e são marginalizados pela sociedade, sofrendo
com os constrangimentos, preconceitos e estigmas que giram em torno da doença; apresentam debilidades físicas e psicológicas; e, em
razão do coquetel que são submetidos, passam por diversos efeitos colaterais, com náuseas e fadigas que dificultam o exercício de
atividade laboral.
14 - No caso em apreço, verifica-se que o demandante sempre desempenhou atividades braçais ("empregado doméstico" - CTPS de
fls. 15/16) e, provavelmente, vive em um ambiente social hostil a referida patologia, no qual a AIDS é estigmatizada, sobretudo, em razão
do desconhecimento acerca de sua forma de transmissão, decorrente da própria condição socioeconômica das pessoas que fazem parte
do seu convívio.
15 - O CNIS do autor, que ora segue anexa aos autos, revela que o trabalho para prover a subsistência sempre integrou o seu cotidiano e
o afastamento profissional coincide com o diagnóstico "anti-HIV positivo", ocorrido em meados de 2007.
16 - Alie-se, como elemento de convicção, o fato de que o requerente é ainda portador de deficiência auditiva total, decorrente de
episódios de infecções oportunistas.
17 - O juiz não está adstrito ao laudo pericial, seja qual for o profissional que o elaborou, nos termos do art. 436 do CPC/1973 (atual art.
479 do CPC/2015). Existem, no entanto, elementos robustos nos autos infirmando o segundo exame pericial e corroborando o primeiro.
18 - Dessa forma, pelo diagnóstico apresentado, a falta de qualificação profissional, as últimas atividades remuneradas exercidas, o
histórico laborativo indicativo da busca do autossustento por meio de sua força de trabalho e o ambiente profissional de convívio, tem-se
por presente a incapacidade absoluta e definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, fazendo jus o requerente à
aposentadoria por invalidez. Precedente.
19 - Acerca do termo inicial do benefício (DIB), firmou-se consenso na jurisprudência que este se dá na data do requerimento
administrativo, se houver, ou na data da citação, na sua inexistência (Súmula 576 do STJ). Tendo em vista a persistência da incapacidade,
quando da cessação de benefício precedente de auxílio-doença (NB: 560.671.181-4), a DIB da aposentadoria por invalidez, deve ser
fixada no momento do cancelamento indevido daquele (31/10/2008 - CNIS anexo), já que desde a data de entrada do requerimento
(DER) até a cessação, o autor efetivamente estava protegido pelo Sistema da Seguridade Social, percebendo benefício por incapacidade.
20 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
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sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
21 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
22 - Relativamente aos honorários advocatícios, consoante o disposto na Súmula nº 111, STJ, estes devem incidir somente sobre o valor
das parcelas devidas até a prolação da sentença, ainda que reformada. E isso se justifica pelo princípio constitucional da isonomia. Na
hipótese de procedência do pleito em 1º grau de jurisdição e sucumbência da autarquia previdenciária, o trabalho do patrono, da mesma
forma que no caso de improcedência, perdura enquanto não transitada em julgado a decisão final. O que altera são, tão somente, os
papéis exercidos pelos atores judicias que, dependendo da sorte do julgamento, ocuparão polos distintos em relação ao que foi decidido.
Portanto, não se mostra lógico e razoável referido discrímen, a ponto de justificar o tratamento diferenciado, agraciando com maior
remuneração profissionais que exercem suas funções em 1º e 2º graus com o mesmo empenho e dedicação. Imperiosa, assim, a incidência
da verba honorária até a data do julgado recorrido, em 1º grau de jurisdição, e também, na ordem de 10% (dez por cento), eis que as
condenações pecuniárias da autarquia previdenciária são suportadas por toda a sociedade, razão pela qual deve, por imposição legal, ser
fixada moderadamente, o que resta atendido com o percentual supra.
23 - Apelação da parte autora provida. Sentença reformada. Ação julgada procedente. Tutela específica concedida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora para condenar o INSS na concessão e no pagamento
dos atrasados de benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação de benefício precedente de auxílio-doença (NB:
560.671.181-4), que se deu em 31/10/2008 (CNIS anexo), sendo que sobre os valores em atraso incidirá correção monetária de acordo
com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de
quando será apurada pelos índices de variação do IPCA-E, e juros de mora até a expedição do ofício requisitório, de acordo com o
mesmo Manual, além de condená-lo no pagamento de honorários advocatícios na ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas até a data da prolação da sentença de 1º grau de jurisdição, deferindo-se, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25171/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-03.1999.4.03.6114/SP

1999.61.14.002367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FRANCISCO ALVES DE OLVIEIRA
ADVOGADO : SP094173 ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELAÇÃO. MORA DO INSS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.
CÁLCULO DO EXEQUENTE ACOLHIDO.
1. Houve mora do INSS na implantação do benefício, ocasionando a necessidade de apuração de novas diferenças.
2. Diante da ausência de impugnação da conta pela Autarquia, é de rigor o prosseguimento da execução pelo montante apurado pela
parte exequente.
3. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001106-64.2003.4.03.6113/SP

2003.61.13.001106-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUCIANA CARLOS DA SILVA e outros(as)

: WILLIANS PEDRO DA SILVA
: WASHINGTON ROBERTO DA SILVA
: MARCELO CARLOS JANUARIO
: ANGELA MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP083366 MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA
SUCEDIDO(A) : LUZIA JANUARIO falecido(a)
CODINOME : LUZIA CARLOS JANUARIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. HABILITAÇÃO DE
HERDEIROS. POSSIBILIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA EXTINTIVA.
1. Trata-se de apelação interposta face à sentença que extinguiu o processo de execução sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI do Código de Processo Civil de 1973, em razão do óbito da parte autora antes do trânsito em julgado da sentença de
conhecimento.
2. O benefício assistencial tem natureza personalíssima, não podendo ser transferido aos herdeiros pelo óbito do titular, e tampouco gera
direito à pensão por morte aos dependentes.
3. O óbito da parte autora estabelece termo final do benefício, mas não obsta o pagamento das parcelas devidas e não quitadas aos
herdeiros do de cujus.
4. Estando o feito suficientemente instruído, possibilitando o reconhecimento do direito da parte autora, cabível a habilitação de herdeiros,
que se reconhecido o direito, fazem jus aos valores devidos e não pagos à parte autora.
5. Apelação provida. Sentença anulada. Retorno dos autos ao juízo de origem para habilitação dos herdeiros e prosseguimento da
execução.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação dos herdeiros da parte autora para anular a sentença extintiva, e determinar a
habilitação dos herdeiros e o prosseguimento da execução, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009670-29.2003.4.03.6114/SP

2003.61.14.009670-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MIRALDA DO NASCIMENTO SANTOS
ADVOGADO : SP077868 PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. REPERCUSSÃO GERAL.
1. As razões de mérito ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada.
2. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 19/04/2017, julgou o mérito do RE nº 579.431/RS, submetido à sistemática da
repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, e por maioria, fixou a tese de que "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório" (inteiro teor do
acórdão publicado no DJE de 30/06/2017).
3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006778-32.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.006778-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JESUS ARRUDA DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067783220064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
RURAL.COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
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6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Apelação do Autor e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Autor e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000038-22.2007.4.03.9999/SP

2007.03.99.000038-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DONIZETI BERNINI e outro(a)

: ROSELI PEREIRA BERNINE
ADVOGADO : SP105025 MARCIA HELENA GENARI BOSSADA (Int.Pessoal)
SUCEDIDO(A) : JOAO PAULO BERNINE espolio
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
No. ORIG. : 03.00.00029-5 1 Vr BILAC/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. IMPEDIMENTO DE
LONGO PRAZO E HIPOSSUFICIÊNCIA DEMONSTRADOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.
1. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
2. O conjunto probatório indica a existência de impedimento de longo prazo.
3. O estudo social indica que a parte autora vive em condições de vulnerabilidade socioeconômica, sendo necessário aporte financeiro
para adequado tratamento médico.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e, negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002477-54.2007.4.03.6103/SP
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2007.61.03.002477-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP186603 RODRIGO VICENTE FERNANDEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024775420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. PRELIMINAR. COISA JULGADA. NÃO CONHECIDA. AUSÊNCIA DE
INTERESSE RECURSAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE
COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADA DEMONSTRADA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO EMPREGADOR. CÔMPUTO DO PERÍODO PARA FINS DE CARÊNCIA. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DA PERÍCIA JUDICIAL. AUSÊNCIA IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA PARTE AUTORA.
REFORMATIO IN PEJUS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1.Preliminar não conhecida; ausência de interesse recursal.
2. O conjunto probatório demostra a existência de incapacidade laborativa total e permanente, multiprofissional, insuscetível de
reabilitação profissional, sendo de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.
3.Qualidade de segurada demonstrada.
4.A responsabilidade tributária pelo recolhimento das contribuições é do empregador. Inteligência do art. 79, I, da Lei nº 3.807/60 e
atualmente prevê o art. 30, I, a, da Lei nº 8.213/91.
5.Cômputo do período comprovadamente trabalhado para fins de carência, independente de indenização aos cofres públicos.
6.Termo inicial do benefício mantido na data da perícia judicial. Ausência de impugnação específica da parte autora. Reformatio in pejus.
7.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8.Honorários de advogado mantidos. Fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e
Súmula nº 111 do STJ. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
9.Sentença corrigida de ofício. Preliminar não conhecida. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do
débito, não conhecer da preliminar e, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à apelação do INSS, e NEGAR PROVIMENTO à apelação
da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004011-84.2007.4.03.6183/SP

2007.61.83.004011-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : REGINALDO PAU FERRO DA SILVA
ADVOGADO : SP178225 RENATO PAU FERRO DA SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00040118420074036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DO PAB. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. MORA NA CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO.
1. A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, estabelece alguns princípios a que se submete a
Administração Pública, tais como os princípios da legalidade, da supremacia do interesse público, da impessoalidade, da presunção de
legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da motivação. Dentre estes, a observância aos princípios da eficiência, do
devido processo legal e da publicidade dos atos é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza e
rendimento funcional.
2. A inobservância destes princípios remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio da
autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, contudo, a
possibilidade de revisão interna dos atos administrativos, não pode conduzir a abusos e desrespeito aos direitos e garantias
constitucionais.
3. Resta injustificada, a mora do ente previdenciário, devendo ser observado prazo razoável para análise e conclusão do procedimento
administrativo. Liberação do PAB.
4. Remessa oficial não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009578-62.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.009578-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE TROMBELA
ADVOGADO : SP295666 FLAVIO HENRIQUE SIVIERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE TROMBELA
ADVOGADO : SP295666 FLAVIO HENRIQUE SIVIERO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00095786220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS PROCESSUAIS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Ação ajuizada há mais de 5 anos do término do processo administrativo. Prescrição quinquenal das parcelas vencidas. Artigo 103, §
único, Lei nº 8.213/91.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
13. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas. Apelação do Autor provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar provimento à apelação do Autor, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026650-96.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.026650-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : VICTOR CESAR BERLANDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.327/verso
INTERESSADO : MIRACI DOS SANTOS SOUZA
ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00266509620084036301 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004150-65.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004150-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARTINS FELICIANO RIBEIRO
ADVOGADO : SP022207 CELSO BOTELHO DE MORAES e outro(a)
No. ORIG. : 00041506520094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. CONTADORIA JUDICIAL.
1. O ponto controvertido entre as partes, em sede recursal, consiste, basicamente, na aplicação dos expurgos inflacionários na atualização
monetária dos atrasados da condenação.
2. São devidos os índices inflacionários expurgados referentes aos planos econômicos entre 1989 a 1991, na correção monetária das
diferenças, independentemente de expressa determinação no título judicial. Precedentes: STJ. AgRg no REsp 780450/ RJ.
2005/0150453-0. DJe: 02/03/2009; REsp 297638 RN, Min. Gilson Dipp - DJU: 04/02/2002.
3. A contadoria da Justiça Federal atualizou os cálculos de acordo com o disposto na Resolução nº 561/07 do CJF, que contempla os
citados índices inflacionários.
4. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes, havendo presunção de
veracidade em relação aos seus cálculos.
5. Apelação improvida.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     869/1533



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015438-10.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015438-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA JOSE OLIVEIRA SOBRAL
ADVOGADO : SP156779 ROGERIO DAMASCENO LEAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00154381020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.
RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. AUXILIO DOENÇA. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO E DAS VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. TERMO INICIAL DAS
DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO QUI NQUENAL AFASTADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. DANOS MORAIS AFASTADOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Inovação em sede recursal quanto ao pedido de inclusão do adicional de 25%. Pedido não conhecido
2. Competência do Juízo Previdenciário para julgamento do pedido de indenização por danos morais por se tratar de pedido subsidiário.
3. A ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida
Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.
Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. Inocorrência de decadência.
4. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
5. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
6. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
7. O benefício foi concedido após 1999, de forma que o cálculo do salário-de-benefício segue o disposto no artigo 29 da Lei n.
8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876 /99.
Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à
época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia deu ao fato uma das
interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente diante do direito controvertido
apresentado.
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9. Sucumbência recíproca.
10. Sentença corrigida de ofício. Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida,
parcialmente provida, assim como a apelação do INSS e a remessa oficial.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar as preliminares e, no
mérito, não conhecer de parte da apelação da parte autora e na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, assim como à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001043-07.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.001043-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ADELINA GUEDES
ADVOGADO : SP152233 PATRICIA DO CARMO TOMICIOLI DO NASCIMENTO BISSOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00010430720104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS INDEVIDA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
2. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
3. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
4. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
5. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a DIB.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Não prospera o pedido de indenização por danos materiais. Não restaram comprovadas as alegações de que houve efetivo dano
decorrente da percepção de renda inferior à devida.
Sucumbência recíproca.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação da
parte autora e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     871/1533



São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006695-87.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006695-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO PALMA
ADVOGADO : SP130279 MARIA HELENA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00066958720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 11.960/2009. ADI'S
Nº 4.357 E 4.425. TAXA REFERENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DO JULGADO RE 870.947 DO STF. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. O r. julgado, prolatado quando já em vigor a Lei nº 11.960/2009, estabeleceu a incidência dos juros de mora a razão de 1% (um por
cento) ao mês, de acordo com um determinado juízo de valor do magistrado, de forma que a eventual alteração do mencionado
percentual fixado dependeria de iniciativa da parte, por meio do recurso cabível na fase cognitiva (em analogia ao Resp 1112743/BA, 1ª
Seção, Rel. Ministro Castro Meira, j. 12.08.2009, DJe 31.08.2009)
2. Deve ser observado, quanto aos juros moratórios, o percentual de 1% (um por cento) ao mês sobre todas as diferenças devidas,
inclusive, após a entrada em vigor da Lei nº 11.960/2009, em respeito à coisa julgada, a fim de que se dê fiel cumprimento ao título
executivo.
3. Determinação, de ofício, para que o crédito da parte autora seja corrigido monetariamente pelo IPCA-E, a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, em virtude da superveniência do entendimento firmado no julgado representativo de controvérsia RE nº 870.947.
4. Sentença corrigida de ofício. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS apenas para determinar a aplicação dos juros
moratórios nos termos da Lei 11.960/2009, bem como, de ofício, fixar o critério de atualização monetária pelo IPCA-E, a partir da
vigência da Lei nº 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-93.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010496-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADA MARUCCI BASTOS ALTRUDA
ADVOGADO : SP238458 FRANCINE BATISTA DE SOUSA e outro(a)
APELANTE : ROSANA CESAR
ADVOGADO : SP186161 ALEXANDRE CALVI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : LUIZ ROBERTO ALTRUDA JUNIOR
ADVOGADO : SP278561 VERA LUCIA DA FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00104969320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. PENSÃO POR MORTE. EX-CÔNJUGE
E COMPANHEIRA. EXCLUSÃO DO ROL DE DEPENDENTES. PARCELAS ATRASADAS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, sendo requisitos para sua concessão a
qualidade de segurado do de cujus e a comprovação da dependência do pretenso beneficiário.
3. Havendo rompimento da relação conjugal a dependência econômica deve ser comprovada.
4. Conjunto probatório insuficiente para comprovar a manutenção da dependência econômica entre a corré e o segurado falecido,
devendo esta ser excluída do rol de beneficiários da pensão.
5. Havendo alteração no rol de dependentes já habilitados do segurado falecido, não há que se falar em pagamento de valores atrasados
à parte autora, sendo aplicável o caput do art. 76 da Lei nº 8.213/91.
6. Mantida a condenação em litigância de má-fé, nos termos do art. 17, II, do CPC/73.
7. Sucumbência recíproca.
8. Remessa necessária tida por ocorrida não provida. Apelação da parte autora e da corré não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e às apelações da parte autora e da corré, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008707-61.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008707-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TOMAS HIROKINI MARIYA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP049172 ANA MARIA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087076120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. NÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. A exposição habitual e permanente a agentes químicos torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
6. Sucumbência recíproca.
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7. Apelação provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023007-89.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.023007-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO ROBERTO NOCERA
ADVOGADO : SP151026 ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 02.00.00017-4 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. DESCABIMENTO.
1. O título executivo condenou o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social a arcar com o pagamento da aposentadoria proporcional
por tempo de serviço, a ser calculado nos termos do artigo 29 e 53, II da Lei nº 8.213/91, acrescido dos consectários legais.
2. Segundo extrato acostado na fl. 12, a parte embargada esteve em gozo do benefício de auxílio-doença acidentário NB: 121.587.162-
4, com DIB em 18/09/2001 e DCB em 31/05/2007, com pagamentos efetuados até 01/12/2007, bem como do auxílio-doença
acidentário NB 115.100.587-5, com DIB em 01/01/2000 e DCB em 27/01/2000.
3. O inciso I do artigo 124 da Lei nº 8.213/91 veda a percepção conjunta de aposentadoria e auxílio-doença.
4. É de rigor o abatimento das parcelas recebidas a título de auxílio-doença, desde a data de concessão da aposentadoria em períodos de
concomitância.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004902-06.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.004902-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HAMILTO VILLAR DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : HAMILTO VILLAR DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00049020620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA. SALÁRIOS
DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009 HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Os documentos acostados aos autos são hábeis e suficientes a comprovar as alegações do autor. Preliminar de cerceamento de defesa
rejeitada.
2. O art.29, caput, da Lei 8.213/01, em sua redação original, determinava que: "O salário de benefício consiste na média aritmética
simples de todos os últimos salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da
entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."
3. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
4. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados no art. 29 da Lei de Benefícios, para efeito de fixação da
RMI, deve o INSS proceder à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
5. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de cálculo do valor inicial do
benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal
Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de
tais dispositivos, sob o fundamento de que o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do
originário artigo 202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a atualização
de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.
6. Não há incompatibilidade entre o art. 136 e o art. 29, §2º ambos da Lei de Benefícios, pois enquanto o art. 136 elimina critérios
estatuídos na legislação pretérita, o art. 29, §2º cria novo limite máximo para o salário de benefício.
7. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a DIB.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação da parte autora e remessa oficial parcialmente providas. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa oficial e negar
provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002433-81.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002433-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA VALERIA DA SILVA e outro(a)

: LUCAS MARTINS DA SILVA incapaz
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ADVOGADO : SP258730 GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA VALERIA DA SILVA
ADVOGADO : SP258730 GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00024338120114036107 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. RMI. PENSÃO POR MORTE. INCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
E DAS VERBAS RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os
salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial.
3. Faz jus a parte autora ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão da RMI desde a data da concessão do benefício, sob pena
de enriquecimento ilícito do INSS.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, §11º do CPC/2015.
5. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-07.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.000928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO CARLOS DA CUNHA
ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009280720114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA
FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB na citação.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Inversão do ônus da sucumbência.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação do Autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-88.2011.4.03.6123/SP

2011.61.23.001815-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OTILIA APARECIDA ZIMENI DE OLIVEIRA - INCAPAZ
ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro(a)
REPRESENTANTE : ANDRESA GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : OTILIA APARECIDA ZIMENI DE OLIVEIRA - INCAPAZ
ADVOGADO : SP187591 JOSILEI PEDRO LUIZ DO PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00018158820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AGRAVO RETIDO. PRELIMNAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEIRADA.
AUXÍLIO DOENÇA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Agravo retido não provido e preliminar arguida pela autarquia rejeitada. Cerceamento de defesa não caracterizado. Desnecessidade do
médico perito de manifestar-se acerca de existência ou não de incapacidade laboral em perícia elaborada em processo diverso, elaborado
cerca de dois anos antes da perícia realizada neste feito. Possibilidade de agravamento do quadro clínico da parte autora.
2. Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença.
3. Coisa julgada não caracterizada. As ações judiciais se referem a requerimentos administrativos distintos, com condição de agravamento
configurada.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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5. Honorários de advogado fixados em um salário mínimo vigente à época da prolação da sentença. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de
Processo Civil/73.
6. Agravo retido não provido. Preliminar arguida pela autarquia rejeitada. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora
provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento ao agravo retido,
rejeitar a preliminar arguida pelo INSS, e no mérito, negar provimento à sua apelação, e dar provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006561-13.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PLINIO PEREIRA CARVALHO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065611320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. RESP 1.309.259/PR e
1.326.114/SC E RE 626.489/SE. REAJUSTAMENTOS DA RENDA MENSAL APÓS CONCESSÃO. UTILIZAÇÃO DE
INDEXADORES NÃO OFICIAIS. DESCABIMENTO. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O benefício foi concedido em data anterior à 27.06.1997 e a ação foi ajuizada após prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, e findado em 01.08.2007.
Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. Ocorrência de decadência para revisão do ato de concessão do
benefício.
2. O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios
definidos em lei. A norma constitucional não fixou índice para o reajuste, restando à legislação ordinária sua regulamentação.
3. O E. STF já se pronunciou no sentido de que o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram os
princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo 201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV).
4. Descabe ao Judiciário substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.
5. Ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar os mandamentos constitucionais contidos no artigo 201 da
CF, razão pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu
real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.
6. O critério de reajuste preconizado pelo artigo 58 do ADCT foi aplicado aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição de 1988 e teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência social fossem revistos, a fim de
preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos
planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     878/1533



Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008061-78.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.008061-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE APARECIDO MAIOLINI
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
No. ORIG. : 98.00.03389-3 1 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APOSENTADORIA CONCEDIDA NA VIA JUDICIAL. IMPLANTAÇÃO
ADMINISTRATIVA DE BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO NO CURSO DA AÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO INDIRETA.
IMPOSSIBILIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Em que pese o segurado tenha continuado a exercer atividade laborativa, bem como a recolher contribuições previdenciárias,
possivelmente, em virtude da negativa do INSS em conceder ou restabelecer o benefício, ensejando a propositura da ação judicial, a
formulação de um novo pedido administrativo de benefício constitui um ato voluntário da parte.
2. O segurado que, no curso da demanda, implementa a idade ou outro requisito exigido em lei para a obtenção de benefício mais
vantajoso e, assim, o postula administrativamente promove alteração na situação de fato, ao utilizar períodos trabalhados após a
propositura da ação como base de cálculo para um novo benefício, bem como modifica sua relação jurídica com o INSS, pois inova no
decorrer do processo.
3. O segurado não teve apenas prejuízos por permanecer trabalhando após a propositura da ação. Teve também vantagens. Afinal, a
partir desse trabalho, conseguiu somar mais tempo de contribuição e mais idade, e obter um benefício maior.
4. A tese adotada pelo STJ no REsp 1.397.815, versando sobre a possibilidade de, em casos como o presente, o segurado optar pelo
benefício mais vantajoso, podendo executar os valores em atraso, fundamentava-se, basicamente, nas premissas de que: o direito
previdenciário é direito patrimonial disponível, bem como de que o segurado pode renunciar ao benefício previdenciário, para obter outro
mais vantajoso.
5. Tais premissas não mais subsistem, pois, de acordo com o decidido pelo STF (RE 661.256, em 27.10.2016), rechaçando a tese da
desaposentação, a aposentadoria é irrenunciável.
6. Pode o segurado optar por permanecer com o novo benefício, em valor maior; ou por receber o benefício reconhecido judicialmente,
em valor menor, mas com DIB muito anterior e com direito aos atrasados.
7. Conciliar ambas as possibilidades, com parte do benefício antigo, e parte do novo, não é possível. Aceitá-las significaria admitir que o
tempo em que correu a ação contaria, concomitantemente, como tempo de contribuição e como tempo de recebimento de benefício, o
que é considerado como desaposentação, e foi vedado pelo Supremo Tribunal Federal.
8. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
9. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-55.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.015441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     879/1533



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ CARLOS MERCHAN
ADVOGADO : SP176366 ADILSON MARTINS DE SOUSA
No. ORIG. : 02.00.00234-2 1 Vr CRAVINHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. IRSM.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. AUXÍLIO-DOENÇA.
I. O índice IRSM, no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro/1994, aplica-se na correção monetária dos salários-de-
contribuição anteriores a março/1994, e para os benefícios previdenciários concedidos a partir de 01º.03.1994.
II. Em virtude de expressa autorização legal, bem como da inexistência de controvérsia na jurisprudência acerca do direito em questão, a
adoção de tal critério de atualização monetária dos salários-de-contribuição dispensa a condenação específica no título executivo.
III. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
(cinco) anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
IV. São devidas as parcelas não pagas desde a data do requerimento formulado perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
termo inicial do benefício, como acima fixado. Precedentes (AgRg no REsp 1436219/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/06/2014, DJe 09/06/2014).
V. Os documentos acostados aos autos demonstram que a parte embargada esteve em gozo do benefício de auxílio-doença no período
de 14/11/1993 a 28/02/1994, ou seja, anterior ao termo inicial da aposentadoria concedida na ação cognitiva.
VI. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018138-49.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.018138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELISABETE MIGLIORINI ALBERTIN
ADVOGADO : SP108478 NORBERTO APARECIDO MAZZIERO
No. ORIG. : 02.00.00091-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 11.960/2009. ADI'S Nº 4.357 E 4.425.
TAXA REFERENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DO JULGADO RE 870.947 DO STF. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. No tocante à prescrição quinquenal, considerando que a citação do INSS, na pessoa de seu representante legal, ocorreu em
18/11/2002, entendem-se como prescritas as parcelas de atrasados vencidas no período de 5 (cinco) anos anteriores ao ato citatório (a
partir de 18/11/1997).
2. Quanto à base de cálculo dos honorários advocatícios, a Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que, nas ações
previdenciárias, o marco final da incidência da verba honorária é a data da prolação da sentença.
3. No caso em questão, não procede a irresignação do INSS, posto que o r. julgado, prolatado quando já em vigor a Lei nº
11.960/2009, estabeleceu a incidência dos juros de mora a razão de 1% (um por cento) ao mês.
4. Devem ser readequados os cálculos de liquidação para que, na atualização monetária das diferenças, incida o IPCA-E, em
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consonância com o julgamento proferido no Recurso Representativo de Controvérsia RE nº 870.947.
5. Apelação do INSS provida. Apelação da parte embargada parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como dar parcial provimento ao recurso adesivo da
parte embargada e, de ofício, fixar o critério de atualização monetária pelo IPCA-E, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038341-32.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.038341-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIANA AMARAL PEREIRA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP143021 ELAINE CRISTINE RODRIGUES DUARTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00069-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. OCORRÊNCIA.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
1. Segundo o disposto no art. 103 da Lei nº 8.213/91, prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito de
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.
2. Transcurso de prazo superior a cinco anos entre a data de encerramento do processo de conhecimento (ocorrido com trânsito em
julgado do acórdão prolatado na demanda cognitiva) e a data em que se iniciou o processo autônomo de execução contra a Fazenda
Pública.
3. No caso específico dos autos, não seria o caso de se cogitar da suspensão processual provocada pelo óbito de Sebastiana Amaral
Pereira e da consequente suspensão do prazo prescricional, tendo em vista que, na data de seu falecimento, sequer existia ação de
execução em curso proposta por tal coembargada, uma vez que a conta originária da execução não contemplou créditos em seu favor.
4. Inocorrência de prescrição intercorrente propriamente dita. Prescrição da pretensão executiva.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-28.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.009198-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GILBERTO VILLA NOVA
ADVOGADO : SP247653 ERICA CILENE MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091982820124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. MORA NO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. MULTA.
ASTREINTE. JUROS MORATÓRIOS. BIS IN IDEM.
1. O manual de cálculos da Justiça Federal (Resolução nº 267/2013, no Capítulo 4, item 4.2.1) prevê que as multas e as indenizações
processuais devem ser atualizadas com os índices das ações condenatórias em geral, sem a inclusão de juros.
2. O cômputo dos juros moratórios sobre o valor da multa diária configuraria bis in idem, considerando que ambos os consectários têm a
finalidade de penalizar o devedor, por desestimular o atraso no cumprimento da obrigação.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011362-54.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.011362-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CANDIDO GONCALVES
ADVOGADO : SP320135 CINTHIA MARIA BUENO MARTURELLI MANTOVANI e outro(a)
No. ORIG. : 00113625420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II,
DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. PRESCRIÇÃO. JUROS DE
MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do § 2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. A parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento de acordo com o cronograma previamente estabelecido na via
administrativa.
3. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
4. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação
interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006155-68.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006155-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO BELARMINO FERNANDES
ADVOGADO : SP288325 LINCOLN JOSÉ BARSZCZ JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061556820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. RENDA MENSAL
INICIAL. CONTADORIA JUDICIAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA.
INVERSÃO.
1. A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a proceder à revisão do benefício da parte embargada, mediante a
aplicação da Súmula 260 do TRF, devidamente corrigidas e acrescidas dos juros de mora, além dos honorários advocatícios arbitrados
em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
2. Em que pese o acolhimento dos cálculos do INSS, que considerou a data de início do benefício revisado em 07/73, o pedido
formulado na demanda cognitiva e acolhido pelo título executivo referiu-se ao benefício da aposentadoria por invalidez com DIB em
27/06/1967, conforme se infere da petição inicial.
3. Em respeito aos limites objetivos da coisa julgada e da fidelidade ao título executivo, deve ser acolhido o cálculo embargado, elaborado
pela contadoria da Justiça Federal, na Primeira Instância, que considerou o termo inicial do benefício em 06/67.
4. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes. Presunção de veracidade em
relação aos cálculos por ela elaborados.
5. Inversão da sucumbência.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007184-07.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007184-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUZIA MENDONCA NEVES
ADVOGADO : SP152909 MARCOS AURELIO DE MATOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00002-1 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. RENDA MENSAL INICIAL.
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
1. A parte embargada é beneficiária de pensão por morte NB 21/080.081.005-8, concedida em 11/08/1986, cuja renda mensal inicial é
obtida mediante a aplicação do coeficiente de cálculo de 60% (sessenta por cento) sobre o salário-de-benefício da aposentadoria
instituidora (NB 0800810058), conforme cópia da carta de concessão.
2. Pretende a parte embargada a equivalência da renda mensal inicial de sua pensão por morte com a RMI da aposentadoria instituidora
de tal benefício, ou seja, a aplicação do coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício da aposentadoria na apuração da
renda mensal inicial de sua pensão.
3. Todavia, não houve pedido de majoração do coeficiente da pensão por morte na ação de conhecimento, de modo que tal revisão não
foi contemplada nos termos do título executivo.
4. O Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, em julgamento realizado em 08 de fevereiro de 2007, nos Recursos Extraordinários
415454 e 416827, interpostos pelo INSS, cujo Relator foi o Ministro Gilmar Mendes, decidiu de forma contrária ao posicionamento
acima exposto, entendendo que as pensões por morte concedidas anteriormente à edição da Lei 9.032/95 não podem sofrer a incidência
do percentual de 100%, não sendo cabível, portanto, a revisão ora pleiteada.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012888-98.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.012888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP049141 ALLAN KARDEC MORIS
CODINOME : MARIA DA SILVA FERREIRA
No. ORIG. : 02.00.00101-3 1 Vr POMPEIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. NULIDADE. MOMENTO PROCESSUAL INADEQUADO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. A embargada requereu a concessão da pensão por morte, indeferida pelo INSS diante da falta de qualidade de dependente, o que a
levou a propositura de ação judicial onde foi reconhecido seu direito.
2. A nulidade por ausência de citação de litisconsorte só poderia ser alegada em embargos à execução caso não pudesse ser objetada no
processo de conhecimento, o que não é a hipótese dos autos.
3. Tendo o INSS conhecimento do pagamento do benefício de forma integral ao filho do falecido deveria tê-lo comunicado naquela frase
processual, não cabendo alegar a nulidade do processo nesta seara.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028887-91.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028887-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : THEREZA DE PAULA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP046122 NATALINO APOLINARIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP
No. ORIG. : 12.00.00072-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009 HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Considerando que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 20.02.98, já na vigência da Lei 9.528/97, constata-se que a
pensão por morte foi concedida no coeficiente de 100% representando o valor integral da aposentadoria por invalidez a que faria jus o
"de cujus.
2. Verificando que o segurado instituidor da pensão por morte faleceu em 18.04.76, quando então vigente o Decreto 77.077/76, tal
norma deve ser considerada no cálculo da aposentadoria por invalidez.
3. Cabe ao empregador o recolhimento das contribuições previdenciárias e o fornecimento das corretas informações, não se podendo
impor ao segurado tal responsabilidade e muito menos imputar-lhe prejuízo, ante a desídia do empregador.
4. Constatado que não foram utilizados os salários de contribuição determinados, para efeito de fixação da RMI, deve o INSS proceder
à revisão do benefício com o recálculo da RMI.
5. São devidas as diferenças decorrentes do recálculo da RMI desde a data da concessão do benefício, contudo, o pagamento das
parcelas vencidas deve observar a prescrição quinquenal, nos termos do artigo103, §único, da Lei n° 8.213/91.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
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8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031779-70.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031779-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : EURIPEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP167433 PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP203136 WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EURIPEDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP167433 PATRÍCIA SILVEIRA COLMANETTI
No. ORIG. : 10.00.00138-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
1. O título executivo condenou o INSS a arcar com o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação
descontando-se os valores percebidos administrativamente, a título de benefício ou a título de remuneração por trabalho (tendo em vista o
documento das fls. 143/147), desde o termo inicial do benefício, devido à impossibilidade de cumulação entre esses rendimentos e o
benefício ora concedido.
2. A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no
processo de conhecimento, que tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas em respeito ao princípio da fidelidade ao
título judicial.
3. O fato de a parte embargada ter créditos a receber não afasta a sua condição de miserabilidade a ponto de perder o benefício da
justiça gratuita que lhe fora deferido na ação principal.
4. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não isenta a parte do pagamento das verbas de sucumbência; cuida-se de
hipótese de suspensão da obrigação, que deverá ser cumprida caso cesse a condição de miserabilidade do beneficiário, nos termos do
artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Precedente do STJ. (RE-AgR 514451, Min. Relator Eros Grau).
5. Apelação do INSS provida. Apelação da parte embargada parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pelo INSS, bem como dar parcial provimento à apelação interposta pela
parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032396-30.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032396-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO DOMINGOS DELUCIA
ADVOGADO : SP156288 ANDRÉ LUIZ BECK
No. ORIG. : 07011405420128260698 1 Vr PIRANGI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar todo o exercício da atividade rural.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB no requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e recurso adesivo do Autor não providos. Remessa oficial não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e ao recurso adesivo do Autor e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033805-41.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033805-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA VALINI ALVES
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ADVOGADO : SP281006A MARCELO MARTINS DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00103-8 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. ACORDO. HOMOLOGAÇÃO.
1. A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a conceder, em favor da parte embargada o benefício da
aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, além do abono anual, com
atualização monetária e juros moratórios.
2. Durante o curso da ação, na fase recursal, o INSS apresentou proposta de acordo (fl. 86 do apenso), ao qual anuiu a parte
embargada, sendo homologada por decisão monocrática proferida neste E. Tribunal.
3. Ofícios requisitórios pagos e expedição de alvarás de levantamento.
4. Em que pese o termo de acordo em questão mencionar a possibilidade de reconhecimento de eventual erro material, a parte
embargada sequer logrou demonstrar o alegado equívoco cometido nos cálculos que tiveram a sua anterior anuência.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034205-55.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.034205-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO GONCALVES DE LIMA JUNIOR incapaz
ADVOGADO : SP178718 LUIZ CORONA NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165789 ROBERTO EDGAR OSIRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00042-4 2 Vr PIRAJU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.
INCAPACIDADE LABORAL COMPROVADA. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. BENEFÍCIO INDEVIDO.
1. Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência (§2º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com a redação dada
pela Lei nº 12.470/2011) ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (artigo 34 da Lei nº 10.741/2003) que comprove não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família, nos termos dos artigos 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93.
3. O laudo médico pericial indica que a parte autora apresenta incapacidade total e permanente para as atividades laborais.
4. Condição de miserabilidade não demonstrada. O autor encontra-se amparado pela família. O benefício assistencial não se presta à
complementação de renda.
5. Agravo retido do INSS não conhecido. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido do INSS e negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040438-68.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.040438-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DOUGLAS LUIZ RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP108033 MARCOS ROBERTO DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00038-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.
CONFUNDE-SE MÉRITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. NÃO CONFIGURADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. PROCESSAMENTO
DA AÇÃO.
1.Conforme teor do disposto no parágrafo único do art. 59, e art. 42, §2°, ambos, da Lei n° 8.213/91, é possível a concessão de
benefício previdenciário de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez decorrente de doença ou lesão de que o segurado já era
portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, quando comprovado que a incapacidade laboral sobrevier por motivo de
progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.
2.No caso, a questão referente à legitimidade passiva para responder à presente ação envolve saber o momento em que efetivamente
eclodiu a incapacidade da parte autora, se a mesma se deu ainda durante o vínculo com o Comando da Aeronáutica ou apenas com o seu
agravamento já após a filiação ao RGPS, o que somente poderá ser aferido com a realização da perícia médica.
3.Caracterizado o cerceamento de defesa, em razão da não realização da prova pericial para aferição da existência da continuidade e/ou
agravamento do quadro clínico do autor, gerador da incapacidade laboral.
5.Apelação da parte autora provida. Sentença anulada. Autos devolvidos à vara de origem para regular processamento.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000052-20.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO SOUZA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000522020134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
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NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. No pertinente ao trabalhador rural - lavrador comum a jurisprudência se consolidou no sentido de que a exposição à intempéries da
natureza (sol, frio, chuva, vento, poeira) não tem o condão de caracterizar a atividade agropecuária como insalubre
5. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
6. Apelação do autor não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002894-70.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.002894-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO SERGIO ALVAREZ NICOLAS
ADVOGADO : SP138261 MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028947020134036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB na data do requerimento administrativo.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
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111 do STJ.
13. A mera necessidade de ajuizamento de ação para obtenção de um direito que se mostra controverso não configura ilicitude passível
de reparação.
14. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Autor provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001958-42.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.001958-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ XAVIER TORRES
ADVOGADO : SP292398 ERICA HIROE KOUMEGAWA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
No. ORIG. : 00019584220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. EXCLUSÃO DOS PERÍODOS DE AUXÍLIO-DOENÇA NÃO
INTERCALADOS COM PERÍODOS CONTRIBUTIVOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os
salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial.
3. O artigo 55, II da Lei nº 8.213/91 e artigo 60, III do Decreto n° 3.048/99 estabelecem que o tempo de serviço/contribuição
compreende os períodos em gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, desde que intercalados com períodos de atividade.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à apelação
do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000751-05.2013.4.03.6113/SP

2013.61.13.000751-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIDNEY AGUILA ARANTES
ADVOGADO : SP175030 JULLYO CEZZAR DE SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00007510520134036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. CONTA DA SEÇÃO DE CÁLCULOS DESTE
TRIBUNAL. PRESUNÇÃO DE VERCACIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Divergência entre os valores do fator previdenciário aplicados nos cálculos elaborados pelo INSS e pela contadoria judicial, o que
resultou em rendas mensais iniciais distintas.
2. A renda mensal inicial apurada pela contadoria judicial é praticamente idêntica à RMI calculada pela parte embargada.
3. A contadoria judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública e está equidistante das partes.
3. Presunção de veracidade que paira em relação aos cálculos elaborados pelo expert.
4. A execução deve prosseguir pela conta de liquidação elaborada pela parte embargada, nos termos da sentença recorrida.
5. Honorários advocatícios reduzidos para 10% do valor da causa atualizado (artigo 20, §§ 3º e 4º, CPC/1973).
6. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) do
valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002468-49.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.002468-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.237/238
INTERESSADO : WILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP291024 CAROLINA MACARI e outro(a)
No. ORIG. : 00024684920134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
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6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006471-47.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006471-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO DE JESUS LOPES
ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00064714720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RMI. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO
AUXÍLIO-SUPLEMENTAR NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE
QUANDO NÃO HÁ CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
AFASTADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. O valor da condenação não alcança o limite legal. Remessa oficial não conhecida.
2. Considerando que a redação anterior do art. 86 não vedava a cumulação do auxílio-acidente com qualquer outro benefício, as
modificações introduzidas pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/12/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 de 10/12/1997, trouxeram
significativa alteração no § 3º do artigo supracitado, estabelecendo-se dois sistemas:- benefícios concedidos até a vigência da Lei
9.528/97: quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de exclusão ou cômputo recíproco (possibilidade de
cumulação);- benefícios concedidos a partir da vigência da Lei 9528/97: quando a superveniência de aposentadoria passou a extinguir o
auxílio-acidente (impossibilidade de cumulação).
3. Sobrevindo a Lei nº 9.528/97, afastada a hipótese de cumulação dos benefícios, o valor mensal do auxílio-suplementar (absorvido pelo
auxílio-acidente), pode integrar os salários-de-contribuição computados no cálculo da aposentação.
4. Reconhecido o direito à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria, com a inclusão do valor do auxílio-suplementar nos salários
de contribuição.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa oficial e
negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006473-17.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.006473-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURICIO REBELLO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064731720134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. ÍNDICE INTEGRAL DE 147,06%. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS
MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. Em cumprimento às disposições contidas nas Portarias MPS nºs 302 e 485, àqueles que faziam jus, o pagamento do reajuste de
147,06% foi feito aos aposentados administrativamente em prestações devidamente corrigidas, inexistindo direito a quaisquer diferenças,
restando superada, também, a incorporação do abono de que trata a Lei nº 8.178/91, porquanto já inserido no índice de 147,06%,
devidamente pago pela Autarquia na esfera administrativa.
2. O critério de reajuste preconizado pelo artigo 58 do ADCT foi aplicado aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição de 1988 e teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência social fossem revistos, a fim de
preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos
planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000234-85.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000234-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : APARECIDO PLASSA FILHO
ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDO PLASSA FILHO
ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00002348520134036117 1 Vr JAU/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
LAVOURA CANAVIEIRA. ESPECIALIDADE RECONHECIDA. ATIVIDADE URBANA. MOTORISTA/AUTÔNOMO.
ESPECIALIDADE RECONHECIDA NOS PERÍODOS EM QUE EFETUOU RECOLHIMENTOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A condição insalubre do trabalho na cultura de cana-de-açúcar é evidenciada pela descrição da atividade constante do Código 6221-
10 da Classificação Brasileira de Ocupações. O preparo, o plantio e a colheita de cana-de-açúcar, assim como o trato posterior,
requerem intensa atividade física do rurícola, que está associada a riscos ergonômicos, os quais são agravados pela circunstância de este
trabalho ser exercido a céu aberto, exposto a fatores climáticos (radiação solar, calor e umidade) e a riscos de acidentes na manipulação
de insumos (pesticidas, herbicidas e inseticidas) e na operação de equipamentos.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. É possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais pelo trabalhador autônomo (REsp nº 1.436.794-SC), desde que
comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias no período, o efetivo exercício da profissão e a insalubridade da atividade,
nos termos exigidos pela legislação previdenciária nos variados períodos de sua evolução
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
9. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006714-73.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.006714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP233077 SILVANA DIAS BATISTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE NASCIMENTO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP233077 SILVANA DIAS BATISTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00067147320134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ DECORRENTE DE TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, § 5º, DA
LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO. INOCORRÊNCIA DE PERÍODOS CONTRIBUTIVOS INTERCALADOS ENTRE OS
BENEFÍCIOS. SUCUMBÊNCIA. INVERSÃO DO ÔNUS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Aplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Sentença não submetida ao reexame
necessário.
2. Diante da posição consolidada nas Cortes Superiores, chega-se às seguintes conclusões: a) os benefícios concedidos antes de 27 de
junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos contados da data em que entrou em vigor a norma, fixando o prazo
decadencial decenal em 28.06.1997, cujo direito do segurado de pleitear a revisão expirou em 28.06.2007; b) os benefícios concedidos
a partir de 28.06.1997 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo.
3. O cômputo de benefício por incapacidade como salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial de benefícios concedidos
posteriormente somente é permitido se for intercalado com períodos contributivos entre um e outro, em consonância com o disposto no
artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
4. Como o afastamento da atividade deu-se por ocasião da concessão do auxílio-doença, os salários-de-contribuição já foram utilizados
na composição do período básico de cálculo do salário-de-benefício, de modo que o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez concedida por transformação é efetuado com base no salário-de-benefício daquele, não se aplicando o disposto no § 5º do
artigo 29 da Lei nº 8.213/91 ante a inexistência de períodos contributivos intercalados entre os benefícios.
5. Invertido o ônus da sucumbência.
6. Incabível a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais, uma vez que a Autarquia deu ao fato uma das
interpretações possíveis, não se extraindo do contexto conduta irresponsável ou inconsequente diante do direito controvertido
apresentado.
7. Preliminar de submissão da sentença ao reexame necessário rejeitada. Preliminar de decadência acolhida. Feito julgado extinto com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do CPC/2015 quanto ao auxílio-doença. Apelação da parte autora não provida.
Apelação do INSS prejudicada quanto ao mérito.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de submissão da sentença ao reexame necessário e acolher a preliminar de decadência para
julgar extinto o processo quanto ao pedido de revisão do auxílio-doença e negar provimento à apelação da parte autora, restando
prejudicada a apelação do INSS quanto ao mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006157-65.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.006157-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CLAUDOMIRO DOS SANTOS MATTOS
ADVOGADO : SP258648 BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES e outro(a)
CODINOME : CLAUDIOMIRO DOS SANTOS MATTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061576520134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB no requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
11. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003599-08.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.003599-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GABRIEL SCATIGNA
ADVOGADO : SP185234 GABRIEL SCATIGNA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE AUTORA : ANA RIBEIRO DE ANDRADE
ADVOGADO : SP185234 GABRIEL SCATIGNA e outro(a)
No. ORIG. : 00035990820134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 11.960/2009. ADI'S
Nº 4.357 E 4.425. TAXA REFERENCIAL. SUPERVENIÊNCIA DO JULGADO RE 870.947 DO STF. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS.
1. Correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à
época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA, a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
2. Considerando que a sentença estipulou a verba honorária como uma quantia fixa de R$ 500,00 (quinhentos reais), sem a incidência de
juros de mora sobre ela, deve tal importância ser corrigida monetariamente apenas para evitar sua defasagem até a data do pagamento.
3. Apelação não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta e, de ofício, fixar o critério de atualização monetária dos atrasados pelo
IPCA-E, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000130-30.2013.4.03.6138/SP

2013.61.38.000130-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : AULENIR ALVES MIRANDA
ADVOGADO : SP306531 RENATO GARCIA PARO SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001303020134036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIOS BÁSICOS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. POSSIBILIDADE
DE AUTOTUTELA. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REVISÃO REGULAR.
1. A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, estabelece alguns princípios a que se submete a
Administração Pública, tais como os princípios da legalidade, da supremacia do interesse público, da impessoalidade, da presunção de
legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da motivação. Dentre estes, a observância aos princípios da eficiência, do
devido processo legal e da publicidade dos atos é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza e
rendimento funcional.
2. A inobservância destes princípios remete ao exercício do controle dos atos da Administração, seja pela aplicação do princípio da
autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os quando ilegais, contudo, a
possibilidade de revisão interna dos atos administrativos, não pode conduzir a abusos e desrespeito aos direitos e garantias
constitucionais.
3. Considerando a regularidade do procedimento administrativo de revisão, deve ser mantida a sentença de improcedência.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010477-84.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010477-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : EDSON TELES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : EDSON TELES
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00104778420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO PARCIAL
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ESTIVADOR. CATEGORIA PROFISSIONAL. RUÍDO. AGENTES QUÍMICOS. EPI EFICAZ.
NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Atividade de estivador em região portuária deve ser considerada como trabalhada em condições especiais, enquadrando-se na
categoria profissional prevista no código 2.5.6 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.5 do Decreto nº 83.080/79. Enquadramento
possível até 28/04/95 (Lei n° 9.032/95).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O atesto do nível de ruído apenas pelo parâmetro "inferior a 92 dB" - não fixando um patamar único, nem fixando uma variação mínima
e máxima - não permite qualquer segurança quanto aos níveis de ruído que prevaleciam no ambiente de trabalho; o monóxido de carbono
não está relacionado nos Decretos nº 53.831/64, Decreto nº 83.080/79, Decreto nº 2.172/97 e no Decreto nº 3.048/99 c/c Decreto n.º
4.882/03; o uso de EPI eficaz para poeira/gases minerais afasta a insalubridade e impede a caracterização do tempo especial. As
atividades exercidas não permitem concluir que a exposição a tais fatores de risco tenha ocorrido em caráter habitual e permanente.
7. A soma dos períodos não redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que não autoriza a concessão da
aposentadoria especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. Sucumbência recíproca.
9. Remessa necessária, tida por ocorrida, não provida. Apelação do INSS e do Autor não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, do Autor e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000904-83.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000904-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERALDO RIBEIRO falecido(a)
ADVOGADO : SP169885 ANTONIO MARCOS GONCALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00012-4 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA COGNOSCÍVEL DE
OFÍCIO. DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS DO AUTOR
ORIGINÁRIO. NULIDADE DA SENTENÇA. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM. PROCESSAMENTO DA
AÇÃO.
1.A capacidade postulatória configura pressuposto processual, de sorte que deve perdurar durante todo o tempo de tramitação do
processo, o que não se revela, na hipótese.
2.A falta de habilitação dos herdeiros, configurou a existência do defeito - ausência de representação processual - e do correspondente
prejuízo.
3.Sentença anulada de ofício. Autos devolvidos à vara de origem para regular processamento. Apelação da parte autora prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a nulidade da sentença, em razão do defeito na representação processual, materializado
na ausência de habilitação dos herdeiros do autor originário, e determinar o retorno dos autos à vara de origem para regularizar o
processamento do feito, e JULGAR PREJUDICADA a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001331-80.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001331-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALDIR DE PONTES
ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00005-4 2 Vr JACUPIRANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA
ATIVIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE INDEVIDA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Não comprovado o exercício da atividade em condições especiais, inviável o reconhecimento do período pleiteado e do benefício de
aposentadoria por idade.
2. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003893-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003893-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : VALDEVINO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00015-1 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DECORRENTE DE
TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. DESCABIMENTO.
INOCORRÊNCIA DE PERÍODOS CONTRIBUTIVOS INTERCALADOS ENTRE OS BENEFÍCIOS.
1. O cômputo de benefício por incapacidade como salários-de-contribuição no cálculo da renda mensal inicial de benefícios concedidos
posteriormente somente é permitido se for intercalado com períodos contributivos entre um e outro, em consonância com o disposto no
artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91.
2. Como o afastamento da atividade deu-se por ocasião da concessão do auxílio-doença, os salários-de-contribuição já foram utilizados
na composição do período básico de cálculo do salário-de-benefício, de modo que o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por
invalidez concedida por transformação será efetuado com base no salário-de-benefício daquele, não se aplicando o disposto no § 5º do
artigo 29 da Lei nº 8.213/91 ante a inexistência de períodos contributivos intercalados entre os benefícios.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004421-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004421-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GIVALDO ALVES DE SOUSA
ADVOGADO : SP188401 VERA REGINA COTRIM DE BARROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP174149B ARLETE WOJCIK
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00099-5 1 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. SENTENÇA. EXTRA PETITA. NULIDADE. APLICAÇÃO DO ART.
515, § 3 ° DO CPC/1973 (ART. 1.013, § 3° DO CPC/2015). AUXÍLIO ACIDENTE. NÃO COMPROVAÇÃO DOS
REQUISITOS LEGAIS. SEQUELAS NÃO CONSOLIDADAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1.Sentença que julgou pedido diverso do formulado na inicial. Extra petita. Nulidade na forma do caput do artigo 492 do CPC/2015.
2.Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso II do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito.
3.Não preenchidos os requisitos legais para concessão do benefício previdenciário de auxílio acidente. Sequelas não consolidadas.
Benefício negado.
4.Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no §3º do artigo 98 do CPC/2015.
5.Preliminar acolhida. Sentença declarada nula. Aplicação do artigo 1013, § 3º, inciso II, do CPC/2015. Improcedente o pedido inicial.
Mérito da apelação prejudicado.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para, com fulcro no artigo 492 do CPC/2015, declarar nula a sentença e, de acordo com o
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artigo 1013, § 3º, inciso II, do CPC/2015, julgar improcedente o pedido da parte autora e, prejudicado o mérito da apelação, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-03.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDEMAR GONCALVES DA SILVA FERRAZ e outros(as)

: WAGNER GONCALVES FERRAZ
: WANDERLEIA GONCALVES FERRAZ
: VALERIA MUNIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO
SUCEDIDO(A) : VALENTIM MENINO FERRAZ falecido(a)
No. ORIG. : 11.00.00084-5 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. APOSENTADORIA. ÓBITO DO
AUTOR DA DEMANDA COGNITIVA. PENSÃO POR MORTE. FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO. HONORÁRIOS.
INVERSÃO DA SUCUMBÊNCIA.
1. O autor da ação de conhecimento faleceu em 06/06/2004 (fl. 99) e, embora o seu óbito tenha ocorrido antes do trânsito em julgado da
sentença de conhecimento, o feito já se encontrava devidamente instruído, possibilitando o reconhecimento do direito em questão.
2. Os valores a que fazia jus o titular do benefício da aposentadoria e que não foram recebidos em vida integram o seu patrimônio, sendo
transmissíveis aos seus sucessores, a teor do disposto no artigo 112 da Lei nº 8.213/91.
3. Em respeito ao princípio da fidelidade ao título executivo, não devem ser acolhidos os cálculos da parte embargada, por terem apurado
diferenças decorrentes da aplicação do critério revisional consubstanciado no r. julgado no cálculo da pensão por morte, extrapolando,
assim, os limites do pedido do processo de conhecimento e da coisa julgada.
4. No cálculo embargado, não houve demonstração dos critérios de apuração da RMI, bem como foram calculados de forma equivocada
os juros de mora, deixando de considerar os termos estabelecidos no r. julgado.
5. A execução deve prosseguir pela conta elaborada pelo INSS.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dou provimento à apelação interposta para determinar o prosseguimento da execução pela conta de liquidação
apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com a inversão do ônus da sucumbência, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005558-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005558-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SANDRA FERREIRA PINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP144663 PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA
No. ORIG. : 00091482620128260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PAGAMENTO DOS ATRASADOS. VIA ADMINISTRTAIVA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
1. O pagamento dos atrasados no período entre a data de 26/09/2006 (termo inicial do benefício correspondente ao requerimento
administrativo) e a data de 30/09/2007 ocorreu, na via administrativa, em novembro/2007.
2. É indevida a execução dos consectários (correção monetária e juros moratórios) computados até agosto/2012 (data de atualização da
conta de liquidação), haja vista a quitação total da obrigação do INSS em momento anterior, sob pena de acarretar locupletamento ilícito
da parte embargada.
3. O INSS deu causa ao pedido formulado na demanda cognitiva, uma vez que, quando esta foi ajuizada (05/12/2006), o embargado
ainda não gozava do benefício implantado, em virtude do indeferimento de seu pedido pela Autarquia Previdenciária (em 18/10/2006)
4. São devidos os honorários advocatícios pleiteados cuja base de cálculo deve abranger as parcelas vencidas no período entre o termo
inicial do benefício concedido na ação de conhecimento (DIB em 26/09/2006) e a data da sentença proferida naqueles autos, consoante o
disposto na Súmula nº 111 do STJ.
5. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006400-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006400-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALVISE COLLAZZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP276672 ELIAS GEORGES KASSAB JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 11.00.00082-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO . CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PERMANENTE. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     903/1533



2. Laudo médico pericial indica a existência de incapacidade total e permanente. Conversão da aposentadoria por tempo de serviço em
aposentadoria por invalidez mantida.
3. Termo inicial do benefício fixado na data da citação.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
5. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Preliminar rejeitada. No mérito, remessa necessária e apelação do INSS parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009512-70.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009512-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA PONTES NOVAES
ADVOGADO : SP262984 DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO
No. ORIG. : 00065764420138260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. MORA NO
CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ACORDO JUDICIAL. MULTA. ASTREINTE.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. A sentença proferida em audiência homologou os termos do acordo celebrado entre as partes, o qual determinava a implantação do
benefício, bem como a apresentação dos cálculos de liquidação pelo INSS.
3. Diante do descumprimento do acordo, o MM. Juiz a quo estabeleceu prazo de 5 (cinco) dias para a apresentação do cálculo de
liquidação, sob pena da imposição de multa diária.
4. Em cumprimento ao disposto no comando jurisdicional, e haja vista que a mora da Autarquia iniciou-se desde a homologação do
acordo por sentença, é de rigor a execução da multa estipulada.
5. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e negar provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009788-04.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.009788-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOANA APARECIDA DE ANDRADE DUARTE
ADVOGADO : SP123408 ANIS ANDRADE KHOURI
No. ORIG. : 10.00.28375-3 1 Vr NHANDEARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE
LABORATIVA PARA A ATIVIDADE HABITUAL COMPROVADA. SUBMISSÃO A PROCESSO DE REABILITAÇÃO
PROFISSIONAL. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO DEMONSTRADAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.
CITAÇÃO. RECUSA DE PARTICIPAÇÃO EM PROGRAMA DE REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CESSAÇÃO
ADMINISTRATIVA LEGAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI
Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1.Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Remessa necessária conhecida.
2.O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laborativa para a atividade habitual, sendo de rigor a concessão do auxílio
doença para submissão a processo de reabilitação profissional.
3. Carência e qualidade de segurado comprovados. CNIS e CTPS.
4.Termo inicial do benefício fixado na data da citação (REsp nº 1.369.165/SP). Recusa de participação em programa de reabilitação
profissional. Cessação administrativa legal.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Honorários de advogado mantidos. Fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e
Súmula nº 111 do STJ. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
7.A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
8. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
9.Remessa Necessária conhecida e a que se dá parcial provimento. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer da remessa necessária e, no mérito, dar parcial provimento, de ofício, corrigir a sentença para fixar os
critérios de atualização do débito, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012553-45.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.012553-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF035104 SAYONARA PINHEIRO CARIZZI
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA FERREIRA DA ROSA
ADVOGADO : MS013476 SIRLEY CANDIDA DE ALMEIDA KOWALSKI
INTERESSADO(A) : ODINEI DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : MS005607 JEAN ROMMY DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : JUAREZ ALEXANDRE
No. ORIG. : 08003147120138120025 1 Vr BANDEIRANTES/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. INOCORRÊNCIA. PENSÃO POR MORTE.
UNIÃO ESTÁVEL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. A existência de outros dependentes do falecido não impede a concessão do benefício a um deles dada a possibilidade de inscrição ou
habilitação posterior aos demais, com os reflexos inerentes, nos termos do art. 76 da Lei nº 8.213/91. Não sendo o filho do falecido
beneficiário da pensão por morte pleiteada, não há que se falar em litisconsórcio passivo necessário e nulidade da sentença. Preliminar
rejeitada.
2. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, sendo requisitos para a sua concessão a
qualidade de segurado do de cujus e a comprovação de dependência do pretenso beneficiário.
3. Conjunto probatório suficiente para comprovar a união estável entre a autora e o segurado falecido de modo a preencher os requisitos
para concessão do benefício.
4. Termo inicial do benefício fixado na data da citação, ausente requerimento administrativo.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017822-65.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.017822-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE EDUARDO SOFFNER espolio
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
REPRESENTANTE : MARIA AUGUSTA TORRANO SOFFNER
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO
No. ORIG. : 13.00.00075-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PENSÃO POR MORTE. ACUMULAÇÃO.
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VEDAÇÃO LEGAL. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.
1. O título executivo condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação continuada em favor do autor daquele feito, José
Eduardo Soffner, representado por sua genitora, Maria Augusta Torrano Soffner, no valor de 1 (um) salário-mínimo, fixando o seu termo
inicial em 26/03/1999.
2. O § 4º do art. 20 da Lei 8.742/1993 (LOAS), com a redação dada pela Lei 12.435/2011, impede expressamente a acumulação do
benefício de prestação continuada com qualquer outro da Seguridade Social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da
pensão especial de natureza indenizatória.
3. No período de execução dos atrasados da condenação, decorrente da concessão do benefício de amparo social (LOAS), a parte
embargada já recebeu o valor benefício de pensão por morte de que era titular.
4. É assegurado o direito de optar pelo benefício que entender mais vantajoso (art. 124, Lei nº 8.213/91); contudo, a opção pela
manutenção do benefício concedido na esfera administrativa afasta o direito à execução dos valores atrasados oriundos do benefício
concedido na via judicial. Tese consolidada após o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal, da Repercussão Geral no RE nº 661.256,
em 26/10/2016.
5. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020426-96.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.020426-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DA SILVA GENEROSO
ADVOGADO : SP185410 ABIUDE CAMILO ALVES
No. ORIG. : 30022168820138260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ACUMULAÇÃO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PENSÃO POR
MORTE. COISA JULGADA.
1. Em que pese a alegação do Instituto, quanto à impossibilidade de acumulação do benefício de pensão por morte, instituído pelo ex-
cônjuge da parte embargada (23/06/1983) e do auxílio-reclusão, a matéria deveria ter sido arguida na ação de conhecimento, não tendo o
condão de alterar o que restou decidido no título executivo.
2. Eventual insurgência da Autarquia seria passível de veiculação de demanda rescisória, de cujo ônus o INSS não se desincumbiu
oportunamente, razão pela qual é de rigor a prevalência da imutabilidade da coisa julgada.
3. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022544-45.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022544-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO ADAO FILHO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000296720148260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE
DEFESA. NÃO REALIZAÇÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL. TÍTULO EXECUTIVO. COISA JULGADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL REFORMADO. COMPENSAÇÃO. JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA
EXIGIBILIDADE.
1. É inexistente a obrigatoriedade da realização da prova pericial contábil, em virtude do princípio do livre convencimento motivado do
magistrado. No caso, dispensável a perícia contábil, sem que ocorra a suposta nulidade processual.
2. O título executivo condenou o INSS a arcar com o pagamento do benefício de auxílio doença, a partir do dia posterior ao da indevida
cessação do auxílio doença (DIB: 16.11.2006). Nos limites do julgado, houve a determinação de restabelecimento do benefício de auxílio
doença indevidamente cessado em 15.11.2006, qual seja, NB 570.162.211-4, cuja DER ocorreu em 26.09.2006, devendo ser utilizada
a RMI de tal benefício.
3. A orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados no
processo de conhecimento, que tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas em respeito ao princípio da fidelidade ao
título judicial.
4. De fato, na apuração da conta de liquidação, o cálculo acolhido (INSS) observou a renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença
NB 570.162.211-4, na forma determinada pelo julgado desta Corte.
5. O percentual dos honorários de advogado, em sede de embargos à execução, é fixado sobre o resultado da diferença entre o valor
pedido pela parte embargada e aquele indicado como devido pelo embargante, por simbolizar o real proveito econômico auferido.
6. Honorários reformados para 10% (dez por cento) do montante da diferença entre os cálculos das partes. Observância dos parâmetros
do artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973.
7. A possibilidade de compensação da verba honorária arbitrada em favor da autarquia nos embargos à execução com o débito principal
por ela devido na própria execução já está pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
8. Contudo, o fato de a parte embargada ter créditos a receber não afasta a sua condição de miserabilidade a ponto de perder o benefício
da justiça gratuita que lhe fora deferido na ação principal.
9. Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora não provida. Recurso adesivo do INSS parcialmente provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação interposta pela parte embargada, e
dar parcial provimento ao recurso adesivo interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027247-19.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.027247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA DO CARMO CHAVES
ADVOGADO : SP118430 GILSON BENEDITO RAIMUNDO
CODINOME : MARIA APARECIDA DO CARMO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00024-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODOS EM GOZO DE AUXÍLIO-
DOENÇA. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA, DESDE QUE INTERCALADOS COM PERÍODOS CONTRIBUTIVOS.
ARTIGO 29 LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.876/99.
1. O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
2. No caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no
art. 142 da Lei de Benefícios.
3. Os períodos em gozo de auxílio-doença devem ser computados para fins de carência, desde que intercalados com períodos de
atividade, em que haja recolhimento de contribuições.
4. Para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, o salário-de-benefício consiste na média aritmética simples dos
maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator
previdenciário (Lei nº 8.213/91, artigo 29, inciso I, na redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99).
5. Para os segurados que se filiaram à previdência social até 28.11.1999, o período contributivo é composto dos salários-de-contribuição
posteriores a julho/1994 e o divisor não pode ser inferior a 60% (sessenta por cento) daquela data até o início do benefício, em
consonância com o disposto no Decreto nº 3.048/1999, artigo 188-A, § 1º.
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028257-98.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028257-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CASSIA CRISTINA MEDEIROS PERES
ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 11.00.00133-6 1 Vr ITUVERAVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. FALTA DE ROBUSTEZ DA SENTENÇA TRABALHISTA E DO
CONJUNTO PROBATÓRIO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. O teor da reclamação trabalhista não goza da necessária robustez na discussão acerca do cabimento do direito, vez que a parte autora
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não colacionou outros documentos e não produziu prova testemunhal apta a corroborar a sentença trabalhista, de modo que diante
fragilidade do processo trabalhista, a sentença proferida na ação reclamatória não é hábil para fins de apuração de nova renda mensal
inicial da pensão por morte.
3. Inversão do ônus da sucumbência.
4. Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029386-41.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029386-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSVALDO CARDOSO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP256195 RENATO PELLEGRINO GREGÓRIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00006-3 1 Vr BARIRI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
4. Sucumbência recíproca.
5. Apelação provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030975-68.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030975-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDETE RICARDO DA SILVA EMILIO
ADVOGADO : SP262383 GUSTAVO SOURATY HINZ
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No. ORIG. : 12.00.00009-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES. REMESSA NECESSÁRIA. CONHECIDA. DISPENSA DE
DEPÓSITO PRÉVIO DE PREPARO. AUXÍLIO DOENÇA COM CONVERSÃO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE HABITUAL E INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA TRABALHO
MULTIPROFISSIONAL COMPROVADA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADA DEMONSTRADAS. INEXISTÊNCIA
DE CONTRADIÇÃO COM O LAUDO PERICIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DOENÇA DIVERSA DA ALEGAÇÃO
INICIAL. NÃO CONFIGURADA ALTERAÇÃO DA CAUSA DE PEDIR. TERMOS INICIAIS DOS BENEFÍCIOS. CESSAÇÃO
ADMINISTRATIVA E CITAÇÃO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA DURANTE O PERÍODO DE
INCAPACIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.
1.Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Remessa necessária conhecida.
2.A autarquia goza das prerrogativas e privilégios da Fazenda Pública, e não está obrigada a efetuar depósito prévio do preparo, que no
entendimento firmado pelos tribunais superiores abarca o porte de remessa e retorno.
3.O conjunto probatório demostra a existência de incapacidade temporária, inicialmente, a tornar possível a concessão do benefício de
auxílio doença, com posterior agravamento e evolução para incapacidade laborativa total e permanente, multiprofissional, insuscetível de
reabilitação profissional, sendo de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.
4.Qualidade de segurado e carência demonstradas.
5.As questões de saúde recomendam uma visão atenta às possíveis modificações da situação fática provocada pela melhora e/ou
agravamento do quadro clínico do segurado. O laudo pericial produzido na Justiça do Trabalho focou sua análise na afecção psiquiátrica e
na existência de nexo causal de tal patologia com o trabalho, não vinculando este juízo.
6.Cabe ao médico perito identificar e valorar a enfermidade e suas consequências quanto ao potencial laborativo do segurado, de modo
que da análise fática da situação, por meio de prova pericial, decorrerão as especificidades da causa de pedir e, consequentemente, a
extensão da tutela, não havendo ofensa ao disposto no parágrafo único do art. 264 do CPC/1973 (art. 329 do CPC/2015).
7.Termo inicial do benefício de auxílio doença fixado na data da cessação administrativa. Termo inicial da aposentadoria por invalidez
fixado na data da citação (REsp nº 1.369.165/SP).
8.O exercício de atividade laborativa durante o período em que constatada a incapacidade não afasta o direito ao benefício, desde que
preenchidos os requisitos legais. Necessidade de subsistência. No caso, verba de natureza indenizatória.
9.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10.Honorários advocatícios mantidos. Fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e
Súmula nº 111 do STJ. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
11.Sentença corrigida de ofício. Preliminares do INSS acolhida. No mérito, apelação e remessa necessária providas em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, acolher as preliminares suscitadas
e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031446-84.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031446-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MS011469 TIAGO BRIGITE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORIVAL ALMEIDA CAMARGO
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
No. ORIG. : 14.00.00004-4 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RMI. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO
AUXÍLIO-SUPLEMENTAR NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. INTERESSE DE
AGIRA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Os documentos acostados aos autos não comprovam que tenha havido a integração do auxílio-acidente no cálculo da aposentadoria
por tempo de contribuição. Tratam-se de extratos do sistema PLENUS que em nada esclarecem o cálculo do benefício e não fazem
qualquer menção ao auxílio-acidente, razão pela qual remanesce interesse da parte autora quanto à propositura e julgamento da ação.
2. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
3. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
4. Sentença corrigida de ofício. Recurso adesivo da parte autora provido. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar provimento ao recurso adesivo
e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031942-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031942-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLA CRISTIANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP225963 LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CARLA CRISTIANE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP225963 LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00153-8 2 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. PRELIMINARES. REMESSA NECESSÁRIA. NÃO CONHECIDA. FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. NÃO CONFIGURADO. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE HABITUAL
COMPROVADA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CESSAÇÃO
ADMINISTRATIVA NO CURSO DA AÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ISENÇÃO CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
FALTA DE INTERESSE RECURSAL.
1.Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Há interesse da autora no restabelecimento de auxílio doença cessado administrativamente no curso da ação e na análise do
preenchimento dos requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. Falta de interesse de agir não configurado.
3.O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral para a atividade habitual de forma temporária, com possibilidade de
recuperação, que enseja a concessão do benefício de auxílio doença.
4.Termo inicial do benefício fixado na data da cessação administrativa no curso da ação. (REsp nº 1.369.165/SP).
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
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20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Honorários de advogado. Fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
7.Isenção ao pagamento de custas e despesas processuais determinada pela sentença de primeiro grau. Falta de interesse recursal.
8.Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora não provida. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, NEGAR PROVIMENTO à
apelação da parte autora, rejeitar as preliminares e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033589-46.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SABRINA GONCALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP219912 UILSON DONIZETI BERTOLAI
No. ORIG. : 14.00.00020-9 2 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. AUXÍLIO DOENÇA. GRAVIDEZ DE ALTO RISCO. CARÊNCIA
DISPENSADA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA n° 5051528-83.2017.4.04.7100/RS. ABRANGÊNCIA NACIONAL. EXERCÍCIO DE
ATIVIDADE REMUNERADA DURANTE O PERÍODO DE INCAPACIDADE. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. DIA
ANTERIOR AO PARTO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. DEDUÇÃO DOS VALORES ADMINISTRATIVOS PAGOS NA
FASE DE LIQUIDAÇÃO.
1.É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2.Requisito legal carência dispensado. Ação Civil Pública n° 5051528-83.2017.4.04.7100/RS. Abrangência nacional.
3.O exercício de atividade laborativa durante o período em que constatada a incapacidade não afasta o direito ao benefício, desde que
preenchidos os requisitos legais. Necessidade de subsistência.
4.Termo final do benefício fixado no dia anterior à data do parto.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.

6.Honorários advocatícios mantidos. Fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e
Súmula nº 111 do STJ. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
7.Obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora na via administrativa (art. 124 da
Lei nº 8.213/1991).
8.Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036755-86.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.036755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS SIMOES
ADVOGADO : SP052074 RUGGERO DE JEZUS MENEGHEL
No. ORIG. : 13.00.00017-2 1 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III, DO CPC/2015.
REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE.
EXTINÇÃO DO FEITO.
1. Sentença que julgou pedido diverso do formulado na inicial. Extra petita. Nulidade na forma do caput do artigo 492 do CPC/2015.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015.
3. O benefício foi concedido em data anterior à 27.06.1997 e a ação foi ajuizada após do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no
art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, e findado em 01.08.2007.
Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE. Ocorrência de decadência.
4. Apelação do INSS provida. Sentença declarada nula. Ação extinta com resolução do mérito. Decadência.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e julgar extinto o processo, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037550-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.037550-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSWALDO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS
ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.17464-6 1 Vr MATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INOCORRÊNCIA DA SITUAÇÃO PREVISTA NO ART.
21, §3º DA LEI 8.880/94. REAJUSTAMENTOS DA RENDA MENSAL APÓS CONCESSÃO. UTILIZAÇÃO DE
INDEXADORES NÃO OFICIAIS
1. Cumpre reconhecer a improcedência do pedido de revisão, nos termos do art. 21, §3 da Lei nº 8.880/94, considerando que o salário
de benefício não sofreu a limitação imposta pelo art. 29 da Lei nº 8.213/91.
2. O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios
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definidos em lei. A norma constitucional não fixou índice para o reajuste, restando à legislação ordinária sua regulamentação.
3. O E. STF já se pronunciou no sentido de que o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram os
princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo 201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV).
4. Descabe ao Judiciário substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.
5. Ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar os mandamentos constitucionais contidos no artigo 201 da
CF, razão pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu
real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038099-05.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.038099-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP357526B JOSE LEVY TOMAZ
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEI SANTANTA GOMES
ADVOGADO : SP260139 FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUZA
No. ORIG. : 00021307020088260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. SUSPENSÃO TUTELA ANTECIPADA. CONFUNDE-SE COM O
MÉRITO. AUXÍLIO DOENÇA INDEVIDO. INCAPACIDADE LABORATIVA NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS
DA SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES.
1.A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho (atividade habitual). Não preenchido requisito legal do benefício de auxílio
doença.
2.Inversão do ônus da sucumbência. Honorários de advogado fixados em R$ 1.000,00. Artigo 20, §4°, Código de Processo Civil/1973.
Exigibilidade condicionada à hipótese do §3º do artigo 98 do CPC/2015.
3.Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores recebidos indevidamente.
4.Apelação do INSS provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039522-97.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039522-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : ANTONIO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.04440-0 4 Vr GUARUJA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ. DOLO PROCESSUAL PRESUMIDO.
IMPOSSIBILIDADE.
1.Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à parte contrária.
2.O autor não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando à vitória na demanda a qualquer
custo, mas tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. Litigância de má-fé presumida pelo juízo a quo.
Impossibilidade. Precedentes.
3.Ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa. Litigância de má fé não
caracterizada.
3.Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039825-14.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.039825-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE JESUS SOUZA NUNES NEPOMUCENO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 08.00.00006-1 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Aplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Sentença não submetida ao reexame
necessário.
2. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
3. Preliminar de submissão da sentença ao reexame necessário rejeitada. No mérito, apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040012-22.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP350769 HUGO DANIEL LAZARIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NICOLA LAMASSA
ADVOGADO : SP276634 FABIANO HENRIQUE INAMONICO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP
No. ORIG. : 11.00.00094-2 1 Vr COLINA/SP

EMENTA
PREVIDECIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
VIGENTE NA DATA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO AO MELHOR BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS
SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL AFASTADA.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. No julgamento do mérito do RE 630.501, o STF reconheceu o direito ao cálculo de benefício de aposentadoria de acordo com
legislação vigente à época do preenchimento dos requisitos exigidos para sua concessão.
2. A jurisprudência firmada pelo STF no referido julgamento teve por escopo assegurar o critério mais vantajoso de cômputo da renda
inicial do benefício, consideradas as possíveis datas do exercício do direito a partir do preenchimento dos requisitos para a aposentadoria,
desde que sob o império de uma mesma lei.
3. Para fins de correção monetária dos salários de contribuição apurados no PBC, aplicáveis os índices vigentes na DER, posto que
refletem a melhor recomposição inflacionária do período, ainda que tenham sido utilizados os critérios vigentes na data da implementação
dos requisitos que ensejam a concessão da aposentadoria, para os fins de cálculo da RMI.
4. O termo inicial dos efeitos financeiros deve ser fixado na data da concessão do benefício, observada a prescrição quinquenal.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009784-30.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009784-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : FRANCISCO NUNES PIMENTEL
ADVOGADO : SP200343 HERMELINDA ANDRADE CARDOSO
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/verso
INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP236922 VICTOR CESAR BERLANDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.07947-5 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024971-78.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.024971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ZULMIRO REGIS DE ALENCAR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP304234 ELIAS SALES PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00035377820148260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. SÚMULA 340 DO STJ. VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 89.312/84
(CLPS). INAPLICABILIDADE DA CF/88. MARIDO. INVALIDEZ NÃO COMPROVADA. AUSENTE A COMPROVAÇÃO
DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Nos termos da Súmula 340 do STJ a lei aplicável à concessão da pensão por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado.
2. À época do óbito, ocorrido em data anterior à promulgação da Constituição Federal de 1988, estava em vigor o Decreto nº 89.312/84
(CLPS), o qual em seu art. 11, arrolava o marido como dependente apenas na hipótese em que ele fosse inválido.
3. Ausente a comprovação da invalidez à época do óbito, não estando preenchido o requisito da qualidade de dependente, deve ser
julgado improcedente o pedido.
4. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041598-60.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041598-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDEIDE BARBOSA DA SILVA RODRIGUES e outros(as)

: MARAIZA BARBOSA RODRIGUES
: GISLAINE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP224835 LUCIANA CRISTINA DAS FLORES CEZARI
SUCEDIDO(A) : MILTON LUIZ RODRIGUES
No. ORIG. : 11.00.00170-6 1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. REPERCUSSÃO NA ATIVIDADE HABITUAL. TERMO FINAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009.
1.Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.
3.Conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral parcial e temporária, com restrição para atividade habitual do segurado
falecido, que enseja a concessão do auxílio doença.
4. Termo final do benefício. Auxílio doença concedido até a data do óbito do segurado.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Sentença corrigida de ofício. Remessa Necessária não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00079 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023033-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.023033-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GENIVALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP162001 DALBERON ARRAIS MATIAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP
No. ORIG. : 00005691520138260238 2 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES. ANTECIPAÇÃO
DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. MULTA COMINADA PARA
IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE HABITUAL DEMONSTRADA.
QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. INCAPACIDADE LABORATIVA POR AGRAVAMENTO DA PATOLOGIA.
PREEXISTÊNCIA NÃO CONFIGURADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1.Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3.A multa diária (astreinte) estabelecida no título executivo tem natureza assecuratória para o cumprimento das ordens judiciais. Em razão
de não possuir caráter indenizatório, deve ser aplicada com observância do princípio da razoabilidade. No presente caso, não se verifica
atraso a ser imputado à autarquia, sendo, portanto, descabida a aplicação de multa por descumprimento.
4.O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral para a atividade habitual, com possibilidade de recuperação, que
enseja a concessão do benefício de auxílio doença.
5.Requisito da qualidade de segurado comprovado. Início da incapacidade laborativa por agravamento da patologia. Não configurada a
preexistência. Benefício concedido.
6.Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. (REsp nº 1.369.165/SP).
7.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8.Honorários de advogado mantidos. Ausente recurso da parte autora. Reformatio in pejus. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
9.A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
10. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
11.Sentença corrigida de ofício. Matéria preliminar acolhida em parte. Apelação do INSS provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do
débito, acolher em parte as preliminares e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027334-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027334-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES HOSOKAWA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : EDSON ENEMBRECK DA SILVA
ADVOGADO : SP272972 PAULA FERNANDA DE MELLO
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 00046479420118260279 2 Vr ITARARE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00081 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001099-66.2016.4.03.6000/MS

2016.60.00.001099-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARINALVA APARECIDA PEREIRA BARBOSA
ADVOGADO : MS010688B SILVIA DE LIMA MOURA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00010996620164036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IRREGULARIDADE NA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ATO
ADMINISTRATIVO NULO. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
RESTABELECIMENTO. PAGAMENTO DOS ATRASADOS.
1. A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, submete a Administração Pública aos princípios
da legalidade, da supremacia do interesse público, da impessoalidade, da presunção de legitimidade, da moralidade administrativa, da
publicidade, da motivação. Dentre estes, a observância aos princípios da eficiência, do devido processo legal e da publicidade dos atos é
dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza e rendimento funcional.
2. A possibilidade de revisão interna dos atos administrativos não pode conduzir a abusos e desrespeito aos direitos e garantias
constitucionais.
3. Benefício previdenciário cessado sem que fossem observados os princípios da ampla defesa e devido processo legal no âmbito
administrativo. Nulidade do ato. Restabelecimento do pagamento do benefício até o julgamento do recurso e conclusão do processo
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administrativo, bem como o pagamento dos valores que deixaram de ser pagos nesse período.
4. Posterior conclusão do processo administrativo pela irregularidade na concessão do benefício não altera a situação, posto que no
momento do ato impugnado não se havia encerrado a defesa da apelada e, portanto, não havia decisão válida a amparar o afastamento
do direito anteriormente reconhecido.
5. Remessa oficial e Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015418-36.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALISON DOS SANTOS CALDEIRA ANICETO incapaz
ADVOGADO : SP226575 HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES
REPRESENTANTE : LUCIMAR BELELI ANICETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00272-4 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a
ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Evidenciada a condição de baixa renda do segurado recluso, ante a ausência de salário de contribuição no momento da prisão, e
preenchidos os demais requisitos legais de rigor a concessão do auxilio reclusão.
5. Termo inicial do benefício fixado na data da segregação do segurado. Autor incapaz contra o qual não corre a prescrição (art. 198,
inciso I do Código Civil).
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus de sucumbência.
8. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
9. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022982-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022982-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : THAWANY VICTORIA LIMA DA CUNHA incapaz
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
REPRESENTANTE : KELLY CRISTIANI DE LIMA
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009068020148260169 1 Vr DUARTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Evidenciada a condição de baixa renda do segurado recluso, ante a ausência de salário de contribuição no momento da prisão, e
preenchidos os demais requisitos legais de rigor a concessão do auxilio reclusão.
5. Termo inicial do benefício fixado na data da segregação do segurado. Parte autora incapaz contra a qual não corre a prescrição. Art.
198, inciso I do Código Civil.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
9. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024524-22.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LARA LAVINIA DE OLIVEIRA FRANCO incapaz
ADVOGADO : SP248093 EDUARDO BASSINELLO
REPRESENTANTE : FABIANA DE OLIVEIRA CORDEIRA
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No. ORIG. : 10002543520168260538 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Termo inicial do beneficio fixado na data da prisão do segurado. Menor impúbere. Correção de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar o termo inicial do benefício, bem como os critérios de atualização do
débito, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040086-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040086-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LIDIA DE OLIVEIRA PAES e outro(a)
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
CODINOME : LIDIA DE OLIVEIRA PAES DO NASCIMENTO
APELADO(A) : ANA LIGIA PAES DO NASCIMENTO incapaz
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
REPRESENTANTE : LIDIA DE OLIVEIRA PAES
ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR
No. ORIG. : 10023832020168260471 2 Vr PORTO FELIZ/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Termo inicial do beneficio para a coautora incapaz fixado na data da prisão de seu pai. Fixação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
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em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e fixar o termo inicial do benefício
para a coautora incapaz, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-18.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003473-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DANIEL DEL PASSO PINHEIRO DE SOUZA incapaz
ADVOGADO : SP248359 SILVANA DE SOUSA
REPRESENTANTE : MARIANA PINHEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10008614020178260400 2 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. REQUISITOS PARA CONCESSÃO PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que, momento do recolhimento à prisão, não exerce atividade laboral remunerada formal
abrangida pela Previdência Social, é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Evidenciada a condição de baixa renda do segurado recluso, ante a ausência de salário de contribuição no momento da prisão, e
preenchidos os demais requisitos legais de rigor a concessão do auxilio reclusão.
5. Termo inicial do benefício fixado na data da segregação do segurado. Autor incapaz contra o qual não corre a prescrição. Art. 198,
inciso I do Código Civil.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
9. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003662-93.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003662-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ZILDA APARECIDA BECHARA SOARES
ADVOGADO : SP277893 GILBERTO MARINHO GOUVEA FILHO
CODINOME : ZILDA APARECIDA BECHARA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10022275020168260368 1 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA
DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA
CAPACIDADE LABORAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1.Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
2.Conjunto probatório demonstra existência de incapacidade laboral total e temporária que enseja a concessão do auxílio-doença.
3.Incapacidade laboral total e permanente não demonstrada. Possibilidade de recuperação da capacidade laboral. Aposentadoria por
invalidez indevida.
4.Termo inicial do benefício fixado na data da perícia médico judicial. Laudo médico pericial não fixou a data de início da incapacidade.
Conjunto probatório insuficiente para comprovar a existência de incapacidade no momento do pedido administrativo ou mesmo do
ajuizamento da ação. Enfermidade incapacitante mencionada na peça inicial difere da apurada no laudo pericial.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
7.Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-49.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007532-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA FELOMENA DA SILVA
ADVOGADO : SP325264 FREDERICO WERNER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10076494020168260292 2 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO NÃO
COMPROVADA. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
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1.Trata-se de ação objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez.
2.Requisito de qualidade de segurado não comprovado. Incapacidade preexistente.
3 Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015. Observância do § 3º do artigo 98 do Código de Processo Civil/2015.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008843-75.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008843-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARCOS ROBERTO FERREIRA
ADVOGADO : SP240429 VAGNER ALEXANDRE CORREA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10059152120168260400 3 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. PROVIMENTO PARCIAL
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa indevida. REsp nº 1.369.165/SP.
4. Termo final do benefício. Desnecessária declaração desta natureza pelo Poder Judiciário. O art. 101 da Lei de Benefícios determina
que o segurado em gozo de auxílio-doença deve se submeter a exame médico a cargo da Previdência periodicamente. Trata-se de
prerrogativa legal do INSS a manutenção/cessação do benefício após nova perícia.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir os critérios de atualização de débito e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009210-02.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009210-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SILVANIRA DAS GRACAS SOUSA ALPINO
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ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00015-4 2 Vr BATATAIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00091 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009455-13.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KAUA KENNEDY MARQUES SAMPAIO incapaz e outro(a)

: RHUAN KENAY MARQUES SAMPAIO incapaz
ADVOGADO : SP097872 ROSEMARY DE FATIMA DA CUNHA
REPRESENTANTE : LEANDRA TAMIRES DE SOUZA MARQUES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 10017100520158260619 3 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1.O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3.Configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição inferior ao limite estabelecido na Portaria
Interministerial.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
6. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     928/1533



São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010617-43.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010617-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ FERREIRA
ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10089849420168260292 2 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2. Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011646-31.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOYCE DE MACEDO FERREIRA
ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA ESPOSITO
No. ORIG. : 10015053820178260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1.Trata-se de pedido de auxílio-doença previsto nos artigos 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e, negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25177/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001996-25.2006.4.03.6104/SP

2006.61.04.001996-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PEDRO LUIS ALVES
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO LUIS ALVES
ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00019962520064036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
JULGAMENTO CONFORME O ESTADO. DESNECESSIDADE DE MAIS PROVAS.APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
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serviço.
9. Sucumbência recíproca.
10. Agravo retido conhecido e não provido. Preliminar rejeitada. Apelação do Autor provida em parte. Apelação do INSS e remessa
oficial não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer do agravo retido interposto pelo Autor e negar-lhe provimento, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, dar parcial provimento à apelação do Autor e negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial , nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004845-24.2006.4.03.6183/SP

2006.61.83.004845-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOAO DOMINGOS FERNANDES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00048452420064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-33.2007.4.03.6106/SP

2007.61.06.007968-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.103/verso
INTERESSADO : ALICE IZAURA DE SOUZA
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00079683320074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001633-73.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.001633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : HEITOR HONORATO
ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : HEITOR HONORATO
ADVOGADO : SP202605 FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00016337320084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. AGENTES BIOLÓGICOS. EPI EFICAZ.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
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ADVOGADO.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para agentes biológicos, descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
9. Sucumbência recíproca.
10. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida em parte. Apelação do Autor não provida. remessa oficial não
conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, negar provimento à apelação do Autor e não conhecer da remessa
oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006722-28.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006722-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSUE MANOEL NUNES
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSUE MANOEL NUNES
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00067222820084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
TORNEIRO MECÂNICO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. É possível o enquadramento pela categoria profissional o labor como torneiro mecânico, nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
7. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios ou integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na data do requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas. Apelação
do Autor provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012021-98.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.012021-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WELINGTON RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WELINGTON RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00120219820094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
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pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB na citação.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas. Apelação do Autor provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003552-57.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.003552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.251/verso
INTERESSADO : GABRIEL VALERIO DE JESUS
ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00035525720094036104 3 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     935/1533



ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002122-55.2009.4.03.6109/SP

2009.61.09.002122-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAQUEL VILELA SILVA DANIEL
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
No. ORIG. : 00021225520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇAÕ. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE PROFESSOR. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. MAGISTÉRIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Na vigência da Lei nº 3.807/60, o item 2.1.4 do anexo a que se refere o art. 2º, do Decreto nº 53.831/64, qualificava o exercício da
atividade de magistério como penoso, prevendo aposentadoria com 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço.
4. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço de
professor, nos termos do art. 201, §8º, da Constituição da República.
5. DIB no requerimento administrativo.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000461-20.2009.4.03.6116/SP

2009.61.16.000461-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELADO(A) : JOSE MARTINS
ADVOGADO : SP127510 MARA LIGIA CORREA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MARTINS
ADVOGADO : SP127510 MARA LIGIA CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004612020094036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
INERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. O nível de eletricidade deve constar expressamente nos documentos comprobatórios, não sendo presumível a exposição à alta tensão,
em razão da atividade de eletricista.
5. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
6. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
7. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
8. Apelação do INSS e remessa oficial providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012869-36.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.012869-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/153
INTERESSADO : JOSE ANASTACIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00128693620094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
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REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003606-14.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.003606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : CARLOS ALVES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP157445 ALMIR PEREIRA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALVES DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP157445 ALMIR PEREIRA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00036061420094036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Ação ajuizada há mais de 5 anos do término do processo administrativo. Prescrição quinquenal das parcelas vencidas. Artigo 103, §
único, Lei nº 8.213/91.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Autor provida. Remessa oficial provida em parte. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar provimento à apelação do
Autor, dar parcial provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0035286-17.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.035286-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.458/verso
INTERESSADO : DANIEL ESTEVAM
ADVOGADO : SP086704 CYNTHIA LISS MACRUZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00352861720094036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029412-78.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.029412-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MADALENA ORSI DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP119943 MARILDA IVANI LAURINDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00083-1 1 Vr CONCHAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Sucumbência recíproca.
5. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-92.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.011172-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NELSON ANTONIO CORSO GARCIA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00111729220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença, restando prejudicado o mérito das apelações, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002914-87.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.002914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDITE RESENDE ISHIMARU
ADVOGADO : SP230438 ELLEN CRISTINA DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029148720104036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. PRINCÍPIO ADMINISTRATIVO DA
AUTOTUTELA. APOSENTADORIA POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO.
1. A inobservância dos princípios a que se submete a Administração Pública remete ao exercício do controle dos atos da administração,
seja pela aplicação do princípio da autotutela com a revisão dos seus próprios atos, revogando-os quando inconvenientes ou anulando-os
quando ilegais, seja pela via judicial, de modo que, revisto o ato administrativo de concessão de benefício previdenciário e sua
consequente cessação, nada obsta que a parte autora se socorra da via judicial, visando o reconhecimento do tempo de serviço e o
restabelecimento do benefício.
2. O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
3. Em relação à carência, são exigidas 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (art. 25, II da Lei de Benefícios).
4. No caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no
art. 142 da Lei de Benefícios.
4. Não restando configurada a relação de emprego, nem tendo sido demonstrado o recolhimento previdenciário referente ao período que
se pretende comprovar, não há que se falar em reconhecimento de tempo de serviço e consequentemente da carência.
5. A autora não faz jus ao restabelecimento da aposentadoria por idade.
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003147-63.2010.4.03.6111/SP

2010.61.11.003147-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE AUGUSTO DE SOUSA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE AUGUSTO DE SOUSA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031476320104036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA.
AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. O exercício da função de motorista deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no código 2.4.4
do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
6. A atividade de agente funerário deve ser considerada especial, pois submetida ao agente nocivo biológico elencado pelo código 1.3.5
do Decreto Lei nº. 83080/79.
7. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar todo o exercício da atividade rural.
8. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
9. Sucumbência recíproca.
10. Apelação do INSS provida. Apelação do Autor provida em parte. Remessa oficial, tida por ocorrida, provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à apelação do Autor e à remessa oficial tida por
ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002452-79.2010.4.03.6121/SP

2010.61.21.002452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/129
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : JOSE ROBERTO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00024527920104036121 1 Vr TAUBATE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000524-90.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.000524-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALDIR MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALDIR MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00005249020104036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. COVEIRO. AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
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REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Tendo em vista que a profissão de "coveiro" presume o contato com agentes biológicos infectantes, em razão da manipulação de
cadáveres, autoriza-se o enquadramento nos termos do código 2.3.0 do Decreto 53.831/64 e itens XXV e XXVII do Decreto nº
3048/99, os quais preveem expressamente a exposição a microorganismos e parasitas infecciosos em atividades em escavação de terra.
5. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB no requerimento administrativo
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, remessa necessária e apelação do Autor não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, do Autor e da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001778-98.2010.4.03.6122/SP

2010.61.22.001778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLOVIS MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00017789820104036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. MOTORISTA AUTÔNOMO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. É possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais pelo trabalhador autônomo (REsp nº 1.436.794-SC), desde que
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comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias no período, o efetivo exercício da profissão e a insalubridade da atividade,
nos termos exigidos pela legislação previdenciária nos variados períodos de sua evolução.
5. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. DIB na citação.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0004726-62.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.004726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/verso
INTERESSADO : EDUARDO YUCO NAKAMURA
ADVOGADO : SP267737 RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00047266220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004803-94.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.004803-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO JOSE DE CARVALHO
ADVOGADO : SP088429 LUIZ ARMANDO MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00052-7 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. O período total até o ajuizamento da ação, constante na CTPS/CNIS, não perfaz tempo suficiente à concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e tampouco integral.
4. Inversão do ônus da sucumbência.
5. Remessa necessária tida por ocorrida e apelação do INSS providas. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038877-77.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.038877-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DORALICE RIBEIRO ANGELO
ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00046-7 1 Vr PIRAJUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. COISA JULGADA. ALEGAÇÃO EM PETIÇÃO SIMPLES.
IMPOSSIBILIDADE. SUCEDÂNEO DE AÇÃO RESCISÓRIA OU ANULATÓRIA.
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1. A relativização da coisa julgada, já admitida no ordenamento pátrio, somente pode ser levada a cabo em casos excepcionais, por meio
da ação rescisória ou ação anulatória, nas hipóteses de ocorrência dos vícios que invalidam os atos jurídicos em geral (querela nullitatis).
2. A mera alegação de configuração da coisa julgada, extemporânea, é insuficiente à sua desconstituição, estando a declaração de
nulidade e inexigibilidade do título judicial limitada aos limites da ação rescisória, em particular ao previsto no art. 485, IV, do CPC/73,
vigente à época.
3. O E. Superior Tribunal de Justiça fixou entendimento, no âmbito do regime dos recursos repetitivos (artigo 543-C do CPC/73), no
sentido de que a juntada de novos documentos para comprovar o labor rural autoriza a propositura de nova ação (REsp 1352721/SP,
Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Corte Especial, julgado em 16/12/2015, DJe 28/04/2016).
4. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002836-65.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.002836-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO SERGIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP190709 LUIZ DE MARCHI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00028366520114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS E
QUÍMICOS. AUXILIAR DE LABORATÓRIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Comprovada a exposição habitual e permanente a agentes biológicos (microorganismos/germes patógenos) e químicos (manuseio de
produtos químicos em laboratório industrial), sem uso de EPI eficaz, enquadrando-se no código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, no item
1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Inversão do ônus da sucumbência.
9. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
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Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
10. Remessa necessária, tida por ocorrida e apelação do INSS não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e à apelação do INSS e dar parcial provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008882-61.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.008882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA DE SOUZA MALAGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ROBERTO SABINO
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00088826120114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. AGENTES QUÍMICOS. CHUMBO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. A exposição ao chumbo enquadra-se no código 1.1.1, 1.1.6 e 1.2.4 do Decreto nº 58.831/64, dos itens 1.1.1, 1.1.5 e 1.2.4, do
Decreto nº 80.080/79, e do item 4.0.0, do anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.
6. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
7. DIB na data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003745-92.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.003745-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : REINALDO NERES DE BRITO
ADVOGADO : SP147969 CLEBER RODRIGUES MANAIA e outro(a)
No. ORIG. : 00037459220114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº
9.876/99. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. A parte autora não está obrigada a aguardar o pagamento de acordo com o cronograma previamente estabelecido na via
administrativa.
2. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
4. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004378-97.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.004378-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/verso
INTERESSADO : DENILTON DA SILVA
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
No. ORIG. : 00043789720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
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Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009267-94.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.009267-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.235/verso
INTERESSADO : LUCIO FERNANDES RODRIGUES
ADVOGADO : SP118621 JOSE DINIZ NETO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092679420114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002140-93.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.002140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DELCIDES MENEGHETTI
ADVOGADO : SP194657 JULIANA MOREIRA LANCE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021409320114036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. RETORNO DOS
AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Cerceamento de defesa configurado, vez que a parte pugnou expressamente pela produção de provas.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Apelação da parte autora provida. Sentença anulada. Remessa necessária prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor, para anular a r. sentença, restando prejudicada a remessa oficial, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011202-09.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.011202-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NICANOR JOSE PARDINI
ADVOGADO : SP076836 OSWALDO LIMA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : VIVIAN H HERRERIAS BRERO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00112020920114036130 1 Vr OSASCO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. CUSTAS. ISENÇÃO.
JUSTIÇA FEDERAL.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
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especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
6. DIB na data do requerimento administrativo (28/04/2009).
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
10. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014053-56.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014053-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.187/verso
INTERESSADO : SANDRA MARIA DE PAULA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00140535620114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002825-67.2011.4.03.6318/SP

2011.63.18.002825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : APARECIDA FAUSTINA LEITE
ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA FAUSTINA LEITE
ADVOGADO : SP201448 MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00028256720114036318 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES
QUÍMICOS. LAUDO DO SINDICATO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. Comprovada a exposição a agentes químicos acima do limite permitido (tolueno e acetona), de forma habitual e permanente,
enquadrando-se no enquadrado no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. Diante das circunstâncias dos autos, o laudo técnico elaborado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, a pedido do Sindicato dos
Empregados nas Indústrias de Calçados de Franca/SP deve ser acolhido como elemento de prova.
6. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, providas em parte. Apelação do Autor não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, e negar provimento à
apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008966-37.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.008966-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO ALVES PRIMO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     953/1533



ADVOGADO : SP179156 JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00089663720124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial não conhecida. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa oficial e
negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009044-31.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.009044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIS PETER
ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIS PETER
ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00090443120124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A soma dos períodos não totaliza 25 anos de tempo de serviço especial, o que impede a concessão da aposentadoria especial, nos
termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Possibilitada apenas a declaração de especialidade dos períodos reconhecidos.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação do INSS, do Autor e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, do Autor e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009098-94.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.009098-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOAO ROBERTO FAITANO
ADVOGADO : SP241458 SANDRO DANIEL PIERINI THOMAZELLO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00090989420124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
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sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
11. Remessa necessária, tida por ocorrida e apelação do INSS não providas. Apelação do autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, nego provimento à remessa necessária, tida por ocorrida e à apelação do INSS e dou provimento à apelação
do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006682-50.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.006682-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO MARIA FERREIRA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ANTONIO MARIA FERREIRA
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00066825020124036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. TENSÃO ELÉTRICA.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
Preliminar rejeitada.
2. Ação foi ajuizada dentro do prazo de 5 anos contado do término do processo administrativo. Inocorrência de prescrição. Preliminar
rejeitada.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
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1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS não provida. Apelação do Autor provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a matéria preliminar e, no
mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005436-16.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005436-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GILSON RODRIGUES DE AGUIAR
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GILSON RODRIGUES DE AGUIAR
ADVOGADO : SP214174 STEFANO DE ARAUJO COELHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00054361620124036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. LIQUIDAÇÃO PRÉVIA À SENTENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. MOTORISTA.
TENSÃO ELÉTRICA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. O procedimento de efetivação de futuros cálculos de liquidação previamente à sentença não constitui ilegalidade alguma, pois vai ao
encontro da celeridade processual, já que pode eliminar a interposição futura de embargos à execução. Agravo retido conhecido e não
provido.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo. Preliminar rejeitada.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
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6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
9. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
11. DIB no requerimento administrativo.
12. Ação ajuizada há mais de 5 anos do término do processo administrativo. Prescrição quinquenal das parcelas vencidas. Artigo 103, §
único, Lei nº 8.213/91.
13. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
14. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
15. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido conhecido e não provido. Preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, remessa necessária e apelação do Autor não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, conhecer do agravo retido
interposto pelo INSS e negar-lhe provimento, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, à remessa
oficial e à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002508-89.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.002508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO JOSE LIMA
ADVOGADO : SP316430 DAVI DE MARTINI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00025088920124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COBRADOR.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL.RUÍDO. USO DE EPI. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO.
USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
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Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não providas e apelação
da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-68.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001090-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAO FERREIRA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO FERREIRA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010906820124036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. TRABALHADOR NA
AGROPECUÁRIA. COBRADOR DE ÔNIBUS. MOTORISTA DE CAMINHÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA
FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
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5. As atividades de "trabalhador rural", "campeiro", "retireiro" e "peão/inseminador", desempenhadas em estabelecimentos
voltados à agropecuária, inserem-se na rubrica "trabalhadores da agropecuária", devendo ser reconhecidas como especiais por
enquadramento legal no item 2.2.1 do Decreto n° 53.831/64, o que é permitido até 28/04/95, a teor da Lei n° 9.032/95.
6. A atividade de cobrador de ônibus é especial, nos termos do código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64.
7. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
8. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. DIB no requerimento administrativo.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Inversão do ônus da sucumbência.
13. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
14. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. Apelação do Autor provida em
parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001660-54.2012.4.03.6122/SP

2012.61.22.001660-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARINA NUNES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP165003 GIOVANE MARCUSSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016605420124036122 1 Vr TUPA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
COM REGISTRO EM CTPS. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade comum.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Apelação não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001413-61.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001413-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MERCEDES ROCHA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP176360 SILVANA MARIA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014136120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
CONCESSÃO ADMINSITRATIVO DO BENEFÍCIO. PARCELAS EM ATRASO DEVIDAS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Considerando que o INSS procedeu à averbação dos períodos reconhecidos judicialmente e concedeu o benefício no âmbito
administrativo com DIB na DER, é irrelevante a discussão acerca da existência de coisa julgada, ante o reconhecimento pelo próprio
INSS do direito do autor ao benefício na DER.
2. Incidência do artigo 1.013, §3º, I, do Código de Processo Civil/2015.
3. Reconhecendo o direito do autor à concessão do benefício com DIB na DER e aplicando os critérios de cálculo da RMI vigente em tal
data, de rigor o pagamento das parcelas em atraso, vez que não pode o INSS pretender o "melhor dos mundos", isto é, conceder o
benefício menos vantajoso no âmbito administrativo e não pagar os atrasados.
4. Tratando-se de concessão administrativa e não judicial, a parte autora faz jus à correção monetária dos valores não pagos na via
administrativa, devendo incidir sobre tais valores os critérios legais de reajustamento de benefícios, nos termos do art. 31 da Lei
10.741/03.
5. O valor apurado a título de parcelas em atraso e sua respectiva correção monetária, passa a ser um débito judicial e, por essa razão,
deverá ser corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora, a contar da citação, pelos índices constantes do Manual de
Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à
correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
7. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e, nos termos do art. 1013, §3º, I, do CPC/15, julgar procedente o
pedido inicial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002998-51.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002998-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/129
INTERESSADO : GILBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029985120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002347-42.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002347-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE MARIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP183583 MARCIO ANTONIO DA PAZ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00023474220124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019713-58.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.019713-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.249/250
INTERESSADO : JOSE JOAO LEMES RODRIGUES
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 10.00.00112-5 1 Vr JABOTICABAL/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027737-75.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.027737-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE VITOR RAIMUNDO
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP
No. ORIG. : 12.00.00045-6 1 Vr AMPARO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS LIMITES DO
PEDIDO INICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. Sentença que julgou além do pedido inicial. Ultra petita. Redução aos limites da exordial, de acordo com os artigos 141, 281 e 492
do CPC/2015.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. DIB no requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Preliminar acolhida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não provida. Remessa
oficial não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, acolher a matéria preliminar e, no
mérito, negar provimento à apelação do INSS e não conhecer da remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030018-04.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.030018-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : JOSE APARECIDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP145484 GERALDO JOSE URSULINO
No. ORIG. : 13.00.00019-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
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3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038936-94.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.038936-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SIMONE APARECIDA QUARESMA
ADVOGADO : SP093468 ELIAS ISAAC FADEL NETO
No. ORIG. : 10.00.00146-3 2 Vr ITARARE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. AVERBAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA..
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2.Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade comum.
3. Sucumbência recíproca.
4. Remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do INSS não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002513-86.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.002513-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109/verso
INTERESSADO : DOMINGOS BARBOSA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
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No. ORIG. : 00025138620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000076-57.2013.4.03.6108/SP

2013.61.08.000076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NEI VASQUES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000765720134036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.
1. Incumbe aos apelantes a adequada e necessária impugnação à sentença, com a exposição dos fundamentos de fato e de direito do seu
recurso, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo em relação à decisão recorrida.
2. Não se conhece do recurso quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da decisão.
3. Apelação não conhecida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006150-24.2013.4.03.6110/SP

2013.61.10.006150-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : BENEDITO CAMARGO NETTO
ADVOGADO : SP111335 JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00061502420134036110 3 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA
SEM REGISTRO EM CTPS. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO.
USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
7. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Inversão do ônus da sucumbência.
10. Remessa necessária não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007470-97.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.007470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : TSUKASA TASHIRO
ADVOGADO : SP256519 DILEUZA SOARES RIBAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074709720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REAJUSTAMENTOS DA RENDA MENSAL APÓS CONCESSÃO. UTILIZAÇÃO
DE INDEXADORES NÃO OFICIAIS. DESCABIMENTO. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS.
IMPOSSIBILIDADE.
1. O STF, na sessão de julgamento do dia 26.10.2016, proferiu decisão no RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão
geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, no sentido de ser inviável o recálculo do valor da aposentadoria
por meio da denominada "desaposentação".
2. O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios
definidos em lei. A norma constitucional não fixou índice para o reajuste, restando à legislação ordinária sua regulamentação.
3. O E. STF já se pronunciou no sentido de que o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram os
princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo 201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV).
4. Descabe ao Judiciário substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.
5. Ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar os mandamentos constitucionais contidos no artigo 201 da
CF, razão pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu
real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.
6. O critério de reajuste preconizado pelo artigo 58 do ADCT foi aplicado aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição de 1988 e teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência social fossem revistos, a fim de
preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos
planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial.
7. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002199-92.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.002199-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO DE AZEVEDO BALBINO
ADVOGADO : SP106828 VANDERLI FATIMA DE SOUZA RICO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00021999220134036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO/CONTRIBUIÇÃO.
PAGAMENTO DE DIFERENÇAS EM ATRASO. CUMPRIMENTO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. Os princípios básicos da Administração Pública estão previstos na Constituição Federal (art. 37) e a eles somam-se outros constantes
da Carta Magna, de forma implícita ou explícita, mas sempre de indispensável aplicação.
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2. A Constituição de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19/98, estabelece alguns princípios a que se submete a
Administração Pública, tais como os princípios da legalidade, da supremacia do interesse público, da impessoalidade, da presunção de
legitimidade, da moralidade administrativa, da publicidade, da motivação. Dentre estes, a observância aos princípios da eficiência, do
devido processo legal e da publicidade dos atos é dever que se impõe a todo agente público ao realizar suas atribuições com presteza e
rendimento funcional.
3. De rigor o cumprimento integral da decisão proferida em última instância, em sede administrativa pelo CRPS, sendo devido o
pagamento das parcelas vencidas desde a data do requerimento administrativo.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
5. Com relação aos honorários de advogado, estes devem ser mantidos na forma como fixados na sentença, considerando que o recurso
foi interposto na vigência do Código de Processo Civil /1973, não se aplicando as normas dos §§ 1º a 11º do artigo 85 do CPC/2015,
inclusive no que pertine à sucumbência recursal, que determina a majoração dos honorários de advogado em instância recursal (Enunciado
Administrativo nº 7/STJ).
6. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001740-39.2013.4.03.6136/SP

2013.61.36.001740-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS ROGERIO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA CRIMINAL DE CATANDUVA SP
No. ORIG. : 00017403920134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA.HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (doenças infecciosas), sem o uso de
EPC e EPI eficaz (código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97).
4. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
5. DIB na data do requerimento administrativo.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
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8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000954-71.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.000954-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSVALDO DE SOUZA
ADVOGADO : SP279627 MARIANA FRANCO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009547120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DA LEI Nº
9.876/99. PRESCRIÇÃO. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Mesmo que efetuada a revisão administrativa do benefício da parte autora, remanesce o seu interesse processual em discutir a
satisfação dos valores em atraso, desde a concessão irregular.
2. O Memorando-Circular Conjunto 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010 interrompeu o prazo prescricional.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Sentença corrigida de ofício. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar provimento à apelação da
parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001109-51.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001109-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MAURILO FERREIRA BATISTA
ADVOGADO : SP034466 CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011095120134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. A exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
6. DIB no requerimento administrativo.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Apelação e remessa oficial não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009872-41.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.009872-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELSON MARINHO SANTANA
ADVOGADO : SP228487 SONIA REGINA USHLI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00098724120134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA.
POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. VIGIA. TENSÃO ELÉTRICA.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
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4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
7. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.)
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB no requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte. Remessa oficial não conhecida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e não conhecer da
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005649-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.005649-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LUIZ DA CRUZ
ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 12.00.00157-5 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III, DO CPC/2015. JULGAMENTO DO
MÉRITO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM
CTPS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Sentença que julgou pedido diverso do formulado na inicial. Extra petita. Nulidade na forma do caput do artigo 492 do CPC/2015.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do §3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015. Exame
do mérito.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
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6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. A exposição habitual e permanente a agentes químicos: ácido crômico, ácido sulfúrico, ácido muriático, ácido bórico, ácido nítrico,
soda cáustica, cianeto sódico, óxido de zinco, sulfato e cloreto de níquel, no desenvolvimento da atividade de galvanoplastia,
enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
9. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
11. O benefício é devido desde a data do requerimento administrativo.
12. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
13. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
14. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
15. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
16. Apelação da parte autora a que se dá provimento. Sentença declarada nula. Pedido inicial procedente. Apelação do INSS
prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para declarar a nulidade da sentença e com base no art. 1.013, §3º,
III, do CPC, julgar procedente o pedido inicial, restando prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012524-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012524-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA ROSA DA CAMARA TOMAZIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP098327 ENZO SCIANNELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00006-3 4 Vr CUBATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTOS DA RENDA MENSAL APÓS CONCESSÃO. UTILIZAÇÃO DE INDEXADORES
NÃO OFICIAIS. DESCABIMENTO. EQUIVALÊNCIA EM NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPOSSIBILIDADE.
1. O artigo 201, § 4º, da Constituição de 1988 assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, conforme critérios
definidos em lei. A norma constitucional não fixou índice para o reajuste, restando à legislação ordinária sua regulamentação.
2. O E. STF já se pronunciou no sentido de que o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91 e suas alterações posteriores não violaram os
princípios constitucionais da preservação do valor real (artigo 201, § 4º) e da irredutibilidade dos benefícios (artigo 194, inciso IV).
3. Descabe ao Judiciário substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos.
4. Ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar os mandamentos constitucionais contidos no artigo 201 da
CF, razão pela qual os critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu
real valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema.
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5. O critério de reajuste preconizado pelo artigo 58 do ADCT foi aplicado aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da
Constituição de 1988 e teve vigência temporária, permitindo que os benefícios mantidos pela previdência social fossem revistos, a fim de
preservarem a equivalência em salários mínimos, à data da concessão, somente entre 05/04/1989 e 09/12/1991. Com a implantação dos
planos de benefícios e custeio passaram a vigorar as regras neles determinadas que, por sua vez, não permitiram em nenhum momento a
equivalência salarial.
6. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017845-11.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.017845-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00378-7 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
TRABALHADOR RURAL EM LAVOURA DE CANA-DE-AÇÚCAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. A atividade do trabalhador rural na cultura de cana-de-açúcar encontra enquadramento no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64
(trabalhadores na agricultura).
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
8. Sucumbência recíproca.
9. Agravo retido não provido. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido interposto pela parte autora e dar parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
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Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018455-76.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018455-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIETA ANDRELINA DE SOUZA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00153-3 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO CONFORME O ESTADO.
DESNECESSIDADE DE MAIS PROVAS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. LAVRADOR DE CANAVIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais. Preliminar rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. O labor do trabalhador rural na cultura de cana-de-açúcar encontra enquadramento no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64
(trabalhadores na agricultura), de modo que deve ser considerada a condição especial da referida atividade profissional. Precedentes.
6. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
7. Sucumbência recíproca.
8. Preliminar rejeitada. Apelação provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019881-26.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL RELIQUIAS SANTOS
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016119420138260466 1 Vr PONTAL/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     975/1533



PROVAS. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Cerceamento de defesa configurado, vez que a parte pugnou expressamente pela produção de provas.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. Mérito da apelação da parte autora prejudicado.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a matéria preliminar para anular a sentença, restando prejudicado o mérito da apelação do Autor, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021142-26.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021142-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : WALDECIR PEREIRA DA COSTA
ADVOGADO : SP218826 SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP
No. ORIG. : 13.00.00044-1 1 Vr PALESTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. Agravo retido não conhecido, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC/73, vigente à época da interposição.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
5. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
6. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
7. Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e do agravo retido interposto pelo INSS e dar provimento a sua apelação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021843-84.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.021843-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DORA LIA CICONI FURLAN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP312620 FABIANA FURLAN
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No. ORIG. : 14.00.00024-3 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS COMPROVADOS NA
PRIMEIRA DER. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009.
1. O art. 48 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida,
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.
3. No caso de segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social até 24/07/91, deve ser considerada a tabela progressiva inserta no
art. 142 da Lei de Benefícios.
4. Comprovada a implementação dos requisitos na primeira DER, deve o benefício retroagir a tal data e ser revisto.
5. São devidas as diferenças decorrentes da revisão da RMI desde a data da concessão do benefício na primeira DER.
6. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo de concessão e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022296-79.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MANOEL CARAN
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL CARAN
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00056-0 2 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO CONFORME O
ESTADO. DESNECESSIDADE DE MAIS PROVAS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ATIVIDADE EM CANAVIAL. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS
PROCESSUAIS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
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20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O labor do trabalhador rural na cultura de cana-de-açúcar encontra enquadramento no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64
(trabalhadores na agricultura), de modo que deve ser considerada a condição especial da referida atividade profissional. Precedentes.
9. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
10. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
12. Sucumbência recíproca.
13. Preliminar rejeitada. Apelação do Autor provida em parte. Apelação do INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do Autor e negar provimento à
apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027173-62.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.027173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IRENE ELIAS BARBOSA
ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269451 RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00134-2 1 Vr ITU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO RMI PENSÃO POR MORTE. INCLUSÃO DO AUXÍLIO-ACIDENTE NO CÁLCULO DO
SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE QUANDO NÃO HÁ CUMULAÇÃO DE
BENEFÍCIOS. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS.. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Considerando que a redação anterior do art. 86 não vedava a cumulação do auxílio-acidente com qualquer outro benefício, as
modificações introduzidas pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/12/1997, convertida na Lei nº 9.528/97 de 10/12/1997, trouxeram
significativa alteração no § 3º do artigo supracitado, estabelecendo-se dois sistemas:- benefícios concedidos até a vigência da Lei
9.528/97: quando o auxílio-acidente e a aposentadoria coexistiam sem regra de exclusão ou cômputo recíproco (possibilidade de
cumulação);- benefícios concedidos a partir da vigência da Lei 9528/97: quando a superveniência de aposentadoria passou a extinguir o
auxílio-acidente (impossibilidade de cumulação).
2. Sobrevindo a Lei nº 9.528/97, afastada a hipótese de cumulação dos benefícios, o valor mensal do auxílio- acidente pode integrar os
salários-de-contribuição computados no cálculo da aposentação.
3. Reconhecido o direito à revisão da renda mensal inicial da pensão por morte, com a inclusão do valor do auxílio-acidente nos salários
de contribuição, são devidas as diferenças desde a concessão do benefício.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
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5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0034413-05.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034413-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : SEBASTIAO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP277515 NEIDE MACIEL ESTOLASKI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EMBU GUACU SP
No. ORIG. : 11.00.00169-8 1 Vr EMBU GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. CALDEIREIRO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. A atividade de caldeireiro pode ser enquadrada como especial, nos termos do código 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1
do Decreto nº 83.080/79.
5. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
6. Sucumbência recíproca.
7. Remessa oficial provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034821-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.034821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : OSMAR GAUDENCIO
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ADVOGADO : SP245019 REYNALDO CALHEIROS VILELA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ127123 CONRADO RANGEL MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00126-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. MOTORISTA
AUTÔNOMO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. É possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais pelo trabalhador autônomo (REsp nº 1.436.794-SC), desde que
comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias no período, o efetivo exercício da profissão e a insalubridade da atividade,
nos termos exigidos pela legislação previdenciária nos variados períodos de sua evolução.
8. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
9. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
10. Apelação do Autor e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, tida por interposta, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25179/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006994-14.2012.4.03.6108/SP

2012.61.08.006994-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILTON ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP100967 SILVANA DE OLIVEIRA SAMPAIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00069941420124036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     980/1533



EMENTA
PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. VIGILANTE. LEI Nº
12.740/2012. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. REDUÇÃO
DOS HONORÁRIOS. BENEFÍCIO MANTIDO.
1. Dispõe o art. 57 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao
segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme dispuser a Lei. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)
2. Por ocasião da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98 na Lei nº 9.711/98, permaneceu em vigor o parágrafo 5º do art. 57 da
Lei nº 8.213/91, razão pela qual continua sendo plenamente possível a conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo
de serviço comum relativamente a qualquer período, incluindo o posterior a 28/05/1998.
3. A reforma legislativa realizada pela Lei nº 12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, passou a considerar a atividade de vigilante
como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da categoria a roubos ou outras espécies de violência, mesmo não
fazendo menção a uso de armas.
3. Computando-se o período de atividade especial ora reconhecido, somado ao período incontroverso homologado pelo INSS até a data
do requerimento administrativo (14/03/2012) perfazem-se 25 anos, 02 meses e 24 dias, suficientes à concessão da aposentadoria
especial (46).
4. Cumpridos os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício de aposentadoria especial (46) desde a DER em 01/02/2013, uma vez
que o autor não impugnou a r. sentença.
5. A verba honorária de sucumbência deve incidir em 10% sobre o valor da condenação, conforme entendimento desta Turma (art. 85,
§§ 2º e 3º, do CPC/2015), aplicada a Súmula 111 do C. STJ.
6. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas. Benefício mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017275-59.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.017275-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JOSE DOS REIS ROSA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 08.00.00140-2 3 Vr MATAO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RECURSO REPETITIVO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO DO ACÓRDÃO. REVISÃO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ADEQUAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
RE 870.947/SE. APELAÇÃO PROVIDA.
1. Caso em que os autos foram devolvidos pela Vice-Presidência desta E. Corte para adequar o julgamento da apelação interposta pela
parte autora ao quanto decidido pelo C. STF no RE 870.947/SE.
2. Com efeito, apliquem-se, para o cálculo dos juros de mora e correção monetária, os critérios estabelecidos pelo Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época da elaboração da conta de liquidação, observando-se o decidido
nos autos do RE 870.947/SE.
3. Ante o exposto, em juízo de retratação, fixados os critérios de incidência de correção monetária, nos termos supracitados, mantendo
no mais o acórdão proferido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, em juízo de retratação, fixar os critérios de correção monetária, observando-se o decidido nos autos do RE
870.947/SE, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
TORU YAMAMOTO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25184/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014961-95.2007.4.03.6105/SP

2007.61.05.014961-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BAPTISTA DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO : SP171330 MARIA RAQUEL LANDIM DA SILVEIRA MAIA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DO PECÚLIO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES NO PERÍODO DE ATIVIDADE
APÓS A APOSENTADORIA. PREVISÃO LEGAL. LEI Nº 8.870/1994. EXTINÇÃO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. CORREÇÃO
MONETÁRIA. JUROS DE MORA. APELAÇÃO DO INSS DESPROVIDA E REMESSA NECESSÁRIA PARCIALMENTE
PROVIDA.
1 - O direito de devolução das contribuições previdenciárias efetuadas após a aposentadoria, quando permaneceu trabalhando - instituto
conhecido como pecúlio, o qual foi extinto pela Lei nº 8.870/94 - foi previsto pela Lei nº 3.807/60 (art. 5º, § 3º) e pelo Decreto nº
89.312/84, sendo que o advento da Lei nº 8.213/91 trouxe alterações nos dispositivos aplicáveis à matéria.
2 - A jurisprudência de nossos Tribunais possui entendimento no sentido de que há direito adquirido ao pagamento de tal benefício desde
a data de permanência em atividade (ou desde o início da nova atividade posterior à aposentação) até março de 1994 (competência
imediatamente anterior à extinção da prestação pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994).
3 - In casu, o autor é beneficiário de aposentadoria concedida antes de 15/04/1994, e contribuiu para o sistema em período anterior ao
advento da Lei nº 8.870/94, requisitos necessários para o recebimento do pecúlio. O requerente obteve a sua aposentadoria em
27/10/1981 (fl. 88), e continuou trabalhando até 19/12/2002, na Sociedade dos Irmãos da Congregação de Santa Cruz, consoante revela
cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social (fl. 32).
4 - Nessa senda, conforme se depreende da norma aplicável ao caso, o demandante faz jus ao recebimento do valor correspondente às
contribuições previdenciárias vertidas entre 28/10/1981 (dia seguinte ao termo inicial de sua aposentadoria - fls. 88) e 15/04/1994 (data
de edição da Lei nº 8.870/94).
5 - Importante ser dito que, no caso ora sob análise, não há que se falar em incidência da prescrição, uma vez que, sendo o pecúlio
benefício de prestação única (não incorpora nem repercute no valor da renda mensal da aposentadoria), o direito ao seu recebimento
somente prescreveria após 05 (cinco) anos contados da data em que se tornou devido (art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91),
isto é, a partir do afastamento definitivo do trabalho (conforme art. 81, da Lei nº 8.213/91), o que não ocorreu no caso em apreço.
Precedentes desta E. Corte Regional.
6 - Destarte, de rigor a condenação da Autarquia no pagamento do valor correspondente ao pecúlio.
7 - Correção monetária dos valores em atraso calculada de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada, conforme julgamento proferido pelo C. STF,
sob a sistemática da repercussão geral (Tema nº 810 e RE nº 870.947/SE), pelos índices de variação do IPCA-E, tendo em vista os
efeitos ex tunc do mencionado pronunciamento.
8 - Juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, fixados de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal, por refletir as determinações legais e a jurisprudência dominante.
9- Apelação do INSS desprovida. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, e dar parcial provimento à remessa necessária, a fim de
estabelecer que a correção monetária dos valores em atraso deverá ser calculada de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal até a promulgação da Lei nº 11.960/09, a partir de quando será apurada pelos índices
de variação do IPCA-E, e que os juros de mora, incidentes até a expedição do ofício requisitório, serão fixados de acordo com o mesmo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     982/1533



Manual, mantendo, no mais, íntegra, a r. sentença de 1º grau, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
CARLOS DELGADO
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25187/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002801-71.2002.4.03.6183/SP

2002.61.83.002801-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FERNANDO CARLOS GAZIOLA
ADVOGADO : SP301461 MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MS007764 ANA AMELIA ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028017120024036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM
CTPS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na EC 20/98, entretanto não preencheu a idade mínima exigida.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003375-71.2006.4.03.6113/SP
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2006.61.13.003375-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSINEIDE VERAS FERREIRA e outros(as)

: ALEX GARIBALDE FERREIRA incapaz
: JOSE GARIBALDE FERREIRA JUNIOR incapaz
: LARISSA TAYLA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI
REPRESENTANTE : ROSINEIDE VERAS FERREIRA
SUCEDIDO(A) : JOSE GARIBALDI FERREIRA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE
SEGURADO NÃO COMPROVADA. IMPROVIMENTO.
1. Agravo retido não conhecido, uma vez que sua apreciação por esta Corte não foi expressamente requerida nas razões do recurso, nos
termos do artigo 523, § 1º, do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. A qualidade de segurado é requisito legal para a concessão do benefício, não se eximindo este magistrado de analisá-la, diante de
todos os procedimentos investigatórios constantes dos autos. Preliminar rejeitada.
3. A parte autora não detinha a qualidade de segurada no surgimento da incapacidade para o trabalho.
4. Agravo retido não conhecido, preliminar rejeitada e apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal, rejeitar a preliminar e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025879-55.2007.4.03.6301/SP

2007.63.01.025879-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOAQUIM ARLINDO NOGUEIRA
ADVOGADO : SP242778 FABIO MARCHEZONI NETO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00258795520074036301 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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3. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural no período pleiteado.
4. Reconhecido o labor rural, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Inversão do ônus da sucumbência.
7. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000951-15.2008.4.03.6104/SP

2008.61.04.000951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JAILTON JOSE BENVINDO
ADVOGADO : SP201505 SANDRA REGINA DE OLIVEIRA FÉLIX e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00009511520084036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho
7. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
8. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. DIB na data do implemento dos requisitos do benefício.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001799-56.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.001799-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GOMES FEITOSA
ADVOGADO : SP179585 ROBSON PAFUMI ZILIO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00017995620084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. Possibilitada a declaração de especialidade dos períodos reconhecidos.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011979-34.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011979-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAZARO DIVINO JACINTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP094202 MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00119793420084036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. CUSTAS.
JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A exposição habitual e permanente a agentes químicos torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.1 do Decreto nº
53.831/64 e no item 2.5.6 do Decreto nº 83.080/79.
7. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida e remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0041963-97.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.041963-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : LOURIVAL DANTAS DIAS
ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : JAIRO AYABE e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00419639720084036301 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES
ESPECIAIS. RUÍDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
Os períodos em questão devem ser considerados como trabalhados em condições especiais, porquanto restou comprovada a exposição
a ruído acima do limite permitido, conforme os informativos e laudos técnicos acostados, enquadrando-se no código 1.1.6 do Decreto nº
53.831/64 e no item 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79, bem como no item 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 e no item 2.0.1 do Decreto nº
3.048/99 c/c Decreto n.º 4.882/03.
Sucumbência recíproca.
Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012272-19.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.012272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADILSON REINALDO FENERICH
ADVOGADO : SP197082 FLAVIA ROSSI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00122721920094036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. AGENTES
QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO.
1.O termo inicial do benefício na data da citação. Inocorrência de prescrição. Preliminar rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exposição habitual e permanente a hidrocarbonetos de petróleo torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
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8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB no requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS não provida. Remessa oficial provida em parte. Recurso adesivo provido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS, dar parcial provimento à
remessa oficial e dar provimento ao recurso adesivo do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002191-08.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.002191-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO ANTONIO MARQUES
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00021910820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. VIGIA/VIGILANTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
7. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
8. É possível a admissão de tempo de serviço rural anterior à prova documental, desde que corroborado por prova testemunhal idônea.
REsp n.º 1.348.633/SP, representativo de controvérsia.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
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10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação e à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007627-45.2009.4.03.6103/SP

2009.61.03.007627-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA JOSE CALLIGARIS RODRIGUES
ADVOGADO : SP245199 FLAVIANE MANCILHA CORRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00076274520094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de acordo
com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral, até a data do ajuizamento da ação.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Remessa necessária e apelação do INSS não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009897-39.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.009897-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA FERNANDES GIRARDI LEITE e outro(a)

: BIANCA MARIA FERNANDES GIRARDI LEITE
ADVOGADO : SP014124 JOAO WALDEMAR CARNEIRO FILHO
SUCEDIDO(A) : FABIO HENRIQUE GIRARDI DE SOUZA LEITE falecido(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00098973920094036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA. REMESSA NECESSÁRIA.
APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. DIB na data do requerimento administrativo (25/09/08) até a data anterior ao óbito.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido da parte autora não provido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento ao agravo
retido, à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006850-14.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006850-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     991/1533



APELADO(A) : VERANO MAZZINI PERPETUO
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
No. ORIG. : 00068501420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. ORTN/OTN. MENOR E MAIOR VALOR
TETO. CÁLCULO ELABORADO PELO PERITO JUDICIAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
1. Nos termos da legislação vigente à época da concessão da aposentadoria (CLPS/76 - Decreto 77.077/76), o salário-de-benefício
encontrava-se condicionado ao valor teto.
2. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes.
3. O INSS deixou de demonstrar eventual equívoco cometido em tal cálculo possível de afastar a sua presunção de veracidade.
4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008667-16.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008667-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP266737B ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON MORAIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00086671620094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB.
CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
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6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Sucumbência recíproca.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação e à
remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0011286-16.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.011286-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ANTONIO FRANCISCO ALVES FILHO
ADVOGADO : SP104773 ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112861620094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Profissional (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. Possibilitada a declaração de especialidade do período reconhecido.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Remessa necessária não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000845-82.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.000845-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROBSON DE MOURA
ADVOGADO : SP346457 ANTONIO MESSIAS SALES JUNIOR
No. ORIG. : 00008458220104036104 1 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. Recurso adesivo do Autor
provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e dar parcial provimento ao recurso adesivo do Autor, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-53.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.004229-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAIR ANTUNES COELHO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     994/1533



APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00042295320104036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. Consoante dispõe o art. 373, I, do CPC/2015, o ônus probatório quanto aos fatos alegados cabe à parte autora. Improcede a
alegação de cerceamento de defesa, se oportunizado prazo para a juntada de documentos comprobatórios da especialidade das
atividades, a parte autora deixa decorrer in albis o prazo sem manifestação.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
6. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004238-03.2010.4.03.6108/SP

2010.61.08.004238-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ALESSANDRO VASCONCELOS
ADVOGADO : SP108720B NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00042380320104036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15 QUANTO A CORREÇÃO MONETÁRIA. PROPÓSITO MERAMENTE
MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
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5. Embargos de declaração do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005471-04.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.005471-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO BENEDITO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00054710420104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE
EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
8. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade urbana.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa
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necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000768-19.2010.4.03.6316/SP

2010.63.16.000768-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : CLAUDIO DA SILVA
ADVOGADO : SP131395 HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00007681920104036316 2 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora e remessa necessária parcialmente providas. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     997/1533



PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001949-81.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.001949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CRISTOVAO MORALES
ADVOGADO : SP207304 FERNANDO RICARDO CORRÊA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00019498120114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. AUXÍLIO-DOENÇA
PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. VEDAÇÃO DO §8º DO ART. 57 DA LEI
8213/91. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
5. Comprovada a função de auxiliar de dobrador e dobrador em indústrias metalúrgicas, possível o enquadramento pela categoria
profissional nos termos do código 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
6. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
7. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
8. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
9. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
10. Inaplicabilidade do art. 57, §8º, da Lei nº 8213/91, em prejuízo do trabalhador, tendo em vista seu caráter protetivo e a injustificada
recusa da autarquia na concessão do benefício. Análise da constitucionalidade pendente no RE 791961/PR.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
13. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003752-90.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.003752-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : IVANILDES APARECIDA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IVANILDES APARECIDA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00037529020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. AGENTES
BIOLÓGICOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias e protozoários), nos
termos do código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. O procedimento de efetivação de futuros cálculos de liquidação previamente à sentença não constitui ilegalidade alguma. É na verdade
procedimento salutar que permite evitar discussões futuras acerca dos valores envolvidos e dos critérios de cálculo de juros e de correção
monetária nos valores a serem pagos em sede de liquidação de sentença, definindo essas questões já na fase de conhecimento. A única
razão pela qual se afasta, nesta sede, os cálculos da contadoria judicial, é o fato da alteração jurisprudencial ocorrida desde a sentença,
que alterou os critérios de cálculo utilizados desde então.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido conhecido e provido. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora e
remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, conhecer e dar provimento ao
agravo retido, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora e à remessa necessária, tida
por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004184-12.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.004184-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIS CARLOS GAIOTTO
ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro(a)
CODINOME : LUIZ CARLOS GAIOTTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202613 FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00041841220114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O uso de EPI eficaz, no caso de exposição a agentes químicos, afasta a hipótese de insalubridade.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Sucumbência recíproca.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora não provida. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação da
parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011461-79.2011.4.03.6105/SP
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2011.61.05.011461-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LUIZ APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP275989 ANTONIO MARCOS BERGAMIN e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00114617920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
8. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008206-13.2011.4.03.6106/SP

2011.61.06.008206-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IDA LUCIA SIMONATO
ADVOGADO : SP185933 MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00082061320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RADIAÇÕES IONIZANTES. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Comprovada a exposição à radiação ionizante, de forma habitual e permanente, a atividade enquadra-se nos códigos 1.1.4 do Decreto
nº 53.831/64 e item 1.1.3 do Decreto nº 83.080/79.
5. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008249-41.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.008249-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NORMA LULA TREVISAN
ADVOGADO : SP188364 KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP205671 KARLA FELIPE DO AMARAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00082494120114036108 1 Vr BAURU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1002/1533



carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (doenças infecciosas), (código 1.3.2
do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97).
5. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
6. Sucumbência recíproca.
7. Apelação do Autor, do INSS e remessa oficial não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS, do Autor e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002842-39.2011.4.03.6113/SP

2011.61.13.002842-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LEONEL DE SOUZA
ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00028423920114036113 3 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Sucumbência recíproca.
9. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial à apelação do INSS e à remessa necessária e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001259-41.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.001259-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS MALERBA
ADVOGADO : SP070702 AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012594120114036138 1 Vr BARRETOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. AGENTES QUÍMICOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Comprovada a exposição habitual e permanente a agentes químicos, sem uso de EPI eficaz, possível o enquadramento no código
1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Sucumbência recíproca.
8. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010933-05.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010933-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELISABETH GRELLET DIP SECCO
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP204799 GUILHERME PINATO SATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00109330520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. LEGALIDADE.
TÁBUA DE MORTALIDADE. OBSERVÂNCIA DA MÉDIA NACIONAL ÚNICA PARA AMBOS OS SEXOS. INCIDÊNCIA
DO FATOR PREVIDENCIÁRIO SOBRE APOSENTADORIA DE PROFESSOR. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. O C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que a Lei n° 9.876/99, na parte em que alterou o artigo 29 da
Lei n° 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais.
2. Correta a Autarquia ao aplicar o novo critério de apuração da renda mensal inicial, previsto no artigo 29 da Lei n° 8.213/91, que
determina a multiplicação da média aritmética dos maiores salários-de-contribuição pelo fator previdenciário, segundo a tábua de
mortalidade fornecida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando-se a média nacional única para
ambos os sexos.
3. Inexiste amparo legal para afastar a incidência do fator previdenciário do benefício de aposentadoria de professor. Ademais, o Poder
Judiciário estaria criando uma nova fórmula de cálculo de benefício, em clara afronta ao princípio da separação dos Poderes e também ao
princípio da correspondente fonte de custeio.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0014002-45.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : RINALDO AMARO
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00140024520114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. REMESSA
NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
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3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Remessa necessária não conhecida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS parcialmente provida e apelação da
parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, dar parcial provimento à apelação do INSS e dar provimento à apelação
da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003610-61.2012.4.03.6102/SP

2012.61.02.003610-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : SILVIA HELENA MEIRELLES ISRAEL
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS e conjuge
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00036106120124036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA
ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. ENFERMEIRA. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE. PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. VEDAÇÃO DO §8º DO ART. 57 DA LEI
8213/91. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Agravo retido interposto pela autora não conhecido, uma vez que sua apreciação por esta Corte não foi expressamente requerida nas
razões do recurso, nos termos do artigo 523, § 1º, do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
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5. Comprovada a exposição a agentes biológicos e a material infecto-contagioso, possível o enquadramento como especial nos termos do
código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64 e nos itens 1.3.4 e 2.1.3 do Decreto nº 83.080/79.
6. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição
aos agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores.
Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao
segurado o ônus decorrente da ausência desta informação.
7. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
8. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
9. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
10. Inaplicabilidade do art. 57, §8º, da Lei nº 8213/91, em prejuízo do trabalhador, tendo em vista seu caráter protetivo e a injustificada
recusa da autarquia na concessão do benefício. Análise da constitucionalidade pendente no RE 791961/PR.
11. DIB na data do requerimento administrativo.
12. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
13. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
14. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
15. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido não conhecido. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e remessa necessária não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer do agravo retido,
rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação da
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006207-97.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006207-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SEBASTIAO LUIZ ROCHA
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00062079720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
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pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
10. Apelação da parte autora parcialmente provida. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida. Remessa
necessária, tida por ocorrida, não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, rejeitar a preliminar de decadência e, no mérito, dar parcial
provimento à apelação do INSS e negar provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012610-76.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.012610-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IVAN SIQUEIRA MAIA
ADVOGADO : SP243474 GISELE CRISTINA PIRES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00126107620124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ELETRICIDADE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. CUSTAS. JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
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descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12.).
8. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Sucumbência recíproca.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96
12. Preliminar da parte autora rejeitada e, no mérito, apelação parcialmente provida. Remessa necessária e apelação do INSS não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora, negar provimento à
remessa necessária e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000325-48.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000325-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRACEMA GONCALVES CARRIEL
ADVOGADO : SP342386B EDUARDO PIRES NABETA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00003254820124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade urbana.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. A autora cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
5. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
8. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária não providas.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação e à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000590-47.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.000590-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107145 KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IZALTINO JOSE DA COSTA CAJUELA
ADVOGADO : SP305698 JEAN EDUARDO RIBEIRO CAJUELA e outro(a)
No. ORIG. : 00005904720124036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. RECUSO ADESIVO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES QUÍMICOS. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A exposição habitual e permanente a agentes químicos torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
6. O autor não cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício. Possibilitada apenas a declaração de especialidade do
período reconhecido.
7. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
8. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recurso adesivo da parte autora e remessa necessária, tida por ocorrida, não
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, ao recurso adesivo e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003022-24.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.003022-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MAURA ALVES DO PRADO
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ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030222420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.
PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.
I. O INSS deu causa ao ajuizamento da ação condenatória, por ter cessado indevidamente o benefício em questão. Os pagamentos
administrativos somente ocorreram no curso daquela demanda em virtude de decisão judicial autorizando a antecipação dos efeitos da
tutela, pleiteada pela parte embargada, mediante a atuação de seu patrono.
II. Admitir-se, em tal situação, o desconto das parcelas pagas na base de cálculo dos honorários geraria um conflito de interesses entre a
parte e o seu patrono, ao tornar a remuneração deste último menos vantajosa, ao passo que seu cliente seria beneficiado por obter a
prestação jurisdicional em tempo mais ágil.
III. O abatimento dos valores pagos em antecipação de tutela equivaleria, ainda, ao contrassenso de se premiar a conduta negligente do
causídico, em detrimento do advogado que diligenciou quanto ao pedido de antecipação da tutela.
III. Inversão do ônus da sucumbência.
IV. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela parte embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008829-25.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.008829-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WILLIAM ROBERTO VOMSTEIN
ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00088292520124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUBSTÂNCIAS INFLAMÁVEIS.
PERICULOSIDADE. MOTORISTA DE CARRETA. VIBRAÇÃO DE CORPO INTEIRO (VCI). IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA
FEDERAL. ISENÇÃO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1011/1533



carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A periculosidade decorrente da exposição a substâncias inflamáveis dá ensejo ao reconhecimento da especialidade da atividade,
porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes e explosões que podem causar danos à saúde ou à integridade física, nos termos da
Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da Portaria 3.214/78, NR 16 anexo 2. (REsp 1587087, Min. GURGEL DE
FARIA).
6. A exposição à vibração de corpo inteiro (VCI) no desempenho da atividade de motorista de caminhão não enseja o reconhecimento
do tempo especial por ausência de preceito legal prevendo tal hipótese, sendo que aquela somente caracteriza a atividade especial quando
vinculada à realização de trabalhos "com perfuratrizes e marteletes pneumáticos", nos termos do código 1.1.5 do Decreto n° 53.831/64,
código 1.1.4 do Decreto n° 83.080/79, código 2.0.2 do Decreto n° 2.172/97 e código 2.0.2 do Anexo IV do Decreto nº 3.048/99.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos / fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e
Súmula nº 111 do STJ.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Apelação do Autor provida. Remessa necessária, tida por ocorrida, e apelação do INSS não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor e negar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010057-35.2012.4.03.6112/SP

2012.61.12.010057-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEVERINO RAMOS ARAUJO
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00100573520124036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES QUÍMICOS. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO.
FATOR DE CONVERSÃO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
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Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
4. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos) torna a atividade especial, enquadrando-se no código 1.2.11
do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
5. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho
6. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
7. Os fatores de conversão previstos no Decreto nº 3.048/99 aplicam-se na conversão do tempo de serviço especial ao comum, realizado
em qualquer época.
8. A soma dos períodos não redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial. Possibilitado apenas o reconhecimentos
das atividades especiais.
9. Sucumbência recíproca.
10. Apelação da parte autora, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001030-25.2012.4.03.6113/SP

2012.61.13.001030-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROSINEIDE VERAS FERREIRA e outros(as)

: ALEX GARIBALDE FERREIRA incapaz e outros(as)
: JOSE GARIBALDE FERREIRA JUNIOR incapaz
: LARISSA TAYLA FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro(a)
REPRESENTANTE : ROSINEIDE VERAS FERREIRA
ADVOGADO : SP162434 ANDERSON LUIZ SCOFONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010302520124036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. CONJUNTO PROBATÓRIO
INSUFICIENTE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Insuficiente o conjunto probatório a comprovar a qualidade de segurado do falecido.
2. Não comprovados os requisitos para concessão do benefício de pensão por morte, nos termos dos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/91.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006898-78.2012.4.03.6114/SP
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2012.61.14.006898-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : RAIMUNDO FRANCISCO DAS CHAGAS
ADVOGADO : SP264339 ADRIANA BELCHOR ZANQUETA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00068987820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, no mérito, não provida. Recurso adesivo da parte autora parcialmente provido para corrigir erro material.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento ao recurso adesivo da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000882-05.2012.4.03.6116/SP

2012.61.16.000882-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP130239 JOSE ROBERTO RENZI e outro(a)
No. ORIG. : 00008820520124036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APELAÇÃO. PRELIMINAR DE RECEBIMENTO DO
RECURSO NO EFEITO SUSPENSIVO REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RADIAÇÃO IONIZANTE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. Preliminar arguida pela autarquia rejeitada. A antecipação da tutela foi concedida na sentença, o que torna possível o recebimento da
apelação apenas no efeito devolutivo, nos termos do art. 1012, § 1º, inciso V do CPC/2015. A ação é de natureza alimentar o que por si
só evidencia o risco de dano irreparável.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. A exposição à radiação ionizante, sem o uso de EPI eficaz, torna a atividade especial, nos termos dos códigos 1.3.2 do Decreto nº
53.831/64 e nos itens 1.3.4/1.3.5 do Decreto nº 83.080/79.
7. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, recurso
adesivo da parte autora e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação, ao recurso adesivo e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004260-15.2012.4.03.6133/SP

2012.61.33.004260-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILTON KEIDIRO KOTANI
ADVOGADO : SP200420 EDISON VANDER PORCINO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00042601520124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA MANTIDA.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não conhecida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Sucumbência recíproca mantida.
12. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial não conhecida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa oficial e
negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001153-07.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001153-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NILSON MATHIAS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00011530720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM
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APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AEROVIÁRIOS. MANUTENÇÃO E
CONSERVAÇÃO DE AERONAVES. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA.
1. Não se conhece do recurso quando as razões deduzidas estão dissociadas da fundamentação da decisão.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O período anterior a 28/04/95 é passível de ser considerado como trabalhado em condições especiais, porquanto possível o
enquadramento pela categoria profissional como aeroviário de serviços de manutenção e conservação de aeronaves, enquadrando-se no
item 2.4.1 do Decreto nº 53.831/64.
9. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
11. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
12. Apelação do INSS parcialmente conhecida e não provida. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da parte autora parcialmente
provida. Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, negar-lhe provimento; rejeitar a preliminar
de cerceamento de defesa e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à remessa necessária, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005906-07.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.005906-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : SP121553 PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172540 DIMITRI BRANDI DE ABREU e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA FORCA
SINDICAL

ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00059060720124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. VERIFICAÇÃO PARCIAL DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEVOLUÇÃO. MEDIDAS JUDICIAIS ANTECIPATÓRIAS. MÁ-FÉ. RECURSO DO INSS
ACOLHIDO EM PARTE. EFEITOS INFRINGENTES. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. NÃO APLICAÇÃO DA RESTRIÇÃO
PREVISTA NO ARTIGO 16 DA LEI N° 7.347/85. RECURSO DO MPF ACOLHIDO. EFEITOS INFRINGENTES.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O INSS logrou demonstrar a existência de omissão apenas quanto a um dos pontos abordados no recurso, não logrando êxito quanto
aos demais.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. É inviável a cobrança de valores quando se tratar de ação que verse sobre benefício assistencial, ressalvados os casos em que
comprovada a prática de atos que configurem a má-fé do recebedor do benefício, hipótese em que tal constatação e eventual cobrança
de valores deverão ser realizadas nos próprios autos do processo em que prolatadas as decisões de concessão e posterior revogação da
tutela ou liminar, estando vedada a apuração e a cobrança pela via administrativa ou por nova ação judicial. Embargos de declaração do
INSS acolhidos em parte.
6. Ante a alteração da Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que viabiliza a interpretação alcançada nesta decisão, e tendo em
vista os limites objetivos e subjetivos do acórdão embargado, tem-se que seus efeitos e eficácia alcançam o território nacional, sendo
indevida a restrição aos lindes geográficos decorrentes da competência territorial do órgão prolator, não incidindo o artigo 16 da Lei n°
7.347/85. Julgados do Superior Tribunal de Justiça: Embargos de Divergência em REsp n° 1.134.957/SP e REsp Repetitivo n°
1.243.887/PR (representativo de controvérsia). Embargos de declaração do MPF acolhidos.
7. Embargos de declaração do INSS acolhidos, em parte, com efeitos infringentes. Embargos de declaração do MPF acolhidos com
efeitos infringentes.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração do INSS e acolher os embargos de declaração do MPF,
atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010051-09.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.010051-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ALVINO PEREIRA
ADVOGADO : SP088485 JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00100510920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. COLETOR DE
LIXO. AGENTES QUÍMICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
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carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. A atividade de coleta e industrialização de lixo deve ser reconhecida como especial, porquanto restou comprovada a exposição a
agentes biológicos, especialmente microorganismos infecto-contagiosos, enquadrando-se no código 3.0.1, item g, do anexo IV do
Decreto nº 3.048/99.
7. A exposição habitual e permanente a agentes químicos (poeiras de suspensão e monóxido de carbono) torna a atividade especial,
enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa
necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
negar provimento à apelação e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032818-05.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032818-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUERCI RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : SP174583 MAURO SIQUEIRA CESAR JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00101-4 4 Vr DIADEMA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. CONTADORIA JUDICIAL.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE.
I. Divergência quanto ao valor da RMI. A Autarquia Previdenciária limita-se a argumentar que a RMI utilizada pela contadoria do juízo
está incorreta, porquanto o valor correto é de R$ 582,32. Todavia, deixa de demonstrar a razão pela qual tal importância restaria
equivocada.
II. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes.
III. Considerando a presunção de veracidade que paira em relação aos cálculos elaborados pelo expert, e não tendo o INSS
demonstrado eventual equívoco cometido em tal conta, deve esta prevalecer.
IV. Apelação improvida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002002-91.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.002002-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DENISE OSWALDO MOROCO
ADVOGADO : SP258351 JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00020029120134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES QUÍMICOS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Comprovada a exposição habitual e permanente a agentes químicos, sem uso de EPI eficaz, possível o enquadramento no código
1.2.11 do Decreto nº 53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
7. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
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apelação do INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003089-79.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003089-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDSON JOSE DE BARROS
ADVOGADO : SP263205 PRISCILA SOBREIRA COSTA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PB015714 OTACILIO DE ANDRADE SILVA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00030897920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. SUBSTÂNCIAS INFLAMÁVEIS.
PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. A periculosidade decorrente da exposição a substâncias inflamáveis dá ensejo ao reconhecimento da especialidade da atividade,
porque sujeita o segurado à ocorrência de acidentes e explosões que podem causar danos à saúde ou à integridade física, nos termos da
Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos e da Portaria 3.214/78, NR 16 anexo 2. (REsp 1587087, Min. GURGEL DE
FARIA).
7. O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP não contempla campo específico para a anotação sobre a caraterização da "exposição
aos agentes nocivos, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente", tal qual ocorria nos formulários anteriores.
Entretanto, a formatação do documento é de responsabilidade do INSS, de modo ser desproporcional admitir que a autarquia transfira ao
segurado o ônus decorrente da ausência desta informação.
8. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
9. O período de afastamento por incapacidade deve ser computado como tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de
serviço/contribuição, exceto se decorrente de acidente do trabalho.
10. A soma dos períodos não redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que impossibilita a concessão da
aposentadoria especial. Possibilitado apenas o reconhecimento das atividades especiais.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Apelação da parte autora parcialmente provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida
por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à remessa
necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0015277-98.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.015277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDIONOR SILVA
ADVOGADO : SP104157 SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00152779820134036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Não comprovada a exposição a agentes biológicos no desempenhar da atividade de técnico de segurança do trabalho. Uso de EPI
eficaz.
6. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
7. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da causa.
8. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorridas, providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001287-22.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.001287-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JAIR ILARIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00012872220134036111 2 Vr MARILIA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E COMUM. AVERBAÇÃO. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
3. Ausentes os requisitos, é indevido o benefício, vez que à época da EC 20/98 o autor não possuía o tempo suficiente à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço proporcional e também não completou os requisitos necessários para o seu deferimento, de acordo
com as regras de transição, tampouco os requisitos para aposentadoria por tempo de serviço integral.
4. Sucumbência recíproca.
5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação do INSS e apelação da parte autora parcialmente providas. Tutela antecipada revogada.
Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do INSS e à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006796-04.2013.4.03.6120/SP

2013.61.20.006796-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NILTON MEDEIROS DE AZEVEDO
ADVOGADO : SP218105 LÚCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00067960420134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS.
RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
1. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelações prejudicadas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença, restando prejudicado o mérito das apelações, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001478-22.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.001478-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE MOACIR DE SIQUEIRA
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014782220134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AJUSTADOR MECÂNICO. PRENSISTA. AJUDANTE DE FUNDIÇÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. O exercício da função de prensista deve ser reconhecido como especial, para o período anterior a 28.04.95, por enquadrar-se no
código 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79.
5. Comprovado o exercício em setor de fundição, possível o enquadramento pela categoria profissional nos termos do código 2.5.2 do
Decreto nº 53.831/64 e no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
6. O exercício do labor nas funções de ajustador oficial e ajustador mecânico em indústrias metalúrgicas e de produção é passível de ser
reconhecido como especial, nos termos dos códigos 2.5.2 do Decreto nº 53.831/64 e 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
7. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Apelação do INSS e remessa necessária não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária e dar parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002227-39.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.002227-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE PLANET NETO
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ADVOGADO : SP173437 MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022273920134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA
POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. PRENSISTA. RUÍDO.
USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O exercício da função de prensista deve ser reconhecido como especial, para o período anterior a 28.04.95, por enquadrar-se no
código 2.5.2 do Decreto nº 83.080/79.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Sucumbência recíproca.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da
parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar de
cerceamento de defesa e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação do INSS e à
remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003266-71.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003266-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MIGUEL ANDERSON HEREDIA DE SA
ADVOGADO : SP283238 SERGIO GEROMES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ158957 LUCIANO PALHANO GUEDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032667120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. SENTENÇA CITRA PETITA. PRELIMINAR DE
NULIDADE ACOLHIDA. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Sentença que julgou aquém do pedido inicial. Citra petita. Nulidade na forma do caput do artigo 492 do CPC/2015.
3. Sem condições de imediato julgamento.
4. Remessa necessária não conhecida. Preliminar de nulidade acolhida, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem para o
regular prosseguimento do feito. Apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, acolher a preliminar de nulidade da sentença e determinar o retorno dos
autos ao juízo de origem para o regular prosseguimento do feito, e julgar prejudicado o mérito da apelação, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003429-51.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.003429-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOEL SANTOS
ADVOGADO : SP255783 MARCOS ALVES FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034295120134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. LABOR EM CANTEIRO DE OBRAS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA
FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Deve ser reconhecido como especial o período laborado em canteiro de obras em construção civil anteriormente à 29/04/95, em razão
do enquadramento pela categoria profissional, nos termos do código 2.3.3 do Decreto nº 53.831/64.
5. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Inversão do ônus da sucumbência.
8. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00055 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001969-52.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001969-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : AGNALDO DE SOUSA MORAIS
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019695220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA
PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. ELETRICIDADE.
EXPOSIÇÃO PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12).
9. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho
10. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
13. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não conhecida. Preliminar rejeitada; no mérito, apelação do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, não conhecer da remessa
necessária, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000599-02.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000599-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CARLOS ZERBA
ADVOGADO : SP290383 LUPÉRCIO PEREZ JUNIOR
No. ORIG. : 09.00.00184-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
8. Sucumbência recíproca.
9. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas. Recurso adesivo do
Autor provido em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por ocorrida, e dar parcial provimento ao
recurso adesivo do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000601-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP262215 CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHÃES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00179-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. MOTORISTA DE CAMINHÃO. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA
ESTADUAL.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O exercício da função de motorista de caminhão deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por enquadrar-se no
código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
12. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo
13. Apelação do Autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001049-42.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001049-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311364 PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARLI ALVES DE MORAIS
ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO
No. ORIG. : 00034958220098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
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1. Erro material da sentença para constar o período de 01/12/89 a 15/10/93 em vez de 01/02/89 a 15/10/93.
2. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (código 1.3.2 do Decreto nº
53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97).
6. A exigência legal de comprovação de exposição a agente insalubre de forma permanente, introduzida pela Lei nº 9.032/95, que deu
nova redação ao § 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213, deve ser interpretada como o labor continuado, não eventual ou intermitente, de
modo que não significa a exposição ininterrupta a agente insalubre durante toda a jornada de trabalho.
7. Possibilitada a declaração de especialidade dos períodos reconhecidos.
8. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para retificar o erro material e dar parcial provimento à apelação e à remessa
necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003460-58.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003460-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CELCINO ALVERNAZ
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 12.00.00183-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO
DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
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descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora provida. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004763-10.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004763-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : VALMIR DE OLIVEIRA ALVES
ADVOGADO : SP305701 JORGE LUIS FERREIRA GUILHERME
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 12.00.00081-3 3 Vr ADAMANTINA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Incidência do §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial não admitida.
2. Ação foi ajuizada dentro do prazo de 5 anos contado do término do processo administrativo. Inocorrência de prescrição. Preliminar
rejeitada.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB no requerimento administrativo.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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11. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
12. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não provida. Apelação do
Autor provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a matéria preliminar, e no
mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004971-91.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.004971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FRANCISCO DE OLIVEIRA ARRUDA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
No. ORIG. : 06.00.00137-3 2 Vr TATUI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação superior a 60 salários mínimos. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. DIB na citação.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
12. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS, remessa oficial, tida por ocorrida, e apelação do Autor não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, à remessa oficial e à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1032/1533



São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006926-60.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.006926-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LUIZ FRANCISCO SALOMAO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 10.00.00137-5 1 Vr MOCOCA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A jurisprudência se consolidou no sentido de que a exposição à intempéries da natureza não tem o condão de caracterizar a atividade
agropecuária como insalubre.
8. Os períodos em que a parte autora esteve afastada por incapacidade em gozo de auxílio doença previdenciário devem ser computados
como comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, com
redação dada pelos Decretos nº 4.882/2003 e nº 8.123/2013.
9. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
10. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
11. Sucumbência recíproca.
12. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS, apelação da parte autora e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à
apelação do INSS, apelação da parte autora e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007029-67.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.007029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : TEREZA FALANQUI
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00151-0 1 Vr GUARIBA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. TRABALHADOR RURAL EM LAVOURA
DE CANA-DE-AÇÚCAR. AGENTE NOCIVO CALOR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA
PARTE AUTORA.
1. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. A atividade do trabalhador rural na cultura de cana-de-açúcar encontra enquadramento no item 2.2.1 do Decreto n.º 53.831/64
(trabalhadores na agricultura).
6. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à temperatura ambiente acima de 28°C (agente nocivo
calor - código 1.1.1 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.1 do Decreto nº 83.080/79).
7. Os períodos em que a parte autora esteve afastada por incapacidade em gozo de auxílio doença previdenciário devem ser computados
como comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, com
redação dada pelos Decretos nº 4.882/2003 e nº 8.123/2013.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
11. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013903-68.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.013903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : CARLOS ROBERTO SANTOS
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 13.00.00088-7 1 Vr CACONDE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor não cumpriu o requisito temporal previsto na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação do Autor não provida. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Autor e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016025-54.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016025-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DIONISIO DEARO
ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ
No. ORIG. : 13.00.00019-3 1 Vr CAFELANDIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO
DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RESP REPETITIVO 1352721/SP.
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. O STJ, no RE 1352721/SP, decidiu que nos processos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria, a ausência de prova material
apta a comprovar o exercício da atividade rural caracteriza carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo
a ensejar a extinção da ação sem exame do mérito.
2. Inversão do ônus da sucumbência.
3. De ofício, processo extinto sem resolução de mérito em relação ao pedido de reconhecimento do labor rural. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem resolução de mérito em relação ao pedido de reconhecimento do labor
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rural, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016262-88.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.016262-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO GOZZI NETTO espolio
ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO
No. ORIG. : 00019732220138260038 3 Vr ARARAS/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. REVISÃO. IRSM. JUROS
MORATÓRIOS. LEI 11.960/2009.
I. O índice IRSM, no percentual de 39,67%, relativo ao mês de fevereiro/1994, aplica-se na correção monetária dos salários-de-
contribuição anteriores a março/1994, e para os benefícios previdenciários concedidos a partir de 01º.03.1994.
II. Em virtude de expressa autorização legal, bem como da inexistência de controvérsia na jurisprudência acerca do direito em questão, a
adoção de tal critério de atualização monetária dos salários-de-contribuição dispensa a condenação específica no título executivo.
III. O Colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.205.946/SP, processado sob o regime do art. 543-C do CPC,
decidiu que as disposições contidas na Lei nº 11.960/09, em razão de sua índole processual, possuem aplicação imediata às execuções
em curso, não se admitindo apenas a sua retroatividade.
IV. Os juros de mora são devidos no percentual de 1% ao mês, contados a partir da citação, até a data da entrada em vigor da Lei
11.960/09, quando passam a incidir no percentual de 0,5% ao mês.
V. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação apenas para determinar a incidência do percentual dos juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018453-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.018453-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP310285 ELIANA COELHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : JOSE DA SILVA GONCALVES
ADVOGADO : SP288248 GLENDA MARIA MACHADO DE OLIVEIRA PINTO
No. ORIG. : 12.00.00070-9 1 Vr PIQUETE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. GUARDA. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. A função de guarda tem previsão expressa no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado fixadosem 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida. Remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à apelação do
INSS e dar parcial provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025436-24.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALFREDO MOREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP130696 LUIS ENRIQUE MARCHIONI
No. ORIG. : 00021427020118260396 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
MOTORISTA DE CAMINHÃO/ÔNIBUS. RUÍDO. USO DE EPI. READEQUAÇÃO DA RENDA MENSAL AOS LIMITES
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FIXADOS PELOS TETOS ESTABELECIDOS PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 41/2003. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. Sentença citra petita (artigo 492 do Código de Processo Civil/2015). Possibilidade de imediato julgamento, ex vi do artigo 1.013, §
3º, III, da norma processual.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. O exercício da função de motorista de caminhão/ônibus deve ser reconhecido como especial, para o período pretendido, por
enquadrar-se no código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e no item 2.4.2 do Decreto nº 83.080/79.
9. Os artigos 14 da Emenda Constitucional nº 20/1998, de 16/12/1998 e 5º da Emenda Constitucional nº 41/2003, de 31/12/2003,
estabeleceram novos limitadores ao teto máximo de pagamento da Previdência Social.
10. O novo texto constitucional, ao dispor o reajuste do limite máximo para o valor dos benefícios de forma a preservar, em caráter
permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, a partir da
data da publicação, possui aplicação imediata, alcançando, inclusive, os benefícios previdenciários limitados aos tetos estabelecidos antes
da vigência dessas normas, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato jurídico perfeito.
11. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
12. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
13. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
14. Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS não provida. Remessa necessária, tida por ocorrida,
parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar arguida pelo
INSS e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029922-52.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.029922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MADALENA RAMOS DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP167573 RENATA MANFIO DOS REIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022118620138260120 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. TRABALHADOR NA AGROPECUÁRIA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. As atividades de "trabalhador rural", "campeiro", "retireiro" e "peão/inseminador", desempenhadas em estabelecimentos
voltados à agropecuária, inserem-se na rubrica "trabalhadores da agropecuária", devendo ser reconhecidas como especiais por
enquadramento legal no item 2.2.1 do Decreto n° 53.831/64, o que é permitido até 28/04/95, a teor da Lei n° 9.032/95.
5. Conjunto probatório insuficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
6. O autor não cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, não fazendo jus à aposentadoria por tempo de
serviço.
7. Sucumbência recíproca.
8. Apelação da Autora provida em parte
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00070 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0030200-53.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.030200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VALDECIR MOREIRA LEAL
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
No. ORIG. : 13.00.00047-8 1 Vr TAMBAU/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA COM REGISTRO EM CTPS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. Para comprovação das atividades urbanas, a CTPS constitui prova plena do período nela anotado, só afastada com apresentação de
prova em contrário.
4. Reconhecido o labor urbano, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, Observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência
da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº
810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031272-75.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031272-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IRENE FERNANDES
ADVOGADO : SP213986 RONALDO CARLOS PAVAO
No. ORIG. : 10.00.00070-1 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO
DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA. CUSTAS.
JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
6. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente a agentes biológicos (vírus, bactérias, fungos), nos termos
do código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
7. Os períodos em que a parte autora esteve afastada por incapacidade em gozo de auxílio doença previdenciário devem ser computados
como comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, com
redação dada pelos Decretos nº 4.882/2003 e nº 8.123/2013.
8. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
11. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
12. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
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INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
13. Apelação do INSS, recurso adesivo e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, ao recurso adesivo da parte autora e à remessa necessária, tida
por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031368-90.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031368-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VERA LUCIA DE AGOSTINE MELO
ADVOGADO : SP214614 REGINALDO GIOVANELI
No. ORIG. : 09028749520128260103 1 Vr CACONDE/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE URBANA. TEMPO DE SERVIÇO RECONHECIDO EM RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA. MERO INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AVERBAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa oficial
tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
4. Sucumbência recíproca.
5. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033185-92.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.033185-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : DILSON PINHEIRO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00028-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PRELIMINAR
ACOLHIDA. SENTENÇA ANULADA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVAS. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM.
1. Tratando-se de matéria de fato, não se autoriza o julgamento antecipado da lide.
2. Sentença anulada e devolvidos os autos para o Juízo de origem para que oportunize às partes a produção de provas, dando regular
processamento ao feito.
3. Preliminar acolhida. Sentença anulada. No mérito, apelação prejudicada.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para anular a sentença, restando prejudicado o mérito da apelação, nos termos do relatório
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-33.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256379 JOSE ADRIANO RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JORGE PEDROSO
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00000233320144036111 2 Vr MARILIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. CERCEAMENTO DE
DEFESA. ATIVIDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES BIOLÓGICOS.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO MANTIDOS.
1. Preliminar de cerceamento de defesa por ausência de perícia técnica rejeitada.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A atividade de agente funerário deve ser considerada especial, pois submetida ao agente nocivo biológico elencado pelo código 1.3.5
do Decreto Lei nº. 83080/79.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB no requerimento administrativo.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Matéria preliminar rejeitada. Recurso adesivo do Autor provido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não
provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento ao recurso adesivo do Autor e negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1042/1533



São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035578-82.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035578-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DEVANIL DAS NEVES
ADVOGADO : SP330723 FERNANDA MENDES DE SOUZA
No. ORIG. : 10012504720168260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DA PARTE AUTORA. TUTELA
ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
3. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 86 do Código de Processo Civil/2015.
4. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
5. Sentença corrigida de ofício. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar parcial provimento à apelação
e determinar a implantação imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25189/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005989-04.2004.4.03.6183/SP

2004.61.83.005989-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : CELSO ZANGRANDE LEAO
ADVOGADO : SP231498 BRENO BORGES DE CAMARGO e outro(a)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022
DO CPC/15. CONTRADIÇÃO. TEMPESTIVIDADE.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Tempestivos os embargos anteriormente opostos, uma vez que a regra aplicável em relação ao prazo processual é a prevista no art.
219 do CPC/15, que determina a contagem apenas dos dias úteis.
3. Assiste razão ao autor em reiterar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, considerando que os recursos aos Tribunais
Superiores não são dotados de efeito suspensivo (art. 995 CPC/2015).
4. Deve ser substituído o benefício concedido administrativamente por aquele concedido nestes autos, de RMI mais vantajosa, de acordo
com os cálculos do autor.
5. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007423-52.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007423-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : PAULO ARISTACIO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP244440 NIVALDO SILVA PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074235220094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. AGRAVO RETIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
JULGAMENTO CONFORME O ESTADO. DESNECESSIDADE DE MAIS PROVAS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. VIGILANTE.
IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. Agravo retido conhecido, nos termos do caput do artigo 523 do CPC/73, vigente à época da interposição.
2. Alegação de cerceamento de defesa afastada. Documentos hábeis à comprovação das atividades especiais.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento das funções de vigilante no rol de atividades especiais, é forçoso reconhecer
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sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia à função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64.
(REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).
9. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 52 da Lei de Benefícios.
10. DIB no requerimento administrativo.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
12. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Sentença corrigida de ofício. Agravo retido não provido. Apelação do Autor provida em parte. Remessa necessária não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento ao agravo retido
e à remessa oficial e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014686-04.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.014686-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LOURIVAL MATHIAS
ADVOGADO : SP134417 VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LOURIVAL MATHIAS
ADVOGADO : SP134417 VALERIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00146860420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO
PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DIB. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS.
JUSTIÇA FEDERAL. ISENÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. A exposição à tensão elétrica superior a 250 volts enseja o reconhecimento do exercício do trabalho em condições especiais (Resp nº
1.306.113/SC, Lei nº 7.369/85, Decreto nº 93.412/86 e Lei nº12.740/12).
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6. A ausência de comprovação do caráter permanente da exposição à eletricidade não impede o reconhecimento da atividade especial.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à integral, nos termos do art. 201, §7º, I,
da Constituição da República.
8. DIB na data do implemento dos requisitos do benefício.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Inversão do ônus da sucumbência.
11. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é isento do pagamento de custas processuais nos processos em trâmite na Justiça
Federal, exceto as de reembolso. Art. 4º, I, da Lei 9.289/96.
12. Prestação de caráter alimentar. Implantação imediata do benefício. Tutela antecipada concedida.
13. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária, tida por ocorrida, não providas. Apelação da parte
autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa necessária, tida por ocorrida, dar parcial provimento à
apelação da parte autora e determinar a implantação imediata do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012241-07.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.012241-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERALDO APARECIDO CORREIA
ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00122410720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE
RURAL.COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Conjunto probatório suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural.
7. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
8. DIB na citação.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
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vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Apelação do INSS e do Autor providas em parte.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Autor e do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019597-18.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019597-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA LEITE CORREIA
ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA LEITE CORREIA
ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00157-7 1 Vr BOITUVA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÕES CÍVEIS. PRELIMINAR. CARÊNCIA DE AÇÃO PELA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO. INACUMULABILIDADE DE BENEFÍCIOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE APÓS A
PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTENTE INTERESSE PROCESSUAL DA PARTE AUTORA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO
MAIS VANTAJOSO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO
COMPROVADA. AUXÍLIO DOENÇA CONCEDIDO. INCAPACIDADE PARA A ATIVIDADE HABITUAL COMPROVADA.
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DURANTE O PERÍODO DE INCAPACIDADE. TERMO
INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO FINAL DO BENEFÍCIO. DIA
ANTERIOR À CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DA APOSENTADORIA POR IDADE. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1.Inexistente a carência de ação pela impossibilidade jurídica do pedido. Benefício concedido administrativamente após a propositura da
ação, remanescendo interesse processual pela opção do benefício mais vantajoso.
2.A parte autora não demonstrou incapacidade de forma permanente para o trabalho, tornando inviável a concessão da aposentadoria
por invalidez.
3.O conjunto probatório indica a existência de incapacidade laboral para a atividade habitual, com possibilidade de recuperação, que
enseja a concessão do benefício de auxílio doença.
4.O recolhimento de contribuição previdenciária, no período em que se pleiteia o benefício não constitui prova suficiente do efetivo e
pleno retorno à atividade profissional. O benefício por incapacidade deve ser mantido enquanto perdurar o estado incapacitante.
5.Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo (REsp nº 1.369.165/SP).
6.Termo final do benefício no dia anterior à concessão administrativa da aposentadoria por idade.
7.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8.Honorários de advogado mantidos. Fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e
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Súmula nº 111 do STJ. Sucumbência recursal. Enunciado Administrativo nº 7/STJ.
9.Sentença corrigida de ofício. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS provida em parte. Apelação da parte autora provida em parte.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar a preliminar e, no mérito,
DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, e DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25191/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002733-43.2011.4.03.6107/SP

2011.61.07.002733-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARILYN DANIELE GOMES ATILIO
ADVOGADO : SP263181 ODIRLEI VIEIRA BONTEMPO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00027334320114036107 1 Vr ARACATUBA/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINARES. PAGAMENTO DE SEGURO-DESEMPREGO. SEGURO-DESEMPREGO
ANTERIOR PAGO INDEVIDAMENTE. EXIGÊNCIA DE DEVOLUÇÃO COMO CONDIÇÃO PARA PAGAMENTO DE
NOVO SEGURO-DESEMPREGO. ILEGALIDADE. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS INDEVIDA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo. Antecipação de tutela não condicional. Não tendo sido assinalado prazo para cumprimento
da medida pelo juiz, aplica-se o prazo previsto no art. 185 do CPC/1973, vigente à época da prolação da sentença. Preliminares
rejeitadas.
2. A Lei n° 7.998/90, que regula o "Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT), e dá outras providências", estabelece no art. 3º, V, como um dos requisitos para obtenção do seguro-desemprego, para o
trabalhador dispensado sem justa causa, não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.
3. A Lei n° 7.889/90, na redação vigente à época dos fatos ora analisados, não prevê "a restituição de valores recebidos em decorrência
de seguro-desemprego pago anteriormente e indevidamente" como requisito para o reconhecimento do direito ao seguro-desemprego e
para a liberação das respetivas parcelas.
4. Cabe à União manejar os meios legalmente previstos para obter o ressarcimento ao erário no tocante aos valores pagos indevidamente
a título de seguro-desemprego. Entretanto, deve fazê-lo nos limites da lei, o que não ocorreu no caso dos autos.
5. Inaplicável ao caso o dano moral presumido. É indevida a condenação ao pagamento de indenização por danos morais, haja vista a
ausência de comprovação de sua ocorrência. Precedentes.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
7. Sucumbência recíproca.
8. Preliminares rejeitadas e, no mérito, apelação da União provida em parte. Apelação da autora não provida.
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, dar parcial provimento à apelação da União, bem como negar
provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

Boletim de Acordão Nro 25186/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0108452-08.1993.4.03.9999/SP

93.03.108452-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GERALDA MIOLA FAZZIO e outros(as)

: MILTON JOSE MIOLA
: VILMA MARIA MIOLA DE SOUZA
: DARCI ANTONIA MIOLA COURA
: MARILENE APARECIDA MIOLA DE MELO
: TILSON APARECIDO MIOLA
: IRENE APARECIDA MIOLA DOS SANTOS
: DORACI MARIA MIOLA GHIRRO

ADVOGADO : SP279364 MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO
SUCEDIDO(A) : AMIDIO MIOLA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 93.00.00007-2 1 Vr BARIRI/SP

EMENTA
EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO OU RPV. REPERCUSSÃO GERAL.
1. As razões de mérito ventiladas no presente recurso são incapazes de infirmar a decisão impugnada.
2. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão do dia 19/04/2017, julgou o mérito do RE nº 579.431/RS, submetido à sistemática da
repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de Processo Civil/1973, e por maioria, fixou a tese de que "Incidem os juros
da mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório" (inteiro teor do
acórdão publicado no DJE de 30/06/2017).
3. Agravo improvido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-91.1999.4.03.6103/SP

1999.61.03.003592-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : ALMERINDA DA GRACA SANTOS (=ou> de 65 anos) e outros(as)

: APARECIDA DOS SANTOS DIAS
: BENEDITA DA CONCEICAO ALVES LEOPOLDO
: CECILIA PRADO MARCIANO
: MARIA APARECIDA CAPUCHO BUENO
: MARIA LEME CORREA

ADVOGADO : SP095995 ELIZABETH ALVES BASTOS e outro(a)
PARTE AUTORA : MARIA JOSE DA SILVA e outros(as)

: DULCE SILVA JARDIM
: MARIA APPARECIDA BARRETO DA MOTTA
: MARIA JOSE RUFINO DE ARAUJO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO. PLURALIDADE DE RÉUS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
PROPORCIONALIDADE.
1. Intempestividade do recurso no tocante aos índices de correção monetária. Ausência de insurgência no momento oportuno. Questão
não aventada no agravo anteriormente interposto. Não conhecida.
2. Havendo pluralidade de réus, o termo inicial dos juros de mora é a data da citação do último deles, no caso, da União.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Verba honorária dividida igual e proporcionalmente entre os réus. Montante fixado nos termos do
§4º do artigo 20 do CPC/1970.
4. Embargos de declaração conhecidos em parte e parcialmente providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração e dar-lhes parcial provimento, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002121-24.2006.4.03.6126/SP

2006.61.26.002121-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : SEBASTIAO PERES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP217613 GERALDO BORGES DAS FLORES e outro(a)
SUCEDIDO(A) : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
PARTE RÉ : Cia Paulista de Trens Metropolitanos CPTM
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ADVOGADO : SP094969 RITA DE CASSIA RIBEIRO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO
VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE
MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSOS REJEITADOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL
DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009. RE Nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Possibilidade de utilização dos embargos aclaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos. Embargos de declaração da UNIÃO não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito, rejeitar os embargos de declaração
do INSS e os da UNIÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010918-90.2008.4.03.6102/SP

2008.61.02.010918-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153965 CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.307/308
INTERESSADO : MIGUEL ANGELO MIRANDA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00109189020084036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
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hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015691-59.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.015691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : DAVID GOMES DE FREITAS
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
No. ORIG. : 08.00.00189-8 1 Vr IGARAPAVA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012559-36.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.012559-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WALTER NOBRE BRAGA
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
No. ORIG. : 00125593620104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. EFEITO DEVOLUTIVO DA APELAÇÃO. CONVERSÃO DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. É plenamente possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de natureza previdenciária e assistencial.
Apelação dotada apenas de efeito devolutivo.
3. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
4. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
5. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
6. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
7. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
8. Os períodos em que a parte autora esteve afastada por incapacidade em gozo de auxílio doença previdenciário devem ser computados
como comuns para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do art. 65, parágrafo único, do Decreto 3.048/99, com
redação dada pelos Decretos nº 4.882/2003 e nº 8.123/2013.
9. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
10. O procedimento de efetivação de futuros cálculos de liquidação previamente à sentença não constitui ilegalidade alguma. É na verdade
procedimento salutar que permite evitar discussões futuras acerca dos valores envolvidos e dos critérios de cálculo de juros e de correção
monetária nos valores a serem pagos em sede de liquidação de sentença, definindo essas questões já na fase de conhecimento. A única
razão pela qual se afasta, nesta sede, os cálculos da contadoria judicial, é o fato da alteração jurisprudencial ocorrida desde a sentença,
que alterou os critérios de cálculo utilizados desde então.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. Apelação do INSS, apelação da parte autora e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, à apelação da parte autora e à remessa necessária, tida por
ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003555-60.2010.4.03.6109/SP
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2010.61.09.003555-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.179/180
INTERESSADO : CICERO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00035556020104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006128-43.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.006128-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ELIAS JOSE GOMES
ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro(a)
No. ORIG. : 00061284320104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
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RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011208-85.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011208-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP159517 SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00112088520104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO
DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
proporcional, nos termos do art. 9º da EC 20/98 (regras de transição).
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
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9. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
10. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à remessa
necessária e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026151-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.026151-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP239930 RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLARA STELZER falecido(a)
ADVOGADO : SP080742 LUIZ EDUARDO QUARTUCCI
No. ORIG. : 08.00.00088-7 1 Vr AVARE/SP

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SEÇÃO DE CÁLCULOS
DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
1. Os pontos controvertidos entre as partes, em sede recursal, consistem, basicamente, nos índices de atualização monetária empregados
e na inclusão ou não dos juros moratórios sobre as diferenças.
2. A Contadoria Judicial é um órgão auxiliar do Juízo, que goza de fé pública, e está equidistante das partes.
3. A execução deve se guiar pelo cálculo elaborado pela Autarquia Previdenciária.
4. Inversão do ônus da sucumbência.
5. Apelação provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048154-56.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.048154-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IRENE MOREIRA NIZA
ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP169581 RODRIGO DE BARROS GODOY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00481545620114036301 1V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL AFASTADO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE
ADVOGADO CONSTITUÍDO.
1. Na ausência da correta intimação de advogado regularmente constituído nos autos para adequar o valor da causa, afasta-se a hipótese
de extinção do feito, devendo os autos baixarem à Vara de Origem, a fim de que se republique o despacho e se dê eventual continuidade
do processamento.
2. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005587-67.2012.4.03.6109/SP

2012.61.09.005587-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : JOSE LUIZ SEJO
ADVOGADO : SP202708B IVANI BATISTA LISBOA CASTRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055876720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RETORNO DOS AUTOS À VARA DE
ORIGEM.
1. Nos moldes da norma processual (artigo 337, §§ 1º, 2º e 3º, do CPC/2015), dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a
uma que se encontra em curso, vale dizer, quando a nova ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo
pedido.
2. Não configurada a identidade de demandas, deve ser afastada a ocorrência de litispendência.
3. Tendo em vista que o feito não está suficientemente instruído, deixo de aplicar a regra do artigo 1.013 do Código de Processo Civil e
determino a devolução dos autos à Vara de Origem para regular processamento.
4. Apelação da parte autora provida para anular a sentença.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007975-37.2012.4.03.6110/SP

2012.61.10.007975-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO THEOFILO IERICH (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP148058 ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro(a)
No. ORIG. : 00079753720124036110 1 Vr SOROCABA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS
NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15 QUANTO À PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15 QUANTO A CORREÇÃO MONETÁRIA. PROPÓSITO MERAMENTE
MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante logrou demonstrar a existência de omissão quanto a ocorrência da prescrição quinquenal.
3. É necessário observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ e art. 103 da Lei 8.213/91.
4. Quanto aos critérios de atualização do débito, o embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das
hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
5. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
6. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
7. Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003684-88.2012.4.03.6111/SP

2012.61.11.003684-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : AMELIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP275618 ALINE DORTA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
No. ORIG. : 00036848820124036111 1 Vr MARILIA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
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consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-24.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.000422-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/verso
INTERESSADO : VALMIR RUIZ MORETI
ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00004222420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002111-76.2012.4.03.6123/SP

2012.61.23.002111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : REINALDO RIBEIRO PEREIRA
ADVOGADO : SP177240 MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA >23ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00021117620124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA NECESSÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI.
ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. PRÉVIO CUSTEIO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. O exercício da função de soldador deve ser reconhecido como especial, por enquadrar-se no código 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e
no item 2.5.1 do Decreto nº 83.080/79.
7. Inexiste vinculação do ato de reconhecimento de tempo de atividade perigosa/nociva ao eventual pagamento de encargos tributários
com alíquotas diferenciadas, pois o empregado não pode ser por isso prejudicado.
8. O autor cumpriu o requisito temporal e a carência prevista na Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço
integral, nos termos do art. 201, §7º, I, da Constituição da República.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
10. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
11. Sentença corrigida de ofício. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrijo a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial provimento à apelação
e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001941-95.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001941-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/verso
INTERESSADO : APARECIDA VIOTTO TURINA
ADVOGADO : SP287899 PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00019419520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000946-69.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.000946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG086267 VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : AMAURI ANTONIO DE LIMA
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ADVOGADO : SP243473 GISELA BERTOGNA
No. ORIG. : 11.00.00102-6 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022
DO CPC/15. RECURSO ACOLHIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante logrou demonstrar a existência das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. Mantida a sucumbência recíproca.
4. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016064-85.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.016064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO MESSIAS DIAS
ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GUARARAPES SP
No. ORIG. : 12.00.00035-9 2 Vr GUARARAPES/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILDIDADE INCLUSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO E DAS VERBAS
RECONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. A sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho não configura prova absoluta do período de trabalho, devendo ser analisada em
consonância com o conjunto probatório, para reconhecimento da atividade laboral. Precedentes.
2. Comprovada a atividade laboral, as verbas reconhecidas na sentença trabalhista após a concessão do benefício devem integrar os
salários-de-contribuição utilizados no período base de cálculo do benefício, para fins de apuração de nova renda mensal inicial.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Sentença corrigida de ofício. Remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, à remessa oficial e ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal
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00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016087-31.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.016087-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.270/271
INTERESSADO : SIDNALDO DE JESUS VALERETTO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP
No. ORIG. : 08.00.00065-0 2 Vr TAQUARITINGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028603-83.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028603-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE RODRIGUES espolio
ADVOGADO : SP175890 MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA
REPRESENTANTE : LUZIA TEIXEIRA RODRIGUES
No. ORIG. : 13.00.00015-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TÍTULO EXECUTIVO.
TANTUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLATUM.
I. Embora o acórdão mencione que os honorários incidem sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que
foi proferida a sentença recorrida, a fundamentação não guarda relação com o dispositivo do voto.
II. A matéria devolvida ao conhecimento do Tribunal, em sede de apelação, restringiu-se aos índices de atualização monetária, além da
redução dos honorários advocatícios fixados, não comportando, portanto, a majoração destas verbas.
III. Apelação improvida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029789-44.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029789-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : SP301377 RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 12.00.00159-0 3 Vr DIADEMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
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Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000386-81.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.000386-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : NIZENI AZEVEDO DA SILVA
ADVOGADO : SP229137 MARIA LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00003868120134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. APELAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS.
RESTABELECIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/1991, sendo requisitos para a sua concessão a
qualidade de segurado do de cujus e a comprovação de dependência do pretenso beneficiário.
2. Conjunto probatório suficiente a comprovação do direito.
3. Restabelecimento do benefício a partir da data da cessação indevida, observada a prescrição quinquenal.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
6. Sentença corrigida de ofício. Remessa necessária e apelação do INSS não providas. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, negar provimento à remessa
necessária e à apelação do INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007973-57.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.007973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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APELANTE : ADEMAR LOPES DE FARIA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ADEMAR LOPES DE FARIA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00079735720134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
RECONHECIMENTO DE LABOR EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES ESPECIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE
VALORES.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
5. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
6. Sucumbência recíproca.
7. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
8. Apelação da parte autora não provida. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora e dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa
necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006809-54.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006809-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/106
INTERESSADO : MARCOS GOMES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00068095420134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ERRO MATERIAL. RETIFICAÇÃO DE OFÍCIO.
REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO.
PREQUESTIONAMENTO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Existência de erro material na decisão embargada. Retificação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
6. Erro material retificado de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS e, de ofício, retificar o erro material no julgado, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005428-08.2013.4.03.6104/SP

2013.61.04.005428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ALCINDO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ALCINDO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00054280820134036104 4 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.
CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA
MÍNIMA DA PARTE AUTORA.
1. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de submissão da sentença ao reexame necessário. Pedido não conhecido.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
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3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
9. Sucumbência mínima da parte autora. Condenação do INSS ao pagamento de honorários. Aplicação da regra do parágrafo único do
artigo 21 do Código de Processo Civil/73.
10. Apelação do INSS parcialmente conhecida e provida. Apelação da parte autora e remessa necessária parcialmente providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar parcial provimento à apelação do
INSS, à apelação da parte autora e à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001517-42.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001517-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROBERVAL SANTOS DE MORAES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERVAL SANTOS DE MORAES
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015174220134036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA NECESSÁRIA TIDA POR OCORRIDA. REVISÃO DA RMI DA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
RUÍDO. USO DE EPI. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Sentença declaratória. Impossibilidade de aferição do valor econômico. Inaplicável o §2º do artigo 475 do CPC/73. Remessa
necessária tida por ocorrida.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
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4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Reconhecidas as atividades especiais, deve o INSS proceder ao recálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora.
8. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
9. Sucumbência recíproca.
10. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS, apelação da parte autora e remessa necessária, tida por ocorrida, parcialmente
providas.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e dar parcial rovimento à apelação
do INSS, à apelação da parte autora e à remessa necessária, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003027-54.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.003027-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CLEIDE FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP261537 AIALA DELA CORT MENDES
No. ORIG. : 12.00.00080-2 1 Vr ITARIRI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO
PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E
LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Sentença corrigida de ofício. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e negar provimento à apelação do
INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013126-83.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.013126-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA JACINTA DA SILVA BRUGNOLI
ADVOGADO : SP060957 ANTONIO JOSE PANCOTTI
SUCEDIDO(A) : JOSE DOS SANTOS BRUGNOLI falecido(a)
No. ORIG. : 00020085020108260696 1 Vr OUROESTE/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 1.013, §3º, III,
DO CPC/2015. JULGAMENTO DO MÉRITO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORATIVA
COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO E CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONVERSÃO EM PENSÃO POR
MORTE. REQUISITOS COMPROVADOS. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. CUSTAS. JUSTIÇA
ESTADUAL.
1. Sentença que julgou pedido diverso do formulado na inicial. Extra petita. Nulidade na forma do caput do art. 492 do CPC/2015.
Preliminar acolhida.
2. Condições de imediato julgamento. Aplicação da regra do inciso III do § 3º do artigo 1.013 do Código de Processo Civil/2015.
Exame do mérito.
3. Trata-se de ação visando a concessão do benefício por incapacidade laboral total e temporária.
4. Laudo médico pericial indica a existência de incapacidade laboral total e permanente.
5. Requisitos de qualidade de segurado e carência preenchidos. Conjunto probatório evidencia o labor rural no período em que se
pleiteia. O início de prova material corroborado por harmônica e coerente prova testemunhal evidencia a condição de rurícola da parte
autora.
6. Termo inicial da aposentadoria por invalidez fixado na data do requerimento administrativo.
7. Óbito do autor. Conversão em pensão por morte. Viúva habilitada nos autos e prévio requerimento administrativo.
8. O benefício de pensão por morte está disciplinado nos artigos 74 a 79 da Lei nº 8.213/1991, sendo requisitos para a sua concessão a
qualidade de segurado do de cujus e a comprovação de dependência do pretenso beneficiário.
9. Conjunto probatório suficiente à comprovação do direito.
10. Termo inicial do benefício fixado na data do óbito do segurado, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91.
11. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
12. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
13. A cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação
estadual. Art. 1º, §1º, da Lei 9.289/96.
14. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
15. Preliminar acolhida. Sentença declarada nula. Pedido inicial procedente.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar para declarar a nulidade da sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020729-13.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.020729-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : TEREZINHA DE FATIMA DOS REIS JAVAREZZI
ADVOGADO : SP238072 FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES
No. ORIG. : 13.00.00063-2 1 Vr PENAPOLIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. OMISSÃO SANADA. EFEITOS INFRINGENTES. REMESSA OFICIAL.
INADMISSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural. Omissão sanada.
3. Considerando que a prescrição não corre durante o curso do processo administrativo e que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 5
anos contado do seu término, não se pode falar em prescrição quinquenal.
4. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Preliminar rejeitada.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes para rejeitar a preliminar, de ofício, corrigir a
sentença e fixar os critérios de atualização do débito, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022789-56.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.022789-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ELENIR DE ANDRADE MOREIRA DE MOURA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELENIR DE ANDRADE MOREIRA DE MOURA
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP
No. ORIG. : 12.00.00072-8 4 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO EM APOSENTADORIA ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS.
AGENTES BIOLÓGICOS. USO DE EPI. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. JUROS E
CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
2. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
3. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
4. Condição especial de trabalho configurada. Exposição habitual e permanente à agentes biológicos (vírus, bactérias e fungos), nos
termos do código 1.3.2 do Decreto nº 53.831/64, item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79 e item 3.0.1 do Decreto n° 2.172/97.
5. O uso de EPI não obsta a efetiva exposição aos agentes nocivos que deve ser interpretada como potencialmente insalubre e perigosa,
considerando o risco de perfuração do material protetor.
6. Reconhecida a atividade especial, deve o INSS proceder à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial.
7. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
8. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
9. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS e remessa necessária parcialmente providas. Apelação da parte autora provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, dar parcial provimento à apelação
do INSS e à remessa necessária e dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023484-10.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.023484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IZABEL APARECIDA STACONI SANCHES
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP
No. ORIG. : 13.00.00181-9 1 Vr PIRANGI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE.
TRABALHADOR RURAL. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
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4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Remessa necessária não conhecida. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do
débito, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025627-69.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.025627-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG138222 LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO MIRANDA DA SILVA FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP183845 ERICA CRISTINA BRAMBILA DE OLIVEIRA SOUZA
No. ORIG. : 13.00.00044-1 1 Vr AURIFLAMA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. OMISSÃO SANADA. EFEITOS INFRINGENTES. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. CUSTAS. JUSTIÇA ESTADUAL.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural. Omissão sanada.
3. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora demonstrou que já havia
preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. As Leis Estaduais nºs 4.952/85 e 11.608/03 asseguram a isenção de custas processuais ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
nas ações que tramitam perante a Justiça Estadual de São Paulo.
7. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes, para dar parcial provimento à apelação da parte
autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028178-22.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.028178-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ADRIANO APARECIDO DE OLIVEIRA PRESTES incapaz e outros(as)

: JULIANA DA ROSA APARECIDA PRESTES incapaz
: NICEIA DA ROSA PRESTES incapaz
: RENATA DA ROSA APARECIDA PRESTES incapaz

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI
REPRESENTANTE : ROSELI DE OLIVEIRA ROSA
SUCEDIDO(A) : ALCIDES RODRIGUES PRESTES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30001715920138260030 1 Vr APIAI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE OU INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL.
FALECIMENTO DA PARTE AUTORA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA PARA PROMOVER A HABILITAÇÃO DOS
HERDEIROS E OPORTUNIZAR A PRODUÇÃO DE PROVAS.
1. Ante o falecimento do autor, necessário promover a habilitação dos herdeiros. Artigo 687 do CPC/15.
2. Em se tratando de questão de fato, há necessidade de dilação probatória, para melhor convencimento do julgador sobre a matéria.
3. Sentença anulada. Devolução dos autos para o Juízo de origem a fim de promover a habilitação dos herdeiros e oportunizar às partes a
produção de provas, dando regular processamento ao feito.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034621-86.2014.4.03.9999/MS

2014.03.99.034621-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ181148 LEONARDO SICILIANO PAVONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSNALDO SATORRES ASSUNCAO
ADVOGADO : MS010664 SEBASTIANA OLIVIA NOGUEIRA COSTA
No. ORIG. : 08015281620128120031 1 Vr CAARAPO/MS

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO DOENÇA. LABOR RURAL. PROVA TESTEMUNHAL.
IMPRESCINDÍVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA NULA.
1.Trata-se de ação visando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade para trabalhador rural.
2.Conforme assentado pela jurisprudência dominante, apresentado o início de prova material do labor rural, se torna imprescindível a
realização de prova oral para a plena constatação do fato.
3.O julgamento do feito sem a produção da prova testemunhal incorre em negativa da prestação jurisdicional e cerceamento de defesa
que enseja a nulidade do julgado.
4.Sentença anulada de ofício. Apelação do INSS prejudicada.
ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença e julgar prejudicada a apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00036 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0038053-16.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.038053-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : WILSON DE PAULA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WILSON DE PAULA
ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DF197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP
No. ORIG. : 13.00.00156-2 2 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE
626.489/SE. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. NÃO
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.
DESAPOSENTAÇÃO. RE nº 661.256/SC. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE VALORES PAGOS EM ATRASO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.
1. Preliminar rejeitada. A ação foi ajuizada dentro do prazo decadencial de 10 (dez) anos previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991,
instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do
recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. Precedentes: RESP 1.309.259/PR e 1.326.114/SC E RE 626.489/SE.
2. São requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, de acordo com os arts. 52 e 142 da Lei 8.213/91, a
carência e o recolhimento de contribuições, ressaltando-se que o tempo de serviço prestado anteriormente à Emenda Constitucional
20/98 equivale a tempo de contribuição, a teor do seu art. 4º.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou perfil profissiográfico
profissional (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85dB.
6. Concedido o benefício, tal ato se reveste da proteção da lei, como ato jurídico perfeito e acabado, não se admitindo a renúncia e a
retratação da manifestação da vontade, consoante orientação firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia
26.10.2016, em decisão no RE nº 661.256/SC, submetido à sistemática da repercussão geral estabelecida no artigo 543-B do Código de
Processo Civil/1973, na análise das hipóteses da chamada "desaposentação".
7. A correção monetária é mera recomposição da moeda corroída pela inflação e sua incidência é devida sobre os pagamentos de valores
atrasados efetuados tanto na esfera administrativa quanto judicial, sendo irrelevante a apuração da responsabilidade pela culpa do atraso.
Precedentes do STJ e desta Corte. Súmula 8 TRF 3ª Região.
8. Sucumbência recíproca.
9. Preliminar arguida em contrarrazões rejeitada. Apelação da parte autora não provida. Apelação do INSS provida e remessa necessária
parcialmente provida.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contrarrazões, negar provimento à apelação da parte autora, dar provimento à
apelação do INSS e dar parcial provimento à remessa necessária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040596-89.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040596-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : FLAVIO DE FREITAS
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP
No. ORIG. : 12.00.00070-2 2 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA.
COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS. RUÍDO. USO DE EPI. HIDROCARBONETOS. IMPLEMENTAÇÃO DOS
REQUISITOS. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Ausência de interesse recursal quanto ao pedido de conhecimento da remessa necessária. Pedido não conhecido.
3. Deve ser observada a legislação vigente à época da prestação do trabalho para o reconhecimento da natureza da atividade exercida
pelo segurado e os meios de sua demonstração.
4. A especialidade do tempo de trabalho é reconhecida por mero enquadramento legal da atividade profissional (até 28/04/95), por meio
da confecção de informativos ou formulários (no período de 29/04/95 a 10/12/97) e via laudo técnico ou Perfil Profissiográfico
Previdenciário (a partir de 11/12/97).
5. Para o agente ruído, considera-se especial a atividade desenvolvida acima do limite de 80dB até 05/03/1997, quando foi editado o
Decreto nº 2.172/97, a partir de então deve-se considerar especial a atividade desenvolvida acima de 90dB. A partir da edição do
Decreto nº 4882 em 18/11/2003, o limite passou a ser de 85Db.
6. O uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI para o agente nocivo ruído, desde que em níveis acima dos limites legais, não
descaracteriza o tempo de serviço especial.
7. Comprovado o exercício da atividade de montador em indústria, sendo inerente à profissão em comento a exposição habitual e
permanente a agentes químicos (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono), enquadrando-se no código 1.2.11 do Decreto nº
53.831/64 e no item 1.2.10 do Decreto nº 83.080/79.
8. A soma dos períodos redunda no total de mais de 25 anos de tempo de serviço especial, o que autoriza a concessão da aposentadoria
especial, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.
9. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux.
10. Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
11. Remessa necessária não conhecida. Preliminar de conhecimento da remessa necessária não conhecida. No mérito, apelação do INSS
parcialmente conhecida e parcialmente provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária, conhecer em parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe
parcial provimento e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004601-17.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.004601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : EDISON ORTIZ (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELA DE ANGELIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046011720144036183 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

EMENTA
DECISÃO MONOCRÁTICA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. POSSIBILIDADE DE
JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 932, IV, "B", CPC/15. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL CONTADA A PARTIR DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Nos termos do art. 932, IV, "b" do CPC/15, estão presentes os requisitos que autorizam a prolação de decisão monocrática,
considerando que a matéria discutida nos autos já se encontra consolidada no Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento de
recursos repetitivos (repercussão geral), RE nº 564.354/SE e RE nº 937.595/RG-SP.
2. A pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância dos
novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
3. Deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ e art. 103 da Lei 8.213/91.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Agravo não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, fixar, de ofício, os critérios de atualização do débito e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006188-74.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.006188-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202754 FLAVIA HANA MASUKO HOTTA e outro(a)
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : SAMIR SKAFF (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
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No. ORIG. : 00061887420144036183 8V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005072-94.2015.4.03.9999/MS

2015.03.99.005072-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE025720 DANTE ESPINOLA DE CARVALHO MAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : NAILON BOTELHO REZENDE
ADVOGADO : MS012369 MARIA APARECIDA FERNANDES MANSILHA
No. ORIG. : 11.00.00078-7 2 Vr COSTA RICA/MS

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EMBARGOS CONHECIDOS PARA SANAR A OMISSÃO. RESULTADO DO
JULGAMENTO MANTIDO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Embargos de declaração conhecidos para sanar a omissão apontada. Resultado do julgamento mantido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo, contudo, o resultado do
julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013780-36.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.013780-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA SERRANO DA SILVA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00149-1 2 Vr MONTE ALTO/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA
MATERIAL INSUFICIENTE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. RESP REPETITIVO 1352721/SP. HONORÁRIOS
DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. O STJ, no RE 1352721/SP, decidiu que nos processos em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, a ausência de
prova material apta a comprovar o exercício da atividade rural caracteriza carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo a ensejar a extinção da ação sem exame do mérito.
2. Honorários de advogado mantidos. Inaplicabilidade da sucumbência recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
3. De ofício, processo extinto sem resolução de mérito. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo sem resolução de mérito, restando prejudicada a apelação da autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041072-93.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041072-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135996 LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO
No. ORIG. : 00004518720138260028 1 Vr APARECIDA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA. INADMISSIBILIDADE. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE
TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
1. Valor da condenação inferior a 60 salários mínimos.
2. Dispõe o artigo 48, §§3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado (a) terá direito a se aposentar
por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60 (mulheres) anos, não
importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a carência exigida, devendo ser
considerados ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim. (Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg.
14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014).
3. Não comprovado o efetivo exercício da atividade em regime de economia familiar, inviável a concessão do benefício pleiteado.
4. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
5. Preliminar rejeitada. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042235-11.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.042235-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA APARECIDA DOMICIANO ACEITUNO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 30055480920138260063 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Dispõe o artigo 48, §§3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado(a) terá direito a se aposentar
por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60 (mulheres) anos, não
importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a carência exigida, devendo ser
considerados ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim. (Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg.
14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014).
2. Não comprovado o efetivo exercício da atividade em regime de economia familiar, inviável a concessão do benefício pleiteado.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00044 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009005-77.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.009005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro(a)
APELADO(A) : ELYSIO LEONE
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00090057720154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
DECISÃO MONOCRÁTICA. ALTERAÇÃO NO VALOR DOS TETOS PELAS EC 20/1998 E 41/2003. POSSIBILIDADE DE
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JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 932, IV, "B", CPC/15. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL CONTADA A PARTIR DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE
CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009.
1. Nos termos do art. 932, IV, "b" do CPC/15, estão presentes os requisitos que autorizam a prolação de decisão monocrática,
considerando que a matéria discutida nos autos já se encontra consolidada no Supremo Tribunal Federal, por meio do julgamento de
recursos repetitivos (repercussão geral), RE nº 564.354/SE e RE nº 937.595/RG-SP.
2. A pretensão deduzida nesta ação refere-se à obtenção da readequação da renda mensal do benefício mediante a observância dos
novos tetos constitucionais e não à revisão do ato de concessão/renda mensal inicial, não havendo que se falar em decadência.
3. Deve-se observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que antecede a propositura da ação, nos termos da
Súmula 85 do STJ e art. 103 da Lei 8.213/91.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5. Agravos não providos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, fixar, de ofício, os critérios de atualização do débito e negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009166-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.009166-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SILVERIO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00035007120034036104 2 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.
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São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002341-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : APARECIDA AMELIA LEME
ADVOGADO : SP151614 RENATO APARECIDO BERENGUEL
CODINOME : APARECIDA AMELIA LEME DA CUNHA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP165424 ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00014106320128260264 1 Vr ITAJOBI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO
INSUFICIENTE. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural.
2. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
3. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002789-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002789-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal INÊS VIRGÍNIA
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : OS MESMOS
INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP327375 EDELTON CARBINATTO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERESSADO : VALDIR CORREA PINTO e outros(as)

: LUIZ FERNANDO CORREA PINTO incapaz
: JESSICA CORREA PINTO incapaz
: VALDIR CORREA PINTO e outros(as)
: LUIZ FERNANDO CORREA PINTO incapaz
: JESSICA CORREA PINTO incapaz
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ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP
REPRESENTANTE : VALDIR CORREA PINTO
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
No. ORIG. : 14.00.00058-9 2 Vr SOCORRO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO
1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004777-23.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.004777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LENITA APARECIDA BIZARI
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
CODINOME : LENITA APARECIDA BIZARI DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00083-6 1 Vr PIRANGI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA HÍBRIDA POR IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA
MATERIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MANTIDOS.
1. Dispõe o artigo 48, §§3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado(a) terá direito a se aposentar
por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60 (mulheres) anos, não
importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a carência exigida, devendo ser
considerados ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim. (Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg.
14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014).
2. Não comprovado o efetivo exercício da atividade em regime de economia familiar, inviável a concessão do benefício pleiteado.
3. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-92.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012513-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : LUZIA MAIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 14.00.00110-3 1 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. OMISSÃO SANADA. EFEITOS INFRINGENTES. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural. Omissão sanada.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes para, de ofício, corrigir a sentença e fixar os
critérios de atualização do débito, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012590-04.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.012590-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP288428 SERGIO BARREZI DIANI PUPIN
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : REGINA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
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No. ORIG. : 12.00.00104-0 2 Vr JARDINOPOLIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIENTE. VÍCIO SANADO. EFEITOS INFRINGENTES. INVERSÃO DO ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA. DEVOLUÇÃO DE VALORES.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Insuficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao que completou o
requisito etário. REsp repetitivo n. 1.354.908/SP. Vício sanado.
3. Inversão do ônus da sucumbência. Exigibilidade condicionada à hipótese prevista no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.
4. Tutela antecipada revogada. Devolução dos valores. Precedente: REsp nº 1401560/MT.
5. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes para negar provimento à apelação da autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016225-90.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.016225-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ERNESTINA BARBOSA CORREA
ADVOGADO : SP277506 MARINA LEITE AGOSTINHO
No. ORIG. : 15.00.00105-8 1 Vr IBIUNA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15.
PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. A embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal.
3. A insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
4. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes.
5. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022919-75.2016.4.03.9999/SP
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1085/1533



2016.03.99.022919-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : MARIA JOSE RODRIGUES DIAS
ADVOGADO : SP259226 MARILIA ZUCCARI BISSACOT COLINO
No. ORIG. : 00028874820158260125 1 Vr CAPIVARI/SP

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15.
RECURSO REJEITADO. SUPERVENIÊNCIA DO JULGADO RE 870.947 DO STF. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Inexistência dos vícios apontados.
3. Atualização monetária dos atrasados pelo IPCA-E, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de
ofício.
4. Embargos de declaração do INSS rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024174-68.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.024174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ROSALINA TIEGHI
ADVOGADO : SP260140 FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 00031122720148260150 1 Vr COSMOPOLIS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONTRADIÇÃO
SANADA. EFEITOS INFRINGENTES. CONTESTAÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. SOBRESTAMENTO DA AÇÃO. RE
631240/MG.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O INSS apresentou contestação na qual não se insurgiu quanto ao mérito da causa.
3. Ação sobrestada para intimar a parte autora a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo, nos
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termos do RE 631240/MG.
4. Embargos de declaração acolhidos. Efeitos infringentes. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes, restando prejudicada a apelação, nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039844-49.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANISIO PINHORATI
ADVOGADO : SP230283 LUIZ FERNANDO MINGATI
No. ORIG. : 10001104520168260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração do INSS não acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do débito e rejeitar os embargos de
declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014970-63.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.014970-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ISADORA SANTOS MELO incapaz
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
REPRESENTANTE : ROSANE MARQUI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10036261820168260400 3 Vr OLIMPIA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO NÃO
DEMONSTRADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1.O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2.A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3.Não configurada a condição de baixa renda do segurado recluso. Último salário de contribuição superior ao limite estabelecido na
Portaria Interministerial.
4.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% sobre o valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
5.Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento a apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030707-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030707-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KAUA ELIAS PEREIRA FERNANDES incapaz
ADVOGADO : SP263830 CÍCERO DA SILVA PRADO
REPRESENTANTE : EDINEIA PEREIRA
No. ORIG. : 10000947620178260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA
JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à prisão é a
ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Termo inicial do beneficio fixado na data da prisão. Menores impúberes. Fixação de ofício.
5. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
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em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
7. Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito e fixar a DIB, e negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030906-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030906-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : ANTONIO GONCALVES DE FREITAS
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 15.00.00131-4 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. VÍCIOS SANADOS. EFEITOS INFRINGENTES. JUROS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MANTIDOS.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Suficiente o conjunto probatório a demonstrar o exercício da atividade rural. Vícios sanados.
3. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
4. Honorários de advogado mantidos. Sentença proferida na vigência do Código de Processo Civil/73. Inaplicabilidade da sucumbência
recursal prevista no artigo 85, § 11º do CPC/2015.
5. Embargos de declaração acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração com efeitos infringentes para, de ofício, corrigir a sentença quanto aos
critérios de atualização do débito, e negar provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031110-75.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031110-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : GISELDA CRISTINA INNOCENTE
ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA
No. ORIG. : 17.00.00010-5 2 Vr IBITINGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RECONHECIMENTO
PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. OMISSÃO SANADA. EFEITOS INFRINGENTES. SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. Reconhecimento parcial de tempo de serviço rural. Omissão sanada.
3. Sucumbência recíproca.
4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração a fim de sanar a omissão apontada e integrar o julgado com
efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035649-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035649-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : PEDRO GOMES
ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA
No. ORIG. : 16.00.00106-4 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. NÃO VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES
PREVISTAS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/15. PROPÓSITO MERAMENTE MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO.
RECURSO REJEITADO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº
11.960/2009. RE nº 870.947. CORREÇÃO DE OFÍCIO.
1. De acordo com o art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração possuem função processual específica, que
consiste em integrar, retificar ou complementar a decisão embargada.
2. O embargante não logrou demonstrar a existência de omissão ou de qualquer das hipóteses elencadas naquele dispositivo legal. A
insatisfação da parte com o resultado da decisão embargada não enseja a oposição de embargos de declaração.
3. Os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência de qualquer das
hipóteses previstas nos incisos do art. 1.022 do CPC/15, não se fazendo necessária, para interposição de recursos aos Tribunais
Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados pelas partes. Embargos de declaração rejeitados.
4. Possibilidade de utilização dos embargos declaratórios para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisdicional do Supremo
Tribunal Federal, quando dotada de efeito vinculante ou em sede de repercussão geral. Atenção à instrumentalidade das formas, de modo
a garantir a celeridade e a eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior. Precedentes do STJ.
5. O C. Supremo Tribunal Federal, na sessão de julgamento do dia 20.09.2017, proferiu decisão no RE nº 870.947, submetido à
sistemática da repercussão geral, no sentido da inaplicabilidade da Taxa Referencial - TR como índice de correção monetária dos débitos
judiciais da Fazenda Pública também no período anterior à expedição do precatório, devendo ser utilizado para tanto o IPCA-E.
6. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
7. Acórdão corrigido de ofício. Embargos de declaração não acolhidos.
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ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, de ofício, corrigir o acórdão para fixar os critérios de atualização do
débito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036408-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036408-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ROBERTO VIEIRA DE MELO incapaz
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
REPRESENTANTE : ROSELI DOMINGUES LAGARES
ADVOGADO : SP263318 ALEXANDRE MIRANDA MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00075-7 1 Vr ITAPETININGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº
11.960/2009.
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício previdenciário de auxílio doença. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização de débito e dar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000969-39.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000969-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : IRENE PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP112769 ANTONIO GUERCHE FILHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10017030420178260664 5 Vr VOTUPORANGA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA
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HÍBRIDA POR IDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Dispõe o artigo 48, §§3º e 4º da Lei nº 8.213/91, incluído pela Lei nº. 11.718/2008, que o (a) segurado(a) terá direito a se aposentar
por idade, na forma híbrida, isto é, como trabalhador(a) rural e urbano(a), quando atingir 65 (homens) ou 60 (mulheres) anos, não
importando qual a atividade exercida à época do requerimento do benefício, desde que tenha cumprido a carência exigida, devendo ser
considerados ambos os períodos (urbano e rural) para esse fim. (Precedente do STJ, Segunda Turma, Recurso Especial - 1407613, Julg.
14.10.2014, Rel. Herman Benjamin, DJE Data:28.11.2014).
2. Não comprovado o efetivo exercício da atividade em regime de economia familiar, inviável o reconhecimento do tempo rural e a
concessão do benefício pleiteado.
3. Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00062 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003470-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003470-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : MARIA BETANIA BARBOSA GONCALVES
ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10011213920178260038 2 Vr ARARAS/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA.
INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ
INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL.SUCUMBÊNCIA RECURSAL.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1.Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2.Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
3.Conjunto probatório demonstra existência de incapacidade laboral total e temporária que enseja a concessão do auxílio-doença.
4.Incapacidade laboral total e permanente não demonstrada. Possibilidade de recuperação da capacidade laboral. Aposentadoria por
invalidez indevida.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
6. Remessa necessária não conhecida. Apelação da parte autora não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e negar provimento à apelação do autor, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005222-70.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.005222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANA LETICIA RODRIGUES VARELA
ADVOGADO : SP131804 JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO
REPRESENTANTE : ALINE RODRIGUES CECILIANO e outro(a)

: EDNEIA GRASIELA RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00009786920158260060 1 Vr AURIFLAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO RECLUSÃO. CONDIÇÃO DE BAIXA RENDA DO SEGURADO
DEMONSTRADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

1. O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 8.213/1991.
2. A renda a ser aferida é a do detento e não a de seus dependentes. (RE 587365, Rel. Ministro Ricardo Lewandowski, DJe
08/05/2009).
3. O critério de aferição de renda do segurado que não exerce atividade laboral remunerada abrangida pela Previdência Social no
momento do recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. REsp 1485417 / MS.
4. Evidenciada a condição de baixa renda do segurado recluso, ante a ausência de salário de contribuição no momento da prisão, e
preenchidos os demais requisitos legais de rigor a concessão do auxílio reclusão.
5. Inversão do ônus da sucumbência.
6. Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006140-74.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006140-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : ANTONIO FERNANDES DA CONCEICAO
ADVOGADO : SP087428 AMAURI GOMES FARINASSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10009884520168260486 1 Vr QUATA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEI Nº 11.960/2009.
HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. REsp nº 1.369.165/SP.
4. Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal
vigente à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA a partir da vigência da
Lei nº 11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810,
em 20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Honorários de advogado fixados em 10% do valor da condenação. Artigo 20, §§ 3º e 4º, Código de Processo Civil/73 e Súmula nº
111 do STJ.
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6.Sentença corrigida de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir os critérios de atualização de débito, e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00065 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006723-59.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006723-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE IVAN DE LIMA
ADVOGADO : SP337754 ANTONIO APARECIDO BELARMINO JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
No. ORIG. : 16.00.00017-2 2 Vr BARRA BONITA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. REMESSA NECESSÁRIA NÃO CONHECIDA NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-
DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. REQUISITOS PREENCHIDOS.
SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. Valor da condenação inferior a 1.000 salários mínimos. Remessa necessária não conhecida.
2. Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença.
3. O laudo médico pericial informa a existência de incapacidade laboral total e temporária.
4. O conjunto probatório evidencia a existência de incapacidade laboral no momento em que a parte autora detinha qualidade de
segurado.
5. Constatada a existência de incapacidade total e temporária, e preenchidos os demais requisitos, de rigor a manutenção da concessão
do benefício previdenciário de auxílio doença.
6. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de Processo Civil/2015.
7. Remessa necessária não conhecida. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, não conhecer da remessa necessária e negar provimento a apelação do INSS, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007896-21.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007896-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : SUSELI PEREIRA BRITO
ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10014928120168260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO
DE DEFESA. NULIDADE DE SENTENÇA. LAUDO MÉDICO PERICIAL INSATISFATÓRIO.
1.Trata-se de pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
2.Cerceamento de defesa caracterizado. Laudo pericial não evidencia a análise das reais condições de saúde da parte autora.
3.Apelação da parte autora provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e determinar a remessa dos autos ao juízo de
origem, para que seja realizada nova perícia médica, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008447-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008447-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : RODYL MARIA DIAS TAVARES
ADVOGADO : SP214515 FERNANDO HENRIQUE DE ALMEIDA SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10037936820168260292 3 Vr JACAREI/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
LABORATIVA NÃO COMPROVADA. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO MAJORADOS.
1. A parte autora não demonstrou incapacidade para o trabalho.
2.Ausente a incapacidade ao desempenho de atividades laborativas, que é pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, torna-
se despicienda a análise dos demais requisitos, na medida em que a ausência de apenas um deles é suficiente para obstar sua concessão.
3.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
4.Apelação da parte autor não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008587-35.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008587-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : GILDA MARIA MESSIAS DE SOUSA
ADVOGADO : SP263478 NAIARA DE SOUSA GABRIEL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005823220168260257 1 Vr IPUA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E TEMPORÁRIA
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DEMONSTRADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ INDEVIDA. POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO DA
CAPACIDADE LABORAL. CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.
MANUAL DE CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE
ADVOGADO.
1.Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59/63 da Lei 8.213/91.
2.Conjunto probatório demonstra existência de incapacidade laboral total e temporária que enseja a concessão do auxílio-doença.
3.Incapacidade laboral total e permanente não demonstrada. Possibilidade de recuperação da capacidade laboral. Aposentadoria por
invalidez indevida.
4.Possibilidade de cessação administrativa do benefício previdenciário de auxílio doença. Cabe ao INSS observar a legislação em
vigência para cessação/manutenção do benefício.
5.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-e a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
6.Honorários de advogado mantidos em 10% do valor da condenação, consoante o entendimento desta Turma e o disposto §§ 2º e 3º
do artigo 85 do Código de Processo Civil/2015 e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.
7.Sucumbência recursal. Honorários de advogado arbitrados em 2% do valor da condenação. Artigo 85, §11, Código de Processo
Civil/2015.
8.Sentença corrigida de ofício. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009753-05.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009753-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA NICOLETTI PEREIRA
ADVOGADO : SP327086 JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO
No. ORIG. : 14.00.00280-5 1 Vr BURITAMA/SP

EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO INCONTROVERSA. TERMO INICIAL DO
BENEFÍCIO. DATA DA CESSAÇÃO ADMINISTRATIVA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MANUAL DE CÁLCULOS
NA JUSTIÇA FEDERAL E LEI Nº 11.960/2009. SUCUMBÊNCIA RECURSAL. HONORÁRIOS DE ADVOGADO
MAJORADOS.
1.Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença previsto nos artigos 42 e 59/93 da Lei 8.213/91.
2.Concessão do auxílio doença incontroversa.
3.Termo inicial deve ser fixado na data da cessação administrativa do benefício previdenciário de auxílio doença. REsp nº 1.369.165/SP.
4.Juros e correção monetária pelos índices constantes do Manual de Orientação para a elaboração de Cálculos na Justiça Federal vigente
à época da elaboração da conta, observando-se, em relação à correção monetária, a aplicação do IPCA-E a partir da vigência da Lei nº
11.960/09, consoante decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE nº 870.947, tema de repercussão geral nº 810, em
20.09.2017, Relator Ministro Luiz Fux. Correção de ofício.
5.Sucumbência recursal. Honorários de advogado majorados em 2% do valor arbitrado na sentença. Artigo 85, §11, Código de
Processo Civil/2015.
6.Sentença corrigida de ofício. Apelação do INSS não provida.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, de ofício, corrigir a sentença para fixar os critérios de atualização do débito, e negar provimento à apelação
do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 30 de julho de 2018.
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PAULO DOMINGUES
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001372-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: DULCE HELENA JORGE MORENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP0090916N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, SUZETE MARIA MONSEFF
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL DE LUCCA E CASTRO - SP1371690A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação da R. decisão (Id 3741694), pra!co este ato
meramente ordinatório para que as partes sejam devidamente intimadas acerca da referida decisão. 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001372-78.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: DULCE HELENA JORGE MORENO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
AGRAVADO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por Suzete Maria Monseff, em face da
decisão contida no documento id. n.º 654570, que deferiu o pedido de antecipação da
tutela recursal, para restabelecimento do benefício de pensão por morte à Dulce
Helena Jorge Moreno, agravante e autora do feito principal de número 5000139-
73.2017.4.03.6102.

A parte embargante deu-se por intimada da decisão embargada e justifica que é parte
legítima para se manifestar nos autos diante da sua integração no polo passivo em
02.06.2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1097/1533



Aduz que, quando da tramitação da Ação de Separação Judicial Consensual (Processo
nº 98/024274-5) ajuizada pela ora Embargante e pelo de cujus, houve acordo
homologado judicialmente no sentido de que o Sr. Ruy de Biagi Junior pagaria, à título
de pensão alimentícia, o valor correspondente a dois salários mínimos, a ser
depositado na conta de Guilherme Monseff de Biagi. Informa que não foi paga
corretamente a pensão, motivo pelo qual procurou seus direitos junto ao INSS.

Sustenta que:

"(....) embora a r. decisão tenha reconhecido o direito da Embargada ao
restabelecimento do benefício de pensão por morte, o Douto Relator
Desembargador não estabeleceu em qual percentual este pagamento
deverá ser realizado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, eis que a
Embargante também é beneficiária de tal pensão – diante de direito
judicialmente reconhecido. Frisa-se, desde já, que este percentual não
poderá ser superior a 50% (cinquenta por cento), eis que, como já informado,
a Embargante também faz jus ao presente benefício, sendo que
posteriormente se comprovará que a Embargante deverá ser a única
beneficiária do beneficio em comento. "

Requer o provimento dos embargos para que seja sanada a omissão da decisão que
concedera a tutela. 

É o relatório.

São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença o u no
acórdão, obscuridade, contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II,
do CPC, atual.

O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 1022, reproduzindo tais hipóteses,
acrescenta o cabimento dos embargos de declaração para correção de erro material.

Trata-se de recurso que têm por finalidade, portanto, a função integrativa do aresto,
sem provocar qualquer inovação. Somente em casos excepcionais, é possível
conceder-lhes efeitos infringentes.

No caso vertente, não se verifica quaisquer dos vícios apontados, eis que, quando da
interposição do agravo de instrumento, em 08.03.2018, e da decisão agravada
(17.02.2018), a embargante não havia integrado a lide em primeira instância, de forma
que não houve pronunciamento do juízo a quo sobre o tema suscitado. 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração.

Retifique-se a autuação, tendo em vista que houve integração na lide pela requerente,
bem como a oposição dos embargos e declaração.

Petição contida no documento id. n.º 3060204: intimem-se o INSS, com URGÊNCIA,
para cumprimento da decisão que concedera a tutela de urgência à agravante Dulce
Helena Jorge Moreno, sob pena de desobediência.
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 São Paulo, 31 de julho de 2018.
 

APELAÇÃO (198) Nº 5002496-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: JONIER CARVALHO DE FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Examinando os autos, verifico que o INSS apresentou proposta de acordo em preliminar dos embargos de declaração.

Diante disso, manifeste-se a parte autora, informando se aceita o acordo apresentado.

Publique-se e intime-se.

 

 

  

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014057-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALESSANDRA MARQUES MONTEIRO - SP246336
AGRAVADO: LUIZ CARLOS ESCUDERO GERVINI
Advogado do(a) AGRAVADO: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP2672690A

 

 D E S P A C H O
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, da decisão que
indeferiu pedido de revogação dos benefícios da justiça gratuita, em ação proposta com intuito de obter a desaposentação, julgada ao
final improcedente.

Por oportuno, consigno que não se pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

Intimem-se.

cmagalha
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003254-18.2017.4.03.6130
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: ANILTON RIBEIRO DE NOVAES SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: JOSE DA CONCEICAO FILHO - SP288292
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da sentença digitalizada, uma vez que o processo foi digitalizado de forma
incompleta, estando ausente inclusive parte da fundamentação e o dispositivo da sentença.

P.I.

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004537-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734
AGRAVADO: VERA LUCIA SILVEIRA NOVAES
Advogados do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP0188752N

 

 D E S P A C H O

Trata-se de pedido, formulado pelo INSS, de concessão de prazo de 30 dias para juntada ao agravo da procuração da parte agravada,
que se encontra nos autos físicos do feito original nº 0002820-04.2009.826.0187, cujo desarquivamento já foi solicitado (conforme cópia
que juntou), argumentando que ainda não teve acesso aos autos.

Verifica-se que se trata de peça essencial à apreciação do feito.

Diante disso, defiro a dilação de prazo solicitada, por 30 (trinta) dias.

P.I.

khakme

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005544-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: JOSE WILSON PEREIRA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE WILSON PEREIRA - SP50628, LARA AZANHA PEREIRA - SP322811
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por JOSE WILSON PEREIRA, em face da decisão que determinou o cumprimento em 48
horas da anterior determinação para depositar nos autos o valor equivocadamente levantado, devidamente corrigido e acrescido de juros
e correção monetária desde o efetivo levantamento, sob pena de comunicação à OAB e bloqueio on line do valor indevidamente
levantado, devidamente corrigido.

Alega o recorrente, em síntese, que foi determinada a restituição do valor levantado a título de honorários advocatícios, sob argumento de
que o valor não pertencia a estes autos, mas a uma ação acidentária que tramita na Comarca de Registro/SP nº 0008859-
97.2008.8.26.0495. Sustenta que está havendo equívoco pois o valor dos honorários advocatícios não estava depositado ou sequer
requisitado naquele processo, à época do levantamento. Pleiteia sejam apreciadas as questões que manifestou após a determinação do
depósito do valor levantado, que foram ignoradas ao ser proferida a decisão agravada.

Alternativamente, pleiteia a devolução de eventual importância levantada a maior, a ser apurado oportunamente pelo contador judicial ou
lhe seja facultado apresentar seu cálculo.

Sustenta a injustiça de ser penalizado por falha a que não deu causa, pois fez jus ao recebimento de honorários sucumbenciais, tanto que o
próprio INSS apresentou cálculo dessa verba no valor de R$ 1.891,13, de modo que, se houve levantamento a maior, deverá ser
determinado apenas a devolução do valor excedente ao valor devido (R$ 1.891,13) a ser apurado oportunamente.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Decido.

O título exequendo diz respeito à revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o
total de 31 anos, 10 meses e 07 dias, com DIB em 19/01/1996, devendo ser respeitada a prescrição quinquenal, considerado como
atividade rural o interstício de 01/01/1964 a 31/12/1964. A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a
Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005,
da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da
citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou
para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei nº 9.494/97.
Mantida a sucumbência recíproca.

O ponto controvertido se refere a levantamento indevido de valores pagos por meio de RPV, a título de honorários advocatícios, tendo o
feito principal tramitado perante a 1ª Vara de Porto Feliz/SP.

Verifica-se do título exequendo que não houve condenação em honorários advocatícios, tendo sido fixada na sentença a sucumbência
recíproca, posteriormente mantida no julgamento proferido nesta Corte, que transitou em julgado.

Acerca da sucumbência, assim restou disposto na sentença: “considerando a sucumbência parcial, cada parte pagará a metade das
custas, sem condenação em honorários em face da compensação recíproca e proporcional (CPC, art. 21)”.

Em sede de execução invertida, foram apresentados cálculos pelo INSS atualizado até 05/2012, no valor de R$ 18.911,35, a título de
principal, e R$ 1.891,13, a título de honorários.

O autor concordou com os cálculos, que restaram homologados, tendo sido expedidos os ofícios requisitórios pelo Juízo de Direito da 1ª
Vara de Porto Feliz/SP, em 15/10/2012 (nº 20120063722, relativo ao principal, e nº 20120063726, relativo aos honorários).

Os RPVs foram pagos em 02/01/2013, conforme extratos de pagamento de RPV emitidos pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos valores de R$ 1.812,68 e de R$ 18.925,24, relativos aos honorários e ao principal.

Ante o pagamento do débito, nos termos do artigo 794, I, do CPC, foi julgada extinta a ação ordinária, em 06/03/2012, e determinada a
expedição dos alvarás de levantamento em favor dos beneficiários dos depósitos.

Os alvarás de levantamento foram expedidos em 20/03/2013 e a sentença transitou em julgado em 13/05/2013.

Em 23/03/2017 foi enviado comunicado do Setor de Precatórios do TRF3 à comarca de origem, informando haver conta sem
movimentação há mais de dois anos com valores de saldo superiores a dois mil reais, para que tomasse as providencias cabíveis quanto
ao cumprimento do artigo 45 da Resolução nº 405/2016-CJF/STJ.
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No relatório de contas sem movimentação, mencionado no comunicado e emitido em 22/03/2017, constava em relação ao Juízo de
Direito da 1ª Vara de Porto Feliz/SP, o valor de R$ 2.444,93, na conta nº 4300102209823, do Banco 001, em nome do requerente
JOSÉ WILSON PEREIRA, da proposta 2012 do mês 12, PRC/RPV nº 20120186941, nº originário 0800001244.

Ao tomar conhecimento daquela informação, o exequente requereu a expedição de alvará em nome do procurador.

O juízo determinou que o advogado esclarecesse a que se referia tal depósitos, pois da análise dos autos verificou que o débito principal,
bem como os respectivos honorários de sucumbência foram depositados pelo réu e levantados pelo advogado.

O advogado apenas expôs que constava dos autos a ciência do ofício do TRF informando a existência de contas sem movimentação, e
que constava seu nome e o saldo no valor de R$ 2.444,93, razão pela qual pediu o levantamento da importância.

Foi proferida decisão em 14/07/2017 para oficiar ao TRF3 para estorno do valor aos seus cofres, pois o relatório continha os mesmos
dados do extrato de pagamento cujo valor já fora levantado pelo credor.

O exequente interpôs embargos de declaração, discordando da decisão, apontando divergência do número da conta informada no
relatório, onde figurava como beneficiário do valor depositado o procurador, e da conta constante do alvará, razão pela qual entendia que
o valor depositado pertencia de fato ao advogado, que se achava vinculado ao feito principal. Pleiteou fosse determinada a expedição de
alvará de levantamento do valor depositado em nome do patrono do autor, revogando-se a decisão que determinou o estorno do valor
aos cofres do TRF.

O juízo deu provimento aos embargos, considerando que o valor mencionado no relatório de contas sem movimentação pertencia ao
advogado José Wilson Pereira, mas que ele levantou verba honorária pertencente a outro procurador depositada em autos diversos.
Assim, reconsiderou a decisão embargada e determinou que o procurador depositasse nos autos, no prazo de 5 dias, o valor
equivocadamente levantado, devidamente corrigido e acrescido de juros e correção monetária desde o efetivo levantamento. Anotou,
ainda, que após o depósito do valor equivocadamente levantado, seria determinada expedição de ofício para requisição do valor
efetivamente devido ao procurador, considerando que o valor já foi estornado ao Tesouro Nacional. Por fim, determinou fosse oficiado
ao Juízo de Direito da Comarca de Registro, comunicando o equívoco ocorrido.

Em face desta decisão, o advogado se insurgiu, sustentando haver equívoco, pois não havia valor depositado ou sequer requisitado no
processo que tramitava na Comarca de Registro, mencionado pelo magistrado a quo, de modo que esclarecia que não iria realizar
qualquer restituição/depósito de valores levantados a título de honorários advocatícios, e reiterou seus requerimentos anteriores. Instruiu
sua manifestação com andamentos processuais e cópias de peças processuais da ação mencionada pelo juízo a quo. Trata-se da petição
que ensejou a decisão agravada.

Pois bem, do quanto constatado das cópias que instruem o presente agravo de instrumento, verifica-se uma sucessão de equívocos, que
culminou na determinação de cumprimento da decisão no prazo de 48 horas, sob pena de comunicação à OAB e bloqueio on line do
valor indevidamente levantado, devidamente corrigido.

Cumpre observar que procede em parte a insurgência do agravante, uma vez que a decisão proferida sequer indicou o valor a ser
bloqueado. Contudo, os diversos argumentos apresentados pelo agravante em nada auxiliam o deslinde da questão, ao contrário, induzem
a novos equívocos.

O que se extrai dos documentos encartados é que houve, de fato, levantamento de valores indevidos, uma vez que o título exequendo não
previu pagamento de honorários de sucumbência.

Assim, merece reforma a decisão, devendo ser esclarecido o valor a ser depositado antes de determinar o bloqueio on line.

Posto isso, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Comunique-se ao Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 1.019, inc. II, do CPC.

P.I.C.

khakme

São Paulo, 15 de maio de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016078-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: PAULO MATIAS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA - SP134910

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo INSS, em face da decisão que rejeitou a impugnação da Autarquia.

Alega o recorrente, em síntese, que se trata de decisão teratológica. Sustenta que foi acolhido cálculo do exequente, aplicando
erroneamente o IPCA-E como correção monetária contra a Fazenda Pública. Afirma tratar-se de erro grosseiro, pois contraria título
judicial que determinou expressamente a aplicação da TR como índice de juros e correção monetária. Destaca que a decisão do STF que
aplica o IPCA-E como critério de correção monetária ainda não foi modulada.

Ainda, aduz que a decisão é nula, pois o processo de execução sequer foi instruído com procuração e “os autos físicos estão em
RECALL – saíram de Penápolis e até o momento não foram localizados” e que “não se sabe para onde foram os autos do
processo em questão e o magistrado sequer exigiu nova procuração da parte autora, no âmbito da execução”.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso e, ao final, seja dado integral provimento ao recurso cassando-se a
decisão recorrida, ou seja anulada a decisão do juízo estadual, ante a deficiente instrução dos autos de execução, não havendo
documentos mínimos – procuração e CPF da parte exequente.

Decido.

Preliminarmente, cabe destacar que, com o advento do novo Código de Processo Civil, Lei Federal nº 13.105/2015, em vigor desde
18/03/2016, passou a ser exigido, nos termos do art. 1.017, inc. I, a instrução do agravo de instrumento, obrigatoriamente, com cópias
da petição inicial, da contestação, da petição que ensejou a decisão agravada, da própria decisão agravada, da certidão da respectiva
intimação ou outro documento oficial que comprove a tempestividade e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do
agravado.

O art. 525, I, do CPC anterior, já exigia a instrução do agravo de instrumento com a cópia da decisão agravada, da certidão da
respectiva intimação e das procurações.

Contudo, o atual Código de Processo Civil, no § 3º do já referido art. 1017 determina que na falta de qualquer peça necessária ao
julgamento do recurso, deve haver a aplicação do disposto no art. 932, parágrafo único, do mesmo Estatuto Processual. Assim, na
ausência de documento essencial ou necessário ao exato conhecimento da questão em debate deverá ser concedido ao recorrente o
prazo de 5 dias a fim de que seja sanado o vício ou complementada a documentação exigível, antes de se considerar inadmissível o
recurso.

Contudo, no caso em apreciação, verifica-se que não é possível determinar que o INSS junte aos autos do presente instrumento, cópia da
procuração da parte agravada, uma vez que trouxe cópias de todo o feito de origem – cumprimento de sentença – demonstrando que o
documento em questão não integrava aqueles autos.

Por outro lado, trata-se de peça essencial, como previsto na lei processual, de modo que não seria possível a análise do recurso sem
aquele documento.

Ainda, tampouco é possível apreciar o recurso para declarar a nulidade da decisão agravada, nos moldes requeridos pela Autarquia, uma
vez que representaria supressão de instância, já que a questão não foi apreciada pelo juízo de origem.

Assim, nesta fase de cognição sumária, por prudência, cabe deferir o pedido de efeito suspensivo ao recurso, a fim de suspender a
execução, requisitando-se, com urgência, informações ao juízo de origem a respeito da questão aduzida neste recurso.

Comunique-se ao Juízo “a quo”, nos termos do art. 1019, inc. I, do CPC.

P.I.C.

khakme

São Paulo, 31 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010074-76.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE APARECIDO FABRICIO
Advogado do(a) AGRAVADO: ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA - SP169162

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença, possibilitando o pagamento dos
valores atrasados relativos à aposentadoria por tempo de contribuição deferida judicialmente e a manutenção da
aposentadoria por invalidez, concedida na via administrativa, com DIB posterior, considerada mais vantajosa
pelo segurado.

A autarquia sustenta que cabe ao segurado optar pela aposentadoria que deseja
continuar recebendo, ou seja, a concedida judicialmente, ou aquela deferida na via administrativa. Porém, a
opção pelo benefício mais vantajoso resulta na renúncia àquele concedido judicialmente, atingindo também os
valores atrasados. Alega ser vedada a execução parcial da sentença, não podendo o agravado receber os
atrasados do benefício concedido judicialmente e ser beneficiado com a manutenção da aposentadoria deferida
na via administrativa. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

O cerne da controvérsia consiste em admitir-se, ou não, a execução parcial do título.

Admitir que a agravante faria jus ao recebimento do beneficio concedido
administrativamente, e também às diferenças da concessão judicial da aposentadoria, violaria o que dispõe o
art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, que estabelece:

§2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social- RGPS que permanecer em
atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da
Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família
e à reabilitação profissional, quando empregado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de
1997). 

O dispositivo quer afirmar que, após a aposentação, o segurado não poderá utilizar os
salários de contribuição, bem como o período laborado posteriormente à sua aposentadoria para qualquer
outra finalidade que não aquela ali expressamente reconhecida.

Não se mostra possível a junção de diversos regimes jurídicos. Conforme assinalado,
o legislador, em homenagem ao postulado da isonomia, proibiu a utilização do período posterior à aposentação
para qualquer finalidade que não aquelas expressamente mencionadas.

Antigamente, havia a possibilidade de percebimento do pecúlio, extinto pela Lei
9.032/95. Em homenagem ao princípio da solidariedade - próprio do sistema de repartição simples adotado
pelo constituinte de 1988 - o legislador houve por bem extinguir o mencionado benefício, mantendo, assim, as
contribuições do aposentado que retorna à ativa, ou nela permanece, parte integrante do custeio dos demais
benefícios previdenciários.

No caso, a parte do julgado que determinou a implantação da aposentadoria por
tempo de contribuição - obrigação de fazer - sequer deveria ter sua execução iniciada, pois a segurada entendeu
que o benefício que vem recebendo é mais vantajoso que aquele concedido judicialmente. 
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Não bastasse isso, o propósito de se beneficiar dos salários de contribuição - bem
como do período laborado - posteriores à aposentação, violam, manifestamente, o referido § 2º do art. 18 da
Lei 8.213/91, autorizando, assim, a chamada "desaposentação" em sede de execução do julgado.

Tal como ocorre nas "desaposentações" pleiteadas nos processos de conhecimento,
o segurado que aposenta mais cedo sabe que irá receber um benefício de valor menor, durante maior lapso
temporal.

Não há dúvidas de que tem o direito de optar pelo que considera mais vantajoso, mas,
como toda escolha, há vantagens e desvantagens que devem ser sopesadas.

A vantagem de se aposentar mais cedo implica na percepção antecedente do
benefício e durante maior tempo.

Reside a desvantagem no fato de que o valor de seu benefício será menor se
comparado àquele percebido pelo segurado cuja opção foi a de trabalhar durante maior tempo.

Não se mostra possível a junção de diversos regimes jurídicos. Conforme assinalado,
o legislador, em homenagem ao postulado da isonomia, proibiu a utilização do período posterior à aposentação
para qualquer finalidade que não aquelas expressamente mencionadas.

É nesse sentido a decisão proferida pelo Plenário do STF no julgamento do RE
661.256, concluindo não haver, por ora, previsão legal do direito à "desaposentação", sendo constitucional a
regra do art.18, §2º, da Lei 8.213/1991.

Assim, uma vez feita a opção pelo benefício concedido administrativamente, com
DIB posterior à DIB do beneficio concedido judicialmente, nada mais será devido a título deste último
beneficio.

Nos termos do art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo a quo, e ao o setor de precatórios desta Corte, o teor desta
decisão.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do novo CPC.

Int.

                                                            São Paulo, 2 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010159-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO - SP116606
AGRAVADO: BENEDICTA LUZIA DE CAMARGO SENHUK
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE PAULO BARBOSA - SP185984

 

 D E S P A C H O
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Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

 

                                                            São Paulo, 2 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000658-62.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: NICELIO SILVA DO NASCIMENTO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: BRENO BORGES DE CAMARGO - SP2314980A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, NICELIO SILVA DO NASCIMENTO
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social, objetivando a concessão de
aposentadoria especial pelo reconhecimento das condições especiais de trabalho nos períodos que menciona, a
partir da DER (08/04/2013).

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo as condições
especiais de trabalho de 02/05/1983 a 16/11/1987 e de 01/02/1988 a 19/02/2013, com o que o autor tem direito
à aposentadoria especial, a partir da DER. Os valores em atraso deverão ser atualizados e sofrer a incidência de
juros segundo o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, Resoluções
134/2010 e 267/2013 do CJF. Antecipada a tutela. Honorários advocatícios arbitrados no percentual legal
mínimo (cf. artigo 85, § 3°), incidente sobre o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data, nos
termos da Súmula 111 do STJ. A especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo
85, § 4°, inciso II, da lei adjetiva).

Sentença submetida ao reexame necessário, proferida em 15/09/2017.

O autor apelou, pedindo a majoração da verba honorária e a fixação dos honorários recursais.

O INSS também apelou, alegando que não foram preenchidos os requisitos para a configuração da
natureza especial das atividades. Requer a fixação da correção monetária nos termos da Lei 11.960/2009.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 932 do CPC/2015 (PPP, EPI eficaz).

O julgamento da matéria está sedimentado em Súmula e/ou julgamentos de recursos repetitivos e de
repercussão geral, ou matéria pacificada nos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original:
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo
inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a
integridade física, definidas em lei;

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e
seguintes forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais
restou afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de
serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70%
(setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso completados 30
(trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei
8.213/91 ser de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição,
introduzida pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por
ocasião da publicação do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então,
serão exigidas as 180 contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

Oportuno mencionar a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos
adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a
aposentadoria pelas normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é
assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de
previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, atender
aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de
idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na
data da publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea
anterior.

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o
próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral,
quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em
16.12.1998. É o que se comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de
14.04.2005:
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Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os
oriundos de outro Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida,
atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por
tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de
cem por cento do salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se
comum ou especial -, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do
trabalho respectivo; tal entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações
desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio
da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao
segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente
prevista.

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a
comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo
extinto Tribunal Federal de Recursos na súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR
À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À REFERIDA LEI
COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM
ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil,
consubstanciam instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e
corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos
agentes nocivos relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela
atividade profissional, quando então passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos
formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou outros meios de
provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta
fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,
verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo
aresto ora embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e
5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma
estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos
infringentes.
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(EDcl REsp 415298/SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades
citadas na inicial.

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era
realizada através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação
inserta nos Anexos I e II do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais
foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao
Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as
alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado
a agente prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos
seguintes termos:

 

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos
químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade
física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-
CELETISTA. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES
PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção,
segundo a qual é direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em
condições perigosas e insalubres de acordo com a legislação vigente à época de prestação do
serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela de
número 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera
da edição da Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu
tempo de serviço seria computado segundo a legislação anterior;
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c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 -
Decreto 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser
considerado especial se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova
relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes
agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da
nova legislação relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos
períodos de trabalho em condições especiais.

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -
Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal
referente à matéria analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de
serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum dar-se-á de acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais
obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de
atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da
viabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após
28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE
TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO
TRABALHADO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora
agravado, deve ser a decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)
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Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor
excessivo antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido
de forma não ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador
avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da
prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela
legislação trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de
auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de
salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o segurado estivesse exercendo
atividade considerada especial.

 

Para enquadrar-se ou não como especial a atividade exercida pelo segurado, é necessário verificar a
legislação vigente à época do exercício da atividade.

Conforme entendimento da Nona Turma e também do STJ, possível o enquadramento por categoria
profissional somente até a entrada em vigor da Lei 9.032/95, em 29/04/1995, que deu nova redação ao Art. 57,
§ 3º, da Lei 8.213/91.

A TNU dos Juizados Especiais Federais consolidou entendimento na Súmula 49: "Para
reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/04/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente".

Após o início da vigência da Lei 9.032/95, para comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos,
observa-se o que, à época do exercício da atividade, exigia o Regulamento: formulários SB-40 e DSS-8030 até
a vigência do Decreto n. 2.172/97, e, após, a edição de referido Decreto, laudo técnico, devendo a empresa
fornecer ao segurado o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), na forma da MP 1.523/96, convertida na
Lei 9.528/97. É a posição firmada pelo STJ

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a
exposição aos agentes nocivos.

O INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para atividades exercidas
anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abranja o período. O art. 258 da IN 77/2015 dispõe que a
apresentação de PPP supre a necessidade de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho
nos períodos em que vigorava tal exigência.

Quanto ao EPC - Equipamento de Proteção Coletiva ou EPI - Equipamento de Proteção Individual,
cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está
autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

Há controvérsia acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial
da atividade.

Penso que a utilização do EPI - Equipamento de Proteção Individual é fator que confirma as
condições especiais de trabalho. Quando o empregado necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade
que desenvolve é porque essa atividade é submetida a condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é
eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da atividade, se submetida ou não a condições especiais.
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Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou
EPI não descaracteriza a atividade especial (Cf. REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU - Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no
caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".

O STF concluiu, em 04/12/2014, o julgamento do ARE 664335 (Dje 12/02/2015), com repercussão
geral reconhecida, que fixa duas teses, por maioria de votos:

 

1 - o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente
nocivo à sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente
capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional da
aposentadoria especial:

2 - na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no
sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo
de serviço especial para a aposentadoria.

 

Quanto aos agentes químicos, a exposição a hidrocarbonetos (caso dos frentistas) prescinde de
quantificação para configurar condição especial de trabalho, nos termos da distinção efetuada na NR 15, do
MTE.

Referida norma elenca os fatores agressivos aptos a configurar condição especial de trabalho,
especificando quando a análise da exposição ao fator agressivo é quantitativa e quando é qualitativa.

A exposição a agente químico não pode ser mensurada no caso das substâncias elencadas no anexo
13, pois são voláteis e estão dispersas em todo o ambiente de trabalho.

O risco, no caso, é ocupacional. A simples manipulação do agente químico ali elencado, em especial
em se tratando de hidrocarbonetos, gera presunção de risco em razão da exposição a produtos cancerígenos.
A presença da substância no ambiente é suficiente para expor a risco a saúde do trabalhador, com danos
irreversíveis.

Mais ainda. A tecnologia utilizada para a mensuração é sempre por amostragem - o que significa dizer
que não há condições técnicas de se avaliar a exposição durante todo o período de trabalho e especificamente
em cada local -, também por esse motivo, entendo por ressalvar o meu posicionamento e afastar o regramento
imposto pela Instrução Normativa, especificamente no anexo 13, mantida a necessidade de quantificação,
quando se trata de substância elencada nos anexos 11 e 12.

Embora afastada a necessidade de quantificação nos casos do anexo 13, continua sendo necessária a
comprovação, por meio de formulários, laudos técnicos ou PPPs, da existência do agente químico agressivo,
atestada por responsável técnico, nos termos da legislação de regência.

Feitas as devidas ressalvas, portanto, quando comprovada exposição a agente químico, conforme
especificado nos anexos 11 e 12 (análise quantitativa) e 13 (análise qualitativa), considero configurada a
condição especial de trabalho.

 

Nesse sentido, julgado da TNU:
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EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. HIDROCARBONETOS
AROMÁTICOS. RECONHECIMENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE CONHECIDO
E IMPROVIDO.

- Trata-se de incidente de uniformização movido pelo INSS em face de Acórdão da Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, que reformou a sentença para reconhecer como especial o
período de 28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da exposição habitual e permanente a
hidrocarbonetos aromáticos (cloreto metileno, dimetilformamida e polisocianatos), não se tendo
exigido a avaliação quantitativa, vez que a substância referida encontra-se relacionada no
anexo 13 da NR-15.

- Sustenta a parte recorrente que a Turma de origem contrariou o entendimento firmado pela 5ª
Turma Recursal de São Paulo (00107483220104036302), no sentido de que após 05/03/1997
se exige medição e indicação da concentração, em laudo técnico, para enquadramento da
atividade como especial, no ambiente de trabalho de agente nocivo listado no anexo IV, dos
decretos 2.172/97 e 3.048/99, em níveis superiores aos limites de tolerância.

- Os agentes químicos álcoois e hidrocarbonetos caracterizam a atividade como especial para
fins previdenciários, na forma dos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11),
nº 83.080/79 (código 1.2.10 do anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19 do anexo IV) e nº
3.048/99 (código 1.0.1- A TRU-4ª Região já entendeu não ser possível limitar a 05/03/1997 o
reconhecimento da insalubridade do ambiente de trabalho com base na análise qualitativa do
risco causado pela exposição a hidrocarbonetos aromáticos, em razão de tais agentes, previstos
no Anexo 13 da NR-15, submeterem-se à análise qualitativa de risco, independentemente da
época de prestação da atividade. A análise quantitativa deve ser observada quanto aos agentes
referidos nos anexos 11 e 12 da referida norma regulamentadora. (PEDILEF nº 5011032-
95.2011.404.7205, Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão João
Batista Lazzari, juntado aos autos em 27/10/2014).

- Com efeito, a NR-15 considera atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem
acima dos limites de tolerância com relação aos agentes descritos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12,
entendendo-se por "Limite de Tolerância", a concentração ou intensidade máxima ou mínima,
relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à saúde
do trabalhador, durante a sua vida laboral.

(Processo 5004737-08.2012.4.04.7108, Juiz Federal Frederico Augusto Leopoldino Koehler, DJe
27/09/2016).

 

Também julgados do TRF da 4ª Região:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REQUISITOS
PREENCHIDOS. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE.

A sentença ilíquida deve se sujeitar ao duplo grau de jurisdição, não incidindo a regra contida
no § 2º do art. 475 do CPC, vigente ao tempo do julgado. Inteligência da Súmula nº 490 do
STJ.
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Uma vez exercida atividade enquadrável como especial, sob a égide da legislação que a
ampara, o segurado adquire o direito ao reconhecimento como tal e ao acréscimo decorrente da
sua conversão em tempo de serviço comum no âmbito do Regime Geral de Previdência Social.

Até 28/04/1995 é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou
por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a
partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo
existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997
e, a partir de então, por meio de formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia
técnica.

Somando-se os interregnos laborados em condições especiais reconhecidos em juízo com o lapso
temporal averbado na esfera administrativa, verifica-se que o autor conta com tempo suficiente
para a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição mediante o acréscimo do tempo
de trabalho convertido pelo fator de multiplicação 1,4.

Com relação aos agentes químicos previstos no Anexo 11 da NR-15 do MTE, basta a análise
qualitativa até 02/12/1998, sendo necessária, a partir de então, a análise quantitativa. Quanto
aos agentes químicos descritos no Anexo 13 da NR 15, é suficiente a avaliação qualitativa de
risco, sem que se cogite de limite de tolerância, independentemente da época da prestação do
serviço, se anterior ou posterior a 02/12/1998, para fins de reconhecimento de tempo de serviço
especial.

O tempo de serviço prestado pelo segurado na função de avaliador de penhor deve ser
computado como especial, em razão da submissão aos ácido nítrico e clorídrico, mesmo na
hipótese de exercício de atividades administrativas.O STF assentou que a nocividade do labor é
neutralizada pelo uso eficaz de EPIs/EPCs. Porém, o simples fornecimento pelo empregador de
cremes de proteção para mãos não exclui a hipótese de exposição do trabalhador aos agentes
químicos nocivos à saúde. É preciso que, no caso concreto, estejam demonstradas a existência
de controle e peridiocidade do fornecimento dos equipamentos, sua real eficácia na
neutralização da insalubridade ou, ainda, que o respectivo uso era, de fato, obrigatório e
continuamente fiscalizado pelo empregador.

A permanência a que se refere o art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91 para fins de concessão da
aposentadoria especial não requer que a exposição às condições insalubres ocorra durante
todos os momentos da prática laboral. Basta que o empregado, no desempenho das suas
atividades, diuturna e continuamente, sujeite-se ao agente nocivo, em período razoável da sua
prestação laboral.

(AC 5038061-41.2015.404.9999, Rel. Des. Fed. Paulo Afonso Brum Vaz, j. 09/08/2016)

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. AGENTES NOCIVOS. RUÍDO.
HIDROCARBONETOS. UMIDADE. PRODUTOS INFLAMÁVEIS. PERICULOSIDADE.
RECONHECIMENTO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONCESSÃO. CONSECTÁRIOS DA
CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ADEQUAÇÃO.

1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma exigida pela legislação
previdenciária aplicável à espécie, possível reconhecer-se a especialidade da atividade laboral
por ele exercida.

2. O reconhecimento da atividade especial em razão da exposição ao agente físico ruído deve se
adequar aos estritos parâmetros legais vigentes em cada época (RESP 1333511 - Castro Meira,
e RESP 1381498 - Mauro Campbell).
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3. A exposição a níveis de ruído acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação
pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da
utilização ou não de equipamentos de proteção e de menção, em laudo pericial, à neutralização
de seus efeitos nocivos (STF, ARE 664335, Relator Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado
em 4/12/2014, publicado em 12/2/2015).

4. Os riscos ocupacionais gerados pela exposição a agentes químicos, especialmente
hidrocarbonetos, não requerem a análise quantitativa de concentração ou intensidade máxima
e mínima no ambiente de trabalho, dado que são caracterizados pela avaliação qualitativa.

5. A exposição à umidade e a produtos inflamáveis é prejudicial à saúde, ensejando o
reconhecimento do tempo de serviço como especial.

6. Não havendo mais a previsão da umidade como agentes nocivos nos Decretos 2.172/1997 e
3.048/1999, o reconhecimento da especialidade das atividades desempenhadas pelo autor deve
ter por base a previsão da Súmula 198 do TFR.

7. É possível efetuar o reconhecimento da especialidade do labor desenvolvido com exposição a
produtos inflamáveis com fundamento na Súmula 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos,
na Portaria 3.214/78 e na NR 16 anexo 2, em razão da periculosidade.

7. Os equipamentos de proteção individual não são suficientes, por si só, para descaracterizar a
especialidade da atividade desempenhada pelo segurado, devendo cada caso ser apreciado em
suas particularidades.

8. Tem direito à aposentadoria especial o segurado que possui 25 anos de tempo de serviço
especial e implementa os demais requisitos para a concessão do benefício a partir da data de
entrada do requerimento administrativo.

9. O Supremo Tribunal Federal reconheceu repercussão geral à questão da constitucionalidade
do uso da Taxa Referencial (TR) e dos juros da caderneta de poupança para o cálculo das
dívidas da Fazenda Pública, e vem determinando, por meio de sucessivas reclamações, e até
que sobrevenha decisão específica, a manutenção da aplicação da Lei 11.960/2009 para este
fim, ressalvando apenas os débitos já inscritos em precatório, cuja atualização deverá observar
o decidido nas ADIs 4.357 e 4.425 e respectiva modulação de efeitos.

10. Com o propósito de manter coerência com as recentes decisões, deverão ser adotados, no
presente momento, os critérios de atualização e de juros estabelecidos no 1º-F da Lei
9.494/1997, na redação dada pela Lei 11.960/2009, sem prejuízo de que se observe, quando
da liquidação, o que vier a ser decidido, com efeitos expansivos, pelo Supremo Tribunal
Federal.

11. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a
ser efetivada em 45 dias, nos termos do artigo 497, caput, do Código de Processo Civil.

(AC 5002667-51.2013.404.7118, Rel. Des. Fed. Salise Monteiro Sanchotene, j. 22/06/2016)

 

O autor requer o reconhecimento das condições especiais de trabalho como frentista em posto de
gasolina.

O juízo reconheceu o exercício de atividades em condições especiais de 02/05/1983 a 16/11/1987 e
de 01/02/1988 a 08/04/2013. Foram apresentados PPPs para os dois períodos (fls. 23/24 e 25/26).

A natureza especial da atividade de "frentista" pode reconhecida apenas pelo enquadramento
profissional até 29/04/1995.
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No PPP de fls. 25/26, foi comprovado o cargo/função de frentista com exposição a fator de risco
químico durante a jornada de trabalho. O documento equivale ao formulário exigido, sendo irrelevante a
menção a responsável técnico até 05/03/1997. Mas o documento apresentado está completo, com menção ao
responsável técnico, com o que a atividade deve ser reconhecida pela exposição a benzeno e outros
compostos, nos termos da sentença.

Reconhecidas as condições especiais de trabalho em todos os períodos pleiteados na inicial, fica
mantida a concessão do benefício, a partir da DER.

A correção monetária será aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente, de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal,
observados os termos do julgamento final proferido na Repercussão Geral no RE 870.947, em 20/09/2017.

Os juros moratórios serão calculados de forma global para as parcelas vencidas antes da citação, e
incidirão a partir dos respectivos vencimentos para as parcelas vencidas após a citação. E serão de 0,5% (meio
por cento) ao mês, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC/1973, até a vigência do CC/2002, a
partir de quando serão de 1% (um por cento) ao mês, na forma dos arts. 406 do CC/2002 e 161, § 1º, do
CTN. A partir de julho de 2.009, os juros moratórios serão de 0,5% (meio por cento) ao mês, observado o
disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, alterado pelo art. 5º da Lei n. 11.960/2009, pela MP n. 567, de
13.05.2012, convertida na Lei n. 12.703, de 07.08.2012, e legislação superveniente.

Tratando-se de sentença ilíquida, o percentual da verba honorária será fixado somente na liquidação
do julgado, na forma do disposto no art. 85, § 4º, II, e § 11, e no art. 86, ambos do CPC/2015, e incidirá sobre
as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). É o entendimento da Nona Turma.

Não cabe majoração da verba honorária porque o autor teve atendida sua pretensão e apelou somente
de consectário legal. Somente quando o autor tem que se valer da apelação para fazer prevalecer direito não
reconhecido em juízo é que cabe a fixação dos honorários recursais. Nesse caso específico, os honorários
recursais não se justificam porque o autor decaiu de parte mínima do pedido.

 

NEGO PROVIMENTO às apelações.

 

Int.

 

São Paulo, 03 de agosto de 2018.

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001980-54.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA SALETE DE MAIO, JOSE EDUARDO DE MAIO, JOSE HORACIO DE MAIO
SUCEDIDO: JOSE CARLOS DE MAIO
Advogado do(a) APELADO: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP2998020A, 
Advogado do(a) APELADO: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP2998020A, 
Advogado do(a) APELADO: ANTONIA VALERIA DE OLIVEIRA BEZERRA - SP2998020A, 
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou
procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte à parte autora, desde a data do óbito em 12/01/2014,
discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

O recorrente quanto ao mérito requer a improcedência do pedido, alegando, precipuamente, que a
invalidez do autor deu-se após os 21 (vinte e um) anos e, só por isso, não faz jus ao benefício. Subsidiariamente,
requer seja a DIB fixada na data da citação e observada a prescrição quinquenal.

Promovida a habilitação dos sucessores do autor, em razão de seu falecimento.

Os autos subiram a esta Corte.

Deixou de manifestar-se a Procuradoria Regional da República, fundamentadamente.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes
os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos
tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de
plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial,
REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Conheço da apelação porque presentes os requisitos de admissibilidade.
Quanto ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora à pensão por morte.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a
pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os
filhos. A dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade
de segurado do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

A exigência de vinculação, no presente caso, é regra de proteção do sistema, que é contributivo,
consoante a regra expressa do artigo 201, caput, da CF/88.

Em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios
previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Noutras palavras, o direito ao benefício deve ser analisado no momento do fato gerador, ou seja, a
incapacidade deve ser anterior ao óbito do de cujus.

O pai do autor, Nicolau de Maio, faleceu em 12/01/2014 (certidão de óbito no id. 3419162, página 1).
Sua condição de segurado não é matéria controvertida nestes autos, mesmo porque recebia aposentadoria do
INSS.

Por outro lado, com relação à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua
redação original (g. n.):

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou
inválido;
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II - os pais;

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
comprovada.

(...)”

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, pouco importa que a invalidez deu-se após a aquisição
da maioridade civil. Importa, como dito acima, que o autor incapacitou-se antes do falecimento do segurado
instituidor.

No caso, o próprio INSS reconheceu, na via administrativa, que autor encontra-se inválido, o que é confirmado
pelos documentos médicos constantes dos autos digitais.

O autor foi declarado incapaz para os atos da vida civil em 04/12/1986, conforme certidão de interdição exarada
nos autos nº 0100598-53.1986.8.26.0001, que tramitou perante 1ª Vara da Família e Sucessões - Foro Regional I –
Santana.

O autor encontrava-se inscrito como dependente para fins de imposto de renda, consoante se observa das cópias
das declarações insertas nestes autos.

A regra do artigo 17, III, “a”, do Decreto nº 3.048/99 é ilegal porque tal restrição – incapacitar-se o filho antes de
completar 21 (vinte e um) anos – não consta da lei.

Cuida-se de regulamento autônomo, manifestamente contrário ao ordenamento jurídico.

Para além, tornou-se pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que,
para concessão de pensão por morte, em se tratando de dependente maior inválido, é irrelevante o fato de a
invalidez ter sido após a maioridade, bastando a comprovação de que a invalidez é anterior ao óbito do segurado.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  VIOLAÇÃO  DO  ART.  535 DO CPC.
DEFICIÊNCIA  NA  FUNDAMENTAÇÃO.  SÚMULA  284/STF.  PENSÃO POR MORTE. IRMÃO  MAIOR 
E  INVÁLIDO.  INVALIDEZ  SUPERVENIENTE  À MAIORIDADE. IRRELEVÂNCIA. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA COMPROVADA. 1.  Não  se  conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 535 do
CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria  incorrido  o  acórdão  impugnado. Aplicação,
por analogia, da Súmula 284/STF. 2. É irrelevante o fato de a invalidez ter sido após a maioridade do postulante, 
uma vez que, nos termos do artigo 16, III c/c parágrafo 4º,  da  Lei  8.213/91,  é  devida  a pensão por morte,
comprovada a dependência  econômica,  ao  irmão inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o
torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. 3. Alinhado a esse entendimento, há
precedentes do STJ no sentido de que, em   se  tratando  de  dependente  maior  inválido,  basta  a comprovação
de que a invalidez é anterior ao óbito do segurado. Nesse  sentido:  AgRg  no  AREsp  551.951/SP, Rel. Ministra
Assusete Magalhães,  Segunda Turma, DJe 24/4/2015, e AgRg no Ag 1.427.186/PE, Rel.  Ministro  Napoleão 
Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  Dje 14/9/2012. 4.  In  casu,  a  instituidora  do  benefício faleceu em
3.8.2005, a invalidez  anterior à data do óbito (1961) e a dependência econômica do  irmão  foram  reconhecidas 
pelo  acórdão  recorrido.  Portanto, encontram-se  preenchidos  os  requisitos  legais  para concessão do benefício
pleiteado. 5.   Recurso   Especial   parcialmente  conhecido  e,  nessa  parte, desprovido" (STJ, REsp 1618157/SP,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 12/09/2016).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1118/1533



"PREVIDENCIÁRIO.  PENSÃO POR MORTE. IRMÃO MAIOR E INVÁLIDO. MORBIDADE
PSÍQUICA  -  ESQUIZOFRENIA  PARANOIDE. DOENÇA GRAVE - HIV. INVALIDEZ SUPERVENIENTE 
À  MAIORIDADE.  IRRELEVÂNCIA.  DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. EXCESSO DE
PODER REGULAMENTAR. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1.  Cuida-se,  na  origem,  de  demanda  em 
que  busca o autor, ora recorrente, a concessão de pensão previdenciária decorrente da morte de sua irmã. (...) 4.  
O  artigo   108  do  Decreto  3.048/1991  extrapolou  o  poder regulamentar,  pois criou um requisito para a
concessão do benefício de  pensão  por  morte  ao filho ou irmão inválido, qual seja: que a invalidez ocorra antes
dos vinte e um anos de idade. 5. É irrelevante o fato de a invalidez ter sido após a maioridade do postulante,  uma 
vez  que,  nos termos do artigo 16, inciso III c/c parágrafo  4º,  da  Lei  8.213/91,  é  devida  a  pensão  por morte,
comprovada  a  dependência econômica, ao irmão inválido ou que tenha deficiência   intelectual   ou   mental  que 
o  torne  absoluta  ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente. 6. Alinhado a esse entendimento, há
precedentes do STJ no sentido de que,   em   se  tratando  de  dependente  maior  inválido,  basta  a comprovação
de que a invalidez é anterior ao óbito do segurado. Nesse  sentido:  AgRg  no  AREsp  551.951/SP, Rel. Ministra
Assusete Magalhães,  Segunda Turma, DJe 24/4/2015, e AgRg no Ag 1.427.186/PE, Rel.  Ministro  Napoleão 
Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  Dje 14/9/2012. 7.  In  casu,  a instituidora do benefício faleceu em 17 de
junho de 2011  (fl.  370,  e-STJ),  a  invalidez  anterior  à  data  do óbito (1.5.2001)  e  a  dependência  econômica
do irmão foram reconhecidas pelo acórdão recorrido (fls. 484-485, e-STJ). Portanto, encontram-se preenchidos os 
requisitos  legais  para  concessão  do  benefício pleiteado. 8. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1551150/AL,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/03/2016).

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À
PENSÃO. FILHA MAIOR E INVÁLIDA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA
PENSÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em
se tratando de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez
é anterior ao óbito do instituidor do benefício. 2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o
pagamento de pensão a pessoa inválida, que o objetivo de tal prestação é a proteção de quem apresenta a
incapacidade; neste caso, a pensão decorre, ademais, do esforço contributivo do seu instituidor, e não propriamente
de uma concessão ex gratia. 3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido (STJ, AgRg no Ag 1427186 /
PE AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0187112-9 Relator(a) Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
06/09/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 14/09/2012).

Nesse sentido, aliás, a súmula nº 340 do Superior Tribunal de Justiça: "A lei aplicável à
concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado".

Logo, como a Lei nº 8.213/91 não exige que a invalidez se dê antes dos 21 (vinte e um) anos de
idade, não se afigura possível impor tal requisito à parte autora.

O termo inicial dá-se na data do óbito, mesmo porque a DER deu-se em 23/01/2014, na forma do
artigo 74, II, da LBPS (id. 3419165).

Por fim, não fluiu o prazo de prescrição quinquenal conformado no artigo 103, § 1º, da LBPS.

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, IV, "a", do NCPC, nego provimento à apelação.

É mantida a condenação do réu a pagar honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por cento)
sobre a condenação, computando-se o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante critérios do
artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 11, do Novo CPC e súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, já aplicada a
majoração decorrente da fase recursal.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

                                                                                                São Paulo, 6 de agosto de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5004636-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ROSALINA GOMES DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JOSEMIL DA ROCHA ARRUDA - MS1158100A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de benefício de pensão por morte, a contar da DER, discriminando os consectários, antecipando os
efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, a autarquia ré requer a reforma do julgado, a fim de se julgar improcedente o
pleito. Impugna termo inicial e o percentual dos honorários de advogado

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

No mais, assim dispõe o artigo 932, III, do NCPC:

“Art. 932.  Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

(...)”

Infere-se que o recurso só poderá ser conhecido e julgado – monocraticamente ou pela Turma – se
houver impugnação específica da sentença.

No presente caso, a apelação não poderá ser conhecida.

Com efeito, a r. sentença julgou procedente o pleito porque entendeu comprovada a união estável,
baseada em sólida prova testemunhal e comprovantes de residência comum da autora e de cujus.

A sentença fundamentou as razões por que manifestou tal entendimento.

Todavia, nas razões de apelo, o INSS autora ignorou por completo tais fundamentos, apresentando
alegações padronizadas e não pertinentes ao julgado.

Alega, o apelante, a ausência de documentos bastantes para comprovar a atividade rural (questão
externa ao feito) e união estável.

Não foram apresentados quaisquer fundamentos específicos sobre a bem fundamentada sentença, não
tendo sido indicado o error in judicando.

Sabe-se que as razões de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos dos
artigos 514, II, do CPC/1973 e 1010, II, do NCPC.

No caso, as razões padronizadas são manifestamente dissociadas do teor do julgado, não podendo ser
o apelo conhecido por ausência de impugnação específica.
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Nesse sentido (g.n.):

“PROCESSUAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO.

- A decisão recorrida indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC/73, ante a ausência de garantia e de representação
processual. No entanto, a recorrente não impugnou todos os fundamentos e se cingiu a alegar que
existe penhora parcial, o que possibilita o processamento dos embargos, como garantia do livre
acesso à justiça. Não houve qualquer alusão ao fundamento de ausência de representação
processual, o que, por si só, sustenta o não conhecimento da apelação, visto que a sentença se
mantém pelo fundamento não atacado.

- A impugnação a todos os fundamentos do decisum impugnado é requisito essencial do recurso.

- Recurso não conhecido” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198332/SP, 0002969-82.2014.4.03.6141,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, QUARTA TURMA, Data do
Julgamento 21/06/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017).

 

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER.
PRECLUSÃO LÓGICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A ação foi proposta pela Agência Canhema Postagem Expressa Ltda. ME objetivando a nulidade
do ato de desvinculação do contrato de Mala Direta Postal (MDP) firmado com a empresa Mary
Kay do Brasil ltda. ou, alternativamente, a reativação do contrato de Impresso Especial (IE) com
vinculação na ACF Jardim Canhema.

2. Em contestação, a própria ECT requereu a extinção do processo na forma do artigo 267, VI, 3ª
figura, do CPC/73, pelo fato de o contrato/serviço de Mala Direta Postal da cliente Mary Kay do
Brasil Ltda. já ter sido devidamente vinculado à agência franqueada da autora, ora apelada.

3. Assim, a sentença acatou o requerimento da ré, ora apelante.

4. Portanto, a apelação da ECT não é compatível com o seu requerimento em contestação, tendo
ocorrido a preclusão lógica.

5. Isso porque não se pode admitir que uma parte alegue e requeira algo que seja acolhido pela
sentença e, posteriormente, passe a discordar e proponha apelação requerendo a reversão da
decisão.

6. Ademais, não se vislumbra nas razões da apelação impugnação específica da sentença, o que
também enseja o não conhecimento do recurso.

7. Apelação não conhecida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771161 / SP, 0020361-66.2011.4.03.6100,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, Data do
Julgamento 01/12/2016, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932, III, do NCPC, não conheço da apelação. 
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

 

 

                                                                                                São Paulo, 6 de agosto de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001096-38.2017.4.03.6114
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RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: JOSEFA DA SILVA
Advogados do(a) APELADO: ROSENILDA PEREIRA DE SOUSA - SP198578, JANUARIO ALVES - SP31526, ALEXANDRE SABARIEGO ALVES -
SP177942

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido, para
condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte à parte autora, discriminando os consectários,
submetida ao reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela.

O INSS requer a redução do valor da multa fixada para descumprimento da tutela provisória de
urgência, bem como a aplicação da Lei nº 11.960/2009 (TR) à apuração da correção monetária.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão
presentes os requisitos para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão
consolidadas nos tribunais, havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior
Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se
de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade
perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial,
REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Por primeiro, a remessa oficial não deve ser conhecida, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1.000 (mil) salários mínimos. No caso, a toda evidência não se
excede esse montante, devendo a certeza matemática prevalecer sobre o teor da súmula nº 490 do Superior
Tribunal de Justiça.

Conheço da apelação, porque presentes os requisitos de admissibilidade.

A multa fixada para descumprimento da determinação para a implantação do benefício foi de R$
100,00 (cem reais), limitado o total a R$ 30.000 (trinta mil reais). Em razão da razoabilidade dos valores, não vejo
razão para reduzir o valor da multa.

Reza o artigo 412 do Código de Processo Civil: Art. 412. “O valor da cominação imposta na
cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal.” Ocorre que, diversamente do que sustenta o INSS, a
concessão de benefício é sucedida pela sua manutenção, de modo que a obrigação do INSS se protrai no tempo.
Daí que o valor da multa não poderia ser limitado ao valor nominado do benefício vigente.

Quanto à correção monetária, a Suprema Corte, no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz
Fux, discutiu os índices de correção monetária e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública, ao julgar a modulação dos efeitos das ADINs 4.357 e 4.425. Inicialmente, o
Pretérito Excelso havia validado os índices de correção monetária previstos na Resolução n. 134/2010 do Conselho
da Justiça Federal, os quais incluem a aplicação da Lei 11.960/09.

Com efeito, na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública até a expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o
art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto
à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz
Fux).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1122/1533



Com isso, no julgamento do RE 870.947, o STF reconheceu a existência de nova repercussão
geral sobre correção monetária e juros de mora a serem aplicados na liquidação de condenações impostas contra a
Fazenda Pública, pois referidos acessórios, nas ADIs de ns. 4.357 e 4.425, tiveram por alvo apenas a fase do
precatório.

Contudo, ao concluir, na sessão de 20/9/2017, o julgamento do RE 870947, o Plenário do Supremo
Tribunal Federal (STF) definiu duas teses sobre a matéria. A maioria dos ministros seguiu o voto do relator,
ministro Luiz Fux, segundo o qual foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária
dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório. O
entendimento acompanha o já definido pelo STF quanto à correção no período posterior à expedição do precatório.
Em seu lugar, o índice de correção monetária adotado foi o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial
(IPCA-E), considerado mais adequado para recompor a perda de poder de compra. 

A segunda tese, referente à correção monetária, tem a seguinte redação: “O artigo 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez
que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.”

A r. sentença, ao determinar a aplicação do Manual de Cálculos da Justiça Federal, não contraria o
RE 870947.

Diante do exposto, nos termos do artigo 932, IV, “b”, do NCPC, não conheço da remessa oficial,
conheço da apelação e lhe nego provimento.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.
  

                                                                                                São Paulo, 6 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000256-46.2018.4.03.6129
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: ERMELINDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Advogado do(a) APELANTE: MARCIA REGINA GUSMAO TOUNI - SP1794590A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Tendo em vista que os recursos especiais 1.631.021/PR e 1.612.818/PR foram selecionados como
representativos da controvérsia (relativa à incidência ou não do prazo decadencial previsto no caput do artigo
103 da Lei 8.213/91 para reconhecimento de direito adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso -
Tema 966), na forma do artigo 1.036, § 1º, do CPC/2015, a implicar a suspensão do trâmite de todos os
feitos pendentes, SUSPENDO ESTE PROCESSO, até ulterior deliberação.
Intimem-se.   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010182-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: ALAOR JERONIMO RIBEIRO
Advogado do(a) AGRAVADO: DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA - SP127831

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS em razão da decisão que, após a prolação da sentença de extinção da execução, acolheu os cálculos da
parte autora e determinou a expedição de precatório complementar, relativo ao valor dos juros no período
compreendido entre a data da homologação dos cálculos e a data da expedição dos ofícios
precatório/executório.

Sustenta, preliminarmente, que a decisão recorrida, que deferiu a execução
complementar, homologando os cálculos da parte autora, e determinou a expedição de precatório
complementar, embora rotulada pelo juiz de sentença, trata-se de decisão interlocutória, nos termos do art. 203,
§ 2º, do CPC/2015.

No mérito, alega que a ação originária já se encontra extinta por sentença
transitada em julgado, que declarou que foram cumpridos os termos do julgado. Sustenta que, ainda que assim
não fosse a coisa julgada, o exequente anuiu com os cálculos apresentados pelo INSS, portanto, “o lapso de
tempo entre a apresentação das contas de liquidação até expedição dos requisitórios deu-se sem qualquer
culpa da autarquia que, inclusive, apresentou os cálculos de liquidação antecipadamente ao início da
execução pela parte vencedora”.  

Argumenta que a pretensão da exequente não se sustenta, uma vez que
absolutamente correta a atualização feita por este Tribunal por ocasião do pagamento do RPV, ou precatório,
conforme prevê a legislação pertinente. Alega que não se aplica ao caso o entendimento firmado pelo STF no
julgamento do RE 579431 com repercussão geral, porque ainda não ocorreu o trânsito da decisão,
considerando que se encontra pendente de julgamento os embargos de declaração opostos pela maioria dos
Estados da Federação e pelo Distrito Federal. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Feito o breve relatório, decido.

Na hipótese, anteriormente à prolação da decisão recorrida, o processo de
execução já havia sido extinto, pela sentença publicada na imprensa oficial em 31.03.2017, que abaixo
transcrevo:

Processo Físico nº 0000277-92.2000.8.26.0397
Tendo em vista que o devedor satisfez a obrigação, julgo extinta a presente ação de
benefício previdenciário que Alaor Jeronimo Ribeiro move contra o Instituto
Nacional do Seguro Social Inss (processo nº 0000277-92.2000.8.26.0397), com
fulcro no artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil.
Arquivem-se os autos, observadas as cautelas legais, após o trânsito em julgado.
P.R.I.

Segundo estipula o artigo 203, § 1º, do CPC/2015, sentença é o ato pelo qual o
juiz põe termo à fase cognitiva do procedimento comum e extingue a execução.

Considerando que foi proferida a sentença que julgou extinta a execução pela
satisfação da obrigação, com fulcro no art. 924, inciso II, do CPC/2015, entendo aplicável a regra insculpida
no art. 494 do mesmo diploma legal.

Assim, sendo vedado ao Juiz alterar a sentença fora dos casos expressos no
dispositivo legal mencionado, só seria cabível a sua modificação mediante recurso de apelação.

No caso, antes da sentença de extinção, o exequente foi intimado para “dizer, em
cinco dias, se o débito foi totalmente pago, hipótese em que a execução será extinta” e foi expressamente
alertado de que o silêncio significaria concordância com a execução, conforme despacho proferido às fls. 188
da ação originária.
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Não houve manifestação do exequente sobre o despacho de fls. 188 e da
sentença de extinção da execução (fls. 191 da ação subjacente), publicada na imprensa oficial em 31.03.2017,
não foi interposto nenhum recurso.

Após a certidão do trânsito em julgado, ocorrido em 13.06.2017 (fls. 195 do
processo originário), o exequente apresentou cálculo da diferença relativa ao período compreendido entre a
data da conta até a expedição do precatório, cuja petição foi protocolizada em 22.09.2017, sobrevindo a
decisão objeto deste recurso.

Logo, a decisão recorrida é nula, ou seja, não existe no mundo jurídico.

Nesse sentido, na vigência do CPC/1973, é o magistério de Theotonio Negrão,
com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa, (in Código de Processo Civil e legislação processual em
vigor / Organização, seleção e notas, 30ª edição atual. até 05 de janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p.
449/450):

 
Art. 463: 5. Cf. art. 521.
Salvo a hipótese do artigo 296, caput, o juiz não pode reformar a sentença. Se isso acontecer,
anula-se a segunda sentença, restituindo à parte prejudicada o restante do prazo para apelar
(RTFR 157/155, RJTJESP 103/242). Se a reforma ocorreu após o trânsito em julgado, a
segunda sentença é nula e a primeira prevalece, sem possibilidade de qualquer recurso contra
ela (RT 597/167); mas a desconstituição da segunda somente pode ser feita através de
acolhimento de recurso para anulá-la, ou de rescisória; enquanto isso não acontecer,
preponderará sobre a anterior.
463: 7a. Se o juiz profere duas sentenças no mesmo processo, a segunda é nula, ainda que da
primeira não tenham sido regularmente intimadas as partes; e seu prazo para recorrer só tem
início quando se dá a intimação regular da primeira sentença (JTAERGS71/174).

Alexandre de Paula (in Código de Processo Civil Anotado, volume II, 6a edição, São
Paulo, Editora Revista dos Tribunais, 1994, p.1741/1746) traz diversos julgados que se orientam no mesmo sentido:

"8. Uma vez publicada a sentença, o juiz cumpre e acaba a prestação jurisdicional, só
podendo alterá-la, por embargos de declaração, para corrigir omissão, obscuridade dúvida,
contradição, inexatidão material ou erro de cálculo. Inexiste contradição na sentença,
ensejadora de correção por embargos declaratórios, se a conclusão da decisão não destoou
da premissa em que se baseou o julgador, embora esta estivesse errada, porque decorrente de
apreciação equivocada da prova. Nesse caso, é nula a segunda sentença, proferida a partir do
recebimento dos embargos de declaração, eis que, uma vez encerrado o ofício jurisdicional,
da decisão só cabe apelação (Ac. unânime da 1ª Turma do TFR de 13-11-87, na apelação
95.133, rel. Min. Carlos Thibau, RTFR 157/155)."
"11. Proferindo sentença de mérito, o Juiz 'cumpre e acaba seu ofício jurisdicional' só
podendo outra prolatar se anulada a primeira (Ac. unânime da 1ª Turma do TJDF, na
apelação 7.083, rel. Des. Eduardo Ribeiro; Ver. For. 286/338)."
"8. Apresentada a prestação jurisdicional e publicada a sentença, encerrado está o ofício do
juiz, que a ela se vincula e esta se torna irretratável. Precluso é o poder do juiz de revê-la,
quer para revogá-la, quer para modificá-la (Ac. unânime da 6ª Câmara do TJSP de 10-12-85,
no Agravo 349.788, rel. Des. Ernâni Paiva; RT 605/104)."
"29. Face à regra do artigo 463 do CPC, não pode o juiz, convencido de estar nula a sua
sentença, pronunciar tal nulidade, uma vez que cumprido e acabado seu ofício jurisdicional
(Ac. unânime da 1ª Câmara do TJSP, de 04-11-86, na Apelação 78.900-1, Rel. Des.Álvaro
Lazzarini; RJTJSP 107/226)."
"5. É defeso ao juiz ressucitar o ofício jurisdicional após regular trânsito em julgado da
sentença, a não ser em caso de mera retificação de erro de cálculo (Ac. unânime da 4ª Câm.
Do 2º TACivSP de 30-04-85, na apelação 179.104-7, rel. Juiz Cunha de Abreu; JTACivSP
99/241)."
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 Considerando a prolação da sentença que extinguiu a execução pela satisfação da
obrigação (fls. 2015191 da ação originária), nos termos do art. 494 do CPC/, é defeso ao juiz proferir decisão
interlocutória ou outro ato que imponha gravame a uma das partes ou interfira no deslinde da causa,
oportunidade em que já se encontra esgotada a sua atuação jurisdicional no feito, limitada a sua atividade a
despachos meramente ordinatórios e de processamento.

 O julgamento superveniente do STF, com novo entendimento, não enseja a reforma
imediata da sentença anterior transitada em julgado  com entendimento em sentido contrário, sob pena de
ofensa à garantia constitucional da coisa julgada, devendo o interessado valer-se dos meios processuais
pertinentes para a satisfação de sua pretensão.

Nesse sentido:

E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO (LEI Nº 12.322/2010) –
COISA JULGADA EM SENTIDO MATERIAL – INDISCUTIBILIDADE, IMUTABILIDADE E
COERCIBILIDADE: ATRIBUTOS ESPECIAIS QUE QUALIFICAM OS EFEITOS
RESULTANTES DO COMANDO SENTENCIAL – PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL QUE
AMPARA E PRESERVA A AUTORIDADE DA COISA JULGADA – EXIGÊNCIA DE
CERTEZA E DE SEGURANÇA JURÍDICAS – VALORES FUNDAMENTAIS INERENTES AO
ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO – EFICÁCIA PRECLUSIVA DA “RES JUDICATA” –
“TANTUM JUDICATUM QUANTUM DISPUTATUM VEL DISPUTARI DEBEBAT” –
CONSEQUENTE IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE CONTROVÉRSIA JÁ
APRECIADA EM DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO, AINDA QUE PROFERIDA EM
CONFRONTO COM A JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE NO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL – A QUESTÃO DO ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC
– MAGISTÉRIO DA DOUTRINA – RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. – A sentença de
mérito transitada em julgado só pode ser desconstituída mediante ajuizamento de específica
ação autônoma de impugnação (ação rescisória) que haja sido proposta na fluência do prazo
decadencial previsto em lei, pois, com o exaurimento de referido lapso temporal, estar-se-á
diante da coisa soberanamente julgada, insuscetível de ulterior modificação, ainda que o ato
sentencial encontre fundamento em legislação que, em momento posterior, tenha sido
declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, quer em sede de controle abstrato,
quer no âmbito de fiscalização incidental de constitucionalidade. – A decisão do Supremo
Tribunal Federal que haja declarado inconstitucional determinado diploma legislativo em que
se apoie o título judicial, ainda que impregnada de eficácia “ex tunc”, como sucede com os
julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada (RTJ 87/758 – RTJ 164/506-509
– RTJ 201/765), detém-se ante a autoridade da coisa julgada, que traduz, nesse contexto,
limite insuperável à força retroativa resultante dos pronunciamentos que emanam, “in
abstracto”, da Suprema Corte. Doutrina. Precedentes.
(STF, 2ª Turma, ARE 918066 / DF, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 248 – 10.12.2015).

Com fulcro no art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO o efeito suspensivo.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Intimem-se.

                                                                         São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010751-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES - SP165424
AGRAVADO: SIDINEI FALCHI
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEBER UEHARA - SP158869
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D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em
razão da decisão que deferiu a tutela de urgência nos autos da ação objetivando o restabelecimento do
benefício previdenciário de auxílio-doença, com DIB em 31.03.2007 e DCB em 10.01.2018.

Sustenta a autarquia não se encontrarem presentes os requisitos da tutela de urgência,
uma vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho.
Alega, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito
suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

A tutela de urgência pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a
presença dos requisitos contidos no art. 300 do CPC/2015, vale dizer, a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso, os documentos formadores do instrumento não demonstraram a
probabilidade do direito.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição
de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de
forma temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei 8.213/91.

O(a) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos, exames e fotos que
foram juntados. Referidos documentos não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de
saúde do(a) agravado(a) e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível,
portanto, a produção de prova pericial por perito médico nomeado pelo juiz para determinar suas reais
condições de saúde.

Observo que os atestados e resultados dos exames foram emitidos em data anterior à
cessação do benefício. As fotos, por si só, não servem de embasamento para o restabelecimento do auxílio-
doença.

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será
possível a verificação dos requisitos ensejadores da concessão da tutela de urgência, podendo então o Juízo a
quo reapreciar o cabimento da medida.

Assim, tenho que a probabilidade do direito invocada pelo(a) agravado(a) não restou
comprovada, sendo de rigor a revogação da tutela concedida em primeira instância.

Com fulcro no art. 1.019, I, do CPC/2015, DEFIRO o efeito suspensivo e revogo a
tutela de urgência, até o pronunciamento definitivo da Turma.

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os
atos necessários ao seu imediato e integral cumprimento.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.
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Int.   

                                                                         São Paulo, 3 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004657-21.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: MARIA APARECIDA VILHALBA
Advogado do(a) APELADO: SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI - MS9726000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de
concessão de benefício de pensão por morte, a contar do óbito, discriminando os consectários, dispensado o
reexame necessário.

Nas razões de apelação, a autarquia ré requer a reforma do julgado, a fim de se julgar improcedente o
pleito. Impugna termo inicial e o percentual dos honorários de advogado

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

No mais, assim dispõe o artigo 932, III, do NCPC:

“Art. 932.  Incumbe ao relator:

(...)

III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

(...)”

Infere-se que o recurso só poderá ser conhecido e julgado – monocraticamente ou pela Turma – se
houver impugnação específica da sentença.

No presente caso, a apelação não poderá ser conhecida.

Com efeito, a r. sentença julgou procedente o pleito porque entendeu comprovada a união estável,
baseada em sólida prova testemunhal e escritura pública de união estável lavrada em 2011.

A sentença fundamentou as razões por que manifestou tal entendimento.

Todavia, nas razões de apelo, o INSS autora ignorou por completo tais fundamentos, apresentando
alegações padronizadas e não pertinentes ao julgado.

Alega, o apelante, a ausência de documentos bastantes para comprovar a atividade rural (questão
externa ao feito) e união estável.

Não foram apresentados quaisquer fundamentos específicos sobre a bem fundamentada sentença, não
tendo sido indicado o error in judicando.

Sabe-se que as razões de apelação devem pautar-se nos fundamentos do decisum, nos termos dos
artigos 514, II, do CPC/1973 e 1010, II, do NCPC.
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No caso, as razões padronizadas são manifestamente dissociadas do teor do julgado, não podendo ser
o apelo conhecido por ausência de impugnação específica.

Nesse sentido (g.n.):

“PROCESSUAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A TODOS OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. NÃO CONHECIMENTO.

- A decisão recorrida indeferiu a petição inicial e julgou extinto o feito, sem resolução de mérito,
nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC/73, ante a ausência de garantia e de representação
processual. No entanto, a recorrente não impugnou todos os fundamentos e se cingiu a alegar que
existe penhora parcial, o que possibilita o processamento dos embargos, como garantia do livre
acesso à justiça. Não houve qualquer alusão ao fundamento de ausência de representação
processual, o que, por si só, sustenta o não conhecimento da apelação, visto que a sentença se
mantém pelo fundamento não atacado.

- A impugnação a todos os fundamentos do decisum impugnado é requisito essencial do recurso.

- Recurso não conhecido” (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2198332/SP, 0002969-82.2014.4.03.6141,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, QUARTA TURMA, Data do
Julgamento 21/06/2017, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2017).

 

APELAÇÃO. PROCESSO CIVIL. ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE RECORRER.
PRECLUSÃO LÓGICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DA SENTENÇA. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. A ação foi proposta pela Agência Canhema Postagem Expressa Ltda. ME objetivando a nulidade
do ato de desvinculação do contrato de Mala Direta Postal (MDP) firmado com a empresa Mary
Kay do Brasil ltda. ou, alternativamente, a reativação do contrato de Impresso Especial (IE) com
vinculação na ACF Jardim Canhema.

2. Em contestação, a própria ECT requereu a extinção do processo na forma do artigo 267, VI, 3ª
figura, do CPC/73, pelo fato de o contrato/serviço de Mala Direta Postal da cliente Mary Kay do
Brasil Ltda. já ter sido devidamente vinculado à agência franqueada da autora, ora apelada.

3. Assim, a sentença acatou o requerimento da ré, ora apelante.

4. Portanto, a apelação da ECT não é compatível com o seu requerimento em contestação, tendo
ocorrido a preclusão lógica.

5. Isso porque não se pode admitir que uma parte alegue e requeira algo que seja acolhido pela
sentença e, posteriormente, passe a discordar e proponha apelação requerendo a reversão da
decisão.

6. Ademais, não se vislumbra nas razões da apelação impugnação específica da sentença, o que
também enseja o não conhecimento do recurso.

7. Apelação não conhecida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1771161 / SP, 0020361-66.2011.4.03.6100,
Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, Data do
Julgamento 01/12/2016, Data da Publicação/Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/12/2016).

Diante do exposto, com fulcro no artigo 932, III, do NCPC, não conheço da apelação. 
Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se.

 

                                                                                                São Paulo, 6 de agosto de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000563-88.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: SUELI RIBEIRO
REPRESENTANTE: SILVIO APARECIDO RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: CUSTODIO DIAS - SP68128, 
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença proferida em ação previdenciária que julgou
improcedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte à parte autora.

Requer, a parte autora, em preliminar, a anulação da sentença por cerceamento do direito de produzir
prova testemunha. No mérito, requesta a reforma do julgado salientando sua condição de dependente, alegando
fazer jus ao benefício pretendido.

O INSS não apresentou contrarrazões.
Os autos subiram a esta Corte.
A Procuradoria Regional da República deu ciência nos autos.
É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 932, IV e V, do Código de Processo Civil de 2015, estão presentes os requisitos
para a prolação de decisão monocrática, porque as questões controvertidas já estão consolidadas nos tribunais,
havendo entendimento dominante sobre o tema (vide súmula nº 568 do Superior Tribunal de Justiça).

Tal qual o pretérito 557 do CPC de 1973, a regra do artigo 932, IV e V, do Novo CPC reveste-se de plena
constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o
objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da Turma (mutatis mutandis, vide STJ-Corte Especial, REsp
1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

Discute-se nos autos o direito da parte autora à pensão por morte.

Fundado no artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, o artigo 74, da Lei 8.213/91, prevê que a pensão por
morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

Entre os dependentes do segurado encontram-se o(a) companheiro(a) (art. 16, I, da citada lei) e os filhos. A
dependência econômica é presumida, na forma do artigo 16, § 4º, da Lei 8213/91.

Cuida-se, portanto, de benefício que depende da concorrência de dois requisitos básicos: a qualidade de segurado
do falecido e a de dependente dos autores.

A carência é inexigível, a teor do artigo 26, I, da já mencionada Lei n.º 8.213/91.

O segurado é a pessoa física que exerce atividade vinculada ao Regime Geral de Previdência Social ou recolhe
contribuições. É o contribuinte da relação jurídica tributária de custeio.

Ou seja, os dependentes só poderão usufruir do benefício de pensão por morte se o titular/falecido era, à data do
óbito, segurado da Previdência Social.

A exigência de vinculação, no presente caso, é regra de proteção do sistema, que é contributivo, consoante a regra
expressa do artigo 201, caput, da CF/88.

Passo à análise do presente caso.

Não há controvérsia a respeito da qualidade de segurada Rosa Bueno de Souza, a de cujus, porquanto era
aposentada por invalidez (certidão de óbito à f. 11 e extrato da DATAPREV À f. 44).
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O falecimento do segurado Narciso Ribeiro, pai da autora, ocorrido em 07/08/1979, conforme Certidão de Óbito
(id 2130453), aplicável ao caso a Lei nº 3.807/60, com as alterações vigentes até a data do óbito.

Não há controvérsia sobre a qualidade de segurado do de cujus, pois a mãe da autora e esposa do instituidor, Lídia
Aparecida dos Santos Ribeiro, era beneficiária da pensão por morte instituída pelo falecido (id 2130509).

Como bem observou o MMº Juízo a quo, o benefício de pensão por morte era previsto nos artigos 36 e 27 da
referida lei. Havia previsão de concessão da pensão ao filho inválido.

Ademais, necessário registrar que o direito ao benefício deve ser analisado no momento do fato gerador, ou
seja, quando do falecimento do instituidor em 07/08/1979.

Nesse diapasão:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À PENSÃO.
FILHA MAIOR E INVÁLIDA. INVALIDEZ PREEXISTENTE AO ÓBITO DO INSTITUIDOR DA PENSÃO.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O entendimento jurisprudencial do STJ é o de que, em se tratando
de filho inválido, a concessão da pensão por morte depende apenas da comprovação de que a invalidez é anterior
ao óbito do instituidor do benefício. 2. Não se deve perder de vista, na análise de questão envolvendo o pagamento
de pensão a pessoa inválida, que o objetivo de tal prestação é a proteção de quem apresenta a incapacidade; neste
caso, a pensão decorre, ademais, do esforço contributivo do seu instituidor, e não propriamente de uma concessão
ex gratia. 3. Agravo Regimental da UNIÃO FEDERAL desprovido (STJ, AgRg no Ag 1427186 / PE AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0187112-9 Relator(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/09/2012 Data da
Publicação/Fonte DJe 14/09/2012).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.
MARIDO NÃO-INVÁLIDO.DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. - Aplicação da lei vigente à
época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum. - Para a obtenção da pensão por morte, mister o
preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do falecido e dependência econômica. - Pela legislação
vigente à época do óbito da segurada, era beneficiário da previdência social rural, na qualidade de dependente de
trabalhadora rural, com dependência econômica presumida, o marido inválido. No caso dos autos, porém, tal
circunstância não restou comprovada. - Os artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal não são
auto-aplicáveis, dependendo de regulamentação por legislação infraconstitucional, o que veio ocorrer somente com
a Lei nº 8.213/91 - em vigor a partir da publicação em 25.07.1991 - que, em seu artigo 16, definiu como
"beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a
companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido." - Não
tendo, o autor, demonstrado sua condição de inválido à época do óbito, ocorrido em 1990, e sendo inaplicáveis ao
caso as disposições contidas nos artigos 5º, inciso I, e 201, inciso V, da Constituição Federal, diante da inexistência
de regulamentação infraconstitucional, o que ocorreu somente com a publicação da Lei nº 8.213/91, resta afastada
a presunção de dependência econômica em relação à falecida. - Agravo improvido ( TRF 3ª R, AC 1755441,
OITAVA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2013, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL
THEREZINHA CAZERTA).

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - FILHO INVÁLIDO - COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA
À ÉPOCA DO ÓBITO. I - Nos termos da legislação previdenciária, o filho maior de 21 (vinte e um) anos, para
fazer jus ao benefício de pensão por morte, deve comprovar a sua invalidez desde à época do óbito. II -
Comprovada a invalidez do autor a partir de 1943, posteriormente, portanto, à data do óbito de seu genitor
(19.08.1940). III - Apelação do autor improvida (TRF 3ª R, AC 105747, DÉCIMA TURMA, Fonte: DJU
DATA:30/06/2004, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

Porém, a autora não foi considerada inválida na época do falecimento, mesmo porque a autora Sueli Ribeiro
era criança, pois nascida em 08/02/1971 (id. 3519151).

Ora, posto seja a autora portadora de esquizofrenia, conforme Certidão de Interdição expedida em 17/08/2011 (id
2130606) e laudo pericial judicial (id 3849001), o médico psiquiatra fixou a data de início da incapacidade no dia
30/11/1998 (quesito 5 da parte autora), ou seja, mais de 20 (vinte) anos após o falecimento do seu genitor, não
satisfazendo a exigência de que a incapacidade seja existente na época do falecimento do de cujus.

Noutro passo, a prova testemunhal jamais seria capaz de infirmar as conclusões da perícia, mormente no presente
caso, em que se buscaria depor sobre fatos havidos quase quarenta anos atrás...Daí que não há falar-se em
cerceamento.
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Isto é, afigura-se descabido no presente caso, uma vez que a prova testemunhal não terá valor bastante a infirmar
as conclusões da perícia.

Eis precedentes pertinentes:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso
como agravo legal. II - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões
proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de
poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. III - Não merece reparos a decisão recorrida,
fundamentando-se no fato de não ter comprovado a existência de incapacidade total e permanente para o exercício
de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42
da Lei nº 8.213/91, tampouco a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de
auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91. IV - Embora a autora relate ser portadora de
hipertensão, associada a labirintite, o perito médico judicial conclui haver capacidade laboral. V - Cabe ao
Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada prova, de acordo com a necessidade para
formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC. VI - A prova testemunhal não teria o condão
de afastar as conclusões da prova técnica. VII - Não há dúvida sobre a capacidade do profissional indicado pelo
Juízo a quo, que atestou, após exame físico detalhado e análise dos exames subsidiários, não estar a agravante
incapacitada para o trabalho. VIII - Agravo não provido. (AC nº 0001129-60.2006.4.03.6127; 8ª Turma; unânime;
Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante; in DE 27.07.10);

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.
PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 1- Nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, a fim de verificar
a existência ou não de incapacidade laborativa foi determinada a realização de prova pericial, que foi efetivada por
perito do IMESC - Instituto de Medicina Social e de Criminologia de São Paulo. 2- Sendo possível ao juiz a quo
formar seu convencimento através da perícia realizada, desnecessária a realização de nova perícia, cuja
determinação se constitui em faculdade do juiz. Inteligência do art. 437 do Código de Processo Civil. 3-
Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a
carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 4- Laudo pericial que afirma a
inexistência de incapacidade para o trabalho. 5- Agravo retido desprovido. Preliminar rejeitada. Apelação da parte
Autora improvida. Sentença mantida. (AC nº 2001.61.26.002504-0; 9ª Turma; unânime; Relator Desembargador
Federal Santos Neves; in DJ 28.06.07).

Por fim, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios
previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou, na forma da súmula nº 340 do Superior Tribunal de
Justiça.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão
por morte.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados em 12% (doze por cento)
sobre a mesma base de cálculo fixada na sentença, já majorados em razão da fase recursal, conforme critérios do
artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º,
do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

  
 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Trata-se de ação de conhecimento
proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de atividade especial e a conversão
inversa de períodos comuns, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para (i) considerar como atividade especial os
lapsos de 15/12/1994 a 5/3/1997, de 1/1/2000 a 3/8/2015; e (ii) fixar a sucumbência recíproca.

Inconformada, a autarquia interpôs apelação na qual assevera a impossibilidade do enquadramento
efetuado.

Por seu turno, a parte autora interpôs apelação adesiva. Requer o enquadramento do intervalo de
6/3/1997 a 31/12/1999, a conversão inversa dos períodos comuns e a concessão da aposentadoria especial.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.
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O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias : Conheço dos recursos, porquanto
presentes os requisitos de admissibilidade.

Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na
vigência do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a
condenação ou o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos.

No presente caso, a toda evidência não se excede esse montante.

Passo à análise das questões trazidas a julgamento.

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte
redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
dar-se-á de acordo com a seguinte tabela: 
(...) 
§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao
disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço. 
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade
comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum,
observada a legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim
enquadrados poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do
preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo
28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:
"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL
EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 
1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em
atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer
tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em
qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 
2. Recurso especial desprovido." 
(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe
7/4/2008) 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997,
regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a
apresentação de laudo técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário
preenchido pelo empregador (SB40 ou DSS8030) para atestar a existência das condições prejudiciais.

Nesse particular, ressalto que vinha adotando a posição de que o enquadramento pela categoria
profissional no rol dos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 também era possível até a entrada em vigor do
referido Decreto n. 2.172/97. Entretanto, verifico que a jurisprudência majoritária, a qual passo a adotar, tanto
nesta Corte quanto no e. STJ, assentou-se no sentido de que o enquadramento apenas pela categoria
profissional é possível tão-somente até 28/4/1995 (Lei n. 9.032/95). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp
894.266/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2016, DJe
17/10/2016.
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja
o ruído, sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de
prestação do serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do
Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n.
53.831/64 vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da
atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos
itens 2.0.1, 3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.
3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à
norma regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Sobre essa questão, o STJ, ao apreciar o Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do art. 543-C
do CPC, consolidou entendimento acerca da inviabilidade da aplicação retroativa do decreto que reduziu o
limite de ruído no ambiente de trabalho (de 90 para 85 dB) para configuração do tempo de serviço especial
(julgamento em 14/05/2014).

Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime
de repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá
respaldo ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do EPI para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da
especialidade; (iii) na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização
do EPI não afasta a nocividade do agente.

Quanto a esses aspectos, sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve
ou não atenuação dos fatores de risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento
previstas nas normas regulamentares. Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para
descaracterizar a nocividade do agente.

No caso em tela, quanto aos intervalos d e 15/12/1994 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 3/8/2015,
constam Perfis Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição, habitual e permanente, a ruído
superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Já no que tange aos períodos de 6/3/1997 a 17/11/2003, o referido documento anota a exposição a
agentes químicos deletérios (hidrocarbonetos). Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral
descritas no PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

Frise-se, ainda, que a autarquia havia considerado, em análise administrativa, a especialidade dos lapsos
de 15/12/1994 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 17/4/2015.

Desse modo, os lapsos citados devem ser enquadrados como atividade especial.

Não obstante, no que tange à possibilidade de conversão do tempo comum em especial, anteriormente
prevista Lei n. 8.213/91 em sua redação original, para somá-lo a tempo especial, com vistas à obtenção de
aposentadoria especial, findou-se com a edição da Lei n. 9.032/95, em vigor desde 28/04/95, segundo
jurisprudência majoritária desta 9ª Turma.
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu pela impossibilidade da conversão de tempo
de serviço comum em especial para os benefícios de aposentadoria especial posteriores à vigência da Lei
9.035/95:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM
ESPECIAL. REQUERIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.035/95. INVIABILIDADE. 
1. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, em obediência aos princípios da
economia processual e da fungibilidade. Precedentes. 
2. Conforme consignado no acórdão embargado, nos moldes do recurso especial 1.310.034/PR,
submetido ao regime dos recursos repetitivos, Relator Min. Herman Benjamin, ficou decidido que,
para viabilizar a conversão do tempo de serviço, imprescindível observar a data em que requerido o
jubilamento, o que, no caso dos autos, foi formulado quando já em vigor a Lei 9.032/95. 
3. Ressalte-se, ainda, que o fato de esta Corte ter mudado seu posicionamento, antes entendendo
possível a conversão do tempo comum em especial e agora não, não traz em si nenhuma contradição
ou omissão, mas sim entendimento novo sobre uma mesma questão. 
4. Os argumentos de que houve violação do direito adquirido, bem como de suposta afronta a
dispositivos da Constituição, são alegações que não se coadunam com as hipóteses previstas no art.
535, I e II, do CPC, mas apenas demonstram o descontentamento com o decidido, ante a
impossibilidade de conversão do tempo de serviço comum em especial.
5. Se o embargante entende que tem direito à aposentadoria por tempo de contribuição em razão do
tempo especial reconhecido pelas instâncias ordinárias, deve pleitear tal direito na via própria, não se
mostrando os embargos declaratórios, instrumento adequado para tal mister. Não se coadunam com
a hipótese do art. 535, I e II, do CPC as alegações quanto a este ponto trazida nos presentes
aclaratórios.
Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento".
(STJ, EDcl nos EDcl no AREsp 805758/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j.
01/03/2016, DJe: 08/03/2016).
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO
CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO
VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA.
1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão,
contradição ou obscuridade no acórdão embargado.
2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia,
não se prestando os aclaratórios a esse fim.
3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi
submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à
conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do
momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei
vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990)
não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora
embargado não teria direito à conversão.
4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e
dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do
CPC no sentido de que "a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época
da prestação do serviço". Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do
serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da
aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de
tempo comum em especial.
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5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e
confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios não são
via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível
atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art.535
do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel.
Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel.
Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012.
6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é
expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a proporção
temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por
tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido
(se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde
o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada.
7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo
comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando
da reunião dos requisitos para a aposentadoria.
8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a
possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos
independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do momento da
aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais
vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo
comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior.
9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer
indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por
fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei
6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão).
10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia ("a lei vigente por
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço") foi aplicado nesta
Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp
1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no
AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no
AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp
659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp
598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no
REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS,
Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp
695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015;
REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe
26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma,
DJe 22.5.2015.
11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º,
IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, § 1º, da CF) em Recurso Especial, mesmo
que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário.
12. Embargos de Declaração rejeitados.
(EDcl nos EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO,
julgado em 10/06/2015, DJe 16/11/2015)
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Frise-se que em 21/4/2017 o STF reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, por
não se tratar de matéria constitucional. (cf. extraído do site do STF - http
://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?
incidente=5141038&numeroProcesso=1029723&classeProcesso=RE&numeroTema=943).

Desse modo, indevida a conversão inversa.

Por conseguinte, em razão da impossibilidade da conversão inversa, inviável a concessão do benefício
d e aposentadoria especial, por se fazer ausente o requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n.
8.213/91.

Diante do exposto, conheço da apelação do INSS e lhe nego provimento, bem como conheço da
apelação da parte autora e lhe dou parcial provimento para, nos termos da fundamentação, também
enquadrar como atividade especial o intervalo de 6/3/1997 a 31/12/1999. Mantida, no mais, a r. sentença.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL.
RUÍDO. HIDROCARBONETOS. ENQUADRAMENTO. CONVERSÃO INVERSA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSENTES REQUISITOS. APELAÇÃO AUTÁRQUICA CONHECIDA E NÃO PROVIDA. APELAÇÃO
DA PARTE AUTORA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria especial, após reconhecimento de
vínculos especiais e a conversão inversa de períodos comuns.

- Insta frisar não ser o caso de ter por interposta a remessa oficial, por ter sido proferida a sentença na vigência
do Novo CPC, cujo artigo 496, § 3º, I, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação ou
o proveito econômico for inferior a 1000 (mil) salários-mínimos. No presente caso, a toda evidência não se
excede esse montante.

- O tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a legislação
aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados poderão
fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos
requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

- Em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da Lei n.
9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à
vigência da Lei n. 6.887/80.
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- Até a entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da Lei n. 9.032/95, de 28
de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo técnico para a
comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador (SB-40 ou
DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais. Contudo, para o agente agressivo o ruído,
sempre houve necessidade da apresentação de laudo técnico.

- A exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n. 2.172/97,
que majorou o nível para 90 decibéis. Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de
ruído para reconhecimento da atividade especial foi reduzido para 85 decibéis, sem possibilidade de retroação
ao regulamento de 1997. Nesse sentido: Recurso Especial n. 1.398.260, sob o regime do artigo 543-C do CPC,
do C. STJ.

- Com a edição da Medida Provisória n. 1.729/98 (convertida na Lei n. 9.732/98), foi inserida na legislação
previdenciária a exigência de informação, no laudo técnico de condições ambientais do trabalho, quanto à
utilização do Equipamento de Proteção Individual (EPI).

- Desde então, com base na informação sobre a eficácia do EPI, a autarquia deixou de promover o
enquadramento especial das atividades desenvolvidas posteriormente a 3/12/1998.

- Sobre a questão, entretanto, o C. Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o ARE n. 664.335, em regime de
repercussão geral, decidiu que: (i) se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo
ao enquadramento especial; (ii) havendo, no caso concreto, divergência ou dúvida sobre a real eficácia do EPI
para descaracterizar completamente a nocividade, deve-se optar pelo reconhecimento da especialidade; (iii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites de tolerância, a utilização do EPI não afasta a
nocividade do agente.

- Sublinhe-se o fato de que o campo "EPI Eficaz (S/N)" constante no Perfil Profissiográfico Previdenciário
(PPP) é preenchido pelo empregador considerando-se, tão somente, se houve ou não atenuação dos fatores de
risco, consoante determinam as respectivas instruções de preenchimento previstas nas normas regulamentares.
Vale dizer: essa informação não se refere à real eficácia do EPI para descaracterizar a nocividade do agente.

- Quanto aos intervalos d e 15/12/1994 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 3/8/2015, constam Perfis
Profissiográfico Previdenciário, os quais anotam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos
limites de tolerância previstos na norma em comento.

- Já no que tange aos períodos de 6/3/1997 a 17/11/2003, o referido documento anota a exposição a agentes
químicos deletérios (hidrocarbonetos). Ademais, diante das circunstâncias da prestação laboral descritas no
PPP, concluo que, na hipótese, o EPI não é realmente capaz de neutralizar a nocividade do agente.

- Frise-se, ainda, que a autarquia havia considerado, em análise administrativa, a especialidade dos lapsos de
15/12/1994 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 17/4/2015.

- Os lapsos citados devem ser enquadrados como atividade especial.

- Indevida a conversão inversa (EDcl nos EDcl no REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 16/11/2015). Em 21/4/2017 o STF reconheceu a
inexistência de repercussão geral da questão, por não se tratar de matéria constitucional.

- Em razão da impossibilidade da conversão inversa, inviável a concessão do benefício de aposentadoria
especial, por se fazer ausente o requisito temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

- Apelação do INSS conhecida e não provida.

- Apelação da parte autora conhecida e parcialmente provida.
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação do
INSS e lhe negar provimento, bem como conhecer da apelação da parte autora e lhe dar parcial provimento, nos termos do relatório e
voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000854-72.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARINA COSTA DE CARVALHO E SILVA
Advogado do(a) APELADO: ANDREA CHIBANI ZILLIG - SP2525060A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão do
benefício previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas
Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

A r. sentença de id 3266893, pág. 280 a 283, julgou procedente o pedido.
Recurso de apelo do INSS (id 3266893, pág. 286 a 299) arguindo, preliminarmente, a ocorrência da

decadência do direito e ilegitimidade ativa da parte autora.
No mérito, pugna pela reforma da sentença.
Na hipótese de manutenção da sentença, requer a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cálculo de juros e

correção monetária e a inclusão do fator previdenciário no salário de benefício, no cálculo do índice teto.
Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos excepcionais.
Com contrarrazões da parte autora.
É o sucinto relato.
 
DECIDO
 
Vistos na forma do art. 932 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), com observância à

Súmula/STJ n. 568 e às seguintes Súmulas e precedentes dos tribunais superiores, aos quais foram julgados no
regime de recursos repetitivos e de repercussão geral:

Revisão do benefício previdenciário para adequação aos tetos estabelecidos nas Emendas Constitucionais n.
20/1998 e 41/2003: Recurso Extraordinário nº 564354.

Repercussão Geral no Recurso Extraordinário nº 937595.
Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais,

passo ao exame da matéria objeto de devolução.
 
DA INOCORRÊNCIA DA DECADÊNCIA
A decadência prevista o art. 103 da Lei n.º 8.213/91, somente alcança questões relacionadas à revisão do ato

de concessão do benefício, conforme expressamente disposto na referida disposição legal, in verbis:
"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado
ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, (...)" 

Na hipótese, o objeto da revisão é o valor do salário-benefício em manutenção, frente à disposição de
ordem constitucional superveniente ao ato de concessão do benefício previdenciário, portanto, incabível na espécie
o exame do instituto da decadência nos termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91.

 
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DA PARTE AUTORA.
É pacífica a jurisprudência no sentido de legitimidade ad causam do beneficiário de pensão por morte para

pleitear a revisão do benefício de aposentadoria (instituidor), pois se reflete na pensão por morte. Precedente desta
Egrégia Corte no AC nº 00097318520144036183, de Relatoria do MM. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, e-
DJF3 Judicial 1 de 31/03/2016.

Ressalto que a parte autora faz jus a eventuais diferenças devidas apenas sobre a pensão por morte.
Assim sendo, é de se rejeitar a preliminar de carência da ação, por ilegitimidade da parte autora, com a

respectiva ressalva.
 
DO DIREITO À REVISÃO 
Quanto à adequação da renda mensal aos novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº

20/98 e nº 41/03, devo destacar que me filio à corrente jurisprudencial segundo a qual os benefícios
previdenciários somente devam ser reajustados mediante a aplicação dos critérios estabelecidos pela Lei nº
8.213/91 e alterações subsequentes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1140/1533



Também é do meu entendimento que não se sustenta o argumento no sentido de que a adoção de um índice
para a correção do salário-de-contribuição e outro para o reajustamento do benefício ofenda o princípio da
igualdade. O Pretório Excelso, a propósito, já se manifestou no sentido de possuírem natureza jurídica distintas.

Os Tribunais Superiores, assim como esta Corte regional, já pacificaram o entendimento no sentido de que a
Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor
real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento
previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária,
é vedado ao Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma
vez que não lhe é dado atuar como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha
dos indexadores decorre da vontade política do legislador.

Entretanto, in casu, não se trata de pedido de reajuste de benefício ou mesmo de equivalência do salário-de-
benefício ao salário-de-contribuição, mas de recomposição da renda mensal em face da alteração do teto máximo
previdenciário trazida por Emendas Constitucionais.

É certo que o limitador dos benefícios previdenciários é aplicado após a definição do salário-de-benefício e
este permanece inalterado. A renda mensal inicial dele decorrente é que sofre os periódicos reajustes decorrentes
dos índices oficiais. Entretanto, se a renda mensal inicial do benefício sofrera as restrições do teto vigente à época
da concessão e o limite foi alterado por força das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003, é perfeitamente
plausível o pleito de adequação ao novo limitador.

Nesse sentido (RE 451243, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 01/08/2005, DJ 23/08/2005, p. 046; TNU, AC
2006.85.00.504903-4, Rel. Juiz Federal Ronivon de Aragão, j. 31/07/2007).

Destaque-se, de pronto, que a situação não se amolda àquelas decididas pelo Plenário da Suprema Corte, em
08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, ambos de Relatoria do
Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), para as quais se confirmou a tese da impossibilidade de incidência da lei
nova sobre os benefícios em manutenção.

A respeito da questão tratada nestes autos, ou seja, de aplicação do novo teto em face da EC 20/98 e da EC
41/2003 aos benefícios concedidos anteriormente, assim se pronunciou o Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do Agravo Regimental no RE 499.091-1/SC, em 26.04.2007, de que foi relator o Excelentíssimo
Senhor Ministro Marco Aurélio:

"...não se faz em jogo aumento de benefício previdenciário mas alteração do teto a repercutir
em situação jurídica aperfeiçoada segundo o salário-de-contribuição. Isso significa dizer que, à
época em que alcançado o benefício, o recorrido, não fosse o teto, perceberia quantia superior.
Ora, uma vez majorado o patamar máximo, o valor retido em razão do quantitativo anterior
observado sob o mesmo título há de ser satisfeito". 

Com efeito, o que vale perquirir é se à época da concessão do benefício o segurado teria ou não condições
de receber uma renda mensal inicial um pouco maior a depender de o patamar máximo haver sido mais restrito ou
um pouco mais elastecido que a renda derivada do salário-de-benefício então apurado.

Ademais, é de se consignar que a questão em comento já fora decida em sede de repercussão geral pelo
Excelso Pretório, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354, cuja ementa ora transcrevo:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO
NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS
BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N.
20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE
DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO
DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO. 
1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como
guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação
infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das
normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem
antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da
proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob
essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os
seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente
vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional
n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários
limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas,
de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.
3. Negado provimento ao recurso extraordinário."
(Pleno; Relatora Min. Cármen Lúcia, j. 08.09.2010, DJe 14.02.2011).

 
DO PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO"
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Cumpre esclarecer, por oportuno, que quanto aos benefícios concedidos no período denominado "buraco
negro", a Excelsa Corte, por unanimidade, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 937595, em sede de
Repercussão Geral, reconheceu o direito à revisão, nos seguintes termos:

"reconheceu a existência de Repercussão Geral da questão Constitucional suscitada e, no
mérito, por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria...
...os benefícios concedidos entre 5.10.1988 e 5.4.1991 não estão, em tese, excluídos da
possibilidade de readequação aos tetos instituídos pelas Emendas Constitucionais ns. 20/1998
e 41/2003. Eventual direito a diferenças deve ser aferido no caso concreto, conforme os
parâmetros já definidos no julgamento do RE n. 564.354".
(STF, RE 937595, Plenário Virtual, Relator Ministro Roberto Barroso, j.03/02/2017)

 
DO CASO CONCRETO
Dos documentos de id 3266893, pág. 182 e id 3266893, pág. 202, verifica-se que o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, com DIB em 21/02/1990, instituidor da pensão por morte, após revisão
administrativa do assim denominado "buraco negro", superou o teto previdenciário vigente, razão pela qual fora a
este limitado. Nesse passo, faz jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício instituidor, com a
liberação do salário de benefício no limite permitido pelo novo valor trazido pelas Emendas Constitucionais nº
20/98 e n° 41/2003, a partir da respectiva edição, com o pagamento das diferenças, apenas sobre o benefício da
pensão por morte.

Outrossim, não há que incidir no cálculo do benefício o fator previdenciário, uma vez que o benefício
supracitado foi concedido anteriormente à edição da Lei nº 9.876/99.

 
DO PREQUESTIONAMENTO
Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo INSS.
 
DOS CONSECTÁRIOS
 
JUROS DE MORA
Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código de

Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por
cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante com o art. 406
do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos
deste diploma legal.

 
CORREÇÃO MONETÁRIA
A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente

(conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n.
870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS PARCELAS ATRASADAS
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão da prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao

ajuizamento da ação previdenciária, com a edição da Súmula 85:
"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública - aqui incluído o INSS -
figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a propositura da ação."

 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da

sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba
honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º
c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a
sentença de procedência.

 
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER
Em se tratando de ação cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário, para adequar a renda mensal aos

novos limites estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, verifica-se que se trata de
condenação do INSS em obrigação de fazer a revisão, com o fim de corrigir ou adequar o benefício da parte autora
à renda mensal em consonância com as aludidas Emendas Constitucionais.

Destarte, registro de forma expressa, que a condenação do INSS é em obrigação de fazer.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 932, do atual CPC (Lei n°. 13.105/2015), rejeito a matéria
preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS, para ajustar os consectários legais, observados
os honorários de advogado, na forma acima mencionada.

 
Int.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5004436-38.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: FRANCISCO LOPES DE SOUZA
Advogado do(a) APELANTE: MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA - MS15617
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez por acidente de Trabalho (espécie 92), NB nº 113. 285.779-9.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, cuja competência para conhecer e
julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 
"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:
I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e
à Justiça do Trabalho."
 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 
"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."
 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - DOENÇA
OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento de ações
em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade permanente para o
trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).
2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ 02.09.2002, p. 8)
e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 24.06.2002, p. 182). Súmula
501 do STF e 15 do STJ.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."
(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p. 56).
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico
contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. II. A norma
constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o
julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram atribuídas
à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. III. Assim, a competência para
julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº
45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício
da r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa
oficial."
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(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).
 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os mesmos
remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

 

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010788-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO - SP256160
AGRAVADO: LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA - SP331502, HELOISA CREMONEZI PARRAS - SP231927

 

 D E S P A C H O

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

 

                                                            São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011010-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: ISABEL CAMILA PROVINCIATTI MARINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: KARINA VAZQUEZ BONITATIBUS DE FALCO - SP206308
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, em cinco dias, o(a)
agravante deverá juntar cópia da inicial da ação originária, necessária ao deslinde da controvérsia.

Int.

 

                                                            São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011049-98.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDINILSON KIYOSHI TOJO
Advogado do(a) AGRAVADO: MANOEL YUKIO UEMURA - SP227757

 

 D E S P A C H O

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

 

                                                            São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018122-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: ROSELIS RAMOS GARCIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDREIA DA SILVA LUGLI - SP396390
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária
que busca a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, indeferiu o pedido de antecipação da
tutela.

Sustenta, em síntese, a agravante, que preenche os requisitos necessários para o deferimento da tutela
antecipada.

Decido.

O agravo de instrumento deve ser protocolizado diretamente no tribunal competente no prazo de 15
(quinze) dias úteis, conforme estabelecem os arts. 1003, § 5 º, e 1016 do NCPC.

Em se tratando de Justiça Federal, a parte pode se valer do sistema de protocolo integrado em qualquer
das subseções judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e de Mato Grosso do Sul, nos termos do
Provimento n. 308, de 17 de dezembro de 2009, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

No caso dos autos, a autora ajuizou a ação subjacente perante o Juízo de Direito da Comarca de
Indaiatuba, em conformidade com o estabelecido no art. 109, § 3º, da Constituição Federal.

De seu turno, o Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Indaiatuba, a quem foi distribuído o feito,
proferiu a decisão agravada em 07/06/2018 (fls. 14/15; ID 3747147), a qual foi disponibilizada no DJE em
18/06/2018. A agravante promoveu a distribuição do recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo em 25/06/2018 (ID 3747147; fl. 17). A Relatora proferiu decisão determinando
a remessa dos autos à Justiça Federal, ao fundamento de que o Tribunal de Justiça não detém competência
para julgar a demanda. O recurso deu entrada nesta Corte em 31/07/2018.

Primeiramente, cumpre destacar que, por se tratar de decisão proferida por juiz estadual no exercício da
jurisdição federal, o recurso que a impugna deve ser direcionado ao Tribunal Regional Federal, nos termos do
que estabelece o art. 109, § 4º, da Constituição Federal. Em face disso, temos que a interposição do recurso
perante o Tribunal de Justiça - órgão desprovido de competência recursal para o caso - considera-se erro
grosseiro. A jurisprudência dos Tribunais é remansosa nesse sentido. Confira-se, exemplificativamente:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO
CPC. ENDEREÇAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO A TRIBUNALINCOMPETENTE.
INVIABILIDADE DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INOCORRÊNCIA DEINTERRUPÇÃO OU
SUSPENSÃO DO PRAZO ADEQUADO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 1. O presente Agravo
foi interposto perante o Egrégio Tribunal de Justiçado Estado de São Paulo em 02.12.2009 (fl. 02). Ao apreciar
o feito, o Desembargador Relator não conheceu do recurso, declinando da competência e determinando a
remessa do feito a este Egrégio Tribunal, com fundamento no artigo 109, parágrafo 4º, da Constituição Federal
(fls. 53/54). 2. A disciplina do Agravo, seja ele retido seja de instrumento, está claramente disposta no art. 524
do Código de Processo Civil. Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso se sobressai
o seu endereçamento ao Tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 3. Conforme o art. 109, §
4º, da Constituição Federal, em se tratando de Decisão Interlocutória proferida pelo Juízo Estadual no
exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do Agravo cabe
ao Tribunal Regional Federal da respectiva Seção Judiciária. Assim, seu endereçamento ao Tribunal de Justiça
caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão
do prazo adequado à sua interposição. 4. Agravo a que se nega provimento.

(AI 00066344120104030000; DJF3 Judicial; DATA: 22/08/2011, Sétima Turma, Desembargador Federal Fausto
de Sanctis)

Por outro lado, é cediço que a interposição de recurso em Tribunal diverso do competente para apreciá-
lo não suspende nem interrompe o prazo recursal. E, ademais, o fato de ter sido protocolizado no Tribunal de
Justiça, quando ainda não havia se findado o prazo recursal, é irrelevante para aferição da tempestividade.

Assim, considerando que a decisão agravada foi disponibilizada no DJE em 18/06/2018 e o recurso
somente deu entrada neste Tribunal em 31/07/2018, é intempestivo o agravo de instrumento, pois já escoado o
prazo estabelecido no art. 1003, § 5º, do NCPC.

Nesse sentido, tem se orientado a jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM
TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE.

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que
originou o presente recurso especial.

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal
competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007;
AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp
525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004.

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
pois o protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante
para a aferição da tempestividade de recurso de sua competência.

4. Recurso especial desprovido."

(STJ, REsp 1.099.544/RS, Primeira Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, v.u., j. 16/4/2009, DJe 7/5/2009,
grifei)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER
INEXISTENTES. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
INTEGRADO EXISTENTE TÃO SOMENTE ENTRE AS SUBSEÇÕES DA JUSTIÇA FEDERAL DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA LOCALIZADAS NO INTERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, ASSIM COMO
NA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL.

(...)
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III - O protocolo do recurso na Justiça Estadual da Comarca de Araçatuba - SP não tem efeito de interrupção
da contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de
petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de
Primeira Instância localizadas no interior do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato
Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24-11-1994, do Conselho da Justiça
Federal da Terceira Região.

IV - Agravo regimental não provido."

(TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.015957-0, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, j.
18/10/2010, DJF3 22/10/2010).

Ante o exposto, não conheço do recurso, com fundamento no art. 932, III, do Novo Código de
Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

 

   

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011553-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA MADALENA BREVES
Advogado do(a) AGRAVADO: CASSIO BENEDICTO - SP124715

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em razão
da decisão que deferiu a tutela de urgência, na ação objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário
de auxílio-doença, concedido em 21.11.2014 e cessado em 09.04.2018.

Sustenta a autarquia não se encontrarem presentes os requisitos da tutela de urgência,
uma vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho,
de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Alega, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de
dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

O art. 300, caput, do novo CPC estabelece que a tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado
útil do processo.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição
de segurado do requerente, do preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de
forma temporária, conforme prevê o art. 59 da Lei nº 8.213/91.
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No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela
antecipada.

A agravada, que nasceu em 31.05.1964  e exerce a profissão de cozinheira, esteve
afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário. Os atestados médicos
juntados evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições
físicas impostas por sua condição de portador(a) de sequela  de cirurgia de síndrome do túnel do carpo
bilateral, com perda de força permanente, devido complicação do tratamento cirúrgico, de tal forma que se
encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais.

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter
alimentar, que não permite ao(à) agravado(a) aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de
sua família.

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela de urgência.

Indefiro o efeito suspensivo.

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

                                                                         São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018147-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOAO ALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS - SP144129

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução
de demanda previdenciária, acolheu os cálculos da Contadoria, elaborados com base na Resolução nº
267/2013 do CJF.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, em síntese, que a correção monetária deve seguir os parâmetros
estabelecidos na Lei n º 11.960/09. Defende, ainda, que a decisão do RE nº 870947 encontra-se pendente de
modulação de efeitos.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão
monocrática.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do
CPC/1973 e artigo 509, § 4º, do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão
transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE
22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.
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No caso dos autos, o título judicial (ID 3756948; fls. 9/25), com julgamento em 05/11/2015 e trânsito em
julgado em 21/01/2016, estabeleceu que "sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos
da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente, a
partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região)".

Nos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo (ID 3756949; fls. 95/102) foram adotados os critérios
estabelecidos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com
a Resolução n° 267/2013, diretriz para apuração do quantum debeatur, com observância das respectivas
normas legais, bem como dos posicionamentos jurisprudenciais consolidados sobre a matéria.

Sua aplicação, entretanto, não exclui a incidência da legislação superveniente e das decisões vinculantes,
ainda que não tenham sido incorporadas ao Manual de Cálculos, bem como dos parâmetros estabelecidos pela
coisa julgada.

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o
resultado das ADIs 4357 e 4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade
por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz
respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de natureza tributária e (b) em relação à
correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava
vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no
tocante à questão da validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações
impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança
(Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto,
continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de
repercussão geral sobre a matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo
relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese, referente à atualização
monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."  Confira-se a ementa do acórdão, publicada no DJe-262 em 20/11/2017:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública,
é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação
jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder
aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em
bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de
Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006,
p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo
de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de
preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido." 

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou a incidência "de correção monetária, nos
termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente", bem como a orientação fixada pelo STF, no sentido de que a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se
inconstitucional, impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que acolheu os cálculos da Contadoria,
realizados de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos, consoante Resolução n° 267/2013,
que em nada afronta o título judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de
instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011974-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA BRAGA PEREIRA - SP359719
AGRAVADO: JOSE JOAO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELISANGELA LINO - SP1984190A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução de
demanda previdenciária, afastou a aplicação da Lei nº 11.960/09 para o cálculo da correção monetária dos
valores devidos.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, em síntese, que a correção monetária deve seguir os parâmetros
estabelecidos na Lei n º 11.960/09. Defende, ainda, que a decisão do RE nº 870947 encontra-se pendente de
modulação de efeitos.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão
monocrática.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do
CPC/1973 e artigo 509, § 4º, do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão
transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE
22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial (ID 3182364; fls. 45/54), com julgamento em 15/06/2015 e trânsito
em julgado em 27/07/2015, estabeleceu que "sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente, a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região)".

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o
resultado das ADIs 4357 e 4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade
por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz
respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de natureza tributária e (b) em relação à
correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava
vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no
tocante à questão da validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações
impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança
(Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto,
continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de
repercussão geral sobre a matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo
relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese, referente à atualização
monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."  Confira-se a ementa do acórdão, publicada no DJe-262 em 20/11/2017:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública,
é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação
jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder
aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em
bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de
Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006,
p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo
de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de
preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido." 

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou a incidência "de correção monetária, nos
termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente", bem como a orientação fixada pelo STF, no sentido de que a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se
inconstitucional, impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que afastou a utilização da Lei nº 11.960/09
para o cálculo da correção monetária, que em nada afronta o título judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de
instrumento.
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Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011353-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: AMELIA MOREIRA SALDANHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO - SP2823780A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Nos termos do parágrafo único do art. 932 do CPC/2015, em cinco dias, o(a)
agravante deverá juntar cópias das peças e documentos encartados às fls. 29 a 149 e 152 a 181 da ação
originária, necessária ao deslinde da controvérsia.

Int.

 

                                                            São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017987-46.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CREMILDA CAPISTRANO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP2295930A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

                                                                          

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução
de demanda previdenciária, acolheu os cálculos da Contadoria, elaborados com base na Resolução nº
134/2010 do CJF, bem como com aplicação do IPCA-E a partir de 04/2015.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, em síntese, que a correção monetária deve seguir os parâmetros
estabelecidos na Lei n º 11.960/09. Defende, ainda, que a referida norma permanece válida, tendo em vista o
julgamento das ADI’s 4.357 e 4.425 pelo Supremo Tribunal Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão
monocrática.
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O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do
CPC/1973 e artigo 509, § 4º, do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão
transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE
22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial (ID 1146944; fls. 34/45), com julgamento em 26/08/2015 e trânsito
em julgado em 16/02/2016, estabeleceu que "sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente, a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região)".

Nos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo foram adotados os critérios estabelecidos no Manual
de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n° 134/2010,
diretriz para apuração do quantum debeatur, com aplicação da TR até 03/2015 e IPCA-E a partir de abril de
2015.

A aplicação do Manual, entretanto, não exclui a incidência da legislação superveniente e das decisões
vinculantes, ainda que não tenham sido incorporadas ao Manual de Cálculos, bem como dos parâmetros
estabelecidos pela coisa julgada.

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o
resultado das ADIs 4357 e 4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade
por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz
respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de natureza tributária e (b) em relação à
correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava
vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no
tocante à questão da validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações
impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança
(Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto,
continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de
repercussão geral sobre a matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo
relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese, referente à atualização
monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."  Confira-se a ementa do acórdão, publicada no DJe-262 em 20/11/2017:
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"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública,
é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação
jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder
aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em
bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de
Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006,
p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo
de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de
preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido." 

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou a incidência "de correção monetária, nos
termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente", bem como a orientação fixada pelo STF, no sentido de que a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se
inconstitucional, impõe-se o afastamento da Lei nº 11.960/09 para o cálculo da correção monetária.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de
instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002303-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PAULO DE BARROS
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA CAMARA HENN - SP387135, LETICIA PEREIRA DE ANDRADE - SP178794, SILVIA DANIELA DOS
SANTOS FASANARO - SP307688, MARIA CLAUDIA CAMARA VENEZIANI - SP325429, GESSIA ROSA VENEZIANI - SP324582, EDUARDO LUCIO
PINTO FERREIRA - SP155772, JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR - SP224631
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de decisão que, em sede de execução
de demanda previdenciária, afastou a aplicação da Lei nº 11.960/09 para a atualização dos valores devidos.

Aduz, a Autarquia Previdenciária, em síntese, que a correção monetária deve seguir os parâmetros
estabelecidos na Lei n º 11.960/09. Defende, ainda, que a decisão do RE nº 870947 encontra-se pendente de
modulação de efeitos.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão
monocrática.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do
CPC/1973 e artigo 509, § 4º, do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão
transitada em julgado (cf. EDcl no AREsp nº 270.971-RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE
22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial (ID 1685064; fls. 1/12), com julgamento em 04/09/2015 e trânsito em
julgado em 13/10/2015, estabeleceu que "sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos termos
da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação superveniente, a
partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região)".

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o
resultado das ADIs 4357 e 4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade
por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz
respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de natureza tributária e (b) em relação à
correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava
vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no
tocante à questão da validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações
impostas à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança
(Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto,
continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).
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Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de
repercussão geral sobre a matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo
relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese, referente à atualização
monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."  Confira-se a ementa do acórdão, publicada no DJe-262 em 20/11/2017:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA
UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA
UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS
JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS
DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO
EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art.
5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei
nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública,
é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem observar
os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas hipóteses de relação
jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal
supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização
monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo
inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder
aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em
bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, distorce,
no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de
Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006,
p. 29). 4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo
de adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a
segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de
preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido." 

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou a incidência "de correção monetária, nos
termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), e legislação
superveniente", bem como a orientação fixada pelo STF, no sentido de que a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se
inconstitucional, impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que afastou a aplicação da Lei nº 11.960/09
para o cálculo da correção monetária, que em nada afronta o título judicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, IV, "b", do NCPC, nego provimento ao agravo de
instrumento.
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Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006475-66.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE REZENDE
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAQUEL JULIA MOGNON - SP376238, EVELYN REGINA DIONISIO - SP339656, NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA -
SP106301
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

 Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte exequente em face de decisão que, em sede de execução de
demanda previdenciária, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial, estabelecendo, até 29/06/2009, a  correção
monetária pela tabela prática do TJSP e, a partir de 30/06/2009, a aplicação do índice TR, até a data de inscrição do crédito em
precatório (id. 619932).

Aduz o agravante, em síntese, que o título judicial não faz menção à aplicação da Lei nº 11.960/09, pugnando pela
aplicação do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 267/2013.

Regularmente intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (id. 3375365)

Decido.

Nos termos do artigo 932 do NCPC, estão presentes os requisitos para o julgamento por decisão monocrática.

O sistema processual civil brasileiro consagra o princípio da fidelidade ao título (artigo 475-G do CPC/1973 e artigo
509, § 4º, do NCPC), segundo o qual a execução opera-se nos exatos termos da decisão transitada em julgado (cf. EDcl no
AREsp nº 270.971-RS, DJE 28/11/2013; AResp nº 598.544-SP, DJE 22/04/2015).

Assim, o Magistrado deve conduzir a execução nos limites do comando expresso no título executivo.

No caso dos autos, o título judicial que deu provimento ao recurso autoral e reformou a sentença de improcedência,
com julgamento em 24/08/2015 (id. 619908 e id. 619910) e trânsito em julgado em 05/10/2015, não fez qualquer menção aos
critérios de atualização do quantum debeatur. O magistrado a quo, em virtude de tal omissão, determinou a remessa dos autos à
Contadoria Judicial, fixando os seguintes parâmetros: “a) até 29/06/2009, correção monetária pela tabela prática do TJSP;
b) a partir de 30/06/2009, correção monetária pela TR, até a data de inscrição do crédito em precatório”.

Sobre a Lei nº 11.960/2009 os questionamentos envolvendo o resultado das ADIs 4.357 e 4.425 restaram superados.
Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade por arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de natureza tributária
e (b) em relação à correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo de tempo
compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto legal estava vinculado ao art.
100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º 62/2009.
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Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no tocante à questão
da validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas à Fazenda Pública, segundo os
índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na
parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório
(i. e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto
de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em
pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de repercussão geral
sobre a matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo relator do recurso, ministro Luiz Fux,
diz que "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros
moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei
9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009 ." Já a segunda tese, referente à atualização monetária, tem a seguinte
dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina a
atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII),
uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina."

 No que tange a aplicação do Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, entendo que tal critério
deve ser afastado, uma vez que existe um normativo específico para a Justiça Federal (Manual de Cálculos da Justiça Federal
aprovado pela Resolução 267/2013) que cuida expressamente da atualização dos débitos decorrentes de benefícios
previdenciários.

Desse modo, considerando que o título exeqüendo não fez qualquer menção aos critérios de atualização do montante
devido pela autarquia previdenciária, bem como a orientação fixada pelo STF, no sentido de que a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se inconstitucional,
impõe-se a reforma do decisum impugnado, afastando-se o critério estabelecido na Lei nº 11.960/09 para o cálculo da correção
monetária, bem como a aplicação da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, devendo ser observado o
Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução 267/2013, que em nada afronta o título exequendo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, V, "b", do NCPC, dou provimento ao agravo de instrumento para
afastar o critério estabelecido na Lei nº 11.960/09 e na Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para
cálculo da correção monetária, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que rejeitou a
sua impugnação, e determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo da contadoria
judicial.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, porquanto o cálculo acolhido utilizou o INPC
como critério de correção monetária, em desacordo com o que determina a Lei n. 11.960/09
e o E. STF no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,  sendo constitucional a aplicação da TR
até a data da requisição do precatório. Sustenta que a decisão proferida no RE 870.947 não
transitou em julgado e ainda pode ter seus efeitos modulados, devendo vigorar a aplicação
da TR até então. Pretende seja acolhido o cálculo que apresenta.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015.

Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso e
os juros de mora incidentes sobre as diferenças, nos termos da Lei n. 11.960/2009. 

O título judicial em execução assim estabeleceu quanto à correção monetária na decisão
proferida em 09/10/2014:

“(...) Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e
da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para
os cálculos na Justiça Federal, observada a modulação dos efeitos prevista nas ADIs n.
4.425 e 4.357. (...)" 

Como se vê, o decisum nada mais fez do que determinar a aplicação do Manual de Cálculo da
Justiça Federal vigente por ocasião da execução, com as modulações das ADIs. 

Na data dos cálculos inicialmente apresentados, entretanto, estava em discussão a
constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às condenações impostas à
Fazenda Pública, porque o e. STF, em sessão de 25/3/2015, ao modular os efeitos da
decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n. 4.357 e 4.425, dispôs que a
inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a
Suprema Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova
repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a
serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária.
Nesse sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que,
na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a
expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o
art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal
Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em
17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu
definitivamente a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses  no RE nº
870.947 (g.n.):
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"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina." 

Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente
publicada no DJe nº 216, divulgado em 22/9/2017, valendo, portanto, como acórdão,
consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão
geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

Consequentemente, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o
precedente referido ser seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto
as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040,
ambos do CPC.

Para além, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é
diametralmente oposto ao sobrestamento, consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os
processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior".

Desse modo, não há que se falar aguardar eventual modulação dos efeitos para o
cumprimento do acórdão, como pretendido pelo agravante.

Cabe registrar, por fim, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção
monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto
instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens
e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção
monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes
de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente
provido.”
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)   

No caso concreto, o cálculo acolhido pelo D. Juízo a quo para fixar o valor da condenação,
aplicou a Resolução n. 267/2013 do CJF (INPC), por se tratar do manual vigente por ocasião
da execução, o qual não contraria a tese firmada no RE 870.947.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito
suspensivo.

Apresente a parte agravada a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo
1.019, II, do NCPC.
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Intimem-se.

 

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002674-79.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELIZETE DE FRANCA
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDREA GIUBBINA URBANO - SP260360, DENIVAL DUARTE COSTA - SP268229, RODOLFO OTTO KOKOL -
SP162522

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária,
concedeu a tutela antecipada em demanda que busca a concessão de benefício por incapacidade.

Foi deferido o efeito suspensivo postulado para determinar a suspensão do benefício concedido (ID 984273).

A parte autora interpôs embargos de declaração (ID 1744438).

Decido.

Conforme consulta realizada no sistema de acompanhamento processual do Tribunal de Justiça de São Paulo, o
juízo a quo proferiu sentença, julgando improcedente o pedido autoral.

Assim, resta prejudicado o presente recurso.

           Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 932, III, do novo
Código de Processo Civil. Publique-se. Intime-se.

Após, arquivem-se os autos.

 

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014734-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE CARLOS FERREIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: GABRIELA JUDICE PIVETTA - SP303342, EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase
de cumprimento de sentença, rejeitou a sua impugnação e determinou o prosseguimento da
execução pelo cálculo da contadoria judicial.

Requer, em síntese, a reforma da decisão, porquanto a correção monetária da condenação
deve observar o que determina a Lei n. 11.960/09 e o E. STF no julgamento das ADIs 4.357
e 4.425,  sendo constitucional a aplicação da TR até a data da requisição do precatório.
Sustenta que a decisão proferida no RE 870.947 não transitou em julgado e ainda pode ter
seus efeitos modulados, devendo vigorar a aplicação da TR, ao menos até 20/9/2017 e,
após, o IPCA-E.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015.

Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso,
nos termos da Lei n. 11.960/2009.

O título judicial em execução estabeleceu os critérios de correção monetária na decisão
proferida em 28/9/2015 nos seguintes termos, conforme consulta ao Gedpro:

“(...) Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos da Lei n. 6.899/81 e
da legislação superveniente, bem como do Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal, observado o disposto na Lei n. 11.960/2009, consoante Repercussão
Geral no RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux. (...)”

Como se vê, o decisum nada mais fez do que determinar a aplicação do Manual de Cálculo da
Justiça Federal vigente por ocasião da execução, observada a Repercussão Geral no RE n.
870.947.

 Com efeito, esses manuais de cálculos sofrem, de tempos em tempos, atualizações. De
sorte que se pode concluir, portanto, que, por ocasião da execução, deve ser aplicada a
Resolução então vigente.

A discussão sobre a constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às
condenações impostas à Fazenda Pública ocorreu porque o e. STF, em sessão de
25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n.
4.357 e 4.425, dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-
somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a
Suprema Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova
repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a
serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (TEMA 810).
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Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária.
Nesse sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que,
na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a
expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o
art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal
Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em
17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu
definitivamente a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses  no RE nº
870.947 (g.n.):

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina."

Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente
publicada no DJe nº 216, divulgado em 22/4/2017, valendo, portanto, como acórdão,
consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão
geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

Consequentemente, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o
precedente referido ser seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto
as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040,
ambos do CPC.

Desse modo, não há que se falar aguardar eventual modulação dos efeitos para o
cumprimento do acórdão, como pretendido pelo agravante.

Cabe registrar, por oportuno, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção
monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto
instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens
e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção
monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes
de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente
provido.”
(RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)   

No caso concreto, não há como acolher o cálculo da parte agravante, com a aplicação da TR
como índice de atualização do débito, por contrariar a tese firmada no RE 870.947, razão
pela qual deve ser mantida a decisão agravada,  por estar em consonância com o
determinado no título judicial e com o entendimento do STF acima mencionado.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito
suspensivo.
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Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019,
II, do CPC/2015.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5004663-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
JUÍZO RECORRENTE: COMARCA DE SIDROLÂNDIA/MS - 1ª VARA
PARTE AUTORA: PAULA DAIANY DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ALMIR VIEIRA PEREIRA JUNIOR - MS8281000A
PARTE RÉ: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de ação que busca a concessão de benefício por incapacidade laboral em face do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS.

Com processamento regular, foi proferida sentença de mérito julgando parcialmente procedente o
pedido (fls. 98/100).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal.

Decido.

Aplicável o disposto no art. 932, III, do Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa
oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

De fato, o artigo 496, § 3º, inciso I, do diploma processual, que entrou em vigor em 18 de março de
2016, dispõe que a sentença não será submetida ao reexame necessário quando a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários mínimos, em desfavor da
União ou das respectivas autarquias e fundações de direito público.

No caso dos autos, considerando as datas do termo inicial do benefício (15/11/2016) e da prolação da
sentença, quando houve a antecipação dos efeitos da tutela (27/03/2018), bem como o valor da benesse (RMI
calculada em um salário mínimo- HISCREWEB), verifico que a hipótese em exame não excede os mil salários
mínimos.

Diante do exposto, não conheço da remessa oficial.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017703-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: SANDRA FERREIRA ROCHA
Advogado do(a) AGRAVANTE: GERONIMO RODRIGUES - SP3772790A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão
do Douto Juízo da 2ª Vara Federal de Mogi das Cruzes/SP, que declinou da competência e
determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal  daquela Subseção Judiciária.

Sustenta, em preliminar, o cabimento do presente recurso por interpretação extensiva,
em face da omissão do Código de Processo Civil/2015. Alega, em síntese, ter atribuído
valor correto à causa, pois contabilizou as parcelas vencidas acrescidas das 12 (doze)
vincendas, além do dano moral, no mesmo valor, nos termos do artigo 292, V, do CPC/2015,
devendo os autos permanecer na Vara Federal onde foi distribuído o feito.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 932 do Código de Processo Civil/2015,
julgo de forma monocrática.

Discute-se a decisão que declinou da competência, determinando a remessa dos
autos ao Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes/SP.

         Este recurso não merece seguimento.

Dispõe o artigo 1.015 em seus incisos e parágrafo único do Novo Código de Processo
Civil, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que
versarem sobre:

           I - tutelas provisórias;

           II - mérito do processo;

           III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

           IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

          V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua
revogação;

          VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

          VII - exclusão de litisconsorte;

          VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

          IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
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          X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à
execução;

          XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

          XII - (VETADO);

          XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

         Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões
interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de
sentença, no processo de execução e no processo de inventário.”

Como se vê, na nova sistemática somente será recorrível a decisão interlocutória
prevista no rol do artigo acima mencionado, em razão da sua taxatividade.

Muito embora a doutrina cogite a possibilidade de aplicação extensiva ou analógica a
casos não previstos neste rol, entendo que não é a hipótese no caso de declínio de
competência.

Frise-se, por oportuno, as questões controvertidas não submetidas ao recurso de
agravo de instrumento não estarão sujeitas à preclusão, podendo ser suscitadas em
preliminar de apelação eventualmente interposta ou em contrarrazões, conforme dispõe o
artigo 1.009 e parágrafos, do NCPC, in verbis (g.n.):

“Art. 1.009. Da sentença cabe apelação. 

§ 1º As questões resolvidas na fase de conhecimento, se a decisão a seu respeito não
comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em
preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas
contrarrazões. 

§ 2º Se as questões referidas no § 1o forem suscitadas em contrarrazões, o recorrente
será intimado para, em 15 (quinze) dias, manifestar-se a respeito delas. 

§ 3º O disposto no caput deste artigo aplica-se mesmo quando as questões mencionadas
no art. 1.015 integrarem capítulo da sentença.” 

Assim, por não comportar a decisão interlocutória o agravo de instrumento,
inadmissível é o seu processamento.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, III, do CPC/2015, não conheço deste
recurso.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006929-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: CAIO BATISTA MUZEL GOMES
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP173737, CAIO BATISTA MUZEL GOMES - SP173737
AGRAVADO: OSVALDO DE SOUZA LIMA, IGOR MAYCON DE SOUZA LIMA, CLEITON WELLINGTON DE SOUZA LIMA, PRISCILA DE SOUZA
LIMA
SUCEDIDO: MARIA APARECIDA VIEIRA LIMA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDER WAGNER GONCALVES - SP210470, 
Advogado do(a) AGRAVADO: EDER WAGNER GONCALVES - SP210470, 
Advogado do(a) AGRAVADO: EDER WAGNER GONCALVES - SP210470, 
Advogado do(a) AGRAVADO: EDER WAGNER GONCALVES - SP210470, 
Advogado do(a) SUCEDIDO: EDER WAGNER GONCALVES - SP210470

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que indeferiu
o pedido de devolução das quantias recebidas por tutela antecipada posteriormente revogada e
determinou o arquivamento dos autos.

Deferido o efeito suspensivo ao presente recurso.

Ofício do D. Juízo a quo comunicando a retratação da decisão agravada (id 3531174 - p.1),
para possibilitar a devolução dos valores recebidos por antecipação de tutela, como pleiteado pela
parte agravante.

Nesta linha de raciocínio, o presente agravo está prejudicado, na medida em que a decisão
agravada não mais remanesce.  

Diante do exposto, e nos termos do artigo 1.018, § 1º, do Código de Processo Civil/2015,
combinado com o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo prejudicado este
agravo de instrumento, pela manifesta perda de objeto.

Após, com as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

 

 

    São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017441-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: ANTONIO DE FARIA MOREIRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA - SP260401
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

            Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão que
postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela jurídica para restabelecimento do
benefício de auxílio-doença para após a perícia médica.
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            Sustenta a presença dos requisitos que ensejam a medida de urgência. Em síntese, alega
que estava recebendo o benefício de auxílio-doença quando foi cessado pela perícia do INSS,
sendo que os relatórios médicos acostados aos autos comprovam que continua impossibilitado de
realizar as suas atividades de jardinagem, não possuindo condições de retornar ao trabalho.
Invoca o caráter alimentar do benefício.  

            Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

            É o relatório.

            Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo Civil
independente de preparo, em face da concessão da justiça gratuita (id 3619065 - p.135).

            Discute-se a decisão que postergou a apreciação do pedido de antecipação de tutela
jurídica para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, para após a perícia
médica.

            Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - CNIS - Cadastro Nacional de Informações
Sociais verificou-se que o benefício de auxílio-doença está ativo, foi restabelecido
administrativamente. Portanto, a pretensão deduzida em Juízo foi acolhida pela autarquia.

            Saliente-se que, se ainda entender estar incapacitada para retornar às suas atividades
laborais, poderá a parte autora, ora agravante, pleitear, administrativamente, a prorrogação do
benefício (Pedido de Prorrogação), para a realização de novo exame médico-pericial, para o fim
de evitar interrupção.

            Veja-se o que dispõe o § 9º do art. 60 da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 13.457/2017,
in verbis:

            “Art. 60. O auxílio-doença será devido ao segurado empregado a contar do décimo sexto
dia do afastamento da atividade, e, no caso dos demais segurados, a contar da data do início
da incapacidade e enquanto ele permanecer incapaz.

(...)

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício cessará após o prazo de
cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-doença, exceto se o segurado
requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento, observado o disposto no art. 62
desta Lei. (Incluído pela Lei n. 13.457/2017)”.

            Dessa forma, à parte agravante será possível requerer nova perícia a fim de ver
reconhecida a permanência da patologia que deu origem à concessão do auxílio-doença.

            Assim, não havendo resistência a pretensão deduzida em Juízo pela parte autora, não há
interesse nesse pedido a justificar a intervenção judicial.

            Ademais, verifica-se da decisão agravada que foi antecipada a perícia judicial, assim, após
a realização da perícia médica e a apresentação do laudo pericial, caberá ao Douto Juízo a quo a
reapreciação da tutela para a sua manutenção ou não.

        Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

             Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito
suspensivo.

            Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019,
II, do NCPC.
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            Intimem-se.

 
 

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001106-35.2018.4.03.6183
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: LUCIA MARIA GOMES DE ARAUJO
Advogado do(a) APELANTE: ALECSANDRA JOSE DA SILVA TOZZI - SP190837
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Considerando que a parte autora declarou, em depoimento pessoal, receber em sua conta própria a quantia de R$
800,00 por mês do instituidor da pensão (exceto nos últimos meses de vida deste último, em que esteve doente),
intime-se a parte autora para que junte, no prazo de 15 (quinze) dias, extratos mensais comprobatórios de tais
depósitos concernentes aos últimos 3 (três) anos anteriores ao falecimento do de cujus.

Caso sejam juntados tais extratos, intimem-se os corréus para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias cada, se
manifestarem.

Intime-se a autora.

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008606-14.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: GILDASIO MOTA FAGUNDES
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Id 3535852: Trata-se do segundo pedido de dilação de prazo para cumprimento do despacho constante
do Id 1619262 (apresentação de Certidão de Tempo de Contribuição (CTC) relativa ao período de trabalho
exercido junto ao GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, instruída com documentos que indiquem se
houve ou não utilização desses períodos para a concessão de benefício em regime próprio de previdência -
RPPS).

Assim, defiro a dilação pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento do feito no
estado em que se encontra.

Intime-se.
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015923-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSANGELA RODRIGUES MARQUES, CAROLINA RODRIGUES MARQUES
Advogado do(a) AGRAVADO: MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO - SP271790
Advogado do(a) AGRAVADO: MAGALY FRANCISCA PONTES DE CAMARGO - SP271790

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase
de cumprimento de sentença, determinou o prosseguimento da execução pelo cálculo da
contadoria judicial.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, porquanto o cálculo acolhido utilizou o INPC
como critério de correção monetária, em desacordo com o que determina a Lei n. 11.960/09
e o E. STF no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,  sendo constitucional a aplicação da TR
até a data da requisição do precatório. Sustenta que a decisão proferida no RE 870.947 não
transitou em julgado e ainda pode ter seus efeitos modulados, devendo vigorar a aplicação
da TR até então. Pretende seja acolhido o cálculo que apresenta.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015.

Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso e
os juros de mora incidentes sobre as diferenças, nos termos da Lei n. 11.960/2009. 

O título judicial em execução assim estabeleceu quanto à correção monetária na decisão
proferida em 22/4/2013:

“(...) As prestações vencidas serão pagas e uma só vez. Os juros devem incidir a partir da
citação nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei n.
11.960/09. Correção monetária na forma do provimento pertinente da CGJ do TRF-3ª
Região, desde o ajuizamento da ação. (...)" 

Como o decisum não trouxe os critérios para a atualização dos valores atrasados, aplica-se o
disposto no parágrafo único do artigo 454 do Provimento COGE n. 64, de 28/4/2005, o qual
regula os índices de correção monetária, ao estabelecer: "Salvo determinação judicial em
contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal".

Portanto, tendo havido omissão no decisum acerca do critério de correção monetária, a
sistemática para sua apuração deve vincular-se à legislação de regência.
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A discussão sobre a constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às
condenações impostas à Fazenda Pública ocorreu porque o e. STF, em sessão de
25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n.
4.357 e 4.425, dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-
somente à fase de precatório.

Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a
Suprema Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova
repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a
serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária.
Nesse sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que,
na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a
expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o
art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal
Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em
17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu
definitivamente a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses  no RE nº
870.947 (g.n.):

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina." 

Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente
publicada no DJe nº 216, divulgado em 22/9/2017, valendo, portanto, como acórdão,
consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão
geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

Consequentemente, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o
precedente referido ser seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto
as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040,
ambos do CPC.

Para além, um dos efeitos da publicação da tese firmada - que vale como acórdão - é
diametralmente oposto ao sobrestamento, consoante dispõe o artigo 1.040, III, do CPC: "os
processos suspensos em primeiro e segundo graus de jurisdição retomarão o curso para julgamento e
aplicação da tese firmada pelo tribunal superior".
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Desse modo, não há que se falar aguardar eventual modulação dos efeitos para o
cumprimento do acórdão, como pretendido pelo agravante.

Cabe registrar, por fim, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção
monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto
instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens
e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção
monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes
de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente
provido.” (RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)   

No caso concreto, o cálculo acolhido pelo D. Juízo a quo para fixar o valor da condenação,
aplicou a Resolução n. 267/2013 do CJF (INPC), por se tratar do manual vigente por ocasião
da execução, o qual não contraria a tese firmada no RE 870.947.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.
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Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito
suspensivo.

Apresente a parte agravada a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo
1.019, II, do NCPC.

Intimem-se.

 

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017520-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IRACI VITALINO DOURADO
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA - SP111335

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase
de cumprimento de sentença, indeferiu pedido de devolução dos valores recebidos por tutela
antecipada posteriormente revogada.

Em síntese, sustenta que os pagamentos efetuados em cumprimento à decisão
antecipatória da tutela, tornaram-se indevidos, em razão da reforma da sentença, sendo, pois,
perfeitamente possível a cobrança dos valores recebidos pelo segurado nos próprios autos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do
provimento.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015.

Discute-se a possibilidade de restituição dos valores pagos à parte autora a título de tutela
antecipada concedida em sentença, posteriormente revogada em segundo grau.

  A autarquia previdenciária pretende a devolução dos valores pagos entre janeiro de 2017 a
maio de 2017, em decorrência da antecipação da tutela jurídica.

Entendo que tem razão a agravante, pelas razões que passo a expor.

Primeiro: a decisão que antecipa tutela jurídica, mesmo que em sentença de mérito, não
enseja presunção, pelo segurado, de que os valores recebidos integram em definitivo o seu
patrimônio.
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Segundo: quando patenteado o pagamento a mais a título de benefício previdenciário, o
direito de a Administração obter a devolução dos valores é inexorável, ainda que recebidos de
boa-fé, à luz do disposto no artigo 115, II, da Lei n. 8.213/91.

Trata-se de norma cogente, que obriga o administrador a agir, sob pena de
responsabilidade.

Terceiro: há de ser levado em conta o princípio geral do direito consistente na proibição do
enriquecimento ilícito, a ser aplicado dentro da razoabilidade.

E, como as regras acima citadas, previstas na lei e regulamentadas no Decreto n. 3.048/99,
não afrontam a Constituição Federal, são válidas e eficazes.

Nesse mesmo sentido, constato o surgimento de precedentes no E. STJ (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIADIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1177/1533



"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO VIA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. REALINHAMENTO JURISPRUDENCIAL.
HIPÓTESE ANÁLOGA. SERVIDOR PÚBLICO. CRITÉRIOS. CARÁTER ALIMENTAR E BOA-FÉ
OBJETIVA. NATUREZA PRECÁRIA DA DECISÃO. RESSARCIMENTO DEVIDO. DESCONTO
EM FOLHA. PARÂMETROS. 1. Trata-se, na hipótese, de constatar se há o dever de o segurado
da Previdência Social devolver valores de benefício previdenciário recebidos por força de
antecipação de tutela (art. 273 do CPC) posteriormente revogada. 2. Historicamente, a
jurisprudência do STJ fundamenta-se no princípio da irrepetibilidade dos alimentos para isentar
os segurados do RGPS de restituir valores obtidos por antecipação de tutela que
posteriormente é revogada. 3. Essa construção derivou da aplicação do citado princípio em
Ações Rescisórias julgadas procedentes para cassar decisão rescindenda que concedeu
benefício previdenciário, que, por conseguinte, adveio da construção pretoriana acerca da
prestação alimentícia do direito de família. A propósito: REsp 728.728/RS, Rel. Ministro José
Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 9.5.2005. 4. Já a jurisprudência que cuida da devolução
de valores percebidos indevidamente por servidores públicos evoluiu para considerar não
apenas o caráter alimentar da verba, mas também a boa-fé objetiva envolvida in casu. 5. O
elemento que evidencia a boa-fé objetiva no caso é a "legítima confiança ou justificada
expectativa, que o beneficiário adquire, de que valores recebidos são legais e de que
integraram em definitivo o seu patrimônio" (AgRg no REsp 1.263.480/CE, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9.9.2011, grifei). Na mesma linha quanto à imposição
de devolução de valores relativos a servidor público: AgRg no AREsp 40.007/SC, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 16.4.2012; EDcl nos EDcl no REsp 1.241.909/SC,
Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 15.9.2011; AgRg no REsp
1.332.763/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.8.2012; AgRg no REsp
639.544/PR, Rel. Ministra Alderita Ramos de Oliveira (Desembargador Convocada do TJ/PE),
Sexta Turma, DJe 29.4.2013; AgRg no REsp 1.177.349/ES, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta
Turma, DJe 1º.8.2012; AgRg no RMS 23.746/SC, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe
14.3.2011. 6. Tal compreensão foi validada pela Primeira Seção em julgado sob o rito do art.
543-C do CPC, em situação na qual se debateu a devolução de valores pagos por erro
administrativo: "quando a Administração Pública interpreta erroneamente uma lei, resultando
em pagamento indevido ao servidor, cria-se uma falsa expectativa de que os valores recebidos
são legais e definitivos, impedindo, assim, que ocorra desconto dos mesmos, ante a boa-fé do
servidor público." (REsp 1.244.182/PB, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, DJe
19.10.2012, grifei). 7. Não há dúvida de que os provimentos oriundos de antecipação de tutela
(art. 273 do CPC) preenchem o requisito da boa-fé subjetiva, isto é, enquanto o segurado os
obteve existia legitimidade jurídica, apesar de precária. 8. Do ponto de vista objetivo, por sua
vez, inviável falar na percepção, pelo segurado, da definitividade do pagamento recebido via
tutela antecipatória, não havendo o titular do direito precário como pressupor a incorporação
irreversível da verba ao seu patrimônio. 9. Segundo o art. 3º da LINDB, "ninguém se escusa de
cumprir a lei, alegando que não a conhece", o que induz à premissa de que o caráter precário
das decisões judiciais liminares é de conhecimento inescusável (art. 273 do CPC). 10. Dentro
de uma escala axiológica, mostra-se desproporcional o Poder Judiciário desautorizar a reposição do
principal ao Erário em situações como a dos autos, enquanto se permite que o próprio
segurado tome empréstimos e consigne descontos em folha pagando, além do principal, juros
remuneratórios a instituições financeiras. 11. À luz do princípio da dignidade da pessoa
humana (art. 1º, III, da CF) e considerando o dever do segurado de devolver os valores obtidos
por força de antecipação de tutela posteriormente revogada, devem ser observados os
seguintes parâmetros para o ressarcimento: a) a execução de sentença declaratória do direito
deverá ser promovida; b) liquidado e incontroverso o crédito executado, o INSS poderá fazer o
desconto em folha de até 10% da remuneração dos benefícios previdenciários em manutenção
até a satisfação do crédito, adotado por simetria com o percentual aplicado aos servidores
públicos (art. 46, § 1º, da Lei 8.213/1991. 12. Recurso Especial provido." (REsp 1384418/SC,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
30/08/2013) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A
TÍTULO DE TUTELA ANTECIPADA POSTERIORMENTE REVOGADA. POSSIBILIDADE.
LIMITAÇÃO DO DESCONTO A 10% SOBRE O VALOR LÍQUIDO DA PRESTAÇÃO DO
BENEFÍCIO. 1. A tutela antecipada é provimento jurisdicional de caráter provisório, que, nos
termos do art. 273, § 3º e 475-O do CPC, tem a sua execução realizada por iniciativa, conta e
responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a decisão for reformada, a reparar os danos
que o executado haja sofrido. 2. De acordo com o art. 115 da Lei 8.213/91, que disciplina os
planos de benefícios da Previdência Social, havendo pagamento além do devido, como no
caso, o ressarcimento será efetuado por meio de parcelas, nos termos determinados em
regulamento, ressalvada a ocorrência de má-fé. 3. Tendo em vista a natureza alimentar do
benefício previdenciário e a condição de hipossuficiência do segurado, reputa-se razoável o
desconto de 10% sobre o valor líquido da prestação do benefício, a fim de restituir os valores
pagos a mais, decorrente da tutela antecipada posteriormente revogada. 4. Embora possibilite
a fruição imediata do direito material, a tutela antecipada não perde a sua característica de
provimento provisório e precário, daí porque a sua futura revogação acarreta a restituição dos valores
recebidos em decorrência dela (art. 273, § 3º e 475-O do CPC). 5. Recurso Especial do INSS
provido." (REsp 988171/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA,
julgado em 04/12/2007, DJ 17/12/2007, p. 343) 

Esse entendimento foi reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art.
543-c do CPC, no julgamento do REsp 1.401.560/MT (in verbis):

"PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. VERBA DE NATUREZA
ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ PELA PARTE SEGURADA. REPETIBILIDADE.
PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. A Corte a quo não analisou a controvérsia à luz dos
arts. 467 a 468 do Código de Processo Civil. Desse modo, ausente o prequestionamento.
Incidência do enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A Primeira Seção,
por maioria, ao julgar o REsp 1.384.418/SC, uniformizou o entendimento no sentido de que é dever
do titular de direito patrimonial devolver valores recebidos por força de tutela antecipada posteriormente
revogada. Entendimento reafirmado sob o regime do art. 543-c do CPC, no julgamento do REsp
1.401.560/MT (acórdão pendente de publicação). Agravo regimental improvido." (Processo AgRg
no REsp n. 1.416.294/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2013/0367842-
4, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do
Julgamento 18/03/2014, Data da Publicação/Fonte DJe 24/03/2014)  

Por pertinência, destaco precedentes desta Corte pela necessidade de devolução de
valores em casos de pagamento além do devido.

Nesse diapasão, mutatis mutandis:

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS EM RAZÃO DE
ACUMULAÇÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIOS APURADA EM SEDE ADMINISTRATIVA.
DESCONTO. POSSIBILIDADE LEGAL (ART. 115 DA LEI 8213/91 E ART. 154 DO DEC.
3048/99). I - Em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS, na condição de
autarquia, pratica atos administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à
revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame com vistas à proteção do
interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social. II - Constatado o pagamento de
benefício a maior decorrente de cumulação indevida de benefícios, resta evidente que, o
ressarcimento dos valores indevidamente pagos, não está eivado de qualquer ilegalidade
(artigo 115, inciso II da Lei 8213/91 e artigo 154, parágrafo 3º do Decreto 3048/99). III - Se por
um lado não há má-fé do segurado, por outro não é razoável que este se beneficie de uma
eventual falha administrativa com prejuízos para a Previdência. IV - Agravo provido para, em
novo julgamento, negar provimento ao agravo de instrumento" (AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO 490039, NONA TURMA, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/06/2013, Relator:
JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECEBIMENTO INDEVIDO DE BENEFÍCIO -
DESCONTOS/RESTITUIÇÃO AO INSS - POSSIBILIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL,
TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. 1. Apesar do caráter alimentar dos benefícios
previdenciários, os valores das parcelas recebidas indevidamente devem ser restituídos ao
INSS. 2. No caso, a parte autora não possuía a titularidade do benefício, apenas e tão-somente,
na qualidade de curadora, detinha a obrigação de zelar pelo bem estar de sua curatelada, cujo
falecimento fez cessar o benefício. A inexistência de razões legítimas para que a parte autora
considerasse o benefício como seu não pode ser acobertada pelo princípio da boa fé, que
remete aos princípios éticos, os quais proíbem as pessoas se apropriarem de coisa alheias. 3.
Legítimo o desconto efetivado, uma vez que não há justificativas aptas a amparar o fato de a
parte autora receber, como próprio, o benefício de outrem depois do óbito de quem ele era
devido (curatelada). 4. O princípio da boa-fé não pode sobrepor a vedação das pessoas de
apropriarem-se do patrimônio alheio, ainda que os valores envolvidos possuam fins
alimentares." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1304791 Processo: 0001980-93.2005.4.03.6108 UF:
SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 05/12/2011 Fonte: TRF3 CJ1
DATA:09/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA) 

"PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS A MAIOR. DESCONTO
NO BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA
NOTIFICAÇÃO. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. REFORMA DA SENTENÇA. -
Confissão da parte autora do recebimento em duplicidade de quantia paga a título de
cumprimento do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal. - O fato de a Constituição
Federal garantir o recebimento do valor de, pelo menos, um salário mínimo mensal, não pode
ser desvirtuado, a ponto de se garantir que, recebida quantia a mais, o desconto do pagamento
indevido não poder ocorrer, por tal garantia. Não é essa, também, a interpretação a ser dada
aos princípios, seja o de garantia de um salário mínimo, seja da irredutibilidade do valor do
benefício. Recebida quantia a maior, nada obsta o desconto posterior, desde que devidamente
comprovada tal hipótese. - Garantido o direito do recebimento do salário mínimo, pode-se
proceder a desconto temporário, destinado a regularizar uma pendência detectada. - Não há
necessidade, por parte do ente público, de se ajuizar a ação de repetição de indébito ou de
notificar aquele que recebeu a maior. Detectado o erro no pagamento, de imediato, a autarquia,
dotada do poder de rever seus atos, pode proceder à reavaliação. Tanto que pode, a qualquer
momento, proceder à revisão administrativa dos benefícios previdenciários. - Proibição de
enriquecimento ilícito, seja do INSS, seja do beneficiário. Iterativos precedentes
jurisprudenciais. - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas, para julgar
improcedente o pedido. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e
custas processuais, tendo em vista que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária
gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF." (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 635737 Processo:
2000.03.99.060997-0 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 15/06/2009
Fonte: DJF3 CJ1 DATA:01/07/2009, p. 825 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA
SANTOS) 

Em decorrência, deve ser reformada a decisão de Primeira Instância, por estar em
dissonância com o entendimento jurisprudencial acima mencionado.

Assim, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão do
efeito suspensivo pleiteado.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015,
defiro o efeito suspensivo pleiteado para sustar os efeitos da decisão agravada até o pronunciamento
final da Turma Julgadora.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019,
II, do CPC/2015.

Intimem-se.
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São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015525-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA MADALENA DE ALBUQUERQUE
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP2135000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase
de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a sua impugnação e determinou o
prosseguimento da execução pelo cálculo da contadoria judicial.

Pleiteia, em síntese, a reforma da decisão, porquanto o cálculo acolhido utilizou o INPC
como critério de correção monetária, em desacordo com o que determina a Lei n. 11.960/09
e o E. STF no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425,  sendo constitucional a aplicação da TR
até a data da requisição do precatório. Pretende seja acolhido o cálculo que apresenta.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015.

Discute-se a aplicação da TR como índice de correção monetária das parcelas em atraso e
os juros de mora incidentes sobre as diferenças, nos termos da Lei n. 11.960/2009. 

O título judicial em execução assim estabeleceu quanto à correção monetária na decisão
proferida em 19/7/2005:

“(...) As prestações em atraso serão atualizadas até o efetivo pagamento.(...)" 

Como o decisum não trouxe os critérios para a atualização dos valores atrasados, aplica-se o
disposto no parágrafo único do artigo 454 do Provimento COGE n. 64, de 28/4/2005, o qual
regula os índices de correção monetária, ao estabelecer: "Salvo determinação judicial em
contrário, serão utilizadas as tabelas atualizadas pelo Conselho da Justiça Federal".

Portanto, tendo havido omissão no decisum acerca do critério de correção monetária, a
sistemática para sua apuração deve vincular-se à legislação de regência.

A discussão sobre a constitucionalidade da TR na atualização dos débitos relativos às
condenações impostas à Fazenda Pública ocorreu porque o e. STF, em sessão de
25/3/2015, ao modular os efeitos da decisão na questão de ordem suscitada nas ADIs n.
4.357 e 4.425, dispôs que a inconstitucionalidade da TR, então declarada, referia-se tão-
somente à fase de precatório.
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Com efeito, logo após a conclusão do julgamento dessa questão de ordem nas ADIs, a
Suprema Corte veio a reconhecer, no RE n. 870.947, em 17/4/2015, a existência de nova
repercussão geral no debate sobre os índices de correção monetária e juros de mora a
serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública (TEMA 810).

Inicialmente, o Pretório Excelso havia validado a TR como índice de correção monetária.
Nesse sentido, restou consignado na decisão de reconhecimento da repercussão geral que,
na "parte em que rege a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública até a
expedição do requisitório (i.e., entre o dano efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o
art.1º-F da Lei nº 9.494/97 ainda não foi objeto de pronunciamento expresso do Supremo Tribunal
Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto, continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em
17/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

Contudo, em sessão de julgamento realizada no dia 20/9/2017, o Plenário do e. STF dirimiu
definitivamente a questão ao fixar, em sede de repercussão geral, as seguintes teses  no RE nº
870.947 (g.n.):

"1) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em
que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais
devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º,
caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos
juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09; e 

2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte
em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se
inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina." 

Essas teses constaram da respectiva ata de julgamento (Ata n. 27), a qual foi devidamente
publicada no DJe nº 216, divulgado em 22/9/2017, valendo, portanto, como acórdão,
consoante o disposto no artigo 1.035, § 11, do CPC: "A súmula da decisão sobre a repercussão
geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão."

Consequentemente, não há mais possibilidade de discussão a respeito, devendo o
precedente referido ser seguido pelos demais órgãos do Poder Judiciário, perdendo objeto
as alegações e teses contrárias a tal entendimento, nos termos dos artigos 927, III e 1.040,
ambos do CPC.

Cabe registrar, por fim, a publicação do acórdão, ocorrida em 20/11/2017:
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“DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS
MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA
PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB,
ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS.
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO RENDIMENTO DA CADERNETA DE
POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE
RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À
ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio
constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que
disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é
inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais
devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu
crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal supramencionado. 2. O direito
fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº
9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de
preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 3. A correção
monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto
instrumento de troca, só tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens
e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e
STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10;
BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção
monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes
de capturar a segunda, razão pela qual os índices de correção monetária devem
consubstanciar autênticos índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente
provido.” (RE 870947, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)   

No caso concreto, não há como acolher o cálculo da parte agravante, com a aplicação da TR
como índice de atualização do débito, por contrariar a tese firmada no RE 870.947, razão
pela qual deve ser mantida a decisão agravada nesse aspecto, por estar em consonância
com o determinado no título judicial e com o entendimento do STF acima mencionado.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito
suspensivo.

Apresente a parte agravada a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo
1.019, II, do NCPC. 
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Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017572-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA LUCIA FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANA PAULA MARQUES PEREIRA DE SIQUEIRA - SP220447

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que deferiu
pedido de antecipação de tutela jurídica para a concessão do benefício de auxílio-doença à parte
autora.

Sustenta o não preenchimento dos requisitos que ensejam a concessão a tutela de urgência.
Alega, em síntese, que os atestados médicos acostados aos autos foram produzidos
unilateralmente, não podendo contrapor ato administrativo com presunção de legitimidade e
veracidade, que concluiu pela inexistência de incapacidade.

 
Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do

provimento.
 
É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do artigo 1.015, I, do Código de Processo
Civil/2015.

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido - quando for o
caso -, o período de carência exigido, ficar incapacitado total e temporariamente para o trabalho ou
para a atividade habitual.

 
O MM. Juízo a quo fundamentou sua decisão nos documentos acostados aos autos e, à luz

dos quais, concluiu estarem presentes os requisitos ensejadores da concessão da medida.
 
No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a alegada

ausência dos requisitos a ensejar a suspensão da tutela jurídica concedida.
 
Com efeito, o atestado médico (id 3649369 - p.10/11), datado de 21/6/2018, subscrito por

médico especialista da Prefeitura Municipal de Roseira/SP, informa que a parte autora está em
acompanhamento psiquiátrico devido a episódio depressivo grave com sintomas psicóticos (CID
F32.3), com quadro de alucinações auditivas e prejuízo das atividades de vida diária, sem
condições de exercer atividade laborativa.

 
A qualidade de segurada, em princípio, restou comprovada por meio do CNIS (id 3649370 -

p.2/5), onde constam contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido
para a concessão do benefício pleiteado.
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Embora a perícia médica realizada pelo INSS tenha concluído pela capacidade da parte
autora, entendo que, em princípio, deve ser mantida a decisão agravada, em razão da doença que
a acomete.

Ademais, o risco de lesão ao segurado supera eventual prejuízo material da parte agravante,
que sempre poderá compensá-la em prestações previdenciárias futuras.

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserida no § 2º do art. 273 do CPC não
pode ser levada ao extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa
missão a que se destina (STJ-2ª T., REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não
conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778)". (NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto
Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed. São Paulo: Saraiva,
2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378)

No mesmo sentido é a disposição do § 3º do artigo 300 do Novo Código de Processo Civil.

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz premido
pelas circunstâncias e levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é
proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

Diante do exposto, nesta análise perfunctória, deve ser mantida a r. decisão agravada, até o
pronunciamento definitivo da Turma.

Com estas considerações, determino o processamento do presente agravo sem efeito
suspensivo.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019,
II, do NCPC.

Intimem-se.

 

   

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017246-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LAURENTINO MARQUES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO - SP183635

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de
decisão proferida em execução de sentença, que homologou os cálculos apresentados pela contadoria judicial, elaborados nos termos da
Resolução n. º 267/2013 do CJF.

 
Em suas razões de inconformismo, aduz a parte agravante que os cálculos acolhidos contrariam a legislação de regência

atinente aos índices legais de correção monetária, devendo ser aplicado o art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação dada pela Lei n.
11.960/2009. Pede o prosseguimento da execução pela sua conta de liquidação.

 
Pugna pela suspensão da eficácia da decisão agravada.
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É o relatório.

 
DECIDO.

 
É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto no título executivo transitado em julgado.

 
No presente caso, constata-se que o título executivo determinou expressamente, para fins de atualização monetária e juros de

mora, a utilização do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n. º
267/2013 do CJF, observando-se, ainda, a modulação de efeitos procedida pelo C. STF nas ADIs 4.357 e 4.425.

 
No julgamento das ADIs 4357 e 4.425, foi objeto de declaração de inconstitucionalidade por arrastamento o art. 1º-F da Lei

n. º 9.494/97, mas limitado apenas à parte em que o texto legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela
Emenda Constitucional n. º 62/2009, o qual se refere tão somente à atualização de valores de requisitórios.

 
Assim, o Supremo Tribunal Federal, ao efetuar a modulação dos efeitos do julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, na sessão

de julgamento ocorrida no dia 25.03.2015, resolveu a questão referente aos índices de correção monetária na fase do precatório, razão
pela qual referido julgado não afeta o título executivo, em que foi determinada a observância da Resolução nº 267/2013 do Conselho da
Justiça Federal.

 
Dessa forma, em observância ao título exequendo, a correção monetária das parcelas vencidas deve ser efetuada nos termos

da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, que alterou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal.

 
Anote-se que, especificamente, o indigitado Manual estabelece o INPC como índice de correção monetária para ações de

natureza previdenciária, a partir de 09/2006, devendo este ser observado na confecção dos cálculos de liquidação, sob pena de violação
à res judicata.

 
Desta feita, ao menos nesta sede de cognição sumária, não há plausibilidade nas alegações da parte agravante a justificar a

suspensão da eficácia da decisão agravada no que se refere à atualização monetária.

 
Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo ao agravo.

 
Intime-se a parte agravada nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

 
Int.

 
Após, retornem-me os autos conclusos. 

  

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018034-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: ROSELI ALVES LOPES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR - SP149876
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária
objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por
invalidez, indeferiu o pedido de gratuidade judiciária, sob o fundamento de que a parte autora não demonstrou
ser merecedora dos benefícios da justiça gratuita, determinando o recolhimento das custas processuais em 15
(quinze) dias, sob pena de extinção do processo.

Sustenta a agravante, em síntese, que não possui condições financeiras de arcar com as custas e
despesas do processo. Alega, ainda, que basta a mera declaração de hipossuficiência para gozar dos
benefícios da justiça gratuita.

Requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a certidão de ID 3775024 que atesta a ausência de recolhimento das
custas, porquanto o que se discute no presente recurso é o próprio direito da agravante à gratuidade
processual.

O Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso (artigo 1019, inciso I, do
CPC/2015).

Discute-se o direito à concessão dos benefícios da assistência judiciária integral e gratuita, assegurada
pela Constituição da República (art. 5º, inciso LXXIV), aos que comprovem insuficiência de recursos.

Prevista primitivamente pelo artigo 4º da Lei nº 1.060/50 - tida por recepcionada pela Constituição
Federal de 1988 (art. 5º, inciso LXXIV), segundo orientação jurisprudencial do STF (cf. ARE 643601 AgR,
Relator Ministro AYRES BRITTO, Segunda Turma, DJe 05-12-2011) - tal benesse passou a ser disciplinada
pelo NCPC (arts. 98 a 102), restando revogados, expressamente, nos termos do art. 1.072, inciso III, do
mesmo Codex, preceitos da anterior legislação.

O art. 99 do novo Código estabelece, em seu § 2º, que "o juiz somente poderá indeferir o pedido se
houver nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade,
devendo, antes de indeferir o pedido, determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos
pressupostos". Acrescenta, no § 3º, presumir-se "verdadeira a alegação de insuficiência deduzida
exclusivamente por pessoa natural".

Consoante se vê, para fins de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, suficiente, em linha de
princípio, a simples afirmação de pobreza, ainda quando procedida na própria petição inicial, dispensada
declaração realizada em documento apartado.

Tem-se, contudo, aqui, hipótese de presunção relativa, comportando produção de prova adversa ao
sustentado pela parte, a denotar aptidão ao enfrentamento dos custos do processo, sem comprometimento de
seu sustento e o de sua família, mediante agilização da competente impugnação. Para além disso,
independentemente da existência de altercação, resulta admissível ao próprio magistrado, quando da apreciação
do pedido, aferir a verdadeira situação econômica do pleiteante.

Nesse diapasão, copiosa a jurisprudência do Colendo STJ, consolidada à luz da Lei nº 1.060/50 e cuja
linha de raciocínio se mantém perfeitamente aplicável à atualidade, sendo de citar, à guisa de ilustração, o
seguinte paradigma:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO
AO ART. 535, I E II, DO CPC. INEXISTÊNCIA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. PESSOA FÍSICA.
PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. PROVA EM SENTIDO CONTRÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-
PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. DELIBERAÇÃO. ATO QUE NÃO SE ENQUADRA NO CONCEITO  DE
LEI FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Não se constata a alegada violação ao art. 535, I e II, do CPC, na medida em que a Corte de origem
dirimiu, fundamentadamente, as questões que lhe foram submetidas. De fato, inexiste omissão no aresto
recorrido, porquanto o Tribunal local, malgrado não ter acolhido os argumentos suscitados pela recorrente,
manifestou-se expressamente acerca dos temas necessários à integral solução da lide. 
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2. Em observância ao princípio constitucional da inafastabilidade da tutela jurisdicional, previsto no art. 5º,
XXXV, da CF/88, é plenamente cabível a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita às
partes. Disciplinando a matéria, a Lei 1.060/50, recepcionada pela nova  ordem constitucional, em seu art.
1º, caput e § 1º, prevê que o referido  benefício pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para
sua obtenção que a pessoa física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo.

3. O dispositivo legal em apreço traz a presunção juris tantum de que a  pessoa física que pleiteia o benefício
não possui condições de arcar com as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua
família. Por isso, a princípio, basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que
lhe seja concedida a assistência judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte
contrária demonstrar a inexistência do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de
assistência se encontrar elementos que infirmem a hipossuficiência do requerente.

4. In casu, o Tribunal local, mediante exame do acervo fático-probatório  da demanda, entendeu que os
documentos juntados pela parte contrária demonstram a inexistência da condição de hipossuficiência,
notadamente prova de que a parte ora agravante mantém atividade empresarial que a  possibilita arcar com
as custas processuais sem prejuízo de seu sustento.

5. Na hipótese, a irresignação da ora agravante não trata de apenas conferir diversa qualificação jurídica
aos fatos delimitados na origem e nova valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova,
mas, ao revés, de realização de novo juízo valorativo que substitua o realizado pelo Tribunal a quo para o
fim de formar nova convicção sobre os fatos a partir do reexame de provas, circunstância, todavia, vedada
nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

6. Inviável, em sede de recurso especial, o exame da Deliberação nº 89/08 do Conselho Superior da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, por não se enquadrar tal ato no conceito de lei federal. 

7. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 591.168 - SP, MINISTRO RAUL ARAÚJO, Publicado
EMENTA / ACORDÃO em 03/08/2015) 

Não destoa a jurisprudência da Nona Turma, conforme se constata da seguinte ementa:

 

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER INEXISTENTES.
JUSTIÇA GRATUITA. HIPOSSUFICIÊNCIA CARACTERIZADA. 

I. No agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou
abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na
decisão. 

II. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum,
limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele decidida.

III. A concessão da Justiça Gratuita não exige comprovação, bastando, para tanto, simples declaração de
hipossuficiência firmada pelo interessado, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

IV. Justiça gratuita concedida até a existência de prova em contrário sobre a situação de pobreza do autor.

V. Agravo legal parcialmente provido."

(Proc. nº 20036106006526-8/SP, Relator Juiz Federal convocado Leonardo Safi, disponibilizado no Diário
Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 09/08/2012)

 

Ressalte-se, ainda, que a constituição de advogado pelo autor não exclui sua condição de miserabilidade,
mesmo que, porventura, tenha firmado acordo com seus patronos quanto ao pagamento de honorários. A
matéria, já assentada pela jurisprudência (Proc. nº 00011227620114036100, Terceira Turma, Relator
Desembargador Márcio Moraes, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em
18/05/2012), restou expressamente disciplinada pelo § 4º do art. 99 do NCPC.
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No caso dos autos, a parte autora pleiteou o restabelecimento de benefício por incapacidade e posterior
conversão para aposentadoria por invalidez e requereu o deferimento da assistência judiciária gratuita, ao
argumento de que a sua renda não permite que arque com as custas e as despesas do processo, sem prejuízo
de seu próprio sustento e de sua família (ID 3735613; fl. 1).

O Juiz de primeiro grau, entendendo que o segurado possui rendimento suficiente para custear as
despesas do processo, indeferiu o requerimento de assistência judiciária gratuita.

De acordo com os dados extraídos do CNIS, constata-se que a agravante não apresenta vínculos
empregatícios ativos, inexistindo, a princípio, fonte formal de rendimentos.

Assim, ausentes outros elementos nos autos, conclui-se que a situação econômica da parte autora
autoriza a concessão dos benefícios da assistência judiciária, porquanto não apresenta capacidade econômica
para prover os custos do processo.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para conceder os benefícios da
assistência judiciária gratuita.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se.

 

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016081-84.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: MARIA DE FATIMA HENRIQUE
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de ação previdenciária
que busca a concessão de benefício por incapacidade, indeferiu o pedido de antecipação da tutela.

Sustenta a agravante, em síntese, que permanece incapacitada para o exercício de sua atividade
laborativa, aduzindo que as provas documentais acostadas aos autos comprovam seu estado de incapacidade.
Defende, ainda, que sofre de problemas ortopédicos que acarretam sua incapacidade laborativa. Por fim,
destaca que gozou de benefício por incapacidade em função de ajuizamento de anterior ação judicial.

Requer a antecipação da tutela recursal e o provimento do presente agravo.

Decido.

Preambularmente, dou por superada a informação de ausência de recolhimento das custas, tendo em
vista a concessão da gratuidade processual no feito de origem (ID 3516287; fl. 1).

Por sua vez, o Relator está autorizado a deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, desde que demonstrado o perigo de dano e a probabilidade de provimento do recurso
(artigo 1019, inciso I, do CPC/2015).
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            Para a concessão do pretendido benefício previdenciário exige-se que esteja presente a incapacidade
para o trabalho ou atividade habitual (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), observados os seguintes requisitos: 1
- qualidade de segurado; 2 - cumprimento da carência de doze contribuições mensais - exceto nas hipóteses do
artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91; e 3 - demonstração de que o segurado não era portador da alegada
enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo
de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

No caso dos autos, a agravante, que se declara auxiliar de limpeza (ID 3516285; fl. 1), 49 anos (nascida
em 05/01/1969), esteve em gozo de auxílio-doença (NB 6055220290) no período de 16/03/2014 até 12/06/2018,
quando o benefício foi cessado pelo INSS, conforme revela pesquisa realizada no CNIS da segurada.

Inconformada com o encerramento do benefício, a autora ingressou com a ação subjacente, tendo o
Magistrado a quo indeferido o pedido de antecipação de tutela, por reputar necessária a produção de prova
mais acurada no que se refere ao estado de saúde da segurada.

O documento de fl. 1 (ID 3516305), datado de 22/05/2018, declara que a autora padece de hérnia de
disco cervical e discopatia degenerativa (CID M50.1; M46.4), apresentando impossibilidade de realizar suas
atividades laborativas por tempo indeterminado, sem previsão de alta. O relatório médico de fl. 2 (ID 3516305),
com data de 22/09/2015, atesta que a segurada padece das mesmas moléstias, indicando o afastamento das
atividades laborativas. Esses documentos, conjugados com os demais elementos dos autos, permitem inferir,
neste primeiro e provisório exame, que persistem as moléstias que motivaram a pretérita concessão do
benefício. 

Assim, neste juízo de cognição sumária, é de se reconhecer que a requerente, ao menos por ora e até a
sobrevinda da perícia, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença pretendido, devendo ser concedida a
tutela pleiteada, ante a presença do perigo de dano, dado o caráter alimentar da prestação, e a probabilidade do
direito.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO NÃO PROVIDO. I - A
prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca
da certeza da incapacidade. II - A afirmação de que a antecipação de tutela só seria possível após a realização
de prova pericial ou diante de prova absoluta inviabilizaria a proteção contra a ameaça a direito (art. 5º, XXXV,
CF). III - Os elementos existentes nos autos indicam, com elevado grau de probabilidade, que o estado atual de
saúde da segurada é incompatível com o exercício de atividade laboral. IV - Recurso improvido.

(AI 00063011620154030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/03/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.
RELEVÂNCIA DO DIREITO INVOCADO. FUNDADO RECEIO DE INEFICÁCIA DO PROVIMENTO
FINAL. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do
pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Preenchidos os requisitos para o
restabelecimento do benefício de auxílio doença e diante da relevância do direito invocado e do fundado receio
de ineficácia do provimento final, não se configura hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente. 3.
Recurso improvido.

(AI 00435873820094030000, JUÍZA CONVOCADA MARISA CUCIO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:25/08/2010 PÁGINA: 475 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS
EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. 1. Conforme a
exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte,
conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta
prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança
da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 2. Em se tratando de
verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da
personalidade- vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 3. A
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado
para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua
suspensão, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido
concedido de maneira irregular. 4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência;
qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado
para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo
disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios. 5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela
antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a implantação do benefício pela
mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do artigo 273, parágrafo
3º,do Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento não provido.(AI 00091429120094030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:28/10/2009 PÁGINA: 393 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

            Por fim, saliente-se que a segurada pode ser compelida a restituir os valores recebidos a título de tutela
antecipada, conforme restou decidido no Resp. nº 1401560, na hipótese de revogação decorrente de eventual
improcedência.

             Ante o exposto, defiro a antecipação da tutela recursal, nos termos do artigo 1.019, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil, para determinar o imediato restabelecimento do auxílio-doença.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Intime-se o agravado para que, no prazo de 15 dias, apresente resposta.

Publique-se. Intime-se.

 

   

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007694-80.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: DOUGLAS APARECIDO MARTINS
Advogados do(a) AGRAVANTE: JARBAS COIMBRA BORGES - SP388510, DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES - SP2127370A
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O

Cumpra o agravante, corretamente, o despacho ID 3272643, providenciando a juntada
de cópia da certidão de intimação da decisão recorrida ou de outro documento oficial que comprove a
tempestividade do recurso.

Int.
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                                                            São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017644-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JURANDIR SOUZA BATISTA FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA REGINA PAVIANI - SP190611

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

  

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão que, em fase
de cumprimento de sentença, determinou a apresentação dos cálculos, referente aos valores em
atraso do benefício concedido judicialmente, diante da opção pelo administrativo.

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de execução dos atrasados do benefício judicial e a
manutenção da renda do benefício administrativo, por se tratar de fracionamento do título judicial,
uma desaposentação por vias transversas, sendo constitucional a regra do artigo 18, § 2º da Lei n.
8.213/91, nada sendo devido a título de atrasados.

É o relatório.

Recebo o presente recurso nos termos do § único do artigo 1.015 do Código de Processo
Civil/2015.

Discute-se a decisão que determinou a apresentação do cálculo referente às parcelas em
atraso do benefício concedido judicialmente, em face da opção da parte autora pelo benefício
administrativo.

A lei previdenciária veda o recebimento simultâneo de mais de uma aposentadoria, conforme
o disposto no artigo 124 da Lei n. 8.213/91. O segurado deve, necessariamente, optar por um dos
dois benefícios concedidos, sujeitando-se a todos os efeitos de sua opção.

No caso, a execução apenas de parte do título judicial, relativa às prestações atrasadas do
benefício judicial até o termo inicial do benefício concedido administrativamente, resulta na criação
de um terceiro benefício, um híbrido daquilo que mais favorece a parte nas vias administrativa e
judicial, o que é inviável.

A opção pelo benefício concedido no âmbito administrativo impede a execução dos valores
decorrentes do deferimento judicial de outro benefício, inacumulável. Do contrário, estar-se-ia
admitindo, na prática, a tese da desaposentação, a qual restou rechaçada pelo e. STF em sede de
repercussão geral.

Assim, a opção pelo benefício administrativo em detrimento do judicial implica a extinção da
execução das prestações vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez que não pode
a parte executar parcialmente o título, para retirar do benefício o que mais bem lhe convenha.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g. n.):
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
SUPERVENIENTE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA DE PARTE
DOS DIREITOS RECONHECIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO. RECEBIMENTO APENAS DOS
VALORES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE DE FRACIONAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO.
INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 569 DO CPC. RECURSO IMPROVIDO. I - Afigura-se inviável a
execução parcial da sentença condenatória que concedeu ao agravante o benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição proporcional, para o pagamento apenas do débito em atraso apurado, optando
por permanecer com o benefício concedido administrativamente durante o curso da ação. II - Medida
que constitui, na prática, indevida acumulação de benefícios previdenciários, eis que implica o
recebimento concomitante de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com
base em diferentes períodos de contribuição, em violação ao artigo 124, II, da Lei 8.213/91, que
proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral. III - É equivocada a
invocação do princípio da disponibilidade da execução, previsto no artigo 569 do Código de
Processo Civil, que faculta ao credor a desistência de toda execução ou de apenas algumas
medidas executivas, na medida em que a opção contida no aludido dispositivo guarda cunho
estritamente processual, relativamente aos meios de execução à disposição do credor para a
satisfação do crédito, e não diz com a renúncia a parte dos direitos consolidados no título
executivo. IV - Agravo de instrumento improvido." (TRF/3ª Região, AG 242971, Proc. n.
200503000643289, 9ª Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 30/3/06, p. 668)

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. OPÇÃO POR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA, COM
RECEBIMENTO DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DO BENEFÍCIO CONCEDIDO
JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE. - Cinge-se a presente controvérsia à possibilidade de
opção pela aposentadoria por tempo de contribuição deferida administrativamente, com
execução dos atrasados do benefício de mesma natureza, concedido judicialmente. - A
admissão da pretensão do agravante equivaleria à criação de benefício híbrido, mediante a
colheita, das vias judicial e administrativa, de aspectos que lhe são favoráveis, ou seja,
atrasados do benefício da primeira esfera e renda mensal da segunda (que pressupõe
ausência de concessão anterior). - Conforme entendimento desta egrégia Turma, a opção do
segurado pelo benefício mais vantajoso implica renúncia à outra benesse. Precedentes. -
Agravo legal improvido.” (TRF 3ª Região, NONA TURMA,  ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA
NECESSÁRIA - 1216300 - 0007363-89.2003.4.03.6183, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
ANA PEZARINI, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2018 )
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“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. EXECUÇÃO DO JULGADO
SOMENTE SE A OPÇÃO FOR PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM JUÍZO. RECURSO DO
INSS PROVIDO. 1 - O título executivo judicial formado na ação de conhecimento assegurou ao
autor, ora agravado, a concessão do benefício de auxílio-doença desde 10 de agosto de 2007.
2 - Deflagrada a execução, noticiou o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por
idade rural ao segurado, desde 12 de maio de 2011, razão pela qual requereu fosse feita a
opção pelo benefício mais vantajoso. 3 - Facultada ao demandante a opção pela percepção do
benefício que se lhe afigurar mais vantajoso, vedado o recebimento em conjunto de
aposentadoria e auxílio-doença, nos termos do art. 124, I, da Lei nº 8.213/91. Condicionada a
execução dos valores atrasados à opção pelo benefício concedido em Juízo, uma vez que se
permitir a execução dos atrasados concomitantemente com a manutenção do benefício
concedido administrativamente representaria uma "desaposentação" às avessas, cuja
possibilidade - renúncia de benefício - é vedada por lei - art. 18, §2º da Lei nº 8.213/91 -, além
do que já se encontra afastada pelo C. Supremo Tribunal Federal na análise do RE autuado
sob o nº 661.256/SC. 4 - Agravo de instrumento interposto pelo INSS provido.” (TRF 3ª Região,
SÉTIMA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 558308 - 0011616-25.2015.4.03.0000,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS DELGADO, julgado em 11/12/2017, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/01/2018 ).

Todavia, a opção do segurado pelo benefício administrativo, com prejuízo da execução do
benefício judicial, em nada reflete nos honorários advocatícios fixados na fase de conhecimento.

Os honorários advocatícios, por expressa disposição legal contida no artigo 23 da Lei n.
8.906/94, têm natureza jurídica diversa do objeto da condenação - não obstante, em regra, seja
sua base de cálculo - e consubstancia-se em direito autônomo do advogado, a afastar o vínculo de
acessoriedade em relação ao crédito exequendo e à pretensão de compensação.

Nesse sentido, a decisão emanada do Superior Tribunal de Justiça, como a que segue (g.
n.):

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO AUTÔNOMO DO
CAUSÍDICO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO EM NOME DO ADVOGADO. ART. 23 DA LEI
N.8.906/94. 1. A regra geral, insculpida no art. 23 do Estatuto da OAB, estabelece que "os
honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao
advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer
que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor". 2. Os honorários,
contratuais e de sucumbência, constituem direito do autônomo do advogado, que não pode ser
confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei n. 8.906/94. 3. Assim, não se pode
considerar que a referida verba seja acessório da condenação. 4. De fato os honorários, por
força de lei, possuem natureza diversa do montante da condenação, ensejando em si força
executiva própria, dando a seus titulares a prerrogativa de executá-los em nome próprio, sem
contudo violar o disposto no art. 100, § 4º, da Constituição. Agravo regimental provido."
(AGRESP 201002056579, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:02/05/2013 ..DTPB:.)

Afinal, o direito do advogado foi estabelecido quando do trânsito em julgado da ação de
conhecimento, não podendo ser afetado por circunstância específica relativa ao cliente, cujas
ações são de responsabilidade exclusiva deste último.

Do contrário, a situação do causídico experimentaria iniquidade, na medida em que não faria
jus à justa remuneração a despeito da procedência do pedido na ação de conhecimento.
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Assim, circunstâncias externas à relação processual - in casu, a opção pela aposentadoria
administrativa - não é capaz de afastar o direito do advogado aos honorários de advogado, a
serem calculados em base no hipotético crédito do autor.

Bem por isso, o novo Diploma Processual Civil, preocupado com esta questão, consolidou
esse entendimento, ao trazer no artigo 85, caput e seu § 14º, que "Os honorários constituem direito do
advogado e têm natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos oriundos da legislação do
trabalho, sendo vedada a compensação em caso de sucumbência parcial."

Desse modo, subsiste a verba atinente aos honorários advocatícios fixados no decisum.
Possível, assim, o prosseguimento da execução apenas em relação aos honorários
sucumbenciais.

Em decorrência, nesta análise perfunctória, entendo estar presente a relevância da
fundamentação, a ensejar a concessão do efeito suspensivo.

Isso posto, presentes os requisitos do artigo 1.019, I, do Código de Processo Civil/2015,
concedo o efeito suspensivo ao recurso, para sustar os efeitos da decisão agravada até o
pronunciamento final da Turma Julgadora.

Dê-se ciência ao Juízo de origem do teor desta decisão, para integral cumprimento.

Apresente o agravado a resposta que queira, em decorrência da incidência do artigo 1.019,
II, do CPC/2015.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017517-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
AGRAVANTE: GONCALVES DIAS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

                    Vistos.

 

                    Preliminarmente, promovam os agravantes, advogados da parte autora, o recolhimento
das custas do recurso, em dobro, sob pena de deserção (art. 1.017, § 1º c/c 1.007, § 4º do
NCPC), no prazo de 5 (cinco) dias,  nos termos do § único do art. 932 do mesmo diploma legal,
porquanto o deferimento do benefício da justiça gratuita foi concedido à parte autora e não aos
seus patronos, não podendo a estes ser estendido.
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                No mesmo prazo, providenciem a juntada de cópia da decisão agravada, da certidão de
sua respectiva intimação e da petição que ensejou a decisão ora agravada, esclarecendo se já foi
expedido o precatório, porquanto se consideradas as acostadas aos autos o recurso estaria
intempestivo.

                  Oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP,
para que preste as informações, esclarecendo qual o impedimento do sistema eletrônico para o
destaque dos honorários contratuais na requisição suplementar, considerando que não há nenhum
ato administrativo que impeça tal providência.

  Após, voltem conclusos.

                    Intime-se.

 

  

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5002715-93.2018.4.03.6105
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: MARIA CECILIA RODRIGUES PIRRO NETO
Advogado do(a) APELADO: HELIO FERREIRA CALADO - SP99889

 

 D E S P A C H O

Trata-se de ação ajuizada pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
objetivando a revisão do benefício previdenciário para adequar a renda mensal aos novos limites estabelecidos
pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03.

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Seção de Cálculos Judiciais - RCAL, deste Tribunal, para
realização de cálculos, para que seja constatado se o benefício de pensão por morte, NB 1177257332, com DIB
em 27/06/2000 (id 3105227, pág. 32), bem como seu benefício instituidor, no caso, a aposentadoria especial, NB
0823987981, com DIB em 14/02/1989 (id 3105227, pág. 24), foram limitados ao teto, devendo, com relação a
este último, verificar inclusive por ocasião da revisão do art. 144 da Lei 8.213/91.

Em não estando corretos os valores dos respectivos benefícios, deverá o Sr. contador apresentar
esclarecimentos elucidativos da questão de modo a permitir o julgamento da lide.

Cumpridas essas determinações por parte do Setor de Cálculos, dê-se vista às partes, sucessivamente, pelo
prazo de 10 (dez) dias.

Decorridos os prazos, com ou sem manifestações, venham os autos à conclusão para julgamento.

 

 
 

São Paulo, 26 de junho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008720-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ELIANA FIORINI VARGAS - SP146159
AGRAVADO: SIRLEY DIAS DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVADO: MARCIO SCARIOT - SP163161, EDISON RIBEIRO DOS SANTOS - SP1406900A, DIRCEU SCARIOT - SP9813700A
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 D E S P A C H O

Intime-se o(a) agravado(a) para resposta, nos termos do art. 1.019, II, do CPC/2015.

Int.

 

                                                            São Paulo, 7 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003227-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: SOPHIA VALENTINA MUNIZ ANTONIO
Advogados do(a) APELADO: FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA - MS3293000A, VANIA DA SILVA VIEIRA - MS1984300S

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003006-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ATINOEL LUIZ CARDOSO - ADVOCACIA S/S - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) APELADO: ATINOEL LUIZ CARDOSO - MS2682, ANA CARLA BOLDRIN CARDOSO - MS9194

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003006-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ATINOEL LUIZ CARDOSO - ADVOCACIA S/S - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) APELADO: ATINOEL LUIZ CARDOSO - MS2682, ANA CARLA BOLDRIN CARDOSO - MS9194
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R E L A T Ó R I O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: Cuida-se de apelação interposta em face da r.
sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural à parte autora, a contar da
data do requerimento administrativo, acrescido dos consectários legais, dispensado o reexame necessário,
antecipados os efeitos da tutela.

Em suas razões, o INSS requer a suspensão dos efeitos da tutela, além da reforma do julgado para que seja negado
o pedido, porque não comprovado os requisitos necessários para concessão do benefício. Subsidiariamente requer
seja a DIB fixada na data da audiência de instrução e julgamento e redução dos honorários advocatícios.
Prequestiona a matéria.

Contrarrazões apresentadas.

Subiram os autos a esta egrégia Corte, tendo sido distribuídos a este relator.

É o relatório.

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003006-51.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ATINOEL LUIZ CARDOSO - ADVOCACIA S/S - ADVOGADOS ASSOCIADOS
Advogados do(a) APELADO: ATINOEL LUIZ CARDOSO - MS2682, ANA CARLA BOLDRIN CARDOSO - MS9194

 
 
 

V O T O

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias: O recurso preenche os pressupostos de
admissibilidade e merece ser conhecido.

A aposentadoria por idade, rural e urbana, é garantida pela Constituição Federal em seu artigo 201, §7º, inciso II,
para os segurados do regime geral de previdência social (RGPS), nos termos da lei e desde que obedecidas as
seguintes condições:

"II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal;"

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a
comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao
requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que
exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

De acordo com o que restou definido quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado segundo a
sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), aplica-se a súmula acima aos
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova material,
corroborada com provas testemunhal, para comprovação de tempo de serviço.
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Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,
sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Contudo, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar, na forma da súmula nº 34
da TNU.

Admite-se, ainda, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro. Para além, segundo a súmula nº
73 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: "Admite-se como início de prova material do efetivo exercício de
trabalho rural, em regime de economia familiar, documentos de terceiros, membros do grupo parental".

No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia
(CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à
aquisição da idade:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL
NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO
PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE
FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 1. Tese delimitada em sede de representativo
da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que
o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade mínima para se aposentar por
idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, §
1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da
carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios
legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado
especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício. 2. Recurso especial
do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do Código de
Processo Civil (RECURSO ESPECIAL Nº 1.354.908 - SP (2012/0247219-3), RELATOR: MINISTRO MAURO
CAMPBELL MARQUES, DJ 09/09/2015)."

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a
comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,
v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em
14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Noutro passo, com relação ao art. 143 da Lei 8.213/91, a regra transitória assegurou aos rurícolas o direito de
requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência
da referida Lei, nos seguintes termos:

"Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,
na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por
idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,
desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao
requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício (Redação determinada
pela Lei 9.063/1995)."

Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo 143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006.

Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado contribuinte
individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem relação de
emprego, o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em face do
disposto na MP 312/06, convertida na Lei 11.368/06.

Posteriormente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o
prazo previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos:

"Art. 2º Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
fica prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010.
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao trabalhador rural enquadrado na categoria de
segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1 (uma) ou mais
empresas, sem relação de emprego.

Art. 3o Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,
serão contados para efeito de carência: I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art.
143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991; II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado
de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e III - de janeiro
de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois), limitado a 12 (doze)
meses dentro do respectivo ano civil.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado na
categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em caráter
eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego."

Observe-se que, nos termos do artigo 2º da Lei nº 11.718/08, o prazo estabelecido no referido artigo 143 da LBPS
passou a vigorar até 31/12/2010. Bizarramente, com flagrante antinomia com o artigo 2º, o artigo 3º da Lei nº
11.718/08 acaba por indiretamente estender o prazo até 31/12/2020, além de criar tempo de serviço ficto.

Abstração feita da hipotética ofensa à Constituição Federal, por falta de relevância e urgência da medida provisória,
e por possível ofensa ao princípio hospedado no artigo 194, § único, II, do Texto Magno, o fato é que a Lei nº
11.718/08 não contemplou o trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial.

No caso do segurado especial, definido no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39
desta última lei. Diferentemente dos demais trabalhadores rurais, trata-se de segurado que mantém vínculo com a
previdência social mediante contribuição descontada em percentual incidente sobre a receita oriunda da venda de
seus produtos, na forma do artigo 25, caput e incisos, da Lei nº 8.212/91. Vale dizer: após 25/07/2006, a pretensão
do segurado especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser analisada conforme o disposto no artigo
39, inciso I, da Lei 8.213/91.

Ademais, não obstante o "pseudo-exaurimento" da regra transitória insculpida no artigo 143 da Lei n. 8.213/91,
para os empregados rurais e contribuintes individuais eventuais, fato é que a regra permanente do artigo 48 dessa
norma continua a exigir, para concessão de aposentadoria por idade a rurícolas, a comprovação do efetivo exercício
de "atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício
pretendido", consoante § 1º e § 2º do referido dispositivo.

A questão já foi apreciada, por ora sem muita profundidade, por nossos tribunais, conforme se infere dos seguintes
julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.
PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. PRORROGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO
ANTES DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. 1. O
prazo de 15 anos previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91 para o requerimento de aposentadoria rural por idade de
trabalhador rural, que venceria a 24 de julho de 2006, foi prorrogado pela Lei 11.368 de 09 de novembro de 2006,
por mais 2 anos e, posteriormente, ganhou nova prorrogação pela Medida Provisória 410 de 28 de dezembro de
2007, convertida na Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que estabeleceu que o referido prazo deve extinguir-se
a 31 de dezembro de 2010. 2. "As alterações na Lei Previdenciária não podem retroagir para alcançar fatos
anteriores a ela, em face do princípio do tempus regit actum". (STJ - AgRg no AgRg no REsp 543261/SP, Sexta
Turma, DJ de 13.06.2005). 3. A sentença que extingue o processo ajuizado a 19.09.2007, por segurada nascida a
13.12.1929, pretextando a extinção do prazo de 15 anos previsto no artigo 143 para requerimento do benefício,
antes da produção de prova testemunhal necessária à apreciação final do pedido, incorre em cerceamento do direito
de defesa da pretensão deduzida, pois que a autora fica impedida de cumprir com a exigência do artigo 55, § 3º, da
Lei 8.213/91 (Precedentes. TRF-1 - Segunda Turma - AC 2007.01.99.015403-8/MG, DJ de 24.11.2008). 4.
Sentença anulada, determinando-se o retorno dos autos à origem para o seu normal prosseguimento. 5. Recurso de
apelação provido." (TRF - 1ª Região, AC 200801990042175, 2ª Turma, j. em 10/12/2008, v.u., DJ de 19/02/2009,
página 76, Rel. Juiz Fed. Conv. Iran Velasco Nascimento).
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRAZO PARA
REQUERIMENTO. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. MP 312/06, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.368/06 E MP
410/2007. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL DEVE SER
VIABILIZADA. SENTENÇA ANULADA. 1. Tratando-se de segurado especial enquadrado no art. 11, VII, da Lei
8.213/91, após o decurso do prazo fixado pelo regramento afeto à matéria, a pretensão deve ser analisada à luz do
art. 39, I, do citado diploma legal, para fins de aposentadoria rural por idade. 2. O prazo consignado no art. 143 da
lei previdenciária foi estendido até 26 de julho de 2008, em face da edição da MP nº. 312/06, convertida na Lei nº.
11.368/06. E, em face da MP nº 410/2007, esse prazo foi prorrogado até 31 de dezembro de 2010. 3. A certidão
de casamento presente nos autos evidencia a condição de trabalhador rural e constitui início razoável de prova
material da atividade rurícola da parte autora, podendo, inclusive, ser estendida ao cônjuge. 4. A prova testemunhal
é indispensável nos casos de aposentadoria rural por idade com início de prova material, e deve ser viabilizada pelo
Juízo "a quo". 5. Impossibilidade da análise do mérito, nos termos do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil,
ante a ausência de prova testemunhal. 6. Apelação provida. Sentença anulada, para determinar o retorno dos autos
ao Juízo de origem com regular processamento e julgamento do feito." (TRF - 1ª Região, AC 200801990185280,
2ª Turma, j. em 02/07/2008, v.u., DJ de 28/08/2008, Rel. Juiz Fed. Conv. André Prado de Vasconcelos).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PRAZO PARA REQUERIMENTO. 1. O
artigo 143 da Lei 8.213/91, tratando genericamente do trabalhador rural, que passou a ser enquadrado como
segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social ( na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou
VII do Art. 11), assegurou-lhe o direito de requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo,
durante quinze anos, contados a partir da data de sua vigência, desde que comprove o exercício de atividade rural,
ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses
idêntico à carência exigida. 2. Tratando-se de segurado especial enquadrado no artigo 11, VII, da Lei n°. 8.213/91,
após aquele ínterim, a pretensão deve ser analisada à luz do artigo 39, I, para fins de aposentadoria rural por idade.
3. Conforme MP n° 312/06, convertida na Lei n° 11.368/06, o prazo referido no artigo 143 da Lei n° 8.213/91 foi
prorrogado até 2008. 4. Sentença reformada." (TRF - 4ª Região, AC 200770990037250, Turma Suplementar, j.
em 25/04/2007, v.u., DE de 11/05/2007, Rel. Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/3/2010, quando o autor completou sessenta anos
de idade.

O autor alega que durante toda a sua vida exerceu atividade rural. Inicialmente, na condição de diarista, em diversas
propriedades da região, sendo que a partir do ano de 2008, na qualidade de segurada especial, com atividades rurais
no Assentamento São José.

Como início de prova do alegado trabalho rural, o autor apresentou os documentos referentes ao imóvel rural,
conquistado em 2008, no Projeto de Assentamento Vitória da Fronteira, a saber: (i) contrato de concessão de uso,
sob condição resolutiva, entre o INCRA e o autor, comprovando a propriedade do lote nº 83, em assentamento
rural, localizado no município de Tacuru/MS, conquistado em 19/8/2008; (ii) contrato de concessão de crédito a
beneficiário de projeto de assentamento, datado de 9/9/2008; (iii) declaração anual do produtor rural; (iv) extrato do
produtor, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, datado de 2012, (v) carteira de associado ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tacuru/MS, desde 4/5/2007, etc.

Como se vê, até a aquisição do lote, entendo que não há prova documental suficiente para a caracterização de
diarista rural do autor.

A certidão eleitoral, expedida em 2010, embora anote a ocupação do autor de agricultor, não há referência ao
momento em que foi declarada essa profissão, impossibilitando aferir a relação de contemporaneidade existente
entre a declaração e a prestação laboral.

As fichas de aquisição de mercadorias no comércio local ou atendimento médico também não servem para a
finalidade pretendida pela parte autora, pois não conferidas por quem assina, sem descurar que emitidas por quem
não está minimamente interessado na profissão indicada, mas apenas na entabulação do negócio jurídico ou
cumprimento do dever legal.

Tais documentos representam mera declaração unilateral, não tendo eficácia como início de prova material,
porquanto não foram extraídas de assento ou de registro preexistente.

Por sua vez, a prova testemunhal apresentada não foi apta a comprovar o labor rural por vários anos, porque os
depoimentos de Vanderline Aparecida Silva e Jorge Antônio da Silva Filho foram extremamente genéricos e vagos
quanto ao alegado trabalho rural, como diarista rural, principalmente antes de ser contemplado pelo lote rural.
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De fato, o conjunto probatório, pela precariedade da prova testemunhal, não admite o reconhecimento de tempo de
atividade rural anteriormente a 2008.

Vale repisar que para ser trabalhador rural diarista e ter acesso às benesses previdenciárias, não basta a pessoa de
forma esporádica, vez ou outra, ter feito uma diária, havendo necessidade de perenidade da atividade, ainda que
considerada a situação própria dos trabalhadores campesinos, onde o serviço nem sempre é diário.

Contudo, considerando que o autor só começou suas atividades rurais em 2008, não atingiu a satisfação do
requisito da carência do trabalho rural, uma vez que o artigo 142, da LBPS exige o tempo de 174 meses.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural pelo período da carência
exigido.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC.

Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça
gratuita.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a
dispostos constitucionais.

Diante do exposto, conheço da apelação e lhe dou provimento, para julgar improcedente o pedido.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela antecipatória de urgência concedida. 

É o voto.

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. BENEFÍCIO NÃO CONTRIBUTIVO.
ARTIGO 143 DA LEI 8.213/91. NORMA TRANSITÓRIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA
TESTEMUNHAL FRÁGIL. ATIVIDADE RURAL POR TEMPO INFERIOR AO NÚMERO DE MESES DE
CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTE À CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO PROVIDA. TUTELA ESPECÍFICA REVOGADA.

- Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a
comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao
requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

- A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que
exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

- De acordo com o que restou definido quando do julgamento do REsp. 1.321.493/PR, realizado segundo a
sistemática de recurso representativo da controvérsia (CPC, art. 543-C), aplica-se a súmula acima aos
trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova material,
corroborada com provas testemunhal, para comprovação de tempo de serviço.

- Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição
de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,
sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

- Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos
não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em
28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

- No mais, segundo o RESP 1.354.908, realizado segundo a sistemática de recurso representativo da controvérsia
(CPC, art. 543-C), necessária a comprovação do tempo de atividade rural no período imediatamente anterior à
aquisição da idade:
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- Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a
comprovação do efetivo exercício de ativ idade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999,
v.u., DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em
14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

- O art. 143 da Lei 8.213/91 constitui regra transitória assegurou aos rurícolas o direito de requerer aposentadoria
por idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados da vigência da referida Lei,
independentemente do pagamento de contribuições previdenciárias. Assim, o prazo de 15 (quinze) anos do artigo
143 da Lei 8.213/91 expiraria em 25/07/2006.

- Entretanto, em relação ao trabalhador rural enquadrado como segurado empregado ou como segurado
contribuinte individual, que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a uma ou mais empresas, sem
relação de emprego, o aludido prazo foi prorrogado por mais 02 (dois) anos, estendendo-se até 25/07/2008, em
face do disposto na MP 312/06, convertida na Lei 11.368/06.

- Finalmente, a Medida Provisória nº 410/07, convertida na Lei 11.718/08, estabeleceu nova prorrogação para o
prazo previsto no artigo 143 da Lei 8.213/91, até 31/12/2010, para o trabalhador rural empregado e o enquadrado
na categoria de segurado contribuinte individual que presta serviços de natureza rural, em caráter eventual, a 1
(uma) ou mais empresas, sem relação de emprego.

- Observe-se que o prazo estabelecido no referido artigo 143 passou a vigorar até 31/12/2010, mas não contemplou
o trabalhador rural que se enquadra na categoria de segurado especial (caso dos autos). De outra parte, para o
segurado especial definido no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, remanesce o disposto no artigo 39 da referida
lei. Diferentemente dos demais trabalhadores rurais, trata-se de segurado que mantém vínculo com a previdência
social mediante contribuição descontada em percentual incidente sobre a receita oriunda da venda de seus produtos,
na forma do artigo 25, caput e incisos, da Lei nº 8.212/91. Vale dizer: após 25/07/2006, a pretensão do segurado
especial ao recebimento de aposentadoria por idade deverá ser analisada conforme o disposto no artigo 39, inciso I,
da Lei 8.213/91.

- Ademais, não obstante o exaurimento da regra transitória insculpida no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, fato é que a
regra permanente do artigo 48 dessa norma continua a exigir para concessão de aposentadoria por idade dos
segurados rurícolas, inclusive empregados, a comprovação do efetivo exercício de "atividade rural, ainda que de
forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número
de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido", consoante §1º e § 2º do referido
dispositivo. Trata-se, a bem da verdade, de norma que parece confrontar com o caráter contributivo da previdência
social, mas que não incide ao presente feito.

- No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/3/2010, quando o autor completou sessenta
anos de idade. O autor alega que durante toda a sua vida exerceu atividade rural. Inicialmente, na condição de
diarista, em diversas propriedades da região, sendo que a partir do ano de 2008, na qualidade de segurada especial,
com atividades rurais no Assentamento São José.

- Como início de prova do alegado trabalho rural, o autor apresentou os documentos referentes ao imóvel rural,
conquistado em 2008, no Projeto de Assentamento Vitória da Fronteira, a saber: (i) contrato de concessão de uso,
sob condição resolutiva, entre o INCRA e o autor, comprovando a propriedade do lote nº 83, em assentamento
rural, localizado no município de Tacuru/MS, conquistado em 19/8/2008; (ii) contrato de concessão de crédito a
beneficiário de projeto de assentamento, datado de 9/9/2008; (iii) declaração anual do produtor rural; (iv) extrato do
produtor, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal, datado de 2012, (v) carteira de associado ao
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tacuru/MS, desde 4/5/2007, etc.

- Como se vê, até a aquisição do lote, entendo que não há prova documental suficiente para a caracterização de
diarista rural do autor.

- A certidão eleitoral, expedida em 2010, embora anote a ocupação do autor de agricultor, não há referência ao
momento em que foi declarada essa profissão, impossibilitando aferir a relação de contemporaneidade existente
entre a declaração e a prestação laboral.

- As fichas de aquisição de mercadorias no comércio local ou atendimento médico também não servem para a
finalidade pretendida pela parte autora, pois não conferidas por quem assina, sem descurar que emitidas por quem
não está minimamente interessado na profissão indicada, mas apenas na entabulação do negócio jurídico ou
cumprimento do dever legal. Tais documentos representam mera declaração unilateral, não tendo eficácia como
início de prova material, porquanto não foram extraídas de assento ou de registro preexistente.
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- Por sua vez, a prova testemunhal apresentada não foi apta a comprovar o labor rural por vários anos, porque os
depoimentos de Vanderline Aparecida Silva e Jorge Antônio da Silva Filho foram extremamente genéricos e vagos
quanto ao alegado trabalho rural, como diarista rural, principalmente antes de ser contemplado pelo lote rural.

- De fato, o conjunto probatório, pela precariedade da prova testemunhal, não admite o reconhecimento de tempo
de atividade rural anteriormente a 2008. Contudo, considerando que o autor só começou suas atividades rurais em
2008, não atingiu a satisfação do requisito da carência do trabalho rural, uma vez que o artigo 142, da LBPS exige
o tempo de 174 meses.

- Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural pelo período da carência
exigido.

- Invertida a sucumbência, condeno a parte autora a pagar custas processuais e honorários de advogado, arbitrados
em 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, já majorados em razão da fase recursal, conforme
critérios do artigo 85, §§ 1º, 2º, 3º, I, e 4º, III, do Novo CPC. Porém, fica suspensa a exigibilidade, na forma do
artigo 98, § 3º, do referido código, por ser beneficiária da justiça gratuita.

- Apelação provida.

- Revogação da tutela antecipatória de urgência concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu conhecer da apelação e lhe
dou provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001193-47.2017.4.03.6111
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MIKAELLI VITORIA JORGE DIAS
REPRESENTANTE: ANGELA TEIXEIRA
Advogado do(a) APELADO: ABRAAO SAMUEL DOS REIS - SP1905540A, 

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002396-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: EDSON DONIZETE RAIMUNDO
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP0090916N

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000157-54.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 30 - DES. FED. MARISA SANTOS
APELANTE: GILSON DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP3369300A
APELADO: GILSON DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: MANOEL RODRIGUES GUINO - SP3369300A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015098-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: SANDRA REGINA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP286345

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1205/1533



 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015098-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: SANDRA REGINA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP2863450A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS, com fulcro no artigo 1.021 do CPC/2015, em face de
julgamento monocrático que negou provimento ao agravo de instrumento tirado de decisão que, em execução de
demanda previdenciária, homologou os cálculos da Contadoria, elaborados com base na Resolução n. 267/2013 do
CJF.

Sustenta a Autarquia, inicialmente, o descabimento do julgamento da apelação por decisão monocrática,
por não se adequar às hipóteses previstas no artigo 932 do NCPC. No mérito, sustenta, em síntese, que a decisão
ofende a coisa julgada por não se limitar ao título judicial. Aduz, ainda, que não pode prevalecer a aplicação do
Manual de Cálculos da Justiça Federal em vigor, que afasta a aplicação do art. 5º da Lei n. 11.960, asseverando
que o decidido nas ADI´s 4357 e 4425 restringe-se a precatórios de natureza tributária, não se referindo ao período
anterior à tramitação do precatório. Pugna pela observância da modulação dos efeitos do decidido no RE 870.947.

Apresentada contraminuta pela parte agravada.

Em síntese, o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015098-22.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 32 - DES. FED. ANA PEZARINI
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANGELICA CARRO - SP134543
AGRAVADO: SANDRA REGINA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVADO: ROGERIO ROCHA DIAS - SP2863450A

 
 
 

V O T O

De início, registre-se que a decisão agravada vem amparada em precedente do egrégio Supremo Tribunal
Federal, a autorizar o julgamento pelo Relator, nos moldes do artigo 932 do Novo CPC, ressaltando-se que
eventual irregularidade restaria superada com a apreciação do agravo pelo colegiado, em conformidade com os
seguintes paradigmas:
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"(...) 1. Com a interposição do agravo, na forma do art. 557, § 1º, do CPC, fica superada qualquer
alegação de nulidade pela violação ao princípio da colegialidade, ante a devolução da matéria à apreciação
pelo Órgão julgador. (...) 5. Agravo legal desprovido." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AMS 0004272-
42.2014.403.6106, Rel. Des. Fed. Lucia Ursaia, julgado em 29/09/2015, e-DJF3 Judicial 1: 07/10/2015). 

 "(...) 1. O art. 557 do CPC autoriza ao relator decidir o recurso, com fundamento na jurisprudência
dominante, de forma monocrática, não ofendendo, assim, o princípio da colegialidade. (...) Agravo
Regimental improvido." (STJ - Segunda Turma - AgRg no REsp 1482391/PR, Rel. Min, Humberto
Martins, julgado em 14/04/2015, DJe 20/04/2015). 

No mérito, o agravo não merece provimento, uma vez que o recorrente se limita a repisar os mesmos
fundamentos já rechaçados pela decisão impugnada que, de forma fundamentada, assim apreciou a questão da
correção monetária:

"No caso dos autos, o título judicial, com trânsito em julgado em 20/02/2015, estabeleceu que "as
prestações vencidas serão pagas em uma única parcela, monetariamente corrigidas na forma do Manual de
Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal da E. Corregedoria-Regional da Justiça
Federal da Terceira Região".

Nos cálculos elaborados pelo Contador do Juízo foram adotados os critérios estabelecidos no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°
267/2013, diretriz para apuração do quantum debeatur, com observância das respectivas normais legais,
bem como dos posicionamentos jurisprudenciais consolidados sobre a matéria.

Sua aplicação, entretanto, não exclui a incidência da legislação superveniente e das decisões
vinculantes, ainda que não tenham sido incorporadas ao Manual de Cálculos, bem como dos parâmetros
estabelecidos pela coisa julgada. 

Sobre a Lei nº 11.960/2009, a tese sustentada pela agravante e os questionamentos envolvendo o resultado
das ADIs 4357 e 4.425 restaram superados. Vale lembrar ter sido declarada a inconstitucionalidade por
arrastamento do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, (a) no que diz
respeito à aplicação dos juros moratórios com base na TR em débitos de natureza tributária e (b) em
relação à correção monetária pela TR apenas para atualização dos precatórios, isto é, quanto ao intervalo
de tempo compreendido entre a inscrição do crédito e o efetivo pagamento, limitada à parte em que o texto
legal estava vinculado ao art. 100, § 12, da Constituição Federal, incluído pela Emenda Constitucional n.º
62/2009. 

Posteriormente, o STF, nos autos do RE 870947, reconheceu a existência de repercussão geral no tocante
à questão da validade da correção monetária e dos juros moratórios incidentes sobre condenações impostas
à Fazenda Pública, segundo os índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança (Taxa
Referencial - TR). De acordo com o assentado, "na parte em que rege a atualização monetária das
condenações impostas à Fazenda Pública até a expedição do requisitório (i. e., entre o dano
efetivo/ajuizamento da demanda e a condenação), o art. 1º-F da Lei nº 9494/97 ainda não foi objeto de
pronunciamento expresso do Supremo Tribunal Federal quanto à sua constitucionalidade e, portanto,
continua em pleno vigor" (RE n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux). 

Em 20 de setembro de 2017, o STF concluiu o julgamento do RE 870.947, definindo duas teses de
repercussão geral sobre a matéria. A primeira tese aprovada, referente aos juros moratórios e sugerida pelo
relator do recurso, ministro Luiz Fux, diz que "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela
Lei 11.960/2009, na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda
Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, aos quais devem
ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito tributário, em
respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de
relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da
caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da
Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009." Já a segunda tese, referente à atualização
monetária, tem a seguinte dicção: "O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei
11.960/2009, na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda
Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor
restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica
como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a
que se destina."
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Relevante registrar que, conforme se colhe de consulta efetivada junto ao sistema de andamento
informatizado do STF, a ata de julgamento foi publicada no DJE nº 216, divulgado, a seu turno, em 22/09
p.p., cumprindo não delongar a observância à orientação emanada do Excelso Pretório, na
conformidade do § 11 do art. 1.035 do NCPC, mercê do qual "A súmula da decisão sobre a repercussão
geral constará de ata, que será publicada no diário oficial e valerá como acórdão", preceito a ser conjugado
com o art. 927, inciso III, do mesmo Codex, a preconizar que "Os juízes e os tribunais observarão os
acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em
julgamento de recursos extraordinário e especial repetitivos". 

Desse modo, considerando que o título exequendo determinou que "sobre as prestações vencidas incidirá
correção monetária, nos termos da Lei nº 6899, de 08.4.1981 (súmula nº 148 do Superior Tribunal de
Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região)", bem
como a orientação fixada pelo STF, no sentido de que a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança revela-se inconstitucional,
impõe-se a manutenção do decisum impugnado, que acolheu os cálculos da Contadoria, realizado de
acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos, consoante Resolução n° 267/2013, que em
nada afronta o título judicial." (destaquei).

Não se sustenta, portanto, a alegação de que a decisão impugnado incorreu em ofensa à coisa julgada.

Ademais, desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 870.947, eis que
haurida na sistemática de recursos repetitivos e, pois, de observância compulsória, não havendo notícia de
suspensão da operatividade do referido decisum, cabendo observar, nesse quadrante, a tese jurídica fixada pela
Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp n. 1.495.146/MG, ocorrido em
22/02/2018,  na sistemática dos recursos repetitivos, verbis:

“1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.

A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a atualização monetária dos débitos da
Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos ou pagos até 25 de
março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices diversos.
Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu expedição ou
pagamento de precatório.”

(Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 02/03/2018). 

Conclui-se, assim, que as razões ventiladas no presente recurso não têm o condão de infirmar a decisão
atacada, sendo de rigor sua manutenção.

Diante do exposto, nego provimento ao agravo interno.

Por fim, no que tange ao disposto no artigo 1021, § 4º, do NCPC, não se vislumbra intuito protelatório,
mas inconformismo da parte frente à decisão que desacolheu sua pretensão, razão pela qual não há que se falar na
incidência da multa cominada no referido dispositivo.

É como voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
JULGAMENTO MONOCRÁTICO IMPUGNADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RE
870.947.

- Decisão agravada amparada em precedente do STF, a autorizar o julgamento pelo
Relator, nos moldes do artigo 932 do Novo CPC, ressaltando-se que eventual
irregularidade restaria superada com a apreciação do agravo pelo colegiado. Precedentes.

- Recorrente se limita a repisar os mesmos fundamentos já rechaçados pela decisão
impugnada que, de forma fundamentada, apreciou a questão da correção monetária.

- Desnecessário se aguardar a modulação dos efeitos da decisão do STF no RE 870.947,
eis que haurida na sistemática de recursos repetitivos e, pois, de observância compulsória,
não havendo notícia de suspensão da operatividade do referido decisum, cabendo
observar a tese jurídica 1.2 fixada pelo STJ no julgamento do RESP n. 1.495.146/MG.

- Razões ventiladas não têm o condão de infirmar a decisão agravada.

- Agravo interno improvido, sem incidência da multa prevista no art. 1021, § 4º, do
NCPC.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005063-78.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: FLAVIO ANTONIO FILGUEIRAS PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: VIVIANE MASOTTI - SP1308790A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 9 de agosto de 2018.

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA
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Expediente Nro 4540/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000858-09.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.000858-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO FARRIELO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172409 DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002373-79.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DULCE SOLIDE DE HOLANDA BEZERRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : PLINIO C P PEDRINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002814-60.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002814-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IRENE MARA BRAUN
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000182-98.2009.4.03.6127/SP

2009.61.27.000182-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO IVO VOLPE
ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-84.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.000023-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GILBERTO PAULO ABREU
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000238420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001068-38.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.001068-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : TADEU FERNANDES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010683820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002854-84.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.002854-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE MARIA SERRANO NETO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028548420104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000370-83.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000370-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MOACIR FRANCISCO SANINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00003708320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000821-17.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000821-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MAURI CLETO
ADVOGADO : SP307263 EDISON DE PAULA NAVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008211720114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-30.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.002513-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LAUDELINO LUIZ SCALON
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025133020114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001587-42.2012.4.03.6006/MS

2012.60.06.001587-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LEOTERIA PAVAO e outros(as)

: ALEXANDRA VERGADO incapaz
: ANALIA PAVAO VERGADO incapaz
: NIVALDO VERGADO incapaz
: IVANIRA VERGADO incapaz

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro(a)
REPRESENTANTE : LEOTERIA PAVAO
ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00015874220124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002173-07.2012.4.03.6127/SP

2012.61.27.002173-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS TEODORO
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021730720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001218-70.2012.4.03.6128/SP

2012.61.28.001218-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DE CAMPOS VIEIRA
ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00012187020124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-91.2012.4.03.6138/SP

2012.61.38.000361-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITA DO CARMO SILVA
ADVOGADO : SP293058 FLAVIA TIRABOSQUI PARO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003619120124036138 1 Vr BARRETOS/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-80.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001271-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IDELSON WASSIGTON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP210122B LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00012718020124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002618-51.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSVALDO SANTESSO
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026185120124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002525-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002525-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOVELINO BENEDITO DE CARVALHO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00074-4 2 Vr JABOTICABAL/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002427-09.2013.4.03.6106/SP

2013.61.06.002427-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLENE VILMA UMILTA DAS CHAGAS
ADVOGADO : SP282215 PEDRO DEMARQUE FILHO e outro(a)
SUCEDIDO(A) : BENEDITO DAS CHAGAS
No. ORIG. : 00024270920134036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000973-58.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000973-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS DE MORAIS
ADVOGADO : SP103139 EDSON LUIZ GOZO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009735820134036117 1 Vr JAU/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001665-15.2013.4.03.6131/SP

2013.61.31.001665-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES SILVA BALDI
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
No. ORIG. : 00016651520134036131 1 Vr BOTUCATU/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001968-67.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.001968-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALMIR GALANTE
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VALMIR GALANTE
ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP325231 FERNANDA MATTAR FURTADO SURIANI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00019686720134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00022 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0002857-30.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.002857-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : JOSE AUGUSTO DOS SANTOS FILHO
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00028573020144036104 1 Vr SANTOS/SP
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-78.2014.4.03.6111/SP

2014.61.11.000893-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SONIA APARECIDA PEREIRA incapaz
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA PEREIRA
ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00008937820144036111 3 Vr MARILIA/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002477-35.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.002477-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GIZELA MARIA MEJOLARO FERREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024773520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002246-96.2014.4.03.6130/SP

2014.61.30.002246-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP263851 EDGAR NAGY e outro(a)
APELADO(A) : DIVA RISSI TONI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP160585 ADRIANA PEREIRA E SILVA e outro(a)
PARTE RÉ : IRANI APARECIDA OLIVEIRA MARTINS
ADVOGADO : SP263851 EDGAR NAGY e outro(a)
No. ORIG. : 00022469620144036130 2 Vr OSASCO/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000162-92.2014.4.03.6140/SP

2014.61.40.000162-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MILTON NUNES DE BRITO
ADVOGADO : SP224812 VICENTE GOMES DA SILVA e outro(a)
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON NUNES DE BRITO
ADVOGADO : SP224812 VICENTE GOMES DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00001629220144036140 1 Vr MAUA/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000322-14.2014.4.03.6142/SP

2014.61.42.000322-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO TASSO
ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003221420144036142 1 Vr LINS/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-22.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.002208-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE MANOEL SILVA
ADVOGADO : SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022082220144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001650-54.2014.4.03.6311/SP

2014.63.11.001650-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARCOS RODRIGUES NALIN
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS RODRIGUES NALIN
ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00016505420144036311 3 Vr SANTOS/SP

00030 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001627-04.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.001627-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SEBASTIAO CARLOS LIMAO
ADVOGADO : SP121530 TERTULIANO PAULO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016270420154036108 1 Vr BAURU/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002716-59.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.002716-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARMEN DE CAMARGO SILVA
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro(a)
No. ORIG. : 00027165920154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-71.2015.4.03.6113/SP

2015.61.13.001337-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA LUCIA DA SILVA ISRAEL
ADVOGADO : SP236812 HELIO DO PRADO BERTONI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013377120154036113 1 Vr FRANCA/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002803-82.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.002803-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANNA MONTELEONE MARTINS
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : ANDREZZA ALVES MEDEIROS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028038220154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-72.2015.4.03.6133/SP

2015.61.33.001126-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO WILSON DE FREITAS
ADVOGADO : SP180359 ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011267220154036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001522-72.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.001522-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVANI ALDENORA DE SA
ADVOGADO : SP256767 RUSLAN STUCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00015227220164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000069-29.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000069-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIANE GONCALO RODRIGUES e outro(a)

: KALLIL LEANDRO MASSARELI
ADVOGADO : SP158340 VAILTON MARIA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00000692920164036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001139-81.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.001139-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IDALINA JANDIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP349939 ELIZABETH CESAR LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00011398120164036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-28.2017.4.03.6111/SP

2017.61.11.001284-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TERTULINA PEREIRA RIBEIRO
ADVOGADO : SP108585 LUIZ CARLOS GOMES DE SA e outro(a)
No. ORIG. : 00012842820174036111 2 Vr MARILIA/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000739-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000739-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUCIMARA GALDINO
ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA
No. ORIG. : 10044742920158260565 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001480-37.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001480-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LIDIA ARO DA SILVA
ADVOGADO : SP272692 LETICIA BONDEZAN SIMÕES DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00280-5 1 Vr PIRAJUI/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001987-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA DE SOUZA
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00242-4 2 Vr MOGI GUACU/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002054-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002054-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : VALDECIR SILVERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10061139120168260292 1 Vr JACAREI/SP

00043 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002691-11.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002691-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORLANDO NERY DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223802 MARCIA DE ALMEIDA CARDOSO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARUJA SP
No. ORIG. : 13.00.00154-3 2 Vr ARUJA/SP

APELAÇÃO (198) Nº 5001669-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: SILVANO SAVERIO MANAGO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: SILVANO SAVERIO MANAGO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observada sua
condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001669-27.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: SILVANO SAVERIO MANAGO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ANTONIO SOARES NETO - MS8984000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

Com relação ao primeiro requisito, no laudo médico produzido em juízo, o perito judicial (Id. 1815001 - pág. 106/109 e 131/132)
concluiu que, apesar de ser portadora de polineuropatia, a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho. Referido laudo
apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja deficiência implique em
impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é o caso em comento.

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da deficiência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos
para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º
8.742/93. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não comprovada deficiência que implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade ou ser a
parte autora idosa, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002153-76.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA VALDINEIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR - MS14380
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002153-76.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA VALDINEIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR - MS14380
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso de apelação da parte autora.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002153-76.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA VALDINEIA DOS SANTOS
Advogado do(a) APELANTE: RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR - MS14380
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no
valor de um salário mínimo.

 Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

 Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido (Id. 691460 - pág. 92/93), que atesta que a parte autora
apresenta "transtorno de personalidade com instabilidade emocional", encontrando-se incapacitada para o trabalho. Considerando as
condições pessoais da parte autora e a baixa escolaridade, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir no mercado de
trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, o que é suficiente para comprovar o cumprimento da exigência legal.
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 De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que o
objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida
digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o
beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse
sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

 Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do
idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada as
circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não
restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº
8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição
Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum
objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de
outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator
Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de
miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado
pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j.
28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de repercussão geral, no
âmbito da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento segundo o qual as significativas mudanças
econômicas, bem como as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que
aumentaram o valor padrão da renda familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art.
20 da LOAS, passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:
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 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a
declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93
que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato.
Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e
567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a
compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade,
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da
própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos
normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com
mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no
"balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução
interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal
poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se
coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos
e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela
LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei
10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios
que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e
sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 Lembrando, ainda, que nesta ocasião também foi julgado o Recurso Extraordinário nº 580.963, sob o rito da repercussão geral,
declarando, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, e por omissão, sem a pronúncia de nulidade, do parágrafo único, do artigo
34, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sob o fundamento de que o normativo deixou de excluir o valor de até um salário mínimo
dos benefícios assistenciais e previdenciários recebidos por pessoas com deficiência ou idosa, no cálculo da renda "per capita" do
benefício assistencial.

 De outro lado, os acórdãos paradigmas, Recursos Especiais Repetitivos nº 1. 355.052/SP e nº 1.112.557/MG também fixaram
orientação no sentido de que a norma em causa não se mostra como o único critério possível para a apuração da necessidade do
recebimento do benefício.

 Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) incluiu o § 11 ao art. 20 da LOAS, acolhendo outros elementos
de prova com condição da miserabilidade e da situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do requerente de benefício, além do critério
objetivo de renda mensal "per capita" no valor inferior a ¼ do salário mínimo.

 Assim, deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a caso.

 No presente caso, os estudos sociais, realizados em setembro de 2014 (Id 691460 - pág. 112/115) e em novembro de 2017 (ID
1902799 – pág. 05/08), revelam que a requerente reside com o marido, um enteado de 9 anos de idade e uma sobrinha maior de idade,
em modestas condições de moradia, desprovidos de rede de esgoto e transporte público, em casa de madeira, edificada em terreno que
está em processo de usucapião, e que possuem um carro, modelo Gol, ano 1995, sendo a renda da unidade familiar composta dos
rendimentos auferidos pelo marido, no valor de aproximadamente R$900,00 (novecentos reais), provenientes da venda informal de ferro
velho, e dos ganhos esporádicos da sobrinha, como faxineira, no valor de R$500,00 (quinhentos reais). Foram relatados gastos com
medicação, energia, água e pagamento de pensão alimentícia à filha do marido da autora. Ressalte-se que os eventuais ganhos auferidos
pela sobrinha da requerente não devem ser computados na renda familiar da autora, a teor do disposto no §1º do art. 20 da Lei nº
8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011, pois, embora resida sob o mesmo teto, constitui núcleo familiar independente.
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 Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, inserindo-se
ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar.

 Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o implemento dos
requisitos legais para sua concessão.

 Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser fixado nessa data (Id 691460, pág. 16 -
30/08/2011).

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil. Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em termos de privilégios e
prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil, não estando obrigado ao adiantamento
de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a
conceder-lhe o benefício assistencial, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora, honorários
advocatícios e custas processuais, nos termos da fundamentação.

 

 Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de MARIA
VALDINEIA DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, com
data de início - DIB 30/08/2011 (Id 691460, pág. 16) e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do
art. 497 do CPC, observando-se a legislação de regência. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada
por esta Corte.

 É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº
8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Preenchido o requisito da deficiência, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.
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2. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.

5. No Estado do Mato Grosso do Sul vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida.

6. Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002405-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: JOSE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI - MS9726

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002405-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: JOSE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI - MS9726000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o
INSS ao pagamento do benefício, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, desde o requerimento administrativo (21/03/2012, com
correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo
incidentes sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos do art. 85, § 3º, do CPC e Súmula 111 do STJ. Por
fim, foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando não ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a
alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios, bem como pede isenção de custas.
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Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso interposto.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002405-45.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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APELADO: JOSE MARIA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: SINGARA LETICIA GAUTO KRAIEVSKI - MS9726000A

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010 do
novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza
física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".
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Quanto ao primeiro requisito, deve-se atentar ao laudo pericial produzido (Id. 1928277 - pág. 77/82), que atesta que a parte autora é
portadora de “cegueira completa em olho esquerdo, pós-traumática, e visão subnormal em olho direito (CID10: H54.1) e Hanseníase
(CID 10: B30.9)”, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, o que é suficiente para o cumprimento da exigência
legal.

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que o
objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida
digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o
beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse
sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do
idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada as
circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não
restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº
8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição
Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum
objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de
outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator
Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).

 

A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de
miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado
pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j.
28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de repercussão geral, no âmbito
da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento segundo o qual as significativas mudanças econômicas,
bem como as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram
o valor padrão da renda familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da
LOAS, passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a
declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93
que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato.
Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e
567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a
compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade,
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da
própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos
normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com
mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no
"balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução
interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal
poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se
coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos
e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela
LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei
10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios
que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e
sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

 

Lembrando, ainda, que nesta ocasião também foi julgado o Recurso Extraordinário nº 580.963, sob o rito da repercussão geral,
declarando, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, e por omissão, sem a pronúncia de nulidade, do parágrafo único, do artigo
34, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sob o fundamento de que o normativo deixou de excluir o valor de até um salário mínimo
dos benefícios assistenciais e previdenciários recebidos por pessoas com deficiência ou idosa, no cálculo da renda "per capita" do
benefício assistencial.

 

De outro lado, os acórdãos paradigmas, Recursos Especiais Repetitivos nº 1. 355.052/SP e nº 1.112.557/MG também fixaram
orientação no sentido de que a norma em causa não se mostra como o único critério possível para a apuração da necessidade do
recebimento do benefício.

 

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) incluiu o § 11 ao art. 20 da LOAS, acolhendo outros elementos
de prova com condição da miserabilidade e da situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do requerente de benefício, além do critério
objetivo de renda mensal "per capita" no valor inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Assim, deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a caso.
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No presente caso, o estudo social realizado em abril de 2016 (Id. 1928277 - pág. 87/90) revelou que o requerente reside com sua mãe,
idosa, em imóvel próprio e em modestas condições de moradia. A renda da unidade familiar é composta apenas pelo benefício de pensão
por morte recebido pela genitora, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de R$124,00 (cento e vinte e quatro reais) que recebem do
Programa Bolsa Família.

 

O benefício recebido pela mãe deve ser excluído do cálculo da renda familiar da requerente, a teor do disposto no parágrafo único do art.
34 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, inserindo-se
ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o implemento dos requisitos
legais para sua concessão.

 

Havendo prova de requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve ser mantido nessa data (Id 1928277 - pág. 8 -
21/03/2012).

 

Os honorários advocatícios, a cargo do INSS, devem ser mantidos nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo
Civil/2015, e da Súmula 111 do STJ, observando-se que o inciso II do § 4º, do artigo 85, estabelece que, em qualquer das hipóteses do
§3º, não sendo líquida a sentença, a definição do percentual somente ocorrerá quando liquidado o julgado.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

 

Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil/73 (art. 91 do CPC/2015). Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil (art. 91 do
CPC/2015), não estando obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na
demanda.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº
8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. CUSTAS
PROCESSUAIS. MATO GROSSO DO SUL.

1. Preenchido o requisito da deficiência, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Assim,
sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

3. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001569-72.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: EMILIA EGINIA FARIAS DOS SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595000A, WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: EMILIA EGINIA FARIAS DOS SANTOS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: MARIA ANGELICA MENDONCA ROYG - MS8595000A, WILLIAM ROSA FERREIRA - MS1297100A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o
INSS ao pagamento do benefício, a partir da data em que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, com correção monetária e
juros de mora, além do pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das
parcelas vencidas até a sentença. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

 A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.
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 Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto pelo INSS.

 É o relatório.
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V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à concessão da
tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º, inciso V, do referido código).

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem impedimentos de longo prazo de natureza física,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com
as demais pessoas.

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (Id. 1807111 - pág. 107/112), que atesta que a parte autora é
portadora de sintomas depressivos moderados e síndrome do manguito rotador, encontrando-se incapacitada para o trabalho de forma
parcial e temporária, pelo período mínimo de 12 (doze) meses. Considerando as condições pessoais da parte autora, a baixa escolaridade
e a natureza do trabalho que lhe garantia sobrevivência, tornam-se praticamente nulas as chances de ela se inserir novamente no mercado
de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação, o que é suficiente para comprovar o cumprimento da exigência legal.

Ressalto que o benefício em tela não tem caráter vitalício, estando expressamente prevista a possibilidade de revisão do benefício, a cada
dois anos, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do artigo 21 da Lei 8.742/93, sendo
desnecessário, portanto, o caráter permanente da incapacidade.
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De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que o
objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida
digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o
beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse
sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do
idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada as
circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não
restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº
8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição
Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum
objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de
outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator
Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de
situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo
Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira
Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de repercussão geral, no âmbito
da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento segundo o qual as significativas mudanças econômicas,
bem como as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram
o valor padrão da renda familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da
LOAS, passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a
declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93
que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato.
Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e
567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a
compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade,
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da
própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos
normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com
mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no
"balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução
interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal
poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se
coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos
e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela
LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei
10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios
que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e
sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

 

Lembrando, ainda, que nesta ocasião também foi julgado o Recurso Extraordinário nº 580.963, sob o rito da repercussão geral,
declarando, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, e por omissão, sem a pronúncia de nulidade, do parágrafo único, do artigo
34, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sob o fundamento de que o normativo deixou de excluir o valor de até um salário mínimo
dos benefícios assistenciais e previdenciários recebidos por pessoas com deficiência ou idosa, no cálculo da renda "per capita" do
benefício assistencial.

 

De outro lado, os acórdãos paradigmas, Recursos Especiais Repetitivos nº 1. 355.052/SP e nº 1.112.557/MG também fixaram
orientação no sentido de que a norma em causa não se mostra como o único critério possível para a apuração da necessidade do
recebimento do benefício.

 

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) incluiu o § 11 ao art. 20 da LOAS, acolhendo outros elementos
de prova com condição da miserabilidade e da situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do requerente de benefício, além do critério
objetivo de renda mensal "per capita" no valor inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Assim, deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a caso.
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No presente caso, o estudo social, realizado em fevereiro de 2013 (Id. 1807111 - pág. 61/63), revela que a requerente reside com o
marido, uma filha e uma neta, em imóvel próprio e em modestas condições de moradia, sendo a renda da unidade familiar composta pelos
rendimentos do marido, que trabalha como cortador de grama e aufere, aproximadamente, R$200,00 (duzentos reais) por mês, e dos
salários da filha e da neta que trabalham como vendedoras e recebem, respectivamente, R$400,00 (quatrocentos reais) e R$300,00
(trezentos reais) cada uma, bem assim de R$70,00 (setenta reais) recebidos do Programa Bolsa Família e de R$140,00 (cento e quarenta
reais) do Vale Renda, insuficiente para suprir as necessidades básicas da unidade familiar.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, inserindo-se
ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o implemento dos requisitos
legais para sua concessão.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº
8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Preenchido o requisito da deficiência, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002853-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOYCE DARONE VIEIRA GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642000A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002853-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOYCE DARONE VIEIRA GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observada sua
condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal não se manifestou sobre o mérito.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002853-18.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOYCE DARONE VIEIRA GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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V O T O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

Com relação ao primeiro requisito, no laudo médico produzido em juízo, o perito judicial (Id. 2207283 - pág. 105/106) concluiu que,
apesar de ser portadora de epilepsia com comorbidade, a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho. Referido laudo
apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja deficiência implique em
impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é o caso em comento.

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da deficiência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos
para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º
8.742/93. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. BENEFÍCIO INDEVIDO.
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1. Não comprovada deficiência que implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade ou ser a
parte autora idosa, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002828-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VANESSA MAROES BARROS
Advogado do(a) APELANTE: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP2019840A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002828-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VANESSA MAROES BARROS
Advogado do(a) APELANTE: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP2019840A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$1500,00 (mil e quinhentos reais), observada
sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002828-05.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: VANESSA MAROES BARROS
Advogado do(a) APELANTE: REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS - SP2019840A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

 Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

Com relação ao primeiro requisito, no laudo médico produzido em juízo, o perito judicial (Id. 2168326 - pág. 80/89) concluiu que, apesar
de ser portadora de hepatite autoimune, a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho. Referido laudo apresenta-se
completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja deficiência implique em
impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é o caso em comento.

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da deficiência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos
para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º
8.742/93. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não comprovada deficiência que implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade ou ser a
parte autora idosa, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000997-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: CLEONICE DE ARAGAO FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA - MS1672300A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000997-19.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: CLEONICE DE ARAGAO FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: DIOGO DE SOUZA MARINHO DA SILVA - MS1672300A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203,
inciso V, da Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção
monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
vencidas até a data da sentença.
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A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando o não preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício desde a data do requerimento
administrativo. Aduz, que concedeu administrativamente o benefício em 23/03/2015, com termo inicial em 28/01/2015, época em que
comprovados os requisitos necessários. Sustenta, ainda, ser indevido o benefício desde a data do primeiro requerimento administrativo,
formulado em 28/09/2012, eis que, àquela época, a autora não comprovou que estava incapacitada para o trabalho. Subsidiariamente,
pede a alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

Com as contrarrazões, nas quais a parte autora requer, preliminarmente, o não recebimento do recurso do INSS, por afronta ao artigo
1.010, inciso II, do CPC, e a majoração da verba honorária (art. 85, § 11, CPC), os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação do INSS.

 

É o relatório.
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V O T O
 

Recebo o recurso de apelação, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

 

Inicialmente, não há se falar em afronta ao artigo 1.010, inciso II, do CPC, uma vez que está presente, no recurso de apelação do INSS,
ainda que de forma sucinta, a suficiente indicação dos fundamentos jurídicos de seu pedido de reforma da sentença.

 

Vencida tal questão, passa-se ao exame e julgamento do mérito.

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, a parte autora buscava a concessão de benefício assistencial, aduzindo ser
deficiente e em situação de miserabilidade. Em petição, postulando a emenda da petição inicial, foi informado que o benefício pretendido
nestes autos foi concedido administrativamente, com termo inicial em 28/01/2015. Requerendo-se, contudo, o pagamento dos valores
atrasados desde o primeiro requerimento administrativo, formulado em 2012 (Id. 1696790 - pág. 37/38).

Remanesce, portanto, controvérsia quanto ao período de 28/09/2012 a 27/01/2015.
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Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na
sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

Com relação ao primeiro requisito, no laudo médico produzido em juízo, o perito judicial (Id. 1696790 - pág. 94/104) fixou o termo
inicial da incapacidade total e permanente da parte autora no ano de 2014, resposta aos quesitos número 05, apresentado pelo juízo, e
número 04, apresentado pela parte autora. Referido laudo apresenta-se completo, descrevendo de forma clara e inteligível as suas
conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

 

Neste passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, que o indeferimento do pedido administrativo formulado em
28/09/2012 foi indevido, e não havendo requerimento administrativo anterior a 27/01/2015, a improcedência do pedido é de rigor.

 

Condeno a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitro em 10% sobre o valor da causa, nos termos do § 2º do
art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, observando-se a suspensão de exigibilidade prevista no § 3º do art. 98 do mesmo
diploma legal.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na
forma da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º
8.742/93. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA NA DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não comprovada deficiência que implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade ou ser a
parte autora idosa na data do primeiro requerimento administrativo, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam
o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº 8.742/93.

2. Condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, nos termos
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do § 2º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil/2015, observando-se a suspensão de exigibilidade prevista no § 3º do art.
98 do mesmo diploma legal.

3. Apelação do INSS provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000448-09.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ANTONIA DA ROSA LOURENCO
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a conceder o benefício previsto no art. 203,
inciso V, da Constituição Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da juntada do laudo pericial (21/07/2015),
com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10%
(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora interpôs recurso de apelação postulando a reforma da sentença quanto à data do início do benefício, para que seja fixado
a partir da data do requerimento administrativo.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento recurso de apelação da parte autora.

 

É o relatório.
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V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à concessão do
benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

Com relação ao termo inicial do benefício assistencial, caberia sua fixação a partir da data da citação do INSS (Id. 1615917 - pág. 49 –
05/06/2012), pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil.
Entretanto, diante do pedido formulado no recurso de apelação da parte autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional
mais ampla, sob pena de incorrer em julgamento ultra petita. Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial,
desde a data do requerimento administrativo (Id. 1615917 - pág. 72 – 26/09/2012).

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para fixar o termo inicial do benefício na data do
requerimento administrativo, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de ANTONIA DA
ROSA LOURENÇO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício assistencial, com data de
início - DIB 26/09/2012 (Id. 1615917 - pág. 72) e renda mensal inicial - RMI no valor de 1 (um) salário mínimo, nos termos do art.
497 do CPC, observando-se a legislação de regência. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por
esta Corte.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. CONSECTÁRIOS.
TERMO INICIAL.

1. Com relação ao termo inicial do benefício assistencial, caberia sua fixação a partir da data da citação do INSS, pois desde então o
Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil. Entretanto, diante do pedido formulado
no recurso de apelação da parte autora, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de incorrer em
julgamento ultra petita. Desta forma, a parte autora faz jus à concessão do benefício assistencial, desde a data do requerimento
administrativo.

2. Apelação da parte autora provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000620-21.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: JOSE FRANCISCO CAETANO DE TOLEDO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: GRACE JANE DA CRUZ - SP303189
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, JOSE FRANCISCO CAETANO DE TOLEDO
Advogado do(a) APELADO: GRACE JANE DA CRUZ - SP303189
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R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana comum e
especial, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para reconhecer o exercício de atividade especial no período de
01/11/1989 a 05/03/1997, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, no valor de 10% sobre o valor da
causa, nos termos do art. 86, § único do novo CPC, observada sua condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a alteração
da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora.

 

A parte autora, por sua vez, também recorreu, pugnando pela reforma da sentença, pleiteando o reconhecimento do exercício de
atividade especial após 05/03/1997 e para que seja concedida a aposentadoria especial. Subsidiariamente, pede a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.
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V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos, haja vista que tempestivos, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a
vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos
nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho
somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1248/1533



Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal
decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a
comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei,
que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº
422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes
agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos
fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua
consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.
18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não
existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que
devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ
08/11/2004, p. 291).

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente
do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam inexigível o
pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins
previdenciários.

 

Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas
do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no
Ministério do Trabalho.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em
sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou
orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser
superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência
do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003,
ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.

 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no DJe de 12/02/2015, da relatoria do
Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de que
"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que,
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. (...) Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete."
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Com relação ao fornecimento de equipamento de proteção individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente do Poder
Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam inexigível o pagamento do
adicional correspondente e retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins previdenciários. E, no caso dos autos o
uso de equipamento de proteção individual, por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que
não restou comprovada a eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado. As informações trazidas no PPP não são
suficientes para aferir se o uso do equipamento de proteção individual eliminou/neutralizou ou somente reduziu os efeitos do agente
insalubre no ambiente de trabalho.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 01/11/1989 a 13/11/2015 (data do
PPP). É o que comprovam as anotações em CTPS e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a
178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº
3.048/99 (Id. 2941302 - pág. 05 e Id. 2941307 - pág.01/02), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade
profissional, na função de frentista, com exposição a agentes hidrocarbonetos (gasolina, álcool, diesel). Referidos agentes agressivos
encontram classificação no código 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, em razão da habitual e permanente exposição ao agente agressivo
descrito.

 

Fazendo as vezes do laudo técnico, o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do tempo de serviço sob
condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico ou engenheiro do
trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido PPP, que reúne em
um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo ambiental, e no qual consta o
nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

A Décima Turma desta Corte Regional já decidiu que "Todos os empregados de postos de gasolina estão sujeitos, independentemente da
função desenvolvida, à característica da periculosidade do estabelecimento, na forma da Súmula 212 do Superior Tribunal de Justiça."
(TRF - 3ª Região; AC nº 969891/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 26/20/2004, DJU 29/11/2005, p. 404).

 

No mesmo sentido:

 

"Inclui-se o período em que o autor atuava como "caixa" no posto de gasolina, por transitar pela área em que operadas as
bombas de combustível sujeito ainda aos riscos naturais da estocagem de combustível no local, como de trabalho especial,
insalubre e/ou periculoso, com direito à conversão do tempo de atividade especial em tempo de atividade comum para fins de
aposentadoria." (TRF - 1ª Região; AC nº 199834000064408/DF, Relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, j.
30/06/2004, DJ 11/11/2004, p. 11);

 

"Os trabalhadores de postos de gasolina, pela exposição e operações com combustíveis líquidos (gasolina, diesel, álcool),
considerados agentes insalubres, têm direito à aposentadoria aos vinte e cinco anos de serviço, enquadrando-se no código 1.2.11
(tóxicos orgânicos derivados do carbono) do Decreto nº 53.831/64. O laudo pericial judicial também apurou que o segurado
trabalhava em ambiente perigosos." (TRF - 4ª Região; AC nº 389579/RS, Relator Juiz Federal Sérgio Renato Tejada Garcia, j.
14/10/2003, DJ 19/11/2003, p. 900).

 

Saliente-se que, a manipulação de hidrocarbonetos e outros compostos de carbono é considerada insalubre em grau máximo, conforme
dispõe o Anexo 13, da NR 15, da Portaria 3214/78.

 

Além disso, nos termos do §2º do art.68 do Decreto 8.123/2013, que deu nova redação do Decreto 3.048/99, a exposição, habitual e
permanente, às substâncias químicas com potencial cancerígeno justifica a contagem especial, independentemente de sua concentração.
Sendo que os hidrocarbonetos aromáticos possuem em sua composição o benzeno, substância relacionada como cancerígena no anexo
nº13-A da NR-15 do Ministério do Trabalho.
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De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial ou sua conversão em
tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado
são de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo
ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Por outro lado, na data do requerimento administrativo, a parte autora não alcançou 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço especial,
contando com apenas 24 (vinte e três) anos, 02 (dois) meses e 16 (dezesseis) dias, na data do primeiro requerimento (15/01/2014),
sendo, portanto, indevida a aposentadoria especial desde então, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

Todavia, verifica-se que a parte autora possuía 26 (vinte e seis) anos e 14 (catorze) dias de exercício de atividade especial quando do
ajuizamento da demanda, em 29/11/2014.

 

Considerando que a parte autora não havia implementado todos os requisitos à concessão do benefício quando dos requerimentos
administrativos, o termo inicial deve ser fixado na data da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Não tem interesse recursal a autarquia previdenciária quanto ao pedido de alteração da forma de incidência da correção monetária e dos
juros de mora, considerando que não houve concessão de benefício previdenciário na sentença recorrida.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à alteração da forma de incidência da
correção monetária e dos juros de mora, E, NA PARTE CONHECIDA, NEGO-LHE PROVIMENTO, ASSIM COMO DOU
PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para reconhecer a atividade especial desenvolvida também no
período de 06/03/1997 a 13/11/2015 e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, desde o requerimento
administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba honorária, nos termos da fundamentação.

 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de JOSE
FRANCISCO CAETANO DE TOLEDO a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de
aposentadoria especial, com data de início - DIB em 08/02/2017 (data da citação), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada
pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser
substituído por e-mail.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU PPP. APOSENTADORIA ESPECIAL.
REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1. É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a
vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

2. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação
de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

3. Comprovada a atividade insalubre por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP por mais de 25 (vinte e
cinco) anos, é devida a concessão da aposentadoria especial.

4. Termo inicial do benefício fixado na data da citação da autarquia, considerando o implemento dos requisitos à concessão do benefício
apenas quando do ajuizamento da demanda (art. 240, NCPC).

5. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

6. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.

7. Sem custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

8. Não tem interesse recursal a autarquia previdenciária quanto ao pedido de alteração da forma de incidência da correção monetária e
dos juros de mora, considerando que não houve concessão de benefício previdenciário na sentença recorrida.

9. Apelação do INSS conhecida em parte e não provida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER DE
PARTE DA APELAÇÃO DO INSS, no tocante à alteração da forma de incidência da correção monetária e dos juros de mora, E, NA
PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO, ASSIM COMO DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA
PARTE AUTORA para reconhecer a atividade especial desenvolvida também no período de 06/03/1997 a 13/11/2015 e condenar o
INSS a conceder o benefício de aposentadoria especial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004368-27.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: LENIRA SANTOS DO NASCIMENTO AMORIM
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Advogado do(a) APELADO: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP2275930A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004368-27.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LENIRA SANTOS DO NASCIMENTO AMORIM
Advogado do(a) APELADO: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade urbana, de natureza especial,
sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade especial no período de 06/12/1999 a 07/11/2016 e
condenando a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento
administrativo (07/11/2016), com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação. Por fim, foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da
tutela.

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma integral da decisão recorrida, para que seja
julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede a
reforma da decisão quanto à correção monetária e juros de mora.

 

Com contrarrazões, nas quais a parte autora requer o arbitramento de honorários de sucumbência recursal (art. 85, § 11, CPC), os autos
foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004368-27.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: LENIRA SANTOS DO NASCIMENTO AMORIM
Advogado do(a) APELADO: BRUNO ROMANO LOURENCO - SP227593
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V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável
para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi
efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos
nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho
somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal
decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a
comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei,
que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº
422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382.

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998,
passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no art. 15
da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a lei
complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade
da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no §
5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91,
em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de
soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput
desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda
Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que
restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que
acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso
Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador
Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em
atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua
saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo inferior àquele que exerceu
atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o
trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter
aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a
correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que
garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.
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É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a sua higidez
física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à conversão prevista
no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento
mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em condições
especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, deverá garantir ao segurado
direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes
agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos
fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua
consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.
18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não
existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que
devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ
08/11/2004, p. 291).

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente
do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam inexigível o
pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins
previdenciários.

 

Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas
do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no
Ministério do Trabalho.

 

A respeito da matéria, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 14/05/2014, em
sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman Benjamin), firmou
orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço especial deve ser
superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa) decibéis entre a vigência
do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do Decreto nº 4.882/2003,
ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus regit actum.
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O Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no DJe de 12/02/2015, da relatoria do
Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito, fixou o entendimento de que
"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que,
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. (...) Em
caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a
Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de
EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o
empregado se submete."

 

Com relação ao fornecimento de equipamento de proteção individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente do Poder
Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam inexigível o pagamento do
adicional correspondente e retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins previdenciários. E, no caso dos autos o
uso de equipamento de proteção individual, por si só, não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que
não restou comprovada a eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado. As informações trazidas no PPP não são
suficientes para aferir se o uso do equipamento de proteção individual eliminou/neutralizou ou somente reduziu os efeitos do agente
insalubre no ambiente de trabalho.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 06/12/1999 a 07/11/2016. É o que
comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, elaborado nos termos dos arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES
nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto nº 3.048/99 (fls. 24/27), trazendo a conclusão de que
a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, nas função de auxiliar de enfermagem, com exposição a agentes biológicos.
Referidos agentes agressivos são classificados como especiais, conforme o código 1.3.2. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.3.4. do
Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos.

 

De outra parte, não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e sua conversão em
tempo de serviço comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado
são de responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo
ao INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

 

Além disso, a atividade que envolve agentes biológicos em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes em hospitais,
serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde
humana, é considerada insalubre em grau médio, conforme dispõe o Anexo 14, da NR 15, da Portaria 3214/78.

 

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o exercício de atividade
especial no período de 01/08/1995 a 05/03/1997, restando, portanto, incontroverso (Id.3130535 - pág. 19).

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (Id. 3130534 - pág. 01/20) é suficiente para garantir-lhe o
cumprimento do período de carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo
(07/11/2016), nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91.

No presente caso, a parte autora faz jus ao recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício disciplinado pelo artigo
201, § 7º, da Constituição Federal e artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, tendo em vista o preenchimento dos requisitos após a
Emenda Constitucional nº 20/98.

Computando-se a atividade especial exercida no período de 06/12/1999 a 07/11/2016, com o tempo de serviço comum (Id. 3130534 -
pág. 01/20) e o reconhecido administrativamente (Id.3130535 - pág. 19), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um
total de 31 (trinta e um) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias, na data do requerimento administrativo, o que autoriza a
concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da
Lei nº 8.213/91.
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Ressalte-se que a imposição da regra de transição para a aposentadoria integral por tempo de serviço é inócua, não possuindo qualquer
eficácia, uma vez que é mais gravosa do que a regra permanente. Inclusive, a Instrução Normativa INSS/PR nº 11, de 20/09/2006, que
sucedeu a Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14/04/2005, deixa claro que tanto os segurados que já se encontravam filiados ao
R.G.P.S até 16/12/1998 quanto os que ingressaram posteriormente no sistema poderão obter o benefício mediante a comprovação de
tempo de contribuição, sem qualquer exigência de "pedágio" ou idade mínima.

 

Na hipótese, essa egrégia Corte Regional enfrentando a matéria decidiu que "Não se exige para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição integral, idade mínima ou pedágio, que incidem somente na aposentadoria
proporcional, nos termos da EC 20/98, sendo este, inclusive, o entendimento adotado pela própria Autarquia Previdenciária,
expresso em seus atos administrativos (IN 57/2001, IN 84/2002, IN 95/2003 e, mais recentemente, IN 118/2005)." (TRF - 3ª
Região; AC nº 908063/SP, Relator Desembargador Federal Santos Neves, j. 08/08/2005, DJU 25/08/2005, p. 542). No mesmo
sentido: "Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro
de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua incidência
somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, na alteração
introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a
concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 3ª Região; AI nº 216632/SP, Relatora Desembargadora
Federal Marisa Santos, j. 28/03/2005, DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e 11,
do Novo Código de Processo Civil/2015.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e arbitro honorários em face da sucumbência recursal, nos
termos da fundamentação.

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO OU PPP. AGENTES
BIOLÓGICOS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. HONORÁRIOS
RECURSAIS.

1. Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação
de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.
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2. Comprovada a atividade insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, é aplicável
o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

3. A atividade que envolve agentes biológicos em trabalhos e operações em contato permanente com pacientes em hospitais, serviços de
emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados da saúde humana, é
considerada insalubre em grau médio (Anexo 14, NR 15, Portaria 3214/78).

4. O uso do Equipamento de Proteção Individual - EPI, por si só, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria,
sendo necessária a comprovação da efetiva eliminação da insalubridade do ambiente de trabalho do segurado. Repercussão geral da
questão constitucional reconhecida pelo STF (ARE 664.335/SC, Relator Ministro Luiz Fux, j 04/12/2014, DJe 12/02/2015).

5. Cumpridos os requisitos legais, a segurada faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, devendo ser observado o
disposto nos artigos 53, inciso I, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91.

6. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

7. Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora, os honorários advocatícios devem ser fixados nos termos do artigo 85, §§ 3º e
11, do Novo Código de Processo Civil/2015.

8. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001500-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ZELIA DOS SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS1498400A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001500-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ZELIA DOS SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS14984

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia
previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção
monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 10% sobre o valor da
condenação nos termos do art. 85, §3º, inc. I, do NCPC, nos termos da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a implantação do
benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela
alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, bem como requer a redução da verba honorária advocatícia.

Com as contrarrazões, nas quais a parte autora pugna pela manutenção da sentença recorrida e pela majoração da verba honorária
advocatícia, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001500-40.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ZELIA DOS SANTOS DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ARTHUR EDUARDO BRESCOVIT DE BASTO - MS14984

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 3º, inciso I, do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite previsto, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de
referido termo até a data da sentença.

Postula a parte autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V, alínea g, e incisos VI e
VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma
legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, cumprindo-se o número de meses exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a
depender do ano de implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições
mensais nesse período.

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo decadencial para a
obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após 31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas
novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após referida data.
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Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que, após 31/12/2010,
continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de
Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve
comprovar haver contribuído para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II
do art. 39 da referida Lei.

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras e, portanto, pela
necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15 (quinze) anos previsto no artigo 143 da
Lei de Benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei 11.718/08.

Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período
laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de
trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser
prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as
contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de
empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob subordinação, de caráter
não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a
teor do que consta da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é possível
conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição
decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j.
01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o sistema previdenciário
instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção social, a universalidade da cobertura, a
uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de
que se revestem as atividades desenvolvidas pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual,
o recolhimento de contribuições previdenciárias.

No presente caso, tendo a parte autora nascido em 30/11/1958 completou a idade acima referida em 30/11/2013.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal
de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por
prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois
isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia Carteira de Trabalho e Previdência
Social – CTPS (ID. 1790086 - Pág. 25/27), com diversas anotações de contrato de trabalho rural.  Segundo a jurisprudência do egrégio
Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao
reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de
recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material."
(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

Há, ainda, início de prova material da condição de rurícola do marido da autora, consistente nas cópias da certidão de casamento e de
nascimento dos filhos (ID. 1790086 - Pág. 18 e 30), nas quais ele foi qualificado profissionalmente como lavrador, além de cópia Carteira
de Trabalho e Previdência Social – CTPS (ID. 1790086 - Pág. 19/24). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do
trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido,
constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado:
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''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL.

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é início
razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher.

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 256)

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de primeiro
grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte autora sempre exerceu
atividade rural (ID 1790088/1790089). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149
do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência
necessária e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Ressalte-se que o fato de a Autora ter exercido atividade urbana em pequeno período, não impede o reconhecimento de seu serviço rural,
uma vez que da prova dos autos verifica que sua atividade preponderante é a de lavrador. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal
que: "o fato do autor ter exercido atividade s urbanas em determinado período, não afasta seu direito ao benefício como
trabalhador rural, uma vez que restou provado que a sua atividade predominante era como rurícola" (AC n.º 94030725923-
SP, Relatora Desembargadora SUZANA CAMARGO, julgado em 16/02/1998, DJ 09/06/1998, p. 260).

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido  na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º
8.213/91.

Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora, conforme previsto no art. 85, § 11, do Novo CPC, fixo os honorários advocatícios
em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo
com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na
forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de ZELIA DOS
SANTOS DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por
idade, com data de início - DIB em 11/03/2014, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, com fundamento no artigo
497 do Novo CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 48, § 1º, DA LEI 8.213/91. LEI 11.718/08.
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V, alínea g, e incisos VI e
VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma
legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, cumprindo-se o número de meses exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a
depender do ano de implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições
mensais nesse período.
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2. A regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo decadencial para a obtenção de
aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após 31/12/2010, apenas foram fixados novos critérios para a
comprovação do tempo de atividade rural após referida data.

3. Os segurados especiais, após 31/12/2010, continuarão a fazer jus à aposentadoria por idade rural, em virtude do disposto nos artigos
26, inciso III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios.

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do
art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5. O termo inicial do benefício deve ser  mantido  na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º
8.213/91.

6. Ante o trabalho adicional do patrono da parte autora, conforme previsto no art. 85, § 11, do Novo CPC, fixo os honorários
advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data do acórdão, nos termos da Súmula 111 do E. STJ e
de acordo com o entendimento firmado por esta 10ª Turma.

7. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000977-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: FLORENTINA SARAT DE SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591000A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000977-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: FLORENTINA SARAT DE SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS a
conceder o benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de
honorários advocatícios fixado em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do §2º, art. 85, do Código de Processo
Civil.
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A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício.  Subsidiariamente, pugna pela
alteração da sentença quanto ao termo inicial do benefício, correção monetária e juros de mora, bem como requer a redução da verba
honorária advocatícia.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000977-28.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: FLORENTINA SARAT DE SOUZA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: ALCI FERREIRA FRANCA - MS6591

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Inicialmente, recebo o recurso de apelação do INSS, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 3º, inciso I, do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite previsto, considerado o valor do benefício (fl. 52), o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se
registra de referido termo até a data da sentença.

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do exercício de trabalho
rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, em número de meses idêntico à
carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse período.
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º
8.213/91)

 

No presente caso, tendo a parte autora nascido em 07/12/1953 completou a idade acima referida em 07/12/2008.

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal
de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por
prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois
isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova material do companheiro da parte autora, consistente na cópia da certidão de óbito (ID. 1694536 - Pág. 15), na qual
ele foi qualificado como lavrador. Cabe salientar, na esteira de precedente do Superior Tribunal de Justiça, que "A qualificação de
lavrador do companheiro é extensiva à mulher, em razão da própria situação de atividade comum ao casal" (REsp nº
652591/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 28/9/2004, DJ 25/10/2004, p. 385).

 

Cumpre, ainda, ressaltar que foram juntados aos autos cópia de documentos indicando a residência da parte autora na fazenda Bom Fim
desde 1983 (ID.  1694536 - Pág. 16/23).   

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de primeiro
grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que o autor sempre exerceu atividade
rural (ID 1694537 e 1694538). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do
Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência
necessária.

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação
de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I,
48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário
mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da
Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do
trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para
fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º
8.213/91.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
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Quanto aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença,
consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in pejus,
razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá
mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e
fixo os honorários advocatícios em sucumbência recursal, na forma da fundamentação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de FLORENTINA
SARAT DE SOUZA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade,
com data de início - DIB em 09/04/2014, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário mínimo, com fundamento no artigo 497
do Novo CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail.

 

É o voto.

 

 
 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 143 DA LEI 8.213/91. REQUISITOS. INÍCIO DE
PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Para a concessão de aposentadoria por idade rural, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, o segurado tem que comprovar o
exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número
de meses idêntico à carência respectiva, dispensando-se a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições mensais nesse
período, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91.

2. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do
art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

3. O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º
8.213/91.

4. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

5. A fixação da verba honorária advocatícia em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, segundo o entendimento sufragado
pela 10ª Turma desta Corte Regional, acarretaria reformatio in pejus, razão pela qual fica mantido o percentual estabelecido na sentença
recorrida, ressaltando-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações
vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença.

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS desprovida.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002993-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: FABIANA GOLARTE
Advogado do(a) APELANTE: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002993-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: FABIANA GOLARTE
Advogado do(a) APELANTE: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a
parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$500,00 (quinhentos reais), observada sua
condição de beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado procedente
o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002993-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: FABIANA GOLARTE
Advogado do(a) APELANTE: WILIMAR BENITES RODRIGUES - MS7642000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, nos
termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil, haja vista que tempestivo.

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que, segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 13.146/2015, "tem impedimento de longo prazo de natureza física,
mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas".

Com relação ao primeiro requisito, no laudo médico produzido em juízo, o perito judicial (Id. 2484290 - pág. 89/91) concluiu que, apesar
de ser portadora de “hipotrofia muscular discreta da coxa direita e encurtamento do membro inferior direito em
aproximadamente 4cm”, a parte autora não apresenta incapacidade para o trabalho. Referido laudo apresenta-se completo,
descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se fundamenta.

Dessa forma, não faz jus a parte autora ao recebimento do benefício pleiteado, o qual é destinado àqueles cuja deficiência implique em
impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, o que não é o caso em comento.

Nesse passo, ante a ausência de comprovação, por parte da autora, da deficiência, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos
para a concessão do benefício assistencial, nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGOS 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º
8.742/93. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Não comprovada deficiência que implique em impedimentos aptos a obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade ou ser a
parte autora idosa, é indevida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. Apelação da parte autora não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002865-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: ALINE MARLEY AIRES DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ERMINIO RODRIGO GOMES LEDESMA - MS14249

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002865-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALINE MARLEY AIRES DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ERMINIO RODRIGO GOMES LEDESMA - MS14249

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de
benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o
INSS ao pagamento do benefício, a partir da data da citação (21/10/2011), com correção monetária e juros de mora, além do
pagamento de custas processuais, despesas processuais, assim como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de R$ 200,00 (duzentos
reais) por dia de atraso, limitando-se ao quantum de R$10.000,00 (dez mil reais).
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A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pede que a
alteração do termo inicial do benefício, bem como a redução da verba honorária e exclusão da condenação ao pagamento de custas
processuais.

 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo não provimento do recurso interposto pelo INSS.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002865-32.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: ALINE MARLEY AIRES DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: ERMINIO RODRIGO GOMES LEDESMA - MS14249

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação, haja vista que tempestivo, nos
termos do artigo 1.010 do Código de Processo Civil, ressalvando que a apelação tem efeito suspensivo, salvo no tocante à concessão da
tutela provisória (art. 1012, caput e § 1º, inciso V, do referido código).

 

Postula a parte autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo.

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93.

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
comprovem "não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família".

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo constitucional,
estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa portadora de deficiência ou idosa, bem como ter
renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo.
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Considera-se pessoa com deficiência, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que segundo o disposto no
artigo 20, § 2º, da Lei nº 8.742/93, com a redação dada pela lei nº 12.470/2011, tem impedimentos de longo prazo de natureza física,
intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade com
as demais pessoas.

Com relação ao primeiro requisito, deve-se atentar para o laudo pericial (Id. 2217940 - pág. 83/91 e 106/108), que atesta que a parte
autora é portadora de amaurose esquerda, epilepsia, depressão e síndrome do pânico, encontrando-se incapacitada para o trabalho de
forma total e permanente.

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, ressalta-se que o
objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a assegurar-lhe uma qualidade de vida
digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o
beneficiário não tem condições de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal decidido nesse
sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001).

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do deficiente ou do
idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observada as
circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não
restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº
8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição
Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum
objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de
outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor." (REsp nº435871/SP, Relator
Ministro Felix Fischer, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391).A jurisprudência passou, então, a admitir a possibilidade do exame de
situações subjetivas tendentes a comprovar a condição de miserabilidade do requerente e de sua família, interpretação consolidada pelo
Superior Tribunal de Justiça, em recurso especial julgado pela sistemática do artigo 543-C do CPC (REsp. 1.112.557-MG; Terceira
Seção; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; j. 28/10/2009; DJ 20/11/2009).

 

A questão voltou à análise do Supremo Tribunal Federal, sendo que após o reconhecimento da existência de repercussão geral, no âmbito
da Reclamação 4.374 - PE, julgada em 18/04/2013, prevaleceu o entendimento segundo o qual as significativas mudanças econômicas,
bem como as legislações em matéria de benefícios previdenciários e assistenciais trouxeram outros critérios econômicos que aumentaram
o valor padrão da renda familiar per capita, de maneira que, ao longo de vários anos, desde a sua promulgação, o §3º do art. 20 da
LOAS, passou por um processo de inconstitucionalização, conforme ementa a seguir transcrita:
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"Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de Organização da
Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu critérios para que o
benefício mensal de um salário mínimo fosse concedido aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovassem não
possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2. Art. 20, § 3º da Lei 8.742/1993 e a
declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93
que "considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua
constitucionalidade contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem
consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de
Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3.
Reclamação como instrumento de (re)interpretação da decisão proferida em controle de constitucionalidade abstrato.
Preliminarmente, arguido o prejuízo da reclamação, em virtude do prévio julgamento dos recursos extraordinários 580.963 e
567.985, o Tribunal, por maioria de votos, conheceu da reclamação. O STF, no exercício da competência geral de fiscalizar a
compatibilidade formal e material de qualquer ato normativo com a Constituição, pode declarar a inconstitucionalidade,
incidentalmente, de normas tidas como fundamento da decisão ou do ato que é impugnado na reclamação. Isso decorre da
própria competência atribuída ao STF para exercer o denominado controle difuso da constitucionalidade das leis e dos atos
normativos. A oportunidade de reapreciação das decisões tomadas em sede de controle abstrato de normas tende a surgir com
mais naturalidade e de forma mais recorrente no âmbito das reclamações. É no juízo hermenêutico típico da reclamação - no
"balançar de olhos" entre objeto e parâmetro da reclamação - que surgirá com maior nitidez a oportunidade para evolução
interpretativa no controle de constitucionalidade. Com base na alegação de afronta a determinada decisão do STF, o Tribunal
poderá reapreciar e redefinir o conteúdo e o alcance de sua própria decisão. E, inclusive, poderá ir além, superando total ou
parcialmente a decisão-parâmetro da reclamação, se entender que, em virtude de evolução hermenêutica, tal decisão não se
coaduna mais com a interpretação atual da Constituição. 4. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos
e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,
entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido
pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único estipulado pela
LOAS e avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram
editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei
10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei
10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios
que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em
decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos.
Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e
sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de
outros benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de
nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 6. Reclamação constitucional julgada improcedente." (Órgão Julgador: Tribunal
Pleno, J. 18/04/2013, DJe-173 DIVULG 03/09/2013, PUBLIC 04/09/2013).

 

 

Lembrando, ainda, que nesta ocasião também foi julgado o Recurso Extraordinário nº 580.963, sob o rito da repercussão geral,
declarando, incidenter tantum, a inconstitucionalidade parcial, e por omissão, sem a pronúncia de nulidade, do parágrafo único, do artigo
34, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), sob o fundamento de que o normativo deixou de excluir o valor de até um salário mínimo
dos benefícios assistenciais e previdenciários recebidos por pessoas com deficiência ou idosa, no cálculo da renda "per capita" do
benefício assistencial.

 

De outro lado, os acórdãos paradigmas, Recursos Especiais Repetitivos nº 1. 355.052/SP e nº 1.112.557/MG também fixaram
orientação no sentido de que a norma em causa não se mostra como o único critério possível para a apuração da necessidade do
recebimento do benefício.

 

Por sua vez, a Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência) incluiu o § 11 ao art. 20 da LOAS, acolhendo outros elementos
de prova com condição da miserabilidade e da situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do requerente de benefício, além do critério
objetivo de renda mensal "per capita" no valor inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Assim, deverá sobrevir análise da situação de hipossuficiência porventura existente, consoante a renda informada, caso a caso.
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No presente caso, o estudo social, realizado em janeiro de 2012 (Id. 2217940 - pág. 58/59), revela que a requerente reside como sua
genitora, em casa cedida, edificada em madeira, em modestas condições de moradia, sendo a renda da unidade familiar composta pelos
ganhos auferidos pela mãe, como diarista/faxineira, no valor de, aproximadamente, R$150,00 (cento e cinquenta reais) por mês,
insuficientes para suprir as necessidades básicas da autora, considerando os gastos relatados, inclusive com medicamentos.

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte autora, inserindo-se
ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício assistencial visou amparar.

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício assistencial, uma vez que restou demonstrado o implemento dos requisitos
legais para sua concessão.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do
artigo 240 do Código de Processo Civil.

 

No que se refere aos honorários advocatícios, o entendimento sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional é pela incidência em 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da
sentença, consoante a Súmula 111 do STJ. Entretanto, a fixação da verba honorária advocatícia neste patamar acarretaria reformatio in
pejus, razão pela qual fica mantido conforme estabelecido na sentença recorrida.

 

No que tange ao pagamento de custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos
termos do disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora (art. 4º, parágrafo único).

 

Todavia, no Estado do Mato Grosso do Sul a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, prevê expressamente o pagamento de custas
pela autarquia previdenciária, as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do
Código de Processo Civil/73 (art. 91 do CPC/2015). Observando-se que, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em
termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 27, do Código de Processo Civil (art. 91 do
CPC/2015), não estando obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na
demanda.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº
8.742/93. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Preenchido o requisito da deficiência, bem como comprovada a ausência de meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida
por sua família, é devida a concessão do benefício assistencial de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal e a Lei nº
8.742/93.

2. No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Assim,
sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

3. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002548-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: IRINEU BENITES
Advogado do(a) APELADO: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A

 

 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002548-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IRINEU BENITES
Advogado do(a) APELADO: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia
previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção
monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação. Foi determinada a implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da tutela.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação dos requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, pugna pela
alteração quanto ao termo inicial, correção monetária e juros de mora.
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Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002548-34.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: IRINEU BENITES
Advogado do(a) APELADO: VERUSKA INSFRAN FALCAO DE ALMEIDA - MS7930000A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista que

tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil. 
Incabível o reexame necessário, nos termos do § 3º, inciso I, do artigo 496 do Código de Processo Civil, já que a condenação não
ultrapassa o limite previsto, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de
referido termo até a data da sentença.

 Postula a parte autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo.

A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V, alínea g, e incisos VI e
VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma
legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, cumprindo-se o número de meses exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a
depender do ano de implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições
mensais nesse período.

Cabe esclarecer que a regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo decadencial para a
obtenção de aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após 31/12/2010. Com efeito, estabeleceu-se apenas
novas regras para a comprovação do tempo de atividade rural após referida data.

Ressalta-se que a norma prevista nos artigos acima citados são inaplicáveis aos segurados especiais, sendo que, após 31/12/2010,
continuarão a fazer jus ao benefício em questão, em virtude do disposto nos artigos 26, inciso III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de
Benefícios. Somente o segurado especial que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve
comprovar haver contribuído para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II
do art. 39 da referida Lei.

No tocante ao empregado rural e ao contribuinte individual, entretanto, conclui-se pela aplicação das novas regras e, portanto, pela
necessidade de contribuições previdenciárias, a partir de 01/01/2011, uma vez que o prazo de 15 (quinze) anos previsto no artigo 143 da
Lei de Benefícios exauriu-se, conforme o disposto no artigo 2º da Lei 11.718/08.
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Saliente-se, contudo, que não se transfere ao empregado a obrigação de comprovar os recolhimentos das contribuições do período
laborativo anotado na carteira profissional, uma vez que é de responsabilidade exclusiva do empregador a anotação do contrato de
trabalho em CTPS, o desconto e o recolhimento das contribuições devidas à Previdência Social, não podendo o segurado ser
prejudicado pela conduta negligente do empregador, que efetuou as anotações dos vínculos empregatícios, mas não recolheu as
contribuições. Precedente do STJ: REsp 566405/MG, Relatora Ministra Laurita Vaz, j.18/11/03, DJ 15/12/03, p 394.

Não se diga, por fim, que o diarista, boia-fria ou volante é contribuinte individual, porquanto a sua qualidade é, verdadeiramente, de
empregado rural, considerando as condições em que realiza seu trabalho, sobretudo executando serviços sob subordinação, de caráter
não eventual e mediante remuneração. Aliás, a qualificação do volante como empregado é dada pela própria autarquia previdenciária, a
teor do que consta da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45, de 06/08/2010 (inciso IV do artigo 3º).

Nesse sentido, precedente deste Tribunal, acerca do qual se transcreve fragmento da respectiva ementa:

"4. As características do labor desenvolvido pela diarista, bóia-fria demonstram que é empregada rural, pois não é possível
conceber que uma humilde campesina seja considerada contribuinte individual.

5. Não cabe atribuir à trabalhadora a desídia de empregadores que não providenciam o recolhimento da contribuição
decorrente das atividades desenvolvidas por aqueles que lhes prestam serviços, sendo do Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS a responsabilidade pela fiscalização." (AC nº 513153/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j.
01/09/2003, DJU 18/09/2003, p. 391).

Outrossim, à luz do caráter protetivo social da Previdência Social, evidenciado pelas diretrizes que regem o sistema previdenciário
instituído pela Constituição de 1988 (artigos 1º, 3º, 194 e 201), especialmente a proteção social, a universalidade da cobertura, a
uniformidade e equivalência dos benefícios, a equidade na forma de participação no custeio, e a isonomia, bem como da informalidade de
que se revestem as atividades desenvolvidas pelos rurícolas, não se pode exigir do trabalhador rural, à exceção do contribuinte individual,
o recolhimento de contribuições previdenciárias.

No presente caso, tendo a parte autora nascido em 23/09/1956 completou a idade acima referida em 23/09/2016.

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal
de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por
prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o
segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois
isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova
testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No presente caso, há início de prova material da condição de rurícola do autor, consistente na cópia da certidão de nascimento do filho,
na qual ele foi qualificado profissionalmente como lavrador e da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com diversas
anotações de contrato de trabalho rural (ID. 1962296 - Pág. 13/18 e 21) .  Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de
Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de
tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado:

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias de
recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material."
(REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427).

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverar, perante o juízo de primeiro
grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que a parte autora sempre exerceu
atividade rural (ID. 1962297 e 19622987). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula
149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência
necessária e imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

Portanto, atendidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo.

O termo inicial do benefício deve ser mantido  na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º
8.213/91.

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).
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Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na
forma da fundamentação.

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ART. 48, § 1º, DA LEI 8.213/91. LEI 11.718/08.
REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. A aposentadoria por idade é devida aos trabalhadores rurais, referidos no artigo 11, inciso I, alínea a, inciso V, alínea g, e incisos VI e
VII, da Lei nº 8.213/91, aos 55 (cinquenta e cinco) à mulher e aos 60 (sessenta) anos ao homem (artigo 48, § 1º, do mesmo diploma
legal), mediante a comprovação do trabalho rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do
benefício, cumprindo-se o número de meses exigidos nos art. 25, inciso II, ou o número de meses exigidos no art. 142 da Lei 8.213/91, a
depender do ano de implemento do requisito etário, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo recolhimento das contribuições
mensais nesse período.

2. A regra contida nos artigos 2º e 3º da Lei nº 11.718/08 não implicou na fixação de prazo decadencial para a obtenção de
aposentadoria por idade rural por aqueles que implementaram a idade após 31/12/2010, apenas foram fixados novos critérios para a
comprovação do tempo de atividade rural após referida data.

3. Os segurados especiais, após 31/12/2010, continuarão a fazer jus à aposentadoria por idade rural, em virtude do disposto nos artigos
26, inciso III, 39, inciso I, e 48, §2º, da Lei de Benefícios.

4. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos termos do § 3º do
art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

5. O termo inicial do benefício deve ser  mantido  na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso II, da Lei n.º
8.213/91.

6. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

7.  Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO REEXAME NECESSÁRIO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS,, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000163-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: TEREZA DE MOURA SELLEZ
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Advogado do(a) APELADO: NELMI LOURENCO GARCIA - MS5970000A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000163-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TEREZA DE MOURA SELLEZ
Advogado do(a) APELADO: NELMI LOURENCO GARCIA - MS5970

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (31/03/2015), bem como a pagar
os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze
por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vencidas após a sentença (Súmula 111, STJ).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto aos juros de mora e correção monetária.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000163-16.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: TEREZA DE MOURA SELLEZ
Advogado do(a) APELADO: NELMI LOURENCO GARCIA - MS5970
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação, haja vista que
tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

No presente caso, há prova da qualidade de segurado da parte autora, mediante a comprovação dos recolhimentos previdenciários,
como contribuinte individual, consoante a juntada de cópia do extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (ID
1564081 – págs. 76/80), não tendo sido ultrapassado o período de graça previsto no art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

A carência mínima de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi cumprida, tendo
sido computada na forma do artigo 24, parágrafo único, do referido diploma legal, conforme o documento acima mencionado.

 

Para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o exercício de
trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial (ID 1564081 – págs. 63/68). De acordo com referido laudo, a parte
autora, em virtude das patologias diagnosticadas, está incapacitada de forma total e permanente para o trabalho que lhe garantia o
sustento.

 

Diante do quadro relatado pelo perito judicial e considerando as condições pessoais da autora, tornam-se praticamente nulas as chances
de ele se inserir novamente no mercado de trabalho, não havendo falar em possibilidade de reabilitação.

 

Saliente-se que apesar de a parte autora apresentar sinais da doença há muito tempo, houve piora do quadro em 24/02/2015 (ID
1564081 – pág. 67), ou seja, sua incapacidade sobreveio por motivo de agravamento da doença, o que demonstra que ela, apesar de ser
portadora de limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade laborativa até se tornarem nulas as suas chances de trabalho.

 

Assim, uma vez preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez pleiteada.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

É o voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. NÃO É PREEXISTENTE. É AGRAVAMENTO. REQUISITOS
PRESENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEVIDA. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 42,
caput e § 2º da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

2. Saliente-se que apesar de a parte autora apresentar sinais da doença há muito tempo, houve piora do quadro em 24/02/2015 (ID
1564081 – pág. 67), ou seja, sua incapacidade sobreveio por motivo de agravamento da doença, o que demonstra que ela, apesar de ser
portadora de limitação para o trabalho, conseguiu desempenhar a atividade laborativa até se tornarem nulas as suas chances de trabalho.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o disposto na Lei nº 11.960/09 (STF, Repercussão Geral no Recurso
Extraordinário 870.947, 16/04/2015, Rel. Min. Luiz Fux).

4. Apelação da parte autora não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000204-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ADELVINA ANTONIA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADELVINA ANTONIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000204-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ADELVINA ANTONIA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADELVINA ANTONIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, a partir da data da cessação do auxílio-doença (30/10/2014), bem como a pagar os valores
atrasados com correção monetária e juros de mora. Recíproca a sucumbência. Sem custas. Os honorários advocatícios fixados em 10%
(dez por cento) do montante atrasado deverão ser repartidos, 50% (cinquenta por cento) para o causídico do autor e outra metade para a
procuradoria federal, anotando a peculiaridade do art. 98, caput, do Novo Código de Processo Civil.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado procedente o
pedido de aposentadoria por invalidez, sustentando o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000204-80.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ADELVINA ANTONIA DA SILVA, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, ADELVINA ANTONIA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: NAUR ANTONIO QUEIROZ PAEL - MS11625

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo os recursos de apelação, haja vista que
tempestivos, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para
o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social,
salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º
8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.
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A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
30/10/2014 (ID 1576858 – pág. 57). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 16/04/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1576858 – págs. 99/105). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (30/10/2014 – ID 1576858 -  pág. 57), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DO INSS, na forma da fundamentação.
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É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO
INICIAL.

1. Comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (30/10/2014 – ID 1576858 -  pág. 57), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

3. Apelação do INSS não provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000126-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EVANDRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000126-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EVANDRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1282/1533



  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação revisional de benefício previdenciário,
objetivando a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial ou o recálculo da renda mensal
inicial do benefício, mediante o reconhecimento de atividade especial e a conversão inversa da atividade comum em especial, e retroação
do termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para a data do primeiro requerimento administrativo, sobreveio
sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor da causa, observada sua condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja reconhecido o exercício de
atividade especial em todos os períodos declinados na petição inicial, e a conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço
em aposentadoria especial, com termo inicial na data do primeiro requerimento administrativo. Subsidiariamente, pede que a revisão do
benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com retroação da DIB para a data do primeiro requerimento administrativo.

 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

É o relatório.

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000126-25.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: EVANDRO DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Busca a parte autora o reconhecimento do trabalho exercido em condições especiais, a conversão de comum em especial e a posterior
conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial.
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Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de serviço,
prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25
(quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito, o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício
de atividade comum, sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,
aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se
submeter às regras da EC nº 20/98.

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a
vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos
nºs 83.080/79 e 53.831/64.

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho
somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a Lei nº
9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

Contudo, acompanhando posicionamento adotado nesta 10ª Turma, no sentido de que em se tratando de matéria reservada à lei, tal
decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, entendo que a exigência de laudo técnico para a
comprovação das condições adversas de trabalho somente passou a ser exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da referida lei,
que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº
422616/RS, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge
Scartezzin

Todavia, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e
83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja sujeito, em sua atividade, aos agentes
agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos
fragmentos de ementas a seguir transcritos:

 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou
penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não inviabiliza a sua
consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp nº 666479/PB, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j.
18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668);

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é exemplificativo, não
existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, perigosas ou penosas, desde que
devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp nº 651516/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ
08/11/2004, p. 291).

 

Ressalte-se que o artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.732, de 11/12/1998, dispõe que a comprovação da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será efetuada nos termos da legislação trabalhista.

 

O art. 194 da CLT aduz que o fornecimento de Equipamento de Proteção Individual pelo empregador, aprovado pelo órgão competente
do Poder Executivo, seu uso adequado e a consequente eliminação do agente insalubre são circunstâncias que tornam inexigível o
pagamento do adicional correspondente. Portanto, retira o direito ao reconhecimento da atividade como especial para fins
previdenciários.
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Por sua vez, o art. 195 da CLT estabelece: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas
do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no
Ministério do Trabalho.

A respeito do agente físico ruído, a Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em
14/05/2014, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial repetitivo 1.398.260/PR, Rel. Min. Herman
Benjamin), firmou orientação no sentido de que o nível de ruído que caracteriza a insalubridade para contagem de tempo de serviço
especial deve ser superior a 80 (oitenta) decibéis até a edição do Decreto nº 2.171/1997, de 05/03/1997, superior a 90 (noventa)
decibéis entre a vigência do Decreto nº 2.171/1997 e a edição do Decreto nº 4.882/2003, de 18/11/2003, e após a entrada em vigor do
Decreto nº 4.882/2003, ou seja, a partir de 19/11/2003, incide o limite de 85 (oitenta e cinco) decibéis, considerando o princípio tempus
regit actum.

 

Ainda com relação à matéria, o Supremo Tribunal Federal, ao analisar o ARE 664.335/SC, em 04/12/2014, publicado no DJe de
12/02/2015, da relatoria do Ministro LUIZ FUX, reconheceu a repercussão geral da questão constitucional nele suscitada e, no mérito,
fixou o entendimento de que a eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial
para aposentadoria, quando o segurado estiver exposto ao agente nocivo ruído.

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 05/04/1989 a 30/04/1993 e de
08/04/2014 a 22/01/2015 (data do PPP). É o que comprova o Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, elaborado nos termos dos
arts. 176 a 178, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20, de 11 de outubro de 2007 (DOU - 11/10/2007) e art. 68, § 2º, do Decreto
nº 3.048/99 (Id. 3139045 - pág. 1 /3), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição
ao agente agressivo ruído. Referido agente agressivo encontra classificação no código 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do
Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes agressivos descritos.

 

Fazendo as vezes de laudo técnico, há de se esclarecer que o Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação do
tempo de serviço sob condições insalubre, pois embora continue a ser elaborado e emitido por profissional habilitado, qual seja, médico
ou engenheiro do trabalho, o laudo permanece em poder da empresa que, com base nos dados ambientais ali contidos, emite o referido
PPP, que reúne em um só documento tanto o histórico profissional do trabalhador como os agentes nocivos apontados no laudo
ambiental, e no qual consta o nome do profissional que efetuou o laudo técnico, sendo assinado pela empresa ou seu preposto.

 

Outrossim , não se pode infirmar o laudo pericial elaborado como alegado pelo apelante eis que sobre esta questão é lúcido o
entendimento que se segue:

 

"Não há qualquer óbice ao reconhecimento do pleito do autor por ser o laudo técnico não contemporâneo ao labor exercido, pois
se este foi confeccionado em data relativamente recente e considerou a atividade laborativa insalubre, certamente à época em
que o trabalho fora executado as condições eram mais adversas, pois é sabido que o desenvolvimento tecnológico otimizou a
proteção aos trabalhadores." (AC 1999.03.99.073687- 2/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 08/11/2005,
DJU 23/11/2005, p. 711).

 

Não há falar em ausência de prévia fonte de custeio para o reconhecimento da atividade especial e sua conversão em tempo de serviço
comum, haja vista que a obrigação do desconto e o recolhimento das contribuições no que tange à figura do empregado são de
responsabilidade exclusiva de seu empregador, inclusive no tocante ao recolhimento do Seguro de Acidente do Trabalho, cabendo ao
INSS fiscalizar e exigir o cumprimento de tal obrigação.

Ressalte-se que, quando da análise do requerimento administrativo, a autarquia previdenciária reconheceu o exercício de atividade
especial nos períodos de 01/05/1993 a 05/03/1997 e de 16/03/2003 a 07/04/2014 (Id. 3139060 - Pág. 16/23).

 

Entretanto, não é possível o enquadramento como especial da atividade exercida no período de 06/03/1997 a 15/03/2003, em razão de o
ruído apontado no PPP (Id. 3139045 - pág. 1 /3) ser inferior ao mínimo exigido pela legislação (90 dB).
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Assim, na data dos requerimentos administrativos, a parte autora não alcançou 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço especial,
contando com apenas 18 (dezoito) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias, na data do primeiro requerimento (07/04/2014) e
com 19 (dezenove) anos, 09 (nove) meses e 09 (nove) dias na data do segundo (20/08/2015), sendo, portanto, indevida a aposentadoria
especial desde então, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

 

De outra parte, no tocante à conversão do tempo de serviço especial em comum para a concessão da aposentadoria por tempo de
serviço, o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de
1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a ressalva contida no
art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a sua vigência até que seja publicada a
lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à
possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais em tempo de serviço comum.

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o disposto no §
5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91,
em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de
soma de tempo de serviço especial com o comum que a medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput
desse mesmo art. 57 tal como veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda
Constitucional nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe
respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 3.048/99 (que
restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a disciplinar administrativamente o que
acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso
Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador
Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, DJU 24/06/2003, p. 178).

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a trabalho em
atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de forma diferenciada.

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste físico ou teve sua
saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo inferior àquele que exerceu
atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o
trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter
aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a
correspondência com o que equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que
garante ao trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior severidade a sua higidez
física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte que suprimir o direito à conversão prevista
no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento
mais favorável àquele que labutou em condições especiais.

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa em condições
especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, deverá garantir ao segurado
direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Portanto, computando-se o tempo de atividade especial nos períodos de 05/04/1989 a 30/04/1993 e de 08/07/2014 a 22/01/2015, com
o tempo de serviço comum e especial reconhecidos administrativamente (Id. 3139060 - Pág. 16/23 e Id. 3139060 - pág. 27/28), o
somatório do tempo de serviço da parte autora alcança um total de 35 (trinta e oito) anos, 4 (quatro) meses e 12 (doze) dias, na data do
primeiro requerimento administrativo (07/04/2014) e de 37 (trinta e sete) anos e 28 (vinte e oito) dias na data do segundo requerimento
administrativo/reafirmação da DIB (20/08/2015), o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o
requerimento administrativo formulado em 07/04/2014, devendo ser observado o disposto nos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº
8.213/91, bem como a opção à renda mensal inicial mais vantajosa.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (Id. 3139042 - pág. 1 – 07/04/2014), nos termos do
artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, pois deve corresponder à data do pedido inicial, quando o segurado preenchia os
requisitos exigidos para o seu deferimento. Nesse sentido é a jurisprudência do STJ, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. TERMO INICIAL. DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. Os efeitos financeiros do deferimento da aposentadoria devem retroagir à data do primeiro requerimento administrativo,
independentemente da adequada instrução do pedido." (AgRg no REsp 1103312/CE, Rel. Min. NEFI CORDEIRO, j. 27/05/2014,
DJe 16/06/2014

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar o INSS a reconhecer
o exercício de atividade especial nos períodos de 05/04/1989 a 30/04/1993 e de 08/04/2014 a 22/01/2015, e a revisar o benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, desde o primeiro requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e verba
honorária, nos termos da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de serem adotadas as
providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em vista o artigo 497 do novo Código de Processo Civil. O
aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO EM APOSENTADORIA
ESPECIAL. ATIVIDADE URBANA ESPECIAL. LAUDO TÉCNICO OU PPP. APOSENTADORIA ESPECIAL.
REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. REVISÃO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TERMO
INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS.

- Há de se distinguir, de início, a aposentadoria especial prevista no art. 57 da Lei nº 8.213/91, da aposentadoria por tempo de serviço,
prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. A primeira pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25
(quinze, vinte ou vinte e cinco) anos, e, cumprido esse requisito, o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100%
(cem por cento) do salário-de-benefício (§ 1º do art. 57). A segunda pressupõe tanto o exercício de atividade especial como o exercício
de atividade comum, sendo que o período de atividade laborado em atividade especial sofre a conversão em atividade comum,
aumentando, assim, o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os requisitos, deverá se
submeter às regras da EC nº 20/98.

- É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em regime especial é a
vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida.

- Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a comprovação
de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

- Comprovada a atividade insalubre, demonstrada por meio de laudo técnico ou Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, é aplicável o
disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

- Considerando que, na data do requerimento administrativo, a parte autora não alcançou 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço
especial, é indevida a aposentadoria especial, conforme o artigo 57 da Lei nº 8.213/91.

- Por outro lado, a parte autora tem direito ao reconhecimento dos períodos de atividade especial, bem como à revisão de sua
aposentadoria por tempo de serviço, observando-se o artigo 53, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, nos termos do artigo 54 c.c artigo 49, inciso II, da
Lei n.º 8.213/91.

- Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

- Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015.

- A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do
art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o
que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide.

- Apelação da parte autora parcialmente provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PARCIAL
PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003927-44.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA AUXILIADORA RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO - MS10032
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5003927-44.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA AUXILIADORA RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO - MS10032
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se o INSS a conceder auxílio-doença, a partir de 01/11/2012 até 11/12/2013, quando deverá ser convertido em aposentadoria por
invalidez, com correção monetária e juros de mora, além de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez
por cento) do valor da condenação, nos termos do art. 85, § 2º do CPC.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela alteração da sentença quanto aos juros de mora, correção
monetária e custas processuais.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003927-44.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: MARIA AUXILIADORA RIBEIRO
Advogado do(a) APELANTE: BRUNO DE CARVALHO SONE TAMACIRO - MS10032
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação do INSS, haja vista
que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.
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Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à concessão do
benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

No que tange às custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do
disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art.
4º, parágrafo único).

 

Dispõe referida lei, em seu artigo 1º, § 1º, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição
delegada, rege-se pela legislação estadual respectiva .

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 91, caput, do Código de Processo
Civil. Confira-se o disposto na norma estadual:

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que efetivamente tiver
suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. CUSTAS. INSS.
SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF. APLICAÇÃO.

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ).

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a interpretação de lei local,
vedada pela Súmula nº 280/STF. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 05/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL.
PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA
SÚMULA 178-STJ.

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que
determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-las ou
pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas cristalizou o
entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." Recurso conhecido e
provido.
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(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ 02/12/2002 p.
330)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA POSTERIOR AO ÓBITO. ACORDO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. APELAÇÃO PROVIDA.

(...)

XIV. A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma,
nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade, previsão de
isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê
expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

XV. Apelação provida."

(AC 2010.03.99.005436-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 09/11/2010, DJ 18/11/2010)

 

Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

 

Vale ressaltar que é pacífico o entendimento de que o INSS, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em termos de
privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 91, caput, do Código de Processo Civil. Assim, não está
obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda, nos termos da
jurisprudência a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. INSS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ART. 27 DO CPC.

I - A Fazenda Pública está dispensada do prévio depósito de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final pela parte
vencida, a teor do disposto no art. 27 do CPC.

II - A disposição do art. 27 do CPC não trata de isenção do pagamento de custas ou despesas processuais, mas de dispensa à
Fazenda Pública de efetuá-lo antecipadamente. Recurso especial provido."

(RESP 200602239419, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 03/04/2007, DJ DATA:14/05/2007, p.00396)";

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO ANTECIPADO DE
CUSTAS. DISPENSA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CASO CONCRETO.
POSSIBILIDADE.

1. O INSS não está isento das custas devidas perante a Justiça estadual, mas só deverá pagá-las ao final da demanda, se vencido.
Precedentes: REsp 897.042/PI, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14.05.2007 e REsp 249.991/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca,
DJ 02.12.2002.

(...)

7. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(RESP 967626, Relator Ministro CASTRO MEIRA, j. 09/10/2007, DJE 27/11/2008);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DO PREQUESTIONAMENTO
ATENDIDA. PREPARO RECURSAL. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INSS. PRERROGATIVA. LEI Nº 8.620/1993. DECISÃO MANTIDA.

1. O Tribunal de origem decidiu sobre a matéria ao afastar a incidência da Lei nº 8.620/1993, segundo a qual a Autarquia
Previdenciária possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública. Dessa forma, a exigência do
prequestionamento foi atendida.

2. A Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipado do montante referente a custas e emolumentos. Ficará obrigada ao
pagamento no final da lide, caso vencida.

3. Agravo regimental improvido."
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(AGRESP 200800523467, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 29/05/2008, DJE 04/08/2008).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS conforme a fundamentação.

 

É o voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. SOMENTE CONSECTÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS
DE MORA. CUSTAS.

1. Considerando que o recurso versa apenas sobre consectários da condenação, deixo de apreciar o mérito relativo à concessão do
benefício, passando a analisar a matéria objeto da apelação interposta.

2. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

3. No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 91, caput, do Código de Processo
Civil.

4. Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

5. Apelação do INSS não provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003647-73.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JORGE NIZETE DOS SANTOS - MS13804
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APELAÇÃO (198) Nº 5003647-73.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JORGE NIZETE DOS SANTOS - MS13804

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-
se a autarquia a conceder o auxílio-doença, desde a data de cessação do benefício de auxílio-doença (em 24/09/2014), bem como a
pagar os valores atrasados, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas processuais e de honorários
advocatícios, fixados em fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença, conforme o art. 85, § 3º, I,
do Novo Código de Processo Civil/2015 e da Súmula 111, do STJ.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado
improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer alteração
quanto ao termo inicial do benefício e isenção das custas processuais.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5003647-73.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: MARIA APARECIDA DA SILVA
Advogado do(a) APELADO: JORGE NIZETE DOS SANTOS - MS13804

 
 
 

V O T O
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A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da autarquia
previdenciária, haja vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os que
seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação para o
exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo
se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91,
o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades
profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação
para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença, benefício este que lhe foi concedido e cessado administrativamente, até
24/09/2014 (ID 1455855 – pág. 20). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia por ocasião da concessão do
benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 27/04/2015, não há falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que da data da
cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o período de graça previsto no artigo 15,
inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1455855 – págs. 94/103). De acordo com
referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma total e temporária para o trabalho, em virtude das patologias diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que lhe
garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a incapacidade há
que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP, Relator Ministro Jorge
Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.

 

Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção da
concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser convertido em
aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º 300029878-SP, Relator Juiz
Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.
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O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (24/09/2014 – ID 1455855 – pág. 20), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

No que tange às custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do
disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art.
4º, parágrafo único).

 

Dispõe referida lei, em seu artigo 1º, § 1º, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição
delegada, rege-se pela legislação estadual respectiva .

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 91, caput, do Novo Código de
Processo Civil. Confira-se o disposto na norma estadual:

 

Art. 24. São isentos do recolhimento da taxa judiciária:

I - A União, os Estados, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; (...)

§ 1º - A isenção prevista no inciso I deste artigo não dispensa o reembolso à parte vencedora das custas que efetivamente tiver
suportado e nem se aplica ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

§ 2º - As custas processuais em relação ao INSS serão pagas, ao final, pelo vencido.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. JUSTIÇA ESTADUAL. CUSTAS. INSS.
SÚMULA Nº 178/STJ. ISENÇÃO. LEI ESTADUAL. SÚMULA Nº 280/STF. APLICAÇÃO.

I - "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios, propostas na
Justiça Estadual" (Súmula 178/STJ).

II - De outro lado, definir a extensão da isenção promovida por lei estadual na espécie demandaria a interpretação de lei local,
vedada pela Súmula nº 280/STF. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no Ag 1132546/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 13/08/2009, DJe 05/10/2009)

PROCESSUAL CIVIL. ADIANTAMENTO DE CUSTAS. DEMANDA NA JUSTIÇA ESTADUAL. INSS. AUTARQUIA FEDERAL.
PRIVILÉGIOS E PRERROGATIVAS DE FAZENDA PÚBLICA. INTELIGÊNCIA DO ART. 27, DO CPC. INTERPRETAÇÃO DA
SÚMULA 178-STJ.

"O INSS, como autarquia federal, é equiparado à Fazenda Pública, em termos de privilégios e prerrogativas processuais, o que
determina a aplicação do art. 27, do CPC, vale dizer, não está obrigado ao adiantamento de custas, devendo restituí-las ou
pagá-las ao final, se vencido" (Precedentes).

"A não isenção enunciada por esta Corte (Súmula 178) não elide essa afirmação, pois o mencionado verbete apenas cristalizou o
entendimento da supremacia da autonomia legislativa local, no que se refere a custas e emolumentos." Recurso conhecido e
provido.

(REsp 249.991/RS, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 07/11/2002, DJ 02/12/2002 p.
330)
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO E CÔNJUGE. QUALIDADE DE SEGURADO. RECOLHIMENTO DAS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM DATA POSTERIOR AO ÓBITO. ACORDO TRABALHISTA. POSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. APELAÇÃO PROVIDA.

(...)

XIV. A autarquia previdenciária não tem isenção no pagamento de custas na justiça estadual (Súmula 178 - STJ). Desta forma,
nas ações em trâmite na Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, como é o caso dos autos, não há, na atualidade, previsão de
isenção de custas para o INSS na norma local. Ao revés, atualmente vige a Lei Estadual/MS 3.779, de 11.11.2009, que prevê
expressamente o pagamento de custas pelo INSS.

XV. Apelação provida."

(AC 2010.03.99.005436-9, Rel. Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, Décima Turma, j. 09/11/2010, DJ 18/11/2010)

 

Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

 

Vale ressaltar que é pacífico o entendimento de que o INSS, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em termos de
privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 91, caput, do Novo Código de Processo Civil. Assim, não
está obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda, nos termos da
jurisprudência a seguir:

 

"RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. INSS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ART. 27 DO CPC.

I - A Fazenda Pública está dispensada do prévio depósito de custas e despesas processuais, que serão pagas ao final pela parte
vencida, a teor do disposto no art. 27 do CPC.

II - A disposição do art. 27 do CPC não trata de isenção do pagamento de custas ou despesas processuais, mas de dispensa à
Fazenda Pública de efetuá-lo antecipadamente. Recurso especial provido."

(RESP 200602239419, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 03/04/2007, DJ DATA:14/05/2007, p.00396)";

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. INSS. JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO ANTECIPADO DE
CUSTAS. DISPENSA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CASO CONCRETO.
POSSIBILIDADE.

1. O INSS não está isento das custas devidas perante a Justiça estadual, mas só deverá pagá-las ao final da demanda, se vencido.
Precedentes: REsp 897.042/PI, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14.05.2007 e REsp 249.991/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca,
DJ 02.12.2002.

(...)

7. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(RESP 967626, Relator Ministro CASTRO MEIRA, j. 09/10/2007, DJE 27/11/2008);

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXIGÊNCIA DO PREQUESTIONAMENTO
ATENDIDA. PREPARO RECURSAL. ISENÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INSS. PRERROGATIVA. LEI Nº 8.620/1993. DECISÃO MANTIDA.

1. O Tribunal de origem decidiu sobre a matéria ao afastar a incidência da Lei nº 8.620/1993, segundo a qual a Autarquia
Previdenciária possui as mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública. Dessa forma, a exigência do
prequestionamento foi atendida.

2. A Fazenda Pública está dispensada do depósito antecipado do montante referente a custas e emolumentos. Ficará obrigada ao
pagamento no final da lide, caso vencida.

3. Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200800523467, Relator Ministro JORGE MUSSI, j. 29/05/2008, DJE 04/08/2008).
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de MARIA
APARECIDA DA SILVA, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença,
com data de início - DIB em 24/09/2014, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das
disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada
por esta Corte.

 

É o voto.

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA.
ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. ATIVIDADE URBANA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.
INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO. TERMO INICIAL.
CUSTAS PROCESSUAIS.

1. Comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e 62
da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (24/09/2014 – ID 1455855 – pág. 20), uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

3. No que tange às custas processuais, no âmbito da Justiça Federal o INSS possui isenção de custas e emolumentos, nos termos do
disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289/96, devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art.
4º, parágrafo único).

4. Dispõe referida lei, em seu artigo 1º, § 1º, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, no exercício da
jurisdição delegada, rege-se pela legislação estadual respectiva .

5. No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção de custas era conferida ao INSS pelas Leis nºs 1.936/98 e 2.185/2000. Atualmente, no
entanto, vige a Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que prevê expressamente o pagamento de custas pela autarquia previdenciária,
as quais devem ser recolhidas ao final do feito, pela parte vencida, em consonância com o artigo 91, caput, do Novo Código de
Processo Civil.

6. Assim, sendo vencido o INSS na demanda, é de rigor a manutenção da sentença que condenou a autarquia ao reembolso das custas.

7. Vale ressaltar que é pacífico o entendimento de que o INSS, como Autarquia Federal, é equiparada à Fazenda Pública, em termos de
privilégios e prerrogativas processuais, o que determina a aplicação do art. 91, caput, do Novo Código de Processo Civil. Assim, não
está obrigado ao adiantamento de custas processuais, devendo restituí-las ou pagá-las ao final, se vencido na demanda.

8. Apelação do INSS não provida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000333-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ALEXANDRA DOS SANTOS MASSELANE
Advogado do(a) APELANTE: JEAN JUNIOR NUNES - MS1408200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000333-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
APELANTE: ALEXANDRA DOS SANTOS MASSELANE
Advogado do(a) APELANTE: JEAN JUNIOR NUNES - MS1408200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária,
objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, com a
condenação da parte autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios em favor do Instituto Nacional do Seguro Social, em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizada, conforme dispõe o art. 85, §3º, I do Código de Processo Civil, ficando sua
exigibilidade suspensa em razão dos benefícios da justiça gratuita (fls. 179/182).

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o
pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000333-85.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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APELANTE: ALEXANDRA DOS SANTOS MASSELANE
Advogado do(a) APELANTE: JEAN JUNIOR NUNES - MS1408200A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Inicialmente, recebo o recurso de apelação da parte autora, haja
vista que tempestivo, nos termos do artigo 1.010 do novo Código de Processo Civil.

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 8.213/91, são os
que se seguem: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade insuscetível de reabilitação
para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão existentes antes da filiação à Previdência
Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. Enquanto que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei
n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas
atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de
reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

A qualidade de segurado da parte autora e o cumprimento da carência prevista no inciso I do artigo 25 da Lei nº 8.213/91 restaram
comprovadas, uma vez que ela esteve em gozo de auxílio-doença por acidente do trabalho, benefício este que lhe foi concedido e
cessado administrativamente, até 30/06/2016 (ID 1597819 – pág. 17). Dessa forma, estes requisitos foram reconhecidos pela autarquia
por ocasião da concessão do benefício de auxílio-doença. Proposta a ação em 07/07/2016, não há falar em perda da qualidade de
segurado, uma vez que da data da cessação do auxílio-doença até a data da propositura da presente demanda não se ultrapassou o
período de graça previsto no artigo 15, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Por outro lado, para a solução da lide, ainda, é de substancial importância a prova técnica produzida. Neste passo, a incapacidade para o
exercício de trabalho que garanta a subsistência foi atestada pelo laudo pericial realizado (ID 1597819 – págs. 251/264). De acordo com
o referido laudo, a parte autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o trabalho, em virtude das patologias
diagnosticadas.

 

Diante da ausência de comprovação da incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência, e sendo requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei nº 8.213/91, tal
benefício não deve ser concedido.

 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer atividades outras que
lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. Para deferimento do benefício, a
incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 231093-SP,
Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/11/99, DJ 21/02/2000, p. 165).

 

Por outro lado, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que fica
incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como àquele cuja incapacidade, embora
permanente, não seja total, isto é, que haja a possibilidade de reabilitação para outra atividade que garanta o seu sustento.

 

É dever do INSS conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora e reintegrá-la em processo de reabilitação profissional, nos
termos do referido artigo 62 da Lei nº 8.213/91.
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Enquanto tal reabilitação não ocorra, é devido o benefício de auxílio-doença. Note-se que esse é o entendimento pacífico deste Egrégio
Tribunal: "Comprovada, através de perícia medica, a incapacidade total e temporária para o trabalho, é de rigor a manutenção
da concessão do auxílio-doença, cujo benefício deverá fruir até a efetiva reabilitação da apelada ou, caso negativo, ser
convertido em aposentadoria por invalidez, consoante determina o artigo 62 da lei n. 8213/91" (TRF - 3ª Região, AC n.º
300029878-SP, Relator Juiz Theotonio Costa, j. 02/08/1994, DJ 20/07/1995, p. 45173).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora (30/06/2016 – ID 1597819 – pág. 17) uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal
de que ela é portadora não cessou desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais
valores pagos administrativamente.

 

Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE, em
Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de remuneração
da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e quanto à
atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

 

Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da Súmula
111 do STJ.

 

Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de somente
aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96,
do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93,
o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as custas
suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, condenar o INSS a
conceder o benefício de auxílio-doença, com termo inicial, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios, na forma da
fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos de ALEXANDRA
DOS SANTOS MASSELANE, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-
doença, com data de início - DIB em 30/06/2016, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância,
inclusive, das disposições do art. 497 do novo Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a
ser disciplinada por esta Corte.

 

É o Voto.
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. AUXÍLIO-
DOENÇA. ARTIGOS 59 e 62 DA LEI N.º 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INCAPACIDADE
PARCIAL E PERMANENTE. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA DEVIDO.

1. Comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos previstos nos artigos 59 e
62 da Lei n.º 8.213/91, é devida a concessão do benefício de auxílio-doença.

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior à cessação indevida do auxílio-doença anteriormente
concedido à parte autora, uma vez que o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou
desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa, devendo ser descontados eventuais valores pagos administrativamente.

3. Os juros de mora e a correção monetária deverão observar o decidido pelo Plenário do C. STF, no julgamento do RE 870.947/SE,
em Repercussão Geral, em 20/09/2017, Rel. Min. Luiz Fux, adotando-se no tocante à fixação dos juros moratórios o índice de
remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, e
quanto à atualização monetária, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

4. Honorários advocatícios a cargo do INSS, fixados nos termos do artigo 85, § 3º, do Novo Código de Processo Civil/2015 e da
Súmula 111 do STJ.

5. Na hipótese, considera-se a data deste acórdão como termo final da base de cálculo dos honorários advocatícios em virtude de
somente aí, com a reforma da sentença de improcedência, haver ocorrido a condenação do INSS.

6. Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº
9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, § 1º, da Lei nº
8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as
custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas
processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita.

7. Apelação da parte autora provida

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005340-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: FILOMENA FERREIRA SANCHES
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP2135000A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005340-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FILOMENA FERREIRA SANCHES
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP2135000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente a impugnação
apresentada pelo INSS e homologou os cálculos do Perito Judicial.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a aplicabilidade da TR, nos termos da Lei 11.960/09, como indexador de correção
monetária. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a agravada não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005340-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FILOMENA FERREIRA SANCHES
Advogado do(a) AGRAVADO: ODENEY KLEFENS - SP2135000A

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo acolheu parcialmente a impugnação apresentada pelo INSS e homologou os cálculos do Perito Judicial.

 

 É contra esta decisão que a Autarquia  se insurge.
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Razão não lhe assiste.

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

 Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 Acresce relevar, que o precedente do C. STF que resolve a existência da repercussão geral de determinada questão de direito é de
obrigatória observância pelos demais órgãos do Poder Judiciário. Luiz Guilherme Marinoni (Precedentes obrigatórios, São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2010, p. 472), "(...) não há como conciliar a técnica de seleção de casos com a ausência de efeito vinculante, já que isso
seria o mesmo que supor que a Suprema Corte se prestaria a selecionar questões constitucionais pela relevância e transcendência e, ainda
assim, permitir que estas pudessem ser tratadas de modo diferente pelos diversos juízos inferiores".

 

As decisões tomadas pelo C. STF são de observância imediata , independentemente de trânsito em julgado. ( reclamação 18.412- DF.
Relator Min. Roberto Barroso. STF).

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C. STF.
OBSERVÂNCIA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001710-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP0284895N
AGRAVADO: TEREZINHA LINA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELDMAN TEMPLE VENTURA - SP217153
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001710-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: TEREZINHA LINA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELDMAN TEMPLE VENTURA - SP217153

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS/agravante, nos
termos do artigo 1.021, do CPC, contra decisão que não conheceu do agravo de instrumento.

 

Sustenta a Autarquia, em síntese, que o agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida em processo eletrônico, incidindo o
previsto no §5º., do artigo  1.017, do CPC, não se aplicando à espécie o § 3º., do artigo 1017, do CPC. Requer a reconsideração da
decisão ou, o julgamento pela Colenda Turma.

 

Intimada, nos termos do parágrafo 2º., do art. 1.021, do CPC, a agravada não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001710-18.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA - SP284895
AGRAVADO: TEREZINHA LINA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: ELDMAN TEMPLE VENTURA - SP217153

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo interno interposto pelo INSS/agravante, nos
termos do artigo 1.021, do CPC, contra decisão que não conheceu do agravo de instrumento.
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Com efeito, o recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada,
persistindo, destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

 

 

 

O recurso é de ser improvido.

 

 

 

Na hipótese dos autos, a decisão monocrática, fundamentadamente, não conheceu do agravo de instrumento, tendo em vista a ausência
de regularização da interposição do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 932 do CPC.

 

Não prospera a tese do agravante, pois, não obstante haja previsão legal (§ 5º., do art. 1.017, do NCPC), dispensando a juntada das
cópias elencadas nos incisos I e II do referido artigo, quando os autos originários forem eletrônicos, in casu, os autos eletrônicos tramitam
perante a Justiça Estadual, no exercício da competência delegada,  e, em consulta ao site do Eg. TJ/SP, não é possível acesso ao teor das
peças processuais, haja vista a solicitação de senha para acesso ao processo, a qual este Gabinete do Eg. TRF 3, não possui. Vale dizer,
ainda não há integração do sistema PJE TRF 3ª. Região, com o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e o Tribunal de Justiça do Mato
Grosso do Sul (TJMS).

 

Reporto-me ao julgado do Eg. STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRAMITAÇÃO FÍSICA. ART. 1.017, § 5º, DO
CPC/2015. INAPLICABILIDADE. INSTRUÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. NECESSIDADE.

1. A disposição constante do art. 1.017, § 5º, do CPC/2015, que dispensa a juntada das peças obrigatórias à formação do agravo de
instrumento em se tratando de processo eletrônico, exige, para sua aplicação, que os autos tramitem por meio digital tanto no primeiro
quanto no segundo grau de jurisdição.

2. Hipótese em que, a despeito da tramitação eletrônica do processo na primeira instância, ainda não dispunha o Tribunal de origem da
infraestrutura necessária para receber o recurso de agravo de instrumento por meio eletrônico e ter acesso aos autos na origem.

3. De acordo com a disciplina da Lei nº 11.419/2006, os autos de processos eletrônicos que tiverem de ser remetidos a outro juízo ou
instância superior que não disponham de sistema compatível deverão ser impressos em papel e, tão logo autuados, seguirão a tramitação
legalmente estabelecida para os processos físicos (art. 12, §§ 2º e 4º).

4. Não dispondo o Tribunal dos meios formais necessários à consulta dos autos eletrônicos na origem, não há outra alternativa a não ser
condicionar o conhecimento do agravo de instrumento à juntada das peças de caráter obrigatório.

5. Na hipótese, ainda pesa contra o recorrente o fato de ter sido regularmente intimado para, em 5 (cinco) dias, suprir a falha na formação
do instrumento, nos moldes do art. 1.017, § 3º, c/c o art. 932, parágrafo único, do CPC/2015, dever do qual ele não se desincumbiu a
contento.

6. Recurso especial não provido.

(STJ - REsp: 1643956 PR 2016/0325249-9, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento: 09/05/2017,
T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 22/05/2017)
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Em decorrência, mantenho a decisão recorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua
reforma.

 

 

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos da fundamentação.

 

 

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGULARIZAÇÃO. PARÁGRAFO ÚNICO DO
ARTIGO 932 DO CPC. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO PELA AUTARQUIA. ARTIGO 1.017, §5º., DO CPC.
INAPLICABILIDADE NA ESPÉCIE. AUTOS ELETRÔNICOS JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DELEGADA.
IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO
INTERNO IMPROVIDO.

1. O recorrente não apresenta qualquer subsídio capaz de viabilizar a alteração dos fundamentos da decisão hostilizada, persistindo,
destarte, imaculados e impassíveis os argumentos nos quais o entendimento foi firmado.

2. Não obstante haja previsão legal (§ 5º., do art. 1.017, do NCPC), dispensando a juntada das cópias elencadas nos incisos I e II do
referido artigo, quando os autos originários forem eletrônicos, in casu, os autos eletrônicos tramitam perante a Justiça Estadual, no
exercício da competência delegada,  e, em consulta ao site do Eg. TJ/SP, não é possível acesso ao teor das peças processuais, haja vista
a solicitação de senha para acesso ao processo, a qual este Gabinete do Eg. TRF 3, não possui. Vale dizer, ainda não há integração do
sistema PJE TRF 3ª. Região, com o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) e o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul (TJMS).

3. Mantida a decisão recorrida, pois inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma.

4. Agravo interno improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005214-32.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE LEITE FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ILZA OGI - SP127108

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005214-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE LEITE FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ILZA OGI - SP127108

 
  
 

R E L A T Ó R I O

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
acolheu os cálculos do autor/agravado, na quantia de R$ 199.625,88, em 01/08/2016.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a decisão transitada em julgado determinou, expressamente, a aplicação da Lei
11.960/09. Aduz que não obstante o C. STF tenha no julgamento do RE 870.947 determinado a aplicação do IPCA-E, ainda não houve
modulação dos efeitos, de forma que permanece válida a aplicação da Lei 11.960/09. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao
final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005214-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE LEITE FILHO
Advogado do(a) AGRAVADO: ILZA OGI - SP127108
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V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  O R. Juízo a quo acolheu os cálculos do autor/agravado, na
quantia de R$ 199.625,88, em 01/08/2016.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Todavia, na hipótese dos autos, o v. acórdão, transitado em julgado,  determinou, expressamente, a adoção dos índices oficiais de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e
compensação da mora, nos moldes do art. 5º., da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009), de forma que, modificar o
indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada.

 

Assim considerando, pelos cálculos elaborados pelo agravado e homologados pelo R. Juízo a quo, no valor total de R$ 199.625,88, em
01/08/2016, observo, no tocante a correção monetária a aplicação do INPC até junho/2009 e, a partir de julho/2009, o índice da
caderneta de poupança, conforme determinado no título executivo judicial.
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Neste passo, falta interesse processual da Autarquia.

 

O artigo 17 do CPC prevê: “Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade”.

 

O interesse de agir/processual deve ser analisado sob dois diferentes aspectos: a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional
reclamada e a adequação entre o pedido e a proteção jurisdicional que se pretende obter (STJ, 4ª. Turma, REsp. 954.508/RS, Rel. Min.
Fernando Gonçalves, j. 28.08.2007).

 

Em decorrência, considerando a aplicação do índice TR, a partir de jul/09, nos cálculos homologados, não há falar em interesse de agir da
Autarquia.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, na forma da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE.  COISA
JULGADA. OBSERVÂNCIA. CÁLCULOS HOMOLOGADOS CONFORME O JULGADO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR
DA AUTARQUIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO.

1. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

2. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

3. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

4 O v. acórdão, transitado em julgado,  determinou expressamente a adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados
à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do artigo 5º.,
da Lei 11.960/09, a partir de sua vigência (30/06/09), de forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título, resultaria
ofensa à coisa julgada.

5. Pelos cálculos elaborados pelo agravado e homologados pelo R. Juízo a quo, no valor total de R$ 199.625,88, em 01/08/2016, no
tocante a correção monetária, foi aplicado o índice INPC até junho/2009 e, a partir de julho/2009, o índice da caderneta de poupança,
conforme determinado no título executivo judicial. Neste passo, falta interesse processual da Autarquia.

6. Agravo de instrumento não conhecido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NÃO CONHECER
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013814-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: JOSE VENTURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP2295930A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013814-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE VENTURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP2295930A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a aplicação dos critérios de correção monetária fixados na Lei 11.960/09. Requer a
concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos a minha relatoria.

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1311/1533



 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013814-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE VENTURA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP2295930A

 
 
 

V O T O
 

 
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo acolheu os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.

 

 

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge pugnando pela aplicação da Lei 11.960/09.

 

 

 

Razão não lhe assiste.

 

 

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.
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Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

 

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

 

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

 

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

 

 

Acresce relevar, que o precedente do C. STF que resolve a existência da repercussão geral de determinada questão de direito é de
obrigatória observância pelos demais órgãos do Poder Judiciário. Luiz Guilherme Marinoni (Precedentes obrigatórios, São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2010, p. 472), "(...) não há como conciliar a técnica de seleção de casos com a ausência de efeito vinculante, já que isso
seria o mesmo que supor que a Suprema Corte se prestaria a selecionar questões constitucionais pela relevância e transcendência e, ainda
assim, permitir que estas pudessem ser tratadas de modo diferente pelos diversos juízos inferiores".

 

 

 

As decisões tomadas pelo C. STF são de observância imediata , independentemente de trânsito em julgado. ( reclamação 18.412- DF.
Relator Min. Roberto Barroso. STF).
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Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C. STF.
OBSERVÂNCIA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Agravo de instrumento improvido.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002388-33.2018.4.03.0000

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1314/1533



RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: ANTENOR DO CARMO OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR - SP93904

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002388-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTENOR DO CARMO OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR - SP93904

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
reconheceu como corretos os cálculos elaborados pelo autor.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a aplicabilidade da TR, nos termos da Lei 11.960/09, como indexador de correção
monetária, haja vista que ainda são desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão proferida pelo C. STF, no RE 870.947.
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

 Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia se manifestou.

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado apresentou resposta ao recurso, impugnando as alegações da Autarquia e,
 pugnando pelo desprovimento do recurso, com a majoração da verba honorária.

 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002388-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTENOR DO CARMO OLIVEIRA
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Advogado do(a) AGRAVADO: DIRCEU CELESTINO DOS SANTOS JUNIOR - SP93904
 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo reconheceu como corretos os cálculos elaborados pelo autor, com aplicação do INPC, como índice de correção
monetária.

 

 É contra esta decisão que a Autarquia  se insurge.

Razão não lhe assiste.

 

 Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

 A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.
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 Acresce relevar, que o precedente do C. STF que resolve a existência da repercussão geral de determinada questão de direito é de
obrigatória observância pelos demais órgãos do Poder Judiciário. Luiz Guilherme Marinoni (Precedentes obrigatórios, São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2010, p. 472), "(...) não há como conciliar a técnica de seleção de casos com a ausência de efeito vinculante, já que isso
seria o mesmo que supor que a Suprema Corte se prestaria a selecionar questões constitucionais pela relevância e transcendência e, ainda
assim, permitir que estas pudessem ser tratadas de modo diferente pelos diversos juízos inferiores".

 

 As decisões tomadas pelo C. STF são de observância imediata , independentemente de trânsito em julgado. ( reclamação 18.412- DF.
Relator Min. Roberto Barroso. STF).

 

 Outrossim, a decisão definitiva transitada em julgado, afastou expressamente a aplicação das disposições da Lei 11.960/09, quanto à
correção monetária.

 

 Entendo não ser o caso de majoração da verba honorária sucumbencial, conforme requerido pelo agravado, de forma que, mantenho o
valor fixado pelo R. Juízo a quo,  eis que arbitrado dentro dos parâmetros legais.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C STF.
OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, concluiu o julgamento do RE 870.947, em que se discutem os índices de
correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5.  Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022819-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: DIONEA VALQUIRIA ADORNO PIRES
Advogados do(a) AGRAVADO: ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI - SP123598, LUIZ CARLOS MARUSCHI - SP131376

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022819-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: DIONEA VALQUIRIA ADORNO PIRES
Advogados do(a) AGRAVADO: ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI - SP123598, LUIZ CARLOS MARUSCHI - SP131376

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS/agravante, em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. RESP. REPETITIVO
1.235.513/AL.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. A Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso
representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que
a compensação somente poderá ser alegada, em sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de
conhecimento ou se fundar em fato superveniente à sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.

3. Reavaliando posicionamento anterior, para aplicar o entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, entendo, na
hipótese dos autos, não ser possível a compensação dos valores em atraso, ante a ausência de previsão no título executivo judicial do
desconto de eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que o agravado efetivamente exerceu atividade laborativa.

4. Agravo de instrumento improvido.
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Sustenta o INSS/embargante, em síntese, que o julgado é omisso, obscuro e contraditório. Alega que teria havido violação aos artigos 42,
43, parágrafo 1º., a, 46, 59 e 60 da Lei 8213/91, bem como ao artigo 48, do decreto 3.048/99. Alega, ainda, a necessidade de
compensação dos valores no período coincidente em que a parte autora estava trabalhando, sob pena de enriquecimento ilícito, nos
termos dos artigos 884 e 885 do C. Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

 

Intimada, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, a agravada/embargada, não se manifestou.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022819-25.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FLAVIA BIZUTTI MORALES - SP184692
AGRAVADO: DIONEA VALQUIRIA ADORNO PIRES
Advogados do(a) AGRAVADO: ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO MARUSCHI - SP123598, LUIZ CARLOS MARUSCHI - SP131376

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).

 

O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.
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Acresce relevar, que o v. acórdão, ora embargado, aplicou o entendimento firmado pela Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de
Justiça, que em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial
Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que a compensação somente poderá ser alegada, em
sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de conhecimento ou se fundar em fato superveniente à
sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.

 

  

Em decorrência, considerando o entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese dos autos, não é possível a
compensação dos valores em atraso, ante a ausência de previsão, no título executivo judicial, do desconto de eventuais parcelas atrasadas
a serem pagas nos períodos em que o agravado teria efetivamente exercido atividade laborativa.

 

  

Com efeito, a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos no julgado definitivo. Mesmo que as partes tivessem
assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada,
com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138;
STJ-RF 315/132.

 

 

  

Assim, tendo em vista que a decisão definitiva transitada em julgado, nada dispôs acerca de eventuais descontos dos períodos em que
teria havido efetivo exercício de atividade laborativa, a execução deve prosseguir conforme determinado, sob pena de ofensa a coisa
julgada.

 

 

 

  

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003727-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057
AGRAVADO: PAULO MEIRELLES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES - SP174980

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003727-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057
AGRAVADO: PAULO MEIRELLES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES - SP174980

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
rejeitou a impugnação apresentada pelo INSS.
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Sustenta o INSS/agravante, em síntese, que o título executivo judicial determina a aplicação da Lei 11.960/09, quanto ao indexador de
correção monetária, de forma que, é cabível a incidência da TR no caso dos autos. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final,
provimento do recurso com a reforma da decisão.

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003727-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDO BIANCHI RUFINO - SP186057
AGRAVADO: PAULO MEIRELLES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES - SP174980
 
 
 
                                                                       V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS, afastando a TR como índice de atualização
monetária.

 

É contra esta decisão que o INSS se insurge.

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.
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Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Todavia, na hipótese dos autos, a decisão definitiva transitada em julgado,  determinou expressamente, a partir de 30/06/09, a atualização
monetária e juros moratórios, nos termos do artigo 1º. F, da Lei 9494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09, de forma que, modificar
o indexador expressamente fixado no título executivo judicial, resultaria ofensa à coisa julgada.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE.  COISA
JULGADA. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.
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2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. A decisão definitiva transitada em julgado determinou expressamente, a partir de 30/06/09, a atualização monetária e juros moratórios,
nos termos do artigo 1º. F, da Lei 9494/97, na redação dada pela Lei 11.960/09, de forma que, modificar o indexador expressamente
fixado no título executivo judicial, resultaria ofensa à coisa julgada.

6.  Agravo de instrumento provido.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023705-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MARIA JOSE MARQUES BRITO REIS
Advogado do(a) AGRAVADO: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023705-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA JOSE MARQUES BRITO REIS
Advogado do(a) AGRAVADO: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de embargos de declaração, opostos pelo
INSS/agravante, em face do v. acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da seguinte ementa:
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.
RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE NA ESPÉCIE.
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREVISÃO. COISA JULGADA. PREVALÊNCIA. RESP. REPETITIVO
1.235.513/AL.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. A Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso
representativo da controvérsia (Recurso Especial Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que
a compensação somente poderá ser alegada, em sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de
conhecimento ou se fundar em fato superveniente à sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.

3. Reavaliando posicionamento anterior, para aplicar o entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, entendo, na
hipótese dos autos, não ser possível a compensação dos valores em atraso, ante a ausência de previsão no título executivo judicial do
desconto de eventuais parcelas atrasadas a serem pagas nos períodos em que o agravado efetivamente exerceu atividade laborativa.

4. Agravo de instrumento improvido.

 

 

Sustenta o INSS/embargante, em síntese, que o julgado é omisso, obscuro e contraditório. Alega que teria havido violação aos artigos 42,
43, parágrafo 1º., a, 46, 59 e 60 da Lei 8213/91, bem como ao artigo 48, do decreto 3.048/99. Alega, ainda, a necessidade de
compensação dos valores no período coincidente em que a parte autora estava trabalhando, sob pena de enriquecimento ilícito, nos
termos dos artigos 884 e 885 do C. Requer o acolhimento dos embargos de declaração.

 

Intimada, nos termos do parágrafo 2º., do artigo 1023, do CPC, a agravada/embargada, apresentou contrarrazões ao recurso,
impugnando as alegações do INSS e requerendo a aplicação da multa por litigância de má-fé.

 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023705-24.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA JOSE MARQUES BRITO REIS
Advogado do(a) AGRAVADO: TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732

 
 
 

V O T O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço dos embargos de declaração, haja vista que
tempestivos, porém, no mérito, os rejeito.

 

Conforme jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos
processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC/73, exigindo-se, para seu acolhimento, a presença dos pressupostos
legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel. Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p.
145).
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O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

 

Segundo Cândido Rangel Dinamarco obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão
constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de algum
fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Nesse passo, na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na
decisão recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a
matéria já decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

 

 

Acresce relevar, que o v. acórdão, ora embargado, aplicou o entendimento firmado pela Primeira Seção do Eg. Superior Tribunal de
Justiça, que em sessão de julgamento realizada em 27/06/2012, em sede de recurso representativo da controvérsia (Recurso Especial
Repetitivo 1.235.513/AL, Rel. Min. Castro Meira), firmou orientação no sentido de que a compensação somente poderá ser alegada, em
sede de embargos à execução, se houver impossibilidade da alegação no processo de conhecimento ou se fundar em fato superveniente à
sentença, caso contrário haveria ofensa à coisa julgada.

 

 

 

Nesse passo, considerando o entendimento sufragado pelo Eg. Superior Tribunal de Justiça, na hipótese dos autos, não é possível a
compensação dos valores em atraso, ante a ausência de previsão, no título executivo judicial, do desconto de eventuais parcelas atrasadas
a serem pagas nos períodos em que a agravada teria efetivamente exercido atividade laborativa.

 

 

 

 

Com efeito, a liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos no julgado definitivo. Mesmo que as partes tivessem
assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada,
com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138;
STJ-RF 315/132.

 

 

 

Assim, tendo em vista que a decisão definitiva transitada em julgado, nada dispôs acerca de eventuais descontos dos períodos em que
teria havido efetivo exercício de atividade laborativa, a execução deve prosseguir conforme determinado, sob pena de ofensa a coisa
julgada.
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Rejeito o pedido da agravada/embargada quanto à aplicação da pena de litigância de má-fé, pois, entendo não ser o caso, haja vista que
a conduta do INSS não guarda subsunção perfeita a nenhuma das hipóteses do artigo 80 do novo CPC. Não se pode vislumbrar abuso
ou má-fé processual do INSS, ao opor embargos de declaração,  até mesmo porque má-fé não se presume. O INSS exerceu
regularmente seu direito de recorrer.

 

 

 

Relembre-se que a imposição da sanção por litigância de má-fé pressupõe o dolo ou a malícia do litigante, aqui, por ora, não
evidenciados, de modo não é caso condenação.

 

 

 

 

Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.

 

 

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CAUSA QUE O JUSTIFIQUE.
OMISSÃO.  OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA CAUSA. EFEITOS
MODIFICATIVOS. VIA INADEQUADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. O art. 1.022 do NCPC admite embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, bem como suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento.

2. Na hipótese dos autos, a tese jurídica veiculada nas razões recursais não é capaz de modificar o entendimento adotado na decisão
recorrida, pois, não há falar em contradição, omissão ou obscuridade, haja vista que a intenção do embargante é rediscutir a matéria já
decidida, obtendo efeitos modificativos do julgado, porém, a via processual escolhida é inadequada.

3. Outrossim, ainda que se pretenda a análise da matéria destacada para fins de prequestionamento, in casu, não restou demonstrada a
existência de quaisquer dos vícios elencados no art. 1.022, incisos I, II e III do NCPC, de modo que se impõe a rejeição dos presentes
embargos de declaração.
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4. Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009711-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: MINORA MARIA PAULA DA VEIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009711-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MINORA MARIA PAULA DA VEIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de r.
decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação apresentada pelo
INSS, acolhendo os cálculos da agravada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a aplicabilidade da TR, nos termos da Lei 11.960/09, como indexador de correção
monetária. Requer o provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a agravada apresentou resposta ao recurso, impugnando as alegações da Autarquia e
pugnando pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009711-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MINORA MARIA PAULA DA VEIGA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA - SP139855

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS e acolheu os cálculos da agravada.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.
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O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Acresce relevar, que o precedente do C. STF que resolve a existência da repercussão geral de determinada questão de direito é de
obrigatória observância pelos demais órgãos do Poder Judiciário. Luiz Guilherme Marinoni (Precedentes obrigatórios, São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2010, p. 472), "(...) não há como conciliar a técnica de seleção de casos com a ausência de efeito vinculante, já que isso
seria o mesmo que supor que a Suprema Corte se prestaria a selecionar questões constitucionais pela relevância e transcendência e, ainda
assim, permitir que estas pudessem ser tratadas de modo diferente pelos diversos juízos inferiores".

 

As decisões tomadas pelo C. STF são de observância imediata , independentemente de trânsito em julgado. ( reclamação 18.412- DF.
Relator Min. Roberto Barroso. STF).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. RE 870.947 C. STF.
OBSERVÂNCIA.  AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006442-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS LAGE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CEZAR SANCHES NUNES - MS15510
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006442-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS LAGE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CEZAR SANCHES NUNES - MS15510
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA:  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada
recursal, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão do benefício de
aposentadoria por idade rural, indeferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta o autor/agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores a concessão da medida. Alega ter preenchido o requisito
idade (60 anos) e que os documentos comprovam ser produtor rural desde 1986, ou seja, mais de 15 anos de atividade rural. Requer a
concessão da tutela antecipada recursal e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

Intimado, para regularizar a interposição do presente recurso, o agravante cumpriu a determinação.

 

 A tutela antecipada recursal foi indeferida.

 

Intimadas, as partes não se manifestaram.

 

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006442-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: SEBASTIÃO DOS SANTOS LAGE
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CEZAR SANCHES NUNES - MS15510
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1015, I, do CPC.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a tutela antecipada por entender ausentes os requisitos autorizadores à concessão da medida.

 

É contra esta decisão que o autor/agravante se insurge.

 

A aposentadoria por idade está prevista nos arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213/91 e é devida ao segurado que completar 65 anos de idade, se
homem, e 60 anos, se mulher. Referido requisito etário será reduzido em 5 anos quando se tratar de aposentadoria por idade requerida
por trabalhador rural .

 

Deve-se, ainda, cumprir o período de carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Para os
segurados inscritos na Previdência Social Urbana, até 24 de julho de 1991, o número de contribuições a serem exigidas dependerá do
ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, conforme a tabela constante do art. 142 da mesma Lei.

 

Consoante o artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do Superior Tribunal de
Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de prova material, corroborável por prova
testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá
demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria
em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para
demonstração do labor rural .

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, princípio de prova,
elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

 

 Na hipótese dos autos, pelos documentos acostados, não há como aferir, sem o contraditório, a prova das alegações do agravante. Vale
dizer, a questão deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.
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 Nesse sentido, reporto-me ao julgado desta Eg. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR IDADE. AUSENTES OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DA
TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. A aposentadoria por idade está prevista nos arts. 48 a
51 da Lei nº 8.213/91 e é devida ao segurado que completar 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. Referido requisito etário
será reduzido em 5 anos quando se tratar de aposentadoria por idade requerida por trabalhador rural . 2. Deve-se cumprir o período de
carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Para os segurados inscritos na Previdência Social
Urbana, até 24 de julho de 1991, o número de contribuições a serem exigidas dependerá do ano de implementação das condições
necessárias à obtenção do benefício, conforme a tabela constante do art. 142 da mesma Lei. 3. Ainda que os documentos juntados
constituam início de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória,
visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo AI
00076597920164030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 580673 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL TORU
YAMAMOTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/09/2016 Data da Decisão
12/09/2016 Data da Publicação 21/09/2016)

 

 Assim considerando, a r. decisão agravada não merece reparos.

 

 Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

 

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.
 ARTIGO 300 DO CPC. REQUISITOS AUSENTES. DILAÇÃO PROBATÓRIA. NECESSIDADE. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2.A aposentadoria por idade está prevista nos arts. 48 a 51 da Lei nº 8.213/91 e é devida ao segurado que completar 65 anos de idade,
se homem, e 60 anos, se mulher. Referido requisito etário será reduzido em 5 anos quando se tratar de aposentadoria por idade requerida
por trabalhador rural.

3. Deve-se, ainda, cumprir o período de carência de 180 contribuições mensais, nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91. Para os
segurados inscritos na Previdência Social Urbana, até 24 de julho de 1991, o número de contribuições a serem exigidas dependerá do
ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, conforme a tabela constante do art. 142 da mesma Lei.

4. Na hipótese dos autos, pelos documentos acostados, não há como aferir, sem o contraditório, a prova das alegações do agravante.
Vale dizer, a questão deve ser analisada de forma mais cautelosa, respeitando-se o devido processo legal e a ampla defesa.

5. Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008635-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556
AGRAVADO: MARIA LIMA LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884, FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008635-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556
AGRAVADO: MARIA LIMA LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884, FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
determinou a intimação da Autarquia para se manifestar acerca dos valores apresentados pela autora/agravada a título de saldo
complementar, referente aos juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, ser indevida a inclusão dos juros de mora no período entre a conta de liquidação e a
expedição dos ofícios requisitórios, em razão da coisa julgada que determinou a incidência dos juros de mora até a data da conta de
liquidação, bem como porque a execução foi extinta por sentença transitada em julgado. Requer o provimento do recurso com a reforma
da decisão agravada.

 

O efeito suspensivo foi deferido.

 

Intimada, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, a agravada apresentou resposta ao recurso, impugnando as alegações da Autarquia e
pugnando pelo desprovimento do recurso.
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É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008635-30.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCO ANTONIO STOFFELS - SP158556
AGRAVADO: MARIA LIMA LOPES
Advogados do(a) AGRAVADO: CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA - SP134884, FRANCISCO CARLOS MARINCOLO - SP84366

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015, do CPC.

 

O R. Juízo a quo determinou a intimação da Autarquia para se manifestar acerca dos valores apresentados pela autora/agravada, a título
de saldo complementar, referente aos juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a expedição do ofício requisitório,
considerando cabível a pretensão da agravada, nos termos do RE 579.431.

 

É contra esta decisão que o INSS/agravante se insurge.

 

Razão lhe assiste.

 

Conforme já pacificado pelo Colendo S.T.F. por meio da Súmula Vinculante n. 17, os juros de mora não têm incidência durante o
período de tramitação do precatório , verbis: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem
juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

 

Quanto ao período anterior compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017, cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017, assim decidiu:

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, apreciando o tema 96 da repercussão geral, negou provimento
ao recurso. Não votou, no mérito, o Ministro Alexandre de Moraes, sucessor do Ministro Teori Zavascki, que votara em assentada
anterior. Em seguida, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte tese de repercussão geral: "Incidem os juros da mora no período
compreendido entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório", vencido, em parte, na redação da tese, o
Ministro Dias Toffoli. Ausentes, justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen
Lúcia. Plenário, 19.4.2017. " (grifo nosso).
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Ementa: JUROS DA MORA – FAZENDA PÚBLICA – DÍVIDA – REQUISIÇÃO OU PRECATÓRIO. Incidem juros da mora entre
a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório.

 

Outrossim, a Terceira Seção desta Corte, no julgamento do agravo legal em embargos infringentes n. 0001940-31.2002.4.03.6104,
assim também decidiu:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA
TERMINATIVA. APLICABILIDADE DO ART. 557 DO CPC. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS
MORA TÓRIOS ENTRE A DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO /RPV.
PREVALÊNCIA DO VOTO MAJORITÁRIO. AGRAVO PROVIDO. EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS.

I - Cabível o julgamento monocrático do recurso, considerando a orientação jurisprudencial firmada no âmbito desta Egrégia 3ª seção ,
alinhada à jurisprudência dos Tribunais Superiores, no sentido da ausência de impedimento legal ao julgamento dos embargos infringentes
com base no artigo 557 do CPC. Precedentes. Preliminar afastada.

II - O artigo 530 do Código de Processo Civil limita a cognição admitida nos embargos infringentes à matéria objeto do dissenso
verificado no julgamento da apelação que reformou integralmente a sentença de mérito, sob pena de subversão ao princípio do Juiz natural
e do devido processo legal e indevida subtração da competência recursal das Turmas no julgamento dos recursos de apelação.

III - O dissenso verificado no julgamento do recurso de apelação ficou adstrito à questão da incidência de juros de mora no período
compreendido entre a data da conta de liquidação e a data da inclusão do precatório /RPV no orçamento, de forma a limitar a devolução
na via dos presentes embargos infringentes.

IV - Acertado o entendimento proferido no voto condutor, no sentido da incidência de juros de mora no período compreendido entre a
data da conta de liquidação elaborada no Juízo de origem (estipulação inicial do valor a ser pago) e a data da efetiva expedição do Ofício
precatório ou Requisitório de Pequeno Valor (RPV) ao Tribunal. A apresentação da conta de liquidação em Juízo não cessa a incidência
da mora , pois não se tem notícia de qualquer dispositivo legal que estipule que a elaboração da conta configure causa interruptiva da
mora do devedor.

V - Entendimento que não se contrapõe às decisões proferidas pelas Cortes Superiores tidas como paradigmas para o julgamento dessa
matéria (RE 579.431/RS - julgamento iniciado dia 29 de outubro p.p, com maioria de 6 votos já formada, interrompido por pedido de
vista do Exmo. Min. Dias Toffoli).

V - Agravo legal provido. Embargos infringentes improvidos.

(AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0001940-31.2002.4.03.6104/SP; Relator Des. Fed. Paulo Domingues,
v.u., j. em 26/11/2015; D.E. 09/12/2015).

 

 

Em decorrência, são cabíveis os juros de mora, entre a data da realização dos cálculos e a da requisição ou do precatório, conforme
restou pacificado pelo C. STF, todavia, na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, determinou a incidência dos
juros de mora até a data da conta de liquidação, nos seguintes termos:

 

 

“(...)

Quanto aos juros de mora, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem incidir a partir da data da citação, de forma
global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as posteriores até a data da conta de liquidação que
der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV, bem como devem ser fixados em 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir da citação, por força dos artigos 1062 do Código Civil de 1916 e 219 do Código de Processo Civil, até a vigência do novo
Código Civil (11/01/2003), quando tal percentual é elevado para 1% (um por cento) ao mês, por força dos artigos 406 do novo Código
Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 (30/06/2009), refletir a mesma taxa
aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, por força do seu artigo 5º, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei nº 9.494/97.

(...)”.
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Depreende-se, assim, que o título judicial, transitado em julgado, expressamente fixou a incidência dos juros de mora até a data da conta
de liquidação que der origem ao precatório ou RPV,  de forma que, modificar o termo final expressamente fixado no título resultaria
ofensa à coisa julgada .

 

Outrossim, importante ressaltar, que a autora/agravada requereu ao R. Juízo a quo a extinção do processo em razão do pagamento do
seu crédito e, por sentença, transitada em julgado, o R. Juízo a quo julgou extinto o processo de execução, nos termos do artigo 924, II,
do CPC, em razão do pagamento integral do débito.

 

Assim considerando, a pretensão da agravada, implicaria decidir novamente questões já decididas, relativas à mesma lide a teor dos
artigos 505 e 507, do CPC: "É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já decididas, a cujo respeito se operou a
preclusão".

 

“Não pode o juiz reapreciar matéria a respeito da qual se operou a preclusão, assim como é defeso à parte rediscutir questão já solvida
anteriormente e não impugnada através do recurso adequado" (Ac. un. da 1a. Câm. do 2o. TACiv SP de 05/08/1996, no Ag. 465.290-
00/0, Rel. Juiz Magno Araújo, Adcoas, de 20/10/1995, n. 8151653).

 

Nesse passo, é vedado ao autor rediscutir matéria já decidida com trânsito em julgado, sob pena de ofensa a coisa julgada e ao princípio
da segurança jurídica.

 

Entender-se de outro modo levaria a eternização da demanda e causaria grave insegurança jurídica, pois nunca seria dado ao devedor a
certeza de haver quitado de forma definitiva a sua obrigação.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação.

 

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. JUROS DE MORA .  DATA DA
CONTA ATÉ EXPEDIÇÃO PRECATÓRIO /REQUISITÓRIO.  REXT. 579.431 DO C STF. NÃO CABIMENTO NA ESPÉCIE.
COISA JULGADA. OBSERVÂNCIA. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.
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2. Quanto ao período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da expedição do ofício requisitório/ precatório, o
Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do R.Ext. 579.431-RS, em sessão Plenária do dia 19/04/2017,  cujo v.
acórdão foi publicado em 30/06/2017,  decidiu: "Incidem os juros da mora no período compreendido entre a data da realização dos
cálculos e a da requisição ou do precatório".

3. Pacificou-se o entendimento no âmbito da Terceira Seção deste E. Tribunal no sentido de que são cabíveis os juros entre a data da
conta de liquidação e a data da expedição do precatório ou RPV.

4. Na hipótese dos autos, a decisão definitiva, transitada em julgado, determinou a incidência dos juros de mora até a data da conta de
liquidação que deu origem ao precatório ou a RPV, de forma que, alterar o termo final, implicaria ofensa a coisa julgada.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006134-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS FUSCO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO CALOR CARDOSO - SP181671

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006134-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS FUSCO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO CALOR CARDOSO - SP181671

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de
auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC. Aduz que o R. Juízo a quo se baseou num único relatório médico particular e que o médico perito do INSS concluiu pela ausência
de incapacidade laborativa. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão.
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O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006134-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO CARLOS FUSCO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO CALOR CARDOSO - SP181671

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

 

Consoante o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito
e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sob o fundamento de que
novos documentos juntados indicam que o autor não foi aprovado em exame admissional da empresa a qual ainda está vinculado, cujo
médico atestou sua inaptidão para o retorno ao trabalho.

 

 

 

De fato,  agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, o relatório médico, datado de 20/03/2018 (após a
cessação do benefício pela Autarquia em 06/03/2018), declara que o autor está em tratamento crônico de patologia em coluna lombar já
tendo sido submetido a dois procedimentos cirúrgicos. Apresenta hérnia disco lombar e também migração de prótese discal, além de
histórico de trombose venosa e outros sintomas, encontrando-se incapacitado definitivamente ao trabalho.
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Assim considerando, entendo, por ora, que o referido relatório médico, é suficiente a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do
autor, bem como a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa, além do que, a perícia médica judicial foi designada
para o dia 10/05/2018 p.p., oportunidade de avaliação acerca da persistência ou não da incapacidade laborativa do autor, motivo pelo
qual, a r. decisão agravada não merece reparos.

 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de
maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do
benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível.

 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, meramente econômica,
não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde,
à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS
DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 629).

 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação.     

 

 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO - DOENÇA. RESTABELECIMENTO. TUTELA ANTECIPADA
DEFERIDA. ARTIGO 300 DO CPC. REQUISITOS PRESENTES.  DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do artigo 1.015, I, do CPC.

2. O auxílio - doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente
incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual,
deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar
gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº
8.213/91).
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3. O relatório médico, datado de 20/03/2018 (após a cessação do benefício pela Autarquia em 06/03/2018), declara que o autor está em
tratamento crônico de patologia em coluna lombar já tendo sido submetido a dois procedimentos cirúrgicos. Apresenta hérnia disco
lombar e também migração de prótese discal, além de histórico de trombose venosa e outros sintomas, encontrando-se incapacitado
definitivamente ao trabalho.

4. O referido relatório médico, por ora, é suficiente a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do autor, bem como a
verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa, além do que, a perícia médica judicial foi designada para o dia
10/05/2018 p.p., oportunidade de avaliação acerca da persistência ou não da incapacidade laborativa do autor, motivo pelo qual, a r.
decisão agravada não merece reparos.

5. Agravo de instrumento improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006042-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND - SP249622
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS ZANDAREN
Advogado do(a) AGRAVADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006042-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND - SP249622
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS ZANDAREN
Advogado do(a) AGRAVADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, homologou os
cálculos elaborados pelo autor/agravado.

 

Sustenta o INSS/agravante, em síntese, que nada mais é devido ao autor/agravado, haja vista a necessidade de abatimento dos valores
recebidos a título de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 07/11/2015 e, também, dos valores referentes ao período
em que continuou na mesma função tida como especial pelo Juízo, nos termos dos artigos 46 e 57, parágrafo 8º., da Lei 8.213/91.
Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

O efeito suspensivo foi indeferido.
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Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006042-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND - SP249622
AGRAVADO: ANTONIO CARLOS ZANDAREN
Advogado do(a) AGRAVADO: EDIMAR HIDALGO RUIZ - SP2069410A

 
 
 

V O T O
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do
CPC.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos elaborados pelo autor/agravado.

 

É contra esta decisão que a Autarquia  se insurge.

 

Razão não lhe assiste. Isso porque, não há falar na impossibilidade de pagamento dos valores atrasados decorrentes da concessão da
aposentadoria especial , em virtude do agravado ter continuado a desempenhar sua atividade profissional no mesmo ambiente de trabalho
e sujeito aos agentes agressivos que deram azo à concessão da aposentadoria .

 

Com efeito, o agravado não pode ser prejudicado pelo fato de ter continuado a exercer sua atividade profissional após o requerimento do
benefício na via administrativa ou ajuizamento da demanda, época em que já tinha o tempo de serviço necessário para obtenção do
benefício, contudo a aposentadoria especial não foi concedida.

 

Além disso, extrai-se do artigo 49 da Lei nº 8.213/91, a desnecessidade de desligamento do emprego para que a aposentadoria tenha
início, como era exigido na legislação anterior.

 

No mesmo sentido, já decidiu esta egrégia Turma:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.5 57 DO C.P.C. APOSENTADORIA ESPECIAL . EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. TERMO INICIAL. I - O termo inicial do benefício de aposentadoria especial , fixado judicialmente,
não pode estar subordinado ao futuro afastamento ou extinção do contrato de trabalho, a que faz alusão o art. 57 , §8º da Lei 8.213/91,
uma vez que estaria a se dar decisão condicional, vedada pelo parágrafo único do art.460 do C.P.C., pois somente com o trânsito em
julgado haverá, de fato, direito à aposentadoria especial . II - O disposto no §8º do art. 57 da Lei 8.213/91, no qual o legislador
procurou desestimular a permanência em atividade tida por nociva, é norma de natureza protetiva ao trabalhador, portanto, não induz a
que se autorize a compensação, em sede de liquidação de sentença, da remuneração salarial decorrente do contrato de trabalho, no qual
houve reconhecimento de atividade especial , com os valores devidos a título de prestação do beneficio de aposentadoria especial . III -
Agravo interposto pelo INSS (§1º do art.5 57 do C.P.C.), improvido."

(TRF - 3ª Região, AC 1473715, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, D: 29/03/2011, DJF3 CJ1: 06/04/2011, p: 1676;
TRF - 3ª Região, AC 1453820, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, D: 16/08/2011, DJF3 CJ1: 24/08/2011, p: 1249).

 

Outrossim, no tocante ao período em que houve recebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em
07/11/2015, da análise das planilhas de cálculos elaboradas pelo agravado, observa-se a compensação de valores, conforme
determinado no julgado, transitado em julgado, além do que, a Contadoria do Juízo ao conferir os cálculos das partes, afirmou que os
cálculos do agravado foram corretamente elaborados.

 

Neste passo, agiu com acerto o R. Juízo a quo.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL.
PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE NOCIVA. DESCONTO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

2. Não há falar na impossibilidade de pagamento dos valores atrasados decorrentes da concessão da aposentadoria especial , em virtude
do agravado ter continuado a desempenhar sua atividade profissional no mesmo ambiente de trabalho e sujeito aos agentes agressivos que
deram azo à concessão da aposentadoria .

3. O agravado não pode ser prejudicado pelo fato de ter continuado a exercer sua atividade profissional após o requerimento do
benefício na via administrativa ou ajuizamento da demanda, época em que já tinha o tempo de serviço necessário para obtenção do
benefício, contudo a aposentadoria especial não foi concedida.

4. O artigo 49, da Lei nº 8.213/91, não prevê a necessidade de desligamento do emprego para que a aposentadoria tenha início, como
era exigido na legislação anterior.

5. Agravo de instrumento improvido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003275-85.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: CICERO LARANJEIRA MUNIZ
Advogado do(a) AGRAVADO: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003275-85.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CICERO LARANJEIRA MUNIZ
Advogado do(a) AGRAVADO: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora): Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença,
homologou os cálculos da Contadoria do Juízo.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a atualização monetária do débito pela TR, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça
Federal (Resolução 134/2010). Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão
agravada.

 

Reconhecida a prevenção, os autos foram redistribuídos a minha relatoria.

 

Intimado, o Ministério Público Federal, deixou de opinar quanto ao mérito da controvérsia , restituindo-se os autos para regular
prosseguimento.

 

O efeito suspensivo foi deferido.
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Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não apresentou resposta ao recurso.

 

É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003275-85.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CICERO LARANJEIRA MUNIZ
Advogado do(a) AGRAVADO: SHELA DOS SANTOS LIMA - SP216438
 
 
 
                                                                                    V O T O
 
 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA (Relatora):  Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo
1.015 do CPC.

 

O R. Juízo a quo homologou os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, conforme Resolução CJF 267/2013.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge pugnando pela atualização do débito pela TR (Lei 11.960/09).

 

Com efeito , o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”
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Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Todavia, esta Eg. Corte, por v. acórdão, transitado em julgado, deu provimento ao agravo legal, interposto pelo INSS,  para determinar a
adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º., da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009), de
forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação supra.

 

É o voto.

 

 

 

E M E N T A

 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. INSS. PERÍODO DA DÍVIDA ANTERIOR À
EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09. APLICABILIDADE NA ESPÉCIE.  COISA
JULGADA. OBSERVÂNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. O Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do RE
870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

3. No tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção monetária dos débitos judiciais
da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

4. O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra.

5. Na hipótese dos autos, o v. acórdão, transitado em julgado, deu provimento ao agravo legal, interposto pelo INSS,  para determinar a
adoção dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, para fins de atualização monetária,
remuneração do capital e compensação da mora, nos moldes do art. 5º., da Lei 11.960/2009, a partir de sua vigência (30/6/2009), de
forma que, modificar o indexador expressamente fixado no título resultaria ofensa à coisa julgada.

6.  Agravo de instrumento provido.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu DAR PROVIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006373-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: REJES BARROS DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006373-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: REJES BARROS DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo,
interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o
pedido da Autarquia quanto à revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios, mantendo os benefícios da
gratuidade da justiça concedido ao autor.

 

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que a parte autora é sucumbente e foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios.
Aduz que no caso dos autos deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, pois, a renda mensal do
autor atinge R$ 5.200,00, portanto, não faz jus ao benefício da gratuidade.  Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final,
provimento do recurso com a reforma da decisão agravada.

 

O efeito suspensivo foi indeferido.

 

Intimado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC, o agravado não se manifestou.
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É o relatório.

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006373-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: REJES BARROS DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: GUILHERME DE CARVALHO - SP229461

 
 
 

V O T O
 

 

 

A Senhora Desembargadora Federal LUCIA URSAIA: Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do
CPC.

 

O INSS interpôs cumprimento de sentença requerendo a revogação da suspensão da exigibilidade do crédito dos honorários
advocatícios, alegando que, no caso dos autos, deixou de existir a insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade, pois,
a parte autora aufere renda mensal de aproximadamente R$ 5.200,00 e, ainda, possui um veículo com valor de mercado de R$
34.029,00.

 

O R. Juízo a quo indeferiu o pedido da Autarquia, nos seguintes termos:

 

“Indefiro o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.

Conforme comprova a própria documentação apresentada pelo INSS, a parte autora aufere renda mensal inferior ao teto previdenciário.

Assim, entendo que a parte autora faz jus a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça.

Arquivem-se os autos com anotação de "baixa-findo", observadas as formalidades legais.

Intimem-se. Cumpra-se.”

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.
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Na hipótese dos autos,  o autor é beneficiário da justiça gratuita e foi  sucumbente no feito, haja vista a improcedência do pedido.

 

Os  §§ 2º., e 3º., do artigo 98, do CPC, assim dispõem:

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário.

(...)”.

 

Assim, a questão se encontra expressamente prevista em lei, que determina a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça
gratuita pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal
condenação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos estabelecidos no § 3º do art. 98 do CPC.

 

Compulsando os autos, observo que o autor apresentou declaração de pobreza, declarando, sob as penas da lei, não dispor de
condições econômicas para custear as despesas do processo  sem prejuízo de sua subsistência e de sua família.

 

Em consulta aos extratos CNIS, em terminal instalado neste gabinete, verifico a rescisão do contrato de trabalho que o autor/agravado
mantinha com “Paulina Regina Wajsbrot”, em 07/12/2017. Verifico, também, que o agravado aufere aposentadoria por tempo de
contribuição, no valor de R$ 2.918,49, em 03/2018.

 

Assim considerando,  entendo que a presunção de que goza a declaração de hipossuficiência apresentada pelo autor/agravado não foi
ilidida por prova em contrário apresentada pela Autarquia.

 

Outrossim, a Autarquia não demonstrou que teria deixado de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de
gratuidade ao agravado.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos da fundamentação.

 

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. MANUTENÇÃO. BENEFICIÁRIO SUCUMBENTE.
ARTIGO 98, PARÁGRAFO 3º, DO CPC. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. ARTIGO 99, § 3º., DO CPC.
PRESUNÇÃO DE VERACIDADE NÃO ILIDIDA POR PROVA EM CONTRÁRIO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Recurso conhecido, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015 do CPC.

2. Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

3. O autor é beneficiário da justiça gratuita e foi sucumbente no feito, haja vista a improcedência do pedido.

4. Os  §§ 2º., e 3º., do artigo 98, do CPC, determinam a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça gratuita pelas despesas
processuais e pelos honorários advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal condenação ficará sob
condição suspensiva de exigibilidade.

5. Pelos extratos CNIS, o contrato de trabalho que o autor/agravado mantinha com “Paulina Regina Wajsbrot”, foi rescindido, em
07/12/2017, além do que, o agravado aufere aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 2.918,49, em 03/2018.

6. A presunção de que goza a declaração de hipossuficiência apresentada pelo autor/agravado não foi ilidida por prova em contrário
apresentada pela Autarquia. Outrossim, a Autarquia não demonstrou que teria deixado de existir a situação de insuficiência de recursos
que justificou a concessão de gratuidade ao agravado.

7. Agravo de instrumento improvido.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010545-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: OLAVO CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006
AGRAVADO: JOAO MIGUEL DESIRO
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010545-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: OLAVO CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006
AGRAVADO: JOAO MIGUEL DESIRO
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Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face de
decisão que, nos autos de ação previdenciária em fase de cumprimento de sentença, acolheu parcialmente impugnação realizada nos
moldes do artigo 535 do Código de Processo Civil de 2015.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que os critérios de correção monetária utilizados no cálculo das parcelas em atraso
afrontam a legislação e a jurisprudência, porquanto já reconhecida pelo c. STF a constitucionalidade do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, em
relação às parcelas anteriores à data da requisição do precatório, razão pela qual requer a aplicação da TR como índice de atualização
monetária.

Requer a atribuição de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (ID 3342134).

É o relatório.

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010545-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: OLAVO CORREIA JUNIOR
Advogado do(a) AGRAVANTE: OLAVO CORREIA JUNIOR - SP203006
AGRAVADO: JOAO MIGUEL DESIRO
Advogados do(a) AGRAVADO: RAQUEL DELMANTO RIBEIRO HUYSMANS - SP312670, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, JULIANA
CRISTINA MARCKIS - SP255169

 
 
 

V O T O
 

 

O Exmo. Desembargador Federal Nelson Porfirio (Relator): No presente caso, a controvérsia reside no índice de correção
monetária a ser aplicado sobre o montante devido pelo INSS.

Do título executivo, constituído definitivamente em 26/02/2016 (conforme Sistema de Informações Processuais desta c. Corte), extrai-se
o seguinte:

"Mister esclarecer que os juros de mora e a correção monetária devem ser aplicados na forma prevista no Novo
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, em vigor na data da presente decisão,
observada a prescrição quinquenal, se o caso. Tal determinação observa o entendimento da 3ª Seção deste E. Tribunal,
bem como a modulação dos efeitos das ADI´s pelo C. STF." (Grifou-se)

A data da decisão monocrática foi 28/07/2015, na vigência da Resolução 267/2013.
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Consoante o entendimento jurisprudencial do STJ e desta Turma, no cálculo do valor exequendo, será observado o índice de correção
monetária expressamente fixado no título executivo judicial, tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada, de modo que a decisão
agravada não merece reparo. Neste sentido:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. RAZÕES QUE NÃO ENFRENTAM O FUNDAMENTO DA DECISÃO
AGRAVADA. ALTERAÇÃO DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. SÚMULA N° 83/STJ. PRECEDENTES.

1. As razões do agravo interno não enfrentam adequadamente o fundamento da decisão agravada.

2. Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, é vedada, em sede de cumprimento de sentença, a
alteração de índice de correção monetária expressamente previsto em decisão transitada em julgado, sob pena de
violação à coisa julgada.

3. O Tribunal de origem julgou nos moldes da jurisprudência pacífica desta Corte. Incidente, portanto, o enunciado 83
da Súmula do STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento." (STJ, Quarta Turma, AgInt no AREsp 231.308/RS, Rel. Min. Maria Isabel
Gallotti, j. em 25/10/2016, DJe em 04/11/2016).

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FASE DE CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO ESTABELECIDO NO TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO PARA A
CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA MATERIAL. PRECEDENTES.
DECISÃO MANTIDA.

1. A entidade previdenciária não apresentou argumento novo capaz de modificar a conclusão adotada, que se apoiou
em entendimento aqui consolidado para dar provimento ao recurso especial.

2. Na espécie, o acórdão recorrido confronta com a jurisprudência desta Corte, no sentido de que é defeso alterar, em
impugnação de cumprimento de sentença, os índices determinados para a atualização monetária do débito judicial, por
se tratar de discussão acobertada pela coisa julgada material.

3. Agravo regimental não provido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1499951/RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, j. em
19/11/2015, DJe em 26/11/2015).

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO.
IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. PRECEDENTES. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Consoante entendimento desta Corte, "em cumprimento de sentença não é possível a alteração do critério de cálculo
previamente determinado no título judicial exequendo para a correção monetária (IGP-M da Fundação Getúlio
Vargas), ao argumento de que o novo índice refletiria a inflação e evitaria perdas ou ganhos insustentáveis, tendo em
vista o instituto da coisa julgada" (AgRg no AREsp n. 486346/RS, Relator o Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta
Turma, DJe 19/5/2014).

2. Agravo regimental desprovido." (STJ, Terceira Turma, AgRg no REsp 1507898/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j.
em 22/09/2015, DJe em 13/10/2015).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI N. 11.960/09.

I - Restou expressamente consignado na decisão agravada que o título judicial em execução foi expresso ao analisar o
tema, discriminando os índices a serem aplicados na correção monetária, sem qualquer menção à Taxa Referencial -
TR. Ressalte-se, ainda, que decisão exequenda determinou a aplicação das alterações da Lei n. 11.960/09 somente no
que concerne aos juros de mora.
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II - Assim, considerando que a questão relativa aos índices de correção monetária e dos juros de mora aplicáveis do
débito em atraso foi apreciada no processo de conhecimento, sem que o INSS tenha apresentado impugnação no
momento oportuno, em respeito à coisa julgada, há que se manter o critério estabelecido na decisão exequenda, não
havendo que se falar em reformatio in pejus.

III - Agravo interposto pelo INSS improvido (art. 557, §1º, do CPC)." (TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 0024520-
77.2015.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. em 15/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 em 22/03/2016 ).

Finalmente, cumpre esclarecer que a modulação dos efeitos das ADI's 4357 e 4425, por versarem estas apenas sobre a atualização
monetária dos valores inscritos em precatório (EC 62/2009), não encontra aplicação na fase processual de apuração do montante
efetivamente devido pelo INSS.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

É como voto.

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. TÍTULO EXECUTIVO. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA.
MODIFICAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

1. Consoante o entendimento jurisprudencial firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, no cálculo do valor
exequendo devem ser observados os critérios de aplicação da correção monetária expressamente fixados no título executivo judicial,
tendo em vista a imutabilidade da coisa julgada.

2. Agravo de instrumento desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Décima Turma, por unanimidade, decidiu NEGAR
PROVIMENTO ao agravo de instrumento., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Nro 4542/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003084-14.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.003084-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE PINTO DO AMARAL
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
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: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030841420104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036120-13.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036120-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ALBERTO CAETANO
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

: SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00017-0 1 Vr TAMBAU/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037173-29.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037173-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OSVALDO GRANZOTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO
No. ORIG. : 10.00.00164-6 1 Vr LIMEIRA/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003479-90.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.003479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : KAZUO FUKUHARA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP144544 LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034799020114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003408-69.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.003408-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DANIEL DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DANIEL DIAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034086920114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034537-29.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.034537-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCO ANTONIO FRASSETTO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP100305 ELAINE CRISTINA RANGEL DO NASCIMENTO BONAFÉ e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00345372920114036301 9V Vr SAO PAULO/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003315-70.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003315-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MAURICIO DONIZETE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
No. ORIG. : 10.00.00046-3 1 Vr SERRANA/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033684-47.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.033684-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE PORTELA
ADVOGADO : SP111597 IRENE DELFINO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00025-4 1 Vr MOGI GUACU/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039706-24.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.039706-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO ALVES PINHEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00000-7 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-47.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO DE TOLEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP263072 JOSE WILSON DE FARIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00030744720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-23.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO ANESIO DA SILVA
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro(a)
No. ORIG. : 00036772320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003381-52.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.003381-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADELINA MARIA CARDONI RAMOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP286512 DANILO SILVA RIBEIRO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033815220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031961-56.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031961-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 12.00.00219-9 2 Vr DIADEMA/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003225-76.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.003225-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCELO ALVES FABRICIO
ADVOGADO : SP286835A FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00032257620134036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-64.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003656-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAQUIM JUSTINO DA SILVA
ADVOGADO : SP246919 ALEX FABIANO ALVES DA SILVA e outro(a)
No. ORIG. : 00036566420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003909-52.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.003909-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE CLARIM PEREIRA NETO
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00039095220134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031506-57.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.031506-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO LOURENCO
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP113954 SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00119-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003484-88.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.003484-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SC022241 PALOMA ALVES RAMOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADO : SP220716 VERA MARIA ALMEIDA LACERDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00034848820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039884-65.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.039884-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JUDITE ZAVITOSKI DA SILVA
ADVOGADO : SP067269 LUZIA APARECIDA JOSE
No. ORIG. : 10027166620148260236 1 Vr IBITINGA/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041315-37.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.041315-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE DO CARMO BAGATTA
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE DO CARMO BAGATTA
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00174-7 1 Vr TAMBAU/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003197-62.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.003197-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EDEMILSON GALASSI
ADVOGADO : SP272909 JOSE DOMILSON MOREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00031976220154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032976-55.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032976-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG107638 ISMAEL GOMES DOS SANTOS JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE MESSIAS MINERVINO
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
No. ORIG. : 00036791420158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033312-59.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MAURILIO VENANCIO PAIAO
ADVOGADO : SP341222 CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1359/1533



APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MAURILIO VENANCIO PAIAO
ADVOGADO : SP341222 CAIO EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00169-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037575-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037575-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ179978 GLAUCO GOMES FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCIA APARECIDA DE FATIMA PAGANI
ADVOGADO : SP142170 JOSE DARIO DA SILVA
No. ORIG. : 10007598520148260347 1 Vr MATAO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030226-46.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030226-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CELSO HENRIQUE DE SOUZA

: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
: ELIANE CRISTINA DE SOUZA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO
SUCEDIDO(A) : NESTOR OSCAR DE SOUZA falecido(a)
EXCLUIDO(A) : MARIA DONIZETI DE SOUZA CONCEICAO
No. ORIG. : 16.00.00005-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP

00026 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0031419-96.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.031419-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DANIEL BARBOSA
ADVOGADO : SP241618 MARCIO GUANAES BONINI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP
No. ORIG. : 13.00.00094-1 2 Vr GARCA/SP
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032563-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032563-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA APARECIDA GIMENEZ
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA GIMENEZ
ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008769420148260185 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034244-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIZ CARLOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10012274920148260347 3 Vr MATAO/SP

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034286-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034286-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EURIPEDES FERNANDES SANTOS
ADVOGADO : SP191659 THIAGO BERNARDES MATIAS GUERRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EURIPEDES FERNANDES SANTOS
ADVOGADO : SP191659 THIAGO BERNARDES MATIAS GUERRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP
No. ORIG. : 10026128320168260081 2 Vr ADAMANTINA/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039357-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039357-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ELIZABETH FOLCONI
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ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
No. ORIG. : 10025995120168260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039557-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039557-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEIDA SANTOS DE SOUZA
ADVOGADO : SP121512 HEMILTON AMARO LEITE
PARTE RÉ : LEA MARA DE SOUZA
ADVOGADO : SP138306 SINESIO MARCOS DOS SANTOS (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : TANIA MARA DE SOUZA GERONIMO e outros(as)

: ADILSON DE SOUZA
: ENILSON DE SOUZA
: LADY MARA DE SOUZA PEREIRA
: LEILA MARA DE SOUZA
: TELMA MARA DE SOUZA TEODORO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP
No. ORIG. : 00057324620128260323 1 Vr LORENA/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041770-31.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LUIZ ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LUIZ ANTONIO BARBOSA
ADVOGADO : SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

: SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 13.00.00258-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041944-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GRACIELE GONCALVES CEZAR incapaz
ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA
REPRESENTANTE : APARECIDA GONCALVES RODAS
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ADVOGADO : SP122588 CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA
No. ORIG. : 10005698120158260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042822-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042822-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NADIR PRESTES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP319409 VINICIUS CAMARGO LEAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10007811520158260443 2 Vr PIEDADE/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042841-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042841-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RAUL DIMAS GARCEZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP323996B BRUNO BORGES SCOTT
No. ORIG. : 13.00.00110-8 1 Vr APIAI/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042928-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042928-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : THEREZINHA DE JESUS FELTRIM HOMEM
ADVOGADO : SP140749 ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00032608120148260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003488-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003488-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOSE MILTON JACINTO
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010512620168260145 1 Vr CONCHAS/SP

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017565-37.2018.4.03.0000
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017565-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: JOAO BATISTA DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO ALEXANDRE ABREU - SP160397
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Providencie a parte agravante a complementação do instrumento no prazo de 5 (cinco) dias, anexando as cópias obrigatórias, conforme
artigo 1.017 do Código de Processo Civil de 2015, bem como cópia daquelas que entender necessárias à compreensão da controvérsia,
sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime-se.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018403-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: CELINA DE OLINDA DE JESUS
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELDER BARIANI MACHADO - SP379953
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Celina De Olinda de Jesus, em face da decisão proferida nos autos da ação de
concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de urgência.

A agravante alega que é idosa e necessita do benefício pleiteado para a sua subsistência, tendo restado comprovados os requisitos
necessários à sua percepção, porquanto, o benefício de aposentadoria percebido pelo companheiro, no valor de um salário
mínimo, deve ser excluído do cálculo da renda mensal per capita.

Inconformada, requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e a reforma da decisão agravada.

É o breve relatório. Decido.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

A parte que pretende o provimento antecipado deve providenciar, com a inicial, a juntada de todos os documentos que entender
necessários, a fim de convencer o julgador da existência da verossimilhança de suas alegações.

No caso vertente, os documentos acostados aos autos, não obstante a idoneidade de que se revestem, mostram-se insuficientes
para o deferimento do pedido, vez que não atestam, de forma categórica, a alegada miserabilidade da parte autora, sendo
imprescindível a realização de estudo social, para aferição de sua situação socioeconômica.
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Assim, a verificação dos requisitos a ensejar o reconhecimento e pertinência para a concessão do provimento antecipado é feita
pelo magistrado após ampla instrução probatória, o que não é possível de ser realizado na via estreita do agravo de instrumento.

A alegação de demora na solução da demanda não pode, de modo genérico, ser considerada como caracterização de perigo de
dano, como pretende a agravante.

Por fim, não logrou êxito a recorrente, por ora, em demonstrar o desacerto da decisão impugnada, motivo pelo qual se impõe a sua
manutenção.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ativo ao agravo.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014011-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JANICE DOS SANTOS CENTURIAO
Advogado do(a) AGRAVADO: GIEZE MARINO CHAMANI - MS14265

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017407-79.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VERA LUCIA DE FRANCA E SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: MULLER DA CUNHA GALHARDO - SP184800

 

 D E S P A C H O
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Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017450-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NELSON MARTIN GROESSLER
Advogados do(a) AGRAVADO: SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL - SP85715, DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA -
SP148671, LIZETE MARTINS TEIXEIRA - SP43635

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017471-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: AMILTON RAIMUNDO DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: ALEXANDRE PEREIRA PIFFER - SP220606

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017573-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
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AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SEBASTIAO ELIS DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: EDSON ALVES DOS SANTOS - SP1588730A

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017630-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ORLANDO MACHADO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GISELDA FELICIA FABIANO DE AGUIAR E SILVA - SP116699

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017842-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ELIEZER BERALDO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: SERGIO JOSE VINHA - SP205926

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão proferida nos autos da
ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela de urgência, para determinar
o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença.
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Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, em
especial a incapacidade laborativa da parte autora, tendo em vista que há divergência entre os pareceres dos médicos da autarquia e os
documentos apresentados pela agravada.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão.

É o breve relatório. Decido.

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder geral de cautela do
juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e
artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para
o labor.

No caso em vertente, os dados do CNIS acostados aos autos, demonstram que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-doença até
11.06.2018, razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência ou da qualidade de
segurado.

De outra parte, o documento médico, datado de 13.06.2018, revela que o requerente apresenta ambliopia por anisometropia em olho
esquerdo,  que lhe traz incapacidade laborativa. Não há possibilidade de melhora da visão em seu olho esquerdo.

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença anteriormente
percebido pela parte autora.

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. auxílio-doença . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e laudo
pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota
a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a
situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado pelo INSS.

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017954-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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AGRAVADO: MARIA KRAMER DE LIMA
Advogados do(a) AGRAVADO: MARIANA FERNANDES DREWS - MS18036, KLARIUSCA RIBEIRO VIEIRA - MS17493, VANESSA RODRIGUES
HERMES - MS1433700A, DANIEL JOSE DE JOSILCO - MS8591000A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão proferida nos autos da
ação de restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo deferiu a tutela de
urgência, para determinar o imediato restabelecimento do benefício.

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, em
especial a incapacidade laborativa da parte autora, tendo em vista que há divergência entre os pareceres dos médicos da autarquia e os
documentos apresentados pela agravada.

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão.

É o breve relatório. Decido.

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder geral de cautela do
juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder.

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e
artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para
o labor.

No caso em vertente, os dados do CNIS acostados aos autos, demonstram que a parte autora obteve a concessão do benefício de
auxílio-doença no período de 03.08.2017 a 17.10.2017,  razão pela qual não se justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento
do período de carência ou da qualidade de segurado, uma vez que a própria Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu
preenchidos os requisitos necessários para tal fim.

De outra parte, os documentos médicos, datados de 26.07.2017 e 04.10.2017, revelam que a requerente apresenta lombalgia com
ciatalgia bilateral, protusão discal e abaulamento discal L4-L5/ L5 – VT, discopatia degenerativa com radiculopatia à direita, que lhe traz
incapacidade laborativa. Apontou que a demandante já realizou uso de órtese modular em pé esquerdo e que está realizando fisioterapia.

Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença anteriormente
percebido pela parte autora.

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. auxílio-doença . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e laudo
pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota
a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a
situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado pelo INSS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1369/1533



Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

Intimem-se.

 

   

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018226-16.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE BENJAMIM DE ANDRADE
Advogado do(a) AGRAVADO: HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A

 

 DESPACHO
 

Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

 

  

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017608-71.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: MARCELO PFAFFMANN DINIZ
Advogados do(a) AGRAVANTE: DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA - SP310806, MARCO ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA - SP250484
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

Providencie a parte agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a complementação do instrumento, mediante juntada das cópias obrigatórias
faltantes, consoante artigo 1.017, do Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento do recurso.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017649-38.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCO ANTONIO SERPELONI
Advogados do(a) AGRAVADO: LAZARA MARIA MOREIRA - MG115019, HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A, FERNANDO GONCALVES DIAS -
MG9559500S

 

 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão. 

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009484-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DIRCE ROGERO
Advogado do(a) AGRAVADO: AIRTON GUIDOLIN - SP68622

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017952-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSA PRODOSSIMO MOROTI
Advogados do(a) AGRAVADO: PATRICIA ALEIXO SILVA DE OLIVEIRA - SP255550, MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI - SP142593, ANTONIO
MARIO DE TOLEDO - SP47319
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 D E S P A C H O

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017994-04.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ESLEI CRISTIANO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA - SP0135328N

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham os autos à conclusão.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018000-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IVONE PRADO DA SILVA SIMOES
Advogado do(a) AGRAVADO: ANDRESSA PEREIRA CLEMENTE - MS10738

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, venham os autos à conclusão.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018065-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014440-61.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: IVONE PERES MELO
Advogado do(a) AGRAVADO: DEBORAH CRISTINA SCHEREMETA QUINTANS - SP238613

 

 D E S P A C H O
 

 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011231-21.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: VILMA MARTINS SOARES
Advogados do(a) AGRAVANTE: FERNANDO RICARDO CORREA - SP207304, KARINA OCASO BERNARDO - SP310195
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, CICERO SOARES SOBRINHO
 

 

 D E S P A C H O
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Considerando a infrutífera tentativa de intimação de Cícero Soares Sobrinho (ID 3327144), providencie a parte agravante o endereço
completo do coagravado, no prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. 

  

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015899-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: APARICIO GOMES
Advogado do(a) AGRAVANTE: JEAN CARLOS NUNES OLIVEIRA - SP385987
AGRAVADO: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS EMPIRICA SSPI PRECATORIOS FEDERAIS
Advogado do(a) AGRAVADO: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820

 

 D E S P A C H O
 

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

  

 

São Paulo, 6 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5017694-42.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: WAGNER APARECIDO VIVIANE
Advogado do(a) AGRAVANTE: ROBSON PEREIRA DA SILVA CARVALHO - SP0259484N
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de auxílio-
doença, determinou a juntada de requerimento administrativo prévio como condição de admissibilidade da ação.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 932, III, do CPC/2015.

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei 13.105/2015) trouxe inovações quanto ao recurso de agravo de instrumento, apresentando rol
taxativo das possibilidades de cabimento no artigo 1.015 e seu parágrafo único, a seguir transcritos:

"Art. 1.015 - Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;
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II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos

embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º;

XII - VETADO;

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.

Parágrafo único - Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de
liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário."

Assim, considerando que a decisão agravada versa sobre matéria não contemplada nas hipóteses acima elencadas, a saber, necessidade
de requerimento prévio administrativo como requisito de admissibilidade de ação, o presente recurso não merece conhecimento.

Cumpre ressaltar, por fim, o disposto no § 1º do artigo 1.009 do CPC/2015: "as questões resolvidas na fase de conhecimento, se a
decisão a seu respeito não comportar agravo de instrumento, não são cobertas pela preclusão e devem ser suscitadas em
preliminar de apelação, eventualmente interposta contra a decisão final, ou nas contrarrazões".

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil/2015.

Intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018311-02.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: LEILIVALDO SIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO GEROMES - SP283238
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 DESPACHO
 

Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.
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Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018446-14.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ENI ALVES DA SILVA FRANCA
Advogado do(a) AGRAVADO: OLGA FAGUNDES ALVES - SP247820

 

 DESPACHO
 

Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.

 

 

  

 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018435-82.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: SILVIO HENRIQUE SEGRETTI
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 DESPACHO
 

Vistos.

Em uma análise preliminar, não vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para apresentar contraminuta, na forma do art. 1.019, II, do novo Código de Processo Civil.

Após, retornem os autos conclusos, para oportuna inclusão em pauta de julgamento.

Publique-se.
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São Paulo, 8 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018026-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
INTERESSADO: LEOPOLDINA CABRAL CARVALHO
Advogados do(a) INTERESSADO: MARIA SANTINA CARRASQUI AVI - SP254557, ISIDORO PEDRO AVI - SP140426
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Leopoldina Cabral Carvalho em face de decisão proferida nos autos de ação de
concessão de aposentadoria, em fase de cumprimento de sentença, pela qual o D. Juízo de origem manteve a exclusão do período em que
percebeu benefício inacumulável, bem como consignou que, quanto à aplicação da Lei nº 11.960/2009, assiste razão à autarquia
previdenciária.

 

A agravante alega a existência de contradição na r. decisão quanto aos índices de correção monetária, porquanto o Juiz a quo asseverou
assistir razão ao INSS quanto a incidência da Lei nº 11.960/2009, entretanto estipulou a observância do IPCA-E. Outrossim, sustenta ser
devida apenas a compensação dos valores a receber do benefício judicial com o montante já percebido a título de seguro-desemprego,
pagando-se a diferença e não ter as mensalidades do período zeradas, como constou da decisão agravada.

 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso para homologação de seus cálculos de liquidação.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O título judicial em execução revela que o INSS foi condenado a conceder à autora o benefício de aposentadoria híbrida por idade, partir
de 30.01.2009, data do requerimento administrativo. Na oportunidade, restou consignado que a correção monetária deverá observar o
disposto na lei de regência (id´s 373445; pgs. 05/06).

 

Intimado na forma do art. 535 do NCPC, o INSS apresentou impugnação ao cumprimento de sentença, por meio do qual alegou excesso
na execução, em virtude de a parte interessada não ter descontado o período de abril a agosto de 2010 em que percebeu seguro-
desemprego, bem como não ter observado a Lei nº 11.960/2009 no que tange à atualização monetária. Nesse contexto, a autarquia
previdenciária apurou o quantum debeatur de R$ 42.372,71, calculado para outubro de 2017.

 

Instada a se manifestar, a parte exequente apresentou o cálculo de id´s 3734463 (pgs. 01/02), no qual foi apurado o montante de R$
73.689,96, atualizado para outubro de 2017. Sustentou que o cálculo elaborado pelo INSS não pode prevalecer, pois efetua o desconto
do valor integral do benefício, quando, na verdade, deveria apenas compensar o montante recebido a título de seguro desemprego. No
mais, defendeu a aplicação da Resolução CJF nº 267/2013 quanto à atualização monetária.  
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O Juízo de origem acolheu a pretensão autárquica quanto ao desconto do período em que a segurada percebeu benefício inacumulável.
No que se refere à correção monetária, consignou assistir razão ao INSS quanto à aplicação da Lei nº 11.960/2009, entretanto
contemplou o índice IPCA-E, conforme entendimento firmado pelo E. STF no julgamento do Tema 810. Ao final, determinou a produção
de prova pericial para elaboração de cálculos.

 

Os embargos declaratórios opostos pela exequente foram rejeitados, com a seguinte fundamentação: “o entendimento deste juízo foi de
que não cabe cumulação de seguro-desemprego com aposentadoria, não cabendo o desconto apenas, como requerido pela parte
embargante, bem como no que toca à aplicação da Lei nº 11960/09”.

 

Da análise da situação fática descrita, entendo que a decisão agravada deve ser mantida no que se refere à exclusão do período em que a
interessada percebeu seguro desemprego, haja vista que há previsão legal que veda o recebimento conjunto de seguro desemprego com
qualquer benefício previdenciário, com exceção da pensão por morte e do auxílio-acidente, na forma disposta no art. 124, parágrafo
único, da Lei n. 8.213/91, in verbis.

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência
Social:

(...)

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada
da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente.

 

A esse respeito, confira-se jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HOSPITALIZAÇÃO ANTERIOR
COMPROVADA PERANTE A AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. SEGURO-DESEMPREGO. RECEBIMENTO
CONJUNTO. IMPOSSILIDADE.

(...).

2. Excetuados pensão por morte e auxílio-acidente, é vedado o recebimento conjunto de seguro-desemprego com qualquer
benefício de prestação continuada da Previdência Social (LPBS, artigo 124, parágrafo único).

(AC 200071000355724, NÉFI CORDEIRO, TRF4 - QUINTA TURMA, DJ 10/12/2003 PÁGINA: 418.)

 

Assim, considerando que o exequente recebeu seguro desemprego no período de abril de 2010 a agosto de 2010, deve ser mantida a
exclusão de tal período da conta de liquidação.

 

Por outro lado, assiste razão à interessada quanto aos índices de correção monetária, haja vista que o título judicial em execução
determinou a observância da lei de regência, enquanto o E. STF, no julgamento do mérito do RE 870.947/SE, com repercussão geral
reconhecida, firmou a seguinte tese: "o artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em que
disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma
vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina".

 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento interposto pela autora, com fundamento no art.
1.019, I, do CPC 2015, para o fim de estabelecer que a correção monetária deverá ser calculada de acordo com a lei de regência,
observando-se as teses firmadas pelo E. STF no julgamento do RE 870.947, realizado em 20.09.2017.
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Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 
 Intimem-se.   
 

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018174-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VALDELICE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado do(a) AGRAVADO: BARQUEF SARIAN - SP27535

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social face à decisão judicial proferida nos autos da ação
de concessão de benefício assistencial, em fase de liquidação, por meio da qual foi rejeitada a sua impugnação ao cumprimento de
sentença, determinando o prosseguimento da execução no valor total de R$ 37.202,56, atualizado para janeiro de 2018, na forma do
cálculo elaborado pela parte exequente.

 

Objetiva o agravante a reforma de tal decisão, alegando, em síntese, que os cálculos elaborados pela exequente não devem ser acolhidos,
vez que apurou os índices de atualização monetária na forma prevista na Resolução n. 267/13 CJF, em contrariedade com o título
executivo judicial, que determinou a observância da Lei n. 11.960/09.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a homologação de sua memória de cálculo.

 

É o relatório. Decido.

 

O presente recurso merece provimento.

 

Com efeito, no que concerne à possibilidade de aplicação do critério de correção monetária na forma da Lei n. 11.960/09, a matéria já
foi apreciada no processo de conhecimento, restando consignado que:

 
A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de Orientação
de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,
observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da
ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação que der
origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF). (grifei)
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Assim, em respeito à coisa julgada, há que prevalecer o critério de correção monetária definido na decisão exequenda, a qual especificou
a observância da Lei n. 11.960/2009. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL.
ALEGAÇÃO DE ERRO DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA. CRITÉRIO NA APLICAÇÃO DE JUROS E CORREÇÃO.
COISA JULGADA. PRCEDENTES DA CORTE ESPECIAL. ALEGAÇÕES RECURSAIS QUE, ADEMAIS, IMPÕEM
REEXAME REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE (SÚMULA 7/STJ).

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, não se pode, sob pena de ofensa à coisa julgada, alterar os critérios de cálculo de
juros e atualização fixados em decisão que não foi objeto de impugnação. Precedentes da Corte Especial.

2. Alegações do recurso especial que, ademais, remetem a discussão ao laudo pericial contábil do processo de conhecimento,
o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1393160/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 13/09/2011, DJe
21/09/2011)

 

Sendo assim, a execução deve prosseguir conforme cálculos elaborados pela autarquia previdenciária, no valor de R$ 25.154,74,
atualizado para janeiro de 2018, eis que em conformidade com o título executivo judicial.

 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento interposto pela autora, com fundamento no art.
1.019, I, do CPC 2015, para determinar o prosseguimento da execução na forma do cálculo elaborado pelo INSS, no valor de R$
25.154,74, atualizado para janeiro de 2018, conforme fundamentação supramencionada.

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

 Intimem-se.
 

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005977-33.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JANAINA LUZ CAMARGO - SP294751
AGRAVADO: FRANCISCO VIEIRA DE MORAES
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP1089280A

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.
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Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003794-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: LUIZ COBACHO
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA - SP319790

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004163-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087
AGRAVADO: LIDIO KIYTIRO YABUNAKA
Advogado do(a) AGRAVADO: STENIO FERREIRA PARRON - MS1475400S

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003040-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR - SP210114
AGRAVADO: DIVA VIEIRA CARLOS
Advogado do(a) AGRAVADO: BERNARDO RUCKER - PR2585800A
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 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006374-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA - SP153965
AGRAVADO: NIVALDO BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP1835830A

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005072-28.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: EDSON RAMOS BARBOSA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA - SP229843

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002478-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: WALERY GISLAINE FONTANA LOPES MARTINHO - SP256160
AGRAVADO: ODAIR MILHER
Advogado do(a) AGRAVADO: LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES - SP121575

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003581-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: WAGNER MAROSTICA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WAGNER MAROSTICA - SP232734
AGRAVADO: LUIZ ROBERTO NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: RAFAEL SOUFEN TRAVAIN - SP161472

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021274-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NELSON ANTUNES DE MARINS
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ - SP199532
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 D E S P A C H O

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

 

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005272-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARIA HELENA DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: MARIA LUCIA NUNES - SP96458

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

 

São Paulo, 31 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003064-78.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: MARCO ANTONIO DALL ACQUA
Advogado do(a) AGRAVADO: VALENTIM APARECIDO DA CUNHA - SP18181

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.
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São Paulo, 31 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000880-62.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
EMBARGADO: LAIDE MANRUBIA DE SOUZA
Advogado do(a) EMBARGADO: AQUILES PAULUS - MS5676000A
EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra o v. acórdão contrário a seus
interesses.

O embargante, preliminarmente, apresenta proposta de acordo, segundo a qual a incidência dos juros de mora e da correção monetária
deverá se dar nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. No mérito alega, em síntese, a
ocorrência de vícios no aresto ao argumento que o relator não decidiu com acerto no tocante aos consectários legais.

 Requer o acolhimento dos embargos de declaração para que sejam sanados os vícios apontados e para que lhes sejam atribuídos efeitos
infringentes. 

Por fim, prequestiona a matéria.

Oportunizada vista à parte contrária, esta concordou expressamente com os termos do acordo proposto pelo INSS, com o propósito
de abreviar o andamento do feito.

Tendo em vista a concordância expressa da parte autora com os termos propostos pelo INSS e nada havendo que o impeça, homologo,
nos termos do art. 487, III, do CPC/2015, o acordo entre as partes relativo à aplicação dos juros de mora e da correção
monetária, que deverá observar os termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

Prejudicados os embargos de declaração.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 27 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005067-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CELSO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO - SP210990

 

 D E S P A C H O
 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS nos Embargos de
Declaração.

Intime(m)-se.

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1385/1533



 

São Paulo, 2 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014715-10.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PAULO ODAIR ORRIGO
Advogado do(a) AGRAVADO: PEDRO ANTONIO PADOVEZI - SP131921

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação
movida para a obtenção do benefício de auxílio doença.

 

Sustenta a parte agravante que é insuficiente a prova da incapacidade laborativa, e que a medida antecipatória é irreversível, motivo
pelo qual o segurado não faria jus ao benefício.

 

Não vislumbro a probabilidade do direito invocado.

 

De acordo com os atestados juntados aos autos, o agravado deve permanecer afastado de suas atividades laborais, em razão das
patologias que o acometem.

 

Devido ao caráter alimentar do benefício, ressai a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, restando mitigada a
irreversibilidade da medida.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014544-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PAULO ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA - SP201395

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação
movida para a prorrogação do benefício de aposentadoria por invalidez .
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Sustenta a parte agravante que, após a realização de perícia médica realizada pelo INSS, constatou-se a recuperação da
capacidade laborativa, motivo pelo qual o benefício não deve ser reativado.

Espontaneamente, o recorrido apresentou sua contraminuta.

Não vislumbro a probabilidade do direito invocado.

De acordo com os atestados médicos particulares trazidos à colação, o agravado deve permanecer afastado de suas atividades
laborais, em razão das patologias que o acometem.

Devido ao caráter alimentar do benefício, ressai a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, restando mitigada a
irreversibilidade da medida.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014394-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: NARCISO SOARES ANTONIO
Advogado do(a) AGRAVANTE: GESLER LEITAO - SP201023
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Prejudicado o presente recurso, por perda de objeto, ex vi do disposto no Art. 932, III, do CPC, considerada a sentença
prolatada pelo Juízo a quo, encerrando a prestação jurisdicional naquela instância, de acordo com as informações disponíveis na
página do TJSP na internet.

Dê-se ciência.   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015752-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: LAUDEMIRO FERREIRA DE SOUSA
Advogado do(a) AGRAVANTE: CESAR AUGUSTO FERNANDES DE BRITO - SP389535
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra indeferimento do pedido de realização de nova perícia com médico
especialista.

 

Sustenta a parte agravante ser imprescindível para o deslinde de demanda que o laudo pericial seja produzido por profissionais com
especialização em Ortopedia e Cardiologia.
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É o relatório. Decido.

 

A regra do Art. 1.015 do novo CPC contempla a interposição de agravo apenas em face das decisões interlocutórias que versam
sobre as matérias descritas no referido dispositivo. Confira-se:

Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:
I - tutelas provisórias;
II - mérito do processo;
III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;
IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;
V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;
VI - exibição ou posse de documento ou coisa;
VII - exclusão de litisconsorte;
VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;
IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;
X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;
XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;
XII - (VETADO);
XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação
de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

No caso dos autos, a irresignação se refere a indeferimento do pedido de realização de nova perícia. A hipótese não encontra
respaldo legal para impugnação por meio do agravo de instrumento, razão pela qual o recurso não pode ser conhecido.

 

Diante de sua inadmissibilidade, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, com fulcro no Art. 932, III, do CPC.

 

Dê-se ciência.

   

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015629-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: PAULO MAURILIO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIS CLAUDIO LIMA - MS5679

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de manutenção do benefício de auxílio
doença em favor do agravado.
 
Sustenta-se que o benefício foi cessado regularmente, após perícia médica administrativa de constatou a recuperação da capacidade
laborativa.
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Não vislumbro a plausibilidade das alegações.
 
Insuficiente a prova da recuperação da capacidade laborativa, visto que não foi trazido à colação o laudo pericial, que serve de
fundamento para a suspensão do auxílio doença.
 
É imprescindível demonstrar, por meio de prova técnica, que o segurado readquiriu as condições para retornar ao trabalho, o que não
ocorre nos autos.
 
Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.
 
Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.
 
Dê-se ciência e, após, à conclusão.
 

    

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016366-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: JULIANA LEMES DOS SANTOS
Advogados do(a) AGRAVANTE: FABBIO PULIDO GUADANHIN - SP179494, RISOALDO DE ALMEIDA PEREIRA - SP299729
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 
Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra indeferimento da medida, em ação
movida para a concessão de auxílio doença, cessado pelo INSS em 01.06.2018.

Sustenta a parte agravante que reúne todas as condições para manter o benefício.

Entretanto, não consta dos autos a prova do indeferimento administrativo de prorrogação do benefício, indispensável para o
prosseguimento da ação judicial.
 
Ausente elemento essencial à formação do interesse processual no caso em exame, a tutela não poderá ser antecipada.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.  

 

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016368-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ZAFFALON - SP318963
AGRAVADO: LEONCIO MARQUES DA SILVA NETO
PROCURADOR: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN
Advogado do(a) AGRAVADO: THIAGO KUSUNOKI FERACHIN - MS11645
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D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de antecipação da tutela, em ação
movida para a prorrogação do benefício de auxílio doença, cessado em 26.06.2018.

 

Sustenta a parte agravante que é insuficiente a prova da incapacidade laborativa, e que a medida antecipatória é irreversível, motivo
pelo qual o segurado não faria jus ao benefício.

 

Não vislumbro a probabilidade do direito invocado.

 

De acordo com os atestados médicos trazidos à colação, contemporâneos ao pedido administrativo de prorrogação do auxílio
doença, o agravado deve permanecer afastado de suas atividades laborais, em razão das patologias que o acometem.

 

Devido ao caráter alimentar do benefício, ressai a necessidade de antecipação do provimento jurisdicional, restando mitigada a
irreversibilidade da medida.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

Expediente Nro 4545/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008108-42.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.008108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ DE JESUS
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081084220084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006804-59.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.006804-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDILIA PAIXAO ALBINO MAIA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP074543 LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008267-36.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.008267-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SIDNEI DOS SANTOS
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011266-59.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011266-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VICENTE LENZI JUNIOR
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015224-59.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.015224-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PEDRO RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro(a)

: SP163764 CELIA REGINA TREVENZOLI
No. ORIG. : 00152245920094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010160-26.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.010160-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO ARIAS CAPITAIN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00101602620094036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007061-50.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.007061-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LAURO DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADO : SP249651 LEONARDO SANTINI ECHENIQUE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00070615020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00008 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0010150-81.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.010150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : JOSE VASCONCELOS PEREIRA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00101508120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004380-19.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.004380-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL FERNANDIM
ADVOGADO : SP042501 ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

: SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043801920104036104 6 Vr SANTOS/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010261-29.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010261-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLAUDIO TADEU AVILA GOIS
ADVOGADO : SP276073 KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00102612920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004568-66.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004568-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO CARLOS SCIENA
ADVOGADO : SP292841 PAULA GOMEZ MARTINEZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045686620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004569-51.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.004569-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KATRINE MAYSA DUTRA OLIVEIRA
ADVOGADO : SP271068 PATRICIA FLORA SALVIANO DA COSTA e outro(a)
PARTE RÉ : ELISABETE VILELLA DE OLIVEIRA
PROCURADOR : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
PARTE RÉ : MARCUS VINICIUS FARINA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP332469 GILBERTO SIQUEIRA DA SILVA
No. ORIG. : 00045695120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010619-93.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010619-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEIO TAKANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)

: SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106199320104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011381-12.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011381-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARMANDO SHOZO HIDAKA
ADVOGADO : SP300265 DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00113811220104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012658-63.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012658-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : PAULO JOSAFATO SERRA
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00126586320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011501-19.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.011501-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OTAVIO ANTUNES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP215373 RONALD FAZIA DOMINGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00051-5 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017428-63.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.017428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODAIR HENRIQUE
ADVOGADO : SP257674 JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA SP
No. ORIG. : 10.00.00070-7 2 Vr LIMEIRA/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006108-16.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.006108-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WALTER BATISTA FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00061081620114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013065-33.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.013065-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARCOS AURELIO DE FARIA incapaz
ADVOGADO : SP207171 LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro(a)
REPRESENTANTE : JOANA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : SP207171 LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro(a)
PARTE RÉ : ANA LETICIA DE FARIA incapaz
REPRESENTANTE : ANEZIA FARIA
ADVOGADO : SP207171 LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00130653320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-14.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004705-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : ALBERTO LUCIO LOPES
ADVOGADO : SP068591 VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00047051420114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005161-61.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005161-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDISON APARECIDO FERREIRA
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP084322 AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051616120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005633-62.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005633-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ATSUSHI MIYAKE
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00056336220114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005967-96.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005967-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO GONCALVES DIAS
ADVOGADO : SP158049 ADRIANA SATO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00059679620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009664-28.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.009664-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : TOSHIE ADATI
ADVOGADO : SP183771 YURI KIKUTA MORI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096642820114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010814-44.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010814-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RUBENS GENISTRETTI
ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00108144420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011052-63.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RUBENS GOMES DA COSTA
ADVOGADO : SP114793 JOSE CARLOS GRACA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110526320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011183-38.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELISIEL LIMA DA SILVA
ADVOGADO : SP222787 ALEXANDRE SANTOS LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00111833820114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-54.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.011557-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IVONE SANTOS MORAES DE SOUZA
ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115575420114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005708-65.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.005708-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO VALDEVINO DE LIMA
ADVOGADO : SP099527 PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00068-5 3 Vr SAO VICENTE/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007913-67.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.007913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP150161 MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA
No. ORIG. : 09.00.00384-5 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011900-14.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.011900-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL LUIZ DE MEDEIROS
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.25473-2 1 Vr DIADEMA/SP

00032 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007719-69.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007719-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO EMIDIO DE SOUZA
ADVOGADO : SP220905 GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00077196920124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009769-68.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009769-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADRIANA BEZERRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP298766 ELAINE MACEDO SHIOYA e outro(a)
No. ORIG. : 00097696820124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022635-72.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.022635-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : APARECIDO DONIZETE BERGAMO
ADVOGADO : SP100497 FERNANDA MARTINS MENDONÇA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00016-1 1 Vr COLINA/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008010-06.2013.4.03.6128/SP

2013.61.28.008010-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARTINS DIAS PINTO
ADVOGADO : SP146298 ERAZE SUTTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080100620134036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-35.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004809-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ROBERTO NAPOLITANO
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048093520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005678-95.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.005678-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO BENEDITO DA SILVA
ADVOGADO : SP055820 DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056789520134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008411-34.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.008411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MOACIR FERREIRA
ADVOGADO : SP252504 BIANCA DIAS MIRANDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084113420134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00039 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010055-12.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184650 EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEVI MARQUES DE ARAUJO
ADVOGADO : SP106076 NILBERTO RIBEIRO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00100551220134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012612-69.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012612-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO ARTUR DE SOUZA
ADVOGADO : SP275964 JULIA SERODIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00126126920134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029220-79.2013.4.03.6301/SP

2013.63.01.029220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP121006 VINICIUS NOGUEIRA COLLACO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ADEMIR PEREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP125436 ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e outro(a)
No. ORIG. : 00292207920134036301 2V Vr SAO PAULO/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001575-09.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.001575-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO DE MATTOS NETO
ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00139-1 1 Vr PONTAL/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012511-93.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.012511-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1401/1533



RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALCIDES GOMES DA COSTA
ADVOGADO : SP317120 GETULIO PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00095-0 2 Vr MATAO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014304-67.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.014304-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBERVAL CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI

: SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00070-9 1 Vr TAMBAU/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004811-20.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.004811-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HERALDO LUIZ CEZARINO
ADVOGADO : SP196088 OMAR ALAEDIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048112020144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00046 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006253-21.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.006253-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELANTE : JOAO BATISTA GARRATINI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOAO BATISTA GARRATINI (= ou > de 60 anos)
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ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
No. ORIG. : 00062532120144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004415-19.2014.4.03.6110/SP

2014.61.10.004415-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : ADAIR ZAVATTI
ADVOGADO : SP188799 RICHARD PEREIRA SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ADAIR ZAVATTI
ADVOGADO : SP188799 RICHARD PEREIRA SOUZA e outro(a)
No. ORIG. : 00044151920144036110 2 Vr SOROCABA/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005376-03.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.005376-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA EVANGELISTA
ADVOGADO : SP241171 DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00053760320144036128 2 Vr JUNDIAI/SP

00049 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007494-78.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.007494-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : FERNANDO ANTONIO CRUZ
ADVOGADO : MG108657 LUCIANA CAMPOS ZUMPANO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00074947820144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009058-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.009058-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CORCINO DOS SANTOS ABRANTES
ADVOGADO : SP187886 MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO e outro(a)
No. ORIG. : 00090589220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011553-12.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011553-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115531220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00052 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013302-92.2014.4.03.6303/SP

2014.63.03.013302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LIANA MARIA MATOS FERNANDES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO RIBEIRO
ADVOGADO : SP114397 ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00133029220144036303 4 Vr CAMPINAS/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009776-53.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.009776-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GERALDO BARNABE
ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI
No. ORIG. : 14.00.00013-1 3 Vr SALTO/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015615-59.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.015615-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA RIBEIRO
ADVOGADO : SP225900 THIAGO JUNQUEIRA POSSEBON
No. ORIG. : 14.00.00016-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018099-47.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.018099-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP328066 HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ANTONIO BENEDITO DE BARROS
ADVOGADO : SP195504 CESAR WALTER RODRIGUES
No. ORIG. : 00072988820148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

00056 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022204-67.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.022204-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP130773 ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA INEZ FERREIRA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP
No. ORIG. : 14.00.00185-2 1 Vr JAGUARIUNA/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026405-05.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.026405-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SERGIO SERENA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP264917 FILIPE LEONARDO MONTEIRO MILANEZ

: SP253710 OLIVIA GORETTI DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP248840 DANIELA DE ANGELIS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 15.00.00023-4 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0028915-88.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.028915-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SONIA APARECIDA DUARTE BELEM e outros(as)

: CLAUDETE CRISTINA BELEM BRAGA
: GISLAINE BELEM FRANCISCO
: MARCOS VINICIUS BELEM

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
SUCEDIDO(A) : ADEMAR BELEM falecido(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SONIA APARECIDA DUARTE BELEM e outros(as)

: CLAUDETE CRISTINA BELEM BRAGA
: GISLAINE BELEM FRANCISCO
: MARCOS VINICIUS BELEM

ADVOGADO : SP117557 RENATA BORSONELLO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 09.00.08381-8 2 Vr ARARAS/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029605-20.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.029605-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ERNANI ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184801 NÁDIA MARIA ALVES
No. ORIG. : 14.00.00033-0 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016166-81.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.016166-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIZA CACAM
ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00161668120154036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004574-31.2015.4.03.6108/SP

2015.61.08.004574-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA DO CARMO OLIVEIRA
ADVOGADO : SP332996 ELIANA MARIA DO NASCIMENTO e outro(a)
No. ORIG. : 00045743120154036108 3 Vr BAURU/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006068-92.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.006068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCOS DE VASCONCELOS GARCIA
ADVOGADO : SP202185 SILVIA HELENA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00060689220154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009972-23.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009972-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP305943 ANDRE VINICIUS RODRIGUES CABRAL e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA EUGENIO NASCIMENTO
ADVOGADO : ATANASIO DARCY LUCERO JUNIOR (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00099722320154036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010711-90.2015.4.03.6120/SP

2015.61.20.010711-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : GLAUCO GOMES FIGUEIREDO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JANDIR ROSA
ADVOGADO : SP143780 RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro(a)
No. ORIG. : 00107119020154036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008363-07.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008363-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ELIANE APARECIDA DA COSTA
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083630720154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008779-72.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.008779-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ANTONIO DE ASSIS
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00087797220154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00067 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009110-18.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.009110-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BRUNA FUZZI incapaz
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA
REPRESENTANTE : ADRIANA DE FATIMA FUZZI
ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS

: SP243470 GILMAR BERNARDINO DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 00019687020148260456 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014859-16.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.014859-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CELSO DA SILVA BRITO
ADVOGADO : SP182289 RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES
No. ORIG. : 15.00.00070-8 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018657-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018657-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : OLAVO CORREIA JUNIOR
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSEMEIRE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
No. ORIG. : 10012213220158260145 1 Vr CONCHAS/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020744-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.020744-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EDMAR TAFNER FOGACA
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDMAR TAFNER FOGACA
ADVOGADO : SP197054 DHAIANNY CAÑEDO BARROS FERRAZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105209020148260337 1 Vr MAIRINQUE/SP

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027967-15.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.027967-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DERIK ALVES BORGES DE LIMA
ADVOGADO : SP138564 ADRIANO DIZ FRANCO
SUCEDIDO(A) : MAGDA ANDREZA ALVES falecido(a)
No. ORIG. : 00041733820148260629 2 Vr TIETE/SP
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00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028351-75.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.028351-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROSEVALDO PANTOJO
ADVOGADO : SP122090 TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO
No. ORIG. : 10011034820158260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029374-56.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029374-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP319719 CAIO DANTE NARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NIVALDO SASSO
ADVOGADO : SP151830 MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10012651220168260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014928-14.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014928-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE MARIO ESSIAS
ADVOGADO : SP142134 MARIA HELENA BARBOSA
No. ORIG. : 00013693220138260565 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00075 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0017487-41.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.017487-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IRACY MOREIRA ALVES
ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP
No. ORIG. : 14.00.00073-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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00076 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019451-69.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019451-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NATAL CANDIDO ELIAS
ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES BAGGIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PRETO SP
No. ORIG. : 15.00.00011-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024969-40.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024969-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SONIA MARIA SOLDERA DALCIN
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
No. ORIG. : 00011591420148260187 1 Vr FARTURA/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025512-43.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP145046 VALTEMI FLORENCIO DA COSTA
No. ORIG. : 00127152120078260296 1 Vr JAGUARIUNA/SP

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025856-24.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025856-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HENRRY KAIKE CANTELI CAETANO incapaz
ADVOGADO : SP287331 ANDRÉ TIAGO DONÁ
REPRESENTANTE : CLAUDETE CAETANO
ADVOGADO : SP287331 ANDRÉ TIAGO DONÁ
No. ORIG. : 17.00.00053-2 3 Vr BIRIGUI/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004661-46.2018.4.03.9999/SP
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2018.03.99.004661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE PAULO FERNANDES
ADVOGADO : MG049777 ADILSON LUIZ BRANDAO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00010876120158260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005674-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005674-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANADIR APARECIDA RALO ALVES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269016 PEDRO LUIS MARICATTO

: SP121664 MARCIO RICARDO DA SILVA ZAGO
: SP165509 SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

No. ORIG. : 15.00.00279-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005838-45.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005838-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DILMA DA SILVA LEAL
ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OUROESTE SP
No. ORIG. : 10002630820168260696 1 Vr OUROESTE/SP

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006264-57.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANA MARIA CARVALHO
ADVOGADO : SP230251 RICHARD ISIQUE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 17.00.00027-1 1 Vr URUPES/SP

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006315-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006315-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALMIR MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP267361 MAURO CÉSAR COLOZI
No. ORIG. : 14.00.00171-0 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007015-44.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007015-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARLENE DE FATIMA BRUNHERA ANTUNES
ADVOGADO : SP238643 FLAVIO ANTONIO MENDES
CODINOME : MARLENE DE FATIMA BRUNHEIRA ANTUNES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000367420168260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007257-03.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007257-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANESIO DE ABREU
ADVOGADO : SP196581 DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA
No. ORIG. : 00047500620158260136 2 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007377-46.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLEVERSON BOVO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLEVERSON BOVO
ADVOGADO : SP293580 LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002797320178260292 1 Vr JACAREI/SP

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007435-49.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.007435-5/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : EDUARDO FERREIRA DA SILVA incapaz e outro(a)

: EVERTON FERREIRADA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP282754 PAULO ROGÉRIO BENTO
REPRESENTANTE : GILVANEIDE ANACLETO DA SILVA
ADVOGADO : SP282754 PAULO ROGÉRIO BENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EDUARDO FERREIRA DA SILVA incapaz e outro(a)

: EVERTON FERREIRADA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP282754 PAULO ROGÉRIO BENTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10010703520168260435 1 Vr PEDREIRA/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008611-63.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008611-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO BATISTA BRUNELI
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA BRUNELI
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10026931520168260022 1 Vr AMPARO/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009151-14.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009151-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA JOSE DA COSTA
ADVOGADO : SP311085 DIANNA MENDES DA SILVA
No. ORIG. : 00007967220148260172 1 Vr ELDORADO-SP/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009956-64.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009956-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : EDUARDO DA CRUZ FELIX
ADVOGADO : SP342268 VALDECI FOGAÇA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10006418920158260407 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010406-07.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010406-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MIRIAN DA SILVA BARBOSA
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 10056579120168260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010621-80.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.010621-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FELICIO BATISTA
ADVOGADO : SP237448 ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO
No. ORIG. : 00009666120158260252 1 Vr IPAUCU/SP

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011224-56.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011224-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDGARD FERNANDO DE SOUZA AZEVEDO
ADVOGADO : SP179387 CÁSSIA REGINA APARECIDA VILLA
No. ORIG. : 00028367120148260416 1 Vr PANORAMA/SP

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011316-34.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011316-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP309477 LARIANE ROGERIA PINTO DELVECHIO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP
No. ORIG. : 10026193520168260450 1 Vr PIRACAIA/SP

00096 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011328-48.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011328-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCA CARVALHO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP226103 DAIANE BARROS SPINA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PERUIBE SP
No. ORIG. : 13.00.00045-3 2 Vr PERUIBE/SP

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011355-31.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.011355-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IZABEL APARECIDA DE GOES SANTIAGO
ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00037-0 1 Vr IPAUCU/SP

00098 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012093-19.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012093-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MANOEL ANDRADE FILHO
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MANOEL ANDRADE FILHO
ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVI SP
No. ORIG. : 00011792020098260271 2 Vr ITAPEVI/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012135-68.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012135-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ADRIANO MENDES GARCIA
ADVOGADO : SP352953B CAMILO VENDITTO BASSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00017947720158260407 3 Vr ADAMANTINA/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012570-42.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012570-3/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JILDECI JESUS DE ARAUJO
ADVOGADO : SP237476 CLEBER NOGUEIRA BARBOSA
No. ORIG. : 10039842120168260161 1 Vr DIADEMA/SP

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012662-20.2018.4.03.9999/MS

2018.03.99.012662-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUSA MORAES LEITE
ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM
CODINOME : NEUZA MORAES LEITE
No. ORIG. : 08012943720168120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016399-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: SIDNEI MARIANO DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVANTE: SILVANIA MARCELLO BEITUM - SP185720, LUIZ CARLOS GUIMARAES - SP40256, LUIZ GERALDO FLOETER
GUIMARAES - SP129959
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de pedido de antecipação liminar da tutela em agravo de instrumento, interposto contra o indeferimento da medida, em ação
movida para a obtenção de auxílio doença, requerido ao INSS em 05.06.2017.

 
 

Sustenta a parte agravante que reúne todas as condições para receber o benefício.

 
 

Não vislumbro a urgência da medida antecipatória.

 

Muito embora o benefício tenha sido indeferido pelo INSS em julho de 2017, a ação principal foi movida apenas em junho de 2018,
quase um ano após a decisão administrativa.

 

Ademais, devido ao grande lapso temporal, não há como asseverar que o agravante permanece incapacitado até os dias atuais. Ao revés,
de acordo com o atestado médico mais recente, de 17.04.2018, o "paciente adere satisfatoriamente ao tratamento" (Num. 3539331
- Pág. 23), não havendo nenhuma recomendação atual para afastamento das atividades profissionais.
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Insuficientes, portanto, os elementos a demonstrar a probabilidade do direito.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

 

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

 

Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 3 de agosto de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016171-92.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: EDSON LUIS SERRAO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LUPERCIO PEREZ JUNIOR - SP290383
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra decisão de indeferimento sobre o pedido de
justiça gratuita.

 

Sustenta a parte agravante que não tem condições de arcar com as custas do processo.

 

Não vislumbro a plausibilidade do direito invocado.

 

Muito embora o agravante afirme sua condição de hipossuficiente, não demonstrou nos autos a alegada dificuldade em honrar
seus compromissos financeiros diante do valor de sua renda.

 

Ao contrário, os gastos apontados na decisão agravada indicam um padrão de consumo incompatível com a alegada
hipossuficiência econômica, razão pela qual deve ser mantida a decisão de primeiro grau.

  

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

           Dê-se ciência e, após, à conclusão. 
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São Paulo, 3 de agosto de 2018.

Expediente Nro 4546/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embargos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009664-79.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009664-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP214018 WADIH JORGE ELIAS TEOFILO
No. ORIG. : 16.00.00135-5 2 Vr CONCHAS/SP

Expediente Nro 4548/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000523-36.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000523-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANTONIO CEZARINO DE PROENCA
ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA
No. ORIG. : 16.00.00200-4 1 Vr PILAR DO SUL/SP

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

Boletim de Acordão Nro 25155/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025961-83.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.025961-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : HENR TEK FERRAMENTARIA LTDA e outros(as)

: VIRLEY COELHO DA SILVA
: MARIA IGNEZ DE CAMPOS

ADVOGADO : SP088868 EURLI FURTADO DE MIRANDA e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.
1. No presente recurso aplicar-se-á o CPC/73.
2. A cobrança da comissão de permanência é legítima, desde que contratualmente prevista e tenha ocorrido o inadimplemento. Não pode
ser cumulada com outros encargos (correção monetária, juros de mora, juros remuneratórios, multa e taxa de rentabilidade).
3. Sucumbência recíproca.
4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027463-57.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.027463-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro(a)
APELADO(A) : HENR TEK FERRAMENTARIA LTDA
ADVOGADO : SP088868 EURLI FURTADO DE MIRANDA e outro(a)

EMENTA
APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA CAUSA PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.
1. Julgada a causa principal, desaparece o indispensável vínculo de instrumentalidade a justificar a análise desta medida cautelar.
2. Perda de objeto da ação cautelar.
3. Ajuizada a ação cautelar e sendo extinto o processo, por perda de objeto, em decorrência de fato superveniente, responderá pelos
ônus da sucumbência aquele que deu causa à demanda.
4. Condenação da CEF em honorários advocatícios.
5. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001111-68.2003.4.03.6119/SP

2003.61.19.001111-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : ANTONIO SOARES MARINHO

: EDUARDO MITSUIOSHI ANZAI
ADVOGADO : JOSE BERALDO
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
REU(RE) : ANTONIO SOARES MARINHO

: EDUARDO MITSUIOSHI ANZAI
ADVOGADO : JOSE BERALDO
NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : WALDEMAR MASSAROTI

: JOSE ELPIDIO DE SOUZA
No. ORIG. : 00011116820034036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. DOSIMETRIA DA PENA. FRAÇÃO DE AUMENTO. CRIME CONTINUADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. A omissão que autoriza a oposição dos embargos de declaração diz respeito à ausência de manifestação sobre tema, de fato ou de
direito, sobre o qual deveria ter se pronunciado o órgão julgador, por provocação da parte ou mesmo que devesse conhecer de ofício.
Não é o caso dos autos.
3. O acórdão embargado foi expresso no sentido de que ficou comprovada a reiteração delitiva por, pelo menos, 1 (um) ano, motivo pelo
qual concluiu que deveria prevalecer a fração estabelecida pela sentença recorrida, que aplicou o patamar máximo de 2/3 (dois terços)
para o aumento de pena previsto no art. 71 do Código Penal.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0002363-06.2003.4.03.6120/SP

2003.61.20.002363-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : ROBERTO HING SHUM
ADVOGADO : SP124655 EDUARDO BIFFI NETO (Int.Pessoal)

EMENTA
PENAL. EXECUÇÃO PENAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO INICIAL.
1. O termo inicial da contagem do prazo prescricional da pretensão executória é o trânsito em julgado para ambas as partes, pois apenas
nesse momento surge o título passível de ser executado pelo Estado, tornando possível impor ao réu o cumprimento da pena.
2. Recurso em sentido estrito provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010220-14.2004.4.03.6106/SP

2004.61.06.010220-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : JOSE LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSE LOPES DOS SANTOS
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
REU(RE) : JOSE LOPES DOS SANTOS
ADVOGADO : JOSE LOPES DOS SANTOS
No. ORIG. : 00102201420044036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.
OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. Não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há
omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
3. Todas as matérias ventiladas nos recursos de apelação foram devidamente enfrentadas.
4. Não obstante a ausência de omissão, apesar do redimensionamento da pena do embargante pelo acórdão, a pretensão punitiva estatal
foi atingida pela prescrição da pena em concreto.
5. O embargante foi condenado pela prática do crime previsto no art. 304 c.c. art. 299, ambos do Código Penal, à pena de 01 (um) ano
de reclusão e 3 (três) meses de reclusão e 12 (doze) dias-multa, nos termos do acórdão ora embargado, com o qual conformou-se o
Parquet. Essa pena tem prescrição prevista em 4 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal.
6. O fato imputado ao acusado ocorreu em 13 de novembro de 2002 e o recebimento da denúncia (primeira causa interruptiva da
prescrição) deu-se em 27 de agosto de 2007. Assim, entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia transcorreu período de tempo
superior a 4 (quatro) anos, concretizando-se, em razão disso, a prescrição da pretensão punitiva estatal pela pena aplicada.
7. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, porém DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de
JOSÉ LOPES DOS SANTOS quanto ao delito tipificado no art. 304 c.c. 297, ambos do Código Penal, objeto destes autos, com
fundamento nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001213-71.2008.4.03.6004/MS

2008.60.04.001213-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ALEXSANDRO FAGUNDES DA SILVA
ADVOGADO : MS006016 ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00012137120084036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO DE DROGAS. ABSOLVIÇÃO MANTIDA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO.
1. A materialidade está devidamente comprovada. A autoria, porém, não está claramente demonstrada e, em razão disso, não há provas
suficientes para a condenação. Aplicação do princípio in dubio pro reo.
2. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001486-08.2008.4.03.6115/SP

2008.61.15.001486-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : JOSE PEREIRA DA SILVA

: LUIZ GONZAGA PEREIRA
ADVOGADO : SP053238 MARCIO ANTONIO VERNASCHI e outro(a)
No. ORIG. : 00014860820084036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 2º, CAPUT, DA LEI Nº 8.176/1991. EXTRAÇÃO DE SUBSTÂNCIA MINERAL (ARGILITO)
SEM AUTORIZAÇÃO DO DNPM. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. AUSÊNCIA DE PROVAS.
1. Descompasso entre a data do fato e a do dano efetivamente constatado em vistoria. Fragilidade do conjunto probatório.
2. A acusação não se desincumbiu do ônus de comprovar a autoria, nos termos do art. 156 do CPP.
3. Absolvição mantida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001023-63.2008.4.03.6116/SP

2008.61.16.001023-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : JOSUE PEDROSO DA SILVA
ADVOGADO : SP225274 FAHD DIB JUNIOR
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APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00010236320084036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97.
EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET SEM AUTORIZAÇÃO. TIPICIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA
COMPROVADAS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. O delito de que trata a denúncia é espécie de crime de perigo abstrato, coletivo, cujo bem jurídico tutelado são os meios de
comunicação, pois a simples exploração do serviço de internet multimídia pode causar interferência em vários sistemas de comunicação.
Para a sua caracterização, exige-se apenas a comprovação do desenvolvimento clandestino da atividade de telecomunicações.
2. Não se trata de rádio, mas de "internet via rádio" ou "internet sem fio", a qual, apesar de ter frequência baixa, é em princípio danosa e
suscetível de interferir nos meios de comunicação, de modo que fica afastada a alegação de que o equipamento é de radiação restrita, não
causa prejuízo e, por isso, prescinde de autorização da Anatel.
3. Não há necessidade de efetivo prejuízo para que se caracterize o referido crime, uma vez que se trata de delito formal, cuja
consumação independe de resultado naturalístico. Vale dizer, o perigo de dano, abstratamente considerado, já é suficiente para a sua
consumação.
4. Materialidade, autoria e dolo suficientemente comprovados.
5. Dosimetria da pena. Não deve incidir a circunstância agravante descrita no art. 61, II, "g", do Código Penal, uma vez que não se
verifica a existência de violação de dever inerente à profissão de administrador de empresas. Isso porque somente poderia ocorrer
violação de dever inerente a profissão se a conduta delituosa tivesse alguma relação com o seu exercício, o que não ocorreu no caso.
6. Mantida a incidência da causa de aumento de pena do crime continuado (CP, art. 71), na fração de 1/6 (um sexto), ante a
multiplicidade de crimes praticados nas mesmas condições de tempo, lugar e modo de execução.
7. No tocante à pena de multa, o art. 183 da Lei nº 9.472, de 16.07.1997, prevê a sua fixação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Diante da inconstitucionalidade da expressão "de R$ 10.000,00" declarada pelo Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal, em sede
de Arguição de Inconstitucionalidade (ARGINC 0005455-18.2000.4.03.6113/SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, j. 29.06.2011, e-DJF3
28.07.2011), e à luz da proporcionalidade entre a pena de multa e a pena privativa de liberdade, a pena de multa deve ser fixada em 11
(onze) dias-multa.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para afastar a agravante prevista no art. 61, II, "g",
do Código Penal e afastar a pena de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ficando a pena definitivamente fixada em 2 (dois) anos e 4
(quatro) meses de detenção e 11 (onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002639-64.2008.4.03.6119/SP

2008.61.19.002639-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : SIDNEY BENLOLO
ADVOGADO : CRISTIANO OTAVIO COSTA SANTOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
No. ORIG. : 00026396420084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM
CONCRETO. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
2. Não há contradição entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há
omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
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3. Na situação em exame, não havia transcorrido os prazos prescricionais aplicados às penas fixadas pelo juízo. Diante disso, não há
omissão a ser suprida.
4. Entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, bem como entre o recebimento da denúncia e a publicação da sentença penal
condenatória, transcorreu período de tempo superior a 4 (quatro) anos, concretizando-se, em razão disso, a prescrição da pretensão
punitiva estatal pela pena aplicada.
5. Embargos de declaração rejeitados. Extinção da punibilidade do embargante declarada de ofício.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, porém, de ofício, DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE quanto ao delito tipificado no art. 297 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010420-69.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010420-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : REINALDO SAMUEL DA SILVA
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
AUTOR(A) : ALBERTO MELO DA SILVA
ADVOGADO : WESLEY COSTA DA SILVA
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
REU(RE) : REINALDO SAMUEL DA SILVA
ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : ALBERTO MELO DA SILVA
ADVOGADO : WESLEY COSTA DA SILVA
No. ORIG. : 00104206920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. PENAL. PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO DA
PRETENSÃO PUNITIVA. PENA MÁXIMA EM ABSTRATO. CRIME DE RESISTÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS PARCIALMENTE.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão.
2. Alegação de omissão em relação à análise de prescrição da pretensão punitiva estatal.
3. A sentença condenatória foi objeto de recurso da acusação, que busca justamente a reforma da dosimetria da pena, com o aumento
desta. Diante disso, não cabe a aplicação do disposto no art. 110 do Código Penal. A adoção da pena concretamente aplicada para fins
de cálculo do prazo prescricional antes do trânsito em julgado para a acusação configuraria a chamada prescrição virtual ou em
perspectiva, que é vedada (Súmula 438 do STJ).
4. Análise da ocorrência ou não de prescrição em relação aos crimes de furto qualificado (CP, art. 155, § 4º) e de resistência (CP, art.
329), tendo em vista as penas máximas abstratamente cominadas.
5. Em relação ao crime previsto no art. 329 do Código Penal, verifica-se que transcorreu o prazo prescricional fixado pelo art. 109, V,
do Código Penal, tendo em vista que decorreram mais de quatro anos entre a data da publicação da sentença condenatória e a presente
data, de modo que deve ser reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal quanto ao crime de resistência, à luz da
pena máxima abstratamente cominada.
6. Embargos de declaração acolhidos parcialmente. Extinção da punibilidade do embargante declarada em relação ao crime previsto no
art. 329 do Código Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, ACOLHER PARCIALMENTE os embargos de declaração para DECLARAR EXTINTA A
PUNIBILIDADE de REINALDO SAMUEL DA SILVA quanto ao delito tipificado no art. 329 do Código Penal, com fundamento no
art. 61 do Código de Processo Penal e nos arts. 107, IV, 109, V, e 110, § 1º, todos do Código Penal, nos termos do relatório e voto
que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002086-45.2011.4.03.6108/SP

2011.61.08.002086-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : IVAM BORSATTO ROSA
ADVOGADO : SP179792B ADALBERTO DOS SANTOS JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00020864520114036108 2 Vr BAURU/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TELECOMUNICAÇÕES. ART. 183 DA LEI Nº 9.472/97.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. PENA DE
MULTA.
1. O crime tipificado no art. 183 da Lei nº 9.472/1997 é formal, de perigo abstrato. A lesividade da rádio clandestina independe da
potência do seu transmissor ou da antena, razão pela qual não é aplicável o princípio da insignificância.
2. O art. 183 da Lei nº 9.472/1997 tutela um bem jurídico penalmente relevante, tipificando hipótese em que pode ocorrer significativo
dano e em que as sanções administrativas não são respostas suficientes ao agente.
3. Regime inicial de cumprimento de pena aberto e substituição da pena privativa de liberdade por penas restritivas de direito.
4. Apelação provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para condenar IVAM BORSATTO ROSA, pela prática do
crime previsto no art. 183 da Lei nº 9.472/97, à pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de detenção, em regime aberto, e 10 (dez)
dias-multa, sendo a pena privativa de liberdade substituída por duas penas restritivas de direito, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002540-18.2012.4.03.6002/MS

2012.60.02.002540-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GIOVANE APARECIDO DA CUNHA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : WALBER RONDON RIBEIRO FILHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00025401820124036002 2 Vr DOURADOS/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA. DOLO.
INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. DOSIMETRIA DA PENA MANTIDA.
1. Materialidade, autoria e dolo devidamente comprovados.
2. Revela-se equivocado o entendimento de que o valor expresso na moeda ou a quantidade de exemplares, isoladamente, afastaria a
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tipicidade material do delito. A ofensa ao bem jurídico tutelado pelo tipo penal (CP, art. 289, § 1º) está evidenciada nos autos, pois não
apenas a introdução no meio circulante de cédula sabidamente falsa caracteriza o ilícito, mas também a guarda desta, sendo que qualquer
uma das condutas retira a credibilidade, lesando, em consequência, a fé pública.
3.Em seu interrogatório, o réu não apresentou nenhum argumento plausível que corroborasse a versão apresentada por sua defesa técnica
e, desse modo, a alegação do desconhecimento da falsidade está dissociada do conjunto probatório. Não basta a mera alegação de
ausência de dolo por desconhecimento da falsidade das notas para afastar a culpabilidade. É necessário perquirir se as circunstâncias
fáticas e o conjunto probatório coadunam-se, de forma consistente, com a versão do apelante.
4. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002001-92.2012.4.03.6118/SP

2012.61.18.002001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : BRUNO SAMPAIO DA COSTA
ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00020019220124036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. ADEQUAÇÃO TÍPICA. ART. 183 DA LEI Nº 9.472/1997. PRINCÍPIO DA
INSIGNIFICÂNCIA. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO
COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A conduta imputada ao réu é superveniente à Lei nº 9.472, de 16.07.1997 e, portanto, amolda-se à descrição típica do art. 183
daquele diploma, não sendo o caso de aplicação do art. 70 da Lei nº 4.117/62.
2. Em que pese isso, o juízo a quo não procedeu à alteração da capitulação jurídica dos fatos descritos na denúncia, condenando o
acusado como incurso no art. 70 da Lei nº 4.117/62. Por isso, considerando que o art. 183 da Lei nº 9.472/97 prevê sanções mais
graves do que as cominadas pelo art. 70 da Lei nº 4.117/1962, fica mantida a aplicação ao caso do dispositivo da Lei nº 9.472/97, em
observância ao princípio da vedação da reformatio in pejus (CPP, art. 383 c.c. art. 617).
3. O delito em tela é espécie de crime de perigo abstrato, coletivo, cujo bem jurídico tutelado são os meios de comunicação, pois a
lesividade da rádio clandestina independe da potência do seu transmissor ou da antena. Inaplicabilidade do princípio da insignificância.
Precedentes.
4. Materialidade, autoria e dolo comprovados.
5. Apelação não provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001014-73.2013.4.03.6004/MS

2013.60.04.001014-9/MS
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
RECORRENTE : Justica Publica
RECORRIDO(A) : LUIZ CARLOS ROSA
ADVOGADO : MS006855 FALVIO MISSAO FUJII (Int.Pessoal)
No. ORIG. : 00010147320134036004 1 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. APLICABILIDADE. REJEIÇÃO
DA DENÚNCIA MANTIDA.
1. Prevalece no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que a conduta é atípica quando o valor dos impostos incidentes não
ultrapassa o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/2002 e atualizado pela Portaria nº 75/2012, do
Ministério da Fazenda (HC 155.347/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Dias Toffoli, j. 17.04.2018, DJe-087 DIVULG 04.05.2018
PUBLIC 07.05.2018; HC 136.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 18.10.2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-049
DIVULG 14.03.2017 PUBLIC 15.03.2017).
2. No Superior Tribunal de Justiça, o entendimento era diverso, na linha do que pretende o MPF. Todavia, a jurisprudência dessa Corte
Superior foi adequada à da Suprema Corte, em julgamento afetado ao rito dos repetitivos (REsp 1.688.878/SP, Terceira Seção, Rel.
Min. Sebastião Reis Júnior, j. 28.02.2018, DJe 04.04.2018; REsp 1.709.029/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, j.
28.02.2018, DJe 04.04.2018).
3. Esta Décima Primeira Turma também reajustou o seu entendimento àquele do STF, como se verifica, p. ex., na ACR 0000121-
86.2007.4.03.6006, Rel. Des. Federal José Lunardelli, j. 22.05.2018, e-DJF3 Judicial 1 28.05.2018.
4. Recurso não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao recurso em sentido estrito, nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005428-14.2013.4.03.6102/SP

2013.61.02.005428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MARCOS ELIAS DE SOUZA
ADVOGADO : SP321111 LUCIA GOES DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00054281420134036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. SEQUESTRO. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. APELAÇÃO PROVIDA.
1. A restituição de bem apreendido depende do preenchimento cumulativo dos seguintes requisitos: i) inexistência de dúvida acerca do
direito em relação ao bem (CPP, art. 120, caput), ii) inexistência de interesse processual na manutenção da apreensão (CPP, art. 118);
iii) não se tratar de bem passível de perda em favor da União (CP, art. 91, II; CPP, arts. 121 c.c. art. o 133).
2. Não há indício de envolvimento do apelante com os fatos delituosos objeto de apuração nos autos da ação penal em que foi decretada
a perda, em favor da União, dos bens de sua propriedade. Ademais, é possível inferir que a aquisição desses bens foi lícita, conforme
cópias dos documentos juntados aos autos.
3. A amizade do apelante com o réu decorre de sua relação de trabalho, inclusive tendo ambos prestado serviços para as mesmas
empresas, mas não necessariamente juntos.
4. A Procuradoria Regional da República opinou pelo provimento do recurso, haja vista a inexistência de relação dos bens apreendidos
com os crimes praticados pelo réu na ação em que foram apreendidos.
5. Apelação provida.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para determinar a restituição dos bens apreendidos ao
apelante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008561-21.2013.4.03.6181/SP

2013.61.81.008561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : VLADEMIR MARINE
ADVOGADO : LEONARDO HENRIQUE SOARES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REU(RE) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : CHUANSHENG LIN (desmembramento)
No. ORIG. : 00085612120134036181 1P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
APELAÇÃO CRIMINAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENAL E PROCESSUAL PENAL. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. ABOLITIO CRIMINIS. CONTINUIDADE NORMATIVO-TÍPICA. DOSIMETRIA DA PENA.
PERSONALIDADE.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. Não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão. Outrossim, não há omissão a ser suprida nem
obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
3. Todas as matérias ventiladas nos recursos de apelação foram devidamente enfrentadas.
4. Não houve abolitio criminis em relação ao crime tipificado no art. 125, XIII, da Lei nº 6.815/1980. Em verdade, houve o
deslocamento do conteúdo criminoso para outro tipo penal, qual seja, do art. 299 do Código Penal, em continuidade normativo-típica.
Não há que se falar, portanto, em reformatio in pejus.
5. No caso dos autos, não há prova pericial que tenha apurado efetivamente a personalidade do réu, não sendo suficientes as declarações
do denunciado para que esta circunstância judicial seja valorada negativamente.
6. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela defesa e pela acusação, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000806-52.2014.4.03.6102/SP

2014.61.02.000806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : EDMUNDO ROCHA GORINI
APELANTE : PAULO SATURNINO LORENZATO

: MAURO SPONCHIADO
: EDSON SAVERIO BENELLI

ADVOGADO : SP088552 MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro(a)
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APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : LUIS OMAR REGULA falecido(a)

No. ORIG. : 00008065220144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADOS. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. DOLO GENÉRICO.
INAPLICAPILIDADE DA INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. CONDENAÇÃO. PERSONALIDADE VOLTADA À
PRÁTICA DELITIVA. SÚMULA Nº 444 DO STJ. CONTINUIDADE DELITIVA. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE
PENA MENOS GRAVOSO.
1. A materialidade e autoria do delito de sonegação de contribuição previdenciária estão devidamente comprovadas, conforme se
depreende do procedimento administrativo fiscal.
2. A configuração do crime previsto no art. 337-A do Código Penal - do mesmo modo que os crimes contra a ordem tributária -
prescinde de prova pericial, sendo suficiente o processo administrativo fiscal no qual houve a constituição definitiva do crédito tributário
pelo lançamento.
3. O elemento subjetivo do crime tipificado no art. 337-A do Código Penal é o dolo genérico, ou seja, a vontade livre e consciente de
não apresentar, parcial ou totalmente, as informações legalmente exigidas, o que, por consequência, acarreta a supressão ou a diminuição
das contribuições sociais previdenciárias devidas.
4. A sonegação (previdenciária e fiscal) pressupõe uma conduta clandestina por parte do agente, o que não se verifica na hipótese do art.
168-A do Código Penal, passível, por essa razão, da aplicação da inexigibilidade de conduta diversa. A existência de graves dificuldades
financeiras da pessoa jurídica impede o pagamento do tributo, mas não justifica a omissão de informações à autoridade fazendária.
Precedente do STF.
5. Dosimetria da pena. A jurisprudência no âmbito da Décima Primeira Turma deste Tribunal formou-se no sentido de que, ainda que os
raciocínios aplicados a cada uma das circunstâncias judiciais sejam distintos, a Súmula 444 do STJ, calcada no princípio da presunção de
inocência, veda a utilização de inquéritos e ações penais em curso para caracterizar qualquer das circunstâncias judiciais aptas a agravar a
pena-base (ACR 0007959-84.2000.4.03.6181, Rel. Des. Federal Nino Toldo, Rel. p/ acórdão Des. Federal Cecilia Mello, j.
28.07.2015, e-DJF3 Judicial 1 10.08.2015). Afastada a majoração da pena-base pela personalidade dos réus.
6. Embora a lesão aos cofres públicos seja ínsita ao tipo penal, assinalo que a extensão do prejuízo, aferida caso a caso, é indicadora do
impacto econômico causado pelo delito. Assim, o dano expressivo ao erário demonstra as consequências nocivas causadas pelo crime e
justifica a exasperação da pena-base com fundamento nessa circunstância judicial.
7. A fixação do aumento da pena em razão da continuidade delitiva (CP, art. 71) deve ser proporcional à quantidade de ações
perpetradas ou ao período de tempo pelo qual se prolongou, razão pela qual reduzo, de ofício, o patamar de exasperação. Precedente
desta Corte.
8. Deve ser fixado o regime inicial de cumprimento de pena em semiaberto, nos termos do art. 33, §§ 2º e 3º do Código Penal, não
obstante haja uma circunstância desfavorável, é insuficiente para justificar a determinação pelo regime mais gravoso.
9. Considerando que o regime foi agravado em razão de circunstância judicial desfavorável, não é possível afirmar, neste momento, que o
tempo de prisão descontado alteraria o regime inicial de cumprimento da pena, devendo a detração ser examinada pelo juízo da execução
penal.
10. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para afastar a valoração negativa dos
antecedentes dos acusados, bem como para fixar o regime inicial semiaberto para cumprimento da pena privativa de liberdade, e, DE
OFÍCIO, reduzir o patamar aplicado em relação à continuidade delitiva, resultando a pena final em 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de
reclusão e 16 (dezesseis) dias-multa para cada um dos réus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005832-25.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.005832-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
EMBARGANTE : WELLINGTON ARAUJO DE JESUS
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ADVOGADO : SP338768 SABRINA NUNES DE CASTRO BUENO e outro(a)
: SP381292 RAFAEL FORTES ALMEIDA

EXCLUIDO(A) : JEFFERSON MOREIRA DA SILVA (desmembramento)
: GILCIMAR DE ABREU (desmembramento)
: ANDRE DE OLIVEIRA MACEDO (desmembramento)

AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS
AUTOR(A) : RICARDO MENEZES LACERDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

: GILBERTO ANTONIO RODRIGUES
AUTOR(A) : CARLOS BODRA KARPAVICIUS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO JOSE CRUZ
AUTOR(A) : SUAELIO MARTINS LEDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
REU(RE) : LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE reu/ré preso(a)
ADVOGADO : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS
REU(RE) : RICARDO MENEZES LACERDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : FELIPE FONTES DOS REIS COSTA PIRES DE CAMPOS

: GILBERTO ANTONIO RODRIGUES
REU(RE) : CARLOS BODRA KARPAVICIUS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MARCELO JOSE CRUZ
REU(RE) : SUAELIO MARTINS LEDA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI
REU(RE) : WELLINGTON ARAUJO DE JESUS
ADVOGADO : SABRINA NUNES DE CASTRO BUENO

: RAFAEL FORTES ALMEIDA
EXCLUIDO(A) : JEFFERSON MOREIRA DA SILVA (desmembramento)

: GILCIMAR DE ABREU (desmembramento)
: ANDRE DE OLIVEIRA MACEDO (desmembramento)

No. ORIG. : 00058322520144036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU AMBIGUIDADE. EFEITOS INFRINGENTES PRETENDIDOS.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, no acórdão, houver ambiguidade, obscuridade,
contradição ou omissão. No caso em exame, não há omissão alguma a ser suprida, tampouco contradição, obscuridade ou ambiguidade a
ser aclarada.
2. As teses do embargante têm por substrato o inconformismo quanto à motivação e o resultado do julgamento, para que a matéria - que
já foi devidamente valorada pelo colegiado - seja novamente apreciada e o acórdão reformado, o que não é possível por meio de
embargos de declaração, desprovidos que são, em regra, de efeitos infringentes.
3. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009226-40.2014.4.03.6104/SP
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2014.61.04.009226-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : TICIANE DOS SANTOS MACHADO
ADVOGADO : SP303414 EDUARDO TAVOLASSI e outro(a)
APELANTE : JOYCE FLORENTINO

: ARTUR LUIS PERRI
: ELIDIANE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP111806 JEFERSON BADAN e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : TICIANE DOS SANTOS MACHADO
ADVOGADO : SP303414 EDUARDO TAVOLASSI e outro(a)
APELADO(A) : JOYCE FLORENTINO

: ARTUR LUIS PERRI
: ELIDIANE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP111806 JEFERSON BADAN e outro(a)
No. ORIG. : 00092264020144036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO CORRIEU. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. LEI Nº
12.850/2013. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. FURTO MEDIANTE FRAUDE. ABSOLVIÇÃO PARA UM DOS
CORRÉUS. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. DOSIMETRIA DAS PENAS. ALTERAÇÃO DA FRAÇÃO DE
AUMENTO RELATIVA AO CRIME CONTINUADO.
1. As provas produzidas nos autos comprovam a materialidade e a autoria dos acusados, que participavam da organização criminosa
voltada à prática reiterada de delitos relacionados às fraudes com cartões bancários desviados dos Correios. As atividades criminosas
desenvolvidas se davam dentro de uma estrutura extremamente organizada, com divisão de tarefas e hierarquia, caracterizando uma
verdadeira empresa voltada à prática de delitos.
2. O elemento subjetivo do tipo (dolo) também se encontra devidamente demonstrado pelo conjunto probatório produzido, sendo
inconteste que os réus tinham plena ciência de que participavam de uma organização criminosa.
3. A estrutura criminosa contava com a colaboração de funcionários públicos, nos termos do conceito do art. 327 do Código Penal, o
que caracteriza a incidência do inciso II do § 4º do art. 2º da Lei nº 12.850/2013.
4. O conjunto probatório produzido demonstrou que, de posse das senhas bancárias obtidas de forma fraudulenta, eram realizados
saques nos caixas eletrônicos por membros da organização.
5. As acusadas que obtinham as senhas pelo telefone, mediante fraude, podem ser consideradas partícipes do crime de furto qualificado
(CP, art. 29), ainda que não tenham praticado o núcleo da figura típica do delito, pois suas condutas objetivavam contribuir para a efetiva
concretização do uso, por meio de saques e compras, dos cartões bancários desviados.
6. As provas dos autos não permitem concluir, com a certeza necessária, que o acusado responsável pela entrega dos cartões bancários
desviados tenha realizado qualquer ato tendente ao desbloqueio e uso fraudulento desses cartões, não havendo como manter o decreto
condenatório pela prática do crime de furto qualificado mediante fraude.
7. O delito de furto qualificado é crime autônomo cuja prática não se presume pela participação na organização criminosa, não tendo sido
demonstrado que, além de integrante da organização criminosa, o acusado também agiu direta e especificamente para a prática delitiva
dos furtos qualificados. Absolvição com fundamento no art. 386, VII, do CPP.
8. As penas-base para o crime de organização criminosa ficam mantidas no mínimo legal. Embora não haja dúvida quanto ao grande
alcance da empreitada criminosa, que envolveu um grande volume de cartões bancários desviados e utilizados fraudulentamente, a atuação
dos corréus dentro da organização criminosa restringiu-se a apenas uma fase na cadeia de atos delitivos praticados, não podendo ser
atribuído a eles o montante do prejuízo causado às instituições financeiras e seus clientes.
9. A habitualidade na prática do delito é própria da participação em organização criminosa, ou seja, é circunstância inerente à estrutura
empresária delituosa descrita no tipo penal, já considerada pelo legislador quando da definição das penas em abstrato. Inviável sua
valoração negativa na primeira fase da dosimetria da pena.
10. Incabível a aplicação da circunstância atenuante da confissão, na medida em que todos os réus negaram perante o juízo, em seus
interrogatórios, qualquer participação na organização criminosa, tendo inclusive afirmado desconhecer sua estrutura.
11. Incidência da atenuante prevista no art. 65, I, do Código Penal para uma das corrés, que tinha menos de 21 (vinte e um) anos de
idade na data dos fatos. Aplicação da Súmula nº 231 do STJ.
12. Correta a incidência da causa de aumento de pena prevista no inciso II do § 2º do art. 2º da Lei nº 12.850/2013, pois a organização
criminosa em questão valia-se de funcionários públicos (carteiros) para a prática das infrações penais. Mantida a fração de aumento em
1/6 (um sexto), vez que proporcional às circunstâncias do caso concreto.
13. Penas de multa fixadas de forma proporcional à pena corporal, conforme precedentes desta Turma.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1432/1533



14. Mantida a pena-base no mínimo legal para o crime de furto qualificado. Ainda que o montante do prejuízo causado às instituições
financeiras e seus clientes seja elevado, o exame das provas revelou que muitas das senhas obtidas pelas corrés mostraram-se inviáveis
para a realização de saques ou compras com os cartões bancários desviados.
15. A habitualidade na prática do delito de furto, nas mesmas condições de tempo, modo e lugar deve ser considerada na terceira fase da
dosimetria da pena, como causa de aumento relativa à continuidade delitiva, visto que a sua valoração negativa na primeira fase da
dosimetria implicaria bis in idem.
16. A jurisprudência considera o número de infrações cometidas o critério mais adequado à fixação do quantum de aumento decorrente
da continuidade delitiva (CP, art. 71). Fração de aumento majorada para 2/3 (dois terços).
17. Mantido o regime semiaberto para início do cumprimento das penas privativas de liberdade das corrés, e fixado o regime aberto para
o corréu.
18. Substituição da pena privativa de liberdade do corréu por duas penas restritivas de direitos.
19. Apelação do MPF parcialmente provida. Apelações das defesas desprovidas e parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do Ministério Público Federal para elevar a fração
de aumento do art. 71 do Código Penal, relativamente aos crimes de furto qualificado, para 2/3 (dois terços); DE OFÍCIO, reconhecer a
atenuante da menoridade para JOYCE FLORENTINO, observado o disposto na Súmula nº 231 do STJ; NEGAR PROVIMENTO às
apelações de TICIANE DOS SANTOS MACHADO, JOYCE FLORENTINO e ELIDIANE SOUZA SILVA, cujas penas definitivas
totais ficam fixadas em 6 (seis) anos e 10 (dez) meses de reclusão, em regime semiaberto, e pagamento de 27 (vinte e sete) dias-multa; e
DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação de ARTUR LUIS PERRI para absolvê-lo da imputação pela prática do crime previsto no
art. 155, § 4º, II, c.c. os arts. 29 e 71, todos do Código Penal, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal e, em
consequência, fixar o regime aberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade relativa ao crime de organização criminosa,
que fica mantida em 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa, e substitui-la por duas penas restritivas de direitos,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000152-31.2015.4.03.6005/MS

2015.60.05.000152-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : APARECIDO MAIA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS016740 KAROLINE ALVES CREPALDI

: SP214880 ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO
APELANTE : ELAINE FERREIRA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELANTE : JOSE MARCOS DA FONSECA reu/ré preso(a)

: INES ARAUJO DE SOUSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS008239 OSMAR MARTINS BLANCO e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : APARECIDO MAIA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS016740 KAROLINE ALVES CREPALDI

: SP214880 ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO
APELADO(A) : ELAINE FERREIRA DA SILVA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : JOSE MARCOS DA FONSECA reu/ré preso(a)

: INES ARAUJO DE SOUSA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS008239 OSMAR MARTINS BLANCO e outro(a)
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No. ORIG. : 00001523120154036005 2 Vr PONTA PORA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE
ERRO DE TIPO AFASTADA. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DAS PENAS. PENA-
BASE REDUZIDA.
1. A configuração do crime previsto no art. 35 da Lei nº 11.343/2006 depende da existência de vínculo associativo duradouro entre duas
ou mais pessoas, firmado mediante acordo prévio, visando ao tráfico ilícito de drogas.
2. Está comprovado que os réus mantiveram vínculo associativo duradouro, mediante acordo prévio, visando à prática do tráfico
transnacional de drogas.
3. Materialidade e autoria comprovada em relação ao crime do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006.
4. A sistemática processual penal não impõe qualquer restrição à eficácia probatória de depoimentos feitos por policiais, até porque,
ordinariamente, suas declarações têm expressiva relevância na elucidação do delito e de sua autoria. Não há nos autos qualquer elemento
a indicar a má-fé dos policiais ou a intenção de incriminar os corréus por delitos que não cometeram. Pelo contrário, as declarações
judiciais das testemunhas de acusação são coerentes entre si e coadunam-se com o conteúdo das demais provas dos autos. Por outro
lado, a defesa não trouxe qualquer elemento probatório que colocasse em dúvida a veracidade dos depoimentos dos policiais.
5. A versão de uma das corrés não se sustenta, pois não é crível que não tivesse conhecimento de que estava transportando 34 (trinta e
quatro) quilos de cocaína em um veículo de pequeno porte. Além do fato dessa droga ter um cheiro característico, as diversas ligações
telefônicas entre ela e os ocupantes do veículo "batedor" indicam que o seu propósito era o de avisar sobre a existência de barreiras
policiais durante o trajeto. Além disso, o ônus de demonstrar a ocorrência do erro de tipo é de quem o suscita, nos termos do art. 156 do
CPP, não bastando, para o seu acolhimento, a simples invocação da tese jurídica que o ampara.
6. Rejeitada a alegação de incidência de erro de tipo ou de circunstâncias que excluam o crime ou isentem de pena, tanto como causa
excludente da tipicidade, quanto como erro sobre a ilicitude do fato.
7. A quantidade e a natureza da droga apreendida (34 kg de cocaína) justificam a exasperação da pena-base, nos termos em que fixados
na sentença, até porque indicam tratar-se de tráfico organizado.
8. O juízo a quo reconheceu para todos os réus a incidência da circunstância atenuante da confissão espontânea (CP, art. 65, III, "d")
quanto ao crime de tráfico. Agiu em evidente contradição, pois apenas um dos corréus admitira a prática do crime pelo qual todos foram
denunciados. Todavia, o MPF não recorreu e, portanto, não sendo permitida a reformatio in pejus, fica mantida a redução da pena de
todos os acusados.
9. Correta a aplicação pelo juízo da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto).
10. Não é aplicável a causa de diminuição de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343/2006, pois além de ter sido reconhecido
que os réus associaram-se para o tráfico transnacional de drogas, as circunstâncias fáticas analisadas denotam tratar-se de tráfico
envolvendo organização criminosa, tendo em vista a prévia preparação do veículo transportador da droga, no Paraguai, e o modus
operandi adotado pelos acusados.
11. Mantido o regime fechado para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 2º, "a")
12. Apelação da acusação provida e apelações das defesas não providas.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação da acusação para condenar os réus também pela prática do
crime previsto no art. 35, c.c. o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, e NEGAR PROVIMENTO às apelações das defesas, ficando a pena
total de APARECIDO MAIA fixada em 13 (treze) anos, 4 (quatro) meses e 30 (trinta) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e
1.832 (mil oitocentos e trinta e dois) dias-multa, e as penas de ELAINE FERREIRA DA SILVA, INÊS ARAÚJO DE SOUSA e JOSÉ
MARCOS DA FONSECA fixadas em 14 (catorze) anos, 4 (quatro) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e
2.060 (dois mil e sessenta) dias-multa para cada um, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000668-45.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000668-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
AUTOR(A) : ALEX COSTA SILVA reu/ré preso(a)

: PRISCILLA DE OLIVEIRA REIS
ADVOGADO : MARCO AURELIO PAULA
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REU(RE) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : LUCIANO DA SILVA SOUZA (desmembramento)
No. ORIG. : 00006684520154036104 5 Vr SANTOS/SP

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. OPERAÇÃO CORRIEU. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE DAS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. A omissão que autoriza a oposição dos embargos de declaração diz respeito à ausência de manifestação sobre tema, de fato ou de
direito, sobre o qual deveria ter se pronunciado o órgão julgador, por provocação da parte ou mesmo que devesse conhecer de ofício.
Não é o caso dos autos, pois toda a matéria ventilada no recurso de apelação foi devidamente enfrentada, inclusive no que se refere à
rejeição da preliminar de nulidade das provas obtidas por meio das interceptações telefônicas.
3. A fundamentação do acórdão é expressa no sentido de que o início do período de autorização indicado pelo juízo na decisão
autorizadora deve ser contado a partir da data em que disponibilizados os terminais telefônicos pelas respectivas operadoras de telefonia,
não havendo que se falar em desrespeito ao prazo fixado.
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000670-15.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.000670-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
INTERESSADO : Justica Publica
INTERESSADO : RENATO MORAES GONCALVES
ADVOGADO : SP215364 PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS e outro(a)
AUTOR(A) : Justica Publica
AUTOR(A) : RENATO MORAES GONCALVES
ADVOGADO : PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS
AUTOR(A) : JOHNNY DE JESUS
ADVOGADO : ALEX SANDRO OCHSENDORF
REU(RE) : OS MESMOS

: Justica Publica
REU(RE) : RENATO MORAES GONCALVES
ADVOGADO : PAULO JOSE SILVEIRA DOS SANTOS
REU(RE) : JOHNNY DE JESUS
ADVOGADO : ALEX SANDRO OCHSENDORF
REU(RE) : CAYTO CORREA E CORREA
ADVOGADO : FABIO GERSON DOS REIS

: DIEGO COSTA DO NASCIMENTO
REU(RE) : ADECIO DA COSTA BARRETO
ADVOGADO : REGINALDO MENDONCA DOS SANTOS
EXCLUIDO(A) : HERBERT ENDERSON DA SILVA (desmembramento)

: JAIRO DOS SANTOS FERREIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00006701520154036104 5 Vr SANTOS/SP
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EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÕES CRIMINAIS. OPERAÇÃO CORRIEU. PENAL E PROCESSUAL PENAL.
INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 619 DO CPP. PRETENSÃO DE MODIFICAÇÃO DO RESULTADO DO
JULGAMENTO. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. O art. 619 do Código de Processo Penal admite embargos de declaração quando, na sentença (ou no acórdão), houver ambiguidade,
obscuridade, contradição ou omissão.
2. Não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco entre fundamentações. Outrossim, não há
omissão a ser suprida nem obscuridade ou ambiguidade a ser aclarada.
3. Toda a matéria ventilada nas razões de apelação da acusação e das defesas foi devidamente enfrentada. Não se exige que o julgador
rebata, um a um, todos os argumentos trazidos pelas partes ao longo do processo, mas que apresente fundamentos suficientes à sua
conclusão. Precedentes.
4. O inconformismo dos embargantes tem por substrato, na verdade, não a omissão em relação à análise das teses por eles sustentadas,
mas os próprios fundamentos que levaram à sua rejeição, o que foge das hipóteses de cabimento dos embargos de declaração.
5. Desnecessária a reapreciação dos dispositivos legais e constitucionais mencionados para fins de prequestionamento, porque a matéria
objeto da insurgência foi devidamente enfrentada.
6. Embargos de declaração opostos pelos corréus rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração opostos por JOHNNY DE JESUS e por CAYTO
CORREA E CORREA, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000644-89.2016.4.03.6004/MS

2016.60.04.000644-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELADO(A) : ELCIO DO PRADO BEZERRA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR e outro(a)
EXCLUIDO(A) : THIAGO CAFFARO PEREIRA (desmembramento)
No. ORIG. : 00006448920164036004 1 Vr CORUMBA/MS

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO TRANSNACIONAL DE
DROGAS. APELAÇÃO INTEMPETIVA. PENA-BASE.
1. Somente quando os autos já estavam no Tribunal, a defesa interpôs recurso, fora do prazo legal.
2. Estando adequadamente fundamentada a sentença, fica mantida a pena-base no mínimo legal.
3. Apelações não conhecida (defesa) e não provida (acusação).

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, NÃO CONHECER do recurso apresentado pela defesa e NEGAR PROVIMENTO à apelação
da acusação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007382-47.2016.4.03.6181/SP

2016.61.81.007382-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MADUKA GEOFFREY UGWUDINDU reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP219039 SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : NEILA NOGUEIRA DE LIMA (desmembramento)
No. ORIG. : 00073824720164036181 3P Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. COCAÍNA.
REMESSAS REALIZADAS PELOS CORREIOS. AUTORIA. FALTA DE COMPROVAÇÃO QUANTO A ALGUMAS DAS
POSTAGENS. DOSIMETRIA DA PENA.
1. A materialidade do crime de tráfico transnacional de drogas está evidenciada nos termos de apreensão da substância entorpecente e
drogas afins e nos laudos químico toxicológico constante dos autos.
2. A autoria não foi devidamente comprovada em relação às remessas realizadas nos dias 25.07.2015,10.08.2015 e 27.08.2015.
3. Dosimetria da pena. As circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal não são desfavoráveis ao acusado, pois sua culpabilidade é
normal à espécie; não possui antecedentes, não há elementos nos autos que possibilitem valorar negativamente sua personalidade e sua
conduta social, assim como os motivos do crime, uma vez que a busca do lucro fácil é inerente ao tipo penal. Por outro lado, a
habitualidade foi analisada pelo julgador quando demonstrada a caracterização da continuidade delitiva. Por outro lado, a quantidade de
cocaína que seria remetida para o exterior equivale a 1.385,5 gramas, correspondente às quatro remessas que foram comprovadas como
de responsabilidade do apelante. Pena-base reduzida para o mínimo legal.
4. No que toca à continuidade delitiva, o número de vezes que o réu comprovadamente postou correspondências contendo drogas para o
exterior foi quatro (duas no dia 24.04.2015 e as outras nos dias 29.05.2015 e 22.06.2016, respectivamente). Portanto, caracterizada a
continuidade delitiva, nos termos do art. 71 do Código Penal, a fração de aumento da pena fica diminuída de metade para um quarto.
Ante a não comprovação Pena-base fixada em 7 (sete) anos e 700 dias-multa, que se reduz, de ofício, para 5 (cinco) anos e 500
(quinhentos) dias-multa. Natureza e quantidade da substância entorpecente apreendida nas remessas que seriam remetidas ao exterior
(1.385, 5 g). Ausência de circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu. Precedentes das Turmas da Quarta Seção deste Tribunal para
casos análogos.
5. Ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes.
6. Fixado o regime semiaberto para início do cumprimento da pena privativa de liberdade (CP, art. 33, § 2º, "b").
7. Apelação parcialmente provida. Dosimetria da pena revista.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para, com fundamento no art. 386, VII, do CPP,
absolver o apelante das imputações relativas às remessas ocorridas nos dias 25.07.2015,10.08.2015 e 27.08.2015, confirmando a
condenação quanto às demais imputações. Em razão disso, de ofício reduzo a pena-base, a fração de aumento decorrente da
continuidade delitiva e o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, ficando a pena de MADUKA GEOFFREDY
UGWUDINDU definitivamente fixada em 7 (sete) anos, 3 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 728
(setecentos e vinte e oito) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00025 HABEAS CORPUS Nº 0004116-34.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004116-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA
PACIENTE : JOSE FUENTES NETO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP176727 NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP
No. ORIG. : 00010209320174036116 1 Vr ASSIS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO ROSA DOS VENTOS. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO.
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AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. FIXAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. ORDEM CONCEDIDA.
1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis,
consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem
pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento investigativo
e do processo penal, a segregação não se faz necessária.
2. O exame mais detido dos autos revela, de fato, a inexistência de elementos a justificar a necessidade da prisão preventiva do paciente.
Com efeito, embora fundamentada a decisão do juízo a quo, a gravidade concreta da conduta em que flagrado o paciente, não induz
necessariamente à conclusão de que, solto, tornará a delinquir. Tanto assim é que, até o presente momento, não há notícia nos autos de
que o paciente tenha descumprido nenhuma das medidas que lhe foram impostas, o que demonstra a suficiência delas como alternativa à
sua prisão.
3. Ordem concedida, mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V e VIII, do Código de Processo
Penal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER A ORDEM de habeas corpus em favor de JOSÉ FUENTES NETO,
confirmando a decisão liminar que determinou sua soltura mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas no art. 319, I, IV, V
e VIII, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00026 HABEAS CORPUS Nº 0004157-98.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA
PACIENTE : ELOI SEBASTIAO MORANDIN reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP176727 NIVALDO GUIDOLIN DE LIMA e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP
No. ORIG. : 00023749320164036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. FIXAÇÃO DE REGIME SEMIABERTO. COMPATIBILIZAÇÃO. ORDEM CONCEDIDA EM PARTE.
1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis,
consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem
pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º).
2. O juízo impetrado decretou, na sentença, a prisão preventiva do paciente, para garantia da ordem pública, por ter sido novamente
surpreendido na suposta prática do delito de contrabando. A prisão encontra-se justificada, pois, a despeito de o paciente ter respondido
à ação penal de origem solto, há risco concreto de que, em liberdade, reitere condutas ilícitas, relativas ao mesmo delito pelo qual fora
condenado. Portanto, sua segregação é necessária para acautelar a ordem pública.
3. Não obstante, é certo que apesar da natureza acautelatória da prisão preventiva, cuja decretação não guarda relação de
prejudicialidade com o regime de pena, oriundo de juízo satisfativo da pretensão punitiva estatal. Assim, no caso concreto em exame, em
que o paciente foi condenado a uma pena de 3 (três) anos reclusão, em regime inicial semiaberto, pela prática do crime previsto no art.
334-A, § 1º, I, do Código Penal, c.c. o art. 3º do Decreto-lei nº 399/1968, não é proporcional ou razoável que permaneça preso
cautelarmente até o trânsito em julgado da condenação, se lhe foi imposto regime inicial de segregação mais brando.
4. Ordem parcialmente concedida apenas para assegurar ao paciente que a prisão preventiva que lhe foi imposta seja cumprida em
estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM de habeas corpus, confirmando a decisão
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liminar, apenas para assegurar que a prisão preventiva imposta ao paciente ELOI SEBASTIÃO MORANDIN seja cumprida em
estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto, fixado na sentença condenatória proferida nos autos da ação penal nº
0002374-93.2016.4.03.6115, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00027 HABEAS CORPUS Nº 0004236-77.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004236-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : GUILHERME SUGUIMORI SANTOS

: ANNE CRISTINE BONASSI ALVES
: BRUNO MARIO SALGADO

PACIENTE : PEDRO HENRIQUE DA SILVA
: FERNANDO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : SP295675 GUILHERME SUGUIMORI SANTOS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00133765620164036181 1 Vr SANTO ANDRE/SP

EMENTA
PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO FARO FINO. AÇÕES PENAIS CONEXAS. REUNIÃO DE
PROCESSOS. FACULDADE DO JUÍZO. AÇÕES EM FASES DISTINTAS. TRAMITAÇÃO SEPARADA. POSSIBILIDADE.
ORDEM DENEGADA.
1. Não há que se falar em ausência de fundamentação e, por conseguinte, ofensa ao disposto no art. 93, IX, da Constituição Federal, na
decisão ora impugnada. Isso porque o juízo impetrado utilizou a chamada técnica de fundamentação per relationem, reportando-se aos
fundamentos de que lançara mão em decisão anterior, proferida em outros autos, cuja validade é admitida pelo Supremo Tribunal Federal.
2. A reunião de processos conexos constitui faculdade do juízo, não havendo ilegalidade na tramitação dos feitos separadamente, a teor
do disposto no art. 80 do Código de Processo Penal. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.
3. No caso, o juízo impetrado não determinou a reunião das ações conexas em virtude das diferentes fases em que se encontravam, pois,
enquanto a ação penal de onde provém o alegado ato coator ora em exame já havia sido sentenciada, a outra ação penal ainda estava no
início.
4. O reconhecimento ou não de continuidade delitiva (CP, art. 71) entre os fatos, no eventual caso de condenações definitivas do
paciente, deverá ser analisado pelo juízo da execução penal competente, nos termos do art. 82, parte final, do Código de Processo
Penal, e do art. 66, III, "a", da Lei de Execução Penal, não sendo observado, portanto, prejuízo.
5. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00028 HABEAS CORPUS Nº 0004341-54.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.004341-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : SIMONE HAIDAMUS
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: EGLE MASSAE SASSAKI SANTOS
: LARISSA PALERMO FRADE
: ALFONSO COLASUONNO ORLANDI
: GABRIELA SOUZA DE CARVALHO

PACIENTE : ANA CAROLINA OGEDA
ADVOGADO : SP112732 SIMONE HAIDAMUS e outro(a)
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
CO-REU : SILVIA REGINA COSTA OGEDA

: MARCELO ANTONIO DOS SANTOS
No. ORIG. : 00011303320144036105 1 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA. PRESCRIÇAO VIRTUAL, ANTECIPADA OU EM
PERSPECTIVA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. ORDEM DENEGADA.
1. O ordenamento jurídico vigente não contempla a chamada prescrição antecipada, virtual ou em perspectiva, com base em pena
hipotética a ser imposta em eventual sentença condenatória. Posição sedimentada em nossos tribunais superiores, retratada na orientação
contida na Súmula nº 438 do Superior Tribunal de Justiça e no julgamento, pelo Supremo Tribunal Federal, de questão de ordem no RE
nº 602.527, no qual foi reconhecida a existência de repercussão geral e reafirmada a jurisprudência dominante sobre a matéria, no sentido
de que é inadmissível o reconhecimento da extinção da punibilidade em razão dessa modalidade de prescrição.
2. Não há como reconhecer a extinção da punibilidade da paciente pela prescrição da pretensão punitiva com fundamento em pena
hipotética, bem como não há como afirmar se haverá ou não condenação e, por isso, a pena a ser aplicada.
3. A pena máxima do delito imputado à paciente é de 5 (cinco) anos, prescritível em 12 (doze) anos, nos termos do art. 109, III, do
Código Penal. E a contagem de tal prazo pela metade, em razão de a paciente ser menor de 21 (vinte e um) anos na data dos fatos (CP,
art. 115), também não autoriza o reconhecimento da prescrição, pois não transcorreram 6 (seis) anos entre os marcos interruptivos.
4. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000428-61.2017.4.03.6112/SP

2017.61.12.000428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : FRANCISCO JAVIER VILLARROEL SALINAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP320332 PATRICIA VEGA DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : FRANCISCO JAVIER VILLARROEL SALINAS reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP320332 PATRICIA VEGA DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00004286120174036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Penas-base mantida em razão da natureza e da quantidade da droga apreendida (812 gramas de cocaína).
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea. Incidência da Súmula nº 231 do STJ, pois a aplicação de circunstância atenuante não
pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal.
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4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, no patamar de 1/6 (um sexto), relativa
à transnacionalidade do delito, eis que ficou bem delineado pela instrução probatória o fato de que a droga era proveniente do exterior.
5. Mantida a aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, mas no patamar de 1/6 (um
sexto).
6. Mantido o regime inicial semiaberto para o cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Apelação da acusação parcialmente provida. Apelação da defesa desprovida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação da acusação, para reduzir para 1/6 (um sexto) a
fração da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, e NEGAR PROVIMENTO à apelação da
defesa, ficando a pena definitivamente fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses, 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta
e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003646-76.2017.4.03.6119/SP

2017.61.19.003646-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : DEIVID CHARLES LEMES RIBEIRO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00036467620174036119 6 Vr GUARULHOS/SP

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA DA
PENA. REGIME SEMIABERTO.
1. Materialidade e autoria devidamente comprovadas.
2. Considerando-se a natureza e a quantidade da droga apreendida com a acusada (5.985g de ecstasy), bem como a jurisprudência das
Turmas que compõem a Quarta Seção deste Tribunal Regional Federal, justifica-se a fixação da pena-base acima do mínimo legal, porém
abaixo do montante fixado.
3. Aplicação da atenuante da confissão espontânea, na fração de 1/6 (um sexto).
4. Correta a aplicação da causa de aumento de pena prevista no art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, haja vista que a droga estava sendo
transportada do exterior para o Brasil.
5. Aplicação da causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº 11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto).
6. Regime semiaberto para o início de cumprimento da pena privativa de liberdade.
7. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.
8. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reduzir a pena-base, aplicar a atenuante da
confissão espontânea no patamar de 1/6 (um sexto), aplicar a causa de diminuição de pena prevista no art. 33, § 4º, da Lei nº
11.343/2006, na fração de 1/6 (um sexto), e fixar o regime semiaberto para o início do cumprimento da pena privativa de liberdade,
ficando a pena definitiva fixada em 4 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 485 (quatrocentos e oitenta e cinco)
dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014962-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
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PACIENTE: JANAINA PATRICIA CABRAL
IMPETRANTE: CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS
Advogado do(a) PACIENTE: CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS - SP291934
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014962-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JANAINA PATRICIA CABRAL
IMPETRANTE: CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS
Advogado do(a) PACIENTE: CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS - SP291934
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de JANAÍNA PATRÍCIA CABRAL, contra ato
praticado pelo Juízo Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, consistente na decretação da prisão preventiva da paciente, no bojo da sentença
condenatória proferida nos autos da ação penal nº 0003703-30.2017.403.6108, negando-lhe o direito de apelar em liberdade (ID
3433543).

Sustenta a impetrante, em síntese, que a paciente sofre constrangimento ilegal diante da decretação de sua prisão preventiva na
sentença condenatória proferida em primeiro grau. Alega, que não estão preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo
Penal e que a decisão que determinou a prisão da paciente careceria de fundamentação, estando estribada apenas em imputações
genéricas, sem individualização da conduta e sem a indicação de elementos concretos que justificassem a custódia cautelar.

A impetrante prossegue salientando as condições subjetivas favoráveis da paciente, que é primária, com residência fixa e que
exerce trabalho lícito devidamente comprovado, além de responder pela prática de delito sem emprego de violência ou grave ameaça.

Por fim, aduz ser indevida a fixação de regime inicial fechado, por carência de motivação idônea.

Assim, requereu, liminarmente, a concessão à paciente do direito de recorrer em liberdade, revogando-se a prisão provisória
decretada. No mérito, pugna pela confirmação da liminar, com a concessão definitiva da ordem.

O writ não foi conhecido quanto ao pedido de revisão do regime inicial de cumprimento da pena e a ordem foi liminarmente
concedida para revogar a prisão preventiva da paciente (ID 3443183).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3485028), noticiando o cumprimento da liminar, com expedição de
contramandado de prisão.

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da ordem de habeas corpus (ID 3603255).

 

É o relatório. Em mesa.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5014962-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: JANAINA PATRICIA CABRAL
IMPETRANTE: CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS
Advogado do(a) PACIENTE: CAROLINA MEYER RIBEIRO DE MATTOS - SP291934
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

No presente caso, a paciente foi processada e condenada em primeira instância pela prática dos crimes previstos nos arts.
288, 304 e 171, c.c. art. 69, todos do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 07 (sete) anos de reclusão, em regime inicial
fechado, e 90 (noventa) dias-multa, no valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos:

A autoridade sentenciante decretou, no bojo da sentença condenatória, a prisão preventiva da paciente, nos termos a seguir
(ID 3433743):

“(...)Por sua face, em sede de prisão preventiva, a custódia dos réus que se encontram soltos se põe vital à aplicação da lei
penal, gravíssima a conduta dos condenados, via das quais estamparam fotos em RG falsificados, viajaram conjuntamente de São Paulo a
Bauru, unicamente com o intuito de fraudar o Programa de Integração Social, realizando saques, passando-se pelos titulares das quotas
disponíveis, em egoístico benefício, um dando respaldo / cobertura ao outro, de conseguinte a serem vigorosamente reprimidos, com efeito
(inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas autoria e materialidade, tanto quanto por sua veementemente
irresponsável/despreocupada postura de a nada elucidar/ofertar, em termos de qualquer resposta a tão graves crimes, configurando
autêntico pouco-caso, colocando-se como amantes / aventureiros amorosos, hospedados em um mesmo quarto de pensão, a 330 Km
distantes de casa, tudo em detalhes demonstrado na causa, bem assim avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal
- cujo decurso do tempo, sem efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito - reunidos assim vitais supostos à prisão
preventiva, art. 312, CPP, mantido o encarceramento de Luiz Felipe Nunes de Souza, DECRETO A PRISÃO PREVENTIVA também dos
demais réus, que se encontram soltos, Anderson Costa da Silva, Fabiana Paulino da Silva e Janaína Patrícia Cabral, qualificados a fls.
144/144-verso, nos termos do parágrafo único, do art. 387, CPP, cc inciso IX do art. 93, da Lei Maior, sem prejuízo do seu direito de, em o
desejando, apelar. (...)”

 

De se ver, portanto, que a autoridade impetrada aponta a custódia cautelar como vital à aplicação da lei penal.

Todavia, consoante apontado pelo impetrante, referida decisão carece de motivação idônea e concreta.

Com efeito, a decisão que impôs a prisão preventiva não aponta qualquer elemento concreto no sentido de que a paciente
possa se furtar à aplicação da lei penal, tratando-se de fundamentação genérica, inapta a ensejar a sua prisão preventiva.

Além disso, as efetivas menções ao caso concreto dizem mais com a gravidade das condutas atribuídas à paciente do que com
fundamentos que apontem para a imprescindibilidade da decretação da prisão preventiva para o fim de garantir a aplicação da lei penal,
sendo certo, ainda, que descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva,
sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a ora constatada ausência de motivação.

Como é cediço, para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do
artigo 312 do Código de Processo Penal, não sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal.

E, na hipótese, a decisão atacada não declinou, de forma concreta, em que consistiria o periculum libertatis, sendo certo,
outrossim, que não há notícia, ao menos por ora, de que a paciente se envolveu em novas condutas delitivas no curso da ação penal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífico no sentido de que “a prisão cautelar somente é
devida se expressamente justificada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei
penal” (STJ HC 253414, DJe 17.04.2013), não bastando a ampará-la, por si só, a gravidade do delito.
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Note-se, também, que o suposto crime foi cometido sem violência ou grave ameaça à pessoa, sendo a paciente primária e de
bons antecedentes.

Sobre o tema, trago à colação precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. MENÇÃO GENÉRICA AOS REQUISITOS LEGAIS. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA. IMPOSSIBILIDADE DE AGREGAR NOVOS
FUNDAMENTOS EM SEDE DE HABEAS CORPUS. PACIENTE QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE POR EXCESSO DE
PRAZO. CONCESSÃO DA ORDEM. 1. Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo
à condenação já confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória definitiva -
deve ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Dispõe o art. 387, § 1.º, do
Código de Processo Penal, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de
prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta". 3. Hipótese em que o
Juiz de primeiro grau negou o direito de recorrer em liberdade sob o fundamento de estarem presentes "as causas do art. 312 do Código
de Processo Penal, em especial a garantia da ordem pública". Contudo, limitou-se a indicar o dispositivo e o texto legais, sem qualquer
demonstração concreta dos motivos que o levaram a determinar a medida excepcional. Fica evidente, pois, a inobservância do art. 387, §
1.º, do Código de Processo Penal, que exige real fundamentação, cabendo destacar que o paciente, na ocasião da prolação da sentença,
estava em liberdade, haja vista ter sido reconhecido o excesso de prazo no curso da ação penal. 4. Embora o Tribunal de origem
mencione as circunstâncias do crime, inclusive a grande quantidade de drogas, para justificar a custódia cautelar, o certo que é o
magistrado a quo não o fez, não sendo possível agregar fundamentos em sede de habeas corpus. 5. Ordem concedida a fim de garantir que
o paciente possa apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver preso, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares
alternativas pelas instâncias originárias."

(HC 201800005066, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - SEXTA TURMA, DJE DATA:09/04/2018 ..DTPB:.) - grifei

 

Consigne-se que a paciente respondeu ao processo em liberdade, não sendo os argumentos lançados na sentença suficientes a
ensejar a imposição da segregação cautelar neste momento processual. Isto porque, nas hipóteses em que a acusada esteve solta durante
o processo, a prisão preventiva na sentença somente se justifica diante da superveniência de fatos novos, mas não é o que se observa nos
autos.

A propósito, confira-se:

 “HABEAS  CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM   LIBERDADE.  PERICULUM 
LIBERTATIS.  FUNDAMENTAÇÃO  INEXISTENTE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DO STF. ORDEM CONCEDIDA.

1.  Permite-se  a  superação  da  Súmula  n.  691  do  STF  em casos excepcionais, nos quais a ilegalidade é tão flagrante que
não escapa à pronta percepção do julgador.

2.  Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual se  ocupa  de  proteger tanto a liberdade quanto a
segurança e a paz públicas  - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que a  decretação  e  a  manutenção  da  prisão 
cautelar se revistam de caráter  excepcional  e  provisório. A par disso, a decisão judicial deve  ser  suficientemente  motivada,  mediante 
análise da concreta necessidade  da  cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo Penal.

3. O Juiz Presidente do Tribunal do Júri não apontou nenhum elemento concreto  para  negar ao paciente - que respondia
solto ao processo, submetido  a  medidas  cautelares  diversas da prisão - o direito de apelar  em  liberdade.  Na  sentença,  existe  singela 
referência à necessidade  de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, em  clara  afronta  ao  disposto  no  art.  387,  § 1º, do
Código de Processo  Penal,  o  qual  ordena  a  análise  fundamentada "sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão
preventiva ou de outra  medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

4.  Apesar  de  mencionada  pelo  Juiz,  a tese de repercussão geral fixada  no ARE n. 964.246/SP não foi estendida pelo
Supremo Tribunal Federal  a  decisões  emanadas  de  Conselho  de Sentença, ainda não intangíveis  no âmbito da jurisdição ordinária.
Ademais, o princípio da  soberania  dos  veredictos é garantia individual do acusado, mas não  impede  a  revisão,  pelo  Tribunal  de 
Justiça, de julgamento evidentemente contrário à prova dos autos.

5.  Ordem  concedida  para,  confirmada  a  liminar,  permitir que o paciente  aguarde  o  julgamento  da apelação em
liberdade, caso por outro motivo não esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova decretação  da  prisão  preventiva, se
concretamente demonstrada sua necessidade  cautelar,  ou  de  imposição de medida alternativa, nos termos do art. 319 do CPP.”

(STJ, 6ª Turma, HC 431817 / RJ, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158), DJe 11/05/2018).

 

Desse modo, à míngua de elementos concretos a evidenciar a necessidade do encarceramento preventivo neste momento
processual, impõe-se a revogação da prisão imposta na sentença.
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Por fim, descabe conhecer do writ quanto à pretensão de revisão do regime inicial fixado em primeiro grau, porque impetrado
em substituição ao recurso cabível.

Isto porque a matéria impugnada deve ser suscitada no bojo do recurso cabível e,  na hipótese, conforme se extrai das
informações prestadas pela autoridade impetrada, a defesa já interpôs o competente apelo.

Além disso, ainda quanto ao regime inicial fixado na sentença, não se verifica flagrante ilegalidade na decisão atacada a
autorizar a concessão da ordem pretendida.

Ante o exposto, conheço parcialmente do presente habeas corpus e, na parte conhecida, CONCEDO A ORDEM para
revogar a prisão preventiva decretada em desfavor da paciente JANAÍNA PATRÍCIA CABRAL.

É como voto.

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PEN AL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. REGIME INICIAL FECHADO. VIA
INADEQUADA PARA REFORMA. WRIT CONHECIDO PARCIALMENTE. ORDEM CONCEDIDA PARA REVOGAR
A PRISÃO PREVENTIVA.

1- Paciente processada e condenada em primeira instância pela prática dos crimes previstos nos arts. 288, 304 e 171, c.c. art. 69, todos
do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 07 (sete) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 90 (noventa) dias-multa, no
valor unitário de um trigésimo do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos.

2- Para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do artigo 312 do Código de
Processo Penal, não sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal.

3- “A prisão cautelar somente é devida se expressamente justificada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública, a
instrução criminal ou a aplicação da lei penal” (STJ HC 253414, DJe 17.04.2013), não bastando a ampará-la, por si só, a gravidade
abstrata do delito.

4- Descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva, sob pena de se
substituir ao Juízo de origem e suprir a constatada ausência de motivação idônea.

5- Nas hipóteses em que a(o) acusada(o) esteve solta(o) durante o processo, a prisão preventiva na sentença somente se justifica diante
da superveniência de fatos novos, o que não se observa nos autos.

6- Writ não conhecido quanto à pretensão de revisão do regime inicial fixado em primeiro grau, porque a matéria deve ser apreciada no
bojo do recurso apropriado (apelação).

7- Ordem concedida para revogar a prisão preventiva decretada na sentença.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente
do presente habeas corpus e, na parte conhecida, CONCEDEU A ORDEM para revogar a prisão preventiva decretada em desfavor da
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paciente JANAÍNA PATRÍCIA CABRAL, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016175-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY
PACIENTE: ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) PACIENTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016175-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY
PACIENTE: ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) PACIENTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ADAIL PEREIRA DO
NASCIMENTO, apontando como autoridade coatora o Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã/SP, objetivando
a revogação da prisão preventiva decretada nos autos nº 0000115-36.2018.403.6122. 

Consta que o paciente foi preso em flagrante, em 04/06/2018, pela suposta prática do delito do art. 334-
A, §1º, V, do Código Penal. 

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva. A autoridade impetrada indeferiu o
pedido de revogação da custódia e contra essa decisão foi impetrado o habeas corpus nº 5014676-
13.2018.4.03.0000 perante este Tribunal Regional Federal. 

O impetrante informa que o HC nº 5014676-13.2018.403.0000 impetrado em favor do mesmo paciente,
ainda está em andamento e que o presente writ teria fundamento diverso daquele, mais precisamente, “a
análise da prisão cautelar sob a ótica dos princípios da homogeneidade e proporcionalidade” (grifos no
original). 

O impetrante alega que, considerando a pena prevista para o crime imputado ao paciente e a
primariedade deste, será possível, ao fim da ação penal e em caso de condenação, a fixação de regime
inicial aberto e a substituição da pena corporal por restritivas de direitos, o que tornaria desproporcional
a prisão preventiva. 

Requer, liminarmente, a substituição da prisão preventiva pelas medidas cautelares previstas no art. 319
do Código de Processo Penal. No mérito, pleiteia a confirmação da liminar. 

O pedido liminar foi indeferido (ID 3529856).

A autoridade impetrada prestou as informações (IDs 3556112, 3556113, 3556114).

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 3580849).
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É o relatório.

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016175-32.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY
PACIENTE: ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) PACIENTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI

ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO, paciente neste habeas corpus, foi preso em flagrante, juntamente
com Valdemir Diosti, Gerson Batista da Silva e João Carlos Gomes, no dia 04/06/2018, pela suposta
prática do delito de contrabando. 

Consta que os indivíduos foram surpreendidos por policiais militares rodoviários, na rodovia SP-425,
altura do Km 375, sentido Martinópolis-Rinópolis/SP, conduzindo o automóvel VW/Parati, branca,
placas DZX-9642-Umuarama, e um caminhão Mercedes Bens/L1316, placas AMA-1400-Curitiba, este
último carregado com cigarros de origem estrangeira internalizados clandestinamente em território
nacional. 

A mercadoria proibida estava oculta na carroceria do caminhão. 

João Carlos disse aos policiais que a carga lhe pertencia, tendo sido adquirida pelo valor de
R$100.000,00. João Carlos afirmou, ainda, ser o proprietário do caminhão de placas AMA-1400
utilizado para o transporte. 

Por seu turno, Valdemir afirmou perante a autoridade policial que foi contratado por João Carlos para
dirigir de Umuarama para Novo Horizonte, “pois ele teria que fazer duas ou três entregas de cigarro” e
que receberia R$500,00, mas negou que estivesse fazendo serviço de batedor e alegou que apenas
estava dirigindo porque a CNH de João estava suspensa. 

Adail informou que havia sido contratado por João Carlos Gomes para transportar os cigarros
estrangeiros e que receberia a quantia de R$1.500,00, mesmo valor que teria sido pago a Gerson. 

Em audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva. 

O pedido de revogação da prisão preventiva apresentado pela defesa do paciente restou assim
indeferido: 

 

 “1. DA PRISÃO PREVENTIVA 

Por questão de economia processual, aprecio, nesta mesma decisão, os pedidos de revogação de prisão
preventiva formulados por VALDEMIR DIOSTI, JOÃO CARLOS GOMES E ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO.
[...] 
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ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO afirma ser primário, nunca ter sido indiciado criminalmente, sendo esta
sua primeira vez em uma delegacia de polícia. Refere que nunca pertenceu nem pertence a organização
criminosa, como suposto pelo Ministério Público Federal, pois é primário, trabalhador, possuindo ocupação
lícita e residência fixa, não sendo necessária sua prisão cautelar. 

[...] Os requerentes encontram-se presos em razão de decisão que converteu a prisão em flagrante delito em
prisão preventiva, proferida nos autos 0000115-36.2018.4.03.6122, [...]  

Conforme se colhe, a decisão não se ateve apenas às irregularidades nos endereços fornecidos pelos
requerentes. Outros elementos foram considerados pelo Juízo para decretação da prisão preventiva. 

E, na espécie, os pedidos de revogação de prisão preventiva não comportam deferimento, eis que não infirmam
os fundamentos da segregação cautelar anteriormente determinada [...] 

ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO, por outro lado, possui estrutura veicular em seu nome que não é coerente
com a remuneração e condições alegadas na inicial, mormente por afirmar não possuir condições financeiras
nem mesmo para pagar advogado. 

Sobre ADAIL recai [sic], ainda, fortes suspeitas de utilização de endereço inidôneo para amparar o pedido de
concessão de liberdade provisória, como bem elencou o douto representante do Ministério Público Federal:
“Em acréscimo a essas circunstâncias que, por si só, já justificariam a necessidade de segregação cautelar,
note-se que, em seu pedido de liberdade provisória, o requerente juntou uma declaração de residência, firmada por
Renan Diego Gomes, cuja assinatura foi reconhecida em Cartório, afirmando que ele (Adail) reside na Av. Brasil,
nº 2718, em Umuarama/PR, bem como juntou cópia de uma conta de consumo (água) a fim de confirmar o seu
endereço residencial (fls.16 e 18). Contudo, os documentos constantes nos autos, juntamente com os que o MPF
faz juntar neste ato, levam a crer que a sobredita declaração é ideologicamente falsa. Vejamos. 

Inicialmente, apurou-se que o declarante Renan Diego Gomes é filho de Valmir Roberto Gomes, que por sua vez é
irmão do também custodiado João Carlos Gomes. Verificou-se, ainda, que Renan não é apenas sobrinho de João Carlos,
mas também é sócio dele em uma empresa de estofados, denominada "Estofado Gisele Ltda" (CNPJ 84.785.101/0001-94)
na cidade de Umuara/PR, dentre várias outras empresas do mesmo ramo, as quais Renan possui registrada em seu nome .
Relembre-se que João Carlos foi processado por crime tributário juntamente com seu irmão Valmir
exatamente no comando de uma empresa de estofados. 

Ademais, analisando a conta de consumo juntada pelo requerente, nota-se que o endereço da ligação é na "Av.
Brasil, nº 02718, Quadra 05, Lote 01 Fabrica Estofados", ou seja, demonstra que o tipo de cliente é industrial, e
não residencial como faz crer a declaração firmada por Renan. 

Não obstante, após pesquisar o sobredito endereço no Google Maps, por meio do recurso Street View, foi
constatado que no endereço indicado pelo requerente, como sendo local de sua "residência", na verdade,
possui um imóvel tipo galpão, onde consta sediada a empresa "R. D. Gomes Estofados", com os dizeres
"Estofados Azulflex" em sua fachada. 

Dessa forma, o que se pode concluir é há uma remotíssima hipótese de que o galpão, onde possui uma empresa
com as iniciais e sobrenome de Renan Diego Gomes, seja a residência de alguém, levando a crer que a declaração
firmada por Renan só foi elaborada para ser condizente com o endereço que o requerente forneceu no momento de sua
prisão em flagrante, sendo mais provável que naquele endereço esteja sediada uma das empresas de Renan, que rememore-
se, é sobrinho do custodiado João Carlos. Ressalta-se, ainda, que o requerente era investigado pela prática de crime de
estelionato no bojo do Inquérito Policial 200861810132345 de São Paulo/SP. No curso daquela investigação, a Polícia
Federal não logrou êxito em localizá-lo.” 

É possível, portanto, aos olhos do MPF, e muito provável, que Adail tenha mentido seu endereço, e caso seja
colocado em liberdade, não será mais encontrado, não sendo possível localizá-lo para citação. Se não for
citado, o processo será suspenso e não haverá instrução criminal, e ainda que houvesse condenado, não seria
encontrado para que a pena fosse aplicada. Então o que o Ministério Público Federal teme ocorra caso ele seja
colocado em liberdade agora, já ocorreu no passado. Portanto, tendo em vista que o requerente provavelmente mentiu seu
endereço, nenhuma medida cautelar pessoal menos gravosa do que a prisão preventiva é adequada, pois se ele não for
encontrado, como já antecipado, não é possível realizar nem mesmo a instrução criminal, que dirá aplicar-lhe a lei penal
caso seja condenado.” – grifos meus   
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Em face dessa decisão, foi impetrado o habeas corpus nº 5014676-13.2018.403.0000, apontando
constrangimento ilegal em razão da decretação da prisão preventiva, uma vez que não teria sido
demonstrada a imprescindibilidade da medida extrema. A ordem foi denegada com base nos seguintes
fundamentos:

 

“Com o fim de comprovar que o Paciente possui endereço certo e residência fixa, a impetração fez juntar aos
autos os seguintes elementos (ID 3413948): - uma declaração particular de residência, firmada por Renan
Diego Gomes, datada de 11/06/2018; - uma conta de água em nome de Renan Diego Gomes.  No entanto, o
valor probante de tais documentos foi sopesado com razoabilidade pelo Juízo impetrado, que concluiu, de
maneira fundamentada, pela demonstração insuficiente de que o Paciente tenha endereço certo e residência
fixa e pelo risco concreto de fuga de ADAIL, com a consequente frustração da aplicação da lei penal. Inexiste,
portanto, flagrante ilegalidade na medida, a ensejar a concessão da ordem pretendida. Demais disso, é certo
que as circunstâncias do crime e o modo rebuscado de sua execução evidenciam a gravidade concreta da
conduta e justificam a decretação da prisão preventiva como forma de resguardar a ordem pública. Além
disso, os elementos indiciários colhidos apontam para a condição do paciente de integrante de organização
criminosa, conforme bem assinalado na decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva: [...]
Como se observa, a custódia cautelar revelou-se necessária com base em dados concretos coletados, não se
tratando de meras ilações acerca da gravidade abstrata do ocorrido. Assim, a pretensa comprovação de
residência fixa no município de Umuarama/PR e a alegação de primariedade não são suficientes para afastar a
necessidade da manutenção da prisão preventiva, em face do risco concreto à ordem pública. Ante o exposto,
DENEGO A ORDEM”. 

 

Passo a analisar as alegações de desproporcionalidade da prisão processual e de ofensa ao princípio da
homogeneidade, que não foram suscitadas no writ anteriormente impetrado.

Não se sustenta a tese de desproporcionalidade da prisão cautelar, sob o argumento de que, em caso de
condenação, poderá ocorrer a imposição de regime prisional diverso do fechado.

Sobre o assunto, cumpre esclarecer que a prisão processual não se confunde com a pena decorrente de
sentença penal condenatória, que visa à prevenção, retribuição e ressocialização do apenado. Na
verdade, a prisão preventiva constitui providência acautelatória, destinada a assegurar o resultado final
do processo-crime.

Além disso, não há como acolher a alegação de ofensa ao princípio da homogeneidade, pois não cabe a
esta Corte, sob o pretexto de se constatar a desproporcionalidade da prisão processual, proceder com
juízo intuitivo e de probabilidade para se aferir eventual pena a ser aplicada ao paciente, tampouco para
se concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do fechado e de substituição da reprimenda
corporal, tarefas essas próprias do Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento de mérito da ação
penal.

Sobre o tema, confira-se:
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RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CORRUPÇÃO DE MENOR.
PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. PERICULOSIDADE
CONCRETA DO AGENTE. MODUS OPERANDI DO DELITO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. INSUFICIÊNCIA DE MEDIDA CAUTELAR ALTERNATIVA.
DESPROPORCIONALIDADE ENTRE A SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E PENA PROVÁVEL. INVIABILIDADE DE
EXAME NA VIA ELEITA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. RECURSO DESPROVIDO. 1.
Considerando a natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua
imposição quando evidenciado, de forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Deve, ainda, ser mantida a
prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida cautelar diversa, nos termos
previstos no art. 319 do CPP. 2. In casu, verifico estarem presentes elementos concretos a justificar a imposição
da segregação antecipada. As instâncias ordinárias, soberanas na análise dos fatos, entenderam que restou
demonstrada a periculosidade do recorrente e a gravidade do delito, evidenciadas pelo modus operandi da
conduta criminosa -, praticada no interior de um salão de beleza, em concurso com outros três agentes e um
menor de idade, mediante grave ameaça exercida com emprego de armas de fogo, sendo subtraídos dinheiro e
pertences das diversas vítimas que ali se encontravam bem como do referido estabelecimento comercial, após
o que os roubadores se evadiram do local em um veículo que os aguardava. Assim, forçoso concluir que a
prisão processual está devidamente fundamentada na garantia da ordem pública, não havendo falar,
portanto, em existência de evidente flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação 3. É entendimento
do Superior Tribunal de Justiça que as condições favoráveis do recorrente, por si sós, não impedem a
manutenção da prisão cautelar quando devidamente fundamentada. 4. Inaplicável medida cautelar
alternativa quando as circunstâncias evidenciam que as providências menos gravosas seriam insuficientes
para a manutenção da ordem pública. 5. Não há falar em desproporcionalidade entre o decreto prisional preventivo e
eventual condenação, pois em recurso ordinário em habeas corpus não há como antecipar a quantidade de pena que
eventualmente poderá ser imposta, menos ainda se iniciará o cumprimento da reprimenda em regime diverso do fechado.
Recurso ordinário em habeas corpus desprovido. (STJ. RHC 90916. 5ª Turma. Relator Joel Paciornik. DJe
16/03/2018) - grifei

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE AUTORIA. REVOLVIMENTO FÁTICO-
PROBATÓRIO INCOMPATÍVEL COM A VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE.
TESE NÃO SUBMETIDA AO CRIVO DO TRIBUNAL DE ORIGEM. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. PRISÃO
PREVENTIVA. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. RECEPTAÇÃO. FRAUDE EM CERTAME DE INTERESSE
PÚBLICO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. DESCABIMENTO.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA. HABEAS CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO,
DENEGADO. 1. Inviável o conhecimento originário por esta Corte de tese não submetida ao crivo do Tribunal
de origem, sob pena de indevida supressão de instância. In casu, a alegação de nulidade em face da incursão
policial na residência onde apreendidos os entorpecentes sem mandado judicial de busca e apreensão não foi
objeto do acórdão objurgado o que inviabiliza o conhecimento por esta Corte. 2. Mostra-se descabida a alegação
de desproporcionalidade da medida com base em futura e hipotética condenação a pena que será cumprida em regime
menos gravoso que o fechado, uma vez que somente após o final da instrução criminal é que poderá o magistrado de piso,
em caso de condenação, dosar a pena e fixar-lhe o respectivo regime inicial de cumprimento, não se admitindo na via
eleita revolvimento fático-probatória para fins de aferição quanto à alegação de negativa de autoria . 3.Apresentada
fundamentação concreta para a decretação da prisão preventiva, evidenciada na periculosidade do acusado,
consistente na verificação de sua reiteração delitiva, bem como a grande quantidade quantidade e diversidade
de entorpecentes apreendida, tratando-se de sete porções de cocaína, aprox. 350g; um tablete de maconha
pesando um quilo; uma porção de maconha; aprox. 16g, o que evidencia a prática de tráfico de entorpecentes
em larga escala que constitui base empírica idônea à decretação da custódia cautelar com vistas à manutenção
da ordem pública, não há que se falar em ilegalidade a justificar a concessão da ordem de habeas corpus. 4.
Habeas corpus parcialmente conhecido, e nesta extensão, denegado. (STJ, 6ª Turma, HC 397856 / RS,
Relator(a) Ministro NEFI CORDEIRO (1159), DJe 09/10/2017) - grifei.

 

Por fim, considerando as circunstâncias do fato e as condições pessoais do requerente, as medidas
cautelares alternativas se revelam insuficientes para resguardar a ordem pública.

Pelo exposto, denego a ordem de habeas corpus.

É o voto.

  

E M E N T A
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E M E N T A

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA.
DESPROPORCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. HOMOGENEIDADE ENTRE A PRISÃO
CAUTELAR E O REGIME EVENTUALMENTE APLICADO EM CASO DE CONDENAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA.

A prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença penal condenatória, que visa à
prevenção, retribuição e ressocialização do apenado. Na verdade, a prisão preventiva constitui
providência acautelatória, destinada a assegurar o resultado final do processo-crime.

Não cabe a esta Corte, sob o pretexto de se constatar a desproporcionalidade da prisão processual,
proceder com juízo intuitivo e de probabilidade para se aferir eventual pena a ser aplicada ao paciente,
tampouco para se concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do fechado e de substituição
da reprimenda corporal, tarefas essas próprias do Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento de
mérito da ação penal.

Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016168-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: MARCIARA PAIOLA PEREIRA
IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA - SP242824
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
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RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: MARCIARA PAIOLA PEREIRA
IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA - SP242824
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de MARCIARA PAIOLA PEREIRA (ID 3518050)
contra ato do MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108.

Narra o impetrante que a paciente foi presa e processada como incursa nos seguintes crimes: art. 2º, §2º, da Lei nº
12.850/2013; art. 157, §2º, I, II e V; art. 180; art. 251, “caput” e §2º, e art. 311, na forma do art. 29, §2º, todos do Código Penal.

Segundo o impetrante, por força de ordem concedida no Habeas Corpus nº 0013537-82.2016.4.03.0000/SP, a prisão
preventiva foi revogada e substituída por medidas cautelares diversas da prisão.
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Narra o impetrante que, finda a instrução, foi proferida sentença no bojo da qual a ora paciente foi condenada pelos crimes
descritos na denúncia a uma pena total de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 05 (cinco) meses de
detenção, tendo sido determinada, na mesma sentença, a prisão preventiva de MARCIARA.

Alega o impetrante, em síntese, que a paciente respondeu à ação penal em liberdade, compareceu aos atos do processo e se
apresentou mensalmente ao juízo para informar e justificar atividades, cumprindo, assim, as medidas cautelares impostas, e que a prisão
preventiva não teria sido fundamentada.

Afirma, por fim, que já foi interposta apelação contra a sentença condenatória e que a paciente, que respondeu à ação penal
em liberdade, faz jus a aguardar o julgamento do recurso também em liberdade.

Pretende, dessa maneira, seja determinada, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão em favor da paciente, para
apelar da condenação em liberdade. No mérito, pugna pela concessão definitiva da ordem.

A liminar foi deferida (ID 3527558) para determinar a expedição de contramandado de prisão em favor de MARCIARA
PAIOLA FERREIRA, ou, caso já cumprido o mandado de prisão, para expedição de alvará de soluta clausulado, mantidas as medidas
cautelares fixadas no HC nº 0013537-82.2016.403.0000.

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3562096)

O Ministério Público Federal opinou pela concessão parcial da ordem (ID 3588072), “apenas para que seja deferido à
paciente o direito de aguardar em liberdade o julgamento do recurso de apelação, devendo, após a confirmação da condenação em
segunda instância, ser iniciado o cumprimento provisório da pena, independentemente da interposição dos recursos especial e
extraordinário”.

É o relatório.

Em mesa.

 

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016168-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
PACIENTE: MARCIARA PAIOLA PEREIRA
IMPETRANTE: LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ FERNANDO MARQUES GOMES DE OLIVEIRA - SP242824
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU/SP - 3ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Consta dos autos que a paciente foi condenada à pena de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão e 05 (cinco) meses de
detenção, além de 2.484 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro) dias-multa, pela prática dos seguintes crimes:

- art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa);

- art. 14, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido);

- art. 16, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso restrito);

- art. 180, do Código Penal (receptação);
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- art. 311, do Código Penal (adulteração de sinal identificador de veículo automotor);

- art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal (roubo);

- art. 251, do Código Penal (explosão);

- art. 157, §3º, in fine, do Código Penal (latrocínio tentado);

- art. 163, I e III, do Código Penal (dano).

 

Extrai-se da cópia da sentença condenatória juntada aos autos pela impetração, no que importa à solução do presente writ,
que (ID 3520950 – pp. 107/110 -fls. 253/256 da sentença original):

“Por sua face, em sede de prisão preventiva, a culpabilidade dos réus que se encontram soltos se põe vital à aplicação da lei
penal, gravíssimas as condutas dos condenados, via das quais associaram-se estrutural e ordenadamente, com caracterizada divisão de
tarefas, com objetivo de obter, diretamente, vantagem, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas são superiores a 4
(quatro) anos, ou de caráter transnacional.

Ou seja, o pleno sucesso das infrações perpetradas contou com a substancial participação de todos os réus retro destacados.

Portaram, detiveram, tiveram em depósito, mantiveram sob guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e munição, de uso
permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Possuíram, detiveram, portaram, adquiriram, tiveram em depósito, transportaram, empregaram, mantiveram sob sua guarda e
ocultaram arma de fogo, acessório e munição de uso proibido e restrito, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou
regulamentar.

Adquiriram, receberam, transportaram, conduziram e ocultaram, em proveito próprio, coisa que sabiam ser produto de crime.

Adulteraram e remarcaram número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu componente ou
equipamento.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de havê-las
reduzido à impossibilidade de resistência, sendo a violência e a ameaça exercidas com emprego de arma, bem assim com o concurso de
mais de duas pessoas, mantendo a vítima em seu poder de mira, restringindo sua liberdade.

Expuseram a perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de outrem (incontável contingente, isso mesmo) mediante
explosão.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de havê-las
reduzido à impossibilidade de resistência, com intrínseco resultado morte, tendo sido iniciada a execução, porém não consumada, por
circunstâncias alheias à sua vontade.

Deterioraram coisa alheia, com violência à pessoa e grave ameaça, contra o patrimônio do Estado de São Paulo.

Fizeram uso de CNH falsificada.

Tiveram em depósito e guardaram drogas, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar, de
conseguinte a serem vigorosamente reprimidos, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas a autoria e materialidade, tanto quanto por sua veementemente
irresponsável/despreocupada postura de nada elucidar/ofertar, e termos de qualquer resposta a tão graves crimes, configurando
autêntico pouco-caso, quando muitos colocando-se como meros conhecidos, jogadores de futebol, prontos para uma festa de
confraternização de fim de ano (isso mesmo) entre colaboradores do Supermercado Confiança Flex, hospedados em uma casa sem
qualquer vestígio de que ali se realizaria dita “confraternização”, alguns a 330Km distantes de casa, além do dono da Boate Afrodite,
com seu coitadismo / autopiedade, data vênia, dizendo nada saber, tudo em detalhes demonstrado na causa, portanto avultando superior
o imperativo de imediata aplicação da lei penal – cujo decurso do tempo, sem efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito
– reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva, art. 12, CPP [...]” – grifos meus

 

Uma leitura breve do trecho acima descrito demonstra que a autoridade impetrada fundamentou a decretação da prisão
preventiva na necessidade de garantia de aplicação da lei penal.

Todavia, consoante apontado pelo impetrante, referida decisão carece de motivação idônea e concreta.
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Para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do artigo 312 do Código
de Processo Penal, não sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal.

E, no caso, apesar de extensamente redigidos, os motivos se limitam – quase em sua totalidade – a reproduzir os comandos
legais que tipificam as condutas proibidas, com acréscimo de um detalhe ou outro acerca do caso concretamente submetido ao Juízo
apontado como coator.

Além disso, as efetivas menções ao caso concreto dizem mais com a gravidade das condutas atribuídas à paciente do que com
fundamentos que apontem para a imprescindibilidade da decretação da prisão preventiva para o fim de garantir a aplicação da lei penal,
sendo certo, ainda, que descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva,
sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a ora constatada ausência de motivação.

Sobre o tema:

“HABEAS  CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO  DIREITO DE RECORRER EM
LIBERDADE. MENÇÃO GENÉRICA AOS REQUISITOS LEGAIS.   MOTIVAÇÃO   INIDÔNEA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AGREGAR  NOVOS
FUNDAMENTOS  EM  SEDE  DE  HABEAS  CORPUS.  PACIENTE  QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE POR EXCESSO DE
PRAZO. CONCESSÃO DA ORDEM.

1.  Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação já
confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória  definitiva  - deve ser
concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2.  Dispõe  o  art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que, na sentença,  "o  juiz  decidirá, fundamentadamente, sobre a
manutenção ou,  se  for  o  caso,  a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de
apelação que vier a ser interposta".

3.  Hipótese  em  que  o  Juiz  de  primeiro grau negou o direito de recorrer  em  liberdade  sob  o  fundamento de estarem
presentes "as causas  do  art.  312  do  Código  de  Processo Penal, em especial a garantia   da  ordem  pública".  Contudo,  limitou-se  a 
indicar  o dispositivo e o texto legais, sem qualquer demonstração concreta dos motivos  que  o  levaram  a  determinar  a  medida
excepcional. Fica evidente,  pois,  a  inobservância  do art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que exige real fundamentação,
cabendo destacar que o paciente,  na  ocasião da prolação da sentença, estava em liberdade, haja  vista ter sido reconhecido o excesso de
prazo no curso da ação penal.

4 .  Embora o Tribunal de origem mencione as circunstâncias do crime, inclusive  a grande quantidade de drogas, para
justificar a custódia cautelar,  o  certo  que  é  o magistrado a quo não o fez, não sendo possível agregar fundamentos em sede de habeas
corpus.

5.  Ordem concedida a fim de garantir que o paciente possa apelar em liberdade,  se  por  outro motivo não estiver preso, sem
prejuízo da aplicação   de  medidas  cautelares  alternativas  pelas  instâncias originárias.”

(STJ, 6ª Turma, HC 432307 / AM, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 09/04/2018) – grifei

 

Merece destaque a ausência, na sentença, de informações específicas quanto ao comportamento da paciente ao longo da
instrução processual, a quem foram aplicadas medidas cautelares distintas da prisão e que – segundo alega a impetração – foram fielmente
cumpridas no curso dos quase dois anos transcorridos desde a concessão da ordem no Habeas Corpus nº 0013537-
82.2016.403.0000/SP, de minha relatoria, publicado em 05/12/2016 (ID 3520772).

No mesmo sentido, o parecer ministerial:

“E, tanto na sentença que condenou a paciente, quanto nas informações prestadas pela autoridade impetrada, não foi
mencionado que a paciente tenha descumprido qualquer dessas medidas impostas, o que, eventualmente, poderia justificar o decreto de
prisão, nos termos do artigo 282, § 4º, do Código de Processo Penal.”

 

Ressalte-se, ainda, que o suposto “pouco-caso” e a dita ausência de colaboração, além de não constituírem fundamento
idôneo à decretação da segregação cautelar, foram genericamente atribuídos todos os réus, não sendo possível precisar em que medida
se aplicam à paciente, sendo certo que, por se tratar a liberdade individual de valor tão caro ao ordenamento, sua restrição –
principalmente em caráter preventivo – não pode prescindir de indicação clara dos motivos do julgador, inclusive com o fim de possibilitar
à defesa o exercício amplo de suas atribuições e faculdades.

Consigne-se, por oportuno, que a paciente foi colocada em liberdade, em razão do excesso de prazo, há quase dois anos, sem
que se tenha notícia de qualquer alteração na situação fática que justifique a decretação da prisão preventiva na sentença condenatória.
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A propósito, confira-se:

HABEAS  CORPUS.  ROUBOS  CIRCUNSTANCIADOS  E  FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONDENAÇÃO.  NEGATIVA  DO
DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE QUE  HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE HÁ MAIS DE NOVE ANOS.
AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1.  Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação já
confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória  definitiva  - deve ser
concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2.  Dispõe  o  art.  387,  §  1.º, do CPP, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou, se for o
caso, a imposição  de  prisão  preventiva  ou  de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser
interposta".

3.  Hipótese  em  que a negativa do direito de recorrer em liberdade foi   fundamentada  pelo  magistrado  em  razão  das 
circunstâncias concretas do crime, o que poderia ser considerado fundamento válido. Ocorre  que o paciente havia sido colocado em
liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de nove anos, sem qualquer situação fática nova  a justificar a segregação, o que afasta
o requisito intrínseco da urgência a supedanear a aplicação da cautelar de prisão.

4.  Ordem  concedida  para,  confirmando  a  liminar, garantir que o paciente  possa apelar em liberdade, se por outro motivo
não estiver preso.

(STJ, 6ª Turma, HC 428530 / PR, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe 11/05/2018);

 

“HABEAS  CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM   LIBERDADE.  PERICULUM 
LIBERTATIS.  FUNDAMENTAÇÃO  INEXISTENTE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DO STF. ORDEM CONCEDIDA.

1.  Permite-se  a  superação  da  Súmula  n.  691  do  STF  em casos excepcionais, nos quais a ilegalidade é tão flagrante que
não escapa à pronta percepção do julgador.

2.  Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual se  ocupa  de  proteger tanto a liberdade quanto a
segurança e a paz públicas  - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que a  decretação  e  a  manutenção  da  prisão 
cautelar se revistam de caráter  excepcional  e  provisório. A par disso, a decisão judicial deve  ser  suficientemente  motivada,  mediante 
análise da concreta necessidade  da  cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c o art. 312, ambos do Código de Processo Penal.

3. O Juiz Presidente do Tribunal do Júri não apontou nenhum elemento concreto  para  negar ao paciente - que respondia
solto ao processo, submetido  a  medidas  cautelares  diversas da prisão - o direito de apelar  em  liberdade.  Na  sentença,  existe  singela 
referência à necessidade  de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, em  clara  afronta  ao  disposto  no  art.  387,  § 1º, do
Código de Processo  Penal,  o  qual  ordena  a  análise  fundamentada "sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão
preventiva ou de outra  medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

4.  Apesar  de  mencionada  pelo  Juiz,  a tese de repercussão geral fixada  no ARE n. 964.246/SP não foi estendida pelo
Supremo Tribunal Federal  a  decisões  emanadas  de  Conselho  de Sentença, ainda não intangíveis  no âmbito da jurisdição ordinária.
Ademais, o princípio da  soberania  dos  veredictos é garantia individual do acusado, mas não  impede  a  revisão,  pelo  Tribunal  de 
Justiça, de julgamento evidentemente contrário à prova dos autos.

5.  Ordem  concedida  para,  confirmada  a  liminar,  permitir que o paciente  aguarde  o  julgamento  da apelação em
liberdade, caso por outro motivo não esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova decretação  da  prisão  preventiva, se
concretamente demonstrada sua necessidade  cautelar,  ou  de  imposição de medida alternativa, nos termos do art. 319 do CPP.”

(STJ, 6ª Turma, HC 431817 / RJ, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158), DJe 11/05/2018) –grifei.

 

Por derradeiro, descabe conceder a ordem apenas parcialmente, nos moldes deduzidos no parecer ministerial, pois a execução
provisória da pena é instituto diverso da prisão preventiva, cuja revogação pretende o impetrante.

É dizer, nos limites do pedido deduzido no presente habeas corpus a ordem é de ser integralmente concedida, nos termos da
fundamentação supra, enquanto o pedido de início da execução provisória da pena poderá ser deduzido, caso entenda pertinente, pelo
órgão ministerial no bojo da ação penal originária.

Ante o exposto, CONCEDO A ORDEM, confirmando a liminar anteriormente deferida, para revogar a prisão preventiva
decretada em desfavor de MARCIARA PAIOLA FERREIRA, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, mantidas as
medidas cautelares fixadas no HC nº 0013537-82.2016.403.0000.
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É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PEN AL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. ORDEM CONCEDIDA PARA REVOGAR A
PRISÃO PREVENTIVA.

1- Paciente processada e condenada em primeira instância pela prática dos crimes previstos no art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013; e nos
arts. 157, §2º, I, II e V; 180; 251, caput e §2º, e 311, na forma do art. 29, §2º, todos do Código Penal, a uma pena total de 69
(sessenta e nove) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 05 (cinco) meses de detenção.

2- Para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do artigo 312 do Código de
Processo Penal, não sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal.

3- “A prisão cautelar somente é devida se expressamente justificada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública,
a instrução criminal ou a aplicação da lei penal” (STJ HC 253414, DJe 17.04.2013), não bastando a ampará-la, por si só, a
gravidade abstrata do delito.

4- Descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva, sob pena de se
substituir ao Juízo de origem e suprir a constatada ausência de motivação idônea.

5- Nas hipóteses em que a(o) acusada(o) esteve solta(o) durante o processo, a prisão preventiva na sentença somente se justifica diante
da superveniência de fatos novos, o que não se observa nos autos.

6- Ordem concedida para revogar a prisão preventiva decretada na sentença.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por MAIORIA, concedeu a ordem de
habeas corpus, confirmando a liminar anteriormente deferida, para revogar a prisão preventiva decretada em desfavor de MARCIARA
PAIOLA FERREIRA, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº
0013537-82.2016.403.0000, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FED. CONV. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO
DO DES. FED. NINO TOLDO, VENCIDO O DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS que denegava a ordem de habeas corpus.
LAVRARÁ O ACÓRDÃO O JUIZ FED. CONV. RELATOR., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016181-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
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IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY
PACIENTE: JOAO CARLOS GOMES
Advogado do(a) PACIENTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016181-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY
PACIENTE: JOAO CARLOS GOMES
Advogado do(a) PACIENTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de JOÃO CARLOS GOMES, apontando como autoridade coatora
o Juízo da 1ª Vara Federal de Tupã/SP, objetivando a revogação da prisão preventiva decretada nos autos nº 0000115-
36.2018.403.6122.

Consta que o paciente foi preso em flagrante, em 04/06/2018, pela suposta prática do delito do art. 334-A, §1º, V, do Código Penal.

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva para garantia da ordem pública e para assegurar a aplicação da lei
penal.

A autoridade impetrada indeferiu o pedido de revogação da custódia e contra essa decisão insurge-se o impetrante neste writ.

O impetrante informa que o HC nº 5013717-42.2018.403.0000 anteriormente distribuído a este Regional, em favor do mesmo paciente,
ainda está em andamento e que o presente writ teria fundamento diverso daquele, mais precisamente, “a análise da prisão cautelar sob a
ótica dos princípios da homogeneidade e proporcionalidade” (grifos no original).

O impetrante alega que, considerando a pena prevista para o crime imputado ao paciente e a primariedade deste, será possível, ao fim da
ação penal e em caso de condenação, a fixação de regime inicial aberto e a substituição da pena corporal por restritivas de direitos, o que
tornaria desproporcional a prisão preventiva.

Requereu, liminarmente, a substituição da prisão preventiva pelas medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal.
No mérito, pleiteia a confirmação da liminar.

O pedido liminar foi indeferido (ID 3526348).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3556208).

Parecer do Ministério Público Federal pela denegação da ordem (ID 3580885).

 

É o relatório. Em mesa.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5016181-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 39 - DES. FED. JOSÉ LUNARDELLI
IMPETRANTE: RODRIGO CORREA GODOY
PACIENTE: JOAO CARLOS GOMES
Advogado do(a) PACIENTE: RODRIGO CORREA GODOY - SP196109
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPÃ/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

João Carlos Gomes, paciente neste habeas corpus, foi preso em flagrante, juntamente com Valdemir Diosti, Gerson Batista da
Silva e Adail Pereira do Nascimento, no dia 04/06/2018, pela suposta prática do delito de contrabando.

Consta que os indivíduos foram surpreendidos por policiais militares rodoviários, na rodovia SP-425, altura do Km 375,
sentido Martinópolis-Rinópolis/SP, conduzindo o automóvel VW/Parati, branca, placas DZX-9642-Umuarama, e um caminhão
Mercedes Bens/L1316, placas AMA-1400-Curitiba, este último carregado com cigarros de origem estrangeira internalizados
clandestinamente em território nacional. A mercadoria proibida estava oculta na carroceria do caminhão. Adail informou que havia sido
contratado por João Carlos Gomes para transportar os cigarros estrangeiros e que receberia a quantia de R$1.500,00, mesmo valor que
teria sido pago a Gerson. Por sua vez, João Carlos disse aos policiais que a carga lhe pertencia, tendo sido adquirida pelo valor de
R$100.000,00. João Carlos afirmou, ainda, ser o proprietário do caminhão de placas AMA-1400 utilizado para o transporte (fls. 03/06
dos autos de origem).

Perante a Autoridade Policial, João Carlos Gomes afirmou que adquiriu 250 caixas de cigarros em Salto de Guairá, em
consignação, pagando R$ 142,00 por caixa e revenderia por R$ 700,00 cada; Que levou o caminhão até a divisa e uma pessoa conduziu
até Umuarama, tendo contratado então Adail para transportar a carga até Bebedouro, Catanduva e São José do Rio Preto; Que
contratou Valdemir para dirigir o veículo Parati porque está com a CNH suspensa. Que Gerson foi contratado por Adail; Que realiza de
uma a duas vezes por mês o transporte de cigarro; Que possui outros dois caminhões.

Em audiência de custódia, a prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva. Eis os fundamentos:

“[...] presentes, no caso, os requisitos do art. 312 do CPP, eis que configurados os indícios de materialidade, assim como os indícios de
autoria, conforme se verifica através da leitura do auto de prisão em flagrante. [...] verifico que subsistem os requisitos balizadores à
decretação da prisão preventiva de Valdemir Diosti, João Carlos Gomes e Adail Pereira do Nascimento, especificamente a necessidade de
garantia da ordem pública e assegurar a aplicação da lei penal, tendo em vista a grande quantidade de produtos ilícitos encontrados na
posse dos acusados (aproximadamente 250 caixas de cigarros de origem estrangeira) [...] João Carlos Gomes embora diga não ter sido
processado criminalmente, por informações colhidas no SINIC/INI/DPF, já foi processado pela prática do delito previsto no art. 2º, I e II
da Lei 8.137/90, confessou ser o dono da carga de 250 caixas de cigarros adquiridas em Salto de Guaíra a custo de R$142 e revenderia a
R$700, tendo contratado ainda Adail e, ainda, que o faz com frequência de até duas vezes por mês. Ademais, as informações trazidas pelo
Ministério Público Federal, neste ato, acerca dos antecedentes criminais e endereços constantes em bases de dados públicos dos
flagrados, ainda que n]ao reproduzam em sua completude as informações atualizadas acerca de tais fatos, afastam, neste momento,
qualquer recomendação de liberdade, com exceção do flagranteado Gerson. Some-se a isso o dolo demonstrado na prática do delito,
visto que, conforme consta no interrogatório, os flagrados confessaram que conheciam o caráter ilícito da conduta acerca da posse dos
cigarros importados irregularmente, podendo sugerir eventual associação criminosa e, quiçá, sejam integrantes de organização voltada
ao contrabando de cigarros. [...] A jurisprudência pretoriana tem se mostrado uníssona no sentido de permitir a prisão cautelar, tendo
por fundamento a garantia da ordem pública, quando a personalidade do agente é voltada para a prática de infrações penais. Assim,
diante dos elementos fornecidos pelos documentos acostados aos autos, e pelas razões expostas, consubstancia-se motivo suficiente para
ser decretada a prisão preventiva do indiciado”.

 

O pedido de revogação da prisão preventiva apresentado pela defesa do paciente restou assim indeferido:
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“[...] JOÃO CARLOS GOMES assevera ser réu primário, com 55 anos, trabalhador autônomo e com residência fixa. Diz nunca ter
pertencido nem pertencer à organização criminosa, como suposto pelo Ministério Público Federal, pois é primário, jamais foi condenado
criminalmente, é trabalhador, possuindo ocupação lícita, residência física, não sendo necessária sua prisão cautelar. [...] DECIDO. Os
requerentes encontram-se presos em razão de decisão que converteu a prisão em flagrante delito em prisão preventiva, proferida nos
autos 0000115-36.2018.4.03.6122, cujo excerto da fundamentação irretocável faço transcrever a este pedido: [...] Conforme se colhe, a
decisão não se ateve apenas às irregularidades nos endereços fornecidos pelos requerentes. Outros elementos foram considerados pelo
Juízo para decretação da prisão preventiva. E, na espécie, os pedidos de revogação de prisão preventiva não comportam deferimento, eis
que não infirmam os fundamentos da segregação cautelar anteriormente determinada. [...] JOÃO CARLOS GOMES, embora informe não
ter sido processado criminalmente por contrabando, segundo informações colhidas no SINIC/INI/DPF, já foi processado pela prática do
delito previsto no art. 2, I e II da Lei n. 8.137/90, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Umuarama/PR (autos 2005.70.04.000601-3). E
sobre JOÃO CARLOS GOMES recaem sérios indícios de que seja o mentor e chefe maior dessa associação; tem estrutura financeira,
imobiliária e veicular incoerente com a renda mencionada, além de ter confessado a prática criminosa ao afirmar que realiza o
transporte de cigarros uma a duas vezes por mês. Não se pode olvidar, ainda que a estrutura veicular de que dispõe parece já ter sido
utilizada por terceiros na prática de contrabando, porquanto, intitulou-se se proprietário do veículo caminhão MB, Placas BFM 9968,
que foi apreendido em situação de flagrância por delito similar por pessoas estranhas ao inquérito policial subjacente
(00001153620184036122), oportunidade na qual JOÃO CARLOS GOMES postulou a restituição do caminhão apreendido, tudo levando
a crer que essa associação tem outros integrantes. Ademais, conforme se extrai das alegações finais apresentadas pelo Ministério Público
Federal nos autos da ação penal 5002725-08.2013.4.04.7004/PR (fls. 94/97 do auto de prisão em flagrante), JOÃO CARLOS GOMES é
representante legal da empresa ESTOFADOS GISELE LTDA, vindo daí o motivo de terem sido utilizados estofados para acobertar as
cargas de cigarros estrangeiros em quase todos os registros criminais em que envolvidos os ora presos. [...] Além disso, o valor e a
quantidade da carga apreendida, acobertada por um carregamento de sofás no intuito de dissimular o transporte de cigarros
contrabandeados, aliados à quantidade de caminhões, revela sofisticação e alto poder financeiro típicos de organização criminosa. 1.1
Desta feita, por entender que se mantêm presentes os requisitos necessários à segregação cautelar, INDEFIRO a revogação da prisão
preventiva de VALDEMIR DIOSTI, JOÃO CARLOS GOMES e de ADAIL PEREIRA DO NASCIMENTO”.

 

Inicialmente, cumpre destacar que o pedido de revogação da prisão preventiva decretada em desfavor do ora paciente, por
suposta prescindibilidade da medida, é objeto do HC nº 5013717-42.2018.4.03.0000, julgado na Sessão do dia 24/07/2018, quando
esta E. Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem pretendida, com base nos seguintes fundamentos:

“[...] as circunstâncias do crime evidenciam a gravidade concreta da conduta e justificam a decretação da prisão preventiva como forma
de resguardar a ordem pública.

O paciente seria o responsável pela contratação dos demais envolvidos, assim como pela aquisição da carga de cigarros estrangeiros,
pela vultosa quantia de R$100.000,00. Além disso, as mercadorias proibidas estavam escondidas em estofados na carroceria do
caminhão a fim de dificultar/impedir a fiscalização, circunstância essa que também denota maior gravidade da conduta. Ressalte-se que o
paciente é o proprietário do caminhão utilizado para o transporte dos cigarros. Se não bastasse, conforme declarado pelo próprio
requerente à autoridade policial, essa atividade ilícita vem sendo desempenhada com regularidade, em torno de 2 vezes por mês.

Além disso, como se depreende da decisão ora impugnada, o paciente também seria o proprietário de outro caminhão (placas BFM-9968
– Umuarama/PR) que fora apreendido em ação penal distinta (5000588-10.2014.404.7007) em que se apura o cometimento de
contrabando de cigarros por outros agentes, o que constitui indícios de existência de uma organização voltada para a prática de tais
delitos.

Há, portanto, probabilidade concreta de que, caso em liberdade, o paciente torne a praticar delitos da mesma espécie, levando em
consideração a possível estrutura montada para a consecução do contrabando.

Como se observa, a custódia cautelar revelou-se necessária com base em dados concretos coletados, não se tratando de meras ilações
acerca da gravidade abstrata do ocorrido.”

 

Anoto, ainda, que, considerando as circunstâncias do fato e as condições pessoais do requerente, as medidas cautelares
alternativas se revelam insuficientes para resguardar a ordem pública, em especial diante do fundado risco de que o paciente reitere a
conduta delitiva.

Prosseguindo, não se sustenta a alegação de desproporcionalidade da prisão cautelar, sob o argumento de que, em caso de
condenação, poderá ocorrer a imposição de regime prisional diverso do fechado.

Sobre o assunto, cumpre esclarecer que a prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença penal
condenatória, que visa à prevenção, retribuição e ressocialização do apenado. Na verdade, a prisão preventiva constitui providência
acautelatória, destinada a assegurar o resultado final do processo-crime.
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Além disso, não há como acolher a tese de ofensa ao princípio da homogeneidade, pois não cabe a esta Corte, sob o pretexto
de se constatar a desproporcionalidade da prisão processual, proceder com juízo intuitivo e de probabilidade para se aferir eventual pena
a ser aplicada ao paciente, tampouco para se concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do fechado e de substituição da
reprimenda corporal, tarefas essas próprias do Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento de mérito da ação penal.

Sobre o tema, confira-se:

“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ROUBO CIRCUNSTANCIADO. CORRUPÇÃO DE   MENOR.   PRISÃO   EM  
FLAGRANTE   CONVERTIDA   EM  PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.  PERICULOSIDADE  CONCRETA  DO  AGENTE. 
MODUS OPERANDI  DO  DELITO.  GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS.   IRRELEVÂNCIA.  
INSUFICIÊNCIA   DE   MEDIDA   CAUTELAR ALTERNATIVA.  DESPROPORCIONALIDADE  ENTRE  A SEGREGAÇÃO PREVENTIVA E
PENA PROVÁVEL. INVIABILIDADE DE EXAME NA VIA ELEITA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL  NÃO  EVIDENCIADO.  RECURSO 
DESPROVIDO.

1.  Considerando  a natureza  excepcional  da  prisão  preventiva, somente se verifica a possibilidade   da   sua  imposição  quando 
evidenciado,  de  forma fundamentada  e  com  base  em  dados concretos, o preenchimento dos pressupostos  e  requisitos  previstos  no 
art.  312  do  Código de Processo  Penal  - CPP. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas  quando  não  for  possível  a 
aplicação  de medida cautelar diversa, nos termos previstos no art. 319 do CPP.

2.  In  casu,  verifico  estarem  presentes  elementos  concretos  a justificar  a  imposição  da  segregação  antecipada.  As instâncias
ordinárias,  soberanas  na  análise dos fatos, entenderam que restou demonstrada  a periculosidade do recorrente e a gravidade do delito,
evidenciadas  pelo  modus operandi da conduta criminosa -, praticada no  interior  de  um  salão  de  beleza, em concurso com outros três
agentes  e  um  menor  de  idade, mediante grave ameaça exercida com emprego  de armas de fogo, sendo subtraídos dinheiro e pertences
das diversas  vítimas  que  ali  se  encontravam  bem  como  do referido estabelecimento  comercial,  após o que os roubadores se evadiram
do local  em  um veículo que os aguardava. Assim,forçoso concluir que a prisão processual está devidamente fundamentada na garantia
da ordem pública,  não  havendo  falar,  portanto,  em existência de evidente flagrante  ilegalidade  capaz  de  justificar  a  sua revogação

3. É entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  que  as condições favoráveis  do  recorrente,  por si sós, não impedem a manutenção
da prisão cautelar  quando devidamente fundamentada.

4.  Inaplicável medida cautelar alternativa quando as circunstâncias evidenciam  que  as providências menos gravosas seriam
insuficientes para a manutenção da ordem pública.

5.  Não  há  falar em desproporcionalidade entre o decreto prisional preventivo  e  eventual  condenação,  pois  em  recurso ordinário em
habeas  corpus  não  há  como  antecipar  a  quantidade  de pena que eventualmente   poderá  ser  imposta,  menos  ainda  se  iniciará  o
cumprimento da reprimenda em regime diverso do fechado.

Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, RHC 90916 / MG, Relator(a) Ministro JOEL ILAN PACIORNIK (1183), DJe 16/03/2018) - grifei;

 

“PROCESSUAL  PENAL  E  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  NEGATIVA  DE AUTORIA. REVOLVIMENTO   FÁTICO-PROBATÓRIO 
INCOMPATÍVEL  COM  A  VIA  ELEITA. ALEGAÇÃO  DE  NULIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. TESE NÃO SUBMETIDA AO CRIVO  
DO  TRIBUNAL  DE  ORIGEM.  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA.  PRISÃO PREVENTIVA.  TRÁFICO DE ENTORPECENTES. RECEPTAÇÃO.
FRAUDE EM CERTAME DE  INTERESSE  PÚBLICO. FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. DESPROPORCIONALIDADE DA   MEDIDA. 
DESCABIMENTO.  ILEGALIDADE.  AUSÊNCIA.  HABEAS  CORPUS PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA EXTENSÃO, DENEGADO.

1.  Inviável  o  conhecimento  originário por esta Corte de tese não submetida  ao  crivo  do  Tribunal  de  origem, sob pena de indevida
supressão  de  instância. In casu, a alegação de nulidade em face da incursão  policial  na  residência onde apreendidos os entorpecentes
sem  mandado judicial de busca e apreensão não foi objeto do acórdão objurgado o que inviabiliza o conhecimento por esta Corte.

2.  Mostra-se descabida a alegação de desproporcionalidade da medida com  base em futura e hipotética condenação a pena que será
cumprida em  regime  menos  gravoso que o fechado, uma vez que somente após o final  da  instrução  criminal é que poderá o magistrado
de piso, em caso  de  condenação,  dosar  a pena e fixar-lhe o respectivo regime inicial  de cumprimento, não se admitindo na via eleita
revolvimento fático-probatória  para  fins  de  aferição  quanto  à  alegação  de negativa de autoria.

3. Apresentada  fundamentação  concreta  para  a decretação da prisão preventiva, evidenciada na periculosidade do acusado,
consistente na verificação de sua reiteração delitiva, bem como a grande quantidade e diversidade de entorpecentes apreendida,
tratando-se de sete  porções de cocaína, aprox. 350g; um tablete de maconha pesando um  quilo;  uma  porção  de  maconha;  aprox. 16g,
o que evidencia a prática  de  tráfico  de entorpecentes em larga escala que constitui base  empírica idônea à decretação da custódia
cautelar com vistas à manutenção  da  ordem  pública, não há que se falar em ilegalidade a justificar a concessão da ordem de habeas
corpus.

4. Habeas corpus parcialmente conhecido, e nesta extensão, denegado.”
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(STJ, 6ª Turma, HC 397856 / RS, Relator(a) Ministro NEFI CORDEIRO (1159), DJe 09/10/2017) –grifei.

 

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE CONTRABANDO. PRISÃO EM FLAGRANTE. GRAVIDADE CONCRETA
DA CONDUTA. SUPOSTA DESPROPORCIONALIDADE DA PRISÃO PREVENTIVA. ILEGALIDADE NÃO
CONFIGURADA. ORDEM DENEGADA.

1- Paciente preso em flagrante, juntamente com outros três indivíduos, pela suposta prática do delito de contrabando (internalização de
trezentas caixas de cigarro de origem paraguaia).

2- Hipótese em que as circunstâncias do crime evidenciam a gravidade concreta da conduta e justificam a decretação da prisão preventiva
como forma de resguardar a ordem pública.

3- Indícios que apontam para a condição do paciente de responsável pela contratação dos demais envolvidos, assim como pela aquisição
da carga de cigarros estrangeiros, pela vultosa quantia de R$100.000,00. Além disso, há notícia da habitualidade delitiva.

4- Hipótese em que as medidas cautelares alternativas da prisão se revelam insuficientes para resguardar a ordem pública.

5- A prisão processual não se confunde com a pena decorrente de sentença penal condenatória, que visa à prevenção, retribuição e
ressocialização do apenado. Na verdade, a prisão preventiva constitui providência acautelatória, destinada a assegurar o resultado final do
processo-crime.

6- Não há como acolher a tese de ofensa ao princípio da homogeneidade, pois não cabe a esta Corte, sob o pretexto de se constatar a
desproporcionalidade da prisão processual, proceder com juízo intuitivo e de probabilidade para se aferir eventual pena a ser aplicada ao
paciente, tampouco para se concluir pela possibilidade de fixação de regime diverso do fechado e de substituição da reprimenda corporal,
tarefas essas próprias do Juízo de primeiro grau por ocasião do julgamento de mérito da ação penal.

7- Ordem denegada.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016312-14.2018.4.03.0000
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R E L A T Ó R I O

 

 O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de ERICK CRISTIANO DA SILVA (ID 3531581) contra ato
do MM. Juízo da 3ª Vara Federal de Bauru/SP, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108.

Consta que o paciente foi denunciado na ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, instaurada inicialmente perante o Juízo da 3ª Vara
criminal da Justiça Estadual da Comarca de Bauru/SP.

Segundo os impetrantes, por força de ordem concedida no Habeas Corpus nº 0020857-86.2016.4.03.0000/SP, a prisão preventiva foi
revogada e substituída por medidas cautelares diversas da prisão.

Narram os impetrante que, finda a instrução, foi proferida sentença no bojo da qual o ora paciente foi condenado pelos crimes descritos
na denúncia a uma pena total de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 05 (cinco) meses de detenção, tendo
sido determinada, na mesma sentença, a prisão preventiva de ERICK CRISTIANO.

Alegam os impetrantes, em síntese, que o paciente respondeu à ação penal em liberdade, compareceu aos atos do processo e se
apresentou mensalmente ao juízo para informar e justificar atividades, cumprindo, assim, as medidas cautelares impostas, o que evidencia
sua boa-fé, não havendo indícios de que pretende frustrar a aplicação da lei penal.

Dessa maneira, pretendem seja determinada, liminarmente, a expedição de contramandado de prisão em favor do paciente, para apelar
da condenação em liberdade. No mérito, pugnam pela concessão definitiva da ordem.

A autoridade impetrada prestou as informações (ID 3562076) e encaminhou cópia da sentença condenatória (IDs 3562075, 3562074,
3562073).

A liminar foi deferida, determinando-se a expedição de contramandado de prisão em favor de ERICK CRISTIANO DA SILVA, ou,
caso já cumprido o mandado de prisão, a expedição de alvará de soluta clausulado, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº
0020857-86.2016.4.03.0000/SP, além de outras que, porventura, tivessem sido estabelecidas pelo Juízo de origem (ID 3564184).

Parecer do Ministério Público Federal pela concessão da ordem (ID 3651245).

É o relatório.

Em mesa.
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V O T O

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO SÍLVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA:

Consta dos autos que o paciente foi condenado à pena de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão e 05 (cinco) meses de detenção, além
de 2.484 (dois mil, quatrocentos e oitenta e quatro) dias-multa, pela prática dos seguintes crimes:

- art. 2º, §2º, da Lei nº 12.850/2013 (organização criminosa);

- art. 14, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso permitido);

- art. 16, da Lei nº 10.826/2003 (porte ilegal de arma de fogo de uso restrito);

- art. 180, do Código Penal (receptação);

- art. 311, do Código Penal (adulteração de sinal identificador de veículo automotor);

- art. 157, §2º, I, II e V, do Código Penal (roubo);

- art. 251, do Código Penal (explosão);

- art. 157, §3º, in fine, do Código Penal (latrocínio tentado);

- art. 163, I e III, do Código Penal (dano).

 

Por ocasião da prolação da sentença condenatória, o Juízo de origem decretou a prisão preventiva do paciente e de outros acusados,
com a finalidade de assegurar a aplicação da lei penal. Extrai-se da cópia da sentença condenatória juntada aos autos pelo Juízo
impetrado, no que importa à solução do presente writ, que (ID 3562073 – fls. 253/256 da sentença original):

“Por sua face, em sede de prisão preventiva, a culpabilidade dos réus que se encontram soltos se põe vital à
aplicação da lei penal, gravíssimas as condutas dos condenados, via das quais associaram-se estrutural e
ordenadamente, com caracterizada divisão de tarefas, com objetivo de obter, diretamente, vantagem, mediante a
prática de infrações penais cujas penas máximas são superiores a 4 (quatro) anos, ou de caráter transnacional.

Ou seja, o pleno sucesso das infrações perpetradas contou com a substancial participação de todos os réus retro
destacados.

Portaram, detiveram, tiveram em depósito, mantiveram sob guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e munição,
de uso permitido, sem autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Possuíram, detiveram, portaram, adquiriram, tiveram em depósito, transportaram, empregaram, mantiveram sob
sua guarda e ocultaram arma de fogo, acessório e munição de uso proibido e restrito, sem autorização e em
desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Adquiriram, receberam, transportaram, conduziram e ocultaram, em proveito próprio, coisa que sabiam ser produto
de crime.

Adulteraram e remarcaram número de chassi ou qualquer sinal identificador de veículo automotor, de seu
componente ou equipamento.
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Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de
havê-las reduzido à impossibilidade de resistência, sendo a violência e a ameaça exercidas com emprego de arma,
bem assim com o concurso de mais de duas pessoas, mantendo a vítima em seu poder de mira, restringindo sua
liberdade.

Expuseram a perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de outrem (incontável contingente, isso mesmo)
mediante explosão.

Subtraíram coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça e violência a pessoas, depois de
havê-las reduzido à impossibilidade de resistência, com intrínseco resultado morte, tendo sido iniciada a execução,
porém não consumada, por circunstâncias alheias à sua vontade.

Deterioraram coisa alheia, com violência à pessoa e grave ameaça, contra o patrimônio do Estado de São Paulo.

Fizeram uso de CNH falsificada.

Tiveram em depósito e guardaram drogas, sem autorização e em desacordo com determinação legal e regulamentar,
de conseguinte a serem vigorosamente reprimidos, com efeito (inciso XXXV do art. 5º, Lei Maior).

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas a autoria e materialidade, tanto quanto por sua
veementemente irresponsável/despreocupada postura de nada elucidar/ofertar, e termos de qualquer resposta a tão
graves crimes, configurando autêntico pouco-caso, quando muitos colocando-se como meros conhecidos, jogadores
de futebol, prontos para uma festa de confraternização de fim de ano (isso mesmo) entre colaboradores do
Supermercado Confiança Flex, hospedados em uma casa sem qualquer vestígio de que ali se realizaria dita
“confraternização”, alguns a 330Km distantes de casa, além do dono da Boate Afrodite, com seu coitadismo /
autopiedade, data vênia, dizendo nada saber, tudo em detalhes demonstrado na causa, portanto avultando superior
o imperativo de imediata aplicação da lei penal – cujo decurso do tempo, sem efetividade, a caracterizar
incontornável injustiça, de efeito – reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva, art. 312, CPP [...]” – grifos
meus

 

A necessidade da prisão preventiva deve ser analisada com supedâneo na cláusula rebus sic stantibus, vale dizer, os pressupostos
autorizadores da medida extrema devem estar presentes no momento de sua decretação bem como ao longo do período de sua vigência,
tanto que o art. 316 do CPP estabelece que o juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no correr do processo, verificar a falta de
motivo para que subsista, bem como de novo decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Dito isso, entendo não existir óbice à nova decretação da prisão preventiva nesta fase processual, desde que o magistrado,
fundamentadamente, justifique a decretação da medida extrema, nos moldes do art. 387, §1º, do CPP.

Ocorre que, a decisão ora impugnada, que decretou a prisão preventiva como forma de garantir a aplicação da lei penal, carece de
motivação idônea e concreta.

Com efeito, apesar de extensamente redigidos, os motivos se limitam – quase em sua totalidade – a reproduzir os comandos legais que
tipificam as condutas proibidas, com acréscimo de um detalhe ou outro acerca do caso concretamente submetido ao Juízo apontado
como coator.

Além disso, as efetivas menções ao caso concreto dizem mais com a gravidade das condutas atribuídas ao paciente do que com
fundamentos que apontem para a imprescindibilidade da decretação da prisão preventiva para o fim de garantir a aplicação da lei penal,
sendo certo, ainda, que descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva,
sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a ora constatada ausência de motivação. Sobre o tema:

“HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE
RECORRER EM LIBERDADE. MENÇÃO GENÉRICA AOS REQUISITOS LEGAIS. MOTIVAÇÃO INIDÔNEA.
IMPOSSIBILIDADE DE AGREGAR NOVOS FUNDAMENTOS EM SEDE DE HABEAS CORPUS. PACIENTE QUE
HAVIA SIDO COLOCADO EM LIBERDADE POR EXCESSO DE PRAZO. CONCESSÃO DA ORDEM.

1. Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação
já confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória
definitiva - deve ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Dispõe o art. 387, § 1.º, do Código de Processo Penal, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente,
sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo
do conhecimento de apelação que vier a ser interposta".
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3. Hipótese em que o Juiz de primeiro grau negou o direito de recorrer em liberdade sob o fundamento de estarem
presentes "as causas do art. 312 do Código de Processo Penal, em especial a garantia da ordem pública". Contudo,
limitou-se a indicar o dispositivo e o texto legais, sem qualquer demonstração concreta dos motivos que o levaram a
determinar a medida excepcional. Fica evidente, pois, a inobservância do art. 387, § 1.º, do Código de Processo
Penal, que exige real fundamentação, cabendo destacar que o paciente, na ocasião da prolação da sentença, estava
em liberdade, haja vista ter sido reconhecido o excesso de prazo no curso da ação penal.

4. Embora o Tribunal de origem mencione as circunstâncias do crime, inclusive a grande quantidade de drogas, para
justificar a custódia cautelar, o certo que é o magistrado a quo não o fez, não sendo possível agregar fundamentos
em sede de habeas corpus.

5. Ordem concedida a fim de garantir que o paciente possa apelar em liberdade, se por outro motivo não estiver
preso, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares alternativas pelas instâncias originárias.”

(STJ, 6ª Turma, HC 432307 / AM, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe
09/04/2018) – grifei

 

Merece destaque a ausência, na sentença, de informações específicas quanto ao comportamento do paciente ao longo da instrução
processual, a quem foram aplicadas medidas cautelares distintas da prisão e que – segundo alega a impetração – foram fielmente
cumpridas desde a concessão da ordem no Habeas Corpus nº 0020857-86.2016.403.0000/SP, de relatoria do Desembargador Federal
José Lunardelli, publicado em 10/02/2017.

No mesmo sentido, o parecer ministerial:

“E, tanto na sentença que condenou o paciente, quanto nas informações prestadas pela autoridade impetrada, não
foi mencionado que Erick Cristiano tenha descumprido qualquer dessas medidas impostas, o que, eventualmente,
poderia justificar o decreto de prisão, nos termos do artigo 282, § 4º, do Código de Processo Penal.”

 

Ressalte-se, ainda, que o suposto “pouco-caso” e a dita ausência de colaboração, além de não constituírem fundamento idôneo à
decretação da segregação cautelar, foram genericamente atribuídos todos os réus, não sendo possível precisar em que medida se aplicam
ao paciente, sendo certo que, por se tratar a liberdade individual de valor tão caro ao ordenamento, sua restrição – principalmente em
caráter preventivo – não pode prescindir de indicação clara dos motivos do julgador, inclusive com o fim de possibilitar à defesa o
exercício amplo de suas atribuições e faculdades.

Por derradeiro, consigne-se que o paciente foi colocado em liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de um ano, sem que se
tenha notícia de qualquer alteração na situação fática que justifique a decretação da prisão preventiva na sentença condenatória.

A propósito, confira-se:

"HABEAS CORPUS. ROUBOS CIRCUNSTANCIADOS E FORMAÇÃO DE QUADRILHA. CONDENAÇÃO.
NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE QUE HAVIA SIDO COLOCADO EM
LIBERDADE HÁ MAIS DE NOVE ANOS. AUSÊNCIA DE CONTEMPORANEIDADE. ORDEM CONCEDIDA.

1. Ressalvado o entendimento do Supremo Tribunal Federal, proferido no HC n.º 126.292/SP, relativo à condenação
já confirmada em segundo grau, esta Corte entende que a prisão cautelar - anterior à sentença condenatória
definitiva - deve ser concretamente fundamentada, nos termos do disposto no art. 312 do Código de Processo Penal.

2. Dispõe o art. 387, § 1.º, do CPP, que, na sentença, "o juiz decidirá, fundamentadamente, sobre a manutenção ou,
se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do conhecimento de
apelação que vier a ser interposta".

3. Hipótese em que a negativa do direito de recorrer em liberdade foi fundamentada pelo magistrado em razão das
circunstâncias concretas do crime, o que poderia ser considerado fundamento válido. Ocorre que o paciente havia
sido colocado em liberdade, em razão do excesso de prazo, há mais de nove anos, sem qualquer situação fática nova
a justificar a segregação, o que afasta o requisito intrínseco da urgência a supedanear a aplicação da cautelar de
prisão.

4. Ordem concedida para, confirmando a liminar, garantir que o paciente possa apelar em liberdade, se por outro
motivo não estiver preso."

(STJ, 6ª Turma, HC 428530 / PR, Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131), DJe
11/05/2018);
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“HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NEGATIVA DO DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE.
PERICULUM LIBERTATIS. FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. SUPERAÇÃO DA SÚMULA N. 691 DO STF.
ORDEM CONCEDIDA.

1. Permite-se a superação da Súmula n. 691 do STF em casos excepcionais, nos quais a ilegalidade é tão flagrante
que não escapa à pronta percepção do julgador.

2. Para ser compatível com o Estado Democrático de Direito - o qual se ocupa de proteger tanto a liberdade quanto
a segurança e a paz públicas - e com a presunção de não culpabilidade, é necessário que a decretação e a
manutenção da prisão cautelar se revistam de caráter excepcional e provisório. A par disso, a decisão judicial deve
ser suficientemente motivada, mediante análise da concreta necessidade da cautela, nos termos do art. 282, I e II, c/c
o art. 312, ambos do Código de Processo Penal.

3. O Juiz Presidente do Tribunal do Júri não apontou nenhum elemento concreto para negar ao paciente - que
respondia solto ao processo, submetido a medidas cautelares diversas da prisão - o direito de apelar em liberdade.
Na sentença, existe singela referência à necessidade de garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal, em clara
afronta ao disposto no art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal, o qual ordena a análise fundamentada "sobre a
manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem prejuízo do
conhecimento de apelação que vier a ser interposta".

4. Apesar de mencionada pelo Juiz, a tese de repercussão geral fixada no ARE n. 964.246/SP não foi estendida pelo
Supremo Tribunal Federal a decisões emanadas de Conselho de Sentença, ainda não intangíveis no âmbito da
jurisdição ordinária. Ademais, o princípio da soberania dos veredictos é garantia individual do acusado, mas não
impede a revisão, pelo Tribunal de Justiça, de julgamento evidentemente contrário à prova dos autos.

5. Ordem concedida para, confirmada a liminar, permitir que o paciente aguarde o julgamento da apelação em
liberdade, caso por outro motivo não esteja preso, sem prejuízo da possibilidade de nova decretação da prisão
preventiva, se concretamente demonstrada sua necessidade cautelar, ou de imposição de medida alternativa, nos
termos do art. 319 do CPP.”

(STJ, 6ª Turma, HC 431817 / RJ, Relator(a) Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ (1158), DJe 11/05/2018).

 

 

Ante o exposto, CONCEDO A ORDEM, confirmando a liminar anteriormente deferida, para revogar a prisão preventiva decretada em
desfavor de ERICK CRISTIANO DA SILVA, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, mantidas as medidas
cautelares fixadas no HC nº 0013537-82.2016.403.0000.

É como voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA DECRETADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA.
FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DE FATOS NOVOS. ORDEM CONCEDIDA PARA
REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA. 

1- Paciente processado e condenado em primeira instância pela prática dos crimes previstos no art. 2º, §2º, da Lei
nº 12.850/2013; e nos arts. 157, §2º, I, II e V; 180; 251, caput e §2º, e 311, na forma do art. 29, §2º, todos do
Código Penal, a uma pena total de 69 (sessenta e nove) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e 05 (cinco)
meses de detenção. 
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2- Para que seja decretada a prisão preventiva, necessária se faz a demonstração concreta da incidência do artigo
312 do Código de Processo Penal, não sendo suficiente a mera menção ao dispositivo legal. 

3- “A prisão cautelar somente é devida se expressamente justificada sua real indispensabilidade para assegurar
a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal” (STJ HC 253414, DJe 17.04.2013), não
bastando a ampará-la, por si só, a gravidade abstrata do delito. 

4- Descabe a este Regional apreciar se a gravidade concreta da conduta justifica a imposição da prisão preventiva,
sob pena de se substituir ao Juízo de origem e suprir a constatada ausência de motivação idônea.

5- Nas hipóteses em que a(o) acusada(o) esteve solta(o) durante o processo, a prisão preventiva na sentença
somente se justifica diante da superveniência de fatos novos, o que não se observa nos autos.

6- Ordem concedida para revogar a prisão preventiva decretada na sentença.

 

 

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por MAIORIA, concedeu a ordem de
habeas corpus, confirmando a liminar anteriormente deferida, para revogar a prisão preventiva decretada em desfavor de ERICK
CRISTIANO DA SILVA, nos autos da ação penal nº 0003729-96.2015.4.03.6108, mantidas as medidas cautelares fixadas no HC nº
0013537-82.2016.403.0000, NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FED. CONV. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO
DO DES. FED. NINO TOLDO, VENCIDO O DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS que denegava a ordem de habeas corpus.
LAVRARÁ O ACÓRDÃO O JUIZ FED. CONV. RELATOR, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015878-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: JOSE RICARDO ALVES DE LIMA
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ CARLOS PEREIRA - SP393369
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Luiz Carlos Pereira, em favor de JOSÉ RICARDO
ALVES DE LIMA, contra ato da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva
do paciente, decretada após ter sido preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 289 e 291, ambos do
Código Penal.
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O impetrante alega, em síntese, que “[n]ão há que se falar em gravidade do delito in casu”; “[n]ão foi provado que o paciente apresenta
qualquer tipo envolvimento com o crime organizado”; o paciente “é réu primário, e possui uma ficha de antecedentes impecável (...) não é
usuário de drogas, possui ocupação lícita - embora se encontre desempregado no momento – sendo um cidadão comum que nunca
representou qualquer perigo para o convívio em sociedade”; “[a] execução do delito não evidencia nenhuma crueldade, não foram
utilizados explosivos ou outros meios capazes de gerar perigo comum e nem se trata de crime premeditado no intuito de diminuir as
chances de defesa da vítima, do que se pode concluir que a consumação do crime não apresenta nada de anormal”; “[o] caso não
alcançou nenhuma repercussão social, e em nada alterou a credibilidade da Justiça e do sistema penal”.

Aduz que “a prisão cautelar não deve ser entendida como um meio de se antecipar a culpabilidade do acusado e muito menos o
provimento final condenatório, mas deve ter sua excepcionalidade reconhecida pelo Estado-juiz de modo que os requisitos para a
decretação preventiva sejam analisados em cotejo com os princípios constitucionais, em especial os princípios da presunção de inocência
e da dignidade da pessoa humana”.

Sustenta, por fim, que “o paciente é pessoa íntegra, de bons antecedentes, pai de família, possuindo 05 (cinco) filhos que atualmente
dependem do trabalho e assistência do Requerente”, e, ainda, “pessoa honesta e voltada para o trabalho, tendo exercido atividade lícita
até o momento de sua prisão e sempre morou com sua família, possuindo residência fixa, qual seja Rua Capitão Oliveira Carvalho, 25-B,
Jd. Rincão, São Paulo/SP”.

Pleiteia, por isso, a concessão liminar da ordem, para que seja revogada a prisão preventiva do paciente, e, subsidiariamente, com fixação
de medidas cautelares alternativas.

Foram requisitadas informações (ID3860642), prestadas pela autoridade impetrada (IDs 3873640 e 3873642).

É o relatório. DECIDO.

A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar decretada pela autoridade judiciária competente, de ofício, se no curso da ação penal, ou
mediante representação da autoridade policial ou requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, em qualquer fase da
investigação ou do processo criminal, sempre que estiverem preenchidos os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, e desde
que as medidas cautelares previstas em seu art. 319 revelarem-se inadequadas ou insuficientes.

No caso, o paciente foi flagrado na companhia de outros indivíduos “em um galpão onde seriam produzidas, em larga escala, moedas de
R$ 1,00 (um real)” (ID 3582158) e teve sua prisão preventiva decretada em audiência de custódia como garantia da ordem pública e
para assegurar a aplicação da lei penal, considerando a gravidade concreta do crime, a possibilidade do envolvimento de complexa
organização criminosa no fato descrito e ausência de provas sobre residência fixa e atividade laborativa lícita (ID 3582158).  

Não antevejo, por ora, vício a macular a decisão impugnada, vez que, embora o paciente não ostente antecedentes criminais, tendo
cumprido, sem revogação, em 2009, uma suspensão condicional do processo pelo delito de receptação (ID 3735783), e possa ser
localizado no endereço declinado nos autos, em nome de seu cônjuge/companheira (ID 3501423), o crime em questão reveste-se de
gravidade concreta, na medida em que põe em cheque a segurança do Sistema Monetário Nacional e a economia do País, e, no caso,
não se trata de valores pífios, mas sim da apreensão de “diversos círculos metálicos vazados, bem como metais, aparentemente, para
estampagem/falsificação de moedas de R$ 1,00 (um real)” em larga escala (ID 3873640), que poderia ocasionar prejuízos sociais e
econômicos incomensuráveis.

A par disso, o ultimo vínculo laborativo formal apresentado pelo paciente data do ano de 2001, ou 2002, talvez (IDs 3501429 e
3501431), de modo que há que se questionar como ele vem sobrevivendo, sustentando a si próprio, o cônjuge e cinco filhos (ID
3501417), por mais de uma década, sem informações nos autos do exercício contínuo de atividade lícita, hábil a demonstrar que o ilícito
em apreço seria apenas um fato isolado em sua vida.

Por fim, observo que já foi oferecida denúncia em face do paciente e outros pelos crimes capitulados nos arts. 291 do Código Penal e 2º
da Lei nº 10.850/2003, encontrando-se o feito a caminho da citação dos envolvidos, de modo que seria prematura, nessa fase
processual, a revogação da prisão do paciente antes mesmo de completada a relação jurídico-processual (CPP, art. 363).   

Obviamente essa decisão tem natureza rebus sic stantibus, e, como tal, nada impede que seja reformada acaso se alterem as condições
analisadas, inclusive no momento da decisão colegiada.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de liminar.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, vindo os autos, oportunamente, conclusos.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58317/2018
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012425-04.2012.4.03.6181/SP

2012.61.81.012425-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : BOGDAN POHL
ADVOGADO : SP216381 JOSE CARLOS RICARDO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
EXCLUIDO(A) : EDINSON DAVID ACUNA MUNOZ (desmembramento)

: LEONARDO LINHARES ISHIZUKA (desmembramento)
ABSOLVIDO(A) : MARCIA DE FATIMA VITOR POHL
No. ORIG. : 00124250420124036181 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a Defesa do réu BOGDAN POHL protestou pela apresentação das razões de recurso de apelação em 2º Instância,
nos termos do artigo 600, § 4º do Código de Processo Penal (fl. 1097), intime-se a Defesa do apelante para que apresente razões
recursais no prazo legal.
Desde já, deixo consignado que a não apresentação das razões de apelação pelo(a) causídico(a) poderá configurar abandono indireto da
causa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com a possibilidade de imposição de multa, além de poder configurar
eventual infração ética.
No caso da não apresentação das razões de apelação no prazo legal, determino a intimação pessoal do réu para que constitua novo
defensor para a apresentação das respectivas razões recursais.
Silente o réu, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para representa-lo nestes autos, os quais deverão ser encaminhados à
DPU para ciência de todo o processado e apresentação das razões recursais.
Com a juntada das razões recursais, os autos deverão ser baixados ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal
oficiante perante o Primeiro Grau apresente contrarrazões ao recurso de apelação.
Com o retorno dos autos a esta Corte, encaminhem-se à Procuradoria Regional da República para a apresentação de parecer.
Publique-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003288-81.2016.4.03.6108/SP

2016.61.08.003288-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : MARCELO BORGES DE PAULA

: ERCIO LUIZ DOMINGUES DOS SANTOS
: PAMPLONA LOTEAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP060254 JOSE ANGELO OLIVA e outro(a)
APELANTE : HALIM AIDAR JUNIOR

: GISELE FERNANDA SIMAO AIDAR
: WILLIAM SHAYEB
: ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COM/ LTDA
: H AIDAR PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA e outro(a)
APELANTE : JOSE GUILHERME FRANZINI
ADVOGADO : SP103256 MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES e outro(a)
APELANTE : ALMIR OLIVA FERREIRA GARCIA
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ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : MARCELO BORGES DE PAULA

: ERCIO LUIZ DOMINGUES DOS SANTOS
: PAMPLONA LOTEAMENTO LTDA

ADVOGADO : SP060254 JOSE ANGELO OLIVA
APELADO(A) : HALIM AIDAR JUNIOR

: GISELE FERNANDA SIMAO AIDAR
: WILLIAM SHAYEB
: ASSUA CONSTRUCOES ENGENHARIA E COM/ LTDA
: H AIDAR PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA

ADVOGADO : SP023183 ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA
APELADO(A) : JOSE GUILHERME FRANZINI
ADVOGADO : SP103256 MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES
APELADO(A) : ALMIR OLIVA FERREIRA GARCIA
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELADO(A) : ALCIDES TADEU BRAGA
ADVOGADO : SP204137 RENATA DE FREITAS MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : JOSE CARLOS OCTAVIANI
ADVOGADO : SP166136 JOSÉ ROBERTO SPOLDARI e outro(a)
No. ORIG. : 00032888120164036108 3 Vr BAURU/SP

DESPACHO
Fls. 2408/2410: Intimem-se os Defensores para a apresentação das razões recursais (fls. 269 e 281).
Intime-se a Defesa do apelante JOSÉ GUILHERME FRANZINI, para a apresentação de contrarrazões ao recurso de apelação
interposto pelo Ministério Público Federal.
Intimem-se os Defensores dos apelantes MARCELO BORGES DE PAULA, ÉRICO LUIZ DOMINGUES DOS SANTOS e
PAMPLONA LOTEAMENTO LTDA., para a apresentação das respectivas razões recursais (fl. 1735).
Com a juntada das razões recursais, os autos deverão ser baixados ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal
oficiante perante o Primeiro Grau apresente contrarrazões aos recursos de apelação.
Com o retorno dos autos a esta Corte, encaminhem-se à Procuradoria Regional da República para a apresentação de parecer.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58319/2018

00001 HABEAS CORPUS Nº 0013440-82.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.013440-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
IMPETRANTE : RONALDO FERNANDEZ TOME
PACIENTE : CLAUDIO ADEMIR MARIANO
ADVOGADO : SP267549 RONALDO FERNANDEZ TOME

: SP172733 DANIEL ALBERTO CASAGRANDE
: SP375263 FERNANDO DE OLIVEIRA ZONTA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00081429320164036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
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Fls. 87/88: Defiro o requerido.
Após, retornem os autos ao arquivo.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006132-16.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.006132-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : GISELA SIMAO DA SILVA
ADVOGADO : SP096184 GILBERTO ANTONIO RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Justica Publica
APELADO(A) : GISELA SIMAO DA SILVA
ADVOGADO : SP096184 GILBERTO ANTONIO RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00061321620164036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
Tendo em vista que a Defesa da ré GISELA SIMÃO DA SILVA protestou pela apresentação das razões de recurso de apelação em 2º
Instância, nos termos do artigo 600, § 4º do Código de Processo Penal (fl. 299), intime-se a Defesa da apelante para que apresente
razões recursais no prazo legal.
Desde já, deixo consignado que a não apresentação das razões de apelação pelo(a) causídico(a) poderá configurar abandono indireto da
causa, nos termos do artigo 265 do Código de Processo Penal, com a possibilidade de imposição de multa, além de poder configurar
eventual infração ética.
No caso da não apresentação das razões de apelação no prazo legal, determino a intimação pessoal da ré para que constitua novo
defensor para a apresentação das respectivas razões recursais.
Silente a ré, fica desde já nomeada a Defensoria Pública da União para representa-la nestes autos, os quais deverão ser encaminhados à
DPU para ciência de todo o processado e apresentação das razões recursais.
Com a juntada das razões recursais, os autos deverão ser baixados ao Juízo de origem para que o membro do Ministério Público Federal
oficiante perante o Primeiro Grau apresente contrarrazões ao recurso de apelação.
Com o retorno dos autos a esta Corte, encaminhem-se à Procuradoria Regional da República para a apresentação de parecer.
Publique-se.[Tab]

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5018746-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Benedito Alves Lima Neto, em favor de JUVENIL
GONÇALVES, contra ato da Décima Primeira Turma desta Corte que, por unanimidade, determinou a prisão preventiva do paciente, ao
dar provimento ao Recurso em Sentido Estrito nº 0001724-21.2017.403.6112, interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão
da 2ª Vara Federal de Presidente Prudente/SP que, nos autos de origem, havia-lhe concedido liberdade provisória.

O impetrante alega, em síntese, que a presunção de inocência é direito fundamental do homem e “[n]ão há que se falar em risco a ordem
pública ou periculosidade do paciente, uma vez que no processo sob o n.º 0001871-16.2009.8.26.0272, em trâmite pela 2.ª Vara
Criminal da Comarca de Itapira/SP, O MESMO FOI ABSOLVIDO DAS IMPUTAÇÕES ASSACADAS CONTRA SI NA
EXORDIAL ACUSATÓRIA”.

Por isso, pleiteia a reconsideração da “decisão que deu provimento ao recurso para decretar a prisão preventiva e conceder a presente
ordem liminar de HABEAS CORPUS, para conceder ao mesmo o benefício de se manter em liberdade até o trânsito em julgado da
sentença penal condenatória”.  

É o relato do essencial. Decido.

O impetrante vem mais uma vez a esta Corte pleitear a reforma da decisão que, ao dar provimento ao recurso em sentido estrito (RSE) nº
0001724-21.2017.403.6112, interposto pelo Ministério Público Federal, decretou a prisão preventiva do paciente.

No entanto, essa pretensão foi recentemente veiculada no habeas corpus nº 5013454-10.2018.4.03.0000, o qual indeferi liminarmente
porque habeas corpus contra aquela decisão deveria ser impetrado perante o Superior Tribunal de Justiça (CF, art. 108, I, "d"). Assim,
não há argumento que justifique o conhecimento do presente writ, já que este Tribunal não tem competência para conhecer de habeas
corpus contra ato por ele próprio proferido.

Posto isso, com fundamento no art. 188 do Regimento Interno, INDEFIRO LIMINARMENTE o presente habeas corpus.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e ao impetrante.

Decorrido o prazo para eventual recurso e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 8 de agosto de 2018.
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            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Valdinei da Silva Lima, em favor de ALLAN PAULO CARLOS e ALEXANDRE ALVES
PINHEIRO, contra ato da 1ª Vara Federal de Registro/SP que ratificou a prisão preventiva dos pacientes, inicialmente decretada pelo
Juízo Estadual da Comarca de Iguape/SP, após terem sido presos em flagrante pela prática, em tese, do crime capitulado no art. 155, §§
1º e 4º, I, II e IV, do Código Penal, com denúncia já recebida.   

            O impetrante alega, em síntese, que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva, cuidando-se de tentativa imperfeita ou
inacabada, a atrair em caso de eventual condenação regime prisional menos gravoso que o fechado.

            Aduz que “não houve fundamentação idônea a decretar e manter a prisão preventiva dos pacientes”, que “tem residência fixa,
vivem em união estável, tem filhos”, não sendo razoável a manutenção da medida pelo fato de eles serem reincidentes e pela gravidade do
delito.  

            Pleiteou a concessão liminar da ordem, para que fosse revogada a prisão preventiva dos pacientes, sem prejuízo de medidas
cautelares alternativas.

            A autoridade impetrada prestou informações (ID 1910824) e o pedido de liminar foi indeferido (ID 1912828). A Procuradoria
Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 1982995).

            É o relatório.
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V O T O

 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas
cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

            Com base nessas premissas, foi indeferido o pedido de revogação da prisão preventiva dos pacientes, vez que além de
denunciados pelo envolvimento na ação criminosa perpetrada contra a agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em Ilha
Comprida/SP, a medida constritiva fora decretada pelo Juízo Estadual da Comarca de Iguape (ID 1790395) e mantida pela autoridade
impetrada (ID 1910918), como meio de se acautelar a ordem pública, porquanto não seria esse um episódio isolado na vida dos
pacientes, na medida em que ambos ostentam diversos apontamentos anteriores, a evidenciar o risco de que, soltos, tornem a reiterar
condutas delitivas.

            Processado o writ, após a manifestação da Procuradoria Regional da República pela denegação da ordem (ID 1982995),
verificou-se, em consulta ao site da Justiça Federal da 3ª Região, que foi prolatada sentença na ação penal de origem, condenando pela
prática do crime capitulado no art. 155, §§ 1º e 4º, I e IV, c.c. art. 14, II, ambos do Código Penal, os pacientes ALEXANDRE ALVES
PINHEIRO à pena de 2 (dois) anos de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, a ser cumprida inicialmente em regime semiaberto; e ALLAN
PAULO CARLOS à pena de 2 (dois) anos, 2 (dois) meses, 20 (vinte) dias de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, a ser cumprida
inicialmente em regime fechado, ambos sem possibilidade de recorrer em liberdade.

            Nada obstante, embora haja certeza quanto à culpabilidade, o que corrobora a decisão inicial de indeferir o pedido de liberdade
aos pacientes, é certo que, apesar da natureza acautelatória da prisão prevista no art. 312 CPP, cuja decretação não guarda relação de
prejudicialidade com o regime de pena, oriundo de juízo satisfativo da pretensão punitiva estatal, a aplicação das regras impositivas deve
seguir os princípios que norteiam a base do sistema jurídico vigente, tais como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.
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            Assim, no caso concreto em exame, em relação ao paciente ALEXANDRE, a imposição de medida cautelar mais gravosa (prisão
em regime provisório fechado) do que o regime de pena fixado (semiaberto), sem fundamentação adequada, viola direito deste paciente,
ainda que ele tenha permanecido preso durante todo o processo.

            Com efeito, para o réu que permaneceu preso durante toda a instrução, com base num juízo indiciário de culpabilidade, a rigor,
não é razoável pensar que, uma vez condenado, seja posto em liberdade. A propósito:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES.
CONDENAÇÃO. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. PACIENTE PRESO COM MAIS DE 12KG DE MACONHA. PRISÃO
PREVENTIVA MANTIDA DURANTE TODA A INSTRUÇÃO CRIMINAL. COAÇÃO ILEGAL NÃO EVIDENCIADA. HABEAS CORPUS NÃO
CONHECIDO

[...]

6. No mesmo sentido, se o paciente respondeu preso a toda a ação penal, fica reforçada a necessidade da segregação, uma vez que a
existência de sentença condenatória enfraquece sua presunção de não culpabilidade, de modo que seria incoerente, não havendo
alterações do quadro fático, conceder, nesse momento, a liberdade.

7. Writ não conhecido.

(HC 340.763/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j. 02.06.2016, DJe 08.06.2016)

            Todavia, esse entendimento per se não autoriza que o paciente permaneça segregado cautelarmente até o trânsito em julgado da
condenação, se, no momento de cumprir a pena que lhe foi imposta o regime de segregação lhe será mais brando. Nesse sentido, o
seguinte precedente:

RECURSO EM HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO TENTADO. PRISÃO PREVENTIVA. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA
CONDENATÓRIA QUE NÃO AGREGA FUNDAMENTOS AO DECRETO PRISIONAL. AUSÊNCIA DE PREJUDICIALIDADE.
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. PERICULOSIDADE DO AGENTE. REITERAÇÃO DELITIVA. NECESSIDADE DE GARANTIA DA
ORDEM PÚBLICA. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. INAPLICABILIDADE DE MEDIDA CAUTELAR
ALTERNATIVA. ADEQUAÇÃO DA CUSTÓDIA AO REGIME FIXADO NA SENTENÇA. FLAGRANTE ILEGALIDADE EVIDENCIADA.
RECURSO DESPROVIDO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO.

1. A manutenção da custódia cautelar por ocasião de sentença condenatória superveniente não possui o condão de tornar prejudicado o
writ em que se busca sua revogação, quando não agregados novos e diversos fundamentos ao decreto prisional primitivo.

2. Em vista da natureza excepcional da prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua imposição quando evidenciado, de
forma fundamentada e com base em dados concretos, o preenchimento dos pressupostos e requisitos previstos no n. 312 do Código de
Processo Penal. Deve, ainda, ser mantida a prisão antecipada apenas quando não for possível a aplicação de medida cautelar diversa,
nos termos do previsto no art. 319 do CPP.

[...]

3. A presença de condições pessoais favoráveis do agente, como primariedade, domicílio certo e emprego lícito, não representa óbice, por
si só, à decretação da prisão preventiva, quando identificados os requisitos legais da cautela.

4. São inaplicáveis quaisquer medidas cautelares alternativas previstas no art. 319 do CPP, uma vez que as circunstâncias do delito
evidenciam a insuficiência das providências menos gravosas.

5. Tendo a sentença condenatória fixado ao recorrente o regime prisional semiaberto para o início do cumprimento da pena, deve a
prisão provisória ser compatibilizada ao regime imposto, sob pena de tornar mais gravosa a situação daquele que opta por recorrer do
decisum.

Recurso desprovido. Habeas corpus concedido de ofício, para adequar a prisão preventiva decretada ao paciente, a qual deverá ser
cumprida no regime semiaberto, em atendimento ao regime prisional fixado na sentença.

(RHC 71.159/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j. 21.06.2016, DJe 29.06.2016; destaquei) 

            Posto isso, CONCEDO PARCIALMENTE A ORDEM para assegurar ao paciente ALEXANDRE ALVES PINHEIRO que
seja mantido preventivamente em estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto fixado na sentença.

            É o voto.

E M E N T A
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E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM PARCIALMENTE CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

2. O pedido de revogação da prisão preventiva dos pacientes foi indeferido, vez que além de denunciados pelo envolvimento na ação
criminosa perpetrada contra a agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em Ilha Comprida/SP, a medida constritiva fora
decretada pelo Juízo Estadual da Comarca de Iguape e mantida pela autoridade impetrada, como meio de se acautelar a ordem pública,
porquanto não seria esse um episódio isolado na vida dos pacientes, na medida em que ambos ostentam diversos apontamentos
anteriores, a evidenciar o risco de que, soltos, tornem a reiterar condutas delitivas.

3. Superveniência de sentença condenando os pacientes pela prática do crime capitulado no art. 155, §§ 1º e 4º, I e IV, c.c. art. 14, II,
ambos do Código Penal, fixando-se o início de cumprimento em regime semiaberto em relação a um deles e fechado quanto ao outro,
mantida a prisão preventiva de ambos.

4. Embora haja certeza quanto à culpabilidade, o que corrobora a decisão inicial de indeferir o pedido de liberdade aos pacientes, é certo
que, apesar da natureza acautelatória da prisão prevista no art. 312 CPP, cuja decretação não guarda relação de prejudicialidade com o
regime de pena, oriundo de juízo satisfativo da pretensão punitiva estatal, a aplicação das regras impositivas deve seguir os princípios que
norteiam a base do sistema jurídico vigente, tais como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

5. A imposição de medida cautelar mais gravosa (prisão em regime provisório fechado) do que o regime de pena fixado (semiaberto),
sem fundamentação adequada, viola direito deste paciente, ainda que este tenha permanecido preso durante todo o processo.

6. Para o réu que permaneceu preso durante toda a instrução, com base num juízo indiciário de culpabilidade, a rigor, não é razoável
pensar que, uma vez condenado, seja posto em liberdade (HC 340.763/PE, Quinta Turma, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, j.
02.06.2016, DJe 08.06.2016). Esse entendimento per se não autoriza que o paciente permaneça segregado cautelarmente até o trânsito
em julgado da condenação, se, no momento de cumprir a pena que lhe foi imposta o regime de segregação lhe será mais brando (RHC
71.159/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, j. 21.06.2016, DJe 29.06.2016).

7. Ordem parcialmente concedida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu parcialmente
a ordem de habeas corpus, para assegurar ao paciente ALEXANDRE ALVES PINHEIRO que seja mantido preventivamente em
estabelecimento prisional adequado ao regime semiaberto fixado na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Leandro Edilson Chibiaqui em favor de ELEANDRO DA MAIA HOLTMAN contra ato da 2ª Vara
Federal de São José do Rio Preto/SP que decretou a prisão preventiva do paciente, após ele ter sido preso em flagrante transportando
grande quantidade de cigarros de origem estrangeira de internação proibida.

            O impetrante alega, em síntese, que, em 21.08.2014, o paciente foi preso em flagrante “transportando grande quantidade de
cigarros de procedência paraguaia” e, em seguida, colocado em liberdade mediante o “cumprimento de medidas cautelares alternativas a
prisão, dentre elas a de não voltar a cometer o crime de contrabando ou descaminho”.

            No entanto, aduz a defesa, “em data de 05/04/2017, após quase 03 (três) anos cumprindo rigorosamente as medidas cautelares
diversas impostas” pela autoridade impetrada, “o Paciente fora novamente preso em flagrante, cometendo outra vez o crime de
contrabando de cigarros paraguaios, desta vez na cidade de Joinvile/SC”, fato que redundou na sua prisão preventiva por decisão da 1ª
Vara Federal de Joinvile/SC, “até a prolação da sentença, considerando o regime semiaberto fixado pelo Juízo catarinense (Autos nº
5005032-81.2017.4.04.7201/SC)”, embora a autoridade impetrada já tivesse “determinado a prisão preventiva do Paciente nos autos de
origem, com fundamento na quebra de uma das condições impostas para que respondesse ao processo em liberdade”, o que acabou
ocorrendo em 18.01.2018, enquanto “aguardava em liberdade o julgamento do Recurso interposto junto ao TRF-4 (5005032-
81.2017.4.04.7201)”.

            Conclui, assim, que “o único requisito presente no momento da decretação da prisão preventiva não mais persistia
quando o referido mandado fora cumprido, vez que o Paciente já se encontrava ressocializado, trabalhando e contribuindo à
sociedade”.

            Pleiteou, assim, a concessão liminar da ordem, para que fosse concedida liberdade provisória ao paciente, sem prejuízo de
medidas cautelares alternativas.

            O pedido de liminar foi indeferido (ID 1921522). A autoridade impetrada prestou informações (ID 1933003). A Procuradoria
Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 1939909).

            O impetrante apresentou pedido incidental de reconsideração da decisão liminar (ID 3116063). A Procuradoria Regional da
República manifestou-se pelo não conhecimento do pedido (ID 3161935).

            O pedido incidental não foi conhecido (ID 3264929), com ciência do Ministério Público Federal (ID 3283545).

            É o relatório.
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V O T O

          

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas
cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).
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            Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que, durante o período de cumprimento
de medidas cautelares alternativas (ID 1807243), o paciente tornou a ser flagrado pela prática do crime de contrabando, porquanto
transportava cigarros paraguaios de internação proibida em território nacional, c.c. a conduta tipificada no art. 297 do Código Penal, fato
que levou à sua prisão preventiva pela 1ª Vara Federal de Joinville/SC, até a prolação da sentença que o condenou pelos crimes citados à
pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e no pagamento de 78 (setenta
e oito) dias-multa, revogando, no entanto, a medida constritiva.  

            Portanto, sem alteração no contexto fático analisado, porquanto o paciente descumpriu medida alternativa que lhe foi fixada pelo
juízo de origem, a demonstrar a necessidade da manutenção da medida constritiva como garantia da ordem pública, ante o risco concreto
de reiteração delitiva, da instrução criminal e da aplicação da lei penal, é o caso de denegar a ordem.

            A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Denise Neves Abade (ID 1939909):

“Consigne-se que o fumus comissi delicti está consubstanciado nos autos de prisão em flagrante do paciente, demonstrando que ele
importou grande quantidade de cigarros de procedência paraguaia e, posteriormente, quando em liberdade provisória cumprindo
medidas alternativas, voltou a reincidir na prática delitiva.” (...)

“No caso em tela, as características específicas da empreitada delitiva apontam para a necessidade de garantia da ordem pública,
perfazendo-se, portanto, o requisito do periculum libertatis para a prisão preventiva.” (...)

“(...) O delito em comento é doloso e as circunstâncias do caso concreto apontam para o alto risco de reiteração delitiva, tendo em vista
que o paciente descumpriu medida alternativa anteriormente fixada, não possui vínculo com o distrito da culpa, bem como não possui
emprego fixo, mas tão somente exerce trabalhos eventuais (id's 1807300 e 1807301). Tais circunstâncias, quando conjuntamente
consideradas, permitem concluir que o paciente dedica-se à atividade criminosa como meio de vida.”

            Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6°).

2. Pedido de revogação da prisão do paciente indeferido, vez que, durante o período de cumprimento de medidas cautelares alternativas,
o paciente tornou a ser flagrado pela prática do crime de contrabando, porquanto transportava cigarros paraguaios de internação proibida
em território nacional, c.c. a conduta tipificada no art. 297 do Código Penal, fato que levou à sua prisão preventiva pela 1ª Vara Federal
de Joinville/SC, até a prolação da sentença que o condenou pelos crimes citados, à pena privativa de liberdade de 4 (quatro) anos e 6
(seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e no pagamento de 78 (setenta e oito) dias-multa, revogando, no entanto, a medida
constritiva.  

3. Sem alteração no contexto fático analisado, vez que o paciente descumpriu medida alternativa que lhe foi fixada pelo juízo de origem, a
demonstrar a necessidade da manutenção da medida constritiva como garantia da ordem pública, ante o risco concreto de reiteração
delitiva, a instrução criminal e a aplicação da lei penal.

4. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007451-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: SERGIO AFONSO MENDES
PACIENTE: FELIPE BUENO HENES
Advogado do(a) PACIENTE: SERGIO AFONSO MENDES - SP137370
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IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE ASSIS - SP
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R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Sergio Afonso Mendes, em favor de FELIPE BUENO HENES, contra ato da 1ª Vara Federal de
Assis/SP, consistente na manutenção da prisão preventiva do paciente após a prolação da sentença, pela prática do delito de tráfico
transnacional de drogas e de armas.

            O impetrante narra, em síntese, que o paciente foi condenado a pena definitiva de 10 (dez) anos, 8 (oito) meses e 15 (quinze)
dias, além do pagamento de 719 (setecentos e dezenove) dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I,
ambos da Lei nº 11.343/2006 em concurso formal com o crime do art. 18, c.c. o art. 19, da Lei nº 10.826/2003, vedando-se o direito de
recorrer em liberdade. Acrescenta, outrossim, que a primeira sentença já havia sido anulada por defeito quanto à dosimetria da pena.

            Sustenta, no entanto, que, ao manter a prisão preventiva do paciente, o juízo não apresentou fundamentos suficientes para tanto,
em descompasso com a norma do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal. Nesse contexto, argumenta que a gravidade do delito ou
a simples menção de risco à ordem pública ou à aplicação da lei penal, independentemente do apontamento de fato concreto, não são
suficientes para manutenção da medida.

            Por fim, ressalta que o paciente já se encontra preso há quase um ano e seis meses e pleiteou a concessão de liminar para que
possa apelar em liberdade, com a concessão da ordem ao final.

            Prestadas informações pelo Juízo de origem (ID 2174782), o pedido de liminar foi indeferido (ID 2226836). A Procuradoria
Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 2317874).

            É o relatório.
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V O T O
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            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é espécie de prisão
cautelar, que reclama a observância dos requisitos objetivos e subjetivos previstos nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, e
quando decretada ou mantida na sentença condenatória exige fundamentação idônea, nos termos do art. 387, § 1º, do Código de
Processo Penal.

            Atento a tais premissas, o pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que a decisão que negou ao paciente o
direito de recorrer em liberdade não padece de qualquer ilegalidade, porquanto fundada nos elementos de prova colhidos durante o
trâmite do processo e que deixam claro o risco que a liberdade do paciente representa, não só de reiteração delitiva, mas ao cumprimento
da elevada sanção que lhe foi imposta (dez anos, oito meses e quinze dias de reclusão, em regime inicial fechado). Ademais, não se pode
ignorar que os crimes pelos quais o paciente foi condenado e as circunstâncias do caso concreto, levam à conclusão de risco de fuga do
distrito da culpa, salientando a sentença que “... o réu manteve incólume sua relação com o crime organizado” ao omitir qualquer
informação quanto à pessoa que o contratou, tudo a justificar a medida constritiva imposta.

            A par disso, com o advento da sentença condenatória, que reforçou a necessidade da prisão cautelar, inclusive com apelação já
ofertado (ID 2174789), a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo fica superada.

            A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Denise Neves Abade (ID 2317874):

“[N]ão merece qualquer reparo a sentença condenatória ora impugnada. A prisão do paciente foi mantida com base na garantia da
ordem pública, diante do fato de o réu não possuir qualquer relação com o distrito da culpa e não ter fornecido, ao longo da instrução
processual, qualquer informação sobre a pessoa que o contratou, dando indícios de querer manter aberta a possibilidade de retomar a
prática criminosa, sinalizando também às pessoas com quem age que não pretende prejudicá-las." (...)

"Ademais, a gravidade concreta da conduta e o possível vínculo com a associação criminosa, vínculo esse indicado pelo próprio paciente
e por ele protegido durante a instrução da ação penal, autorizam a segregação cautelar do paciente.

No caso em tela, a natureza e quantidade de entorpecentes e de armas de fogo, bem como de acessórios, apreendidos foram substanciais.
Houve a indicação pelo próprio réu, ademais, de que fora contratado para o transporte que estava a fazer, mesmo negando o dolo pela
ausência de conhecimento do que transportava.

Quanto ao risco de fuga, risco à aplicação da lei penal e risco de reiteração delitiva, o magistrado, na sentença de primeiro grau,
demonstrou que o réu não possui vínculos com o distrito da culpa, além de agir no processo para preservar sua relação com quem quer
que o tenha contratado para o transporte das drogas e das armas de fogo.

Todos esses elementos apontam para o vínculo do paciente com organização criminosa, além de indicarem a intenção de reiteração
delitiva. Assim, dada a necessidade de garantia da ordem pública e aplicação da lei penal, continua perfazendo-se o requisito do
periculum libertatis para a prisão preventiva.” 

            Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é espécie de prisão cautelar, que reclama a observância dos requisitos objetivos e subjetivos previstos nos arts.
312 e 313 do Código de Processo Penal, e quando decretada ou mantida na sentença condenatória exige fundamentação idônea, nos
termos do art. 387, § 1º, do Código de Processo Penal.

2. O pedido de revogação da prisão do paciente foi indeferido, vez que a decisão que negou ao paciente o direito de recorrer em
liberdade não padece de qualquer ilegalidade, porquanto fundada nos elementos de prova colhidos durante o trâmite do processo e que
deixam claro o risco que a liberdade do paciente representa, não só de reiteração delitiva, mas ao cumprimento da elevada sanção que lhe
foi imposta (dez anos, oito meses e quinze dias de reclusão, em regime inicial fechado). Ademais, não se pode ignorar que os crimes pelos
quais o paciente foi condenado e as circunstâncias do caso concreto, levam à conclusão de risco de fuga do distrito da culpa, salientando
a sentença que “... o réu manteve incólume sua relação com o crime organizado” ao omitir qualquer informação quanto à pessoa que o
contratou, tudo a justificar a medida constritiva imposta.

3. Ordem denegada.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: FRANCISCO ELIAS SILVESTRE - PR18145
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS/SP - 1ª VARA FEDERAL - JEF
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R E L A T Ó R I O
 

Cuida-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de RONE JOSÉ TEIXEIRA AMORIM, contra ato do Juízo
Federal da 1ª Vara da Subseção Judiciária de Assis/SP (Dr. Paulo Bueno de Azevedo), que indeferiu pedido de liberdade provisória.

Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante, em 07.06.2018,  pela prática, em tese, dos crimes previstos no artigo 334-A do
Código Penal e artigo 183 da Lei n. 9.472, de 16.07.1997.

A impetração diz, em apertada síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal diante da manutenção de sua prisão preventiva. Alega,
nesse passo, que não estão preenchidos os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, face à apresentação de condições
subjetivas favoráveis. Requer a revogação da prisão preventiva com a concessão da liberdade provisória ou, subsidiariamente, a
imposição das medidas cautelares constantes do artigo 319 do Código de Processo Penal.

A inicial veio acompanhada da documentação.

O pedido liminar foi indeferido (ID 3359335).

A autoridade impetrada prestou informações (ID 3421649), nas quais se tem notícia de que o paciente foi denunciado pela prática, em
tese, dos crimes previstos no artigo 334-A, caput, c/c o artigo 29, ambos do Código Penal e no artigo 183, da Lei n. 9.472/1997, tendo
sido a peça acusatória recebida em 28.06.2018.

Oficiando nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (ID 3433521).

É o relatório.
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V O T O

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e artigo 647 do Código de Processo Penal.

Sob essa ótica, cumpre analisar a presente impetração.

Segundo consta dos autos, o paciente foi preso em flagrante, em 07.06.2018, quando em patrulhamento, realizado por policiais militares
rodoviários, na rodovia SP-333, avistaram uma caminhonete GM/S10 de cor branca, ostentando placas PZC8551 (provavelmente
falsas), que trafegava pela via em alta velocidade no sentido norte. Que quando o condutor percebeu que seria abordado, adentrou em
alta velocidade na cidade de Assis/SP. Foi iniciado, então, pela equipe, acompanhamento tático do veículo, sendo que o motorista da
caminhonete, sempre em alta velocidade e fazendo manobras bruscas com a nítida intenção de fugir, conseguiu alcançar a rodovia SP-333
novamente, em sentido contrário ao que estava trafegando anteriormente, percorrendo por vinte e dois quilômetros. Parou somente,
involuntariamente, no km 427,7, no Município de Tarumã/SP, por volta das 20h15min, quando perdeu o controle do veículo e capotou.
Que o motorista não portava documentos pessoais, mas identificou-se como sendo RONE JOSÉ TEIXEIRA, identificação confirmada
junto à Polícia Rodoviária do Paraná. Que no interior da caminhonete foi encontrada grande quantidade de cigarros de origem estrangeira,
desacompanhados de documentos fiscais. Que o motorista, ora paciente, declarou ter pego o veículo já carregado em um posto de
combustível na cidade de Umuarama/PR e que receberia a quantia de R$ 500,00 (quinhentos reais), para levá-lo até a cidade de
Assis/SP. No veículo havia, ainda, um radiocomunicador instalado no painel e também um radiocomunicador HT, configurando, em tese,
os crimes do artigo 334-A do Código Penal e artigo 183 da Lei 9472/1997.

 

A prisão em flagrante foi homologada e convertida em preventiva, em audiência de custódia, realizada no dia 07.06.2018, sob o
fundamento da garantia da ordem pública (indícios de pluralidade de crimes e reiteração delitiva) e da aplicação da lei penal (tentativa de
fuga), com fulcro no artigo 312 do Código de Processo Penal (ID 3339842 pág. 86/89).

 

Inconformado, o impetrante pleiteou a liberdade provisória do paciente, nos autos do Pedido de Liberdade Provisória n.º 0000147-
59.2018.4.03.6116, indeferida por decisão do r. juízo a quo, objeto da presente impetração, assim fundamentada (ID 3339842– pág.
46/49):

 

Cuida-se de pedido de liberdade provisória formulado pela defesa constituída de RONE JOSÉ TEIXEIRA AMORIM. Aduziu falta
de requisitos da prisão preventiva. Disse que o acusado é pessoa ‘pacata’ e honesta (fl. 04). Junta documentos e declaração de
alegado empregador. O MPF se manifestou pelo indeferimento da liberdade provisória e manutenção da prisão preventiva.

É o relato da questão.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1481/1533



Diante da ausência de manifestação específica da defesa sobre os concretos fundamentos da prisão preventiva, reitero trecho da
decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva: ‘Ocorre que, no caso em apreço, verificou-se mais do que o
mero contrabando de cigarros. Também se verificou a possibilidade de o investigado estar dirigindo veículo com placas falsas (fl.
03verso) e com radiocomunicador clandestino. A princípio, portanto, há indícios da materialidade delitiva de três crimes
diferentes. A propósito, observo que a Secretaria deste Juízo obteve cópia de despacho/decisão da 1ª Vara Federal de Pitanga,
em que, de acordo com os indícios daquele inquérito, o mesmo investigado estava dirigindo veículo furtado, também com placa
falsa, tanto que o enquadramento preliminar teria sido pelos artigos 180, 311 e 334-A do Código Penal (vide cópia da decisão a
qual determino a juntada nos autos, na presente audiência). Observo, ainda, que a referida decisão determinou a liberdade
provisória mediante fiança de quinze mil reais foi proferida em setembro de 2017, ou seja, há menos de um ano. Ademais, consta
também que o investigado responde a execução penal por crime de embriaguez ao volante (conforme cópias de decisão as quais
determino a juntada na presente audiência). Enfim, o quadro do auto de prisão em flagrante, em conjunto com as informações
obtidas por este Juízo, apontam, a princípio, para indícios suficientes de materialidade e autoria delitiva em relação a três crimes
(contrabando de cigarros, violação da lei de telecomunicações, e carro com sinais de identificação adulterados). Há risco à
ordem pública com um risco concreto de reiteração delitiva, máxime porque, em setembro de 2017, o investigado foi preso pela
prática de crimes semelhantes (com destaque para o plural, isto é, a princípio, há indícios de o investigado ter cometido não só o
mesmo crime de contrabando de cigarros estrangeiros, como de direção de veículo com placa de identificação falsa, o que
também pode, em tese, ensejar eventual receptação). Há também risco à aplicação da lei penal, considerando a tentativa de fuga
do investigado, que chegou a culminar no capotamento do veículo que dirigia. As circunstâncias do caso, portanto, no presente
momento, apontam para pluralidade de crimes e reiteração delitiva, estando, pois, presentes os requisitos da prisão preventiva
acima mencionados.

Diante do exposto, homologo a prisão em flagrante de RONE JOSÉ TEIXEIRA AMORIM e a converto em prisão preventiva, nos
termos do art. 312 do Código de Processo Penal, por riscos à ordem pública (indícios de pluralidade de crimes e reiteração
delitiva) e à aplicação da lei penal (tentativa de fuga).’ Embora a defesa constituída tenha aduzido que o requerente é pessoa
pacata, é certo que ele chegou a capotar a caminhonete em que estava na tentativa de fuga dos policiais. Embora a defesa
constituída tenha alegado que o requerente tem emprego lícito, é certo que, há menos de um ano, ele foi preso em flagrante por
crimes semelhantes (contrabando de cigarros com uso de veículo com sinais de identificação adulterados, chegando a ser, ao
menos, indiciado por receptação). Assim, por enquanto, a defesa não trouxe novos elementos a elidir os já constatados riscos à
ordem pública (pelo risco de reiteração delitiva e pela pluralidade de delitos, com indícios de estar usando veículo furtado ou
adulterado em mais de uma ocasião) e à aplicação da lei penal (diante da anormal tentativa de fuga que chegou a culminar no
capotamento do veículo).

Diante do exposto, mantenho a decisão proferida nos autos 0000145-89.2018.403.6116 em apenso e indefiro o requerimento de
liberdade provisória, diante do não esclarecimento pela defesa constituída das circunstâncias do caso concreto acima referidas.
Int.

 

Com efeito, há prova da materialidade delitiva e indícios de autoria, como se infere da decisão guerreada, consistente no Auto de Prisão
em Flagrante, Nota de Garantias Constitucionais, Nota de Culpa, Auto de Apresentação e Apreensão, que descreve a existência de uma
grande quantidade de cigarros de procedência estrangeira; 01 (um) veículo VW S10, cor branca, ostentando as placas PZC8551, sem
documentação; 01 (um) aparelho de telefonia celular marca Motorola, modelo XT1641, IMEI 354120076639655, com um chip TIM nº
895503170015 047065105234, lacre n. 011273; 01 (um) radiocomunicador marca GP-78 ELITE, MODEL: GP-78, S/N: 161007GP
7207; lacre n.011274 e pelos depoimentos dos policiais rodoviários militares responsáveis pela apreensão e pelo interrogatório do
paciente em sede policial (ID 3339842 – pág. 58/66).

 

Ademais, como bem ressaltou a autoridade impetrada em sua decisão, presentes os requisitos para a decretação da custódia cautelar:

 

(...)

Há risco à ordem pública com um risco concreto de reiteração delitiva, máxime porque, em setembro de 2017, o investigado foi
preso pela prática de crimes semelhantes (com destaque para o plural, isto é, a princípio, há indícios de o investigado ter
cometido não só o mesmo crime de contrabando de cigarros estrangeiros, como de direção de veículo com placa de identificação
falsa, o que também pode, em tese, ensejar eventual receptação). Há também risco à aplicação da lei penal, considerando a
tentativa de fuga do investigado, que chegou a culminar no capotamento do veículo que dirigia. As circunstâncias do caso,
portanto, no presente momento, apontam para pluralidade de crimes e reiteração delitiva, estando, pois, presentes os requisitos
da prisão preventiva acima mencionados. (...)
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Some-se a isso a utilização de um caminhão, equipado com radiocomunicador, sinalizando tratar-se de operação realizada por suposta
organização criminosa possivelmente dedicada ao comércio de cigarros contrabandeados.

 

E, ainda, a grande quantidade de cigarros estrangeiros transportada pelo paciente, cuja introdução no mercado interno, tem o condão de
gerar malefícios conhecidos à saúde, ostentando um elevado potencial de disseminação no comércio popular, apto a atingir um número
indeterminado de consumidores, em sua grande maioria de baixa renda e sem acesso à informação a respeito da origem e prejudicialidade
da mercadoria que consomem.

 

A decisão que decretou a prisão preventiva demonstrou ainda a existência de elementos que evidenciam o risco concreto de perpetuação
das atividades ilícitas pelo paciente:

 

(...)

A propósito, observo que a Secretaria deste Juízo obteve cópia de despacho/decisão da 1ª Vara Federal de Pitanga, em que, de
acordo com os indícios daquele inquérito, o mesmo investigado estava dirigindo veículo furtado, também com placa falsa, tanto
que o enquadramento preliminar teria sido pelos artigos 180, 311 e 334-A do Código Penal (vide cópia da decisão a qual
determino a juntada nos autos, na presente audiência).

Observo, ainda, que a referida decisão determinou a liberdade provisória mediante fiança de quinze mil reais foi proferida em
setembro de 2017, ou seja, há menos de um ano. Ademais, consta também que o investigado responde a execução penal por
crime de embriaguez ao volante (conforme cópias de decisão as quais determino a juntada na presente audiência).

(...)

 

Como se vê, diferentemente do que se alega no presente writ, o paciente não é primário, não possui bons antecedentes e demonstrou
total descaso com a Justiça, uma vez que mesmo estando em liberdade provisória mediante pagamento de fiança, voltou a praticar, pelo
menos em tese, crimes da mesma natureza, indicando personalidade voltada à prática de crimes.

 

Assim, a decretação da prisão preventiva está baseada em elementos concretos que evidenciam o risco de reiteração da conduta
criminosa, havendo, portanto, ameaça à ordem pública e à aplicação da lei penal.

 

Sobre a gravidade em concreto em crime como o contrabando de cigarros, confira-se precedentes da Eg. Décima Primeira Turma desta
Corte Regional:

 

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. CIGARRO. DECISÃO FUNDAMENTADA. PRISÃO
PREVENTIVA. ORDEM PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. ORDEM DENEGADA.

I - Ao contrário do sustentado na impetração, o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo
93, IX, da CF, estando alicerçada em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão
preventiva nos termos do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, IX da
Constituição Federal.

II - Há prova da materialidade delitiva e indícios suficientes de autoria, como se infere da própria decisão guerreada. Quanto
à necessidade, restou justificada para garantir a ordem pública diante da gravidade concreta do crime e possibilidade de
reiteração delitiva.

III - Por ocasião do flagrante, José Barreto Pinto afirmou "Que revende os cigarros em bares da cidade de Dourados e na
própria casa do interrogado; Que lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza
aproximadamente duas ou três viagens por mês ao Paraguai....Que já foi preso uma vez em 2006 por estar trazendo
aproximadamente 12 caixas de cigarro s do Paraguai.
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IV - Por sua vez, naquela ocasião, Raimundo de Souza Vieira confessou os fatos esclarecendo que " revende os cigarro s em
vários bares da cidade de Dourados e lucraria aproximadamente R$ 700,00 (setecentos reais com a viagem); Que realiza
aproximadamente uma viagem por mês ao Paraguai;" (HABEAS CORPUS Nº 0008116-14.2016.4.03.0000/MS, julgamento em
24/05/2016, Rel: Des. Fed. Cecilia Mello) (grifei)

 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO DE CIGARROS. PRISÃO PREVENTIVA. REITERAÇÃO DELITIVA. RISCO CONCRETO
À ORDEM PÚBLICA. PRISÃO DOMICILIAR. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE
INSTAURAÇAÕ DE INCIDENTE DE SANIDADE. DECISÃO FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA. A decretação da
prisão preventiva está baseada em elementos concretos, que evidenciam o risco de perpetuação das atividades ilícitas,
havendo, portanto, ameaça à ordem pública. No caso concreto, a paciente estava em gozo de liberdade, concedida há apenas
um dia pelo mesmo Juízo, nos autos nº 0001745-67.2017.403.6121. Claramente, as medidas alternativas não foram
suficientes para evitar a prática de nova infração penal, e, por conseguinte, assegurar a ordem pública, uma vez que no dia
seguinte a paciente tornou a praticar idêntica infração penal. O novo envolvimento em atividade criminosa da mesma
natureza (contrabando) em curtíssimo espaço de tempo demonstra, além do descaso com o Poder Judiciário, a probabilidade
de reiteração delitiva, a reclamar a manutenção de sua prisão, como garantia da ordem pública. Nos termos do que dispõe o
artigo 318 do Código de Processo Penal, a substituição da prisão preventiva pela domiciliar exige a comprovação de que o
agente encontra-se extremamente debilitado por motivo de doença grave. Além disso, faz-se necessária a demonstração de
impossibilidade de tratamento no estabelecimento prisional em que se encontra recolhido. Precedentes. Não ficou demonstrado
de plano que a reclusa encontra-se extremamente debilitada por motivo de doença grave e a impossibilidade de tratamento no
estabelecimento prisional. Não há qualquer elemento novo neste writ capaz de modificar o entendimento do Juízo de origem, que
fundamentadamente indeferiu a instauração de incidente de sanidade mental requerido pela parte, nos termos do art. 149 do
CPP. Ordem denegada. (HC 00037560220174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - DÉCIMA
PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ademais, não constam dos autos quaisquer informações concretas acerca da ocupação lícita do preso, como recibos de pagamento,
folhas de ponto, CTPS. As declarações firmadas por particular atestando que o paciente trabalha como auxiliar de motorista de
caminhão, não merecem credibilidade, considerando que o paciente, quando foi preso, estava conduzido caminhão com considerável
carga de cigarros de procedência estrangeira.

 

No tocante à residência fixa, os documentos juntados aos autos estão em nome de pessoa estranha ao feito e, portanto, não são hábeis a
demonstrar o local onde possa ser localizado.

 

Dessa forma, não há elementos que assegurem a este Juízo que a liberdade do acusado não representará óbice à apuração dos fatos ou à
aplicação da lei penal, sendo, por ora, conveniente a manutenção da medida cautelar.

 

Neste passo, restando presente a necessidade concreta da decretação da custódia cautelar, as medidas cautelares alternativas à prisão,
introduzidas pela Lei n.º 12.403, de 04.05.2011, não se mostram suficientes e adequadas à prevenção e repressão do crime em comento,
razão pela qual é inaplicável ao caso em análise o artigo 319 do Código de Processo Penal.

 

Verifica-se, por fim, que o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo 93, IX, da Constituição
Federal, estando alicerçado em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão preventiva nos termos
do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, IX da Constituição Federal.

 

Diante de tais considerações não se vislumbra, portanto, a existência de flagrante ilegalidade passível de ser sanada pela concessão da
ordem de Habeas Corpus.

 

Finalmente, cumpre mencionar que, segundo as informações prestadas pelo r. Juízo de primeiro grau, tem-se que a denúncia em face do
acusado foi recebida em 28.06.2018, não havendo que se falar em excesso de prazo na manutenção da prisão.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.
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É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

 

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E
MATERIALIDADE DELITIVAS. CONTRABANDO DE CIGARROS. DESENVOLVIMENTO CLANDESTINO DE
ATIVIDADE DE TELECOMUNICAÇÃO. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

- No dia 07.06.2018, quando em patrulhamento, realizado por policiais militares rodoviários, na rodovia SP-333, avistaram uma
caminhonete GM/S10 de cor branca, ostentando placas PZC8551 (provavelmente falsas), que trafegava pela via em alta velocidade no
sentido norte. Ao perceber que seria abordado, o condutor adentrou em alta velocidade na cidade de Assis/SP. Foi iniciado, então, pela
equipe, acompanhamento tático do veículo, sendo que o motorista da caminhonete, sempre em alta velocidade e fazendo manobras
bruscas com a nítida intenção de fugir, conseguiu alcançar a rodovia SP-333 novamente, em sentido contrário ao que estava trafegando
anteriormente, percorrendo por vinte e dois quilômetros. Parou somente, involuntariamente, no km 427,7, no Município de Tarumã/SP,
por volta das 20h15min, quando perdeu o controle do veículo e capotou. O motorista não portava documentos pessoais, mas identificou-
se como sendo RONE JOSÉ TEIXEIRA, identificação confirmada junto à Polícia Rodoviária do Paraná. No interior do veículo foi
encontrada grande quantidade de cigarros de origem estrangeira, desacompanhados de documentos fiscais. O motorista, ora paciente,
declarou ter pego o veículo já carregado em um posto de combustível na cidade de Umuarama/PR e que receberia a quantia de R$
500,00 (quinhentos reais), para levá-lo até a cidade de Assis/SP. No veículo havia, ainda, um radiocomunicador instalado no painel e
também um radiocomunicador HT.

- A decisão que decretou a prisão preventiva demonstrou a existência de elementos que evidenciam o risco concreto de perpetuação
ilícitas pelo paciente.

- Diferentemente do que se alega no writ, o paciente não é primário, não possui bons antecedentes e demonstrou total descaso com a
Justiça, uma vez que mesmo estando em liberdade provisória mediante pagamento de fiança, voltou a praticar, pelo menos em tese,
crimes da mesma natureza, indicando personalidade voltada à prática de crimes.

- Decretação da prisão preventiva baseada em elementos concretos eu evidenciam o risco de reiteração da conduta criminosa, o que
demonstra a existência de ameaça à ordem pública e à aplicação da lei penal. Precedentes.

- Inexistência de informação nos autos a respeito da ocupação lícita do preso, como recibos de pagamento, folhas de ponto ou CTPS,
sendo insuficiente a mera declaração firmada por particular, diante do histórico do paciente.

- Segundo informações prestadas pelo r. Juízo de primeiro grau, tem-se que a denúncia em face do acusado, imputando-lhe a prática dos
delitos descritos no art. 334-A, caput, c/c art. 29, ambos do Código Penal, e no art. 183, da Lei n. 9.472/1997, foi recebida em
28.06.2018, não havendo que se falar em excesso de prazo na manutenção da prisão.

- Ordem de Habeas Corpus denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016416-06.2018.4.03.0000
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R E L A T Ó R I O

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Alberto Zacharias Toron, Edson Jungi Torihara, Fernando da
Nóbrega Cunha e Michel Kusminsky Herscu em favor de GERALDO JOÃO COAN, JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN,
RUBENS ALBERTO COAN e VALDOMIRO FRANCISCO COAN, contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São
Paulo/SP (Dr. Alessandro Diaferia), que impôs medidas cautelares de natureza pessoal consistentes em comparecimento mensal em juízo
e proibição de viagem ao exterior, sob o fundamento de garantir a aplicação da lei penal, nos autos do processo de busca e apreensão nº
0000953-93.2018.4.03.6181.

Em suas razões, alegam, em síntese, que a decisão coatora padece de fundamentação, inexistindo qualquer elemento de cautelaridade que
pudesse indicar a necessidade de imposição das medidas impostas aos pacientes. Requer, assim, a concessão da medida liminar para
suspender o cumprimento das medidas cautelares pessoais de i) comparecimento mensal em Juízo e ii) proibição de viagem ao exterior até
o julgamento do Writ, sob o compromisso de informarem a realização de qualquer viagem ao exterior.

A inicial veio acompanhada da documentação digitalizada (ID3540539, ID3540542, ID3540547, ID3540549, ID3540550, ID3540551,
ID3540552, ID3540553, ID3540558).

O pedido liminar foi indeferido (ID3564578).
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A autoridade impetrada prestou informações (ID3583389, ID3583390, ID3583391).

Oficiando nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem (ID3689036).

É o breve relatório.
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V O T O

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e artigo 647 do Código de Processo Penal.

A impetração refere-se à denominada “Operação Prato Feito”, deflagrada pela Polícia Federal de São Paulo, em 09.05.2018. O
inquérito policial principal (processo nº 003628-97.2016.4.03.6181) foi instaurado em 25.08.2015, em razão de notícia-crime
apresentada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), relatando possível continuidade delitiva de fraudes em processos licitatórios de
fornecimento de merenda escolar em diversos municípios do Estado de São Paulo.

Segundo levantamento realizado pela Secretaria de Controle Externo – SECEX – TCU – SP, por volta de 1999/2000, um grupo de
empresas formado pela SP Alimentação e Serviços Ltda., Geraldo J. Coan & Cia Ltda., Nutriplus Alimentação e Serviços Ltda.,
Convida Alimentação S/A e Sistal – Alimentação de Coletividade Ltda., entre outras, teriam se reunido de maneira cartelizada em prol de
um esquema ilegal de divisão de diversos municípios do Estado de São Paulo, aos quais forneceriam insumos ou merendas prontas para a
rede de ensino.

Referidas empresas foram denunciadas pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, nos autos do IP nº 050.07.095123-3, perante a
10ª Vara Criminal de São Paulo, em decorrência de investigação que ficou conhecida como “Máfia das Merendas”.

Colhe-se dos autos que a empresa ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA, (cujo responsável seria o
investigado Simon Bolivar de Oliveira Bueno, que também figurou como administrador da empresa GERALDO J. COAN & CIA
LTDA.), estaria apresentando expressiva atuação no fornecimento de merenda em diversos municípios de São Paulo. Apurou-se, ainda,
que a ‘família Bueno’ seria responsável pela empresa COROA PARTICIPAÇÕES LTDA., que também integrava o quadro societário da
empresa ERJ, no período compreendido entre 2010 e 2014, em conjunto com a “família Coan”.
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Posteriormente, com as interceptações telefônicas e telemáticas, iniciadas em maio de 2016, e demais diligências investigatórias,
constatou-se a existência de diversos outros núcleos empresariais atuando em paralelo. Cada núcleo consistiria uma associação criminosa
independente com atuação junto às Prefeituras do Estado de São Paulo, direta ou indiretamente, mediante o apoio de lobistas. Estes
praticariam tráfico de influência, servindo de ligação entre os empresários e os agentes públicos municipais, visando fraudar procedimentos
licitatórios, gerar contratos superfaturados e, assim, desviar recursos públicos em benefício próprio e de terceiros. Referidas práticas,
configurariam, em tese, os crimes de associação criminosa (artigo 288 do Código Penal), fraudes em procedimentos licitatórios (artigos
90 e 92, ambos da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993), peculato (artigo 312 do Código Penal) e corrupção ativa e passiva (artigos 317 e 333,
ambos do Código Penal), todas visando auferir vantagens ilícitas por meio de desvio de recursos públicos dos contratos firmados junto à
Administração Pública de Municípios do Estado de São Paulo.

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo, Dr. Alessandro Diaferia, indeferiu a representação policial pela decretação da
prisão temporária dos investigados. De outra parte, determinou a imposição de medidas cautelares, sob os seguintes fundamentos
(ID3540552):

 

(...)

Inicialmente, há que se deixar consignado ser da Justiça Federal a competência para apreciação do presente feito. Como é
cediço, o objeto principal dos contratos firmados entre Prefeituras e as associações criminosas investigadas é o fornecimento de
merenda escolar, utilizando-se verba oriunda do PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar instituído pelo Governo
Federal, no âmbito do FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. Conforme constou das investigações, os
núcleos COAN, BUENO e FÁBIO FAVARETTO possuem contratos de merenda, ainda em vigor, com verba federal oriunda do
PNAE. Assim, a competência em razão da matéria é, induvidosamente, da Justiça Federal quanto a estes investigados. Quanto
ao ‘núcleo CARLINHOS’, nos termos da representação policial, foram identificados diversos tipos de contratos, inclusive o de
fornecimento de merenda escolar, uniforme e kit de material escolar, cuja verba também advém do FNDE. Esta associação, em
tese, pratica crimes envolvendo verbas federais e estaduais: sendo tais crimes conexos, deve prevalecer a jurisdição federal,
considerando que a Justiça Estadual possui competência subsidiária. Por fim, quanto ao ‘núcleo WILSON’, que atua no setor de
material apostilado, foram verificados contratos que ora possuem verba federal, ora estadual, a depender da Prefeitura
contratante. Nestes termos, é certo, por conexão, toda investigação deve permanecer em âmbito federal, nos termos dos artigos
76, III e 78, IV, ambos do CPP. Ademais, considerando que os grupos investigados, conquanto atuem em diversos municípios,
foram inicialmente constituídos na cidade de São Paulo, é certo que, durante esta fase inicial de colheita de provas, cabe a este
Juízo da 1ª Subseção Judiciária de São Paulo determinar eventuais medidas constritivas, adotadas em sede investigativa ainda
anterior à efetiva comprovação de materialidade delitiva porventura ocorridas em áreas de competência territorial de outras
Subseções Judiciárias. Feita tal ponderação, há que se ressaltar que os fatos apurados compreendem o período de 2010 até os
dias atuais, sendo certo que se referem, em várias prefeituras, a contratos que se encontram ainda em pleno vigor. Assim, como
bem ressaltado pela representante ministerial, os fatos em análise demandam resposta célere e eficiente do Poder Judiciário, não
só para punição dos responsáveis como também para prevenir a repetição das condutas criminosas sob apuração, que vêm
lesando não só o patrimônio público federal, estadual, municipal, mas, sobretudo, a saúde e bem-estar de milhares de crianças do
Estado de São Paulo. Há que se destacar que as narradas práticas de superfaturamento de produtos, frustração de concorrência
em procedimento licitatório e inexecução de contratos públicos impactam diretamente no fornecimento de insumo às escolas
municipais, conforme retratado em diligência policial de campo, em que foi constatada a publicamente sabida e notória má
qualidade dos produtos e serviços fornecidos para crianças de baixa renda, neste que é o Estado mais rico da Federação. Pois
bem. Objetivando a colheita das provas necessárias a demonstração definitiva dos fatos ora destacados, aduz a autoridade
policial pela necessidade de medidas cautelares constritivas para obtenção de documentos e dados que permitam identificar
elementos faltantes àqueles já coletados, v.g., contratos mencionados em áudios, valores pagos em espécie, planilhas e relatos de
reuniões e acertos, além das oitivas dos envolvidos e citados em áudios, e-mails e diálogos. Assim, representa pela decretação da
prisão temporária de sessenta e dois investigados, pela expedição de mandado de busca e apreensão na residência destes e de
outras dez pessoas físicas, vinte e nove pessoas jurídicas e dezessete prefeituras. Os pedidos serão analisados separadamente: a)
Da Prisão Temporária Como é cediço, a Lei nº 7.960/89 estabelece que caberá prisão temporária quando: I) for imprescindível
para investigações do inquérito policial; e II) quando houver fundadas razões de autoria ou participação do investigado na
prática de determinados crimes de alta potencialidade lesiva, previstos em rol taxativo. Quanto a este segundo requisito, para o
presente caso em tela, a lei prevê a possibilidade de decretação de prisão temporária se presentes fundadas razões de autoria ou
participação dos investigados no crime de quadrilha ou bando (‘associação criminosa’, pela redação da Lei nº 12.850/13).
Repise-se: os demais crimes verificados, tais como peculato, fraude em licitações, corrupção ativa e corrupção passiva, para os
quais se reuniram fartos elementos probatórios, não estão no rol de crimes que admitem a decretação de prisão temporária.
Neste sentido, há que se ressaltar que os requisitos para a prisão temporária não se confundem com os previstos para a prisão
preventiva. Isso porque a prisão temporária tem como finalidade primordial a colheita de prova de determinados crimes, cuja
obtenção só seria possível com a detenção e oitiva dos investigados. Assim sendo, embora presentes suficientes indícios de
organização dos alvos em verdadeiras associações criminosas, conforme previsto no Código Penal (artigo 288), é certo que não
restou comprovado, nem ao menos de maneira indiciária, que todos os 62 indicados integrem, de fato, estas organizações, sendo
perfeitamente possível que alguns deles sejam apenas cooptados para atos específicos, sem as características de permanência e
estabilidade que configuram as associações criminosas. Ademais, mesmo para que aqueles que, ao que tudo indica, integram
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associação criminosa, não restou configurado o primeiro requisito para decretação da prisão temporária pretendida. Com efeito,
as prisões cautelares não se mostram, neste momento, imprescindíveis para o prosseguimento das investigações. Como é cediço,
não basta a afirmação genérica de que as provas serão destruídas para que se decrete a prisão de pessoa investigada. Pelo
contrário, para que se decrete tal modalidade de prisão devem restar demonstrados, de maneira clara e individualizada, os
motivos por que aquele indiciado, se solto, impossibilitaria a continuidade das investigações. No presente caso, entretanto,
limitou-se a autoridade policial a conjecturar acerca de possível destruição de provas e combinação de depoimentos entre os
investigados. Todavia, há que se ressaltar que a investigação encontra-se, até o momento, sob segredo de Justiça e só será de
conhecimento dos alvos quando do cumprimento dos mandados de busca e apreensão pleiteados, o que certamente deverá
neutralizar a suposta intenção de ocultar e/ou destruir documentos. Quanto a suposto acerto entre os depoimentos, importante
ressaltar que a decretação de prisão não tem o condão de evitar tal conduta, que poderia ser manejada pela defesa técnica dos
investigados, mesmo com estes presos. Ademais, a autoridade policial pode realizar a oitiva dos investigados tão logo proceda ao
cumprimento do mandado de busca e apreensão. Todavia, considerando a decisão liminar, concedida pelo Ministro Gilmar
Mendes, nos autos da ADPF nº 444-DF, fica vedada, por ora, a condução coercitiva de investigados para interrogatório. Caso
algum dos investigados não compareça, em sede policial, para colheita de seu depoimento na data e horários determinados, deve
a autoridade policial informar imediatamente a este Juízo, para que seja reavaliada a necessidade de decretação de prisão
temporária para continuidade das investigações. Ante o exposto, INDEFIRO, por ora, a representação policial pela decretação
da prisão temporária dos investigados. b) Medidas cautelares diversas da prisão Por outro lado, observo ser imprescindível a
adoção de medidas cautelares diversas, derivadas do poder geral de cautela do juiz, para sobrestar desde logo as práticas
lesivas supra narradas, bem como para impedir a reiteração/continuidade de supostas condutas criminosas. Ademais, tais
medidas mostram-se oportunas para a própria garantia da aplicação da lei penal. Ressalte-se que estão presentes os
pressupostos gerais para aplicação de medidas cautelares. Com efeito, há elementos concretos a evidenciar a práticas e de
atos criminosos e alguns de seus autores, bem como há necessidade de pronta intervenção do Poder Judiciário, a fim de ao
menos minorar os gravíssimos efeitos danosos decorrentes das práticas delitivas narradas. Neste sentido, há que se consignar,
inicialmente, a evidente participação de agentes públicos nos delitos narrados, que ainda ostentam cargos na Administração
Pública e detêm, portanto, poderes para, concretamente, destruírem provas e intimidar testemunhas, bem como para
prosseguirem em suas empreitadas criminosas. Assim sendo, conforme pleiteado pelo órgão ministerial, com fundamento no
artigo 319, VI, do Código de Processo Penal, DETERMINO a imediata SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA
dos seguintes investigados:ALZIRO CESARINO Secretário de Esportes e Lazer da Prefeitura de Laranjal Paulista ANTÔNIO
AUGUSTO PUGGINA Pregoeiro da Prefeitura de Holambra CARLOS ROBERTO MACIEL Secretário Municipal de
Coordenadoria de Assuntos Governamentais de São Bernardo do Campo CELSO EVANGELISTA MARTINS Secretário de
Saneamento Básico da Prefeitura de Cosmópolis EDUARDO ROBERTO LIMA JÚNIOR Secretário de Finanças da Prefeitura de
Monte MorFLÁVIO ELEANDRO SANTANA PASSOS Diretor de o Departamento de Compras da Prefeitura de Mongaguá
LAILA LELIS DE SOUZA Assessora Parlamentar da Câmara de Vereadores de Embu das Artes LUCIANO MIYASHITA Chefe
de Gabinete da Secretaria de Educação da Prefeitura de Registro ORLANDO BASTOS BONFIM Secretário de Educação da
Prefeitura de Pirassununga RODRIGO PASSOS FERNANDES Assessor da Prefeitura de Embu das Artes SAMUEL DA SILVA
SANTANA Assessor da Prefeitura de São Sebastião SELMA DE FÁTIMA DE SOUZA LINO Servidora Pública da Prefeitura de
Itaquaquecetuba SIMONE PATRICIA DE CASTILHO CUNHA Secretário de Educação da Prefeitura de Registro DÉBORA
SIMÕES Diretora de Licitações da Prefeitura de Mairinque IALIS DA SILVA SANTOS Servidora da Câmara Municipal de
Cubatão MÁRCIO MELO GOME Vice-Prefeito de Mongaguá Para tanto, determino a expedição de ofício às respectivas
autoridades municipais de gerência de pessoal para adoção das providências cabíveis, sob pena de crime de desobediência
(artigo 330 do Código Penal), ficando os investigados acima indicados suspensos de suas atividades públicas, com prejuízo de
seus vencimentos, bem como proibidos de ingressarem nos prédios públicos onde laboravam, especificamente nos setores de
acesso restrito a funcionários. Ressalte-se que, embora não conste do pedido ministerial a suspensão das atividades públicas do
investigado CARLOS ROBERTO MACIEL, o Relatório de fls. 195/209 dos autos anexos apresenta claros indícios de sua
participação em fraudes licitatórias junto ao Município de São Bernardo do Campo, onde exerce atualmente a função de
Secretário Municipal de Assuntos Governamentais. Assim, conforme retro exposto, para preservação do interesse público, deve
ser o investigado imediatamente suspenso de suas funções, sendo impedido de exercer qualquer função pública enquanto
perdurarem as investigações. Ademais, considerando os fartos indícios de empresários e pessoas jurídicas fraudando licitações
públicas, desviando verbas públicas e descumprindo contratos públicos, com fundamento no artigo 319, VI, do Código de
Processo Penal, DECRETO A PROIBIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES E NOVAS CONTRATAÇÕES com o
setor público federal, estadual ou municipal das 29 pessoas jurídicas sob investigação, bem como das pessoas físicas que
integram os núcleos de empresários investigados, com atuação direta na obtenção de contratos fraudulentos, todos elencados
a seguir, com participação exposta ao lado, nos termos narrados pela autoridade policial: CARLOS ROBERTO MACIEL
Integra o ‘núcleo FÁBIO’. Atualmente ocupa uma função pública na Prefeitura de São Bernardo do Campo (suspensão supra).
Fartos indícios de participação ativa em fraudes à licitação e à execução de contratos na Prefeitura de Águas de Lindóia,
Itaquaquecetuba e São Bernardo do Campo. CPF nº 60727659804. CARLOS ZELI CARVALHO, vulgo ‘CARLINHOS’
Empresário. Chefe do ‘núcleo CARLINHOS’. Eventos criminosos na Prefeitura de Águas de Lindóia, Araras, Cubatão,
Jaguariúna, Leme, Mairinque, Monte Mor, Peruíbe, Pirassununga, São Sebastião, Tietê, Holambra, Mogi Guaçu, Mauá, Laranjal
Paulista, Cosmópolis, Embu das Artes, Mongaguá, Pirassununga e Registro. CPF nº 10608046892. CLAUDEMIR JOSÉ DE
MELARE COAN Empresário. Integra o ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosas na Prefeitura de Araçatuba, São Bernardo do
Campo, Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº 98530259815. EDISON DONIZETE BENETTE
Empresário. Integra o ‘Núcleo BUENO’. Eventos criminosos na Prefeitura de Araçatuba, São Bernardo do Campo, Sorocaba,
São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº 73516171804.EMERSON DE CARVALHO Empresário. Integrante do ‘Núcleo
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CARLINHOS’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araras, Leme e Pirassununga. CPF nº 10608045810.EMILIO MAIOLI
BUENO Empresário. Integra o ‘Núcleo BUENO’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araçatuba, São Bernardo do Campo e
Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº 2926687834. ÉRIKA ELISE VIOTTO Procuradora do ‘Núcleo
COAN’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araçatuba e Várzea Paulista. Participação efetiva em fraudes licitatórias. CPF
nº 28330220850. ESTILAQUE OLIVEIRA REIS Empresário. Integra o ‘Núcleo BUENO’. Eventos criminosos nas Prefeituras de
Araçatuba, São Bernardo do Campo e Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e, Votorantim. CPF nº 37326856753. FÁBIO
FAVARETTO MATHIAS, vulgo ‘CARECA’ Empresário. Líder do ‘Núcleo FÁBIO’. Eventos criminosos nas Prefeituras de
Águas de Lindóia, Itaquaquecetuba, Mauá e São Bernardo do Campo. CPF nº 14063127893 FERNANDO DE
ALVARENGA RIBEIRO Integrante do ‘Núcleo COAN’. Sócio ‘laranja’ da EFRAIM. Esta empresa pertencia a
CARLINHOS e MIRO (COAN) em 2016. Administrava-a de fato e auxiliava esses investigados nas narradas práticas delitivas.
Eventos criminosos na Prefeitura de Águas de Lindóia. CPF nº 14489698836.GEORDE MIRANDA DE GODOY Empresário.
Integrante do ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araçatuba, Mairinque, Tietê, Várzea Paulista e
Votorantim. CPF nº 14724137843. GERALDO JOÃO COAN Empresário.    Integra o ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosos
nas Prefeituras de Araçatuba, São Bernardo do Campo, Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº
3753047899. JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN Integra o ‘Núcleo COAN’. Participa ativamente das fraudes
licitatórias. CPF nº 33255618886. JOSELIR FABRI JUNIOR, vulgo JUNIOR Empresário. Integra o ‘Núcleo CARLINHOS’.
Participa das fraudes licitatórias e entrega de propina a agentes públicos. Eventos criminosos na Prefeitura de Pirassununga e
Itaquaquecetuba. CPF nº 8949976889.LEANDRO DE CARVALHO, vulgo ‘Bode’ Empresário. Integrante do ‘Núcleo
CARLINHOS’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Holambra, Mogi Guaçu, Mauá e Cosmópolis. CPF nº
29807601886.MELISSA MACIEL REPS Empresária. Integrante do ‘Núcleo FÁBIO’. Eventos criminosos nas Prefeituras de
Águas de Lindóia e Itaquaquecetuba. Participou ativamente de fraudes à licitação e à execução de contratos junto a essas
Prefeituras. CPF nº 26392790845. NATÁLIA DE CASTRO COAN Procuradora do ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosos na
Prefeitura de Araçatuba. Participação efetiva em fraudes licitatórias. CPF nº 32540633846. RAQUEL DIAS MACIEL RIBEIRO
Integra o Núcleo FÁBIO. Participa ativamente das fraudes licitatórias. CPF nº 22441303805.ROSIMAR RODRIGUES DE
MIRANDA Empresário. Integrante do ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araçatuba, Mairinque, Tietê e
Votorantim. CPF nº 60573210810. RUBENS ALBERTO COAN Empresário. Integra o Núcleo COAN. Eventos criminosos
nas Prefeituras de Araçatuba, São Bernardo do Campo, Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº
2087891893. SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA Empresário que integra associação criminosa com o lobista ELÁDIO.
Entregou dinheiro em espécie ao Prefeito em exercício de Paulínia, na época candidato. Venceu uma Dispensa de Licitação com
a empresa FILADÉLFIA em janeiro de 2014. Indícios de fraude à licitação. CPF nº 27936532846. SELMA APARECIDA
ZANETTE DE CARVALHO Responsável pelo setor financeiro do ‘Núcleo CARLINHOS’. Eventos criminosos na Prefeitura de
Registro. CPF nº 882217844.SIMON BOLIVAR DA SILVEIRA BUENO Empresário. Chefe do ‘Núcleo BUENO’. Eventos
criminosos na Prefeitura de Araçatuba, São Bernardo do Campo, Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista, Votorantim. CPF nº
97477702887. THIAGO NOGUEIRA RIBEIRO GUERRA Empresário. Integrante do ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosos na
Prefeitura de Araçatuba. Participação efetiva em fraudes licitatórias. CPF nº 27618406820.TIAGO COAN COLODETO Integra
o Núcleo COAN. Participa ativamente de fraudes licitatórias. CPF nº 22387671856. VALDOMIRO FRANCISCO COAN,
vulgo ‘MIRO’ Empresário. Chefe do Núcleo COAN. Eventos criminosos nas Prefeituras de Águas de Lindóia, Jaguariúna,
Araçatuba, São Bernardo do Campo, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº 4863493819. VALÉRIA CARVALHO
DE OLIVEIRA Empresária. Integrante do Núcleo CARLINHOS. Eventos criminosos na Prefeitura de Leme. CPF nº
26110398870.WELITON FERNANDES ALVES, vulgo ‘Tifu’ Empresário. Integrante do ‘Núcleo CARLINHOS’. Eventos
criminosos na Prefeitura de Leme, Mairinque, Tietê, Mauá, Laranjal Paulista e Pirassununga. CPF nº 21935567845. Pessoas
jurídicas: A MELHOR ALIMENTAÇÃO E EVENTOS EIRELI EPPACOLARI INDUSTRIA E COMERCIO DE VESTUARIO
LTDA.ANGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.COELFER LTDAEDITORA E GRÁFICA OPET LTDA.EDITORA
MELHORAMENTOS LTDA.EFRAIM ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTUARANTES DE
EMPRESAS LTDA.FEDERAL FOOD EIRELI ME.FENIX COM DE ALIMENTAÇÃO LTDA.FILALDÉLFIA LOCAÇÃO E
CONSTRUÇÃO LTDA MEFILOG COM E SERV DE REFEIÇÕES LTDA.FRANCISCO CARVALHO TIETE ME.G & T
COZINHA INDUSTRIAL LTDA GERALDO J COAN & CIA LTDA.JUMACH COMERCIAL LTDA.LE GARÇOM
ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.PACK FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDAQUALICHEF ALIMENTOS
LTDA.QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.REVERSON FERRAZ DA SILVA
ME.SEMPER FOODS PARTICIPAÇÕES LTDA.SERRA LESTE IND E COM IMP E EXP LTDA.SILUS SERVICOS EIRELISYN
COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPPTRYNIVEST UNIFORMES EIRELI ME.UNIMESC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.WA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA.ZANC COMERCIAL TIETE Para tanto, determino a expedição de ofício ao
Ministério da Transparência e Fiscalização da Controladoria Geral da União (CGU), determinando a inscrição das pessoas
supra no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), que é o banco de informações em que consta relação de
pessoas físicas e jurídicas que sofreram sanções e que, portanto, estão impedidas de participar de licitações ou de celebrar
contratos com a Administração Pública. Ressalte-se que a presente medida é indispensável e visa a evitar novas práticas
criminosas pelo grupo ora sob investigação, fazendo cessar ou extirpar a atividade nociva à Administração, de modo a
resguardar o interesse público. Não é o caso, todavia, de suspender os contratos públicos, firmados com as empresas acima, com
participação dos investigados, e que ainda estão em vigor, muito embora presentes indícios de ilegalidade. Isso porque o dano
causado à coletividade - sobretudo a crianças de baixa renda que dependem da alimentação fornecida pela rede de ensino
municipal - seria desproporcional ao objetivo pretendido. Ante o exposto, para melhor elucidação do feito, conforme requerido
pelo Ministério Público Federal, DETERMINO que as Prefeituras de Águas de Lindoia, Araçatuba, Araras, Cubatão,
Itaquaquecetuba, Jaguariúna, Leme, Mairinque, Mauá, Monte Mor, Peruíbe, São Bernardo do Campo, Pirassununga, São Paulo,
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São Sebastião, Sorocaba, Tietê, Várzea Paulista, Votorantim, Holambra, Mogi Guaçu, Mauá, Laranjal Paulista, Barueri,
Caconde, Cosmópolis, Embu das Artes, Hortolândia, Mongaguá, Paulínia, Pirassununga e Registro encaminhem à Controladoria
Geral da União e a este Juízo a comprovação da adequação orçamentária aos preços de mercado, no âmbito dos contratos
vigentes com as empresas envolvidas. Oficie-se. DETERMINO, ainda, que a Controladoria Geral da União (CGU) encaminhe a
este Juízo relatórios de inspeções eventualmente realizadas por amostragem, em contratos de fornecimento de merenda escolar,
nos últimos cinco anos, nas Prefeituras supracitadas. Caso seja constatada pela CGU a necessidade de interrupção de algum
contrato, deverá ser comunicado ao Juízo, para fixação de prazo às Prefeituras visando nova contratação emergencial deste
serviço, que não pode ser interrompido sob nenhuma hipótese. Oficie-se à CGU. Por fim, quanto às pessoas físicas investigadas,
contra as quais foi pleiteada, pela autoridade policial, a decretação de prisão temporária, devem ser aplicadas medidas
cautelares alternativas à prisão, com fundamento no artigo 282, 2º, do Código de Processo Penal, de modo a garantir a
aplicação da lei penal.Assim, nos termos do artigo 319, incisos I e IV, do Código de Processo Penal, aplico as seguintes
medidas cautelares para as pessoas arroladas abaixo: 1) comparecimento mensal ao Juízo de sua residência (Juízo Federal
nas cidades em que houver Subseção Judiciária, Estadual nas demais); 2) proibição de viagem ao exterior, sem autorização
deste Juízo. As medidas cautelares supra ficam aplicadas aos seguintes investigados: N. NOME CPF ENDEREÇO RFB1
AIRTON JOSÉ MELARE JÚNIOR 31434166880 RUA, PEDRO ANTONIO BISCARO, 120, JD DA SERRA, CEP 18530000, SP,
TIETE2 ALZIRO CESARINO 10606990879 RUA, ANTONIO DAL COLETO, 72, PORTAL DOS HIBISCOS, CEP 18530000, SP,
TIETE3 ANTÔNIO AUGUSTO PUGGINA 10237484870 RUA, AMELIA DE CAMARGO AZEVEDO, 383, CASA, LINDA
CHAIB, CEP 13802456, SP, MOGI MIRIM4 ANTÔNIO NOGUEIRA 86650416800 RUA, DAS PAINEIRAS, 75, VILA HELENA,
CEP 13940000, SP, AGUAS DE LINDOIA5 BRÁULIO NOGUEIRA NETO 76518760834 RUA, FRANCCISCO PRETO, 46, 54,
VILA MORSE, CEP 5623010, SP, SAO PAULO6 CARLOS ROBERTO MACIEL 60727659804 RUA, LISBOA, 82, VILA
LUSITANEA, CEP 9725180, SP, SAO BERNARDO DO CAMPO7 CARLOS ZELI CARVALHO, vulgo ‘CARLINHOS’
10608046892 ANTONIO LUCIO DA SILVA, 150, JD DA SERRA, CEP 18530000, SP, TIETE8 CELSO EVANGELISTA
MARTINS 4611980880 RUA, TIRADENTES, 332, CASA, JD DE FAVERI, CEP 131500009 CLAUDIMIR JOSÉ DE MELARE
COAN. 98530259815 RUA, MARIA JOSE DE ALMEIDA, 170, JARDIM BACCILI, CEP 18530000, SP, TIETE10 CRISTINA
APARECIDA BATISTA, vulgo CRISTINA DO LÉSSIO 13963176865 RUA, DR. MIGUEL VIEIRA FERREIRA, 340, CASA, VILA
PINHEIRO, CEP 13630360, SP, PIRASSUNUNGA11 DONISETE PEREIRA BRAGA 8437393809 RUA, DR FERNANDO
COSTA, 525, CASA 324, VILA EMILIO, CEP 9310250, SP, MAUA12 DOUGLAS LAURINDO BERRO JÚNIOR, vulgo Júnior.
7289918886 RUA, PAUL HARRIS, 66, ESPL MENDES, CEP 18130750, SP, SAO ROQUE13 EDISON DONIZETE BENETTE
73516171804 RUA, TACOMARE, 250, APT. 71, PARQUE DA MOOCA, CEP 3127200, SP, SAO PAULO14 EDMILSON
NORBERTO BARBATO 3925389890 RUA, RANULPHO MOURAO, 406, RETIRA, CEP 13613005, SP, LEME15 EDUARDO
LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA, vulgo ‘Dr. Eduardo’ 11532221835 RUA, ALVES GUIMARAES, 511, APTO. 104,
PINHEIROS, CEP 5410000, SP, SAO PAULO16 EDUARDO ROBERTO LIMA JÚNIOR 9297701884 RUA, MARIO BIANCHI,
100, CENTRO, CEP 13830000, SP, SANTO ANTONIO DE POSSE17 ELÁDIO MAGURNO CORREA JÚNIOR 3188025890
AVENIDA, ALMIRANTE COCHRANE, 29, APTO 51, EMBARE, CEP 11040001, SP, SANTOS 18 ELIEL MARCOS
FERNANDES 28730219850 RUA, ESPIRITO SANTO, 26, CENTRO, CEP 13940000, SP, AGUAS DE LINDOIA19 EMERSON
DE CARVALHO 10608045810 RUA, ANTONIO LUCIO DA SILVA, 150, JD DA SERRA, CEP 18530000, SP, TIETE20 EMILIO
MAIOLI BUENO 2926687834 RUA, FRANCISCO MARCONDES VIEIRA, 3, APTO 12, JD LONDRINA, CEP 5639090, SP, SAO
PAULO21 ÉRIKA ELISE VIOTTO 28330220850 RUA, PAULO SETUBAL, 53, RECANTO DO SOL, CEP 18520000, SP,
CERQUILHO22 ESTILAQUE OLIVEIRA REIS 37326856753 AVENIDA, ATLANTICA, 3958, APTO 108, COPACABANA23
FÁBIO FAVARETTO MATHIAS, vulgo ‘CARECA’ 14063127893 PARAMOUNT, 1, CASA 3, JD HOLLYWOOD, CEP 9608050,
SP, SAO BERNARDO DO CAMPO24 FERNANDO DE ALVARENGA RIBEIRO 14489698836 RUA, DOS BURITIS, 54, APTO
216, JABAQUARA, CEP 4321000, SP, SAO PAULO25 FLÁVIO ELEANDRO SANTANA PASSOS 29978990879 RUA, SANTOS,
988, CENTRO, CEP 11730000, SP, MONGAGUA26 GEORDE MIRANDA DE GODOY 14724137843 AVENIDA, PEREIRA
BARRETO, 1395, TORRE SUL SL 58, PARAISO, CEP 9190610, SP, SANTO ANDRE 27 GERALDO JOÃO COAN 3753047899
RUA, MARIA JOSE DE ALMEIDA, 160, JARDIM BACCILI, CEP 18530000, SP, TIETE28 HERALDO ELIAS FRANZIN
3333030837 RUA, HEITOR BOCCATO, 130, JDIM. CRUZEIRO, CEP 18120000, SP, MAIRINQUE29 ISAÍAS NUNES
CARIRANHA 12671497873 RUA, LAZINHO FOGACA, 122, CASA, CENTRO, CEP 13825000, SP, HOLAMBRA, 30 JOÃO
EDUARDO GASPAR 13188549890 RUA, FRANCISCO DUARTE, 51, CENTRO, CEP 13170060, SP, SUMARE 31 JOÃO
FERNANDO DE ALMEIDA COAN 33255618886 RUA, MARIA JOSE DE ALMEIDA, 160, JARDIM BACILI, SP,
TIETE32 JOÃO LIMA FILHO 5064837895 RUA, JOAO ANTONIO CEBRIAN, 73, APTO 24, CHACARA BELA VISTA, CEP
8557670, SP, POA,33 JOSELIR FABRI JUNIOR, vulgo JUNIOR 8949976889 RUA, TAVARES DE OLANDA, 78, CASA 01, VILA
MEDEIROS, CEP 2205120, SP, SAO PAULO34 KELLEN MARIA SARTORI 2809555613 RUA, PROF FRITZ NEY, 83, JD
ARAUJO, CEP 13960000, SP, SOCORRO35 LAIZA LELIS DE SOUZA 26752636800 ALAMEDA, JURUNA, 58, CASA,
PARQUE PIRAJUSSARA, CEP 6815150, SP, EMBU DAS ARTES36 LEANDRO DE CARVALHO, vulgo ‘Bode’ 29807601886
RUA, ANTONIO LUCIO DA SILVA, 150, JARDIM DA SERRA, CEP 18530000, SP, TIETE37 LEO TEODORO GURNHAK
11010994883 AVENIDA, ZURITA, 301, JD BELVEDERE, CEP 13601020, SP, ARARAS38 LUCIANO MIYASHITA 15905520836
RUA, PARANA, 30, , CENTRO, CEP 11900000, SP, REGISTRO39 MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO 32197873806
CONJUNTO, RUA JOAO PAVAO, 75, JD LARANJEIRA, CEP 13635126, SP, PIRASSUNUNGA40 MELISSA MACIEL REPS
26392790845 RUA, ARMANDO BACKX, 491, AP 63 A, JS DAS ACACIAS, CEP 9811410, SP, SAO BERNARDO DO CAMPO41
MOACIR APARECIDO DE SOUZA RECHAMDOR 30547968841 RFB: RUA, PERI, 406, JARDIM ELIZA, CEP 7902010, SP,
FRANCISCO MORATO42 NATÁLIA DE CASTRO COAN 32540633846 RUA, FRANCISCO COSTA, 120, APTO 14, CENTRO,
CEP 18530000, SP, TIETE43 ORLANDO BASTOS BONFIM 82242364804 AVENIDA, DAS FLORES, 225, CIDADE JARDIM,
CEP 13632490, SP, PIRASSUNUNGA44 RAQUEL DIAS MACIEL RIBEIRO 22441303805 AVENIDA, GIOVANNI BATISTA
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PIRELLI, 1463, BLOCO B APT 84, VILA HOMERO THON, CEP 9111340, SP, SANTO ANDRE45 RODRIGO PASSOS
FERNANDES 30912622865 RUA, PEGASO, 23, JARDIM DO COLEGIO, CEP 6815400, SP, EMBU DAS ARTES46 ROSIMAR
RODRIGUES DE MIRANDA 60573210810 VENIDA, PEREIRA BARRETO, 1395, APT 58, PARAISO, CEP 9190610, SP, SANTO
ANDRE 47 RUBENS ALBERTO COAN 2087891893 RUA, MARIA JOSE DE ALMEIDA, 40, JARDIM BACCILI, CEP
18530000, SP, TIETE  48 SAMARA GOMES BARLERA 29964140800 RUA, ANTONIO GIRARDELLO, 217, PLANALTO DO
SOL, CEP 13171240, SP, SUMARE49 SAMUEL DA SILVA SANTANA 17293404824 RUA, NOVO HORIZONTE, 87, OLARIA,
CEP 11600000, SP, SAO SEBASTIAO50 SEBASTIÃO CARLOS DE OLIVEIRA 27936532846 RUA, OSWALDO SAGULA, 185,
CASA, JARDIM PAULISTA, CEP 14860000, SP, BARRINHA51 SELMA APARECIDA ZANETTE DE CARVALHO 26071516862
RUA, ANTONIO LUCIO DA SILVA, 150, JD DA SERRA, CEP 18530000, SP, TIETE52 SELMA DE FÁTIMA DE SOUZA LINO
882217844 RUA SANTA ADELIA, 203, JARDIM CAIUBY, CEP 8588600, SP, ITAQUAQUECETUBA53 SÉRGIO PAULO
BARBOSA 13894689846 RUA, ELIAS JUVENAL DE MELO, 1400, APTO 123 B, JARDIM ANA MARIA, CEP 13208820, SP,
JUNDIAI54 SIMON BOLIVAR DA SILVEIRA BUENO 97477702887 RUA, BARAO DE BOCAINA, 140, 9O ANDAR,
PACAEMBU, CEP 1241020, SP, SAO PAULO55 SIMONE PATRICIA DE CASTILHO CUNHA 11485985889 RUA, CEL
ANTONIO JEREMIAS MUNIZ JR, 168, APARTAMENTO 43, CENTRO, CEP 11900000, SP, REGISTRO56 THIAGO
NOGUEIRA RIBEIRO GUERRA 27618406820 RUA, BUENOS AIRES, 639, APTO 301, BATEL, CEP 80250070, PR,
CURITIBA57 TIAGO COAN COLODETO 22387671856 RUA, PARAISO, 491, PARAISO, CEP 18530000, SP, TIETE58
THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA 28542596889 RUA, JOAO ANTONIO DE CAMARGO, 350, JARDIM CAMARGO, CEP
13840166, SP, MOGI-GUACU 59 VALDOMIRO FRANCISCO COAN, vulgo ‘MIRO’ 4863493819 RUA, DO COMERCIO,
503, CENTRO, CEP 18530000, SP, TIETE  60 VALÉRIA CARVALHO DE OLIVEIRA 26110398870 RUA, ANTONIO LUCIO
DA SILVA, 150, JARDIM DA SERRA, CEP 18530000, SP, TIETE61 VANDERLEI BAZÍLIO DO NASCIMENTO 29395410191
OUTROS, 8 DE ABRIL, 140, CENTRO, CEP 13600085, SP, ARARAS62 WELITON FERNANDES ALVES, vulgo ‘Tifu’
21935567845 RUA, DAS REZEDAS, 44, CASA, POVO FELIZ, CEP 18530000, SP, TIETE Para tanto, determino a expedição
de carta precatória ao Juízo de residência dos investigados, para que fiscalize o cumprimento da medida de comparecimento
mensal. DETERMINO, ainda, que a Serventia deste Juízo expeça ofício ao Setor de Tráfego Internacional da Polícia
Federal comunicando a vedação de viagem ao exterior, salvo autorização judicial, para os investigados acima.
DETERMINO, também, que a Polícia Federal, quando do cumprimento do mandado de busca e apreensão a seguir deferido,
proceda à intimação dos investigados acima, apresentando mandado de intimação expedido por este Juízo para
comparecimento mensal ao Juízo da respectiva residência e comunicando a vedação de viagem ao exterior sem autorização
deste Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo.  c) Busca e Apreensão A autoridade policial representa pela expedição
de mandados de busca e apreensão para colheitas de provas em residências, empresas e prefeituras citadas na investigação
criminal. A autoridade policial trouxe aos autos elementos probatórios que demonstram o pagamento de vantagens indevidas a
agentes públicos em troca da de celebração de contratos públicos superfaturados. Os valores seriam pagos em dinheiro, por meio
de terceiras pessoas interpostas, de modo a dificultar rastreamento e vinculação a agentes públicos corruptos e empresários
corruptores. Assim, nos termos da representação, a medida ostensiva pleiteada, possivelmente, contribuiria para arrecadação de
evidências que vinculem um número ainda mais extenso de agentes políticos diretamente a empresários, ou, ainda, em sentido
oposto, poderá vir a esclarecer sua ausência de participação nos crimes, demonstrando que terceiros, de alguma forma
conectados a agentes políticos, agiam por iniciativa própria.Pelo exposto, nos termos do artigo 240, 1º, alíneas ‘d’, ‘e’ e ‘h’, a
medida pleiteada se mostra indispensável. Assim sendo, DETERMINO a expedição de mandados de busca e apreensão nas 62
(sessenta e duas) residências constantes da tabela acima, das pessoas para as quais foram aplicadas medidas cautelares de
comparecimento mensal e proibição de viagem ao exterior.DETERMINO, igualmente, o mandado de busca e apreensão nas
seguintes residências:N. NOME CPF ENDEREÇO RFB1 DÉBORA FREITAS VIEIRA SIMÕES 37296062800 RUA, CARLOS
DRUMOND DE ANDRADE, 32, APTO 2, JARDIM SANTA MARIA, CEP 18130720, SP, SAO ROQUE2 GILSON CARLOS
BARGIERI 53819616853 RUA, IRIS, 263, BOUNGAINVILLE I, BOUNGAINVILLE, CEP 11750000, SP, PERUIBE3 IALIS DA
SILVA DOS SANTOS 39907092835 RUA DOS CRAVOS, 100, CEP 11538040, SP, CUBATAO4 LUCAS ALEXANDRE DA
SILVA PORTO 13934693881 RUA MARIA APARECIDA BUENO BARBISA, 950, CASA, VILA GUIMARAES, CEP 13630225,
SP, PIRASSUNUNGA5 MÁRCIO MELO GOMES 25920683848 RUA MARIANA MARTINELLI TAMAGNINI, 364, PEDREIRA,
CEP 11730000, SP, MONGAGUA6 REYNALDO FABBRI 4162725845 RUA, GREGORIO MATOS, 99, APT 134, VILA
REGENTE FEIJO, CEP 3344020, SP, SAO PAULO7 RUBENS MERGUIZO, vulgo ‘Binho’ 5738117840 DR JOSE MARIA
WHITAKER, 233, JD CRUZEIRO, CEP 18120000, SP, MAIRINQUE8 SHIRLEY DO CARMO DUARTE LIMA 7901752823 RUA
EDMUNDO JOAO MAMER, 282, CASA, JD PERUIBE, CEP 11750000, SP, PERUIBE9 SÉRGIO RODRIGUES PARAIZO
66190690297 RUA RORAIMA, 384, NOVA OURO PRETO, CEP 76920000, RO, OURO PRETO DO OESTE10 WILSON JOSÉ
DA SILVA FILHO 10578994534 RUA CRISTIANO OTTONI, 363, APT 501, JARDIM APIPEMA, CEP 40155210, BA,
SALVADORDETERMINO, igualmente, expedição de mandado de busca e apreensão nos endereços das seguintes pessoas
jurídicas: N. NOME CNPJ ENDEREÇO RFB1 A MELHOR ALIMENTAÇÃO E EVENTOS EIRELI EPP 12923542000115
AVENIDA QUEIROS DOS SANTOS 2005 E 2007 CASA BRANCA 9015311 SANTO ANDRE SP2 ACOLARI INDUSTRIA E
COMERCIO DE VESTUARIO LTDA. 05332892000141 RUA JULIO DOS REIS 94 TERREO SALA 02 CENTRO 18530000
TIETE SP3 ANGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 11282223000105 AVENIDA PEREIRA BARRETO 1395 SALA 57
ANDAR 5 TORRE SUL PARAISO 9190610 SANTO ANDRE SP4 COELFER LTDA 73922361000169 AVENIDA PEREIRA
BARRETO 1395 SALA 51 ANDAR 5 TORRE SUL PARAISO 9190610 SANTO ANDRE SP5 EDITORA E GRÁFICA OPET LTDA.
72314776000197 RUA MAXIMO JOAO KOPP 167 SANTA CANDIDA 82630492 CURITIBA PR6 EDITORA
MELHORAMENTOS LTDA. 03796758000176 RUA ROMA 90 CONJ 04 ANDAR 8 LAPA 5050090 SAO PAULO SP7 EFRAIM
ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA. 19092349000129 RUA AGOSTINHO GOMES 2556 IPIRANGA 4206001 SAO PAULO SP8
ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTUARANTES DE EMPRESAS LTDA. 44164606000138 RODOVIA ANHANGUERA, KM 51 + 360
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M S/N PREDIO REFEITORIO TERRA NOVA 13205700 JUNDIAI SP 9 FEDERAL FOOD EIRELI ME. 21810779000180 RUA
BAEPENDI 345 VILA ALZIRA 9195080 SANTO ANDRE SP10 FENIX COM DE ALIMENTAÇÃO LTDA. 03949095000182 RUA
JOAO GUERRA 258 BAIXOS MACUCO 11015130 SANTOS SP11 FILADÉLFIA LOCAÇÃO E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP
03223426000100 RUA DR RAUL DA ROCHA MEDEIROS 1624 SALA 1107/1108 CENTRO, MONTE ALTO12 FILOG COM E
SERV DE REFEIÇÕES LTDA. 08871367000192 RUA PARANA 202 SANTA MARIA 13820000 JAGUARIUNA SP13
FRANCISCO CARVALHO TIETE ME. 04913818000156 RUA ANTONIO LUCIO DA SILVA 150 JARDIM DA SERRA 18530000
TIETE SP14 G & T COZINHA INDUSTRIAL LTDA 10705738000108 AVENIDA IPORANGA 221 QUADRA: A2A; LOTE: 28;
BOX: 05; EDEN 18086602 SOROCABA SP15 GERALDO J COAN & CIA LTDA. 62436282000121 RUA DO COMERCIO 503
SALA 01 CENTRO 18530000 TIETE SP16 JUMACH COMERCIAL LTDA. 00465578000113 RUA BALTAZAR DE MORAIS 42
VILA NIVI 2255010 SAO PAULO SP 17 LE GARÇOM ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 05845829000109 RUA
BAEPENDI 347 VILA ALZIRA 9195080 SANTO ANDRE SP18 PACK FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
61774683000129 RUA PADRE LEO COMMISSARI 200 JARDIM SILVINA 9790000 SAO BERNARDO DO CAMPO SP 19
QUALICHEF ALIMENTOS LTDA. 11819470000106 RUA AGOSTINHO GOMES 2556 ANDAR 3 IPIRANGA 4206001 SAO
PAULO SP20 QUALITY MEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 07118264000193
AVENIDA ALBERTO RAMOS 274 JARDIM INDEPENDENCIA 3222000 SAO PAULO SP21 REVERSON FERRAZ DA SILVA
ME. 17319936000182 RUA PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 325 PAU DALHO 18550000 BOITUVA SP22 SEMPER FOODS
PARTICIPAÇÕES LTDA. 14511623000133 RUA EDUARDO TOMANIK 900 ANDAR: 9; SALA: 02; CHACARA URBANA
13209090 JUNDIAI SP 23 SERRA LESTE IND E COM IMP E EXP LTDA. 03017711000167 QUADRA SCN QUADRA 4
BLOCO B S/N SALA: 1201; ANDAR: 12; ASA NORTE 70714900 BRASILIA DF24 SILUS SERVICOS EIRELI 09034523000123
AVENIDA REVERENDO JOSE MANOEL DA CONCEICAO 1115 GALPAO7B PROTESTANTES 18111000 VOTORANTIM
SP25 SYN COMÉRCIO DE DESCARTÁVEIS LTDA EPP 15674262000109 AVENIDA GUAPIRA 932 TUCURUVI 2265001 SAO
PAULO SP26 TRYNIVEST UNIFORMES EIRELI ME. 16628904000104 RUA ELISETE CARDOSO 82 CONJUNTO
HABITACIONAL JULIO DE MESQUITA FILHO 18053091 SOROCABA SP 27 UNIMESC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
12410407000176 RUA INDALECIO COSTA 448 SETOR 1 BARRA FUNDA 18530000 TIETE SP28 WA SERVIÇOS DE
ALIMENTAÇÃO LTDA. 07634008000159 RUA JULIO CONCEICAO 199 SALA 52 VILA MATHIAS 11015540 SANTOS SP29
ZANC COMERCIAL TIETE 11148498000150 RUA INDALECIO COSTA 448 SETOR 2 BARRA FUNDA 18530000 TIETE
SPPor fim, determino a expedição de mandado de busca e apreensão nos endereços dos seguintes órgãos públicos:N. NOME
Setor ENDEREÇO Endereço21 ÁGUAS DE LINDÓIA LICITAÇÕES E CONTRATOS Rua Profª Carolina Fróes, 321, Centro,
Águas de Lindóia - SP 2 ARAÇATUBA LICITAÇÕES E CONTRATOS Rua Coelho Neto, 73, sala de licitações - Araçatuba - SP 3
ARARAS LICITAÇÕES E CONTRATOS Rua Pedro Álvares Cabral, nº. 83, Coordenadoria de Compras, Centro, Araras - SP 4
CUBATÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS Departamento de Suprimentos: Praça dos Emancipadores S/N.º, Bloco Executivo,
Centro, Cubatão / SP - CEP 11.510-900 5 ITAQUAQUECETUBA LICITAÇÕES E CONTRATOS Prefeitura Municipal de
Itaquaquecetuba - Av. Ver. João Fernandes da Silva, 227 - Vila Virginia, Itaquaquecetuba - SP 6 JAGUARIÚNA LICITAÇÕES E
CONTRATOS Rua: Alfredo Bueno, 1235 - Centro - CEP:13820-000 - Jaguariúna (SP) 7 LEME LICITAÇÕES E CONTRATOS
Avenida 29 de Agosto 668, Centro, Leme 8 MAIRINQUE LICITAÇÕES E CONTRATOS Avenida La Martine Navarro n 514,
Centro, Mairinque 9 MONTE MOR LICITAÇÕES E CONTRATOS e Secretaria de Finanças SECRETARIA DE FINANÇAS - Rua
Francisco Glicério, 399 - Centro, Monte Mor (mesmo endereço para os dois setores) 10 PERUÍBE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - Rua Nilo Soares Ferreira - 50 - Centro 11 SÃO BERNARDO DO CAMPO LICITAÇÕES
E CONTRATOS e sala de CARLOS ROBERTO MACIEL, Secretário Municipal de Coordenadoria de Assuntos Governamentais
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - Paço Municipal - Praça Samuel Sabatini, 50, Centro, São Bernardo do Campo (mesmo
endereço para os dois locais) CEP:09750-901 12 SÃO PAULO LICITAÇÕES E CONTRATOS Secretaria Municipal da Fazenda -
Viaduto do Chá, n.º 15, São Paulo 13 SÃO SEBASTIÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS e sala de SAMUEL DA SILVA SANTANA,
assessor do Prefeito atual SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA - Rua Sebastião Silvestre Neves, 214, Centro, São
Sebastião - CEP 11608-614 (mesmo endereço para os dois locais) 14 SOROCABA LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - Av. Engº Carlos Reinaldo Mendes, 3041, Alto da Boa Vista, Sorocaba 15 TIETÊ
LICITAÇÕES E CONTRATOS PREFEITURA DO MUNICPIO DE TIETÊ - Praça Dr. J. A. Correa, nº 01, Centro, Tietê 16
VÁRZEA PAULISTA LICITAÇÕES E CONTRATOS SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA ( RESPONSAVEL por licitações e
contratos) - AVENIDA FERNÃO DIAS PAES LEME, nº 284, CENTRO, VÁRZEA PAULISTA - 13220005 17 VOTORANTIM
LICITAÇÕES E CONTRATOS e Secretaria da Educação SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SEA ( LICITAÇÃO E
CONTRATO) - Avenida 31 de Março, 327, Centro, Votorantim - SP CEP: 18.110-900 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Av.
Santo Antonio, 562, Barra Funda, Votorantim Os mandados de busca e apreensão devem ser cumpridos pela autoridade policial
para fins de colheitas de provas acerca dos delitos sob apuração, com prazo de 60 dias para cumprimento. Ressalte-se que a
medida deverá alcançar unicamente os locais destacados supra, e que nas Prefeituras deve se restringir ao Setor de Licitações e
Contratos, previamente identificados, bem como às salas dos agentes públicos com participação nos eventos criminosos,
constantes da Representação Policial. Ademais, a medida deferida abrange a possibilidade de arrombamento de dispositivos de
segurança encontrados nas residências, empresas e salas de agentes públicos envolvidos nos delitos narrados, bem como abrange
acesso a dados telemáticos de computadores, mídias e quaisquer dispositivos eletrônicos eventualmente encontrados. Fica,
ainda, a autoridade policial autorizada a realizar a apreensão de valores em espécie acima de R$ 10 mil reais, desde que não seja
apresentada prova cabal de sua origem lícita. Autorizo, ainda, desde já, a devolução de material apreendido (documentos e
equipamentos eletrônicos) e que se constate, em seguida, que não interessam a investigação, certificando-se nos autos a
devolução e descrição do documento/objeto devolvido. DETERMINO que os mandados sejam expedidos diretamente pela
Secretaria deste Juízo, sem comunicação prévia aos Juízos de outras subseções, tendo em vista a imprescindibilidade de
resguardo de sigilo absoluto, sob pena de ineficácia da medida. Por fim, nos termos da representação ministerial, DETERMINO
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que servidores da CGU sejam convidados, pela autoridade policial, para, querendo, acompanharem o cumprimento dos
mandados, tanto nas Prefeituras quanto nas empresas, de modo a subsidiar a triagem dos documentos e arquivos apreendidos,
somando conhecimento técnico para maior efetividade da medida. Neste sentido, para maior efetividade da medida,
DETERMINO que seja facultado, pela autoridade policial, aos seguintes Auditores Federais de Finanças e Controle da CGU os
Relatórios anexos, divididos por Prefeitura envolvida:- Roberto César de Oliveira Viégas - Secretário Federal de Controle
Interno Adjunto - Matrícula SIAPE n. 1502128;- Carlos Cândido de Mello - Superintendente da Controladoria Regional da
União no Estado de São Paulo - Matrícula SIAPE n. 1659499;- Sérgio Nakamura - Chefe do Núcleo de Ações Especiais -
Matrícula SIAPE n. 1339235;- Ricardo Massahiro Tomita - Auditor Federal de Finanças e Controle - SIAPE n. 1340056.d)
Compartilhamento de ProvasConsiderando que o material produzido no curso da presente investigação criminal tem relação
direta com as atribuições do Tribunal de Contas da União e da Controladoria Geral da União, bem como foram também
encontrados indícios de fraudes em licitações e contratos públicos que não envolvem verbas federais, AUTORIZO o
compartilhamento das provas já produzidas e também das que serão produzidas na próxima fase das investigações com a) o
Tribunal de Contas da União; b) a Controladoria Geral da União; e c) com o Ministério Público do Estado de São Paulo.
Ressalte-se que as provas deverão ser encaminhadas aos órgãos supra pela própria Polícia Federal tão logo se encerre a fase
sigilosa das investigações, com o cumprimento dos mandados de busca e apreensão acima deferidos. e) Levantamento do Sigilo
Por fim, considerando a natureza dos crimes ora em análise (contra a Administração Pública), o interesse público e o princípio
da publicidade dos atos processuais, DETERMINO o levantamento do sigilo do presente feito tão logo sejam cumpridos os
mandados de busca e apreensão acima determinados (...)

Não merece reparo a r. decisão do juízo de origem que decidiu impor medidas cautelares pessoais de comparecimento mensal em juízo e
proibição de viagem ao exterior, sem autorização judicial, com fundamento no artigo 282, §2º, do Código de Processo Penal, de modo a
garantir a aplicação da lei penal.

Observe-se que a decisão impugnada consignou, de forma clara e objetiva que as medidas cautelares impostas visam sobrestar práticas
lesivas e impedir a reiteração de supostas condutas criminosas. Considerou a existência de fartos indícios de empresários e pessoas
jurídicas que supostamente estariam fraudando licitações públicas, desviando verbas públicas e descumprindo os contratos públicos.

Com efeito, as medidas cautelares são aplicáveis nas fases investigativa e processual penal, observados, dentre outros requisitos, a
gravidade do crime e as circunstâncias do fato.

Nessa diretriz, a representação policial aponta para uma complexa investigação com diversidade de fatos investigados e envolvidos;
destacando que os pacientes integram o grupo de empresários investigados, com atuação direta na obtenção de contratos fraudulentos,
nos seguintes termos (ID3540547 -págs. 37/40, ID3540550 – págs. 38/42):

 

(...) Núcleo COAN

Esta associação criminosa é constituída precipuamente por familiares. Seu líder é VALDOMIRO FRANCISCO COAN, vulgo
‘Miro’. Seus principais integrantes são JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN (sobrinho), RUBENS ALBERTO COAN (irmão),
GERALDO JOÃO COAN (irmão e pai de JOÃO FERNANDO)...

VALDOMIRO FRANCISCO COAN, vulgo ‘Miro’: líder da associação criminosa. Por meio de vigilância no Aeroporto de
Congonhas em julho de 2016, objeto do Auto Circunstanciado Complementar nº 03, confirmou-se que MIRO encontra-se
ativamente praticando os mesmos delitos de outrora, objeto da investigação que restou conhecida como Máfia das Merendas. É
sócio de mais de uma dezena de empresas e utiliza de outras inúmeras em nome de terceiros nas fraudes.

Especificamente na vigilância citada, foi desvendado que a empresa EFRAIM pertencia de fato a MIRO e ao investigado
CARLINHOS. Ambos tinham interesse em vendê-la ao investigado FÁBIO FAVRETTO. A empresa, atuante no ramo de merenda
para escolas municipais teria um contrato atrativo com o Município de Águas de Lindoia, onde Miro vangloriou-se de ter
conseguido reduzir os custos da propina e, assim, aumentado sua lucratividade.

JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN: sobrinho de MIRO. Participa de reuniões com o tio e outros empresários. Há fortes
indícios de que participa de fraudes licitatórias.

RUBENS ALBERTO COAN: irmão de MIRO. Participa de reuniões juntamente com MIRO e outros empresários. Há fortes
indícios de que participa das fraudes licitatórias. É sócio de mais de uma dezena de empresas.

...

Esta associação possui muitas empresas em nome de integrantes da família COAN bem como faz uso de empresas em nome de
terceiros (‘laranjas’ por vezes ex-funcionários) para simular concorrência e combinar preços em procedimentos licitatórios.

...
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Os indicativos de crimes em fraudes em licitações e na execução dos contratos e/ou corrupção foram encontrados junto às
prefeituras de Águas de Lindoia, Jaguariúna, Araçatuba, São Bernardo do Campo, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim.

(...)

GERALDO JOÃO COAN Empresário. Integra o ‘Núcleo COAN’. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araçatuba, São
Bernardo do Campo, Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº 3753047899.

JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN Integra o ‘Núcleo COAN’. Participa ativamente das fraudes licitatórias. CPF nº
33255618886.

RUBENS ALBERTO COAN Empresário. Integra o Núcleo COAN. Eventos criminosos nas Prefeituras de Araçatuba, São
Bernardo do Campo, Sorocaba, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº 2087891893.

VALDOMIRO FRANCISCO COAN, vulgo ‘MIRO’ Empresário. Chefe do Núcleo COAN. Eventos criminosos nas Prefeituras de
Águas de Lindóia, Jaguariúna, Araçatuba, São Bernardo do Campo, São Paulo, Várzea Paulista e Votorantim. CPF nº
4863493819.

(...)

Com efeito, a imposição de toda e qualquer medida de natureza cautelar deve observar a necessidade para a aplicação da lei penal, para
a investigação ou para a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais, e, ainda
mostrar-se adequada à gravidade do crime, circunstância do fato e condições pessoais do indiciado.

Considerando-se a gravidade dos delitos, as circunstâncias dos fatos e a bem lançada decisão, as medidas cautelares impostas aos
pacientes, afiguram-se, in casu, necessárias para assegurar a aplicação da lei penal, não havendo que se falar em constrangimento ilegal.
Em caso análogo, já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal:

Ementa: HABEAS CORPUS. PENAL. PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE CORRUPÇÃO ATIVA.
PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. IMPOSIÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL.
ORDEM DENEGADA. I – A Corte regional, atento à ultima ratio da prisão preventiva, impôs medida cautelar que considerou
razoável e adequada à espécie. Esse entendimento está em conformidade com o escopo da Lei 12.403/2011. II – Na hipótese, não
há falar em constrangimento ilegal decorrente da medida que impôs a necessidade de prévia autorização judicial para a
realização de viagem internacional. III – Ordem denegada.

(HC 114098, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)

Note-se, aliás, que o paciente JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN solicitou autorização judicial para realização de viagem ao
exterior, tendo sido o pedido deferido, o que demonstra a ausência de prejuízo na manutenção da referida cautelar (ID3540553,
ID3540556).

Portanto, não evidenciado o constrangimento ilegal.

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO PRATO FEITO. MEDIDAS CAUTELARES
DIVERSAS DA PRISÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DE HABEAS CORPUS
DENEGADA. 
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- A impetração refere-se à denominada “Operação Prato Feito”, deflagrada pela Polícia Federal de São Paulo, em 09.05.2018. O
inquérito policial principal (processo nº 003628-97.2016.4.03.6181) foi instaurado em 25.08.2015, em razão de notícia-crime
apresentada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), relatando possível continuidade delitiva de fraudes em processos licitatórios de
fornecimento de merenda escolar em diversos municípios do Estado de São Paulo.

- Segundo levantamento realizado pela Secretaria de Controle Externo – SECEX – TCU – SP, por volta de 1999/2000, um grupo de
empresas formado pela SP Alimentação e Serviços Ltda., Geraldo J. Coan & Cia Ltda., Nutriplus Alimentação e Serviços Ltda.,
Convida Alimentação S/A e Sistal – Alimentação de Coletividade Ltda., entre outras, teriam se reunido de maneira cartelizada em prol de
um esquema ilegal de divisão de diversos municípios do Estado de São Paulo, aos quais forneceriam insumos ou merendas prontas para a
rede de ensino. Referidas empresas foram denunciadas pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, nos autos do IP nº
050.07.095123-3, perante a 10ª Vara Criminal de São Paulo, em decorrência de investigação que ficou conhecida como “Máfia das
Merendas”.

- Colhe-se dos autos que a empresa ERJ ADMINISTRAÇÃO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA, (cujo responsável seria o
investigado Simon Bolivar de Oliveira Bueno, que também figurou como administrador da empresa GERALDO J. COAN & CIA
LTDA.), estaria apresentando expressiva atuação no fornecimento de merenda em diversos municípios de São Paulo. Apurou-se, ainda,
que a ‘família Bueno’ seria responsável pela empresa COROA PARTICIPAÇÕES LTDA., que também integrava o quadro societário da
empresa ERJ, no período compreendido entre 2010 e 2014, em conjunto com a “família Coan”.

- Posteriormente, com as interceptações telefônicas e telemáticas, iniciadas em maio de 2016, e demais diligências investigatórias,
constatou-se a existência de diversos outros núcleos empresariais atuando em paralelo. Cada núcleo consistiria uma associação criminosa
independente com atuação junto às Prefeituras do Estado de São Paulo, direta ou indiretamente, mediante o apoio de lobistas. Estes
praticariam tráfico de influência, servindo de ligação entre os empresários e os agentes públicos municipais, visando fraudar procedimentos
licitatórios, gerar contratos superfaturados e, assim, desviar recursos públicos em benefício próprio e de terceiros. Referidas práticas,
configurariam, em tese, os crimes de associação criminosa (artigo 288 do Código Penal), fraudes em procedimentos licitatórios (artigos
90 e 92, ambos da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993), peculato (artigo 312 do Código Penal) e corrupção ativa e passiva (artigos 317 e 333,
ambos do Código Penal), todas visando auferir vantagens ilícitas por meio de desvio de recursos públicos dos contratos firmados junto à
Administração Pública de Municípios do Estado de São Paulo.

- O Juízo da 1ª Vara Federal Criminal de São Paulo indeferiu a representação policial pela decretação da prisão temporária dos
investigados. De outra parte, determinou a imposição de medidas cautelares alternativas de comparecimento mensal ao Juízo e proibição
de viagem ao exterior, sem autorização judicial (art. 282,§ 2º c/c o art. 319, incisos I e IV, todos do Código Penal).

- A decisão impugnada consignou, de forma clara e objetiva que as medidas cautelares impostas visam sobrestar práticas lesivas e impedir
a reiteração de supostas condutas criminosas. Considerou a existência de fartos indícios de empresários e pessoas jurídicas que
supostamente estariam fraudando licitações públicas, desviando verbas públicas e descumprindo os contratos públicos.

- As medidas cautelares são aplicáveis nas fases investigativa e processual penal, observados, dentre outros requisitos, a gravidade do
crime e as circunstâncias do fato. Nessa diretriz, a representação policial aponta para uma complexa investigação com diversidade de
fatos investigados e envolvidos; destacando que os pacientes integram o grupo de empresários investigados, com atuação direta na
obtenção de contratos fraudulentos.

- A imposição de toda e qualquer medida de natureza cautelar deve observar a necessidade para a aplicação da lei penal, para a
investigação ou para a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações penais, e, ainda mostrar-
se adequada à gravidade do crime, circunstância do fato e condições pessoais do indiciado.

- Considerando-se a gravidade dos delitos, as circunstâncias dos fatos e a bem lançada decisão, as medidas cautelares impostas aos
pacientes, afiguram-se, in casu, necessárias para assegurar a aplicação da lei penal, não havendo que se falar em constrangimento ilegal.

- Foi constatado, ainda, que o paciente JOÃO FERNANDO DE ALMEIDA COAN solicitou autorização judicial para realização de
viagem ao exterior, tendo sido o pedido deferido, o que demonstra a ausência de prejuízo na manutenção da referida cautelar.

- Ordem de Habeas Corpus denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5012436-51.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: MARCIO MELO GOMES
IMPETRANTE: OTAVIO RIBEIRO LIMA MAZIEIRO, PIERPAOLO CRUZ BOTTINI, IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS, TIAGO SOUSA ROCHA
Advogado do(a) PACIENTE: IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS - SP173163
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R E L A T Ó R I O

 

 
 
O Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS:

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de MARCIO MELO GOMES, apontando como autoridade
coatora o Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP (Dr. Alessandro Diaferia), no tocante à decisão proferida nos autos do
Inquérito Policial nº 159/2015-11 (processo n° 0000953-93.2018.403.6181), que determinou a suspensão do exercício da função
pública desempenhada pelo paciente (Vice-Prefeito do Município de Monguaguá/SP), com prejuízo dos vencimentos, proibindo ainda o
seu ingresso nos prédios públicos onde laborava.

Narra a impetração que em decorrência da “Operação Prato Feito”, no qual se apura indícios de fraudes licitatórias envolvendo, dentre
outros, contratos de fornecimento de merenda, uniforme escolar e produtos de limpeza, que seriam, em tese, praticadas em diversos
municípios paulistas, o paciente está sendo investigado pela suposta prática de crime de fraude à execução em contratos realizados com o
Poder Público (artigo 92 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993).

Argumenta o impetrante que a decisão impugnada carece de fundamentação quanto ao afastamento do paciente de suas funções. Aduz
que os argumentos utilizados são genéricos e se reportam ao conjunto dos investigados, violando o artigo 489, §1.º, do Código de
Processo Civil.

Sustenta que a Autoridade Policial, por ocasião da apresentação de representação pelas medidas de Busca e Apreensão e Prisão
Temporária perante o r. Juízo a quo, deixou de requerer esta última em relação ao paciente, diante da necessidade de aprofundamento
das investigações, o que demonstra a ausência de comprovação de sua participação em supostos fatos ilícitos.

Alega ainda que a ocorrência de fatos novos posteriormente à concessão da medida cautelar de afastamento do paciente de seu cargo
público (1- assunção do cargo de Prefeito Municipal pelo Presidente da Câmara dos Vereadores de Monguaguá/SP, após impetração de
Mandado de Segurança, em evidente inversão das funções típicas entre o Legislativo e o Executivo; 2- realização, pelo prefeito em
exercício, de obras de recapeamento e aquisição de produtos e, 3- aprovação de Lei Complementar com reajuste aos servidores
públicos municipais, sem análise e discussão dos impactos orçamentários aos cofres do município) corrobora para a concessão da liminar
ora pleiteada, diante do evidente transtorno político-administrativo que assola Mongaguá/SP.

Por fim, sustenta ainda o cabimento da presente medida diante da proibição de o paciente ingressar em prédios públicos aonde
trabalhava, em evidente cerceamento de seu direito de ir e vir.

A liminar foi indeferida (id 3273884 - pág. 01/04).

A autoridade impetrada prestou informações (id 3305575 - pág. 01/10).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1497/1533



O Ministério Público Federal, em seu parecer (id 3336477 - pág. 01/10), nesta instância, manifestou-se pela denegação da ordem de
Habeas Corpus.

É o relatório.
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V O T O

O Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS:
 
A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta,mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da
Constituição Federal, e artigo 647 do Código de Processo Penal.

A despeito das alegações do impetrante, não se identifica constrangimento ilegal ou flagrante ilegalidade que justifique a concessão da
liminar pleiteada, devendo a decisão ser mantida por seus próprios fundamentos.

No caso, a autoridade impetrada, Juízo Federal da 1ª Vara Criminal de São Paulo/SP (Dr. Alessandro Diaferia), nos autos Inquérito
Policial nº 159/2015-11 (processo n° 0000953-93.2018.403.6181), determinou a suspensão do exercício da função pública que o
paciente ocupava (Vice-Prefeito do Município de Monguaguá/SP), com prejuízo dos vencimentos, proibindo ainda o seu ingresso nos
prédios públicos onde laborava, em decisão assim fundamentada:
 
Fls. 02/180 – Trata-se de representação policial pela expedição de MANDADOS DE BUSCA E APREENSÃO e MANDADOS DE
PRISÃO TEMPORÁRIA nos autos do procedimento inquisitivo em epígrafe.

Como é cediço, o inquérito policial principal (Autos nº 0003628-97.2016.403.6181) foi instaurado em 25.08.15, em razão de
notícia de crime apresentada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), relatando possível continuidade delitiva em fraudes em
processos licitatórios de fornecimento de merenda escolar, inicialmente nos municípios de São Bernardo do Campo e Sorocaba-
SP.

Narra o levantamento realizado pela Secretaria de Controle Externo daquele órgão que, por volta de 1999/2000, um grupo de
empresas (SP ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., GERALDO J. COAN & CIA LTDA., NUTRIPUS ALIMENTAÇÃO E
TECNOLOGIA LTDA., CONVIDA ALIMENTAÇÃO S/A e SISTAL – ALIMENTAÇÃO DE COLETIVIDADE LTDA.) se reuniu de
maneira cartelizada em prol de um esquema ilegal de divisão de alguns municípios do Estado de São Paulo, em que forneceriam
insumos ou merendas prontas para a rede de ensino.

(...)

Assim sendo, embora presentes suficientes indícios de organização criminosa dos alvos em verdadeiras associações criminosas,
conforme previsto no Código Penal (artigo 288), é certo que não restou comprovado, nem ao menos de maneira indiciária, que
todos os 62 indicados integrem, de fato, estas organizações, sendo perfeitamente possível que alguns deles sejam apenas
cooptados para atos específicos, sem as características de permanência e estabilidade que configuram as associações criminosas.

Ademais, mesmo para aqueles que, ao que tudo indica, integram associação criminosa, não restou configurado o primeiro
requisito para decretação da prisão temporária pretendida.
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Com efeito, as prisões cautelares não se mostram neste momento, imprescindíveis para o prosseguimento
das investigações.

(...)

Ressalte-se que estão presentes os pressupostos gerais para aplicação de medidas cautelares. Com efeito, há elementos concretos
a evidenciar a prática de atos criminosos e alguns de seus autores, bem como há necessidade de pronta intervenção do Poder
Judiciário, a fim de ao menos minorar os gravíssimos efeitos danosos decorrentes das práticas delitivas narradas.

Nesse sentido, há que se consignar, inicialmente, a evidente participação de agentes públicos nos delitosnarrados, que ainda
ostentam cargos na Administração Pública e detêm, portanto, poderes para,concretamente, destruírem provas e intimidar
testemunhas, bem como para prosseguirem em suas empreitadas criminosas.

Assim sendo, conforme pleiteado pelo órgão ministerial, com fundamento no artigo 319, VI, do Código de Processo Penal,
DETERMINO a imediata SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA dos seguintes investigados:
 
(...)

MÁRCIO MELO GOMES – Vice-Prefeito de Monguaguá/SP.

(...)

Para tanto, determino a expedição de ofícios às respectivas autoridades municipais de gerência de pessoal para adoção das
providências cabíveis, sob pena de crime de desobediência (artigo 330 do Código Penal), ficando os investigados acima
indicados suspensos de suas atividades públicas, com prejuízo de seus vencimentos, bem como proibidos de ingressarem nos
prédios públicos onde laboravam, especificamente nos setores de acesso restrito a funcionários.

(...)

Ademais, o elemento que justifica o afastamento do cargo público encontra seu fundamento de validade na necessidade legítima de se
acautelar a boa administração pública, supostamente conspurcada pela atuação ilícita de uma administração descomprometida com o
interesse público (Prefeito, Vice-prefeito e Diretor do Departamento de Compras de Mongaguá/SP investigados), de modo que se mostra
imperioso o aguardo do resultado das diligências encetadas pela Polícia Federal (em especial, e pelo menos, das Buscas eApreensões)
para se evitar que, com a recolocação do impetrante no cargo, haja o perecimento daquilo que se buscou proteger.

Ressalte-se haver notícia nos autos do Mandado de Segurança (processo nº 5009934-42.2018.4.03.0000), que servidores teriam sido
vistos retirando computadores e documentos do prédio de algumas Prefeituras investigadas (dentre elas, a Prefeitura Municipal de
Monguaguá/SP), o que teria o condão de caracterizar, em tese, condutas de ocultação de provas e de obstrução da justiça, conforme
ressaltado pelo e Magistrado Estadual que apreciou a liminar pugnada no bojo do Mandado de Segurança nº 0000152-
65.2018.8.26.0633 em trâmite perante a Justiça Estadual de São Paulo/SP, o que demonstra a correção da medida de acautelamento
oriunda da autoridade judicial apontada como coatora e a necessidade de aprofundamento das investigações antes que se tome alguma
medida a favor do paciente.

Por derradeiro, consigne-se que o tema ora enfrentado já foi tratado em sede de Mandado de Segurança pelo relator originário (MS
5009934-42.2018.4.03.0000), que indeferiu a liminar.
 
A corroborar o entendimento deste relator, o Ministério Público Federal em seu parecer asseverou:
 
(...)

Cumpre consignar que o afastamento cautelar do cargo não é impugnável pela via do Habeas Corpus, mas sim por meio de
mandado de segurança, o qual inclusive já foi impetrado pela Defesa (Autos nº 5009934-42.2018.4.03.0000).
 
(...)
 
O afastamento cautelar do agente público das funções que exerce, bem como  a proibição de ingressar em prédios da Prefeitura
de Monguaguá/SP encontra expressa autorização legal, notadamente porque objetiva a garantia da instrução processual (CPP,
art. 282, I), bem como evitar o risco de cometimento de novos delitos (CPP, art. 319, VI).
 
(...)
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Restou demonstrado, ainda, que essa atuação criminosa foi facilitada em razão da função pública que o impetrante exercia, de
modo que o seu afastamento é medida que se impõe, não havendo que se falar em ilegalidade ou abuso a serem combatidos pela
via do writ.
 
Analisando os requisitos previstos em lei, a medida postulada pelo Ministério Público mostra-se necessária e adequada tanto
para o sucesso da instrução criminal (diante das circunstâncias dos fatos e das condições pessoais do representado), quanto para
evitar a prática de novas infrações penais.
 
Assim, para que a instrução criminal seja iniciada sem turbação e da forma mais escorreita possível, sem a ingerência do
impetrante por meio de seu cargo (artigo 282, I, do CPP); aliada a gravidade do crime apontado nos autos (artigo 282, II, do
CPP); além de existir justo receio de Márcio praticar novos delitos (por exemplo, coação de testemunhas) - artigo 319, VI, parte
final, do CPP, a manutenção da medida cautelar de afastamento do cargo público é o que se impõe.
 
(...)
 
Ademais, diante da repugnância pública do ato atribuído (desvio de verba destinada à merenda escolar, afrontando a dignidade
de diversas crianças carentes que, por vezes, fazem suas únicas refeições diárias na escola), a permanência do impetrante
exercendo as mesmas funções certamente gerará o sentimento de impunidade e de indignação pública.
 
(...)
 
Dessa forma, não restou demonstrado a existência de constrangimento ilegal ou flagrante ilegalidade.
 
Ante o exposto, DENEGO a ordem de Habeas Corpus.
 
É o voto.
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO PRATO FEITO. PACIENTE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE
CARGO PÚBLICO COM PREJUÍZO DE VENCIMENTOS. PROIBIÇÃO DE ADENTRAR NAS DEPENDÊNCIAS DO
ÓRGÃO AONDE EXERCIA SUAS ATIVIDADES. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AFASTADA
ALEGAÇÃO DE PRIVAÇÃO DE LIBERDADE.  ORDEM DENEGADA.
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- O afastamento cautelar do agente público das funções que exerce, bem como a proibição de ingressar em prédios da Prefeitura
de Monguaguá/SP encontra expressa autorização legal, notadamente porque objetiva a garantia da instrução processual (CPP,
art. 282, I) bem como evitar o risco de cometimento de novos delitos (CPP, art. 319, VI).
- A decisão ora impugnada baseou-se em fatos elementos probatórios que indicam o envolvimento do paciente, Vice-Prefeito,
com organização criminosa cuja finalidade é fraudar procedimentos licitatórios e desviar recursos públicos.
- O elemento que justifica o afastamento do cargo público encontra seu fundamento de validade na necessidade legítima de se
acautelar a boa administração pública, suspostamente conspurcada pela atuação ilícita de uma administração descomprometida
com o interesse público (Prefeito, Vice-Prefeito e Diretor do Departamento de Compras de Monguaguá/SP, investigados), de
modo que se mostra imperioso o aguardo do resultado das diligências encetadas pela Polícia Federal (em especial, e pelo menos,
das Buscas e Apreensões) para se evitar que, com a recolocação do paciente no cargo, haja o perecimento daquilo que se
buscou proteger.
- Há notícia nos autos do Mandado de Segurança (processo nº 5009934-42.2018.4.03.0000), que servidores teriam sido vistos
retirando computadores e documentos do prédio de algumas Prefeituras investigadas (dentre elas, a Prefeitura Municipal de
Monguaguá/SP), o que teria o condão de caracterizar, em tese, condutas de ocultação de provas e de obstrução da justiça,
conforme ressaltado pelo e. Magistrado Estadual que apreciou a liminar pugnada no bojo do Mandado de Segurança nº
0000152-65.2018.8.26.0633, em trâmite perante a Justiça Estadual de São Paulo/SP, o que demonstra a correção da medida de
acautelamento oriunda da autoridade judicial apontada como coatora e a necessidade de aprofundamento das investigações antes
que se tome alguma medida a favor do paciente.
- Ordem denegada.
 

  
 

 

 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por MAIORIA, denegou a ordem de
habeas corpus, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO DES. FED. NINO
TOLDO, VENCIDO O JUIZ FED. CONV. FERREIRA DA ROCHA que concedia a ordem para cassar a decisão que afastou o
paciente do cargo de Vice-Prefeito. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. FED. RELATOR., nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015785-62.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
PACIENTE: ISRAEL GONCALVES MARTINS
IMPETRANTE: THAIS VASCONCELLOS DE SOUZA
Advogado do(a) PACIENTE: THAIS VASCONCELLOS DE SOUZA - SP390821
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
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Trata-se de Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado por Thaís Vasconcellos de Souza em favor de ISRAEL GONÇALVES
MARTINS, apontando como autoridade coatora o r. Juízo Federal da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Osasco/SP, com vistas
à revogação da prisão preventiva do paciente, acusado pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 171, §3º, c.c. o artigo 14,
inciso II, todos do Código Penal.

 

Em suas razões, alega, em síntese, a ausência de requisitos autorizadores à decretação da custódia cautelar previstos nos artigos 311 e
312 do Código de Processo Penal. Afirma que o acusado foi preso em 05.07.2018, não tendo sido ainda realizada a audiência de
custódia. Requer, liminarmente, a revogação da prisão preventiva com a concessão da liberdade provisória; no mérito, a confirmação da
medida, de modo a tornar definitiva a liminar requerida.

 

A inicial (ID 3496518) veio acompanhada com os documentos (ID 3496519, ID3496521, ID3496592).

 

O pedido liminar foi indeferido (ID3509289).

 

A autoridade impetrada prestou informações (ID3545449, ID3545453, ID3545454, ID3545445).

 

Oficiando nesta instância, o Ministério Público Federal opinou pela denegação da ordem de Habeas Corpus (ID3567423).

 

É o relatório.
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V O T O

 

 

A ação de Habeas Corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu oculi da violência
atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre
locomoção, conforme previsão do artigo 5º, LXVIII, da Constituição Federal, e artigo 647 do Código de Processo Penal.
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Sob essa ótica, cumpre analisar a presente impetração.

 

Extrai-se dos autos que no dia 05.07.2018, Gilberto Moreira e o paciente, ISRAEL GONÇALVES MARTINS, foram presos em
flagrante delito na Agência da Caixa Econômica Federal de Osasco/SP, quando o primeiro coacusado, Gilberto Moreira, utilizou-se, em
tese, de documentação falsa (certidão de nascimento em nome de Geraldo Galhardo e certidão de óbito em nome de Claudio Galhardo),
com o fim de sacar saldo da conta bancária, em nome de Claudio Galhardo. Em seu depoimento em sede policial, o gerente da referida
agência, Valdemir Pires de Carvalho Junior, informou que havia recebido uma certidão de óbito anterior, onde o falecido, Claudio
Galhardo, não tinha herdeiros, tendo desconfiado dos documentos apresentados por Gilberto Moreira, em 29.06.2018, com procuração
em nome de Geraldo Galhardo, (suposto herdeiro de Claudio Galhardo). Por conseguinte, o gerente comunicou a segurança da CEF que
Gilberto Moreira retornaria em 05.07.2018, tendo sido acionada a Polícia Federal. Após a assinatura de alguns documentos para
movimentação da conta corrente em nome de Claudio Galhardo, no total de R$876.197,60 (oitocentos e setenta e seis mil, cento e
noventa e sete reais e sessenta centavos), os agentes da Polícia Federal, Fabio Barbosa e Marcelo Alves Catarino de Souza, deram voz
de prisão a Gilberto Moreira, ocasião em que o vigilante da referida agência informou que este estaria acompanhado de um segundo
indivíduo. Gilberto Moreira passou a descrição física aos agentes policiais que lograram encontrar o paciente, ISRAEL GONÇALVES
MARTINS, em um bar próximo à agência, o qual confirmou que estaria acompanhando Gilberto Moreira. Neste momento, os agentes
policiais pediram para o paciente acompanhá-los até a referida agência da CEF e, lá chegando, deram-lhe voz de prisão.

 

A autoridade impetrada homologou a prisão, convertendo-a em preventiva, com fundamento na garantia da ordem econômica, cujo
excerto transcrevo (ID3496521):

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1503/1533



(...) Trata-se de auto de prisão em flagrante decorrente do suposto cometimento de crime de tentativa de estelionato por parte de
ISRAEL GONÇALVES MARTINS e GILBERTO MOREIRA. Consta dos autos que GILBERTO se dirigiu à agência da CEF em
Osasco e tentou sacar saldo vinculado à conta de CLÁUDIO GALHARDO, não obtendo êxito em razão da falsidade documental,
sendo preso em flagrante. Gilberto afirmou ter sido incumbido por Geraldo Galhardo, filho de Cláudio Galhardo, de sacar o
valor e posteriormente faria o repasse do mesmo a Geraldo. Não soube fornecer elementos objetivos sobre como localizar o tal
Geraldo. A documentação falsa utilizada consistia em certidão de nascimento de Geraldo e de óbito de Cláudio. Gilberto
afirmou estar acompanhado de Israel, que disse nada saber sobre os fatos. Israel não soube precisar há quanto tempo conhece
Gilberto, dizendo apenas que já se conhecem há muito tempo. O MPF manifestou-se favoravelmente à liberdade dos
flagranteados condicionada à inexistência de apontamentos de antecedentes criminais. Juntada folha de antecedentes
encaminhada pela Polícia Civil, verifica-se a existência de apontamentos para ambos os flagranteados. Os apontamentos
contra Israel incluem estelionato, receptação, falsidade ideológica, apropriação indébita, uso de documento falso e crime
contra a ordem tributária e abarcam, inclusive, fatos investigados a partir de 2012. Por outro lado, Gilberto tem
apontamentos tão somente relativos a crime de contrabando, todos anteriores a 1992. É o relatório do necessário. Decido. Não
é caso de relaxamento da prisão em flagrante, posto que os preceitos legais do ato encontram-se cumpridos à risca. Assim,
HOMOLOGO O AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE. Este Juízo não ignora a necessidade de apresentação do preso em
audiência de custódia. Ocorre que, cf. já formalizado pela Polícia Federal perante o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a
polícia judiciária não dispõe de efetivo suficiente para atender a todos os pedidos de escolta que lhe são formalizados. Assim,
considerando a indisponibilidade de efetivo para escolta em data anterior a 23/07/2018, passo a analisar o cabimento da
prisão preventiva, sem prejuízo de reapreciação da questão em outro momento. Para a decretação da prisão preventiva devem
estar presentes seus pressupostos e requisitos, quais sejam, indícios de materialidade e autoria (fumus comissi delicti -
pressuposto da prisão preventiva), bem como a aferição de risco à ordem pública, ordem econômica, aplicação da lei penal ou
instrução processual (periculum libertatis - requisitos ou fundamentos cautelares que dizem respeito ao risco trazido pela
liberdade do preso). É necessário, ainda, estarem presentes os elementos constantes do art. 313 do Código de Processo Penal,
dentre eles, tratar-se de crime doloso punido com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) anos (art. 313, I,
Código de Processo Penal). Por fim, para que haja decreto de prisão preventiva não deve ser o caso de cominação de qualquer
das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal, ou seja, a prisão deve ser a única medida capaz de
afastar eventual risco provocado pela liberdade do sujeito. No caso em tela, trata-se de crime doloso punível com pena máxima
superior a quatro anos de reclusão. O fumus comissi delicti encontra-se presente nos autos, conforme já narrado no
preâmbulo desta decisão, indicando a materialidade dos fatos e os indícios de autoria. Cumpre consignar que a versão trazida
pelos presos (fls. 06/08) é pouco verossímil. Especialmente quanto a Israel, ainda não tenha sido quem ingressou na agência
bancária com o objetivo de realizar o saque, considero que a falta de verossimilhança nos discursos lhe pesa em desfavor,
implicando na obrigatoriedade de apurar-se sua real participação nos fatos por meio da instrução processual adequada. Há,
agora, que apurar-se a existência de eventual periculum libertatis. De plano, reconheço que a conduta investigada não denota
risco à ordem pública. Ainda, não há indicativos de risco à instrução processual ou à aplicação da lei penal. Em que pese
Gilberto tenha sido o responsável pela tentativa de saque do valor indevido, à luz da folha de antecedentes acostada, é de se
reconhecer que o indiciado encontrava-se criminalmente reabilitado, uma vez que os apontamentos trazidos são muito antigos e
não tem qualquer relação com a mesma espécie de crime ora sob judice. Por outro lado, ao menos no que atine a ISRAEL,
verifico os indícios de risco à ordem econômica. Ora, investiga-se, neste caso, a tentativa de saque de mais de R$800.00,00
(oitocentos mil reais) por meio de documentos falsos. A folha de antecedentes de Israel traz grandes indícios de que esta não é
a primeira vez que o preso se envolve em fatos desta espécie. O que se parece, a um primeiro olhar, é que Gilberto foi cooptado
como laranja por Israel, talvez o mentor intelectual do esquema criminoso. Assim, enquanto não comprovado objetivamente que
Israel dispõe de condições favoráveis, entendo que o flagranteado deve ser segregado cautelarmente do convívio social.
Outrossim, ao menos por ora, está patente que nenhuma das medidas constantes dos artigos 319 e 320 do CPP (comparecimento
periódico em juízo, proibição de acesso ou frequência a determinados lugares ou de contato com determinadas pessoas,
proibição de ausentar-se da comarca de residência, recolhimento domiciliar, suspensão de atividade, entrega de passaporte etc)
seria suficiente para afastar os riscos decorrentes da concessão de liberdade provisória a Israel. Posto isso, decreto a prisão
preventiva de ISRAEL GONÇALVES MARTINS, sem prejuízo de reapreciação da questão à luz de novos elementos . Expeça-
se mandado de prisão preventiva, a ser encaminhado via correio eletrônico à DPF para cumprimento. Quanto a GILBERTO
MOREIRA, concedo-lhe a liberdade provisória, devendo o indiciado, contudo, juntar comprovante atualizado de residência a
estes autos. Ainda, Gilberto fica proibido de deixar a comarca de residência por mais de cinco dias sem autorização judicial.
Expeça-se alvará de soltura. O acusado deverá comparecer perante este Fórum Federal no primeiro dia útil subsequente ao
cumprimento do alvará para assinatura de termo de compromisso, sob pena de prisão. Designo audiência de custódia do preso
ISRAEL GONÇALVES MARTINS, a ser realizada aos 23/07/2018, às 16h00. Solicite-se o apoio do NUAR. Oficie-se a DPF.
Comunique-se o MPF, oportunamente, via correio eletrônico. Tendo em vista que Israel foi acompanhado de advogado durante
o flagrante (fl. 07/verso), disponibilize-se este texto na internet e, oportunamente, intime-se a advogada por meio da imprensa
oficial. (...) - g.n.

 

Ao contrário do alegado pela defesa, os indícios de autoria sobressaem pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelos depoimentos dos
policiais federais responsáveis pela apreensão e pelo interrogatório do paciente em fase policial (ID3496519, ID3496592).
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Ademais, salientou o MM. Juízo a quo que "os apontamentos contra Israel incluem estelionato, receptação, falsidade ideológica,
apropriação indébita, uso de documento falso e crime contra a ordem tributária e abarcam, inclusive, fatos investigados a partir de 2012",
elementos que pesam a seu desfavor.

 

Nesta diretriz, cumpre salientar que a impetrante quedou-se em instruir adequadamente o writ, haja vista que não constam dos autos
quaisquer informações acerca de residência fixa em seu nome, ocupação lícita do preso ou outros elementos que assegurem a este Juízo
que a liberdade do paciente não representará óbice à apuração dos fatos ou à aplicação da lei penal, sendo, por ora, conveniente a
manutenção da prisão cautelar.

 

Além disso, as informações prestadas pela autoridade coatora acrescenta que foram detectadas diversas inconsistências por ocasião do
cadastro do Mandado de Prisão preventiva no Banco Nacional de Mandados, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, expedido em
nome do paciente, havendo fortes indícios de que o paciente, ISRAEL GONÇALVES MARTINS, é também, RAFAEL MARTINS
NUNES SILVEIRA, pessoa que parece contar com outros quatro CPFs e um mandado de prisão em aberto por crime de estelionato e
uso de documento falso (ID354449, ID3545453 e ID3545454).

 

Nesta diretriz, o MM Juízo a quo acrescentou aos fundamentos da decretação da prisão preventiva a existência de risco à ordem pública,
à aplicação da lei penal, bem como, por força do artigo 313, parágrafo único, do Código de Processo Penal, in verbis:

 

 

 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão preventiva: (Redação dada pela Lei nº
12.403, de 2011).

 

...

 

Parágrafo único. Também será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando
esta não fornecer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a
identificação, salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 2011).

 

 

 

Verifica-se, por fim, que o decisum impugnado está devidamente fundamentado, em observância do artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal, estando alicerçado em elementos concretos, os quais demonstram a necessidade de decretação da prisão preventiva nos termos
do que dispõe o artigo 312 do Código de Processo Penal, cumprindo o escopo inserto no artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.

Cumpre acrescentar que a audiência de custódia foi realizada em 23.07.2018, não havendo que se falar em excesso de prazo.

Diante de tais considerações não se vislumbra, portanto, a existência de flagrante ilegalidade passível de ser sanada pela concessão da
ordem de Habeas Corpus.

 

Ante o exposto, DENEGO A ORDEM DE HABEAS CORPUS.

 

É o voto.
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E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CRIME DE ESTELIONATO EM FACE
DA CEF. TENTATIVA (ART. 171,§3º, C.C. O ART. 14, II, DO CP). INDÍCIOS DE AUTORIA. PACIENTE QUE
REGISTRA DIVERSOS ANTECEDENTES CRIMINAIS. DÚVIDAS SOBRE A REAL IDENTIDADE DO PACIENTE.
REQUISITOS DOS ARTIGOS 312 E 313, PARÁGRAFO ÚNICO, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
PREENCHIDOS. ORDEM DE HABEAS CORPUS DENEGADA.

 

- No dia 05.07.2018, Gilberto Moreira e o paciente, ISRAEL GONÇALVES MARTINS, foram presos em flagrante delito na Agência
da Caixa Econômica Federal de Osasco/SP, quando o primeiro coacusado, Gilberto Moreira, utilizou-se, em tese, de documentação falsa
(certidão de nascimento em nome de Geraldo Galhardo e certidão de óbito em nome de Claudio Galhardo), com o fim de sacar saldo da
conta bancária, em nome de Claudio Galhardo. Em seu depoimento em sede policial, o gerente da referida agência, Valdemir Pires de
Carvalho Junior, informou que havia recebido uma certidão de óbito anterior, onde o falecido, Claudio Galhardo, não tinha herdeiros,
tendo desconfiado dos documentos apresentados por Gilberto Moreira, em 29.06.2018, com procuração em nome de Geraldo
Galhardo, (suposto herdeiro de Claudio Galhardo). Por conseguinte, o gerente comunicou a segurança da CEF que Gilberto Moreira
retornaria em 05.07.2018, tendo sido acionada a Polícia Federal. Após a assinatura de alguns documentos para movimentação da conta
corrente em nome de Claudio Galhardo, no total de R$876.197,60 (oitocentos e setenta e seis mil, cento e noventa e sete reais e sessenta
centavos), os agentes da Polícia Federal, Fabio Barbosa e Marcelo Alves Catarino de Souza, deram voz de prisão a Gilberto Moreira,
ocasião em que o vigilante da referida agência informou que este estaria acompanhado de um segundo indivíduo. Gilberto Moreira passou
a descrição física aos agentes policiais que lograram encontrar o paciente, ISRAEL GONÇALVES MARTINS, em um bar próximo à
agência, o qual confirmou que estaria acompanhando Gilberto Moreira. Neste momento, os agentes policiais pediram para o paciente
acompanhá-los até a referida agência da CEF e, lá chegando, deram-lhe voz de prisão.

 

- Os indícios de autoria sobressaem pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelos depoimentos dos policiais federais responsáveis pela
apreensão e pelo interrogatório do paciente em fase policial.

 

- Os apontamentos contra o paciente incluem os delitos de estelionato, receptação, falsidade ideológica, apropriação indébita, uso de
documento falso e crime contra a ordem tributária e abarcam, inclusive, fatos investigados a partir de 2012, elementos que pesam a seu
desfavor.

 

- A impetrante quedou-se em instruir adequadamente o writ, haja vista que não constam dos autos quaisquer informações acerca de
residência fixa em seu nome, ocupação lícita do preso ou outros elementos que assegurem a este Juízo que a liberdade do paciente não
representará óbice à apuração dos fatos ou à aplicação da lei penal, sendo, por ora, conveniente a manutenção da prisão cautelar.

 

- A autoridade impetrada homologou a prisão, convertendo-a em preventiva, inicialmente, com fundamento na garantia da ordem
econômica. Posteriormente, foram detectadas diversas inconsistências por ocasião do cadastro do Mandado de Prisão preventiva, em
nome do paciente, no Banco Nacional de Mandados, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça, havendo fortes indícios de que o
paciente, ISRAEL GONÇALVES MARTINS, é também, RAFAEL MARTINS NUNES SILVEIRA, pessoa que parece contar com
outros quatro CPFs e um mandado de prisão em aberto por crime de estelionato e uso de documento falso. Assim, o MM. Juízo a quo
acrescentou aos fundamentos da decretação da prisão preventiva a existência de risco à ordem pública, à aplicação da lei penal, bem
como, por força do artigo 313, parágrafo único, do Código de Processo Penal.

- A audiência de custódia foi realizada em 23.07.2018, não havendo que se falar em excesso de prazo.
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- Ordem de Habeas Corpus denegada.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58322/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010139-81.2008.4.03.6120/SP

2008.61.20.010139-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MANOEL FERNANDES RODRIGUES JUNIOR
ADVOGADO : SP314897 THAIS PETINELLI FERNANDES

: SP316805 JULIANA PINHEIRO BIGNARDI
: SP125000 DANIEL LEON BIALSKI

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00101398120084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
1. Fls. 7.410: defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
2. Após, tornem os autos conclusos.
3. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 HABEAS CORPUS Nº 0003542-11.2017.4.03.0000/MS

2017.03.00.003542-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
IMPETRANTE : ANTONIO EDILSON RIBEIRO
PACIENTE : GENARO ANTONIO GIMENES MORALES
ADVOGADO : MS013330 ANTONIO EDILSON RIBEIRO
CODINOME : GENARO ANTONIO GIMENES
IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
No. ORIG. : 00122061020164036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Antônio Edilson Ribeiro, em favor de GENARO
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ANTONIO GIMENES MORALES, contra ato da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS que decretou a prisão preventiva do
paciente, na ação penal em que foi denunciado pela prática, em tese, do crime tipificado no art. 1º, caput, da Lei nº 9.613/98.

O impetrante alega, em síntese, que o paciente teve sua prisão decretada porque foram encontrados valores em um cofre na residência de
sua mãe, na cidade de Ponta Porã/MS, sem que houvesse indício de participação sua em qualquer atividade ilícita. Aduz que o paciente é
empresário no ramo de transporte e comerciante na cidade de Ponta Porã/MS, onde reside há mais de 20 anos e tem família constituída,
sendo relativamente primário, pois não há sentença transitada em julgado contra si, e provará a origem lícita dos referidos valores.
Sustenta, por fim, que não estão presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, impondo-se a revogação da prisão
preventiva.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 36/37). A autoridade impetrada prestou informações (fls. 41/44v). A Procuradoria Regional da
República opinou pela denegação da ordem (fls. 47/48).

Ocorre que, processado o feito, o paciente impetrou um novo Habeas Corpus (nº 5006512-59.2018.4.03.0000), em abril deste ano,
contra ato do mesmo Juízo, na mesma ação penal de origem (autos nº 0012206-10.2016.4.03.6000), que julgou improcedente a exceção
de incompetência por ele oposta.

No citado writ, o pedido de liminar foi deferido para suspender o curso da ação penal de origem até o julgamento colegiado respetivo,
que, por sua vez, ocorreu na data de ontem (07.08.2018), onde, em voto condutor de minha relatoria, a Décima Primeira Turma desta
Corte, por maioria, concedeu a ordem de habeas corpus, para declarar a incompetência absoluta da Justiça Federal para processar e
julgar ação penal de origem, determinando a remessa dos autos ao Juízo Estadual da Comarca de Maracaju/MS (2ª Vara da Comarca de
Maracaju/MS).

Desse modo, como este Tribunal foi declarado incompetente para julgar questões relacionadas à ação penal 0012206-
10.2016.4.03.6000, que, ato contínuo, foi encaminhada a 2ª Vara da Comarca de Maracaju/MS, é este o Juízo competente para
deliberar sobre a higidez da prisão preventiva do paciente (suposto ato coator objeto deste writ), que, como tal, deverá reiterar seu
inconformismo perante àquele Juízo.

Posto isso, a teor do que prescreve o art. 108, I, "d", da Constituição Federal, e diante do reconhecimento superveniente da
incompetência absoluta deste Tribunal para julgar questões relacionadas à ação penal de origem, NEGO SEGUIMENTO ao presente
habeas corpus.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal e ao impetrante.

Decorrido o prazo para eventual recurso e tomadas as providências necessárias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006369-42.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.006369-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : FERNANDA FERRAZ BRAGA DE LIMA DE FREITAS

: GABRIEL PAULO GOUVEIA DE FREITAS JUNIOR
ADVOGADO : SP153714 EURO BENTO MACIEL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063694220184036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Considerando a existência de documentos protegidos por sigilo, o presente feito deverá tramitar sob segredo de justiça, porém
sob a modalidade sigilo de documentos, devendo ter acesso aos autos somente as partes e seus procuradores constituídos, mediante
apresentação de instrumento de mandato, incluídos nestes estagiários inscritos na OAB e devidamente substabelecidos, bem como os
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servidores no desempenho de suas funções e as autoridades que nele oficiem. Proceda-se às anotações pertinentes no sistema
processual e nos autos.

2. Fls. 377/378v: intime-se a defesa dos apelantes FERNANDA FERRAZ BRAGA DE LIMA DE FREITAS e GABRIEL PAULO
GOUVEIA DE FREITAS JUNIOR, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de
apelação.

3. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

4. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

5. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

6. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

HABEAS CORPUS (307) Nº 5010278-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 38 - DES. FED. FAUSTO DE SANCTIS
IMPETRANTE: MARIANA BRUCK DE MORAES PONNA SCHIAVETTI, ALANO BERNARDES FRANK, ANDRE LOZANO ANDRADE, BRUNO
BERNARDES FRANK DE FREITAS
PACIENTE: RODRIGO DANTAS FRANK
Advogado do(a) PACIENTE: BRUNO BERNARDES FRANK DE FREITAS - SP366670
IMPETRADO: 2ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS/SP
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R E L A T Ó R I O

O Senhor Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS:

Trata-se de Habeas Corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de RODRIGO DANTAS FRANK contra ato judicial
emanado do MM. Juízo da 2ª Vara Federal de Guarulhos/SP, que teria recebido a exordial acusatória.

Segundo consta, no dia 14.03.2017, por volta das 10h30min, no Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos/SP, o
paciente foi preso em flagrante quando desembarcava do voo JJ8091, da companhia aérea “LATAM”, proveniente de
Miami/EUA, trazendo em sua bagagem 03 (três) carregadores de armas, cuja embalagem indicava o uso para fuzil compatível
com AR-15 e 2 (dois) coldres de pistola Glock - produtos controlados pelo Exército - sem a necessária licença prévia para
importação, incorrendo, em tese, na prática dos delitos previstos no artigo 18, caput, c/c artigo 19, ambos da Lei nº 10.826 de
22.12.2003, c/c o artigo 29, caput, do Código Penal.
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 A impetração aduz que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal. Alega, em síntese:

1-      Atipicidade da conduta, uma vez que os supostos crimes não se consumaram, pois não houve o ingresso dos produtos em
solo brasileiro, caracterizando-se apenas o delito na sua forma tentada;

2-      Ofensa ao princípio constitucional da duração razoável do processo, haja vista que a denúncia somente foi oferecida onze
meses após a ocorrência dos fatos;

3-      Erro de fato, pois o paciente desconhecia a existência dos objetos em sua bagagem, erro de proibição, já que não sabia do
enquadramento dos acessórios como de natureza militar e ausência de dolo, pois a conduta não foi praticada de forma
consciente e voluntária.

4-      Por fim, aduz que estão presentes os requisitos necessários à aplicação do princípio da insignificância, considerando a
inexistência de periculosidade social, o reduzido grau de reprovabilidade e a inexpressiva lesão jurídica provocada.

A liminar foi indeferida (id 3070654).

Prestadas informações pela autoridade impetrada (id 3148296).

O Ministério Público Federal, em seu parecer (id 3168973), nesta instância, manifestou-se pelo não conhecimento do writ e,
caso conhecido, pela denegação da ordem.

É o relatório. 
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V O T O
 

 

O Senhor Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS:  

A teor do disposto no art. 5º, LXVIII, do Texto Constitucional, "conceder-se-á  Habeas Corpus sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder", cabendo
salientar que o ordenamento jurídico pátrio não prevê (ao menos expressamente) a possibilidade de deferimento de medida liminar
na via do remédio heroico ora manejado. Na verdade, o deferimento de provimento judicial cautelar consiste em criação
doutrinária e jurisprudencial que objetiva minorar os efeitos de eventual ilegalidade que se revele de plano, devendo haver a
comprovação, para que tal expediente possa ser concedido, dos requisitos do fumus boni iuris e do periculum in mora.
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Nos termos consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, o trancamento da ação penal por meio de Habeas Corpus é
medida excepcional, que somente deve ser adotada quando houver inequívoca comprovação da atipicidade da conduta, da
incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.

PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.
NOVOS ARGUMENTOS HÁBEIS A DESCONSTITUIR A DECISÃO IMPUGNADA. INEXISTÊNCIA. DESCAMINHO
TENTADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. IMPOSSIBILIDADE. INÉPCIA DA INICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTA
CAUSA. INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA. PRESENÇA. AFASTAMENTO. NECESSIDADE DE AMPLO REEXAME
DA MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIÁVEL NA VIA ESTREITA DO HABEAS CORPUS. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(...) II - O trancamento da ação penal constitui medida excepcional, justificada apenas quando
comprovadas, de plano, sem necessidade de análise aprofundada de fatos e provas, a atipicidade da conduta, a
presença de causa de extinção de punibilidade ou a ausência de prova da materialidade ou de indícios mínimos de
autoria, o que não ocorre na espécie. III - Segundo pacífica jurisprudência desta Corte Superior, a propositura da
ação penal exige tão somente a presença de indícios mínimos de autoria. A certeza será comprovada ou afastada
durante a instrução probatória, prevalecendo, na fase de oferecimento da denúncia o princípio in dubio pro societate.
IV - O acolhimento da tese defensiva - ausência de indícios mínimos de autoria, pois a agravante não faria parte da
relação jurídico-tributária, bem como a ausência de ação direta para iludir o Fisco - demandaria, necessariamente,
amplo reexame da matéria fático-probatória, procedimento a toda evidência incompatível com a via do habeas corpus e
do recurso ordinário em habeas corpus. V - A denúncia que atende aos requisitos do art. 41 do CPP, possibilitando ao
agente o exercício da ampla defesa, não é inepta. Agravo regimental não provido. ..EMEN :(AGRRHC 201700833350,
FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:10/11/2017 ..DTPB:.) (grifos nossos)

 PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. SONEGAÇÃO FISCAL. CRIME SOCIETÁRIO. AUTORIA COLETIVA. EMPRESA
FAMILIAR. RECORRENTES ESPOSAS DE SÓCIOS. DESCRIÇÃO FÁTICA GENÉRICA. SUFICIÊNCIA.
DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS DE AUTORIA. INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO PENAL. TRANCAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. (...) 4. Direito de defesa assegurado, em face do cumprimento dos requisitos do art. 41 do Código de
Processo Penal. 5. O habeas corpus não se apresenta como via adequada ao trancamento da ação penal, quando o
pleito se baseia em falta justa causa (ausência de suporte probatório mínimo à acusação), não relevada, primo oculi.
Intento, em tal caso, que demanda revolvimento fático-probatório, não condizente com a via restrita do writ. 6.
Recurso não provido. ..EMEN:(RHC 201503128573, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA,
DJE DATA:10/03/2016 ..DTPB:.) (grifos nossos)

Na trilha desse entendimento, trago também arestos deste E. Tribunal:

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ORDEM DENEGADA. 1. O trancamento da ação penal pela via
de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência
do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. 2. A impetração objetiva o trancamento de ação
penal instaurada contra o paciente, ao argumento de que não havia justa causa para o recebimento da denúncia. Afirma,
em resumo, que o paciente é indevidamente acusado de praticar o crime do art. 183 da Lei n. 9.472/97, em razão de
equivocada interpretação da acusação a respeito da natureza dos serviços prestados por sua empresa. Pede seja
concedida, de forma liminar, ordem para suspender a ação penal até o julgamento do mérito deste habeas corpus. 3. Da
análise da documentação apresentada pelos impetrantes não se extrai que a conduta imputada ao paciente seja atípica
ou que haja outro motivo idôneo para o encerramento prematuro da ação penal sem exame aprofundado do acervo de
provas, como exige o caso em questão. 4. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 00037769020174030000,
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/11/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos nossos)

 PENAL/PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. NÃO VERIFICAÇÃO.
DENÚNCIA ÍNTEGRA. CRIME TRIBUTÁRIO. EMPRESAS DE FACHADA. PRESENÇA DE ELEMENTOS MÍNIMOS
PARA DEFLAGRAÇÃO DA AÇÃO PENAL. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. MATERIALIDADE E
AUTORIA MINIMAMENTE COMPROVADAS. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM DENEGADA. (...)V - Por ora, não se encontram
elementos cabais que infirmem de forma absoluta as condutas delitivas imputadas ao paciente, pelo menos não ao
ponto que justificassem um trancamento da ação penal, ou ausência de justa causa do prosseguimento da ação penal.
(...)IX - Não há como se concluir pela ‘ausência de justa causa’ com as alegações trazidas aos autos, sem que se
adentre em análise meritória. X - Não se pode olvidar que a rejeição da absolvição sumária é levada a efeito no âmbito
de uma cognição sumária, na qual prevalece o princípio in dubio pro societate, sendo certo, ainda, que tal decisão
não faz coisa julgada formal nem material, o que significa que a alegação deduzida em juízo pela defesa pode vir a ser
revista na sentença. XI - Ordem denegada.(HC 00035846020174030000, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
TRF3 - DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/10/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifos nossos)

DO CASO DOS AUTOS.
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A impetração objetiva o trancamento da ação penal instaurada contra o paciente, ao argumento de atipicidade da conduta de RODRIGO
DANTAS FRANK, uma vez que os delitos não se consumaram, considerando que não houve a suposta importação dos acessórios de
arma de fogo de uso restrito, tratando-se apenas de tentativa. Alega ainda a ausência de dolo do paciente, cuja conduta não foi praticada
de forma consciente e voluntária.  Por fim, afirma que o caso em tela é digno de aplicação do princípio da insignificância, ante a
inexistência de periculosidade social, o reduzido grau de reprovabilidade e a inexpressiva lesão jurídica provocada. Pede seja concedida,
de forma liminar, ordem para o trancamento da ação penal até o julgamento do mérito deste Habeas Corpus.

A denúncia narra que o paciente de maneira livre e consciente, tentou importar acessórios de armas de fogo de uso restrito, sem
autorização da autoridade competente, in verbis:

(...)

RODRIGO DANTAS FRANK, brasileiro com cidadania norte-americana, solteiro, desempregado, nascido aso 31/11/1987,
filho de Maurício Hupsel Frank e Laura Dantas Frank, passaporte brasileiro nº YBO049644, passaporte norte-americano
nº 462743864, documento de identidade nº 1263997600/SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.021.635-71, residente
e domiciliado na Rua Emilio Odebrecht, 326, apto. 201, bairro Pituba, Salvador, Bahia, CEP 41830-300, também com
endereço à 3360. Sw 195, terrace, Miami, Fl 33029, EUA.

pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos:

Em 14 de março de 2017, no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, o denunciado RODRIGO DANTAS FRANK,
dolosamente e consciente da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, tentou importar acessórios de armas de fogo de
uso restrito, sem autorização da autoridade competente.

Na data dos fatos, RODRIGO DANTAS FRANK desembarcou do voo DL JJ 8091 da companhia aérea LATAM,
proveniente de Miami/EUA, dirigindo-se ao canal de ‘NADA A DECLARAR’, oportunidade em que foi selecionado para a
vistoria de bagagem pelo Auditor Fiscal da Receita Federal Carlos José Morais Rosa.

Num primeiro momento, a fiscalização por escâner sugeriu a existência somente de itens eletrônicos. No entanto, durante
a vistoria física da bagagem foram encontrados, além de eletrônicos, 3 (três) carregadores de armas, cuja embalagem
original indicava o uso para fuzil compatível com AR-15, e 1 (um) coldre de pistola Glock, razão pela qual a Polícia
Federal foi acionada.

Já na Delegacia (DEAIN), os policiais federais realizaram nova vistoria na bagagem, oportunidade na qual localizaram
mais 1 (um) coldre de pistola Glock.

 Os referidos itens foram apreendidos, conforme Auto de Apresentação e Apreensão (f. 13) e Termo de Retenção de Bens
(fl. 14), tendo em vista que os 3 (três) carregadores de fuzil (compatível com AR15 – ‘Rifle Magazine’) e os 2 (dois)
coldres de Glock, constituem em produtos controlados pelo Exército, havendo a necessidade de registro e de licença
prévia de importação (art. 3, II c/c art. 183 do Decreto 3.665/2000).

Ao ser reinquirido, durante a lavratura do Auto de Prisão em Flagrante (fl. 32), RODRIGO DANTAS FRANK
confirmou que, de fato, trouxe os 3 (três) carregadores de fuzil e que, embora não possua a respectiva arma, iria utilizá-
los numa academia de tiros. Que assim o fez porque achou que seria mais em conta trazer os carregadores do exterior ao
invés de procurar uma academia de tiro no Brasil que já fornecesse o fuzil com tais acessórios. No mais, que não  sabia
que era proibido importar acessórios de fuzil para o Brasil e que também não procurou se informar sobre essa
proibição, uma vez que nos Estados Unidos seria fácil adquirir os produtos.

(...)

Vale dizer, por fim, que o delito somente não se consumou por circunstâncias alheias à vontade dos agentes, isto é, pela
abordagem da Receita Federal com vistas à vistoria das bagagens dos denunciados.

A materialidade restou sobejamente demonstrada pelo auto de prisão em flagrante (fl. 02-36), em especial, pelo Auto de
Apresentação e Apreensão (f.13); pelo Termo de Retenção de Bens (fl. 14); e pelo Laudo Pericial nº 3026/2017-
NUCRIM/SETEC/SR/PF/SP.

A autoria também é inconteste, mormente pela própria situação de flagrância que deu ensejo à prisão do denunciado,
internalizando acessórios de armas de fogo de uso restrito, sem autorização das autoridades competentes, de modo a
caracterizar o crime de tráfico internacional de armas de uso restrito.

(...)

Recebida a denúncia em 20.03.2018, nos seguintes termos (extraído da consulta processual junto ao site deste E. Tribunal):

(...)
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RODRIGO DANTAS FRANK, brasileiro, nascido aos 30/11/1987, filho de Maurício Hupsel Frank e Laura Dantas Frank,
portador do RG. 1263997600/SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 017.021.635-71, com os seguintes endereços conhecidos:
Rua Emílio Odebrecht, 326, apart 201, Pituba, Salvador-BA, CEP 041830-300; OU Rua São Paulo, 573, apart 501,
Pituba, Salvador-BA, CEP 041830-180.2. Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de
RODRIGO DANTAS FRANK dando-o como incurso no art. 18, caput, c/c art. 19, ambos da Lei 10.826/2003 c/c art. 29,
do Código Penal, pois em 14/03/2017, teria tentado importar acessórios de armas de fogo de uso restrito, sem
autorização da autoridade competente. Na ocasião, foi preso em flagrante; tendo sua liberdade concedida após o
pagamento de fiança. A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial n. 0105/2017-DEAIN/SR/SP. Narra a
peça acusatória que o denunciado desembarcou no Aeroporto Internacional de Guarulhos, proveniente de Miami/EUA,
trazendo em sua bagagem 3 carregadores de fuzil e 2 coldres de pistola Glock, conduta prevista no art. 18 da lei n
10.826/2003. Laudo pericial, juntado às fls. 126/131, confirmou que os carregadores se destinam a AR15 e M4. É o que
consta, em apertada síntese. Decido. A denúncia atende aos requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, expondo
fato que, em tese, configura infração penal, qualificando e individualizando o denunciado e classificando o delito
imputado. A peça acusatória ainda revela a presença dos pressupostos processuais (não se configurando os pressupostos
processuais negativos) e das condições para o exercício do direito de ação pelo Parquet Federal. Assim, considerando
que há indícios suficientes de autoria, revelados pela situação de flagrância que deu ensejo à prisão do denunciado, bem
como seu depoimento em sede policial (fl.08), bem como levando em conta que há prova da materialidade delitiva: Auto
de Apreensão de fl. 13 e Laudo Pericial de fls. 126/131, RECEBO a denúncia em face de RODRIGO DANTAS FRANK,
que se encontra formalmente em ordem, estando presentes a justa causa, as condições e pressupostos da ação.

(...)

A decisão impugnada recebeu a denúncia por considerar preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e
demonstrado o lastro probatório mínimo para instaurar a ação penal.

Nesse passo, a prova da materialidade delitiva encontra-se devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante, em
especial, pelo Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Termo de Retenção de Bens (id 3051419 – pág. 79/89 e pelo Laudo
Pericial nº 3026/2017-NUCRIM/SETEC/SR/PF/SP (id’s 3051395 e 3051399 – respectivamente pág. – pág. 41/42 e 01/04).

Os indícios de autoria restam também comprovados, na medida em que o paciente, quando interrogado pela Autoridade Policial,
confirmou, que de fato, havia trazido os 3 (três) carregadores de fuzil e que, embora não possuísse a respectiva arma, iria utilizá-
los numa academia de tiros (id 3051419 – pág. 106).

E  ainda dentro desse contexto, analisando o caso retratado neste writ, sequer é possível aduzir que a tese aventada pelo paciente
deixou de ser apreciada pelo r. juízo a quo. Com efeito, alegam os impetrantes, em sede defensiva, que a denúncia ofertada pelo
órgão acusatório encontrar-se-ia baseada em premissas comprovadamente equivocadas face à irrelevância da conduta penal, uma
vez que não houve a suposta importação, apenas a tentativa, bem como pela inexistência de periculosidade social e pelo reduzido
grau de reprovabilidade, devendo-se aplicar o princípio da insignificância.

Outrossim, não há que se falar em tentativa, pois patente a importação dos objetos (acessórios de armas de fogo de uso restrito,
sem autorização da autoridade competente), uma vez que foi ultrapassada a polícia de fronteira.

Analisando o conteúdo da decisão impugnada, nota-se que o magistrado impetrado espancou tais alegações, como se faz notório:

(...). A peça acusatória ainda revela a presença dos pressupostos processuais (não se configurando os pressupostos
processuais negativos) e das condições para o exercício do direito de ação pelo Parquet Federal. Assim, considerando
que há indícios suficientes de autoria, revelados pela situação de flagrância que deu ensejo à prisão do denunciado, bem
como seu depoimento em sede policial (fl.08), bem como levando em conta que há prova da materialidade delitiva: Auto
de Apreensão de fl. 13 e Laudo Pericial de fls. 126/131, RECEBO a denúncia em face de RODRIGO DANTAS FRANK,
que se encontra formalmente em ordem, estando presentes a justa causa, as condições e pressupostos da ação.

 (...)

Dessa forma, não se vislumbra ilegalidade no recebimento da denúncia, que foi oferecida com base nos elementos de prova
produzidos no inquérito policial, verificando-se, daquela peça processual, ter sido descrita conduta que, em tese, se adequa, em
tese, aos tipos penais descritos delitos previstos no artigo 18, caput, c/c artigo 19, ambos da Lei nº 10.826 de 22.12.2003, c/c o
artigo 29, caput, do Código Penal, na forma tentada, assim como aponta indícios suficientes de autoria por parte do ora paciente,
não havendo que se falar em trancamento da ação penal ou absolvição sumária do paciente, ainda mais num momento processual
onde vige o princípio in dubio pro societate.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1513/1533



Não é por outro motivo que se pacificou o entendimento em nossos C. Tribunais Superiores, bem como nesta E. Corte Regional,
no sentido de que o ato judicial que recebe a denúncia, por configurar decisão interlocutória, não demanda exaustiva
fundamentação (até mesmo para que não haja a antecipação da fase de julgamento para antes sequer da instrução processual
judicial), sendo que tal proceder não ofende o art. 93, IX, da Constituição Federal (que exige profunda exposição dos motivos
pelos quais o juiz está tomando esta ou aquela decisão somente no momento da prolação de sentença penal condenatória ou
absolutória).

Como se vê, da análise perfunctória, com base nas provas apresentadas pelo impetrante, concluiu-se pela tipicidade da conduta
imputada ao paciente, sem que tenha sido demonstrada a alegada ausência de justa causa para persecução penal. Ademais,
maiores incursões acerca desse e dos outros temas levantados, demandariam revolvimento fático-comprobatório, o que não se
admite na via estreita do writ.

De igual sorte, a aferição do excesso de prazo, em observância à garantia da duração razoável do processo, prevista no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal, não deve ser feita de forma puramente matemática. Reclama, ao contrário, um juízo de
razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória, mas também as peculiaridades da causa, sua
complexidade, bem como quaisquer fatores que possam influir na tramitação da ação penal, fatos que somente poderão ser
analisados com a vinda das informações.

Dessa forma, não restou demonstrada flagrante ilegalidade ou abuso de poder a justificar o trancamento da ação penal n.º
0002089-54.2017.4.03.6119, por ora, tal como pretendem os impetrantes.

Ante o exposto, DENEGO a ordem de Habeas Corpus.

É o voto.

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 18, CAPUT, C/C ARTIGO 19, AMBOS DA LEI Nº 10.826 DE
22.12.2003, C/C ARTIGO 29, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. MEDIDA
EXCEPCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO SOCIETATE . TIPICIDADE DA CONDUTA.
FUMUS COMISSI DELICTI E PERICULUM IN LIBERTATIS PRESENTES. ORDEM DENEGADA.
- O trancamento da ação penal por meio de Habeas Corpus é medida excepcional, que somente deve ser adotada quando
houver inequívoca comprovação da atipicidade da conduta, da incidência de causa de extinção da punibilidade ou da ausência de
indícios de autoria ou de prova da materialidade do delito.
- A decisão impugnada recebeu a denúncia por considerar preenchidos os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal e
demonstrado o lastro probatório mínimo para instaurar a ação penal.
-  A prova da materialidade delitiva encontra-se devidamente comprovada pelo Auto de Prisão em Flagrante, em especial, pelo
Auto de Apresentação e Apreensão, pelo Termo de Retenção de Bens e pelo Laudo Pericial nº 3026/2017-
NUCRIM/SETEC/SR/PF/SP.
- Os indícios de autoria restam também comprovados, na medida em que o paciente, quando interrogado pela Autoridade
Policial, confirmou, que de fato, havia trazido os 3 (três) carregadores de fuzil e que, embora não possuísse a respectiva arma, iria
utilizá-los numa academia de tiros .
- Não há que se falar em tentativa, pois patente a importação dos objetos (acessórios de armas de fogo de uso restrito, sem
autorização da autoridade competente), uma vez que foi ultrapassada a polícia de fronteira.
- Analisando o caso retratado neste writ, sequer é possível aduzir que a tese aventada pelo paciente deixou de ser apreciada pelo
r. juízo a quo, eis que analisando a conteúdo da decisão impugnada, o magistrado espancou tais alegações.
- Não se vislumbra ilegalidade no recebimento da denúncia, que foi oferecida com base nos elementos de prova produzidos no
inquérito policial, verificando-se, daquela peça processual, ter sido descrita conduta que, em tese, se adequa, em tese, aos tipos
penais descritos delitos previstos no artigo 18, caput, c/c artigo 19, ambos da Lei nº 10.826 de 22.12.2003, c/c o artigo 29,
caput, do Código Penal, na forma tentada, assim como aponta indícios suficientes de autoria por parte do ora paciente, não
havendo que se falar em trancamento da ação penal ou absolvição sumária do paciente, ainda mais num momento processual
onde vige o princípio in dubio pro societate.
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- Pacificou-se o entendimento em nossos C. Tribunais Superiores, bem como nesta E. Corte Regional, no sentido de que o ato
judicial que recebe a denúncia, por configurar decisão interlocutória, não demanda exaustiva fundamentação (até mesmo para que
não haja a antecipação da fase de julgamento para antes sequer da instrução processual judicial), sendo que tal proceder não
ofende o art. 93, IX, da Constituição Federal (que exige profunda exposição dos motivos pelos quais o juiz está tomando esta ou
aquela decisão somente no momento da prolação de sentença penal condenatória ou absolutória.
- Da análise perfunctória, com base nas provas apresentadas pelo impetrante, concluiu-se pela tipicidade da conduta imputada ao
paciente, sem que tenha sido demonstrada a alegada ausência de justa causa para persecução penal. Ademais, maiores incursões
acerca desse e dos outros temas levantados, demandariam revolvimento fático-comprobatório, o que não se admite na via estreita
do writ.
- De igual sorte, a aferição do excesso de prazo, em observância à garantia da duração razoável do processo, prevista no art. 5º,
LXXVIII, da Constituição Federal, não deve ser feita de forma puramente matemática. Reclama, ao contrário, um juízo de
razoabilidade, no qual devem ser sopesados não só o tempo da prisão provisória, mas também as peculiaridades da causa, sua
complexidade, bem como quaisquer fatores que possam influir na tramitação da ação penal, fatos que somente poderão ser
analisados com a vinda das informações.
- Não restou demonstrada flagrante ilegalidade ou abuso de poder a justificar o trancamento da ação penal.
- Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007711-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CELSO DELLA SANTINA
PACIENTE: NERCEU BERNARDES DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELSO DELLA SANTINA - SP178145
Advogado do(a) PACIENTE: CELSO DELLA SANTINA - SP178145
IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE JUNDIAÍ - SP

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007711-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CELSO DELLA SANTINA
PACIENTE: NERCEU BERNARDES DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELSO DELLA SANTINA - SP178145
Advogado do(a) PACIENTE: CELSO DELLA SANTINA - SP178145
IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE JUNDIAÍ - SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Celso Della Santina, em favor de NERCEU BERNARDES DA COSTA, contra ato da 2ª Vara
Federal de Jundiaí que recebeu a denúncia oferecida em desfavor do paciente, pela prática, em tese, dos crimes capitulados no art. 1º, I e
II,  c.c. o art. 12, I, todos da Lei nº 8.137/90.

            O impetrante alega, em síntese, a prescrição da pretensão punitiva em relação aos delitos que lhe são imputados, considerando a
pena máxima prevista em abstrato, que é de cinco anos (Lei nº 8.137/90, art. 1º). Nesse contexto, acrescenta que, segundo a denúncia,
recebida em 04.08.2017, o fato delituoso teria ocorrido quando da apresentação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da
Pessoa Jurídica (DIPJ) referente ao exercício de 2001, em 24.05.2002.
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            Sustenta, outrossim, que, à época dos fatos ainda não havia sido editada a Súmula Vinculante nº 24 do Supremo Tribunal Federal
(STF), argumentando que não poderia ser aplicada a fatos pretéritos, sob pena de violação a princípios constitucionais e à segurança
jurídica.

            Ressalta, ademais, a ausência de justa causa e a inépcia da denúncia, a qual, em nenhum momento, teria demonstrado a autoria,
no tocante à suposta omissão de informações ou supressão de tributos. Prosseguindo, salienta que os tributos supostamente devidos pela
empresa já estariam parcialmente garantidos em execução fiscal.

            Frisa, ainda, que não estaria caracterizado o nexo causal entre o resultado delituoso e a conduta atribuída ao paciente, porquanto
“...o levantamento fiscal apurou que houve omissão de receitas porque a empresa registrou como receita bruta o valor de R$
2.241.465,44 (ver doc. 5) e o valor da receita apurada pela fiscalização foi de R$ 7.548.904,62, que corresponde ao somatório do
valor dos serviços profissionais, encargos sociais e taxa de agenciamento (vide doc. 05).”,  acrescentando que, em se tratando de
empresa de mão de obra temporária, os custos com salários e encargos dos funcionários colocados, temporariamente, nas empresas
contratantes, não se configuram como receita.

            Pleiteou a concessão de medida liminar para que seja sobrestada a ação penal e, ao final, a concessão da ordem para o
trancamento da ação penal.

            A autoridade impetrada prestou informações (ID 2232296) e o pedido de liminar foi indeferido (ID 2262827). A Procuradoria
Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 2408325).

            O impetrante pleiteia sua intimação acerca da data de julgamento do presente writ, para fins de sustentação oral (ID 2680319).

            É o relatório.

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5007711-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
IMPETRANTE: CELSO DELLA SANTINA
PACIENTE: NERCEU BERNARDES DA COSTA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CELSO DELLA SANTINA - SP178145
Advogado do(a) PACIENTE: CELSO DELLA SANTINA - SP178145
IMPETRADO: JUÍZO DA 2ª VARA FEDERAL DE JUNDIAÍ - SP
 

 
 
 

V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus só se mostra cabível em casos excepcionalíssimos
de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou (iii) ausência de suporte probatório mínimo de
autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg
19.06.2017 Public 20.06.2017). No caso, não ocorre nenhuma dessas hipóteses.

            Como asseverei liminarmente, consta da denúncia que o paciente, na qualidade de sócio-gerente da empresa SERV’S
SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA., teria supostamente suprimido e reduzido tributos federais (Imposto de Renda Pessoa Jurídica -
IRPJ, Contribuições para o Programa de Integração Social - PIS, Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL e Contribuição
para a Seguridade Social - COFINS), mediante omissão de informações à Receita e fraude à fiscalização, Ademais, a constituição
definitiva do crédito ocorreu em 12.02.2010 em relação à COFINS E PIS, e em 17.12.2014, quanto ao IRPJ e à CSLL, inexistindo
“notícia de pagamento, parcelamento, ou causa suspensiva da exigibilidade” (ID 2088784).

            Dessa forma, os requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal foram atendidos, com menção à conduta ilícita
imputada ao paciente, assim como aos indícios de materialidade, consistentes na omissão de informações e fraude à fiscalização, tudo
conforme apurado no Inquérito Policial nº 0743/2015. Ademais, não se verifica a prescrição da pretensão punitiva no caso concreto, na
medida em que não transcorreu o prazo de doze anos (CP, art. 109, III) a partir da data da constituição definitiva do crédito tributário
(anos de 2010 e 2014), tratando-se de delito cuja pena abstratamente prevista é de cinco anos.
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             Outrossim, acerca do mérito da ação penal, exame de documentação e eventuais divergências quanto ao valor dos créditos
tributários, trata-se de questões que exigem dilação probatória, a ser realizada em audiência de instrução e julgamento, já designada na
origem para o dia 10 de outubro de 2018, conforme consulta processual realizada no site da Justiça Federal da Terceira Região.

            A propósito, destaco do parecer do Procurador Regional da República Paulo Taubemblatt (ID 2408325):

“Ocorre que as alegações do impetrante não prosperam, visto que o princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica, insculpido no
artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal, se limita às normas e atos normativos em sentido estrito, não sendo o caso de aplicação em
decisões jurisprudenciais, que nada mais são do que a interpretação e aplicação das leis já existentes.” (...)

“No caso presente, a constituição definitiva do crédito tributário relativa à CONFINS e à PIS se deu somente em 12/02/2010 e em relação
ao IRPJ e à CSLL em 17/12/2014.

Considerando, portanto, que a pena prevista no artigo 1º, incisos I e II, da Lei nº 8.137/90, é de 5 (cinco) anos de reclusão, prescreverá
somente em 12 (doze) anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal.

Inexistente, portanto, qualquer causa extintiva da punibilidade aplicável em benefício do paciente até o presente momento.”

Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. INÉPCIA DA
DENÚNCIA. NÃO VERIFICADA. PRESCRIÇÃO. CONSUMAÇÃO DOS DELITOS. ORDEM DENEGADA.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus só
se mostra cabível em casos excepcionalíssimos de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou
(iii) ausência de suporte probatório mínimo de autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa
Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg 19.06.2017 Public 20.06.2017).

2. Consta da denúncia que o paciente, na qualidade de sócio-gerente de empresa, teria supostamente suprimido e reduzido tributos
federais (IRPJ, PIS, CSLL e COFINS), mediante omissão de informações ao FISCO e fraude à fiscalização. Ademais, a constituição
definitiva do crédito ocorreu em 12.02.2010 em relação à COFINS e PIS, e em 17.12.2014, quanto ao IRPJ e à CSLL, inexistindo
“notícia de pagamento, parcelamento, ou causa suspensiva da exigibilidade”.

3. Os requisitos previstos no art. 41 do Código de Processo Penal foram atendidos, com menção à conduta ilícita imputada ao paciente,
assim como aos indícios de materialidade, consistentes na omissão de informações e fraude à fiscalização, tudo conforme apurado em
Inquérito Policial. Ademais, não se verifica a prescrição da pretensão punitiva no caso concreto, na medida em que não transcorreu o
prazo de doze anos (CP, art. 109, III) a partir da data da constituição definitiva do crédito tributário (anos de 2010 e 2014), tratando-se
de delito cuja pena abstratamente prevista é de cinco anos.

4. O mérito da ação penal, o exame de documentação e eventuais divergências quanto ao valor dos créditos tributários são questões que
exigem dilação probatória, a ser realizada em audiência de instrução e julgamento, designada para a data de 10 de outubro de 2018.

5. Ordem denegada.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000800-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO
IMPETRANTE: MARCELO SOARES MONTEIRO
IMPETRANTE E PACIENTE: LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/08/2018     1517/1533



Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES MONTEIRO - SP134389, 
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: MARCELO SOARES MONTEIRO - SP134389
IMPETRADO: JUIZ DA 5º VARA DA SUBSEÇAO JUDICIARIA DE SANTOS

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5000800-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO
IMPETRANTE: MARCELO SOARES MONTEIRO
IMPETRANTE E PACIENTE: LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES MONTEIRO - SP134389, 
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: MARCELO SOARES MONTEIRO - SP134389
IMPETRADO: JUIZ DA 5º VARA DA SUBSEÇAO JUDICIARIA DE SANTOS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelo advogado Marcelo Soares Monteiro, em favor de LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO, contra ato da 5ª
Vara Federal de Santos/SP que manteve o recebimento da denúncia ofertada em face do paciente, na qual se lhe imputa a prática, em
tese, do crime capitulado no art. 334, c.c art. 14, II, ambos do Código Penal, após fiscalização realizada nas importações da empresa
SABEDORIA ACESSÓRIOS E BIJUTERIAS LTDA - ME, da qual ele é sócio administrador.

            O impetrante alega, em síntese, que "no caso em comento não houve lançamento do credito fiscal, mas sim o perdimento da
carga, que tem sanção própria em nosso ordenamento jurídico", e, como tal, "[o] tipo penal não restou demonstrado, pois no momento de
apreensão da carga na fiscalização aludida sequer passou por qualquer procedimento de declaração ou pagamento de tributo", de modo
que "se não houve fraude, ilusão, supressão ou redução do tributo, não há que se falar em “descaminho”, pois a conduta típica não restou
demonstrada pelo Parquet".

            Aduz que não houve falsidade documental na operação, haja vista que o "COMMERCIAL INVOICE, bem como todos os
documentos instrutivos da carga, provenientes do exterior, PROFORMA INVOICE e PACKING LIST, possuem visto do Consulado
Geral do Brasil que comprovam a veracidade dos documentos, pelo qual se atribui a condição de FÉ PUBLICA, equivalente aos
documentos brasileiros com firma reconhecida".

            O impetrante afirma, por fim, que "existe ação pendente de julgamento contra o auto de infração e fiscalização em desfavor da
Receita Federal do Brasil, que tramita pela 6ª Vara da Subseção Judiciaria do Distrito Federal, sob o n.º 0094172-60.2014.4.01.3400, e
que tem direta ligação com o presente feito, pois, nesta está robustamente demonstrado que não houve conduta ilícita, nem fraude, muito
menos a tentativa de sonegação ou ocultação de impostos e tributos".

            Pleiteou a concessão liminar da ordem, para que fosse sobrestada a ação penal de origem, até julgamento final deste habeas
corpus e, no mérito, com o trancamento definitivo da ação penal.

            A autoridade impetrada prestou informações (ID 1648493), com cópias de documentos (ID 1648494).

            O pedido de liminar foi indeferido (ID 1664843) e a Procuradoria Regional da República requereu informações complementares
da autoridade impetrada acerca de eventual proposta de suspensão condicional do processo pelo Parquet oficiante na origem ou sua
recusa de modo justificado (ID 1680950).

            Oficiado à autoridade impetrada para que sejam prestadas as informações complementares (ID 1810283), que noticiou que o
Ministério Público Federal de origem não ofertou proposta de suspensão condicional do processo, tampouco esclareceu os motivos para
o não oferecimento do benefício (ID 1823128), com ciência do Parquet (ID 1843306). Ato contínuo, a Procuradoria Regional da
República opinou pela denegação da ordem (ID 1920212).                                       

            É o relatório.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5000800-88.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO
IMPETRANTE: MARCELO SOARES MONTEIRO
IMPETRANTE E PACIENTE: LUIZ GUSTAVO NICOLAU DE CASTRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO SOARES MONTEIRO - SP134389, 
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: MARCELO SOARES MONTEIRO - SP134389
IMPETRADO: JUIZ DA 5º VARA DA SUBSEÇAO JUDICIARIA DE SANTOS
 

 
 
 

V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus só se mostra cabível em casos excepcionalíssimos
de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou (iii) ausência de suporte probatório mínimo de
autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg
19.06.2017 Public 20.06.2017). No caso, não ocorre nenhuma dessas hipóteses.

            Com efeito, a denúncia (ID 1648494) estaria calcada em prova de materialidade e indícios suficientes de autoria, amoldada à
prática do delito capitulado no art. 334 (descaminho) c.c. o art. 14, II, ambos do Código Penal, porquanto o paciente, "na qualidade de
sócio-administrador da empresa" SABEDORIA ACESSÓRIOS E BIJUTERIAS LTDA - ME, teria importado 6.015 unidades de bolsas
femininas subfaturadas, na tentativa de iludir o pagamento de tributos no valor de R$ 53.000,00, devidos na entrada das referidas
mercadorias estrangeiras em território nacional.            

            Ademais, a denúncia apresenta os requisitos previstos em lei (CPP, art. 41), com descrição clara da conduta ilícita imputada ao
paciente, tanto assim que lhe possibilitou o exercício regular do direito de defesa, conforme resposta à acusação (ID 1648494),
afastando, com isso, qualquer risco de cerceamento ao seu direito de defesa.

            A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Rosane Cima Campiotto (ID 1920212):

“A tese defendida pela defesa, no sentido de que seria necessário o exaurimento da instância administrativa, assim como a constituição
definitiva do crédito tributário, não merece acolhimento, vez que tais atos são desnecessários para a configuração do crime em apreço.

[D]iferentemente do que sustentou o impetrante, o delito de descaminho é crime formal e a sua consumação ocorre com o mero ingresso da
mercadoria no território nacional sem que tenha havido o pagamento dos tributos devidos, não dependendo da demonstração do valor do
tributo que deixou de ser recolhido e, desta forma, não exigindo a constituição definitiva do crédito tributário para a sua consumação.” (...)

“Por conseguinte, o deslinde da ação anulatória de ato administrativo, proposta no Juízo cível, em nada interferirá na configuração do crime
perpetrado pelo ora paciente, a quem foi imputada a prática de fraude na importação das mercadorias.” 

    Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

 

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE.
ORDEM DENEGADA.
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1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus só
se mostra cabível em casos excepcionalíssimos de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou
(iii) ausência de suporte probatório mínimo de autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa
Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg 19.06.2017 Public 20.06.2017).

2. A denúncia estaria calcada em prova de materialidade e indícios suficientes de autoria, amoldada à prática do delito capitulado no art.
334 c.c. o art. 14, II, ambos do Código Penal, porquanto o paciente, na qualidade de sócio-administrador de empresa, teria importado
6.015 unidades de bolsas femininas subfaturadas, na tentativa de iludir o pagamento de tributos no valor de R$ 53.000,00, devidos na
entrada das referidas mercadorias estrangeiras em território nacional.

3. A denúncia apresenta os requisitos previstos em lei (CPP, art. 41), com descrição clara da conduta ilícita imputada ao paciente, tanto
assim que lhe possibilitou o exercício regular do direito de defesa, conforme resposta à acusação, afastando, com isso, qualquer risco de
cerceamento ao seu direito de defesa.

4. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001682-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO
IMPETRANTE: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG, RODRIGO RICHTER VENTUROLE, GABRIEL BELLOTTI CARVALHO
Advogados do(a) PACIENTE: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG - SP299945, RODRIGO RICHTER VENTUROLE - SP236195
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001682-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO
IMPETRANTE: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG, RODRIGO RICHTER VENTUROLE, GABRIEL BELLOTTI CARVALHO
Advogados do(a) PACIENTE: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG - SP299945, RODRIGO RICHTER VENTUROLE - SP236195
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelos advogados Marcio Roberto Hasson Sayeg e Rodrigo Richter Venturole e pelo estagiário de direito Gabriel
Bellotti Carvalho, em favor de ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO, contra ato da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP
que, após analisar a defesa ofertada pelo paciente, manteve o recebimento da denúncia na qual lhe é imputada a prática dos crimes
capitulados no art. 1º, caput, I e VII, da Lei nº 9.613/98 e no art. 288 do Código Penal.

            Os impetrantes alegam, em síntese, que a denúncia é inepta, vez que faz menção aos crimes de tráfico de drogas e de organização
criminosa como sendo os crimes antecedentes à lavagem de capitais supostamente praticados pelo paciente, sem considerar, no entanto,
que ele só foi condenado pelo crime tipificado no art. 35 da Lei 11.343/2006, tendo sido, ao revés, absolvido do tráfico transnacional de
drogas. Aduz, em relação ao inciso VII do art. 1º da Lei nº 9.613/98, então vigente, que era impossível, à época da denúncia, sua
configuração, “uma vez que em nosso ordenamento jurídico não havia qualquer definição de organização criminosa”.
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            Sustentam, ainda, que não há justa causa para a ação penal, pois “não há sequer a comprovação da MATERIALIDADE do
crime, uma vez que o d. MPF, não comprova quais valores foram ocultados ou dissimulados, APENAS INSINUA E NÃO
DEMONSTRA que tanto o veículo, quanto a aeronave, foram adquiridos com dinheiro ilícito, a fim de ocultar ou dissimular o patrimônio
do Paciente”.

            Pleitearam a concessão liminar da ordem para suspender a ação penal de origem até o julgamento de mérito do presente writ.

            O pedido de liminar foi indeferido (ID 1681099). A autoridade impetrada prestou informações (IDs 1689208 e 1689207). A
Procuradoria Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 1709065).

            É o relatório. 

 

 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5001682-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO
IMPETRANTE: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG, RODRIGO RICHTER VENTUROLE, GABRIEL BELLOTTI CARVALHO
Advogados do(a) PACIENTE: MARCIO ROBERTO HASSON SAYEG - SP299945, RODRIGO RICHTER VENTUROLE - SP236195
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO PAULO/SP
 

 
 
 

V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal
é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus só se mostra cabível em casos excepcionalíssimos
de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade ou (iii) ausência de suporte probatório mínimo de
autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Rosa Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg
19.06.2017 Public 20.06.2017). No caso, não ocorre nenhuma dessas hipóteses.

             Com efeito, a denúncia imputa ao paciente, conduta individualizada (ID 1659054), amoldada, em tese, à
prática do delito capitulado no art. 1º, caput, I e VII, e §1º, da Lei nº 9.613/98, e art. 288 c.c. art. 29, ambos do
Código Penal, vez que teria, em tese, ocultado/dissimulado a origem ilícita de bens supostamente adquiridos com
valores por ele recebidos em razão de sua participação na associação criminosa voltada ao tráfico transnacional de
drogas, pela qual foi condenado nos autos da ação penal nº 0000303-95.2008.4.03.6181 (IDs. 1659056 e
1659089). 

            Desse modo, é factível que possa ser condenado pelo crime de lavagem de que trata a Lei nº 9.613/98, na
redação vigente à época dos fatos, anterior ao advento da Lei nº 12.683/2012, sem que tenha sido previamente
condenado pelo crime de tráfico de drogas, então previsto em seu art. 1º, I, bastando indícios suficientes da
existência de infração penal antecedente (art. 2º, II, c.c. § 1º). Assim, a absolvição do paciente da imputação da
prática de tráfico transnacional de drogas na ação penal 0000303-95.2008.4.03.6181, por não existir prova
suficiente para a condenação (CPP, art. 386, VII), não implica dizer que não havia justa causa para a ação penal,
tanto que o feito foi processado até decisão final, pois havia indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas.

            Aliás, o paciente ofereceu resposta à acusação, impugnando os fatos que lhes foram imputados, exercendo
plenamente o contraditório e a ampla defesa, o que afasta eventual vício na decisão que manteve o recebimento da
denúncia (ID 1689207), não havendo razão para o trancamento da ação penal de origem. 

            A propósito, destaco do parecer da Procuradora Regional da República Adriana Scordamaglia (ID
1709065): 

“[A] jurisprudência pátria firmou-se no sentido da autonomia do crime de lavagem de dinheiro e, apesar de exigir o
delineamento dos indícios de cometimento de uma infração penal antecedente (pela legislação da época), com ela
não guarda qualquer relação de dependência para efeito de persecução penal. 
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Nessa linha, apesar de o paciente ter sido absolvido pela prática do crime de tráfico internacional de drogas,
plenamente possível a sua eventual condenação pelo delito da lavagem de dinheiro, eis que, de acordo com o artigo
2º, inciso II c/c § 1º, da Lei nº. 9.613/98, bastam indícios suficientes da existência de infração penal antecedente.
In casu, note-se que a absolvição foi decretada com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo
Penal, ou seja, ausência de prova suficiente para a condenação, o que não significa dizer que não havia indícios
suficientes para a imputação do crime de tráfico internacional de drogas, até porque restou devidamente
comprovada a sua participação em associação criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas. 

Por sua vez, em relação ao delito de organização criminosa como crime antecedente à lavagem de dinheiro (inciso
VII do artigo 1º da Lei nº. 9.613/98, na época dos fatos), consoante entendimento pacífico das Cortes Superiores,
quando do oferecimento da denúncia, não havia no ordenamento jurídico pátrio nenhuma definição acerca do
conceito de “organização criminosa”, o que foi resolvido com a entrada em vigor da Lei nº. 12.850/2013. Deste
modo, atípica, à época, a conduta imputada ao paciente relacionada com a ocultação e dissimulação da origem
ilícita de bens que supostamente foram adquiridos com o crime de organização criminosa.” (...) 

“Apesar disso, não há que se falar em trancamento da ação penal nº. 0008022-94.2009.4.03.6181, pois, como visto,
além da certeza de que o paciente participou de associação criminosa voltada ao tráfico transnacional de drogas,
razão pelo qual teve sua condenação confirmada em segundo grau de jurisdição, há indícios suficientes do crime de
tráfico internacional de drogas, como delito antecedente para a lavagem de ativos (inciso I do artigo 1º da Lei nº.
9.613/98, na época dos fatos).” 

 Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

É o voto. 

E M E N T A

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. EXCEPCIONALIDADE. ORDEM
DENEGADA.

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no sentido de que "[o] trancamento da ação penal na via do habeas corpus
só se mostra cabível em casos excepcionalíssimos de manifestas (i) atipicidade da conduta, (ii) presença de causa extintiva de punibilidade
ou (iii) ausência de suporte probatório mínimo de autoria e materialidade delitivas" (HC 141.918 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.
Rosa Weber, j. 26.05.2017, DJe-133 Divulg 19.06.2017 Public 20.06.2017).

2. A denúncia imputa ao paciente, conduta individualizada, amoldada, em tese, à prática do delito capitulado no art. 1º, caput, I e VII, e
§1º, da Lei nº 9.613/98, e art. 288 c.c. art. 29, ambos do Código Penal, vez que teria, em tese, ocultado/dissimulado a origem ilícita de
bens supostamente adquiridos com valores por ele recebidos em razão de sua participação na associação criminosa voltada ao tráfico
transnacional de drogas, pela qual foi condenado nos autos da ação penal processada na 5ª Vara Federal Criminal de São Paulo.

3. É factível que o paciente possa ser condenado pelo crime de lavagem de que trata a Lei nº 9.613/98, na redação vigente à época dos
fatos, anterior ao advento da Lei nº 12.683/2012, sem que tenha sido previamente condenado pelo crime de tráfico de drogas, então
previsto em seu art. 1º, I, bastando indícios suficientes da existência de infração penal antecedente (art. 2º, II, c.c. § 1º). Assim, a
absolvição do paciente da imputação da prática de tráfico transnacional de drogas em ação penal diversa, por não existir prova suficiente
para a condenação (CPP, art. 386, VII), não implica dizer que não havia justa causa para a ação penal, tanto que o feito foi processado
até decisão final, pois havia indícios suficientes de autoria e materialidade delitivas.

4. O paciente ofereceu resposta à acusação, impugnando os fatos que lhes foram imputados, exercendo plenamente o contraditório e a
ampla defesa, o que afasta eventual vício na decisão que manteve o recebimento da denúncia.

5. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por MAIORIA, denegou a ordem de
habeas corpus, NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED. RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO DES. FED.
FAUSTO DE SANCTIS, VENCIDO O JUIZ FED. CONV. FERREIRA DA ROCHA que concedia a ordem. LAVRARÁ O
ACÓRDÃO O DES. FED. RELATOR., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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HABEAS CORPUS (307) Nº 5006815-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: JOSEMAR MENDES BRUNO, DANIEL MACEDO DOS SANTOS, CLAYTON DA SILVA LOPES
IMPETRANTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
IMPETRADO: 6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5006815-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: JOSEMAR MENDES BRUNO, DANIEL MACEDO DOS SANTOS, CLAYTON DA SILVA LOPES
IMPETRANTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
IMPETRADO: 6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS
 

 
  

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelos advogados João Manoel Armôa Junior e Amanda Blanco Beline, em favor de JOSEMAR MENDES BRUNO,
DANIEL MACEDO DOS SANTOS e CLAYTON DA SILVA LOPES, contra ato da 6ª Vara Federal de Santos/SP, consistente na
manutenção da prisão preventiva dos pacientes, pela prática, em tese, do delito de tráfico transnacional de drogas.

            Os impetrantes alegam, em síntese, que desde a decretação da prisão temporária dos pacientes, posteriormente convertida em
prisão preventiva, já se passaram mais de 8 (oito) meses, sem previsão de data do encerramento da instrução. Com isso, sustentam o
excesso de prazo, a configurar constrangimento ilegal, em descompasso com princípio da presunção da inocência. Pleitearam, assim, a
concessão de liminar a fim de que lhes fosse reconhecido o direito de responder à ação penal em liberdade, com a concessão da ordem
ao final.

            Prestadas informações pelo Juízo de origem (ID 2045501), o pedido de liminar foi indeferido (ID 2179790). A Procuradoria
Regional da República opinou pela prejudicialidade do presente writ (ID 2302792).

            É o relatório.
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5006815-73.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: JOSEMAR MENDES BRUNO, DANIEL MACEDO DOS SANTOS, CLAYTON DA SILVA LOPES
IMPETRANTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) PACIENTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOAO MANOEL ARMOA JUNIOR - SP167542
IMPETRADO: 6ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS
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V O T O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Inicialmente, conheço do writ que não
considero prejudicada, visto que à época da impetração, ainda não havia se encerrado a instrução e daí adviria o ato coator.

            A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum
libertatis e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

            O pedido de liminar foi indeferido porque além de presentes os indícios de que mantiveram em depósito, guardaram,
transportaram e trouxeram consigo 808 (oitocentos e oito) quilos de cocaína, localizada em meio a carga lícita de sacas de café cru em
grãos, no interior de container a ser embarcado em navio com destino a porto localizado na França, sobreveio sentença nos autos de
origem, condenando pela prática do crime capitulado no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, o paciente JOSEMAR
MENDES BRUNO à pena privativa de liberdade de 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial
fechado, e ao pagamento de 1.073 (um mil e setenta e três) dias-multa; e os pacientes DANIEL MACEDO DOS SANTOS e
CLAYTON DA SILVA LOPES à pena privativa de liberdade de 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em regime inicial
fechado, e ao pagamento de 1.166 (um mil, cento e sessenta e seis) dias-multa, cada um, tendo sido mantida a prisão preventiva de todos
os pacientes.

            Asseverou a autoridade impetrada que “[o]s Réus não poderão apelar em liberdade, vez que permaneceram presos durante toda
a instrução criminal” e que se trata “de corréus com diversos contatos nesta região portuária, aí incluídos (outros) integrantes de
organização criminosa para a prática de delitos”, “havendo, pois, concreta possibilidade de que voltem a delinquir e/ou possam se evadir,
de modo a se furtarem à aplicação da lei penal, caso se lhes possibilite aguardar o julgamento em liberdade” (cf. decisão extraída do site
da Justiça Federal da Terceira Região).

            À toda evidência, a prisão dos pacientes remanesce hígida, pautada agora em juízo exauriente de culpabilidade e no risco que sua
liberdade ainda representa à ordem pública, como bem fundamentado na sentença condenatória.

            Posto isso, DENEGO A ORDEM de habeas corpus.

            É o voto.

E M E N T A

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis
e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas no art. 319 do Código de Processo Penal (art. 282, § 6°).

2. O pedido de liminar foi indeferido porque além de presentes os indícios de que mantiveram em depósito, guardaram, transportaram e
trouxeram consigo 808 (oitocentos e oito) quilos de cocaína, localizada em meio a carga lícita de sacas de café cru em grãos, no interior
de container a ser embarcado em navio com destino a porto localizado na França, sobreveio sentença nos autos de origem, condenando
pela prática do crime capitulado no art. 33, caput, c.c. o art. 40, I, da Lei nº 11.343/2006, um dos pacientes à pena privativa de
liberdade de 10 (dez) anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 1.073 (um mil e
setenta e três) dias-multa; e outros dois pacientes à pena privativa de liberdade de 11 (onze) anos e 08 (oito) meses de reclusão, em
regime inicial fechado, e ao pagamento de 1.166 (um mil, cento e sessenta e seis) dias-multa, cada um, tendo sido mantida a prisão
preventiva de todos os pacientes.

3. A prisão dos pacientes remanesce hígida, pautada agora em juízo exauriente de culpabilidade e no risco que sua liberdade ainda
representa à ordem pública, como bem fundamentado na sentença condenatória.

4. Ordem denegada.

 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, denegou a ordem de
habeas corpus, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5002232-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ANTONIO RAMON SANTOS
IMPETRANTE: CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
Advogado do(a) IMPETRANTE: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO CARLOS SP

 

 

  

HABEAS CORPUS (307) Nº 5002232-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: ANTONIO RAMON SANTOS
IMPETRANTE: CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
Advogado do(a) IMPETRANTE: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO CARLOS SP
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): Trata-se de habeas corpus, com pedido de
liminar, impetrado pelos advogados Pablo Roberto dos Santos e Clodomiro Benedito dos Santos, em favor de ANTONIO
RAMON SANTOS, contra ato da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP que, em audiência de custódia, decretou a prisão preventiva do
paciente, depois dele ter sido preso em flagrante pela prática, em tese, dos crimes capitulados nos arts. 171, § 3º, e 304, ambos do
Código Penal.

             Os impetrantes alegam, em síntese, que “[o] paciente está sofrendo evidente constrangimento ilegal, por abuso de poder,
em função de prisão desnecessária e arbitrária”, na medida em que “[a] prisão foi decretada baseando-se em conjecturas de
risco à ordem pública, à aplicação da lei penal e à garantia da instrução processual e possibilidade não confirmada de fuga”,
“medida primária, sem o afastamento fundamentado das medidas cautelares não prisionais, presentes no Artigo 319 do
CPP”.  

            Aduzem que “o paciente possui endereço fixo, trabalho, é primário, sendo perfeitamente possível sua localização e
intimação, assim que necessário judicialmente”, pelo que pleitearam a concessão liminar da ordem, “para que seja aplicada uma
medida cautelar diversa da prisão até que seja decidido o ‘writ’ do presente pedido”. 

            O pedido de liminar foi deferido, determinando-se a soltura do paciente mediante o compromisso de se submeter às medidas
cautelares impostas na decisão (ID 1702239).

            A autoridade impetrada prestou informações (ID 1712879) e juntou documentos (ID 1712875 e 1721672). A Procuradoria
Regional da República opinou pela denegação da ordem (ID 1733394).

            É o relatório. 
 

 

HABEAS CORPUS (307) Nº 5002232-45.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
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PACIENTE: ANTONIO RAMON SANTOS
IMPETRANTE: CLODOMIRO BENEDITO DOS SANTOS
Advogado do(a) PACIENTE: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
Advogado do(a) IMPETRANTE: PABLO ROBERTO DOS SANTOS - SP284269
IMPETRADO: JUÍZO FEDERAL DA 1ª VARA DE SÃO CARLOS SP
 

 
 
 

V O T O
 

            O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL NINO TOLDO (Relator): A prisão preventiva é medida excepcional
condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis, consubstanciando-se aquele na prova da
materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem pública, da ordem econômica, para
conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do Código de Processo Penal e ao não
cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A prisão é a ultima ratio do sistema
penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento investigativo e do processo penal, a segregação
não se faz necessária.

            O exame mais detido dos autos revela, de fato, a inexistência de elementos a justificar a necessidade da prisão preventiva do
paciente, porquanto flagrado, em 19.01.2018, ao tentar efetuar o saque de valores do PIS, mediante o uso de documento supostamente
falso (CP, art. 304), crimes, portanto, sem violência ou grave ameaça à pessoa. A investigação, por seu turno, encontra-se em
andamento, diante do pedido do Ministério Público Federal para se averiguar o noticiado nos autos, acerca da prática de delito idêntico,
em 12.01.2018, na mesma agência (ID 1682676).

            Ademais, não há na decisão impugnada (ID 1682637) qualquer elemento indicativo de que o paciente, solto, tornará à mesma
conduta ou a outros ilícitos sem que medidas diversas da prisão possam resguardar a estabilidade social perseguida pelo Estado.
Outrossim, o paciente apresentou documento de identificação civil, comprovante de residência e, ao que tudo indica, vinha exercendo
atividades lícitas até pouco tempo (ID 1682605).

            Nesse contexto, as medidas fixadas na decisão liminar, previstas no art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal
(comparecimento mensal em juízo para informar e justificar suas atividades; e proibição de ausentar-se  do respectivo domicílio, por
mais de sete dias, sem prévia e expressa autorização do juízo), foram e continuam sendo capazes de acautelar a ordem pública e a
regularidade processual.

            Portanto, apesar do inconformismo do Parquet em seu parecer (ID 1733394), não vejo, nestes autos, nenhum elemento que
infirme os fundamentos acima expostos e justifique a prisão do paciente.

            Enfim, desde a soltura do paciente até este momento não houve alteração na situação fática que justifique a revogação da decisão
liminar e, consequentemente, o restabelecimento de sua prisão, sendo, portanto, o caso de confirmá-la.

            Posto isso, CONCEDO A ORDEM  de habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do paciente
ANTONIO RAMON SANTOS mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do Código de Processo
Penal.

            É o voto.

E M E N T A

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. AUSÊNCIA DOS
REQUISITOS LEGAIS. FIXAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS. ORDEM CONCEDIDA.

1. A prisão preventiva é medida excepcional condicionada à presença concomitante do fumus comissi delicti e do periculum libertatis,
consubstanciando-se aquele na prova da materialidade e indícios suficientes de autoria ou de participação e este pela garantia da ordem
pública, da ordem econômica, para conveniência da instrução criminal ou garantia de aplicação da lei penal, nos termos do art. 312 do
Código de Processo Penal e ao não cabimento de qualquer das medidas cautelares previstas em seu art. 319 (CPP, art. 282, § 6º). A
prisão é a ultima ratio do sistema penal cautelar e, nesse sentido, se medidas outras acautelarem a higidez do procedimento investigativo
e do processo penal, a segregação não se faz necessária.
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2. O exame dos autos revela a inexistência de elementos a justificar a necessidade da prisão preventiva do paciente, porquanto flagrado,
em 19.01.2018, ao tentar efetuar o saque de valores do PIS, mediante o uso de documento supostamente falso (CP, art. 304), crimes,
portanto, sem violência ou grave ameaça à pessoa. Ademais, não há na decisão impugnada qualquer elemento indicativo de que o
paciente, solto, tornará à mesma conduta ou a outros ilícitos sem que medidas diversas da prisão possam resguardar a estabilidade social
perseguida pelo Estado. Outrossim, o paciente apresentou documento de identificação civil, comprovante de residência e, ao que tudo
indica, vinha exercendo atividades lícitas até pouco tempo.

3. As medidas fixadas na decisão liminar foram e continuam sendo capazes de acautelar a ordem pública e a regularidade processual.

4. Ordem concedida, mediante o cumprimento das medidas cautelares previstas no art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Décima Primeira Turma, por unanimidade, concedeu a ordem de
habeas corpus, confirmando a decisão liminar que determinou a soltura do paciente ANTONIO RAMON SANTOS mediante o
cumprimento das medidas cautelares previstas art. 319, I e IV, do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58327/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-49.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.005307-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ANA PAULA BARGANIAN CASULA
ADVOGADO : SP172526 JOSÉ FAUSTINO DA COSTA NETO e outro(a)

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que, em ação objetivando o cancelamento do CPF da autora,
julgou extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, II, do CPC/73.

Pugna a apelante pela extinção do processo sem resolução do mérito.

É o relatório. DECIDO.

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Quarta Seção desta Corte, relativamente aos feitos cíveis remanescentes
da Primeira Seção. De fato, nos termos do artigo 10, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à
Segunda Seção processar e julgar os feitos relativos à matéria de direito administrativo. Nessa linha, alguns precedentes: (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, ApReeNec - APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA - 1396127 - 0001312-68.2004.4.03.6105, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 22/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2018; TRF 3ª Região,
TERCEIRA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 1281489 - 0006803-76.2001.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, julgado em 21/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2018; TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, Ap -
APELAÇÃO CÍVEL - 1630216 - 0025893-89.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,
julgado em 07/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/02/2018)

Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente apelação e determino sua redistribuição a uma das
Turmas da Segunda Seção.

Cumpra-se.
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São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013964-68.2005.4.03.6110/SP

2005.61.10.013964-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU
ADVOGADO : SP317889 IZABELA MARIA DE FARIA GONÇALVES ZANONI

: SP205243 ALINE CREPALDI ORZAM
: SP215060 MILTON CARLOS GIMAEL GARCIA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
APELADO(A) : ORLANDO DE QUEIROZ e outro(a)

: SOLANGE DE SOUZA LEITE QUEIROZ
ADVOGADO : SP172821 RICARDO PEREIRA CHIARABA e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00139646820054036110 2 Vr SOROCABA/SP

DESPACHO
Tendo em vista os embargos de declaração opostos, intime-se a parte embargada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028494-39.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.028494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : SYLVIA MARANHAO PEREIRA FAGUNDES
ADVOGADO : SP211638 NATALIA RIBEIRO DO VALLE e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DESPACHO
Tendo em vista os embargos de declaração opostos, intime-se a parte embargada para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do art. 1.023, § 2º, do Novo Código de Processo Civil.

Após, voltem os autos conclusos.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
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NINO TOLDO
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024855-76.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.024855-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ANSELMO RIBEIRO RODRIGUES e outro(a)

: RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : SP085300 UBIRAJARA FARINA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Presbiteriano Mackenzie
No. ORIG. : 00248557620084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Vistos.

Cuida-se de apelação interposta por ANSELMO RIBEIRO RODRIGUES e RAFAEL RIBEIRO RODRIGUES em face de sentença
que, em mandado de segurança, julgou improcedente o pedido objetivando assegurar a manutenção de suas bolsas integrais de estudos,
deferidas através do Programa universidade para Todos (PROUNI).

Pugnam os apelantes pela reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

É o relatório. DECIDO.

A competência para julgamento da matéria refoge ao âmbito da Quarta Seção desta Corte, relativamente aos feitos cíveis remanescentes
da Primeira Seção. De fato, nos termos do artigo 10, § 2º, do Regimento Interno deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à
Segunda Seção processar e julgar os feitos relativos à matéria de direito administrativo. Nessa linha, alguns precedentes: (TRF 3ª Região,
SEXTA TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL - 2119461 - 0000759-72.2014.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
JOHONSOM DI SALVO, julgado em 14/12/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/12/2017; TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,
AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 359109 - 0001031-39.2015.4.03.6134, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS
SANTOS, julgado em 10/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/11/2016; TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, ReeNec - REMESSA
NECESSÁRIA CÍVEL - 313002 - 0006583-34.2008.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCELO SARAIVA,
julgado em 03/12/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/12/2015)

Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar e julgar a presente apelação e determino sua redistribuição a uma das
Turmas da Segunda Seção.

Cumpra-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58334/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010811-16.2008.4.03.6112/SP

2008.61.12.010811-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : JOSE ALAIS DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADO : GO025322 LUCIANE MOREIRA CAMPOS e outro(a)

: GO047642 ARYANE MARTINS SANTANA
APELADO(A) : Justica Publica
ABSOLVIDO(A) : LUCIANO BARBOSA PARENTE

: JALES GONCALVES DA SILVA
: MARCO ANTONIO FERNANDES
: MIGUEL VAZ

EXTINTA A
PUNIBILIDADE : FABIO TEIXEIRA DOS REIS

: REGINALDO FRANKLIN
: VOLNEI SOARES DUTRA
: RODRIGO CINTRA GUIMARAES

No. ORIG. : 00108111620084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DESPACHO
Intime-se a subscritora das razões de apelação de fls. 2026/2030 para que regularize sua representação processual no prazo de 05
(cinco) dias.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006372-94.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.006372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GRADUAL CORRETORRA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A
ADVOGADO : DF045233 GUSTAVO MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00063729420184036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Considerando a existência de documentos protegidos por sigilo, o presente feito deverá tramitar sob segredo de justiça, porém
sob a modalidade sigilo de documentos, devendo ter acesso aos autos somente as partes e seus procuradores constituídos, mediante
apresentação de instrumento de mandato, incluídos nestes estagiários inscritos na OAB e devidamente substabelecidos, bem como os
servidores no desempenho de suas funções e as autoridades que nele oficiem. Proceda-se às anotações pertinentes no sistema
processual e nos autos.

2. Fls. 378/378v: intime-se a defesa da apelante GRADUAL CORRETORRA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

3. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

4. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

5. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

6. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
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Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006778-18.2018.4.03.6181/SP

2018.61.81.006778-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : ROBERTA GOUVEA DE FREITAS MARQUES
ADVOGADO : SP153714 EURO BENTO MACIEL FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00067781820184036181 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Considerando a existência de documentos protegidos por sigilo, o presente feito deverá tramitar sob segredo de justiça, porém
sob a modalidade sigilo de documentos, devendo ter acesso aos autos somente as partes e seus procuradores constituídos, mediante
apresentação de instrumento de mandato, incluídos nestes estagiários inscritos na OAB e devidamente substabelecidos, bem como os
servidores no desempenho de suas funções e as autoridades que nele oficiem. Proceda-se às anotações pertinentes no sistema
processual e nos autos.

2. Fls. 88/88v: intime-se a defesa da apelante ROBERTA GOUVEA DE FREITAS MARQUES, para que, no prazo de 8 (oito) dias
(CPP, art. 600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

3. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

4. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

5. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

6. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024834-64.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. Conciliação
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: HUSTENIL GONCALVES DE SOUZA
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIELA GONCALVES MONTEIRO - SP180406

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O 
 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS. 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000476-93.2016.4.03.6103
RELATOR: Gab. Conciliação
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: REGINALDO BATISTA MEDEIROS
Advogados do(a) APELADO: ANDRE LUIS DE PAULA - SP2881350A, LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA - SP2935800A

 

A T O  O R D I N A T Ó R I O 
 
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, promovo a
intimação da parte contrária para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, com fundamento no art. 203,
§ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em vista a juntada de proposta de acordo por parte do INSS. 

São Paulo, 8 de agosto de 2018.

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58312/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
APELANTE : APARECIDA HELENA DIAS BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP046403 GENILDO LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP175383 LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 14.00.00142-4 1 Vr PEDREGULHO/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista a proposta de acordo do INSS,
promovo a intimação do autor para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 08 de agosto de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022028-54.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022028-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GERALDA APARECIDA SIRIANI
ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10033990620148260236 1 Vr IBITINGA/SP

DESPACHO
De ordem do Exmo. Des. Fed. Paulo Fontes, Coordenador do Gabinete da Conciliação, tendo em vista o pedido de conciliação do
autor, promovo a intimação do INSS para manifestação, com fundamento no art. 203, § 4º, do Código de Processo Civil.

São Paulo, 07 de agosto de 2018.
MATHEUS HENRIQUE DE PAIVA CARVALHO
Chefe de Gabinete
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